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APRESENTAÇÃO 
 

 
Visando facilitar consultas relativas à remuneração dos Servidores Públicos 

Federais Civis do Poder Executivo divulgamos, a seguir, as Tabelas de Remuneração atribuídas 
aos cargos e/ou carreiras. 

 
A remuneração dos Servidores Públicos Federais do Poder Executivo é constituída 

de vencimento básico, indenizações, gratificações e adicionais (art.40 e 49 da Lei nº 8.112, de 11 
de dezembro de 1990). Nesta Tabela de Remuneração não constam as indenizações e adicionais, 
uma vez que estas vantagens são inerentes ao servidor ou a natureza ou local de trabalho. 

 
Classe/Padrão: a posição do servidor na estrutura da carreira ou cargo que possui 

um nível de vencimento correspondente.  
 

Vencimento Básico: valores fixados em lei para os níveis superior, intermediário e 
auxiliar. 
 

Gratificações:   detalhadas ao longo do caderno.         
 

Esclarecemos que as informações contidas na Tabela de Remuneração dos 
Servidores Públicos Federais tiveram como base a legislação em vigor. Os dados nas referidas 
tabelas serão corrigidos e o caderno reeditado sempre que houver qualquer alteração.  

 
Esta Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais está disponível 

para consulta e impressão na Home Page do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão -
MP, endereço eletrônico (www.planejamento.gov.br) e no site  servidor  (www.servidor.gov.br) no link 
Publicações. 
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01. AGÊNCIAS REGULADORAS
       ANATEL  - ANCINE - ANEEL - ANP - ANSS - ANTAQ - ANTT - ANVISA - ANAC ( * )

       Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações   (Carreira de Regulação e Fiscalização de Serviço Públicos e Telecomunicações)
       Especialista em Regulação da Atividade Cinematográfica e Audiovisual (Carreira de Regulação e Fiscalização da Atividade Cinematográfica e Audiovisual)
       Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Energia (Carreira de Regulação e Fiscalização de Recursos Energéticos)
       Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural  (Carreira de Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural)
       Especialista em Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural (Carreira de Regulação e Fiscalização de Petróleo e Derivados, álcool combustível e Gás Natural)
       Especialista em Regulação de Saúde Suplementar  (Carreira de Regulação e Fiscalização de Saúde Suplementar)
       Especialista em Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários (Carreira de Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Aquaviários)
       Especialista em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres  (Carreira de Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Terrestres)
       Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária   (Carreira de Regulação e Fiscalização de Locais, Produtos e Serviços sob Vigilância Sanitária)
       Especialista em Regulação de Aviação Civil (Carreira de Regulação e Fiscalização de Aviação Civil)

       - Nível Superior -

Posição:  janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDAR TOTAL GQ TOTAL TOTAL GDAR TOTAL GQ TOTAL TOTAL
BÁSICO PECUNIÁRIA (  **  ) Sem GQ 20% Com GQ 20% Com GQ 10% 63% Sem GQ 10% Com GQ 20% Com GQ 10%

INDIVIDUAL ( **** ) (em R$ ) (em R$ ) (  ***  ) ( **** ) (em R$ ) (em R$ )
A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+C+E) G=(A+B+C+J) H I=(A+B+H) J K=(A+B+E+H) L=(A+B+H+J)

lll 5.151,00 59,87 3.863,25 9.074,12 1.030,20 10.104,32 9.589,22 3.245,13 8.456,00 515,10 9.486,20 8.971,10

ll 4.949,11 59,87 3.792,59 8.801,57 1.030,20 9.831,77 9.316,67 3.117,94 8.126,92 515,10 9.157,12 8.642,02

l 4.755,13 59,87 3.724,70 8.539,70 1.030,20 9.569,90 9.054,80 2.995,73 7.810,73 515,10 8.840,93 8.325,83

V 4.362,51 59,87 3.587,28 8.009,66 1.030,20 9.039,86 8.524,76 2.748,38 7.170,76 515,10 8.200,96 7.685,86

lV 4.191,52 59,87 3.527,43 7.778,82 1.030,20 8.809,02 8.293,92 2.640,66 6.892,05 515,10 7.922,25 7.407,15

lll 4.027,24 59,87 3.469,93 7.557,04 1.030,20 8.587,24 8.072,14 2.537,16 6.624,27 515,10 7.654,47 7.139,37

ll 3.869,40 59,87 3.414,69 7.343,96 1.030,20 8.374,16 7.859,06 2.437,72 6.366,99 515,10 7.397,19 6.882,09

l 3.717,74 59,87 3.361,61 7.139,22 1.030,20 8.169,42 7.654,32 2.342,18 6.119,79 515,10 7.149,99 6.634,89

V 3.410,77 59,87 3.254,17 6.724,81 1.030,20 7.755,01 7.239,91 2.148,79 5.619,43 515,10 6.649,63 6.134,53

lV 3.277,09 59,87 3.207,38 6.544,34 1.030,20 7.574,54 7.059,44 2.064,57 5.401,53 515,10 6.431,73 5.916,63

lll 3.148,64 59,87 3.162,42 6.370,93 1.030,20 7.401,13 6.886,03 1.983,64 5.192,15 515,10 6.222,35 5.707,25

ll 3.025,24 59,87 3.119,23 6.204,34 1.030,20 7.234,54 6.719,44 1.905,90 4.991,01 515,10 6.021,21 5.506,11

l 2.906,66 59,87 3.077,73 6.044,26 1.030,20 7.074,46 6.559,36 1.831,20 4.797,73 515,10 5.827,93 5.312,83

( * )  ANATEL - Agência Nacional  de Telecomunicações (Autarquia Especial ) (  * ) ANSS - Agência Nacional de Saúde Suplementar (Autarquia Especial)
( * )  ANCINE - Agência Nacional de Cinema (Autarquia Especial) (  * ) ANTAQ - Agência Nacional  de Transportes Aquaviários (Autarquia Especial )
( * )  ANEEL - Agência Nacional  de Energia Elétrica (Autarquia Especial ) (  * ) ANTT - Agência Nacional  de Transportes Terrestres (Autarquia Especial)
( * )  ANP - Agência Nacional  do Petróleo (Autarquia Especial ) (  * ) ANVISA - Agência Nacional  de Vigilância Sani tária (Autarquia Especial)
( * )  ANAC - Agência Nacional  de Viação Civil  (Autarquia Especial )

GDAR - Gratificação de Desempenho de Atividade de Regulação
( ** ) Cálculo da GDAR:  a parti r de 1º janeiro de 2006, observando-se a seguinte composição e limites: 

- até trinta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da aval iação de desempenho individual; e
- até quarenta por cento, incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
( *** )   Enquanto não forem edi tados os atos referidos nos §§ 1o e 2o do art. 16 da Lei  10.871/2004, e até que sejam processados os resultados da avaliação de desempenho, a GDAR 

corresponderá:  a sessenta e três por cento incidentes sobre o vencimento básico do servidor, a parti r de 1o de janeiro de 2006.
GQ - Gratificação de Qualificação ( vantagem pecuniária a ser concedida aos ocupantes dos cargos referidos no art. 22 da Lei  10.871/2004) na forma estabelecida em regulamento,

 observados so seguintes parâmetros e l imites:
( **** )  GQ de 20% do maior vencimento básico do cargo, até o limi te de 15% (quinze por cento) dos cargos de nível  superior, providos;
( **** )  GQ de 10% do maior vencimento básico do cargo, até o limi te de 30% (tr inta por cento) dos cargos de nível  superior, providos. Observar o § 1º ao § 6º do art. 22 da Lei  10.871/2004.
Aposentado: GDAR para fins de incorporação aos proventos da aposentador ia ou às pensões observar o ar t 20 da Lei  10.871/2004.

I -  somente será devida, se percebida há pelo menos 5 (cinco) anos; e
II - será calculada pela média aritmética dos percentuais de gratificação percebidos nos últimos 60 (sessenta) meses anteriores à aposentadoria ou à instituição da pensão, consecutivos ou não.
Leg islações Correspondentes:

     Lei nº 9.986 de 17.07.2000      Lei nº 11.292 de 26.04.2006
     Lei nº 10.233 de 05.06.2001      Medida Provisór ia nº 341 de 29.12.2006 art. 15
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 11.490 de 20.06.2007
     Medida Provisór ia nº155 de 23.12.2003       Decreto nº 5.827 de 29.06.2006

     Lei nº 10.871 de 20.05.2004      Decreto nº 6.030 de 01.02.2007
     Lei nº 11.182 de 27.09.2005
     Medida Provisór ia nº 269 de 15.12.2005

ESPECIAL

B

A
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01. AGÊNCIAS REGULADORAS
       ANATEL  - ANCINE -  ANP - ANSS - ANTAQ - ANTT - ANVISA - ANAC ( * )

       Técnico em Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações (Carreira Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos de Telecomunicações)

       Técnico em Regulação da Atividade Cinematográfica e Audiovisual (Carreira Supote à Regulação e Fiscalização da Atividade Cinematográfica e Audiovisual)
       Técnico em Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural (Carreira Suporte à Regulação e Fiscalização de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural)
       Técnico em Regulação de Saúde Suplementar (Carreira Suporte à Regulação e Fiscalização de Saúde Suplementar)
       Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários (Carreira Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Aquaviários)
       Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres (Carreira Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Terrestres)
       Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária (Carreira Suporte à Regulação e Fiscalização de Locais, Produtos e Serviços sob Vigilância Sanitária)
       Técnico em Regulação de Aviação Civil (Carreira  de Suporte à Regulação e Fiscalização de Aviação Civil)

       - Nível Intermediário -

Posição:  janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDAR TOTAL GDAR TOTAL
BÁSICO PECUNIÁRIA (  **  ) (em R$ ) 63% (em R$ )

INDIVIDUAL (  ***  )
A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E)

lll 2.555,30 59,87 1.916,48 4.531,65 1.609,84 4.225,01

ll 2.458,46 59,87 1.882,58 4.400,91 1.548,83 4.067,16

l 2.362,10 59,87 1.848,86 4.270,83 1.488,12 3.910,09

V 2.265,74 59,87 1.815,13 4.140,74 1.427,42 3.753,03

lV 2.169,38 59,87 1.781,40 4.010,65 1.366,71 3.595,96

lll 2.073,02 59,87 1.747,68 3.880,57 1.306,00 3.438,89

ll 1.976,67 59,87 1.713,95 3.750,49 1.245,30 3.281,84

l 1.880,31 59,87 1.680,23 3.620,41 1.184,60 3.124,78

V 1.783,95 59,87 1.646,50 3.490,32 1.123,89 2.967,71

lV 1.687,59 59,87 1.612,78 3.360,24 1.063,18 2.810,64

lll 1.591,23 59,87 1.579,05 3.230,15 1.002,47 2.653,57

ll 1.494,88 59,87 1.545,33 3.100,08 941,77 2.496,52

l 1.399,10 59,87 1.511,81 2.970,78 881,43 2.340,40

( * ) ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações (Autarquia Especial) ( * ) ANTAQ - Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Autarquia Especial)

( * ) ANCINE - Agência Nacional de Cinema (Autarquia Especial) ( * ) ANTT - Agência Nacional de Transportes Terrestres (Autarquia Especial)

( * ) ANP - Agência Nacional do Petróleo (Autarquia Especial) ( * ) ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Autarquia Especial)
( * ) ANSS - Agência Nacional de Saúde Suplementar (Autarquia Especial) ( * ) ANAC - Agência Nacional de Viação Civil (Autarquia Especial)

GDAR - Gratificação de Desempenho de Atividade de Regulação
( ** ) Cálculo da GDAR:  a partir de 1º janeiro de 2006, observando-se a seguinte composição e limites: 

- até trinta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

- até quarenta por cento, incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
( *** )   Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 1o e 2o do art. 16 da Lei 10.871/2004, e até que sejam processados os resultados da avaliação de desempenho, a GDAR 

corresponderá:  a sessenta e três por cento incidentes sobre o vencimento básico do servidor, a partir de 1o de janeiro de 2006.
Aposentado - GDAR para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões observar o art 20 da Lei 10.871/2004.

I - somente será devida, se percebida há pelo menos 5 (cinco) anos; e

II - será calculada pela média aritmética dos percentuais de gratificação percebidos nos últimos 60 (sessenta) meses anteriores à aposentadoria ou à instituição da pensão, consecutivos ou não.

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 9.986 de 17.07.2000      Lei nº 11.292 de 26.04.2006

     Lei nº 10.233 de 05.06.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 11.490 de 20.06.2007

     Medida Provisória nº155 de 23.12.2003       Decreto nº 5.827 de 29.06.2006

     Lei nº 10.871 de 20.05.2004      Decreto nº 6.030 de 01.02.2007

     Lei nº 11.182 de 27.09.2005

     Medida Provisória nº 269 de 15.12.2005

ESPECIAL

B

A
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01. AGÊNCIAS REGULADORAS
       ANATEL  - ANCINE -  ANEEL - ANP - ANSS - ANTAQ - ANTT - ANVISA - ANA  - ANAC ( * )

        Técnico Administrativo 
       

       - Nível Intermediário  -
Posição:  janeiro /2008

CLASSE PADR ÃO VEN CIMEN TO VAN TAGEM G DATR TOTAL G DATR TOTAL
BÁSIC O PECU NIÁR IA (  **  ) 10%

IND IVIDU AL (  ***  )
A B C D=(A +B+C) E F=(A+ B+E)

ll l 2.555,30 59,87 894,36 3.509,53 255,53 2.870,70

ll 2.458,46 59,87 874,99 3.393,32 245,85 2.764,18

l 2.362,10 59,87 855,72 3.277,69 236,21 2.658,18

V 2.265,74 59,87 836,44 3.162,05 226,57 2.552,18

lV 2.169,38 59,87 817,17 3.046,42 216,94 2.446,19

ll l 2.073,02 59,87 797,90 2.930,79 207,30 2.340,19

ll 1.976,67 59,87 778,63 2.815,17 197,67 2.234,21

l 1.880,31 59,87 759,36 2.699,54 188,03 2.128,21

V 1.783,95 59,87 740,09 2.583,91 178,40 2.022,22

lV 1.687,59 59,87 720,81 2.468,27 168,76 1.916,22

ll l 1.591,23 59,87 701,54 2.352,64 159,12 1.810,22

ll 1.494,88 59,87 682,27 2.237,02 149,49 1.704,24

l 1.399,10 59,87 663,12 2.122,09 139,91 1.598,88

( * ) A NATE L - Agência Nacional de Telecomunicaç ões (A utarquia Especial) (  * )  ANSS  - Agência Nac ional de S aúde Suplementar  (A utarquia Especial)

( * ) A NCINE - A gênc ia Nacional de Cinema (Autarquia Especial) (  * )  ANTAQ  -  Agência Nacional de Transportes  Aquaviár ios (A utarquia Especial)
( * ) A NEEL -  Agência Nacional de Energia Elétric a (A utarquia Especial) (  * )  ANTT - Agência Nacional de T rans portes Terrestres (Autarquia Espec ial)
( * ) A NP - Agência Nacional do Petróleo (Autarquia E special) (  * )  ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitár ia (A utarquia Especial)

( * ) A NA - Agência Nacional de Água (A utarquia Especial) (  * )  ANAC - Agência Nacional de Viaç ão Civil (Autarquia Es pec ial)

GDATR - G ratif icação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa em Regulação 
( ** )  Cálculo  da G DATR  será paga com obs ervância dos  seguintes limites a part ir de 1º janeiro de 2006: 

- até v inte por  cento incidentes s obre o vencimento básico do servidor, em decor rência dos  resultados da avaliação de desempenho indiv idual; e
- até quinze por cento incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrênc ia dos resultados  da av aliação inst ituc ional. A rt.  4º da MP 269/2005
( *** ) A par tir de 1º de dezembro de 2005 e até que sejam editados os atos refer idos  nos §§ 1o e 2o do art. 20-B da MP 269/2005 e process ados os resultados do primeiro

período de avaliaç ão de des empenho, a GDA TR será paga nos valores correspondentes a dez pontos percentuais, obs ervados a class e e o padrão de vencimento do s ervidor.

Aplica-s e à G DATR e aos servidores  que a ela fazem jus o disposto nos arts . 17, 18 e 20 da Lei no 10.871, de 2004.
Aposentado - GDATR para f ins de incorporaç ão aos proventos  da apos entadoria ou às pensões obs ervar o art 20 da Lei 10.871/2004.

I - s omente s erá devida, s e percebida há pelo menos  5 (cinco) anos; e

II  - será calculada pela média aritmética dos percentuais de gratif ic ação perc ebidos nos últimos 60 (sessenta) meses  anter iores à aposentador ia ou à inst ituição da pensão, consec utivos ou não.

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 9.986 de 17.07.2000      Lei nº 11.292 de 26.04.2006

     Lei nº 10.233 de 05.06.2001      M edida Provis ória nº 341 de 29.12.2006 art. 15

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 11.490 de 20.06.2007
     Medida Provis ória nº155 de 23.12.2003       Decreto nº 5.827 de 29.06.2006

     Lei nº 10.871 de 20.05.2004      Decreto nº 6.030 de 01.02.2007

     Medida Provis ória nº 269 de 15.12.2005

ESPECIAL

B

A
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01. AGÊNCIAS REGULADORAS
       ANA ( * )

       Especialista em Recursos Hídricos
       Especialista em Geoprocessamento

       - Nível Superior -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDRH TOTAL GQ TOTAL TOTAL GDRH TOTAL GQ TOTAL TOTAL
BÁSICO PECUNIÁRIA (  **  ) Sem GQ 20% Com GQ 20% Com GQ 10% 20% Sem GQ 10% Com GQ 20% Com GQ 10%

INDIVIDUAL ( **** ) (em R$ ) (em R$ ) (  ***  ) ( **** ) (em R$ ) (em R$ )
A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+C+E) G=(A+B+C+J) H I=(A+B+H) J K=(A+B+E+H) L=(A+B+H+J)

lll 5.151,00 59,87 3.863,25 9.074,12 1.030,20 10.104,32 9.589,22 1.030,20 6.241,07 515,10 7.271,27 6.756,17

ll 4.949,11 59,87 3.792,59 8.801,57 1.030,20 9.831,77 9.316,67 989,82 5.998,80 515,10 7.029,00 6.513,90

l 4.755,13 59,87 3.724,70 8.539,70 1.030,20 9.569,90 9.054,80 951,03 5.766,03 515,10 6.796,23 6.281,13

V 4.362,51 59,87 3.587,28 8.009,66 1.030,20 9.039,86 8.524,76 872,50 5.294,88 515,10 6.325,08 5.809,98

lV 4.191,52 59,87 3.527,43 7.778,82 1.030,20 8.809,02 8.293,92 838,30 5.089,69 515,10 6.119,89 5.604,79

lll 4.027,24 59,87 3.469,93 7.557,04 1.030,20 8.587,24 8.072,14 805,45 4.892,56 515,10 5.922,76 5.407,66

ll 3.869,40 59,87 3.414,69 7.343,96 1.030,20 8.374,16 7.859,06 773,88 4.703,15 515,10 5.733,35 5.218,25

l 3.717,74 59,87 3.361,61 7.139,22 1.030,20 8.169,42 7.654,32 743,55 4.521,16 515,10 5.551,36 5.036,26

V 3.410,77 59,87 3.254,17 6.724,81 1.030,20 7.755,01 7.239,91 682,15 4.152,79 515,10 5.182,99 4.667,89

lV 3.277,09 59,87 3.207,38 6.544,34 1.030,20 7.574,54 7.059,44 655,42 3.992,38 515,10 5.022,58 4.507,48

lll 3.148,64 59,87 3.162,42 6.370,93 1.030,20 7.401,13 6.886,03 629,73 3.838,24 515,10 4.868,44 4.353,34

ll 3.025,24 59,87 3.119,23 6.204,34 1.030,20 7.234,54 6.719,44 605,05 3.690,16 515,10 4.720,36 4.205,26

l 2.906,66 59,87 3.077,73 6.044,26 1.030,20 7.074,46 6.559,36 581,33 3.547,86 515,10 4.578,06 4.062,96

( * ) ANA - Agência Nacional de Águas (Autarquia Especial)

GDRH - Gratificação de Desempenho de Recursos Hídricos
( ** ) Cálculo da GDRH : observando-se a seguinte composição e limites dos percentuais a partir de 1º de janeiro 2006:

- até trinta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

- até quarenta por cento, incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
A GDRH será atribuída em função do efetivo desempenho do servidor, bem como do alcance de metas de desempenho institucional fixadas, na forma estabelecida em ato da Diretoria Colegiada da ANA.
( *** ) O Decreto 5.515/2005 regulamenta a GDRH. A partir do mês de início da implementação das avaliações e até o mês subseqüente à sua conclusão, a GDRH será paga no percentual de vinte por cento, 

incidente sobre o vencimento básico de cada servidor, devendo a diferença paga a maior ou a menor ser compensada no primeiro mês de efeito financeiro desta primeira avaliação.Observar o art. 10 § 1º, § 2º e § 3º do Decreto 5.515/2005.

Para fins de pagamento da GDRH, serão definidos, no ato a que se refere o art. 3º do Decreto 5.515/2005, o percentual mínimo de atingimento das metas, em que a parcela da GDRH correspondente à avaliação 

institucional será igual a zero, e o percentual a partir do qual ela será igual a cem por cento, sendo os percentuais da GDRH distribuídos proporcionalmente nesse intervalo ( art. 4º do Decreto 5.151/2005).
GQ - Gratificação de Qualificação ( vantagem pecuniária a ser concedida aos ocupantes dos cargos referidoi

 observados so seguintes parâmetros e limites:

( **** )  GQ de 20% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 15% (quinze por cento) dos cargos de nível superior, providos;
( **** )  GQ de 10% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 30% (trinta por cento) dos cargos de nível superior, providos. Observar o § 1º ao § 6º do art. 22 da Lei 10.871/2004.
Aposentado - GDRH para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões observar o art 13 da Lei nº 10.768/2003

I - somente será devida, se percebida há pelo menos cinco anos; e

II - será calculada pela média aritmética dos percentuais de gratificação percebidos nos últimos sessenta meses anteriores à aposentadoria ou instituição da pensão.

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 9984 de 17.07.2000      Medida Provisória nº155 de 23.12.2003  

     Lei nº 9.986 de 17.07.2000      Resolução nº 29 de 19.01.2004

     Decreto nº 3.692 de 19.12.2000      Lei nº 10.871 de 20.05.2004

     Resolução nº 23 de 18.06.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Resolução nº 1 de 14.01.2002      Lei nº 11.094 de 13.01.2005 art.23

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Decreto nº 5.515 de 18.08.2005

     Medida Provisória nº 124 de 11.07.2003      Medida Provisória nº 269 de 15.12.2005

     Medida Provisória nº 128 de 01.09.2003      Lei nº 11.292 de 26.04.2006

     Lei nº 10.752 de 30.10.2003      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15

     Lei nº 10.768 de 19.11.2003      Lei nº 11.490 de 20.06.2007
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01. AGÊNCIAS REGULADORAS
       ANATEL  - ANCINE - ANEEL - ANP - ANSS - ANTAQ - ANTT - ANVISA - ANAC - ANA  ( * )

        Analista Administrativo 
        

       - Nível Superior -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDATR TOTAL GQ TOTAL TOTAL GDATR TOTAL GQ TOTAL TOTAL
BÁSICO PECUNIÁRIA (  **  ) Sem GQ 20% Com GQ 20% Com GQ 10% 10% Sem GQ 10% Com GQ 20% Com GQ 10%

INDIVIDUAL ( **** ) (em R$ ) (em R$ ) (  ***  ) ( **** ) (em R$ ) (em R$ )
A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+C+E) G=(A+B+C+J) H I=(A+B+H) J K=(A+B+E+H) L=(A+B+H+J)

lll 5.151,00 59,87 1.802,85 7.013,72 1.030,20 8.043,92 7.528,82 515,10 5.725,97 515,10 6.756,17 6.241,07

ll 4.949,11 59,87 1.762,47 6.771,45 1.030,20 7.801,65 7.286,55 494,91 5.503,89 515,10 6.534,09 6.018,99

l 4.755,13 59,87 1.723,68 6.538,68 1.030,20 7.568,88 7.053,78 475,51 5.290,51 515,10 6.320,71 5.805,61

V 4.362,51 59,87 1.645,15 6.067,53 1.030,20 7.097,73 6.582,63 436,25 4.858,63 515,10 5.888,83 5.373,73

lV 4.191,52 59,87 1.610,95 5.862,34 1.030,20 6.892,54 6.377,44 419,15 4.670,54 515,10 5.700,74 5.185,64

lll 4.027,24 59,87 1.578,10 5.665,21 1.030,20 6.695,41 6.180,31 402,72 4.489,83 515,10 5.520,03 5.004,93

ll 3.869,40 59,87 1.546,53 5.475,80 1.030,20 6.506,00 5.990,90 386,94 4.316,21 515,10 5.346,41 4.831,31

l 3.717,74 59,87 1.516,20 5.293,81 1.030,20 6.324,01 5.808,91 371,77 4.149,38 515,10 5.179,58 4.664,48

V 3.410,77 59,87 1.454,80 4.925,44 1.030,20 5.955,64 5.440,54 341,08 3.811,72 515,10 4.841,92 4.326,82

lV 3.277,09 59,87 1.428,07 4.765,03 1.030,20 5.795,23 5.280,13 327,71 3.664,67 515,10 4.694,87 4.179,77

lll 3.148,64 59,87 1.402,38 4.610,89 1.030,20 5.641,09 5.125,99 314,86 3.523,37 515,10 4.553,57 4.038,47

ll 3.025,24 59,87 1.377,70 4.462,81 1.030,20 5.493,01 4.977,91 302,52 3.387,63 515,10 4.417,83 3.902,73

l 2.906,66 59,87 1.353,98 4.320,51 1.030,20 5.350,71 4.835,61 290,67 3.257,20 515,10 4.287,40 3.772,30

( * ) ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações (Autarquia Especial) ( * )  ANSS - Agência Nacional de Saúde Suplementar (Autarquia Especial)

( * ) ANCINE - Agência Nacional de Cinema (Autarquia Especial) ( * )  ANTAQ - Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Autarquia Especial)
( * ) ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica (Autarquia Especial) ( * )  ANTT - Agência Nacional de T ransportes Terrestres (Autarquia Especial)

( * ) ANP - Agência Nacional do Petróleo (Autarquia Especial) ( * )  ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Autarquia Especial)
( * ) ANAC - Agência Nacional de Viação C ivil  (Autarquia Especial) ( * )  ANA - Agência Nacional de Água (Autarquia Especial)

GDATR - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa em Regulação 
( ** ) Cálculo  da GDATR será paga com observância dos seguintes limites a partir  de 1º janeiro de 2006: 

- até vinte por cento incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e
- até quinze por cento incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da aval iação institucional. Art. 4º da MP 269/2005
( *** ) A partir  de 1º de dezembro de 2005 e até que sejam editados os atos referidos nos §§ 1o e 2o do art. 20-B da MP 269/2005 e processados os resultados do primeiro

período de avaliação de desempenho, a GDATR será paga nos valores correspondentes a dez pontos percentuais, observados a classe e o padrão de vencimento do servidor.
Apl ica-se à GDATR e aos servidores que a ela fazem jus o disposto nos arts. 17, 18 e 20 da Lei no 10.871, de 2004.
GQ - Gratificação de Qualificação ( vantagem pecuniária a ser concedida aos ocupantes dos cargos referidos no art. 22 da Lei 10.871/2004) na forma 

estabelecida em regulamento, observados so seguintes parâmetros e l imites:

( **** )  GQ de 20% do maior vencimento básico do cargo, até o l imite de 15% (quinze por cento) dos cargos de nível  superior, providos;

( **** )  GQ de 10% do maior vencimento básico do cargo, até o l imite de 30% (tr inta por cento) dos cargos de nível  superior, providos. Observar o § 1º ao § 6º do art. 22 da Lei 10.871/2004.
Aposentado - GDATR para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões observar o art 20 da Lei 10.871/2004.

I - somente será devida, se percebida há pelo menos 5 (cinco) anos; e
II -  será calculada pela média aritmética dos percentuais de gratificação percebidos nos últimos 60 (sessenta) meses anteriores à aposentadoria ou à instituição da pensão, consecutivos ou não.

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 9984 de 17.07.2000      Resolução nº 29 de 19.01.2004
     Lei nº 9.986 de 17.07.2000      Lei nº 10.871 de 20.05.2004

     Decreto nº 3.692 de 19.12.2000      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Resolução nº 23 de 18.06.2001      Lei nº 11.094 de 13.01.2005 art.23

     Resolução nº 1 de 14.01.2002      Medida Provisória nº 269 de 15.12.2005

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 11.292 de 26.04.2006
     Medida Provisória nº 124 de 11.07.2003      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15

     Medida Provisória nº 128 de 01.09.2003       Lei nº 11.490, de  20 de junho de 2007
     Lei nº 10.752 de 30.10.2003      Decreto nº 5.827 de 29.06.2006

     Lei nº 10.768 de 19.11.2003      Decreto nº 6.030 de 01.02.2007
     Medida Provisória nº155 de 23.12.2003  
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01. Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA
                

      - Nível Superior -

Posição: janeiro/2008
CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GEDR TOTAL GEDR TOTAL APOSENTADO

BÁSICO PECUNIÁRIA ( * ) ( em R$ ) ( ** ) ( em R$ ) TOTAL 
INDIVIDUAL ( em R$ )

GEDR 30% do Vr. Máx + A+B
A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( *** )

lll 3.472,34 59,87 2.604,26 6.136,47 2.187,57 5.719,78 4.313,49

ll 3.284,75 59,87 2.538,60 5.883,22 2.069,39 5.414,01 4.106,20

l 3.106,84 59,87 2.476,33 5.643,04 1.957,31 5.124,02 3.909,61

Vl 3.069,20 59,87 2.463,16 5.592,23 1.933,60 5.062,67 3.868,02

V 2.996,93 59,87 2.437,86 5.494,66 1.888,07 4.944,87 3.788,16

lV 2.930,38 59,87 2.414,57 5.404,82 1.846,14 4.836,39 3.714,62

lll 2.859,19 59,87 2.389,65 5.308,71 1.801,29 4.720,35 3.635,96

ll 2.793,32 59,87 2.366,60 5.219,79 1.759,79 4.612,98 3.563,17

l 2.729,37 59,87 2.344,22 5.133,46 1.719,50 4.508,74 3.492,50

Vl 2.667,30 59,87 2.322,49 5.049,66 1.680,40 4.407,57 3.423,92

V 2.607,05 59,87 2.301,40 4.968,32 1.642,44 4.309,36 3.357,34

lV 2.548,53 59,87 2.280,92 4.889,32 1.605,57 4.213,97 3.292,68

lll 2.491,70 59,87 2.261,03 4.812,60 1.569,77 4.121,34 3.229,88

ll 2.436,46 59,87 2.241,70 4.738,03 1.534,97 4.031,30 3.168,84

l 2.383,04 59,87 2.223,00 4.665,91 1.501,32 3.944,23 3.109,81

V 2.331,06 59,87 2.204,81 4.595,74 1.468,57 3.859,50 3.052,37

lV 2.280,57 59,87 2.187,14 4.527,58 1.436,76 3.777,20 2.996,58

lll 2.004,20 59,87 2.090,41 4.154,48 1.262,65 3.326,72 2.691,19

ll 1.963,00 59,87 2.075,99 4.098,86 1.236,69 3.259,56 2.645,67

l 1.923,04 59,87 2.062,00 4.044,91 1.211,52 3.194,43 2.601,51

Plano Especial de Cargos da ANVISA -  composto pelos cargos do art. 1º da Lei nº 10.882/2004 ( alteração dada pelo art. 29 da Lei 11.357/2006)

Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos,

instituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de carreiras estruturadas, ou ocupantes de cargos

efetivos da Carreira de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, regidos pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, redistribuídos para aquela Agência mediante autorização

legal específica e integrantes do Quadro de Pessoal Específico da Anvisa, de que trata o art. 28 da Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000. Art. 1º da Lei 10.882/2004

GEDR -  Gratificação de Efetivo Desempenho em Regulação 
( * ) Cálculo da GEDR:  a partir de 1º setembro de 2006, observando-se a seguinte composição e l imites: 

- até trinta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

- até quarenta por cento, incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
( ** )   Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 1º e 2º do art.33 da  Lei 11.357/2006, e até que sejam processados os resultados da avaliação de desempenho, a GEDR 

corresponderá:  a sessenta e três por cento inc identes sobre o vencimento básico do servidor.

 ( *** ) Aposentado - GEDR para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões observar o art 77 da Lei 11.357/2006

Legislações Correspondentes:

     Lei nº 10.404 de 09.01.2002

     Decreto 4.247 de 22.05.2002

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003

     Medida Provisória nº 170 de 04.03.2004

     Lei nº 10.882 de 09.07.2004

     Lei nº 10.882 de 09.07.2005 - Retificação DOU 08.11.2005

     Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006

     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15

     Lei nº 11.357 DE 19.10.2006

ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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01. Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA
                

      - Nível Intermediário -

Posição: janeiro/2008
CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GEDR TOTAL GEDR TOTAL APOSENTADO

BÁSICO PECUNIÁRIA ( * ) ( em R$ ) ( ** ) ( em R$ ) TOTAL 
INDIVIDUAL ( em R$ )

GEDR 30% do Vr. Máx + A+B
A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( *** )

lll 1.980,67 59,87 1.485,50 3.526,04 1.247,82 3.288,36 2.486,19

ll 1.845,04 59,87 1.438,03 3.342,94 1.162,38 3.067,29 2.336,32

l 1.775,42 59,87 1.413,67 3.248,96 1.118,51 2.953,80 2.259,39

Vl 1.708,64 59,87 1.390,29 3.158,80 1.076,44 2.844,95 2.185,60

V 1.697,67 59,87 1.386,45 3.143,99 1.069,53 2.827,07 2.173,48

lV 1.634,40 59,87 1.364,31 3.058,58 1.029,67 2.723,94 2.103,56

lll 1.573,67 59,87 1.343,05 2.976,59 991,41 2.624,95 2.036,46

ll 1.515,42 59,87 1.322,67 2.897,96 954,71 2.530,00 1.972,09

l 1.459,27 59,87 1.303,01 2.822,15 919,34 2.438,48 1.910,04

Vl 1.406,52 59,87 1.284,55 2.750,94 886,11 2.352,50 1.851,76

V 1.355,65 59,87 1.266,75 2.682,27 854,06 2.269,58 1.795,54

lV 1.306,80 59,87 1.249,65 2.616,32 823,28 2.189,95 1.741,56

lll 1.279,49 59,87 1.240,09 2.579,45 806,08 2.145,44 1.711,39

ll 1.260,30 59,87 1.233,37 2.553,54 793,99 2.114,16 1.690,18

l 1.241,97 59,87 1.226,96 2.528,80 782,44 2.084,28 1.669,93

V 1.224,40 59,87 1.220,81 2.505,08 771,37 2.055,64 1.650,51

lV 1.207,55 59,87 1.214,91 2.482,33 760,76 2.028,18 1.631,89

lll 1.139,12 59,87 1.190,96 2.389,95 717,65 1.916,64 1.556,28

ll 1.125,79 59,87 1.186,29 2.371,95 709,25 1.894,91 1.541,55

l 1.113,02 59,87 1.181,83 2.354,72 701,20 1.874,09 1.527,44

Plano Especial de Cargos da ANVISA -  composto pelos cargos do art. 1º da Lei nº 10.882/2004 ( alteração dada pelo art. 29 da Lei 11.357/2006)

Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos,

instituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de carreiras estruturadas, ou ocupantes de cargos

efetivos da Carreira de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, regidos pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, redistribuídos para aquela Agência mediante autorização

legal específica e integrantes do Quadro de Pessoal Específico da Anvisa, de que trata o art. 28 da Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000. Art. 1º da Lei 10.882/2004

GEDR -  Gratificação de Efetivo Desempenho em Regulação 
( * ) Cálculo da GEDR:  a partir de 1º setembro de 2006, observando-se a seguinte composição e limites: 

- até trinta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

- até quarenta por cento, incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
( ** )   Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 1º e 2º do art.33 da  Lei 11.357/2006, e até que sejam processados os resultados da avaliação de desempenho, a GEDR 

corresponderá:  a sessenta e três por cento incidentes sobre o vencimento básico do servidor.

 ( *** ) Aposentado - GEDR para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões observar o art 77 da Lei 11.357/2006

Legislações Correspondentes:

     Lei nº 10.404 de 09.01.2002

     Decreto 4.247 de 22.05.2002

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003

     Medida Provisória nº 170 de 04.03.2004

     Lei nº 10.882 de 09.07.2004

     Lei nº 10.882 de 09.07.2005 - Retificação DOU 08.11.2005

     Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006

     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15
     Lei nº 11.357 DE 19.10.2006

ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
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01. Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA
                

      - Nível Auxiliar -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GEDR TOTAL GEDR TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA ( * ) ( em R$ ) ( ** ) ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( em R$ )
GEDR 30% do Vr. Máx + A+B

A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( *** )

lll 1.191,15 59,87 893,36 2.144,38 750,42 2.001,44 1.519,03

ll 1.140,86 59,87 875,76 2.076,49 718,74 1.919,47 1.463,46

l 1.123,24 59,87 869,59 2.052,70 707,64 1.890,75 1.443,99

Vl 1.106,55 59,87 863,75 2.030,17 697,13 1.863,55 1.425,55

V 1.090,61 59,87 858,17 2.008,65 687,08 1.837,56 1.407,93

lV 1.075,50 59,87 852,89 1.988,26 677,57 1.812,94 1.391,24

lll 1.061,07 59,87 847,83 1.968,77 668,47 1.789,41 1.375,29

ll 1.047,38 59,87 843,04 1.950,29 659,85 1.767,10 1.360,16

l 1.034,42 59,87 838,51 1.932,80 651,68 1.745,97 1.345,84

Vl 1.022,08 59,87 834,19 1.916,14 643,91 1.725,86 1.332,21

V 1.010,31 59,87 830,07 1.900,25 636,50 1.706,68 1.319,20

lV 999,14 59,87 826,16 1.885,17 629,46 1.688,47 1.306,86

lll 988,57 59,87 822,46 1.870,90 622,80 1.671,24 1.295,18

ll 978,47 59,87 818,92 1.857,26 616,44 1.654,78 1.284,02

l 968,86 59,87 815,56 1.844,29 610,38 1.639,11 1.273,40

V 959,71 59,87 812,36 1.831,94 604,62 1.624,20 1.263,29

lV 951,05 59,87 809,33 1.820,25 599,16 1.610,08 1.253,72

lll 923,23 59,87 799,59 1.782,69 581,63 1.564,73 1.222,98

ll 916,23 59,87 797,14 1.773,24 577,22 1.553,32 1.215,24

l 909,57 59,87 794,81 1.764,25 573,03 1.542,47 1.207,88

Plano Especial de Cargos da ANVISA -  composto pelos cargos do art. 1º da Lei nº 10.882/2004 ( alteração dada pelo art. 29 da Lei 11.357/2006)

Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos,

instituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de carreiras estruturadas, ou ocupantes de cargos

efetivos da Carreira de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, regidos pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, redistribuídos para aquela Agência mediante autorização

legal específica e integrantes do Quadro de Pessoal Específico da Anvisa, de que trata o art. 28 da Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000. Art. 1º da Lei 10.882/2004

GEDR -  Gratificação de Efetivo Desempenho em Regulação 
( * ) Cálculo da GEDR:  a partir de 1º setembro de 2006, observando-se a seguinte composição e l imites: 

- até trinta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

- até quarenta por cento, incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
( ** )   Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 1º e 2º do art.33 da  Lei 11.357/2006, e até que sejam processados os resultados da avaliação de desempenho, a GEDR 

corresponderá:  a sessenta e três por cento incidentes sobre o vencimento básico do servidor.

 ( *** ) Aposentado - GEDR para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões observar o art 77 da Lei 11.357/2006

Legislações Correspondentes:

     Lei nº 10.404 de 09.01.2002

     Decreto 4.247 de 22.05.2002

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003

     Medida Provisória nº 170 de 04.03.2004

     Lei nº 10.882 de 09.07.2004

     Lei nº 10.882 de 09.07.2005 - Retificação DOU 08.11.2005

     Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006

     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15

     Lei nº 11.357 DE 19.10.2006

ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

ESPECIAL

C

B

A
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01. Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA
         Médico - 40 horas

      - Nível Superior -

Posição: janeiro/2008
CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GEDR TOTAL GEDR TOTAL APOSENTADO

BÁSICO PECUNIÁRIA ( * ) ( em R$ ) ( ** ) ( em R$ ) TOTAL 
INDIVIDUAL ( em R$ )

GEDR 30% do Vr. Máx + A+B
A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( *** )

lll 3.472,34 59,87 2.604,26 6.136,47 2.187,57 5.719,78 4.313,49

ll 3.284,75 59,87 2.538,60 5.883,22 2.069,39 5.414,01 4.106,20

l 3.106,84 59,87 2.476,33 5.643,04 1.957,31 5.124,02 3.909,61

Vl 3.069,20 59,87 2.463,16 5.592,23 1.933,60 5.062,67 3.868,02

V 2.996,93 59,87 2.437,86 5.494,66 1.888,07 4.944,87 3.788,16

lV 2.930,38 59,87 2.414,57 5.404,82 1.846,14 4.836,39 3.714,62

lll 2.859,19 59,87 2.389,65 5.308,71 1.801,29 4.720,35 3.635,96

ll 2.793,32 59,87 2.366,60 5.219,79 1.759,79 4.612,98 3.563,17

l 2.729,37 59,87 2.344,22 5.133,46 1.719,50 4.508,74 3.492,50

Vl 2.667,30 59,87 2.322,49 5.049,66 1.680,40 4.407,57 3.423,92

V 2.607,05 59,87 2.301,40 4.968,32 1.642,44 4.309,36 3.357,34

lV 2.548,53 59,87 2.280,92 4.889,32 1.605,57 4.213,97 3.292,68

lll 2.491,70 59,87 2.261,03 4.812,60 1.569,77 4.121,34 3.229,88

ll 2.436,46 59,87 2.241,70 4.738,03 1.534,97 4.031,30 3.168,84

l 2.383,04 59,87 2.223,00 4.665,91 1.501,32 3.944,23 3.109,81

V 2.331,06 59,87 2.204,81 4.595,74 1.468,57 3.859,50 3.052,37

lV 2.280,57 59,87 2.187,14 4.527,58 1.436,76 3.777,20 2.996,58

lll 2.004,20 59,87 2.090,41 4.154,48 1.262,65 3.326,72 2.691,19

ll 1.963,00 59,87 2.075,99 4.098,86 1.236,69 3.259,56 2.645,67

l 1.923,04 59,87 2.062,00 4.044,91 1.211,52 3.194,43 2.601,51

Plano Especial de Cargos da ANVISA -  composto pelos cargos do art. 1º da Lei nº 10.882/2004 ( alteração dada pelo art. 29 da Lei 11.357/2006)

Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos,

instituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de carreiras estruturadas, ou ocupantes de cargos

efetivos da Carreira de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, regidos pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, redistribuídos para aquela Agência mediante autorização

legal específica e integrantes do Quadro de Pessoal Específico da Anvisa, de que trata o art. 28 da Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000. Art. 1º da Lei 10.882/2004

GEDR -  Gratificação de Efetivo Desempenho em Regulação 
( * ) Cálculo da GEDR:  a partir de 1º setembro de 2006, observando-se a seguinte composição e l imites: 

- até trinta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

- até quarenta por cento, incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
( ** )   Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 1º e 2º do art.33 da  Lei 11.357/2006, e até que sejam processados os resultados da avaliação de desempenho, a GEDR 

corresponderá:  a sessenta e três por cento incidentes sobre o vencimento básico do servidor.

 ( *** ) Aposentado - GEDR para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões observar o art 77 da Lei 11.357/2006

Legislações Correspondentes:

     Lei nº 10.404 de 09.01.2002

     Decreto 4.247 de 22.05.2002

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003

     Medida Provisória nº 170 de 04.03.2004

     Lei nº 10.882 de 09.07.2004

     Lei nº 10.882 de 09.07.2005 - Retificação DOU 08.11.2005

     Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006

     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15

     Lei nº 11.357 DE 19.10.2006

ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

ESPECIAL

C
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A
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01. Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA
         Médico - 20 horas

      - Nível Superior -

Posição: janeiro/2008
CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GEDR TOTAL GEDR TOTAL APOSENTADO

BÁSICO PECUNIÁRIA ( * ) ( em R$ ) ( ** ) ( em R$ ) TOTAL 
INDIVIDUAL ( em R$ )

GEDR 30% do Vr. Máx + A+B

A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( *** )

lll 1.736,17 59,87 1.302,13 3.098,17 1.093,79 2.889,83 2.186,68

ll 1.642,38 59,87 1.269,30 2.971,55 1.034,70 2.736,95 2.083,04

l 1.553,42 59,87 1.238,17 2.851,46 978,65 2.591,94 1.984,74

Vl 1.534,60 59,87 1.231,58 2.826,05 966,80 2.561,27 1.963,94

V 1.498,47 59,87 1.218,93 2.777,27 944,04 2.502,38 1.924,02

lV 1.465,19 59,87 1.207,28 2.732,34 923,07 2.448,13 1.887,25

lll 1.429,60 59,87 1.194,83 2.684,30 900,65 2.390,12 1.847,92

ll 1.396,66 59,87 1.183,30 2.639,83 879,90 2.336,43 1.811,52

l 1.364,69 59,87 1.172,11 2.596,67 859,75 2.284,31 1.776,19

Vl 1.333,65 59,87 1.161,25 2.554,77 840,20 2.233,72 1.741,89

V 1.303,53 59,87 1.150,70 2.514,10 821,22 2.184,62 1.708,61

lV 1.274,27 59,87 1.140,46 2.474,60 802,79 2.136,93 1.676,28

lll 1.245,85 59,87 1.130,52 2.436,24 784,89 2.090,61 1.644,87

ll 1.218,23 59,87 1.120,85 2.398,95 767,48 2.045,58 1.614,35

l 1.191,52 59,87 1.111,50 2.362,89 750,66 2.002,05 1.584,84

V 1.165,53 59,87 1.102,40 2.327,80 734,28 1.959,68 1.556,12

lV 1.140,29 59,87 1.093,57 2.293,73 718,38 1.918,54 1.528,23

lll 1.002,10 59,87 1.045,20 2.107,17 631,32 1.693,29 1.375,53

ll 981,50 59,87 1.037,99 2.079,36 618,35 1.659,72 1.352,77

l 961,52 59,87 1.031,00 2.052,39 605,76 1.627,15 1.330,69

Plano Especial de Cargos da ANVISA -  composto pelos cargos do art. 1º da Lei nº 10.882/2004 ( alteração dada pelo art. 29 da Lei 11.357/2006)

Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos,

instituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de carreiras estruturadas, ou ocupantes de cargos

efetivos da Carreira de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, regidos pela Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, redistr ibuídos para aquela Agência mediante autorização

legal específica e integrantes do Quadro de Pessoal Específico da Anvisa, de que trata o art. 28 da Lei no 9.986, de 18 de julho de 2000. Art. 1º da Lei 10.882/2004

GEDR -  Gratificação de Efetivo Desempenho em Regulação 
( * ) Cálculo da GEDR :  a parti r de 1º setembro de 2006, observando-se a seguinte composição e l imites: 

- até trinta e cinco por cento, incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da aval iação de desempenho individual; e

- até quarenta por cento, incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação insti tucional.
( ** )   Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 1º e 2º do art.33 da  Lei 11.357/2006, e até que sejam processados os resultados da avaliação de desempenho, a GEDR 

corresponderá:  a sessenta e três por cento incidentes sobre o vencimento básico do servidor.

 ( *** ) Aposentado - GEDR para fins de incorporação aos proventos da aposentadoria ou às pensões observar o art 77 da Lei 11.357/2006

Legislações Correspondentes:

     Lei nº 10.404 de 09.01.2002

     Decreto 4.247 de 22.05.2002

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003

     Medida Provisória nº 170 de 04.03.2004

     Lei nº 10.882 de 09.07.2004

     Lei nº 10.882 de 09.07.2005 - Retificação DOU 08.11.2005

     Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006

     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15

     Lei nº 11.357 DE 19.10.2006

ANVISA -  Agência Nacional de Vigilância Sanitária

ESPECIAL

C
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A
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0 1 . P la n o  E s p e c ia l d e  C a r g o s  d a s  A g ê n c ia s  R e g u la d o r a s
       A N A T E L   -  A N C IN E  -   A N E E L  -  A N P  -  A N S S  -  A N T A Q  -  A N T T  -  A N A   -  A N A C  (  *  )

      -  N íve l S u p e r io r  -

P o s i ç ã o : ja ne i r o /2 0 0 8

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O V A N T A G E M G D A T A T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O P E C U N IÁ R IA 6 0  P o n to s (  e m  R $  ) T O T A L  

IN D IV ID U A L (  *  ) (  e m  R $  )
G D A T A  3 0  p ts  + A + B

A B C D = ( A + B + C ) ( **  )

ll l 3 .4 7 2 ,3 4 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 4 .0 3 2 ,6 1 3 .7 8 2 ,4 1

ll 3 .2 8 4 ,7 5 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .8 4 5 ,0 2 3 .5 9 4 ,8 2

l 3 .1 0 6 ,8 4 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .6 6 7 ,1 1 3 .4 1 6 ,9 1

V l 3 .0 6 9 ,2 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .6 2 9 ,4 7 3 .3 7 9 ,2 7

V 2 .9 9 6 ,9 3 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .5 5 7 ,2 0 3 .3 0 7 ,0 0

l V 2 .9 3 0 ,3 8 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .4 9 0 ,6 5 3 .2 4 0 ,4 5

ll l 2 .8 5 9 ,1 9 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .4 1 9 ,4 6 3 .1 6 9 ,2 6

ll 2 .7 9 3 ,3 2 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .3 5 3 ,5 9 3 .1 0 3 ,3 9

l 2 .7 2 9 ,3 7 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .2 8 9 ,6 4 3 .0 3 9 ,4 4

V l 2 .6 6 7 ,3 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .2 2 7 ,5 7 2 .9 7 7 ,3 7

V 2 .6 0 7 ,0 5 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .1 6 7 ,3 2 2 .9 1 7 ,1 2

l V 2 .5 4 8 ,5 3 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .1 0 8 ,8 0 2 .8 5 8 ,6 0

ll l 2 .4 9 1 ,7 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .0 5 1 ,9 7 2 .8 0 1 ,7 7

ll 2 .4 3 6 ,4 6 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .9 9 6 ,7 3 2 .7 4 6 ,5 3

l 2 .3 8 3 ,0 4 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .9 4 3 ,3 1 2 .6 9 3 ,1 1

V 2 .3 3 1 ,0 6 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .8 9 1 ,3 3 2 .6 4 1 ,1 3

l V 2 .2 8 0 ,5 7 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .8 4 0 ,8 4 2 .5 9 0 ,6 4

ll l 2 .0 0 4 ,2 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .5 6 4 ,4 7 2 .3 1 4 ,2 7

ll 1 .9 6 3 ,0 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .5 2 3 ,2 7 2 .2 7 3 ,0 7

l 1 .9 2 3 ,0 4 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .4 8 3 ,3 1 2 .2 3 3 ,1 1
( *  )  P la n o  E s p e c i a l  d e  C a rg o s  d a s  A g ê n c ia s  r e g u la d o ra s  c o m p o s t o  p e lo s  ca rg o s  d o  a r t.  2 8  d a  L e i 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6

( *  )  A N A T E L  - A g ê n c ia  N a c io n a l d e  T e le co m u n ic a çõ e s  (A u ta r q u ia  E s p e c ia l) (  *  )  A N T A Q  - A g ê n c i a  N a c io n a l d e  T r a n sp o rt e s  A q u a v iá r io s  (A u t a rq u ia  E sp e c ia l)

( *  )  A N C I N E  - A g ê n c ia  N a c io n a l d e  C in e m a  (A u ta rq u ia  E sp e c ia l) (  *  )  A N T T  - A g ê n c ia  N a c io n a l d e  T ra n s p o r te s  T e r re s tr e s  (A u ta rq u ia  E sp e c ia l)

( *  )  A N E E L  - A g ê n c ia  N a c io n a l d e  E n e rg ia  E lé tr ica  (A u ta rq u ia  E sp e c ia l) (  *  )  A N A  -  A g ê n c ia  N a c io n a l d e  Á g u a  (A u t a rq u ia  E sp e c ia l)

( *  )  A N P  - A g ê n c ia  N a c io n a l d o  P e tr ó le o  (A u ta rq u ia  E sp e c ia l) (  *  )  A N A C  -  A g ê n c ia  N a c io n a l d e  V ia ç ã o  C iv i l  (A u t a rq u ia  E sp e c ia l)

( *  )  A N S S  -  A g ê n c ia  N a c io n a l d e  S a ú d e  S u p le m e n t a r (A u ta r q u ia  E s p e c ia l)

G D A T A  - G r a ti fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n ho  d e  A t iv i d a d e  T é c n i c o -A d m i n i s t ra ti va  
( *  )  A  G D A T A  se rá   p a g a  n o  v a lo r  c o rr e sp o n d e n t e  a  6 0  p o n to s , co rre sp o n d e n d o  ca d a  p o n t o  a o  v a lo r e s ta b e le c id o  n o  A n e xo  I  d a  L e i 1 0 .9 7 1 /2 0 0 4

A  G D A T A  se r á  p a g a  e m  co n ju n t o ,  d e  f o rm a  n ã o  c u m u la tiv a ,  c o m  a  G A E  e  n ã o  se r v irá  d e  b a s e  d e  cá lc u lo  p a ra  q u a isq u e r o u t ro s  b e n e fí c io s  o u  va n t a g e n s .

A  G D A T A  é  d e v id a  a o s  s e rv id o r e s  a lca n ça d o s  p e lo  a n e x o  V  d a  L e i 9 .3 6 7 /1 9 9 6  e  p e la  L e i 6 .5 5 0 /1 9 7 8 ,  q u e  n ã o  e s t e ja m  o rg a n i za d o s  e m  c a rr e ira , q u e  n ã o  t e n h a m  

ti d o  a l te ra çã o  e m  s u a  e s t ru t u r a  r e m u n e ra t ó ria  e n t re  3 0 .0 9 . 2 0 0 1  e  a  d a t a  d a  p u b l ic a çã o  d a  L e i  1 0 . 4 0 4 /2 0 0 2 ,  b e m  co m o   n ã o  p e r ce b a m  q u a lq u e r o u t ra  e sp é c ie  d e  

va n ta g e m  q u e  te n h a  co m o  f u n d a m e n t o  o  d e se m p e n h o  p ro fis s io n a l, in d iv id u a l o u  in s ti t u c i o n a l o u  a  p ro d u çã o .  A rt . 1 º  d a  L e i 1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  e  a rt . 1 º  d o  D e c re t o  4 2 4 7 / 2 0 0 2 .

( *  )  O  l im it e  g lo b a l  d e  p o n tu a ç ã o  m e n s a l p o r n í ve l  d e  q u e  d is p õ e  ca d a  ó rg ã o  o u  e n t id a d e  p a ra  se r  d is tr ib u í d o  a o s  s e rv i d o re s , e m  ca d a  c ic l o  d e  a v a l ia ç ã o ,  c o rr e sp o n d e rá  

a  6 0 (s e ss e n t a ) ve z e s   o  n ú m e ro  d e  s e rv id o re s  a tiv o s  p o r  n í ve l  q u e  f a z  ju s  à  G D A T A , e m  e xe r c í c io  n o  ó rg ã o  o u  e n tid a d e .  

C o n f o r m e  a rt . 5 º  d a  L e i 1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  a  G D A T A  in t e g r a rá  o s  p r o ve n t o s  d a  a p o se n t a d o ria  e  a s  p e n s õ e s ,  d e  a co r d o  co m  o  i te m  I  , II  e  §  ú n ic o  d a  re f e rid a  L e i.

( * *  )  A p o se n ta d o  -  G D A T A  a r t.  5 º  d a  L e i 1 0 . 4 0 4  d e  0 9 . 0 1 .2 0 0 2  e    a rt . 3 º  d a  L e i 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 2 0 4

L e g i s la ç õ e s  C o r re s p o nd e nt e s :

     L e i  n º  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2

     D e c re t o  4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2

     L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     M e d id a  P r o v is ó ria  n º  1 7 0  d e  0 4 .0 3 .2 0 0 4

     L e i  n º  1 0 .8 8 2  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 4

     L e i  n º  1 0 .8 8 2  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 5  -  R e ti f ica çã o  D O U  0 8 . 1 1 . 2 0 0 5

     L e i  n º  1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6

E S P E C IA L

C

B

A
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0 1 . P la n o  E s p e c ia l d e  C a r g o s  d a s  A g ê n c ia s  R e g u la d o r a s
       A N A T E L   -  A N C IN E  -   A N E E L  -  A N P  -  A N S S  -  A N T A Q  -  A N T T  -  A N A   -  A N A C  (  *  )

      -  N ív e l In te r m e d iá r io  -

P o s iç ã o : j a n e i ro /2 0 0 8
C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O V A N T A G E M G D A T A T O T A L A P O S E N T A D O

B Á S IC O P E C U N IÁ R IA 6 0 P o n to s (  e m  R $  ) T O T A L  
IN D IV ID U A L (  *  ) (  e m  R $  )

G D A T A  3 0  p ts  +A + B
A B C D = ( A + B + C ) (  * *  )

lll 1 .9 8 0 ,6 7 5 9 , 8 7 2 9 3 ,4 0 2 .3 3 3 ,9 4 2 .1 8 7 ,2 4

l l 1 .8 4 5 ,0 4 5 9 , 8 7 2 9 3 ,4 0 2 .1 9 8 ,3 1 2 .0 5 1 ,6 1

l 1 .7 7 5 ,4 2 5 9 , 8 7 2 9 3 ,4 0 2 .1 2 8 ,6 9 1 .9 8 1 ,9 9

V l 1 .7 0 8 ,6 4 5 9 , 8 7 2 9 3 ,4 0 2 .0 6 1 ,9 1 1 .9 1 5 ,2 1

V 1 .6 9 7 ,6 7 5 9 , 8 7 2 9 3 ,4 0 2 .0 5 0 ,9 4 1 .9 0 4 ,2 4

lV 1 .6 3 4 ,4 0 5 9 , 8 7 2 9 3 ,4 0 1 .9 8 7 ,6 7 1 .8 4 0 ,9 7

lll 1 .5 7 3 ,6 7 5 9 , 8 7 2 9 3 ,4 0 1 .9 2 6 ,9 4 1 .7 8 0 ,2 4

l l 1 .5 1 5 ,4 2 5 9 , 8 7 2 9 3 ,4 0 1 .8 6 8 ,6 9 1 .7 2 1 ,9 9

l 1 .4 5 9 ,2 7 5 9 , 8 7 2 9 3 ,4 0 1 .8 1 2 ,5 4 1 .6 6 5 ,8 4

V l 1 .4 0 6 ,5 2 5 9 , 8 7 2 9 3 ,4 0 1 .7 5 9 ,7 9 1 .6 1 3 ,0 9

V 1 .3 5 5 ,6 5 5 9 , 8 7 2 9 3 ,4 0 1 .7 0 8 ,9 2 1 .5 6 2 ,2 2

lV 1 .3 0 6 ,8 0 5 9 , 8 7 2 9 3 ,4 0 1 .6 6 0 ,0 7 1 .5 1 3 ,3 7

lll 1 .2 7 9 ,4 9 5 9 , 8 7 2 9 3 ,4 0 1 .6 3 2 ,7 6 1 .4 8 6 ,0 6

l l 1 .2 6 0 ,3 0 5 9 , 8 7 2 9 3 ,4 0 1 .6 1 3 ,5 7 1 .4 6 6 ,8 7

l 1 .2 4 1 ,9 7 5 9 , 8 7 2 9 3 ,4 0 1 .5 9 5 ,2 4 1 .4 4 8 ,5 4

V 1 .2 2 4 ,4 0 5 9 , 8 7 2 9 3 ,4 0 1 .5 7 7 ,6 7 1 .4 3 0 ,9 7

lV 1 .2 0 7 ,5 5 5 9 , 8 7 2 9 3 ,4 0 1 .5 6 0 ,8 2 1 .4 1 4 ,1 2

lll 1 .1 3 9 ,1 2 5 9 , 8 7 2 9 3 ,4 0 1 .4 9 2 ,3 9 1 .3 4 5 ,6 9

l l 1 .1 2 5 ,7 9 5 9 , 8 7 2 9 3 ,4 0 1 .4 7 9 ,0 6 1 .3 3 2 ,3 6

l 1 .1 1 3 ,0 2 5 9 , 8 7 2 9 3 ,4 0 1 .4 6 6 ,2 9 1 .3 1 9 ,5 9
( *  )  P la n o  E sp e c ia l d e  C a r g o s  d a s  A g ê n c ia s  r e g u l a d o r a s  co m p o s to  p e lo s  ca r g o s  d o  a r t.  2 8  d a  L e i 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6

( *  )  A N A T E L  - A g ê n c ia  N a c io n a l d e  T e le co m u n ic a ç õ e s  (A u ta rq u ia  E sp e c ia l) (  *  ) A N T A Q  - A g ê n c ia  N a c io n a l d e  T r a n sp o rte s  A q u a v iá rio s  (A u ta rq u ia  E sp e c ia l)

( *  )  A N C IN E  -  A g ê n c ia  N a c io n a l d e  C in e m a  (A u ta rq u ia  E sp e c ia l) (  *  ) A N T T  - A g ê n c ia  N a c io n a l d e  T ra n s p o r te s  T e rre s t re s  ( A u ta r q u ia  E s p e c ia l)

( *  )  A N E E L  - A g ê n c ia  N a c io n a l d e  E n e r g ia  E l é tr ica  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l) (  *  ) A N A  - A g ê n c ia  N a c io n a l d e  Á g u a  (A u ta rq u ia  E sp e c ia l)

( *  )  A N P  -  A g ê n c ia  N a c io n a l d o  P e tr ó le o  (A u ta rq u ia  E sp e c ia l ) (  *  ) A N A C  - A g ê n c ia  N a c io n a l d e  V ia ç ã o  C iv i l  ( A u ta r q u ia  E s p e c ia l)

( *  )  A N S S  - A g ê n c ia  N a c io n a l d e  S a ú d e  S u p le m e n ta r (A u ta rq u ia  E sp e c ia l)

G D A T A  - G ra t if ic a ç ã o  de  D e s e m p e nh o  d e  A t iv id a d e  T é c nic o -A d m in is tra t iv a  
( *  )  A  G D A T A  s e rá   p a g a  n o  v a lo r co rre sp o n d e n te  a  6 0  p o n to s ,  co r re s p o n d e n d o  ca d a  p o n to  a o  va lo r  e s ta b e le c id o  n o  A n e xo  I  d a  L e i 1 0 .9 7 1 /2 0 0 4

A  G D A T A  se r á  p a g a  e m  c o n ju n to , d e  f o rm a  n ã o  cu m u la t iva ,  c o m  a  G A E  e  n ã o  s e rv irá  d e  b a se  d e  cá lcu lo  p a ra  q u a is q u e r  o u tr o s  b e n e fí c io s  o u  va n ta g e n s .

A  G D A T A  é  d e v id a  a o s  se rv i d o re s  a lca n ça d o s  p e lo  a n e xo  V  d a  L e i 9 .3 6 7 /1 9 9 6  e  p e la  L e i 6 .5 5 0 /1 9 7 8 ,  q u e  n ã o  e s te ja m  o r g a n iz a d o s  e m  ca r re ir a , q u e  n ã o  te n h a m  

t id o  a lt e ra ç ã o  e m  su a  e s t ru tu ra  re m u n e ra tó ria  e n tr e  3 0 .0 9 .2 0 0 1  e  a  d a ta  d a  p u b lic a çã o  d a  L e i 1 0 .4 0 4 /2 0 0 2 ,   b e m  c o m o   n ã o  p e r ce b a m  q u a lq u e r o u t ra  e s p é c ie  d e  

va n ta g e m  q u e  t e n h a  c o m o  fu n d a m e n to  o  d e se m p e n h o  p r o f iss i o n a l,  i n d iv i d u a l o u  in s ti t u c io n a l o u  a  p ro d u çã o . A r t.  1 º d a  L e i 1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  e  a rt . 1 º  d o  D e cr e to  4 2 4 7 /2 0 0 2 .

( *  )  O  l im i te  g lo b a l d e  p o n tu a ç ã o  m e n s a l p o r n í ve l  d e  q u e  d isp õ e  c a d a  ó r g ã o  o u  e n t id a d e  p a ra  se r d is t rib u íd o  a o s  se r v id o re s , e m  ca d a  c ic lo  d e  a va l i a çã o , co r re s p o n d e rá  

a  6 0 (s e s se n ta )  v e ze s   o  n ú m e ro  d e  se rv i d o re s  a tiv o s  p o r n ív e l q u e  fa z  ju s  à  G D A T A , e m  e xe r c í c io  n o  ó r g ã o  o u  e n t id a d e .  

C o n fo r m e  a rt .  5 º  d a  L e i 1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  a  G D A T A  in te g r a rá  o s  p ro v e n to s  d a  a p o se n ta d o ria  e  a s  p e n s õ e s , d e  a c o rd o  c o m  o  i te m  I  , II  e  §  ú n ico  d a  re fe r id a  L e i.

( * *  )  A p o s e n ta d o  - G D A TA  a rt . 5 º  d a  L e i 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2  e    a r t.  3 º d a  L e i  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 2 0 4

L e g is la ç õ e s  C o rre s p o n d e n te s :

     L e i n º  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2

     D e c re to  4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2

     L e i n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     M e d id a  P r o v i só r ia  n º 1 7 0  d e  0 4 .0 3 .2 0 0 4

     L e i n º  1 0 .8 8 2  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 4
     L e i n º  1 0 .8 8 2  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 5  -  R e ti f ica çã o  D O U  0 8 .1 1 .2 0 0 5

     L e i n º  1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6

E S P E C IA L

C

B

A
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0 1 . P la n o  E s p e c ia l d e  C a rg o s  d a s  A g ê n c ia s  R e g u la d o ra s
       A N A T E L   -  A N C IN E  -   A N E E L  -  A N P  -  A N S S  -  A N T A Q  -  A N T T  -  A N A   -  A N A C  (  *  )

      -  N íve l A u x ilia r  -

P o s i ç ã o: ja n e iro /2 0 0 8

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O V A N T A G E M G D A T A T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O P E C U N IÁ R IA 6 0 P o n to s (  e m  R $  ) T O T A L  

IN D IV ID U A L (  *  ) (  em  R $  )
G D A T A  3 0  p ts  + A + B

A B C D = (A + B + C ) ( * * )

lll 1 .1 9 1 ,1 5 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .4 3 2 ,2 2 1 .3 4 1 ,6 2

l l 1 .1 4 0 ,8 6 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .3 8 1 ,9 3 1 .2 9 1 ,3 3

l 1 .1 2 3 ,2 4 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .3 6 4 ,3 1 1 .2 7 3 ,7 1

V l 1 .1 0 6 ,5 5 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .3 4 7 ,6 2 1 .2 5 7 ,0 2

V 1 .0 9 0 ,6 1 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .3 3 1 ,6 8 1 .2 4 1 ,0 8

lV 1 .0 7 5 ,5 0 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .3 1 6 ,5 7 1 .2 2 5 ,9 7

lll 1 .0 6 1 ,0 7 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .3 0 2 ,1 4 1 .2 1 1 ,5 4

l l 1 .0 4 7 ,3 8 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .2 8 8 ,4 5 1 .1 9 7 ,8 5

l 1 .0 3 4 ,4 2 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .2 7 5 ,4 9 1 .1 8 4 ,8 9

V l 1 .0 2 2 ,0 8 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .2 6 3 ,1 5 1 .1 7 2 ,5 5

V 1 .0 1 0 ,3 1 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .2 5 1 ,3 8 1 .1 6 0 ,7 8

lV 9 9 9 ,1 4 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .2 4 0 ,2 1 1 .1 4 9 ,6 1

lll 9 8 8 ,5 7 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .2 2 9 ,6 4 1 .1 3 9 ,0 4

l l 9 7 8 ,4 7 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .2 1 9 ,5 4 1 .1 2 8 ,9 4

l 9 6 8 ,8 6 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .2 0 9 ,9 3 1 .1 1 9 ,3 3

V 9 5 9 ,7 1 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .2 0 0 ,7 8 1 .1 1 0 ,1 8

lV 9 5 1 ,0 5 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .1 9 2 ,1 2 1 .1 0 1 ,5 2

lll 9 2 3 ,2 3 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .1 6 4 ,3 0 1 .0 7 3 ,7 0

l l 9 1 6 ,2 3 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .1 5 7 ,3 0 1 .0 6 6 ,7 0

l 9 0 9 ,5 7 5 9 ,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .1 5 0 ,6 4 1 .0 6 0 ,0 4
( * ) P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d a s  A g ê n c ia s  r e g u la d o ra s  co m p o s to  p e lo s  ca rg o s  d o  a rt . 2 8  d a  L e i 1 1 . 3 5 7 /2 0 0 6

( * ) A N A T E L  -  A g ê n c ia N a c io n a l d e  T e le co m u n ica çõ e s  (A u ta rq u ia  E sp e c ia l) (  *  )  A N T A Q  -  A g ê n c ia  N a c io n a l d e  T ra n sp o r te s  A q u a v iá rio s  (A u ta rq u ia  E sp e c ia l)

( * ) A N C IN E  - A g ê n c ia  N a c io n a l d e  C in e m a (A u t a rq u ia  E sp e c ia l) (  *  )  A N T T  -  A g ê n c ia  N a c io n a l d e  T ra n sp o rt e s  Te r re s t re s  ( A u ta r q u ia  E s p e c ia l)

( * ) A N E E L  - A g ê n c ia  N a c io n a l d e  E n e rg ia  E lé t r ica  (A u t a rq u ia  E sp e c ia l) (  *  )  A N A  - A g ê n c ia  N a c io n a l d e  Á g u a  ( A u ta r q u ia  E s p ec ia l)

( * ) A N P  -  A g ê n c ia  N a c io n a l d o  P e t ró le o  (A u ta r q u ia  E s p e c ia l) (  *  )  A N A C  - A g ê n c ia  N a c io n a l d e  V ia çã o  C iv i l  ( A u ta r q uia  E sp e c ia l)

( * )  A N S S  - A g ê n c ia  N a c io n a l d e  S a ú d e  S u p le m e n t a r ( A u ta r q u ia E sp e c ia l)

G DA T A  -  G ra tif ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n ho  d e  A ti v id a d e  T é c n ic o -A dm i n i s tra ti va  

( * ) A  G D A T A  se rá   p a g a  n o  va lo r co rr e sp o n d e n te  a  6 0  p o n to s ,  co r re sp o n d e n d o  ca d a  p o n t o  a o  va lo r e s ta b e le c id o  n o  A n e xo  I  d a  L e i 1 0 .9 7 1 / 2 0 0 4

A  G D A T A  se rá  p a g a  e m  co n ju n t o , d e  f o rm a  nã o  cu m u la t iva , co m  a G A E  e  n ã o  se rv ir á  d e  b a s e  d e  cá lcu lo  p ar a  q u a isq u e r  o u t ro s  b e n e f íc io s  o u  va n t a g en s .

A  G D A T A  é  d e v id a  a o s  se rv id o r e s  a lc a n ça d o s  p e lo  a n e xo  V  d a  L ei 9 .3 6 7 / 1 9 9 6  e  p e la  L e i 6 .5 5 0 / 1 9 7 8 , q u e  n ã o  e s te ja m  o rg a n iz ad o s  e m  ca rre ir a , q u e  n ã o  t e n h a m  

tid o  a l te ra ç ã o  e m  su a  e s t ru t u ra  r e m u n e ra tó r ia  e n tr e  3 0 . 0 9 .2 0 0 1  e  a  d a t a  d a  p u b l ica çã o  d a  L e i 1 0 .4 0 4 / 2 0 0 2 ,  b e m  c o m o   n ã o  p e rce b a m  q u a lq u e r o u tra  e sp é c ie  d e  

va n ta g e m  q u e  t e n h a  c o mo  fu n d a m e n t o  o  d e se m p e n h o  p r o fiss io n al,  in d iv id u a l o u  in s ti t u c io n a l o u  a  p r o d u çã o . A rt . 1 º d a  L e i 1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  e  a r t.  1 º  d o  De c re to  4 2 4 7 /2 0 0 2 .

( * )  O  l im ite  g lo b a l d e  p o n t u a çã o  m e n sa l p o r n ív e l d e  q u e  d isp õ e  ca d a  ó r g ã o  o u  e n tid a d e  p a r a  se r  d is t r ib u íd o  a o s  se rv id o r e s , e m  ca d a  c ic lo  d e  a v a lia ç ã o , co rre s p o n d e rá  

a  6 0 (s e sse n t a ) v e ze s   o  n ú m e r o  d e  se rv id o r es  a t ivo s  p o r n í ve l q u e fa z  ju s  à  G D A T A , e m  e xe rc íc io  n o  ó r g ã o o u  e n t id a d e . 

C o n fo rm e  a rt . 5 º d a  L e i 1 0 . 4 0 4 /2 0 0 2  a  G D A T A  in te g ra r á  o s  p ro ve n t o s  d a  a p o se n t a d o ria  e  a s  p e n s õ e s , d e  a co r d o  co m  o  i t e m  I  ,  I I e  §  ú n ico  d a  re f e rid a  L e i.

( **  )  A p o s e n ta d o  - G D A T A  a rt.  5 º  d a  L e i 1 0 . 4 0 4  d e  0 9 .0 1 . 2 0 0 2  e    a r t.  3 º  d a  L e i 1 0 . 9 71  d e  2 5 . 1 1 .2 2 0 4

L eg i s la ç õ e s  C o r re s po nd e n te s :

     L e i n º 1 0 .4 0 4  d e  0 9 . 01 . 2 0 0 2

     D e c r e to  4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 . 2 0 0 2

     L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 . 07 . 2 0 0 3

     M e d id a  P ro v isó ria  n º 1 7 0  d e  0 4 . 0 3 .2 0 0 4
     L e i n º 1 0 .8 8 2  d e  0 9 . 07 . 2 0 0 4

     L e i n º 1 0 .8 8 2  d e  0 9 . 07 . 2 0 0 5  -  R e t i fica ç ã o D O U  0 8 . 1 1 .2 0 0 5

     L e i n º 1 1 .3 5 7  d e  1 9 . 10 . 2 0 0 6

E S P E C IA L

C

B

A
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0 1 . P la n o  E s p e c i a l d e  C a r g o s  d a s  A g ê n c i a s  R e g u l a d o r a s
       A N A T E L   -  A N C IN E  -   A N E E L  -  A N P  -  A N S S  -  A N T A Q  -  A N T T  -  A N A   -  A N A C  (  *  )

         M é d ic o  -  4 0  h o r a s

      -  N ív e l S u p e r io r  -
P o s iç ã o : ja n e i r o /2 0 0 8

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O V A N T A G E M G D A T A T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O P E C U N IÁ R IA 6 0  P o n to s (  e m  R $  ) T O T A L  

IN D IV ID U A L (  *  ) (  e m  R $  )

G D A T A  3 0  p ts  + A + B
A B C D = (A + B + C ) (  * *  )

ll l 3 .4 7 2 ,3 4 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 4 . 0 3 2 ,6 1 3 .7 8 2 , 4 1

ll 3 .2 8 4 ,7 5 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 . 8 4 5 ,0 2 3 .5 9 4 , 8 2

l 3 .1 0 6 ,8 4 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 . 6 6 7 ,1 1 3 .4 1 6 , 9 1

V l 3 .0 6 9 ,2 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 . 6 2 9 ,4 7 3 .3 7 9 , 2 7

V 2 .9 9 6 ,9 3 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 . 5 5 7 ,2 0 3 .3 0 7 , 0 0

l V 2 .9 3 0 ,3 8 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 . 4 9 0 ,6 5 3 .2 4 0 , 4 5

ll l 2 .8 5 9 ,1 9 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 . 4 1 9 ,4 6 3 .1 6 9 , 2 6

ll 2 .7 9 3 ,3 2 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 . 3 5 3 ,5 9 3 .1 0 3 , 3 9

l 2 .7 2 9 ,3 7 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 . 2 8 9 ,6 4 3 .0 3 9 , 4 4

V l 2 .6 6 7 ,3 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 . 2 2 7 ,5 7 2 .9 7 7 , 3 7

V 2 .6 0 7 ,0 5 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 . 1 6 7 ,3 2 2 .9 1 7 , 1 2

l V 2 .5 4 8 ,5 3 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 . 1 0 8 ,8 0 2 .8 5 8 , 6 0

ll l 2 .4 9 1 ,7 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 . 0 5 1 ,9 7 2 .8 0 1 , 7 7

ll 2 .4 3 6 ,4 6 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 . 9 9 6 ,7 3 2 .7 4 6 , 5 3

l 2 .3 8 3 ,0 4 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 . 9 4 3 ,3 1 2 .6 9 3 , 1 1

V 2 .3 3 1 ,0 6 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 . 8 9 1 ,3 3 2 .6 4 1 , 1 3

l V 2 .2 8 0 ,5 7 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 . 8 4 0 ,8 4 2 .5 9 0 , 6 4

ll l 2 .0 0 4 ,2 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 . 5 6 4 ,4 7 2 .3 1 4 , 2 7

ll 1 .9 6 3 ,0 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 . 5 2 3 ,2 7 2 .2 7 3 , 0 7

l 1 .9 2 3 ,0 4 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 . 4 8 3 ,3 1 2 .2 3 3 , 1 1
( *  )  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a r g o s  d a s  A g ê n c ia s  re g u la d o ra s  c o m p o s t o  p e lo s  c a rg o s  d o  a rt . 2 8  d a  L e i  1 1 . 3 5 7 / 2 0 0 6

(  *  )  A N A T E L  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  T e l e c o m u n ic a ç õ e s  (A u ta r q u ia  E s p e c ia l ) (  *  )  A N T A Q  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  T ra n s p o r te s  A q u a v iá r io s  (A u t a rq u i a  E s p e c ia l )

(  *  )  A N C I N E  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  C in e m a  (A u ta r q u ia  E s p e c ia l ) (  *  )  A N T T  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  T r a n s p o rt e s  T e rr e s t re s  (A u ta r q u ia  E s p e c ia l )

(  *  )  A N E E L  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  E n e r g ia  E lé t r ic a  (A u ta r q u ia  E s p e c ia l ) (  *  )  A N A  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  Á g u a  ( A u t a r q u ia  E s p e c ia l )

(  *  )  A N P  - A g ê n c ia  N a c io n a l  d o  P e t ró l e o  (A u ta r q u ia  E s p e c ia l ) (  *  )  A N A C  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  V i a ç ã o  C iv i l  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l )

(  *  )  A N S S  - A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  S a ú d e  S u p le m e n ta r (A u ta r q u ia  E s p e c ia l )

G D A T A  - G r a ti f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A ti v i d a d e  T é c n ic o -A d m i n is t r a ti v a  

(  *  )  A  G D A T A  s e rá   p a g a  n o  v a lo r c o r re s p o n d e n te  a  6 0  p o n to s , c o rre s p o n d e n d o  c a d a  p o n t o  a o  v a lo r  e s t a b e l e c id o  n o  A n e x o  I  d a  L e i  1 0 .9 7 1 /2 0 0 4

A  G D A T A  s e r á  p a g a  e m  c o n ju n to , d e  fo rm a  n ã o  c u m u la tiv a , c o m  a  G A E  e  n ã o  s e r v i r á  d e  b a s e  d e  c á lc u l o  p a ra  q u a i s q u e r o u tr o s  b e n e fí c i o s  o u  v a n ta g e n s .

A  G D A T A  é  d e v id a  a o s  s e r v id o re s  a lc a n ç a d o s  p e lo  a n e x o  V  d a  L e i  9 .3 6 7 /1 9 9 6  e  p e la  L e i  6 . 5 5 0 / 1 9 7 8 , q u e  n ã o  e s te ja m  o r g a n iz a d o s  e m  c a r re i r a , q u e  n ã o  t e n h a m  

t id o  a l te ra ç ã o  e m  s u a  e s tr u tu ra  re m u n e r a tó r ia  e n t re  3 0 . 0 9 . 2 0 0 1  e  a  d a t a  d a  p u b l ic a ç ã o  d a  L e i  1 0 . 4 0 4 / 2 0 0 2 ,   b e m  c o m o   n ã o  p e r c e b a m  q u a lq u e r o u t ra  e s p é c i e  d e  

v a n ta g e m  q u e  t e n h a  c o m o  fu n d a m e n to  o  d e s e m p e n h o  p ro f is s io n a l , in d iv id u a l  o u  in s t i tu c io n a l  o u  a  p r o d u ç ã o .  A rt . 1 º  d a  L e i  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  e  a rt . 1 º  d o  D e c r e to  4 2 4 7 / 2 0 0 2 .

(  *  )  O  l im i t e  g lo b a l  d e  p o n t u a ç ã o  m e n s a l  p o r n ív e l  d e  q u e  d is p õ e  c a d a  ó rg ã o  o u  e n tid a d e  p a ra  s e r d is t r ib u íd o  a o s  s e rv id o re s , e m  c a d a  c ic lo  d e  a v a l ia ç ã o ,  c o r re s p o n d e rá  

a  6 0 (s e s s e n t a ) v e z e s   o  n ú m e ro  d e  s e r v id o re s  a t iv o s  p o r n í v e l  q u e  f a z  ju s  à  G D A T A ,  e m  e x e rc íc io  n o  ó rg ã o  o u  e n tid a d e .  

C o n fo r m e  a rt .  5 º  d a  L e i  1 0 . 4 0 4 / 2 0 0 2  a  G D A T A  in t e g ra rá  o s  p r o v e n to s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s ,  d e  a c o rd o  c o m  o  i te m  I  , II  e  §  ú n ic o  d a  re f e r id a  L e i .
(  * *  )  A p o s e n ta d o  -  G D A T A  a rt . 5 º  d a  L e i  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2  e    a r t . 3 º  d a  L e i  1 0 . 9 7 1  d e  2 5 . 1 1 . 2 2 0 4

L e g i s la ç õ e s  C o r r e s p o n d e n te s :

     L e i  n º  1 0 .4 0 4  d e  0 9 . 0 1 . 2 0 0 2

     D e c re t o  4 . 2 4 7  d e  2 2 . 0 5 . 2 0 0 2

     L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 . 0 7 . 2 0 0 3

     M e d id a  P r o v is ó r i a  n º  1 7 0  d e  0 4 . 0 3 . 2 0 0 4

     L e i  n º  1 0 .8 8 2  d e  0 9 . 0 7 . 2 0 0 4
     L e i  n º  1 0 .8 8 2  d e  0 9 . 0 7 . 2 0 0 5  -  R e t i f ic a ç ã o  D O U  0 8 . 1 1 . 2 0 0 5
     L e i  n º  1 1 .3 5 7  d e  1 9 . 1 0 . 2 0 0 6

E S P E C IA L
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0 1 .  P l a n o  E s p e c ia l  d e  C a r g o s  d a s  A g ê n c ia s  R e g u l a d o r a s
       A N A T E L   -  A N C IN E  -   A N E E L  -  A N P  -  A N S S  -  A N T A Q  -  A N T T  -  A N A   -  A N A C  (  *  )

         M é d i c o  - 2 0  h o ra s

      -  N í v e l S u p e r io r  -

P o s i ç ã o :  j a n e i ro /2 0 0 8

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O V A N T A G E M G D A T A T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O P E C U N IÁ R IA 6 0  P o n to s (  e m  R $  ) T O T A L  

(  e m  R $  )
IN D IV ID U A L (  *  ) G D A T A  3 0  p ts  + A + B

A B C D = ( A + B + C ) (  **  )

l l l 1 .7 3 6 ,1 7 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .2 9 6 ,4 4 2 .0 4 6 ,2 4

l l 1 .6 4 2 ,3 8 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .2 0 2 ,6 5 1 .9 5 2 ,4 5

l 1 .5 5 3 ,4 2 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .1 1 3 ,6 9 1 .8 6 3 ,4 9

V l 1 .5 3 4 ,6 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .0 9 4 ,8 7 1 .8 4 4 ,6 7

V 1 .4 9 8 ,4 7 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .0 5 8 ,7 4 1 .8 0 8 ,5 4

lV 1 .4 6 5 ,1 9 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .0 2 5 ,4 6 1 .7 7 5 ,2 6

l l l 1 .4 2 9 ,6 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .9 8 9 ,8 7 1 .7 3 9 ,6 7

l l 1 .3 9 6 ,6 6 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .9 5 6 ,9 3 1 .7 0 6 ,7 3

l 1 .3 6 4 ,6 9 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .9 2 4 ,9 6 1 .6 7 4 ,7 6

V l 1 .3 3 3 ,6 5 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .8 9 3 ,9 2 1 .6 4 3 ,7 2

V 1 .3 0 3 ,5 3 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .8 6 3 ,8 0 1 .6 1 3 ,6 0

lV 1 .2 7 4 ,2 7 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .8 3 4 ,5 4 1 .5 8 4 ,3 4

l l l 1 .2 4 5 ,8 5 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .8 0 6 ,1 2 1 .5 5 5 ,9 2

l l 1 .2 1 8 ,2 3 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .7 7 8 ,5 0 1 .5 2 8 ,3 0

l 1 .1 9 1 ,5 2 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .7 5 1 ,7 9 1 .5 0 1 ,5 9

V 1 .1 6 5 ,5 3 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .7 2 5 ,8 0 1 .4 7 5 ,6 0

lV 1 .1 4 0 ,2 9 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .7 0 0 ,5 6 1 .4 5 0 ,3 6

l l l 1 .0 0 2 ,1 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .5 6 2 ,3 7 1 .3 1 2 ,1 7

l l 9 8 1 ,5 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .5 4 1 ,7 7 1 .2 9 1 ,5 7

l 9 6 1 ,5 2 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .5 2 1 ,7 9 1 .2 7 1 ,5 9

(  *  )  P lan o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d a s  A g ê n c ia s  re g u la d o ra s  c o m po s to  p e lo s  c a r go s  d o  a r t.  2 8  d a  L e i  1 1 . 3 5 7 /2 0 0 6

(  *  )  A N A T E L  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  T e le c o m u n ic a ç õ e s  (A u t a rq u ia  E s p e c ia l ) (  * )  A N T A Q  -  A g ê nc ia  N a c io n a l  d e  T ra n s p o r t e s  A qu a v iá r io s  ( A u ta rq u ia  E s p e c ia l )

(  *  )  A N C I N E  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  C in e m a  (A u t a rq u ia  E s p e c ia l ) (  * )  A N T T  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  T r a n s p o r te s  T e r re s t re s  (A u t a rq u ia  E s p e c ia l )

(  *  )  A N E E L  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  E n e rg ia  E lé t r ic a  (A u t a rq u ia  E s p e c ia l ) (  * )  A N A  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  Á g u a  (A u ta rq u ia  E s p e c ia l )

(  *  )  A N P  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d o  P e tró le o  (A u t a r q u ia  E s p e c ia l ) (  * )  A N A C  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  V ia ç ã o  C iv i l  (A u t a rq u ia  E s p e c ia l )

(  *  )  A N S S  -  A g ê n c ia  N a c io n a l  d e  S a ú d e  S u p le m e n t a r  ( A u ta rq u ia  E s p e c ia l )

G D A T A  -  G ra t if i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t iv id a d e  T é c n i c o - A d m i n is t ra t iv a  
(  *  )  A  G D A T A  s e r á   p a ga  n o  v a lo r  c o r re s p o n d e n te  a  6 0  p o n t o s , c o r r e s p o n d e n do  c a d a  p o n t o  a o  v a lo r  es ta b e le c id o  n o  A n e x o  I d a  L e i  1 0 . 9 7 1 /2 0 0 4

A  G D A T A  s e rá  p ag a  e m  c o n ju n to ,  d e  fo rm a  n ã o  c u m u la tiv a , c o m  a  G A E  e  n ã o  s e rv i rá  d e  b a s e  d e  c á lc u lo  p a r a  q u a is q u e r  o u tro s  b e n e fí c io s  o u  v a n t a g e ns .

A  G D A T A  é  d e v id a  a o s  s e r v id o re s  a lc a n ç a d o s  pe lo  a n e x o  V  d a  L e i  9 .3 6 7 /1 9 9 6  e  p e la  L e i  6 .5 5 0 / 1 9 7 8 , qu e  n ã o  e s t e ja m  o rg a n iz a d o s  e m  c a r r e i ra , q u e  n ã o  t e n h a m  

tid o  a l te ra ç ã o  e m  s u a  e s tr u tu ra  re m u n e ra tó r ia  e n tr e  3 0 . 09 . 2 0 0 1  e  a  d a t a  d a  p u b l ic a ç ã o  d a  L e i  1 0 .4 0 4 / 2 00 2 ,   b e m  c o m o   n ã o  p er c e b a m  q u a lq u e r  o u tra  e s p é c ie  d e  

v a n ta g e m  q u e  t e nh a  c o m o  f u n d a m e n to  o  d e s e m p e n h o  p ro f is s io n a l ,  in d iv id u a l  o u  in s t i tu c io n a l  o u  a  p r o d uç ã o . A r t.  1 º  d a  L e i  1 0 . 40 4 / 2 0 0 2  e  a r t.  1 º  d o  D e c re to  4 2 4 7 /2 0 0 2 .
(  *  )  O  l im i t e  g lo b a l  d e  p o n tu a ç ã o  m e n s a l  p o r  n í v e l  d e  q ue  d is p õ e  c a d a  ó rg ã o  o u  e n tid a d e  p a ra  s e r  d is t r ib u íd o  a o s  s e rv id o re s ,  e m  c a d a  c ic lo  d e  a v a l ia ç ã o , c o r re s p o n d e rá  

a  6 0 (s e s s e n ta )  v e z e s   o  n ú m e ro  d e  s e rv id o r e s  a t iv o s  p o r  n í v e l  q u e  fa z  ju s  à  G D A T A ,  e m  e x e r c íc io  n o  ó rg ã o  o u  e n t id a d e .  

C o n fo rm e  a r t.  5 º  d a  L e i  1 0 .4 0 4 / 2 0 0 2  a  G D A T A  in te g ra r á  o s  p ro v e n to s  d a  a p o s e nt a d o r ia  e  a s  p en s õ e s , d e  a c o r do  c o m  o  i te m  I , II  e  §  ú n ic o  d a  re f e r id a  L e i .
(  * *  )  A p o s e n t a d o  -  G D A T A  a r t . 5 º d a  L e i  1 0 . 4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2  e    a r t . 3 º d a  L e i  1 0 . 9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 2 0 4

L e g i s la ç õ e s  C o rr e s p o n d e n te s :

     L e i  n º 1 0 . 4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2

     D e c r e t o  4 . 2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2

     L e i  n º 1 0 . 6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  1 7 0  d e  0 4 .0 3 . 2 00 4

     L e i  n º 1 0 . 8 8 2  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 4

     L e i  n º 1 0 . 8 8 2  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 5  -  R e t i fi c aç ã o  D O U  0 8 . 1 1 . 2 0 0 5

     L e i  n º 1 1 . 3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6

E S P E C IA L
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02. AUDITO RIA-FISCAL DO  TRABALHO ( * )
       (Carre ira Audito ria-F iscal do Trabalho)
       Auditor-Fiscal do Traba lho 
       - N ível Superior -

Posição: jane iro/2008

CLASSE PADRÃO VE NCIMENTO VA NTAG EM G AT G IF A TO TAL APO SENTADO
BÁSICO PECUNIÁ RIA (  *  ) (  ** ) TO TAL 

INDIVIDUAL ( em R$ )
G IF A 50% Vr. Máx.+

A+B+C
A B C D E=(A+B+C +D) ( *** )

IV 4 .934,22 59 ,87 3.700 ,67 4.687 ,51 13.382,26 11.038 ,51

lll 4 .790,50 59 ,87 3.592 ,88 4.687 ,51 13.130,75 10.787 ,00

ll 4 .650,97 59 ,87 3.488 ,23 4.687 ,51 12.886,58 10.542 ,82

l 4 .515,52 59 ,87 3.386 ,64 4.687 ,51 12.649,54 10.305 ,78

lV 4 .142,67 59 ,87 3.107 ,00 4.687 ,51 11.997,05 9 .653,30

lll 4 .022,00 59 ,87 3.016 ,50 4.687 ,51 11.785,88 9 .442,12

ll 3 .904,86 59 ,87 2.928 ,65 4.687 ,51 11.580,88 9 .237,13

l 3 .791,13 59 ,87 2.843 ,35 4.687 ,51 11.381,86 9 .038,10

V 3.478,10 59,87 2.608 ,58 4.687 ,51 10.834,05 8 .490,30

lV 3 .376,79 59 ,87 2.532 ,59 4.687 ,51 10.656,76 8 .313,01

lll 3 .278,45 59 ,87 2.458 ,84 4.687 ,51 10.484,67 8 .140,91

ll 3 .182,95 59 ,87 2.387 ,21 4.687 ,51 10.317,54 7 .973,79

l 3 .090,25 59 ,87 2.317 ,69 4.687 ,51 10.155,32 7 .811,56
 ( *  ) Jo rnada  de Traba lho   - conform e art.  9  §1 º e  §2º  da Le i 10 .593 /2002
     Os ca rgos do a rt.  10  e  a rt. 17  §1º e §2 º da Le i 10 .593 /2002  são  transform ados em  cargo de  Aud ito r Fiscal do  Traba lho .

GAT - Gratificação de Ativ idade  Tributá ria
 (  *   )  Cá lculo da  GAT :  - valo r equ iva len te  a  seten ta  e  cinco  po r cento (75%) do vencim en to  básico do  servidor.

GIFA - Gra tificação d e Increm ento da  Fiscalização  e da  Arrecadação
 (  **  ) C álculo  da  GIF A -  no  percentua l de  a té  95% (noven ta  e  cinco  po r cento), incidente sob re o  m aio r vencimento  básico  do  ca rgo .
( *** ) Aposen tado : GAT -  Art.  3º  da Le i 10910 de  15.07 .2004 (alte rada  pe la MP 302  de  29 .06.2006Aplica-se  à  GAT às aposen tado rias e  pensões.

( *** ) Aposen tado : GIFA - Ap lica -se à  GIFA  o  d isposto do  a rt.10 da  Lei 10.910/2004  (a lterada pe lo  a rt 18  da  M P 302 /2006)
Leg is lações Corresp ondentes:
     Lei n º 7 .787 /89,  de  30/06 /89;       Med ida  Provisória  nª  1 .971 -12 , de  01/06 /2000.      Med ida  Provisória  nª  46 de  25.06 .2002

     Lei n º 7 .855 /89,  de  24/10 /89;      Med ida  Provisória  nª  1 .971 -14 , de  28.07 .2000       Lei 10.593 de  06.12 .2002
     Lei n º 8 .538 , de  21 /12/92 ;      Med ida  Provisória  nª  1 .971 -15 , de  28.08 .2000       Lei 10.697 DE 02.07 .2003

     Decreto nº 706,  de 22 /12 /92;       Med ida  Provisória  nª  1 .971 -16 , de  27.09 .2000       Lei 10.698 DE 02.07 .2003

     Instrução  No rma tiva In term iniste ria l n º 01,  de  29 /12/92 ;      Med ida  Provisória  nª  1 .971 -17 , de  26.10 .2000       Lei 10.910 de  15.07 .2004
     Portaria  MAR E nº 2.179,  de  28/07 /98;      Med ida  Provisória  nª  1 .971 -18 , de  23.11 .2000      Decreto n º 5 .191  de 19 .08.2004

     M ed ida  Provisória  n ª 1 .915 , de  29/06 /99 ;      Med ida  Provisória  nª  1 .971 -19 , de  21.12 .2000      Med ida  Provisória  nº  208  de 20 .08 .2004  art . 4 º
     M ed ida  Provisória  n ª 1 .915 -1 , de 29 /07/99 ;      Med ida  Provisória  nª  2 .093 -20 , de  27.12 .2000      Porta ria Interm iniste ria l n º 231 /M P/MT E de  30.08 .2004

     M ed ida  Provisória  n ª 1 .915 -2 , de 27 /08/99 ;      Med ida  Provisória  nª  2 .093 -21 , de  25.01 .2001      Le i 11.087 de  04 .01.2005  a rt. 4º

     M ed ida  Provisória  n ª 1 .915 -3 , de 24 /09/99 ;      Med ida  Provisória  nª  2 .093 -22 , de  22.02 .2001      Porta ria Interm iniste ria l n º 19 de  28.01 .2005
     M ed ida  Provisória  n ª 1 .915 -4 , de 26 /10/99 .      Med ida  Provisória  nª  2 .093 -23 , de  22.03 .2001      Porta ria nº 279 de  30.05 .2005

     M ed ida  Provisória  n ª 1 .915 -5 , de 25 /11/99 ;      Med ida  Provisória  nª  2 .093 -24 , de  19.04 .2001      Porta ria nº 280 de  30.05 .2005

     M ed ida  Provisória  n ª 1 .971 -6 , de 10 /12/99 .      Med ida  Provisória  nª  2 .093 -25 , de  17.05 .2001      Porta ria nº 366 de  28.07 .2005
     M ed ida  Provisória  n ª 1 .971 -7 , de 11 /01/2000 .      Med ida  Provisória  nª  2 .093 -25 , de  17.05 .2001      Porta ria nº 357 de  08.07 .2005

     M ed ida  Provisória  n ª 1 .971 -8 , de 10 /02/2000 .      Med ida  Provisória  nª  2 .093 -26 , de  13.06 .2001      Med ida  Provisória  nª  302 , de  29.06 .2006
     M ed ida  Provisória  n ª 1 .971 -9 , de 09 /03/2000 .      Med ida  Provisória  nª  2 .175 -27  de 28 .06.2001      Decreto n º 5 .916  de 28 .09.2006

     Decreto nº 3390  de 23 .03.2000      Med ida  Provisória  nª  2 .175 -28  de 27 .07.2001      Le i n º 11.356 de  19.10 .2007

     M ed ida  Provisória  n ª 1 .971 -10, de  06/04 /2000.      Med ida  Provisória  nª  2 .175 -29  de 24 .08.2001      Le i n º 11.457 de  16.03 .2007
     M ed ida  Provisória  n ª 1 .971 -11, de  04/05 /2000.      Le i 1010.331 de  18.12 .2001

ESPECIAL
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02. AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
      (Carreira Aud itoria  da Receita  Federal do Brasil)
      Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
     - Nível Superior -

Posição: janeiro/20 08

CATEGOR IA PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GAT GIFA TOTAL APOSEN TADO
BÁSICO PECUNIÁRIA (   *  ) ( ** ) TOTAL 

INDIV IDUAL ( em  R$ )
GIFA 50% Vr. Máx . +

A+B+C
A B C D E=(A+ B+C+D) ( ** * )

IV 4.934,22 59,87 3.700,67 4.687,51 13.382,26 11.038,51

lll 4.790,50 59,87 3.592,88 4.687,51 13.130,75 10.787,00

ll 4.650,97 59,87 3.488,23 4.687,51 12.886,58 10.542,82

l 4.515,52 59,87 3.386,64 4.687,51 12.649,54 10.305,78

lV 4.142,67 59,87 3.107,00 4.687,51 11.997,05 9.653,30

lll 4.022,00 59,87 3.016,50 4.687,51 11.785,88 9.442,12

ll 3.904,86 59,87 2.928,65 4.687,51 11.580,88 9.237,13

l 3.791,13 59,87 2.843,35 4.687,51 11.381,86 9.038,10

V 3.478,10 59,87 2.608,58 4.687,51 10.834,05 8.490,30

lV 3.376,79 59,87 2.532,59 4.687,51 10.656,76 8.313,01

lll 3.278,45 59,87 2.458,84 4.687,51 10.484,67 8.140,91

ll 3.182,95 59,87 2.387,21 4.687,51 10.317,54 7.973,79

l 3.090,25 59,87 2.317,69 4.687,51 10.155,32 7.811,56

Ficam transfo rmados  em cargos  de Auditor-F iscal da Receita Federal do Brasi l , de que trata o  art. 5º da Lei nº 10.593, d e 6 de dezembro  de 2002, com a redação  conferida pelo art. 9º des ta Lei, 

os  cargos  efetivos , ocu pados e  vagos  de Aud itor-Fiscal da Rece ita Federal da Carreira Aud itoria da Rece ita Federal prevista na redação original do art. 5º da Lei nº 10.59 3, de 6 de d ezembro de 

200 2  e de Au ditor-F iscal da Prev idênc ia Social da Carre ira Auditoria-F iscal d a Previdência So cial, d e que trata o art. 7º da  Lei n º 10.593, de 6  de dezembro de  2002, art. 10 da  Lei 1 1.457/07
G AT - G ratific ação de  Atividade Tributária
 (  *  )  Cálculo da  GAT :  - valor equivalente a setenta e cinco por cento (75% ) do  venc imento b ásico do  servidor.

G IFA - Gra tificação de Increm ento da  Fis calizaçã o e  da Arrec ada ção
 (  **  ) Cálculo da GIFA -  no  percentual de até 95% (noventa e c inco por cento), in cidente sobre  o maior vencimento bás ico do cargo .

( *** ) Ap osenta do: GA T -  Art. 3º da Lei 1 0910 de 15.0 7.2004 (alterada pela MP 302 d e 29.06.2006 Aplica-se à G AT às apo sentado rias e pensõ es.

( *** ) Ap osentad o: GIFA - Aplica-se à GIFA  o d isposto d o art.10 da Lei 10.91 0/2004 (altera da pelo art 18 da MP 30 2/2006)

Legislações Correspondentes:
     Lei n º 7 .787/89, de  30/06/89;      Medida Provisó ria nª 1.9 71-9, de 09/03/2 000.      Me dida  Pro visória nª 2.175-29 de  24.08.2001

     Decreto-Lei n º 2.225, de 1 0/01/85      Medida Provisó ria nª 1.9 71-10, de 06/04 /2000.       Lei 1 0.331 de 18 .12.2001
     Decreto-Lei n º 2.279/85      Decreto nº 3 390 de 23.0 3.2000      Me dida  Pro visória nª 46 de 2 5.06.2002

     Decreto nº 90.92 8/85      Portaria  nº 5302 de 28 .04.2000       Lei 1 0.593 de 06 .12.2002

     Decreto nº 92.36 0/86      Medida Provisó ria nª 1.9 71-11, de 04/05 /2000.       Lei 1 0.697 DE 02.0 7.2003

     Decreto-Lei n º 2.373/87      Medida Provisó ria nª 1.9 71-12, de 01/06 /2000.       Lei 1 0.698 DE 02.0 7.2003

     Decreto nº 95.25 5/87      Medida Provisó ria nª 1.9 71-14, de 28.07 .2000       Lei 1 0.910de 15 .07.2004

     Lei 7 .711, de 22/12/88      Medida Provisó ria nª 1.9 71-15, de 28.08 .2000       De creto nº 5.190  de 19.08.20 04

     Decreto 97.667 , de19/04/89      Medida Provisó ria nª 1.9 71-16, de 27.09 .2000      Me dida  Pro visória nº 208 de 20 .08.2004 art. 4º

     Decreto 98.967 , de 20/02/9 0      Medida Provisó ria nª 1.9 71-17, de 26.10 .2000      Portaria Interminis terial nº 230/MP /MPS de 30.0 8.2004
     Lei n º 8 .538, de 21 /12/92;      Medida Provisó ria nª 1.9 71-18, de 23.11 .2000      Lei 1 1.087 de 04 .01.2005 art. 4º

     Portaria MARE n º 2 .179, de 28 /07/98;      Medida Provisó ria nª 1.9 71-19, de 21.12 .2000      Portaria Interminis terial nº 45 de 30.03.2005

     Me dida  Pro visória nª 1.915, de 29/06/99 ;      Medida Provisó ria nª 2.0 93-20, de 27.12 .2000      Portaria  nº 14 4 de 13.05.2 005

     Me dida  Pro visória nª 1.915-1, de  29/07/99;      Medida Provisó ria nª 2.0 93-21, de 25.01 .2001      Me dida  Pro visória nª 302, de  29.06.2006

     Me dida  Pro visória nª 1.915-2, de  27/08/99;      Medida Provisó ria nª 2.0 93-22, de 22.02 .2001       De creto nº 5.915  de 28.09.20 06

     Me dida  Pro visória nª 1.915-3, de  24/09/99;      Medida Provisó ria nª 2.0 93-23, de 22.03 .2001      Lei n º 1 1.356 de 19 .10.2007

     Me dida  Pro visória nª 1.915-4, de  26/10/99.      Medida Provisó ria nª 2.0 93-24, de 19.04 .2001      Lei n º 1 1.457 de 16 .03.2007

     Me dida  Pro visória nª 1.915-5, de  25/11/99;      Medida Provisó ria nª 2.0 93-25, de 17.05 .2001
     Me dida  Pro visória nª 1.971-6, de  10/12/99.      Medida Provisó ria nª 2.0 93-26, de 13.06 .2001

     Me dida  Pro visória nª 1.971-7, de  11/01/2000 .      Medida Provisó ria nª 2.1 75-27 de 28.06.2001

     Me dida  Pro visória nª 1.971-8, de  10/02/2000 .      Medida Provisó ria nª 2.1 75-28 de 27.07.2001

ESPECIAL

B

A
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02. AUDITORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
      (Carreira Auditoria da Receita Federal do Brasil )
      Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil

Posição: janeiro/2008

CAT EGORIA PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GAT GIFA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA (  *  ) ( ** ) TOTAL 

IND IVIDUAL ( em R$ )
GIFA 50% Vr. Máx.  +

A+B+C
A B C D E=(A+B+C+D ) ( ***  )

IV 2.561,11 59,87 1.920,83 2.433,05 6 .974,87 5.758 ,34

lll 2.486,51 59,87 1.864,88 2.433,05 6 .844,32 5.627 ,79

ll 2.414,09 59,87 1.810,57 2.433,05 6 .717,58 5.501 ,05

l 2.343,78 59,87 1.757,84 2.433,05 6 .594,54 5.378 ,01

lV 2.150,25 59,87 1.612,69 2.433,05 6 .255,86 5.039 ,33

lll 2.087,61 59,87 1.565,71 2.433,05 6 .146,24 4.929 ,71

ll 2.026,83 59,87 1.520,12 2.433,05 6 .039,88 4.823 ,35

l 1.967,78 59,87 1.475,84 2.433,05 5 .936,54 4.720 ,01

V 1.805,31 59,87 1.353,98 2.433,05 5 .652,22 4.435 ,69

lV 1.752,74 59,87 1.314,56 2.433,05 5 .560,22 4.343 ,69

lll 1.701,68 59,87 1.276,26 2.433,05 5 .470,86 4.254 ,34

ll 1.652,11 59,87 1.239,08 2.433,05 5 .384,12 4.167 ,59

l 1.603,99 59,87 1.202,99 2.433,05 5 .299,91 4.083 ,38

Ficam transfo rmados em cargos de Analista - Tributário  da Rece ita  Fede ra l do Brasil, de  que  trata o  art. 5 º da Lei nº 10.593, de  6 de  dezembro  de 2002 , com a redação confe rida pe lo art. 9º desta Lei, os c a rg o s e fetivos, 

ocupados e  vagos, de  Técnico da Rece ita  Fede ra l da Ca rreira Auditoria da Receita Federal prevista na  redação orig inal do a rt . 5º da Le i n º 10.593,  de 6  de dezembro de 2002, a rt. 10 da Lei 11.457/2007.
GAT - Gra tificação de Atividade Tributária
 (  *  )  Cá lculo da GAT :  - valor equiva lente a  se tenta e cinco po r cen to (75%) do vencimento básico do servido r.

GIFA - Gratificação de  Inc remento da Fiscalização e da  Arrecadação
 (  **  ) Cá lculo da GIFA -  no  percentual de até 95% (noventa e cinco po r cen to), incidente  sobre o maio r vencimen to básico do  ca rgo. 
( *** ) Aposentado: GAT -  Art. 3º da  Lei 10910 de 15.07.2004  (alterada  pela M P 302 de  29.06.2006Aplica-se à GAT às aposen tado rias e  pensões.

( *** ) Aposentado: GIFA - Ap lica-se  à GIFA  o disposto do art.10 da  Lei 10 .910 /2004 (alterada pelo art 18  da M P 302/2006)

Legislações Correspondentes:

     Le i 7 .711 , de  22/12/88 ;      Medida Provisória  nª 1.971-12, de 01 /06/2000 .      Portaria nº 74 de  04.04.2002
     Decreto  97.667, de19 /04/89;      Medida Provisória  nª 1.971-14, de 28 .07.2000      Medida Provisória  nª 46 de  25.06.2002

     Decreto  98.967, de 20 /02/90;      Medida Provisória  nª 1.971-15, de 28 .08.2000      Portaria nº 1222  de 24.10 .2002
     Decreto  nº 2.017,  de 01/10 /96;      Medida Provisória  nª 1.971-16, de 27 .09.2000      Le i 10.593 de  06.12.2002

     Po rtaria  MAR E nº 2.179, de  28/07/98 ;      Medida Provisória  nª 1.971-17, de 26 .10.2000       Lei 10.697 DE 02.07.2003
     Medida Provisória  nª 1 .915 , de  29/06/99 ;      Medida Provisória  nª 1.971-18, de 23 .11.2000       Lei 10.698 DE 02.07.2003

     Medida Provisória  nª 1 .915 -1, de  29/07/99 ;      Medida Provisória  nª 1.971-19, de 21 .12.2000      Le i 10.910 de  15.07.2004
     Medida Provisória  nª 1 .915 -2, de  27/08/99 ;      Medida Provisória  nª 2.093-20, de 27 .12.2000      Decreto  nº 5.189 de 19.08 .2004

     Medida Provisória  nª 1 .915 -3, de  24/09/99 ;      Medida Provisória  nª 2.093-21, de 25 .01.2001      Medida Provisória  nº 208 de 20 .08.2004 art. 4º
     Medida Provisória  nª 1 .915 -4, de  26/10/99 ;      Medida Provisória  nª 2.093-22, de 22 .02.2001      Portaria Intermin isterial nº 229/MP/MF de 30 .08.2004

     Medida Provisória  nª 1 .915 -5, de  25/11/99 ;      Medida Provisória  nª 2.093-23, de 22 .03.2001      Le i 11.087 de  04.01.2005 art. 4º
     Medida Provisória  nª 1 .971 -6, de  10/12/99 .      Medida Provisória  nª 2.093-24, de 19 .04.2001      Portaria Intermin isterial nº 45 de  30.03.2005

     Medida Provisória  nª 1 .971 -7, de  11/01/2000.      Medida Provisória  nª 2.093-25, de 17 .05.2001      Portaria nº 264 de 27 .07.2005
     Medida Provisória  nª 1 .971 -8, de  10/02/2000.      Medida Provisória  nª 2.093-26, de 13 .06.2001      Medida Provisória  nª 302, de 29.06 .2006

     Medida Provisória  nª 1 .971 -9, de  09/03/2000.      Medida Provisória  nª 2.175-27 de 28 .06.2001      Decreto  nº 5.914 de 28.09 .2006
     Decreto  nº 3390 de 23 .03.2000      Medida Provisória  nª 2.175-28 de 27 .07.2001      Le i nº 11 .356  de 19.10 .2006

     Medida Provisória  nª 1 .971 -10, de 06 /04/2000 .      Medida Provisória  nª 2.175-29 de 24 .08.2001      Le i nº 11 .457  de 16.03 .2007

     Medida Provisória  nª 1 .971 -11, de 04 /05/2000 .      Le i 10.331 de 18.12.2001

ESPECIAL

B

A
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03. BANCO CENTRAL DO BRASIL
     (Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil)
     Analista do Banco Central do Brasil
     - Nível Superior -

CLASSE PADRÃO VENCI VANTAGEM GABC  GQ (5%) TOTAL GABC  ( * ) TOTAL APOSENTADO GQ (15%) TOTAL GABC ( * ) TOTAL APOSENTADO
MENTO PECUNIÁRIA DO VENC. ( em R$ ) Perc.Acrescido ( em R$ ) TOTAL DO VENC. ( em R$ ) Perc.Acrescido ( em R$ ) TOTAL 
BÁSICO INDIVIDUAL BÁSICO ( até 10% ) ( em R$ ) BÁSICO ( até 10% ) ( em R$ )

A B C D E=(A+B+C+D) F G=(A+B+D+F) ( ** ) H I=(A+B+C+H) J K=(A+B+H+J) ( ** )

IV 5.258,03 59,87 3.785,78 262,90 9.366,58 4.311,58 9.892,39 9.366,58 788,70 9.892,39 4.311,58 10.418,19 9.892,39

lll 5.006,08 59,87 3.785,78 250,30 9.102,04 4.311,58 9.627,84 9.102,04 750,91 9.602,64 4.311,58 10.128,45 9.602,64

ll 4.860,27 59,87 3.785,78 243,01 8.948,94 4.311,58 9.474,74 8.948,94 729,04 9.434,96 4.311,58 9.960,77 9.434,96

l 4.718,71 59,87 3.785,78 235,94 8.800,30 4.311,58 9.326,10 8.800,30 707,81 9.272,17 4.311,58 9.797,97 9.272,17

III 4.419,89 59,87 3.522,88 220,99 8.223,63 4.048,68 8.749,44 8.223,63 662,98 8.665,62 4.048,68 9.191,43 8.665,62

II 4.291,16 59,87 3.522,88 214,56 8.088,47 4.048,68 8.614,27 8.088,47 643,67 8.517,58 4.048,68 9.043,39 8.517,58

I 4.166,17 59,87 3.522,88 208,31 7.957,23 4.048,68 8.483,03 7.957,23 624,93 8.373,85 4.048,68 8.899,65 8.373,85

III 3.901,37 59,87 3.522,88 195,07 7.679,19 4.048,68 8.204,99 7.679,19 585,21 8.069,33 4.048,68 8.595,13 8.069,33

II 3.787,74 59,87 3.522,88 189,39 7.559,88 4.048,68 8.085,68 7.559,88 568,16 7.938,65 4.048,68 8.464,45 7.938,65

I 3.677,42 59,87 3.522,88 183,87 7.444,04 4.048,68 7.969,84 7.444,04 551,61 7.811,78 4.048,68 8.337,59 7.811,78

III 3.535,98 59,87 3.522,88 176,80 7.295,53 4.048,68 7.821,33 7.295,53 530,40 7.649,13 4.048,68 8.174,93 7.649,13

II 3.432,99 59,87 3.522,88 171,65 7.187,39 4.048,68 7.713,19 7.187,39 514,95 7.530,69 4.048,68 8.056,49 7.530,69

I 3.333,00 59,87 3.522,88 166,65 7.082,40 4.048,68 7.608,20 7.082,40 499,95 7.415,70 4.048,68 7.941,50 7.415,70

GQ - Gratificação de Qualificação ( devida exclusivamente aos ocupantes de cargo da Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil , percentuais não cumulativos art.10 § 2º da Lei 9.650/1998 - alteração dada pela Lei 10.769/2003 art. 2º)

     GQ de 5% incidente sobre o vencimento básico do servidor para os titulares que concluírem, com aproveitamento, o curso de Formação Básica de Especialista do Banco Central do Brasil.

     GQ de 15% incidente sobre o vencimento básico do servidor para até trinta e cinco por cento do quadro de pessoal do cargo de Analista do Banco Central.
     GQ de 30% incidente sobre o vencimento básico do servidor para até quinze por cento do quadro de pessoal do cargo de Analista do Banco Central.
Em nenhuma hipótese o servidor perceberá cumulativamente mais de um percentual dentre os previstos no art.10 da Lei 9.650/1998 e alteração dada pela Lei 11.094/2005.

GABC - Gratificação de Atividade do Banco Central 
   Cálculo : percentuais incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo:

     - 67% para os servidores posicionados na Classe A;
     - 67% para os servidores posicionados na Classe B;
     - 67% para os servidores posicionados na Classe C;
     - 72% para os servidores posicionados na Classe Especial.
( * ) GABC - Gratificação de Atividade do Banco Central  -  Cálculo - percentuais da GABC acrescidos até 10 pontos percentuais.

      Os percentuais da GABC  poderão ser acrescidos de até dez pontos percentuais, nas condições, a serem fixadas em regulamento aprovado pela Diretoria Colegiada de Banco Central do Brasil, enquanto estiver o servidor em exercício de atividades:
      I - de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional; II - que importem risco de quebra de caixa; e III - que requeiram profissionalização específica. 
( ** ) Aposentado - GABC - art. 25 da Lei 11.094 de 13.01.2005

Legislação Correspondente:

     Portaria nº 9.176 de 20.11.97

     Medida Provisória nº 1.650-18 de 05/05/98; e        Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-41 de 27.07.2001
     Lei nº 9.650, de 27/05/98.      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2150-42 de 24.08.2001
     Portaria nº 7.966 de 07.12.98      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001
     Portaria 9.569 de 29.06.99      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei 10.331 de 18.12.2001
     Portaria 10.298 de 06.10.99      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei 10.697 DE 02.07.2003

     Portaria 11.994 de 12.04.2000      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001       Lei 10.698 DE 02.07.2003
     Medida Provisória nº 2048-26, de 26.06.2000      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001       Lei 10.769 de 19.11.2003
     Medida Provisória nº 2048-27, de 28.07.2000      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001       Medida Provisória nº 210 de 31.08.2005
     Medida Provisória nº 2048-28, de 28.08.2000      Medida Provisória nº 2136-38 de 24.05.2001        Lei nº 11.094 de 13.01.2006
     Medida Provisória nº 2048-29, de 27.09.2000      Medida Provisória nº 2150-39 de 31.05.2001       Medida Provisória nº 295 de 25.05.2006

     Medida Provisória nº 2150-40 de 28.06.2001        Lei nº 11.344 de 08.09.2006

A

ESPECIAL

C

B

 A+B+C+D  A+B+C+H

GQ (30%) TOTAL GABC ( * ) TOTAL APOSENTADO
DO VENC. ( em R$ ) Perc.Acrescido ( em R$ ) TOTAL 
BÁSICO ( até 10% ) ( em R$ )

L M=(A+B+C+L) N O=(A+B+L+N) ( ** )

1.577,41 10.681,09 4.311,58 11.206,89 10.681,09

1.501,82 10.353,56 4.311,58 10.879,36 10.353,56

1.458,08 10.164,00 4.311,58 10.689,81 10.164,00

1.415,61 9.979,97 4.311,58 10.505,78 9.979,97

1.325,97 9.328,61 4.048,68 9.854,41 9.328,61

1.287,35 9.161,26 4.048,68 9.687,06 9.161,26

1.249,85 8.998,77 4.048,68 9.524,57 8.998,77

1.170,41 8.654,53 4.048,68 9.180,33 8.654,53

1.136,32 8.506,81 4.048,68 9.032,62 8.506,81

1.103,23 8.363,40 4.048,68 8.889,20 8.363,40

1.060,79 8.179,52 4.048,68 8.705,33 8.179,52

1.029,90 8.045,64 4.048,68 8.571,44 8.045,64

999,90 7.915,65 4.048,68 8.441,45 7.915,65

Posição: janeiro/2008

 A+B+C+L
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03. BANCO CENTRAL DO BRASIL
      (Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil)
      Técnico do Banco Central do Brasil 
      - Nível Médio -

CLASSE PADRÃO VENCI VANTAGEM GABC  GQ (5%) TOTAL GABC ( * ) TOTAL APOSENTADO GQ (15%) TOTAL GABC ( * ) TOTAL APOSENTADO
MENTO PECUNIÁRIA DO VENC. (em R$) Perc.Acrescido (em R$) TOTAL DO VENC. (em R$) Perc.Acrescido (em R$) TOTAL 
BÁSICO INDIVIDUAL BÁSICO ( até 10% ) ( em R$ ) BÁSICO ( até 10% ) ( em R$ )

A B C D E=(A+B+C+D) F G=(A+B+D+F) ( ** ) H I=(A+B+C+H) J K=(A+B+H+J) ( ** )

IV 2.612,56 59,87 1.881,04 130,63 4.684,10 2.142,30 4.945,36 4.684,10 391,88 4.945,36 2.142,30 5.206,61 4.945,36

lll 2.486,57 59,87 1.881,04 124,33 4.551,81 2.142,30 4.813,07 4.551,81 372,99 4.800,47 2.142,30 5.061,72 4.800,47

ll 2.413,68 59,87 1.881,04 120,68 4.475,28 2.142,30 4.736,53 4.475,28 362,05 4.716,65 2.142,30 4.977,90 4.716,65

l 2.342,89 59,87 1.881,04 117,14 4.400,95 2.142,30 4.662,20 4.400,95 351,43 4.635,24 2.142,30 4.896,49 4.635,24

III 2.192,27 59,87 1.750,42 109,61 4.112,17 2.011,67 4.373,42 4.112,17 328,84 4.331,40 2.011,67 4.592,65 4.331,40

II 2.128,41 59,87 1.750,42 106,42 4.045,12 2.011,67 4.306,37 4.045,12 319,26 4.257,96 2.011,67 4.519,21 4.257,96

I 2.066,43 59,87 1.750,42 103,32 3.980,04 2.011,67 4.241,29 3.980,04 309,96 4.186,68 2.011,67 4.447,94 4.186,68

III 1.935,08 59,87 1.750,42 96,75 3.842,12 2.011,67 4.103,38 3.842,12 290,26 4.035,63 2.011,67 4.296,88 4.035,63

II 1.878,72 59,87 1.750,42 93,94 3.782,94 2.011,67 4.044,20 3.782,94 281,81 3.970,81 2.011,67 4.232,07 3.970,81

I 1.824,00 59,87 1.750,42 91,20 3.725,49 2.011,67 3.986,74 3.725,49 273,60 3.907,89 2.011,67 4.169,14 3.907,89

III 1.753,85 59,87 1.750,42 87,69 3.651,83 2.011,67 3.913,08 3.651,83 263,08 3.827,21 2.011,67 4.088,47 3.827,21

II 1.702,77 59,87 1.750,42 85,14 3.598,19 2.011,67 3.859,45 3.598,19 255,42 3.768,47 2.011,67 4.029,73 3.768,47

I 1.653,17 59,87 1.750,42 82,66 3.546,11 2.011,67 3.807,37 3.546,11 247,98 3.711,43 2.011,67 3.972,69 3.711,43

GQ - Gratificação de Qualificação ( devida exclusivamente aos ocupantes de cargo da Carreira de Especialista do Banco Central do Brasil , percentuais não cumulativos art.10 § 2º da Lei 9.650/1998 - alteração dada pela Lei 10.769/2003 art. 2º)

     GQ de 5% incidente sobre o vencimento básico do servidor para os titulares que concluírem, com aproveitamento, o curso de Formação Básica de Técnico do Banco Central do Brasil.

     GQ de 15% incidente sobre o vencimento básico do servidor para até trinta e cinco por cento do quadro de pessoal do cargo Técnico do Banco Central;

     GQ de 30% incidente sobre o vencimento básico do servidor para até quinze por cento do quadro de pessoal do cargo Técnico do Banco Central

Em nenhuma hipótese o servidor perceberá cumulativamente mais de um percentual dentre os previstos no art.10 da Lei 9.650/1998 e alteração dada pela Lei 11.094/2005.

GABC - Gratificação de Atividade do Banco Central

 

   Cálculo : percentuais incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo:

     - 67% para os servidores posicionados na Classe A;

     - 67% para os servidores posicionados na Classe B;

     - 67% para os servidores posicionados na Classe C;

     - 72% para os servidores posicionados na Classe Especial.

( * ) GABC - Gratificação de Atividade do Banco Central  -  Cálculo - percentuais da GABC acrescidos até 10 pontos percentuais.

      Os percentuais da GABC  poderão ser acrescidos de até dez pontos percentuais, nas condições, a serem fixadas em regulamento aprovado pela Diretoria Colegiada de Banco Central do Brasil, enquanto estiver o servidor em exercício de atividades:
      I - de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional; II - que importem risco de quebra de caixa; e III - que requeiram profissionalização específica. 
( ** ) Aposentado - GABC - art. 25 da Lei 11.094 de 13.01.2005

Legislação Correspondente:

     Portaria nº 9.176 de 20.11.97      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001
     Medida Provisória nº 1.650-18 de 05/05/98; e        Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Lei 10.331 de 18.12.2001
     Lei nº 9.650, de 27/05/98.      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000       Lei 10.697 DE 02.07.2003
     Portaria nº 7.966 de 07.12.98      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001       Lei 10.698 DE 02.07.2003
     Portaria 9.569 de 29.06.99      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001       Lei 10.769 de 19.11.2003
     Portaria 10.298 de 06.10.99      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Medida Provisória nº 209 de 13.08.2004 art. 3º
     Portaria 11.994 de 12.04.2000      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2005
     Medida Provisória nº 2048-26, de 26.06.2000      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Lei nº 11.036 de 22.12.2004 art. 3º
     Medida Provisória nº 2048-27, de 28.07.2000      Medida Provisória nº 2150-39 de 31.05.2001      Lei nº 11.094 de 13.01.2006
     Medida Provisória nº 2048-28, de 28.08.2000      Medida Provisória nº 2150-40 de 28.06.2001        Lei nº 11.344 de 08.09.2006

     Medida Provisória nº 2048-29, de 27.09.2000      Medida Provisória nº 2150-41 de 27.07.2001

     Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-42 de 24.08.2001

A+B+C+D A+B+C+H

A

ESPECIAL

C

B

Posição: janeiro/2008

GQ (30%) TOTAL GABC ( * ) TOTAL APOSENTADO
DO VENC. (em R$) Perc.Acrescido (em R$) TOTAL 
BÁSICO ( até 10% ) ( em R$ )

L M=(A+B+C+L) N O=(A+B+L+N) ( ** )

783,77 5.337,24 2.142,30 5.598,50 5.337,24

745,97 5.173,45 2.142,30 5.434,71 5.173,45

724,10 5.078,70 2.142,30 5.339,95 5.078,70

702,87 4.986,67 2.142,30 5.247,93 4.986,67

657,68 4.660,24 2.011,67 4.921,49 4.660,24

638,52 4.577,22 2.011,67 4.838,47 4.577,22

619,93 4.496,64 2.011,67 4.757,90 4.496,64

580,52 4.325,89 2.011,67 4.587,15 4.325,89

563,62 4.252,62 2.011,67 4.513,88 4.252,62

547,20 4.181,49 2.011,67 4.442,74 4.181,49

526,16 4.090,29 2.011,67 4.351,55 4.090,29

510,83 4.023,89 2.011,67 4.285,14 4.023,89

495,95 3.959,41 2.011,67 4.220,66 3.959,41

A+B+C+L
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03. BANCO CENTRAL DO BRASIL
      (Carreira Procurador do Banco Central do Brasil)
      Procurador do Banco Central do Brasil
      - Nível Superior -

Posição: janeiro/2008

CATEGORIA SUBSÍDIO APOSENTADO

( em R$ ) SUBSÍDIO

( * ) ( em R$ )

( ** )

Especial 12.900,42 12.900,42

Primeira 11.746,95 11.746,95

Segunda 10.497,56 10.497,56

( * ) A partir de 1º de julho de 2006, passam a ser remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 

adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, os titulares da Carreira  Procurador Federal (  art.1º da MP 305/2006) 
Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas as seguintes parcelas remuneratór ias:

I - Vencimento Básico;

II - Gratificação de Desempenho de Atividadde Jurídica - GDAJ;

III - Vantagem Pecuniár ia Individual, de que trata a Lei n.º 10.698 de 02.07.2003;
Além dessas parcelas não são devidas as parcelas remuneratór ias referidas nos arts. 5º ao 6º da MP 305/2006.

O subsidio dos integrantes da Carreira  Procurador Federal não exclui o direito à percepção, nos termos da legislação e regulamentação específica das espécies

 remuneratórias do art. 7º da MP 305/2006.
As vantagens do artigo 45 da MP 2229-43/2001 não serão devidas aos ocupantes do Cargo de Procurador Federal 
( ** ) Aposentado -  Aplica-se  às aposentadorias concedidas aos servidores integrantes das carreiras de que trata o art. 1º, e às pensões, o disposto da Medida

 Provisória 305/2006,  ressalvadas as aposentadorias e pensões reguladas pelos arts.  1º  e  2º  da Lei no 10.887, de 18 de junho de 2004. 
Legislações Correspondentes:
     Portaria nº 9.176 de 20.11.97      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001

     Medida Provisória nº 1.650-18 de 05/05/98; e        Medida Provisória nº 2150-39 de 31.05.2001

     Lei nº 9.650, de 27/05/98.      Medida Provisória nº 2150-40 de 28.06.2001
     Portaria nº 7.966 de 07.12.98      Medida Provisória nº 2150-41 de 27.07.2001

     Portaria 9.569 de 29.06.99      Medida Provisória nº 2150-42 de 24.08.2001

     Portaria 10.298 de 06.10.99      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001
     Portaria 11.994 de 12.04.2000       Lei 10.331 de 18.12.2001

     Medida Provisória nº 2048-26, de 26.06.2000       Lei 10.697 DE 02.07.2003

     Medida Provisória nº 2048-27, de 28.07.2000       Lei 10.698 DE 02.07.2003
     Medida Provisória nº 2048-28, de 28.08.2000       Lei 10.769 de 19.11.2003

     Medida Provisória nº 2048-29, de 27.09.2000      Lei nº 10.909 de 15.07.2004 

     Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Lei nº 10.910 de 15.07.2004 

     Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Decreto nº 5.207 de 16.09.2004
     Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Lei nº 11.034 de 22.12.2004 

     Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei nº 11.094 de 13.01.2005 art. 2º e art.19

     Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Portaria Conjunta nº 25 de 07.04.2005
     Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Medida Provisória nº 305, de 29.06.2006

     Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Lei nº 11.358 de 19.10.2006

     Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001
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04. CARGOS EM COMISSÃO

Remuneração dos Cargos em Comissão
Posição: janeiro/2008

REMUNERAÇÃO DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS Posição: janeiro/2008

CARGOS
DAS 101.3 e 102.3 3.777,63  
DAS 101.2 e 102.2 2.518,42  
DAS 101.1 e 102.1 1.977,31  

( * ) A remuneração passa a ser constituída de uma única parcela a partir da Medida Provisória nº 2.048-28 de 28.08.2000
OPÇÃO: O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal, 

investido nos cargos a que se refere o art. 1º da MP 375/07, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas:

I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anuênios;

II - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e a remuneração do cargo efetivo ou emprego; ou

III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida do percentual de sessenta por cento (60%) do respectivo cargo em comissão.

Lei 5645 de 10.12.70 Medida Provisória 2048-28 de 28.08.2000 - art. 65º Lei nº 10.470 de 25.06.2002

Lei 8.622 de 19.03.93 Medida Provisória 2136-36 de 27.03.2001 Lei nº 10.697 de 02.07.2003

Lei 9030 de 13.03.95 Medida Provisória 2150-41de 27.07.2001- art. 68º Medida Provisória 375 de 15.06.2007

Portaria nº 3596 de 27.10.95 Medida Provisória 2150-42de 24.08.2001- art. 68º

Decreto nº 2.693 de 28/07/98. Lei nº 10.331 de 18.12.2001

REMUNERAÇÃO DO GRUPO DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS Posição: janeiro/2008

CARGOS
DAS 101.6 e 102.6 10.448,00
DAS 101.5 e 102.5 8.400,00
DAS 101.4 e 102.4 6.396,04

( * ) A remuneração passa a ser constituída de uma única parcela a partir da Medida Provisória nº 2.048-32 de 21.12.2000
OPÇÃO: O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal, 

investido nos cargos a que se refere o art. 1º da MP 375/07, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas:

I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anuênios;

II - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e a remuneração do cargo efetivo ou emprego; ou

III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida do percentual de sessenta por cento (60%) do respectivo cargo em comissão.

Lei 5645 de 10.12.70 Medida Provisória 2048-28 de 28.08.2000 - art. 65º Lei nº 10.470 de 25.06.2002

Lei 8.622 de 19.03.93 Medida Provisória 2136-36 de 27.03.2001 Lei nº 10.697 de 02.07.2003

Lei 9030 de 13.03.95 Medida Provisória 2150-39 de 31.05.2001- art. 68º Medida Provisória nº 163 de 23.01.2004

Portaria nº 3596 de 27.10.95 Medida Provisória 2150-42 de 24.08.2001- art. 68º Lei nº 10.869 de 13.05.2004

Decreto nº 2.693 de 28/07/98. Lei nº 10.331 de 18.12.2001 Medida Provisória 375 de 15.06.2007

GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS DO SIPAM - GTS Posição: janeiro/2008

NÍVEL

GTS - 3 2.985,67

GTS - 2 2.336,61

GTS - 1 1.947,18

GTS - devida aos servidores alcançados pelo art. 1º do Decreto 4.736 de 11.06.2003

SIPAM - Sistema de Proteção da Amazônia

GTS - Gratificação Temporária Sipam

Medida Provisória  51 de 04.07.2002, Ato de 12.11.2002 - Câmara Deputados, Portaria nº 36 de 21.10.2002 , Lei 10.667 de 14.05.2003 art. 15  e  Decreto 4.736 de 11.06.2003 ; Medida Provisória 375 de 15.06.2007

REMUNERAÇÃO DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS - FGR (Lei nº 8.216/91) Posição: janeiro/2008

NÍVEL VENCIMENTO 

FG - 1 147,92

FG - 2 113,79

FG - 3 87,52

( * ) GADF - Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função (artigo 15 da Lei Delegada nº 13/92)

Lei 8.216 de 13.08.91 art. 26 Decreto nº 2.693 de 28/07/98;  Lei nº 10.331 de 18.12.2001

Decreto nº 1.351 de 28.12.1994 art. 2º Lei nº 10.697 de 02.07.2003

145,29 232,81

REMUNERAÇÃO ( em R$ ) ( * )

GADF ( * ) TOTAL em R$

VALOR ( em R$ ) 

245,55 393,47

188,89

REMUNERAÇÃO ( em R$ ) ( * )

302,68

REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE DIREÇÃO CD - INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO -  IFES
NÍVEL Posição: janeiro/2008

CD - 1 8.307,96  
CD - 2 6.944,94  
CD - 3 5.452,10  
CD - 4 3.959,26  

( * ) A remuneração passa a ser constituída de uma única parcela a partir da Medida Provisória nº 2.048-28 de 28.08.2000

OPÇÃO: O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal, 

investido nos cargos a que se refere o art. 1º da MP 375/07, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas:

I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anuênios;

II - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e a remuneração do cargo efetivo ou emprego; ou

III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida do percentual de sessenta por cento (60%) do respectivo cargo em comissão.

O docente da carreira de Magistério, integrante do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, a que se refere 
a Lei 7596/87, submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva, poderá ocupar Cargo de Direção - CD  nas IFES, sendo-lhe facultado optar, 

quando ocupante de CD, nos termos do inciso III art. 2º da MP 375/07
III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida do percentual de sessenta por cento (60%) do respectivo cargo em comissão.

Observado o § 2º e §  3º do art. 2º da MP 375/07

Lei 8.168 de 16.01.91 Medida Provisória 2136-36 de 27.03.2001

Medida Provisória 2048-28 de 28.08.2000 - art. 65º Medida Provisória 2150-41 de 27.07.2001

Medida Provisória 2150-39 de 31.05.2001- art. 68º  Lei nº 10.331 de 18.12.2001

Medida Provisória 2150-42 de 24.08.2001  Lei 10.667 de 14.05.2003

 Lei nº 10.470 de 25.06.2002 Medida Provisória nº 163 de 23.01.2004 e Lei 10.869 de 13.05.2004

 Lei 10.697 de 02.07.2003 Medida Provisória nº 375 de 15.06.2007

Medida Provisória nº 1.657-18 de 04/05/98.

CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL - NES Posição: janeiro/2008

DENOMINAÇÃO VALOR UNITÁRIO ( em R$ )
Secretários Especiais da Presidência da República  10.748,43  

Comandante da Marinha  10.684,00  
Comandante do Exército  10.684,00  

Comandante da Aeronáutica 10.684,00  

Secretário-Geral de Contencioso  10.684,00  

Secretário-Geral de Consultoria  10.684,00  

Subdefensor Público Geral da União  10.448,00  

Presidente da Agência Espacial Brasileira  10.448,00  

Demais cargos de natureza especial da estrutura da Presidência da República e dos Ministérios 10.684,00  
OPÇÃO: O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal, 

investido nos cargos a que se refere o art. 1º da MP 375/07, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas:

I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anuênios;

II - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e a remuneração do cargo efetivo ou emprego; ou

III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida do percentual de sessenta por cento (60%) do respectivo cargo em comissão.

Lei 8.622 de 19.03.93 e Decreto nº 2.693 de 28/07/98 Medida Provisória 2150-42de 24.08.2001- art. 68º

Medida Provisória 2048-28 de 28.08.2000 - art. 65º Lei nº 10.331 de 18.12.2001 e Lei 10.683 de 28.05.2003 art.38 e 39 

Medida Provisória 2136-36 de 27.03.2001 Medida Provisória 163  23.01.2004 art.12 e Lei nº 10.869 de 13.05.2004 art.12

Lei 10.697 de 02.07.2003 Medida Provisória nº 259 de 21.07.2005 - art. 3º e 4º

Medida Provisória 2150-41de 27.07.2001- art. 68º Medida Provisória nº 375 de 15.06.2007

Gratificação Temporária de Agências Reguladoras - GTAR

Nível do Cargo ( * ) VALOR MÁXIMO em R$

Superior 4.032,61
Intermediário 2.333,94

Auxiliar 1.432,22
( * ) GTAR - Devida aos servidores dos órgãos e entidades da adm.pública federal direta, autárquica e fundacional, cedidos às Ag.Reguladoras de que trata o anexo I Lei 10.871/04

O valor da GTAR será ajustado, para cada servidor que a ela fizer jus, de modo que a soma da GTAR com a remuneração total do servidor de que trata o art.38 da Lei 11.357/2006, 

excluídas as vantagens pessoais e devidas pela natureza ou local de trabalho, não seja superior ao valor estabelecido no Anexo VI da  Lei 11.357/2006.

Lei 10.882 de 09.06.2004 Lei 11.357 de 19.10.2006

REMUNERAÇÃO ( em R$ ) ( * )
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REMUNERAÇÃO FUNÇÕES GRATIFICADAS-FG INSTITUIÇÕES FEDERAIS ENSINO-IFES Posição: janeiro/2008

NÍVEL VENCIMENTO GADF ( * ) AGE ( ** ) TOTAL em R$

FG - 1 100,47 166,78 446,77 714,02
FG - 2 85,81 142,44 252,09 480,34

FG - 3 71,09 118,00 200,34 389,43

FG - 4 51,99 86,31 68,98 207,28
FG - 5 40,00 66,40 54,45 160,85

FG - 6 29,63 49,18 39,14 117,95
FG - 7 28,28 46,94 - 75,22

FG - 8 20,92 34,73 - 55,65

FG - 9 16,97 28,16 - 45,13
( * ) GADF - Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função (artigo 15 da Lei Delegada nº 13/92)

( ** ) AGE - Adicional de Gestão Educacional - Valor em R$

O Docente da Carreira  de Magistério, integrante do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, a que se refere a Lei nº 7.596/1987

submetido ao Regime de Dedicação Exclusiva poderá  ocupar Função Gratificada - FG nas IFES. Art. 2º da MP 375/07.Observado o § 2º e §  3º do art. 2º da MP 375/07

Lei 8.168 de 16.01.91 Medida Provisória 2048-28 de 28.08.2000 - art. 65º        Medida Provisória nº 52 de 04.07.2002 , Lei 10.667 de 14.05.2003 ,

Lei Delegada 13 de 27.08.92 Medida Provisória 2136-36 de 27.03.2001         Lei 10.697 de 02.07.2003 

Medida Provisória nº 1.657-18 de 04/05/98 ; Lei 9.460 de 25.05.98 Medida Provisória 2150-39 de 31.05.2001- art. 68º           Medida Provisória 375 de 15.06.2007

Decreto nº 2.693 de 28/07/98. Medida Provisória 2150-42 de 24.08.2001 ; Lei nº 10.331 de 18.12.2001 e Lei 10.470 de 25.06.2002

Gratificação Temporária das Unidades Gestoras dos Sistemas Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE Posição: janeiro/2008

Nível do Cargo

Superior

Intermediário

Auxiliar
GSISTE - devida aos titulares de cargos referidos no art. 15 da Lei 11.356/2006 a partir de julho/2006.

( * ) O valor da GSISTE será ajustado para cada servidor que a ela fizer jus, de modo que a soma da GSISTE com a remuneração total do servidor de que trata o caput do art. 15 da Lei 11356/06, 

excluídas as vantagens pessoais e a retribuição devida pelo exercício de cargo ou função comissionada, não seja superior ao valor estabelecido no Anexo IX da Lei 11.356/2006

Medida Provisória 302 DE 29.06.2006 Lei 11.356 de 19.10.2006

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO - GR DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA -  (Lei nº 9.030/95) Posição: janeiro/2008

 GR Vencimento GADF ( * ) TOTAL em R$

AUXILIAR 123,26 204,6 327,86

SECRETÁRIO/ESPECIALISTA 147,92 245,55 393,47

ASSISTENTE 177,51 294,67 472,18
SUPERVISOR 212,99 353,56 566,55
( * ) GADF - Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função (artigo 15 da Lei Delegada nº 13/92)

Lei 9.030 de 13.03.95 Decreto nº 2.693 de 28/07/98 ; Lei nº 10.331 de 18.12.2001e Lei 10.697 de 02.07.2003

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO - GR  DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO Posição: janeiro/2008

 GR Vencimento TOTAL em R$

I - Auxiliar 177,51 294,67 472,18

II - Secretário/Especialista 212,99 353,56 566,55
III - Assistente 284,10 471,61 755,71

IV - Supervisor 318,18 528,17 846,35
( * ) GADF - Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função (art 15 LD nº 13/92)  Decreto nº 2.693 de 28/07/98. Lei nº 10.331 de 18.12.01e lei 10.697 de 02.07.2003

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO - GR APOIO DA PR/VPR Posição: janeiro/2008

 GR Vencimento TOTAL em R$

I - Auxiliar 177,51 294,67 472,18
II - Especialista 212,99 353,56 566,55

III - Secretário 249,21 413,69 662,90

IV - Asssistente 284,10 471,61 755,71
V - Supervisor 318,18 528,17 846,35
( * ) GADF - Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função (artigo 15 da Lei Delegada nº 13/92)

PR/VPR - Presidência/Vice-Presidência da República

Lei 8.460 de 27.09.92 art. 13 Lei 9.030 de 13.03.95 Decreto nº 2.693 de 28/07/98 ; Lei nº 10.331 de 18.12.2001 e Lei 10.697 de 02.07.2003

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GABINETE - RGM Posição: janeiro/2008

Denominação Valor GADF ( * ) TOTAL em R$

Oficial de Gabinete 30,67 50,91 81,58

Auxiliar de Gabinete 31,16 51,72 82,88
( * ) GADF - Gratificação de Atividade pelo Desempenho de Função (artigo 15 da Lei Delegada nº 13/92)

Decreto nº 77.242 de 26.02.76 Lei 7.596 de 10.04.1987 art.3º

Decreto nº 91.407 de 05.07.85 Lei 8.168 de 16.01.91; Lei nº 10.331 de 18.12.2001 e Lei 10.697 de 02.07.2003

GADF ( * )

( * ) VALOR MÁXIMO em R$

1.620,00

1.140,00

570,00

GADF ( * )

FUNÇÃO COMISSIONADA TÉCNICA - FCT - Poder Executivo Federal Posição: janeiro/2008

FUNÇÃO COMISSIONADA TÉCNICA VALOR UNITÁRIO( em R$ ) VALOR DA OPÇÃO( em R$)

FCT 1 5.105,50  1.531,65  

FCT 2 4.282,17  1.284,66  

FCT 3 3.591,61  1.149,31  

FCT 4 3.012,42  1.024,22  

FCT 5 2.526,62  934,84  

FCT 6 2.119,19  847,66  

FCT 7 1.777,42  782,06  

FCT 8 1.490,79  730,49  

FCT 9 1.250,37  687,72  

FCT 10 1.048,74  650,22  

FCT 11 879,61  615,72  

FCT 12 737,77  590,22  

FCT 13 618,79  556,91  

FCT 14 519,00  519,00  

FCT 15 435,31  435,31  
OPÇÂO: O servidor investido nas Funções Comissionadas Técnicas poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas:

I - a remuneração do valor unitário total da Função Comissionada Técnica, acrescida dos anuênios;

II - a diferença entre a remuneração total da Função Comissionada Técnica e a remuneração do cargo efetivo; ou

III - a remuneração do cargo efetivo, acrescida do valor de opção, conforme tabela acima

As FCT destinam-se exclusivamente aos ocupantes de cargos conforme art. 2º do Decreto nº 4.941/2003.

Decreto nº 3.642 de 25.10.2000 Lei nº 10.697 de 02.07.2003

Medida Provisória 2229-43 de 06.09.2001 § 1º art. 58 Decreto nº 4.941 de 29.12.2003 art. 2º

Lei nº 10.331 de 18.12.2001 Medida Provisória nº 375 de 15.06.2007

Medida Provisória nº 52 de 04.07.2002 art. 10

Lei nº 10.331 de 18.12.2001

GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIO - GT - Advocacia Geral da União Posição: janeiro/2008

NIVEL GT VALOR ( emR$ )

GT I 493,27

GT II 356,25

GT III 219,23

GT IV 164,43

Lei 9.028 de 12.04.95 art. 17 ; Medida provisória  2150-42 de 24.08.2001; Lei nº 10.331 de 18.12.2001

Lei 10.697 de 02.07.2003

Posição: janeiro/2008

AGÊNCIAS REGULADORAS* ANATEL ANEEL ANP ANVISA ANS - Lei 9.986/00 e ANAC-Lei 11.182/05

CARGO COMISSIONADO DE DIREÇÃO VALOR REMUNERATÓRIO em R$

 CD I 10.748,43  

CD II 10.211,01  

CARGO COMISSIONADO DE GERÊNCIA EXECUTIVA VALOR REMUNERATÓRIO em R$

CGE I 9.673,58  

CGE II 8.598,74  

CGE III 8.061,32  

CGE IV 5.374,21  

CARGO COMISSIONADO DE ASSESSORIA VALOR REMUNERATÓRIO em R$

CA I 8.598,74  

CA II 8.061,32  

CA III 2.418,40  

CARGO COMISSIONADO DE ASSISTÊNCIA VALOR REMUNERATÓRIO em R$

CAS I 2.015,34  

CAS II 1.746,63  
OPÇÃO: O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal, 

investido nos cargos a que se refere o art. 1º da MP 375/07, poderá optar por uma das remunerações a seguir discriminadas:

I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anuênios;

II - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e a remuneração do cargo efetivo ou emprego; ou

III - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida do percentual de sessenta por cento (60%) do respectivo cargo em comissão.

Lei 10.233 de 05.06.2001, Lei 10.331 de 18.12.2001, art 4º da Lei 10.470 de 25.06.2002, Lei 10.697 de 02.07.2003 , Med. Prov.155 de 23.12.03 

Lei 10.871 de 20.05.2004, Lei 11.182 de 27.09.2005 e MP 269 de 15.12.2005 art. 1º ;  Medida Provisória nº 375 de 15.06.2007
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GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO GABINETE MILITAR - RMP DA PR/VPR - MILITARES
(Gratificação de exercício em cargo de confiança nos órgãos da Presidência da República, devida aos Servidores Militares - art. 11 da Lei nº 8.460 de 17 de setembro de 1992) Posição: janeiro/2008

GRUPO VALOR em R$

A 1.269,86
B 1.154,10

C 1.048,43

D 952,81
E 867,26

F 788,41
PR/VPR - Presidência/Vice-Presidência da República

Lei 8.460 de 27.09.92 art. 11 e anexo x

Lei 9.030 de 13.03.1995 anexo IV ; Lei nº 10.331 de 18.12.2001 e Lei 10.697 de 02.07.2003

GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE FUNÇÃO GABINETE MILITAR - RMM Posição: janeiro/2008

(Gratificação de representação de função nos gabinetes dos ministros Militares e do EMFA (Estado Maior das Forças Armadas). A partir de agosto de 2000 o 

EMFA foi extinto, sendo criado o Ministério da Defesa-MD, com a vinculação da Administração Direta da Defesa, os Comandos da Aeronáutica, Marinha e Exército.

GRUPO                                                 VALOR em R$     

Ajudante "A" 14,17
Ajudante "B" 28,33

Ajudante "C" 42,50
Ajudante "D" 56,67

Assistente/Adjunto 85,01
Assistente 113,35

Assessor e/ou Secretário 226,72

Subchefe/Assessor Chefe 255,05
Chefe 283,38
Lei 8.460 de 27.09.92 anexo v Lei nº 10.331 de 18.12.2001 e Lei 10.697 de 02.07.2003

CBC)                                         Posição: janeiro/2008

DIREÇÃO/ASSESSORAMENTO

CÓDIGO VALOR  UNITÁRIO em R$

FDS-1 6.265,67
FDE-1/FCA-1 5.314,58

FDE-2/FCA-2 4.092,29
FDT-1/FCA-3 2.922,70

FDO-1/FCA-4 2.313,48

FCA-5 1.028,21
SUPORTE

CÓDIGO VALOR  UNITÁRIO em R$
FST-1 706,90
FST-2 514,11
FST-3 385,58
FCBC - art.12 § 1º da Lei 9.650/98. O servidor investido em FCBC perceberá os vencimentos do cargo efetivo, acrescidos do valor da função para a qual foi designado.

art. 12 Lei 9.650 de 27.05.1998 ,  Lei nº 10.331 de 18.12.2001, Lei 10.697 de 02.07.2003   e   art. 22 da Lei nº 11.094 de 13.01.2005

Posição: julho/2007

MINISTRO DE ESTADO - PRESIDENTE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL VALOR  UNITÁRIO em R$

SUBSÍDIO 10.748,43
 Lei nº 10.331 de 18.12.2001 ; Lei 10.683 de 28.05.2003; Lei 10.697 de 02.07.2003 e Lei 11.036 de 22.12.2004

O cargo de Natureza Especial de Presidente do BACEN fica transformado em cargo de Ministro de Estado (art. 2º  Lei 11.036 de 22.12.04) e Decreto Legislativo nº 113 de 04.06.2007

Posição: janeiro/2008

MINISTRO DE ESTADO

SUBSÍDIO 10.748,43
Decreto Legislativo nº 6/95 ; Lei nº 10.331 de 18.12.2001;  Lei 10.683 de 28.05.2003; Lei nº 10.697 de 02.07.2003 e 

art.1º e 2º Lei 11.036 de 22.12.2004 e Lei 11.204 de 05.12.2005 art.1º ; Decreto Legislativo nº 113 de 04.06.07 e lei 11.518 de 05.09.2007  art.7º

Posição: janeiro/2008

VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA

SUBSÍDIO 10.748,43
Decreto Legislativo nº 6/95 ; Lei nº 10.331 de 18.12.2001e Lei nº 10.697 de 02.07.2003 ; Decreto Legislativo nº 113 de 04.06.2007

Posição: janeiro/2008

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

SUBSÍDIO 11.420,21
Decreto Legislativo nº 6/95 ; Lei nº 10.331 de 18.12.2001 ; Lei nº 10.697 de 02.07.2003; Decreto Legislativo nº 113 de 04.06.2007

Posição: janeiro/2008

AGÊNCIAS REGULADORAS - * ANATEL ANEEL ANP ANVISA  ANS - Lei 9.986/00 e ANAC-Lei 11.182/05

CARGO COMISSIONADO TÉCNICO VALOR REMUNERATÓRIO em R$

CCT V   ** 2.043,55
CCT IV  ** 1.493,35
CCT III   ** 899,51
CCT II 792,97

CCT I 702,14
CCT - Ao ocupante de Cargo Comissionado Técnico será pago um valor acrescido ao salário ou vencimento, (art.33 § único da Lei 10.871/2004).

** ANAC - Agência Nacional de Aviação Civil:  os Cargos Comissionados Técnicos da ANAC são:  CCT-V; CCT-IV e CCT-II I.

* ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações * ANVISA - Agência Nacional V igilância Sanitária

* ANEEL - Agência Nacional de Energia Elétrica * ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar

* ANP -  Agência Nacional Petróleo Lei nº 10.331 de 18.12.2001e Lei nº 10.697 de 02.07.2003

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA - Lei  9.984 DE 07.07.2000 Posição: janeiro/2008

CARGO COMISSIONADO DE DIREÇÃO VALOR REMUNERATÓRIO em R$

 CD I 10.748,43  
CD II 10.211,01  

CARGO COMISSIONADO DE GERÊNCIA EXECUTIVA VALOR REMUNERATÓRIO em R$

CGE I 9.673,58  
CGE II 8.598,74  

CGE III 8.061,32  
CGE IV 5.374,21  

CARGO COMISSIONADO DE ASSESSORIA VALOR REMUNERATÓRIO em R$

CA I 8.598,74  

CA II 8.061,32  

CA III 2.418,40  
CARGO COMISSIONADO DE ASSISTÊNCIA VALOR REMUNERATÓRIO em R$

CAS I 2.015,34  
OPÇÃO: O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego em qualquer dos Poderes da União, dos Estados,  dos Municípios ou do Distrito Federal, 

investido nos cargos a que se refere o art. 1º da MP 375/07, poderá optar por uma das remunerações a seguir d iscriminadas:

I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anuênios;

II  - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e a remuneração do cargo efetivo ou emprego; ou

II I - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida do percentual de sessenta por cento (60%) do respectivo cargo em comissão.

Lei 10.233 de 05.06.2001, Lei 10.331 de 18.12.2001, art 4º da Lei 10.470 de 25.06.2002, Lei 10.697 de 02.07.2003 , Med.  Prov.155 de 23.12.03

 Lei 10.871 de 20.05.2004 e Medida Provisória nº 375 de 15.06.2007

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA - Lei 9.984 DE 07.07.2000 Posição: janeiro/2008

CARGO COMISSIONADO TÉCNICO VALOR REMUNERATÓRIO em R$

CCT V 2.043,55

CCT IV 1.493,35
CCT III 899,51

CCT I 702,14
CCT - Ao ocupante de Cargo Comissionado Técnico será pago um valor acrescido ao salário ou vencimento, conforme tabela acima.

(art.33 § único da Lei 10.871/2004) Decreto nº 3.692 de 19.12.2000 ; Lei nº 10.331 de 18.12.2001

Lei 9.984 de 17.07.2000     Lei 10.697 de 02.07.2003 Medida Provisória nº 375 de 15.06.2007

AGÊNCIAS REGULADORAS ( * ANTAQ E ANTT - Lei 10.233 DE 02.06.2001 ) Posição: janeiro/2008

CARGO COMISSIONADO DE DIREÇÃO VALOR REMUNERATÓRIO em R$

 CD I 10.748,43  

CD II 10.211,01  
CARGO COMISSIONADO DE GERÊNCIA EXECUTIVA VALOR REMUNERATÓRIO em R$

CGE I 9.673,58  

CGE II 8.598,74  
CGE III 8.061,32  

CGE IV 5.374,21  
CARGO COMISSIONADO DE ASSESSORIA VALOR REMUNERATÓRIO em R$

CA I 8.598,74  
CA II 8.061,32  

CA III 2.418,40  

CARGO COMISSIONADO DE ASSISTÊNCIA VALOR REMUNERATÓRIO em R$

CAS I 2.015,34  

CAS II 1.746,63  
OPÇÃO: O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego em qualquer dos Poderes da União, dos Estados,  dos Municípios ou do Distrito Federal, 

investido nos cargos a que se refere o art. 1º da MP 375/07, poderá optar por uma das remunerações a seguir d iscriminadas:

I - a remuneração do cargo em comissão, acrescida dos anuênios;

II  - a diferença entre a remuneração do cargo em comissão e a remuneração do cargo efetivo ou emprego; ou

II I - a remuneração do cargo efetivo ou emprego, acrescida do percentual de sessenta por cento (60%) do respectivo cargo em comissão.

Lei 10.233 de 05.06.2001, Lei 10.331 de 18.12.2001, art 4º da Lei 10.470 de 25.06.2002, Lei 10.697 de 02.07.2003 , Med.  Prov.155 de 23.12.03 

 Lei 10.871 de 20.05.2004 e Medida Provisória nº 375 de 15.06.2007
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GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO - GSE Posição: janeiro/2008

DENOMINAÇÃO CÓDIGO VALOR UNITÁRIO em R$

Coordenador Técnico GSE-1 969,54

Coordenador de Informática GSE-2 969,54

Assistente Técnico GSE-3 519,39

Coordenador de Área GSE-4 727,14

Coordenador de Sub-Área GSE-5 519,39

Agente de Coleta Municipal GSE-6 311,64

Coordenador Administrativo GSE-7 727,14

Assistente Administrativo GSE-8 519,39

Medida Provisória nº 375 de 15 de junho de 2007

CARGOS ESPECIAIS DE TRANSIÇÃO GOVERNAMENTAL - CETG Posição: janeiro/2008

CARGO VALOR UNITÁRIO em R$

CETG -  VII 10.684,00

CETG -  VI 10.448,00

CETG -  V 8.400,00

CETG -  IV 6.396,04

CETG -  III 3.777,63

CETG -  II 2518,42

CETG -  I 1.977,31
OPÇÃO: O servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal, 

AGÊNCIAS REGULADORAS ( * ANTAQ E ANTT - Lei 10.233 DE 02.06.2001 ) Posição: janeiro/2008

CARGO COMISSIONADO TÉCNICO VALOR REMUNERATÓRIO em R$

CCT V 2.043,55
CCT IV 1.493,35

CCT III 899,51

CCT II 792,97

CCT I 702,14
CCT - Ao ocupante de Cargo Comissionado Técnico será pago um valor acrescido ao salário ou vencimento, conforme tabela acima. 

(art.74 § único da Lei 10.233/2001) * ANTAQ - Agência Nacional de Transportes Aquaviários * ANTT - Agência Nacional de TransporteS Terrestres

Lei 9.984 de 17.07.2000 Lei 10.697 de 02.07.2003 Decreto nº 3.692 de 19.12.2000 ; Lei nº 10.331 de 18.12.2001

 Medida Provisória nº 375 de 15.06.2007

Posição: janeiro/2008

FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INSS - FCINSS VALOR  UNITÁRIO em R$

FCINSS-1 1.186,39
FCINSS-2 1.511,05
FCINSS-3 2.266,58

 As FCINSS destinam-se ao exercício de atividades de chefia, supervisão, assessoramento e assistência das Agências da Previdência Social e das Gerências-Executivas do INSS.

O servidor investido em FCINSS perceberá a remuneração do cargo efetivo, acrescida do valor da função para a qual foi designado.Art. 136 a 140 da MP 301/2006
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05. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
       (Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia)
       Pesquisador - Com Titulação
       - Nível Superior -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM
MENTO PECUNIÁRIA Adicional GDACT TOTAL APOSENTADO Adicional GDACT TOTAL APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL Titulação ( 52,5% ) ( até 50% ) ( em R$ ) TOTAL Titulação ( 105% ) ( até 50% ) ( em R$ ) TOTAL 

( em R$ ) ( em R$ )
GDACT 50% do % 

Máx.+A+B+C
GDACT 50% do % 

Máx.+A+B+F

A B C D E=(A+B+C+D) ( * ) F G H=(A+B+F+G) ( * )

III 2.870,70 59,87 3.014,24 1.435,35 7.380,16 6.662,48

II 2.754,99 59,87 2.892,74 1.400,64 7.108,24 6.407,92

I 2.643,94 59,87 2.776,14 1.367,32 6.847,27 6.163,61

III 2.489,58 59,87 2.614,06 1.321,01 6.484,52 5.824,02

II 2.389,23 59,87 2.508,69 1.290,91 6.248,70 5.603,25

I 2.292,94 59,87 2.407,59 1.262,02 6.022,42 5.391,41

III 2.159,07 59,87 2.267,02 1.221,86 5.707,82 5.096,89

II 2.072,05 59,87 2.175,65 1.195,76 5.503,33 4.905,45

I 1.988,52 59,87 2.087,95 1.170,70 5.307,03 4.721,68

III 1.872,43 59,87 983,03 1.135,87 4.051,19 3.483,26

II 1.796,97 59,87 943,41 1.113,23 3.913,48 3.356,86

I 1.724,54 59,87 905,38 1.091,50 3.781,30 3.235,54
GDACT - Gratificação de Desempenho de  Atividade de Ciência e Tecnologia  
Cálculo - percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual, e de até vinte por cento,

incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.(observado o art. 20A da MP 2229-43/2003- alteração dada Lei 11.094/2005)
            GDACT - devida aos ocupantes dos cargos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 da MP 2.229-43/2001 . Fazem jus à GDACT os empregados de nível superior mencionados no

 art. 27 da Lei 8.691/1993 (art..19 § único MP 2229-43/2001.)
Adicional de Titulação - somente para os servidores portadores de títulos - art.21 da Lei nº 8.691, de 28/07/93 ( alteração dada pela Lei 11.094/2005)
     Título de Mestre - 52,5% sobre o vencimento básico
     Título de Doutor - 105% sobre o vencimento básico

( * ) Aposentado: GDACT - art.  60 - B da Medida Provisória 2229-43/2001 (art.  21 §§ 1º e 2º da MP 302/2006)
Fica reaberto por noventa dias, contados da vigência desta Medida Provisória, o prazo de opção para os servidores titulares de cargos efetivos do Plano de Carreiras para a área de Ciência

 e Tecnologia de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, requererem o reenquadramento no cargo anteriormente ocupado, mantida a sua denominação.Art. 8º da MP 341/2006.
Legislações Correspondentes:      Medida Provisória nº 2150-41 de 27.07.2001

     Lei nº 8.691, de 28/07/93;      Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-42 de 24.08.2001
     Resolução nº 01, de 06.07.94;      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001
     Resolução nº 02, de 23.11.94;      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Lei 10.331 de 18.12.2001

     Medida Provisória nº 1.625-39, de 12/12/97;      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei 10.697 de 02.07.2003
     Lei nº 9.625, de 07/04/98;      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei 10.698 de 02.07.2003

     Lei 9.638 de 20.05.98      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei 10.769 de 19.11.2003
     Decreto nº 2.665, de 10/07/98      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Lei 11.094 de 13.01.2005

     Medida Provisória nº 2.048-26, de 29/06/2000      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006
     Medida Provisória nº 2.048-27, de 28/07/2000      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006

     Medida Provisória nº 2.048-28, de 28/08/2000      Medida Provisória nº 2150-39 de 31.05.2001      Lei 11.356 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 2.048-29, de 27/09/2000      Medida Provisória nº 2150-40 de 28.06.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 8º

TÍTULO DE DOUTOR

ASSISTENTE 
PESQUISA

TITULAR      

ASSOCIADO 

ADJUNTO    

TÍTULO DE MESTRE
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05. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
      Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia
      Analista em Ciência e Tecnologia - Com Titulação
      Carreira de Desenvolvimento Tecnológico 
      Tecnologista - Com Titulação
      - Nível Superior -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM TÍTULO DE MESTRE TÍTULO DE DOUTOR
MENTO PECUNIÁRIA Adicional GDACT TOTAL APOSENTADO Adicional GDACT TOTAL APOSENTADO Adicional GDACT TOTAL APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL Titulação ( 27% ) ( até 50% ) ( em R$ ) TOTAL Titulação ( 52,5% ) ( até 50% ) ( em R$ ) TOTAL Titulação ( 105% ) ( até 50% ) ( em R$ ) TOTAL 

( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ )

GDACT 50% do % Máx.+A+B+C
GDACT 50% do % 

Máx.+A+B+F
GDACT 50% do % 

Máx.+A+B+I

A B C D E=(A+B+C+D) ( * ) F G H=(A+B+F+G) ( * ) I J K=(A+B+I+J) ( * )

III 2.870,70 59,87 775,09 1.435,35 5.141,01 4.423,33 1.507,12 1.435,35 5.873,04 5.155,36 3.014,24 1.435,35 7.380,16 6.662,48

II 2.754,99 59,87 743,85 1.400,64 4.959,34 4.259,03 1.446,37 1.400,64 5.661,87 4.961,55 2.892,74 1.400,64 7.108,24 6.407,92

I 2.643,94 59,87 713,86 1.367,32 4.785,00 4.101,33 1.388,07 1.367,32 5.459,20 4.775,54 2.776,14 1.367,32 6.847,27 6.163,61

III 2.489,58 59,87 672,19 1.321,01 4.542,65 3.882,14 1.307,03 1.321,01 5.177,49 4.516,99 2.614,06 1.321,01 6.484,52 5.824,02

II 2.389,23 59,87 645,09 1.290,91 4.385,10 3.739,65 1.254,35 1.290,91 4.994,35 4.348,90 2.508,69 1.290,91 6.248,70 5.603,25

I 2.292,94 59,87 619,09 1.262,02 4.233,93 3.602,91 1.203,79 1.262,02 4.818,63 4.187,61 2.407,59 1.262,02 6.022,42 5.391,41

III 2.159,07 59,87 582,95 1.221,86 4.023,75 3.412,82 1.133,51 1.221,86 4.574,31 3.963,38 2.267,02 1.221,86 5.707,82 5.096,89

II 2.072,05 59,87 559,45 1.195,76 3.887,13 3.289,25 1.087,83 1.195,76 4.415,50 3.817,62 2.175,65 1.195,76 5.503,33 4.905,45

I 1.988,52 59,87 536,90 1.170,70 3.755,99 3.170,64 1.043,97 1.170,70 4.263,06 3.677,71 2.087,95 1.170,70 5.307,03 4.721,68

III 1.872,43 59,87 505,56 1.135,87 3.573,73 3.005,79 983,03 1.135,87 4.051,19 3.483,26

II 1.796,97 59,87 485,18 1.113,23 3.455,25 2.898,64 943,41 1.113,23 3.913,48 3.356,86

I 1.724,54 59,87 465,63 1.091,50 3.341,54 2.795,79 905,38 1.091,50 3.781,30 3.235,54

III 1.623,86 59,87 438,44 1.061,30 3.183,47 2.652,82

II 1.558,40 59,87 420,77 1.041,66 3.080,70 2.559,87

I 1.495,59 59,87 403,81 1.022,82 2.982,09 2.470,68

GDACT - Gratificação de Desempenho de  Atividade de Ciência e Tecnologia  
Cálculo - percentual de até tr inta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual, e de até vinte por cento,

incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.(observado o art. 20A da MP 2229-43/2003- alteração dadaLei 11.094/2005)

            GDACT - devida aos ocupantes dos cargos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 da MP 2.229-43/2001 . Fazem jus à GDACT os empregados de nível superior mencionados no

 art. 27 da Lei 8.691/1993 (art..19 § único MP 2229-43/2001.)
Adicional de Titulação - somente para os servidores portadores de títulos - art.21 da Lei nº 8.691, de 28/07/93 ( al teração dada pela Lei 11.094/2005)

    Certificado de Aperfeiçoamento ou especialização - 27% sobre o vencimento básico 

     Título de Mestre - 52,5% sobre o vencimento básico 
     Título de Doutor - 105% sobre o vencimento básico .

( * )  Aposentado: GDACT - art. 60 - B da Medida Provisória 2229-43/2001 (art. 21 §§ 1º e 2º da MP 302/2006)

Fica reaberto por noventa dias, contados da vigência desta Medida Provisória, o prazo de opção para os servidores titulares de cargos efetivos do Plano de Carreiras para a área de Ciência

 e Tecnologia de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, requererem o reenquadramento no cargo anteriormente ocupado, mantida a sua denominação.Art. 8º da MP 341/2006.
Legislações Correspondentes:      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001
     Lei nº 8.691, de 28/07/93      Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001

     Resolução nº 01, de 06.07.94      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001

     Resolução nº 02, de 23.11.94      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Lei 10.331 de 18.12.2001
     Medida Provisória nº 1.625-39, de 12/12/97      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei 10.697 de 02.07.2003

     Lei nº 9.625, de 07/04/98      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei 10.698 de 02.07.2003

     Lei 9.638 de 20.05.98      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei 10.769 de 19.11.2003

     Decreto nº 2.665, de 10/07/98      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Lei 11.094 de 13.01.2005

     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006

     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006

     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Lei 11.356 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 2048-29 DE  27.09.2000      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 8º

CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO

JUNIOR

Senior

Pleno 3

Pleno 2

Pleno 1
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05. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
       Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia
       Analista em Ciência e Tecnologia - Sem Titulação

       Carreira de Desenvolvimento Tecnológico 
       Tecnologista - Sem Titulação

       - Nível Superior -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VANTAGEM GDACT TOTAL APOSENTADO
PECUNIÁRIA ( a té 50% ) TOTAL 
INDIVIDUAL ( em R$ )

GDACT 50% do % 
Máx.+A+B

A B C D=(A+B+C) ( * )

III 2.870,70 59,87 1.435,35 4.365 ,92 3.648 ,25

Senior II 2.754,99 59,87 1.400,64 4.215 ,50 3.515 ,18

I 2.643,94 59,87 1.367,32 4.071 ,13 3.387 ,47

III 2.489,58 59,87 1.321,01 3.870 ,46 3.209 ,96

Pleno  3 II 2.389,23 59,87 1.290,91 3.740 ,01 3.094 ,55

I 2.292,94 59,87 1.262,02 3.614 ,83 2.983 ,82

III 2.159,07 59,87 1.221,86 3.440 ,80 2.829 ,87

Pleno  2 II 2.072,05 59,87 1.195,76 3.327 ,68 2.729 ,80

I 1.988,52 59,87 1.170,70 3.219 ,09 2.633 ,74

III 1.872,43 59,87 1.135,87 3.068 ,17 2.500 ,23

Pleno  1 II 1.796,97 59,87 1.113,23 2.970 ,07 2.413 ,46

I 1.724,54 59,87 1.091,50 2.875 ,91 2.330 ,16

III 1.623,86 59,87 1.061,30 2.745 ,03 2.214 ,38

JUNIOR II 1.558,40 59,87 1.041,66 2.659 ,93 2.139 ,10

I 1.495,59 59,87 1.022,82 2.578 ,28 2.066 ,87
GDACT - Gratificação de Desempenho de  Atividade de Ciênc ia e T ecnologia  
Cá lculo - percentual de  até trinta por cento, incidente  sobre o vencimento básico  do servido r, em decorrência dos resultados da avaliação  de desempenho  individual, 

e  de até vinte  por cento,  in cidente sobre o maior vencimento básico  do cargo, em decorrência  dos resu ltados  da avaliação inst itucional.(observado o  art. 20A
 da MP 2229-43 /2003 - alteração dada Lei 11 .094/2005)

            GDACT - devida  aos ocupan tes dos cargos integrantes das carre iras de que t ra ta o a rt.  17 da  MP 2 .229-43 /2001  . Fazem jus à GDACT os empregados de níve l
 supe rior mencionados no art. 27 da Lei 8.691/1993 (art..19 § único MP 2229-43 /2001 .)
( * ) Aposentado: GDACT - art. 60 - B da Medida  Provisória  2229 -43/2001 (art. 21  §§ 1 º e 2º da MP 302/2006)
Fica  reaberto  por noventa dias, contados da  vigência desta  Medida Provisória,  o prazo de  opção para os se rvidores titula res de ca rgos efetivos do Plano  de Carreiras para a á rea de Ciência

 e  Tecnologia de que trata a Le i n º 8.691, de 28 de  julho de 1993, reque re rem o reenquadramento no  ca rgo ante riormente ocupado, mantida  a sua denominação.Art. 8º da M P 341 /2006 .
Legis lações  Correspondentes:      Med ida Provisória nº 2150-41,  de 27 .07.2001

     Lei nº 8 .691,  de 28 /07/93;      Med ida Provisória nº 2048-30 , de 26.10.2000      Med ida Provisória nº 2150-42,  de 24 .08.2001

     Medida  Provisória  nº 1.625-39, de 12 /12/97 ;      Med ida Provisória nº 2048-31 , de 23.11.2000      Med ida Provisória nº 2229-43 de 06 .09.2001
     Resolução nº 01 , de 06.07.94;      Med ida Provisória nº 2048-32 , de 21.12.2000      Le i 10.331  de 18 .12.2001

     Resolução nº 02 , de 23.11.94;      Med ida Provisória nº 2048-33 , de 28.12.2000      Le i 10.697  de 02 .07.2003
     Lei nº 9 .625,  de 07 /04/98;      Med ida Provisória nº 2136-34 , de 26.01.2001      Le i 10.698  de 02 .07.2003

     Lei 9.638 de  20.05.98      Med ida Provisória nº 2136-35 , de 23.02.2001      Le i 10.769  de 19 .11.2003
     Decre to nº 2 .665,  de 10 /07/98.      Decreto n º 3.762  de 05.03.2001      Med ida Provisória nº 210 de  31.08 .2004

     Porta ria MARE nº 2.179 , de 28/07/98.      Med ida Provisória nº 2136-36 , de 27.03.2001      Le i 11.094  de 13 .01.2005
     Medida  Provisória  nº 2048-26 de 29.06.2000      Med ida Provisória nº 2136-37 , de 26.04.2001      Med ida Provisória nº 295 de  29.05 .2006

     Medida  Provisória  nº 2048-27 de 28.07.2000      Med ida Provisória nº 2136-38 , de 24.05.2001      Med ida Provisória nº 302 de  29.06 .2006
     Medida  Provisória  nº 2048-28, de 28.08.2000      Med ida Provisória nº 2150-39 , de 31.05.2001      Le i 11.356  de 19 .10.2006

     Medida  Provisória  nº 2048-29, de 27.09.2000      Med ida Provisória nº 2150-40 , de 28.06.2001      Med ida Provisória nº 341 de  29.12 .2006  art. 8º

VENCIMENTO BÁSICO
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05. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
      Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia 
      (  *  ) Assistente em Ciência eTecnologia - Com Certificado
     - Nível Intermediário -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM
MENTO PECUNIÁRIA Adicional GDACT TOTAL APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL Titulação ( 27% ) ( até 50% ) TOTAL 

( em R$ )
GDACT 50% do % 

Máx.+A+B+C
A B C D E=(A+B+C+D) ( ** )

III 1.438,40 59,87 388,37 719,20 2.605,84 2.246,24

II 1.383,69 59,87 373,60 702,79 2.519,94 2.168,55

I 1.330,96 59,87 359,36 686,97 2.437,16 2.093,67

VI 1.280,10 59,87 345,63 671,71 2.357,31 2.021,45

V 1.231,04 59,87 332,38 656,99 2.280,28 1.951,79

IV 1.183,67 59,87 319,59 642,78 2.205,91 1.884,52

III 1.137,98 59,87 307,25 629,07 2.134,18 1.819,64

II 1.093,78 59,87 295,32 615,81 2.064,78 1.756,88

I 1.051,08 59,87 283,79 603,00 1.997,75 1.696,24

VI 1.009,94 59,87 272,68 590,66 1.933,16 1.637,82

V 970,09 59,87 261,92 578,71 1.870,59 1.581,24

IV 931,62 59,87 251,54 567,17 1.810,19 1.526,61

III 894,38 59,87 241,48 555,99 1.751,73 1.473,73

II 858,39 59,87 231,77 545,20 1.695,22 1.422,62

I 823,49 59,87 222,34 534,73 1.640,43 1.373,07
(  *  ) A partir de 02.04.2002  fica extinto o cargo , vago e o que vier a vagar, de Assistente em Ciência e Tecnologia, pertencente à estrutura

 de cargos  da Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, conforme art. 1º do Decreto nº 4178/2002.Revogado pelo Decreto 5.253 de 25.10.2004.
GDACT - Gratificação de Desempenho de  Atividade de Ciência e Tecnologia  
Cálculo - percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual, 
e de até vinte por cento, incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.(observado o art. 20A da 
MP 2229-43/2003 -  alteração dada Lei 11.094/2005)
            GDACT - devida aos ocupantes dos cargos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 da MP 2.229-43/2001 . Fazem jus à GDACT os empregados
 de nível superior mencionados no art. 27 da Lei 8.691/1993 (art..19 § único MP 2229-43/2001.)
Adicional de Titulação - somente para os servidores portadores de títulos - art.21 da Lei nº 8.691, de 28/07/93 ( alteração dada pela Lei 11.094/2005)
    Certificado de Aperfeiçoamento ou especialização - 27% sobre o vencimento básico 
( ** ) Aposentado: GDACT -art. 60 - B da Medida Provisória 2229-43/2001 (art. 21 §§ 1º e 2º da MP 302/2006)

Fica reaberto por noventa dias, contados da vigência desta Medida Provisória, o prazo de opção para os servidores ti tulares de cargos efetivos do Plano de Carreiras para a área de Ciência
 e Tecnologia de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, requererem o reenquadramento no cargo anteriormente ocupado, mantida a sua denominação.Art. 8º da MP 341/2006.
Legislações Correspondentes:
     Lei nº 8.691, de 28/07/93;      Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001
     Resolução nº 01, de 06.07.94;      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Lei 10.331 de 18.12.2001
     Resolução nº 02, de 23.11.94;      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Decreto nº 4.178 de 01.04.2002
     Medida Provisória nº 1.625-39, de 12/12/97;      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei 10.697 de 02.07.2003

     Lei 9.625 de 07.04.98      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei 10.698 de 02.07.2003
     Medida Provisória 1.660, de 18/05/98;      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei 10.769 de 19.11.2003
     Lei nº 9.647, de 26/05/98;      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Decreto nº 2.665, de 10/07/98      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Decreto nº 5.253 de 25.10.2004
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Lei 11.094 de 13.01.2005
     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000.      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Medida Provisória nº 295 de  29.05.2006

     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000.      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006
     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000.      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Lei 11.356 de 19.10.2006

     Medida Provisória nº 2048-29 de 27.09.2000.      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 8º

ASSISTENTE 3

ASSISTENTE 2

ASSISTENTE 1

CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO
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05. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
      Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia 
      (  *  ) Assistente em  Ciência eTecnologia - Sem Certificado

     - Nível Intermediário -

Posição : janeiro /2008

CLASSE PADRÃO VENCI- VANT AGEM GDACT TO TAL APOSENTADO
MENT O PECUNIÁRIA ( até 50% ) TOTAL 
BÁSICO INDIVIDUAL ( em  R$ )

GDACT 50% do % 
Máx.+A+B

A B C D=(A+B+C) ( * * )

III 1.438,40 59,87 719,20 2.217,47 1.857,87

II 1.383,69 59,87 702,79 2.146,35 1.794,95

I 1.330,96 59,87 686,97 2.077,80 1.734,31

VI 1.280,10 59,87 671,71 2.011,68 1.675,83

V 1.231,04 59,87 656,99 1.947,90 1.619,41

IV 1.183,67 59,87 642,78 1.886,32 1.564,93

III 1.137,98 59,87 629,07 1.826,92 1.512,39

II 1.093,78 59,87 615,81 1.769,46 1.461,56

I 1.051,08 59,87 603,00 1.713,95 1.412,45

VI 1.009,94 59,87 590,66 1.660,47 1.365,14

V 970,09 59,87 578,71 1.608,67 1.319,31

IV 931,62 59,87 567,17 1.558,66 1.275,07

III 894,38 59,87 555,99 1.510,24 1.232,25

II 858,39 59,87 545,20 1.463,46 1.190,86

I 823,49 59,87 534,73 1.418,09 1.150,72
(  *  ) A part ir de  02 .04 .2002  fica extinto  o cargo  , vago e o  que vie r a vagar,  de  Assisten te em C iência e Tecno logia,  pertencente à  estru tura

 de  cargos  da  Carreira de Gestão, Planejamento  e Infra -Estru tura  em Ciência  e Tecno log ia , con forme art. 1 º do D ecreto  nº 4178/2002.Revogado pe lo D ecreto  de 25.10.2004.
GD ACT - Gratificação de Desempenho d e  A tividade de C iência e T ecno logia   
C álculo - percentual de a té trin ta  por cen to, inciden te sobre  o vencimento  básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de  desempenho ind ividual, 

e  de a té vin te por cento , incidente sobre o ma ior vencimento básico do cargo,  em decorrência  dos resultados da avaliação instituciona l. (observado o art. 20A da 
MP 2229-43/2003 -  alte ração dada Lei 11 .094/2005)

            GDACT - devida aos ocupantes dos cargos integrantes das carreiras de que trata o  art . 17  da MP 2.229-43/2001 . Fazem jus à GDACT os empregados

 de  níve l superio r mencionados no  art . 27 da Lei 8 .691/1993 (a rt..19 § único MP 2229-43/2001.)

( ** ) Aposentado:GDACT - a rt. 60 - B da Medida  Provisória  2229-43 /2001 (art.  21  §§  1º  e 2º da MP 302/2006)

F ica  reaberto por noventa  dias, contados da  vigência  desta Medida  Provisória , o  prazo  de opção para os servidores titula res de  cargos e fet ivos do Plano de Carre iras para a  área de Ciência

 e T ecno logia de  que t rata  a Lei n º 8 .691,  de  28  de  ju lho  de  1993, requererem o reenquadramento  no cargo anteriormente  ocupado, mantida a  sua  denominação.Art. 8º da MP 341/2006.

L egis lações C orrespo ndentes:      Medida  Provisória  nº  2150-42,  de  24 .08.2001

     Lei n º 8 .691,  de  28 /07 /93;      Med ida Provisória nº 2048-30, de 26.10 .2000      Medida  Provisória  nº  2229-43 de  06 .09 .2001

     Reso lução nº 01,  de  06 .07.94;      Med ida Provisória nº 2048-31, de 23.11 .2000      Le i  10 .331 de 18 .12 .2001
     Reso lução nº 02,  de  23 .11.94;      Med ida Provisória nº 2048-32, de 21.12 .2000      Decre to nº 4 .178 de 01 .04 .2002

     Med ida  Provisória  nº 1.625-39 , de  12/12/97;      Med ida Provisória nº 2048-33, de 28.12 .2000      Le i  10 .697 de 02 .07 .2003

     Lei 9 .625 de  07 .04 .98      Med ida Provisória nº 2136-34, de 26.01 .2001      Le i  10 .698 de 02 .07 .2003

     Med ida  Provisória  1.660, de 18/05/98 ;      Med ida Provisória nº 2136-35, de 23.02 .2001      Le i  10 .769 de 19 .11 .2003

     Lei n º 9 .647,  de  26 /05 /98;      D ecreto  nº  3.762 de 05.03.2001      Medida  Provisória  nº  210 de 31.08 .2004

     Decreto nº 2 .665, de  10 /07 /98 ; e      Med ida Provisória nº 2136-36, de 27.03 .2001      Decre to nº 5 .253 de 25 .10 .2004

     Portaria MARE nº 2.179, de  28/07/98.      Med ida Provisória nº 2136-37, de 26.04 .2001      Le i  11 .094 de 13 .01 .2005

     Med ida  Provisória  nº 2048-26 de 29 .06 .2000.      Med ida Provisória nº 2136-38, de 24.05 .2001      Medida  Provisória  nº  295 de  29 .05 .2006

     Med ida  Provisória  nº 2048-27 de 28 .07 .2000.      Med ida Provisória nº 2150-39, de 31.05 .2001      Medida  Provisória  nº  302 de 29.06 .2006
     Med ida  Provisória  nº 2048-28 de 28 .08 .2000.      Med ida Provisória nº 2150-40, de 28.06 .2001      Le i  11 .356 de 19 .10 .2006

     Med ida  Provisória  nº 2048-29 de 27 .09 .2000.      Med ida Provisória nº 2150-41, de 27.07 .2001      Medida  Provisória  nº  341 de 29.12 .2006 art.  8º

ASSIST ENT E 3

ASSIST ENT E 2

ASSIST ENT E 1
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05. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
       Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia
       (  *  ) Auxiliar em Ciência e Tecnologia - Sem e Com Certificado
       - Nível Auxiliar - 

Posição: janeiro/2008

SEM CERTIFICADO

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM GDACT TOTAL APOSENTADO Adicional GDACT TOTAL APOSENTADO
MENTO PECUNIÁRIA ( até 50% ) ( em R$ ) TOTAL Titulação ( 27% ) ( até 50% ) ( em R$ ) TOTAL 
BÁSICO INDIVIDUAL ( em R$ ) ( em R$ )

GDACT 50% do % 
Máx.+A+B

GDACT 50% do % 
Máx.+A+B+E

A B C D=(A+B+C) ( ** ) E F G=(A+B+E+F) ( ** )

VI 637,53 59,87 318,77 1.016,17 856,78 172,13 318,77 1.188,30 1.028,92

V 621,37 59,87 313,92 995,16 838,20 167,77 313,92 1.162,93 1.005,97

IV 605,62 59,87 309,19 974,68 820,09 163,52 309,19 1.138,20 983,60

III 590,28 59,87 304,59 954,74 802,45 159,38 304,59 1.114,12 961,82

II 575,32 59,87 300,10 935,29 785,24 155,34 300,10 1.090,63 940,58

I 560,75 59,87 295,73 916,35 768,49 151,40 295,73 1.067,75 919,89

VI 536,59 59,87 288,48 884,94 740,70 144,88 288,48 1.029,82 885,58

V 523,00 59,87 284,41 867,28 725,07 141,21 284,41 1.008,49 866,28

IV 509,75 59,87 280,43 850,05 709,84 137,63 280,43 987,68 847,47

III 496,82 59,87 276,55 833,24 694,97 134,14 276,55 967,38 829,11

II 484,24 59,87 272,78 816,89 680,50 130,74 272,78 947,63 811,24

I 471,96 59,87 269,09 800,92 666,38 127,43 269,09 928,35 793,81

(  *  ) A partir de 02.04.2002  fica extinto o cargo , vago e o que vier a vagar, de Auxiliar em Ciência e Tecnologia, pertencente à estrutura
de cargos  da Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e Tecnologia, conforme art. 1º do Decreto nº 4178/2002  - Revogado pelo Decreto 5.253/2004.
GDACT - Gratificação de Desempenho de  Atividade de Ciência e Tecnologia  
Cálculo - percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual, e de até vinte por cento,
incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.(observado o art. 20A da MP 2229-43/2003- alteração dada Lei 11.094/2005)
            GDACT - devida aos ocupantes dos cargos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 da MP 2.229-43/2001 . Fazem jus à GDACT os empregados de nível superior mencionados no
 art. 27 da Lei 8.691/1993 (art..19 § único MP 2229-43/2001.)
Adicional de Titulação - somente para os servidores portadores de títulos - art.21 da Lei nº 8.691, de 28/07/93 ( alteração dada pela Lei 11.094/2005)

    Certificado de Aperfeiçoamento ou especialização - 27% sobre o vencimento básico 
( ** ) Aposentado: GDACT - art. 60 - B da Medida Provisória 2229-43/2001 (art. 21 §§ 1º e 2º da MP 302/2006)
Fica reaberto por noventa dias, contados da vigência desta Medida Provisória, o prazo de opção para os servidores titulares de cargos efetivos do Plano de Carreiras para a área de Ciência
 e Tecnologia de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, requererem o reenquadramento no cargo anteriormente ocupado, mantida a sua denominação.Art. 8º da MP 341/2006.
Legislações Correspondentes:

     Lei nº 8.691, de 28/07/93;      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Lei 10.331 de 18.12.2001
     Resolução nº 01, de 06.07.94;      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Decreto nº 4178 de 01.04.2002
     Resolução nº 02, de 23.11.94;      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei 10.697 de 02.07.2003

     Decreto nº 2.665, de 10/07/98; e      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei 10.698 de 02.07.2003
     Lei 9.647 de 26.05.98      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Lei 10.769 de 19.11.2003
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Medida Provisória nº 2020 de 24.03.2000      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Decreto nº 5.253 de 25.10.2004
     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000.      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Lei 11.094 de 13.01.2005

     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000.      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Medida Provisória nº 295 de  29.05.2006
     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000.      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006
     Medida Provisória nº 2048-29 de 27.09.2000.      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Lei 11.356 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 8º
     Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001

AUXILIAR   1

AUXILIAR  2

COM CERTIFICADO
CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO



SRH/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais 52

05 . C IÊ N CIA  E  T E CN O L O G IA
       C arre ira  de  D esenvo lvim en to  T ecno lóg ico  
       T écn ico   -  C o m  C e rti fic a d o

       -  N íve l In te rm ed iá rio  -

Po si çã o: ja nei ro /2 00 8

C LA S S E P A D R Ã O V E N C I- V A N T A G E M
M E N T O P E C U N IÁ R IA A d ic io na l GD A C T TO TA L A P O S E N T A D O
B Á S IC O IN D IV ID U A L T itu la ção  ( 27 %  ) (  até  5 0 %  ) TO TA L 

( e m  R $  )

G D A C T 5 0%  d o  %  
M áx .+ A + B + C

A B C D E = (A + B + C + D ) (  * )

II I 1 .4 3 8,40 5 9 ,8 7 3 88 ,37 71 9 ,2 0 2.6 05 ,84 2.2 46 ,24

I I 1 .3 8 3,69 5 9 ,8 7 3 73 ,60 70 2 ,7 9 2.5 19 ,94 2.1 68 ,55

I 1 .3 3 0,96 5 9 ,8 7 3 59 ,36 68 6 ,9 7 2.4 37 ,16 2.0 93 ,67

V I 1 .2 8 0,10 5 9 ,8 7 3 45 ,63 67 1 ,7 1 2.3 57 ,31 2.0 21 ,45

V 1 .2 3 1,04 5 9 ,8 7 3 32 ,38 65 6 ,9 9 2.2 80 ,28 1.9 51 ,79

IV 1 .1 8 3,67 5 9 ,8 7 3 19 ,59 64 2 ,7 8 2.2 05 ,91 1.8 84 ,52

II I 1 .1 3 7,98 5 9 ,8 7 3 07 ,25 62 9 ,0 7 2.1 34 ,18 1.8 19 ,64

I I 1 .0 9 3,78 5 9 ,8 7 2 95 ,32 61 5 ,8 1 2.0 64 ,78 1.7 56 ,88

I 1 .0 5 1,08 5 9 ,8 7 2 83 ,79 60 3 ,0 0 1.9 97 ,75 1.6 96 ,24

V I 1 .0 0 9,94 5 9 ,8 7 2 72 ,68 59 0 ,6 6 1.9 33 ,16 1.6 37 ,82

V 97 0,0 9 5 9 ,8 7 2 61 ,92 57 8 ,7 1 1.8 70 ,59 1.5 81 ,24

IV 93 1,6 2 5 9 ,8 7 2 51 ,54 56 7 ,1 7 1.8 10 ,19 1.5 26 ,61

II I 89 4,3 8 5 9 ,8 7 2 41 ,48 55 5 ,9 9 1.7 51 ,73 1.4 73 ,73

I I 85 8,3 9 5 9 ,8 7 2 31 ,77 54 5 ,2 0 1.6 95 ,22 1.4 22 ,62

I 82 3,4 9 5 9 ,8 7 2 22 ,34 53 4 ,7 3 1.6 40 ,43 1.3 73 ,07
G DA CT  - G ra tifi ca çã o de  D es em pe nho de   A tivi da de  de  C iê nc ia e Te c nolo g ia   
Cá lc u lo  -  p erce n tu al d e  a té  tr in ta  p or cen to , in c ide n te sob re  o  ven c ime n to  b ás ico do  se rv ido r, em  d eco rrê nc ia  d os  resu lta do s  d a ava l iaçã o de  d e se m pe nh o  

in d ivid u al, e de  a té  v in te  po r ce n to , in c id e nt e sob re  o ma ior ven c ime nt o bá s ico do  ca rgo , em  d eco rrê nc ia  d os  resu lta do s  d a ava l iaçã o ins ti t uc io na l

(ob serva d o o art . 2 0A  da  M P  2 22 9 -43 /2 00 3  - a l te ra çã o  d ad a  L ei 1 1 .0 94 /2 00 5 )

            G DA C T - de v ida  a os  ocu p an te s  d os  ca rg os  in te g ran te s  d as  carre iras  de  q u e t rat a o art . 1 7  d a M P  2 .2 2 9-4 3/ 20 0 1 . F aze m ju s  à  G D AC T os  e m pre g ad os

  d e ní vel su p erio r m en c ion a do s  n o art . 2 7  d a L e i 8 .6 91 /1 99 3  (a rt.. 19  §  ú nico  M P  2 22 9 -43 /2 00 1 .)

Adi ci ona l d e T itu la çã o  -  som en te  p a ra os  se rv id ore s  p ort ad o res  d e  tí tu los  - art .2 1 da  L ei nº  8. 69 1 , d e  2 8/ 07 /9 3 ( a l ter açã o da d a pe la Le i 1 1. 09 4 /20 0 5)

    Ce r tific ad o d e Ape r fei ço am ento  ou  es pe c ia liza çã o  -  2 7%  so bre  o  ve nc im en to  b á sico  

( * )  A p ose nt ad o : G D A CT  - a rt.  6 0 - B  d a Me d id a  P ro visó ria 22 2 9-4 3 /20 0 1 (art . 2 1  § § 1º e 2º  d a MP  3 0 2/ 20 0 6)

F ica rea b ert o po r n ove n ta  d ia s , co n ta do s  d a v igê nc ia  d es t a Me d id a  P ro visó ria,  o  p razo  d e op çã o pa ra os  serv id ore s  t it ula res  de  ca rg os  e fe tivo s  d o Pla no  d e  C arre iras  pa ra  a áre a  d e C iê nc ia

 e  Te cno lo gia  d e qu e tra ta  a  L ei n º 8. 69 1,  d e 28  d e  ju lho  d e  1 99 3,  re qu e rere m o ree n qu a dra me n to  n o ca rg o an te riorm e nte  o cu pa d o, ma n tida  a  su a de n om ina ção .A rt . 8 º d a  M P  34 1 /2 00 6 .

Le gis la çõ es  C or re s pond ente s :

     L ei nº  8. 69 1 , d e  2 8/ 07 /9 3;       M e did a P rov isó ria  n º 20 4 8-3 0,  d e 26 .1 0 .2 00 0      M e did a Pr ov isór ia  n º 21 50 -4 2,  d e 24 .0 8. 20 0 1

     R eso luçã o  n º 0 1,  d e 06 .0 7. 94 ;      M e did a P rov isó ria  n º 20 4 8-3 1,  d e 23 .1 1 .2 00 0      M e did a Pr ov isór ia  n º 22 29 -4 3 de  2 6 .09 .2 0 01

     R eso luçã o  n º 0 2,  d e 23 .1 1. 94 ;      M e did a P rov isó ria  n º 20 4 8-3 2,  d e 21 .1 2 .2 00 0      L e i 10 .3 3 1 d e  1 8. 12 .2 0 01

     M e did a Pro v isória  n º 1 .6 2 5-3 9 , d e  12 /1 2 /9 7;      M e did a P rov isó ria  n º 20 4 8-3 3,  d e 28 .1 2 .2 00 0      L e i 10 .6 9 7 d e  0 2. 07 .2 0 03

     L ei 9. 62 5 de  0 7 .0 4. 98      M e did a P rov isó ria  n º 21 3 6-3 4,  d e 26 .0 1 .2 00 1      L e i 10 .6 9 8 d e  0 2. 07 .2 0 03

     M e did a Pro v isória  1 .6 60 , de  1 8 /0 5/9 8 ;      M e did a P rov isó ria  n º 21 3 6-3 5,  d e 23 .0 2 .2 00 1      L e i 10 .7 6 9 d e  1 9. 11 .2 0 03

     L ei nº  9. 64 7 , d e  2 6/ 05 /9 8;      D e cre to  n º 3. 76 2 de  0 5 .0 3. 20 01      M e did a Pr ov isór ia  n º 21 0 de  3 1 .0 8. 20 04

     D ec re to  n º 2 .6 6 5,  d e 10 /0 7/ 98 ; e      M e did a P rov isó ria  n º 21 3 6-3 6,  d e 27 .0 3 .2 00 1      L e i 11 .0 9 4 d e  1 3. 01 .2 0 05

     P o rta ria  M A R E nº  2 .17 9 , d e  2 8/ 07 /9 8.      M e did a P rov isó ria  n º 21 3 6-3 7,  d e 26 .0 4 .2 00 1      M e did a Pr ov isór ia  n º 29 5 de   29 .0 5 .20 0 6

     M e did a Pro v isória  n º 2 0 48 -2 6 de  2 9. 06 .2 0 00 .      M e did a P rov isó ria  n º 21 3 6-3 8,  d e 24 .0 5 .2 00 1      M e did a Pr ov isór ia  n º 30 2 de  2 9 .0 6. 20 06

     M e did a Pro v isória  n º 2 0 48 -2 7 de  2 8. 07 .2 0 00 .      M e did a P rov isó ria  n º 21 5 0-3 9,  d e 31 .0 5 .2 00 1      L e i 11 .3 5 6 d e  1 9. 10 .2 0 06

     M e did a Pro v isória  n º 2 0 48 -2 8 de  2 8. 08 .2 0 00 .      M e did a P rov isó ria  n º 21 5 0-4 0,  d e 28 .0 6 .2 00 1      M e did a Pr ov isór ia  n º 34 1 de  2 9 .1 2. 20 06  a rt.  8 º

     M e did a Pro v isória  n º 2 0 48 -2 9 de  2 7. 09 .2 0 00 .      M e did a P rov isó ria  n º 21 5 0-4 1,  d e 27 .0 7 .2 00 1

T É C N IC O 3

T É C N IC O 2

T É C N IC O 1

C E RT IFIC AD O  D E  AP E R FE IÇ O A M E N T O O U  E S P E C IA LIZA Ç Ã O
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05. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
       Carreira de Desenvolvimento Tecnológico
       Técnico  -  Sem Certificado

       - Nível Intermediário -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM GDACT TOTAL APOSENTADO
MENTO PECUNIÁRIA ( até 50% ) TOTAL 
BÁSICO INDIVIDUAL ( em R$ )

GDACT 50% do % Máx.+ A+B

A B C D=(A+B+C) ( * )

III 1.438,40 59,87 719,20 2.217,47 1.857,87

II 1.383,69 59,87 702,79 2.146,35 1.794,95

I 1.330,96 59,87 686,97 2.077,80 1.734,31

VI 1.280,10 59,87 671,71 2.011,68 1.675,83

V 1.231,04 59,87 656,99 1.947,90 1.619,41

IV 1.183,67 59,87 642,78 1.886,32 1.564,93

III 1.137,98 59,87 629,07 1.826,92 1.512,39

II 1.093,78 59,87 615,81 1.769,46 1.461,56

I 1.051,08 59,87 603,00 1.713,95 1.412,45

VI 1.009,94 59,87 590,66 1.660,47 1.365,14

V 970,09 59,87 578,71 1.608,67 1.319,31

IV 931,62 59,87 567,17 1.558,66 1.275,07

III 894,38 59,87 555,99 1.510,24 1.232,25

II 858,39 59,87 545,20 1.463,46 1.190,86

I 823,49 59,87 534,73 1.418,09 1.150,72
GDACT - Gratificação de Desempenho de  Atividade de Ciência e Tecnologia  

Cálculo  - percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual, 
e de até vinte por cento, incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação inst itucional.(observado o art . 20A da 

MP 2229-43/2003 -  alteração dada Lei 11.094/2005)
            GDACT - devida aos ocupantes dos cargos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 da MP 2.229-43/2001 . Fazem jus à GDACT os empregados

 de nível superior mencionados no art. 27 da Lei 8.691/1993 (art..19 § único MP 2229-43/2001.)
( * ) Aposentado: GDACT - art.  60 - B da Medida Provisória 2229-43/2001 (art. 21 §§ 1º e 2º da MP 302/2006)

Fica reaberto por noventa dias, contados da vigência desta Medida Provisória, o prazo de opção para os servidores titulares de cargos efetivos do Plano de Carreiras para a área de Ciência
 e Tecnologia de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, requererem o reenquadramento no cargo anteriormente ocupado,  mantida a sua denominação.Art.  8º da MP 341/2006.
Legislações Correspondentes:

     Lei nº 8.691, de 28/07/93;      Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001
     Resolução nº 01, de 06.07.94;      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001

     Resolução nº 02, de 23.11.94;      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Lei 10.331 de 18.12.2001
     Medida Provisória nº 1.625-39, de 12/12/97;      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei 10.697 de 02.07.2003

     Lei 9.625 de 07.04.98      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei 10.698 de 02.07.2003
     Medida Provisória 1.660, de 18/05/98;      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei 10.769 de 19.11.2003

     Lei nº 9.647, de 26/05/98;      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Decreto nº 2.665, de 10/07/98; e      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Lei 11.094 de 13.01.2005
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Medida Provisória nº 295 de  29.05.2006

     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000.      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006
     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000.      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Lei 11.356 de 19.10.2006

     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000.      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 8º
     Medida Provisória nº 2048-29 de 27.09.2000.      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001

TÉCNICO 3

TÉCNICO 2

TÉCNICO 1



SRH/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais 54

05. CIÊNCIA E TECNOLOGIA
       Carreira de Desenvolvimento Tecnológico
       Auxiliar Técnico  - Sem e Com Certificado
      - Nível Auxiliar -

Posição: janeiro/2008

SEM CERTIFICADO

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM GDACT TOTAL APOSENTADO Adicional GDACT TOTAL APOSENTADO
MENTO PECUNIÁRIA ( até 50% ) TOTAL Titulação ( 27% ) ( até 50% ) ( em R$ ) TOTAL 
BÁSICO INDIVIDUAL ( em R$ ) ( em R$ )

GDACT 50% do % 
Máx.+A+B

GDACT 50% do % 
Máx.+A+B+E

A B C D=(A+B+C) ( * ) E F G=(A+B+E+F) ( * )

VI 637,53 59,87 318,77 1.016,17 856,78 172,13 318,77 1.188,30 1.028,92

V 621,37 59,87 313,92 995,16 838,20 167,77 313,92 1.162,93 1.005,97

IV 605,62 59,87 309,19 974,68 820,09 163,52 309,19 1.138,20 983,60

III 590,28 59,87 304,59 954,74 802,45 159,38 304,59 1.114,12 961,82

II 575,32 59,87 300,10 935,29 785,24 155,34 300,10 1.090,63 940,58

I 560,75 59,87 295,73 916,35 768,49 151,40 295,73 1.067,75 919,89

VI 536,59 59,87 288,48 884,94 740,70 144,88 288,48 1.029,82 885,58

V 523,00 59,87 284,41 867,28 725,07 141,21 284,41 1.008,49 866,28

IV 509,75 59,87 280,43 850,05 709,84 137,63 280,43 987,68 847,47

III 496,82 59,87 276,55 833,24 694,97 134,14 276,55 967,38 829,11

II 484,24 59,87 272,78 816,89 680,50 130,74 272,78 947,63 811,24

I 471,96 59,87 269,09 800,92 666,38 127,43 269,09 928,35 793,81
GDACT - Gratificação de Desempenho de  Atividade de Ciência e Tecnologia  
Cálculo - percentual de até trinta por cento, incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual, e de até vinte por cento,

incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.(observado o art. 20A da MP 2229-43/2003- alteração dada Lei 11.094/2005)
            GDACT - devida aos ocupantes dos cargos integrantes das carreiras de que trata o art. 17 da MP 2.229-43/2001 . Fazem jus à GDACT os empregados de nível superior mencionados no
 art. 27 da Lei 8.691/1993 (art..19 § único MP 2229-43/2001.)
Adicional de Titulação - somente para os servidores portadores de títulos - art.21 da Lei nº 8.691,  de 28/07/93 ( alteração dada pela Lei 11.094/2005)
    Certificado de Aperfeiçoamento ou especialização - 27% sobre o vencimento básico 
( * ) Aposentado: GDACT - art. 60 - B da Medida Provisória 2229-43/2001 (art. 21 §§ 1º e 2º da MP 302/2006)
Fica reaberto por noventa dias, contados da vigência desta Medida Provisória, o prazo de opção para os servidores titulares de cargos efetivos do Plano de Carreiras para a área de Ciência
 e Tecnologia de que trata a Lei nº 8.691, de 28 de julho de 1993, requererem o reenquadramento no cargo anteriormente ocupado, mantida a sua denominação.Art. 8º da MP 341/2006.
Legislações Correspondentes:

     Lei nº 8.691, de 28/07/93;      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001
     Resolução nº 01, de 06.07.94;      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001
     Resolução nº 02, de 23.11.94;      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei 10.331 de 18.12.2001
     Decreto nº 2.665, de 10/07/98; e      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei 10.697 de 02.07.2003
     Lei 9.647 de 26.05.98      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei 10.698 de 02.07.2003
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Lei 10.769 de 19.11.2003
     Medida Provisória nº 2020 de 24.03.2000      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000.      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Lei 11.094 de 13.01.2005
     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000.      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Medida Provisória nº 295 de  29.05.2006

     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000.      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006
     Medida Provisória nº 2048-29 de 27.09.2000.      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Lei 11.356 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art . 8º

AUXILIAR 
TÉCNICO 1

AUXILIAR 
TÉCNICO 2

CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO
COM CERTIFICADO
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06. COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM
      Inspetor e Analista da CVM
     - Nível Superior -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDCVM TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA (  até 100% ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) ( em R$ )
GDCVM 50% do % Máx. + 

A+B
A B C D=(A+B+C) ( ** )

IV 5.857,91 59,87 5.857,91 11.775,69 8.846,74

lll 5.679,63 59,87 5.768,77 11.508,27 8.623,89

ll 5.514,20 59,87 5.686,06 11.260,13 8.417,10

l 5.353,60 59,87 5.605,76 11.019,23 8.216,35

lll 4.911,56 59,87 5.384,74 10.356,17 7.663,80

ll 4.768,48 59,87 5.313,20 10.141,55 7.484,95

l 4.629,60 59,87 5.243,76 9.933,23 7.311,35

lll 4.247,34 59,87 5.052,63 9.359,84 6.833,52

ll 4.123,63 59,87 4.990,77 9.174,27 6.678,89

l 4.003,52 59,87 4.930,72 8.994,11 6.528,75

lll 3.886,94 59,87 4.872,43 8.819,24 6.383,02

ll 3.773,71 59,87 4.815,81 8.649,39 6.241,49

l 3.663,80 59,87 4.760,86 8.484,53 6.104,10
GDCVM - Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Valores Mobiliários
( * ) Cálculo - GDCVM percentuais e limites:

 - até 50% (cinqüenta por cento), incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

 - até 50% (cinqüenta por cento), incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

O Decreto 3.762/2001 regulamenta a GDCVM . 

Os servidores ocupantes do cargo de Inspetor e Analista Técnico da CVM,quando cedidos, não perceberão a GDCVM.

É vedada a percepção cumulativa da GDCVM com a GAE (Gratificação de Atividade Executiva) instituída pela Lei Delegada nº 13 de 27.08.1992
( ** ) Aposentado: GDCVM - art. 60 - B da Medida Provisória 2229-43/2001 (art. 21 §§ 1º e 2º da MP 302/2006)

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 9.015, de 30/03/95;      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei nº 10.697 DE 02.07.2003

     Decreto1.519 art.5º e art. 7º incisos I e II, 08/06/95      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei nº 10.698 DE 02.07.2003
     Portaria nº 145, de 07/06/96      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Decreto nº 4.843 de 24.09.2003 art. 1º

     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Lei nº 10.769 de 19.11.2003
     Medida Provisória nº 2048-26, de 29.06.2000.      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004

     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Lei nº 11.094 de 13.01.2005

     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Decreto nº 5.407 de 31.03.2005

     Medida Provisória nº 2048-29 DE  27.09.2000      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Medida Provisória nº 302, de 29.06.2006

     Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Lei nº 11.356 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001

     Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001

     Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei nº 10.331 de 18.12.2001

A

Especial

C

B
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06. COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM
       Agente Executivo
         (atividades de controle, regulação e fiscalização dos mercados de valores mobiliários,seguros, 

           previdência privada e capitalização do quadro permanente da CVM)

       - Nível Intermediário -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VANTAGEM GDCVM TOTAL APOSENTADO
PECUNIÁRIA ( * ) TOTAL 
INDIVIDUAL (até 100%) ( em R$ )

GDCVM 50% do % 
Máx.+A+B

A B C D=(A+B+C) ( ** )
IV 2.673,24 59,87 2.673,24 5.406,35 4.069,73

lll 2.595,36 59,87 2.634,30 5.289,53 3.972,38

ll 2.519,78 59,87 2.596,51 5.176,16 3.877,91

l 2.446,39 59,87 2.559,82 5.066,08 3.786,17

lll 2.244,40 59,87 2.458,82 4.763,09 3.533,68

ll 2.179,01 59,87 2.426,13 4.665,01 3.451,94

l 2.115,56 59,87 2.394,40 4.569,83 3.372,63

lll 1.940,88 59,87 2.307,06 4.307,81 3.154,28

ll 1.884,36 59,87 2.278,80 4.223,03 3.083,63

l 1.829,48 59,87 2.251,36 4.140,71 3.015,03

lll 1.776,17 59,87 2.224,71 4.060,75 2.948,39

ll 1.724,44 59,87 2.198,84 3.983,15 2.883,73

l 1.674,20 59,87 2.173,72 3.907,79 2.820,93

GDCVM - Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Valores Mobiliários
( * ) Cálculo - GDCVM percentuais e limites:

 - até 50% (cinqüenta por cento), incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

 - até 50% (cinqüenta por cento), incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
O Decreto 3.762/2001 regulamenta a GDCVM . 
É vedada a percepção cumulativa da GDCVM com a GAE (Gratificação de Atividade Executiva) instituída pela Lei Delegada nº 13 de 27.08.1992
( ** ) Aposentado: GDCVM - art. 60 - B da Medida Provisória 2229-43/2001 (art. 21 §§ 1º e 2º da MP 302/2006)

Legislações Correspondentes:
     Lei 8.112 de 11.12.90 art.40§ único      Medida Provisória nº 35 de 27.03.2002      Lei nº 10.888 de 24.06.2004
     Lei nº 9.015, de 30/03/95;      Lei nº 10.525 de 06.08.2002      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004

     Decreto nº 1.519, art.5º e art. 7º incisos I e II, de 08/06/95      Medida Provisória nº 116 de 02.04.2003      Lei nº 11.094 de 13.01.2005
     Portaria nº 145, de 07/06/96; e      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Decreto nº 5.407 de 31.03.2005
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 302, de 29.06.2006
     Medida Provisória nº 2194-6 de 23.08.2001      Lei nº 10.699 de 09.07.2003      Lei nº 11.356 de 19.10.2006

     Lei nº 10.331 de 187.12.2001      Decreto nº 4.843 de 24.09.2003 

A

VENCIMENTO 
BÁSICO

C

B

ESPECIAL
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06. COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM
       Auxiliar de Serviços Gerais

       - Nível Intermediário -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDACVM TOTAL GDACVM TOTAL GDACVM TOTAL GDACVM TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA até 100 pontos ( em R$ ) 80 pontos ( em R$ ) 50 pontos ( em R$ ) 10 pontos ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( *** ) ( * ) ( em R$ )
GDACVM 30 
Pontos +  A+B

A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) G H=(A+B+G) I J=(A+B+I) ( **** )

lll 1.229,49 59,87 1.997,00 3.286,36 1.597,60 2.886,96 998,50 2.287,86 199,70 1.489,06 1.888,46

ll 1.178,15 59,87 1.997,00 3.235,02 1.597,60 2.835,62 998,50 2.236,52 199,70 1.437,72 1.837,12

l 1.128,96 59,87 1.997,00 3.185,83 1.597,60 2.786,43 998,50 2.187,33 199,70 1.388,53 1.787,93

Vl 1.081,97 59,87 1.997,00 3.138,84 1.597,60 2.739,44 998,50 2.140,34 199,70 1.341,54 1.740,94

V 1.036,91 59,87 1.997,00 3.093,78 1.597,60 2.694,38 998,50 2.095,28 199,70 1.296,48 1.695,88

lV 993,82 59,87 1.997,00 3.050,69 1.597,60 2.651,29 998,50 2.052,19 199,70 1.253,39 1.652,79

lll 952,52 59,87 1.997,00 3.009,39 1.597,60 2.609,99 998,50 2.010,89 199,70 1.212,09 1.611,49

ll 912,98 59,87 1.997,00 2.969,85 1.597,60 2.570,45 998,50 1.971,35 199,70 1.172,55 1.571,95

l 875,12 59,87 1.997,00 2.931,99 1.597,60 2.532,59 998,50 1.933,49 199,70 1.134,69 1.534,09

Vl 857,63 59,87 1.997,00 2.914,50 1.597,60 2.515,10 998,50 1.916,00 199,70 1.117,20 1.516,60

V 840,47 59,87 1.997,00 2.897,34 1.597,60 2.497,94 998,50 1.898,84 199,70 1.100,04 1.499,44

lV 823,66 59,87 1.997,00 2.880,53 1.597,60 2.481,13 998,50 1.882,03 199,70 1.083,23 1.482,63

lll 807,19 59,87 1.997,00 2.864,06 1.597,60 2.464,66 998,50 1.865,56 199,70 1.066,76 1.466,16

ll 791,04 59,87 1.997,00 2.847,91 1.597,60 2.448,51 998,50 1.849,41 199,70 1.050,61 1.450,01

l 775,22 59,87 1.997,00 2.832,09 1.597,60 2.432,69 998,50 1.833,59 199,70 1.034,79 1.434,19

V 759,72 59,87 1.997,00 2.816,59 1.597,60 2.417,19 998,50 1.818,09 199,70 1.019,29 1.418,69

lV 744,52 59,87 1.997,00 2.801,39 1.597,60 2.401,99 998,50 1.802,89 199,70 1.004,09 1.403,49

lll 729,63 59,87 1.997,00 2.786,50 1.597,60 2.387,10 998,50 1.788,00 199,70 989,20 1.388,60

ll 715,04 59,87 1.997,00 2.771,91 1.597,60 2.372,51 998,50 1.773,41 199,70 974,61 1.374,01

l 700,74 59,87 1.997,00 2.757,61 1.597,60 2.358,21 998,50 1.759,11 199,70 960,31 1.359,71

G DACVM - G ratificação de Desempenho da Atividade de Apoio Técnico-Administrativo da Comissão de Valores Mobiliários
( * ) O valor de cada ponto da G DACVM corresponderá a R$ 19,97 (dezenove reais e noventa e sete centavos) e será paga com observância dos seguintes limites:
I - máximo, cem pontos por serv idor; e

II - mínimo, dez pontos por servidor.
O  Decre to 5.272 de 03.11.2005 regulamenta a GDACVM.
A pontuação referente à GDACVM está assim distribuída:
I - até sessenta pontos percentuais de seu lim ite máximo serão atribuídos em função dos resultados obt idos na avaliação de desempenho indiv idual; e
II - até quarenta pontos percentuais de seu lim ite máximo serão atribuídos em função dos resul tados obtidos na avaliação de desempenho institucional.
( ** ) A CVM disporá mensalmente de um l imi te global de pontuação correspondente a oi tenta vezes o número de servidores ativos, para ser atribuído 

aos serv idores ocupantes dos cargos referidos no art. 1º do Decreto 5.572/2005 que façam jus à GDACVM.
( *** )  Até o início dos efeitos financei ros do primei ro ciclo de avaliação, os servidores perceberão, a tí tulo de GDACVM, o valor correspondente a cinqüenta pontos.

Em decorrência do disposto nos arts . 7º e 8º da Lei 11.094/2004, os serv idores abrangidos pelo art. 7 º desta Lei deixam de fazer jus , respectivamente, à Gratificação de Atividade Executiva, de que trata a  Lei -Delega 13 de 27.08 .1992 
e à G ratificação de  Desempenho de Ativ idade Técnico-Administrativa - GDATA, ins tituída pela Lei 10.404 de 09.01.2002.(art. 15 da Lei 11.094/20 04).
( **** ) Aposentado:GDACVM -  art. 14 da Lei 11.094 de 13.01.2005
Legislações Correspondentes:

     Lei 8.112 de 11.12.90      Decreto 5.572 de 03.11.2005
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 11.233 de 22.12.2005
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Prov isória nº 302 de 29.06.2006
     Medida Provisória nº 210 de 31.08.20 04      Lei nº 11.356 de 19.10.2006
     Lei nº 11.094 de 13.01.2005

A

B

C

D
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07. DACTA - GRUPO-DEFESA AÉREA E CONTROLE DO TRÁFEGO AÉREO
      - Nível Superior -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GECTA GDASA TOTAL GDASA TOTAL GDASA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA 100 Pontos ( em R$ ) 70 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( * ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)
A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( *** )

lll 548,08 0,00 59,87 876,93 861,08 4.210,00 6.555,96 2.947,00 5.292,96 421,00 2.766,96 3.356,36

ll 512,82 0,00 59,87 820,51 861,08 4.210,00 6.464,28 2.947,00 5.201,28 421,00 2.675,28 3.264,68

l 479,22 0,00 59,87 766,75 861,08 4.210,00 6.376,92 2.947,00 5.113,92 421,00 2.587,92 3.177,32

Vl 472,11 0,00 59,87 755,38 861,08 4.210,00 6.358,44 2.947,00 5.095,44 421,00 2.569,44 3.158,84

V 458,47 0,00 59,87 733,55 861,08 4.210,00 6.322,97 2.947,00 5.059,97 421,00 2.533,97 3.123,37

lV 445,28 0,00 59,87 712,45 861,08 4.210,00 6.288,68 2.947,00 5.025,68 421,00 2.499,68 3.089,08

lll 432,46 0,00 59,87 691,94 861,08 4.210,00 6.255,35 2.947,00 4.992,35 421,00 2.466,35 3.055,75

ll 420,02 0,00 59,87 672,03 861,08 4.210,00 6.223,00 2.947,00 4.960,00 421,00 2.434,00 3.023,40

l 407,95 0,00 59,87 652,72 861,08 4.210,00 6.191,62 2.947,00 4.928,62 421,00 2.402,62 2.992,02

Vl 396,22 0,00 59,87 633,95 861,08 4.210,00 6.161,12 2.947,00 4.898,12 421,00 2.372,12 2.961,52

V 384,86 0,00 59,87 615,78 861,08 4.210,00 6.131,59 2.947,00 4.868,59 421,00 2.342,59 2.931,99

lV 373,80 6,20 59,87 608,00 861,08 4.210,00 6.118,95 2.947,00 4.855,95 421,00 2.329,95 2.919,35

lll 363,07 16,93 59,87 608,00 861,08 4.210,00 6.118,95 2.947,00 4.855,95 421,00 2.329,95 2.919,35

ll 352,65 27,35 59,87 608,00 861,08 4.210,00 6.118,95 2.947,00 4.855,95 421,00 2.329,95 2.919,35

l 342,55 37,45 59,87 608,00 861,08 4.210,00 6.118,95 2.947,00 4.855,95 421,00 2.329,95 2.919,35

V 332,74 47,26 59,87 608,00 861,08 4.210,00 6.118,95 2.947,00 4.855,95 421,00 2.329,95 2.919,35

lV 323,21 56,79 59,87 608,00 861,08 4.210,00 6.118,95 2.947,00 4.855,95 421,00 2.329,95 2.919,35

lll 271,01 108,99 59,87 608,00 861,08 4.210,00 6.118,95 2.947,00 4.855,95 421,00 2.329,95 2.919,35

ll 263,25 116,75 59,87 608,00 861,08 4.210,00 6.118,95 2.947,00 4.855,95 421,00 2.329,95 2.919,35

l 255,70 124,30 59,87 608,00 861,08 4.210,00 6.118,95 2.947,00 4.855,95 421,00 2.329,95 2.919,35

GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico+ parcela complementar do salário mínimo.
GDASA - Gratificação de  Desempenho de Atividade de Controle e Segurança de Tráfego Aéreo  
( * ) Cálculo : A GDASA terá como limites máximo , cem pontos por servidor e mínimo, dez pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no anexo II da Lei 10.551/2002.(alterado pela MP 301/2006)
( ** ) Até que seja instituída nova disciplina para a aferição de avaliação de desempenho individual e institucional e concluídos os efeitos vigentes do último ciclo de avaliação, a GDASA será paga no valor equivalente a setenta
 pontos aos servidores ativos , conforme art. 3º da Lei 11.034 de 22.12.2004. GDASA - Regulamentada pelo Decreto 4.540 de 23.12.2002

GECTA - Gratificação Especial de Controle do Tráfego Aéreo
Cálculo: conforme valores estabelecidos no anexo III da Lei 10.551/2002
A GDASA e GECTA serão pagas em conjunto de forma não cumulativa com a GAE, art. 11 da Lei 10.551/2002
( *** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões 
( *** ) Aposentado - GECTA integrará os proventos da aposentadoria e as pensões ( art. 7º da Lei 10.551 de 13.11.2002)
( *** ) Aposentado - GDASA - art. 6º da Lei 10.551/2002 (alterado pelo art. 130 da MP 301 de 29.06.2006)

Legislações Correspondentes:

     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92;      Medida Provisória nº 48 de 26.06.2002      Lei nº 11.034 de 22.12.2004 art. 2 ao art. 4
     Medida Provisória nº 807 art. 2º e 3º, de 30/12/94;      Lei nº 10.551 de 13.11.2002      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005
     Medida Provisória nº 1.652-43, de 05/05/98;      Decreto 4.540 de 23.12.2002      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 art. 132.
     Lei nº 9.641, de 25/05/98; e      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 11.355 de 19.10.2006
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001      Lei nº 10.888 de 24.06.2004
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Medida Provisória nº 224 de 21.10.2004

A 

GDASA 24 Pontos + 
A+B+C+D+E

Especial

C

B
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07. DACTA - GRUPO-DEFESA AÉREA E CONTROLE DO TRÁFEGO AÉREO
     - Nível Intermediário -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GECTA GDASA TOTAL GDASA TOTAL GDASA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA 100 Pontos ( em R$ ) 70 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( * ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)
A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( *** )

lll 375,24 4,76 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

ll 347,07 32,93 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

l 332,60 47,40 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

Vl 318,73 61,27 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

V 316,46 63,54 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

lV 303,31 76,69 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

lll 290,70 89,30 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

ll 278,61 101,39 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

l 267,07 112,93 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

Vl 255,99 124,01 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

V 245,42 134,58 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

lV 235,28 144,72 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

lll 225,57 154,43 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

ll 216,27 163,73 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

l 207,38 172,62 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

V 198,88 181,12 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

lV 190,71 189,29 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

lll 157,54 222,46 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

ll 151,09 228,91 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20

l 144,89 235,11 59,87 608,00 589,53 2.270,00 3.907,40 1.589,00 3.226,40 227,00 1.864,40 2.182,20
GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico + parcela complementar do salário mínimo

GDASA - Gratificação de  Desempenho de Atividade de Controle e Segurança de Tráfego Aéreo  
( * ) Cálculo: A GDASA terá como limites máximo , cem pontos por servidor e mínimo, dez pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no anexo II da Lei 10.551/2002.(alterado pela MP 301/2006) 
( ** ) Até que seja instituída nova disciplina para a aferição de avaliação de desempenho individual e institucional e concluídos os efeitos vigentes do último ciclo de avaliação, a GDASA será paga no valor equivalente a setenta
 pontos aos servidores ativos , conforme art. 3º da Lei 11.034/2004.GDASA - Regulamentada pelo Decreto 4.540 de 23.12.2002

GECTA - Gratificação Especial de Controle do Tráfego Aéreo
Cálculo: conforme valores estabelecidos no anexo III da Lei 10.551/2002

A GDASA e GECTA serão pagas em conjunto de forma não cumulativa com a GAE, art. 11 da Lei 10.551/2002
( *** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões 

( *** ) Aposentado - GECTA integrará os proventos da aposentadoria e as pensões ( art. 7º da Lei 10.551 de 13.11.2002)
( *** ) Aposentado - GDASA - art. 6º da Lei 10.551/2002 (alterado pelo art. 130 da MP 301 de 29.06.2006)

Legislações Correspondentes:
     Lei 8.112 de 11.12.90 art. 40 § único      Medida Provisória nº 48 de 26.06.2002      Lei nº 10.888 de 24.06.2004
     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Medida Provisória nº 35 de 27.03.2002      Medida Provisória nº 224 de 21.10.2004

     Medida Provisória nº 807 art. 2º e 3º, de 30/12/94      Lei nº 10.525 de 06.08.2002      Lei nº 11.034 de 22.12.2004 art. 2 ao art. 4

     Medida Provisória nº 1.652-43, de 05/05/98      Lei nº 10.551 de 13.11.2002      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005
     Lei nº 9.641, de 25/05/98      Decreto 4.540 de 23.12.2002      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 art. 132.

     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Medida Provisória nº 116 de 02.04.2003      Lei nº 11.355 de 19.10.2006

     Medida Provisória nº 2194-6 de 23.08.2001      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Lei nº 10.525 de 06.08.2002      Lei nº 10.699 de 09.07.2003

A 

GDASA 24 Pontos + 
A+B+C+D+E

Especial

C

B
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08. Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
      Carreira Analista Administrativo
      Cargo: Analista Administrativo

      - Nível Superior -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA Sem GQ TOTAL 10% GQ 10% TOTAL 20% GQ 20% TOTAL 

INDIVIDUAL ( em R$ ) ( em R$ ) ( * ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( * ) ( em R$ ) ( em R$ )
A+B A+B+D A+B+E

A B C=(A+B) ( ** ) D E=(A+B+D) ( ** ) F G=(A+B+F) ( ** )

lll 3.472,34 59,87 3.532,21 3.532,21 347,23 3.879,44 3.879,44 694,47 4.226,68 4.226,68

Especial ll 3.284,75 59,87 3.344,62 3.344,62 347,23 3.691,85 3.691,85 694,47 4.039,09 4.039,09

l 3.106,84 59,87 3.166,71 3.166,71 347,23 3.513,94 3.513,94 694,47 3.861,18 3.861,18

V 3.069,20 59,87 3.129,07 3.129,07 347,23 3.476,30 3.476,30 694,47 3.823,54 3.823,54

lV 2.996,93 59,87 3.056,80 3.056,80 347,23 3.404,03 3.404,03 694,47 3.751,27 3.751,27

B lll 2.930,38 59,87 2.990,25 2.990,25 347,23 3.337,48 3.337,48 694,47 3.684,72 3.684,72

ll 2.859,19 59,87 2.919,06 2.919,06 347,23 3.266,29 3.266,29 694,47 3.613,53 3.613,53

l 2.793,32 59,87 2.853,19 2.853,19 347,23 3.200,42 3.200,42 694,47 3.547,66 3.547,66

V 2.729,37 59,87 2.789,24 2.789,24 347,23 3.136,47 3.136,47 694,47 3.483,71 3.483,71

lV 2.667,30 59,87 2.727,17 2.727,17 347,23 3.074,40 3.074,40 694,47 3.421,64 3.421,64

A lll 2.607,05 59,87 2.666,92 2.666,92 347,23 3.014,15 3.014,15 694,47 3.361,39 3.361,39

ll 2.548,53 59,87 2.608,40 2.608,40 347,23 2.955,63 2.955,63 694,47 3.302,87 3.302,87

l 2.491,70 59,87 2.551,57 2.551,57 347,23 2.898,80 2.898,80 694,47 3.246,04 3.246,04

GQ - Gratificação de Qualificação (a ser concedida aos ocupantes dos cargos referidos no art. 22 da Lei 11.171/2005, quando em efetivo exercício do cargo) 

na forma estabelecida em regulamento, observados so seguintes parâmetros e limites:

( * )  GQ de 20% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 15% (quinze por cento) dos cargos de nível superior, providos;

( * )  GQ de 10% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 30% ( trinta por cento dos cargos) de nível superior, providos. 

Observar o § 1º ao § 6º do art. 22 da Lei 11.171/2005.

( ** ) Aposentado - art. 24 da lei 11.171/2005

Legislações Correspondentes:

Decreto-lei 5.452 de 01.05.1943

Lei nº 5.645 de 10.12.1970

Lei 8.112 de 11.12.1990

Lei 10.233 de 05.06.2001 art.79
Lei 10.697 de 02.07.2003

Lei 10.698 de 02.07.2003

Medida provisória nº 155 de 23.12.2003

Lei nº 10.871 de de 20.05.2004 art. 35
Lei nº 11.171 de 02.09.2005
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08. Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
      Carreira de Infra-Estrutura de Transportes
      Cargo: Analista de Infra-Estrutura de Transportes

      - Nível Superior -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDAIT TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO GDAIT TOTAL TOTAL TOTAL
BÁSICO PECUNIÁRIA até 52% Sem GQ TOTAL 10% GQ 10% TOTAL 20% GQ 20% TOTAL 30% Sem GQ GQ 10% GQ 20%

INDIVIDUAL ( * ) ( em R$ ) ( *** ) ( *** ) ( em R$ ) ( *** ) ( *** ) ( em R$ ) ( ** ) ( *** ) ( *** )
( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ )

A B C D=(A+B+C) ( **** ) E F=(A+B+C+E) ( **** ) G H=(A+B+C+G) ( **** ) I J=(A+B+C+I) K=(A+B+E+I) L=(A+B+G+I)

lll 3.472,34 59,87 1.805,62 5.337,83 4.073,90 347,23 5.685,06 4.421,13 694,47 6.032,29 4.768,36 1.041,70 4.573,91 4.921,15 5.268,38

Especial ll 3.284,75 59,87 1.749,34 5.093,96 3.869,42 347,23 5.441,19 4.216,66 694,47 5.788,43 4.563,89 985,43 4.330,05 4.677,28 5.024,51

l 3.106,84 59,87 1.695,97 4.862,68 3.675,50 347,23 5.209,91 4.022,73 694,47 5.557,14 4.369,97 932,05 4.098,76 4.446,00 4.793,23

V 3.069,20 59,87 1.684,67 4.813,74 3.634,47 347,23 5.160,98 3.981,71 694,47 5.508,21 4.328,94 920,76 4.049,83 4.397,06 4.744,30

lV 2.996,93 59,87 1.662,99 4.719,79 3.555,70 347,23 5.067,03 3.902,93 694,47 5.414,26 4.250,17 899,08 3.955,88 4.303,11 4.650,35

B lll 2.930,38 59,87 1.643,03 4.633,28 3.483,16 347,23 4.980,51 3.830,39 694,47 5.327,75 4.177,63 879,11 3.869,36 4.216,60 4.563,83

ll 2.859,19 59,87 1.621,67 4.540,73 3.405,56 347,23 4.887,97 3.752,80 694,47 5.235,20 4.100,03 857,76 3.776,82 4.124,05 4.471,29

l 2.793,32 59,87 1.601,91 4.455,10 3.333,76 347,23 4.802,33 3.681,00 694,47 5.149,57 4.028,23 838,00 3.691,19 4.038,42 4.385,65

V 2.729,37 59,87 1.582,73 4.371,97 3.264,06 347,23 4.719,20 3.611,29 694,47 5.066,43 3.958,53 818,81 3.608,05 3.955,29 4.302,52

lV 2.667,30 59,87 1.564,10 4.291,27 3.196,40 347,23 4.638,51 3.543,64 694,47 4.985,74 3.890,87 800,19 3.527,36 3.874,59 4.221,83

A lll 2.607,05 59,87 1.546,03 4.212,95 3.130,73 347,23 4.560,18 3.477,96 694,47 4.907,42 3.825,20 782,12 3.449,04 3.796,27 4.143,50

ll 2.548,53 59,87 1.528,47 4.136,87 3.066,94 347,23 4.484,11 3.414,18 694,47 4.831,34 3.761,41 764,56 3.372,96 3.720,19 4.067,43

l 2.491,70 59,87 1.511,42 4.062,99 3.005,00 347,23 4.410,23 3.352,23 694,47 4.757,46 3.699,47 747,51 3.299,08 3.646,31 3.993,55
GDAIT - Gratificação de Desempenho de Atividade de Infra-Estrutura de Transportes

( * ) Cálculo da GDAIT: A GDAIT será paga com observância dos seguintes percentuais e limites: 

I - até 30% (trinta por cento), incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

II - até 22% (vinte e dois por cento), incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

( ** ) Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 16 da Lei 11.171/2005 e até que sejam processados os resultados do 1º (primeiro) período de avaliação

 de desempenho, a GDAIT de que trata o art. 15 da Lei 11.171/2005 será paga no percentual de 30% (trinta  por cento) incidentes sobre o vencimento básico do servidor.

GQ - Gratificação de Qualificação (a ser concedida aos ocupantes dos cargos referidos no art. 22 da Lei 11.171/2005, quando em efetivo exercício do cargo) na forma

 estabelecida em regulamento, observados so seguintes parâmetros e limites:

( *** )  GQ de 20% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 15% (quinze por cento) dos cargos de nível superior, providos;

( *** )  GQ de 10% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 30% ( trinta por cento dos cargos) de nível superior, providos. 

Observar o § 1º ao § 6º do art. 22 da Lei 11.171/2005.

( **** ) Aposentado - GDAIT - art. 21 da Lei 11.171 de 02.09.2005

Legislações Correspondentes:
Decreto-lei 5.452 de 01.05.1943

Lei nº 5.645 de 10.12.1970

Lei 8.112 de 11.12.1990

Lei 10.233 de 05.06.2001 art.79

Lei 10.697 de 02.07.2003

Lei 10.698 de 02.07.2003

Medida provisória nº 155 de 23.12.2003
Lei nº 10.871 de de 20.05.2004 art. 35

Lei nº 11.171 de 02.09.2005

GDAIT 30% Vr. 
Máx. + A+B

GDAIT 30% Vr. 
Máx. + A+B+E

GDAIT 30% Vr. 
Máx. + A+B+G
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08. Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
      Carreira de Técnico Administrativo
      Cargo: Técnico Administrativo

      - Nível Intermediário -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( em R$ )
A+B

A B D=(A+B+C) ( * )

lll 1.980,67 59,87 2.040,54 2.040,54

Especial ll 1.845,04 59,87 1.904,91 1.904,91

l 1.775,42 59,87 1.835,29 1.835,29

V 1.708,64 59,87 1.768,51 1.768,51

lV 1.697,67 59,87 1.757,54 1.757,54

B lll 1.634,40 59,87 1.694,27 1.694,27

ll 1.573,67 59,87 1.633,54 1.633,54

l 1.515,42 59,87 1.575,29 1.575,29

V 1.459,27 59,87 1.519,14 1.519,14

lV 1.406,52 59,87 1.466,39 1.466,39

A lll 1.355,65 59,87 1.415,52 1.415,52

ll 1.306,80 59,87 1.366,67 1.366,67

l 1.279,49 59,87 1.339,36 1.339,36

( * ) Aposentado

Legislações Correspondentes:
Decreto-lei 5.452 de 01.05.1943

Lei nº 5.645 de 10.12.1970
Lei 8.112 de 11.12.1990
Lei 10.233 de 05.06.2001 art.79

Lei 10.697 de 02.07.2003
Lei 10.698 de 02.07.2003
Medida provisória nº 155 de 23.12.2003

Lei nº 10.871 de de 20.05.2004 art. 35
Lei nº 11.171 de 02.09.2005
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08. Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
      Carreira Suporte à Infra-Estrutura de Transportes
      Cargo: Técnico de Suporte à Infra-Estrutura de Transportes

     - Nível Intermediário -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDAIT TOTAL GDAIT TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA até 52% ( em R$ ) 30% ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( em R$ )
GDAIT 30% Vr. Máx.+ A+B

A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( *** )

lll 1.980,67 59,87 1.029,95 3.070,49 594,20 2.634,74 2.349,52

Especial ll 1.845,04 59,87 989,26 2.894,17 553,51 2.458,42 2.201,69

l 1.775,42 59,87 968,37 2.803,66 532,63 2.367,92 2.125,80

V 1.708,64 59,87 948,34 2.716,85 512,59 2.281,10 2.053,01

lV 1.697,67 59,87 945,05 2.702,59 509,30 2.266,84 2.041,05

B lll 1.634,40 59,87 926,07 2.620,34 490,32 2.184,59 1.972,09

ll 1.573,67 59,87 907,85 2.541,39 472,10 2.105,64 1.905,89

l 1.515,42 59,87 890,37 2.465,66 454,63 2.029,92 1.842,40

V 1.459,27 59,87 873,53 2.392,67 437,78 1.956,92 1.781,20

lV 1.406,52 59,87 857,70 2.324,09 421,96 1.888,35 1.723,70

A lll 1.355,65 59,87 842,44 2.257,96 406,70 1.822,22 1.668,25

ll 1.306,80 59,87 827,79 2.194,46 392,04 1.758,71 1.615,01

l 1.279,49 59,87 819,59 2.158,95 383,85 1.723,21 1.585,24
GDAIT - Gratificação de Desempenho de Atividade de Infra-Estrutura de Transportes

( * ) Cálculo da GDAIT: A GDAIT será paga com observância dos seguintes percentuais e limites: 

I - até 30% (trinta por cento), incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

II - até 22% (vinte e dois por cento), incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

( ** ) Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 16 da Lei 11.171/2005 e até que sejam processados os resultados do 1º (primeiro) período de avaliação

 de desempenho, a GDAIT de que trata o art. 15 da Lei 11.171/2005 será paga no percentual de 30% (trinta  por cento) incidentes sobre o vencimento básico do servidor.

( *** ) Aposentado - GDAIT - art. 21 da Lei 11.171 de 02.09.2005

Legislações Correspondentes:
Decreto-lei 5.452 de 01.05.1943

Lei nº 5.645 de 10.12.1970
Lei 8.112 de 11.12.1990

Lei 10.233 de 05.06.2001 art.79
Lei 10.697 de 02.07.2003

Lei 10.698 de 02.07.2003

Medida provisória nº 155 de 23.12.2003
Lei nº 10.871 de de 20.05.2004 art. 35

Lei nº 11.171 de 02.09.2005
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08. Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
      Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
      Cargos: Arquiteto, Economista, Engenheiro, Engenheiro Agônomo, Engenheiro de Operações, Estatístico e Geólogo.

      - Nível Superior -

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDIT TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO GDIT TOTAL TOTAL TOTAL
BÁSICO PECUNIÁRIA 100 Pontos Sem GQ TOTAL 10% GQ 10% TOTAL 20% GQ 20% TOTAL 57 Pontos Sem GQ GQ 10% GQ 20%

INDIVIDUAL ( * ) ( em R$ ) ( *** ) ( *** ) ( em R$ ) ( *** ) ( *** ) ( em R$ ) ( ** ) ( *** ) ( *** )
( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ )

A B C D=(A+B+C) ( **** ) E F=(A+B+C+E) ( **** ) G H=(A+B+C+G) ( **** ) I J=(A+B+I) K=(A+B+I+E) L=(A+B+I+G)

lll 3.472,34 59,87 1.803,00 5.335,21 4.073,11 347,23 5.682,44 4.420,34 694,47 6.029,68 4.767,58 1.027,71 4.559,92 4.907,15 5.254,39

Especial ll 3.284,75 59,87 1.762,00 5.106,62 3.873,22 347,23 5.453,85 4.220,45 694,47 5.801,09 4.567,69 1.004,34 4.348,96 4.696,19 5.043,43

l 3.106,84 59,87 1.724,00 4.890,71 3.683,91 347,23 5.237,94 4.031,14 694,47 5.585,18 4.378,38 982,68 4.149,39 4.496,62 4.843,86

Vl 3.069,20 59,87 1.645,00 4.774,07 3.622,57 347,23 5.121,30 3.969,80 694,47 5.468,54 4.317,04 937,65 4.066,72 4.413,95 4.761,19

V 2.996,93 59,87 1.611,00 4.667,80 3.540,10 347,23 5.015,03 3.887,33 694,47 5.362,27 4.234,57 918,27 3.975,07 4.322,30 4.669,54

C lV 2.930,38 59,87 1.578,00 4.568,25 3.463,65 347,23 4.915,48 3.810,88 694,47 5.262,72 4.158,12 899,46 3.889,71 4.236,94 4.584,18

lll 2.859,19 59,87 1.547,00 4.466,06 3.383,16 347,23 4.813,29 3.730,39 694,47 5.160,53 4.077,63 881,79 3.800,85 4.148,08 4.495,32

ll 2.793,32 59,87 1.516,00 4.369,19 3.307,99 347,23 4.716,42 3.655,22 694,47 5.063,66 4.002,46 864,12 3.717,31 4.064,54 4.411,78

l 2.729,37 59,87 1.455,00 4.244,24 3.225,74 347,23 4.591,47 3.572,97 694,47 4.938,71 3.920,21 829,35 3.618,59 3.965,82 4.313,06

Vl 2.667,30 59,87 1.428,00 4.155,17 3.155,57 347,23 4.502,40 3.502,80 694,47 4.849,64 3.850,04 813,96 3.541,13 3.888,36 4.235,60

V 2.607,05 59,87 1.402,00 4.068,92 3.087,52 347,23 4.416,15 3.434,75 694,47 4.763,39 3.781,99 799,14 3.466,06 3.813,29 4.160,53

B lV 2.548,53 59,87 1.378,00 3.986,40 3.021,80 347,23 4.333,63 3.369,03 694,47 4.680,87 3.716,27 785,46 3.393,86 3.741,09 4.088,33

lll 2.491,70 59,87 1.354,00 3.905,57 2.957,77 347,23 4.252,80 3.305,00 694,47 4.600,04 3.652,24 771,78 3.323,35 3.670,58 4.017,82

ll 2.436,46 59,87 1.332,00 3.828,33 2.895,93 347,23 4.175,56 3.243,16 694,47 4.522,80 3.590,40 759,24 3.255,57 3.602,80 3.950,04

l 2.383,04 59,87 1.310,00 3.752,91 2.835,91 347,23 4.100,14 3.183,14 694,47 4.447,38 3.530,38 746,70 3.189,61 3.536,84 3.884,08

V 2.331,06 59,87 1.289,00 3.679,93 2.777,63 347,23 4.027,16 3.124,86 694,47 4.374,40 3.472,10 734,73 3.125,66 3.472,89 3.820,13

lV 2.280,57 59,87 1.270,00 3.610,44 2.721,44 347,23 3.957,67 3.068,67 694,47 4.304,91 3.415,91 723,90 3.064,34 3.411,57 3.758,81

A lll 2.004,20 59,87 1.250,00 3.314,07 2.439,07 347,23 3.661,30 2.786,30 694,47 4.008,54 3.133,54 712,50 2.776,57 3.123,80 3.471,04

ll 1.963,00 59,87 1.232,00 3.254,87 2.392,47 347,23 3.602,10 2.739,70 694,47 3.949,34 3.086,94 702,24 2.725,11 3.072,34 3.419,58

l 1.923,04 59,87 1.214,00 3.196,91 2.347,11 347,23 3.544,14 2.694,34 694,47 3.891,38 3.041,58 691,98 2.674,89 3.022,12 3.369,36

GDIT - Gratificação de Desempenho de Atividade de Transportes

( * ) Cálculo da GDIT: terá como limite máximo, 100 pontos e mínimo, mínimo 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor

estabelecidos no anexo VI  da Lei 11.171/2005.
( ** ) Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 3º , 4º e 5º do art. 16 da Lei 11.171/2005 e até que sejam processados os resultados do 1º (primeiro) período de avaliação

 de desempenho, a GDIT de que trata o art. 15 da Lei 11.171/2005 será paga nos valores correspondentes a 57 (cinquenta e sete) pontos por servidor ativo.

Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 16 da Lei 11.171/2005, a pontuação referente à GDIT terá a seguinte distribuição:

I - até 57 (cinqüenta e sete) pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e

II - até 43 (quarenta e três) pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.
GQ - Gratificação de Qualificação (a ser concedida aos ocupantes dos cargos referidos no art. 22 da Lei 11.171/2005) na forma estabelecida em regulamento, 

observados so seguintes parâmetros e limites:
( *** )  GQ de 20% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 15% (quinze por cento) dos cargos de nível superior, providos;

( *** )  GQ de 10% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 30% ( trinta por cento dos cargos) de nível superior, providos. 

Observar o § 1º ao § 6º do art. 22 da Lei 11.171/2005.
( **** ) Aposentado - GDIT - art. 21 da Lei 11.171 de 02.09.2005. Art. 24 da lei 11.171/2005

Legislações Correspondentes:
Decreto-lei 5.452 de 01.05.1943
Lei nº 5.645 de 10.12.1970

Lei 8.112 de 11.12.1990
Lei 10.233 de 05.06.2001 art.79
Lei 10.697 de 02.07.2003
Lei 10.698 de 02.07.2003

Medida provisória nº 155 de 23.12.2003
Lei nº 10.871 de de 20.05.2004 art. 35
Lei nº 11.171 de 02.09.2005

GDIT 30% Vr. 
Máx. + A+B+G

GDIT 30% Vr. 
Máx. + A+B+E

GDIT 30% Vr. 
Máx. + A+B

Posição: janeiro/2008

GDIT TOTAL TOTAL TOTAL
10 Pontos Sem GQ GQ 10% GQ 20%

( * ) ( *** ) ( *** )
( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ )

M N=(A+B+M) O=(A+B+E+M) P=(A+B+G+M)

180,30 3.712,51 4.059,74 4.406,98

176,20 3.520,82 3.868,05 4.215,29

172,40 3.339,11 3.686,34 4.033,58

164,50 3.293,57 3.640,80 3.988,04

161,10 3.217,90 3.565,13 3.912,37

157,80 3.148,05 3.495,28 3.842,52

154,70 3.073,76 3.420,99 3.768,23

151,60 3.004,79 3.352,02 3.699,26

145,50 2.934,74 3.281,97 3.629,21

142,80 2.869,97 3.217,20 3.564,44

140,20 2.807,12 3.154,35 3.501,59

137,80 2.746,20 3.093,43 3.440,67

135,40 2.686,97 3.034,20 3.381,44

133,20 2.629,53 2.976,76 3.324,00

131,00 2.573,91 2.921,14 3.268,38

128,90 2.519,83 2.867,06 3.214,30

127,00 2.467,44 2.814,67 3.161,91

125,00 2.189,07 2.536,30 2.883,54

123,20 2.146,07 2.493,30 2.840,54

121,40 2.104,31 2.451,54 2.798,78
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08. Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
       Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
       Cargos: Agente de Serviços de Engenharia, Técnico de Estradas e Tecnologista

      - Nível Intermediário -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDIT TOTAL GDIT TOTAL GDIT TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA 100 Pontos ( em R$ ) 57 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( * ) ( em R$ )
GDIT 30% Vr. Máx. +A+B

A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) G H=(A+B+G) ( *** )

lll 1.980,67 59,87 894,00 2.934,54 509,58 2.550,12 89,40 2.129,94 2.308,74

Especial ll 1.845,04 59,87 875,00 2.779,91 498,75 2.403,66 87,50 1.992,41 2.167,41

l 1.775,42 59,87 856,00 2.691,29 487,92 2.323,21 85,60 1.920,89 2.092,09

Vl 1.708,64 59,87 836,00 2.604,51 476,52 2.245,03 83,60 1.852,11 2.019,31

V 1.697,67 59,87 817,00 2.574,54 465,69 2.223,23 81,70 1.839,24 2.002,64

C lV 1.634,40 59,87 798,00 2.492,27 454,86 2.149,13 79,80 1.774,07 1.933,67

lll 1.573,67 59,87 779,00 2.412,54 444,03 2.077,57 77,90 1.711,44 1.867,24

ll 1.515,42 59,87 759,00 2.334,29 432,63 2.007,92 75,90 1.651,19 1.802,99

l 1.459,27 59,87 740,00 2.259,14 421,80 1.940,94 74,00 1.593,14 1.741,14

Vl 1.406,52 59,87 721,00 2.187,39 410,97 1.877,36 72,10 1.538,49 1.682,69

V 1.355,65 59,87 702,00 2.117,52 400,14 1.815,66 70,20 1.485,72 1.626,12

B lV 1.306,80 59,87 682,00 2.048,67 388,74 1.755,41 68,20 1.434,87 1.571,27

lll 1.279,49 59,87 663,00 2.002,36 377,91 1.717,27 66,30 1.405,66 1.538,26

ll 1.260,30 59,87 645,00 1.965,17 367,65 1.687,82 64,50 1.384,67 1.513,67

l 1.241,97 59,87 628,00 1.929,84 357,96 1.659,80 62,80 1.364,64 1.490,24

V 1.224,40 59,87 612,00 1.896,27 348,84 1.633,11 61,20 1.345,47 1.467,87

lV 1.207,55 59,87 597,00 1.864,42 340,29 1.607,71 59,70 1.327,12 1.446,52

A lll 1.139,12 59,87 583,00 1.781,99 332,31 1.531,30 58,30 1.257,29 1.373,89

ll 1.125,79 59,87 570,00 1.755,66 324,90 1.510,56 57,00 1.242,66 1.356,66

l 1.113,02 59,87 558,00 1.730,89 318,06 1.490,95 55,80 1.228,69 1.340,29
GDIT - Gratificação de Desempenho de Atividade de Transportes

( * ) Cálculo da GDIT: terá como limite máximo, 100 pontos e mínimo, mínimo 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor

estabelecidos no anexo VI  da Lei 11.171/2005.
( ** ) Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 3º , 4º e 5º do art. 16 da Lei 11.171/2005 e até que sejam processados os resultados do 1º (primeiro) período de avaliação

 de desempenho, a GDIT de que trata o art. 15 da Lei 11.171/2005 será paga nos valores correspondentes a 57 (cinquenta e sete) pontos por servidor ativo.

Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 16 da Lei 11.171/2005, a pontuação referente à GDIT terá a seguinte distribuição:

I - até 57 (cinqüenta e sete) pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e

II - até 43 (quarenta e três) pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.
( *** ) Aposentado - GDIT - art. 21 da Lei 11.171 de 02.09.2005

Legislações Correspondentes:

Decreto-lei 5.452 de 01.05.1943
Lei nº 5.645 de 10.12.1970

Lei 8.112 de 11.12.1990
Lei 10.233 de 05.06.2001 art.79

Lei 10.697 de 02.07.2003
Lei 10.698 de 02.07.2003

Medida provisória nº 155 de 23.12.2003
Lei nº 10.871 de de 20.05.2004 art. 35

Lei nº 11.171 de 02.09.2005
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08. Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
       Plano Especial de Cargos do Departamento  Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
       (Cargos previstos no art. 3º da Lei 11.171/2005)
      - Nível Superior -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDATA TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA 60 Pontos Sem GQ TOTAL 10% GQ 10% TOTAL 20% GQ 20% TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) ( em R$ ) ( ** ) ( ** ) ( em R$ ) ( ** ) ( ** ) ( em R$ )

( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ )

A B C D=(A+B+C) ( *** ) E F=(A+B+C+E) ( *** ) G H=(A+B+C+G) ( *** )

lll 3.472,34 59,87 500,40 4.032,61 3.782,41 347,23 4.379,84 4.129,64 694,47 4.727,08 4.476,88

Especial ll 3.284,75 59,87 500,40 3.845,02 3.594,82 347,23 4.192,25 3.942,05 694,47 4.539,49 4.289,29

l 3.106,84 59,87 500,40 3.667,11 3.416,91 347,23 4.014,34 3.764,14 694,47 4.361,58 4.111,38

Vl 3.069,20 59,87 500,40 3.629,47 3.379,27 347,23 3.976,70 3.726,50 694,47 4.323,94 4.073,74

V 2.996,93 59,87 500,40 3.557,20 3.307,00 347,23 3.904,43 3.654,23 694,47 4.251,67 4.001,47

C lV 2.930,38 59,87 500,40 3.490,65 3.240,45 347,23 3.837,88 3.587,68 694,47 4.185,12 3.934,92

lll 2.859,19 59,87 500,40 3.419,46 3.169,26 347,23 3.766,69 3.516,49 694,47 4.113,93 3.863,73

ll 2.793,32 59,87 500,40 3.353,59 3.103,39 347,23 3.700,82 3.450,62 694,47 4.048,06 3.797,86

l 2.729,37 59,87 500,40 3.289,64 3.039,44 347,23 3.636,87 3.386,67 694,47 3.984,11 3.733,91

Vl 2.667,30 59,87 500,40 3.227,57 2.977,37 347,23 3.574,80 3.324,60 694,47 3.922,04 3.671,84

V 2.607,05 59,87 500,40 3.167,32 2.917,12 347,23 3.514,55 3.264,35 694,47 3.861,79 3.611,59

B lV 2.548,53 59,87 500,40 3.108,80 2.858,60 347,23 3.456,03 3.205,83 694,47 3.803,27 3.553,07

lll 2.491,70 59,87 500,40 3.051,97 2.801,77 347,23 3.399,20 3.149,00 694,47 3.746,44 3.496,24

ll 2.436,46 59,87 500,40 2.996,73 2.746,53 347,23 3.343,96 3.093,76 694,47 3.691,20 3.441,00

l 2.383,04 59,87 500,40 2.943,31 2.693,11 347,23 3.290,54 3.040,34 694,47 3.637,78 3.387,58

V 2.331,06 59,87 500,40 2.891,33 2.641,13 347,23 3.238,56 2.988,36 694,47 3.585,80 3.335,60

lV 2.280,57 59,87 500,40 2.840,84 2.590,64 347,23 3.188,07 2.937,87 694,47 3.535,31 3.285,11

A lll 2.004,20 59,87 500,40 2.564,47 2.314,27 347,23 2.911,70 2.661,50 694,47 3.258,94 3.008,74

ll 1.963,00 59,87 500,40 2.523,27 2.273,07 347,23 2.870,50 2.620,30 694,47 3.217,74 2.967,54

l 1.923,04 59,87 500,40 2.483,31 2.233,11 347,23 2.830,54 2.580,34 694,47 3.177,78 2.927,58
GDATA - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa 

( * ) A GDATA será paga no valor correspondente a 60 pontos, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo I da Lei 10.971/2004

A GDATA será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a GAE e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.

O titular de cargo integrante do Plano Especial  de Cargos do DNPM não incluídos no art. 15 desta Lei faz jus à Gratificação de Desempenho de Atividade 

Técnico-Administrativa -  GDATA, instituída por intermédio da Lei 10.404 de 09.02.2002. §único art. 25 da Lei nº 11.046/2004.

O limi te global de pontuação mensal por nível de que dispõe cada órgão ou entidade para ser distribuído aos servidores, em cada ciclo de avaliação, 

corresponderá a 60(sessenta) vezes  o número de servidores ativos por nível que faz jus à GDATA, em exercício no órgão ou entidade. 

GQ - Gratificação de Qualificação (a ser concedida aos ocupantes dos cargos referidos no art. 22 da Lei 11.171/2005) na forma estabelecida em regulamento, 

observados so seguintes parâmetros e limites:

( ** )  GQ de 20% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 15% (quinze por cento) dos cargos de nível superior, providos;

( ** )  GQ de 10% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 30% ( trinta por cento dos cargos) de nível superior, providos. 

Observar o § 1º ao § 6º do art. 22 da Lei 11.171/2005.
( *** ) Aposentado - GDATA - art. 5º da Lei  10.404 de 09.01.2002  e   art. 3º da Lei 10.971 de 25.11.2204. Art. 24 da lei  11.171/2005

Legislações Correspondentes:

Decreto-lei 5.452 de 01.05.1943 Portar ia nº 442 de 31.10.2002

Lei nº 5.645 de 10.12.1970 Lei 10.697 de 02.07.2003

Lei 10.233 de 05.06.2001 art.79 Lei 10.698 de 02.07.2003

Lei 8.112 de 11.12.1990 Medida provisór ia nº 155 de 23.12.2003
Lei 10.404 de 09.01.2002 Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004 art. 1º ao art. 4º
Decreto 4.247 de 22.05.2002 Lei nº 10.971 de 25.11.2004art. 1º ao art. 4º e 35º

Portaria nº 260 de 21.06.2002 Lei nº 11.046 de 27.12.2004
Portaria nº 363 de 21.06.2002 Medida Provisória nº 246 de 06.04.2005 art. 30

Decreto 4.468 de 13.11.2002 Lei nº 11.171 de 02.09.2005
Portaria nº 29 de 29.08.2002

GDATA 30 Pontos 
+A+B+G

GDATA 30 Pontos 
+A+B

GDATA 30 Pontos 
+A+B+E
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08. Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
       Plano Especial de Cargos do Departamento  Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
       (Cargos previstos no art. 3º da Lei 11.171/2005)
       - Nível Intermediário -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDATA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA 60 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) Sem GQ ( em R$ )
GDATA 30 Pontos + A +B

A B C D=(A+B+C) ( ** )

lll 1.980,67 59,87 293,40 2.333,94 2.187,24

Especial ll 1.845,04 59,87 293,40 2.198,31 2.051,61

l 1.775,42 59,87 293,40 2.128,69 1.981,99

Vl 1.708,64 59,87 293,40 2.061,91 1.915,21

V 1.697,67 59,87 293,40 2.050,94 1.904,24

C lV 1.634,40 59,87 293,40 1.987,67 1.840,97

lll 1.573,67 59,87 293,40 1.926,94 1.780,24

ll 1.515,42 59,87 293,40 1.868,69 1.721,99

l 1.459,27 59,87 293,40 1.812,54 1.665,84

Vl 1.406,52 59,87 293,40 1.759,79 1.613,09

V 1.355,65 59,87 293,40 1.708,92 1.562,22

B lV 1.306,80 59,87 293,40 1.660,07 1.513,37

lll 1.279,49 59,87 293,40 1.632,76 1.486,06

ll 1.260,30 59,87 293,40 1.613,57 1.466,87

l 1.241,97 59,87 293,40 1.595,24 1.448,54

V 1.224,40 59,87 293,40 1.577,67 1.430,97

lV 1.207,55 59,87 293,40 1.560,82 1.414,12

A lll 1.139,12 59,87 293,40 1.492,39 1.345,69

ll 1.125,79 59,87 293,40 1.479,06 1.332,36

l 1.113,02 59,87 293,40 1.466,29 1.319,59
GDATA - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa 
( * ) A GDATA será paga no valor correspondente a 60 pontos, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo I da Lei 10.971/2004

A GDATA será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a GAE e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.

O titular de cargo integrante do Plano Especial de Cargos do DNPM não incluídos no art. 15 desta Lei faz jus à Gratificação de Desempenho de Atividade 

Técnico-Administrativa - GDATA, instituída por intermédio da Lei 10.404 de 09.02.2002. §único art. 25 da Lei nº 11.046/2004.

O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe cada órgão ou entidade para ser distribuído aos servidores, em cada ciclo de avaliação, 

corresponderá a 60(sessenta) vezes  o número de servidores ativos por nível que faz jus à GDATA, em exercício no órgão ou entidade. 

( ** ) Aposentado - GDATA - art. 5º da Lei 10.404 de 09.01.2002  e   art. 3º da Lei 10.971 de 25.11.2204

Legislações Correspondentes:
Decreto-lei 5.452 de 01.05.1943 Portaria nº 363 de 21.06.2002 Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004 art. 1º ao art. 4º

Lei nº 5.645 de 10.12.1970 Decreto 4.468 de 13.11.2002 Lei nº 10.971 de 25.11.2004art. 1º ao art. 4º e 35º

Lei 10.233 de 05.06.2001 art.79 Portaria nº 29 de 29.08.2002 Lei nº 11.046 de 27.12.2004

Lei 8.112 de 11.12.1990 Portaria nº 442 de 31.10.2002 Medida Provisória nº 246 de 06.04.2005 art. 30
Lei 10.404 de 09.01.2002 Lei 10.697 de 02.07.2003 Lei nº 11.171 de 02.09.2005

Decreto 4.247 de 22.05.2002 Lei 10.698 de 02.07.2003

Portaria nº 260 de 21.06.2002 Medida provisória nº 155 de 23.12.2003
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08. Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
       Plano Especial de Cargos do Departamento  Nacional de Infra-Estrutura de Transportes
       (Cargos previstos no art. 3º da Lei 11.171/2005)
      - Nível Auxiliar -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDATA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA 60 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) Sem GQ ( em R$ )
GDATA 30 Pontos +A+B

A B C D=(A+B+C) ( ** )

lll 1.191,15 59,87 181,20 1.432,22 1.341,62

Especial ll 1.140,86 59,87 181,20 1.381,93 1.291,33

l 1.123,24 59,87 181,20 1.364,31 1.273,71

Vl 1.106,55 59,87 181,20 1.347,62 1.257,02

V 1.090,61 59,87 181,20 1.331,68 1.241,08

C lV 1.075,50 59,87 181,20 1.316,57 1.225,97

lll 1.061,07 59,87 181,20 1.302,14 1.211,54

ll 1.047,38 59,87 181,20 1.288,45 1.197,85

l 1.034,42 59,87 181,20 1.275,49 1.184,89

Vl 1.022,08 59,87 181,20 1.263,15 1.172,55

V 1.010,31 59,87 181,20 1.251,38 1.160,78

B lV 999,14 59,87 181,20 1.240,21 1.149,61

lll 988,57 59,87 181,20 1.229,64 1.139,04

ll 978,47 59,87 181,20 1.219,54 1.128,94

l 968,86 59,87 181,20 1.209,93 1.119,33

V 959,71 59,87 181,20 1.200,78 1.110,18

lV 951,05 59,87 181,20 1.192,12 1.101,52

A lll 923,23 59,87 181,20 1.164,30 1.073,70

ll 916,23 59,87 181,20 1.157,30 1.066,70

l 909,57 59,87 181,20 1.150,64 1.060,04
GDATA - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa 

( * ) A GDATA será paga no valor correspondente a 60 pontos, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo I da Lei 10.971/2004

A GDATA será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a GAE e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.

O titular de cargo integrante do Plano Especial de Cargos do DNPM não incluídos no art. 15 desta Lei faz jus à Gratificação de Desempenho de Atividade 

Técnico-Administrativa - GDATA, instituída por intermédio da Lei 10.404 de 09.02.2002. §único art. 25 da Lei nº 11.046/2004.

O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe cada órgão ou entidade para ser distribuído aos servidores, em cada ciclo de avaliação, 

corresponderá a 60(sessenta) vezes  o número de servidores ativos por nível que faz jus à GDATA, em exercício no órgão ou entidade. 

( ** ) Aposentado - GDATA - art. 5º da Lei 10.404 de 09.01.2002  e   art. 3º da Lei 10.971 de 25.11.2204

Legislações Correspondentes:
Lei nº 5.645 de 10.12.1970 Portaria nº 363 de 21.06.2002 Lei 10.698 de 02.07.2003
Lei 8.112 de 11.12.1990 Decreto 4.468 de 13.11.2002 Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004 art. 1º ao art. 4º
Lei 10.404 de 09.01.2002 Portaria nº 29 de 29.08.2002 Lei nº 10.971 de 25.11.2004art. 1º ao art. 4º 
Decreto 4.247 de 22.05.2002 Portaria nº 442 de 31.10.2002 Lei nº 11.046 de 27.12.2004
Portaria nº 260 de 21.06.2002 Lei 10.697 de 02.07.2003 Medida Provisória nº 246 de 06.04.2005 art. 30
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09. Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM
      Carreira de Especialista em Recursos Minerais
      Cargo: Especialista em Recursos Minerais

      - Nível Superior -
Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDARM TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO GDARM TOTAL TOTAL TOTAL
BÁSICO PECUNIÁRIA até 35% Sem GQ TOTAL 10% GQ 10% TOTAL 20% GQ 20% TOTAL 20% Sem GQ GQ 10% GQ 20%

INDIVIDUAL ( * ) ( em R$ ) ( *** ) ( *** ) ( em R$ ) ( *** ) ( *** ) ( em R$ ) ( ** ) ( *** ) ( *** )
( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ )

A B C D=(A+B+C) ( **** ) E F=(A+B+C+E) ( **** ) G H=(A+B+C+G) ( **** ) I J=(A+B+C+I) K=(A+B+E+I) L=(A+B+G+I)

lll 5.151,00 59,87 1.802,85 7.013,72 5.751,73 515,10 7.528,82 6.266,83 1.030,20 8.043,92 6.781,93 1.030,20 6.241,07 6.756,17 7.271,27

Especial ll 4.949,11 59,87 1.762,47 6.771,45 5.537,72 515,10 7.286,55 6.052,82 1.030,20 7.801,65 6.567,92 989,82 5.998,80 6.513,90 7.029,00

l 4.755,13 59,87 1.723,68 6.538,68 5.332,10 515,10 7.053,78 5.847,20 1.030,20 7.568,88 6.362,30 951,03 5.766,03 6.281,13 6.796,23

V 4.362,51 59,87 1.645,15 6.067,53 4.915,93 515,10 6.582,63 5.431,03 1.030,20 7.097,73 5.946,13 872,50 5.294,88 5.809,98 6.325,08

lV 4.191,52 59,87 1.610,95 5.862,34 4.734,68 515,10 6.377,44 5.249,78 1.030,20 6.892,54 5.764,88 838,30 5.089,69 5.604,79 6.119,89

B lll 4.027,24 59,87 1.578,10 5.665,21 4.560,54 515,10 6.180,31 5.075,64 1.030,20 6.695,41 5.590,74 805,45 4.892,56 5.407,66 5.922,76

ll 3.869,40 59,87 1.546,53 5.475,80 4.393,23 515,10 5.990,90 4.908,33 1.030,20 6.506,00 5.423,43 773,88 4.703,15 5.218,25 5.733,35

l 3.717,74 59,87 1.516,20 5.293,81 4.232,47 515,10 5.808,91 4.747,57 1.030,20 6.324,01 5.262,67 743,55 4.521,16 5.036,26 5.551,36

V 3.410,77 59,87 1.454,80 4.925,44 3.907,08 515,10 5.440,54 4.422,18 1.030,20 5.955,64 4.937,28 682,15 4.152,79 4.667,89 5.182,99

lV 3.277,09 59,87 1.428,07 4.765,03 3.765,38 515,10 5.280,13 4.280,48 1.030,20 5.795,23 4.795,58 655,42 3.992,38 4.507,48 5.022,58

A lll 3.148,64 59,87 1.402,38 4.610,89 3.629,22 515,10 5.125,99 4.144,32 1.030,20 5.641,09 4.659,42 629,73 3.838,24 4.353,34 4.868,44

ll 3.025,24 59,87 1.377,70 4.462,81 3.498,42 515,10 4.977,91 4.013,52 1.030,20 5.493,01 4.528,62 605,05 3.690,16 4.205,26 4.720,36

l 2.906,66 59,87 1.353,98 4.320,51 3.372,72 515,10 4.835,61 3.887,82 1.030,20 5.350,71 4.402,92 581,33 3.547,86 4.062,96 4.578,06
GDARM - Gratificação de Desempenho de Atividade de Recursos Minerais

( * ) Cálculo da GDARM: A GDARM será paga com observância dos seguintes percentuais e limites: 

I - até 20% (vinte por cento), incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

II - até 15% (quinze por cento), incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

( ** ) Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 3º e 4º do art. 16 desta Lei e até que sejam processados os resultados do 1º (primeiro) período de avaliação

 de desempenho, a GDARM de que trata o art. 15 da Lei 11.034/2004 será paga no percentual de 20% (vinte por cento) incidentes sobre o vencimento básico do servidor.

GQ - Gratificação de Qualificação (a ser concedida aos ocupantes dos cargos referidos no art. 22 da Lei 11.046/2004, quando em efetivo exercício do cargo) 

na forma estabelecida em regulamento, observados so seguintes parâmetros e limites:

( *** )  GQ de 20% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 15% (quinze por cento) dos cargos de nível superior, providos;

( *** )  GQ de 10% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 30% ( trinta por cento dos cargos) de nível superior, providos. 

Observar o § 1º ao § 6º do art. 22 da Lei 11.046/2004

( **** ) Aposentado - GDARM - art. 21 da Lei 11.046 de 27.12.2004 e Art. 24 da Lei 11.046/2004

Legislações Correspondentes:
Lei nº 5.645 de 10.12.1970 Lei nº 11.046 de 27.12.2004

Lei 8.112 de 11.12.1990 Medida Provisória nº 246 de 06.04.2005 art. 30
Lei 10.697 de 02.07.2003 Decreto nº 5.616 de 13.12.2005

Lei 10.698 de 02.07.2003 Lei nº 11.233 de 22.12.2005 art.14
Lei nº 10.971 de 25.11.2004art. 1º ao art. 4º Portaria  MME nº 25 de 13.01.2006

GDARM 30% Vr. 
Máx. +A+B 

GDARM 30% Vr. 
Máx. +A+B +E 

GDARM 30% Vr. 
Máx. +A+B +G
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09. Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM
      Carreira Analista Administrativo
      Cargo: Analista Administrativo

      - Nível Superior -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA Sem GQ TOTAL 10% GQ 10% TOTAL 20% GQ 20% TOTAL 

INDIVIDUAL ( em R$ ) ( em R$ ) ( * ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( * ) ( em R$ ) ( em R$ )
A+B A+B+D A+B-+F

A B C=(A+B) ( ** ) D E=(A+B+D) ( ** ) F G=(A+B+F) ( ** )

lll 5.151,00 59,87 5.210,87 5.210,87 515,10 5.725,97 5.725,97 1.030,20 6.241,07 6.241,07

Especial ll 4.949,11 59,87 5.008,98 5.008,98 515,10 5.524,08 5.524,08 1.030,20 6.039,18 6.039,18

l 4.755,13 59,87 4.815,00 4.815,00 515,10 5.330,10 5.330,10 1.030,20 5.845,20 5.845,20

V 4.362,51 59,87 4.422,38 4.422,38 515,10 4.937,48 4.937,48 1.030,20 5.452,58 5.452,58

lV 4.191,52 59,87 4.251,39 4.251,39 515,10 4.766,49 4.766,49 1.030,20 5.281,59 5.281,59

B lll 4.027,24 59,87 4.087,11 4.087,11 515,10 4.602,21 4.602,21 1.030,20 5.117,31 5.117,31

ll 3.869,40 59,87 3.929,27 3.929,27 515,10 4.444,37 4.444,37 1.030,20 4.959,47 4.959,47

l 3.717,74 59,87 3.777,61 3.777,61 515,10 4.292,71 4.292,71 1.030,20 4.807,81 4.807,81

V 3.410,77 59,87 3.470,64 3.470,64 515,10 3.985,74 3.985,74 1.030,20 4.500,84 4.500,84

lV 3.277,09 59,87 3.336,96 3.336,96 515,10 3.852,06 3.852,06 1.030,20 4.367,16 4.367,16

A lll 3.148,64 59,87 3.208,51 3.208,51 515,10 3.723,61 3.723,61 1.030,20 4.238,71 4.238,71

ll 3.025,24 59,87 3.085,11 3.085,11 515,10 3.600,21 3.600,21 1.030,20 4.115,31 4.115,31

l 2.906,66 59,87 2.966,53 2.966,53 515,10 3.481,63 3.481,63 1.030,20 3.996,73 3.996,73
GQ - Gratificação de Qualificação (a ser concedida aos ocupantes dos cargos referidos no art. 22 da Lei 11.046/2004, quando em efetivo exercício do cargo) 

na forma estabelecida em regulamento, observados so seguintes parâmetros e limites:

( * )  GQ de 20% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 15% (quinze por cento) dos cargos de nível superior, providos;

( * )  GQ de 10% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 30% ( trinta por cento) dos cargos de nível superior, providos. 

Observar o § 1º ao § 6º do art. 22 da Lei 11.046/2004

( ** ) Aposentado - Art. 24 da Lei 11.046/2004

Legislações Correspondentes:
Lei nº 5.645 de 10.12.1970

Lei 8.112 de 11.12.1990
Lei 10.697 de 02.07.2003
Lei 10.698 de 02.07.2003
Lei nº 10.971 de 25.11.2004 art. 1º ao art. 4º 
Lei nº 11.046 de 27.12.2004
Medida Provisória nº 246 de 06.04.2005 art. 30

Lei nº 11.233 de 22.12.2005 art.14
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09. Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM
      Carreira de Técnico Administrativo
      Cargo: Técnico Administrativo

      - Nível Intermediário -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( em R$ )
A+B

A B D=(A+B+C) ( * )

lll 2.555,30 59,87 2.615,17 2.615,17

Especial ll 2.458,46 59,87 2.518,33 2.518,33

l 2.362,10 59,87 2.421,97 2.421,97

V 2.265,74 59,87 2.325,61 2.325,61

lV 2.169,38 59,87 2.229,25 2.229,25

B lll 2.073,02 59,87 2.132,89 2.132,89

ll 1.976,67 59,87 2.036,54 2.036,54

l 1.880,31 59,87 1.940,18 1.940,18

V 1.783,95 59,87 1.843,82 1.843,82

lV 1.687,59 59,87 1.747,46 1.747,46

A lll 1.591,23 59,87 1.651,10 1.651,10

ll 1.494,88 59,87 1.554,75 1.554,75

l 1.399,10 59,87 1.458,97 1.458,97

( * ) Aposentado

Legislações Correspondentes:
Lei nº 5.645 de 10.12.1970

Lei 8.112 de 11.12.1990
Lei 10.697 de 02.07.2003
Lei 10.698 de 02.07.2003
Lei nº 10.971 de 25.11.2004art. 1º ao art. 4º 

Lei nº 11.046 de 27.12.2004
Medida Provisória nº 246 de 06.04.2005 art. 30
Lei nº 11.233 de 22.12.2005 art.14
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09. Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM
       Carreira de Técnico em Atividades de Mineração
       Cargo: Técnico em Atividades de Mineração

       - Nível Intermediário -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDARM TOTAL GDARM TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA até 35% ( em R$ ) 20% ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( em R$ )
GDARM 30% Vr. Máx. + A+B

A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( *** )

lll 2.555,30 59,87 894,36 3.509,53 511,06 3.126,23 2.883,48

Especial ll 2.458,46 59,87 874,99 3.393,32 491,69 3.010,02 2.780,83

l 2.362,10 59,87 855,72 3.277,69 472,42 2.894,39 2.678,68

V 2.265,74 59,87 836,44 3.162,05 453,15 2.778,76 2.576,54

lV 2.169,38 59,87 817,17 3.046,42 433,88 2.663,13 2.474,40

B lll 2.073,02 59,87 797,90 2.930,79 414,60 2.547,49 2.372,26

ll 1.976,67 59,87 778,63 2.815,17 395,33 2.431,87 2.270,13

l 1.880,31 59,87 759,36 2.699,54 376,06 2.316,24 2.167,99

V 1.783,95 59,87 740,09 2.583,91 356,79 2.200,61 2.065,85

lV 1.687,59 59,87 720,81 2.468,27 337,52 2.084,98 1.963,70

A lll 1.591,23 59,87 701,54 2.352,64 318,25 1.969,35 1.861,56

ll 1.494,88 59,87 682,27 2.237,02 298,98 1.853,73 1.759,43

l 1.399,10 59,87 663,12 2.122,09 279,82 1.738,79 1.657,90
GDARM - Gratificação de Desempenho de Atividade de Recursos Minerais

( * ) Cálculo da GDARM: A GDARM será paga com observância dos seguintes percentuais e limites: 

I - até 20% (vinte por cento), incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

II - até 15% (quinze por cento), incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

( ** ) Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 3º e 4º do art. 16 desta Lei e até que sejam processados os resultados do 1º (primeiro) período de avaliação

 de desempenho, a GDARM de que trata o art. 15 da Lei 11.034/2004 será paga no percentual de 20% (vinte por cento) incidentes sobre o vencimento básico do servidor.

( *** ) Aposentado - GDARM - art. 21 da Lei 11.046 de 27.12.2004

Legislações Correspondentes:
Lei nº 5.645 de 10.12.1970

Lei 8.112 de 11.12.1990

Lei 10.697 de 02.07.2003
Lei 10.698 de 02.07.2003

Lei nº 10.971 de 25.11.2004art. 1º ao art. 4º 
Lei nº 11.046 de 27.12.2004

Medida Provisória nº 246 de 06.04.2005 art. 30
Decreto nº 5.616 de 13.12.2005

Lei nº 11.233 de 22.12.2005 art.14
Portaria  MME nº 25 de 13.01.2006
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09. Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM
      Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional de Produção Mineral
      Cargos: Economista, Engenheiro, Geógrafo, Geólogo, Pesquisador em Ciências Exatas e da Natureza e Químico 

      - Nível Superior -

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDAPM TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO GDAPM TOTAL TOTAL TOTAL
BÁSICO PECUNIÁRIA 100 Pontos Sem GQ TOTAL 10% GQ 10% TOTAL 20% GQ 20% TOTAL 57 Pontos Sem GQ GQ 10% GQ 20%

INDIVIDUAL ( * ) ( em R$ ) ( *** ) ( *** ) ( em R$ ) ( *** ) ( *** ) ( em R$ ) ( ** ) ( *** ) ( *** )
( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ )

A B C D=(A+B+C) ( **** ) E F=(A+B+C+E) ( **** ) G H=(A+B+C+G) ( **** ) I J=(A+B+I) K=(A+B+I+E) L=(A+B+I+G)

lll 3.472,34 59,87 1.803,00 5.335,21 4.073,11 347,23 5.682,44 4.420,34 694,47 6.029,68 4.767,58 1.027,71 4.559,92 4.907,15 5.254,39

Especial ll 3.284,75 59,87 1.762,00 5.106,62 3.873,22 347,23 5.453,85 4.220,45 694,47 5.801,09 4.567,69 1.004,34 4.348,96 4.696,19 5.043,43

l 3.106,84 59,87 1.724,00 4.890,71 3.683,91 347,23 5.237,94 4.031,14 694,47 5.585,18 4.378,38 982,68 4.149,39 4.496,62 4.843,86

Vl 3.069,20 59,87 1.645,00 4.774,07 3.622,57 347,23 5.121,30 3.969,80 694,47 5.468,54 4.317,04 937,65 4.066,72 4.413,95 4.761,19

V 2.996,93 59,87 1.611,00 4.667,80 3.540,10 347,23 5.015,03 3.887,33 694,47 5.362,27 4.234,57 918,27 3.975,07 4.322,30 4.669,54

C lV 2.930,38 59,87 1.578,00 4.568,25 3.463,65 347,23 4.915,48 3.810,88 694,47 5.262,72 4.158,12 899,46 3.889,71 4.236,94 4.584,18

lll 2.859,19 59,87 1.547,00 4.466,06 3.383,16 347,23 4.813,29 3.730,39 694,47 5.160,53 4.077,63 881,79 3.800,85 4.148,08 4.495,32

ll 2.793,32 59,87 1.516,00 4.369,19 3.307,99 347,23 4.716,42 3.655,22 694,47 5.063,66 4.002,46 864,12 3.717,31 4.064,54 4.411,78

l 2.729,37 59,87 1.455,00 4.244,24 3.225,74 347,23 4.591,47 3.572,97 694,47 4.938,71 3.920,21 829,35 3.618,59 3.965,82 4.313,06

Vl 2.667,30 59,87 1.428,00 4.155,17 3.155,57 347,23 4.502,40 3.502,80 694,47 4.849,64 3.850,04 813,96 3.541,13 3.888,36 4.235,60

V 2.607,05 59,87 1.402,00 4.068,92 3.087,52 347,23 4.416,15 3.434,75 694,47 4.763,39 3.781,99 799,14 3.466,06 3.813,29 4.160,53

B lV 2.548,53 59,87 1.378,00 3.986,40 3.021,80 347,23 4.333,63 3.369,03 694,47 4.680,87 3.716,27 785,46 3.393,86 3.741,09 4.088,33

lll 2.491,70 59,87 1.354,00 3.905,57 2.957,77 347,23 4.252,80 3.305,00 694,47 4.600,04 3.652,24 771,78 3.323,35 3.670,58 4.017,82

ll 2.436,46 59,87 1.332,00 3.828,33 2.895,93 347,23 4.175,56 3.243,16 694,47 4.522,80 3.590,40 759,24 3.255,57 3.602,80 3.950,04

l 2.383,04 59,87 1.310,00 3.752,91 2.835,91 347,23 4.100,14 3.183,14 694,47 4.447,38 3.530,38 746,70 3.189,61 3.536,84 3.884,08

V 2.331,06 59,87 1.289,00 3.679,93 2.777,63 347,23 4.027,16 3.124,86 694,47 4.374,40 3.472,10 734,73 3.125,66 3.472,89 3.820,13

lV 2.280,57 59,87 1.270,00 3.610,44 2.721,44 347,23 3.957,67 3.068,67 694,47 4.304,91 3.415,91 723,90 3.064,34 3.411,57 3.758,81

A lll 2.004,20 59,87 1.250,00 3.314,07 2.439,07 347,23 3.661,30 2.786,30 694,47 4.008,54 3.133,54 712,50 2.776,57 3.123,80 3.471,04

ll 1.963,00 59,87 1.232,00 3.254,87 2.392,47 347,23 3.602,10 2.739,70 694,47 3.949,34 3.086,94 702,24 2.725,11 3.072,34 3.419,58

l 1.923,04 59,87 1.214,00 3.196,91 2.347,11 347,23 3.544,14 2.694,34 694,47 3.891,38 3.041,58 691,98 2.674,89 3.022,12 3.369,36

GDAPM - Gratificação de Desempenho de Atividade de Produção Mineral
( * ) Cálculo da GDAPM: terá como limite máximo, 100 pontos e mínimo, mínimo 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos valores 

estabelecidos no anexo VI  da Lei 11.046/2004.
( ** ) Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 3º e 4º do art. 16 desta Lei e até que sejam processados os resultados do 1º (primeiro) período de avaliação

 de desempenho, a GDAPM de que trata o art. 15 da Lei 11.034/2004 será paga nos valores correspondentes a 57 (cinquenta e sete) pontos por servidor ativo.

Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 16 da Lei 11.046/2004, a pontuação referente à GDAPM terá a seguinte distribuição:

I - até 57 (cinqüenta e sete) pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e

II - até 43 (quarenta e três) pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.
GQ - Gratificação de Qualificação (a ser concedida aos ocupantes dos cargos referidos no art. 22 da Lei 11.046/2004, quando em efetivo exercício do cargo) 

na forma estabelecida em regulamento, observados so seguintes parâmetros e limites:
( *** )  GQ de 20% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 15% (quinze por cento) dos cargos de nível superior, providos;

( *** )  GQ de 10% do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 30% ( trinta por cento dos cargos) de nível superior, providos. 

Observar o § 1º ao § 6º do art. 22 da Lei 11.046/2004
( **** ) Aposentado - GDAPM - art. 21 da Lei 11.046 de 27.12.2004 e Art. 24 da Lei 11.046/2004

Legislações Correspondentes:
Lei nº 5.645 de 10.12.1970

Lei 8.112 de 11.12.1990

Lei 10.697 de 02.07.2003

Lei 10.698 de 02.07.2003
Lei nº 11.046 de 27.12.2004

Medida Provisória nº 246 de 06.04.2005 art. 30

Decreto nº 5.616 de 13.12.2005

Lei nº 11.233 de 22.12.2005 art.14

Portaria  MME nº 25 de 13.01.2006

GDAPM 30% do 
Vr. Máx. +A+B+G

GDAPM 30% do 
Vr. Máx. +A+B

GDAPM 30% do 
Vr. Máx. +A+B+E

Posição: janeiro/2008

GDAPM TOTAL TOTAL TOTAL
10 Pontos Sem GQ GQ 10% GQ 20%

( * ) ( *** ) ( *** )
( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ )

M N=(A+B+M) O=(A+B+E+M) P=(A+B+G+M)

180,30 3.712,51 4.059,74 4.406,98

176,20 3.520,82 3.868,05 4.215,29

172,40 3.339,11 3.686,34 4.033,58

164,50 3.293,57 3.640,80 3.988,04

161,10 3.217,90 3.565,13 3.912,37

157,80 3.148,05 3.495,28 3.842,52

154,70 3.073,76 3.420,99 3.768,23

151,60 3.004,79 3.352,02 3.699,26

145,50 2.934,74 3.281,97 3.629,21

142,80 2.869,97 3.217,20 3.564,44

140,20 2.807,12 3.154,35 3.501,59

137,80 2.746,20 3.093,43 3.440,67

135,40 2.686,97 3.034,20 3.381,44

133,20 2.629,53 2.976,76 3.324,00

131,00 2.573,91 2.921,14 3.268,38

128,90 2.519,83 2.867,06 3.214,30

127,00 2.467,44 2.814,67 3.161,91

125,00 2.189,07 2.536,30 2.883,54

123,20 2.146,07 2.493,30 2.840,54

121,40 2.104,31 2.451,54 2.798,78
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09. Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM
      Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional de Produção Mineral
      Cargos: Desenhista, Técnico em Cartografia e Técnico de Recursos Minerais

      - Nível Intermediário -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDAPM TOTAL GDAPM TOTAL GDAPM TOTAL APOSENTADO

BÁSICO PECUNIÁRIA 100 Pontos ( em R$ ) 57 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL 
INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( * ) ( em R$ )

GDAPM 30% do Vr. Máx. 
+A+B

A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) G H=(A+B+G) ( *** )

lll 1.980,67 59,87 894,00 2.934,54 509,58 2.550,12 89,40 2.129,94 2.308,74

Especial ll 1.845,04 59,87 875,00 2.779,91 498,75 2.403,66 87,50 1.992,41 2.167,41

l 1.775,42 59,87 856,00 2.691,29 487,92 2.323,21 85,60 1.920,89 2.092,09

Vl 1.708,64 59,87 836,00 2.604,51 476,52 2.245,03 83,60 1.852,11 2.019,31

V 1.697,67 59,87 817,00 2.574,54 465,69 2.223,23 81,70 1.839,24 2.002,64

C lV 1.634,40 59,87 798,00 2.492,27 454,86 2.149,13 79,80 1.774,07 1.933,67

lll 1.573,67 59,87 779,00 2.412,54 444,03 2.077,57 77,90 1.711,44 1.867,24

ll 1.515,42 59,87 759,00 2.334,29 432,63 2.007,92 75,90 1.651,19 1.802,99

l 1.459,27 59,87 740,00 2.259,14 421,80 1.940,94 74,00 1.593,14 1.741,14

Vl 1.406,52 59,87 721,00 2.187,39 410,97 1.877,36 72,10 1.538,49 1.682,69

V 1.355,65 59,87 702,00 2.117,52 400,14 1.815,66 70,20 1.485,72 1.626,12

B lV 1.306,80 59,87 682,00 2.048,67 388,74 1.755,41 68,20 1.434,87 1.571,27

lll 1.279,49 59,87 663,00 2.002,36 377,91 1.717,27 66,30 1.405,66 1.538,26

ll 1.260,30 59,87 645,00 1.965,17 367,65 1.687,82 64,50 1.384,67 1.513,67

l 1.241,97 59,87 628,00 1.929,84 357,96 1.659,80 62,80 1.364,64 1.490,24

V 1.224,40 59,87 612,00 1.896,27 348,84 1.633,11 61,20 1.345,47 1.467,87

lV 1.207,55 59,87 597,00 1.864,42 340,29 1.607,71 59,70 1.327,12 1.446,52

A lll 1.139,12 59,87 583,00 1.781,99 332,31 1.531,30 58,30 1.257,29 1.373,89

ll 1.125,79 59,87 570,00 1.755,66 324,90 1.510,56 57,00 1.242,66 1.356,66

l 1.113,02 59,87 558,00 1.730,89 318,06 1.490,95 55,80 1.228,69 1.340,29
GDAPM - Gratificação de Desempenho de Atividade de Produção Mineral
( * ) Cá lcu lo da GDAPM: terá como limite máximo, 100 pontos e mínimo, mínimo 10 pontos por servido r, correspondendo cada ponto aos valores 

estabelecidos no anexo VI  da Lei 11.046/2004.
( ** ) Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 3 º e 4º do art. 16 desta Lei e até que sejam processados os resultados do 1º (primeiro) período de avaliação

 de desempenho, a GDAPM de que trata o art . 15 da Lei 11.034/2004 será paga nos valores correspondentes a 57 (cinquenta e se te) pontos por servidor ativo.

Considerando o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 16 da Lei 11.046/2004, a pontuação referente à GDAPM terá a seguinte distribuição:

I - até 57 (cinqüenta e sete) pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual; e

II - até 43 (quarenta e três) pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional.
( *** ) Aposen tado - GDAPM - art. 21 da Lei 11.046 de 27.12.2004

Legislações Correspondentes:
Lei nº 5.645 de 10.12.1970

Lei 8.112 de 11.12.1990
Lei 10.697 de 02.07.2003

Lei 10.698 de 02.07.2003

Lei nº 11.046 de 27.12.2004
Medida Provisória nº 246 de 06.04.2005 art. 30

Lei nº 11.233 de 22.12.2005 art.14
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09. Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM
      Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional de Produção Mineral
      (Cargos previstos no art. 3º da Lei 11.046/2004 )
     - Nível Superior -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDATA TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO GQ TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA  60 Pontos Sem GQ TOTAL 10% GQ 10% TOTAL 20% GQ 20% TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) ( em R$ ) ( ** ) ( ** ) ( em R$ ) ( ** ) ( ** ) ( em R$ )
( em R$ ) ( em R$ ) ( em R$ )

A B C D=(A+B+C) ( *** ) E F= (A+B+C+ E) ( *** ) G H=(A+B+C+G) ( *** )

lll 3.472,34 59,87 500,40 4.032,61 3.782,41 347,23 4.379,84 4.129,64 694,47 4.727,08 4.476,88

Especial ll 3.284,75 59,87 500,40 3.845,02 3.594,82 347,23 4.192,25 3.942,05 694,47 4.539,49 4.289,29

l 3.106,84 59,87 500,40 3.667,11 3.416,91 347,23 4.014,34 3.764,14 694,47 4.361,58 4.111,38

Vl 3.069,20 59,87 500,40 3.629,47 3.379,27 347,23 3.976,70 3.726,50 694,47 4.323,94 4.073,74

V 2.996,93 59,87 500,40 3.557,20 3.307,00 347,23 3.904,43 3.654,23 694,47 4.251,67 4.001,47

C lV 2.930,38 59,87 500,40 3.490,65 3.240,45 347,23 3.837,88 3.587,68 694,47 4.185,12 3.934,92

lll 2.859,19 59,87 500,40 3.419,46 3.169,26 347,23 3.766,69 3.516,49 694,47 4.113,93 3.863,73

ll 2.793,32 59,87 500,40 3.353,59 3.103,39 347,23 3.700,82 3.450,62 694,47 4.048,06 3.797,86

l 2.729,37 59,87 500,40 3.289,64 3.039,44 347,23 3.636,87 3.386,67 694,47 3.984,11 3.733,91

Vl 2.667,30 59,87 500,40 3.227,57 2.977,37 347,23 3.574,80 3.324,60 694,47 3.922,04 3.671,84

V 2.607,05 59,87 500,40 3.167,32 2.917,12 347,23 3.514,55 3.264,35 694,47 3.861,79 3.611,59

B lV 2.548,53 59,87 500,40 3.108,80 2.858,60 347,23 3.456,03 3.205,83 694,47 3.803,27 3.553,07

lll 2.491,70 59,87 500,40 3.051,97 2.801,77 347,23 3.399,20 3.149,00 694,47 3.746,44 3.496,24

ll 2.436,46 59,87 500,40 2.996,73 2.746,53 347,23 3.343,96 3.093,76 694,47 3.691,20 3.441,00

l 2.383,04 59,87 500,40 2.943,31 2.693,11 347,23 3.290,54 3.040,34 694,47 3.637,78 3.387,58

V 2.331,06 59,87 500,40 2.891,33 2.641,13 347,23 3.238,56 2.988,36 694,47 3.585,80 3.335,60

lV 2.280,57 59,87 500,40 2.840,84 2.590,64 347,23 3.188,07 2.937,87 694,47 3.535,31 3.285,11

A lll 2.004,20 59,87 500,40 2.564,47 2.314,27 347,23 2.911,70 2.661,50 694,47 3.258,94 3.008,74

ll 1.963,00 59,87 500,40 2.523,27 2.273,07 347,23 2.870,50 2.620,30 694,47 3.217,74 2.967,54

l 1.923,04 59,87 500,40 2.483,31 2.233,11 347,23 2.830,54 2.580,34 694,47 3.177,78 2.927,58

GDATA - G ratificação de Desem penho de Atividade Técnico-Administrativa 
( * ) A GDATA será paga no valor correspondente a 60 pontos, correspondendo cada ponto ao valor es tabelec ido no Anexo I da Lei 10.971/2004

A GDATA será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a GAE e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.

O ti tular de cargo integrante do Plano Especial de Cargos do DNPM não incluídos  no art. 15 des ta Lei faz jus  à Gratificação de Desempenho de Atividade 

Técnico-Administrativa - GDATA, insti tuída por intermédio da Lei 10.404 de 09.02.2002. §único art. 25 da Lei nº 11.046/2004.

O l imite global de pontuação mensal por nível de que dispõe cada órgão ou entidade para ser distribuído aos servidores , em cada ciclo de avaliação, 

corresponderá a 60(sessenta) vezes   o número de servidores  ativos por nível que faz jus à G DATA, em exercício no órgão ou entidade. 

GQ - Gratificação de Qualificação (a ser concedida aos  ocupantes dos cargos referidos no art. 22 da Lei 11.046/2004, quando em efetivo exercício do cargo) 

na forma estabelecida em regulamento, observados  so seguintes  parâmetros e l imites:

( ** )  GQ de 20%  do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 15% (quinze por cento) dos cargos de nível superior, providos;

( ** )  GQ de 10%  do maior vencimento básico do cargo, até o limite de 30% ( tr inta por cento dos cargos) de nível superior, providos. 

Observar o § 1º ao § 6º do art. 22 da Lei 11.046/2004

( *** ) Aposentado - GDATA - art. 5º da Lei 10.404 de 09.01.2002  e   art. 3º da Lei 10.971 de 25.11.2204

Legislações Correspondentes:
Lei nº 5.645 de 10.12.1970 Portaria nº 442 de 31.10.2002

Lei 8.112 de 11.12.1990 Lei 10.697 de 02.07.2003

Lei 10.404 de 09.01.2002 Lei 10.698 de 02.07.2003

Decreto 4.247 de 22.05.2002 Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004 art. 1º ao art. 4º

Portaria nº 260 de 21.06.2002 Lei nº 10.971 de 25.11.2004art. 1º ao art. 4º 

Portaria nº 363 de 21.06.2002 Lei nº 11.046 de 27.12.2004
Decreto 4.468 de 13.11.2002 Medida Provisória nº 246 de 06.04.2005 art. 30

Portaria nº 29 de 29.08.2002 Lei nº 11.233 de 22.12.2005 art.14

GDATA 30 Pontos  
+A+B+G

GDATA 30 Pontos 
+A+B

GDATA 30 Pontos 
+A+B+E
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09. Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM
      Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional de Produção Mineral
      (Cargos previstos no art. 3º da Lei 11.046/2004 )
      - Nível Intermediário -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDATA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA 60 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) Sem GQ ( em R$ )
GDATA 30 Pontos +A+B

A B C D=(A+B+C) ( ** )

lll 1.980,67 59,87 293,40 2.333,94 2.187,24

Especial ll 1.845,04 59,87 293,40 2.198,31 2.051,61

l 1.775,42 59,87 293,40 2.128,69 1.981,99

Vl 1.708,64 59,87 293,40 2.061,91 1.915,21

V 1.697,67 59,87 293,40 2.050,94 1.904,24

C lV 1.634,40 59,87 293,40 1.987,67 1.840,97

lll 1.573,67 59,87 293,40 1.926,94 1.780,24

ll 1.515,42 59,87 293,40 1.868,69 1.721,99

l 1.459,27 59,87 293,40 1.812,54 1.665,84

Vl 1.406,52 59,87 293,40 1.759,79 1.613,09

V 1.355,65 59,87 293,40 1.708,92 1.562,22

B lV 1.306,80 59,87 293,40 1.660,07 1.513,37

lll 1.279,49 59,87 293,40 1.632,76 1.486,06

ll 1.260,30 59,87 293,40 1.613,57 1.466,87

l 1.241,97 59,87 293,40 1.595,24 1.448,54

V 1.224,40 59,87 293,40 1.577,67 1.430,97

lV 1.207,55 59,87 293,40 1.560,82 1.414,12

A lll 1.139,12 59,87 293,40 1.492,39 1.345,69

ll 1.125,79 59,87 293,40 1.479,06 1.332,36

l 1.113,02 59,87 293,40 1.466,29 1.319,59
GDATA - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa 

( * ) A GDATA será paga no valor correspondente a 60 pontos, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no  Anexo I da Lei 10.971/2004

A GDATA será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a GAE e não servirá de base de cá lculo para  quaisquer outros benefícios ou vantagens.

O titular de cargo in tegrante do Plano Especial de Cargos do DNPM não incluídos no art. 15 desta Lei faz jus à Gratificação de Desempenho de Atividade 

Técnico-Administrativa - GDATA, instituída por intermédio da Lei 10 .404 de 09.02.2002. §único art . 25 da Lei nº 11.046/2004.

O limite  globa l de pontuação mensal por níve l de que dispõe cada órgão ou entidade para ser distribuído aos servidores, em cada ciclo  de ava liação,  

corresponderá a 60(sessenta) vezes  o número de  servidores a tivos por nível que faz jus à GDATA, em exercício no órgão ou en tidade. 

( ** ) Aposentado - GDATA - art. 5º da Lei 10.404 de 09.01.2002  e   art. 3º da Lei 10.971 de 25.11.2204

Legislações Correspondentes:
Lei nº 5.645 de 10.12.1970 Portaria nº 442 de 31.10.2002

Lei 8.112 de 11.12.1990 Lei 10.697 de 02.07.2003

Lei 10.404 de 09.01.2002 Lei 10.698 de 02.07.2003

Decreto 4.247 de 22.05.2002 Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004 art. 1º ao art . 4º

Portaria nº 260 de 21.06.2002 Lei nº 10.971 de 25.11.2004art. 1º ao art . 4º 
Portaria nº 363 de 21.06.2002 Lei nº 11.046 de 27.12.2004

Decreto 4.468 de 13.11.2002 Medida Provisória nº 246 de 06.04.2005 art. 30

Portaria nº 29 de 29.08.2002 Lei nº 11.233 de 22.12.2005 art.14
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09. Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM
      Plano Especial de Cargos do Departamento Nacional de Produção Mineral
      (Cargos previstos no art. 3º da Lei 11.046/2004 )
     - Nível Auxiliar -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDATA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA 60 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) Sem GQ ( em R$ )
GDATA 30 Pontos + A+B

A B C D=(A+B+C) ( ** )

lll 1.191,15 59,87 181,20 1.432,22 1.341,62

Especial ll 1.140,86 59,87 181,20 1.381,93 1.291,33

l 1.123,24 59,87 181,20 1.364,31 1.273,71

Vl 1.106,55 59,87 181,20 1.347,62 1.257,02

V 1.090,61 59,87 181,20 1.331,68 1.241,08

C lV 1.075,50 59,87 181,20 1.316,57 1.225,97

lll 1.061,07 59,87 181,20 1.302,14 1.211,54

ll 1.047,38 59,87 181,20 1.288,45 1.197,85

l 1.034,42 59,87 181,20 1.275,49 1.184,89

Vl 1.022,08 59,87 181,20 1.263,15 1.172,55

V 1.010,31 59,87 181,20 1.251,38 1.160,78

B lV 999,14 59,87 181,20 1.240,21 1.149,61

lll 988,57 59,87 181,20 1.229,64 1.139,04

ll 978,47 59,87 181,20 1.219,54 1.128,94

l 968,86 59,87 181,20 1.209,93 1.119,33

V 959,71 59,87 181,20 1.200,78 1.110,18

lV 951,05 59,87 181,20 1.192,12 1.101,52

A lll 923,23 59,87 181,20 1.164,30 1.073,70

ll 916,23 59,87 181,20 1.157,30 1.066,70

l 909,57 59,87 181,20 1.150,64 1.060,04
GDATA - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa 
( * ) A GDATA será paga no valor correspondente a 60 pontos, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo I da Lei 10.971/2004

A GDATA será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a GAE e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.

O titular de cargo integrante do Plano Especial de Cargos do DNPM não incluídos no art. 15 desta Lei faz jus à Gratificação de Desempenho de Atividade 

Técnico-Administrativa - GDATA, instituída por intermédio da Lei 10.404 de 09.02.2002. §único art. 25 da Lei nº 11.046/2004.

O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe cada órgão ou entidade para ser distribuído aos servidores, em cada ciclo de avaliação, 

corresponderá a 60(sessenta) vezes  o número de servidores ativos por nível que faz jus à GDATA, em exercício no órgão ou entidade. 

( ** ) Aposentado - GDATA - art . 5º da Lei 10.404 de 09.01.2002  e   art. 3º da Lei 10.971 de 25.11.2204

Legislações Correspondentes:
Lei nº 5.645 de 10.12.1970 Portaria nº 442 de 31.10.2002

Lei 8.112 de 11.12.1990 Lei 10.697 de 02.07.2003
Lei 10.404 de 09.01.2002 Lei 10.698 de 02.07.2003

Decreto 4.247 de 22.05.2002 Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004 art. 1º ao art. 4º
Portaria nº 260 de 21.06.2002 Lei nº 10.971 de 25.11.2004art. 1º ao art. 4º 

Portaria nº 363 de 21.06.2002 Lei nº 11.046 de 27.12.2004
Decreto 4.468 de 13.11.2002 Medida Provisória nº 246 de 06.04.2005 art. 30

Portaria nº 29 de 29.08.2002 Lei nº 11.233 de 22.12.2005 art.14
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10. DIPLOMACIA
        (Carreira de Diplomata)
      Diplomata
      - Nível Superior -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDAD TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA ( * ) ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( em R$ )

GDAD 30 Pontos%  + 
A+B

A B C D=(A+B+C) ( ** )

Ministro de Primeira Classe Ministro de Primeira Classe 5.857,91 59,87 5.857,91 11.775,69 7.675,15

Ministro de Segunda Classe Ministro de Segunda Classe 5.686,76 59,87 5.738,11 11.484,74 7.468,06

Conselheiro com CAE ¹ 5.360,31 59,87 5.509,59 10.929,77 7.073,06

Conselheiro 5.154,14 59,87 5.365,27 10.579,28 6.823,59

Primeiro Secretário Primeiro Secretário 4.858,27 59,87 5.158,16 10.076,30 6.465,59

Segundo Secretário com CAD ² 4.579,39 59,87 4.962,95 9.602,21 6.128,14

Segundo Secretário 4.446,00 59,87 4.869,57 9.375,44 5.966,74

Terceiro Secretário com PROFA  ³ 4.316,50 59,87 4.778,92 9.155,29 5.810,05

Terceiro Secretário 4.061,14 59,87 4.600,17 8.721,18 5.501,06
GDAD - Gratificação de Desempenho de Atividade Diplomática.
( * ) Cálculo - GDAD percentuais e limites:

 - até 70% (setenta por cento), incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e
 - até 30% (trinta por cento), incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

O Decreto 4.403/2002 regulamenta a GDAD, observar o art. 3º e art. 13º do Decreto.
¹ CAE - Curso de Altos Estudos. De acordo com o anexo I da Lei nº 10.479 de 28.06.2002.
² CAD - Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas. De acordo com o anexo I da Lei nº 10.479 de 28.06.2002.
³ PROFA - Programa de Formação e Aperfeiçoamento. De acordo com o anexo I da Lei nº 10.479 de 28.06.2002.
( ** ) Aposentado - GDAD - §1º, 2º,3º e 4º do art. 8º da Lei 10.479 de 29.06.2002 (alterada pelo art. 1º da  Lei 11.319 de 06.07.2006)

Legislações Correspondentes:
     Lei nº  6.732, art. 2º, de 04/12/79      Lei nº 10.331 de 18.12.2001

     Decreto-Lei nº 1.746, de 27/12/79      Lei nº 10.479 de 28.06.2002
     Decreto-Lei nº 1.820 de 11.12.80 art. 12      Decreto nº 4248 de 23.05.2002
     Lei nº 7.501, de 27/06/86      Decreto nº 4403 de 03.10.2002
     Lei nº 7.923, art.2º § 5º item IV, de 12/12/89      Lei nº 10.697 de 02.07.2003

     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Portaria Interministerial de 14/07/95      Decreto nº 4947 de 06.01.2004
     Medida Provisória nº 1.225, de 14/12/95      Decreto nº 5.498 de 25.07.2005
     Medida Provisória nº 1.548-37, de 30/10/97      Medida Provisória nº 269 de 15.12.2005 art. 11

     Medida Provisória nº 1.625-42, de 13/03/98      Decreto nº 5.656 de 29.12.2005
     Lei nº 9.625, de 07/04/98      Decreto nº 5.674 de 11.01.2006
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Medida Provisória nº 302, de 29.06.2006 art. 22

     Lei nº 9.888 de 08.12.99      Lei nº 11.319 de 06.07.2006
     Lei nº 11.440 de 29.12.2006

Conselheiro

Segundo Secretário

Terceiro Secretário
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1 0 . D IP L O M A C IA
       (C a rre ira  d e  O fic ia l d e  C h an c e la ria )
      O f ic ia l d e  C h a n c e la r ia
       - N íve l S u p e r io r -

P o s iç ã o : ja ne iro /2 0 0 8

C LA S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O V A N T A G E M G D A O C T O T A L  A P O S E N T A D O
B Á S IC O P E C U N IÁ R IA (  *  ) (  em  R $  ) T O T A L  

IN D IV ID U A L ( em  R $  )

G D A O C  3 0  P o n to s %      
+  A + B

A B C D = (A + B + C ) (  * *  )

V 2. 999 ,32 59 ,87 2 . 999 ,32 6 . 058 ,51 3 . 958 ,99

IV 2 . 895 ,88 59 ,87 2 . 926 ,91 5 . 882 ,66 3 . 833 ,82

III 2 . 812 ,85 59 ,87 2 . 868 ,79 5 . 741 ,51 3 . 733 ,36

II 2 . 795 ,27 59 ,87 2 . 856 ,49 5 . 711 ,63 3 . 712 ,09

I 2 . 761 ,51 59 ,87 2 . 832 ,85 5 . 654 ,23 3 . 671 ,24

V II 2 . 622 ,43 59 ,87 2 . 735 ,50 5 . 417 ,80 3 . 502 ,95

V I 2 . 593 ,81 59 ,87 2 . 715 ,46 5 . 369 ,14 3 . 468 ,32

V 2. 566 ,03 59 ,87 2 . 696 ,02 5 . 321 ,92 3 . 434 ,71

IV 2 . 539 ,10 59 ,87 2 . 677 ,17 5 . 276 ,14 3 . 402 ,12

III 2 . 512 ,90 59 ,87 2 . 658 ,83 5 . 231 ,60 3 . 370 ,42

II 2 . 487 ,53 59 ,87 2 . 641 ,07 5 . 188 ,47 3 . 339 ,72

I 2 . 462 ,86 59 ,87 2 . 623 ,80 5 . 146 ,53 3 . 309 ,87

V III 2 . 381 ,01 59 ,87 2 . 566 ,50 5 . 007 ,38 3 . 210 ,83

V II 2 . 359 ,40 59 ,87 2 . 551 ,38 4 . 970 ,65 3 . 184 ,68

V I 2 . 338 ,47 59 ,87 2 . 536 ,73 4 . 935 ,07 3 . 159 ,36

V 2. 318 ,14 59 ,87 2 . 522 ,49 4 . 900 ,50 3 . 134 ,76

IV 2 . 298 ,37 59 ,87 2 . 508 ,66 4 . 866 ,90 3 . 110 ,84

III 2 . 190 ,17 59 ,87 2 . 432 ,92 4 . 682 ,96 2 . 979 ,91

II 2 . 174 ,07 59 ,87 2 . 421 ,65 4 . 655 ,59 2 . 960 ,43

I 2 . 158 ,43 59 ,87 2 . 410 ,70 4 . 629 ,00 2 . 941 ,51
G D A O C  -  G ra ti fic a ç ã o  d e  D e s e m p e nh o  d e  A t iv id a d e  d e  O f ic ia l d e  C h a nc e la r ia .
( *  ) C á lc ulo  - G D AO C  p e r ce n tu a is  e  l im i te s :

 - a té  7 0 %  (s e te n ta  p o r ce n to ),  in c id e n te s s o b r e  o  ve n ci m e n to  b á s ico  d o  se rv id o r , e m  d e c o r rê n cia  d o s  r e s u lta d o s d a  a va l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d i v id u a l;  e
 - a té  3 0 %  (t rin ta  p o r c e n to ) , in cid e n te s  s o b re  o  m a io r  ve n cim e n to  b á si co  d o  c a r g o ,  e m  d e co rr ê n c ia  d o s re su lta d o s  d a  a v a lia çã o  in s titu c io n a l.

O  D e cr e to  4 .4 0 3 /2 0 0 2  r e g u la m e n ta  a  G D AD , o b se rv a r o  a r t.  3 º  e  a rt .  1 3 º  d o  D e c re to .
( **  ) Ap o s e n ta d o  - G D A O C  -  § 1 º , 2 º ,3 º  e  4 º  d o  a rt .  8 º d a  L e i 1 0 .4 7 9  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 2  (a lte ra d a  p e lo  a r t.  1 º  d a   L e i 1 1 .3 1 9  d e  0 6 .0 7 .2 0 0 6 )
L e g is la ç õ e s  C o rre s p o n d e n te s :

     D e c re to - L e i n º 1 .8 2 0  d e  1 1 .1 2 .8 0  a r t.  1 2 .      P o r ta ria  M A R E  n º 2 .1 7 9 ,  d e  2 8 /0 7 /9 8
     L e i n º  7 .5 0 1 ,  d e  2 7 /0 6 /8 6      L e i n º  9 .8 8 8  d e  0 8 .1 2 .9 9

     L e i D e le g a d a  n º  1 3 ,  d e  2 7 /0 8 /9 2      L e i n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     L e i n º  8 .8 2 9 ,  d e  2 2 /1 2 /9 3      L e i n º  1 0 .4 7 9  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 2

     D e c re to  n º  1 .5 6 5 , d e  2 1 /0 7 /9 5      D e c re to  n º  4 .4 0 3  d e  0 3 .1 0 .2 0 0 2
     P o r ta ria  In te r m in iste r ia l n º  5 ,  d e  1 8 /0 8 /9 5      L e i n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  1 .2 2 0 ,  d e  1 4 /1 2 /9 5      L e i n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  1 .5 4 8 - 3 7 , d e  3 0 /1 0 /9 7      M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  3 0 2 ,  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a r t.  2 2
     M e d id a  P ro vis ó r ia  n º  1 .6 2 5 - 4 2 , d e  1 3 /0 3 /9 8      L e i n º  1 1 .3 1 9  d e  0 6 .0 7 .2 0 0 6

     L e i n º  9 .6 2 5 ,  d e  0 7 /0 4 /9 8      L e i n º  1 1 .4 4 0  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6

E S P E C IA L

A

IN IC IA L
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1 0 . D IP LO M A C IA
       (C arre ira de  Ass is te nte de  C ha nce la ria)
       As s isten te  d e Ch a n ce la ria
       -  N íve l In term ed iário -

P o siç ão : jan ei ro /2 0 0 8

C L AS SE PA D R Ã O V EN C IM EN T O V AN T AG E M G D A AC G E ASE B TO T A L A PO SE N T AD O
B ÁS IC O PE C U N IÁR IA a té  50 % (  **  ) ( e m  R $  ) TO T A L 

IN D IV ID U A L (  *  ) ( e m  R $  )
G D A AC  3 0  Po n to s%   

+A +  B  +  D
A B C D E =(A +B +C +D ) (  **  )

V 1 .21 6 ,44 5 9 ,8 7 1 .21 6 ,44 4 50 ,0 0 2 .94 2 ,75 2 .09 1 ,2 4

IV 1 .13 5 ,21 5 9 ,8 7 1 .15 9 ,58 4 50 ,0 0 2 .80 4 ,66 1 .99 2 ,9 5

III 1 .09 3 ,54 5 9 ,8 7 1 .13 0 ,41 4 50 ,0 0 2 .73 3 ,82 1 .94 2 ,5 3

II 1 .05 3 ,55 5 9 ,8 7 1 .10 2 ,42 4 50 ,0 0 2 .66 5 ,84 1 .89 4 ,1 5

I 1 .04 7 ,00 5 9 ,8 7 1 .09 7 ,83 4 50 ,0 0 2 .65 4 ,70 1 .88 6 ,2 2

V II 9 24 ,4 9 5 9 ,8 7 1 .01 2 ,08 4 00 ,0 0 2 .39 6 ,44 1 .68 7 ,9 8

V I 8 91 ,6 4 5 9 ,8 7 9 89 ,0 8 4 00 ,0 0 2 .34 0 ,59 1 .64 8 ,2 3

V 8 60 ,1 4 5 9 ,8 7 9 67 ,0 3 4 00 ,0 0 2 .28 7 ,04 1 .61 0 ,1 2

IV 8 30 ,1 4 5 9 ,8 7 9 46 ,0 3 4 00 ,0 0 2 .23 6 ,04 1 .57 3 ,8 2

III 8 01 ,2 7 5 9 ,8 7 9 25 ,8 2 4 00 ,0 0 2 .18 6 ,96 1 .53 8 ,8 9

II 7 73 ,7 4 5 9 ,8 7 9 06 ,5 5 4 00 ,0 0 2 .14 0 ,16 1 .50 5 ,5 8

I 7 47 ,3 2 5 9 ,8 7 8 88 ,0 6 4 00 ,0 0 2 .09 5 ,25 1 .47 3 ,6 1

VIII 6 80 ,1 1 5 9 ,8 7 8 41 ,0 1 3 00 ,0 0 1 .88 0 ,99 1 .29 2 ,2 8

V II 6 57 ,6 2 5 9 ,8 7 8 25 ,2 7 3 00 ,0 0 1 .84 2 ,76 1 .26 5 ,0 7

V I 6 36 ,1 5 5 9 ,8 7 8 10 ,2 4 3 00 ,0 0 1 .80 6 ,26 1 .23 9 ,0 9

V 6 15 ,5 7 5 9 ,8 7 7 95 ,8 3 3 00 ,0 0 1 .77 1 ,27 1 .21 4 ,1 9

IV 5 95 ,8 0 5 9 ,8 7 7 81 ,9 9 3 00 ,0 0 1 .73 7 ,66 1 .19 0 ,2 7

III 5 15 ,6 4 5 9 ,8 7 7 25 ,8 8 3 00 ,0 0 1 .60 1 ,39 1 .09 3 ,2 7

II 5 00 ,0 1 5 9 ,8 7 7 14 ,9 4 3 00 ,0 0 1 .57 4 ,82 1 .07 4 ,3 6

I 4 85 ,0 6 5 9 ,8 7 7 04 ,4 7 3 00 ,0 0 1 .54 9 ,40 1 .05 6 ,2 7

( *  ) G D AA C - G ra ti fic a çã o  de  De s e mp e nho  de  Ativid a de  d e  As s is te nte  de  C ha nc e la ria
( *  ) Cá lc u lo  - G DA A C  p e rce n tu a is  e  l im ite s :
 - até 7 0%  ( seten ta p or ce nto ), in c id e nte s so b re o  ve n c im e n to  b á s ico d o se rv ido r,  e m  d eco rrê n c ia  d o s re su lta d os d a av alia çã o d e d ese m p en h o  in div id u a l; e
 - até 3 0%  ( trin ta  p o r ce n to ), in c id e n te s so b re  o  m a ior  ve n c im e n to  b á s ico  d o ca rg o,  e m  d eco rrê n c ia  d o s re su lta d os d a av alia çã o ins titu c io na l.
O  D e cre to  4 .40 3 /2 0 0 2 re gu la me n ta  a G D A D , o b se rva r o  a rt.  3 º e a rt.  1 3º  d o  D e cre to .
( * * ) G E AS E B  - G rat ific a ç ão  E s p ec í fic a  de  Ap oio  T é c nic o e  Ad m inistra tiv o a o S e rviço  E x te r ior  B ras i le iro
Cá lcu lo  d a G E A S E B :  C lasse  Es pe c ia l: R $  4 5 0 ,0 0 ; C la sse  A : R$  40 0 ,0 0 ; e Cla sse  Inic ia l: R$  30 0 ,0 0  (a n e xo  X V I d a  M P  3 0 2 /2 0 06 ).
( * * ) A p o se ntad o  -  G D A A C  - §1 º,  2 º,3º  e  4 º d o a rt. 8 º d a  L e i 1 0 .4 7 9 de  29 .06 .2 0 0 2  (a lte ra d a pe lo  a rt . 1 º d a  L e i 1 1.3 19  de  0 6 .0 7 .2 0 0 6)
Le gis la çõ e s  C orre s po nd en tes :

     De cre to -L e i n º 1.82 0  d e  1 1 .1 2 .8 0  a rt.  1 2 .      P o rta ria  M A R E  n º 2.1 79 , d e 2 8/07 /98
     Le i n º  7 .5 0 1,  d e  2 7 /0 6 /8 6      L ei n º 9 .8 8 8  d e  0 8 .1 2 .9 9
     Le i D e le ga d a  n º 13 , d e 2 7/08 /92      L ei n º 1 0 .3 3 1  d e 1 8.1 2.20 0 1
     Le i n º  8 .8 2 9,  d e  2 2 /1 2 /9 3      L ei n º 1 0 .4 7 9  d e 2 8.0 6.20 0 2
     De cre to  nº  1 .5 6 5,  d e  2 1 /0 7 /9 5      D ecr eto  4 .4 0 3 de  03 .10 .2 0 0 2
     P orta ria In te rm in is te rial nº  5 , de  18 /08 /9 5      L ei n º 1 0 .6 9 7  d e 0 2.0 7.20 0 3
     Me d id a P ro v isór ia  nº  1 .2 2 0 , d e  1 4 /1 2 /9 5      L ei n º 1 0 .6 9 8  d e 0 2.0 7.20 0 3
     Me d id a P ro v isór ia  nº  1 .5 4 8 -37 ,  d e  3 0/1 0/9 7      M e did a  P ro v isó ria  n º 30 2 , de  29 .0 6 .2 0 0 6 a rt. 2 2 e  2 3

     Me d id a P ro v isór ia  nº  1 .6 2 5 -42 ,  d e  1 3/0 3/9 8      L ei n º 1 1 .3 1 9  d e 0 6.0 7.20 0 6
     Le i n º  9 .6 2 5,  d e  0 7 /0 4 /9 8      L ei n º 1 1 .4 4 0  d e 2 9.1 2.20 0 6

E SP EC IAL

A

IN IC IAL
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11.  DOCENTE
       (Carreira de Magistério)
       Professores de Magistério Superior
       Dedicação Exclusiva

CLASSE NIVEL

VENCIMENTO GAE GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO 7,5% DE (A) GAE GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO
BÁSICO (175 pontos) ( em R$ ) (140 pontos) ( em R$ ) TOTAL (+) A (175 pontos) ( em R$ ) (140 pontos) ( em R$ ) TOTAL 

( * ) ( * ) ( ** ) ( em R$ ) ( * ) ( ** ) ( em R$ )

A B C D E=(A+B+C+D) F G=(A+B+C+F) ( *** ) H I J K=(B+H+I+J) L M=(B+H+I+L) ( *** )
TITULAR U 1.002,77 59,87 1.604,43 1.288,00 3.955,07 1.030,40 3.697,47 3.513,47 1.077,98 1.724,77 1.326,50 4.189,12 1.061,20 3.923,82 3.734,32

4 951,52

3 927,89

2 904,30

1 880,71

4 786,38 59,87 1.258,21 1.288,00 3.392,46 1.030,40 3.134,86 2.950,86 845,36 1.352,58 1.326,50 3.584,31 1.061,20 3.319,01 3.129,51
3 754,06 59,87 1.206,50 1.288,00 3.308,43 1.030,40 3.050,83 2.866,83 810,61 1.296,98 1.326,50 3.493,96 1.061,20 3.228,66 3.039,16
2 722,21 59,87 1.155,54 1.288,00 3.225,62 1.030,40 2.968,02 2.784,02 776,38 1.242,21 1.326,50 3.404,96 1.061,20 3.139,66 2.950,16
1 691,13 59,87 1.105,81 1.288,00 3.144,81 1.030,40 2.887,21 2.703,21 742,96 1.188,74 1.326,50 3.318,07 1.061,20 3.052,77 2.863,27
4 634,59 59,87 1.015,34 1.288,00 2.997,80 1.030,40 2.740,20 2.556,20 682,18 1.091,49 1.326,50 3.160,04 1.061,20 2.894,74 2.705,24
3 607,71 59,87 972,34 1.288,00 2.927,92 1.030,40 2.670,32 2.486,32 653,29 1.045,26 1.326,50 3.084,92 1.061,20 2.819,62 2.630,12
2 582,82 59,87 932,51 1.288,00 2.863,20 1.030,40 2.605,60 2.421,60 626,53 1.002,45 1.326,50 3.015,35 1.061,20 2.750,05 2.560,55
1 559,33 59,87 894,93 1.288,00 2.802,13 1.030,40 2.544,53 2.360,53 601,28 962,05 1.326,50 2.949,70 1.061,20 2.684,40 2.494,90
4 516,23 59,87 825,97 1.288,00 2.690,07 1.030,40 2.432,47 2.248,47 554,95 887,92 1.326,50 2.829,24 1.061,20 2.563,94 2.374,44
3 495,29 59,87 792,46 1.288,00 2.635,62 1.030,40 2.378,02 2.194,02 532,44 851,90 1.326,50 2.770,71 1.061,20 2.505,41 2.315,91
2 475,63 59,87 761,01 1.288,00 2.584,51 1.030,40 2.326,91 2.142,91 511,30 818,08 1.326,50 2.715,75 1.061,20 2.450,45 2.260,95
1 456,92 59,87 731,07 1.288,00 2.535,86 1.030,40 2.278,26 2.094,26 491,19 785,90 1.326,50 2.663,46 1.061,20 2.398,16 2.208,66

CLASSE NIVEL DOUTORADO

37,5% DE (A) GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO 75% DE (A) GAE GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO
(+) A (175 pontos) ( em R$ ) (140 pontos) ( em R$ ) TOTAL (+) A (175 pontos) ( em R$ ) (140 pontos) ( em R$ ) TOTAL 

( * ) ( ** ) ( em R$ ) ( * ) ( ** ) ( em R$ )

T V W=(B+T+U+V) X Y=(B+T+U+X) ( *** ) Z AA AB AC=(B+Z+AA+AB) AD AE=(B+Z+AA+AD) ( *** )
TITULAR U 1.378,81 1.958,25 5.603,03 1.566,60 5.211,38 4.931,63 1.754,85 2.807,76 3.463,25 8.085,73 2.770,60 7.393,08 6.898,33

4 1.665,16 2.664,26 2.931,25 7.260,67 2.345,00 6.674,42 6.255,67
3 1.623,81 2.598,10 2.931,25 7.153,16 2.345,00 6.566,91 6.148,16
2 1.582,53 2.532,05 2.931,25 7.045,83 2.345,00 6.459,58 6.040,83
1 1.541,24 2.465,98 2.931,25 6.938,47 2.345,00 6.352,22 5.933,47
4 1.081,27 1.958,25 4.829,42 1.566,60 4.437,77 4.158,02 1.376,17 2.201,87 2.931,25 6.569,16 2.345,00 5.982,91 5.564,16
3 1.036,83 1.958,25 4.713,88 1.566,60 4.322,23 4.042,48 1.319,61 2.111,38 2.931,25 6.422,11 2.345,00 5.835,86 5.417,11
2 993,04 1.958,25 4.600,02 1.566,60 4.208,37 3.928,62 1.263,87 2.022,19 2.931,25 6.277,18 2.345,00 5.690,93 5.272,18
1 950,30 1.958,25 4.488,90 1.566,60 4.097,25 3.817,50 1.209,48 1.935,17 2.931,25 6.135,77 2.345,00 5.549,52 5.130,77
4 872,56 1.958,25 4.286,78 1.566,60 3.895,13 3.615,38
3 835,60 1.958,25 4.190,68 1.566,60 3.799,03 3.519,28
2 801,38 1.958,25 4.101,71 1.566,60 3.710,06 3.430,31
1 769,08 1.958,25 4.017,73 1.566,60 3.626,08 3.346,33
4
3
2
1

( * ) Dedicação Exclusiva = o vencimento do docente em regime de dedicação exclusiva será acrescido de 55%, calculados sobre o vencimento correspondente a carga horária de 40 horas semanais ,Lei 8.445 de 20.07.92 art. 1º § 2º e art .7º da Lei 11.344/2006.

GAE -  Gratificação de Atividade Executiva  - 160% do vencimento básico
Titulação - o vencimento será acrescido de: Aperfeiçoamento - 7,5% do graduado / Especialização - 18% do graduado / Mestrado - 37,5% do graduado / Doutorado - 75% do graduado.

GED - Gratificação de Estímulo à Docência no Magistério Superior
               GED -   É devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Professor do 3º grau,  lotados e em exercício nas inst ituições federais de ensino superior,  vinculadas ao Ministério da Educação.
Cálculo: ( * )  limite individual 175 pontos,  sendo cada ponto equivalente ao valor estabelecido no anexo da Lei nº 9.678/98 e Lei 11.087/2005 ( alterado anexo V da Medida Provisória nº 295 de 2006).

                ( ** ) limite global 140 pontos - o limite global de pontuação mensal de que disporá cada instituição federal de ensino , correspondente a cento e quarenta vezes o número de 
                professores de magistério superior, ativos,  lotados e em exercício na instituição.

               GED - conforme art. 2º da Lei 9.678/98 a GED é devida em conjunto, de forma não cumulativa com a GAE de que trata a Lei Delegada nº 13 de 27.08.92.
                 Pontuação: conforme parágrafos:§1º; §2º;  §3º;  §4º;  §5º; §6º e §7º do art. 1º da Lei 9.678/98.
( *** ) Aposentado GED  - art. 5º da Lei 9.678 de 03.07.98 alterado pelo art. 9º da Medida Provisória de 29.05.06

Legislações Correspondentes:
     Decreto nº 76.119 de 13.08.75      Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98      Medida Provisória nº 2.051-7, de 27.09.2000      Lei 10.667 de 14.05.2003 art. 2º § 2º
     Lei nº 7.596, de 20/04/87      Decreto nº 2668 de 13.07.1998      Medida Provisória nº 2.051-8, de 26.10.2000      Lei 10.697 de 02.07.2003

     Portaria nº 474 de 26.08.87      Medida Provisória nº 2.020, de 24.03.2000      Medida Provisória nº 2.051-9, de 23.11.2000      Lei 10.698 de 02.07.2003
     Portaria nº 475 de 26.08.87      Medida Provisória nº 2.020-1, de 24.04.2000      Medida Provisória nº 2.051-10, de 21.12.2000      Medida Provisória nº 208 de 20.08.2004

     Decreto nº 94.664de 23.07.87      Medida Provisória nº 2.020-2, de 25.05.2000      Medida Provisória nº 2.125-11, de 27.12.2000      Lei nº 11.087 de 04.01.2005
     Lei nº 8.676 art. 4º, de 13/07/93      Medida Provisória nº 2.020-3, de 21.06.2000      Medida Provisória nº 2.125-12, de 26.01.2001      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006
     Lei nº 9.192 de 21.12.95      Medida Provisória nº 2.051-4, de 29.06.2000      Lei 10.187 de 12.02.2001 art. 8º      Lei nº 11.344 de 08.09.2006

     Decreto nº 1.916 de 23.05.96      Medida Provisória nº 2.051-5, de 28.07.2000      Lei 10.405 de 09.01.2002
     Lei nº 9.678 de 03.07.1998      Medida Provisória nº 2.051-6, de 28.08.2000      Medida Provisória nº 52 de 04.07.2002

1.336,96

1.730,03
1.658,93
1.588,86
1.520,48
1.396,10

1.282,21
1.230,53

ADJUNTO

ASSISTENTE

AUXILIAR

ADJUNTO

ASSISTENTE

AUXILIAR

ASSOCIADO

ASSOCIADO

2.206,10

U

GAE

GRADUADO   

GED - 115 Pontos 
+B+Z+AA

GED - 115 Pontos 
+A+B+C

GED - 115 Pontos 
+B+T+U

GED - 115 Pontos 
+B+H+I

MESTRADO

APERFEIÇOAMENTO

VANTAGEM 
PECUNIÁRIA 
INDIVIDUAL

Posição: janeiro/2008

18% DE (A) GAE GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO
(+) A (175 pontos) ( em R$ ) (140 pontos) ( em R$ ) TOTAL 

( * ) ( ** ) ( em R$ )

N O P Q=(B+N+O+P) R S=(B+N+O+R) ( *** )

1.183,27 1.893,23 1.373,75 4.510,12 1.099,00 4.235,37 4.039,12

927,93 1.484,69 1.373,75 3.846,24 1.099,00 3.571,49 3.375,24
889,79 1.423,66 1.373,75 3.747,07 1.099,00 3.472,32 3.276,07
852,21 1.363,54 1.373,75 3.649,37 1.099,00 3.374,62 3.178,37
815,53 1.304,85 1.373,75 3.554,00 1.099,00 3.279,25 3.083,00
748,82 1.198,11 1.373,75 3.380,55 1.099,00 3.105,80 2.909,55
717,10 1.147,36 1.373,75 3.298,08 1.099,00 3.023,33 2.827,08
687,73 1.100,37 1.373,75 3.221,72 1.099,00 2.946,97 2.750,72
660,01 1.056,02 1.373,75 3.149,65 1.099,00 2.874,90 2.678,65
609,15 974,64 1.373,75 3.017,41 1.099,00 2.742,66 2.546,41
584,44 935,10 1.373,75 2.953,16 1.099,00 2.678,41 2.482,16
561,24 897,98 1.373,75 2.892,84 1.099,00 2.618,09 2.421,84
539,17 862,67 1.373,75 2.835,46 1.099,00 2.560,71 2.364,46

GED - 115 Pontos 
+B+N+O

ESPECIALIZAÇÃO
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11. DOCENTE
       (Carreira de Magistério)
       Professores de Magistério Superior
       40 Horas

CLASSE NIVEL

VENCIMENTO PARCELA GAE GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO 7,5% DE (A) PARCELA GAE GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEM, (175 pontos) ( em R$ ) (140 pontos) ( em R$ ) TOTAL (+) A COMPLEM, (175 pontos) ( em R$ ) (140 pontos) ( em R$ ) TOTAL 

DO SM ( * ) ( ** ) ( em R$ ) DO SM ( * ) ( ** ) ( em R$ )
R$380 R$380

(01.04.07) (01.04.07)

A B C D E F=(A+B+C+D+E) G H=(A+B+C+D+G) ( *** ) I J K L M=(C+I+J+K+L) N O=(C+I+J+K+N) ( *** )
TITULAR U 646,95 0,00 59,87 1.035,12 850,50 2.592,44 680,40 2.422,34 2300,84 695,47 0,00 1.112,75 887,25 2.755,34 709,80 2.577,89 2.451,14

4 613,88

3 598,64

2 583,42

1 568,20

4 507,34 0,00 59,87 811,74 850,50 2.229,45 680,40 2.059,35 1.937,85 545,39 0,00 872,62 887,25 2.365,13 709,80 2.187,68 2.060,93
3 486,49 0,00 59,87 778,38 850,50 2.175,24 680,40 2.005,14 1.883,64 522,98 0,00 836,77 887,25 2.306,87 709,80 2.129,42 2.002,67
2 465,94 0,00 59,87 745,50 850,50 2.121,81 680,40 1.951,71 1.830,21 500,89 0,00 801,42 887,25 2.249,43 709,80 2.071,98 1.945,23
1 445,89 0,00 59,87 713,42 850,50 2.069,68 680,40 1.899,58 1.778,08 479,33 0,00 766,93 887,25 2.193,38 709,80 2.015,93 1.889,18
4 409,41 0,00 59,87 655,06 850,50 1.974,84 680,40 1.804,74 1.683,24 440,12 0,00 704,19 887,25 2.091,43 709,80 1.913,98 1.787,23
3 392,07 0,00 59,87 627,31 850,50 1.929,75 680,40 1.759,65 1.638,15 421,48 0,00 674,37 887,25 2.042,97 709,80 1.865,52 1.738,77
2 376,01 3,99 59,87 608,00 850,50 1.898,37 680,40 1.728,27 1.606,77 404,21 0,00 646,74 887,25 1.998,07 709,80 1.820,62 1.693,87
1 360,86 19,14 59,87 608,00 850,50 1.898,37 680,40 1.728,27 1.606,77 387,92 0,00 620,67 887,25 1.955,71 709,80 1.778,26 1.651,51
4 333,05 46,95 59,87 608,00 850,50 1.898,37 680,40 1.728,27 1.606,77 358,03 21,97 608,00 887,25 1.935,12 709,80 1.757,67 1.630,92
3 319,54 60,46 59,87 608,00 850,50 1.898,37 680,40 1.728,27 1.606,77 343,51 36,49 608,00 887,25 1.935,12 709,80 1.757,67 1.630,92
2 306,86 73,14 59,87 608,00 850,50 1.898,37 680,40 1.728,27 1.606,77 329,87 50,13 608,00 887,25 1.935,12 709,80 1.757,67 1.630,92
1 294,79 85,21 59,87 608,00 850,50 1.898,37 680,40 1.728,27 1.606,77 316,90 63,10 608,00 887,25 1.935,12 709,80 1.757,67 1.630,92

CLASSE NIVEL

37,5% DE (A) GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO GAE GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO
(+) A (175 pontos) ( em R$ ) (140 pontos) ( em R$ ) TOTAL (175 pontos) ( em R$ ) (140 pontos) ( em R$ ) TOTAL 

( * ) ( ** ) ( em R$ ) ( * ) ( ** ) ( em R$ )

W Y Z=(C+W+X+Y) AA AB=(C+W+X+AA) ( *** ) AD AE AF=(C+AC+AD+AE) AG AH=(C+AC+AD+AG) ( *** )
TITULAR U 889,56 1.564,50 3.937,23 1.251,60 3.624,33 3.400,83 1.811,46 2.128,00 5.131,49 1.702,40 4.705,89 4.401,89

4 1.718,86 1.865,50 4.658,65 1.492,40 4.285,55 4.019,05
3 1.676,19 1.865,50 4.589,31 1.492,40 4.216,21 3.949,71
2 1.633,58 1.865,50 4.520,07 1.492,40 4.146,97 3.880,47
1 1.590,96 1.865,50 4.450,81 1.492,40 4.077,71 3.811,21
4 697,59 1.345,75 3.219,35 1.076,60 2.950,20 2.757,95 1.420,56 1.865,50 4.233,78 1.492,40 3.860,68 3.594,18
3 668,92 1.345,75 3.144,81 1.076,60 2.875,66 2.683,41 1.362,18 1.865,50 4.138,91 1.492,40 3.765,81 3.499,31
2 640,67 1.345,75 3.071,36 1.076,60 2.802,21 2.609,96 1.304,64 1.865,50 4.045,41 1.492,40 3.672,31 3.405,81
1 613,10 1.345,75 2.999,68 1.076,60 2.730,53 2.538,28 1.248,50 1.865,50 3.954,18 1.492,40 3.581,08 3.314,58
4 562,94 1.345,75 2.869,26 1.076,60 2.600,11 2.407,86
3 539,10 1.345,75 2.807,28 1.076,60 2.538,13 2.345,88
2 517,01 1.345,75 2.749,85 1.076,60 2.480,70 2.288,45
1 496,18 1.345,75 2.695,69 1.076,60 2.426,54 2.234,29
4
3
2
1

GAE -  Gratificação de Atividade Executiva  - 160% do vencimento básico

Titulação - o vencimento será acrescido de: Aperfeiçoamento - 7,5% do graduado / Especialização - 18% do graduado / Mestrado - 37,5% do graduado / Doutorado - 75% do graduado a partir de 01 janeiro de 2006.

GED - Gratificação de Estímulo à Docência no Magistério Superior
               GED -   É devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Professor do 3º grau, lotados e em exercício nas instituições federais de ensino superior, vinculadas ao Ministério da Educação.

Cálculo: ( * )  limite individual 175 pontos, sendo cada ponto equivalente ao valor estabelecido no anexo da Lei nº 9.678/98 e Lei 11.087/2005 ( alterado anexo V da Medida Provisória nº 295 de 2006).

                ( ** ) limite global 140 pontos - o limite global de pontuação mensal de que disporá cada instituição federal de ensino , correspondente a cento e quarenta vezes o número de professores de magistério superior, ativos, lotados e em exercício na instituição.

               GED - conforme art. 2º da Lei 9.678/98 a GED é devida em conjunto, de forma não cumulativa com a GAE de que trata a Lei Delegada nº 13 de 27.08.92.

                 Pontuação: conforme parágrafos:§1º; §2º; §3º; §4º; §5º; §6º e §7º do art. 1º da Lei 9.678/98.
( *** ) Aposentado GED  - art. 5º da Lei 9.678 de 03.07.98 alterado pelo art. 9º da Medida Provisória de 29.05.06
Legislações Correspondentes:

     Decreto nº 76.119 de 13.08.75      Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98      Medida Provisória nº 2.051-7, de 27.09.2000      Lei 10.697 DE 02.07.2003
     Lei nº 7.596, de 20/04/87      Decreto nº 2668 de 13.07.1998      Medida Provisória nº 2.051-8, de 26.10.2000      Lei 10.698 DE 02.07.2003

     Portaria nº 474 de 26.08.87      Medida Provisória nº 2.020, de 24.03.2000      Medida Provisória nº 2.051-9, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 208 de 20.08.2004

     Portaria nº 475 de 26.08.87      Medida Provisória nº 2.020-1, de 24.04.2000      Medida Provisória nº 2.051-10, de 21.12.2000      Lei nº 11.087 de 04.01.2005

     Decreto nº 94.664de 23.07.87      Medida Provisória nº 2.020-2, de 25.05.2000      Medida Provisória nº 2.125-11, de 27.12.2000      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005

     Lei nº 8.676 art. 4º, de 13/07/93      Medida Provisória nº 2.020-3, de 21.06.2000      Medida Provisória nº 2.125-12, de 26.01.2001      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006

     Lei nº 9.192 de 21.12.95      Medida Provisória nº 2.051-4, de 29.06.2000      Lei 10.187 de 12.02.2001 art. 8º      Lei nº 11.344 de 09.09.2006
     Decreto nº 1.916 de 23.05.96      Medida Provisória nº 2.051-5, de 28.07.2000      Lei 10.405 de 09.01.2002      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

     Lei nº 9.678 de 03.07.1998      Medida Provisória nº 2.051-6, de 28.08.2000      Medida Provisória nº 52 de 04.07.2002      Lei 11.498 de 28.06.2007

815,40
780,31

1.020,99

994,35
887,85
851,36

AC

1.132,16
1.074,29
1.047,62

ASSOCIADO

1.025,07
980,96

AUXILIAR

ADJUNTO

ASSISTENTE

1.070,27

900,70

X

1.423,30

1.116,14

ADJUNTO

ASSISTENTE

AUXILIAR

VANTAGEM 
PECUNIÁRIA 
INDIVIDUAL

ASSOCIADO

862,56

827,22
793,89

GED - 115 Pontos + 
C +W+X

GED - 115 Pontos 
+ C+I+J+K

GED - 115 Pontos 
+ C +AC+AD

DOUTORADOMESTRADO
GAE 75% DE (A)

(+) A 

GRADUADO   APERFEIÇOAMENTO

GED - 115 Pontos 
+A+B+C+D

Posição: janeiro/2008

18% DE (A) PARCELA GAE GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO
(+) A COMPLEM, (175 pontos) ( em R$ ) (140 pontos) ( em R$ ) TOTAL 

DO SM ( * ) ( ** ) ( em R$ )
R$380

(01.04.07)

P Q R S T=(C+P+Q+R+S) U V=(C+P+Q+R+U) ( *** )
763,40 0,00 1.221,44 918,75 2.963,46 735,00 2.779,71 2.648,46

598,66 0,00 957,86 918,75 2.535,14 735,00 2.351,39 2.220,14
574,06 0,00 918,50 918,75 2.471,18 735,00 2.287,43 2.156,18
549,81 0,00 879,70 918,75 2.408,13 735,00 2.224,38 2.093,13
526,15 0,00 841,84 918,75 2.346,61 735,00 2.162,86 2.031,61
483,10 0,00 772,96 918,75 2.234,68 735,00 2.050,93 1.919,68
462,64 0,00 740,22 918,75 2.181,48 735,00 1.997,73 1.866,48
443,69 0,00 709,90 918,75 2.132,21 735,00 1.948,46 1.817,21
425,81 0,00 681,30 918,75 2.085,73 735,00 1.901,98 1.770,73
393,00 0,00 628,80 918,75 2.000,42 735,00 1.816,67 1.685,42
377,06 2,94 608,00 918,75 1.966,62 735,00 1.782,87 1.651,62
362,09 17,91 608,00 918,75 1.966,62 735,00 1.782,87 1.651,62
347,85 32,15 608,00 918,75 1.966,62 735,00 1.782,87 1.651,62

GED - 115 Pontos 
+ C+P+Q+R

ESPECIALIZAÇÃO
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11. DOCENTE
        (Carreira de Magistério)
        Professores de Magistério Superior
        20 Horas

CLASSE NIVEL

VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO 7,5% DE (A) PARCELA GAE GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEM. PECUNIÁRIA (175 pontos) (  em R$ ) (140 pontos) ( em R$ ) TOTAL (+) A COMPLEM. (175 pontos) (  em R$ ) (140 pontos) (  em R$ ) TOTAL 

SM INDIVIDUAL ( * ) (  ** ) ( em R$ ) SM ( * ) (  ** ) ( em R$ )
R$ 380,00 R$ 380,00

(01.04.07) (01.04.07)

A B C D E F=(A+B+C+D+E) G H=(A+B+C+D+G) ( *** ) I J K L M=(C+I+J+K+L) N O=(C+I+J+K+N) ( *** )
TITULAR U 323,47 56,53 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 347,73 32,27 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37

4 306,93

3 299,32
2 291,71
1 284,10
4 253,66 126,34 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 272,68 107,32 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37
3 243,24 136,76 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 261,48 118,52 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37
2 232,97 147,03 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 250,44 129,56 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37
1 222,94 157,06 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 239,66 140,34 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37
4 204,71 175,29 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 220,06 159,94 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37

3 196,03 183,97 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 210,73 169,27 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37
2 188,00 192,00 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 202,10 177,90 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37
1 180,43 199,57 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 193,96 186,04 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37
4 166,53 213,47 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 179,02 200,98 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37
3 159,77 220,23 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 171,75 208,25 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37
2 153,57 226,43 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 165,09 214,91 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37
1 147,40 232,60 59,87 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37 158,46 221,54 608,00 437,50 1.485,37 350,00 1.397,87 1.335,37

CLASSE NIVEL

37,5% DE (A) GAE GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO 75% DE (A) PARCELA GAE GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO
(+) A (175 pontos) (  em R$ ) (140 pontos) ( em R$ ) TOTAL (+) A COMPLEM. (175 pontos) (  em R$ ) (140 pontos) (  em R$ ) TOTAL 

( * ) (  ** ) ( em R$ ) SM ( * ) (  ** ) ( em R$ )
R$ 380,00

(01.04.07)

W Y Z AA=(C+W+X+Y+Z) AB AC=(C+W+X+Y+AB) ( *** ) AD AE AF AG AH=(C+AD+AE+AF+AG) AI AJ=(C+AD+AE+AF+AI) ( *** )
TITULAR U 444,77 711,63 624,75 1.841,02 499,80 1.716,07 1.626,82 566,07 0,00 905,71 852,25 2.383,90 681,80 2.213,45 2.091,70

4 537,13 0,00 859,41 745,50 2.142,04 596,40 1.992,94 1.886,44

3 523,81 0,00 838,10 745,50 2.107,41 596,40 1.958,31 1.851,81
2 510,49 0,00 816,78 745,50 2.072,77 596,40 1.923,67 1.817,17
1 497,18 0,00 795,49 745,50 2.038,17 596,40 1.889,07 1.782,57
4 348,78 608,00 537,25 1.585,12 429,80 1.477,67 1.400,92 443,91 0,00 710,26 745,50 1.959,54 596,40 1.810,44 1.703,94
3 334,46 608,00 537,25 1.585,12 429,80 1.477,67 1.400,92 425,67 0,00 681,07 745,50 1.912,11 596,40 1.763,01 1.656,51
2 320,33 608,00 537,25 1.585,12 429,80 1.477,67 1.400,92 407,70 0,00 652,32 745,50 1.865,39 596,40 1.716,29 1.609,79
1 306,54 608,00 537,25 1.585,12 429,80 1.477,67 1.400,92 390,15 0,00 624,24 745,50 1.819,76 596,40 1.670,66 1.564,16

4 281,48 608,00 537,25 1.585,12 429,80 1.477,67 1.400,92
3 269,54 608,00 537,25 1.585,12 429,80 1.477,67 1.400,92
2 258,50 608,00 537,25 1.585,12 429,80 1.477,67 1.400,92
1 248,09 608,00 537,25 1.585,12 429,80 1.477,67 1.400,92
4
3
2
1

GAE -  Gratificação de Atividade Executiva  - 160% do vencimento + parcela complementar do salário mínimo
Titulação - o vencimento será acrescido de: Aperfeiçoamento - 7,5% do graduado / Especialização - 18% do graduado / Mestrado - 37,5% do graduado / Doutorado - 75% do graduado. 0
GED - Gratificação de Estímulo à Docência no Magistério Superior
               GED -   É devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Professor do 3º grau, lotados e em exercício nas instituições federais de ensino superior, vinculadas ao Ministério da Educação.
Cálculo: (  * )  limite individual 175 pontos, sendo cada ponto equivalente ao valor estabelecido no anexo da Lei nº 9.678/98 e Lei 11.087/2005 ( alterado anexo V da Medida Provisór ia nº 295 de 2006).
                ( ** ) limite global 140 pontos - o limite global de pontuação mensal de que disporá cada instituição federal de ensino , correspondente a cento e quarenta vezes o número de professores de magistério superior, ativos, lotados e em exercício na instituição.

               GED - conforme art. 2º da Lei 9.678/98 a GED é devida em conjunto, de forma não cumulativa com a GAE de que trata a Lei Delegada nº 13 de 27.08.92.
                 Pontuação: conforme parágrafos:§1º; §2º; §3º; §4º; §5º; §6º e §7º do art. 1º da Lei 9.678/98.
(  *** ) Aposentado GED  - art. 5º da Lei 9.678 de 03.07.98 alterado pelo art. 9º da Medida Provisória de 29.05.06

Legislações Correspondentes:

     Decreto nº 76.119 de 13.08.75      Decreto nº 1.916 de 23.05.96      Medida Provisória nº 2.051-4, de 29.06.2000      Lei nº 10.187 de 12.02.2001  art. 8º      Lei nº 10.888 de 24.06.2004
     Lei nº 7.596, de 20/04/87      Lei nº 9.678 de 03.07.1998      Medida Provisória nº 2.051-5, de 28.07.2000      Lei nº 10.405 de 09.01.2002      Medida Provisória nº 208 de 20.08.2004
     Portar ia nº 474 de 26.08.87      Decreto nº 2668 de 13.07.1998      Medida Provisória nº 2.051-6, de 28.08.2000      Medida Provisór ia nº 35 de 27.03.2002      Lei nº 11.087 de 04.01.2005
     Portar ia nº 475 de 26.08.87      Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98      Medida Provisória nº 2.051-7, de 27.09.2000      Lei nº 10.525 de 06.08.2002      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005
     Decreto nº 94.664de 23.07.87      Medida Provisória nº 2.020, de 24.03.2000      Medida Provisória nº 2.051-8, de 26.10.2000      Medida Provisór ia nº 52 de 04.07.2002      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006
     Lei nº 8.112 de 11.12.90 art. 40 § único      Medida Provisória nº 2.020-1, de 24.04.2000      Medida Provisória nº 2.051-9, de 23.11.2000      Medida Provisór ia nº 116 DE 02.04.2003      Lei nº 11.344 de 08.09.2006
     Lei nº 8.676 art. 4º, de 13/07/93      Medida Provisória nº 2.020-2, de 25.05.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Lei nº 9.192 de 21.12.95      Medida Provisória nº 2.020-3, de 21.06.2000      Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei 11.498 de 28.06.2007

PARCELA 

ASSOCIADO

ASSOCIADO

0,00

SM

ASSISTENTE

AUXILIAR

ADJUNTO

ASSISTENTE

AUXILIAR

ADJUNTO

X

COMPLEM.

73,46

98,52

(01.04.07)

R$ 380,00

131,91

31,22
45,54
59,67

110,46
121,50

GED - 115 Pontos 
+ C +W+X+Y

GED - 115 
Pontos + 
C+I+J+K

GED - 115 
Pontos + C 

+AD+AE+AF

GED - 115 Pontos 
+A+B+C+D

GRADUADO   

MESTRADO DOUTORADO

APERFEIÇOAMENTO

Posição: janeiro/2008

18% DE (A) PARCELA GAE GED TOTAL GED TOTAL APOSENTADO
(+) A COMPLEM. (175 pontos) (  em R$ ) (140 pontos) ( em R$ ) TOTAL 

SM ( * ) ( ** ) ( em R$ )
R$ 380,00

(01.04.07)

P Q R S T=(C+P+Q+R+S) U V=(C+P+Q+R+U) ( ***  )

381,69 0,00 610,70 453,25 1.505,51 362,60 1.414,86 1.350,11

299,32 80,68 608,00 453,25 1.501,12 362,60 1.410,47 1.345,72
287,02 92,98 608,00 453,25 1.501,12 362,60 1.410,47 1.345,72
274,90 105,10 608,00 453,25 1.501,12 362,60 1.410,47 1.345,72
263,07 116,93 608,00 453,25 1.501,12 362,60 1.410,47 1.345,72
241,56 138,44 608,00 453,25 1.501,12 362,60 1.410,47 1.345,72
231,32 148,68 608,00 453,25 1.501,12 362,60 1.410,47 1.345,72
221,84 158,16 608,00 453,25 1.501,12 362,60 1.410,47 1.345,72
212,91 167,09 608,00 453,25 1.501,12 362,60 1.410,47 1.345,72
196,51 183,49 608,00 453,25 1.501,12 362,60 1.410,47 1.345,72

188,53 191,47 608,00 453,25 1.501,12 362,60 1.410,47 1.345,72
181,21 198,79 608,00 453,25 1.501,12 362,60 1.410,47 1.345,72
173,93 206,07 608,00 453,25 1.501,12 362,60 1.410,47 1.345,72

ESPECIALIZAÇÃO

GED - 115 Pontos 
+C+P+Q+R
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1 1 . D O C E N T E
         (  C arr e ir a  d e  M a gis tér io  )
         P ro fe ss o r es   d e   M ag is tér io   d e  1 º e   2 º  G r au s
         D e d ic açã o  E x c lu s iva

P o s i ç ã o : ja n e i ro /2 0 0 8

C L A S S E N IV E L

V E N C IM E N TO P A R CE L A  V A N T A G E M G A E G E A D T O T A L A P O S E N T A D O 5 %  D E  (A ) P A RC E L A  G A E G E A D T O T A L A P O S E NT A D O 1 2 %  D E  (A ) G A E G E A D T O T AL A P O S E N TA D O
B Á S IC O CO M P L E M . P E C UN I Á RI A ( * ) ( e m  R$  ) T O TA L  (+ ) A C O M P L E M . (  *  ) ( e m  R $  ) TO TA L (+ ) A  ( * ) ( e m  R $  ) TO TA L 

( *  )
S a lá rio  M ín im o

IN D IV ID UA L

(  em  R $  )
S a l á rio  M ín i m o

( e m  R $  ) ( e m  R $  )
R $  3 8 0 , 0 0 G E A D -  1 0 0 %  +  

A + B + C + D

R$  3 8 0 ,0 0 G E A D  - 1 0 0 %  
+ C + G + H + I

G E A D  -  1 0 0%  +  
B + L + M

(0 1 .0 4 .0 7 ) (0 1 . 0 4 . 0 7 )

A B C D E F= (A +B + C+ D +E ) ( **  ) G H I J K =( C+ G +H +I +J ) (  ** ) L M N O =( C+ L +M +N ) (  ** )
E S P E C IA L U 9 89 ,4 9 0 ,0 0 59 ,8 7 1 .5 8 3 ,1 8 7 6 2 ,8 4 3 .3 9 5 ,3 8 3 .39 5 ,3 8 1.0 3 8 ,9 6 0 ,0 0 1 .6 62 ,3 4 7 6 2,8 4 3 .5 2 4,0 1 3 .5 2 4 ,0 1 1 .1 0 8 ,2 2 1 .7 7 3 ,1 5 7 6 2 ,8 4 3 .70 4 ,0 8 3 .7 0 4 ,0 8

4 8 37 ,6 6 0 ,0 0 59 ,8 7 1 .3 4 0 ,2 6 7 6 2 ,8 4 3 .0 0 0 ,6 3 3 .00 0 ,6 3 8 7 9 ,5 4 0 ,0 0 1 .4 07 ,2 6 7 6 2,8 4 3 .1 0 9,5 1 3 .1 0 9 ,5 1 9 3 8 ,1 8 1 .5 0 1 ,0 9 7 6 2 ,8 4 3 .26 1 ,9 8 3 .2 6 1 ,9 8
3 8 02 ,2 4 0 ,0 0 59 ,8 7 1 .2 8 3 ,5 8 7 6 2 ,8 4 2 .9 0 8 ,5 3 2 .90 8 ,5 3 8 4 2 ,3 6 0 ,0 0 1 .3 47 ,7 8 7 6 2,8 4 3 .0 1 2,8 5 3 .0 1 2 ,8 5 8 9 8 ,5 1 1 .4 3 7 ,6 2 7 6 2 ,8 4 3 .15 8 ,8 4 3 .1 5 8 ,8 4
2 7 68 ,3 8 0 ,0 0 59 ,8 7 1 .2 2 9 ,4 1 7 6 2 ,8 4 2 .8 2 0 ,5 0 2 .82 0 ,5 0 8 0 6 ,7 9 0 ,0 0 1 .2 90 ,8 6 7 6 2,8 4 2 .9 2 0,3 6 2 .9 2 0 ,3 6 8 6 0 ,5 8 1 .3 7 6 ,9 3 7 6 2 ,8 4 3 .06 0 ,2 2 3 .0 6 0 ,2 2
1 7 35 ,2 8 0 ,0 0 59 ,8 7 1 .1 7 6 ,4 5 7 6 2 ,8 4 2 .7 3 4 ,4 4 2 .73 4 ,4 4 7 7 2 ,0 4 0 ,0 0 1 .2 35 ,2 6 7 6 2,8 4 2 .8 3 0,0 1 2 .8 3 0 ,0 1 8 2 3 ,5 1 1 .3 1 7 ,6 2 7 6 2 ,8 4 2 .96 3 ,8 4 2 .9 6 3 ,8 4
4 6 81 ,3 6 0 ,0 0 59 ,8 7 1 .0 9 0 ,1 8 7 6 2 ,8 4 2 .5 9 4 ,2 5 2 .59 4 ,2 5 7 1 5 ,4 3 0 ,0 0 1 .1 44 ,6 9 7 6 2,8 4 2 .6 8 2,8 3 2 .6 8 2 ,8 3 7 6 3 ,1 3 1 .2 2 1 ,0 1 7 6 2 ,8 4 2 .80 6 ,8 5 2 .8 0 6 ,8 5
3 6 57 ,5 7 0 ,0 0 59 ,8 7 1 .0 5 2 ,1 1 7 6 2 ,8 4 2 .5 3 2 ,3 9 2 .53 2 ,3 9 6 9 0 ,4 5 0 ,0 0 1 .1 04 ,7 2 7 6 2,8 4 2 .6 1 7,8 8 2 .6 1 7 ,8 8 7 3 6 ,4 8 1 .1 7 8 ,3 7 7 6 2 ,8 4 2 .73 7 ,5 6 2 .7 3 7 ,5 6
2 6 44 ,3 7 0 ,0 0 59 ,8 7 1 .0 3 0 ,9 9 7 6 2 ,8 4 2 .4 9 8 ,0 7 2 .49 8 ,0 7 6 7 6 ,5 9 0 ,0 0 1 .0 82 ,5 4 7 6 2,8 4 2 .5 8 1,8 4 2 .5 8 1 ,8 4 7 2 1 ,6 9 1 .1 5 4 ,7 0 7 6 2 ,8 4 2 .69 9 ,1 0 2 .6 9 9 ,1 0
1 6 32 ,5 1 0 ,0 0 59 ,8 7 1 .0 1 2 ,0 2 7 6 2 ,8 4 2 .4 6 7 ,2 4 2 .46 7 ,2 4 6 6 4 ,1 3 0 ,0 0 1 .0 62 ,6 1 7 6 2,8 4 2 .5 4 9,4 5 2 .5 4 9 ,4 5 7 0 8 ,4 1 1 .1 3 3 ,4 6 7 6 2 ,8 4 2 .66 4 ,5 8 2 .6 6 4 ,5 8
4 6 24 ,0 8 0 ,0 0 59 ,8 7 9 98 ,5 3 7 6 2 ,8 4 2 .4 4 5 ,3 2 2 .44 5 ,3 2 6 5 5 ,2 8 0 ,0 0 1 .0 48 ,4 5 7 6 2,8 4 2 .5 2 6,4 4 2 .5 2 6 ,4 4 6 9 8 ,9 6 1 .1 1 8 ,3 4 7 6 2 ,8 4 2 .64 0 ,0 1 2 .6 4 0 ,0 1
3 6 12 ,8 4 0 ,0 0 59 ,8 7 9 80 ,5 4 7 6 2 ,8 4 2 .4 1 6 ,0 9 2 .41 6 ,0 9 6 4 3 ,4 8 0 ,0 0 1 .0 29 ,5 7 7 6 2,8 4 2 .4 9 5,7 6 2 .4 9 5 ,7 6 6 8 6 ,3 8 1 .0 9 8 ,2 1 7 6 2 ,8 4 2 .60 7 ,3 0 2 .6 0 7 ,3 0
2 6 01 ,9 2 0 ,0 0 59 ,8 7 9 63 ,0 7 7 6 2 ,8 4 2 .3 8 7 ,7 0 2 .38 7 ,7 0 6 3 2 ,0 2 0 ,0 0 1 .0 11 ,2 3 7 6 2,8 4 2 .4 6 5,9 6 2 .4 6 5 ,9 6 6 7 4 ,1 5 1 .0 7 8 ,6 4 7 6 2 ,8 4 2 .57 5 ,5 0 2 .5 7 5 ,5 0
1 5 93 ,3 1 0 ,0 0 59 ,8 7 9 49 ,3 0 7 6 2 ,8 4 2 .3 6 5 ,3 2 2 .36 5 ,3 2 6 2 2 ,9 7 0 ,0 0 9 9 6 ,7 5 7 6 2,8 4 2 .4 4 2,4 3 2 .4 4 2 ,4 3 6 6 4 ,5 1 1 .0 6 3 ,2 2 7 6 2 ,8 4 2 .55 0 ,4 4 2 .5 5 0 ,4 4
4 4 84 ,9 8 0 ,0 0 59 ,8 7 7 75 ,9 7 7 6 2 ,8 4 2 .0 8 3 ,6 6 2 .08 3 ,6 6 5 0 9 ,2 3 0 ,0 0 8 1 4 ,7 7 7 6 2,8 4 2 .1 4 6,7 1 2 .1 4 6 ,7 1 5 4 3 ,1 8 8 6 9,0 9 7 6 2 ,8 4 2 .23 4 ,9 8 2 .2 3 4 ,9 8
3 4 63 ,6 9 0 ,0 0 59 ,8 7 7 41 ,9 0 7 6 2 ,8 4 2 .0 2 8 ,3 0 2 .02 8 ,3 0 4 8 6 ,8 8 0 ,0 0 7 7 9 ,0 1 7 6 2,8 4 2 .0 8 8,6 0 2 .0 8 8 ,6 0 5 1 9 ,3 3 8 3 0,9 3 7 6 2 ,8 4 2 .17 2 ,9 7 2 .1 7 2 ,9 7
2 4 45 ,8 4 0 ,0 0 59 ,8 7 7 13 ,3 4 7 6 2 ,8 4 1 .9 8 1 ,8 9 1 .98 1 ,8 9 4 6 8 ,1 3 0 ,0 0 7 4 9 ,0 1 7 6 2,8 4 2 .0 3 9,8 5 2 .0 3 9 ,8 5 4 9 9 ,3 4 7 9 8,9 4 7 6 2 ,8 4 2 .12 0 ,9 9 2 .1 2 0 ,9 9
1 4 23 ,9 5 0 ,0 0 59 ,8 7 6 78 ,3 2 7 6 2 ,8 4 1 .9 2 4 ,9 8 1 .92 4 ,9 8 4 4 5 ,1 5 0 ,0 0 7 1 2 ,2 4 7 6 2,8 4 1 .9 8 0,1 0 1 .9 8 0 ,1 0 4 7 4 ,8 3 7 5 9,7 3 7 6 2 ,8 4 2 .05 7 ,2 7 2 .0 5 7 ,2 7
4 4 02 ,1 1 0 ,0 0 59 ,8 7 6 43 ,3 8 7 6 2 ,8 4 1 .8 6 8 ,2 0 1 .86 8 ,2 0 4 2 2 ,2 2 0 ,0 0 6 7 5 ,5 5 7 6 2,8 4 1 .9 2 0,4 8 1 .9 2 0 ,4 8 4 5 0 ,3 7 7 2 0,5 9 7 6 2 ,8 4 1 .99 3 ,6 7 1 .9 9 3 ,6 7
3 3 84 ,7 6 0 ,0 0 59 ,8 7 6 15 ,6 2 7 6 2 ,8 4 1 .8 2 3 ,0 9 1 .82 3 ,0 9 4 0 4 ,0 0 0 ,0 0 6 4 6 ,4 0 7 6 2,8 4 1 .8 7 3,1 1 1 .8 7 3 ,1 1 4 3 0 ,9 4 6 8 9,5 0 7 6 2 ,8 4 1 .94 3 ,1 5 1 .9 4 3 ,1 5
2 3 68 ,3 2 1 1 ,6 8 59 ,8 7 5 89 ,3 1 7 6 2 ,8 4 1 .7 9 2 ,0 2 1 .79 2 ,0 2 3 8 6 ,7 4 0 ,0 0 6 1 8 ,7 8 7 6 2,8 4 1 .8 2 8,2 3 1 .8 2 8 ,2 3 4 1 2 ,5 2 6 6 0,0 3 7 6 2 ,8 4 1 .89 5 ,2 6 1 .8 9 5 ,2 6
1 3 54 ,4 9 2 5 ,5 1 59 ,8 7 5 67 ,1 8 7 6 2 ,8 4 1 .7 6 9 ,8 9 1 .76 9 ,8 9 3 7 2 ,2 2 7 ,7 8 5 9 5 ,5 5 7 6 2,8 4 1 .7 9 8,2 6 1 .7 9 8 ,2 6 3 9 7 ,0 3 6 3 5,2 5 7 6 2 ,8 4 1 .85 4 ,9 9 1 .8 5 4 ,9 9

C L A S S E N IV E L

G E A D T O T A L A P O S E N T A D O G A E G E A D T O T A L A P O S E NT A D O
( * ) ( e m  R$  ) T O TA L  (  *  ) ( e m  R $  ) TO TA L 

(  em  R $  ) ( e m  R $  )
G E A D -  1 0 0 %  +  

C + P + Q
G E A D  -  10 0 %  +  

C + T+ U
R S =(C +P + Q +R ) ( **  ) U V W =(C +T +U +V ) (  ** )

E S P E C IA L U 1 .33 2 ,0 0 4 .6 0 7 ,7 1 4 .60 7 ,7 1 2 .3 74 ,7 7 1 .9 7 6 ,0 0 5 .8 9 4,8 7 5 .8 9 4 ,8 7
4 1 .33 2 ,0 0 4 .1 1 4 ,2 5 4 .11 4 ,2 5 2 .0 10 ,3 8 1 .9 7 6 ,0 0 5 .3 0 2,7 4 5 .3 0 2 ,7 4
3 1 .33 2 ,0 0 3 .9 9 9 ,1 8 3 .99 9 ,1 8 1 .9 25 ,3 9 1 .9 7 6 ,0 0 5 .1 6 4,6 3 5 .1 6 4 ,6 3
2 1 .33 2 ,0 0 3 .8 8 9 ,0 9 3 .88 9 ,0 9 1 .8 44 ,1 0 1 .9 7 6 ,0 0 5 .0 3 2,5 3 5 .0 3 2 ,5 3
1 1 .33 2 ,0 0 3 .7 8 1 ,5 3 3 .78 1 ,5 3 1 .7 64 ,6 7 1 .9 7 6 ,0 0 4 .9 0 3,4 6 4 .9 0 3 ,4 6
4 1 .33 2 ,0 0 3 .6 0 6 ,2 9 3 .60 6 ,2 9 1 .6 35 ,2 6 1 .9 7 6 ,0 0 4 .6 9 3,1 7 4 .6 9 3 ,1 7
3 1 .33 2 ,0 0 3 .5 2 8 ,9 9 3 .52 8 ,9 9 1 .5 78 ,1 8 1 .9 7 6 ,0 0 4 .6 0 0,4 1 4 .6 0 0 ,4 1
2 1 .33 2 ,0 0 3 .4 8 6 ,0 7 3 .48 6 ,0 7 1 .5 46 ,4 8 1 .9 7 6 ,0 0 4 .5 4 8,9 0 4 .5 4 8 ,9 0
1 1 .33 2 ,0 0 3 .4 4 7 ,5 3 3 .44 7 ,5 3 1 .5 18 ,0 2 1 .9 7 6 ,0 0 4 .5 0 2,6 5 4 .5 0 2 ,6 5
4 1 .33 2 ,0 0 3 .4 2 0 ,1 0 3 .42 0 ,1 0 1 .4 97 ,7 8 1 .9 7 6 ,0 0 4 .4 6 9,7 6 4 .4 6 9 ,7 6
3 1 .33 2 ,0 0 3 .3 8 3 ,6 0 3 .38 3 ,6 0 1 .4 70 ,8 2 1 .9 7 6 ,0 0 4 .4 2 5,9 5 4 .4 2 5 ,9 5
2 1 .33 2 ,0 0 3 .3 4 8 ,1 1 3 .34 8 ,1 1 1 .4 44 ,6 1 1 .9 7 6 ,0 0 4 .3 8 3,3 6 4 .3 8 3 ,3 6
1 1 .33 2 ,0 0 3 .3 2 0 ,1 3 3 .32 0 ,1 3 1 .4 23 ,9 4 1 .9 7 6 ,0 0 4 .3 4 9,7 7 4 .3 4 9 ,7 7
4 1 .33 2 ,0 0 2 .9 6 8 ,0 7 2 .96 8 ,0 7 1 .1 63 ,9 5 1 .9 7 6 ,0 0 3 .9 2 7,2 9 3 .9 2 7 ,2 9
3 1 .33 2 ,0 0 2 .8 9 8 ,8 6 2 .89 8 ,8 6 1 .1 12 ,8 6 1 .9 7 6 ,0 0 3 .8 4 4,2 7 3 .8 4 4 ,2 7
2 1 .33 2 ,0 0 2 .8 4 0 ,8 5 2 .84 0 ,8 5 1 .0 70 ,0 2 1 .9 7 6 ,0 0 3 .7 7 4,6 5 3 .7 7 4 ,6 5
1 1 .33 2 ,0 0 2 .7 6 9 ,7 1 2 .76 9 ,7 1 1 .0 17 ,4 9 1 .9 7 6 ,0 0 3 .6 8 9,2 9 3 .6 8 9 ,2 9
4 1 .33 2 ,0 0 2 .6 9 8 ,7 3 2 .69 8 ,7 3 9 6 5 ,0 7 1 .9 7 6 ,0 0 3 .6 0 4,1 1 3 .6 0 4 ,1 1
3 1 .33 2 ,0 0 2 .6 4 2 ,3 7 2 .64 2 ,3 7 9 2 3 ,4 4 1 .9 7 6 ,0 0 3 .5 3 6,4 6 3 .5 3 6 ,4 6
2 1 .33 2 ,0 0 2 .5 8 8 ,9 1 2 .58 8 ,9 1 8 8 3 ,9 7 1 .9 7 6 ,0 0 3 .4 7 2,3 2 3 .4 7 2 ,3 2
1 1 .33 2 ,0 0 2 .5 4 3 ,9 6 2 .54 3 ,9 6 8 5 0 ,7 8 1 .9 7 6 ,0 0 3 .4 1 8,3 9 3 .4 1 8 ,3 9

De d ic a çã o  E xc lu s iv a  =  o  v e n c im e n to  d o  d o c e n t e  e m  re g i m e  d e  d e d i ca ç ã o  e x cl u si va  s e rá  a c re sc id o  d e  5 5 % , c a lc u la d o s so b re  o  ve n cim e n t o  co r re sp o n d e n te  a  ca rg a  h o rá r ia  d e  4 0  h o ra s  s e m a n a is  ( L e i 8 .4 4 5  d e  2 0 .0 7 .9 2  a rt.  1 º §  2 º )
G AE  -  G ra t ifi c a ç ã o d e  Ati v id a d e  E x e c u ti v a   - 1 6 0 %  d o  v e n c im e n to  b á sic o
T itu l a ç ã o  -  o  v e nc i m e n to  s e rá  a c r e s c id o  d e :  A p e r fe i ço a m e n t o  - 5 %  d o  g ra d u a d o  /  E sp e ci a liz a ç ã o  - 1 2 %  d o  g ra d u a d o  /  M e s t ra d o  - 2 5 %  d o  g ra d u a d o  / D o u t o ra d o  - 5 0 %  d o  g ra d u a d o .
G E A D - G ra tifi c a ç ã o E s p e c í fi c a  d e  A ti v id a d e  Do c e n te  d o E n s in o  F u nd a m e n ta l , M é d io  e  T e c no ló g i c o
                  (  *  )  C á lc u lo  G E A D  - V a lo re s  e st a b e le c id o s  n o  a n e xo  I V  d a  L e i 1 0 . 9 7 1 / 2 0 0 4

A  G E AD  é d e vid a,  e xc lu s iv am en te,  ao s  s e rv id ore s ti t u lare s de  c a rgo s  o u  em p re go s  d oc e n te s  d o en s in o fu n d am e n ta l , m é d io e  t e cn o lóg i c o d a s  in st i t u iç õ es  f ed e ra i s  d e en s in o, d e q u e  t rat am  a Lei  7. 5 9 6  d e 10 . 0 4 .1 9 8 7  e  o D e cre to  
n º 9 4 . 6 6 4  d e  2 3 . 0 7 . 1 9 8 7 , e  su a s a lt e ra ç õ e s  e  a o s d o c e n t e s  d o  e n si n o  f u n d a m e n ta l , m é d io  e  t e c n o ló g ic o  d a s in s t itu içõ e s f e d e ra is d e  e n s in o  v in c u la d a s a o s  Co m a n d o s d o  E xé r cit o ,  d a  M a ri n h a  e  d a  A e ro n á u tic a  e  a o s  d o ce n te s

d o en s in o f u n da m e n ta l , m é d io  e  t ec n o lóg i co  d a s ins t i tu i ç õ es  f ed era i s d e e n s in o  c u jo s  em pre go s  n ã o fora m  e n q ua d rad os  n o P lan o  Ú n i c o d e  C la s si f ic a ç ão  e  Re t r ib u i ç ão  d e Ca rgo s  e  E m p reg os  - P U CR CE .A rt . 1 1  e  § 1 º  d a Lei  10 . 9 7 1 /2 0 0 4.
( **  ) A p o s e n t a d o  - G A E  - in t e g ra r á  o s  p ro v e n t o s  d a  a p o se n ta d o ria  e  a s  p e n sõ e s ( **  )  A p o se n ta d o  -  G E A D - a rt.  1 1  d a  L e i 1 0 . 9 7 1  d e  2 6 . 1 1 . 2 0 0 4

L e gi s l a ç õ e s  C or re s po n de nte s :
     De cre to  n º 7 6 . 1 1 9  d e  1 3 . 0 8 . 7 5      De c re t o  n º 1 . 9 1 6  d e  2 3 . 0 5 . 9 6      M e d i d a  P ro v is ó ria  n º 2 . 0 5 1 - 5 , d e  2 8 . 0 7 . 2 0 0 0      L e i  1 0 . 1 8 7  d e  1 2 .0 2 .2 0 0 1  a rt.  8 º      M e d id a  P r o vi só r ia  1 9 8  d e  1 5 . 0 7 . 2 0 0 4
     L e i n º 7 . 5 9 6 ,  d e  2 0 /0 4 /8 7       L e i n º 9 . 6 7 8  d e  0 3 . 0 7 . 1 9 9 8      M e d i d a  P ro v is ó ria  n º 2 . 0 5 1 - 6 , d e  2 8 . 0 8 . 2 0 0 0      L e i  1 0 . 3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      L e i 1 0 .9 7 1  d e  2 6 .1 1 .2 0 0 4

     P o rt a ria  n º  4 7 4  d e  2 6 .0 8 .8 7      P o rt a ria  M A RE  n º  2 . 1 7 9  d e  2 8 . 0 7 . 9 8      M e d i d a  P ro v is ó ria  n º 2 . 0 5 1 - 7 , d e  2 7 . 0 9 . 2 0 0 0      L e i  1 0 . 4 0 5  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2      M e d id a  P r o vi só r ia  n º 2 9 5  d e  2 9 . 0 5 . 2 0 0 6
     P o rt a ria  n º  4 7 5  d e  2 6 .0 8 .8 7      M e d id a  P ro v is ó ria  n º  2 . 0 2 0 ,  d e  2 4 . 0 3 . 2 0 0 0      M e d i d a  P ro v is ó ria  n º 2 . 0 5 1 - 8 , d e  2 6 . 1 0 . 2 0 0 0      M e d id a  P ro vis ó ri a  n º 5 2  d e  0 4 .0 7 .2 0 0 2      L e i 1 1 .3 4 4  d e  0 8 .0 9 .2 0 0 6
     De cre to  n º 9 4 . 6 6 4 d e  2 3 .0 7 .8 7      M e d id a  P ro v is ó ria  n º  2 . 0 2 0 - 1 , d e  2 4 . 0 4 . 2 0 0 0      M e d i d a  P ro v is ó ria  n º 2 . 0 5 1 - 9 , d e  2 3 . 1 1 . 2 0 0 0      D e cr e to  n º  4 . 4 3 2  d e  1 8 . 1 0 . 2 0 0 2      M e d id a  P r o vi só r ia  n º 3 6 2  d e  2 9 . 0 3 . 2 0 0 8

     L e i n º 8 . 4 4 5  d e  2 0 . 0 7 . 9 2      M e d id a  P ro v is ó ria  n º  2 . 0 2 0 - 2 , d e  2 5 . 0 5 . 2 0 0 0      M e d i d a  P ro v is ó ria  n º 2 . 0 5 1 - 1 0 , d e  2 1 . 1 2 . 2 0 0 0      L e i  1 0 . 6 6 7  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 3  a rt.  2 º § 2 º
     L e i n º 8 . 6 7 6  a rt . 4 º , d e  1 3 / 0 7 / 9 3       M e d id a  P ro v is ó ria  n º  2 . 0 2 0 - 3 , d e  2 1 . 0 6 . 2 0 0 0      M e d i d a  P ro v is ó ria  n º 2 . 1 2 5 - 1 1 , d e  2 7 . 1 2 . 2 0 0 0      L e i  1 0 . 6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i n º 9 . 1 9 2  d e  2 1 . 1 2 . 9 5      M e d id a  P ro v is ó ria  n º  2 . 0 5 1 - 4 , d e  2 9 . 0 6 . 2 0 0 0      M e d i d a  P ro v is ó ria  n º 2 . 1 2 5 - 1 2 , d e  2 6 . 0 1 . 2 0 0 1      L e i  1 0 . 6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

5 0 %  DE  (A )

(+) A

TP

6 03 ,1 7
5 77 ,1 5

5 52 ,4 8
5 31 ,7 4

7 27 ,4 7

6 95 ,5 4
6 68 ,7 6

6 35 ,9 3

9 36 ,1 1

9 19 ,2 6
9 02 ,8 8

8 89 ,9 6

4 4 3,1 1

1 .4 8 4 ,2 3
1 .2 5 6 ,4 9
1 .2 0 3 ,3 7

1 .1 5 2 ,5 6
1 .1 0 2 ,9 2

1 .0 2 2 ,0 4
9 86 ,3 6

9 66 ,5 5
9 48 ,7 6

5 2 9,9 4
5 0 2,6 4
4 8 0,9 6

4 6 0,4 0

7 4 1,6 4
6 0 6,2 3

5 7 9,6 1
5 5 7,3 0

7 9 0,6 4
7 8 0,0 9

7 6 6,0 5
7 5 2,4 0

9 1 9,1 0

8 5 1,7 0
8 2 1,9 7

8 0 5,4 6

1 .2 3 6 ,8 6
1 .0 4 7 ,0 7
1 .0 0 2 ,8 1

9 6 0,4 7

G RA DU A DO    A P E RF E I ÇO AM E NT O

A

E

D

C

B

E

D

C

B

G A E

Q

A

2 5 %  DE  (A )

(+) A

1 .9 7 8,9 8
1 .6 7 5,3 1

1 .2 6 5,0 2
1 .2 4 8,1 4

1 .6 0 4,5 0

1 .5 3 6,7 5
1 .4 7 0,5 6

1 .3 6 2,7 2

7 3 6 ,6 4
7 0 8 ,9 8

9 2 7 ,3 8
8 9 1 ,6 8

8 4 7 ,9 0
8 0 4 ,2 2

E S P E C IA L IZ AÇ ÃO

M E S T RA DO D O U T O R AD O

7 6 9 ,5 4

1 .2 2 5,6 8
1 .2 0 3,8 4

1 .1 8 6,6 2
9 6 9 ,9 7

1 .3 1 5,1 5

1 .2 8 8,7 4
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11. D OC EN TE
         ( C arr eir a d e M ag is tér io  )
         P ro fe ss ores   d e  M a gistér io  de  1º e   2 º G rau s
         4 0 Ho ra s

C LASSE N IVEL

VE NC IM EN T O PAR CE LA VAN T AG EM G AE G E AD T O T A L AP OSEN T AD O  5 %  D E (A) PA RC ELA G A E G EAD T O T A L APOS EN TAD O
BÁSICO C O M PLEM . PECU N IÁR IA ( *  ) TOT A L (+)  A  CO MPL EM. ( * ) (  em  R $ ) TO TA L 

D O  SM  IND IVID U AL (  em  R $ ) D O  SM  ( em  R $ )
R $ 380,00 R$  380 ,00

(0 1.0 4.0 7) (01.04.07)

A B C D E F= (A+B+ C+ D +E) (  ** ) G H I J K= (C +G + H+ I+ J) (  ** )
ESPEC IA L U 638,38 0,0 0 59 ,87 1 .021 ,41 572,60 2.292 ,26 2 .292 ,26 670,30 0 ,00 1 .072 ,48 572,60 2.375 ,25 2 .375 ,25

4 540,42 0,0 0 59 ,87 864,67 572,60 2.037 ,56 2 .037 ,56 567,44 0 ,00 907,90 572,60 2.107 ,81 2 .107 ,81
3 517,57 0,0 0 59 ,87 828,11 572,60 1.978 ,15 1 .978 ,15 543,45 0 ,00 869,52 572,60 2.045 ,44 2 .045 ,44
2 495,72 0,0 0 59 ,87 793,15 572,60 1.921 ,34 1 .921 ,34 520,51 0 ,00 832,82 572,60 1.985 ,80 1 .985 ,80
1 474,38 0,0 0 59 ,87 759,01 572,60 1.865 ,86 1 .865 ,86 498,09 0 ,00 796,94 572,60 1.927 ,50 1 .927 ,50
4 439,59 0,0 0 59 ,87 703,34 572,60 1.775 ,40 1 .775 ,40 461,57 0 ,00 738,51 572,60 1.832 ,55 1 .832 ,55
3 424,24 0,0 0 59 ,87 678,78 572,60 1.735 ,49 1 .735 ,49 445,46 0 ,00 712,74 572,60 1.790 ,67 1 .790 ,67
2 415,72 0,0 0 59 ,87 665,15 572,60 1.713 ,34 1 .713 ,34 436,51 0 ,00 698,42 572,60 1.767 ,40 1 .767 ,40
1 408,07 0,0 0 59 ,87 652,91 572,60 1.693 ,45 1 .693 ,45 428,48 0 ,00 685,57 572,60 1.746 ,52 1 .746 ,52
4 402,63 0,0 0 59 ,87 644,21 572,60 1.679 ,31 1 .679 ,31 422,76 0 ,00 676,42 572,60 1.731 ,65 1 .731 ,65
3 395,38 0,0 0 59 ,87 632,61 572,60 1.660 ,46 1 .660 ,46 415,15 0 ,00 664,24 572,60 1.711 ,86 1 .711 ,86
2 388,34 0,0 0 59 ,87 621,34 572,60 1.642 ,15 1 .642 ,15 407,75 0 ,00 652,40 572,60 1.692 ,62 1 .692 ,62
1 382,78 0,0 0 59 ,87 612,45 572,60 1.627 ,70 1 .627 ,70 401,92 0 ,00 643,07 572,60 1.677 ,46 1 .677 ,46
4 312,89 67,11 59,87 608,00 572,60 1.620 ,47 1 .620 ,47 328,54 51,46 608,00 572,60 1.620 ,47 1 .620 ,47
3 299,15 80,85 59,87 608,00 572,60 1.620 ,47 1 .620 ,47 314,11 65,89 608,00 572,60 1.620 ,47 1 .620 ,47
2 286,19 93,81 59,87 608,00 572,60 1.620 ,47 1 .620 ,47 300,50 79,50 608,00 572,60 1.620 ,47 1 .620 ,47
1 273,52 106,48 59,87 608,00 572,60 1.620 ,47 1 .620 ,47 287,19 92,81 608,00 572,60 1.620 ,47 1 .620 ,47
4 259,43 120,57 59,87 608,00 572,60 1.620 ,47 1 .620 ,47 272,40 107,60 608,00 572,60 1.620 ,47 1 .620 ,47
3 248,24 131,76 59,87 608,00 572,60 1.620 ,47 1 .620 ,47 260,65 119,35 608,00 572,60 1.620 ,47 1 .620 ,47
2 237,63 142,37 59,87 608,00 572,60 1.620 ,47 1 .620 ,47 249,51 130,49 608,00 572,60 1.620 ,47 1 .620 ,47
1 228,70 151,30 59,87 608,00 572,60 1.620 ,47 1 .620 ,47 240,14 139,86 608,00 572,60 1.620 ,47 1 .620 ,47

C LASSE N IVEL

25% D E (A) G AE G E AD T O T A L AP OSEN T AD O 50%  D E  (A) PA RC ELA G A E G EAD T O T A L APOS EN TAD O
(+ ) A  ( *  ) (  em  R $ ) TOT A L (+)  A  CO MPL EM. ( * ) (  em  R $ ) TO TA L 

(  em  R $ ) D O  SM  ( em  R $ )

R$  380 ,00

(01.04.07)

Q S T U= (C+ Q +R +S +T ) (  ** ) V W X Y Z =(C +V+ W +X) (  ** )
ESPEC IA L U 797,97 1 .276 ,75 969,18 3.103 ,77 3 .103 ,77 957,57 0 ,00 1 .532 ,11 1 .265 ,00 3.814 ,55 3 .814 ,55

4 675,53 1 .080 ,85 969,18 2.785 ,43 2 .785 ,43 810,63 0 ,00 1 .297 ,01 1 .265 ,00 3.432 ,51 3 .432 ,51
3 646,97 1 .035 ,15 969,18 2.711 ,17 2 .711 ,17 776,36 0 ,00 1 .242 ,18 1 .265 ,00 3.343 ,41 3 .343 ,41
2 619,65 991,44 969,18 2.640 ,14 2 .640 ,14 743,58 0 ,00 1 .189 ,73 1 .265 ,00 3.258 ,18 3 .258 ,18
1 592,97 948,75 969,18 2.570 ,77 2 .570 ,77 711,56 0 ,00 1 .138 ,50 1 .265 ,00 3.174 ,93 3 .174 ,93
4 549,49 879,18 969,18 2.457 ,72 2 .457 ,72 659,38 0 ,00 1 .055 ,01 1 .265 ,00 3.039 ,26 3 .039 ,26
3 530,31 848,50 969,18 2.407 ,86 2 .407 ,86 636,37 0 ,00 1 .018 ,19 1 .265 ,00 2.979 ,43 2 .979 ,43
2 519,65 831,44 969,18 2.380 ,14 2 .380 ,14 623,58 0 ,00 997,73 1 .265 ,00 2.946 ,18 2 .946 ,18
1 510,09 816,14 969,18 2.355 ,28 2 .355 ,28 612,11 0 ,00 979,38 1 .265 ,00 2.916 ,36 2 .916 ,36
4 503,29 805,26 969,18 2.337 ,60 2 .337 ,60 603,94 0 ,00 966,30 1 .265 ,00 2.895 ,11 2 .895 ,11
3 494,23 790,77 969,18 2.314 ,05 2 .314 ,05 593,07 0 ,00 948,91 1 .265 ,00 2.866 ,85 2 .866 ,85
2 485,42 776,67 969,18 2.291 ,14 2 .291 ,14 582,51 0 ,00 932,02 1 .265 ,00 2.839 ,40 2 .839 ,40
1 478,48 765,57 969,18 2.273 ,10 2 .273 ,10 574,17 0 ,00 918,67 1 .265 ,00 2.817 ,71 2 .817 ,71
4 391,12 625,79 969,18 2.045 ,96 2 .045 ,96 469,34 0 ,00 750,94 1 .265 ,00 2.545 ,15 2 .545 ,15
3 373,94 608,00 969,18 2.017 ,05 2 .017 ,05 448,73 0 ,00 717,97 1 .265 ,00 2.491 ,57 2 .491 ,57
2 357,74 608,00 969,18 2.017 ,05 2 .017 ,05 429,29 0 ,00 686,86 1 .265 ,00 2.441 ,02 2 .441 ,02
1 341,89 608,00 969,18 2.017 ,05 2 .017 ,05 410,27 0 ,00 656,43 1 .265 ,00 2.391 ,57 2 .391 ,57
4 324,28 608,00 969,18 2.017 ,05 2 .017 ,05 389,14 0 ,00 622,62 1 .265 ,00 2.336 ,63 2 .336 ,63
3 310,3 608,00 969,18 2.017 ,05 2 .017 ,05 372,36 7,64 595,78 1 .265 ,00 2.300 ,65 2 .300 ,65
2 297,04 608,00 969,18 2.017 ,05 2 .017 ,05 356,45 23,55 570,32 1 .265 ,00 2.275 ,19 2 .275 ,19
1 285,88 608,00 969,18 2.017 ,05 2 .017 ,05 343,06 36,94 548,90 1 .265 ,00 2.253 ,77 2 .253 ,77

G AE  -  G rat ificaç ão d e Ativid ad e Exec utiva   - 160 %  d o v enc im ento +  p arc ela co mple mentar do s alári o m ín imo

T itu lação  - o  venc im en to  será  ac res cid o  d e:  Ape rfe iço amen to - 5%  do gradu ado / Es pec iali zaç ão - 12%  do grad uado / M es trad o -  25 %  do  gr aduad o /  Dou tor ado - 5 0%  do gradua do.

G EA D - G ra tificaç ão  Esp ec ífica d e A tivid ad e Do ce nte d o  En sino  F u nd am e nta l,  M éd io  e T ecno ló gico
                  ( *  )  C álc ulo G EA D - Valore s es tab elec idos  no anex o IV  da Lei 10.971/200 4

A G EAD  é dev ida , exc lu siv am ente, aos  ser vid ores  t itu lar es de c argos  o u e mpre gos  do cen tes  do ens ino fu ndam ental,  m édio e te cno lógic o das  i nst itu iç ões  fede rais  d e e nsi no,  de  qu e t ratam  a Lei  7.596 de 10.04.198 7 e  o D ecr eto  

nº 94.664 de 23.07.198 7, e su as alteraç ões  e aos  do cen tes  do ens ino fu ndame nta l, mé dio e tec nol ógic o das  i nst itu iç ões  fede rais  d e e nsi no vin cul adas  a os C oma ndos  d o Ex érc ito, da M arinh a e  da  Aer onáut ic a e a os doc entes

do ens ino fundam ental,  m édio  e tecn ológi co das  ins titu iç ões  fed erais  de ens ino cu jos em pregos  não fo ram enq uadrad os no P la no Úni co de C las si fic aç ão e Re trib uiç ão de Ca rgos  e Em prego s - P UC R CE.Art . 11 e §1º  da  Lei  10 .97 1/2 004.

( **  ) Apos entado  - G AE - integra rá o s prov entos  d a a pos entadori a e  as  pens ões  ( * * ) A pos entado - G EAD  - art . 11 da Lei  10 .97 1 d e 2 6.1 1.20 04

L egislaçõ es C or re sp on d ente s:      M edid a P rov isó ria 198 de 15.07.2004

     De cre to nº  76.119  de  13 .08 .75      De cre to nº 1.916 de 23.05.96      Me dida Prov is óri a nº  2 .05 1-5,  de  28 .07 .20 00      Lei 10.187 de 12.02.200 1 a rt.  8 º      Le i 1 0.8 88 de 24.06.2004

     Lei nº 7.596,  de 20/04/87      Lei nº 9.678 de 03.07.1998      Me dida Prov is óri a nº  2 .05 1-6,  de  28 .08 .20 00      Lei 10.331 de 18.12.200 1      M edid a P rov isó ria 198 de 15.07.2004

     Portaria  nº  47 4 d e 2 6.0 8.8 7      Portaria  M ARE  nº  2 .179  de  28 .07 .98      Me dida Prov is óri a nº  2 .05 1-7,  de  27 .09 .20 00      Lei 10.405 D E 0 9.0 1.2 002      Le i 1 0.9 71 de 25.11.2004
     Portaria  nº  47 5 d e 2 6.0 8.8 7      Med ida Prov is ória  nº  2.020 , de 24.03.2000      Me dida Prov is óri a nº  2 .05 1-8,  de  26 .10 .20 00      Med ida Prov is ória  nº  52  de  04 .07 .20 02      M edid a P rov isó ria 248 de 20.04.2005

     De cre to nº  94.664 de 23.07.87      Med ida Prov is ória  nº  2.020 -1,  de  24 .04 .200 0     Me dida Prov is óri a nº  2 .05 1-9,  de  23 .11 .20 00      De cre to nº 4.432 de 18.10.2002      M edid a P rov isó ria nº 295 de 29.05.200 6

     Lei nº 8.445 de 20.07.92      Med ida Prov is ória  nº  2.020 -2,  de  25 .05 .200 0     Me dida Prov is óri a nº  2 .05 1-10,  d e 2 1.1 2.2 000      Med ida Prov is ória  nº  11 6 D E 02.04.2003      Le i 1 1.3 44 de 08.09.2006

     Lei nº 8.676 art .  4º , de 13/07/93      Med ida Prov is ória  nº  2.020 -3,  de  21 .06 .200 0     Me dida Prov is óri a nº  2 .12 5-11,  d e 2 7.1 2.2 000      Lei 10.697 de 02.07.200 3      M edid a P rov isó ria nº 362 de 29.03.200 7

     Lei nº 9.192 de 21.12.95      Med ida Prov is ória  nº  2.051 -4,  de  29 .06 .200 0     Me dida Prov is óri a nº  2 .12 5-12,  d e 2 6.0 1.2 001      Lei 10.698 de 02.07.200 3       Lei 11.498  de  28 .06 .200 7

DO UT O R A DOM EST R AD O

G EAD  - 100%  
+C +G +H +I

A PER F EIÇ O AM EN T O

E

G R AD U AD O    

GEA D -  100% 
+A +B+C +D

D

C

B

A

A

E

D

C

B

PAR CE LA 

CO MPL EMEN T AR

D O  SALÁR IO  

M ín imo R $ 380

(Em   01.04.2007)

0 ,00
R

94,12

0,00
0 ,00
0 ,00

0 ,00
0 ,00
0 ,00

6,06

0,00
0 ,00

0 ,00
0 ,00

GEA D -  100% 
+ C +Q+ R+ S

G EAD  - 100%  
+C +V +W +X

82,96

22,26
38,11
55,72
69,70

0,00
0 ,00
0 ,00

Posição: janeiro/2008

12%  DE (A) PAR CELA G AE G EAD T O TAL APOSENTADO
(+) A COMPLEM. ( *  ) ( em R $ ) TOTAL 

DO  SM (  em R$ )
R $ 380,00

(01.04.07)

L M N O P=(C+L+M+N+O) ( ** )
714,98 0,00 1.143,97 572,60 2.491,42 2.491,42
605,27 0,00 968,43 572,60 2.206,17 2.206,17
579,68 0,00 927,49 572,60 2.139,64 2.139,64
555,21 0,00 888,34 572,60 2.076,02 2.076,02
531,30 0,00 850,08 572,60 2.013,85 2.013,85
492,34 0,00 787,74 572,60 1.912,55 1.912,55
475,15 0,00 760,24 572,60 1.867,86 1.867,86
465,61 0,00 744,98 572,60 1.843,06 1.843,06
457,04 0,00 731,26 572,60 1.820,77 1.820,77
450,94 0,00 721,50 572,60 1.804,91 1.804,91
442,83 0,00 708,53 572,60 1.783,83 1.783,83
434,94 0,00 695,90 572,60 1.763,31 1.763,31
428,72 0,00 685,95 572,60 1.747,14 1.747,14
350,44 29,56 608,00 572,60 1.620,47 1.620,47
335,05 44,95 608,00 572,60 1.620,47 1.620,47
320,54 59,46 608,00 572,60 1.620,47 1.620,47
306,34 73,66 608,00 572,60 1.620,47 1.620,47
290,56 89,44 608,00 572,60 1.620,47 1.620,47
278,03 101 ,97 608,00 572,60 1.620,47 1.620,47
266,15 113 ,85 608,00 572,60 1.620,47 1.620,47
256,15 123 ,85 608,00 572,60 1.620,47 1.620,47

ESPECIAL IZAÇÃO

GEAD - 100% 
+C+L+M+N
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11. DOCENTE
        ( Carreira de Magistério )
        Professores  de  Magistério  de 1º e  2º Graus
        20 Horas

CLASSE NIVEL

VENCIMENTO PARCELA VAN TAG EM G AE GEAD TO TAL APOSENTADO 5% DE (A) PARCELA G AE G EAD T OT AL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEM PECUN IÁR IA ( * ) TOTAL (+) A COMPLEM ( * ) ( em R$ ) TOTAL 

DO  SM INDIVIDUAL ( em R$ ) DO SM ( em  R $ )
R$ 380,00 R$ 380,00
(01.04.07) (01.04.07)

A B C D E F=(A+B+C+D+E) ( ** ) G H I J K=(C+G +H+I+J) ( ** )
ESPECIAL U 319,19 60 ,81 59,87 608,00 321 ,23 1 .369 ,10 1.369,10 335 ,15 44 ,85 608,00 321 ,23 1.369 ,10 1 .369 ,10

4 270,21 109 ,79 59,87 608,00 321 ,23 1 .369 ,10 1.369,10 283 ,72 96 ,28 608,00 321 ,23 1.369 ,10 1 .369 ,10
3 258,79 121 ,21 59,87 608,00 321 ,23 1 .369 ,10 1.369,10 271 ,73 108,27 608,00 321 ,23 1.369 ,10 1 .369 ,10
2 247,87 132 ,13 59,87 608,00 321 ,23 1 .369 ,10 1.369,10 260 ,26 119,74 608,00 321 ,23 1.369 ,10 1 .369 ,10
1 237,19 142 ,81 59,87 608,00 321 ,23 1 .369 ,10 1.369,10 249 ,05 130,95 608,00 321 ,23 1.369 ,10 1 .369 ,10
4 219,79 160 ,21 59,87 608,00 321 ,23 1 .369 ,10 1.369,10 230 ,78 149,22 608,00 321 ,23 1.369 ,10 1 .369 ,10
3 212,13 167 ,87 59,87 608,00 321 ,23 1 .369 ,10 1.369,10 222 ,73 157,27 608,00 321 ,23 1.369 ,10 1 .369 ,10
2 207,86 172 ,14 59,87 608,00 321 ,23 1 .369 ,10 1.369,10 218 ,25 161,75 608,00 321 ,23 1.369 ,10 1 .369 ,10
1 204,03 175 ,97 59,87 608,00 321 ,23 1 .369 ,10 1.369,10 214 ,23 165,77 608,00 321 ,23 1.369 ,10 1 .369 ,10
4 201,31 178 ,69 59,87 608,00 321 ,23 1 .369 ,10 1.369,10 211 ,37 168,63 608,00 321 ,23 1.369 ,10 1 .369 ,10
3 197,69 182 ,31 59,87 608,00 321 ,23 1 .369 ,10 1.369,10 207 ,58 172,42 608,00 321 ,23 1.369 ,10 1 .369 ,10
2 194,16 185 ,84 59,87 608,00 321 ,23 1 .369 ,10 1.369,10 203 ,87 176,13 608,00 321 ,23 1.369 ,10 1 .369 ,10
1 191,40 188 ,60 59,87 608,00 321 ,23 1 .369 ,10 1.369,10 200 ,97 179,03 608,00 321 ,23 1.369 ,10 1 .369 ,10
4 156,44 223 ,56 59,87 608,00 321 ,23 1 .369 ,10 1.369,10 164 ,26 215,74 608,00 321 ,23 1.369 ,10 1 .369 ,10
3 149,58 230 ,42 59,87 608,00 321 ,23 1 .369 ,10 1.369,10 157 ,05 222,95 608,00 321 ,23 1.369 ,10 1 .369 ,10
2 143,10 236 ,90 59,87 608,00 321 ,23 1 .369 ,10 1.369,10 150 ,26 229,74 608,00 321 ,23 1.369 ,10 1 .369 ,10
1 136,76 243 ,24 59,87 608,00 321 ,23 1 .369 ,10 1.369,10 143 ,60 236,40 608,00 321 ,23 1.369 ,10 1 .369 ,10
4 129,72 250 ,28 59,87 608,00 321 ,23 1 .369 ,10 1.369,10 136 ,20 243,80 608,00 321 ,23 1.369 ,10 1 .369 ,10
3 124,12 255 ,88 59,87 608,00 321 ,23 1 .369 ,10 1.369,10 130 ,32 249,68 608,00 321 ,23 1.369 ,10 1 .369 ,10
2 118,82 261 ,18 59,87 608,00 321 ,23 1 .369 ,10 1.369,10 124 ,76 255,24 608,00 321 ,23 1.369 ,10 1 .369 ,10
1 114,35 265 ,65 59,87 608,00 321 ,23 1 .369 ,10 1.369,10 120 ,07 259,93 608,00 321 ,23 1.369 ,10 1 .369 ,10

CLASSE NIVEL

25% DE (A) G AE GEAD TO TAL APOSENTADO 50%  DE (A) PARCELA G AE G EAD T OT AL APOSENTADO
(+) A  ( * ) TOTAL (+) A COMPLEM ( * ) ( em R$ ) TOTAL 

( em R$ ) DO SM ( em  R $ )
R$ 380,00
(01.04.07)

Q S T U=(C+G +R+S+T) ( ** ) V W X Y Z =(C+V+W+X+Y) ( ** )
ESPECIAL U 398,99 638,38 428 ,77 1 .526 ,01 1.526,01 478 ,78 0 ,00 766,05 530 ,00 1.834 ,70 1 .834 ,70

4 337,76 608,00 428 ,77 1 .476 ,64 1.476,64 405 ,32 0 ,00 648,51 530 ,00 1.643 ,70 1 .643 ,70
3 323,48 608,00 428 ,77 1 .476 ,64 1.476,64 388 ,18 0 ,00 621,09 530 ,00 1.599 ,14 1 .599 ,14
2 309,83 608,00 428 ,77 1 .476 ,64 1.476,64 371 ,80 8 ,20 608,00 530 ,00 1.577 ,87 1 .577 ,87
1 296,49 608,00 428 ,77 1 .476 ,64 1.476,64 355 ,79 24,21 608,00 530 ,00 1.577 ,87 1 .577 ,87
4 274,74 608,00 428 ,77 1 .476 ,64 1.476,64 329 ,68 50,32 608,00 530 ,00 1.577 ,87 1 .577 ,87
3 265,16 608,00 428 ,77 1 .476 ,64 1.476,64 318 ,19 61,81 608,00 530 ,00 1.577 ,87 1 .577 ,87
2 259,83 608,00 428 ,77 1 .476 ,64 1.476,64 311 ,79 68,21 608,00 530 ,00 1.577 ,87 1 .577 ,87
1 255,04 608,00 428 ,77 1 .476 ,64 1.476,64 306 ,05 73,95 608,00 530 ,00 1.577 ,87 1 .577 ,87
4 251,64 608,00 428 ,77 1 .476 ,64 1.476,64 301 ,96 78,04 608,00 530 ,00 1.577 ,87 1 .577 ,87
3 247,11 608,00 428 ,77 1 .476 ,64 1.476,64 296 ,54 83,46 608,00 530 ,00 1.577 ,87 1 .577 ,87
2 242,70 608,00 428 ,77 1 .476 ,64 1.476,64 291 ,24 88,76 608,00 530 ,00 1.577 ,87 1 .577 ,87
1 239,25 608,00 428 ,77 1 .476 ,64 1.476,64 287 ,10 92,90 608,00 530 ,00 1.577 ,87 1 .577 ,87
4 195,55 608,00 428 ,77 1 .476 ,64 1.476,64 234 ,66 145,34 608,00 530 ,00 1.577 ,87 1 .577 ,87
3 186,97 608,00 428 ,77 1 .476 ,64 1.476,64 224 ,36 155,64 608,00 530 ,00 1.577 ,87 1 .577 ,87
2 178,88 608,00 428 ,77 1 .476 ,64 1.476,64 214 ,65 165,35 608,00 530 ,00 1.577 ,87 1 .577 ,87
1 170,95 608,00 428 ,77 1 .476 ,64 1.476,64 205 ,14 174,86 608,00 530 ,00 1.577 ,87 1 .577 ,87
4 162,15 608,00 428 ,77 1 .476 ,64 1.476,64 194 ,58 185,42 608,00 530 ,00 1.577 ,87 1 .577 ,87
3 155,15 608,00 428 ,77 1 .476 ,64 1.476,64 186 ,18 193,82 608,00 530 ,00 1.577 ,87 1 .577 ,87
2 148,53 608,00 428 ,77 1 .476 ,64 1.476,64 178 ,23 201,77 608,00 530 ,00 1.577 ,87 1 .577 ,87
1 142,94 608,00 428 ,77 1 .476 ,64 1.476,64 171 ,53 208,47 608,00 530 ,00 1.577 ,87 1 .577 ,87

GAE -  Gratificação  de Ativid ad e Executiva  - 160%  do venc imento + parcela complementar do salário mínimo

Titulação - o vencimento será acrescid o de: Aperfeiç oamento - 5% do graduado / Especial izaç ão - 12%  do graduado / Mes trado - 25%  do graduado / Doutorado - 50% do graduado.

GEAD - G ratificação Específica de Atividade Docente do Ensino Fundam ental,  Médio  e Tecnológico
                  ( *  ) Cálculo G EAD - Valores es tabelecidos no anexo IV da Lei 10.971/2004.

A GEAD é devida, exc lus ivamente, aos serv idores t itu lares de cargos ou empregos  docentes do ensino fundamental, médio e tecnológico das inst itu ições federais  de ensino, de que tratam a Lei 7.596 de 10.04.1987 e o Dec reto 

nº 94.664 de 23.07.1987,  e suas alterações e aos docentes do ens ino fundamental, médio e tecnológic o das institu ições federais de ens ino vincul adas aos Comandos do Exérc ito, da Marinha e da Aeronáut ica e aos docentes

do ensino fundamental , médio e tecnológico das inst itu ições  federais de ensino cujos  empregos não foram enquadrados no P lano Único de Classif icação e Retribuiç ão de Cargos  e Empregos - PU CRCE.Art . 11 e §1º da Lei 10.971/2004.
( ** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos  da aposentadoria e as pensões  ( **  ) Apos entado - G EAD - art.  11 da Lei 10.971 de 26.11.2004

Legislações Correspond entes:
     Decreto nº 76.119 de 13.08.75      Decreto nº 1.916 de 23.05.96      Medida Provisória nº 2.051-6, de 28.08.2000      Lei  10.331 DE 18.12.2001      Lei nº 10.699 de 09.07.2003

     Lei nº 7.596, de 20/04/87      Lei nº 9.678 de 03.07.1998      Medida Provisória nº 2.051-7, de 27.09.2000      Lei  10.405 de 09.01.2002      Lei 10.888 de 24.06.2004
     Portaria nº 474 de 26.08.87      Portaria MARE nº 2.179 de 28.07.98      Medida Provisória nº 2.051-8, de 26.10.2000      Medida Prov isória nº 35 de 27.03.2002      Medida Provisória 198 de 15.07.2004

     Portaria nº 475 de 26.08.87      Medida Provis ória nº 2.020, de 24.03.2000      Medida Provisória nº 2.051-9, de 23.11.2000      Lei  nº 10.525 de 06.08.2002      Lei 10.971 de 26.11.2004

     Decreto nº 94.664de 23.07.87      Medida Provis ória nº 2.020-1,  de 24.04.2000      Medida Provisória nº 2.051-10, de 21.12.2000      Medida Prov isória nº 52 de 04.07.2002      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005

     Lei nº 8.112 DE 11.12.90 art.  40 § único      Medida Provis ória nº 2.020-2,  de 25.05.2000      Medida Provisória nº 2.125-11, de 27.12.2000      Decreto nº 4.432 de 18.10.2002      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006

     Lei nº 8.445 de 20.07.92      Medida Provis ória nº 2.020-3,  de 21.06.2000      Medida Provisória nº 2.125-12, de 26.01.2001      Medida Prov isória nº 116 de 02.04.2003      Lei 11.344 de 08.09.2006

     Lei nº 8.676 art. 4º,  de 13/07/93      Medida Provis ória nº 2.051-4,  de 29.06.2000      Lei 10.187 de 12.02.2001 art.  8º      Lei  nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

     Lei nº 9.192 de 21.12.95      Medida Provis ória nº 2.051-5,  de 28.07.2000      Medida Provisória nº 2194-6 de 23.08.2001      Lei  nº 10.698 de 02.07.2003       Lei 11.498 de 28.06.2007

GEAD - 100% 
+C+Q+R+S

GEAD  - 100% 
+C+V+W +X

224,85
231,47

132,89
137,30
140,75
184,45

114,84
120,17

237,06

193,03
201,12
209,05
217,85

124,96
128,36

56 ,52
70 ,17
83 ,51

105,26

(Em  01.04.2007)

R
0 ,00
42 ,24

PARCELA 

C OMPLEMENT AR

DO  SALÁRIO  MÍNIMO (SM)

Mínimo (SM) R$ 380

B

A

A

E

D

C

E

D

C

B

G RADUADO    APERFEIÇOAMENTO

MESTRADO DOUT ORADO

GEAD - 100% + 
A+B+C+D

GEAD - 100% + 
C+G+H+I

Po s iç ão :  jan e ir o /200 8

1 2%  D E  ( A) PA R C ELA  G AE G EAD T O T AL A P OS EN T A D O
(+ ) A C O M PL EM ( *  ) ( em  R $ ) TO T A L 

D O  SM  (  em  R $  )
R $  380 ,0 0
(01 .0 4.07 )

L M N O P =(C + L+ M +N + O ) (  * * )
357 ,4 9 22 ,51 608 ,00 321 ,2 3 1 .369 ,10 1 .36 9 ,10
302 ,6 4 77 ,36 608 ,00 321 ,2 3 1 .369 ,10 1 .36 9 ,10
289 ,8 4 90 ,16 608 ,00 321 ,2 3 1 .369 ,10 1 .36 9 ,10
277 ,6 1 102 ,39 608 ,00 321 ,2 3 1 .369 ,10 1 .36 9 ,10
265 ,6 6 114 ,34 608 ,00 321 ,2 3 1 .369 ,10 1 .36 9 ,10
246 ,1 6 133 ,84 608 ,00 321 ,2 3 1 .369 ,10 1 .36 9 ,10
237 ,5 8 142 ,42 608 ,00 321 ,2 3 1 .369 ,10 1 .36 9 ,10
232 ,8 0 147 ,20 608 ,00 321 ,2 3 1 .369 ,10 1 .36 9 ,10
228 ,5 1 151 ,49 608 ,00 321 ,2 3 1 .369 ,10 1 .36 9 ,10
225 ,4 7 154 ,53 608 ,00 321 ,2 3 1 .369 ,10 1 .36 9 ,10
221 ,4 1 158 ,59 608 ,00 321 ,2 3 1 .369 ,10 1 .36 9 ,10
217 ,4 6 162 ,54 608 ,00 321 ,2 3 1 .369 ,10 1 .36 9 ,10
214 ,3 6 165 ,64 608 ,00 321 ,2 3 1 .369 ,10 1 .36 9 ,10
175 ,2 1 204 ,79 608 ,00 321 ,2 3 1 .369 ,10 1 .36 9 ,10
167 ,5 3 212 ,47 608 ,00 321 ,2 3 1 .369 ,10 1 .36 9 ,10
160 ,2 7 219 ,73 608 ,00 321 ,2 3 1 .369 ,10 1 .36 9 ,10
153 ,1 7 226 ,83 608 ,00 321 ,2 3 1 .369 ,10 1 .36 9 ,10
145 ,2 8 234 ,72 608 ,00 321 ,2 3 1 .369 ,10 1 .36 9 ,10
139 ,0 1 240 ,99 608 ,00 321 ,2 3 1 .369 ,10 1 .36 9 ,10
133 ,0 8 246 ,92 608 ,00 321 ,2 3 1 .369 ,10 1 .36 9 ,10
128 ,0 7 251 ,93 608 ,00 321 ,2 3 1 .369 ,10 1 .36 9 ,10

ES PEC IAL IZ A Ç ÃO

G E AD  -  100 %  + 
C + L+M + N
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11. DO CEN TE
         ( Car reira d e M ag is tér io )
         Profess ore s  de  M ag is té rio  de  1 º e  2º Graus  d os Ex tintos  Te rritó rios  F ede ra is  do Ac re , Am apá , Ro ndôn ia e Roraim a
         Ded ic açã o Exc lu siva

Po siç ão:  janeiro /2008

CLASSE N IVEL

VENC IMEN TO PAR CEL A VAN TAGEM GAE G EDET T OT A L APO SEN TAD O 5%  D E (A) PAR C ELA GAE GED ET T OT AL AP OSEN TA DO 1 2%  D E (A) GAE GEDET T OT AL APO SEN TAD O
BÁSICO C OM PLEM. P ECU NIÁR IA ( * ) ( e m R $ ) T OTA L (+) A COM PLEM . ( *  ) ( em R $ ) T OTA L (+ ) A ( * ) ( em R$ ) T OTA L 

( *  ) D O S.M.  IN DIVIDU AL (  em  R $ ) D O S.M . (  em  R $ ) (  em R $ )

R $ 380,00 R$ 380,00

(01.04.0 7) (01.04.07)

A B C D E F= (A+B+ C+ D+E ) (  ** ) G H I J K=( C+G +H +I+ J) ( **  ) L M N O=(C +L+ M+ N) ( ** )
ESPEC IAL U 989,49 0,00 59,87 1.583,18 782,84 3.415,38 3.415,38 1.038,96 0,00 1.662,34 782,84 3.544,01 3.544,01 1.108,22 1.773,15 782,84 3.724,08 3.724,08

4 837,66 0,00 59,87 1.340,26 782,84 3.020,63 3.020,63 879,54 0,00 1.407,26 782,84 3.129,51 3.129,51 938,18 1.501,09 782,84 3.281,98 3.281,98
3 802,24 0,00 59,87 1.283,58 782,84 2.928,53 2.928,53 842,36 0,00 1.347,78 782,84 3.032,85 3.032,85 898,51 1.437,62 782,84 3.178,84 3.178,84
2 768,38 0,00 59,87 1.229,41 782,84 2.840,50 2.840,50 806,79 0,00 1.290,86 782,84 2.940,36 2.940,36 860,58 1.376,93 782,84 3.080,22 3.080,22
1 735,28 0,00 59,87 1.176,45 782,84 2.754,44 2.754,44 772,04 0,00 1.235,26 782,84 2.850,01 2.850,01 823,51 1.317,62 782,84 2.983,84 2.983,84
4 681,36 0,00 59,87 1.090,18 782,84 2.614,25 2.614,25 715,43 0,00 1.144,69 782,84 2.702,83 2.702,83 763,13 1.221,01 782,84 2.826,85 2.826,85
3 657,57 0,00 59,87 1.052,11 782,84 2.552,39 2.552,39 690,45 0,00 1.104,72 782,84 2.637,88 2.637,88 736,48 1.178,37 782,84 2.757,56 2.757,56
2 644,37 0,00 59,87 1.030,99 782,84 2.518,07 2.518,07 676,59 0,00 1.082,54 782,84 2.601,84 2.601,84 721,69 1.154,70 782,84 2.719,10 2.719,10
1 632,51 0,00 59,87 1.012,02 782,84 2.487,24 2.487,24 664,13 0,00 1.062,61 782,84 2.569,45 2.569,45 708,41 1.133,46 782,84 2.684,58 2.684,58
4 624,08 0,00 59,87 998,53 782,84 2.465,32 2.465,32 655,28 0,00 1.048,45 782,84 2.546,44 2.546,44 698,96 1.118,34 782,84 2.660,01 2.660,01
3 612,84 0,00 59,87 980,54 782,84 2.436,09 2.436,09 643,48 0,00 1.029,57 782,84 2.515,76 2.515,76 686,38 1.098,21 782,84 2.627,30 2.627,30
2 601,92 0,00 59,87 963,07 782,84 2.407,70 2.407,70 632,02 0,00 1.011,23 782,84 2.485,96 2.485,96 674,15 1.078,64 782,84 2.595,50 2.595,50
1 593,31 0,00 59,87 949,30 782,84 2.385,32 2.385,32 622,97 0,00 996,75 782,84 2.462,43 2.462,43 664,51 1.063,22 782,84 2.570,44 2.570,44
4 484,98 0,00 59,87 775,97 782,84 2.103,66 2.103,66 509,23 0,00 814,77 782,84 2.166,71 2.166,71 543,18 869,09 782,84 2.254,98 2.254,98
3 463,69 0,00 59,87 741,90 782,84 2.048,30 2.048,30 486,88 0,00 779,01 782,84 2.108,60 2.108,60 519,33 830,93 782,84 2.192,97 2.192,97
2 445,84 0,00 59,87 713,34 782,84 2.001,89 2.001,89 468,13 0,00 749,01 782,84 2.059,85 2.059,85 499,34 798,94 782,84 2.140,99 2.140,99
1 423,96 0,00 59,87 678,34 782,84 1.945,01 1.945,01 445,15 0,00 712,24 782,84 2.000,10 2.000,10 474,83 759,73 782,84 2.077,27 2.077,27
4 402,11 0,00 59,87 643,38 782,84 1.888,20 1.888,20 422,22 0,00 675,55 782,84 1.940,48 1.940,48 450,37 720,59 782,84 2.013,67 2.013,67
3 384,76 0,00 59,87 615,62 782,84 1.843,09 1.843,09 404,00 0,00 646,40 782,84 1.893,11 1.893,11 430,94 689,50 782,84 1.963,15 1.963,15
2 368,32 11,68 59,87 589,31 782,84 1.812,02 1.812,02 386,74 0,00 618,78 782,84 1.848,23 1.848,23 412,52 660,03 782,84 1.915,26 1.915,26
1 354,49 25,51 59,87 567,18 782,84 1.789,89 1.789,89 372,22 7,78 595,55 782,84 1.818,26 1.818,26 397,03 635,25 782,84 1.874,99 1.874,99

CLASSE N IVEL

G EDET T OT A L APO SEN TAD O GAE GED ET T OT AL AP OSEN TA DO
( * ) ( e m R $ ) T OTA L ( *  ) ( em R $ ) T OTA L 

(  em  R $ ) (  em  R $ )

R S=(C +P+Q +R ) (  ** ) U V W =(C +T +U +V) ( **  )
ESPEC IAL U 1.352,20 4.627,91 4.627,91 2.374,77 1.996,00 5.914,87 5.914,87

4 1.352,20 4.134,45 4.134,45 2.010,38 1.996,00 5.322,74 5.322,74
3 1.352,20 4.019,38 4.019,38 1.925,39 1.996,00 5.184,63 5.184,63
2 1.352,20 3.909,29 3.909,29 1.844,10 1.996,00 5.052,53 5.052,53
1 1.352,20 3.801,73 3.801,73 1.764,67 1.996,00 4.923,46 4.923,46
4 1.352,20 3.626,49 3.626,49 1.635,26 1.996,00 4.713,17 4.713,17
3 1.352,20 3.549,19 3.549,19 1.578,18 1.996,00 4.620,41 4.620,41
2 1.352,20 3.506,27 3.506,27 1.546,48 1.996,00 4.568,90 4.568,90
1 1.352,20 3.467,73 3.467,73 1.518,02 1.996,00 4.522,65 4.522,65
4 1.352,20 3.440,30 3.440,30 1.497,78 1.996,00 4.489,76 4.489,76
3 1.352,20 3.403,80 3.403,80 1.470,82 1.996,00 4.445,95 4.445,95
2 1.352,20 3.368,31 3.368,31 1.444,61 1.996,00 4.403,36 4.403,36
1 1.352,20 3.340,33 3.340,33 1.423,94 1.996,00 4.369,77 4.369,77
4 1.352,20 2.988,27 2.988,27 1.163,95 1.996,00 3.947,29 3.947,29
3 1.352,20 2.919,06 2.919,06 1.112,86 1.996,00 3.864,27 3.864,27
2 1.352,20 2.861,05 2.861,05 1.070,02 1.996,00 3.794,65 3.794,65
1 1.352,20 2.789,91 2.789,91 1.017,49 1.996,00 3.709,29 3.709,29
4 1.352,20 2.718,93 2.718,93 965,07 1.996,00 3.624,11 3.624,11
3 1.352,20 2.662,57 2.662,57 923,44 1.996,00 3.556,46 3.556,46
2 1.352,20 2.609,11 2.609,11 883,97 1.996,00 3.492,32 3.492,32
1 1.352,20 2.564,16 2.564,16 850,78 1.996,00 3.438,39 3.438,39

De dica ção Exc lus iv a =  o v enci mento do do cente em regim e d e ded ica ção exc lus iv a s erá ac res cido  de 55% , c alc ulad os so bre o v enc imento cor resp ondente a  c arga horári a de  40 hora s sem anais  (  Lei  8.445 de 20.07.9 2 art .  1º  § 2º )
GAE -  Grati fica ção  d e Ativid ad e Ex ecutiva   - 160%  do ven cim ento bás ic o
T itu la ção - o ven cim en to  se rá acrescido  d e: Aperfeiç oame nto - 5%  d o gra duado / Es peci aliz aç ão - 12%  do gradua do /  Mes tra do -  25%  do gradua do /  Doutorad o - 50%  do graduad o.
GED ET - Gra tificação  Esp ecífica d e D o cência do s servid ores do s extinto s T err itó r io s Fed erais d o Ac re,  A m ap á, Ro n dô nia e R o raim a 
( *  ) A GED ET s erá p aga de a cord o c om os  v alores  cons tante s do Anexo XI  da Me dida Prov isó ria 304/2006.

 A perc epç ão da G EDET  pelos  s erv idores  públic os  federai s dos  ex ti ntos  Terr itór ios , ati vos , inat iv os  e pens ionis tas,  q ue a  ela  f ize rem jus,  d ar-s e-á m edian te opç ão i rret ratá vel,  a s er for maliz ada no praz o d e no venta dias , 
a c ontar da vigê nci a da M edida Prov is ória 306/2006,  na  forma do T ermo de Opç ão c ons tan te do Anexo  XI I .(  §§§  1º  2º  3º  do art . 22 da Medi da Pr ovis ória  304 /200 6)
( * * ) Apos enta do - GAE - inte grará os prov entos  da apos entadori a e as  pen sões .  GED ET  in tegr ará os prov entos das  ap osen tado rias  e as  pens ões .a rt.  2 1 da  M P 30 1 de 29.06.2006
Le gislaçõe s C o rresp on de ntes:
Leis  n º 6 .550 de 05.07.78 Le i nº  8.645 de 02.04.1 993 Medi da P rovi sóri a nº  2.225- 45 de  04.09.2001 art .8º Lei 10.697 d e 02 .07.2003 Med ida Provi sór ia n º 3 04 d e 29.06.06 Med ida Provi sóri a nº  36 2 de  29.03.07
Le i nº 7 .596 de 10.04.87 Le i nº  8.659 de 27.05.1 993 Lei nº 10.331 d e 18 .12.2001  Lei 10.698 d e 02 .07.2003 Lei 11.344 de 0 8.09 .200 6  Le i 11 .498  de 28.06.2007

Lei nº  8 .270 de 17.12.91 Le i nº  8.880 de 27.05.1 994 Lei 10.331 d e 18 .12.2001 Medi da P rovi sóri a nº  29 5 de  29.05.2006 Lei 11.357 de 1 9.10 .200 6

T

( +) A

50 %  D E ( A)

603,17

936,11
919,26
902,88

889,96

577,15
552,48

531,74

727,47
695,54

668,76
635,93

443,11

1.484,23
1.256,49

1.203,37
1.152,56

1.102,92
1.022,04
986,36

966,55
948,76

529,94

502,64
480,96
460,40

741,64
606,23
579,61

557,30

790,64

780,09
766,05
752,40

919,10
851,70
821,97

805,46

1.236,86
1.047,07

1.002,81
960,47

GED ET  - 100% +  
C +T +U +V

GED ET  - 100% +  
C +G+H +I+J

GED ET -  100%  
+C +L+M +N

MEST R AD O

GAE25%  DE (A)

(+) A

E SPECIAL IZ AÇ ÃO

D OUT OR AD O

GR AD U AÇ ÃO/NÍVEL  M ÉDIO APER F EIÇ OAM ENT O

A

E

D

C

B

A

GED ET  - 100% + 
A+B+ C+ D

Q

1.978,98

E

D

C

B

GED ET  - 100% + 
C +P+ Q+R

P

1.675,31

1.604,50
1.536,75

1.470,56
1.362,72
1.315,15

1.288,74
1.265,02

1.248,14
1.225,68
1.203,84

1.186,62
969,97

769,54
736,64

708,98

927,38

891,68
847,90

804,22
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11 . D OC E N T E
         ( C arre ira  de  M ag isté rio  )
         P rofessores   de   M agis tério   de  1 º e   2 º G rau s d o s  Extin tos  T eritó rio s  Fed era is  d o  A cre , Am apá, R on d ô nia  e  R ora im a
         40 H o ras

Po siçã o : ja ne iro /200 8

C LA SSE N IV EL

VE N CIM EN T O PA R CE LA  VAN T AG EM GAE GED E T T O T AL AP OS EN T A D O  5%  DE  (A) PA R CE LA  G AE G ED ET T OT AL AP OS EN TA D O 12 % D E (A) PA R CE LA  GAE GE DE T T OT A L AP OS EN TA D O
BÁ SICO C O M PLE M. PEC U N IÁR IA (  *  ) TO T A L (+)  A  C O M PLE M. ( * ) ( em  R $ ) T OT A L  (+)  A  C O M PLE M. (  *  ) ( em  R $  ) T OT A L  

D O SM IN D IVID UA L ( em  R $ ) D O SM ( e m  R $ ) D O SM ( e m  R $ )
R $  3 80,00 R $  3 80,00 R $  3 80,00

(01 .0 4.07) (01 .0 4.07) (01 .0 4.07)

A B C D E F= (A +B +C + D+ E) ( * * ) G H I J K =(C + G+ H +I+ J) ( * * ) L M N O P= (C + L+ M+ N +O ) ( * * )
E SPE CIA L U 638,3 8 0 ,0 0 5 9,87 1.02 1,41 59 2,60 2.312,26 2.31 2,26 670,30 0,00 1.072,4 8 592,60 2 .395,25 2.39 5,25 714,98 0,00 1.1 43,97 59 2,60 2.51 1,42 2. 511,42

4 540,4 2 0 ,0 0 5 9,87 864,67 59 2,60 2.057,56 2.05 7,56 567,44 0,00 90 7,90 592,60 2 .127,81 2.12 7,81 605,27 0,00 968,43 59 2,60 2.22 6,17 2. 226,17
3 517,5 7 0 ,0 0 5 9,87 828,11 59 2,60 1.998,15 1.99 8,15 543,45 0,00 86 9,52 592,60 2 .065,44 2.06 5,44 579,68 0,00 927,49 59 2,60 2.15 9,64 2. 159,64
2 495,7 2 0 ,0 0 5 9,87 793,15 59 2,60 1.941,34 1.94 1,34 520,51 0,00 83 2,82 592,60 2 .005,80 2.00 5,80 555,21 0,00 888,34 59 2,60 2.09 6,02 2. 096,02
1 474,3 8 0 ,0 0 5 9,87 759,01 59 2,60 1.885,86 1.88 5,86 498,09 0,00 79 6,94 592,60 1 .947,50 1.94 7,50 531,30 0,00 850,08 59 2,60 2.03 3,85 2. 033,85
4 439,5 9 0 ,0 0 5 9,87 703,34 59 2,60 1.795,40 1.79 5,40 461,57 0,00 73 8,51 592,60 1 .852,55 1.85 2,55 492,34 0,00 787,74 59 2,60 1.93 2,55 1. 932,55
3 424,2 4 0 ,0 0 5 9,87 678,78 59 2,60 1.755,49 1.75 5,49 445,46 0,00 71 2,74 592,60 1 .810,67 1.81 0,67 475,15 0,00 760,24 59 2,60 1.88 7,86 1. 887,86
2 415,7 2 0 ,0 0 5 9,87 665,15 59 2,60 1.733,34 1.73 3,34 436,51 0,00 69 8,42 592,60 1 .787,40 1.78 7,40 465,61 0,00 744,98 59 2,60 1.86 3,06 1. 863,06
1 408,0 7 0 ,0 0 5 9,87 652,91 59 2,60 1.713,45 1.71 3,45 428,48 0,00 68 5,57 592,60 1 .766,52 1.76 6,52 457,04 0,00 731,26 59 2,60 1.84 0,77 1. 840,77
4 402,6 3 0 ,0 0 5 9,87 644,21 59 2,60 1.699,31 1.69 9,31 422,76 0,00 67 6,42 592,60 1 .751,65 1.75 1,65 450,94 0,00 721,50 59 2,60 1.82 4,91 1. 824,91
3 395,3 8 0 ,0 0 5 9,87 632,61 59 2,60 1.680,46 1.68 0,46 415,15 0,00 66 4,24 592,60 1 .731,86 1.73 1,86 442,83 0,00 708,53 59 2,60 1.80 3,83 1. 803,83
2 388,3 4 0 ,0 0 5 9,87 621,34 59 2,60 1.662,15 1.66 2,15 407,75 0,00 65 2,40 592,60 1 .712,62 1.71 2,62 434,94 0,00 695,90 59 2,60 1.78 3,31 1. 783,31
1 382,7 8 0 ,0 0 5 9,87 612,45 59 2,60 1.647,70 1.64 7,70 401,92 0,00 64 3,07 592,60 1 .697,46 1.69 7,46 428,72 0,00 685,95 59 2,60 1.76 7,14 1. 767,14
4 312,8 9 67,1 1 5 9,87 608,00 59 2,60 1.640,47 1.64 0,47 328,54 51,4 6 60 8,00 592,60 1 .640,47 1.64 0,47 350,44 29,5 6 608,00 59 2,60 1.64 0,47 1. 640,47
3 299,1 5 80,8 5 5 9,87 608,00 59 2,60 1.640,47 1.64 0,47 314,11 65,8 9 60 8,00 592,60 1 .640,47 1.64 0,47 335,05 44,9 5 608,00 59 2,60 1.64 0,47 1. 640,47
2 286,1 9 93,8 1 5 9,87 608,00 59 2,60 1.640,47 1.64 0,47 300,50 79,5 0 60 8,00 592,60 1 .640,47 1.64 0,47 320,54 59,4 6 608,00 59 2,60 1.64 0,47 1. 640,47
1 273,5 2 106,4 8 5 9,87 608,00 59 2,60 1.640,47 1.64 0,47 287,19 92,8 1 60 8,00 592,60 1 .640,47 1.64 0,47 306,34 73,6 6 608,00 59 2,60 1.64 0,47 1. 640,47
4 259,4 3 120,5 7 5 9,87 608,00 59 2,60 1.640,47 1.64 0,47 272,40 107,6 0 60 8,00 592,60 1 .640,47 1.64 0,47 290,56 89,4 4 608,00 59 2,60 1.64 0,47 1. 640,47
3 248,2 4 131,7 6 5 9,87 608,00 59 2,60 1.640,47 1.64 0,47 260,65 119,3 5 60 8,00 592,60 1 .640,47 1.64 0,47 278,03 101,9 7 608,00 59 2,60 1.64 0,47 1. 640,47
2 237,6 3 142,3 7 5 9,87 608,00 59 2,60 1.640,47 1.64 0,47 249,51 130,4 9 60 8,00 592,60 1 .640,47 1.64 0,47 266,15 113,8 5 608,00 59 2,60 1.64 0,47 1. 640,47
1 228,7 0 151,3 0 5 9,87 608,00 59 2,60 1.640,47 1.64 0,47 240,14 139,8 6 60 8,00 592,60 1 .640,47 1.64 0,47 256,15 123,8 5 608,00 59 2,60 1.64 0,47 1. 640,47

C LA SSE N IV EL

25%  D E (A ) GAE GED E T T O T AL AP OS EN T A D O 50%  D E (A) PA R CE LA  G AE G ED ET T OT AL AP OS EN TA D O
(+) A (  *  ) ( em  R $ ) TO T A L (+)  A C O M PLE M. ( * ) ( em  R $ ) T OT A L  

(  em  R $ ) D O SM ( e m  R $ )
R $  3 80,00

(01 .0 4.07)

Q S T U= (C + Q+ R +S +T ) ( * * ) V W X Y Z = (C +V +W +X +Y ) ( * * )
E SPE CIA L U 797,9 7 1.27 6,75 98 9,18 3.123,77 3.12 3,77 957,57 0,00 1.532,1 1 1.28 5,00 3 .834,55 3.83 4,55

4 675,5 3 1.08 0,85 98 9,18 2.805,43 2.80 5,43 810,63 0,00 1.297,0 1 1.28 5,00 3 .452,51 3.45 2,51
3 646,9 7 1.03 5,15 98 9,18 2.731,17 2.73 1,17 776,36 0,00 1.242,1 8 1.28 5,00 3 .363,41 3.36 3,41
2 619,6 5 991,44 98 9,18 2.660,14 2.66 0,14 743,58 0,00 1.189,7 3 1.28 5,00 3 .278,18 3.27 8,18
1 592,9 7 948,75 98 9,18 2.590,77 2.59 0,77 711,56 0,00 1.138,5 0 1.28 5,00 3 .194,93 3.19 4,93
4 549,4 9 879,18 98 9,18 2.477,72 2.47 7,72 659,38 0,00 1.055,0 1 1.28 5,00 3 .059,26 3.05 9,26
3 530,3 1 848,50 98 9,18 2.427,86 2.42 7,86 636,37 0,00 1.018,1 9 1.28 5,00 2 .999,43 2.99 9,43
2 519,6 5 831,44 98 9,18 2.400,14 2.40 0,14 623,58 0,00 99 7,73 1.28 5,00 2 .966,18 2.96 6,18
1 510,0 9 816,14 98 9,18 2.375,28 2.37 5,28 612,11 0,00 97 9,38 1.28 5,00 2 .936,36 2.93 6,36
4 503,2 9 805,26 98 9,18 2.357,60 2.35 7,60 603,94 0,00 96 6,30 1.28 5,00 2 .915,11 2.91 5,11
3 494,2 3 790,77 98 9,18 2.334,05 2.33 4,05 593,07 0,00 94 8,91 1.28 5,00 2 .886,85 2.88 6,85
2 485,4 2 776,67 98 9,18 2.311,14 2.31 1,14 582,51 0,00 93 2,02 1.28 5,00 2 .859,40 2.85 9,40
1 478,4 8 765,57 98 9,18 2.293,10 2.29 3,10 574,17 0,00 91 8,67 1.28 5,00 2 .837,71 2.83 7,71
4 391,1 2 625,79 98 9,18 2.065,96 2.06 5,96 469,34 0,00 75 0,94 1.28 5,00 2 .565,15 2.56 5,15
3 373,9 4 608,00 98 9,18 2.037,05 2.03 7,05 448,73 0,00 71 7,97 1.28 5,00 2 .511,57 2.51 1,57
2 357,7 4 608,00 98 9,18 2.037,05 2.03 7,05 429,29 0,00 68 6,86 1.28 5,00 2 .461,02 2.46 1,02
1 341,8 9 608,00 98 9,18 2.037,05 2.03 7,05 410,27 0,00 65 6,43 1.28 5,00 2 .411,57 2.41 1,57
4 324,2 8 608,00 98 9,18 2.037,05 2.03 7,05 389,14 0,00 62 2,62 1.28 5,00 2 .356,63 2.35 6,63
3 310 ,3 608,00 98 9,18 2.037,05 2.03 7,05 372,36 7,64 59 5,78 1.28 5,00 2 .320,65 2.32 0,65
2 297,0 4 608,00 98 9,18 2.037,05 2.03 7,05 356,45 23,5 5 57 0,32 1.28 5,00 2 .295,19 2.29 5,19
1 285,8 8 608,00 98 9,18 2.037,05 2.03 7,05 343,06 36,9 4 54 8,90 1.28 5,00 2 .273,77 2.27 3,77

GA E -  Gratifica çã o  d e  A tivid ad e Ex ec ut iva   - 16 0%  d o ve nc im en to  b ás ico
T itu la çã o - o  ven cim en to  será ac re scid o  d e: Ap erfei ço am en to  -  5 % do  g rad uad o / Esp ec ial ização  -  1 2%  d o gra dua do /  Me s tr ado  -  2 5% do  gra dua do /  D o utora do  - 5 0% do  g rad ua do.
GE D ET  - Gratifica çã o  E sp ec íf ic a d e D oc ên cia d o s se rv id o res  d o s e xtin to s T err it ó rio s F ed e ra is  d o  A cre, A ma p á, Ro n d ô n ia  e Ro raim a 
( * ) A G ED ET  será  p aga  d e acor do com  os  va lor es  co ns ta ntes  do An exo XI da M ed ida  P rov isó ria 3 04/20 06.

 A per ce pção  d a GE DE T  p elo s  se rv ido res  púb lico s fede rai s  d os  e xt in to s  T e rritó rios ,  at ivos ,  i nat ivo s e pe ns io nis tas ,  q ue a e la f izere m jus ,  d ar- se-á  m ed ian te  o pção  i rre tra tável,  a ser form al izada  n o pr azo de n oventa d ias ,  
a conta r d a v igê nc ia  d a M edi da Pr ov isór ia 30 6/200 6, na form a do  T e rm o de O pção con s ta nte do An exo XII  . ( §§ § 1º 2 º 3º d o art .  2 2 da M ed ida  P rov isó ria  3 04/20 06 )

( **  ) Apo sentad o - GA E - integ rar á os  p rove ntos  da ap osen ta dor ia e as  pe nsõe s. GE DE T  i ntegr ará  o s  p roven to s  d as  apo se ntad ori as  e  a s  p ensõ es .a rt . 21  da M P 30 1 de 29 .0 6.20 06
L eg islaç õ es C o rre sp o n de n tes : Lei  1 1.344  de 08 .0 9.20 06

Le is  n º 6.55 0 de  0 5.07.78 Le i nº  8 .6 59 de  2 7.05 .1 993 L ei 10 .3 31  d e 18.1 2.200 1 Me did a Pr ov isóri a nº  3 04 de  2 9.06 .2 006
Le i nº 7.596 de 10.04.8 7 Le i nº  8 .8 80 de  2 7.05 .1 994 L ei 10 .6 97  d e 02.0 7.200 3 Lei  1 1.357  de 19 .1 0.20 07

Le i nº  8.27 0 de 17 .12.91 M ed ida  P rov isó ria nº  2.225 -45  d e 04 .0 9.200 1 ar t.8º L ei 10 .6 98  d e 02.0 7.200 3 Me did a Pr ov isóri a nº  3 62 de  2 9.03 .2 007
Le i nº 8 .6 45 de  0 2.04 .1 993 Le i nº  1 0.331  d e 18 .1 2.200 1 M e did a Pro vi sória  nº 29 5 de  2 9.05.20 06  L ei 11 .4 98  d e 28.06 .2 00 7

E SPE CIA L IZ A Ç ÃO

G ED E T  -  100%  +  
A +B +C + D

G ED E T  -  100%  
+C + G +H + I

D OU T O R AD OM ES T R AD O

GR A D U A ÇÃ O /N ÍVEL  M ÉD IO AP ER F EIÇ OA M EN T O

G ED E T  -  100%  
+ C +L+ M +N

E

D

C

B

A

A

E

D

C

B

PAR C E LA 

C OM P LEM EN T A R

D O SAL ÁR IO 

M ín im o R $ 380

(E m  01.0 4.200 7)

0,00
R

94,12

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

6,06

0,00
0,00
0,00
0,00

G ED E T  -  100%  +  
C +Q +R + S

GE D ET  -  100%  +  
C + V+ W +X

82,96

22,26
38,11
55,72
69,70

0,00
0,00
0,00
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11. DOCENTE
         ( Carreira de Magistério )
         Professores  de  Magistério  de 1º e  2º Graus dos Extintos Teritórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima
        20 Horas

Posiçã o: janeiro/2008
CLAS SE NIVEL

VENCIMENTO PARCELA  VANTAGEM GAE GEDET TO TAL APOS ENTADO 5% DE (A) PARCELA  G AE GEDET TOTAL AP OSENTA DO 12% DE (A) PARCEL A GA E G EDET TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEM. PE CUNIÁRIA ( * ) TO TAL ( +) A COMPL EM. ( * ) ( em R$  ) TOTAL (+) A COMPLEM. ( * ) ( em R$ ) TOTAL 

DO  S.M. INDIVIDUAL ( em R$ ) DO S.M. ( em R$ ) DO S.M. ( em R$ )
R$ 380,00 R$ 3 80,0 0 R$ 380,00
( 01.0 4.07 ) (0 1.04 .07) (01.04.0 7)

A B C D E F=(A+B+C+D+E) ( ** ) G H I J K=(C+G +H+I+J) ( * * ) L M N O P=(C+L+M+N+O) ( ** )
ESPECIAL U 319,19 60,81 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 335,15 44,85 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 357,49 22,51 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10

4 270,21 109,79 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 283,72 96,28 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 302,64 77,36 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
3 258,79 121,21 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 271,73 108,27 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 289,84 90,16 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
2 247,87 132,13 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 260,26 119,74 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 277,61 102,39 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
1 237,19 142,81 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 249,05 130,95 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 265,66 114,34 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
4 219,79 160,21 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 230,78 149,22 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 246,16 133,84 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
3 212,13 167,87 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 222,73 157,27 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 237,58 142,42 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
2 207,86 172,14 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 218,25 161,75 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 232,80 147,20 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
1 204,03 175,97 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 214,23 165,77 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 228,51 151,49 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
4 201,31 178,69 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 211,37 168,63 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 225,47 154,53 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
3 197,69 182,31 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 207,58 172,42 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 221,41 158,59 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
2 194,16 185,84 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 203,87 176,13 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 217,46 162,54 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
1 191,40 188,60 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 200,97 179,03 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 214,36 165,64 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
4 156,44 223,56 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 164,26 215,74 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 175,21 204,79 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
3 149,58 230,42 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 157,05 222,95 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 167,53 212,47 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
2 143,10 236,90 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 150,26 229,74 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 160,27 219,73 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
1 136,76 243,24 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 143,60 236,40 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 153,17 226,83 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
4 129,72 250,28 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 136,20 243,80 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 145,28 234,72 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
3 124,12 255,88 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 130,32 249,68 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 139,01 240,99 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
2 118,82 261,18 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 124,76 255,24 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 133,08 246,92 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10
1 114,35 265,65 59,87 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 120,07 259,93 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10 128,07 251,93 608,00 341,23 1.389,10 1.389,10

CLAS SE NIVEL
25 % DE ( A) GAE GEDET TO TAL APOS ENTADO 50% DE (A) PARCELA  G AE GEDET TOTAL AP OSENTA DO

(+) A ( * ) TO TAL ( +) A COMPL EM. ( * ) ( em R$  ) TOTAL 
( em R$ ) DO S.M. ( em R$ )

R$ 3 80,0 0
(0 1.04 .07)

Q S T U=(C+Q+R+S+T) ( ** ) V W X Y Z=(C+V+W +X+Y) ( * * )
ESPECIAL U 398,99 638,38 448,77 1.546,01 1.546,01 478,78 0,00 766,05 550,00 1.854,70 1.854,70

4 337,76 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 405,32 0,00 648,51 550,00 1.663,70 1.663,70
3 323,48 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 388,18 0,00 621,09 550,00 1.619,14 1.619,14
2 309,83 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 371,80 8,20 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
1 296,49 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 355,79 24,21 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
4 274,74 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 329,68 50,32 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
3 265,16 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 318,19 61,81 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
2 259,83 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 311,79 68,21 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
1 255,04 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 306,05 73,95 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
4 251,64 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 301,96 78,04 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
3 247,11 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 296,54 83,46 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
2 242,70 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 291,24 88,76 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
1 239,25 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 287,10 92,90 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
4 195,55 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 234,66 145,34 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
3 186,97 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 224,36 155,64 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
2 178,88 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 214,65 165,35 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
1 170,95 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 205,14 174,86 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
4 162,15 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 194,58 185,42 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
3 155,15 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 186,18 193,82 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
2 148,53 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 178,23 201,77 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87
1 142,94 608,00 448,77 1.496,64 1.496,64 171,53 208,47 608,00 550,00 1.597,87 1.597,87

GAE -  Gratific ação de Atividade Executiva  - 16 0% d o vencimen to básico
Titula ção - o vencim ento será  acrescido de: Ap erfe içoa mento - 5% do gradu ado / Esp ecializaçã o - 12% do gradu ado / Mestr ado - 25 % do  gra duado / Douto rado - 5 0% d o gr aduado.

GEDET - Gra tificaçã o Específica  de Docência  dos se rvidore s dos e xtintos Te rritórios Federais do Ac re, Amapá, Rondônia e Roraima 
( * ) A GEDET será paga de aco rdo com os valo res constantes do  Anexo XI da Medida Provi sór ia 3 04/2 006.

 A percepção da GEDE T pelos servido res públ ico s fed erais d os extintos Territóri os, a tivos, inativos e pensionistas, que a ela fizerem jus, dar-se-á mediante op ção irre tratável, a ser formalizada no prazo d e no venta dias, 
a contar da vig ência d a Medida  Provisória  306 /200 6, na for ma do Termo d e O pção  constante do Anexo  XII .(  §§§  1º  2º  3º  do  art. 22 da Med ida Provisó ria 304/2006)
( ** ) Aposentado - GAE  - integrará  os p rove ntos da a posenta doria e as pensões. GEDET integra rá o s proventos das a pose ntad orias e  as p ensõ es.art. 21 da MP 301 de 29.06.2 006

Le gislações Correspondente s: Lei 11.344 de 08.09.2 006
Leis n º 6 .550  de 05.07.78 Le i nº  8 .659  de 27.05.1993 Lei  10 .331  de 18.12.2001 Medida Provisória nº 304 de 29.06.2 006
Lei nº 7.596 de 10.04.87 Le i nº  8 .880  de 27.05.1994 Lei  10 .697  de 02.07.2003 Lei 11.357 de 19.10.2 007
Lei nº  8 .270  de 17.12.91 Medida  Pro visória  nº  2.225-4 5 de  04.09.2001 art.8 º Lei  10 .698  de 02.07.2003 Medida Provisória nº 362 de 29.03.2 007
Lei nº 8.645 de 0 2.04 .199 3 Le i nº  1 0.33 1 de  18.12.2001 Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006  Lei 11.4 98 d e 28 .06.200 7

231,47
237,06

193,03
201,12
209,05
217,85

137,30
140,75
184,45

224,85

120,17
124,96
128,36
132,89

70,17
83,51

105,26
114,84

R

0,00
42,24
56,52

B

A

A

E

D

C

D

C

B

GRADUAÇÃO/NÍVEL MÉ DIO APERFEIÇOAMENTO ES PECIALIZAÇÃO

E

GE DET - 100% 
+ A+B+C+D

GEDET - 100% 
+C+G+H+I

GEDET - 100% 
+C+L+M+N

GE DET - 100% 
+ C+Q+R+S

GEDET - 100% +  
C+V+W +X

DOUTORADOMESTRADO
P ARCELA 

COMPLEMENTAR
DO SALÁRIO 
Mínimo R$ 380

( Em  01.04.2007)
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1 2 . E M B R A T U R  -   In s t itu to  B r a s i le i r o  d e  T u r is m o  
      P la n o  E s p e c ia l d e  C a r g o s  d a  E M B R A T U R  ( *  )  

     -  N iv e l S u p e r io r  -

P o s iç ã o :  ja n e ir o /2 00 8

C L A S S E P A D R Ã O V E N C I V A N T A G E M G D A T A T O T A L A P O S E N T A D O  G Q T O T A L A P O S E N T A D O  G Q T O T A L A P O S E N T A D O
M E N T O P E C U N IÁ R IA ( **  ) (  e m  R $  ) T O T A L  (  2 0 %  ) ( e m  R $  ) T O T A L  (  1 0 %  ) (  e m  R $  ) T O T A L  
B Á S IC O IN D IV ID U A L (  e m  R $  ) (  * **  ) ( e m  R $  ) ( ** *  ) ( e m  R $  )

A B C D = ( A + B + C ) (  * ** * ) E F = ( A + B + C + E ) (  *** * ) G H = (A + B + C + G ) (  ** **  )

II I 3 .4 7 2 ,3 4 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 4 .0 3 2 ,6 1 3 .7 8 2 ,4 1 6 9 4 ,4 7 4 .7 2 7 ,0 8 4 .4 7 6 ,8 8 3 4 7 ,2 3 4 .3 7 9 ,8 4 4 .1 2 9 ,6 4

E S P E C IA L I I 3 .3 6 8 ,1 7 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .9 2 8 ,4 4 3 .6 7 8 ,2 4 6 9 4 ,4 7 4 .6 2 2 ,9 1 4 .3 7 2 ,7 1 3 4 7 ,2 3 4 .2 7 5 ,6 7 4 .0 2 5 ,4 7

I 3 .1 9 9 ,7 6 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .7 6 0 ,0 3 3 .5 0 9 ,8 3 6 9 4 ,4 7 4 .4 5 4 ,5 0 4 .2 0 4 ,3 0 3 4 7 ,2 3 4 .1 0 7 ,2 6 3 .8 5 7 ,0 6

V I 3 .1 0 3 ,7 7 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .6 6 4 ,0 4 3 .4 1 3 ,8 4 6 9 4 ,4 7 4 .3 5 8 ,5 1 4 .1 0 8 ,3 1 3 4 7 ,2 3 4 .0 1 1 ,2 7 3 .7 6 1 ,0 7

V 3 .0 1 0 ,6 6 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .5 7 0 ,9 3 3 .3 2 0 ,7 3 6 9 4 ,4 7 4 .2 6 5 ,4 0 4 .0 1 5 ,2 0 3 4 7 ,2 3 3 .9 1 8 ,1 6 3 .6 6 7 ,9 6

C IV 2 .9 2 0 ,3 4 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .4 8 0 ,6 1 3 .2 3 0 ,4 1 6 9 4 ,4 7 4 .1 7 5 ,0 8 3 .9 2 4 ,8 8 3 4 7 ,2 3 3 .8 2 7 ,8 4 3 .5 7 7 ,6 4

II I 2 .8 3 2 ,7 3 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .3 9 3 ,0 0 3 .1 4 2 ,8 0 6 9 4 ,4 7 4 .0 8 7 ,4 7 3 .8 3 7 ,2 7 3 4 7 ,2 3 3 .7 4 0 ,2 3 3 .4 9 0 ,0 3

I I 2 .7 4 7 ,7 4 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .3 0 8 ,0 1 3 .0 5 7 ,8 1 6 9 4 ,4 7 4 .0 0 2 ,4 8 3 .7 5 2 ,2 8 3 4 7 ,2 3 3 .6 5 5 ,2 4 3 .4 0 5 ,0 4

I 2 .6 1 0 ,3 6 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .1 7 0 ,6 3 2 .9 2 0 ,4 3 6 9 4 ,4 7 3 .8 6 5 ,1 0 3 .6 1 4 ,9 0 3 4 7 ,2 3 3 .5 1 7 ,8 6 3 .2 6 7 ,6 6

V I 2 .5 3 2 ,0 5 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .0 9 2 ,3 2 2 .8 4 2 ,1 2 6 9 4 ,4 7 3 .7 8 6 ,7 9 3 .5 3 6 ,5 9 3 4 7 ,2 3 3 .4 3 9 ,5 5 3 .1 8 9 ,3 5

V 2 .4 5 6 ,0 8 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 3 .0 1 6 ,3 5 2 .7 6 6 ,1 5 6 9 4 ,4 7 3 .7 1 0 ,8 2 3 .4 6 0 ,6 2 3 4 7 ,2 3 3 .3 6 3 ,5 8 3 .1 1 3 ,3 8

B IV 2 .3 8 2 ,4 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .9 4 2 ,6 7 2 .6 9 2 ,4 7 6 9 4 ,4 7 3 .6 3 7 ,1 4 3 .3 8 6 ,9 4 3 4 7 ,2 3 3 .2 8 9 ,9 0 3 .0 3 9 ,7 0

II I 2 .3 1 0 ,9 3 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .8 7 1 ,2 0 2 .6 2 1 ,0 0 6 9 4 ,4 7 3 .5 6 5 ,6 7 3 .3 1 5 ,4 7 3 4 7 ,2 3 3 .2 1 8 ,4 3 2 .9 6 8 ,2 3

I I 2 .2 4 1 ,6 0 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .8 0 1 ,8 7 2 .5 5 1 ,6 7 6 9 4 ,4 7 3 .4 9 6 ,3 4 3 .2 4 6 ,1 4 3 4 7 ,2 3 3 .1 4 9 ,1 0 2 .8 9 8 ,9 0

I 2 .1 2 9 ,5 2 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .6 8 9 ,7 9 2 .4 3 9 ,5 9 6 9 4 ,4 7 3 .3 8 4 ,2 6 3 .1 3 4 ,0 6 3 4 7 ,2 3 3 .0 3 7 ,0 2 2 .7 8 6 ,8 2

V 2 .0 6 5 ,6 4 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .6 2 5 ,9 1 2 .3 7 5 ,7 1 6 9 4 ,4 7 3 .3 2 0 ,3 8 3 .0 7 0 ,1 8 3 4 7 ,2 3 2 .9 7 3 ,1 4 2 .7 2 2 ,9 4

IV 2 .0 0 3 ,6 7 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .5 6 3 ,9 4 2 .3 1 3 ,7 4 6 9 4 ,4 7 3 .2 5 8 ,4 1 3 .0 0 8 ,2 1 3 4 7 ,2 3 2 .9 1 1 ,1 7 2 .6 6 0 ,9 7

A II I 1 .9 4 3 ,5 6 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .5 0 3 ,8 3 2 .2 5 3 ,6 3 6 9 4 ,4 7 3 .1 9 8 ,3 0 2 .9 4 8 ,1 0 3 4 7 ,2 3 2 .8 5 1 ,0 6 2 .6 0 0 ,8 6

I I 1 .8 8 5 ,2 5 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .4 4 5 ,5 2 2 .1 9 5 ,3 2 6 9 4 ,4 7 3 .1 3 9 ,9 9 2 .8 8 9 ,7 9 3 4 7 ,2 3 2 .7 9 2 ,7 5 2 .5 4 2 ,5 5

I 1 .8 2 8 ,6 9 5 9 ,8 7 5 0 0 ,4 0 2 .3 8 8 ,9 6 2 .1 3 8 ,7 6 6 9 4 ,4 7 3 .0 8 3 ,4 3 2 .8 3 3 ,2 3 3 4 7 ,2 3 2 .7 3 6 ,1 9 2 .4 8 5 ,9 9

E M B R A T U R  -   I n s ti tu to  B ra s ile i ro  d e  T u r i s m o  
(  * )  C o m p o s to  pe los  ca rg os  d e  p rov im e n t o  e f e ti v o  d o  P la no  d e  C la s si f ic a ç ão  d e  C a rgo s  -  P C C ,   i n st i tu í do  p e la  L e i  5 .6 4 5 ,  de  1 0  de  d ez e m b ro  de  1 9 70 , o u  de  P la no s  c o r re la t os  da s  a u ta rq u ia s  e  fu nd aç õ e s p ú b l i c a s , 

n ã o  in te g ran te s  de  c a r re i ra s  e s tru t u ra d as , reg ido s  p e la  L e i  8 .1 12  d e  11  d e  de z em bro  d e  19 9 0 ,  pe r te n ce n te s ao  Q u a d ro  d e  P e s s oa l  d a  E M B R A T U R ,  ne le  lo t ad os  em  31  d e  de z e m b ro  d e  2 0 0 5 ,  o u  q u e  v e n h a m  
a  s e r  p a ra  e le  red is tr ibu íd os ,  d es d e  qu e  as  re s pe c ti v a s red is tr ibu iç õe s  te n ha m  sid o  req u e r id as  a té  a  re fe r id a  da ta . A r t . 8 º d a  Le i  1 1 . 35 6 / 06 . 

G D A T A  -  G r a t if i ca ç ão  d e  D e s em p e n h o  d e  A t iv i d a d e  T é cn ico -A d m in is t ra t iv a  
(  **  )  A  G D A T A  s e rá   p ag a  no  v a lo r  c o r res p o nd en te  a  6 0  po n t os , c o r re s po nd e nd o  c ad a  po n to  ao  v a lo r  e s ta be lec id o  no  A n ex o  I d a  Le i  1 0 . 97 1 / 20 04

A  G D A T A  s e rá  pa g a  em  c on ju n to ,  d e  fo rm a  nã o  c um u la ti v a ,  c om  a  G A E  e  n ão  s e rvi rá  d e  ba s e  de  c á lc u lo  pa ra  qu a is q u e r  o u tro s be ne fí c io s  o u  v an ta ge ns .
A  G D A T A  é  d e vid a  a o s  s e rv id o re s  a lc a n ç a d o s p e lo  a n e x o  V  d a  L e i  9 .3 6 7 /1 9 9 6  e  p e la  L e i 6 . 5 5 0 / 1 9 7 8 , q u e  n ã o  e s t e jam  o rg a n iz a d o s  e m  c a r re i ra , q u e  nã o  te nh am  

tido  a l te raç ã o  em  s ua  e s tru tu ra  re m u n e ra tó r ia  e n tre  30 .0 9 .20 0 1  e  a  d a ta  da  p ub l i c aç ã o  da  L e i  1 0 .40 4 /2 00 2 ,   b em  c o m o   n ão  p e rce b a m  q ua lqu e r  ou tra  e s pé c ie  d e  
va n ta ge m  q u e  ten h a  co m o  f un da m e n to  o  de s em pe n ho  p ro f is s io na l , i n d iv idu a l  ou  in s ti tu c io n a l  o u  a  p ro du ç ã o . A r t. 1 º da  L e i  1 0 .40 4 /2 00 2  e  a r t.  1 º d o  D e c re t o  4 2 47 /2 00 2 .
(  **  )  O  l im i te  g lo b a l  d e  po n tu aç ã o  m e ns a l po r  n ív e l de  q ue  d is põ e  c ad a  ó rg ã o  o u  e n tid ad e  p a ra  s e r  d is tr ib u í do  a os  s e rv ido re s , e m  c a d a  c ic lo  de  a v a l ia ç ão , c o r res p on d e rá  

a  6 0 (s es s e n ta )  v e z es   o  nú m e ro  de  s e rv ido res  a ti v o s  p o r  n ív e l  q ue  fa z  ju s  à  G D A T A , e m  ex e rc í c io  n o  ó rg ã o  o u  e n tid ad e . 
C o n f o rm e  a r t.  5 º d a  L e i  1 0 .4 0 4 / 2 0 0 2  a  G D A T A  in t e g ra rá  o s  p ro v e n t o s  d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s , d e  a c o rd o  c o m  o  i te m  I  , II e  §  ú n ic o  d a  re fe r ida  L e i.

G Q  -  G ra t if ic a çã o  d e  Q u a l if ic a çã o  ( d e vid a  ao s  o c up an te s  d os  c a rg os  re fe r ido s  n o   a r t . 8 º d a  L e i  1 1 . 35 6 /20 0 6 ,  qu a nd o  em  e fe ti v o  e x e rc í cio  d o  c a rg o ,
na  fo rm a   es ta b e le c id a  em  re gu lam en to ) :

(  ** * )  G Q  -   2 0%  (v in t e  po r  c e n to )  d o  m a io r  ve n c im en to  b ás ic o  do  c a rgo  o c up a do  p e lo  s e rvid o r ,  a té  o  l im i te  de  1 5 %  (q u in z e  po r  c e n t o )  d o s c a rg os  p ro v ido s  d e  c a d a  n ív e l ; e
(  ** * )  G Q  -  10 %  (de z  p o r  c en to )  d o  m a io r  v e nc im e n to  bá s ic o  d o  c a rg o  o cu p ad o  pe lo  s e rv ido r , a t é  o  l im i t e  d e  3 0%  ( tr i n ta  po r  c e n t o )  do s  c a rg o s p ro v ido s  d e  ca d a  n ív e l .

O bs e rv a r  o  §  1 º ao  §  6 º d o  a r t . 1 2  da  L e i  1 1 .3 56 /2 00 6 . .
(  ** **  )  A p os e n t ad o  -   G D A T A  -  a r t.  5 º d a  Le i  1 0 . 40 4  de  0 9 . 01 .2 00 2  e  a r t . 3 º d a  Le i  1 0 . 97 1  de  2 5 . 11 .2 20 4 . A r t.  33  d a  Le i  1 1 . 35 6 / 20 0 6

L eg is la çõ e s  C o rr es p o n d en tes :

     L e i  D e le g ad a  n º 13 , de  2 7 / 08 /9 2      L e i  n º 10 .4 04  d e  09 .0 1 . 20 0 2      M e d id a  P ro v isó r ia  n º  19 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 04
     L e i  n º 8 .6 2 2 ,  de  1 9 /01 /9 3      D ec re to  4 .24 7  d e  2 2 .05 .2 0 02      L e i  n º 10 .9 71  d e  25 .1 1 . 20 0 4

     L e i  n º 8 .6 4 5 ,  de  0 1 /04 /9 3      P o r ta r ia  n º 2 60  d e  21 .0 6 .20 0 2      M e d id a  P ro v isó r ia  n º  24 8  D E  20 .0 4 . 2 0 0 5
     L e i  n º 8 .6 5 9 ,  de  2 7 /05 /9 3      P o r ta r ia  n º 3 63  d e  21 .0 6 .20 0 2       Le i  10 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 00 3

     L e i  n º 8 .6 7 6  a r t. 4 º , d e  13 /0 7 / 93       D ec re to  4 .46 8  d e  1 3 .11 .2 0 0 2       M e d id a  P rov is ó r ia  n º 3 02  d e  29 .0 6 . 20 0 6
     L e i  n º 8 .8 8 0 ,  de  2 7 /05 /9 4      P o r ta r ia  n º 2 9  de  2 9 . 08 .2 00 2       Le i  11 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 00 6

     P o r t a r ia  M A R E  n º 2 .1 7 9 , d e  2 8 /0 7 /9 8      P o r ta r ia  n º 4 42  d e  31 .1 0 .20 0 2       M e d id a  P rov is ó r ia  n º 3 41  d e  29 .1 2 . 2 0 0 6  a r t.  1 4
     M ed ida  P ro v is ó r ia  n º 22 2 5 -4 5  de  0 4 . 09 .2 00 1      L e i  n º 10 .6 97  d e  02 .0 7 . 20 0 3       Le i  n º  1 1 . 49 0 ,  d e   20  d e  ju nh o  d e  2 00 7
     L e i  n º 10 .3 31  d e  18 .1 2 . 20 01      L e i  n º 10 .6 98  d e  02 .0 7 . 20 03

G D A T A  3 0  P o n to s  +  
A + B + E

G D A T A  3 0  P o n to s  +  
A + B + G

G D A T A  3 0  P o n to s +  
A + B
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12. E M B R A TU R  -  Instituto B ras ile iro de  Turism o 
      P lano Espec ial de  C argos  da EM B RATU R  ( * ) 

     -  N ive l In te rm ediário  -

Pos içã o: jane iro /2 008

CL A SS E P A DR Ã O V E NC I V A N TA GE M GD A TA TOTAL A P OS E N TA DO
M E NT O P E C UN IÁ RIA ( ** ) (  em  R $ ) TOTAL 
B Á S IC O IN DIVIDU A L ( em  R$  )

A B C D =(A +B + C) (  *** * )

II I 1.9 80,67 59 ,8 7 29 3,40 2.33 3,9 4 2.187 ,2 4

E SP E C IA L II 1.9 21,25 59 ,8 7 29 3,40 2.27 4,5 2 2.127 ,8 2

I 1.8 25,19 59 ,8 7 29 3,40 2.17 8,4 6 2.031 ,7 6

V I 1.7 70,43 59 ,8 7 29 3,40 2.12 3,7 0 1.977 ,0 0

V 1.7 17,32 59 ,8 7 29 3,40 2.07 0,5 9 1.923 ,8 9

C IV 1.6 65,80 59 ,8 7 29 3,40 2.01 9,0 7 1.872 ,3 7

II I 1.6 15,83 59 ,8 7 29 3,40 1.96 9,1 0 1.822 ,4 0

II 1.5 67,35 59 ,8 7 29 3,40 1.92 0,6 2 1.773 ,9 2

I 1.4 88,98 59 ,8 7 29 3,40 1.84 2,2 5 1.695 ,5 5

V I 1.4 44,31 59 ,8 7 29 3,40 1.79 7,5 8 1.650 ,8 8

V 1.4 00,98 59 ,8 7 29 3,40 1.75 4,2 5 1.607 ,5 5

B IV 1.3 58,95 59 ,8 7 29 3,40 1.71 2,2 2 1.565 ,5 2

II I 1.3 18,19 59 ,8 7 29 3,40 1.67 1,4 6 1.524 ,7 6

II 1.2 78,64 59 ,8 7 29 3,40 1.63 1,9 1 1.485 ,2 1

I 1.2 14,71 59 ,8 7 29 3,40 1.56 7,9 8 1.421 ,2 8

V 1.1 78,27 59 ,8 7 29 3,40 1.53 1,5 4 1.384 ,8 4

IV 1.1 42,92 59 ,8 7 29 3,40 1.49 6,1 9 1.349 ,4 9

A III 1.1 08,63 59 ,8 7 29 3,40 1.46 1,9 0 1.315 ,2 0

II 1.0 75,37 59 ,8 7 29 3,40 1.42 8,6 4 1.281 ,9 4

I 1.0 43,11 59 ,8 7 29 3,40 1.39 6,3 8 1.249 ,6 8

E MB RATU R -  In st itu to B ras i le iro  de  Turismo  
(  *  )  Co mpos to  pelo s carg os  de  prov iment o e fetivo d o P la no de C la ss i fica çã o d e Ca rgos  - P CC,  in sti tu ído  pe la  Lei  5 .64 5, d e 1 0 de  de ze mbro de 1 97 0, o u de  P la nos  correlat os  das  

a uta rquias  e  fun daçõe s púb licas , nã o int egra ntes  d e carreiras  es tru turad as , reg id os  pe la  Le i 8 .11 2 d e 11  de  de ze mbro d e 1 990 , pe rten ce nte s a o Q ua dro de P essoal d a E MBR ATUR ,
 nele lo tad os  em 3 1 d e de zembro  de 200 5, o u q ue ve nha m a ser p ara ele red is tr ibu ído s, desde  qu e as  re sp ec tiva s re dist ribu içõ es  ten ham sido  requ erida s a té a  refe rid a d ata.  Art. 8º L ei  11 .35 6/06 . 

G DAT A - G ratific açã o  de Dese m penho de Ati vidade  Té cn ico-Adm in is tr ativa  
( * * )  A  G DA TA será  pa ga n o valor co rre sp ond ent e a 60 pon tos , correspo nde ndo  cada  po nto  ao va lo r es tab elec id o n o A nexo I  da  Lei 1 0.9 71/2 00 4

A  G DA TA será  pag a e m conjunto , d e fo rm a nã o cumu lativa , com a  G AE  e não  se rvirá d e b ase d e cálculo p ara q uaisqu er ou tros  be nefí cios  o u van tage ns .

A  G DA TA é  de vida  ao s serv idore s a lca nçado s pelo ane xo V d a Le i 9.3 67/ 199 6 e pela Lei  6 .550 /19 78,  qu e nã o e st ejam  orga niza dos  e m carreira, q ue não  ten ham  
t id o a lte ração em sua  es trutu ra remu nera tória e ntre 30. 09.2 001  e a da ta da p ubl icação da L ei 10 .40 4/2 002 ,  be m como   nã o p erce bam  qua lque r out ra  espé cie de 

van tag em q ue tenh a como  fu nda ment o o desemp en ho p rofis sion al, ind iv idua l ou in sti tu cion al ou  a produ çã o. Art. 1 º da  Le i 10.4 04/200 2 e  art. 1º d o De cret o 4 247 /20 02.
(  * * )  O  l im ite g lo bal d e p ont uação  men sa l por n íve l  de que  dispõe  cada  órgã o o u e ntidad e p ara se r distr ibu ído  ao s serv idore s, em cad a c iclo de a va l ia çã o, correspo nd erá 

a  60 (se ssen ta) vezes   o  nú mero d e serv idores  a tivo s p or n íve l que  faz  jus  à G DA TA,  em e xerc íc io no  órg ão o u e ntida de.  
C onfo rme a rt. 5º da Lei 1 0.40 4/2 002  a G DA TA in teg rará o s p rovent os  da  apo se nta doria e as  p ensõe s,  de acordo  co m o it em I ,  II e  § ú nico da  refe rid a L ei.
(  * ** ) Apo senta do -  G DATA  - art . 5º da L ei 10 .40 4 d e 09 .01 .20 02 e  art.  3º d a L ei 10 .971  de  25 .11. 220 4

Le g isl açõe s Cor res pondentes:
     L ei  Dele gad a nº  13,  de  27/ 08/9 2      L ei  nº 10. 404  de  09. 01.2 00 2      Me dida  Pro visória nº  198  de  15 .07. 200 4

     L ei  nº 8.62 2, d e 1 9/0 1/9 3      D ec re to 4.24 7 d e 2 2.05 .20 02      L ei  nº 1 0.9 71 de 2 5.1 1.2 004
     L ei  nº 8.64 5, d e 0 1/0 4/9 3      P orta ria  nº 2 60 de 21.0 6.2 002      Me dida  Pro visória nº  248  DE  20. 04. 200 5

     L ei  nº 8.65 9, d e 2 7/0 5/9 3      P orta ria  nº 3 63 de 21.0 6.2 002       L ei  10 .69 8 de  02 .07 .200 3
     L ei  nº 8.67 6 a rt.4º,  de 13/0 7/9 3      D ec re to 4.46 8 d e 1 3.11 .20 02       M edida  Pro visória n º 30 2 de  29 .06 .200 6

     L ei  nº 8.88 0, d e 2 7/0 5/9 4      P orta ria  nº 2 9 d e 2 9.08 .20 02       L ei  11 .35 6 de  19 .10 .200 6
     P orta ria MAR E n º 2.1 79 , de  28/ 07/ 98      P orta ria  nº 4 42 de 31.1 0.2 002       M edida  Pro visória n º 34 1 de  29 .12 .200 6 a rt. 14

     M edida  Pro visória n º 22 25-45  de  04 .09. 200 1      L ei  nº 10. 697  de  02. 07.2 00 3       L ei  nº 11.4 90 , de   20  de  jun ho de 200 7

     L ei  nº 10.3 31 de 18.1 2.2 001      L ei  nº 10. 698  de  02. 07.2 00 3

G DA TA  30 P ontos  +  
A +B
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1 2. EM B R A TU R  -  Ins titu to  B ra s ileiro  d e Tur is m o 
      P lan o  E s p ec ia l d e  C a rg o s  d a  E M B RA T U R ( *  ) 

     - N iv el Au x ilia r  -

P o siç ão : j an eir o /20 08

C LA S S E P A D RÃ O V E N CI VA N T A G E M G DA T A T O T AL A PO S E NT A D O
ME N T O P E C UN IÁ R IA (  **  ) ( em  R$  ) T O TA L  
B Á S ICO IN DIV ID UA L (  e m  R$ )

A B C D= (A + B + C) (  * ***  )

I II 1.191 ,1 5 5 9,87 1 81,20 1 .4 32,22 1 .3 41,62

E S P E CIA L II 1.167 ,3 3 5 9,87 1 81,20 1 .4 08,40 1 .3 17,80

I 1.120 ,6 3 5 9,87 1 81,20 1 .3 61,70 1 .2 71,10

V I 1.098 ,2 2 5 9,87 1 81,20 1 .3 39,29 1 .2 48,69

V 1.076 ,2 6 5 9,87 1 81,20 1 .3 17,33 1 .2 26,73

C IV 1.054 ,7 3 5 9,87 1 81,20 1 .2 95,80 1 .2 05,20

I II 1.033 ,6 4 5 9,87 1 81,20 1 .2 74,71 1 .1 84,11

II 1.012 ,9 6 5 9,87 1 81,20 1 .2 54,03 1 .1 63,43

I 97 2,45 5 9,87 1 81,20 1 .2 13,52 1 .1 22,92

V I 95 3,00 5 9,87 1 81,20 1 .1 94,07 1 .1 03,47

V 93 3,94 5 9,87 1 81,20 1 .1 75,01 1 .0 84,41

B IV 91 5,26 5 9,87 1 81,20 1 .1 56,33 1 .0 65,73

I II 89 6,95 5 9,87 1 81,20 1 .1 38,02 1 .0 47,42

II 87 9,01 5 9,87 1 81,20 1 .1 20,08 1 .0 29,48

I 84 3,85 5 9,87 1 81,20 1 .0 84,92 99 4,32

V 82 6,98 5 9,87 1 81,20 1 .0 68,05 97 7,45

IV 81 0,44 5 9,87 1 81,20 1 .0 51,51 96 0,91

A III 79 4,23 5 9,87 1 81,20 1 .0 35,30 94 4,70

II 77 8,34 5 9,87 1 81,20 1 .0 19,41 92 8,81

I 76 2,78 5 9,87 1 81,20 1 .0 03,85 91 3,25

E M B R A T U R  -   Ins ti tu to B ras i le i ro  de  T ur is m o 
(  * )  C o m po st o p elos  c argo s  de  prov im en to efe tivo  do  Pla no de C las si fic aç ão  de  C arg os  -  P C C ,  ins ti tuíd o p ela L ei  5 .64 5, d e 1 0 d e d ez em b ro d e 1 97 0, o u d e P lano s  co rrelato s das  

a uta rqu ia s e fu nd aç õe s p úb lic as , n ão  in teg ran tes  de  c arrei ras  e st ru tura da s, regido s  pe la  Le i 8.1 12 de 11 de dez e m bro de 199 0, perte nc en tes  a o Q u adro  de  Pe ss o al  da  EM BR AT U R ,
 nele  lota dos  e m  31  de  de ze m bro  de  20 05 , ou  qu e v en ha m  a se r pa ra  ele  redis tr ibu ído s, des d e q ue as  res pe ct iv as  re dist r ib uiç ões  te nh am  s ido  req uer ida s até  a re fer ida  da ta.  Art.  8º L ei  1 1.3 56/ 06.  
S erã o e xtin tos  os  c arg os  de  ní ve l aux i lia r do Q uad ro d e P es s oal  d a E m bra tur re fer ido s no ca pu t de st e a r tig o q ue  es tiv erem  va go s n a d ata  da  pu bl ica ç ão da M ed id a P rov isó r ia  30 2/2 00 6 

o u q ue  v ie rem  a  v aga r. §  6 d o a r t. 8 º da  Le i 11. 356 /20 06 .
G D A T A  -  G ra tif ica çã o  d e D es em p e nh o  d e A tivi d ad e  T é cn ico -A d m in istra t iva 
(  ** )  A G D A T A  se rá  pag a n o v alo r co rres pon de nte  a 6 0 p on tos , c orre sp on den do  ca da  po nto  ao  v alor e st abe le c id o n o A ne xo  I d a L ei  10 .97 1/2 004

A  G D A T A  se rá p ag a e m  c onjunt o, d e f orm a não  c um u la tiva , c om  a G A E e n ão se rvi rá d e b as e de cá lc u lo  pa ra q uais qu er ou tros  b ene fíc ios  ou  v an tag ens .
A  G D A T A  é d ev ida aos  s erv ido re s  alc anç ad os  p elo a ne xo V d a L ei  9. 367 /19 96  e p ela Lei  6 .55 0/1 97 8, q ue  nã o e ste ja m  org aniz ad os  em  ca rrei ra, q ue  nã o te nh am  
t id o a l teraç ã o e m  s ua es trutu ra re m une rató r ia  en tre 3 0.0 9.2 00 1 e  a d ata  da  pu bl ica ç ão da Lei  1 0.4 04/ 200 2,  be m  c om o   nã o p erc eb am  q ua lq ue r out ra  es p éc ie  de  

v a nta gem  qu e te nh a c om o  fu nda m en to o  de s em p enh o p rofis sio nal , in divid ual  o u ins ti tu cio nal  o u a  pro duç ão . A rt. 1 º da  Le i  10 .40 4/2 002  e art. 1 º d o D e cre to 424 7/2 00 2.
(  ** )  O  lim i te  glob al  de  po ntu aç ão  m en s al  po r nív e l d e q ue  dis põ e c ad a ó rg ão  ou  en tidad e p ara se r dis tr ibuí do aos  s erv ido re s , em  ca da  cic lo d e a va l ia çã o, co rre s pon de rá  

a  60 (se s se nta )  ve z es   o núm ero de se rvido res  at iv os  p or n ív el  qu e fa z  jus  à  G D A T A, em  e xe rcíc io no órgã o o u e ntida de . 
C onf orm e  art. 5º d a L ei  10 .40 4/2 00 2 a  G D A T A int egra rá o s prov en tos  d a a pos e nta dor ia e a s p en sõ es , d e a co rdo co m  o  it em  I  , II  e §  ún ico  da  refe r id a L ei .
(  ***  )  Ap os en tad o -   GD AT A  - a rt . 5º  da  Le i 1 0.4 04  de  09 .01 .20 02 e a r t. 3 º da  Le i 10. 971  de  25 .11 .22 04

L eg is laç õ es  C o rr es p o n d en tes :

     L ei  D e lega da  nº 1 3, de 27/ 08/ 92      L ei  n º 10 .40 4 d e 0 9.0 1.2 002      M edid a P rov is ó ria  nº 1 98  de  15 .07 .20 04
     L ei  n º 8. 622 , d e 1 9/01 /93      D ec reto  4.2 47  de  22 .05 .20 02      L ei  nº 10. 971  de  25 .11 .20 04
     L ei  n º 8. 645 , d e 0 1/04 /93      P orta r ia n º 26 0 d e 2 1.0 6.2 002      M edid a P rov is ó ria  nº 2 48  D E  20 .04 .20 05
     L ei  n º 8. 659 , d e 2 7/05 /93      P orta r ia n º 36 3 d e 2 1.0 6.2 002       L ei  1 0.6 98 de 02. 07. 200 3

     L ei  n º 8. 676  art. 4º, de 1 3/0 7/9 3      D ec reto  4.4 68  de  13 .11 .20 02       M ed id a P rov isó r ia  nº 302  de  29 .06 .20 06
     L ei  n º 8. 880 , d e 2 7/05 /94      P orta r ia n º 29  de  29 .08 .20 02       L ei  1 1.3 56 de 19. 10. 200 6
     P orta r ia M A R E  nº  2.1 79,  de  28 /07 /98      P orta r ia n º 44 2 d e 3 1.1 0.2 002       M ed id a P rov isó r ia  nº 341  de  29 .12 .20 06  art.  14
     M ed id a P rov isó r ia  nº 222 5-4 5 d e 0 4.0 9.2 001      L ei  n º 10 .69 7 d e 0 2.0 7.2 003       L ei  n º 11 .49 0, d e  20 de jun ho  de  20 07
     L ei  n º 10 .33 1 d e 1 8.1 2.2 001      L ei  n º 10 .69 8 d e 0 2.0 7.2 003

G D AT A  3 0 Po ntos  +  
A + B
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1 3 . F IS C A L IZ A Ç Ã O
      A g r icu l tu r a
            (C a rre ira  d e  F is ca l F e d e ra l A g ro p e c u á r io )
      F is c a l F ed e ra l   A g r o p ec u ário  
      -  N íve l S u pe r io r  -

P os iç ã o : ja n ei ro /2 0 0 8

C LA S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O V A N T A G E M G D A FA TO TA L A P O S E N T A D O
B Á S IC O P E C U N IÁ R IA (   a té  5 5 %  ) ( e m  R $ ) T O TA L  

IN D IV ID U A L (  * ) (  em  R $  )
G D A FA  -  3 0%  d e 5 5 %  +  

A + B
A B C D = (A + B + C ) (  **  )

lV 4 .8 25 ,6 7 5 9,8 7 2 .6 54 ,1 2 7 .5 3 9,6 6 5 .6 81 ,7 8

lll 4 .6 85 ,1 1 5 9,8 7 2 .6 11 ,9 5 7 .3 5 6,9 3 5 .5 28 ,5 7

ll 4 .5 48 ,6 5 5 9,8 7 2 .5 71 ,0 1 7 .1 7 9,5 3 5 .3 79 ,8 2

l 4 .4 16 ,1 8 5 9,8 7 2 .5 31 ,2 7 7 .0 0 7,3 2 5 .2 35 ,4 3

lll 4 .0 51 ,5 4 5 9,8 7 2 .4 21 ,8 8 6 .5 3 3,2 9 4 .8 37 ,9 7

ll 3 .9 33 ,5 2 5 9,8 7 2 .3 86 ,4 7 6 .3 7 9,8 6 4 .7 09 ,3 3

l 3 .8 18 ,9 5 5 9,8 7 2 .3 52 ,1 0 6 .2 3 0,9 2 4 .5 84 ,4 5

lll 3 .7 07 ,7 2 5 9,8 7 2 .3 18 ,7 3 6 .0 8 6,3 2 4 .4 63 ,2 1

ll 3 .4 01 ,5 8 5 9,8 7 2 .2 26 ,8 9 5 .6 8 8,3 4 4 .1 29 ,5 2

l 3 .3 02 ,5 0 5 9,8 7 2 .1 97 ,1 7 5 .5 5 9,5 4 4 .0 21 ,5 2

lll 3 .2 06 ,3 3 5 9,8 7 2 .1 68 ,3 2 5 .4 3 4,5 2 3 .9 16 ,6 9

ll 3 .1 12 ,9 2 5 9,8 7 2 .1 40 ,2 9 5 .3 1 3,0 8 3 .8 14 ,8 8

l 3 .0 22 ,2 6 5 9,8 7 2 .1 13 ,1 0 5 .1 9 5,2 3 3 .7 16 ,0 6
G D AF A - G ra ti fic a çã o  d e D es e m pe nho  d e  A tiv ida d e  de  F i sc a li za çã o  A grop ec u ár ia
( *  ) Cá lcu lo  - pe rce n tu a l d e  a té  55 %  in c id en t e so bre  o ve nc im e n to  b á s ico  d o  se rv id o r, a  G D A FA  se rá p ag a  co m  a  ob se rvâ n c ia d os  se g uin te s  l im ite s :

I. a té  3 0 %  (tr in t a p or ce nt o ), in c id e n te  so b re  o  ve n c im en t o bá s ico  d o  s erv id o r, e m d eco rrê n c ia  d o s  re su lta d o s  d a  a va l ia çã o  d e  d e se mp e n ho  ind iv id u al;  e
II -  a t é 25 %  (v in t e e  c in co  p o r ce n to ), inc id e n te  so b re  o  m a io r ve n c ime n to  bá s ico  d o  ca rg o  p a ra  o s  o cu p a nt e s  d o s  ca rg o s  d e  F is cal Fe d e ral 

A gr op e cu á rio,  e m  d e cor rên c ia  d o s  r esu lta d o s  d a  a va l ia ção  in s t i tu c io na l.
      O s  ca rg os  d e Fa rm a cê ut ico  -N S  9 0 8 , Z o ot e cnis t a  - NS  91 1 , E n ge n h eir o A gr ôn o m o - N S  9 1 2  e  Q u ím ico - N S  92 1  d o  q u a dr o pe rm a n en t e 

do  M in is t er io  da  A gricu l t ura  e d o A b as t e c ime n to  ( at ua l M in is t ério  da  A gricu l tu ra ,  P e cu ár ia  e A b as t e c ime n to ) fo ra m tra n s fo rm a do s  em  car go s  de  F isca l 

de  De f esa  A gro p e cu ár ia ,  co n fo rm e  P o rt aria  nº  1 .7 6 6  d e  2 4 .1 1 .9 9 .
       O s  a tu a is  ca rg o s  e f et ivo s  d a  C ar reir a de  F isca l d e  D e fe sa  A g ro p ec uá ria  e  d e  M é d ico  V e te rin á rio  - N S  91 0 , cu jo s  o cu p an t es  e s te ja m  

em  ef et ivo  e xer c íc io  n a s  a tiv id a d es  d e co nt ro le,  in sp e ção ,  fis ca l iza çã o e  d e fe sa  a g ro pe cu á ria , d o  Q u ad ro  d e  P e sso a l d o  M in is té rio  d a  

A gr ic ul t ur a,  P e cu á ria e  A b as te c ime n to ,  sã o  tra n s fo rm a d os  e m ca rg os  d e F isca l F e de ra l A g ro p e cu ário ,  co n fo rm e a rt. 2 8. § 1º  e  § 2 º da  M P  2 2 29 -4 3 /2 0 0 1.
      A o s   ocu p a n te s  d o  ca rg o  d e  F iscal Fe d e ra l A g ro pe cu á rio , n ã o  se  a p l ica  a  jorn a d a  d e  tr ab a lh o a  q u e se  re fe re   o §  2 º e o  ca p ut  d o  a rtig o

 1 º da  Le i n º  9 4 36  de  0 5 .0 2 .9 7 , n ão  ma is  se  ad m itin d o a  p e rce pçã o   d e d ois  ve nc im e n to s  b á s ico s  ( art ig o 29  da  M P  2 2 29 -4 3 /2 0 0 1 ).
( * * )  A p o se n ta do  - G DA F A  - a rt. 5 º d a  L e i 1 0 .8 3 3  d e  1 6. 0 6. 2 00 4

Le gi s la ç õe s  C or res p ond e nte s :
     Le i D e le ga d a  n º 1 3,   de  27 /0 8 /9 2      D e c re to  3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 01
     Le i n º  8 .4 6 0 /9 2      M e d ida  P rov is ória  nº  2 1 36 -3 6  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1

     M ed id a  P ro v isó ria  n º 1 . 58 8 -2 , d e 13 / 11 / 97      M e d ida  P rov is ória  nº  2 1 36 -3 7  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1

     Le i n º  9 .6 2 0 , d e  0 2 /0 4 /9 8      M e d ida  P rov is ória  nº  2 1 36 -3 8  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1
     Le i 9 . 64 1  d e  2 5 .0 5 .9 8      M e d ida  P rov is ória  nº  2 1 50 -3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1

     P or ta ria  M A R E  n º 2. 17 9 , d e 2 8/ 0 7/ 9 8      M e d ida  P rov is ória  nº  2 1 50 -4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1

     Le i 9 . 77 5  d e  2 1 .1 2 .9 8  d e  2 1 .1 2 .9 8      M e d ida  P rov is ória  nº  2 1 50 -4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1
     P or ta ria  M P  n º 1 .7 6 6 d e 24 / 11 / 99      M e d ida  P rov is ória  nº  2 1 50 -4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1

     M ed id a  P ro v isó ria  n º 2 0 4 8 -2 6 d e 29 . 06 . 20 0 0      M e d ida  P rov is ória  nº  2 2 29 -4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1

     M ed id a  P ro v isó ria  n º 2 0 4 8 -2 7 d e 28 . 07 . 20 0 0      L e i n º 10 . 33 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     M ed id a  P ro v isó ria  n º 2 0 4 8 -2 8 d e 28 . 08 . 20 0 0      L e i n º 10 . 69 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     M ed id a  P ro v isó ria  n º 2 0 4 8 -2 9 d e 27 . 09 . 20 0 0      L e i n º 10 . 69 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     M ed id a  P ro v isó ria  n º 2 0 4 8 -3 0 d e 26 . 10 . 20 0 0      L e i n º 10 . 88 3  d e  1 6 .0 6 .2 0 0 4

     M ed id a  P ro v isó ria  n º 2 0 4 8 -3 1 d e 23 . 11 . 20 0 0      P o rta ria  3 5 8  d e  2 5 .0 8 .2 0 05
     M ed id a  P ro v isó ria  n º 2 0 4 8 -3 2 d e 21 . 12 . 20 0 0      P o rta ria  3 5 9  d e  2 5 .0 8 .2 0 06

     M ed id a  P ro v isó ria  n º 2 1 3 6 -3 3 d e 28 . 12 . 20 0 0      P o rta ria  3 6 0  d e  2 5 .0 8 .2 0 07

     M ed id a  P ro v isó ria  n º 2 1 3 6 -3 4 d e 26 . 01 . 20 0 1      M e d ida  P rov is ória  nº  2 9 5 d e 2 9. 0 5. 20 0 6
     M ed id a  P ro v isó ria  n º 2 1 3 6 -3 5 d e 23 . 02 . 20 0 1      L e i n º 11 . 34 4  d e  0 8 .0 9 .2 0 0 6

E sp e c ia l

C

B

A
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13. FISCALIZAÇÃO
      Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal.
      Agente de Atividades Agropecuárias
      Técnico de Laboratório
            (pertencentes ao Quadro de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Mapa)

      - Nível Intermediário -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GDATFA TOTAL GDATFA TOTAL GDATFA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA 100 Pontos ( em R$ ) 80 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( * ) ( em R$ )

Mínimo R$ 380 
(01.04.2007)

GDATFA - 20 Pontos + 
A+B+C+D

A B C D E F=(A+B+C+D+E) G H=(A+B+C+D+G) I J=(A+B+C+D+I) ( *** )
IV 433,59 0,00 59,87 693,74 2.823,00 4.010,20 2.258,40 3.445,60 282,30 1.469,50 1.751,80

lll 401,04 0,00 59,87 641,66 2.823,00 3.925,57 2.258,40 3.360,97 282,30 1.384,87 1.667,17

ll 384,33 0,00 59,87 614,93 2.823,00 3.882,13 2.258,40 3.317,53 282,30 1.341,43 1.623,73

l 368,30 11,70 59,87 608,00 2.823,00 3.870,87 2.258,40 3.306,27 282,30 1.330,17 1.612,47

lll 365,67 14,33 59,87 608,00 2.823,00 3.870,87 2.258,40 3.306,27 282,30 1.330,17 1.612,47

ll 350,48 29,52 59,87 608,00 2.823,00 3.870,87 2.258,40 3.306,27 282,30 1.330,17 1.612,47

l 335,91 44,09 59,87 608,00 2.823,00 3.870,87 2.258,40 3.306,27 282,30 1.330,17 1.612,47

lll 321,93 58,07 59,87 608,00 2.823,00 3.870,87 2.258,40 3.306,27 282,30 1.330,17 1.612,47

ll 308,62 71,38 59,87 608,00 2.823,00 3.870,87 2.258,40 3.306,27 282,30 1.330,17 1.612,47

l 295,79 84,21 59,87 608,00 2.823,00 3.870,87 2.258,40 3.306,27 282,30 1.330,17 1.612,47

lll 283,58 96,42 59,87 608,00 2.823,00 3.870,87 2.258,40 3.306,27 282,30 1.330,17 1.612,47

ll 271,86 108,14 59,87 608,00 2.823,00 3.870,87 2.258,40 3.306,27 282,30 1.330,17 1.612,47

l 260,65 119,35 59,87 608,00 2.823,00 3.870,87 2.258,40 3.306,27 282,30 1.330,17 1.612,47

GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico + parcela complementar do salário mínimo
GDATFA - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica de Fiscalização Agropecuária
( * ) Cálculo da GDATFA - terá como limites:  máximo 100 pontos e mínimo, 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no anexo da Lei 10.484/2002 ( alterado pela MP 216/2004)
A pontuação referente à GDATFA está assim distribuída: (§ único art. 4º e art. 8º do Decreto nº 5.008/2004)
I - até vinte pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional; e
II - até oitenta pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual.
Até o início dos efeitos financeiros do primeiro ciclo de avaliação, os servidores perceberão, a título de GDAPA, o valor correspondente a cinquenta pontos.(§ único do art.10 do Decreto 5009/2004)
( ** ) Concluído os efeitos financeiros do último ciclo de avaliação e até que regulamento redefina os critérios, procedimentos e metodologia de avaliação de desempenho das atividades de fiscalização agropecuária
a GDATFA será paga no valor correspondente a oitenta pontos (80 pontos).
( *** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982 e GDATFA - art.5º da Lei 10.484 de 03.07.2002 alterado pelo art. 25 da MP 295 de 29.05.2006.
Legislações Correspondentes:

     Lei nº 1.283 de 18.12.1950      Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Medida Provisória nº 116 de 02.04.2003      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005
     Lei nº 5.645 de 10.12.1970      Lei nº 10.404 de 09.01.2002      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006 art. 22 a 29
     Lei 8.112 de 11.12.90 art.40 §único      Medida Provisória nº 35 de 27.03.2002      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 11.344 de 08.09.2006

     Decreto  nº 72.950 de 17.10.1973      Decreto 4.247 de 22.05.2002      Lei nº 10.699 de 09.07.2003      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Lei nº 7.079 de 21.12.1982      Portaria nº 260 de 21.06.2002      Decreto  nº 5.008 de 08.03;2004
     Lei nº 7.140 de 23.11.1983      Portaria nº 363 de 21.06.2002      Portaria nº 61 de 19.04.2004

     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.484 de 03.07.2002      Lei nº 10.888 de 24.06.2004
     Lei 8.880 de 27.05.94      Lei nº 10.525 de 06.08.2002      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Portaria nº 29 de 29.08.2002      Medida Provisória nº 216 de 23.09.2004

     Medida Provisória nº 2194-6  de 23.08.2001      Portaria nº 442 de 31.10.2002      Lei nº 10.971 de 25.11.2004
     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001      Decreto 4.468 de 13.11.2002      Lei nº 11.090 de 07.01.2005 art. 27 ao art. 31

C

B

A

ESPECIAL
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13. FISCALIZAÇÃO
      Auxiliar de Laboratório
            (cargo da área de apoio à Fiscalização Federal Agropecuária pertencente ao Quadro de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Mapa)

      - Nível Auxiliar -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GDATFA TOTAL GDATFA TOTAL GDATFA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA 100 Pontos ( em R$ ) 80 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( * ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F=(A+B+C+D+E) G H=(A+B+C+D+G) I J=(A+B+C+D+I) ( *** )
IV 221,89 158,11 59,87 608,00 1.205,00 2.252,87 964,00 2.011,87 120,50 1.168,37 1.288,87

lll 211,32 168,68 59,87 608,00 1.205,00 2.252,87 964,00 2.011,87 120,50 1.168,37 1.288,87

ll 201,27 178,73 59,87 608,00 1.205,00 2.252,87 964,00 2.011,87 120,50 1.168,37 1.288,87

l 191,75 188,25 59,87 608,00 1.205,00 2.252,87 964,00 2.011,87 120,50 1.168,37 1.288,87

lll 182,66 197,34 59,87 608,00 1.205,00 2.252,87 964,00 2.011,87 120,50 1.168,37 1.288,87

ll 174,04 205,96 59,87 608,00 1.205,00 2.252,87 964,00 2.011,87 120,50 1.168,37 1.288,87

l 165,81 214,19 59,87 608,00 1.205,00 2.252,87 964,00 2.011,87 120,50 1.168,37 1.288,87

lll 158,00 222,00 59,87 608,00 1.205,00 2.252,87 964,00 2.011,87 120,50 1.168,37 1.288,87

ll 150,61 229,39 59,87 608,00 1.205,00 2.252,87 964,00 2.011,87 120,50 1.168,37 1.288,87

l 143,57 236,43 59,87 608,00 1.205,00 2.252,87 964,00 2.011,87 120,50 1.168,37 1.288,87

lll 136,86 243,14 59,87 608,00 1.205,00 2.252,87 964,00 2.011,87 120,50 1.168,37 1.288,87

ll 130,49 249,51 59,87 608,00 1.205,00 2.252,87 964,00 2.011,87 120,50 1.168,37 1.288,87

l 124,46 255,54 59,87 608,00 1.205,00 2.252,87 964,00 2.011,87 120,50 1.168,37 1.288,87

GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico + parcela complementar do salário mínimo

GDATFA - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica de Fiscalização Agropecuária
( * ) Cálculo da GDATFA - terá como limites:  máximo 100 pontos e mínimo, 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no anexo da Lei 10.484/2002 ( alterado pela MP 216/2004)
A pontuação referente à GDATFA está assim distribuída: (§ único art. 4º e art. 8º do Decreto nº 5.008/2004)
I - até vinte pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional; e
II - até oitenta pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual.
Até o início dos efeitos financeiros do primeiro ciclo de avaliação, os servidores perceberão, a título de GDAPA, o valor correspondente a cinquenta pontos.(§ único do art.10 do Decreto 5009/2004)
( ** ) Concluído os efeitos financeiros do último ciclo de avaliação e até que regulamento redefina os critérios, procedimentos e metodologia de avaliação de desempenho das atividades de fiscalização agropecuária
a GDATFA será paga no valor correspondente a oitenta pontos (80 pontos).
( *** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982 e GDATFA - art. 5 da Lei 10484/2002 e art. 25 da MP 295/2006
Legislações Correspondentes:

     Lei nº 1.283 de 18.12.1950      Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Medida Provisória nº 116 de 02.04.2003      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005
     Lei nº 5.645 de 10.12.1970      Lei nº 10.404 de 09.01.2002      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006 art. 22 a 29

     Lei 8.112 de 11.12.90 art.40 §único      Medida Provisória nº 35 de 27.03.2002      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 11.344 de 08.09.2006
     Decreto  nº 72.950 de 17.10.1973      Decreto 4.247 de 22.05.2002      Lei nº 10.699 de 09.07.2003      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Lei nº 7.079 de 21.12.1982      Portaria nº 260 de 21.06.2002      Decreto  nº 5.008 de 08.03;2004

     Lei nº 7.140 de 23.11.1983      Portaria nº 363 de 21.06.2002      Portaria nº 61 de 19.04.2004
     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.484 de 03.07.2002      Lei nº 10.888 de 24.06.2004

     Lei 8.880 de 27.05.94      Lei nº 10.525 de 06.08.2002      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Portaria nº 29 de 29.08.2002      Medida Provisória nº 216 de 23.09.2004
     Medida Provisória nº 2194-6  de 23.08.2001      Portaria nº 442 de 31.10.2002      Lei nº 10.971 de 25.11.2004

     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001      Decreto 4.468 de 13.11.2002      Lei nº 11.090 de 07.01.2005 art. 27 ao art. 31

GDATFA - 20 Pontos + 
A+B+C+D
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13. P lano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário
           Analista Reform a e Desenvolvim ento Agrário
           Analista Adm inistrativo
           Cargos do Quadro de Pessoal do INCRA (art. 2º da Lei nº 11.090/2005)
      - N ível Superior -

Po sição : janeiro /2008

CLAS SE P ADRÃO V ENCIMENTO PARC ELA VANTAG EM GA E GDA RA TOTAL G DARA TOTAL G DARA TOTAL GDARA TO TAL APO SE NTA DO
B ÁSICO C OM PLEM ENT AR PECUNIÁ RIA 100 Pontos ( em R$ ) 80 Pontos ( em  R$ ) 60 Pontos ( em  R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TO TAL 

D O SALÁR IO INDIV IDUAL ( * ) ( ** ) ( *** ) ( * ) ( em R$ )
M ínim o R$ 380

(Em   01.04.2007)

A B C D E F= (A+B+ C+D +E) G H =(A+B+C +D +G) I J=(A+B+C +D +I) K L=(A+B+C +D +K) ( **** )

lll 565,45 0,00 59,87 904,72 3.500,00 5.030,04 2.800,00 4.330,04 2.100,00 3.630,04 350,00 1.880,04 2.580,04

ll 541,61 0,00 59,87 866,58 3.500,00 4.968,06 2.800,00 4.268,06 2.100,00 3.568,06 350,00 1.818,06 2.518,06

l 525,84 0,00 59,87 841,34 3.500,00 4.927,05 2.800,00 4.227,05 2.100,00 3.527,05 350,00 1.777,05 2.477,05

lV 510,52 0,00 59,87 816,83 3.103,00 4.490,22 2.482,40 3.869,62 1.861,80 3.249,02 310,30 1.697,52 2.318,12

lll 495,65 0,00 59,87 793,04 3.103,00 4.451,56 2.482,40 3.830,96 1.861,80 3.210,36 310,30 1.658,86 2.279,46

ll 481,22 0,00 59,87 769,95 3.103,00 4.414,04 2.482,40 3.793,44 1.861,80 3.172,84 310,30 1.621,34 2.241,94

l 467,20 0,00 59,87 747,52 3.103,00 4.377,59 2.482,40 3.756,99 1.861,80 3.136,39 310,30 1.584,89 2.205,49

lV 453,59 0,00 59,87 725,74 2.706,00 3.945,20 2.164,80 3.404,00 1.623,60 2.862,80 270,60 1.509,80 2.051,00

lll 440,38 0,00 59,87 704,61 2.706,00 3.910,86 2.164,80 3.369,66 1.623,60 2.828,46 270,60 1.475,46 2.016,66

ll 427,55 0,00 59,87 684,08 2.706,00 3.877,50 2.164,80 3.336,30 1.623,60 2.795,10 270,60 1.442,10 1.983,30

l 415,10 0,00 59,87 664,16 2.706,00 3.845,13 2.164,80 3.303,93 1.623,60 2.762,73 270,60 1.409,73 1.950,93

V 403,01 0,00 59,87 644,82 2.309,00 3.416,70 1.847,20 2.954,90 1.385,40 2.493,10 230,90 1.338,60 1.800,40

lV 391,27 0,00 59,87 626,03 2.309,00 3.386,17 1.847,20 2.924,37 1.385,40 2.462,57 230,90 1.308,07 1.769,87

lll 379,88 0,12 59,87 608,00 2.309,00 3.356,87 1.847,20 2.895,07 1.385,40 2.433,27 230,90 1.278,77 1.740,57

ll 368,81 11,19 59,87 608,00 2.309,00 3.356,87 1.847,20 2.895,07 1.385,40 2.433,27 230,90 1.278,77 1.740,57

l 358,07 21,93 59,87 608,00 2.309,00 3.356,87 1.847,20 2.895,07 1.385,40 2.433,27 230,90 1.278,77 1.740,57

IN C RA - Insti tuto N acional de C olonizaç ão e R eforma Agrária.

G AE - Gratificação  de A tividad e Executiva   - 160% s obre o venc im ento básic o 

G DA RA  - G ratif icação d e D esem pen ho  de A tivid ade d e Refo rma Ag rária

A G DAR A será atribuída em função do desem penho individual do servidor e do desem penho insti tucional do IN CR A.

A av al iação de desempenho indiv idual  vis a aferi r o des empenho do servidor no exercício das atr ibuições do cargo ou função, com  foco na contr ibuição individual 

para o alcanc e dos objetiv os organizac ionais.

A av al iação de desempenho insti tucional  visa afer ir  o desempenho coletiv o no alcanc e dos objetiv os organizac ionais, podendo considerar projetos e ativ idades

 pr ior itár ias e condições espec iais de trabalho, além  de outras  carac terís ticas  específicas.
(  * ) A  G DA R A será paga com obs erv ância dos  seguintes  limi tes:

I -  máximo, c em pontos por servidor; e

II -  mínimo, dez pontos  por servidor, c orrespondendo cada ponto ao valor es tabelecido no Anexo V da Lei  11.090 de 07.01.2005..

C onsiderando o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 15 da Lei 11.090/2005, a pontuação referente à GD AR A es tá assim distr ibuída:

I -  até 20 (v inte)  pontos  perc entuais de s eu l imi te máximo serão atr ibuídos em  função dos resultados  obtidos na av al iação de desempenho insti tucional ; e

II -  até 80 (oi tenta) pontos percentuais de seu l im ite m áxim o serão atr ibuídos  em função dos  resul tados obtidos na aval iação de desem penho individual.

(  ** )   O INC R A dis porá, m ensalm ente, de um l im ite global de pontuação correspondente a oi tenta vezes  o número de serv idores ativos, por nível , para 

s er atr ibuído aos s ervidores do Plano de C arrei ra dos C argos  de Reforma e D esenvolvimento Agrário que fazem  jus à GD AR A, em exercício no INC R A.

(  *** )  Até o início dos efeitos  financeiros do primeiro cic lo de aval iaç ão, os servidores  perceberão, a título de GD AR A, o valor  correspondente 

a ses senta pontos.Art.10 § 1º do D ecreto 5.580/22005

(  **** )  Aposentado - G DAR A - ar t. 22 da Lei 11.090 de 07.01.2005

L egislaçõ es Co rresp on den tes:

     Lei  nº 5.645 de 10.12.1970      M edida Prov isór ia nº 216 de 23.09.2004

     Lei  nº 7.231 de 23.10.1984      M edida Prov isór ia nº 224 de 21.10.2004 art. 6 e art 7

     Lei  nº 8.112 de 11.12.1990      Lei  nº 11.034 de 22.12.2004 art. 7

     Lei  Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei  nº 11.090 DE 07.01.2005 art. 1 ao art. 26 

     Lei  nº 9.367 de 16.12.1996 anexo V      D ecreto nº 5.580 de 10.11.2005
     Lei  nº 10.550 de 13.11.2002      M edida Prov isór ia nº 362 de 29.03.2007
     Lei  nº 10.698 de 02.07.2003

GDA RA  - 30 Pontos 
+A +B+C+ D
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13. Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário
           Técnico em   Reforma e Desenvolvim ento Agrário 
           Técnico Adm inistrativo
           Cargos do Quadro de Pessoal do INCRA (art. 2º da MP 216/2004)
      - Nível Intermediário -

Posição: jan eiro /2008

CLASSE PADRÃO VE NCIMENTO PAR CELA VANTAG EM GAE GDARA TOTAL GDARA TO TAL GDARA TO TAL G DARA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COM PLEM ENT AR PECUNIÁRIA 100 Pontos ( em R$ ) 80 Pontos ( em R$ ) 60 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em  R$ ) TO TAL 

D O SALÁR IO INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( *** ) ( * ) ( em R$ )
M ínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F=(A+B+C +D) G H=(A+B+C +F) I J= (A+B+C+H ) K L=(A+B+C +J) ( **** )

lll 387,13 0,00 59,87 619,41 1.592,00 2.658,41 1.273,60 2.340,01 955,20 2.021,61 159,20 1.225,61 1.544,01

ll 376,67 3,33 59,87 608,00 1.592,00 2.639,87 1.273,60 2.321,47 955,20 2.003,07 159,20 1.207,07 1.525,47

l 368,92 11,08 59,87 608,00 1.592,00 2.639,87 1.273,60 2.321,47 955,20 2.003,07 159,20 1.207,07 1.525,47

lV 361,34 18,66 59,87 608,00 1.378,00 2.425,87 1.102,40 2.150,27 826,80 1.874,67 137,80 1.185,67 1.461,27

lll 353,90 26,10 59,87 608,00 1.378,00 2.425,87 1.102,40 2.150,27 826,80 1.874,67 137,80 1.185,67 1.461,27

ll 346,62 33,38 59,87 608,00 1.378,00 2.425,87 1.102,40 2.150,27 826,80 1.874,67 137,80 1.185,67 1.461,27

l 339,50 40,50 59,87 608,00 1.378,00 2.425,87 1.102,40 2.150,27 826,80 1.874,67 137,80 1.185,67 1.461,27

lV 332,51 47,49 59,87 608,00 1.164,00 2.211,87 931,20 1.979,07 698,40 1.746,27 116,40 1.164,27 1.397,07

lll 325,67 54,33 59,87 608,00 1.164,00 2.211,87 931,20 1.979,07 698,40 1.746,27 116,40 1.164,27 1.397,07

ll 318,97 61,03 59,87 608,00 1.164,00 2.211,87 931,20 1.979,07 698,40 1.746,27 116,40 1.164,27 1.397,07

l 312,41 67,59 59,87 608,00 1.164,00 2.211,87 931,20 1.979,07 698,40 1.746,27 116,40 1.164,27 1.397,07

V 305,99 74,01 59,87 608,00 951,00 1.998,87 760,80 1.808,67 570,60 1.618,47 95,10 1.142,97 1.333,17

lV 299,69 80,31 59,87 608,00 951,00 1.998,87 760,80 1.808,67 570,60 1.618,47 95,10 1.142,97 1.333,17

lll 293,53 86,47 59,87 608,00 951,00 1.998,87 760,80 1.808,67 570,60 1.618,47 95,10 1.142,97 1.333,17

ll 287,49 92,51 59,87 608,00 951,00 1.998,87 760,80 1.808,67 570,60 1.618,47 95,10 1.142,97 1.333,17

l 281,58 98,42 59,87 608,00 951,00 1.998,87 760,80 1.808,67 570,60 1.618,47 95,10 1.142,97 1.333,17

IN CR A - Ins tituto N acional de Colonização e R eforma Agrár ia.
GA E - Gratif icação d e A tividade Execu tiva   -  160% s obre o vencimento básico 

GD AR A - Gratif icação  de Desempenh o de Ativid ade de Reforma Ag rária

A GD AR A será atribuída em funç ão do des em penho indiv idual do s ervidor e do desempenho ins titucional do INC RA.

A avaliação de desempenho individual visa afer ir  o desempenho do servidor no exercício das  atr ibuiç ões do cargo ou função, com foco na contribuição indiv idual 

para o alcance dos objetivos organizacionais.

A avaliação de desempenho insti tucional visa afer ir  o desempenho coletivo no alcance dos  objetivos organizacionais, podendo c onsiderar projetos e atividades

 priori tárias  e condiç ões especiais de trabalho, além de outras  c aracterísticas específicas.
(  * )  A  GDA RA será paga com observância dos seguintes l imi tes:

I -  m áximo, cem pontos  por servidor; e

II - m ínimo, dez  pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo V da Lei 11.090 de 07.01.2005..

C onsiderando o dis posto nos §§ 1º e 2º do art. 15 da Lei  11.090/2005, a pontuação referente à GD ARA está as sim  distribuída:

I -  até 20 (vinte) pontos percentuais de seu l im ite máximo serão atr ibuídos em funç ão dos resul tados obtidos na av al iação de desem penho insti tucional ; e

II - até 80 (oitenta) pontos perc entuais  de seu limi te m áximo serão atribuídos em função dos resultados  obtidos na avaliação de desempenho individual.
(  ** )   O INC RA disporá, m ensalmente, de um limi te global  de pontuação correspondente a oi tenta vezes o núm ero de servidores ativos, por nível, para 

ser atr ibuído aos servidores do Plano de C arreira dos C argos de R eforma e Desenvolv imento Agrário que fazem jus à GDAR A, em exerc ício no IN CR A.
(  *** )  Até o início dos  efei tos financeiros do primeiro ciclo de aval iação, os  s ervidores perceberão, a título de GDAR A, o valor correspondente 

a sessenta pontos.Art.10 § 1º do D ecreto 5.580/22005
(  **** )  Aposentado -  GDAR A - art. 22 da Lei 11.090 de 07.01.2005

L eg islaçõ es C orrespo ndentes:

     Lei  nº 5.645 de 10.12.1970      Medida Prov isór ia nº 216 de 23.09.2004

     Lei  nº 7.231 de 23.10.1984      Medida Prov isór ia nº 224 de 21.10.2004 art. 6 e art 7

     Lei  nº 8.112 de 11.12.1990      Lei nº 11.034 de 22.12.2004 art. 7

     Lei  Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 11.090 D E 07.01.2005 art. 1 ao art. 26 

     Lei  nº 9.367 de 16.12.1996 anexo V      Medida Prov isór ia nº 248 de 20.04.2005

     Lei  nº 10.550 de 13.11.2002      Decreto nº 5.580 de 10.11.2005
     Lei  nº 10.698 de 02.07.2003

GDARA - 30 Pontos 
+A+B+C+D
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13. Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário
           Cargos do Quadro de Pessoal do INCRA (art. 2º da Lei nº 11.090/2005)
      - Nível Auxiliar -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO P ARCELA  VANTAGEM GAE GDARA TOTAL GDARA TOTAL GDARA TOTAL GDARA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO CO MPLEMENTA R PEC UNIÁRIA 100 Pontos (  em R$ ) 80 Pontos ( em R$ ) 60 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

DO  SALÁRIO INDIVIDU AL ( * ) ( ** ) ( *** ) ( * ) ( em R$ )

Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F=(A+B +C+D+E) G H=(A+B+C+D+G ) I J=(A+B+C+D+I) K L=(A+B+C+D+K) (  **** )

lll 221,89 158,11 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1.322,37

ll 211,32 168,68 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

l 201,27 178,73 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

lV 191,75 188,25 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

lll 182,66 197,34 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

ll 174,04 205,96 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

l 165,81 214,19 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

lV 158,00 222,00 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

lll 150,81 229,19 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

ll 143,57 236,43 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

l 136,86 243,14 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

V 130,49 249,51 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

lV 124,46 255,54 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

lll 118,70 261,30 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

ll 113,22 266,78 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

l 108,00 272,00 59,87 608,00 915,00 1.962,87 732,00 1.779,87 549,00 1.596,87 91,50 1.139,37 1322,37

INCRA - Instituto Nacional de Colonizaçã o e Re forma Agrária.

G AE - G ratificação de Atividade E xecutiva  - 160% sobre o  vencimento básico 

G DARA - G ratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária

A G DARA será atribuída em função do desempenho individual do servidor e do desempenho institucional do INCRA.

A avaliação de desempenho individual v isa aferir o desempenho d o servidor no exercício das atribuições do cargo ou função, com foco na contribu ição individual 

para o alcance dos objetivos organizac ionais.

A avaliação de desempenho institucional visa aferir o d esempenho coletivo no alcance dos ob jetivos organizac ionais, pod endo cons iderar pro jetos e atividades

 prioritárias  e condições espec ia is  de traba lho, além de outras caracterís ticas específicas.

( * ) A GDARA  será paga  com observânc ia d os seg uintes limites:

I - máximo, cem pon tos por servidor; e

II - mínimo, dez pontos por serv idor, co rrespond endo cada ponto  ao valor e stabelecido no Anexo V da Lei 11.090 de 07.01.2005..

Considerando o disposto nos §§  1º e 2º do art. 1 5 da Lei 1 1.090/2005, a pontuação referente à GDARA está a ssim dis tribuída:

I - até 20 (vinte) pontos p ercentuais  de seu  limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação d e desempenho institucional; e

II - até 80 (oitenta) pontos percentuais  de seu l imite má ximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho ind iv idual.
( ** )  O INCRA disporá, me nsalmente, d e um limite global de po ntuação corresp ondente a oitenta vezes o número de servidores ativos, por nível, para 

ser at ribuído aos servidore s do Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvo lv imento Agrário que fazem jus à G DARA , em exerc ício no INCRA.

( *** ) Até o início dos efeitos fina nceiros do primeiro c ic lo de avaliação, os serv idores perceberão, a título de GDARA, o valor correspondente 

a sessenta pontos.A rt.10 §  1º do Decreto 5.580/22005

( **** ) Aposentado - GDARA - art.  22 da Lei 11.090 de 07.01.2005

Legislações Corre spondentes:

     Le i nº 5.645 de 1 0.12.1970      Lei nº 9.367 d e 16.12.1996 anexo V      Medida Provisória nº 224 de 21.10.2004 art. 6 e art 7      Decreto nº 5.580 de  10.11.2005

     Le i nº 7.231 de 2 3.10.1984      Lei nº 10.550 de 13.11.2002      Lei nº 11.034 de 22 .12.2004 art. 7      Medida Provisória n º 3 62 de 29.03.2007

     Le i nº 8.112 de 1 1.12.1990      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 11.090 DE 07.01.2 005 art. 1  ao art. 26 

     Le i Delegada nº 13, de 27/08/92      Medida Provisó ria nº 216 de 23.09.200 4     Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005

GDARA - 30 Pontos 
+A+B+C+D
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13. FISCALIZAÇÃO
      (Carreira de Perito Federal Agrário)
      Engenheiro  Agrônomo do INCRA ( * )
      - Nível Superior -

Posição: janeiro /2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GEPRA GDAPA TOTAL GDAPA TOTAL GDAPA TOTAL APOSENTADO

BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( em R$ ) até100 pontos ( em R$ ) 80 pontos ( em R$ ) 10 pontos ( em R$ ) TOTAL 
DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( ** ) ( *** ) ( **** ) ( *** ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)
A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( **** )

lll 548,08 0,00 59,87 876,93 1.555,71 3.363,00 6.403,59 2.690,40 5.730,99 336,30 3.376,89 4.049,49

ll 512,82 0,00 59,87 820,51 1.552,10 3.363,00 6.308,30 2.690,40 5.635,70 336,30 3.281,60 3.954,20

l 479,22 0,00 59,87 766,75 1.548,61 3.363,00 6.217,45 2.690,40 5.544,85 336,30 3.190,75 3.863,35

Vl 472,11 0,00 59,87 755,38 1.545,23 2.757,00 5.589,59 2.205,60 5.038,19 275,70 3.108,29 3.659,69

V 458,47 0,00 59,87 733,55 1.541,95 2.757,00 5.550,84 2.205,60 4.999,44 275,70 3.069,54 3.620,94

lV 445,28 0,00 59,87 712,45 1.538,77 2.757,00 5.513,37 2.205,60 4.961,97 275,70 3.032,07 3.583,47

lll 432,46 0,00 59,87 691,94 1.535,69 2.757,00 5.476,96 2.205,60 4.925,56 275,70 2.995,66 3.547,06

ll 420,02 0,00 59,87 672,03 1.533,22 2.757,00 5.442,14 2.205,60 4.890,74 275,70 2.960,84 3.512,24

l 407,95 0,00 59,87 652,72 1.529,21 2.757,00 5.406,75 2.205,60 4.855,35 275,70 2.925,45 3.476,85

Vl 396,22 0,00 59,87 633,95 1.527,03 2.152,00 4.769,07 1.721,60 4.338,67 215,20 2.832,27 3.262,67

V 384,86 0,00 59,87 615,78 1.524,32 2.152,00 4.736,83 1.721,60 4.306,43 215,20 2.800,03 3.230,43

lV 373,80 6,20 59,87 608,00 1.521,68 2.152,00 4.721,55 1.721,60 4.291,15 215,20 2.784,75 3.215,15

lll 363,07 16,93 59,87 608,00 1.519,14 2.152,00 4.719,01 1.721,60 4.288,61 215,20 2.782,21 3.212,61

ll 352,65 27,35 59,87 608,00 1.516,68 2.152,00 4.716,55 1.721,60 4.286,15 215,20 2.779,75 3.210,15

l 342,55 37,45 59,87 608,00 1.514,27 2.152,00 4.714,14 1.721,60 4.283,74 215,20 2.777,34 3.207,74

V 332,74 47,26 59,87 608,00 1.511,97 1.547,00 4.106,84 1.237,60 3.797,44 154,70 2.714,54 3.023,94

lV 323,21 56,79 59,87 608,00 1.509,73 1.547,00 4.104,60 1.237,60 3.795,20 154,70 2.712,30 3.021,70

lll 271,01 108,99 59,87 608,00 1.507,56 1.547,00 4.102,43 1.237,60 3.793,03 154,70 2.710,13 3.019,53

ll 263,25 116,75 59,87 608,00 1.505,45 1.547,00 4.100,32 1.237,60 3.790,92 154,70 2.708,02 3.017,42

l 255,70 124,30 59,87 608,00 1.503,41 1.547,00 4.098,28 1.237,60 3.788,88 154,70 2.705,98 3.015,38

( * ) INCRA - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o art. 1º da Lei 10.550/2002, que não optarem na forma do § 2º da Lei 10.550/2002 corporão

 Quadro Suplementar em Extinção.
GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento bás ico + parcela complementar do salário mínimo

GEPRA - Gratificação Especial de Perito  em Reforma Agrária
( ** ) Cálculo da GEPRA: Valores estabelecidos no anexo IV da Lei 10.550/2002
GDAPA - Gratificação de Desempenho de Atividade de Perito Federal Agrário 
( *** ) Cálculo da GDAPA:  Limite máximo 100 pontos e mínimo 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo III da Lei 10.550/2002 (alterado pela MP 216/2004)
A pontuação referente à GDAPA está assim distribuída: (§ único art. 4º e  art . 8º do Decreto nº 5.009/2004)
I - até vinte pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional;( Anexo do Decreto nº 5009/2004)  e
II - até o itenta pontos percentuais de seu limite máximo serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de  desempenho individual.
Até o início dos efeitos financeiros do prime iro ciclo de avaliação, os servidores perceberão, a  título de GDAPA, o valor correspondente a cinquenta pontos.(§ único do art.10 do Decreto 5009/2004)
( **** ) O INCRA disporá mensalmente de um limite global de pontuação correspondente a oitenta vezes o número de  servidores ativos, para ser a tribuído aos servidores da carreira de
Perito Federal Agrário que fazem jus à GDAPA, em exercício naquela autarquia e no Ministério do Desenvolvimento Agrário. (art.5º do Decreto 5009/2004)

( **** ) Aposentado -  GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982
( **** )  Aposentado - GDAPA - art. 9º da Lei 10.550 de 13.112002 alterado pelo art.6º da Lei 11.034 de 22.12.2004
( **** )  Aposentado - GEPRA integrará os proventos da aposentadoria e as pensões - art. 10 da Lei 10.550 de 13.11.2002

Legislações Correspondentes:
     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92;      Lei nº10.331 de 18.12.2001      Decreto nº 5.009 de 08.03.2004

     Lei nº 8.460/92;      Medida Provisória nº 47 DE 26.06.2002      Lei nº 10.888 de 24.06.2004      Lei nº 11.090 DE 07.01.2005 art. 1 ao art. 26 
     Medida Provisória nº 1.587-7, de 05/03/98;      Lei nº 10.550 de 13.11.2002      Medida Provisória nº 216 de 23.09.2004      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005

     Lei nº 9.651, de 27/05/98; e      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 224 de 21.10.2004 art. 6      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 11.034 de 22.12.2004 art. 6

A

GDAPA - 30 Pontos 
+A+B+C+D+E

ESPECIAL

C

B



SRH/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais 100

1 3 .  F IS C A L IZ A Ç Ã O
      T r a b a lh o
      M é d ic o  d o  T ra b a lh o  -  4 0  h o r a s  (  *  )
        (S e r v id o re s  lo ta d o s  n o  M in is té r io  d o  T r a b a lh o  e n c a r re g a d o  d a  f is c a l iz a ç ã o
        d a s  c o n d iç õ e s  d e  s a lu b r id a d e  d o  a m b ie n te  d o  t ra b a lh o ) .
     -  N ív e l  S u p e r io r  -

P o s iç ã o : j a n e ir o / 2 0 0 8

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O V A N T A G E M G E F A T O T A L
B Á S IC O P E C U N IÁ R IA 1 0 0 % (  e m  R $  )

IN D IV ID U A L

A B C D = (A + B + C )

ll l 1 . 1 3 0 , 9 0 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .7 1 4 ,3 7

l l 1 . 0 5 8 , 1 4 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .6 4 1 ,6 1

l 9 8 8 ,8 2 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .5 7 2 ,2 9

V l 9 7 4 ,1 6 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .5 5 7 ,6 3

V 9 4 6 ,0 0 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .5 2 9 ,4 7

lV 9 1 8 ,7 8 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .5 0 2 ,2 5

ll l 8 9 2 ,3 4 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .4 7 5 ,8 1

l l 8 6 6 ,6 8 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .4 5 0 ,1 5

l 8 4 1 ,7 6 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .4 2 5 ,2 3

V l 8 1 7 ,5 8 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .4 0 1 ,0 5

V 7 9 4 ,1 0 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .3 7 7 ,5 7

lV 7 7 1 ,3 0 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .3 5 4 ,7 7

ll l 7 4 9 ,1 6 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .3 3 2 ,6 3

l l 7 2 7 ,6 4 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .3 1 1 ,1 1

l 7 0 6 ,8 2 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .2 9 0 ,2 9

V 6 8 6 ,5 8 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .2 7 0 ,0 5

lV 6 6 6 ,9 0 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .2 5 0 ,3 7

ll l 5 5 9 ,2 2 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .1 4 2 ,6 9

l l 5 4 3 ,1 8 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .1 2 6 ,6 5

l 5 2 7 ,6 0 5 9 ,8 7 4 .5 2 3 ,6 0 5 .1 1 1 ,0 7

( *  )  O  C a rg o  d e  M é d ic o  d o  T ra b a lh o  é  t ra n s f o rm a d o  e m  C a r g o  d e  A u d it o r- F is c a l  d o  T r a b a l h o  n a  á r e a  d e  e s p e c ia l iz a ç ã o  

M e d ic in a  d o  T r a b a l h o .  O s  a tu a is  o c u p a n t e s  d o  C a rg o  d e  M é d ic o  d o  T ra b a lh o  q u e  o p t a re m  p o r  p e rm a n e c e r  n a  s i t u a ç ã o  
a t u a l  d e v e r ã o  f a z ê -lo ,  d e  f o rm a  i rre tr a t á v e l , a t é  3 0  d e  s e t e m b ro  d e  1 9 9 9 ,  f ic a n d o , n e s t e  c a s o ,  e m  q u a d ro  e m  e x ti n ç ã o

( c o n f o rm e  a rt .  9 º  §  2  d a  M P  2 1 7 5 -2 9 /2 0 0 1  ) 
G E F A  -  G ra ti f i c a ç ã o  d e  E s t ím u lo  à  F i s c a l i z a ç ã o  e  A r re c a d a ç ã o

C á lc u l o  -  t e m  c o m o  l im it e  m á x im o  8  x  o  m a io r v e n c im e n t o  b á s ic o  d a  re s p e t iv a  t a b e la  d o  M é d ic o  d o  T ra b a lh o  c o m  jo r n a d a  d e  t ra b a lh o  d e  q u a tr o  h o ra s  d iá r ia s .
L e g i s l a ç õ e s  C o r r e s p o n d e nt e s :

     D ec r e t o- L e i  n º  2 . 3 7 1 ,  d e  1 8 . 1 1 .1 9 8 7      M e d id a  P ro v is ó ria  n ª  1 . 9 7 1 -7 ,  d e  1 1 . 0 1 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó ria  n ª  2 . 0 9 3 -2 3 , d e  2 2 .0 3 . 2 0 0 1
     L e i  n º 7 . 8 5 5 /8 9 , d e  2 4 .1 0 . 8 9      M e d id a  P ro v is ó ria  n ª  1 . 9 7 1 -8 ,  d e  1 0 . 0 2 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó ria  n ª  2 . 0 9 3 -2 4 , d e  1 9 .0 4 . 2 0 0 1

     L e i  n º 8 . 5 3 8 , d e  2 1 .1 2 .9 2      M e d id a  P ro v is ó ria  n ª  1 . 9 7 1 -9 ,  d e  0 9 . 0 3 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó ria  n ª  2 . 0 9 3 -2 5 , d e  1 7 .0 5 . 2 0 0 1
     D e c r e t o  n º 7 0 6 , d e  2 2 .1 2 . 9 2      M e d id a  P ro v is ó ria  n ª  1 . 9 7 1 -1 0 , d e  0 6 .0 4 . 2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó ria  n ª  2 . 0 9 3 -2 6 , d e  1 3 .0 6 . 2 0 0 1
     I n s t r u ç ã o  N o rm a t iv a  I n t e rm in is t e r ia l  n º 0 1 ,  d e   2 9 . 1 2 . 9 2      M e d id a  P ro v is ó ria  n ª  1 . 9 7 1 -1 1 , d e  0 4 .0 5 . 2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó ria  n ª  2 . 1 7 5 -2 7 , d e  2 8 .0 6 . 2 0 0 1
     M e d id a  P r o v is ó r ia  n ª  1 .1 2 7  d e  2 6 . 0 9 .9 5  a rt . 1 2      M e d id a  P ro v is ó ria  n ª  1 . 9 7 1 -1 2 , d e  0 1 .0 6 . 2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó ria  n ª  2 . 1 7 5 -2 8 , d e  2 7 .0 7 . 2 0 0 1

     M e d id a  P r o v is ó r ia  n ª  1 .1 6 0  d e  2 6 . 1 0 .9 5  a rt . 1 0      M e d id a  P ro v is ó ria  n ª  1 . 9 7 1 -1 4 , d e  2 8 .0 7 . 2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó ria  n ª  2 . 1 7 5 -2 9 , d e  2 4 .0 8 . 2 0 0 1
     L e i  n º 9 . 4 3 6  d e  0 5 . 0 2 . 9 7      M e d id a  P ro v is ó ria  n ª  1 . 9 7 1 -1 5 , d e  2 8 .0 8 . 2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó ria  n ª  2 . 2 2 9 -4 3  d e  0 6 . 0 9 . 2 0 0 1

     P o rt a r ia  M A R E  n º 2 . 1 7 9 , d e  2 8 .0 7 .9 8      M e d id a  P ro v is ó ria  n ª  1 . 9 7 1 -1 6 , d e  2 7 .0 9 . 2 0 0 0      L e i  n º  1 0 . 3 3 1  d e  1 8 . 1 2 . 2 0 0 1
     M e d id a  P r o v is ó r ia  n ª  1 .9 1 5 - 1 , d e  2 9 .0 7 . 9 9      M e d id a  P ro v is ó ria  n ª  1 . 9 7 1 -1 7 , d e  2 6 .1 0 . 2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó ria  n ª  2 . 2 2 5 -4 5  d e  0 4 . 0 9 . 2 0 0 1
     M e d id a  P r o v is ó r ia  n ª  1 .9 1 5 - 2 , d e  2 7 .0 8 . 9 9      M e d id a  P ro v is ó ria  n ª  1 . 9 7 1 -1 8 , d e  2 3 .1 1 . 2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó ria  n º 4 6  d e  2 5 .0 6 . 2 0 0 2
     M e d id a  P r o v is ó r ia  n ª  1 .9 1 5 - 3 , d e  2 4 .0 9 . 9 9      M e d id a  P ro v is ó ria  n ª  1 . 9 7 1 -1 9 , d e  2 1 .1 2 . 2 0 0 0      L e i  n º  1 0 . 5 9 3  d e  0 6 . 1 2 . 2 0 0 2

     M e d id a  P r o v is ó r ia  n ª  1 .9 1 5 - 4 , d e  2 6 .1 0 . 9 9      M e d id a  P ro v is ó ria  n ª  2 . 0 9 3 -2 0 , d e  2 7 .1 2 . 2 0 0 0      L e i  n º  1 0 . 6 9 7  d e  0 2 . 0 7 . 2 0 0 3
     M e d id a  P r o v is ó r ia  n ª  1 .9 1 5 - 5 , d e  2 5 .1 1 . 9 9      M e d id a  P ro v is ó ria  n ª  2 . 0 9 3 -2 1 , d e  2 5 .0 1 . 2 0 0 1      L e i  n º  1 0 . 6 9 8  d e  0 2 . 0 7 . 2 0 0 3

     M e d id a  P r o v is ó r ia  n ª  1 .9 7 1 - 6 , d e  1 0 .1 2 . 9 9      M e d id a  P ro v is ó ria  n ª  2 . 0 9 3 -2 2 , d e  2 2 .0 2 . 2 0 0 1

A
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D
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1 3 . F ISC A L IZ A ÇÃ O
      T rab a lh o
      M é d ic o  d o  T ra b a lh o  -  2 0  h o ras  ( *  )

        (Se rv id ore s  lo ta do s  n o  M in is té rio d o  T ra b a lh o  e n carre g a d o  da  fis ca liza çã o
        da s  co n d içõ e s  d e  salu b rid ad e  d o  am bie n te  d o tra b a lho ).
     -  N ív el  S u p e r ior  -

P o s iç ã o:  ja ne iro /2 0 0 8

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N TO P A R CE L A  V A N T A G E M G E F A  
B Á S IC O C O M P L E M E N TA R P E C U N IÁ R IA 5 0% ( em  R $  )

(  * *  ) D O  S A L Á R IO  IN D IV ID U A L
M ín im o  R $  3 8 0

(E m  0 1 .0 4 .2 0 0 7 )

A B C D E =(A +B + C +D )

ll l 5 6 5 ,4 5 0 ,00 5 9 ,8 7 2 .2 6 1 ,8 0 2 .8 8 7 ,1 2

ll 5 2 9 ,0 7 0 ,00 5 9 ,8 7 2 .2 6 1 ,8 0 2 .8 5 0 ,7 4

l 4 9 4 ,4 1 0 ,00 5 9 ,8 7 2 .2 6 1 ,8 0 2 .8 1 6 ,0 8

V l 4 8 7 ,0 8 0 ,00 5 9 ,8 7 2 .2 6 1 ,8 0 2 .8 0 8 ,7 5

V 4 7 3 ,0 0 0 ,00 5 9 ,8 7 2 .2 6 1 ,8 0 2 .7 9 4 ,6 7

lV 4 5 9 ,3 9 0 ,00 5 9 ,8 7 2 .2 6 1 ,8 0 2 .7 8 1 ,0 6

l l l 4 4 6 ,1 7 0 ,00 5 9 ,8 7 2 .2 6 1 ,8 0 2 .7 6 7 ,8 4

ll 4 3 3 ,3 4 0 ,00 5 9 ,8 7 2 .2 6 1 ,8 0 2 .7 5 5 ,0 1

l 4 2 0 ,8 8 0 ,00 5 9 ,8 7 2 .2 6 1 ,8 0 2 .7 4 2 ,5 5

V l 4 0 8 ,7 9 0 ,00 5 9 ,8 7 2 .2 6 1 ,8 0 2 .7 3 0 ,4 6

V 3 9 7 ,0 5 0 ,00 5 9 ,8 7 2 .2 6 1 ,8 0 2 .7 1 8 ,7 2

lV 3 8 5 ,6 5 0 ,00 5 9 ,8 7 2 .2 6 1 ,8 0 2 .7 0 7 ,3 2

l l l 3 7 4 ,5 8 5 ,42 5 9 ,8 7 2 .2 6 1 ,8 0 2 .7 0 1 ,6 7

ll 3 6 3 ,8 2 1 6 ,1 8 5 9 ,8 7 2 .2 6 1 ,8 0 2 .7 0 1 ,6 7

l 3 5 3 ,4 1 2 6 ,5 9 5 9 ,8 7 2 .2 6 1 ,8 0 2 .7 0 1 ,6 7

V 3 4 3 ,2 9 3 6 ,7 1 5 9 ,8 7 2 .2 6 1 ,8 0 2 .7 0 1 ,6 7

lV 3 3 3 ,4 5 4 6 ,5 5 5 9 ,8 7 2 .2 6 1 ,8 0 2 .7 0 1 ,6 7

l l l 2 7 9 ,6 1 1 0 0 ,3 9 5 9 ,8 7 2 .2 6 1 ,8 0 2 .7 0 1 ,6 7

ll 2 7 1 ,5 9 1 0 8 ,4 1 5 9 ,8 7 2 .2 6 1 ,8 0 2 .7 0 1 ,6 7

l 2 6 3 ,8 0 1 1 6 ,2 0 5 9 ,8 7 2 .2 6 1 ,8 0 2 .7 0 1 ,6 7

(  * )  O  C a rg o  d e  M é d ic o  d o  Tra b a lh o  é  tr a n sfo rm a do  e m  C a rg o  d e  A u d i to r-F is ca l  d o T ra b a lh o  n a  á re a  d e  e sp e cia l iza ç ã o  

M e d icin a  d o  T ra b a lh o . O s  a tu a is  o cu p a n te s d o  C a rgo  d e  M é d ico  d o  T ra b a lh o  q u e  o p ta re m  p o r p e rm a n e ce r  na  s itu a ç ã o  
a tu a l  d e ve rã o  fa zê - lo , d e  fo rma  i rr e tr a tá ve l , até  3 0  d e  s e te mb ro  d e  1 9 9 9 , fic a n d o , n e ste  ca s o , e m q u a d ro  e m e xti n çã o
(  co n fo rme  a r t. 9 º  §  2  d a  MP  2 1 7 5 -2 9 /2 0 0 1 )  
(  ** )  Jo rn a d a  d e  T ra b a lh o  d e  q u a tro  h o ra s  d iá r ia s  co r re s p o n d e  a o s ve n c im e tn o s b á si co s  fi xa d o s n a  ta b e la  a cima  (  a r t. 1 º d a  L e i  9 .4 3 6 /9 7  )
G E FA  - G ra tif ic a ç ã o  de  E s t ím u lo à  F is c a liza ç ã o  e  Arre c a d a ç ã o

     C á lc u lo  -  te m c o mo  l im i te  má ximo  4  x o  m a io r  ve n c im e n to  b á si co  d a  re sp e cti va  ta b e la .
     O s se rvid o re s  d o  ca rg o  d e   Mé d ico  d o  T ra b a lh o  e n ca r re g a d o  d a  fi sc a li za çã o  d a s  co n d iç õ e s d e  sa lu b r id a d e  d o  a m b ie n te  d o  tr a b a lh o , 
p e rce b e rã o  a  G E F A  co m  a  re d u ç ã o  d e 5 0 %  q u a n d o  cu m p ri re m  jo rn a d a  d e  tra b a lh o  d e  4  h o ra s  d iá r ia s .( c o n fo rm e  a rt. 1 º§  1 º  d a  L e i  8 .53 8 /9 2  )
L e gis la ç õ e s  C orre s p o nd e nte s :
     Dec reto -Lei n º  2 .3 7 1 , d e 1 8 .1 1.1 9 8 7      M e d id a  P ro v isó r ia  n ª 1 .9 7 1 -8 , d e  1 0 .0 2 .2 0 0 0      Me d id a  P ro vi só r ia  n ª 2 .0 9 3 -2 5 , d e  1 7 .0 5 .20 0 1
     L e i  n º  7 .8 55 /8 9 , d e  2 4 .1 0 .8 9      M e d id a  P ro v isó r ia  n ª 1 .9 7 1 -9 , d e  0 9 .0 3 .2 0 0 0      Me d id a  P ro vi só r ia  n ª 2 .0 9 3 -2 6 , d e  1 3 .0 6 .20 0 1
     L e i  n º  8 .5 38 , d e  2 1 .1 2 .9 2      M e d id a  P ro v isó r ia  n ª 1 .9 7 1 -1 0 , d e  0 6 .0 4 .2 0 0 0      Me d id a  P ro vi só r ia  n ª 2 .1 7 5 -2 7 , d e  2 8 .0 6 .20 0 1
     D e cre to  n º  7 0 6 , d e  2 2 .12 .9 2      M e d id a  P ro v isó r ia  n ª 1 .9 7 1 -1 1 , d e  0 4 .0 5 .2 0 0 0      Me d id a  P ro vi só r ia  n ª 2 .1 7 5 -2 8 , d e  2 7 .0 7 .20 0 1

     In s tr u çã o  N o rma ti va  In te rmin is te ri a l n º  0 1 , d e   2 9 .1 2 .9 2      M e d id a  P ro v isó r ia  n ª 1 .9 7 1 -1 2 , d e  0 1 .0 6 .2 0 0 0      Me d id a  P ro vi só r ia  n ª 2 .1 7 5 -2 9 , d e  2 4 .0 8 .20 0 1
     M e d id a  P ro vi só r ia  n ª 1 .1 2 7  d e 2 6 .0 9 .9 5  a r t. 1 2      M e d id a  P ro v isó r ia  n ª 1 .9 7 1 -1 4 , d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0      Me d id a  P ro vi só r ia  n ª 2 .2 2 9 -4 3  d e  0 6 .0 9 .2 00 1
     M e d id a  P ro vi só r ia  n ª 1 .1 6 0  d e 2 6 .1 0 .9 5  a r t. 1 0      M e d id a  P ro v isó r ia  n ª 1 .9 7 1 -1 5 , d e  2 8 .0 8 .2 0 0 0      L e i n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1

     L e i  n º  9 .4 36  d e  0 5 .0 2 .9 7      M e d id a  P ro v isó r ia  n ª 1 .9 7 1 -1 6 , d e  2 7 .0 9 .2 0 0 0      Me d id a  P ro vi só r ia  n º  4 6  d e  2 5 .0 6 .2 0 0 2
     P o r ta ri a  M A R E  n º 2 .1 7 9 , d e  2 8 .0 7 .9 8      M e d id a  P ro v isó r ia  n ª 1 .9 7 1 -1 7 , d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      L e i n º  1 0 .5 9 3  d e  0 6 .1 2 .2 0 0 2
     M e d id a  P ro vi só r ia  n ª 1 .9 1 5 -1 , d e  2 9 .0 7 .9 9      M e d id a  P ro v isó r ia  n ª 1 .9 7 1 -1 8 , d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      L e i n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     M e d id a  P ro vi só r ia  n ª 1 .9 1 5 -2 , d e  2 7 .0 8 .9 9      M e d id a  P ro v isó r ia  n ª 1 .9 7 1 -1 9 , d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      L e i n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     M e d id a  P ro vi só r ia  n ª 1 .9 1 5 -3 , d e  2 4 .0 9 .9 9      M e d id a  P ro v isó r ia  n ª 2 .0 9 3 -2 0 , d e  2 7 .1 2 .2 0 0 0      Me d id a  P ro vi só r ia  n º  2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     M e d id a  P ro vi só r ia  n ª 1 .9 1 5 -4 , d e  2 6 .1 0 .9 9      M e d id a  P ro v isó r ia  n ª 2 .0 9 3 -2 1 , d e  2 5 .0 1 .2 0 0 1      L e i n º  1 1 .1 6 4  d e  1 8 .0 5 .2 0 0 5
     M e d id a  P ro vi só r ia  n ª 1 .9 1 5 -5 , d e  2 5 .1 1 .9 9      M e d id a  P ro v isó r ia  n ª 2 .0 9 3 -2 2 , d e  2 2 .0 2 .2 0 0 1      Me d id a  P ro vi só r ia  n º  3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     M e d id a  P ro vi só r ia  n ª 1 .9 7 1 -6 , d e  1 0 .1 2 .9 9      M e d id a  P ro v isó r ia  n ª 2 .0 9 3 -2 3 , d e  2 2 .0 3 .2 0 0 1

     M e d id a  P ro vi só r ia  n ª 1 .9 7 1 -7 , d e  1 1 .0 1 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v isó r ia  n ª 2 .0 9 3 -2 4 , d e  1 9 .0 4 .2 0 0 1

A

B

C

D
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1 3 .  F IS C A L IZ A Ç Ã O  
      IN S S  -  In s titu to  N a c io n a l  d e  S e g u r o  S o c ia l
           (  C a r re ira  d e  S u p e rv is o r  M é d ic o  P e r ic ia l )

      S u p e rv is o r  M é d ic o  P e r ic ia l
     -  N ív e l S u p e rio r -

P o si çã o :  ja n e ir o / 20 0 8

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O V A N T A G E M G D A M P G E P M T O T A L G D A M P T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O P E C U N IÁ R IA 10 0  P on to s (  em  R $  ) 10  P o n to s (  em  R $  ) T O T A L  

IN D IV ID U A L ( *  ) (  * *  ) ( *  ) (  e m  R $ )

A B C D E = (A + B + C + D ) F G = ( A + B + D + F ) (  ** * )

V 3 .7 30 ,31 59 ,87 4 .5 8 4 ,0 0 1 .11 0 ,4 1 9 .4 84 ,59 45 8 ,40 5 .35 8 ,99 6 .2 7 5 ,7 9

lV 3 .6 50 ,15 59 ,87 4 .5 4 5 ,0 0 1 .10 0 ,9 1 9 .3 55 ,93 45 4 ,50 5 .26 5 ,43 6 .1 7 4 ,4 3

l l l 3 .5 69 ,99 59 ,87 4 .5 0 5 ,0 0 1 .09 1 ,4 1 9 .2 26 ,27 45 0 ,50 5 .17 1 ,77 6 .0 7 2 ,7 7

l l 3 .4 89 ,83 59 ,87 4 .4 6 6 ,0 0 1 .08 1 ,9 1 9 .0 97 ,61 44 6 ,60 5 .07 8 ,21 5 .9 7 1 ,4 1

l 3 .4 09 ,67 59 ,87 4 .4 2 6 ,0 0 1 .07 2 ,4 1 8 .9 67 ,95 44 2 ,60 4 .98 4 ,55 5 .8 6 9 ,7 5

V 3 .3 29 ,51 59 ,87 4 .3 4 6 ,0 0 1 .06 2 ,9 2 8 .7 98 ,30 43 4 ,60 4 .88 6 ,90 5 .7 5 6 ,1 0

lV 3 .2 49 ,35 59 ,87 4 .3 4 6 ,0 0 1 .05 3 ,4 2 8 .7 08 ,64 43 4 ,60 4 .79 7 ,24 5 .6 6 6 ,4 4

l l l 3 .1 69 ,19 59 ,87 4 .3 0 7 ,0 0 1 .04 3 ,9 2 8 .5 79 ,98 43 0 ,70 4 .70 3 ,68 5 .5 6 5 ,0 8

l l 3 .0 89 ,03 59 ,87 4 .2 6 8 ,0 0 1 .03 4 ,4 2 8 .4 51 ,32 42 6 ,80 4 .61 0 ,12 5 .4 6 3 ,7 2

l 3 .0 08 ,88 59 ,87 4 .2 2 8 ,0 0 1 .02 4 ,9 2 8 .3 21 ,67 42 2 ,80 4 .51 6 ,47 5 .3 6 2 ,0 7

V 2 .9 28 ,72 59 ,87 4 .1 8 9 ,0 0 1 .01 5 ,4 2 8 .1 93 ,01 41 8 ,90 4 .42 2 ,91 5 .2 6 0 ,7 1

lV 2 .8 48 ,56 59 ,87 4 .1 4 9 ,0 0 1 .00 5 ,9 2 8 .0 63 ,35 41 4 ,90 4 .32 9 ,25 5 .1 5 9 ,0 5

l l l 2 .7 68 ,40 59 ,87 4 .1 1 0 ,0 0 99 6 ,42 7 .9 34 ,69 41 1 ,00 4 .23 5 ,69 5 .0 5 7 ,6 9

l l 2 .6 88 ,24 59 ,87 4 .0 7 2 ,0 0 98 6 ,92 7 .8 07 ,03 40 7 ,20 4 .14 2 ,23 4 .9 5 6 ,6 3

l 2 .6 08 ,08 59 ,87 4 .0 3 2 ,0 0 97 7 ,43 7 .6 77 ,38 40 3 ,20 4 .04 8 ,58 4 .8 5 4 ,9 8

V 2 .5 27 ,92 59 ,87 3 .9 9 3 ,0 0 96 7 ,93 7 .5 48 ,72 39 9 ,30 3 .95 5 ,02 4 .7 5 3 ,6 2

lV 2 .4 47 ,76 59 ,87 3 .9 5 4 ,0 0 95 8 ,43 7 .4 20 ,06 39 5 ,40 3 .86 1 ,46 4 .6 5 2 ,2 6

l l l 2 .3 67 ,60 59 ,87 3 .9 1 4 ,0 0 94 8 ,93 7 .2 90 ,40 39 1 ,40 3 .76 7 ,80 4 .5 5 0 ,6 0

l l 2 .2 87 ,44 59 ,87 3 .8 7 5 ,0 0 93 9 ,43 7 .1 61 ,74 38 7 ,50 3 .67 4 ,24 4 .4 4 9 ,2 4

l 2 .2 07 ,28 59 ,87 3 .8 3 5 ,0 0 92 9 ,93 7 .0 32 ,08 38 3 ,50 3 .58 0 ,58 4 .3 4 7 ,5 8

S erv id o res  c o m  lo ta ç ã o  n o  qu a d ro  ge ra l  d e  p es s o a l  d o  In s ti t u t o  N a c io na l  d e  S e gu ro  S o c ia l c o m  a t r ibu iç õ es  v o l t ad a s  p ar a  as  a t iv ida d es  de  ge s tã o  g o v ern a m e n ta l , n o s  a s p ec t os  

re la tiv o s  a o  g e ren c ia m e n to , s u p e rv is ão , c on t ro le , fi s c a liz a ç ã o e  a ud i to r ia  d as  a tiv ida d e s  d e  pe r í c ia  m é d ic a ..

A tr ib u iç õ e s : in c is o  I do  a r t . 1 º da  L e i  n º 9 . 62 0 /1 9 98  e  §  ú n ic o  d o  ar t . 4 º  d a  Le i  1 0 .8 7 6/ 20 0 4 .
F ic a  fa c u l ta d o  ao s  o c u p an te s  d e  c a rg o  de  Su p e rv is or  M éd ic o -P er ic ia l  d a  c a r re i ra  d e  q u e tra ta  a  L e i  n º 9 . 62 0 , d e  2  d e  a b r il  de  19 9 8,  n o  â m b i to  d o  In s ti t u t o  N a c io na l  d o  S e g uro  S o c ia l  -  I N S S ,

 o p t a rem  p o r  in te g rar  o  Q u a dro  d a  C a r re ira  de  P e r íc ia  M é d ic a  da  P re v id ên c ia  S o c ia l ,  n os  c arg o s  e fe tiv o s  d e  P e r i to  M é d ic o  d a  P re v idê n c ia  S oc ia l .

O  s e rv id or  q ue  n ã o  fo rm a l iz a r  a  o p ç ão  de  e n qu a d ram e nt o  a  q ue  s e  re f e re  o  c ap u t d e s te  a r t ig o  n o  p raz o  de  9 0  (n o v en ta )  d ia s  d a  p ub l ic a ç ão  d a  L e i  1 0 . 99 7 /2 0 04  ( da ta  p u l ic aç ã o  1 6 .1 2 . 20 0 4 )  

pe rm an e c e rá  in t eg ra n do  q u a dro  e m  e x tin ç ão .
G D A M P  -  G r at i f ic a çã o  d e  D e se m p e n h o  d e  A t iv id ad e M éd ic o -P e r ic ia l
(  *  )  C á lc u lo  d a  G D A M B : s e rá  p a ga  o b s e rv ad o  o  l im it e  m áx im o  de   10 0  (c e m )  p on t os  po r  s e rv id o r  e  m ín im o  1 0  (d e z )  p on t os  po r  s e rv id o r , c o r re s p on d e nd o  c a da  po n to  a o  v a lo r

es t ab e lec id o  n o  a ne x o  V   da  L e i  1 0 . 8 76 /0 4  a l te ra da  p e la  M P 2 72 /2 0 0 5

A  p on tu a ç ã o re f e ren te  à  G D AM P  s erá  a s s im  d is tr ib u í da :

I -  a té  s e s s en ta  po n to s  s e rã o  a t r ibu í do s  e m  fu n ç ão  do s  re s u l ta d os  ob tid o s  n a  a v a l ia ç ão  de  d e s em p en h o  in s ti tu c io na l ; e
II -  a té  q u ar en ta  p o n to s  s e rão  a t r ibu íd o s  e m  fu n ç ão  d o s  re s u l ta do s  o b tid o s  n a  av a l ia ç ão  d e  d e s em p en h o  ind iv id ua l .

A  G D A M P  s e rá  c o nc e d ida  a o s  s e rv id ore s  c o m  c a rg a  ho rá r ia  d e  qu a re n t a  ho ra s  s e m an a is , s a lv o  o s  a tu a is  o c up a nt e s  d os  c arg o s  e fe tiv o s  d e  q u e tra ta  o  a r t.  1 º de s te  D e c re to ,

 c o m  jo rn ad a  d e  tra b a lh o  o r ig in á r ia  d e   d e  v in t e  h ora s  s e m an a is .

G E P M  -  G ra t i f ic aç ã o  E sp ec íf ic a  d e  P e rí c i a  M éd ic a
(  * * )  V a lo re s  n o  a n ex o  V I da  M P  27 2 /2 0 06

J orn a d a de  t ra ba lh o  de  40  h o ra s  -  a r t.  2 0  d a  Le i  9 . 62 0 /1 99 8

(  * **  )  Ap o s e nt ad o  G D A M P    in t e gra rá  o s  p ro v e nt os  da  a p o s en ta d o r ia  e  da s  p e n s õe s , de  ac o rd o  c o m  o  ar t . 1 3 º do  i t em  I  , II e  §  ú n ic o  d a  L e i 10 . 87 6 /2 00 4 .
(  * **  )  Ap o s e nt ad o  G EP M  -  .A  G E P M  in te gra rá  o s  p ro v e nt os  da  ap o s en ta d o r ia  e  as  p en s õ es . C o n fo rm e ar t . 18 -A  d a  L e i 10 . 87 6 /0 4  a lt e rad a  p e la  M P  27 2 /2 0 05
L e g i s l aç õ es  C o r r es p o n d e n te s :
     L e i  n º 9 . 62 0 , d e  0 2 /0 4 / 9 8      D ec re to  nº  5 27 5  d e  1 9 . 11 . 20 0 4

     L e i  n º 10 .6 9 8 d e  02 .0 7 .2 0 03      L e i  n º  1 0 . 9 97  d e  1 5 .1 2 . 20 0 4  a r t. 8 º  

     M e d ida  P ro v is ó r ia  nº  1 6 6  de  1 8 .0 2 .2 00 4      M ed id a  P ro v is ó r ia  n º 27 2  d e  2 6 . 12 .2 0 0 5 ar t.4 º

     L e i  n º 10 .8 7 6 d e  02 .0 6 .2 0 04      L e i  n º  1 1 . 3 02  d e  1 0 .0 5 . 20 0 6

A

G D A M P  -  3 0 %  d o  V r.  M á x.  
+  A + B + D

E s p e c ia l

C

B
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1 3 . F IS C A L IZ A Ç Ã O  
      IN S S  - In s ti tu to  N a c io n a l  d e  S e g u ro  S o c ia l
      (C a rre ira  de  P e r íc ia  M éd ica  da  P re v id ê nc ia  S o c ia l)
           . P e rito  M éd ic o  d a  P rev id ên c ia  S o c ia l -  4 0  h o ra s

      -  N íve l S u p er io r  -

P os iç ã o:  ja ne i ro /2 0 0 8

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O V A N T A GE M G D A M P G E P M TO T A L G D A M P TO T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O P E C U N IÁ R IA 1 0 0  P o nto s ( e m  R $  ) 1 0  P o n to s (  e m  R $  ) T O TA L  

IN D IV ID U A L ( *  ) ( * * ) (  *  ) (  em  R $  )

A B C D E = (A + B + C + D ) F G = (A + B + + D + F) ( * **  )

V 3.7 3 0 ,3 1 5 9 ,87 4 .5 8 4,0 0 1.1 1 0 ,4 1 9 .4 8 4 ,59 4 5 8 ,4 0 5 .3 58 ,9 9 6 .2 75 ,7 9

lV 3.6 5 0 ,1 5 5 9 ,87 4 .5 4 5,0 0 1.1 0 0 ,9 1 9 .3 5 5 ,93 4 5 4 ,5 0 5 .2 65 ,4 3 6 .1 74 ,4 3

ll l 3.5 6 9 ,9 9 5 9 ,87 4 .5 0 5,0 0 1.0 9 1 ,4 1 9 .2 2 6 ,27 4 5 0 ,5 0 5 .1 71 ,7 7 6 .0 72 ,7 7

ll 3.4 8 9 ,8 3 5 9 ,87 4 .4 6 6,0 0 1.0 8 1 ,9 1 9 .0 9 7 ,61 4 4 6 ,6 0 5 .0 78 ,2 1 5 .9 71 ,4 1

l 3.4 0 9 ,6 7 5 9 ,87 4 .4 2 6,0 0 1.0 7 2 ,4 1 8 .9 6 7 ,95 4 4 2 ,6 0 4 .9 84 ,5 5 5 .8 69 ,7 5

V 3.3 2 9 ,5 1 5 9 ,87 4 .3 4 6,0 0 1.0 6 2 ,9 2 8 .7 9 8 ,30 4 3 4 ,6 0 4 .8 86 ,9 0 5 .7 56 ,1 0

lV 3.2 4 9 ,3 5 5 9 ,87 4 .3 4 6,0 0 1.0 5 3 ,4 2 8 .7 0 8 ,64 4 3 4 ,6 0 4 .7 97 ,2 4 5 .6 66 ,4 4

ll l 3.1 6 9 ,1 9 5 9 ,87 4 .3 0 7,0 0 1.0 4 3 ,9 2 8 .5 7 9 ,98 4 3 0 ,7 0 4 .7 03 ,6 8 5 .5 65 ,0 8

ll 3.0 8 9 ,0 3 5 9 ,87 4 .2 6 8,0 0 1.0 3 4 ,4 2 8 .4 5 1 ,32 4 2 6 ,8 0 4 .6 10 ,1 2 5 .4 63 ,7 2

l 3.0 0 8 ,8 8 5 9 ,87 4 .2 2 8,0 0 1.0 2 4 ,9 2 8 .3 2 1 ,67 4 2 2 ,8 0 4 .5 16 ,4 7 5 .3 62 ,0 7

V 2.9 2 8 ,7 2 5 9 ,87 4 .1 8 9,0 0 1.0 1 5 ,4 2 8 .1 9 3 ,01 4 1 8 ,9 0 4 .4 22 ,9 1 5 .2 60 ,7 1

lV 2.8 4 8 ,5 6 5 9 ,87 4 .1 4 9,0 0 1.0 0 5 ,9 2 8 .0 6 3 ,35 4 1 4 ,9 0 4 .3 29 ,2 5 5 .1 59 ,0 5

ll l 2.7 6 8 ,4 0 5 9 ,87 4 .1 1 0,0 0 9 9 6 ,42 7 .9 3 4 ,69 4 1 1 ,0 0 4 .2 35 ,6 9 5 .0 57 ,6 9

ll 2.6 8 8 ,2 4 5 9 ,87 4 .0 7 2,0 0 9 8 6 ,92 7 .8 0 7 ,03 4 0 7 ,2 0 4 .1 42 ,2 3 4 .9 56 ,6 3

l 2.6 0 8 ,0 8 5 9 ,87 4 .0 3 2,0 0 9 7 7 ,43 7 .6 7 7 ,38 4 0 3 ,2 0 4 .0 48 ,5 8 4 .8 54 ,9 8

V 2.5 2 7 ,9 2 5 9 ,87 3 .9 9 3,0 0 9 6 7 ,93 7 .5 4 8 ,72 3 9 9 ,3 0 3 .9 55 ,0 2 4 .7 53 ,6 2

lV 2.4 4 7 ,7 6 5 9 ,87 3 .9 5 4,0 0 9 5 8 ,43 7 .4 2 0 ,06 3 9 5 ,4 0 3 .8 61 ,4 6 4 .6 52 ,2 6

ll l 2.3 6 7 ,6 0 5 9 ,87 3 .9 1 4,0 0 9 4 8 ,93 7 .2 9 0 ,40 3 9 1 ,4 0 3 .7 67 ,8 0 4 .5 50 ,6 0

ll 2.2 8 7 ,4 4 5 9 ,87 3 .8 7 5,0 0 9 3 9 ,43 7 .1 6 1 ,74 3 8 7 ,5 0 3 .6 74 ,2 4 4 .4 49 ,2 4

l 2.2 0 7 ,2 8 5 9 ,87 3 .8 3 5,0 0 9 2 9 ,93 7 .0 3 2 ,08 3 8 3 ,5 0 3 .5 80 ,5 8 4 .3 47 ,5 8

O s ser v ido re s  ref e rido s  n o ca pu t  d o  a rt.  3 º da  Le i 1 0 .8 7 6 /2 0 0 4 sã o tra n s fo rm a d os  e m C arg o s  de  P eri t o  M é d ico  da  P re v idê n c ia  S o c ia l  d a  C a rre ir a d e P e ríc ia  M e d ica  d a  P re v id ên c ia  S o c ia l .

O  en q u ad ra m e n to  d e  q u e tra t a §  ú n ic o d o A rt.  3 º  d a r-se -á  m e dia n te  o p çã o   co n fo rm e  A rt .  7 º § 1 º a o  §  9º   d a  le i  1 0 .8 7 6 /2 0 0 4 e  a rt.  6 º e a rt.  7 º da  Le i 1 0 .9 9 7 /2 0 0 4.

G D AM P  - G ra ti fic a ç ão  d e  D es e m pe nh o de  A tiv id a de  M é d ic o-P e r ic ia l
( *  )  Cá l cu lo  d a  G DA M B :  se rá  p a g a o bse rva d o  o  l im ite  m á x imo  de   1 0 0 (ce m)  p o nt os  p o r se rv id o r e  m ín im o  1 0  (d e z ) p o n to s  p o r s erv id o r,  co rre sp o nd e n do  ca da  po n to  ao  v alo r

es ta b ele c id o  n o  a n exo  V   d a  L e i 1 0 .8 7 6/ 0 4 a l te ra da  pe la  M P  27 2 /2 0 0 5
A  p o nt u açã o  r ef e re nt e  à  G DA M P  se rá a ss im d is tr ib u íd a :

I -  a té  se sse n ta  po n to s  ser ão  at r ib uí d os  e m fu n çã o d os  re su lt a do s  o bt ido s  na  av al ia çã o  d e  d e sem p e n ho  in s t i tu c io na l; e

II -  a t é q ua re n ta  p o n to s  s erã o  a t r ibu í do s  e m fu n ção  do s  re sult a do s  ob t ido s  na  ava l ia çã o  d e  d es em p e nh o  in d iv id ua l.
A  G DA M P  ser á co nc ed id a  a o s  se rv id o re s  co m  ca rg a  h o rár ia  de  qu a re n ta  h o ra s  se m a na is ,  sa lvo  o s  a t ua is  o cu p a n te s  d o s  ca rg o s  e fe t iv os  d e q ue  tra ta  o a rt. 1 º d e s te  De c re t o,
 co m  jo rn a d a  d e  tra b a lh o o rigin á ria  d e   d e  v in t e h or as  se ma n a is .

G E P M  -  G r a tif ic a çã o  E s pe c ífi c a de  P er íc i a M éd ic a
( * * )  V a lo re s  n o  a n e xo  V I d a  M P  2 72 / 20 0 6
( * **  )  A p o sen t ad o  G D A M P    a rt. 1 3º  d o  i te m  I  ,  II  e  §  ún ico  d a  L e i 1 0 .8 7 6 /2 0 04 .

( * **  )  A p o sen t ad o  G E P M  - .A  G E P M  in te g ra rá  o s  pro ve n to s  da  ap o se n ta d oria  e a s  p e nsõ e s . Co n fo rm e  a rt.  1 8 -A  d a  L e i 1 0 .8 7 6 /0 4  a l te ra d a p ela  M P  2 72 / 20 0 5
Le g i s la ç õe s  C or r es p on de nte s :
     Le i  nº  1 0 .6 9 8 d e 0 2. 0 7. 2 00 3      L e i  n º  1 0 .9 97  de  15 . 12 . 20 0 4  a rt . 5 º,  a rt . 6 º  e  a rt.  7 º

     M ed id a  P ro v isó ria  n º 16 6  d e  1 8 .0 2 .2 0 0 4      M e d id a P ro v isó ria n º 2 7 2  d e  2 6 .1 2 .2 0 0 5 a rt.4 º
     Le i  nº  1 0 .8 7 6 d e 0 2. 0 6. 2 00 4      L e i  n º  1 1 .3 02  de  10 . 05 . 20 0 6

     De c re t o n º 5 2 7 5 d e 1 9. 1 1. 2 00 4

G D A M P  -  3 0 %  d o  V r . 
M á x. +  A + B + D

A

E s p ec i al

C

B
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1 3 . F IS C A L IZ A Ç Ã O  
      IN S S  - In s titu to  N a c io n a l d e  S e g u ro  S o c ia l
      (C a rre ira  d e  P e ríc ia  M é d ica  d a  P re v id ê n c ia  S o c ia l)
           .  P e r ito  M é d ic o  d a  P re vid ê n c ia  S o c ia l - 2 0  h o ra s

      -  N íve l S u p e r io r  -

P o si çã o :  ja n ei ro /2 0 08

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O V A N T A G E M G D A M P G E P M T O T A L G D A M P T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O P E C U N IÁ R IA 1 00  P on to s (  em  R $ ) 10  P on to s ( e m  R $  ) T O T A L  

IN D IV ID U A L ( * ) (  ** ) (  * ) ( em  R $ )

A B C D E = (A + B + C + D ) F G = (A + B + D + F ) (  ***  )

V 1.8 65 ,1 5 5 9,8 7 2 .293 ,00 7 39 ,39 4.95 7,41 22 9,30 2.89 3,7 1 3 .352 ,31

lV 1 .8 25 ,0 7 5 9,8 7 2 .273 ,00 7 34 ,64 4.89 2,58 22 7,30 2.84 6,8 8 3 .301 ,48

lll 1 .7 85 ,0 0 5 9,8 7 2 .253 ,00 7 29 ,89 4.82 7,76 22 5,30 2.80 0,0 6 3 .250 ,66

ll 1 .7 44 ,9 2 5 9,8 7 2 .233 ,00 7 25 ,14 4.76 2,93 22 3,30 2.75 3,2 3 3 .199 ,83

l 1 .7 04 ,8 4 5 9,8 7 2 .214 ,00 7 20 ,39 4.69 9,10 22 1,40 2.70 6,5 0 3 .149 ,30

V 1.6 64 ,7 6 5 9,8 7 2 .193 ,00 7 15 ,64 4.63 3,27 21 9,30 2.65 9,5 7 3 .098 ,17

lV 1 .6 24 ,6 8 5 9,8 7 2 .173 ,00 7 10 ,89 4.56 8,44 21 7,30 2.61 2,7 4 3 .047 ,34

lll 1 .5 84 ,6 0 5 9,8 7 2 .153 ,00 7 06 ,14 4.50 3,61 21 5,30 2.56 5,9 1 2 .996 ,51

ll 1 .5 44 ,5 2 5 9,8 7 2 .134 ,00 7 01 ,39 4.43 9,78 21 3,40 2.51 9,1 8 2 .945 ,98

l 1 .5 04 ,4 4 5 9,8 7 2 .114 ,00 6 96 ,64 4.37 4,95 21 1,40 2.47 2,3 5 2 .895 ,15

V 1.4 64 ,3 6 5 9,8 7 2 .094 ,00 6 91 ,89 4.31 0,12 20 9,40 2.42 5,5 2 2 .844 ,32

lV 1 .4 24 ,2 8 5 9,8 7 2 .075 ,00 6 87 ,15 4.24 6,30 20 7,50 2.37 8,8 0 2 .793 ,80

lll 1 .3 84 ,2 0 5 9,8 7 2 .055 ,00 6 82 ,40 4.18 1,47 20 5,50 2.33 1,9 7 2 .742 ,97

ll 1 .3 44 ,1 2 5 9,8 7 2 .035 ,00 6 77 ,65 4.11 6,64 20 3,50 2.28 5,1 4 2 .692 ,14

l 1 .3 04 ,0 4 5 9,8 7 2 .016 ,00 6 72 ,90 4.05 2,81 20 1,60 2.23 8,4 1 2 .641 ,61

V 1.2 63 ,9 6 5 9,8 7 1 .996 ,00 6 68 ,15 3.98 7,98 19 9,60 2.19 1,5 8 2 .590 ,78

lV 1 .2 23 ,8 8 5 9,8 7 1 .976 ,00 6 63 ,40 3.92 3,15 19 7,60 2.14 4,7 5 2 .539 ,95

lll 1 .1 83 ,8 0 5 9,8 7 1 .957 ,00 6 58 ,65 3.85 9,32 19 5,70 2.09 8,0 2 2 .489 ,42

ll 1 .1 43 ,7 2 5 9,8 7 1 .937 ,00 6 53 ,90 3.79 4,49 19 3,70 2.05 1,1 9 2 .438 ,59

l 1 .1 03 ,6 4 5 9,8 7 1 .917 ,00 6 49 ,15 3.72 9,66 19 1,70 2.00 4,3 6 2 .387 ,76

O s s erv ido res  re fer id os  n o ca pu t d o  ar t . 3 º d a L e i  1 0. 87 6/ 20 04  s ão  tra ns fo rm a do s em  C a rgo s  de  P er i to  M éd ic o  d a P rev id ên cia  S oc ia l  d a C a rre i ra  de  P er íc ia  M e dic a da  P rev idê nc ia  So c ia l .

O  en qu ad ram en to  de  q ue  tra ta  §  ú n ic o  do  A r t. 3º  da r -s e-á  m e dia nte  o pç ão   co nf orm e  A r t.  7º  §  1º ao  §  9º  da  le i  10 .87 6/ 20 04  e ar t.  6 º e  ar t.  7 º da  L e i  1 0. 99 7/2 00 4 .

G D A M P -  G ra t if ic aç ão  d e  D e se m p e n h o  d e  A t i v id a d e  M é d ic o -P er ic i a l
( * )  C á lcu l o  d a G D AM B : s e rá p ag a ob se rv ad o o l im i te  m á x im o d e  10 0  (c em ) po nto s  p or  s e rvid or  e  m í n im o  1 0 (d ez )  p o nto s  po r  s erv id or , co r res p on de nd o ca da  p on to  ao  v a lo r

es ta be le c ido  no  a ne xo  V   d a Le i 10 .8 76 /04  a lt era da  pe la  M P  2 72 /20 05

A p o ntu aç ã o re fe ren te  à  G D A M P  s erá  a s sim  d is tr ibu íd a:

I -  a té  s es s en ta  po nt os  s e rão  a t r ib uí do s  em  fu nç ã o d os  re s u l ta do s  ob tid os  n a a v a l iaç ã o d e  de s em p e nh o in st i tuc ion a l ;  e
II -  a té  q ua ren ta  po nto s  s erã o a tr ib uíd o s em  fun ç ão  d os  re s u l ta do s ob tido s  na  a v a l iaç ã o d e de se m p en ho  ind iv id ua l .

A G D A M P  s erá  c o nc ed ida  ao s  s erv id ore s co m  c a rga  h orá r ia  d e q ua ren ta  h ora s se m a na is,  s a lv o os  a tu a is  oc u pa nt es  d os  c a rgo s e f e tiv os  d e  qu e tra t a  o  a r t. 1 º d es te  D ec ret o ,

 c om  jo rna da  de  tra ba lho  o rig iná r ia  d e  de  v in te  h ora s s em a na is .

G EP M  -  G ra t if ic aç ã o  E sp e cí f ica  d e  P er íc ia  M é d ic a
( **  )  V a lo res  n o a ne x o V I da  M P  2 72 /2 00 6

( ** * )  A p os e nta do  G D AM P   a r t. 13 º d o i te m  I  , I I e  §  ún ico  d a Le i 10 .87 6/ 20 04 .

( ** * )  A p os e nta do  G E P M  -  .A  G E PM  in t eg rará  os  p rov e nt os  d a a po s en ta do r ia  e  as  pe ns õe s .C o nf orm e a r t. 18 -A d a  Le i  10 .8 76 /0 4 a l tera da  p ela  M P  2 72 /2 00 5

L eg i sl aç õ es  C o rr es p o n d e n tes :
     Le i  nº  10 .6 98  d e 0 2. 07 .20 03

     M e did a P ro vis ó r ia  n º 1 66  de  1 8. 02 .20 04

     Le i  nº  10 .8 76  d e 0 2. 06 .20 04

     D e c reto  n º 5 27 5 d e 19 .11 .2 00 4
     Le i  nº  10 .9 97  d e 1 5. 12 .20 04  a r t. 5 º, ar t.  6º  e  ar t.  7º

     M e did a P ro vis ó r ia  n º 2 72  de  2 6. 12 .20 05  a r t.4 º

     Le i  nº  11 .3 02  d e 1 0. 05 .20 06

G D A M P  - 30 %  d o V r . 
M á x.  +  A +B +D

A

E sp ec ia l

C

B
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14. P lano de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia,
      Produção e Inovação em  Saúde Pública da FIO CRUZ
      Cargo  isolado d e pro vim ento efetivo de Especialista

      - N íve l Superior -

Po sição:  jan eiro/2008

C LA S SE P A DRÃ O VE NCI- VA NTA GEM
ME NTO P EC UNIÁ RIA Adic ional  GD AC TS P TOTAL A POS EN TAD O
BÁ SICO INDIV ID UA L T itu lação ( 105%  ) ( **  ) ( em  R$ ) TOTAL 

( em  R$ )
GDA CTS P - 50%  do 

V r. M áx.+ A +B +C

A B C D E =(A+ B+ C+D ) ( *** )

S ÊNIOR Único 3.622,82 59,87 3.803,96 1.811,41 9.298,06 8.392,36

FIOC R U Z  - Fundação O sw aldo Cr uz
São tr ans pos tos para as carr eir as do Plano de C ar re iras e  C ar gos  de C iência , Tecnolog ia , Produç ão e  Inov aç ão em Saúde Pública  os a tua is c ar gos  e fe t ivos das C ar re iras da Á rea de C iência  e
Tecnolog ia , de que tr ata  a  Le i nº 8 .691,  de 28 de ju lho de 1993,  in tegrantes do Q uadro de Pess oal da F IO C RU Z , em 22 de ju lho de 2005.(§§ 1º  ao 6º  do art . 27 da MP 301/2006)
( * )  C argo dest ina- se a  pro f issiona is hab ilitados a  exer cer a t ribuiç ões de a lto  n íve l de complexidade vo ltadas às a t ividades especia lizadas  

          de pesquisa e  desenvo lvimento tecno lóg ico em saúde.  ( art.  26º da MP 301/2006)

          São pr é- requis itos para ingr esso no c ar go de Especia lista em C iência , T ecnolog ia,  P rodução e  Inovação em Saúde Pública  os itens

          do parágrafo ún ico  ar t.  26 da M P 301/2006.

Opção:  art . 27º , ar t. 28º e art.  46º  da MP 301/2006 e  art.  5º da MP 341/2006)

GD A C T SP - Grati ficação de D esem p enho  d e A tividad e d e C iên cia, T ecn olo gia,  Pro du ção e In ovação  em  Saúd e Pú blica 
( ** ) C álculo:  I .  a té  30%  (trin ta  por c ento), incidente  sobre o  vencimento básico do servidor,  em decorrência  dos resu ltados da ava liação de desempenho indiv idua l;  e

                            II . a té  20%  (vin te  por c ento), incidente  sobre o maior  vencimento básic o do cargo , em dec or rência  dos r es ultados  da ava liação inst ituciona l.

A ava liação de desempenho ind ividua l visa  a a ferir o  desempenho do servidor no exercício  das  a tr ibu ições do cargo, com foco na contribu iç ão ind iv idua l par a o  a lcance dos ob je tiv os  organ izaciona is .

A ava liação de desempenho inst ituciona l visa  a a ferir o  desempenho do órgão no a lcance dos ob je tiv os  organ izaciona is, podendo considerar pro je tos e  a t ividades prioritá rias e  característ icas

 especí ficas compatíve is com as at ividades  da F IO C R UZ .

R egulamento d isporá sobre os crité rios gera is a  serem observados para a  rea lização das ava liações de desempenho ind ividua l e  instituc iona l da GD AC T SP. (art . 35 da MP 301/2006)
Enquanto não for em ed itados os a tos re feridos nos §§ 3o e 4o do art.  35 e  até  que se jam processados os  resu ltados do primeiro  período de ava liação de desempenho,  a  GD AC T SP será paga de acordo 

com o v alor perceb ido pe lo  servidor,  a  t ítu lo  de gra t ificação de desempenho, no mês  de fevere iro  de 2006.(  art . 35 da MP 301/2006)
AT  - A d icio nal  d e T it ulação  - somente para os servidores por tadores de títu los - art.41º da MP 301/2006

     T ítu lo  d e D o uto r - 105%  sobre o vencimento básico

( *** ) A posentado - G D AC TS P - art.  149 da M P 301 de 29.06.2006.

Leg islaçõ es C o rrespo nd ent es:
     Le i nº 8 .691, de 28/07/93      Medida Provis ór ia nº 2048-28 de 28.08.2000      Medida Pr ov is ória  nº 2136-37,  de 26.04.2001      Le i 10.769 de 19.11.2003

     R eso lução nº 01,  de 06.07.94      Medida Provis ór ia nº 2048-29 DE   27.09.2000      Medida Pr ov is ória  nº 2136-38,  de 24.05.2001      Medida P rovisória  nº  210 de 31.08.2004

     R eso lução nº 02,  de 23.11.94      Medida Provis ór ia nº 2048-30,  de 26.10.2000      Medida Pr ov is ória  nº 2150-39,  de 31.05.2001      Le i 11.094 de 13.01.2005

     Medida Provisória  nº 1.625- 39,  de 12/12/97      Medida Provis ór ia nº 2048-31,  de 23.11.2000      Medida Pr ov is ória  nº 2150-40,  de 28.06.2001      Medida P rovisória  nº  295 de 29.05.2006

     Le i nº 9 .625, de 07/04/98      Medida Provis ór ia nº 2048-32,  de 21.12.2000      Medida Pr ov is ória  nº 2150-41,  de 27.07.2001      Medida P rovisória  nº  301 de 29.06.2006 

     Le i 9 .638 de 20.05.98      Medida Provis ór ia nº 2048-33,  de 28.12.2000      Medida Pr ov is ória  nº 2150-42,  de 24.08.2001      Le i 11.355 de 19.10.2006

     D ecreto  nº 2 .665,  de 10/07/98      Medida Provis ór ia nº 2136-34,  de 26.01.2001      Medida Pr ov is ória  nº 2229-43 de 06.09.2001      Medida P rovisória  nº  341 de 29.12.2006

     Portar ia MAR E nº  2 .179,  de 28/07/98      Medida Provis ór ia nº 2136-35,  de 23.02.2001      Le i 10.331 de 18.12.2001      Medida P rovisória  nº  362 de 29.03.2007

     Medida Provisória  nº 2048-26 de 29.06.2000      D ecreto nº 3 .762 de 05.03.2001      Le i 10.697 de 02.07.2003

     Medida Provisória  nº 2048-27 de 28.07.2000      Medida Provis ór ia nº 2136-36,  de 27.03.2001      Le i 10.698 de 02.07.2003

TÍTULO DE  DOUTOR
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14 . P lano de  Carreiras e  Cargos de  Ciência, Tecnologia , Produção e Inovação em Saúde Pública  da  F IOCRUZ
      Ca rreira  de Desenvolvimento Tecnológ ico em C iência, Tecnologia, P rodução  e Inovação  em Saúde Pública ( * ) 
      Cargo: Tecnologista  em  Saúde Púb lica
      Ca rreira  de Gestão em  C iência , Tecnolog ia , P rodução e Inovação em Saúde  Púb lica  ( ** )
      Cargo: Analis ta de  Gestão em  Saúde  
      - N ível Superior -

P osição: janeiro /200 8

CLA SS E P ADRÃ O VE NCI- VANTA GE M
MENTO PE CUNIÁRIA Adicional G DACTSP TO TAL AP OS ENTA DO A dic iona l GDA CTS P TOTAL APO SE NTADO Adicional GDA CTS P TO TAL AP OS ENTA DO TOTAL AP OS ENTADO
BÁ SICO INDIVIDUAL T itu lação ( * **  ) ( e m R$ ) TOTAL T itulação (  ** * ) (  em R$ ) TO TAL T itulação (  ** * ) (  em R$ ) TOTAL (  em  R$ ) TO TAL 

27% ( em  R$ ) 52 ,50% ( em R$ ) 105% ( em  R$ ) ( em  R$ )

G DACTS P - 50%  do V r. 
Máx.+  A+ B+ C

GDA CTSP  - 
50%  do V r. 

Máx .+ A +B +F

G DACTS P - 
50%  do  Vr. 

Máx.+  A+ B+I

GDA CTSP  - 50%  do  
Vr. Máx.+  A+B

A B C D E= (A+B +C+ D) (  *** * ) F G H=(A+B +F+ G) ( * ***  ) I J K= (A+B +I+ J) (  ** ** ) L=(A+ B+ D) ( *** * )

III 3.622 ,82 59,87 978,16 1.811,41 6.4 72,26 5.566 ,56 1.901,98 1.811 ,41 7.396,08 6.490,38 3. 803,96 1.811 ,41 9.298,06 8.3 92,36 5.494 ,10 4.588,4 0

II 3.476 ,80 59,87 938,74 1.767,60 6.2 43,01 5.359 ,21 1.825,32 1.767 ,60 7.129,59 6.245,79 3. 650,64 1.767 ,60 8.954,91 8.0 71,11 5.304 ,27 4.420,4 7

I 3.336 ,65 59,87 900,90 1.725,56 6.0 22,97 5.160 ,20 1.751,74 1.725 ,56 6.873,82 6.011,04 3. 503,48 1.725 ,56 8.625,56 7.7 62,78 5.122 ,08 4.259,3 0

III 3.141 ,85 59,87 848,30 1.667,12 5.7 17,14 4.883 ,58 1.649,47 1.667 ,12 6.518,31 5.684,75 3. 298,94 1.667 ,12 8.167,78 7.3 34,22 4.868 ,84 4.035,2 8

II 3.015 ,21 59,87 814,11 1.629,13 5.5 18,31 4.703 ,75 1.582,99 1.629 ,13 6.287,19 5.472,63 3. 165,97 1.629 ,13 7.870,18 7.0 55,61 4.704 ,21 3.889,6 4

I 2.893 ,69 59,87 781,30 1.592,67 5.3 27,53 4.531 ,19 1.519,19 1.592 ,67 6.065,42 5.269,08 3. 038,37 1.592 ,67 7.584,61 6.7 88,27 4.546 ,23 3.749,9 0

III 2.724 ,75 59,87 735,68 1.541,99 5.0 62,29 4.291 ,30 1.430,49 1.541 ,99 5.757,10 4.986,11 2. 860,99 1.541 ,99 7.187,60 6.4 16,60 4.326 ,61 3.555,6 1

II 2.614 ,93 59,87 706,03 1.509,04 4.8 89,87 4.135 ,35 1.372,84 1.509 ,04 5.556,68 4.802,16 2. 745,68 1.509 ,04 6.929,52 6.1 75,00 4.183 ,84 3.429,3 2

I 2.509 ,51 59,87 677,57 1.477,42 4.7 24,36 3.985 ,66 1.317,49 1.477 ,42 5.364,29 4.625,58 2. 634,99 1.477 ,42 6.681,78 5.9 43,07 4.046 ,80 3.308,0 9

III 2.363 ,01 59,87 638,01 1.433,47 4.4 94,36 3.777 ,63 1.240,58 1.433 ,47 5.096,93 4.380,19 2. 481,16 1.433 ,47 6.337,51 5.6 20,77 3.856 ,35 3.139,6 1

II 2.267 ,78 59,87 612,30 1.404,90 4.3 44,85 3.642 ,40 1.190,58 1.404 ,90 4.923,13 4.220,68 2. 381,17 1.404 ,90 6.113,72 5.4 11,27 3.732 ,55 3.030,1 0

I 2.176 ,37 59,87 587,62 1.377,48 4.2 01,33 3.512 ,60 1.142,59 1.377 ,48 4.756,31 4.067,57 2. 285,19 1.377 ,48 5.898,90 5.2 10,17 3.613 ,72 2.924,9 8

III 2.049 ,31 59,87 553,31 1.339,36 4.0 01,85 3.332 ,17 1.075,89 1.339 ,36 4.524,42 3.854,75 2. 151,78 1.339 ,36 5.600,31 4.9 30,63 3.448 ,54 2.778,8 6

II 1.966 ,70 59,87 531,01 1.314,57 3.8 72,15 3.214 ,87 1.032,52 1.314 ,57 4.373,66 3.716,37 2. 065,04 1.314 ,57 5.406,18 4.7 48,89 3.341 ,14 2.683,8 6

I 1.887 ,43 59,87 509,61 1.290,79 3.7 47,70 3.102 ,30 99 0,90 1.290 ,79 4.228,99 3.583,60 1. 981,80 1.290 ,79 5.219,89 4.5 74,50 3.238 ,09 2.592,7 0

FIO C R UZ - Fund ação  O sw al do C ruz

Sã o tra nspostos  par a as  car reir as  d o Pla no de  C ar rei ras  e Ca rgo s de  C iê nc ia, Tecnol ogi a, P rodu ção e Inovação  e m Sa úde  P úbli ca  o s  a tu ais  ca rgo s efet ivos  das C arre ira s da  Á rea  d e Ci ênc ia  e
Tecno logi a, d e que  tra ta  a  L ei nº  8 .6 91, de 28  d e ju lho  d e 199 3, i ntegr antes  do Qu adr o de Pessoa l da F IO C R UZ, em  2 2 de julh o de 20 05.(§ § 1º ao  6 º do ar t.  27 da  M P 30 1/200 6)

( * ) C arr eira  d es t inad a a pro fi ss io nai s ha bil itado s a exerce r a ti vi dad es e specífi ca s de  p esqui sa e d esen vo lv im ento tecnol ógi co  e m saúd e ( art . 16  d a M P 3 01/20 06)

           Sã o pré -req uis itos  pa ra ing resso na c lasse in ic ial  e  p rom oção pa ra as  cl asses sub seqü entes  da C arr eira  d e D esenvol vi me nto Tecnol ógico  e m C iên ci a, Te cn olo gia , Pro dução  e  Ino va ção em  S aúd e Púb lica, alé m do  

          cu rso su per ior em  níve l de gr adu ação, co m ha bil itação le gal esp ecíf ica, qua ndo  for  o  caso, os  i te ns  d o art.  1 9º da  M P 30 1/200 6.
( **  ) Ca rre ira de st in ada  a  ser vi dor es  h abi litad os a  e xe rcer at iv ida des de ap oio  à  d ire çã o, coo rde nação , or gan ização, pla nejam en to , contro le e aval iação  d e pro je to s  d e

            pe sq uisa e de se nvolv im en to  n a áre a de saúd e, b em  com o toda  a tiv i dad e de supo rte  a dm ini stra ti vo  d a F IO CR U Z.( art .  2 1 d a M P 301 /2 006 )

           Sã o pré -req uis itos  pa ra ing resso na c lasse in ic ial  e  p rom oção pa ra as  cl asses sub seqü entes  da C arr eira  d e Gestão  e m C iên ci a, Te cn olo gia, Pro dução  e  Ino va ção em  S aúd e Púb lica, alé m do curso  sup erio r,  e m nível 
           d e grad uação , con cl uído, os  i te ns  d o art.  2 4 da M P 301 /2 006

Op çã o: a rt . 27 º, a rt . 28 º e art .  4 6º  da M P 301 /2 006  e  a rt. 5º  d a MP  3 41/20 06)
GD A C TSP - Gratifica ção  de D ese mpenho de A tivida de de C iência, Tecnolog ia , Produç ão  e  Inovaçã o  e m Saúde Pública  
( ***  )  C álcu lo :  I .  até 30%  ( tri nta por  cen to ), i nc ide nte so bre o ven ci me nto bás ico do  ser vi dor , em  d ecorr ênc ia  d os  r esultad os d a avali ação de  d esem pen ho in div id ual ; e

                              II . até 20 % (v inte po r ce nto), inc id ente sobre  o  m ai or venc im en to  b ás ico do carg o , em  decor rênc i a dos  resul ta dos da aval iação  i ns ti tu ci ona l.

A aval iação  d e desem pe nho  in div id ual  v isa  a  a fe rir o de se mp enh o do serv id or no exer cíc io da s atri bui çõ es d o ca rgo , com  foco na  co ntribu ição in div id ual  p ara o al ca nce do s ob jet ivos  o rga nizac io nai s.
A aval iação  d e desem pe nho  in s ti tu ci ona l v i sa  a  a fe rir o de se mp enh o do ór gão  n o alcan ce  d os o bjet ivos  org ani za ci ona is , po den do cons id era r proje to s e at iv id ade s pr ior itá ria s e cara cter ís t icas

 específi ca s  com pa tíveis  co m as at iv ida des da F IOC R U Z.

R egu lam en to  d ispor á so bre  os  c ritéri os  g era is  a  ser em  o bservad os p ara  a  r eali zação da s aval iaçõe s de  d esem pen ho in div id ual  e  i ns ti tu ci ona l da GD AC TSP . (a rt . 35  d a MP  3 01/20 06)
En quan to  n ão fore m ed itado s os  atos  r eferi dos  nos §§ 3

o
 e  4

o
 d o art.  3 5 e até que  seja m pro cessa dos os  r esultad os d o pri me iro pe ríodo  d e avali ação de  d esem pen ho, a GD AC TSP  será  p aga  d e acord o 

com  o  val or pe rcebid o pel o se rv ido r, a  t í tu lo de  g rat if icação de  d esem pen ho, no m ês d e fe verei ro de  2 006 .( ar t.  35 da  M P 30 1/200 6)
A T -  A d ic ional de T it ulaç ão  -  som en te  p ara  o s serv id ore s po rtado res  de tí tulo s  - ar t.41 º da M P 301 /2 006

     C ertificado  de Espe cializaç ão  ou  A pe rf eiçoam ento  -  2 7% sobr e o ve nc im ento bá si co

     Títu lo de M est re  -  5 2,5% sobr e o ve nc im ento bá si co
     Títu lo de D out o r -  1 05%  sob re o venc im en to  b ás ico

( **** ) Apo se ntado  -  G D AC TSP - art .  1 49 da  M P 30 1 de 29 .0 6.200 6.
Legislaçõe s Correspondentes :
     L ei nº  8 .6 91, de 28 /0 7/93      M edi da Pro v isória  n º 20 48-2 6 de 29 .0 6.200 0      M e dida  P rov isór ia nº  2 136 -34 , de  2 6.01.20 01      M edi da Pro vi só ria  n º 215 0-4 1, d e 27.07 .2 001      Le i 11.094  d e 13.01 .2 005

     R esol ução  n º 01, de 06 .0 7.94      M edi da Pro v isória  n º 20 48-2 7 de 28 .0 7.200 0      M e dida  P rov isór ia nº  2 136 -35 , de  2 3.02.20 01      M edi da Pro vi só ria  n º 215 0-4 2, d e 24.08 .2 001      M edi da Pro v isória  n º 29 5 de 29.05 .2 006

     R esol ução  n º 02, de 23 .1 1.94      M edi da Pro v isória  n º 20 48-2 8 de 28 .0 8.200 0      D e cr eto nº 3.76 2 de 05 .0 3.200 1      M edi da Pro vi só ria  n º 222 9-4 3 de 06 .0 9.200 1      M edi da Pro v isória  n º 30 1 de 29.06 .2 006  
     M ed ida  P rov isóri a nº  1 .6 25-3 9, d e 12/12 /9 7      M edi da Pro v isória  n º 20 48-2 9 D E  2 7.09.200 0      M e dida  P rov isór ia nº  2 136 -36 , de  2 7.03.20 01      Lei  1 0.331  d e 18.12 .2 001      Le i 11.355  d e 19.10 .2 006

     L ei nº  9 .6 25, de 07 /0 4/98      M edi da Pro v isória  n º 20 48-3 0, d e 26.10 .2 000      M e dida  P rov isór ia nº  2 136 -37 , de  2 6.04.20 01      Lei  1 0.697  d e 02.07 .2 003      M edi da Pro v isória  n º 34 1 de 29.12 .2 006

     L ei 9.638  d e 20.05 .9 8      M edi da Pro v isória  n º 20 48-3 1, d e 23.11 .2 000      M e dida  P rov isór ia nº  2 136 -38 , de  2 4.05.20 01      Lei  1 0.698  d e 02.07 .2 003      Le i 11.490  d e 20.06 .2 007
     D ecre to  n º 2.665 , de  1 0/07/98      M edi da Pro v isória  n º 20 48-3 2, d e 21.12 .2 000      M e dida  P rov isór ia nº  2 150 -39 , de  3 1.05.20 01      Lei  1 0.769  d e 19.11 .2 003

     P ortari a MA R E n º 2.17 9, de  2 8/07/98      M edi da Pro v isória  n º 20 48-3 3, d e 28.12 .2 000      M e dida  P rov isór ia nº  2 150 -40 , de  2 8.06.20 01      M edi da Pro vi só ria  n º 210  d e 31.08 .2 004

TÍTULO DE DO UTO RTÍTULO  DE ME STRE SE M AT - ADIC IO NAL T ITULAÇÃO

P len o 1

CERTIF ICADO  DE AP ERFEIÇO AMENTO  OU E SPE CIALIZAÇÃO

JUNIO R

S enior

P len o 3

P len o 2
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1 4 .  P la n o  d e  C a r r e ir a s  e  C a r g o s  d e  C iê n c ia , T e c n o lo g ia , P ro d u ç ã o  e  In o v a ç ã o  e m  S a ú d e  P ú b lic a  d a  F IO C R U Z  
        (C a r re ir a  d e  P es q u is a  e m  C iê n c ia ,  T e c n o log ia ,  P ro d u çã o  e  In ov a ç ão  em  S a ú de  P ú b lic a )
      C a r g o :  P e s q u is a d o r  e m  S a ú d e  P ú b lic a  
       -  N ív e l S u p e r io r  -

P o s iç ão :  jan e ir o /2 00 8

C L A S S E P A D R Ã O V E N C I- V A N T A G E M
M E N T O P E C U N IÁ R IA A d ic io n a l G D A C T S P T O T A L A P O S E N T A D O A d ic io n a l G D A C T S P T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O IN D IV ID U A L T itu la ç ã o  ( 5 2 ,5 %  ) (  * *  ) ( e m  R $  ) T O T A L  T itu la ç ã o  ( 1 0 5 %  ) (  **  ) (  e m  R $  ) T O T A L  

( e m  R $  ) (  e m  R $  )
G D A C T S P  -  5 0 %  

d o  V r.  M á x.+  
A + B + C

G D A C T S P  - 5 0 %  
d o  V r . M á x.+  

A + B + F
A B C D E = ( A + B + C + D ) ( ** *  ) F G H = ( A + B + F + G ) (  ***  )

II I 3 .6 2 2 ,8 2 5 9 ,8 7 3 .8 0 3 ,9 6 1 .8 1 1 ,4 1 9 .2 9 8 ,0 6 8 .3 9 2 ,3 6

I I 3 .4 7 6 ,8 0 5 9 ,8 7 3 .6 5 0 ,6 4 1 .7 6 7 ,6 0 8 .9 5 4 ,9 1 8 .0 7 1 ,1 1

I 3 .3 3 6 ,6 5 5 9 ,8 7 3 .5 0 3 ,4 8 1 .7 2 5 ,5 6 8 .6 2 5 ,5 6 7 .7 6 2 ,7 8

II I 3 .1 4 1 ,8 5 5 9 ,8 7 3 .2 9 8 ,9 4 1 .6 6 7 ,1 2 8 .1 6 7 ,7 8 7 .3 3 4 ,2 2

I I 3 .0 1 5 ,2 1 5 9 ,8 7 3 .1 6 5 ,9 7 1 .6 2 9 ,1 3 7 .8 7 0 ,1 8 7 .0 5 5 ,6 1

I 2 .8 9 3 ,6 9 5 9 ,8 7 3 .0 3 8 ,3 7 1 .5 9 2 ,6 7 7 .5 8 4 ,6 1 6 .7 8 8 ,2 7

II I 2 .7 2 4 ,7 5 5 9 ,8 7 2 .8 6 0 ,9 9 1 .5 4 1 ,9 9 7 .1 8 7 ,6 0 6 .4 1 6 ,6 0

I I 2 .6 1 4 ,9 3 5 9 ,8 7 2 .7 4 5 ,6 8 1 .5 0 9 ,0 4 6 .9 2 9 ,5 2 6 .1 7 5 ,0 0

I 2 .5 0 9 ,5 1 5 9 ,8 7 2 .6 3 4 ,9 9 1 .4 7 7 ,4 2 6 .6 8 1 ,7 8 5 .9 4 3 ,0 7

II I 2 .3 6 3 ,0 1 5 9 ,8 7 1 .2 4 0 ,5 8 1 .4 3 3 ,4 7 5 .0 9 6 ,9 3 4 .3 8 0 ,1 9 2 .4 8 1 ,1 6 1 .4 3 3 ,4 7 6 .3 3 7 ,5 1 5 .6 2 0 ,7 7

I I 2 .2 6 7 ,7 8 5 9 ,8 7 1 .1 9 0 ,5 8 1 .4 0 4 ,9 0 4 .9 2 3 ,1 3 4 .2 2 0 ,6 8 2 .3 8 1 ,1 7 1 .4 0 4 ,9 0 6 .1 1 3 ,7 2 5 .4 1 1 ,2 7

I 2 .1 7 6 ,3 7 5 9 ,8 7 1 .1 4 2 ,5 9 1 .3 7 7 ,4 8 4 .7 5 6 ,3 1 4 .0 6 7 ,5 7 2 .2 8 5 ,1 9 1 .3 7 7 ,4 8 5 .8 9 8 ,9 0 5 .2 1 0 ,1 7

F IO C R U Z  -  F un da ç ão  O s w a ld o  C ru z

Sã o  tran s po s to s pa ra  as  c a r re i ra s do  P lan o  de  C a r re i ra s  e  C a rgo s  de  C iên cia , T ec n o lo g ia ,  P rod uç ã o  e  I no v aç ã o  e m  Sa úd e  P úb li c a  o s a tu a is  ca rgo s  e fe ti vo s  d as  C a r re i ras  d a  Á re a  de  C iê nc ia  e
T ec n o lo g ia , d e  qu e  t ra t a  a  L e i  n º 8 .6 91 , d e  28  d e  ju lh o  de  1 99 3 ,  in te g ran tes  do  Q u ad ro  de  P es s oa l  d a  F IO C R U Z , e m  2 2  de  ju lho  d e  20 05 .(§ §  1 º ao  6 º  d o  a r t. 27  d a  M P  3 01 /2 00 6 )

(  * ) C a r re i ra  de s tina -s e  a  p ro fi ss io na is ha b i l i ta do s  a  ex e rc e r  a ti v id ad e s es p ec íf ic a s  d e  p es q u is a  c ien tífi c a  e  te cn o ló g ic a  e m  s a úd e . ( a r t . 1 3  da  M P  3 0 1 /2 0 06 )

          S ã o  p ré - re q u is i tos  pa ra  in g re s s o  n a  c la s s e  in ic ia l  e  p ro m o ç ão  p a ra  a s cla s s es  s u bs e qü en te s da  C a r re ira  d e  P e s qu is a  e m  C iên c ia , T ec n o lo g ia , P rod u çã o  e  Ino v aç ã o  em  S aú de  P úb l i ca  
          o s  i te ns  d o  a r t 15 º d a  M P  3 01 /2 00 6 .

O pç ã o : a r t . 2 7 º,  a rt . 2 8 º  e  a r t . 4 6 º  d a  M P  30 1 /20 0 6  e  a r t. 5 º da  M P  34 1 /2 0 06 )
G D A C T S P  -  G r a t i f ica çã o  d e  D e se m p e n h o  d e  A t iv i d ad e  d e  C iê n c i a , T e cn o lo g i a , P r o d u ç ã o  e  In o v aç ão  em  S aú d e  P ú b li ca  
(  **  )  C á lc u lo :   I.  a té  30 %  ( t r in ta  p o r  c e n t o ) , i nc ide n t e  s o b re  o  v en c im e n to  b ás ic o  do  s e rv id o r , em  d ec o r rê n cia  d os  re s u l ta do s  d a  a v a l ia çã o  de  d es e m p en ho  ind iv id u a l ; e

                            II.  a t é  20 %  (v in t e  po r  c en to ) , i n cid en te  s ob re  o  m a io r  v e nc im e n to  b ás ic o  do  c a rgo  , e m  de c o r rê nc ia  do s  res u l ta do s da  a v a l iaç ã o  in s ti tu cio na l .

A  av a l ia ç ão  de  d es e m p en ho  in d iv idu a l  v i s a  a  a fe r i r  o  de s em pe nh o  do  s e rv id o r  n o  ex e rc í cio  d as  a tr ib u iç õe s  d o  c a rgo , c o m  f oc o  na  c o n t r ib u iç ã o  in d iv idu a l pa ra  o  a lc an ce  d os  ob je ti vo s  o rga n iz a cio na is .
A  av a l ia ç ão  de  d es e m p en ho  in st it uc io na l v is a  a  a f e r i r  o  d es e m p en ho  d o  ó rgã o  no  a lca n ce  d os  o b je t i vo s  o rga n iz ac io na is,  p od en do  c o ns ide ra r  p ro je tos  e  a ti v ida de s  p r io r i tá r ia s  e  c a ra c te r í s ti c as

 es p ec íf i ca s  c om pa tív e is  c om  as  a ti v ida de s  d a  F IO C R U Z .
R e gu la m e n t o  d is po rá  s ob re  o s  c r i té r io s  g e ra is  a  s e rem  o bs e rva do s  p a ra  a  rea l i za ç ão  d as  a v a l ia çõ e s de  d es e m pe n ho  ind iv id ua l  e  ins ti tu c ion a l  d a  G D A C T S P . (a r t . 3 5  d a  M P  3 0 1 /2 00 6 )
E n qu an to  n ão  fo rem  e d i ta do s  o s a t os  re fe r id os  no s  §§  3

o
 e  4

o
 do  a r t. 3 5  e  a té  q ue  s e ja m  p roc e ss a do s  o s  res u l tad os  do  p r im e i ro  pe r ío do  d e  av a l ia ç ão  de  d es e m p en ho , a  G D A C T S P  s e rá  p ag a  de  a co rd o  

co m  o  v a lo r  p e rce b id o  pe lo  s e rv id o r , a  tít u lo  de  g ra t if i ca ç ão  d e  de s em p e nh o , no  m ê s  d e  fev e re i ro  de  2 00 6 .(  a r t. 3 5  da  M P  30 1 / 20 06 )
A T  -  A d ic io n a l d e  T i tu laç ão  -  s o m e n te  p a ra  o s  s e rv ido res  po r ta do res  d e  tít u los  -  a r t .41 º d a  M P  3 0 1 /2 00 6
     C e rt i f ica d o  d e  E sp e c i a l iz aç ão  o u  A p er fe i ço a m e n to  -  27 %  s o b re  o  v en c im en to  b ás ic o

     T í tu lo  d e  M e s t r e  -  52 ,5 %  s o b re  o  v en c im en to  b ás ic o
     T í tu lo  d e  D o u to r  -  1 05 %  s o b re  o  v en c im en to  b ás ic o
(  ** * )  A p os e n t ad o  -  G D A C T S P  -  a r t . 1 49  d a  M P  3 01  d e  2 9 .06 .2 00 6 .

L eg is l aç õ e s  C o r re sp o n d en te s :

     Le i  n º 8 .6 91 , d e  28 /07 /9 3 ;       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 20 48 -31 , d e  23 .1 1 . 20 00      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 22 29 -43  d e  0 6 .09 .2 00 1
     R e s o lu ç ão  n º  01 , de  0 6 .0 7 . 94 ;      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 20 48 -32 , d e  21 .1 2 . 20 00      Le i  10 .3 31  d e  18 .12 .2 00 1

     R e s o lu ç ão  n º  02 , de  2 3 .1 1 . 94 ;      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 20 48 -33 , d e  28 .1 2 . 20 00      Le i  10 .6 97  d e  02 .07 .2 00 3
     M ed id a  P rov is ó r ia  n º 1 . 62 5 -3 9 ,  de  1 2 / 12 /9 7 ;      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 21 36 -34 , d e  26 .0 1 . 20 01      Le i  10 .6 98  d e  02 .07 .2 00 3

     Le i  n º 9 .6 25 , d e  07 /04 /9 8 ;      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 21 36 -35 , d e  23 .0 2 . 20 01      Le i  10 .7 69  d e  19 .11 .2 00 3
     Le i  9 .63 8  de  2 0 . 05 .9 8      D e cre to  n º 3 .7 62  de  0 5 . 03 .2 00 1      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 21 0  d e  31 .0 8 . 20 04

     D e c re t o  n º 2 .6 65 , d e  10 /0 7 / 98      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 21 36 -36 , d e  27 .0 3 . 20 01      Le i  11 .0 94  d e  13 .01 .2 00 5
     P o r ta r ia  M A R E  n º 2 .1 79 , d e  28 /0 7 / 98 .      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 21 36 -37 , d e  26 .0 4 . 20 01      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 30 1  d e  29 .0 6 . 20 06  

     M ed id a  P rov is ó r ia  n º 2 . 04 8 -2 6 ,  de  2 9 / 06 /2 00 0       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 21 36 -38 , d e  24 .0 5 . 20 01      Le i  11 .3 55  d e  19 .10 .2 00 6
     M ed id a  P rov is ó r ia  n º 2 . 04 8 -2 7 ,  de  2 8 / 07 /2 00 0       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 21 50 -39  d e  3 1 .05 .2 00 1      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 34 1  d e  29 .1 2 . 20 06
     M ed id a  P rov is ó r ia  n º 2 . 04 8 -2 8 ,  de  2 8 / 08 /2 00 0       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 21 50 -40  d e  2 8 .06 .2 00 1      Le i  11 .4 90  d e  20 .06 .2 00 7

     M ed id a  P rov is ó r ia  n º 2 . 04 8 -2 9 ,  de  2 7 / 09 /2 00 0       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 21 50 -41  d e  2 7 .07 .2 00 1
     M ed id a  P rov is ó r ia  n º 20 48 -3 0 , de  2 6 .1 0 . 20 00      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 21 50 -42  d e  2 4 .08 .2 00 1

T ÍT U L O  D E  D O U T O R

A S S IS T E N T E  D E   
P E S Q U IS A  

T IT U L A R       

A S S O C IA D O  

A D JU N T O     

T ÍT U L O  D E  M E S T R E
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1 4 . P la n o  d e  C a r re ira s  e  C arg o s  d e  C iê n c ia , T e c n o lo g ia , P ro d u ç ã o  e  In o va ç ão  e m  S a ú d e  P ú b lic a  d a  F IO C R U Z  
      C a r re ira  de  S u p o rte  T éc n ic o  em  C iê n c ia  T e cn o log ia , P ro d uç ão  e  Ino va çã o  e m  S a ú de  P úb lica  (  *  ) 
      C a rg o :  T é cn ico  e m  S a ú de  P ú b lic a
      C a r re ira  de  S u p o rte  à  G e s tão  e m  C iê nc ia  T ec n o lo g ia ,  P ro du çã o  e  In o vaç ã o  em  S aú d e P ú b lic a  ( * *  )
      C a rg o :  A ss is ten te  T é cn ico  d e  G e stã o  e m  S aú d e
       -  N íve l In te rm e d iá r io  -

P o s iç ã o:  ja ne iro /2 0 0 8
C L A S S E P A D R Ã O V E N C I- V A NT A G E M

M E N T O P E CU N IÁ RI A A d ic ion a l G D A CT S P TO TA L A P O S E N T A D O T O T AL A P O S E N TA D O
B Á S IC O I ND IV ID U A L T itu laçã o  ( 27 %  ) ( ** *  ) e m  R $ TO TA L TO TA L 

( em  R $  ) ( e m  R $  )

G DA C TS P  - 5 0 %  d o  V r.  
M á x .+  A + B + C

G D A C T S P  - 5 0%  d o V r. 
M á x. +  A + B

A B C D E = (A + B + C + D ) ( * * **  ) F = (A + B + D ) ( * * * *  )

III 1 . 81 5 ,2 6 5 9 ,8 7 49 0 ,1 2 9 0 7, 6 3 3 . 27 2 ,8 8 2 .8 19 , 07 2 .7 8 2, 76 2 . 32 8 ,9 5

II 1 . 74 6 ,2 2 5 9 ,8 7 47 1 ,4 8 8 8 6, 9 2 3 . 16 4 ,4 9 2 .7 21 , 03 2 .6 9 3, 01 2 . 24 9 ,5 5

I 1 . 67 9 ,6 7 5 9 ,8 7 45 3 ,5 1 8 6 6, 9 5 3 . 06 0 ,0 0 2 .6 26 , 53 2 .6 0 6, 49 2 . 17 3 ,0 2

V I 1 . 61 5 ,4 9 5 9 ,8 7 43 6 ,1 8 8 4 7, 7 0 2 . 95 9 ,2 4 2 .5 35 , 39 2 .5 2 3, 06 2 . 09 9 ,2 1

V 1 . 55 3 ,5 7 5 9 ,8 7 41 9 ,4 6 8 2 9, 1 2 2 . 86 2 ,0 3 2 .4 47 , 47 2 .4 4 2, 56 2 . 02 8 ,0 0

IV 1 . 49 3 ,7 9 5 9 ,8 7 40 3 ,3 2 8 1 1, 1 9 2 . 76 8 ,1 7 2 .3 62 , 58 2 .3 6 4, 85 1 . 95 9 ,2 5

III 1 . 43 6 ,1 3 5 9 ,8 7 38 7 ,7 6 7 9 3, 8 9 2 . 67 7 ,6 5 2 .2 80 , 70 2 .2 8 9, 89 1 . 89 2 ,9 5

II 1 . 38 0 ,3 5 5 9 ,8 7 37 2 ,6 9 7 7 7, 1 6 2 . 59 0 ,0 7 2 .2 01 , 49 2 .2 1 7, 38 1 . 82 8 ,8 0

I 1 . 32 6 ,4 6 5 9 ,8 7 35 8 ,1 4 7 6 0, 9 9 2 . 50 5 ,4 6 2 .1 24 , 97 2 .1 4 7, 32 1 . 76 6 ,8 3

V I 1 . 27 4 ,5 4 5 9 ,8 7 34 4 ,1 3 7 4 5, 4 1 2 . 42 3 ,9 5 2 .0 51 , 24 2 .0 7 9, 82 1 . 70 7 ,1 2

V 1 . 22 4 ,2 5 5 9 ,8 7 33 0 ,5 5 7 3 0, 3 3 2 . 34 4 ,9 9 1 .9 79 , 83 2 .0 1 4, 45 1 . 64 9 ,2 8

IV 1 . 17 5 ,7 0 5 9 ,8 7 31 7 ,4 4 7 1 5, 7 6 2 . 26 8 ,7 7 1 .9 10 , 89 1 .9 5 1, 33 1 . 59 3 ,4 5

III 1 . 12 8 ,7 1 5 9 ,8 7 30 4 ,7 5 7 0 1, 6 7 2 . 19 5 ,0 0 1 .8 44 , 16 1 .8 9 0, 25 1 . 53 9 ,4 1

II 1 . 08 3 ,2 9 5 9 ,8 7 29 2 ,4 9 6 8 8, 0 4 2 . 12 3 ,6 9 1 .7 79 , 67 1 .8 3 1, 20 1 . 48 7 ,1 8

I 1 . 03 9 ,2 4 5 9 ,8 7 28 0 ,5 9 6 7 4, 8 2 2 . 05 4 ,5 3 1 .7 17 , 12 1 .7 7 3, 93 1 . 43 6 ,5 2

F IO C RU Z -  Fu n d a çã o  O s wa ld o  C ru z

S ã o  tr an s p os to s p a ra  a s c ar r e ir a s d o  P la n o  d e  Ca r re i ra s  e  C a rg o s  de  C iê n c ia , Te c n ol o g ia , P r o d uç ã o  e In o va ç ã o e m  S a ú de  P ú b l ica  o s  a tu a i s  ca r g o s e fe t ivo s  da s  Ca r re i ra s d a  Á r e a  de  C iê n c ia  e

T e cn o lo g i a , de  q u e  tr ata  a  L e i n º  8 .6 9 1 , d e 2 8  d e  ju l ho  d e  1 9 9 3 , in te g r an te s d o  Q u a d r o  d e P e s so a l d a  F IO CR U Z, e m  2 2  d e  ju lh o  d e  2 0 0 5 .(§ §  1 º  a o 6 º  d o  a rt.  2 7  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 )
(  *  ) C a rr e ir a  d e stin a d a  a  p ro fi ss i o n a is  h a b i li ta d os  a  ex er ce r  a t iv i d a d e s e sp e cíf i ca s d e  p e sq u is a  e  d e se n v ol v i m e n to  te cn o ló g i co  e m  s aú d e  (  a rt.  1 6  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 )
          S ã o  pr é - re q u is ito s  p a r a  in g r es so  n a  c la s se  in i c i a l e  p ro m o çã o  p a ra  a s c l a sse s  su b se q ü e n tes  d a C a r re i ra  d e  S u p o rte  T éc n ico  e m  C i ê n c ia , T e cn o lo g i a , P r o d u çã o  e  In o va çã o  

          e m  S a ú d e  P ú bl i ca , a lé m  d o  e n s i n o  m é d io  o u  cu r so  e q u iv al e n te  co m p l e to , te r  co n h e c i m e n to s e sp e cíf i co s i n e re n te s a o  ca r g o e  o s i te n s d o  a rt.  2 0  M P  3 0 1 /2 0 0 6 .

(  **  ) C a rr e ir a  d e stin a d a  a  se r v i do r e s h a b il ita d o s a  e xe r ce r  a t i v i d a de s  d e a p o i o  à d i re ç ã o, c o or d e n a çã o , o rg a n iz a çã o , p la n e ja m e n to , co n tr o le  e  a va li a çã o  d e  p ro je to s d e

            p e sq u isa  e  d e se n vo l v i m e n to  n a  ár e a  d e  sa ú d e , b e m  co m o  to d a  a tiv id a d e  d e s u p or te  a d m i n is tr a t iv o  da  F IO C RU Z.(  a rt.  2 1  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 )
           S ã o  p r é -r e q u is ito s  p a r a  in g r es so  n a  c la s se  in i c i a l e  p ro m o çã o  p a ra  a s c l a sse s  su b se q ü e n te s  d a C a r re i ra  d e  S u p or te  à  G e stã o  e m  C iê n c ia , Te c n ol o g ia , P r o d uç ã o  e In o va ç ã o

           e m  S a ú d e  P ú bl ic a , a lé m  d o  e n s i n o  m é d io  o u  cu r so  e q u iv al e n te  co n c l uíd o , te r  co n h ec im e n tos  e sp e cíf ic o s in e r e n tes  a o  ca rg o  e  ite n s  do  a r t.  2 5 d a  M P  3 0 1 /20 0 6

O p ç ã o: a r t.  2 7 º, a r t.  2 8º  e  a r t.  4 6 º   d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6  e  ar t.  5 º  d a M P  3 4 1 /2 0 06 )

G D AC T S P  - G ra t if ica ç ã o  de  D e s em pe n ho d e  A t ivid a de  d e  C iê nc ia , T e c no log ia , P ro d uç ã o e  Ino va ç ã o  e m  S a úd e P ú blic a  
(  ***  ) C á lc u lo :  I .   a té  3 0 %  ( tr in ta  p o r ce n to ) , in c i d e n te  so b re  o  ve n c i m e n to  b á s i co  d o  se rv id o r , e m  d e co rr ê n c i a  d o s  re su l ta d os  d a  a v a li a çã o  d e d e s em p e n h o i n d iv id u a l; e

                            I I.  a té  2 0 %  ( v i nte  p o r  ce n to ), i n c id e n te  so b r e  o m a io r  ve n c i m e n to  b á s ic o  d o c a rg o  , e m  d e co r rê n c i a  d o s r es u lta d o s d a  a va l ia çã o  i ns t itu c i o n a l.

A  a va l ia ç ão  d e  d e se m pe n h o  i n di v i d u a l v i sa  a  a fe ri r o  d e se m p en h o  d o  se r v i do r  n o  e xe rc íc io  d a s a tr ib u iç õ e s d o  ca rg o , co m  fo co  n a  co n tri b u içã o  i n d iv i d u a l p a ra  o  a l ca n ce  d o s o b je t iv o s o rg a n i za c i on a i s .

A  a va l ia ç ão  d e  d e se m pe n h o  i n s t itu c i o n a l v i sa  a  a fe ri r  o  d e se m p e n ho  d o  ó r g ão  n o  a l ca n ce  d o s o b je t ivo s  o rg a n iz a c io n a i s , p o d e nd o  c on s id e r ar  p r oj eto s  e a t i v i d ad e s  pr i or i tár i a s  e  ca ra c ter ís t i ca s
 e sp e cíf i ca s c o m p a tíve is  co m  a s a ti v i d ad e s  da  F IO C RU Z.

R e g u la m e n to  d i sp o rá  so b r e  o s cr ité r io s  g e r a is  a  s e re m  o b s er va d o s p a r a  a  r e a li za çã o  d a s a va l ia ç õ es  d e  d e s em p e n h o  i n d iv id u a l e  i n s t itu c io n a l d a  G D A C TS P . ( ar t.  3 5  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6)

E n q u a n to  nã o  fo r e m  e d ita d o s o s  a to s  re fe ri d o s n o s § §  3
o
 e  4

o
 d o  a r t.  3 5  e  a té  q u e  se ja m  pr o ce ss a d os  o s re s u lta d o s d o  p ri m e i ro  p e r íod o  d e  a va l ia çã o  d e  d e se m p e n h o , a  G D A CT S P  se rá  p a g a  d e  a co rd o  

co m  o  va lo r  p e rc eb i d o  p e lo  se r v i do r , a  t í tu lo  d e  g ra ti f ica ç ão  d e  d e se m p en h o , n o  m ê s d e  fe ve r e ir o  d e  20 0 6 .(  a rt.  3 5  d a  M P  3 0 1 /2 0 0 6 )
A T -  Ad ic ion al d e  T it u la ç ã o  - so m e n te p a r a  o s se r v id o r e s p o rta d o r e s d e  tí tu l o s  -  a rt.4 1 º  d a M P  3 0 1 /2 0 06

     C ert if ic ad o  d e  E s pe c ia liza ç ã o o u A pe rf e iç oa m e n to  - 2 7 %  so b r e  o  ve n c i m e n to  b ás ic o

(  ****  ) A p o se n ta d o  - G DA C TS P  -  a rt.  1 4 9  d a  M P  3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6 .
L e gis la ç õe s  C orre s p on de nt e s :
     L e i n º  8 .6 9 1 , de  2 8 /0 7 /9 3 ;      M e d i da  P r o v i só ri a  n º 2 0 4 8 - 3 1 , d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      M e d id a  P r o v is ó ri a  nº  2 2 2 9 -4 3  d e  0 6 .0 9 .20 0 1

     R e so lu çã o  n º  0 1 , d e 0 6 .0 7 .9 4 ;      M e d i da  P r o v i só ri a  n º 2 0 4 8 - 3 2 , d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      L e i  10 .3 3 1  d e  1 8 .1 2.2 0 0 1

     R e so lu çã o  n º  0 2 , d e 2 3 .1 1 .9 4 ;      M e d i da  P r o v i só ri a  n º 2 0 4 8 - 3 3 , d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0      L e i  10 .6 9 7  d e  0 2 .0 7.2 0 0 3

     M e di d a  P ro v isó r ia  n º  1 .6 2 5 -3 9 , d e  1 2/1 2 /9 7 ;      M e d i da  P r o v i só ri a  n º 2 1 3 6 - 3 4 , d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1      L e i  10 .6 9 8  d e  0 2 .0 7.2 0 0 3
     L e i n º  9 .6 2 5 , de  0 7 /0 4 /9 8 ;      M e d i da  P r o v i só ri a  n º 2 1 3 6 - 3 5 , d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1      L e i  10 .7 6 9  d e  1 9 .1 1.2 0 0 3

     L e i 9 .6 3 8  d e  2 0.0 5 .9 8      De cr e to  n º 3 .7 6 2  d e  0 5.0 3 .2 0 0 1      M e d id a  P r o v is ó ri a  nº  2 1 0  d e  3 1.0 8 .2 0 0 4

     D e cre to  n º  2 .6 65 , d e  1 0 /0 7 /9 8      M e d i da  P r o v i só ri a  n º 2 1 3 6 - 3 6 , d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1      L e i  11 .0 9 4  d e  1 3 .0 1.2 0 0 5

     P o rta r ia  M A R E  n º  2 .1 7 9 , d e  2 8 /0 7 /9 8 .      M e d i da  P r o v i só ri a  n º 2 1 3 6 - 3 7 , d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1      M e d id a  P r o v is ó ri a  nº  2 9 5  d e   2 9.0 5 .2 0 0 6
     M e di d a  P ro v isó r ia  n º  2 .0 4 8 -2 6 , d e  2 9/0 6 /2 0 0 0       M e d i da  P r o v i só ri a  n º 2 1 3 6 - 3 8 , d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1      M e d id a  P r o v is ó ri a  nº  3 0 1  d e  2 9.0 6 .2 0 0 6  

     M e di d a  P ro v isó r ia  n º  2 .0 4 8 -2 7 , d e  2 8/0 7 /2 0 0 0       M e d i da  P r o v i só ri a  n º 2 1 5 0 - 3 9  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1      L e i  11 .3 5 5  d e  1 9 .1 0.2 0 0 6

     M e di d a  P ro v isó r ia  n º  2 .0 4 8 -2 8 , d e  2 8/0 8 /2 0 0 0       M e d i da  P r o v i só ri a  n º 2 1 5 0 - 4 0  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1      M e d id a  P r o v is ó ri a  nº  3 4 1  d e  2 9.1 2 .2 0 0 6

     M e di d a  P ro v isó r ia  n º  2 .0 4 8 -2 9 , d e  2 7/0 9 /2 0 0 0       M e d i da  P r o v i só ri a  n º 2 1 5 0 - 4 1  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1      L e i  11 .4 9 0  d e  2 0 .0 6.2 0 0 7
     M e di d a  P ro v isó r ia  n º  2 0 4 8 -3 0 , d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      M e d i da  P r o v i só ri a  n º 2 1 5 0 - 4 2  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1

1
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14. Plano de Carre iras  e  Cargos de Ciência , Tecnologia, Produção e  Inovação em  Saúde Pública da FIO CRUZ 
      Cargos  re feridos no  art. 28 da  Le i 11.355/2006  ( * )

       - N íve l Superior-

Posiçã o: ja ne iro /200 8

C LAS SE PA DRÃO VE NCI- VA NTAG EM TÍTULO  DE  DOUTO R
ME NTO P ECUNIÁ RIA Adicional GDA CTSP TO TAL A PO SE NTADO A dic iona l G DACTS P TO TAL A PO SE NTADO Ad ic ional G DACTS P TOTAL AP OS ENTA DO GDA CTSP AP OS ENTA DO
BÁS ICO INDIV ID UAL Titulação ( * * ) ( em R$ ) TO TAL Titulaçã o ( **  ) ( em  R$ ) TO TAL Titulação ( **  ) ( em R $ ) TO TAL ( * * ) TO TAL 

2 7% ( em R$  ) 52, 50% ( em R$  ) 10 5% ] ( em  R$ ) TO TAL ( em  R$ )

G DACTS P - 50%  d o 
Vr. Máx .+ A +B +C

G DACTS P - 50%  d o 
Vr. Máx.+  A+ B+ F

GDA CTSP  - 50%  do 
Vr. Máx .+ A +B +I

( e m R$ ) G DACTSP  - 50%  do 
Vr. Máx.+  A +B

A B C D E =(A+ B+ C+D) ( ***  ) F G H=(A+ B+ F+G ) ( ***  ) I J K =(A+ B+ I+J ) ( ** * ) L=(A +B +D) ( ** * )

ll l 3.622 ,82 59 ,87 978,16 1.8 11,41 6.472,26 5.566,56 1.901,98 1.811,4 1 7.396 ,08 6.490,38 3.803,96 1.811,41 9.298,06 8.39 2,36 5.4 94,10 4.5 88,40

l l 3.476 ,80 59 ,87 938,74 1.7 67,60 6.243,01 5.359,21 1.825,32 1.767,6 0 7.129 ,59 6.245,79 3.650,64 1.767,60 8.954,91 8.07 1,11 5.3 04,27 4.4 20,47

l 3.336 ,65 59 ,87 900,90 1.7 25,56 6.022,97 5.160,20 1.751,74 1.725,5 6 6.873 ,82 6.011,04 3.503,48 1.725,56 8.625,56 7.76 2,78 5.1 22,08 4.2 59,30

Vl 3.141 ,85 59 ,87 848,30 1.6 67,12 5.717,14 4.883,58 1.649,47 1.667,1 2 6.518 ,31 5.684,75 3.298,94 1.667,12 8.167,78 7.33 4,22 4.8 68,84 4.0 35,28

V 3.015 ,21 59 ,87 814,11 1.6 29,13 5.518,31 4.703,75 1.582,99 1.629,1 3 6.287 ,19 5.472,63 3.165,97 1.629,13 7.870,18 7.05 5,61 4.7 04,21 3.8 89,64

lV 2.893 ,69 59 ,87 781,30 1.5 92,67 5.327,53 4.531,19 1.519,19 1.592,6 7 6.065 ,42 5.269,08 3.038,37 1.592,67 7.584,61 6.78 8,27 4.5 46,23 3.7 49,90

ll l 2.724 ,75 59 ,87 735,68 1.5 41,99 5.062,29 4.291,30 1.430,49 1.541,9 9 5.757 ,10 4.986,11 2.860,99 1.541,99 7.187,60 6.41 6,60 4.3 26,61 3.5 55,61

l l 2.614 ,93 59 ,87 706,03 1.5 09,04 4.889,87 4.135,35 1.372,84 1.509,0 4 5.556 ,68 4.802,16 2.745,68 1.509,04 6.929,52 6.17 5,00 4.1 83,84 3.4 29,32

l 2.509 ,51 59 ,87 677,57 1.4 77,42 4.724,36 3.985,66 1.317,49 1.477,4 2 5.364 ,29 4.625,58 2.634,99 1.477,42 6.681,78 5.94 3,07 4.0 46,80 3.3 08,09

Vl 2.363 ,01 59 ,87 638,01 1.4 33,47 4.494,36 3.777,63 1.240,58 1.433,4 7 5.096 ,93 4.380,19 2.481,16 1.433,47 6.337,51 5.62 0,77 3.8 56,35 3.1 39,61

V 2.267 ,78 59 ,87 612,30 1.4 04,90 4.344,85 3.642,40 1.190,58 1.404,9 0 4.923 ,13 4.220,68 2.381,17 1.404,90 6.113,72 5.41 1,27 3.7 32,55 3.0 30,10

lV 2.176 ,37 59 ,87 587,62 1.3 77,48 4.201,33 3.512,60 1.142,59 1.377,4 8 4.756 ,31 4.067,57 2.285,19 1.377,48 5.898,90 5.21 0,17 3.6 13,72 2.9 24,98

ll l 2.049 ,31 59 ,87 553,31 1.3 39,36 4.001,85 3.332,17 1.075,89 1.339,3 6 4.524 ,42 3.854,75 2.151,78 1.339,36 5.600,31 4.93 0,63 3.4 48,54 2.7 78,86

l l 1.966 ,70 59 ,87 531,01 1.3 14,57 3.872,15 3.214,87 1.032,52 1.314,5 7 4.373 ,66 3.716,37 2.065,04 1.314,57 5.406,18 4.74 8,89 3.3 41,14 2.6 83,86

l 1.887 ,43 59 ,87 509,61 1.2 90,79 3.747,70 3.102,30 990 ,90 1.290,7 9 4.228 ,99 3.583,60 1.981,80 1.290,79 5.219,89 4.57 4,50 3.2 38,09 2.5 92,70

V 1.832 ,46 59 ,87 494,76 1.2 74,30 3.661,40 3.024,25 962 ,04 1.274,3 0 4.128 ,67 3.491,52 1.924,08 1.274,30 5.090,72 4.45 3,56 3.1 66,63 2.5 29,48

lV 1.779 ,09 59 ,87 480,35 1.2 58,29 3.577,61 2.948,46 934 ,02 1.258,2 9 4.031 ,27 3.402,13 1.868,04 1.258,29 4.965,30 4.33 6,15 3.0 97,25 2.4 68,11

ll l 1.727 ,27 59 ,87 466,36 1.2 42,75 3.496,25 2.874,88 906 ,82 1.242,7 5 3.936 ,70 3.315,33 1.813,63 1.242,75 4.843,52 4.22 2,15 3.0 29,89 2.4 08,51

l l 1.676 ,96 59 ,87 452,78 1.2 27,65 3.417,26 2.803,44 880 ,40 1.227,6 5 3.844 ,89 3.231,06 1.760,81 1.227,65 4.725,29 4.11 1,46 2.9 64,48 2.3 50,66

l 1.628 ,12 59 ,87 439,59 1.2 13,00 3.340,58 2.734,08 854 ,76 1.213,0 0 3.755 ,75 3.149,25 1.709,53 1.213,00 4.610,52 4.00 4,02 2.9 00,99 2.2 94,49

FIOCRUZ -  Fu nda çã o Oswal do Cru z
( * ) Se rão  e nq uad rad os, e m carg os de id êntica  d eno mi naçã o e atrib uiçõe s, qu e pa ssar ão a  in tegr ar o Pl ano  d e Carr eira s e  Ca rgo s de  Ci ênci a, Te cn olo gia , P rod ução e Ino va ção em  Saú de Pú bl ica, 

os ti tu lar es dos carg os e fe tivos d e nível sup eri or e in te rm edi ário  do Pl ano  d e C lass if icaçã o de Car gos instituído  p ela  L ei  n º 5.645 , d e 197 0, o u de  p lan os co rre latos, o s t itul are s d e ca rgo s 

de  n íve l su per ior  e  i nterm ed iár io do  P lan o Único  d e C lass if icação  e  Re tr ibu ição  d e Carg os e  Em pre gos, d e qu e tr ata a Lei  n º 7.59 6, d e 10  d e abr il de  1 98 7, e  o s in tegra ntes de car gos da  Ca rrei ra 

da  S egu rid ade  S ocia l e do Tra bal ho, de  q ue trata a Le i nº  1 0.483 , d e 200 2, n ão  i ntegr antes da s car reir as de qu e tr ata a Le i nº 8.69 1, de 19 93, ou  d a Carre ira  d e Pro cura dor  Fe der al, reg ido s p ela

 Lei  n º 8.11 2, d e 199 0, per te ncen te s ao  Q ua dro  d e Pessoa l da  F IOCRUZ, e m 22  d e julh o de  2 005 . (a rt. 28  da Le i 11.35 5/06  e  a rt. 5º  da M P 34 1/200 6).

Op ção: art. 2 7º , ar t.  28º  e  a rt. 4 6º  da M P 30 1/20 06 e ar t. 5º d a MP  3 41 /2 006 )
GDACTSP  -  G ra tificaç ão de Dese mpe nho de At ividade  de  C iênc ia , Tec nologia, Produçã o e  Inovaç ão em Sa úde Pública  
( **  ) Cálculo:   I .  até 30%  (trinta  p or cento) , in c ide nte so bre  o ve ncim en to  b ásico do  se rv ido r, e m de corrê ncia  d os resul ta dos da  a va lia ção de  d esem pe nho  ind iv idu al; e

                            I I.  a té  20%  ( vi nte po r ce nto), inc id en te  sob re o  m ai or vencim e nto básico  d o ca rgo  , em  deco rrên cia do s re sultad os d a aval iaçã o instituc io nal .

A aval iaçã o de de sem pen ho in div i dua l vi sa a aferi r o dese mp enh o do ser vi dor  n o exercíc io da s a tri bu ições do  car go, com  foco n a co ntrib uiçã o ind iv idu al p ara o  a lcance  d os o bje tivo s o rgan izac io na is .

A aval iaçã o de de sem pen ho in sti tu ci ona l v isa a aferi r o de se mp enh o do  ó rgã o no al cance d os o bjetivo s or gan izac io nai s , po den do con si der ar pr ojetos e ativ id ade s p rio ritári as e ca racter ís t icas

 específ icas co mp atíve is  co m as ativ id ade s d a F IO CRUZ.

Reg ula me nto disp orá  sob re os critér ios ger ais  a sere m ob servad os par a a rea lizaçã o das aval iaçõ es d e de se mp enh o in div id ual  e  i nstituc ion al da  GDACTSP . (a rt. 35  d a M P 301 /200 6)
En qua nto nã o fo rem  edi ta dos os atos refer ido s n os § § 3

o
 e 4

o
 d o art. 35 e até qu e sejam  pro ce ssa do s os resu ltado s d o pri me iro p eríod o de ava lia çã o de  d esem pen ho , a GDA CTSP será  p aga  de acor do 

com  o  va lor  p erceb ido  p el o se rv ido r, a  tí tulo  d e gra ti fi ca ção de  d esem pe nho , n o mê s d e fe ve rei ro de  2 00 6.( art. 3 5 da M P 30 1/200 6)

AT -  Adiciona l de  T itu laçã o  -  so me nte par a os se rv ido res po rtado res de  títu los - art.41º  da M P 30 1/200 6

     Ce rt ific ado  de  E spec ia lizaç ão ou Aperfeiçoa me nt o - 2 7% sob re o venci me nto básico
     Títu lo  de  M e stre - 52 ,5 % sobr e o vencim en to  básico

     Títu lo  de  Douto r  - 1 05%  so bre  o  ven cim ento bá sico

( *** )  A pose ntado  -  G DACTSP  -  a rt. 14 9 da M P 30 1 de  2 9.06.20 06 .
Legislaç ões Corres ponde ntes :
     L ei nº  5.645  d e 10 .1 2.197 0 Po rtari a MA RE nº  2 .1 79, de 28 /07/98      M edi da Pr ov isór ia nº  2 13 6-3 5, d e 23.0 2.200 1 Le i 10.3 31 de  1 8.12 .2 001 M ed ida  P rov isó ria n º 295  d e 29 .0 5.200 6

     L ei nº  8.112  d e  1 1.12 .9 0 M ed ida  P rov isór ia nº  204 8-2 6 de 2 9.06.20 00      Decre to  n º 3.76 2 de 05 .0 3.20 01 Le i nº  1 0.483  d e 03 .0 7.200 2 M ed ida  P rov isó ria n º 301  d e 29 .0 6.200 6 
     L ei- Dele gad a nº  1 3, d e 27/0 8/92 M ed ida  P rov isór ia nº  204 8-2 7 de 2 8.07.20 00      M edi da Pr ov isór ia nº  2 13 6-3 6, d e 27.0 3.200 1 Le i nº  1 0.697  d e 02 .0 7.200 3 Le i 11.3 55 de  1 9.10 .2 006

     L ei nº  8.691 , de  2 8/07 /9 3 M ed ida  P rov isór ia nº  204 8-2 8 de 2 8.08.20 00      M edi da Pr ov isór ia nº  2 13 6-3 7, d e 26.0 4.200 1 Le i nº  1 0.698  d e 02 .0 7.200 3 M ed ida  P rov isó ria n º 341  d e 29 .1 2.200 6

     Re so luçã o nº 0 1, d e 06.07 .94 M ed ida  P rov isór ia nº  204 8-2 9 DE  2 7.09 .2 000      M edi da Pr ov isór ia nº  2 13 6-3 8, d e 24.0 5.200 1 Le i 10.7 69 de  1 9.11 .2 003  Lei  1 1.49 0 de 20 .0 6.20 07

     Re so luçã o nº 0 2, d e 23.11 .94 M ed ida  P rov isór ia nº  204 8-3 0, d e 26 .1 0.200 0      M edi da Pr ov isór ia nº  2 15 0-3 9, d e 31.0 5.200 1 M ed ida  P rov isó ria n º 198  d e 15 .0 7.200 4

     M e did a Pro vi só ria  n º 1.62 5-3 9, d e 12 /1 2/97 M ed ida  P rov isór ia nº  204 8-3 1, d e 23 .1 1.200 0      M edi da Pr ov isór ia nº  2 15 0-4 0, d e 28.0 6.200 1 Le i nº  1 0.971  d e 25 .1 1.200 4

     L ei nº  9.625 , de  0 7/04 /9 8 M ed ida  P rov isór ia nº  204 8-3 2, d e 21 .1 2.200 0      M edi da Pr ov isór ia nº  2 15 0-4 1, d e 27.0 7.200 1 M ed ida  P rov isó ria n º 210  d e 31 .0 8.200 4
     L ei 9.63 8 de  2 0.05.9 8 M ed ida  P rov isór ia nº  204 8-3 3, d e 28 .1 2.200 0      M edi da Pr ov isór ia nº  2 15 0-4 2, d e 24.0 8.200 1 M ed ida  P rov isó ria n º 248  d e 20 .0 4.200 5

     De cr eto nº  2 .6 65, de  1 0/07/98 M ed ida  P rov isór ia nº  213 6-3 4, d e 26 .0 1.200 1      M edi da Pr ov isór ia nº  2 22 9-4 3 de 06 .0 9.20 01 Le i 11.0 94 de  1 3.01 .2 005

S EM  AT - ADICIO NAL T ITULAÇÃO

C

B

A

E sp ecial

CERTIF ICADO DE APE RFEIÇO AME NTO  O U 
ES PE CIALI ZAÇÃO TÍTULO  DE M ES TRE
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14. P lano de Carreiras e Cargos  de  Ciência , Tecnologia, Produção e  Inovação  em  Saúde  Pública  da  FIOCRUZ 
      Ca rgos referidos  no art. 28  da Lei 11.355/2006  ( * )

       - Nível In te rm ediário -

Posiçã o:  janeiro /20 08

CLA SS E P ADRÃO VE NCI- VANTA GE M TÍTULO DE  MES TRE TÍTULO DE  DOUTOR
MENTO PE CUNIÁ RIA Adicional  G DACTSP TO TAL AP OS ENTADO Adicional G DACTSP TOTAL AP OS ENTADO Adicional  G DACTSP TOTAL APO SE NTADO GDA CTS P A PO SENTA DO
BÁ SICO INDIVIDUAL Titulaç ão (  ** ) (  em R$ ) TO TAL T itulação ( * * ) (  em R$ ) TO TAL Titulaç ão ( * * ) (  em R$ ) TO TAL ( * * ) TOTAL 

27% ( em  R$ ) 52,50% ( em R$ ) 105% ( em R$ ) TOTA L em R$ ( em R$ )

G DACTSP  - 50 % do 
Vr. Máx.+  A+B +C

GDA CTS P - 50%  
do V r. Máx .+ 

A+ B+ F

G DACTSP  - 5 0% 
do Vr. Máx.+  

A+ B+F

GDA CTSP - 50%  do V r. 
Máx .+ A+ B+ D

A B C D E =(A+ B+C+ D) (  ** * ) F G H=(A+B +F+G ) (  ***  ) I J K =(A+ B+I+ J) (  ***  ) L=(A+ B+ D) ( * ** )

ll l 1 .815,26 59,87 490,12 90 7,63 3.272,88 2.81 9,07 953,01 907,63 3.735,77 3.281,96 1.906,02 907,63 4.688,78 6.540,35 2.78 2,76 2.3 28,95

ll 1 .746,22 59,87 471,48 88 6,92 3.164,49 2.72 1,03 916,77 886,92 3.609,77 3.166,31 1.833,53 886,92 4.526,54 6.328,40 2.69 3,01 2.2 49,55

l 1 .679,67 59,87 453,51 86 6,95 3.060,00 2.62 6,53 881,83 866,95 3.488,32 3.054,84 1.763,65 866,95 4.370,15 6.124,09 2.60 6,49 2.1 73,02

V l 1 .615,49 59,87 436,18 84 7,70 2.959,24 2.53 5,39 848,13 847,70 3.371,19 2.947,34 1.696,26 847,70 4.219,32 5.927,05 2.52 3,06 2.0 99,21

V 1 .553,57 59,87 419,46 82 9,12 2.862,03 2.44 7,47 815,62 829,12 3.258,19 2.843,63 1.631,25 829,12 4.073,81 5.736,96 2.44 2,56 2.0 28,00

lV 1 .493,79 59,87 403,32 81 1,19 2.768,17 2.36 2,58 784,24 811,19 3.149,09 2.743,49 1.568,48 811,19 3.933,33 5.553,44 2.36 4,85 1.9 59,25

ll l 1 .436,13 59,87 387,76 79 3,89 2.677,65 2.28 0,70 753,97 793,89 3.043,86 2.646,91 1.507,94 793,89 3.797,83 5.376,42 2.28 9,89 1.8 92,95

ll 1 .380,35 59,87 372,69 77 7,16 2.590,07 2.20 1,49 724,68 777,16 2.942,06 2.553,48 1.449,37 777,16 3.666,74 5.205,17 2.21 7,38 1.8 28,80

l 1 .326,46 59,87 358,14 76 0,99 2.505,46 2.12 4,97 696,39 760,99 2.843,71 2.463,22 1.392,78 760,99 3.540,10 5.039,73 2.14 7,32 1.7 66,83

V l 1 .274,54 59,87 344,13 74 5,41 2.423,95 2.05 1,24 669,13 745,41 2.748,96 2.376,25 1.338,27 745,41 3.418,09 4.880,34 2.07 9,82 1.7 07,12

V 1 .224,25 59,87 330,55 73 0,33 2.344,99 1.97 9,83 642,73 730,33 2.657,18 2.292,01 1.285,46 730,33 3.299,91 4.725,95 2.01 4,45 1.6 49,28

lV 1 .175,70 59,87 317,44 71 5,76 2.268,77 1.91 0,89 617,24 715,76 2.568,57 2.210,69 1.234,49 715,76 3.185,82 4.576,90 1.95 1,33 1.5 93,45

ll l 1 .128,71 59,87 304,75 70 1,67 2.195,00 1.84 4,16 592,57 701,67 2.482,82 2.131,99 1.185,15 701,67 3.075,39 4.432,64 1.89 0,25 1.5 39,41

ll 1 .083,29 59,87 292,49 68 8,04 2.123,69 1.77 9,67 568,73 688,04 2.399,93 2.055,91 1.137,45 688,04 2.968,65 4.293,20 1.83 1,20 1.4 87,18

l 1 .039,24 59,87 280,59 67 4,82 2.054,53 1.71 7,12 545,60 674,82 2.319,54 1.982,12 1.091,20 674,82 2.865,14 4.157,97 1.77 3,93 1.4 36,52

V 1 .008,97 59,87 272,42 66 5,74 2.007,00 1.67 4,13 529,71 665,74 2.264,29 1.931,42 1.059,42 665,74 2.794,00 4.065,04 1.73 4,58 1.4 01,71

lV 979,58 59,87 264,49 65 6,93 1.960,86 1.63 2,40 514,28 656,93 2.210,66 1.882,19 1.028,56 656,93 2.724,94 3.974,81 1.69 6,38 1.3 67,91

ll l 951,05 59,87 256,78 64 8,37 1.916,07 1.59 1,89 499,30 648,37 2.158,59 1.834,40 998,60 648,37 2.657,89 3.887,22 1.65 9,29 1.3 35,10

ll 923,35 59,87 249,30 64 0,06 1.872,58 1.55 2,55 484,76 640,06 2.108,04 1.788,01 969,52 640,06 2.592,79 3.802,18 1.62 3,28 1.3 03,25

l 896,46 59,87 242,04 63 1,99 1.830,36 1.51 4,37 470,64 631,99 2.058,96 1.742,97 941,28 631,99 2.529,60 3.719,63 1.58 8,32 1.2 72,33

 F IOC R U Z -  Fun dação  O sw al do C ruz

( * ) Ser ão enq uad rado s, em  car gos  de idê ntica den omi nação  e  a tri bui çõ es , que  p assarão  a  i nte gra r o  P lan o d e C arre iras  e C argo s de  C iê nc ia, Te cn olo gia , Pro dução  e Inovação  e m Saú de Pú blica, 

os  titul ares  dos  cargo s efet ivos  de nível super ior  e in te rme diá rio do  P lano  d e Cl assi fi ca çã o de C arg os  i ns tituído  p ela  Le i nº 5.64 5, d e 1 970 , ou  d e p lan os  cor rela to s, os  t itula res  de carg os  

de nível supe rior  e  i nte rm ediá rio  do  P lan o Ún ico de C lass if icação e R etribu ição de  C ar gos  e E mp rego s, de qu e tra ta  a  L ei nº  7.59 6, d e 10 de ab ril de  1 987 , e os  integr antes  d e ca rgo s da  C ar reir a 
da Se guri dad e Soc ial  e  d o Tr aba lho, de qu e tra ta  a  L ei nº  10 .4 83, de 200 2, n ão integ ran te s da s carre iras  de qu e tr ata  a  L ei nº  8 .6 91, d e 199 3, ou  d a Ca rre ira de  Pr ocura dor Fede ral , reg ido s pe la

 L ei nº  8 .1 12, de 199 0, p ertencen te s ao  Q uad ro de Pe ssoa l da F IO C RU Z, e m 22 de  ju lho de  2 005 . (ar t.  28 da Le i 11.355 /0 6 e art . 5º  d a MP  3 41/200 6).

Op çã o: ar t.  27º , art .  2 8º e ar t.  46º   da M P 301 /2 006 e ar t.  5º da  M P 341 /2 006 )
GD A CT SP - Gratificaçã o  de D es empenho de A tividade  de C iência, Tec no log ia , Produç ão  e  Inova ção  em Sa úde  Púb lic a 
( **  ) C á lcu lo :  I .  até 30%  (tri nta  p or cento),  inc id ente sobre  o  ven ci men to  b ás ico do serv ido r, e m decor rênc ia  d os  r esultad os  da  a va lia çã o de desem pe nho  i ndiv id ual ; e
                           I I.  até 20%  (v in te  p or ce nto),  inc ide nte so bre  o m aio r ven ci me nto bás ico do carg o , em  d ecorrê nc ia do s re su ltados  da aval iação  in s tituc io nal .

A avali ação de  de se mp enh o indi vi dua l vi sa  a afer ir o desem pe nho do  ser vi dor no  e xer cíc io da s atrib uiçõe s do  car go, com  fo co  n a co ntribu ição ind iv idu al par a o alcan ce  d os  ob jet ivos  o rgan izac ion ais .

A avali ação de  de se mp enh o ins ti tu ci ona l vi sa  a  afer ir o desem pe nho do  ó rgão  n o alcan ce  d os  o bjet ivos  o rga nizac ion ais , p ode ndo cons id era r p rojetos  e at iv ida des prio ritári as  e  cara cter ís t icas
 e specíficas  comp atívei s com  a s at iv id ades da F IOC R UZ.

R egu lam ento disp orá sobr e o s  c ritér ios  gera is  a  ser em ob se rvado s pa ra a real ização da s aval iaçõe s de  de se mp enh o indi vi dua l e  i ns ti tu ci ona l d a GD AC TSP. (art .  3 5 da M P 3 01/20 06)
Enq uan to  nã o fo rem  e ditad os  o s atos  referi dos  nos  §§ 3o e 4o do  a rt.  35 e até que  seja m pro ce ssa dos os  re su ltado s do  p rim eiro  p eríodo  d e avalia çã o de de se mp enho , a GD AC TSP  ser á p aga  d e acordo  

com o valo r perceb ido  p elo serv id or, a  t í tu lo de gr at ifi ca ção de de se mp enho , no  m ês de fe ve rei ro de 20 06.( art .  3 5 d a MP  3 01/20 06)

AT  - A d icional de T itu la ção  - so me nte p ara  o s serv id ores  por tad ore s de  t í tul os  -  a rt.41 º da M P 301 /2 006
     C ertificado  de  E specializa ção  ou A perf eiçoame nt o - 27 % so bre o venc im en to bá si co

     Títu lo  de Me stre - 52,5%  sob re o ve nc im ento bás ico

     Títu lo  de D outo r - 105 % sobre  o  ven ci men to  b ás ico
( ***  ) Ap osentado  -  G DA C TS P - a rt . 14 9 d a MP  3 01 de  29 .0 6.200 6.
Leg isla ções  C orres pondentes :
     Le i nº 5.64 5 d e 10.12 .1 970      D ecreto nº  2 .66 5, d e 10/07 /98      Me did a Prov isór ia nº  2 048- 33, de 28.12 .2 000      M ed ida Pr ov isória  n º 215 0-41 , de  2 7.07.200 1      Lei  n º 10.97 1 de 25.11 .2 004
     Le i nº 8.11 2 d e  1 1.12.90      Por ta ria M AR E nº  2.17 9, d e 28/07/98      Me did a Prov isór ia nº  2 136- 34, de 26.01 .2 001      M ed ida Pr ov isória  n º 215 0-42 , de  2 4.08.200 1      M edid a Pro vi só ria nº  2 10 de 31 .0 8.200 4

     Le i-D el egad a nº 13 , de  2 7/08/92      M edi da Pro vi só ria nº  2 048 -26 de  2 9.06.200 0      Me did a Prov isór ia nº  2 136- 35, de 23.02 .2 001      M ed ida Pr ov isória  n º 222 9-43  d e 06.09 .20 01      M edid a Pro vi só ria nº  2 48 de 20 .0 4.200 5

     Le i nº 8.69 1, de  2 8/07/93      M edi da Pro vi só ria nº  2 048 -27 de  2 8.07.200 0      D ecreto nº 3.76 2 de 05.03 .2 001      L ei 10.33 1 de 18.12 .2 001      Lei  1 1.094  de  1 3.01.20 05
     R esol ução nº  01 , de  0 6.07.94      M edi da Pro vi só ria nº  2 048 -28 de  2 8.08.200 0      Me did a Prov isór ia nº  2 136- 36, de 27.03 .2 001      L ei nº 10 .4 83 de  03 .0 7.200 2      M edid a Pro vi só ria nº  2 95 de 29 .0 5.200 6

     R esol ução nº  02 , de  2 3.11.94      M edi da Pro vi só ria nº  2 048 -29 D E  2 7.09.20 00      Me did a Prov isór ia nº  2 136- 37, de 26.04 .2 001      L ei nº 10 .6 97 de  02 .0 7.200 3      M edid a Pro vi só ria nº  3 01 de 29 .0 6.200 6 

     M edi da Pro vi só ria  n º 1.625- 39, de 12/12 /9 7      M edi da Pro vi só ria nº  2 048 -30, de 26 .1 0.2 000      Me did a Prov isór ia nº  2 136- 38, de 24.05 .2 001      L ei nº 10 .6 98 de  02 .0 7.200 3      Lei  1 1.355  de  1 9.10.20 06
     Le i nº 9.62 5, de  0 7/04/98      M edi da Pro vi só ria nº  2 048 -31, de 23 .1 1.2 000      Me did a Prov isór ia nº  2 150- 39, de 31.05 .2 001      L ei 10.76 9 de 19.11 .2 003      M edid a Pro vi só ria nº  3 41 de 29 .1 2.200 6

     Le i 9.638 de  2 0.05.98      M edi da Pro vi só ria nº  2 048 -32, de 21 .1 2.2 000      Me did a Prov isór ia nº  2 150- 40, de 28.06 .2 001      M ed ida Pr ov isória  n º 198  d e 15.07.20 04      Lei  1 1.490  de  2 0.06.20 07

CE RTIF ICADO DE AP ERFEIÇEIÇO AMENTO O U 
ES PECIAL IZAÇÃO SE M AT - ADIC IONAL TITULAÇÃO

A

E spec ial

C

B
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15. Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE
      (Carreira de Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais)
      Especialista em Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais ( * ) 
      - Nível Superior -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCI VANTAGEM GDAFE TOTAL GDAFE TOTAL APOSENTADO  GQ TOTAL TOTAL APOSENTADO  GQ TOTAL TOTAL APOSENTADO
MENTO PECUNIÁRIA ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL ( 20% ) ( em R$ ) ( em R$ ) TOTAL ( 10% ) ( em R$ ) ( em R$ ) TOTAL 
BÁSICO INDIVIDUAL ( em R$ ) ( **** ) ( em R$ ) ( **** ) ( em R$ )

A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( **** ) G H=(A+B+C+G) I=(A+B+E+G) ( **** ) J K=(A+B+C+J) L=(A+B+E+J) ( ***** )

III 5.151,00 59,87 1.802,85 7.013,72 360,57 5.571,44 6.112,30 1.030,20 8.043,92 6.601,64 7.142,50 515,10 7.528,82 6.086,54 6.627,40

II 4.949,11 59,87 1.762,47 6.771,45 352,49 5.361,47 5.890,22 1.030,20 7.801,65 6.391,67 6.920,42 515,10 7.286,55 5.876,57 6.405,32

I 4.755,13 59,87 1.723,68 6.538,68 344,74 5.159,74 5.676,84 1.030,20 7.568,88 6.189,94 6.707,04 515,10 7.053,78 5.674,84 6.191,94

V 4.362,51 59,87 1.645,15 6.067,53 329,03 4.751,41 5.244,96 1.030,20 7.097,73 5.781,61 6.275,16 515,10 6.582,63 5.266,51 5.760,06

IV 4.191,52 59,87 1.610,95 5.862,34 322,19 4.573,58 5.056,87 1.030,20 6.892,54 5.603,78 6.087,07 515,10 6.377,44 5.088,68 5.571,97

III 4.027,24 59,87 1.578,10 5.665,21 315,62 4.402,73 4.876,16 1.030,20 6.695,41 5.432,93 5.906,36 515,10 6.180,31 4.917,83 5.391,26

II 3.869,40 59,87 1.546,53 5.475,80 309,31 4.238,58 4.702,54 1.030,20 6.506,00 5.268,78 5.732,74 515,10 5.990,90 4.753,68 5.217,64

I 3.717,74 59,87 1.516,20 5.293,81 303,24 4.080,85 4.535,71 1.030,20 6.324,01 5.111,05 5.565,91 515,10 5.808,91 4.595,95 5.050,81

V 3.410,77 59,87 1.454,80 4.925,44 290,96 3.761,60 4.198,04 1.030,20 5.955,64 4.791,80 5.228,24 515,10 5.440,54 4.276,70 4.713,14

IV 3.277,09 59,87 1.428,07 4.765,03 285,61 3.622,57 4.050,99 1.030,20 5.795,23 4.652,77 5.081,19 515,10 5.280,13 4.137,67 4.566,09

III 3.148,64 59,87 1.402,38 4.610,89 280,48 3.488,99 3.909,70 1.030,20 5.641,09 4.519,19 4.939,90 515,10 5.125,99 4.004,09 4.424,80

II 3.025,24 59,87 1.377,70 4.462,81 275,54 3.360,65 3.773,96 1.030,20 5.493,01 4.390,85 4.804,16 515,10 4.977,91 3.875,75 4.289,06

I 2.906,66 59,87 1.353,98 4.320,51 270,80 3.237,33 3.643,52 1.030,20 5.350,71 4.267,53 4.673,72 515,10 4.835,61 3.752,43 4.158,62

FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
( * ) São pré-requisitos para ingresso nos cargos de que trata o art. 40 da Lei 11.357/2006 os itens do art. 46 da referida Lei.( MP 341/2006)

GDAFE - Gratificação de Desempenho de Atividades de Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais.
( ** ) Cálculo:  I.  até 20% (vinte por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência da avaliação de desempenho individual; e
                              II. até 15% (quinze por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo , em decorrência dos  resultados da avaliação institucional.

( *** ) Até que seja regulamentada a GDAFE e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que a ela fazem jus perceberão a GDAFE 

em valor correspondente a 20% (vinte por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor.

GQ - Gratificação de Qualificação (devida aos ocupantes dos cargos referidos no  inciso I do art. 40 da Lei 11.357/2006, quando em efetivo exercício do cargo,
na forma  estabelecida em regulamento, observados os parâmetros e limites):
( **** ) GQ - 20% (vinte por cento) do maior vencimento básico do cargo ocupado pelo servidor, até o limite de 20% (vinte por cento) dos cargos providos de cada nível;

( **** ) GQ - 10% (dez por cento) do maior vencimento básico do cargo ocupado pelo servidor, até o limite de 30% (trinta por cento) dos cargos providos de cada nível.
Observar o § 1º ao § 6º do art. 49 da Lei 11.357/2006..
( ***** ) Aposentado - art. 76 , 77 e 78  da Lei 11.357/2006
Legislações Correspondentes:

      Lei 10.698 de 02.07.2003
      Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006  
      Lei 11.357 de 19.10.2006

     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15
      Lei nº 11.490, de  20 de junho de 2007

A

GDAFE 50% do 
Vr. Máx.+ A+B

GDAFE 50% do 
Vr. Máx.+ A+B

GDAFE 50% do 
Vr. Máx.+ A+B

ESPECIAL

B
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15. Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE
         (Carreira de Suporte Técnico ao Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais)
       Técnico em Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais ( * ) 
      - Nível Intermediário -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCI VANTAGEM GDAFE TOTAL GDAFE TOTAL APOSENTADO
MENTO PECUNIÁRIA ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL 
BÁSICO INDIVIDUAL ( em R$ )

A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( **** )

III 2.555,30 59,87 894,36 3.509,53 178,87 2.794,04 3.062,35

II 2.455,13 59,87 874,32 3.389,32 174,86 2.689,86 2.952,16

I 2.252,34 59,87 833,76 3.145,97 166,75 2.478,96 2.729,09

V 2.164,05 59,87 816,11 3.040,03 163,22 2.387,14 2.631,97

IV 2.079,22 59,87 799,14 2.938,23 159,83 2.298,92 2.538,66

III 1.997,71 59,87 782,84 2.840,42 156,57 2.214,15 2.449,00

II 1.919,40 59,87 767,18 2.746,45 153,44 2.132,71 2.362,86

I 1.760,86 59,87 735,47 2.556,20 147,09 1.967,82 2.188,46

V 1.691,83 59,87 721,66 2.473,36 144,33 1.896,03 2.112,53

IV 1.625,51 59,87 708,40 2.393,78 141,68 1.827,06 2.039,58

III 1.561,79 59,87 695,65 2.317,31 139,13 1.760,79 1.969,49

II 1.500,57 59,87 683,41 2.243,85 136,68 1.697,12 1.902,14

I 1.441,75 59,87 671,65 2.173,27 134,33 1.635,95 1.837,44

FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
( * ) São pré-requisitos para ingresso nos cargos de que trata o art. 40 da Lei 11.357/2006 os itens do art. 46 da referida Lei.( MP 341/2006)

GDAFE - Gratificação de Desempenho de Atividades de Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais.
( ** ) Cálculo:  I.  até 20% (vinte por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência da avaliação de desempenho individual; e
                             II. até 15% (quinze por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo , em decorrência dos  resultados da avaliação institucional.
( *** ) Até que seja regulamentada a GDAFE e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que a ela fazem jus perceberão a GDAFE 

em valor correspondente a 20% (vinte por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor.

( **** ) Aposentado - art. 76 e 77 da Lei 11.357/2006
Legislações Correspondentes:
      Lei 10.698 de 02.07.2003
      Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006

      Lei 11.357 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15
      Lei nº 11.490, de  20 de junho de 2007

A

GDAFE 50% do Vr. Máx.+ 
A+B

ESPECIAL

B
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15. P lano Especial de Cargos do Fundo Nacional de Desenvolvimento  da Educação - FNDE ( * )

     -  Nível Superior -

Pos ição:  janeiro/2008

CLASSE PAD RÃO VENC I VANTAGEM GD ATA TOTA L APOSENTADO  GQ TOTAL APOSENTADO  GQ TOTAL APOSENTADO
M EN TO PECU NIÁRIA ( **  ) ( e m  R$ ) TOTA L ( 2 0% ) ( e m R$ ) TOTAL ( 1 0% ) ( em  R $ ) TOTAL 
BÁSICO IN DIV IDU AL ( em  R $ ) ( ***  ) ( em  R $ ) ( ***  ) ( em  R$  )

A B C D =(A+B+C ) (  **** ) E F=(A+B+C +E) ( **** ) G H =(A+B+C +G) ( **** )

III 3.4 72 ,34 5 9,87 500 ,40 4.032 ,61 3.7 82,41 6 94,47 4 .72 7,08 4.47 6,8 8 3 47,23 4.3 79,84 4 .12 9,6 4

ESPEC IAL II 3.3 68 ,17 5 9,87 500 ,40 3.928 ,44 3.6 78,24 6 94,47 4 .62 2,91 4.37 2,7 1 3 47,23 4.2 75,67 4 .02 5,4 7

I 3.1 99 ,76 5 9,87 500 ,40 3.760 ,03 3.5 09,83 6 94,47 4 .45 4,50 4.20 4,3 0 3 47,23 4.1 07,26 3 .85 7,0 6

VI 3.1 03 ,77 5 9,87 500 ,40 3.664 ,04 3.4 13,84 6 94,47 4 .35 8,51 4.10 8,3 1 3 47,23 4.0 11,27 3 .76 1,0 7

V 3.0 10 ,66 5 9,87 500 ,40 3.570 ,93 3.3 20,73 6 94,47 4 .26 5,40 4.01 5,2 0 3 47,23 3.9 18,16 3 .66 7,9 6

C IV 2.9 20 ,34 5 9,87 500 ,40 3.480 ,61 3.2 30,41 6 94,47 4 .17 5,08 3.92 4,8 8 3 47,23 3.8 27,84 3 .57 7,6 4

III 2.8 32 ,73 5 9,87 500 ,40 3.393 ,00 3.1 42,80 6 94,47 4 .08 7,47 3.83 7,2 7 3 47,23 3.7 40,23 3 .49 0,0 3

II 2.7 47 ,74 5 9,87 500 ,40 3.308 ,01 3.0 57,81 6 94,47 4 .00 2,48 3.75 2,2 8 3 47,23 3.6 55,24 3 .40 5,0 4

I 2.6 10 ,36 5 9,87 500 ,40 3.170 ,63 2.9 20,43 6 94,47 3 .86 5,10 3.61 4,9 0 3 47,23 3.5 17,86 3 .26 7,6 6

VI 2.5 32 ,05 5 9,87 500 ,40 3.092 ,32 2.8 42,12 6 94,47 3 .78 6,79 3.53 6,5 9 3 47,23 3.4 39,55 3 .18 9,3 5

V 2.4 56 ,08 5 9,87 500 ,40 3.016 ,35 2.7 66,15 6 94,47 3 .71 0,82 3.46 0,6 2 3 47,23 3.3 63,58 3 .11 3,3 8

B IV 2.3 82 ,40 5 9,87 500 ,40 2.942 ,67 2.6 92,47 6 94,47 3 .63 7,14 3.38 6,9 4 3 47,23 3.2 89,90 3 .03 9,7 0

III 2.3 10 ,93 5 9,87 500 ,40 2.871 ,20 2.6 21,00 6 94,47 3 .56 5,67 3.31 5,4 7 3 47,23 3.2 18,43 2 .96 8,2 3

II 2.2 41 ,60 5 9,87 500 ,40 2.801 ,87 2.5 51,67 6 94,47 3 .49 6,34 3.24 6,1 4 3 47,23 3.1 49,10 2 .89 8,9 0

I 2.1 29 ,52 5 9,87 500 ,40 2.689 ,79 2.4 39,59 6 94,47 3 .38 4,26 3.13 4,0 6 3 47,23 3.0 37,02 2 .78 6,8 2

V 2.0 65 ,64 5 9,87 500 ,40 2.625 ,91 2.3 75,71 6 94,47 3 .32 0,38 3.07 0,1 8 3 47,23 2.9 73,14 2 .72 2,9 4

IV 2.0 03 ,67 5 9,87 500 ,40 2.563 ,94 2.3 13,74 6 94,47 3 .25 8,41 3.00 8,2 1 3 47,23 2.9 11,17 2 .66 0,9 7

A III 1.9 43 ,56 5 9,87 500 ,40 2.503 ,83 2.2 53,63 6 94,47 3 .19 8,30 2.94 8,1 0 3 47,23 2.8 51,06 2 .60 0,8 6

II 1.8 85 ,25 5 9,87 500 ,40 2.445 ,52 2.1 95,32 6 94,47 3 .13 9,99 2.88 9,7 9 3 47,23 2.7 92,75 2 .54 2,5 5

I 1.8 28 ,69 5 9,87 500 ,40 2.388 ,96 2.1 38,76 6 94,47 3 .08 3,43 2.83 3,2 3 3 47,23 2.7 36,19 2 .48 5,9 9

FND E - Fundo  Nacional  de Desenvo lvimento  da  Educação
( * ) Composto pe los cargos de  provimen to  efe ti vo do P lano  de  C lassificação  de  C argos insti tu ído  pe la  Le i 5.645 , de  10  de  dezembro  de 1970 , ou de P lanos co rrelatos das auta rquias e  fundações públi cas, 

não  integran tes de ca rre iras estrutu radas, reg idos pela Lei  8 .112 de 11 de dezembro de 1990, pe rtencentes ao  Q uad ro  de  Pessoa l do FNDE , ne le  lotados em 31 de dezembro  de  2005, ou  que venham 

a  se r para e le  red istribu ídos, desde  que as respecti vas redistribuições tenham sido  reque ridas a té 31  de  dezembro  de  2005 . Art. 42  da  Le i 11.357 /06 . 
G DATA - G rat ificação de  D esem penho de At iv idade  Técnico-Adm inist ra tiva 
( ** ) A G DATA se rá   paga no va lo r cor respondente  a  60  pontos, co rrespondendo  cada pon to  ao  valor  estabelecido  no  Anexo  I da Lei  10.971 /2004

A  G DATA se rá  paga  em conjunto , de fo rma não  cumu la tiva , com a  G AE e  não  se rvi rá  de  base  de  cálculo para  qua isque r ou tros bene fícios ou vantagens.

A  G DATA é  devida aos se rvido res a lcançados pe lo  anexo  V da  Le i 9 .367/1996 e  pe la  Le i 6.550 /1978 , que não  estejam organizados em ca rrei ra , que  não  tenham 
tido a lteração  em sua  estru tura remune ra tó ria entre  30 .09 .2001  e a  da ta  da  publ icação  da  Le i 10 .404/2002 ,  bem como   não percebam qua lque r ou tra  espécie de 

vantagem que tenha  como  fundamen to o  desempenho  profissional , i nd ividual  ou  insti tuciona l ou a  produção. Ar t. 1 º da Lei  10 .404 /2002 e a rt. 1º do  D ecreto 4247 /2002 .
( ** ) O l imite  global  de  pon tuação mensa l po r n íve l de que  dispõe cada  ó rgão ou  en tidade para se r distribuído aos se rvido res, em cada ciclo de ava liação, co rresponde rá  

a  60 (sessen ta ) vezes  o número  de  se rvido res ativos po r n íve l que  faz jus à  G DATA, em exercício  no ó rgão  ou  en tidade. 
Confo rme  a rt. 5º da  Le i 10 .404 /2002  a  G DATA in teg ra rá  os proventos da  aposentado ria e as pensões, de aco rdo  com o item I , II e  §  ún ico  da  re fe rida  Le i.

G Q  -  Gra tificação de  Q ua lificação (devida  aos ocupan tes dos cargos refe ridos no   inciso  I do  a rt. 40  da  Le i 11 .357 /2006 , quando  em efe ti vo exercício do cargo ,
na forma  estabe lecida em regu lamen to , observados os pa râme tros e limites) :

( **** ) G Q  - 20%  (vin te po r cento ) do  maior  vencimen to básico do ca rgo  ocupado pelo servidor , a té o  l imi te  de  20%  (vin te  po r cento ) dos cargos p rovidos de cada  níve l;
( **** ) G Q  - 10%  (dez po r cento ) do  maior vencimen to básico do  cargo  ocupado pe lo  servidor , a té o l imite  de  30% ( tr in ta  po r cento ) dos cargos providos de cada  níve l.

O bse rva r o  §  1º ao  § 6 º do  ar t. 49 da Lei  11.357 /2006..
( **** )  A posen tado -   G DA TA -  a rt. 5º da  Le i 10 .404  de 09.01.2002 e  art. 3º da  Le i 10.971  de  25 .11.2204  e  ar t. 78  da  Le i 11.357 /2006

Legislações  C orresp ondentes :
     Lei De legada n º 13, de  27 /08 /92      Le i n º 10.404  de  09 .01 .2002      Med ida P rovisó ria  nº 198  de 15.07.2004

     Lei n º 8 .622, de  19 /01 /93      Decre to  4.247  de  22 .05 .2002      Le i n º 10 .971  de 25.11.2004
     Lei n º 8 .645, de  01 /04 /93      Po rta ria  nº 260  de 21.06.2002      Med ida P rovisó ria  nº 248  DE  20 .04 .2005

     Lei n º 8 .659, de  27 /05 /93      Po rta ria  nº 363  de 21.06.2002       Le i 10 .698 de 02.07.2003
     Lei n º 8 .676 a rt.4º, de 13/07/93      Decre to  4.468  de  13 .11 .2002       M ed ida P rovisó ria  nº 304 de 29.06.2006

     Lei n º 8 .880, de  27 /05 /94      Po rta ria  nº 29  de  29 .08 .2002       Le i 11 .357 de 19.10.2006
     P orta ria MA RE n º 2 .179, de  28 /07 /98      Po rta ria  nº 442  de 31.10.2002      Med ida P rovisó ria  nº 341  de 29.12.2006 a rt. 15

     Medida  Provisó ria n º 2225-45  de  04 .09 .2001      Le i n º 10.697  de  02 .07 .2003       Le i nº 11 .490, de   20  de  junho  de  2007
     Lei n º 10.331  de  18 .12 .2001      Le i n º 10.698  de  02 .07 .2003

GD AT A 3 0 Po ntos + 
A+B+E

GDATA 3 0 Pon tos + 
A+B+G

GD ATA 30 Po nto s + 
A+B
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15. Plano Especial de Cargos do Fundo N acional de D esenvolvimento da Educação - FN DE ( * )

     - N ível Intermediário -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PA DRÃ O VENCI VANT AGE M G DAT A TO TAL APO SENT ADO
ME NTO PECUNIÁRIA ( ** ) ( em R$ ) TO TAL 
BÁSICO INDIVIDUAL ( em  R$ )

A B C D=(A +B+C) (  *** )

I II 1 .980,67 59,87 293,40 2.333,94 2.187,24

E SPECIAL II 1.921,25 59,87 293,40 2.274,52 2.127,82

I 1 .825,19 59,87 293,40 2.178,46 2.031,76

VI 1.770,43 59,87 293,40 2.123,70 1.977,00

V 1.717,32 59,87 293,40 2.070,59 1.923,89

C IV 1.665,80 59,87 293,40 2.019,07 1.872,37

I II 1 .615,83 59,87 293,40 1.969,10 1.822,40

II 1 .567,35 59,87 293,40 1.920,62 1.773,92

I 1 .488,98 59,87 293,40 1.842,25 1.695,55

VI 1.444,31 59,87 293,40 1.797,58 1.650,88

V 1.400,98 59,87 293,40 1.754,25 1.607,55

B IV 1.358,95 59,87 293,40 1.712,22 1.565,52

I II 1 .318,19 59,87 293,40 1.671,46 1.524,76

II 1 .278,64 59,87 293,40 1.631,91 1.485,21

I 1 .214,71 59,87 293,40 1.567,98 1.421,28

V 1.178,27 59,87 293,40 1.531,54 1.384,84

IV 1.142,92 59,87 293,40 1.496,19 1.349,49

A III 1.108,63 59,87 293,40 1.461,90 1.315,20

II 1 .075,37 59,87 293,40 1.428,64 1.281,94

I 1 .043,11 59,87 293,40 1.396,38 1.249,68
F ND E  - F undo N acional  de Desenvolvimento da Educaç ão
(  * ) C omposto pelos c argos de prov im ento efetiv o do Plano de C lass ificação de Cargos  insti tuído pela Lei  5.645, de 10 de dezem bro de 1970, ou de Planos c orrelatos das autarquias  e fundações públ icas, 

não integrantes  de carrei ras  estruturadas , regidos  pela Lei  8.112 de 11 de dez embro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pes soal do F ND E, nele lotados em 31 de dezembro de 2005, ou que venham 
a ser para ele redistr ibuídos, desde que as respec tivas redis tribuições tenham sido requeridas até 31 de dezem bro de 2005. Art. 42 da Lei 11.357/06. 
GD AT A  -  Gratificação d e Desemp enho  de Atividad e T écnico -A dmin istrat iva 
(  ** ) A GD ATA s erá  paga no valor c orres pondente a 60 pontos, corres pondendo cada ponto ao valor estabelec ido no Anexo I da Lei 10.971/2004

A GD ATA s erá paga em  conjunto, de forma não cumulativa, com  a G AE e não servirá de bas e de c álculo para quaisquer outros benefíc ios ou vantagens.
A GD ATA é devida aos  s erv idores  alcançados pelo anexo V da Lei  9.367/1996 e pela Lei 6.550/1978, que não es tejam  organizados em carrei ra, que não tenham 
tido al teração em  s ua es trutura remuneratór ia entre 30.09.2001 e a data da publ icaç ão da Lei 10.404/2002,  bem c omo  não percebam qualquer outra espécie de 
vantagem que tenha c omo fundam ento o desem penho profissional, individual  ou insti tucional  ou a produç ão. Art. 1º da Lei 10.404/2002 e art. 1º do D ec reto 4247/2002.
(  ** ) O l im ite global  de pontuação mensal  por nível  de que dis põe c ada órgão ou entidade para ser d is tribuído aos servidores, em c ada c iclo de av aliação, c orresponderá 

a 60(s essenta) v ez es  o núm ero de servidores ativ os por nível  que faz jus  à G DAT A, em  exercíc io no órgão ou entidade. 
C onforme art. 5º da Lei 10.404/2002 a GD ATA integrará os proventos da apos entador ia e as pensões, de acordo com  o i tem I , II e  § único da refer ida Lei.
(  *** ) Aposentado -  GD ATA - art. 5º da Lei  10.404 de 09.01.2002 e art. 3º da Lei  10.971 de 25.11.2204

L egislações C orrespo nd entes:
     Lei D elegada nº 13, de 27/08/92      Lei  nº 10.404 de 09.01.2002      M edida Prov isór ia nº 198 de 15.07.2004
     Lei nº 8.622, de 19/01/93      D ecreto 4.247 de 22.05.2002      Lei  nº 10.971 de 25.11.2004
     Lei nº 8.645, de 01/04/93      Portar ia nº 260 de 21.06.2002      M edida Prov isór ia nº 248 DE 20.04.2005
     Lei nº 8.659, de 27/05/93      Portar ia nº 363 de 21.06.2002       Lei 10.698 de 02.07.2003
     Lei nº 8.676 art.4º, de 13/07/93      D ecreto 4.468 de 13.11.2002       M edida Prov isór ia nº 304 de 29.06.2006

     Lei nº 8.880, de 27/05/94      Portar ia nº 29 de 29.08.2002       Lei 11.357 de 19.10.2006
     Portar ia M ARE nº 2.179, de 28/07/98      Portar ia nº 442 de 31.10.2002      M edida Prov isór ia nº 341 de 29.12.2006 art. 15
     M edida Provisór ia nº 2225-45 de 04.09.2001      Lei  nº 10.697 de 02.07.2003       Lei nº 11.490, de  20 de junho de 2007
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Lei  nº 10.698 de 02.07.2003

GDAT A 30 Pontos + A+B
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15 .P lan o  E spec ial de  C argos  d o  F undo  Nac ional de  Desenvo lv im ento  d a Ed ucação  - FN D E ( *  )

      -  N íve l A uxiliar  -

Po siçã o : ja ne iro / 200 8

C LA S S E P A DR Ã O VE N C I V A NTA G E M G D A TA TO TA L AP O S EN TA D O
M E NTO PE C UN IÁ R IA ( ** ) (  e m  R$ ) TO TA L 
B Á S IC O IND IV ID U A L (  e m  R $ )

A B C D = (A + B +C ) (  * ** )

I II 1 .1 91,15 5 9,87 181 ,2 0 1 .4 32,22 1 .3 41,62

E S P E CIA L II 1 .1 67,33 5 9,87 181 ,2 0 1 .4 08,40 1 .3 17,80

I 1 .1 20,63 5 9,87 181 ,2 0 1 .3 61,70 1 .2 71,10

V I 1 .0 98,22 5 9,87 181 ,2 0 1 .3 39,29 1 .2 48,69

V 1 .0 76,26 5 9,87 181 ,2 0 1 .3 17,33 1 .2 26,73

C IV 1 .0 54,73 5 9,87 181 ,2 0 1 .2 95,80 1 .2 05,20

I II 1 .0 33,64 5 9,87 181 ,2 0 1 .2 74,71 1 .1 84,11

II 1 .0 12,96 5 9,87 181 ,2 0 1 .2 54,03 1 .1 63,43

I 972 ,4 5 5 9,87 181 ,2 0 1 .2 13,52 1 .1 22,92

V I 953 ,0 0 5 9,87 181 ,2 0 1 .1 94,07 1 .1 03,47

V 933 ,9 4 5 9,87 181 ,2 0 1 .1 75,01 1 .0 84,41

B IV 915 ,2 6 5 9,87 181 ,2 0 1 .1 56,33 1 .0 65,73

I II 896 ,9 5 5 9,87 181 ,2 0 1 .1 38,02 1 .0 47,42

II 879 ,0 1 5 9,87 181 ,2 0 1 .1 20,08 1 .0 29,48

I 843 ,8 5 5 9,87 181 ,2 0 1 .0 84,92 994 ,3 2

V 826 ,9 8 5 9,87 181 ,2 0 1 .0 68,05 977 ,4 5

IV 810 ,4 4 5 9,87 181 ,2 0 1 .0 51,51 960 ,9 1

A III 794 ,2 3 5 9,87 181 ,2 0 1 .0 35,30 944 ,7 0

II 778 ,3 4 5 9,87 181 ,2 0 1 .0 19,41 928 ,8 1

I 762 ,7 8 5 9,87 181 ,2 0 1 .0 03,85 913 ,2 5
F NDE -  Fun do Nac iona l de Des en vo lvime nto da Ed uc aç ão
(  * )  Co mpo st o p elos  c argo s de prov imen to e fetiv o do P lan o de  C las s i fic a çã o d e Ca rgos  ins ti tu ído  pe la  Le i 5.6 45,  de  10  de  dez e mbro de 197 0, o u d e P lano s  co rrelato s das  a uta rq uias  e  fun da çõ es  pú bl ica s,  

n ão  inte gran tes  de  c arreiras  e stru tura das , re gido s p ela Lei  8 .11 2 d e 1 1 d e d ez emb ro  de  19 90 , pe rten ce nte s a o Q u ad ro  de  Pe s so al do  FNDE , n ele lo tad os  em 31 d e d ez emb ro d e 2 005 , o u q ue ve nha m 

a  s er p ara e le red istr ibu ído s , de sd e q ue  as  res pe ct iv as  re dist r ib uiçõ es  te nh am s ido requ eridas  a té 31 d e d ez emb ro d e 2 005 . A rt. 4 2 d a L ei  11 .35 7/0 6. 
G D ATA - G ra tif ica ção  de D ese m penho  de  A tivida de T écn ic o -Adm in is tr ativa  
( ** )  A  G DA TA se rá  p ag a n o v alor c orre sp ond en te a  60  po nto s,  c orres po nde ndo  c ad a po nto  ao  v alor e st abe le c id o n o A ne xo I da  Le i 10. 971 /20 04

A  G DA TA se rá p aga  em co nju nto , d e fo rma n ão cu mulat iv a,  co m a  G AE  e n ão  s erv irá  de bas e  de  cá lcu lo  pa ra q uais qu er ou tros  b ene fíc ios  ou  v anta ge ns .
A  G DA TA é d ev id a a os  s erv id ore s a lca nç ado s  pe lo  an ex o V  da  Le i 9 .36 7/1 99 6 e  pe la  Le i 6.5 50/ 197 8, q ue  nã o e ste ja m orga niz ado s  em c a rre ira , qu e n ão  ten ha m 

t id o a lt eraç ão  em  su a e st rutu ra  remu ne ra tór ia ent re  30 .09 .20 01  e a  da ta d a p ub lic aç ão  da  Le i 1 0.4 04 /20 02,   be m c omo   nã o p erc eb am q ualq uer o utra  es pé cie de 
v a nta gem que  te nha  c omo  fun dam ent o o  des e mpen ho  pro fis s iona l,  indiv idua l ou in st it uc io na l ou a  pro duç ã o. A rt. 1 º da  Le i  10. 404 /20 02  e a rt. 1 º do  Dec ret o 4 247 /20 02 .
(  ** )  O  lim ite glob al  de  po ntu aç ão men sa l por n ív el  de  qu e d isp õe ca da órgã o o u e ntida de para  s er dis tr ibuí do aos  s erv ido re s,  em ca da cic lo de  av a liaç ão , c orre sp ond erá 

a  60 (se ss e nta ) ve ze s   o n úme ro d e s erv idore s ativ os  po r nív el  q ue faz  ju s  à G DA TA , em exe rcí cio no órgã o o u e ntida de . 

C onf orme art. 5 º d a L ei  10 .40 4/2 002  a G D ATA  inte grará  os  pro ve nto s da apo se nta do ria  e a s pen s ões , d e a co rdo  co m o  it em I  , II  e §  ún ic o da refer ida  Le i .
(  ***  )  Ap os en tad o -  G DA TA  - art.  5º d a L ei  10 .40 4 d e 0 9.0 1.2 00 2 e art. 3º d a L ei  10 .97 1 d e 2 5.1 1.2 204

L eg is laç ões Corr esponde nte s:

     L ei  De le ga da nº 1 3, d e 2 7/0 8/9 2      Le i nº 1 0.4 04 de 09.0 1.2 00 2      Me dida  Pro vis ória n º 19 8 d e 1 5.0 7.2 004

     L ei  n º 8.6 22 , de  19 /01 /93      Dec ret o 4 .24 7 de  22 .05 .20 02      Le i nº 1 0.9 71 de 25. 11. 200 4
     L ei  n º 8.6 45 , de  01 /04 /93      Po rtar ia n º 26 0 d e 2 1.0 6.2 00 2      Me dida  Pro vis ória n º 24 8 D E 2 0.0 4.2 005

     L ei  n º 8.6 59 , de  27 /05 /93      Po rtar ia n º 36 3 d e 2 1.0 6.2 00 2       L ei  10 .69 8 d e 0 2.07 .20 03
     L ei  n º 8.6 76  art.4 º, d e 1 3/0 7/9 3      Dec ret o 4 .46 8 de  13 .11 .20 02       Me dida  Pro vis ória n º 3 04 de 29.0 6.2 00 6
     L ei  n º 8.8 80 , de  27 /05 /94      Po rtar ia n º 29  de  29 .08 .20 02       L ei  11 .35 7 d e 1 9.10 .20 06

     P orta r ia  MA RE  nº 2.17 9, de 28/ 07/ 98      Po rtar ia n º 44 2 d e 3 1.1 0.2 00 2      Me dida  Pro vis ória n º 34 1 d e 2 9.1 2.2 006  art.  15
     M ed id a P rov isó ria  nº 2 22 5-45  de  04 .09 .20 01      Le i nº 1 0.6 97 de 02.0 7.2 00 3       L ei  nº 11.4 90 , de   2 0 d e ju nh o d e 2 007

     L ei  n º 10 .33 1 d e 1 8.12 .20 01      Le i nº 1 0.6 98 de 02.0 7.2 00 3

G D A TA  30 P ontos  + A + B
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 1 6 .  G R U P O  D E  G E S T Ã O

       A n a lis t a  d e  F in a n ç a s  e  C o n tr o le  ( C a rr e ira  d e  F in a n ç a s  e  C o n tr o le  (  *  )

       A n a lis t a  d e  P la n e ja m e n t o  e  O r ç a m e n t o  ( C a rr e ir a  d e  P la n e ja m e n to  e  O rç a m e n t o )

       E s p e c ia lis ta  e m  P o lít ic a s  P ú b lic a s  e  G e s tã o  G o v e r n a m e n t a l  ( C a rr e ir a  d e  m e s m a  d e n o m in a ç ã o )

       T é c n ic o  d e  P la n e ja m e n t o  e  P e s q u is a  - IP E A  (I n s t itu t o  d e  P e s q u is a  E c o n ô m ic a  A p li ca d a  )

       T é c n ic o  d e  P la n e ja m e n t o  P -1 5 0 1  d o  G r u p o  T P - 1 5 0 0
       C a r g o s  d e  N ív e l S u p e r io r  d o  IP E A  - (  I n s t itu t o  d e  P e sq u is a  E c o n ô m ic a  A p li ca d a  )

       A n a lis t a  d e  C o m é r c io  E x t e r io r  ( C a r r e i ra  d e  A n a lis t a  d e  C o m é r c io  E x te r io r )

         -  N íve l S u p e rio r -
P o s i ç ã o :  j a n e ir o /2 0 0 8

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O V A N T A G E M G C G T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O P E C U N IÁ R IA (  **  ) ( e m  R $  ) T O T A L  

IN D IV ID U A L (a té  1 0 0 % ) ( e m  R $  )
G C G  - 5 0 %  d o  % .  

M á x .+  A + B

A B C D = (A + B + C ) ( * **  )

IV 5 .8 5 7 ,9 1 5 9 ,8 7 5 .8 5 7 ,9 1 1 1 .7 7 5 ,6 9 8 .8 4 6 ,7 4

l l l 5 .6 7 9 ,6 3 5 9 ,8 7 5 .7 6 8 ,7 7 1 1 .5 0 8 ,2 7 8 .6 2 3 ,8 9

l l 5 .5 1 4 ,2 0 5 9 ,8 7 5 .6 8 6 ,0 6 1 1 .2 6 0 ,1 3 8 .4 1 7 ,1 0

l 5 .3 5 3 ,6 0 5 9 ,8 7 5 .6 0 5 ,7 6 1 1 .0 1 9 ,2 3 8 .2 1 6 ,3 5

l l l 4 .9 1 1 ,5 6 5 9 ,8 7 5 .3 8 4 ,7 4 1 0 .3 5 6 ,1 7 7 .6 6 3 ,8 0

l l 4 .7 6 8 ,4 8 5 9 ,8 7 5 .3 1 3 ,2 0 1 0 .1 4 1 ,5 5 7 .4 8 4 ,9 5

l 4 .6 2 9 ,6 0 5 9 ,8 7 5 .2 4 3 ,7 6 9 .9 3 3 ,2 3 7 .3 1 1 ,3 5

l l l 4 .2 4 7 ,3 4 5 9 ,8 7 5 .0 5 2 ,6 3 9 .3 5 9 ,8 4 6 .8 3 3 ,5 2

l l 4 .1 2 3 ,6 3 5 9 ,8 7 4 .9 9 0 ,7 7 9 .1 7 4 ,2 7 6 .6 7 8 ,8 9

l 4 .0 0 3 ,5 2 5 9 ,8 7 4 .9 3 0 ,7 2 8 .9 9 4 ,1 1 6 .5 2 8 ,7 5

l l l 3 .8 8 6 ,9 4 5 9 ,8 7 4 .8 7 2 ,4 3 8 .8 1 9 ,2 4 6 .3 8 3 ,0 2

l l 3 .7 7 3 ,7 1 5 9 ,8 7 4 .8 1 5 ,8 1 8 .6 4 9 ,3 9 6 .2 4 1 ,4 9

l 3 .6 6 3 ,8 0 5 9 ,8 7 4 .7 6 0 ,8 6 8 .4 8 4 ,5 3 6 .1 0 4 ,1 0

(  * )  O s  o c u p a n te s  d o s  c a rg o s  e fe t i vo s  d a  C a r re i ra  d e  F in a n ç a s e  C o n tro le ,  e m  e x e rc íc io  n a  S e cre ta r ia  d o  P a t r im ô n io  d a  U n iã o , e m  3 1  d e  d e z e m b ro   d e  1 9 9 8 ,f a z e m  ju s  à  G C G  

(  a r t . 1 0  §  ú n ico  d a  M P  2 2 2 9 -4 3 /2 0 0 1  )
G C G  -  G ra t if i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t iv id a d e  d o  C i c lo  d e  G e s tã o .
(  **  )  C á l c u l o  -  G C G  p e rce n tu a is  e  l im i te s:

 -  a té  5 0 %  (cin q ü e n ta  p o r  c e n to ) , i n cid e n te s  s o b re  o  v e n c im e n to  b á s ic o  d o  s e rvid o r ,  e m  d e c o r rê n c ia  d o s  re s u l ta d o s  d a  a v a l ia çã o  d e  d e s e m p e n h o  in d iv id u a l;  e
 -  a té  5 0 %  (cin q ü e n ta  p o r  c e n to ) , i n cid e n te s  s o b re  o  m a io r  v e n c im e n to  b á s ic o  d o  c a rg o ,  e m  d e c o r rê n c ia  d o s  re s u l ta d o s  d a  a v a l ia çã o  in s ti tu c io n a l .

O  D e c re t o  3 .7 6 2 /2 0 0 1  re g u la m e n ta  a  G C G
O s  c r i té r io s  d e  q u e  t ra t a m  o s  a r ts .  1 º , 7 º e  8 º d a  L e i  9 .6 2 5 , d e  1 9 9 8 , e  o s  a tr s . 1 6  e  1 7  d a  L e i 9 . 6 2 0 ,  d e  1 9 9 8   a p l i c a m -s e  à  G C G .  (  a r t. 1 0  d a  M P  2 2 2 9 -4 3 / 2 0 0 1  ) .
(  ** * )  A p o s e n ta d o : G C G  -  a r t.  6 0  -  B  d a  M e d id a  P ro vis ó r ia  2 2 2 9 -4 3 /2 0 0 1  (a r t . 2 1  § §  1 º e  2 º d a  M P  3 0 2 /2 0 0 6 )
L e g is la ç õ e s  C o r re s p o n d e n te s : L e g is l a ç õ e s  C o m u n s  d o  G ru p o  G e s tã o :
E s p . P o lít i c a s  P ú b . G e s tã o  G o v e r n a m e n ta l. F IN A N Ç A S  E  C O N T R O L E   P L A N E J A M E N T O  E  O R Ç A M E N T O                    M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 0 4 8 -3 3 , d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0
     L e i  n º 7 .8 3 4 , d e  0 6 /1 0 /8 9 ;      D e c re to -L e i n º 2 . 3 4 6 ,  d e  2 3 / 0 3 /8 7 ;       D e c re to -L e i n º 2 . 3 4 6 ,  d e  2 3 /0 3 /8 7 ;       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 4 , d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1
     D e c re t o  n º 9 8 .8 9 5 , d e  3 0 /0 1 / 9 0 ;      D e c re to  n º 9 5 .0 7 6 , d e  2 2 /1 0 /8 7 ;      D e c re to  n º  9 5 .0 7 7 , d e  2 2 /1 0 /8 7 ;      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 5 , d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1
     D e c re t o  n º 9 8 .9 7 6 , d e  2 1 /0 2 / 9 0 ;        D e c re to  n º 9 8 .1 5 8 , d e  2 1 /0 9 /8 9 ;      D e c re to  n º  9 8 .1 5 8 , d e  2 1 /0 9 /8 9 ;      D e c re t o  n º 3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 . 2 0 0 1   
     L e i -D e le g a d a  n º 1 3 , d e  2 7 / 0 8 /9 2 ;        D e c re to  n º 9 8 .9 7 8 , d e  2 1 /0 2 /9 0 ;      D e c re to  n º  9 8 .9 7 8 , d e  2 1 + G 1 6 / 0 2 /9 0 ;      P o r ta r ia  n º  1 7 1  d e   1 6 .0 3 .2 0 0 1
     L e i  8 .5 3 8  d e  2 1 .1 2 .9 2      L e i -D e le g a d a  n º 1 3 ,  d e  2 7 / 0 8 /9 2 ;        L e i  8 .5 3 8  d e  2 1 .1 2 . 9 2      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 6 , d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1
     L e i  n º 8 .6 2 2 , d e  1 9 /0 1 /9 3 ;      L e i  n º 8 .8 8 0 , d e  2 7 /0 5 /9 4 ;      L e i  n º 8 .2 7 0 , d e  1 7 /1 2 /9 1 ;      P o r ta r ia  n º  1 9 3  d e  2 9 . 0 3 .2 0 0 1
     L e i  n º 8 .6 4 5 , d e  0 2 /0 4 /9 3 ;        M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 1 .5 4 8 -3 7 , d e  3 0 /1 0 /9 7 ;      D e c re to  n º  4 9 1 , d e  0 9 /0 4 /9 2 ;      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 7 , d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1
     L e i  n º 8 .6 5 9 , d e  2 7 /0 5 /9 3 ;      L e i  n º 9 .6 2 5 , d e  0 7 /0 4 /9 8 ;      L e i -D e le g a d a  n º 1 3 ,  d e  2 7 / 0 8 /9 2 ;      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 8 , d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1
     L e i  n º 8 .8 8 0 , d e  2 7 /0 5 /9 4 ;      P o r t a r ia  M A R E  n º  2 . 1 7 9 ,  d e  2 8 /0 7 /9 8 ;  e .      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 1 .5 4 8 -3 7 , d e  3 0 / 1 0 /9 7 ;e      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 1 3 6 -3 9 , d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1
     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 1 .5 4 8 -3 7 , d e  3 0 /1 0 /9 7 ;      P o r t a r ia  n º  4 5  d e  2 4 .0 6 . 9 9 .      P o r t a r ia  M A R E  n º  2 . 1 7 9 ,  d e  2 8 /0 7 /9 8 ; e      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 1 5 0 -4 0  d e  2 8 . 0 6 .2 0 0 1
     L e i  n º 9 .6 2 5 , d e  0 7 /0 4 /9 8 ;e      P o r t a r ia  n º 4 5  d e  2 4 .0 6 .9 9 .      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 1 5 0 -4 1  d e  2 7 . 0 7 .2 0 0 1
     P o r t a r ia  M A R E  n º 2 . 1 7 9 ,  d e  2 8 /0 7 /9 8 ; A n a l is ta  d e  C o m é r c i o  E x te ri o r      P o r t a r ia  n º 0 1  d e   2 9 . 0 2 .0 0      P o r ta r ia  n º  9 1 7  d e  0 9 . 0 8 .2 0 0 1
     P o r t a r ia  n º  4 5  d e  2 4 .0 6 . 9 9 .      L e i  D e le g a d a  n º 1 3 , d e  2 7 /0 8 /9 2 ;      P o r t a r ia  n º 2 9  d e   0 1 . 0 3 .0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 1 5 0 -4 2  d e  2 4 . 0 8 .2 0 0 1
     P o r t a r ia  n º  0 1  d e   2 9 . 0 2 .0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 1 .5 8 8 , d e  1 3 /1 1 / 9 7 ;      P o r t a r ia  n º 2 3 6  d e   2 8 .0 4 . 0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 2 2 9 -4 3  d e  0 6 . 0 9 .2 0 0 1
     P o r t a r ia  n º  2 9  d e   0 1 . 0 3 .0 0      L e i  n º 9 .6 2 0 , d e  0 2 /0 4 /9 8 ; e      L e i  n º 1 0 . 3 3 1  d e  1 8 . 1 2 .2 0 0 1
     P o r t a r ia  n º  2 3 6  d e   2 8 .0 4 . 0 0      P o r t a r ia  M A R E  n º  2 . 1 7 9 ,  d e  2 8 /0 7 /9 8 . L e g is la ç õ e s  C o m u n s  d o  G ru p o  G e s tã o :      L e i  n º 1 0 . 6 9 7  d e  0 2 . 0 7 .2 0 0 3
     P o r t a r ia  n º  1 7 6  d e   0 7 .0 4 . 2 0 0 3      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 .0 4 8 -2 6 , d e  2 9 / 0 6 /2 0 0 0       L e i  n º 1 0 . 6 9 8  d e  0 2 . 0 7 .2 0 0 3
     D e c re t o  n º 5 . 1 7 6  d e  1 0 .0 8 .2 0 0 4      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 .0 4 8 -2 7 , d e  2 8 / 0 7 /2 0 0 0       L e i  n º 1 0 . 7 6 9  d e  1 9 . 1 1 .2 0 0 3
     P o r t a r ia  n º  2 6  d e  0 5 .0 5 . 2 0 0 5      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 .0 4 8 -2 8 , d e  2 8 / 0 8 /2 0 0 0       M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 1 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4
     P o r t a r ia  n º  2 2 8  d e  2 6 .0 7 .2 0 0 5      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 .0 4 8 -2 9 , d e  2 7 / 0 9 /2 0 0 0       L e i  n º 1 1 . 0 9 4  d e  1 3 . 0 1 .2 0 0 5
     P o r t a r ia  n º  5 6  d e  0 1 .0 8 . 2 0 0 5      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 0 4 8 -3 0 , d e  2 6 .1 0 . 2 0 0 0      P o r ta r ia  n º  7 6 9  d e  1 2 . 0 9 .2 0 0 5
     P o r t a r ia  n º  2 3  d e  1 9 .0 4 . 2 0 0 5      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 0 4 8 -3 1 , d e  2 3 .1 1 . 2 0 0 0      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 3 0 2 , d e  2 9 .0 6 . 2 0 0 6
     P o r t a r ia  n º  2 6  d e  0 5 .0 5 . 2 0 0 5      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 0 4 8 -3 2 , d e  2 1 .1 2 . 2 0 0 0      L e i  n º 1 1 . 3 5 6  d e  1 9 . 1 0 .2 0 0 6

E s p e c ia l

C

B

A
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1 6. G R U P O  D E  G ES T Ã O
       T éc n ico  d e  F in an ça s e  C o ntro le  (C arre ira  de  F inanças  e  C o n tro le  (  *  )
       T éc n ico  d e  P la n eja m en to e  O rçam e n to  (C arre ira  de  P lane jam en to  e  O rçam e n to )  (  **  )
       C arg o s de  N ível  In term e diário  d o  IP E A  (  Ins t itu to  de  P esqu isa  E conôm ica  A p lic ada  )

P os iç ã o: ja ne iro/20 0 8

C L AS SE P AD R Ã O VE N C IM EN T O VA N TA GE M G C G TO TA L APO SE N T AD O
BÁ SIC O P EC U N IÁR IA (  ** * ) ( e m  R $  ) T O TA L 

IN D IV ID U AL (a té 1 00 % ) (  em  R $  )
G C G  - 5 0 %  d o % . 

M á x.+  A +B

A B C D = (A +B+C ) ( * ** * )

IV 2 .6 73 ,24 59 ,8 7 2 .6 73 ,2 4 5.4 0 6,3 5 4 .06 9 ,73

l ll 2 .5 95 ,36 59 ,8 7 2 .6 34 ,3 0 5.2 8 9,5 3 3 .97 2 ,38

ll 2 .5 19 ,78 59 ,8 7 2 .5 96 ,5 1 5.1 7 6,1 6 3 .87 7 ,91

l 2 .4 46 ,39 59 ,8 7 2 .5 59 ,8 2 5.0 6 6,0 8 3 .78 6 ,17

l ll 2 .2 44 ,40 59 ,8 7 2 .4 58 ,8 2 4.7 6 3,0 9 3 .53 3 ,68

ll 2 .1 79 ,01 59 ,8 7 2 .4 26 ,1 3 4.6 6 5,0 1 3 .45 1 ,94

l 2 .1 15 ,56 59 ,8 7 2 .3 94 ,4 0 4.5 6 9,8 3 3 .37 2 ,63

l ll 1 .9 40 ,88 59 ,8 7 2 .3 07 ,0 6 4.3 0 7,8 1 3 .15 4 ,28

ll 1 .8 84 ,36 59 ,8 7 2 .2 78 ,8 0 4.2 2 3,0 3 3 .08 3 ,63

l 1 .8 29 ,48 59 ,8 7 2 .2 51 ,3 6 4.1 4 0,7 1 3 .01 5 ,03

l ll 1 .7 76 ,17 59 ,8 7 2 .2 24 ,7 1 4.0 6 0,7 5 2 .94 8 ,39

ll 1 .7 24 ,44 59 ,8 7 2 .1 98 ,8 4 3.9 8 3,1 5 2 .88 3 ,73

l 1 .6 74 ,20 59 ,8 7 2 .1 73 ,7 2 3.9 0 7,7 9 2 .82 0 ,93

( *  ) O s  o cu pa n te s  d o s  ca rg os  e fe tivo s  d a Ca rre ira  d e  F in a nça s  e Co n tro le , e m  e xe rc í c io na  S e cre ta ria  d o  P a trim ôn io  d a Un iã o , e m  3 1 de  de ze mb ro   de  1 9 9 8, fa ze m ju s  à  G CG  

( a rt.  1 0 §  ú nico  d a  M P  2 2 2 9-4 3 /2 0 01  )
( * * )  C o n fo rme  a rt ig o  6 º  §  ú n ico  MP  22 2 9 -43 /20 0 1 - o s  ca rg o s  va go s  de  t é cnico  d e  P la ne ja m e nto e O rça m en to  ex is te n te s  e m  3 0 de  ju nh o  d e  2 00 0 ,e  o s  q u e  va g are m  a  p a rtir d e s ta  d a ta ,

 fica m  a uto ma tica me n te  e x tin to s . 
G C G  - G ra tific a ç ão  d e De s e m p enh o de  At ivida de  d o Ciclo de  G es tã o .

( * **  ) Cá lc ulo  -  G C G  pe rce n tu ais  e l imite s :

 - a t é 50 %  (c in qü e n ta  p o r ce nto ), in c id en te s  sob re  o  ve n c ime n to  b á s ico do  se rv id o r, e m  d e corrê n c ia  d os  re sult ad o s  d a  a valia çã o de  de se mp e n ho  in d iv id u a l; e

 - a té 50 %  (c in qü e n ta  p o r ce nto ), in c id en te s  sob re  o  m a ior ven c im en to  bá s ico  d o ca rgo , e m de co rrê nc ia  d o s  re su lta do s  da  a va liaçã o  in s ti tu c io na l.

O  D e cre to  3 .7 6 2/20 0 1  re g ula me n ta  a  G CG

O s c ri t ér io s  de  q u e  tra ta m  o s  a rts .  1 º,  7 º e  8 º  d a Le i 9 .6 2 5 , d e  1 9 98 ,  e  o s  a trs .  1 6 e  1 7 da  Le i 9 .6 2 0 , d e  1 9 98   ap l ica m-se  à  G C G . ( a rt.  1 0 d a M P 2 22 9 -4 3/20 0 1  ).
( * ** * ) A p o sen ta d o : G CG  - a rt . 6 0  - B  d a M ed id a P ro v isó ria  2 2 29 -4 3 /2 00 1  (a rt . 2 1  § §  1 º e  2 º  d a M P 3 02 /2 0 0 6)
Le gislaç õ es  C o rres p ond en tes :
FIN AN Ç AS  E  CO NT R O LE   e  P L AN E JA M EN T O  E O R Ç AM E NT O                    M e d ida  P ro v isó ria n º 2 1 36 -3 8 , d e  2 4 .0 5 .2 00 1
     D e cre to -L ei nº  2 .3 4 6,  d e 2 3/03 /8 7      M e did a  P ro v isó ria nº  2 04 8 -2 7 d e 28 .0 7 .2 0 00      M e d ida  P ro v isó ria n º 2 1 50 -3 9 , d e  3 1 .0 5 .2 00 1

     D e cre to  n º 95 .0 7 6 , d e  2 2 /1 0/87      M e did a  P ro v isó ria nº  2 04 8 -2 8 d e 28 .0 8 .2 0 00      M e d ida  P ro v isó ria n º 2 1 50 -4 0 , d e  2 8 .0 6 .2 00 1

     D e cre to  n º 98 .1 5 8 , d e  2 1 /0 9/89      M e did a  P ro v isó ria nº  2 .0 4 8-2 9 , de  2 7 /0 9 /2 00 0       M e d ida  P ro v isó ria n º 2 1 50 -4 1 , d e  2 7 .0 7 .2 00 1

     D e cre to  n º 98 .9 7 8 , d e  2 1 /0 2/90      M e did a  P ro v isó ria nº  2 04 8 -3 0,  d e  2 6.1 0.20 0 0      P o rt aria  9 1 7 d e 09 .08 .2 0 0 1

     L e i-D ele g ad a  n º 13 , d e 27 /0 8 /9 2      M e did a  P ro v isó ria nº  2 04 8 -3 1,  d e  2 3.1 1.20 0 0      M e d ida  P ro v isó ria n º 2 1 50 -4 2 , d e  2 4 .0 8 .2 00 1

     L e i 8 .5 3 8 d e 21 .1 2 .9 2      M e did a  P ro v isó ria nº  2 04 8 -3 2,  d e  2 1.1 2.20 0 0      M e d ida  P ro v isó ria n º 2 2 29 -4 3  d e  0 6.09 .20 0 1

     L e i n º 8.88 0 , de  2 7 /0 5 /9 4      M e did a  P ro v isó ria nº  2 04 8 -3 3,  d e  2 8.1 2.20 0 0      L e i N º 1 0 .6 9 7 d e 02 .0 7 .2 0 03

     M e d ida  P r ov isó ria  n º 1 .5 4 8 -37 ,  d e 30 /10 /9 7      M e did a  P ro v isó ria nº  2 13 6 -3 4,  d e  2 6.0 1.20 0 1      L e i N º 1 0 .6 9 8 d e 02 .0 7 .2 0 03

     P o rt aria  M A R E  n º 2.17 9 , de  2 8 /0 7 /9 8      M e did a  P ro v isó ria nº  2 13 6 -3 5,  d e  2 3.0 2.20 0 1      L e i N º 1 0 .7 6 9 d e 19 .1 1 .2 0 03
     P o rt aria  n º 4 5 de  2 4 .0 6 .9 9      D e creto n º 3 .7 6 2  d e 05 .03 .2 0 0 1       M e d ida  P ro v isó ria n º 2 1 0 d e 31 .0 8 .2 0 04

     P o rt aria  n º 0 1 de   2 9.02 .0 0      P o rta ria  n º 1 7 1  d e  1 6 .0 3.2 00 1      L e i n º 11 .0 9 4  d e 13 .01 .2 0 0 5
     P o rt aria  n º 2 9 de   0 1.03 .0 0      M e did a  P ro v isó ria nº  2 13 6 -3 6,  d e  2 7.0 3.20 0 1      P o rt aria  n º 76 9  d e  1 2 .0 9.20 0 5
     P o rt aria  n º 2 36  d e   28 .0 4 .0 0      P o rta ria  n º 1 9 3  d e  2 9 .0 3.2 00 1      M e d ida  P ro v isó ria n º 3 0 2,  d e  2 9.0 6.20 0 6
     M e d ida  P r ov isó ria  n º 2 0 4 8-2 6  d e  2 9.0 6.20 0 0      M e did a  P ro v isó ria nº  2 13 6 -3 6,  d e  2 6.0 4.20 0 1      L e i n º 11 .3 5 6  d e 19 .10 .2 0 0 6

E spe c ia l

C

B

A
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17. P lan o  de  C arre iras  e  C arg o s da  Fu n da ção  Ins tituto B rasile iro d e G e og rafia  e  E statís tic a  - IBG E
        (C a rre ira  de  P esq u isa  e m  In fo rm a çõ e s  G e o g rá f ica s  e  E s ta t ís ticas )
      C arg o:  P esq uisa do r em  In fo rm a ções G eo gráficas  e  E sta t ís tic as  ( *  )
       - N íve l S uper io r -

Po siç ã o: j ane iro /2 00 8

C LA S S E P A D R Ã O V E N C I- V A N TA G E M
M E N T O P E C U N IÁ R IA A d icio n al GD IB G E TO TA L A P O S E N TA DO A d ic ion a l GD IB G E TO TA L A P OS E NT A D O

B Á S IC O IN D IV ID U A L Titu laçã o (  2 0%  ) ( **  ) (  em  R $  ) TO TA L T itula ção  (  35 %  ) ( **  ) (  e m  R $  ) TOT AL 
(  e m  R $  ) ( em  R$  )

GD IB G E  -  50 %  do  
V r. M áx .+  A + B + C

G D IB G E  - 5 0%  d o 
V r. M áx .+  A + B + F

A B C D E = (A + B + C+ D ) (  * **  ) F G H = (A + B + F + G) ( ** * )

II I 4 .72 0,9 9 59 ,8 7 94 4,20 3.3 04 ,69 9 .02 9,75 7.3 77 ,40 1 .65 2,3 5 3.3 04 ,6 9 9 .73 7,9 0 8.08 5 ,5 5

I I 4 .53 9,4 1 59 ,8 7 90 7,88 3.2 41 ,14 8 .74 8,30 7.1 27 ,73 1 .58 8,7 9 3.2 41 ,1 4 9 .42 9,2 1 7.80 8 ,6 4

I 4 .36 4,8 2 59 ,8 7 87 2,96 3.1 80 ,03 8 .47 7,69 6.8 87 ,67 1 .52 7,6 9 3.1 80 ,0 3 9 .13 2,4 1 7.54 2 ,3 9

II I 4 .04 1,5 0 59 ,8 7 80 8,30 3.0 66 ,87 7 .97 6,54 6.4 43 ,11 1 .41 4,5 3 3.0 66 ,8 7 8 .58 2,7 7 7.04 9 ,3 3

I I 3 .88 6,0 6 59 ,8 7 77 7,21 3.0 12 ,47 7 .73 5,61 6.2 29 ,38 1 .36 0,1 2 3.0 12 ,4 7 8 .31 8,5 2 6.81 2 ,2 8

I 3 .73 6,5 9 59 ,8 7 74 7,32 2.9 60 ,15 7 .50 3,93 6.0 23 ,85 1 .30 7,8 1 2.9 60 ,1 5 8 .06 4,4 2 6.58 4 ,3 4

II I 3 .45 9,8 1 59 ,8 7 69 1,96 2.8 63 ,28 7 .07 4,92 5.6 43 ,28 1 .21 0,9 3 2.8 63 ,2 8 7 .59 3,8 9 6.16 2 ,2 5

I I 3 .32 6,7 4 59 ,8 7 66 5,35 2.8 16 ,71 6 .86 8,66 5.4 60 ,31 1 .16 4,3 6 2.8 16 ,7 1 7 .36 7,6 7 5.95 9 ,3 2

I 3 .19 8,7 9 59 ,8 7 63 9,76 2.7 71 ,92 6 .67 0,34 5.2 84 ,38 1 .11 9,5 8 2.7 71 ,9 2 7 .15 0,1 6 5.76 4 ,2 0

II I 2 .96 1,8 4 59 ,8 7 59 2,37 2.6 88 ,99 6 .30 3,07 4.9 58 ,57 1 .03 6,6 4 2.6 88 ,9 9 6 .74 7,3 4 5.40 2 ,8 5

I I 2 .84 7,9 2 59 ,8 7 56 9,58 2.6 49 ,12 6 .12 6,49 4.8 01 ,93 99 6 ,7 7 2.6 49 ,1 2 6 .55 3,6 8 5.22 9 ,1 2

I 2 .73 8,3 9 59 ,8 7 54 7,68 2.6 10 ,78 5 .95 6,72 4.6 51 ,33 95 8 ,4 4 2.6 10 ,7 8 6 .36 7,4 8 5.06 2 ,0 9

IB G E  - In s ti tu to  B ras i le iro  d e G eo g raf ia  e  E s ta tís tica  
( * )  O s  a tu ais  se rv id o res  o cup a nt es  d e carg os  da s  Ca rre ira s  d o Pla no  d e  Ca rreira s  d os  C arg o s  da  Á re a de  C iê nc ia  e  Te cno log ia,  d e q u e t rat a a L e i nº  8. 69 1,  d e 19 93 , d o  Q u ad ro de  P e sso a l do  IB G E  se rão  e n qu ad rad o s

 na s  C arre iras  co ns t an te s  do  a rt.  71  d a Le i 1 1. 35 5/ 20 06 , de  a cord o co m as  Tab e la s  d e Co rrela ção  co ns ta nt es  no no  a ne xo X V I da  L ei 1 1 .35 5 /2 00 6.

G DIB G E  - G rati fic aç ão  de  D es em pe nho d e Ativi da de  em  P es qui sa , P roduç ão  e  Aná lis e , G e s tão e In fra -E strutura  de  In fo rm a ç õe s G eo grá fic as  e  E sta tís tic as
( **  ) C ál cu l o:      I.  at é 3 5 %  (t r in ta  e  c inco  p or ce n to ) inc id en te  sob re  o ven c ime nto  b ás ico  d o se rv ido r, e m de corrê nc ia  d a ava lia ção  d e de sem pe nh o  ind iv id u al, e

                                  II. A té  3 5%  (tr in ta  e  c inco  po r ce nt o) in c ide nt es  so b re o  m aio r ve nc ime nt o bá s ico  d o carg o,  e m d eco rrê nc ia do  a lca n se d a s me ta s  ins ti t uc ion a is .
 E nq ua n to nã o fo rem  e dita do s  o s  a tos  ref erid os  n os  §§  3 º e  4 º d o art . 8 0 da  L ei 1 1 .35 5 /2 00 6,  e at é qu e se ja m pro cessa do s  o s  resu lta do s  d o p rime iro pe río do   d e  ava l iaçã o de  d ese mp en ho , pa ra

 fin s de  p erce pçã o da  G D IB G E , o  cá lculo  do s  p erce nt ua is  p rev is to s no s  in ciso s  I e  I I d o cap ut  d o a rt.  80  d a  ref erid a Le i te rá com o b a se a  p on tu a çã o  ob tid a na  ú ltima  a va l iaçã o de  d ese mp en ho

 ind iv id u al e  in st i tuc io na l p ara  fin s  d e p e rce p ção  d e gra ti ficaçã o de  d ese mp en h o.
A  ava l iação  de  d esem p enh o ind iv idua l v i sa  a  a ferir o  desem pen ho do serv idor n o exerc íc io  das atribu içõ es do cargo, c om  f oco n a con tribu ição in div idu a l  para o a lcan ce  d as m etas  do IIBGE .
A  ava l iação  de  d esem p enh o inst i tu cio na l  v is a  a  a fe ri r o  d esem penh o d o IBGE no a lcan ce  d os obje t i vos organ i zacion a i s.
Re gu lam en to  d isp orá  so bre  o s  c ri té rio s  g era is  a  sere m ob serva do s  n a rea l iza ção  d as  ava lia çõe s  d e de sem pe nh o  ins ti t uc ion a l e in d ivid ua l p ara  fin s  d e co n ce ssão  d a G DI BG E.

Sã o pré -re qu isi t os  m ín im os  pa ra in g resso  n a C lasse  inic ial  e p ro mo ção  à s C la sse s  su bse qü en te s  d a Ca rreira  a cim a refe rida  o  q ue  co ns t a n o  art . 7 4  da  L ei 11 .3 55 /2 00 6.
AT - Adi ci ona l de  T itu la ç ão  -  a rt.  8 2º da  L ei 1 1 .35 5 /2 00 6

     T ítu lo  de  M es tre  - 2 0 %  so bre  o  ve nc ime nt o bá s ico

     T ítu lo  de  Do uto r - 35 %  so b re o  ve nc im en to  bá s ico
( ** * ) A po sen ta do  - G DIB G E   - a rt. 14 9 da  L ei 1 1 .35 5 /20 0 6 (MP  3 01  d e 29 .0 6. 20 06 .)
Leg is laç õe s  Co rres pond ente s:
     L ei n º 8 .6 91 , de  2 8/ 07 /9 3      M ed ida  P ro v isó ria nº 20 48 -3 1,  de  2 3. 11 .2 00 0      M e did a Pro v isória  nº  2 22 9-4 3 de  0 6. 09 .2 00 1

     Re so lu ção  n º 0 1 , d e 06 .0 7. 94      M ed ida  P ro v isó ria nº 20 48 -3 2,  de  2 1. 12 .2 00 0      L e i 10 .3 31  d e 18 .1 2. 20 01

     Re so lu ção  n º 0 2 , d e 23 .1 1. 94      M ed ida  P ro v isó ria nº 20 48 -3 3,  de  2 8. 12 .2 00 0      L e i 10 .6 97  d e 02 .0 7. 20 03
     M ed ida  P rov isó ria  n º 1 .6 2 5-3 9,  de  1 2 /12 /9 7      M ed ida  P ro v isó ria nº 21 36 -3 4,  de  2 6. 01 .2 00 1      L e i 10 .6 98  d e 02 .0 7. 20 03

     L ei n º 9 .6 25 , de  0 7/ 04 /9 8      M ed ida  P ro v isó ria nº 21 36 -3 5,  de  2 3. 02 .2 00 1      L e i 10 .7 69  d e 19 .1 1. 20 03

     L ei 9 .6 38  d e 20 .0 5. 98      D ec re to  nº  3 .76 2  d e 0 5 .0 3.2 0 01      M e did a Pro v isória  nº  2 10  d e 3 1 .0 8.2 0 04

     De c re to nº  2. 66 5,  d e 10 /0 7/9 8      M ed ida  P ro v isó ria nº 21 36 -3 6,  de  2 7. 03 .2 00 1      L e i 11 .0 94  d e 13 .0 1. 20 05
     P ort aria  M AR E  nº  2 .17 9 , d e 28 /0 7/ 98      M ed ida  P ro v isó ria nº 21 36 -3 7,  de  2 6. 04 .2 00 1      M e did a Pro v isória  nº  2 95  d e 2 9 .0 5.2 0 06

     M ed ida  P rov isó ria  n º 2 0 48 -26  d e 29 .0 6. 20 0 0      M ed ida  P ro v isó ria nº 21 36 -3 8,  de  2 4. 05 .2 00 1      M e did a Pro v isória  nº  3 02  d e 2 9 .0 6.2 0 06

     M ed ida  P rov isó ria  n º 2 0 48 -27  d e 28 .0 7. 20 0 0      M ed ida  P ro v isó ria nº 21 50 -3 9,  de  3 1. 05 .2 00 1      M e did a Pro v isória  nº  3 01  d e 2 9 .0 6.2 0 06  a rt. 70  a  88
     M ed ida  P rov isó ria  n º 2 0 48 -28  d e 28 .0 8. 20 0 0      M ed ida  P ro v isó ria nº 21 50 -4 0,  de  2 8. 06 .2 00 1      L e i 11 .3 55  d e 19 .1 0. 20 06  a rt.  70  a   8 8

     M ed ida  P rov isó ria  n º 2 0 48 -29  D E   2 7. 09 .2 00 0      M ed ida  P ro v isó ria nº 21 50 -4 1,  de  2 7. 07 .2 00 1      M e did a Pro v isória  nº  3 41  d e 2 9 .1 2.2 0 06

     M ed ida  P rov isó ria  n º 2 0 48 -30 , de  2 6. 10 .2 00 0      M ed ida  P ro v isó ria nº 21 50 -4 2,  de  2 4. 08 .2 00 1      L e i 11 .4 90  d e 11 .0 6. 20 07

T ÍT U LO D E  D OU T OR

A

E S P E C IA L

C

B

TÍTU LO  D E  M E S TR E
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17. Plano de Carreiras e Cargos da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
      C arreira de Produção e Análise em Informações Geográficas e Estatísticas ( *  )
      C argo: Tecnologista em  Inform ações Geográficas e Estatísticas
      C arreira de Planejam ento, Gestão e Infra-Estrutura em Informações Geográficas e Estatísticas ( *  )
      C argo:  Analista de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Inform ações Geográficas e Estatísticas 
      - Nível Superior -

P osiçã o: janeiro/2 00 8

CLA SS E P AD RÃO VE NCI- VA NTA GE M
MEN TO P ECU NIÁRIA Adiciona l GDIB GE TOTAL AP OSE NTA DO A dic ional GDIB GE TOTAL AP OS E NTADO A dic ional GDIBGE TOTAL AP OSE NTA DO TOTAL A POSE NTA DO
BÁ SIC O INDIV IDUA L Titula çã o ( **  ) ( e m R$  ) TOTAL Titula çã o ( ** ) ( em R $ ) TOTAL Titulação ( * * ) ( e m R$  ) TOTAL ( em  R$ ) TOTAL 

10% ( e m R$  ) 20 % ( em  R$ ) 35 % ( em R $ ) GDIBGE ( em R$ )

GDIBGE  - 50% d o 
V r.  Máx.+ A +B+C

GDIBGE  - 50% do  
V r. Máx.+  A +B +H

GDIB GE  - 50% do 
Vr. Má x.+  A +B +M

( * * )
GDIB GE  - 50%  

do  Vr. Máx.+  A+B

A B C D E=(A +B+C+D) ( * **  ) H I J=(A +B +H+I) ( * **  ) M N O=(A+B+M+N) ( ***  ) R=(A +B +D ) ( ** * )

III 4.7 20,99 59,87 472 ,10 3 .304,6 9 8 .557,6 5 6.905,3 1 94 4,20 3.304,6 9 9 .029,7 5 7.377,4 0 1.65 2,35 3.3 04,69 9 .737,9 0 8 .085,5 5 8.0 85,55 6.433 ,21

II 4.5 39,41 59,87 453 ,94 3 .241,1 4 8 .294,3 6 6.673,7 9 90 7,88 3.241,1 4 8 .748,3 0 7.127,7 3 1.58 8,79 3.2 41,14 9 .429,2 1 7 .808,6 4 7.8 40,42 6.219 ,85

I 4.3 64,82 59,87 436 ,48 3 .180,0 3 8 .041,2 1 6.451,1 9 87 2,96 3.180,0 3 8 .477,6 9 6.887,6 7 1.52 7,69 3.1 80,03 9 .132,4 1 7 .542,3 9 7.6 04,72 6.014 ,71

III 4.0 41,50 59,87 404 ,15 3 .066,8 7 7 .572,3 9 6.038,9 6 80 8,30 3.066,8 7 7 .976,5 4 6.443,1 1 1.41 4,53 3.0 66,87 8 .582,7 7 7 .049,3 3 7.1 68,24 5.634 ,81

II 3.8 86,06 59,87 388 ,61 3 .012,4 7 7 .347,0 0 5.840,7 7 77 7,21 3.012,4 7 7 .735,6 1 6.229,3 8 1.36 0,12 3.0 12,47 8 .318,5 2 6 .812,2 8 6.9 58,40 5.452 ,16

I 3.7 36,59 59,87 373 ,66 2 .960,1 5 7 .130,2 7 5.650,2 0 74 7,32 2.960,1 5 7 .503,9 3 6.023,8 5 1.30 7,81 2.9 60,15 8 .064,4 2 6 .584,3 4 6.7 56,61 5.276 ,54

III 3.4 59,81 59,87 345 ,98 2 .863,2 8 6 .728,9 4 5.297,3 0 69 1,96 2.863,2 8 7 .074,9 2 5.643,2 8 1.21 0,93 2.8 63,28 7 .593,8 9 6 .162,2 5 6.3 82,96 4.951 ,32

II 3.3 26,74 59,87 332 ,67 2 .816,7 1 6 .535,9 9 5.127,6 4 66 5,35 2.816,7 1 6 .868,6 6 5.460,3 1 1.16 4,36 2.8 16,71 7 .367,6 7 5 .959,3 2 6.2 03,32 4.794 ,96

I 3.1 98,79 59,87 319 ,88 2 .771,9 2 6 .350,4 6 4.964,5 0 63 9,76 2.771,9 2 6 .670,3 4 5.284,3 8 1.11 9,58 2.7 71,92 7 .150,1 6 5 .764,2 0 6.0 30,58 4.644 ,62

III 2.9 61,84 59,87 296 ,18 2 .688,9 9 6 .006,8 8 4.662,3 9 59 2,37 2.688,9 9 6 .303,0 7 4.958,5 7 1.03 6,64 2.6 88,99 6 .747,3 4 5 .402,8 5 5.7 10,70 4.366 ,21

II 2.8 47,92 59,87 284 ,79 2 .649,1 2 5 .841,7 0 4.517,1 4 56 9,58 2.649,1 2 6 .126,4 9 4.801,9 3 9 96,77 2.6 49,12 6 .553,6 8 5 .229,1 2 5.5 56,91 4.232 ,35

I 2.7 38,39 59,87 273 ,84 2 .610,7 8 5 .682,8 8 4.377,4 9 54 7,68 2.610,7 8 5 .956,7 2 4.651,3 3 9 58,44 2.6 10,78 6 .367,4 8 5 .062,0 9 5.4 09,04 4.103 ,65

III 2.5 35,54 59,87 253 ,55 2 .539,7 9 5 .388,7 5 4.118,8 6 50 7,11 2.539,7 9 5 .642,3 0 4.372,4 1 8 87,44 2.5 39,79 6 .022,6 3 4 .752,7 4 5.1 35,20 3.865 ,30

II 2.4 38,02 59,87 243 ,80 2 .505,6 5 5 .247,3 5 3.994,5 2 48 7,60 2.505,6 5 5 .491,1 5 4.238,3 2 8 53,31 2.5 05,65 5 .856,8 5 4 .604,0 2 5.0 03,54 3.750 ,72

I 2.3 44,25 59,87 234 ,43 2 .472,8 3 5 .111,3 8 3.874,9 6 46 8,85 2.472,8 3 5 .345,8 0 4.109,3 9 8 20,49 2.4 72,83 5 .697,4 4 4 .461,0 2 4.8 76,95 3.640 ,54

IBG E - Instituto Brasil eir o de  G eo grafia  e  E sta tística  
( * )  O s atua is se rvid ore s o cup an te s d e carg os da s Ca rre ira s do P lan o de  Ca rreir as do s Ca rgo s d a Área d e Ciê ncia  e  Tecno log ia , d e qu e trata a  L ei n º 8.69 1, de  1 99 3, do Q ua dro  de P essoa l do  IBG E serão  e nq uad ra do s

 na s Ca rre ira s co nstante s d o ar t. 71  d a Le i 11 .3 55 /2 00 6, de  a cord o com as Tab ela s d e Cor re laçã o constan tes no no a nexo  X VI da L ei 1 1.35 5/20 06.
G DIBG E - Gra tificaç ão de  De se mpe nho de Atividade  em  P es quis a, P roduç ão e  Análise , G es tão e Infra-E strutura de Inform aç ões  Ge ográ fica s e Es ta tística s
( ** ) Cá lc ulo:       I.  até 35 % (tri nta e cin co po r cento ) inciden te sob re o ven cimen to  bá sico do  se rvid or, em de co rrê ncia da  a vali ação  de d esemp enh o in di vidu al, e

                                  II. Até  3 5%  ( tr inta  e  cinco p or cen to) in cide ntes sob re o  ma ior  ve ncime nto bá sico do  ca rg o, e m d eco rrê ncia  d o al canse  das metas in sti tu cion ais.
 En qua nto n ão forem edi tado s o s a tos refe rid os nos § § 3º e  4 º d o art. 80  d a Le i 11 .3 55 /2 00 6, e até q ue seja m p ro ce ssado s o s resul tado s d o pr imei ro p eríod o  de  a vali açã o de  d esemp en ho, pa ra

 fi ns de  p erce pçã o da  G DIBG E, o  cá lcu lo do s percentu ais previstos no s inciso s I e II do  ca pu t d o ar t. 80  d a re fe rid a Le i terá  co mo ba se a po ntua ção  o btid a na  ú ltima a va li ação  d e de sempe nh o
 ind ivid ua l e in sti tu cion al  p ara fi ns de  p erce pçã o de  g ra ti fi ca ção  d e de sempe nh o.

A avaliação de desempenho individual visa a aferir o des em penho d o servidor no exercício das atr ibu ições do cargo, com foco na contribuição in dividu al para o alcance das m etas do IIBGE .
A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desem penho do IBGE no alcance dos  objetivos  organizacionais.

Reg ulamen to  disp orá  so bre os critér io s g era is a sere m o bservad os na re al izaçã o da s a va li açõe s d e de sempe nh o in sti tu cion al  e  i nd ivid ual  p ara fins de  co nce ssã o da  G DIBG E.
Sã o pré-req uisi to s mínimo s p ara in gre sso  na Classe in icia l e promoção  às Classe s sub seq üen tes da  Ca rre ira  acima re ferida  o  q ue  co nsta no  art. 7 5 da  Lei  11.3 55/2 00 6.
AT - Adic iona l de  T itula ção  -  ar t. 82 º da  Lei  1 1.3 55/2 006

     Certifica do  de  Espe cializaç ão ou Ape rfeiçoa me nto - 10%  sob re o ven cimen to  básico
     Título de  Me stre  -  2 0%  so bre  o ven cimento  b ásico
     Título de  Doutor  -  3 5%  so bre o ven cimen to  b ásico
( *** ) Ap osen tado  - GDIBG E  - art. 14 9 da  L ei  1 1.35 5/20 06  (MP 30 1 de  2 9.06 .200 6.)
Legis la çõe s Corre spondentes:
     Lei  nº 8 .6 91 , d e 28 /0 7/93       Medida  P ro vi sória nº  204 8-31, de  2 3.1 1.20 00      Me did a Provisó ria  n º 22 29 -4 3 de  0 6.09 .2 00 1

     Resolução  nº 0 1, de 0 6.07 .9 4      Medida  P ro vi sória nº  204 8-32, de  2 1.1 2.20 00      L ei 1 0.33 1 de  1 8.12 .200 1
     Resolução  nº 0 2, de 2 3.11 .9 4      Medida  P ro vi sória nº  204 8-33, de  2 8.1 2.20 00      L ei 1 0.69 7 de  0 2.07 .200 3
     Medida  P ro vi sória nº  1 .625 -3 9, de 1 2/12 /9 7      Medida  P ro vi sória nº  213 6-34, de  2 6.0 1.20 01      L ei 1 0.69 8 de  0 2.07 .200 3

     Lei  nº 9 .6 25 , d e 07 /0 4/98      Medida  P ro vi sória nº  213 6-35, de  2 3.0 2.20 01      L ei 1 0.76 9 de  1 9.11 .200 3
     Lei  9.63 8 de  2 0.05 .98      Decre to  nº 3 .7 62  d e 05 .03.2 00 1      Me did a Provisó ria  n º 21 0 de  31 .0 8.20 04
     Decre to  n º 2 .6 65 , d e 10 /0 7/98      Medida  P ro vi sória nº  213 6-36, de  2 7.0 3.20 01      L ei 1 1.09 4 de  1 3.01 .200 5

     Por ta ria MARE n º 2.17 9, de  2 8/07 /98      Medida  P ro vi sória nº  213 6-37, de  2 6.0 4.20 01      Me did a Provisó ria  n º 29 5 de  29 .0 5.20 06
     Medida  P ro vi sória nº 2 04 8-26 d e 29 .0 6.20 00      Medida  P ro vi sória nº 213 6-38, de  2 4.0 5.20 01      Me did a Provisó ria  n º 30 2 de  29 .0 6.20 06
     Medida  P ro vi sória nº 2 04 8-27 d e 28 .0 7.20 00      Medida  P ro vi sória nº 215 0-39, de  3 1.0 5.20 01      Me did a Provisó ria  n º 30 1 de  29 .0 6.20 06  a rt. 7 0 a 88
     Medida  P ro vi sória nº 2 04 8-28 d e 28 .0 8.20 00      Medida  P ro vi sória nº 215 0-40, de  2 8.0 6.20 01      L ei 1 1.35 5 de  1 9.10 .200 6 ar t. 70  a   8 8

     Medida  P ro vi sória nº  2 04 8-29 DE   27 .09.2 000      Medida  P ro vi sória nº  215 0-41, de  2 7.0 7.20 01      Me did a Provisó ria  n º 34 1 de  29 .1 2.20 06
     Medida  P ro vi sória nº  2 04 8-30, de  2 6.10 .20 00      Medida  P ro vi sória nº  215 0-42, de  2 4.0 8.20 01      L ei 1 1.49 0 de  1 1.06 .200 7

A

E S PE CIAL

D

C

TÍTULO D E DOUTORTÍTULO DE  ME S TR E
SE M  AT - ADICIONAL 

TITULAÇÃO

B

CE RTIFICADO DE  APE RFE IÇOAM E NTO OU 
E SP EC IALIZAÇ ÃO
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1 7 .  P la n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d a  F u n d a ç ã o  In s t i tu to  B r a s i le i ro  d e  G e o g r a f ia  e  E s ta t ís t ic a  -  IB G E
      C a rr e i ra  d e  S u p o rt e  T é c n ic o  e m  P ro d u ç ã o  e  A n á l is e  d e  In fo rm a ç õ e s  G e o g r á f ic a s  e  E s ta t í s t ic a s  (  *  )  
      C a r g o :  T é c n ic o  e m   In fo r m a ç õ e s  G e o g r á fic a s  e  E s ta tís t ic a s
      C a rr e i ra  d e  S u p o rt e  e m  P la n e ja m e n to ,  G e s tã o  e  In f ra - E s tru tu ra  e m  In fo r m a ç õ e s  G e o g rá f ic a s  e  E s t a t ís t ic a s  (  *  )  
      C a r g o :  T é c n ic o  e m  P la n e ja m e n t o , G e s tã o  e  In f r a - E s tr u tu r a  e m  I n f o r m a ç õ e s  G e o g r á f ic a s  e  E s t a t ís t i c a s  
       -  N ív e l  In te rm e d iá r io  -

P o s i ç ã o :  ja n e i ro /2 0 0 8

C L A S S E P A D R Ã O V E N C I- V A N T A G E M
M E N T O P E C U N IÁ R IA A d ic i o n a l G D IB G E T O T A L A P O S E N T A D O T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O IN D IV ID U A L T itu la ç ã o ( * *  ) e m  R $ T O T A L  (  e m  R $  ) T O T A L  

1 0 % (  e m  R $  ) G D IB G E (  e m  R $  )
G D IB G E  -  5 0 %  d o  V r .  

M á x .+  A + B + C
(  * *  ) G D IB G E  -  5 0 %  d o  V r.  

M á x.+  A + B

A B C D E = ( A + B + C + D ) ( * * *  ) F = ( A + B + D ) (  * * *  )

I II 1 .7 8 5 ,3 8 5 9 ,8 7 1 7 8 ,5 4 1 .2 4 9 ,7 7 3 .2 7 3 ,5 5 2 .6 4 8 ,6 7 3 .0 9 5 ,0 2 2 .4 7 0 ,1 3

II 1 .7 3 3 ,3 8 5 9 ,8 7 1 7 3 ,3 4 1 .2 3 1 ,5 7 3 .1 9 8 ,1 5 2 .5 8 2 ,3 7 3 .0 2 4 ,8 2 2 .4 0 9 ,0 3

I 1 .6 8 2 ,9 0 5 9 ,8 7 1 6 8 ,2 9 1 .2 1 3 ,9 0 3 .1 2 4 ,9 6 2 .5 1 8 ,0 1 2 .9 5 6 ,6 7 2 .3 4 9 ,7 2

V I 1 .5 8 7 ,6 4 5 9 ,8 7 1 5 8 ,7 6 1 .1 8 0 ,5 6 2 .9 8 6 ,8 3 2 .3 9 6 ,5 5 2 .8 2 8 ,0 7 2 .2 3 7 ,7 9

V 1 .5 2 6 ,5 7 5 9 ,8 7 1 5 2 ,6 6 1 .1 5 9 ,1 8 2 .8 9 8 ,2 8 2 .3 1 8 ,6 9 2 .7 4 5 ,6 2 2 .1 6 6 ,0 3

IV 1 .4 6 7 ,8 6 5 9 ,8 7 1 4 6 ,7 9 1 .1 3 8 ,6 3 2 .8 1 3 ,1 5 2 .2 4 3 ,8 3 2 .6 6 6 ,3 6 2 .0 9 7 ,0 5

I II 1 .4 1 1 ,4 0 5 9 ,8 7 1 4 1 ,1 4 1 .1 1 8 ,8 7 2 .7 3 1 ,2 8 2 .1 7 1 ,8 5 2 .5 9 0 ,1 4 2 .0 3 0 ,7 1

II 1 .3 5 7 ,1 2 5 9 ,8 7 1 3 5 ,7 1 1 .0 9 9 ,8 8 2 .6 5 2 ,5 8 2 .1 0 2 ,6 4 2 .5 1 6 ,8 7 1 .9 6 6 ,9 3

I 1 .3 0 4 ,9 2 5 9 ,8 7 1 3 0 ,4 9 1 .0 8 1 ,6 1 2 .5 7 6 ,8 9 2 .0 3 6 ,0 8 2 .4 4 6 ,4 0 1 .9 0 5 ,5 9

V I 1 .2 0 8 ,2 6 5 9 ,8 7 1 2 0 ,8 3 1 .0 4 7 ,7 7 2 .4 3 6 ,7 3 1 .9 1 2 ,8 4 2 .3 1 5 ,9 0 1 .7 9 2 ,0 2

V 1 .1 6 1 ,7 9 5 9 ,8 7 1 1 6 ,1 8 1 .0 3 1 ,5 1 2 .3 6 9 ,3 5 1 .8 5 3 ,5 9 2 .2 5 3 ,1 7 1 .7 3 7 ,4 1

IV 1 .1 1 7 ,1 1 5 9 ,8 7 1 1 1 ,7 1 1 .0 1 5 ,8 7 2 .3 0 4 ,5 6 1 .7 9 6 ,6 3 2 .1 9 2 ,8 5 1 .6 8 4 ,9 2

I II 1 .0 7 4 ,1 4 5 9 ,8 7 1 0 7 ,4 1 1 .0 0 0 ,8 3 2 .2 4 2 ,2 6 1 .7 4 1 ,8 4 2 .1 3 4 ,8 4 1 .6 3 4 ,4 3

II 1 .0 3 2 ,8 3 5 9 ,8 7 1 0 3 ,2 8 9 8 6 ,3 7 2 .1 8 2 ,3 6 1 .6 8 9 ,1 7 2 .0 7 9 ,0 7 1 .5 8 5 ,8 9

I 9 9 3 ,1 0 5 9 ,8 7 9 9 ,3 1 9 7 2 ,4 7 2 .1 2 4 ,7 5 1 .6 3 8 ,5 1 2 .0 2 5 ,4 4 1 .5 3 9 ,2 0

IB G E  -  I n s t it u t o  B ra s i l e i r o  d e  G e o g ra fi a  e  E st a t ís ti c a  
(  * )  O s  a t u a is  s e rv id o re s  o c u p a n te s  d e  c a rg o s  d a s  C a r re i r a s  d o  P la n o  d e  C a r re i r a s  d o s  C a rg o s  d a  Á re a  d e  C iê n c ia  e  T e c n o lo g ia , d e  q u e  tr a ta  a  L e i  n º  8 .6 9 1 ,  d e  1 9 9 3 , d o  Q u a d ro  d e  P e s s o a l d o  I B G E  s e rã o  e n q u a d ra d o s

 n a s  C a r re i r a s  c o n s ta n te s  d o  a r t . 7 1  d a  L e i 1 1 .3 5 5 / 2 0 0 6 , d e  a c o rd o  c o m  a s  T a b e la s  d e  C o r re la ç ã o  c o n s ta n te s  n o n o  a n e x o  X V I d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 .
G D IB G E  -  G ra t if i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t iv i d a d e  e m  P e s q u is a ,  P ro d u ç ã o  e  A n á li s e , G e s tã o  e  I n f ra -E s t r u tu r a  d e  In fo r m a ç õ e s  G e o g r á f i c a s  e  E s ta t ís t ic a s
(  **  )  C á lc u lo :       I .  a té  3 5 %  ( t r i n t a  e  c in c o  p o r  c e n to )  i n c id e n te  s o b r e  o  v e n c im e n to  b á s ic o  d o  s e r vid o r , e m  d e c o r rê n c ia  d a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d iv id u a l , e

                                  II . A té  3 5 %  ( t r in ta  e  c in c o  p o r  c e n t o )  i n c id e n te s  s o b re  o  m a io r  v e n c im e n to  b á s ic o  d o  c a rg o , e m  d e c o r rê n c ia  d o  a l ca n s e  d a s  m e t a s  i n s ti tu c io n a is .
 E n q u a n to  n ã o  f o re m  e d i ta d o s  o s  a to s  re fe r id o s  n o s  § §  3 º e  4 º d o  a r t. 8 0  d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 , e  a té  q u e  s e ja m  p r o c e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  d o  p r im e i ro  p e r í o d o   d e  a va l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , p a ra

 fi n s  d e  p e rc e p ç ã o  d a  G D IB G E , o  c á l c u lo  d o s  p e rc e n t u a is  p re v i s to s  n o s  in c i s o s  I e  I I d o  c a p u t d o  a r t. 8 0  d a  re fe r id a  L e i  t e rá  c o m o  b a s e  a  p o n t u a ç ã o  o b tid a  n a  ú l tim a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o
 in d i v id u a l e  i n s ti t u c io n a l  p a ra  f in s  d e  p e rc e p ç ã o  d e  g ra ti fi c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o .
A  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d iv id u a l  v i s a  a  a fe r i r  o  d e s e m p e n h o  d o  s e rv id o r  n o  e x e r c í c i o  d a s  a t r ib u i ç õ e s  d o  c a rg o , c o m  fo c o  n a  c o n t r i b u iç ã o  in d i v id u a l  p a ra  o  a lc a n c e  d a s  m e t a s  d o  I IB G E .

A  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  i n s ti t u c i o n a l v is a  a  a f e r ir  o  d e s e m p e n h o  d o  IB G E  n o  a l c a n c e  d o s  o b je ti v o s  o rg a n iz a c io n a i s .

R e g u la m e n t o  d i s p o rá  s o b re  o s  c r i té r i o s g e ra i s a  s e re m  o b s e rv a d o s  n a  re a li z a ç ã o  d a s  a v a l i a ç õ e s d e  d e s e m p e n h o  in s ti tu c io n a l  e  i n d iv id u a l  p a ra  fi n s  d e  c o n c e s s ã o  d a  G D IB G E .
S ã o  p ré - re q u is i to s  m ín im o s  p a ra  i n g re s s o  n a  C la s s e  in i c ia l  e  p ro m o ç ã o  à s  C la s se s  s u b se q ü e n te s  d a  C a r re i r a  a c im a  re fe r id a  o  q u e  c o n s t a  n o  a r t. 7 6  d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 .
A T  -  A d ic io n a l d e  T itu la ç ã o  -   a r t . 8 2 º d a  L e i  1 1 . 3 5 5 /2 0 0 6

     C e r t if i c a d o  d e  E s p e c i a li z a ç ã o  o u  A p e r fe iç o a m e n to  -  1 0 %  s o b re  o  v e n c im e n t o  b á s ic o
     T ítu l o  d e  M e s t r e  -  2 0 %  s o b re  o  v e n c im e n to  b á s ic o
     T ítu l o  d e  D o u to r  -  3 5 %  so b re  o  v e n c im e n t o  b á s ic o
(  ** * )  A p o s e n t a d o  -  G D IB G E   -  a r t.  1 4 9  d a  L e i  1 1 . 3 5 5 /2 0 0 6  (M P  3 0 1  d e  2 9 .0 6 . 2 0 0 6 .)
L e g is la ç õ e s  C o r re s p o n d e n te s :
     L e i  n º  8 . 6 9 1 , d e  2 8 / 0 7 /9 3       M e d id a  P ro v i s ó r ia  n º  2 0 4 8 -3 1 ,  d e  2 3 .1 1 . 2 0 0 0      M e d id a  P ro v i só r ia  n º  2 2 2 9 -4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1

     R e s o lu ç ã o  n º 0 1 ,  d e  0 6 .0 7 . 9 4      M e d id a  P ro v i s ó r ia  n º  2 0 4 8 -3 2 ,  d e  2 1 .1 2 . 2 0 0 0      L e i  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1
     R e s o lu ç ã o  n º 0 2 ,  d e  2 3 .1 1 . 9 4      M e d id a  P ro v i s ó r ia  n º  2 0 4 8 -3 3 ,  d e  2 8 .1 2 . 2 0 0 0      L e i  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     M e d id a  P ro v i s ó r ia  n º  1 .6 2 5 -3 9 , d e  1 2 /1 2 /9 7      M e d id a  P ro v i s ó r ia  n º  2 1 3 6 -3 4 ,  d e  2 6 .0 1 . 2 0 0 1      L e i  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     L e i  n º  9 . 6 2 5 , d e  0 7 / 0 4 /9 8      M e d id a  P ro v i s ó r ia  n º  2 1 3 6 -3 5 ,  d e  2 3 .0 2 . 2 0 0 1      L e i  1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3
     L e i  9 . 6 3 8  d e  2 0 .0 5 . 9 8      D e c re to  n º 3 .7 6 2  d e  0 5 . 0 3 .2 0 0 1      M e d id a  P ro v i só r ia  n º  2 1 0  d e  3 1 . 0 8 .2 0 0 4
     D e c re to  n º 2 .6 6 5 ,  d e  1 0 /0 7 / 9 8      M e d id a  P ro v i s ó r ia  n º  2 1 3 6 -3 6 ,  d e  2 7 .0 3 . 2 0 0 1      L e i  1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5
     P o r ta r ia  M A R E  n º  2 .1 7 9 , d e  2 8 / 0 7 /9 8      M e d id a  P ro v i s ó r ia  n º  2 1 3 6 -3 7 ,  d e  2 6 .0 4 . 2 0 0 1      M e d id a  P ro v i só r ia  n º  2 9 5  d e  2 9 . 0 5 .2 0 0 6

     M e d id a  P ro v i s ó r ia  n º  2 0 4 8 -2 6  d e  2 9 . 0 6 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v i s ó r ia  n º  2 1 3 6 -3 8 ,  d e  2 4 .0 5 . 2 0 0 1      M e d id a  P ro v i só r ia  n º  3 0 2  d e  2 9 . 0 6 .2 0 0 6
     M e d id a  P ro v i s ó r ia  n º  2 0 4 8 -2 7  d e  2 8 . 0 7 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v i s ó r ia  n º  2 1 5 0 -3 9 ,  d e  3 1 .0 5 . 2 0 0 1      M e d id a  P ro v i só r ia  n º  3 0 1  d e  2 9 . 0 6 .2 0 0 6  a r t. 7 0  a  8 8
     M e d id a  P ro v i s ó r ia  n º  2 0 4 8 -2 8  d e  2 8 . 0 8 .2 0 0 0      M e d id a  P ro v i s ó r ia  n º  2 1 5 0 -4 0 ,  d e  2 8 .0 6 . 2 0 0 1      L e i  1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6  a r t . 7 0  a   8 8
     M e d id a  P ro v i s ó r ia  n º  2 0 4 8 -2 9  D E   2 7 .0 9 . 2 0 0 0      M e d id a  P ro v i s ó r ia  n º  2 1 5 0 -4 1 ,  d e  2 7 .0 7 . 2 0 0 1      M e d id a  P ro v i só r ia  n º  3 4 1  d e  2 9 . 1 2 .2 0 0 6

     M e d id a  P ro v i s ó r ia  n º  2 0 4 8 -3 0 ,  d e  2 6 .1 0 . 2 0 0 0      M e d id a  P ro v i s ó r ia  n º  2 1 5 0 -4 2 ,  d e  2 4 .0 8 . 2 0 0 1      L e i  1 1 .4 9 0  d e  1 1 .0 6 .2 0 0 7

S E M  A T  - A D IC IO N A L  T IT U L A Ç Ã O

A

C E R T IF IC A D O  D E  A P E R F E IÇ O A M E N T O  O U  E S P E C IA L IZ A Ç Ã O

E S P E C IA L

B
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17.  P lano de Carre iras e  Cargos da Fundação Instituto  Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE
       Cargos referidos no art. 84 da  Lei 11.355/2006 ( * )

       - Níve l Superior -

Posiç ão: janeiro /2 008

CLASS E PADRÃO VENCI- VA NTAG EM TÍTULO DE MES TRE TÍTULO DE DOUTOR
ME NTO PECUNIÁRIA A dicional GDIBG E TOTAL AP OSENTADO Adicional GDIB GE TO TAL AP OSE NTADO A dicional GDIBGE TOTAL AP OSENTADO GDIBGE AP OSENTADO
BÁS ICO INDIV IDUAL T itulação ( ** ) ( em  R$ ) TOTAL Titulação ( **  ) ( em R$ ) TOTAL T itulação ( * * ) ( em R$ ) TOTAL ( ** ) TOTAL 

10% ( em R$ ) 20% ( em R$ ) 35% ( em R$ ) TOTAL ( em R$ )

G DIBG E - 50%  
do Vr. Máx.+ 

A+ B+C

GDIBGE  - 50%  do 
Vr. Máx.+  A+B +H

G DIBG E - 50%  
do Vr. Máx.+ 

A+B +M

em R$
GDIBGE  - 50%  do 

Vr. Máx.+  A+B

A B C D E=(A+B+ C+D) ( * ** ) F G H=(A+B+ F+G ) ( * ** ) I J K =(A +B+ I+ J]) ( * ** ) L=(A+B+ D) ( * ** )

l ll 4.720,99 59,87 472,10 3.304,69 8.557,65 6.905,31 944,20 3.304,69 9.029,75 7.377,40 1.652,35 3.304,69 9.737,90 8.085,55 8.085,55 6.433,21

l l 4.539,41 59,87 453,94 3.241,14 8.294,36 6.673,79 907,88 3.241,14 8.748,30 7.127,73 1.588,79 3.241,14 9.429,21 7.808,64 7.840,42 6.219,85

l 4.364,82 59,87 436,48 3.180,03 8.041,21 6.451,19 872,96 3.180,03 8.477,69 6.887,67 1.527,69 3.180,03 9.132,41 7.542,39 7.604,72 6.014,71

Vl 4.041,50 59,87 404,15 3.066,87 7.572,39 6.038,96 808,30 3.066,87 7.976,54 6.443,11 1.414,53 3.066,87 8.582,77 7.049,33 7.168,24 5.634,81

V 3.886,06 59,87 388,61 3.012,47 7.347,00 5.840,77 777,21 3.012,47 7.735,61 6.229,38 1.360,12 3.012,47 8.318,52 6.812,28 6.958,40 5.452,16

lV 3.736,59 59,87 373,66 2.960,15 7.130,27 5.650,20 747,32 2.960,15 7.503,93 6.023,85 1.307,81 2.960,15 8.064,42 6.584,34 6.756,61 5.276,54

l ll 3.459,81 59,87 345,98 2.863,28 6.728,94 5.297,30 691,96 2.863,28 7.074,92 5.643,28 1.210,93 2.863,28 7.593,89 6.162,25 6.382,96 4.951,32

l l 3.326,74 59,87 332,67 2.816,71 6.535,99 5.127,64 665,35 2.816,71 6.868,66 5.460,31 1.164,36 2.816,71 7.367,67 5.959,32 6.203,32 4.794,96

l 3.198,79 59,87 319,88 2.771,92 6.350,46 4.964,50 639,76 2.771,92 6.670,34 5.284,38 1.119,58 2.771,92 7.150,16 5.764,20 6.030,58 4.644,62

Vl 2.961,84 59,87 296,18 2.688,99 6.006,88 4.662,39 592,37 2.688,99 6.303,07 4.958,57 1.036,64 2.688,99 6.747,34 5.402,85 5.710,70 4.366,21

V 2.847,92 59,87 284,79 2.649,12 5.841,70 4.517,14 569,58 2.649,12 6.126,49 4.801,93 996,77 2.649,12 6.553,68 5.229,12 5.556,91 4.232,35

lV 2.738,39 59,87 273,84 2.610,78 5.682,88 4.377,49 547,68 2.610,78 5.956,72 4.651,33 958,44 2.610,78 6.367,48 5.062,09 5.409,04 4.103,65

l ll 2.535,54 59,87 253,55 2.539,79 5.388,75 4.118,86 507,11 2.539,79 5.642,30 4.372,41 887,44 2.539,79 6.022,63 4.752,74 5.135,20 3.865,30

l l 2.438,02 59,87 243,80 2.505,65 5.247,35 3.994,52 487,60 2.505,65 5.491,15 4.238,32 853,31 2.505,65 5.856,85 4.604,02 5.003,54 3.750,72

l 2.344,25 59,87 234,43 2.472,83 5.111,38 3.874,96 468,85 2.472,83 5.345,80 4.109,39 820,49 2.472,83 5.697,44 4.461,02 4.876,95 3.640,54

V 2.170,61 59,87 217,06 2.412,06 4.859,60 3.653,57 434,12 2.412,06 5.076,66 3.870,63 759,71 2.412,06 5.402,25 4.196,22 4.642,54 3.436,51

lV 2.087,12 59,87 208,71 2.382,84 4.738,54 3.547,12 417,42 2.382,84 4.947,25 3.755,83 730,49 2.382,84 5.260,32 4.068,90 4.529,83 3.338,41

l ll 2.006,85 59,87 200,69 2.354,74 4.622,15 3.444,78 401,37 2.354,74 4.822,83 3.645,46 702,40 2.354,74 5.123,86 3.946,49 4.421,46 3.244,09

l l 1.929,66 59,87 192,97 2.327,73 4.510,22 3.346,36 385,93 2.327,73 4.703,19 3.539,33 675,38 2.327,73 4.992,64 3.828,77 4.317,26 3.153,39

l 1.855,44 59,87 185,54 2.301,75 4.402,60 3.251,73 371,09 2.301,75 4.588,15 3.437,27 649,40 2.301,75 4.866,46 3.715,59 4.217,06 3.066,19

IB GE - Ins ti tuto Bras ile iro de Geog rafia e Estatís ti ca 
( * ) O s t itu lares  dos cargo s  d e n ível superi or, não  i nte grantes d as Carrei ras  da  ár ea de Ciê nci a e  Tecnol ogia, regid os pel a L ei 8.1 12/90, pe rte nce nte s ao Quad ro de Pessoa l d o IBGE  em  3 0 d e 

se tem bro de 200 5, serão enq uadra dos no  Pl ano de Ca rreir as e Ca rgos d o IBGE , man tid as as denom inações e a tri buições do car go, be m com o os req uis ito s de forma ção  pr ofi ss iona l e  po si ção  re lat iva  

na ta bela, co nfo rme Tabela  de  Corre lação co nstante no anexo XVI da Lei  1 1.3 55/06.
GDIBGE - Gra tificaç ão de De sempenho de  A tiv idade em Pesquisa, Produç ão e Anális e, Ges tão  e  Infra-Est rutura de Informações Ge ográficas e Estatísticas
( **  ) Cálc ulo:      I .  até  35 % (trin ta e c inco p or cen to)  in cid ente sobr e o  venc im ento b ási co do serv idor, em decorrê nci a da ava liação de desem penho  in div idual , e

                                  I I.  Até 35% (trinta e c in co por  cento) inc iden tes so bre o m aio r venc im ento b ási co  do  cargo , em decorrê nc ia do alcanse d as m eta s ins ti tuc io nais .
 E nquan to não  forem  ed itados o s atos referi dos no s §§ 3º e 4º do art. 80 da Lei  11 .35 5/2 006, e  até que sejam pro cessados os resultado s do prim eiro  pe río do  de  avali açã o d e d esempe nho, p ara

 f ins  de percepção da GDIB GE, o cálculo dos percentuais  prev is tos  nos i nci sos I e II  do cap ut do art.  80 da referi da Lei te rá com o base a p ontuação obtida na últ ima  aval iação de desempe nho

 i ndiv idu al e i nst ituc iona l p ara fi ns de per cep ção  de  gr ati ficação de desem penho .
A avaliação de desempenho individual v isa a a fe rir o desempenho do servidor no exercício  das atribuições do cargo, com foco na contribuição indiv idual para  o a lcance das metas do IIBGE.
A avaliação de desempenho instituciona l v isa  a  a ferir o  desempenho do IBGE no alcance  dos obje tivos organizaciona is.

Regula mento disporá  sobre  os cri tér ios  ge rais  a serem  observados n a r ealização das ava liações de desempe nho ins ti tuc io nal e indiv idu al para f ins  d e concessã o d a G DIBGE.

AT - Adic ional de T itu la ção  -   art. 82º  da  Le i 1 1.3 55/2006

     Certificado  de Especialização ou Aperfeiçoamento  -  10%  sobre  o venc ime nto  bá sico
     Tít ulo de Mes tre  - 20% sobre o ve nci men to bás ico

     Tít ulo de Douto r - 35%  sobre  o venc ime nto  bá sico
( *** ) Aposentado - GD IBG E  - art. 149 da Lei  11 .35 5/2 006 (M P 30 1 d e 2 9.0 6.2 006.)

Legislações  Correspondentes:
     Lei nº  8.691 , de 28/07/93      M edi da Prov isória nº 204 8-31, de 23.11.2000      M edid a Pr ovi só ria nº 2229 -43 de 06.09.2001

     Reso lução nº 01, d e 0 6.0 7.9 4      M edi da Prov isória nº 204 8-32, de 21.12.2000      Lei  1 0.3 31 de 18.12.2001

     Reso lução nº 02, d e 2 3.1 1.9 4      M edi da Prov isória nº 204 8-33, de 28.12.2000      Lei  1 0.6 97 de 02.07.2003
     Me dida Pro visóri a n º 1.6 25-39 , de 12/12/97      M edi da Prov isória nº 213 6-34, de 26.01.2001      Lei  1 0.6 98 de 02.07.2003

     Lei nº  9.625 , de 07/04/98      M edi da Prov isória nº 213 6-35, de 23.02.2001      Lei  1 0.7 69 de 19.11.2003

     Lei 9.638 de 20.05.98      Decreto nº 3.7 62 de 05.03.2001      M edid a Pr ovi só ria nº 210 de 31.08.200 4

     Decr eto  nº  2.665 , de 10/07/98      M edi da Prov isória nº 213 6-36, de 27.03.2001      Lei  1 1.0 94 de 13.01.2005
     Portari a M ARE n º 2.1 79, de  28 /07 /98      M edi da Prov isória nº 213 6-37, de 26.04.2001      M edid a Pr ovi só ria nº 295 de 29.05.200 6

     Me dida Pro visóri a n º 2048- 26 de 29.06.2000      M edi da Prov isória nº 213 6-38, de 24.05.2001      M edid a Pr ovi só ria nº 302 de 29.06.200 6

     Me dida Pro visóri a n º 2048- 27 de 28.07.2000      M edi da Prov isória nº 215 0-39, de 31.05.2001      M edid a Pr ovi só ria nº 301 de 29.06.200 6 a rt.  70 a 8 8
     Me dida Pro visóri a n º 2048- 28 de 28.08.2000      M edi da Prov isória nº 215 0-40, de 28.06.2001      Lei  1 1.3 55 de 19.10.2006 art. 70 a  8 8

     Me dida Pro visóri a n º 2048- 29 DE  27.09.2000      M edi da Prov isória nº 215 0-41, de 27.07.2001      M edid a Pr ovi só ria nº 341 de 29.12.200 6

     Me dida Pro visóri a n º 2048- 30, de  26 .10 .20 00      M edi da Prov isória nº 215 0-42, de 24.08.2001      Lei  1 1.4 90 de 11.06.2007

Especial
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CE RTIFICADO DE APERFE IÇO AME NTO O U 
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1 7 .   P la n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d a  F u n d a ç ã o  In s t i tu to  B r a s i l e i r o  d e  G e o g ra f ia  e  E s ta t ís t ic a  -  IB G E
       C a rg o s  r e fe r id o s  n o  a r t .  8 4  d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  (  *  )

       -  N ív e l  In te rm e d iá r io  -

P o s iç ã o :  ja n e ir o /2 0 0 8

C L A S S E P A D R Ã O V E N C I - V A N T A G E M
M E N T O P E C U N IÁ R I A A d ic io n a l G D IB G E T O T A L A P O S E N T A D O T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O I N D I V I D U A L T i tu la ç ã o ( * *  ) ( e m  R $  ) T O T A L  (  e m  R $  ) T O T A L  

1 0 % ( e m  R $  ) ( * *  ) ( e m  R $  )

G D I B G E  -  5 0 %  d o  V r .  
M á x .+  A + B + C

G D I B G E  -  5 0 %  d o  V r . M á x . +  
A + B + D

A B C D E = ( A + B + C + D ) ( * * *  ) F = ( A + B + D ) ( * * *  )

l l l 1 . 7 8 5 ,3 8 5 9 , 8 7 1 7 8 , 5 4 1 . 2 4 9 , 7 7 3 . 2 7 3 ,5 5 2 . 6 4 8 , 6 7 3 .0 3 5 , 1 5 2 . 4 7 0 , 1 3

l l 1 . 7 3 3 ,3 8 5 9 , 8 7 1 7 3 , 3 4 1 . 2 3 1 , 5 7 3 . 1 9 8 ,1 5 2 . 5 8 2 , 3 7 2 .9 6 4 , 9 5 2 . 4 0 9 , 0 3

l 1 . 6 8 2 ,9 0 5 9 , 8 7 1 6 8 , 2 9 1 . 2 1 3 , 9 0 3 . 1 2 4 ,9 6 2 . 5 1 8 , 0 1 2 .8 9 6 , 8 0 2 . 3 4 9 , 7 2

V l 1 . 5 8 7 ,6 4 5 9 , 8 7 1 5 8 , 7 6 1 . 1 8 0 , 5 6 2 . 9 8 6 ,8 3 2 . 3 9 6 , 5 5 2 .7 6 8 , 2 0 2 . 2 3 7 , 7 9

V 1 . 5 2 6 ,5 7 5 9 , 8 7 1 5 2 , 6 6 1 . 1 5 9 , 1 8 2 . 8 9 8 ,2 8 2 . 3 1 8 , 6 9 2 .6 8 5 , 7 5 2 . 1 6 6 , 0 3

lV 1 . 4 6 7 ,8 6 5 9 , 8 7 1 4 6 , 7 9 1 . 1 3 8 , 6 3 2 . 8 1 3 ,1 5 2 . 2 4 3 , 8 3 2 .6 0 6 , 4 9 2 . 0 9 7 , 0 5

l l l 1 . 4 1 1 ,4 0 5 9 , 8 7 1 4 1 , 1 4 1 . 1 1 8 , 8 7 2 . 7 3 1 ,2 8 2 . 1 7 1 , 8 5 2 .5 3 0 , 2 7 2 . 0 3 0 , 7 1

l l 1 . 3 5 7 ,1 2 5 9 , 8 7 1 3 5 , 7 1 1 . 0 9 9 , 8 8 2 . 6 5 2 ,5 8 2 . 1 0 2 , 6 4 2 .4 5 7 , 0 0 1 . 9 6 6 , 9 3

l 1 . 3 0 4 ,9 2 5 9 , 8 7 1 3 0 , 4 9 1 . 0 8 1 , 6 1 2 . 5 7 6 ,8 9 2 . 0 3 6 , 0 8 2 .3 8 6 , 5 3 1 . 9 0 5 , 5 9

V l 1 . 2 0 8 ,2 6 5 9 , 8 7 1 2 0 , 8 3 1 . 0 4 7 , 7 7 2 . 4 3 6 ,7 3 1 . 9 1 2 , 8 4 2 .2 5 6 , 0 3 1 . 7 9 2 , 0 2

V 1 . 1 6 1 ,7 9 5 9 , 8 7 1 1 6 , 1 8 1 . 0 3 1 , 5 1 2 . 3 6 9 ,3 5 1 . 8 5 3 , 5 9 2 .1 9 3 , 3 0 1 . 7 3 7 , 4 1

lV 1 . 1 1 7 ,1 1 5 9 , 8 7 1 1 1 , 7 1 1 . 0 1 5 , 8 7 2 . 3 0 4 ,5 6 1 . 7 9 6 , 6 3 2 .1 3 2 , 9 8 1 . 6 8 4 , 9 2

l l l 1 . 0 7 4 ,1 4 5 9 , 8 7 1 0 7 , 4 1 1 . 0 0 0 , 8 3 2 . 2 4 2 ,2 6 1 . 7 4 1 , 8 4 2 .0 7 4 , 9 7 1 . 6 3 4 , 4 3

l l 1 . 0 3 2 ,8 3 5 9 , 8 7 1 0 3 , 2 8 9 8 6 , 3 7 2 . 1 8 2 ,3 6 1 . 6 8 9 , 1 7 2 .0 1 9 , 2 0 1 . 5 8 5 , 8 9

l 9 9 3 , 1 0 5 9 , 8 7 9 9 ,3 1 9 7 2 , 4 7 2 . 1 2 4 ,7 5 1 . 6 3 8 , 5 1 1 .9 6 5 , 5 7 1 . 5 3 9 , 2 0

V 9 1 9 , 5 4 5 9 , 8 7 9 1 ,9 5 9 4 6 , 7 2 2 . 0 1 8 ,0 9 1 . 5 4 4 , 7 3 1 .8 6 6 , 2 6 1 . 4 5 2 , 7 7

lV 8 8 4 , 1 7 5 9 , 8 7 8 8 ,4 2 9 3 4 , 3 4 1 . 9 6 6 ,8 0 1 . 4 9 9 , 6 3 1 .8 1 8 , 5 1 1 . 4 1 1 , 2 1

l l l 8 5 0 , 1 7 5 9 , 8 7 8 5 ,0 2 9 2 2 , 4 4 1 . 9 1 7 ,5 0 1 . 4 5 6 , 2 8 1 .7 7 2 , 6 1 1 . 3 7 1 , 2 6

l l 8 1 7 , 4 7 5 9 , 8 7 8 1 ,7 5 9 1 1 , 0 0 1 . 8 7 0 ,0 8 1 . 4 1 4 , 5 9 1 .7 2 8 , 4 7 1 . 3 3 2 , 8 4

l 7 8 6 , 0 3 5 9 , 8 7 7 8 ,6 0 8 9 9 , 9 9 1 . 8 2 4 ,5 0 1 . 3 7 4 , 5 0 1 .6 8 6 , 0 2 1 . 2 9 5 , 9 0

IB G E  -  In s ti tu to  B r a s i l e i r o  d e  G e o g r a fi a  e  E s ta tís t ic a  
(  *  )  O s  t i tu l a r e s  d o s  c a r g o s   d e  n í v e l  s u p e r i o r , n ã o  i n te g r a n te s  d a s  C a r r e i r a s  d a  á r e a  d e  C i ê n c i a  e  T e c n o l o g i a , r e g i d o s  p e la  L e i  8 .1 1 2 /9 0 , p e r te n ce n te s  a o  Q u a d r o  d e  P e s s o a l  d o  IB G E  e m  3 0  d e  

se te m b r o  d e  2 0 0 5 ,  s e r ã o  e n q u a d r a d o s  n o  P l a n o  d e  C a r r e i r a s  e  C a r g o s  d o  IB G E , m a n ti d a s  a s  d e n o m i n a ç õ e s  e  a tr i b u i ç õ e s  d o  c a r g o ,  b e m  c o m o  o s  r e q u i s i t o s  d e  fo r m a ç ã o  p r o fi s s i o n a l  e  p o s i ç ã o  r e l a t iv a  

n a  ta b e l a ,  c o n fo r m e  T a b e l a  d e  C o r r e la ç ã o  c o n s ta n te  n o  a n e xo  X V I d a  L e i  1 1 .3 5 5 /0 6 .
G D IB G E  -  G r a t i fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t iv id a d e  e m  P e s q u is a , P ro d u ç ã o  e  A n á l is e , G e s t ã o  e  In f ra - E s t r u t u ra  d e  In f o r m a ç õ e s  G e o g r á f i c a s  e  E s t a t í s t ic a s
(  **  )  C á l c u lo :       I .   a té  3 5 %  ( tr i n t a  e  c i n co  p o r  c e n to )  i n c i d e n te  s o b r e  o  v e n c i m e n to  b á s i co  d o  s e r v i d o r , e m  d e c o r r ê n c i a  d a  a v a l i a çã o  d e  d e s e m p e n h o  i n d i v i d u a l ,  e

                                  I I .  A té  3 5 %  ( t r i n ta  e  c i n c o  p o r  c e n t o )  in c i d e n t e s  s o b r e  o  m a i o r  v e n c im e n to  b á s i c o  d o  c a r g o ,  e m  d e c o r r ê n c i a  d o  a l c a n s e  d a s  m e t a s  i n st i tu c i o n a i s .

 E n q u a n t o  n ã o  fo r e m  e d i ta d o s o s  a to s  r e fe r i d o s  n o s § §  3 º  e  4 º  d o  a r t.  8 0  d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6 , e  a té  q u e  s e j a m  p r o c e s s a d o s  o s r e s u lt a d o s  d o  p r im e i r o  p e r ío d o   d e  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , p a r a

 f i n s  d e  p e r c e p ç ã o  d a  G D I B G E ,  o  c á l c u l o  d o s  p e r ce n tu a i s  p r e v i s to s  n o s  i n c i s o s  I e  II  d o  c a p u t d o  a r t . 8 0  d a  r e fe r i d a  L e i  te r á  co m o  b a s e  a  p o n tu a ç ã o  o b t i d a  n a  ú l t i m a  a v a l i a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o

 i n d i v i d u a l  e  i n s ti t u c i o n a l  p a r a  f i n s  d e  p e r c e p ç ã o  d e  g r a ti f i c a ç ã o  d e  d e s e m p e n h o .
A  a v a l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d iv i d u a l v is a  a  a fe r ir  o  d e s e m p e n h o  d o  s e r v id o r  n o  e x e r c íc i o  d a s  a t r ib u iç õ e s  d o  c a r g o , c o m  fo c o  n a  c o n t r ib u iç ã o  in d i v id u a l  p a r a  o  a lc a n c e  d a s  m e t a s  d o  I I B G E .
A  a v a l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in s ti t u c i o n a l  v i s a  a  a fe ri r  o  d e s e m p e n h o  d o  I B G E  n o  a l c a n c e  d o s  o b je t i v o s  o r g a n iz a c io n a is .

R e g u la m e n to  d i s p o r á  s o b r e  o s  c r i té r i o s  g e r a i s  a  s e r e m  o b s e r v a d o s  n a  r e a l i z a çã o  d a s  a v a l i a ç õ e s  d e  d e s e m p e n h o  i n s ti t u c i o n a l e  i n d i v i d u a l p a r a  f i n s  d e  c o n c e s s ã o  d a  G D IB G E .

A T  -  A d i c io n a l  d e  T i t u la ç ã o  -   a rt .  8 2 º  d a  L e i 1 1 .3 5 5 /2 0 0 6

     C e rt i f ic a d o  d e  E s p e c ia liz a ç ã o  o u  A p e rf e iç o a m e n t o  -  1 0 %  s o b r e  o  v e n c i m e n to  b á s i c o
(  ** * )  A p o se n ta d o  -  G D IB G E   -  a r t.  1 4 9  d a  L e i  1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  ( M P  3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6 .)

L e g is l a ç õ e s  C o r re s p o n d e n t e s :
     L e i  n º  8 .6 9 1 , d e  2 8 /0 7 / 9 3       M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 1 ,  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 2 2 9 - 4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1

     R e s o l u ç ã o  n º  0 1 ,  d e  0 6 . 0 7 .9 4      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 2 ,  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      L e i  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 . 2 0 0 1

     R e s o l u ç ã o  n º  0 2 ,  d e  2 3 . 1 1 .9 4      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 3 ,  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0      L e i  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 . 2 0 0 3

     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 .6 2 5 - 3 9 , d e  1 2 /1 2 / 9 7      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 4 ,  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1      L e i  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 . 2 0 0 3

     L e i  n º  9 .6 2 5 , d e  0 7 /0 4 / 9 8      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 5 ,  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1      L e i  1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 . 2 0 0 3

     L e i  9 .6 3 8  d e  2 0 .0 5 .9 8      D e c r e t o  n º  3 .7 6 2  d e  0 5 .0 3 . 2 0 0 1      M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 0  d e  3 1 . 0 8 .2 0 0 4
     D e c r e t o  n º  2 .6 6 5 , d e  1 0 / 0 7 /9 8      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 6 ,  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1      L e i  1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 . 2 0 0 5

     P o r t a r i a  M A R E  n º  2 . 1 7 9 , d e  2 8 / 0 7 /9 8      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 7 ,  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1      M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 9 5  d e  2 9 . 0 5 .2 0 0 6

     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 6  d e  2 9 . 0 6 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 3 6 - 3 8 ,  d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1      M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  3 0 2  d e  2 9 . 0 6 .2 0 0 6

     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 7  d e  2 8 . 0 7 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 3 9 ,  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1      M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  3 0 1  d e  2 9 . 0 6 .2 0 0 6  a r t . 7 0  a  8 8

     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 8  d e  2 8 . 0 8 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 0 ,  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1      L e i  1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 . 2 0 0 6  a r t. 7 0  a   8 8

     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 2 9  D E   2 7 .0 9 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 1 ,  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1      M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  3 4 1  d e  2 9 . 1 2 .2 0 0 6
     M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 0 4 8 - 3 0 ,  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 5 0 - 4 2 ,  d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1      L e i  1 1 .4 9 0  d e  1 1 .0 6 . 2 0 0 7

C E R T I F IC A D O  D E  A P E R F E I Ç O A M E N T O  O U  E S P E C I A L I Z A Ç Ã O S E M  A T  -  A D I C IO N A L  T IT U L A Ç Ã O

E sp e c ia l

C

B

A
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18. Im prensa  Naciona l 
      Quadro de  Pessoa l da Im prensa  Naciona l

      - Níve l Superio r -

Pos içã o: ja ne iro/20 0 8

C LA SSE PAD R ÃO V EN C IMEN T O PAR C EL A VA N T AG EM G AE G EP D IN T OT A L APO SE N T AD O
B ÁSIC O C OM PL EM ENT AR PEC U N IÁ R IA (  * ) ( * * ) (  em  R $  ) T O TA L 

DO  SAL ÁRIO IN D IVID U AL ( em  R $  )
M ínim o R$  3 8 0

(Em  0 1.04 .20 0 7)

A B C D E F=(A+B+C+D +E) ( ** * )

lll 565 ,45 0 ,00 59,87 904,72 2 .717,00 4 .247 ,04 4 .247 ,04

ll 529 ,07 0 ,00 59,87 846,51 2 .717,00 4 .152 ,45 4 .152 ,45

l 494 ,41 0 ,00 59,87 791,06 2 .717,00 4 .062 ,34 4 .062 ,34

Vl 487 ,08 0 ,00 59,87 779,33 2 .717,00 4 .043 ,28 4 .043 ,28

V 473 ,00 0 ,00 59,87 756,80 2 .717,00 4 .006 ,67 4 .006 ,67

lV 459 ,39 0 ,00 59,87 735,02 2 .717,00 3 .971 ,28 3 .971 ,28

lll 446 ,17 0 ,00 59,87 713,87 2 .717,00 3 .936 ,91 3 .936 ,91

ll 433 ,34 0 ,00 59,87 693,34 2 .717,00 3 .903 ,55 3 .903 ,55

l 420 ,88 0 ,00 59,87 673,41 2 .717,00 3 .871 ,16 3 .871 ,16

Vl 408 ,79 0 ,00 59,87 654,06 2 .717,00 3 .839 ,72 3 .839 ,72

V 397 ,05 0 ,00 59,87 635,28 2 .717,00 3 .809 ,20 3 .809 ,20

lV 385 ,65 0 ,00 59,87 617,04 2 .717,00 3 .779 ,56 3 .779 ,56

lll 374 ,58 5 ,42 59,87 608,00 2 .717,00 3 .764 ,87 3 .764 ,87

ll 363 ,82 16 ,18 59,87 608,00 2 .717,00 3 .764 ,87 3 .764 ,87

l 353 ,41 26 ,59 59,87 608,00 2 .717,00 3 .764 ,87 3 .764 ,87

V 343 ,29 36 ,71 59,87 608,00 2 .717,00 3 .764 ,87 3 .764 ,87

lV 333 ,45 46 ,55 59,87 608,00 2 .717,00 3 .764 ,87 3 .764 ,87

lll 279 ,61 100 ,39 59,87 608,00 2 .717,00 3 .764 ,87 3 .764 ,87

ll 271 ,59 108 ,41 59,87 608,00 2 .717,00 3 .764 ,87 3 .764 ,87

l 263 ,80 116 ,20 59,87 608,00 2 .717,00 3 .764 ,87 3 .764 ,87
( *  ) G AE -  Gra tific a ç ão  d e Ativ id ad e  Ex ec utiva   - 1 60 %  so b re o ven cim en to  bá sico  

GEPDIN - Gra tifica ç ão  Es pe c ífica  d e  Publ ic a çã o e  D ivu lga ç ã o d a Im prens a  N a ciona l

( ** ) C álcu lo da  G EPD IN  -  d e aco rd o  co m os valo re s co n sta nte s d o Ane xo  X II  d a Le i 1 1 .0 9 0/20 0 5

A  GEPD IN  é  d e vida  a o s se rvid ore s t itu lare s d e  ca rg os e fe tivo s d o Qu a dro  d e  Pe sso al da  Imp re n sa Na cio na l, qu a nd o  e m  e xe rcíc io  da s a tiv id a de s 

ine re nte s a o re spe ctivo  ca rg o  o u ocu p a nte de  ca rg o  o u  fu n ção  co m ission a da ,  n o âm b ito  d a Im p ren sa  N acio n al ( a rt.32  d a  L e i 1 1.09 0 /2 0 05 )

( * **  ) Ap o se ntad o  - GEPDIN - a rt.  3 7 º d a  L ei 11 .09 0 /2 00 5  a  G EPDIN in teg ra rá  o s p rove n to s d a  a p ose n ta d oria  e  a s p e n sõe s.

( * **  ) GAE - in te g ra rá  o s p rove n to s d a  a p ose n ta d oria  e  a s p e n sõe s.L e i-De le ga d a  1 3 de  27 .0 8 .1 9 82

Le gislaç õ es  C orres po nd ent es :

     L e i n º 4.49 1  d e  2 1.11 .19 6 4      Me d id a P rovisó ria  n º 2 1 6  d e 23 .0 9 .2 0 04

     L e i n º 5.46 2  d e  0 2.07 .19 6 8      Le i n º 11 .09 0  d e 0 7.01 .2 0 0 5 art . 32  a o  a rt.  3 9

     L e i n º 8.11 2  d e  1 1.12 .19 9 0      Me d id a P rovisó ria  n º 2 2 4  d e 21 .1 0 .2 0 04  a rt . 8  e  9

     L e i D ele g a da  n º 13 ,  d e 27 /0 8 /9 2      Le i n º 11 .03 4  d e 2 2.12 .2 0 0 4 art . 8 e 9

     L e i n º 8.89 5  d e  2 1.06 .19 9 4      Me d id a P rovisó ria  n º 2 4 8  D E 20 .04 .2 0 0 5

     L e i n º 10 .4 3 2 d e 24 .0 4 .2 0 02      Me d id a P rovisó ria  n º 3 0 4  D E 29 .06 .2 0 0 6 arts. 6 7  e  6 8

     L e i n º 10 .4 0 4 d e 09 .0 1 .2 0 02      Le i n º 11 .35 7  d e 1 9.10 .2 0 0 6 arts. 67  e  6 8

     L e i n º 10 .6 9 7 d e 02 .0 7 .2 0 03      Me d id a P rovisó ria  n º 3 6 2  d e 29 .0 3 .2 0 07

     L e i n º 10 .6 9 8 d e 02 .0 7 .2 0 03

A+B+ C +D +E

D
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B

C
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18 .  Im pre nsa N acio n al 
     Q uad ro  de  P esso al d a  Im prensa N acio n al

      - N íve l In te rm ed iá rio  -

Po s iç ã o : ja ne i ro/2 0 08

CLA SS E P AD RÃ O V E NC IM EN T O PAR C EL A VA NT A G E M G AE G E P DIN T O TA L AP O S EN T AD O
B Á SICO C O M PL EM EN T AR P EC UN IÁ RIA (  *  ) (  * * ) (  em  R $  ) T O T AL 

D O SAL ÁR IO  IND IV IDUA L ( em  R$  )
M ín im o  R $  3 8 0

( Em   01 .0 4 .2 0 0 7 )

A B C D E F=( A+B+C +D +E ) (  * **  )

lll 387 ,13 0 ,00 59 ,87 619 ,41 2 .489 ,00 3 .555,41 3 .555 ,41

l l 358 ,07 21 ,93 59 ,87 608 ,00 2 .489 ,00 3 .536,87 3 .536 ,87

l 343 ,15 36 ,85 59 ,87 608 ,00 2 .489 ,00 3 .536,87 3 .536 ,87

V l 328 ,84 51 ,16 59 ,87 608 ,00 2 .489 ,00 3 .536,87 3 .536 ,87

V 326 ,49 53 ,51 59 ,87 608 ,00 2 .489 ,00 3 .536,87 3 .536 ,87

lV 312 ,93 67 ,07 59 ,87 608 ,00 2 .489 ,00 3 .536,87 3 .536 ,87

lll 299 ,92 80 ,08 59 ,87 608 ,00 2 .489 ,00 3 .536,87 3 .536 ,87

l l 287 ,44 92 ,56 59 ,87 608 ,00 2 .489 ,00 3 .536,87 3 .536 ,87

l 275 ,55 104 ,45 59 ,87 608 ,00 2 .489 ,00 3 .536,87 3 .536 ,87

V l 264 ,10 115 ,90 59 ,87 608 ,00 2 .489 ,00 3 .536,87 3 .536 ,87

V 253 ,20 126 ,80 59 ,87 608 ,00 2 .489 ,00 3 .536,87 3 .536 ,87

lV 242 ,73 137 ,27 59 ,87 608 ,00 2 .489 ,00 3 .536,87 3 .536 ,87

lll 232 ,72 147 ,28 59 ,87 608 ,00 2 .489 ,00 3 .536,87 3 .536 ,87

l l 223 ,13 156 ,87 59 ,87 608 ,00 2 .489 ,00 3 .536,87 3 .536 ,87

l 213 ,96 166 ,04 59 ,87 608 ,00 2 .489 ,00 3 .536,87 3 .536 ,87

V 205 ,18 174 ,82 59 ,87 608 ,00 2 .489 ,00 3 .536,87 3 .536 ,87

lV 196 ,75 183 ,25 59 ,87 608 ,00 2 .489 ,00 3 .536,87 3 .536 ,87

lll 162 ,54 217 ,46 59 ,87 608 ,00 2 .489 ,00 3 .536,87 3 .536 ,87

l l 155 ,87 224 ,13 59 ,87 608 ,00 2 .489 ,00 3 .536,87 3 .536 ,87

l 149 ,49 230 ,51 59 ,87 608 ,00 2 .489 ,00 3 .536,87 3 .536 ,87

( *  ) G AE  - Gra ti fic a ç ã o  d e  A tivida d e  Ex e c u tiv a   - 1 6 0 %  so b re  o  ve n cim e nto  b á sic o 
GE PD IN  - Gra ti fic a ç ã o  Es p e c ífic a  d e  Pu b lic a ç ã o  e  D iv ulga ç ã o  d a  Im p re ns a  N a c io n al
( **  ) C á lc u lo  d a  G EPD IN  - d e  a co rd o  c om  o s v alo r es  co n sta n te s d o An e xo  X I I d a  L e i 1 1 .0 9 0/2 0 0 5
A G EPD IN  é  d e vid a  a o s se rv id or e s t itu la re s d e  ca rg o s e fe t ivo s d o  Qu a d ro  de  Pe sso a l d a Im p re n sa  N a cio n al,  q u a n d o  e m  e xer cício  d as a t iv id a d es  

in e re n te s a o re sp e ct ivo  ca r go  o u  o cu p a n te  d e  ca rg o  o u  fu n çã o  co m issio n a d a , n o â m b ito  d a  Im p re n sa  N ac io na l ( a r t.3 2  d a  L e i 1 1 .0 90/2 0 0 5 )
( *** ) Ap o se n ta d o  -  G EPD IN  - a rt . 3 7 º d a L e i 1 1 .0 9 0 /2 0 05  a  G EPD IN in te g ra rá  o s p ro v e nto s d a  a p o se n ta d o ria  e  a s p e n sõ e s.
( *** ) GAE  - in te g ra rá  o s p ro ve n to s d a  ap o s en ta d o ria  e  as  p e n sõ e s.Le i- De le g a d a  1 3  d e  2 7 .0 8 .1 98 2

Le g is la ç õe s  C orre sp o nd e nte s :

     L e i n º  4 .49 1  d e  2 1 .1 1 .1 96 4      M e d id a  P ro visó ria  n º 2 1 6  d e  2 3 .0 9 .20 0 4
     L e i n º  5 .46 2  d e  0 2 .0 7 .1 96 8      L e i nº  1 1 .0 9 0 d e  0 7 .01 .2 0 0 5  a rt . 3 2  a o  a rt . 3 9

     L e i n º  8 .11 2  d e  1 1 .1 2 .1 99 0      M e d id a  P ro visó ria  n º 2 2 4  d e  2 1 .1 0 .20 0 4  a rt.  8  e  9
     L e i D e le g a d a  n º  1 3 , d e  2 7 /0 8 /9 2      L e i nº  1 1 .0 3 4 d e  2 2 .12 .2 0 0 4  a rt . 8  e  9
     L e i n º  8 .89 5  d e  2 1 .0 6 .1 99 4      M e d id a  P ro visó ria  n º 2 4 8  D E 2 0 .0 4 .2 0 0 5

     L e i n º  1 0 .4 3 2  d e  2 4 .0 4 .20 0 2      M e d id a  P ro visó ria  n º 3 0 4  D E 2 9 .0 6 .2 0 0 6 a rts. 6 7 e  6 8
     L e i n º  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .20 0 2      L e i nº  1 1 .3 5 7 d e  1 9 .10 .2 0 0 6  a rts. 6 7 e  6 8

     L e i n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .20 0 3      M e d id a  P ro visó ria  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .20 0 7
     L e i n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .20 0 3

A +B +C +D+ E

D

A

B

C
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1 8 . Im p re n s a  N a c io n a l 
      Q u a d ro  d e  P e s s o a l d a  Im p r e n s a  N a c io n a l

      -  N íve l A u x ilia r  -

P o s iç ã o : j a ne i ro /2 0 0 8 v

C L AS S E P A D R ÃO VE N C IM EN T O P A R C E L A  VA N T AG E M G A E G E P D IN T O T A L AP O S E N T A D O
BÁ S IC O C O M P L E M E N T A R P E C U N IÁ R IA ( *  ) (  * *  ) ( e m  R $  ) T O T A L  

D O  S A L Á R IO  IN D IV ID U A L (  e m  R $  )
M ín im o  R $  3 8 0

(E m   0 1 .0 4 .2 0 0 7 )

A B C D E F = (A + B + C + D+ E ) ( * * *  )

l ll 2 2 1 ,8 9 1 5 8 ,1 1 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 .3 6 6 ,0 0 3 .4 1 3 ,8 7 3 .4 1 3 ,8 7

ll 2 1 1 ,3 2 1 6 8 ,6 8 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 .3 6 6 ,0 0 3 .4 1 3 ,8 7 3 .4 1 3 ,8 7

l 2 0 1 ,2 7 1 7 8 ,7 3 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 .3 6 6 ,0 0 3 .4 1 3 ,8 7 3 .4 1 3 ,8 7

V l 1 9 1 ,7 5 1 8 8 ,2 5 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 .3 6 6 ,0 0 3 .4 1 3 ,8 7 3 .4 1 3 ,8 7

V 1 8 2 ,6 6 1 9 7 ,3 4 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 .3 6 6 ,0 0 3 .4 1 3 ,8 7 3 .4 1 3 ,8 7

lV 1 7 4 ,0 4 2 0 5 ,9 6 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 .3 6 6 ,0 0 3 .4 1 3 ,8 7 3 .4 1 3 ,8 7

l ll 1 6 5 ,8 1 2 1 4 ,1 9 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 .3 6 6 ,0 0 3 .4 1 3 ,8 7 3 .4 1 3 ,8 7

ll 1 5 8 ,0 0 2 2 2 ,0 0 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 .3 6 6 ,0 0 3 .4 1 3 ,8 7 3 .4 1 3 ,8 7

l 1 5 0 ,6 1 2 2 9 ,3 9 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 .3 6 6 ,0 0 3 .4 1 3 ,8 7 3 .4 1 3 ,8 7

V l 1 4 3 ,5 7 2 3 6 ,4 3 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 .3 6 6 ,0 0 3 .4 1 3 ,8 7 3 .4 1 3 ,8 7

V 1 3 6 ,8 6 2 4 3 ,1 4 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 .3 6 6 ,0 0 3 .4 1 3 ,8 7 3 .4 1 3 ,8 7

lV 1 3 0 ,4 9 2 4 9 ,5 1 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 .3 6 6 ,0 0 3 .4 1 3 ,8 7 3 .4 1 3 ,8 7

l ll 1 2 4 ,4 6 2 5 5 ,5 4 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 .3 6 6 ,0 0 3 .4 1 3 ,8 7 3 .4 1 3 ,8 7

ll 1 1 8 ,7 0 2 6 1 ,3 0 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 .3 6 6 ,0 0 3 .4 1 3 ,8 7 3 .4 1 3 ,8 7

l 1 1 3 ,2 2 2 6 6 ,7 8 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 .3 6 6 ,0 0 3 .4 1 3 ,8 7 3 .4 1 3 ,8 7

V 1 0 8 ,0 0 2 7 2 ,0 0 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 .3 6 6 ,0 0 3 .4 1 3 ,8 7 3 .4 1 3 ,8 7

lV 1 0 3 ,0 6 2 7 6 ,9 4 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 .3 6 6 ,0 0 3 .4 1 3 ,8 7 3 .4 1 3 ,8 7

l ll 8 7 ,1 9 2 9 2 ,8 1 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 .3 6 6 ,0 0 3 .4 1 3 ,8 7 3 .4 1 3 ,8 7

ll 8 3 ,2 0 2 9 6 ,8 0 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 .3 6 6 ,0 0 3 .4 1 3 ,8 7 3 .4 1 3 ,8 7

l 7 9 ,4 0 3 0 0 ,6 0 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 .3 6 6 ,0 0 3 .4 1 3 ,8 7 3 .4 1 3 ,8 7

( * ) G A E  - G ra tif ic a ç ã o  d e  A tiv id a de  E x e c u tiv a   - 1 6 0 %  so b re  o  ve n c im e n to  bá s ico  

G E P D IN  - G ra tif ic a ç ã o  E s p e c í fic a  de  P u bl ic a ç ã o  e  D iv ulg a ç ã o d a Im p re ns a  N a c io na l

( **  )  C á lc ulo da  G E P D IN - d e  a co r do  co m  o s  va lo r e s  c o n s ta n te s  d o  A n e xo  X II  d a  L e i 1 1 .0 9 0 /2 0 0 5

A  G E P D IN  é  d e v id a  a o s  se r v id o re s  ti t u la re s  d e ca rg o s  e fet ivo s  d o  Q u a d ro  d e  P e ss o a l d a  Im p re n sa  N a c io n a l, q u a n d o  e m  e xer c íc io  d a s  a tiv id a d e s  

in e re n te s  a o  r e sp e c t ivo  ca r g o  o u  o cu p a n te  d e  ca rg o  o u  f u n çã o  c o m iss io n a d a , n o  â m b it o  d a  Im p re n sa  N a c io n a l (  a rt .3 2  d a  L e i 1 1 .0 9 0 /2 0 0 5 )

( ** *  ) A p o se n ta d o  - G E P D IN  - a rt.  3 7 º  d a  L e i 1 1 .0 9 0 /2 0 0 5  a  G E P D IN  in te g ra r á  o s  p ro ve n to s  d a  a p o se n ta d o ria  e  a s  p e n sõ e s .

( ** *  ) G A E  - in t e g ra rá  o s  p ro v e n to s  d a  a p o se n ta d o ria  e  a s  p e n s õ e s .L e i-D e le g a d a  1 3  d e  2 7 .0 8 .1 9 8 2

L eg is la ç õ e s  C o rre s p o nd e nt e s :

     L e i n º 4 .4 9 1  d e  2 1 .1 1 .1 9 6 4      M e d id a  P ro v is ó ria  n º  2 1 6  d e  2 3 .0 9 .2 0 0 4

     L e i n º 5 .4 6 2  d e  0 2 .0 7 .1 9 6 8      L e i n º 1 1 .0 9 0  d e  0 7 .0 1 .2 0 0 5  a rt . 3 2  a o  a rt.  3 9

     L e i n º 8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .1 9 9 0      M e d id a  P ro v is ó ria  n º  2 2 4  d e  2 1 .1 0 .2 0 0 4  a r t.  8  e  9

     L e i D e le ga d a  n º 1 3 , d e  2 7 /0 8 /9 2      L e i n º 1 1 .0 3 4  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 4  a rt . 8  e  9

     L e i n º 8 .8 9 5  d e  2 1 .0 6 .1 9 9 4      M e d id a  P ro v is ó ria  n º  2 4 8  D E  2 0 .0 4 .2 0 0 5

     L e i n º 1 0 .4 3 2  d e  2 4 .0 4 .2 0 0 2      M e d id a  P ro v is ó ria  n º  3 0 4  D E  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a rts . 6 7  e  6 8

     L e i n º 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2      L e i n º 1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6  a rt s .  6 7  e  6 8
     L e i n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      M e d id a  P ro v is ó ria  n º  3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7

     L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

D

A

B

C

A +B +C +D +E
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19. Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP
     (Carreira de Pesquisa e Desenvolvimento de Informações e Avaliações Educacionais)
     Pesquisador-Tecnologista em Informações e Avaliações Educacionais - Com Titulação ( * ) 

     - Nivel Superior -

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM TÍTULO DE MESTRE
MENTO PECUNIÁRIA Adicional GDIAE TOTAL GDIAE TOTAL APOSENTADO Adicional GDIAE TOTAL GDIAE TOTAL APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL 

( ** ) ( *** ) ( em R$ ) ( ** ) ( *** ) ( em R$ )

GDIAE 50% do Vr. 
Máx.+A+B+C

GDIAE 50% do Vr. 
Máx.+A+B+H

A B C D E=(A+B+C+D) F G=(A+B+C+F) ( **** ) H I J=(A+B+H+I) K L=(A+B+H+k) ( **** )

IV 2.870,70 59,87 775,09 1.435,35 5.141,01 287,07 3.992,73 4.423,33 1.507,12 1.435,35 5.873,04 287,07 4.724,76 5.155,36

III 2.754,99 59,87 743,85 1.400,64 4.959,34 280,13 3.838,83 4.259,03 1.446,37 1.400,64 5.661,87 280,13 4.541,36 4.961,55

II 2.643,94 59,87 713,86 1.367,32 4.785,00 273,46 3.691,14 4.101,33 1.388,07 1.367,32 5.459,20 273,46 4.365,34 4.775,54

I 2.489,58 59,87 672,19 1.321,01 4.542,65 264,20 3.485,84 3.882,14 1.307,03 1.321,01 5.177,49 264,20 4.120,68 4.516,99

V 2.389,23 59,87 645,09 1.290,91 4.385,10 258,18 3.352,37 3.739,65 1.254,35 1.290,91 4.994,35 258,18 3.961,63 4.348,90

IV 2.292,94 59,87 619,09 1.262,02 4.233,93 252,40 3.224,31 3.602,91 1.203,79 1.262,02 4.818,63 252,40 3.809,01 4.187,61

III 2.159,07 59,87 582,95 1.221,86 4.023,75 244,37 3.046,26 3.412,82 1.133,51 1.221,86 4.574,31 244,37 3.596,82 3.963,38

II 2.072,05 59,87 559,45 1.195,76 3.887,13 239,15 2.930,52 3.289,25 1.087,83 1.195,76 4.415,50 239,15 3.458,90 3.817,62

I 1.988,52 59,87 536,90 1.170,70 3.755,99 234,14 2.819,43 3.170,64 1.043,97 1.170,70 4.263,06 234,14 3.326,50 3.677,71

VI 1.872,43 59,87 505,56 1.135,87 3.573,73 227,17 2.665,03 3.005,79 983,03 1.135,87 4.051,19 227,17 3.142,50 3.483,26

V 1.796,97 59,87 485,18 1.113,23 3.455,25 222,65 2.564,67 2.898,64 943,41 1.113,23 3.913,48 222,65 3.022,90 3.356,86

IV 1.724,54 59,87 465,63 1.091,50 3.341,54 218,30 2.468,34 2.795,79 905,38 1.091,50 3.781,30 218,30 2.908,09 3.235,54

III 1.623,86 59,87 438,44 1.061,30 3.183,47 212,26 2.334,43 2.652,82 852,53 1.061,30 3.597,55 212,26 2.748,52 3.066,91

II 1.558,40 59,87 420,77 1.041,66 3.080,70 208,33 2.247,37 2.559,87 818,16 1.041,66 3.478,09 208,33 2.644,76 2.957,26

I 1.495,59 59,87 403,81 1.022,82 2.982,09 204,56 2.163,83 2.470,68 785,18 1.022,82 3.363,46 204,56 2.545,21 2.852,05

INEP -  Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
( * ) São pré-requisitos para ingresso nos cargos de que trata o art. 53 da Lei 11.357/2006 os itens do art. 59 da referida Lei.( MP 341/2006)

GDIAE - Gratificação de Desempenho de Atividades Especializadas e Técnicas de Informações e Avaliações Educacionais 
( ** ) I -  até 30% (trinta por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e 

            II - até 20% (vinte por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional. 
( *** )  Até que seja regulamentada a GDIAE e  processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que a ela faz jus perceberá

 a GDIAE em valor correspondente a 20% (vinte por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor. ( art. 62 da Lei 11.357/2006)

Regulamenta a GDIAE o  Decreto nº 6.069/2007
Adicional de Titulação - somente para os servidores portadores de títulos - art.21 da Lei nº 8.691, de 28/07/93 ( alteração dada pela Lei 11.094/2005)

    Certificado de Aperfeiçoamento ou especialização - 27% sobre o vencimento básico 

     Título de Mestre - 52,5% sobre o vencimento básico 
     Título de Doutor - 105% sobre o vencimento básico .

( **** ) Aposentado: GDIAE - art. 77 da Lei 11.357/2006.

Legislações Correspondentes:
     Lei 11.698 de 02.07.2003

     Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006
     Lei 11.357  de 19.10.2006

     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15

     Decreto nº 6.069 de 27.03.2007
     Lei 11.490 de 20.06.2007

CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO

ESPECIAL

B

A

Titulação ( 
27% )

Titulação ( 
52,5% )

Posição: janeiro/2008

TÍTULO DE DOUTOR
Adicional GDIAE TOTAL GDIAE TOTAL APOSENTADO

( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL 
( ** ) ( *** ) ( em R$ )

GDIAE 50% do Vr. 
Máx.+A+B+I

M N O=(A+B+I+J) P Q=(A+B+H+I) ( **** )

3.014,24 1.435,35 7.380,16 287,07 6.231,88 6.662,48

2.892,74 1.400,64 7.108,24 280,13 5.987,73 6.407,92

2.776,14 1.367,32 6.847,27 273,46 5.753,41 6.163,61

2.614,06 1.321,01 6.484,52 264,20 5.427,71 5.824,02

2.508,69 1.290,91 6.248,70 258,18 5.215,97 5.603,25

2.407,59 1.262,02 6.022,42 252,40 5.012,80 5.391,41

2.267,02 1.221,86 5.707,82 244,37 4.730,34 5.096,89

2.175,65 1.195,76 5.503,33 239,15 4.546,72 4.905,45

2.087,95 1.170,70 5.307,03 234,14 4.370,48 4.721,68

1.966,05 1.135,87 5.034,22 227,17 4.125,53 4.466,29

1.886,82 1.113,23 4.856,89 222,65 3.966,30 4.300,27

1.810,77 1.091,50 4.686,68 218,30 3.813,48 4.140,93

1.705,05 1.061,30 4.450,08 212,26 3.601,04 3.919,43

1.636,32 1.041,66 4.296,25 208,33 3.462,92 3.775,42

1.570,37 1.022,82 4.148,65 204,56 3.330,39 3.637,24

Titulação   
( 105% )



SRH/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais 127

19. Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP
     (Carreira de Pesquisa e Desenvolvimento de Informações e Avaliações Educacionais)
     Pesquisador-Tecnologista em Informações e Avaliações Educacionais - Sem Titulação ( * ) 

     - Nivel Superior -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM
MENTO PECUNIÁRIA GDIAE TOTAL GDIAE TOTAL APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL 

( ** ) ( *** ) ( em R$ )

GDIAE 50% do Vr. Máx.+A+B

A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( **** )

IV 2.870,70 59,87 1.435,35 4.365,92 287,07 3.217,64 3.648,25

III 2.754,99 59,87 1.400,64 4.215,50 280,13 3.094,99 3.515,18

II 2.643,94 59,87 1.367,32 4.071,13 273,46 2.977,27 3.387,47

I 2.489,58 59,87 1.321,01 3.870,46 264,20 2.813,65 3.209,96

V 2.389,23 59,87 1.290,91 3.740,01 258,18 2.707,28 3.094,55

IV 2.292,94 59,87 1.262,02 3.614,83 252,40 2.605,21 2.983,82

III 2.159,07 59,87 1.221,86 3.440,80 244,37 2.463,31 2.829,87

II 2.072,05 59,87 1.195,76 3.327,68 239,15 2.371,07 2.729,80

I 1.988,52 59,87 1.170,70 3.219,09 234,14 2.282,53 2.633,74

VI 1.872,43 59,87 1.135,87 3.068,17 227,17 2.159,47 2.500,23

V 1.796,97 59,87 1.113,23 2.970,07 222,65 2.079,49 2.413,46

IV 1.724,54 59,87 1.091,50 2.875,91 218,30 2.002,71 2.330,16

III 1.623,86 59,87 1.061,30 2.745,03 212,26 1.895,99 2.214,38

II 1.558,40 59,87 1.041,66 2.659,93 208,33 1.826,60 2.139,10

I 1.495,59 59,87 1.022,82 2.578,28 204,56 1.760,02 2.066,87

INEP -  Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
( * ) São pré-requisitos para ingresso nos cargos de que trata o art. 53 da Lei 11.357/2006 os itens do art. 59 da referida Lei.( MP 341/2006)

GDIAE - Gratificação de Desempenho de Atividades Especializadas e Técnicas de Informações e Avaliações Educacionais 
( ** ) I -  até 30% (trinta por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e 

             II - até 20% (vinte por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional. 
( *** )  Até que seja regulamentada a GDIAE e  processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que a ela faz jus perceberá

 a GDIAE em valor correspondente a 20% (vinte por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor. ( art. 62 da Lei 11.357/2006)

Regulamenta a GDIAE o  Decreto nº 6.069/2007
( **** ) Aposentado: GDIAE - art. 77 da Lei 11.357/2006.

Legislações Correspondentes:

     Lei 11.698 de 02.07.2003
     Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006

     Lei 11.357  de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15

     Decreto nº 6.069 de 27.03.2007
     Lei 11.490 de 20.06.2007

SEM ADICIONAL DE TITULAÇÃO

ESPECIAL

B

A
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19. Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP
     (Carreira de Suporte Técnico em Informações Educacionais)
     Técnico em Informações Educacionais Com e Sem Titulação ( * ) 

     - Nível Intermediário -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM
MENTO PECUNIÁRIA GDIAE TOTAL GDIAE TOTAL APOSENTADO Adicional GDIAE TOTAL GDIAE TOTAL APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL 

( ** ) ( *** ) ( em R$ ) ( ** ) ( *** ) ( em R$ )

GDIAE 50% do Vr. 
Máx.+A+B

GDIAE 50% do Vr. 
Máx.+A+B

A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( **** ) G H I=(A+B+G+H) J K=(A+B+G+J) ( **** )

IV 1.438,40 59,87 719,20 2.217,47 143,84 1.642,11 1.857,87 388,37 719,20 2.605,84 143,84 2.030,48 2.246,24

III 1.383,69 59,87 702,79 2.146,35 140,56 1.584,12 1.794,95 373,60 702,79 2.519,94 140,56 1.957,71 2.168,55

II 1.330,96 59,87 686,97 2.077,80 137,39 1.528,22 1.734,31 359,36 686,97 2.437,16 137,39 1.887,58 2.093,67

I 1.280,10 59,87 671,71 2.011,68 134,34 1.474,31 1.675,83 345,63 671,71 2.357,31 134,34 1.819,94 2.021,45

V 1.231,04 59,87 656,99 1.947,90 131,40 1.422,31 1.619,41 332,38 656,99 2.280,28 131,40 1.754,69 1.951,79

IV 1.183,67 59,87 642,78 1.886,32 128,56 1.372,10 1.564,93 319,59 642,78 2.205,91 128,56 1.691,69 1.884,52

III 1.137,98 59,87 629,07 1.826,92 125,81 1.323,66 1.512,39 307,25 629,07 2.134,18 125,81 1.630,92 1.819,64

II 1.093,78 59,87 615,81 1.769,46 123,16 1.276,81 1.461,56 295,32 615,81 2.064,78 123,16 1.572,13 1.756,88

I 1.051,08 59,87 603,00 1.713,95 120,60 1.231,55 1.412,45 283,79 603,00 1.997,75 120,60 1.515,34 1.696,24

VI 1.009,94 59,87 590,66 1.660,47 118,13 1.187,94 1.365,14 272,68 590,66 1.933,16 118,13 1.460,63 1.637,82

V 970,09 59,87 578,71 1.608,67 115,74 1.145,70 1.319,31 261,92 578,71 1.870,59 115,74 1.407,63 1.581,24

IV 931,62 59,87 567,17 1.558,66 113,43 1.104,92 1.275,07 251,54 567,17 1.810,19 113,43 1.356,46 1.526,61

III 894,38 59,87 555,99 1.510,24 111,20 1.065,45 1.232,25 241,48 555,99 1.751,73 111,20 1.306,93 1.473,73

II 858,39 59,87 545,20 1.463,46 109,04 1.027,30 1.190,86 231,77 545,20 1.695,22 109,04 1.259,06 1.422,62

I 823,49 59,87 534,73 1.418,09 106,95 990,31 1.150,72 222,34 534,73 1.640,43 106,95 1.212,65 1.373,07

INEP -  Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
( * ) São pré-requisitos para ingresso nos cargos de que trata o art. 53 da Lei 11.357/2006 os itens do art. 59 da referida Lei.( MP 341/2006)

GDIAE - Gratificação de Desempenho de Atividades Especializadas e Técnicas de Informações e Avaliações Educacionais 
( ** ) I -  até 30% (trinta por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e 

            II - até 20% (vinte por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional. 
( *** )  Até que seja regulamentada a GDIAE e  processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que a ela faz jus perceberá

 a GDIAE em valor correspondente a 20% (vinte por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor. ( art. 62 da Lei 11.357/2006)
Regulamenta a GDIAE o  Decreto nº 6.069/2007
Adicional de Titulação - somente para os servidores portadores de títulos - art.21 da Lei nº 8.691, de 28/07/93 ( alteração dada pela Lei 11.094/2005)
    Certificado de Aperfeiçoamento ou especialização - 27% sobre o vencimento básico 
( **** ) Aposentado: GDIAE - art. 77 da Lei 11.357/2006.

Legislações Correspondentes:
     Lei 11.698 de 02.07.2003
     Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006
     Lei 11.357  de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15
     Decreto nº 6.069 de 27.03.2007
     Lei 11.490 de 20.06.2007

B

A

Titulação ( 27% )

CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO

ESPECIAL

SEM ADICIONAL DE TITULAÇÃO
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19.Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP
     Plano Especial de Cargos do INEP - Pecinep - Com Titulação

     - Nivel Superior -

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM TÍTULO DE MESTRE
MENTO PECUNIÁRIA Adicional GDINEP TOTAL GDINEP TOTAL APOSENTADO Adicional GDINEP TOTAL GDINEP TOTAL APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL 

( ** ) ( *** ) ( em R$ ) ( ** ) ( *** ) ( em R$ )

GDINEP 50% do 
Vr. Máx.+A+B+C

GDINEP 50% do 
Vr. Máx.+A+B+H

A B C D E=(A+B+C+D) F G=(A+B+C+F) ( **** ) H I J=(A+B+H+I) K L=(A+B+H+k) ( **** )

III 2.870,70 59,87 775,09 1.435,35 5.141,01 287,07 3.992,73 4.423,33 1.507,12 1.435,35 5.873,04 287,07 4.724,76 5.155,36

II 2.754,99 59,87 743,85 1.400,64 4.959,34 280,13 3.838,83 4.259,03 1.446,37 1.400,64 5.661,87 280,13 4.541,36 4.961,55

I 2.643,94 59,87 713,86 1.367,32 4.785,00 273,46 3.691,14 4.101,33 1.388,07 1.367,32 5.459,20 273,46 4.365,34 4.775,54

VI 2.489,58 59,87 672,19 1.321,01 4.542,65 264,20 3.485,84 3.882,14 1.307,03 1.321,01 5.177,49 264,20 4.120,68 4.516,99

V 2.389,23 59,87 645,09 1.290,91 4.385,10 258,18 3.352,37 3.739,65 1.254,35 1.290,91 4.994,35 258,18 3.961,63 4.348,90

IV 2.292,94 59,87 619,09 1.262,02 4.233,93 252,40 3.224,31 3.602,91 1.203,79 1.262,02 4.818,63 252,40 3.809,01 4.187,61

III 2.159,07 59,87 582,95 1.221,86 4.023,75 244,37 3.046,26 3.412,82 1.133,51 1.221,86 4.574,31 244,37 3.596,82 3.963,38

II 2.072,05 59,87 559,45 1.195,76 3.887,13 239,15 2.930,52 3.289,25 1.087,83 1.195,76 4.415,50 239,15 3.458,90 3.817,62

I 1.988,52 59,87 536,90 1.170,70 3.755,99 234,14 2.819,43 3.170,64 1.043,97 1.170,70 4.263,06 234,14 3.326,50 3.677,71

VI 1.872,43 59,87 505,56 1.135,87 3.573,73 227,17 2.665,03 3.005,79 983,03 1.135,87 4.051,19 227,17 3.142,50 3.483,26

V 1.796,97 59,87 485,18 1.113,23 3.455,25 222,65 2.564,67 2.898,64 943,41 1.113,23 3.913,48 222,65 3.022,90 3.356,86

IV 1.724,54 59,87 465,63 1.091,50 3.341,54 218,30 2.468,34 2.795,79 905,38 1.091,50 3.781,30 218,30 2.908,09 3.235,54

III 1.623,86 59,87 438,44 1.061,30 3.183,47 212,26 2.334,43 2.652,82 852,53 1.061,30 3.597,55 212,26 2.748,52 3.066,91

II 1.558,40 59,87 420,77 1.041,66 3.080,70 208,33 2.247,37 2.559,87 818,16 1.041,66 3.478,09 208,33 2.644,76 2.957,26

I 1.495,59 59,87 403,81 1.022,82 2.982,09 204,56 2.163,83 2.470,68 785,18 1.022,82 3.363,46 204,56 2.545,21 2.852,05

V 1.435,77 59,87 387,66 1.004,87 2.888,17 200,97 2.084,27 2.385,73 753,78 1.004,87 3.254,29 200,97 2.450,39 2.751,85

IV 1.378,34 59,87 372,15 987,64 2.798,00 197,53 2.007,89 2.304,18 723,63 987,64 3.149,48 197,53 2.359,37 2.655,66

III 1.323,20 59,87 357,26 971,10 2.711,43 194,22 1.934,55 2.225,88 694,68 971,10 3.048,85 194,22 2.271,97 2.563,30

II 1.270,27 59,87 342,97 955,22 2.628,33 191,04 1.864,16 2.150,72 666,89 955,22 2.952,25 191,04 2.188,08 2.474,64

I 1.219,46 59,87 329,25 939,98 2.548,56 188,00 1.796,58 2.078,57 640,22 939,98 2.859,52 188,00 2.107,54 2.389,54

INEP -  Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
( * ) Composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de Planos correlatos das autarquias e fundações públicas, 

não integrantes de carreiras estruturadas, regidos pela Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal do INEP, nele lotados em 31 de dezembro de 2005, ou que venham 

a ser para ele redistribuídos, desde que as respectivas redistribuições tenham sido requeridas até 31 de dezembro de 2005. Art. 55 da Lei 11.357/06. 
GDINEP - Gratificação de Desempenho de Atividades de Estudos, Pesquisas e Avaliações Educacionais 
( ** )  I -  até 30% (trinta por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e 

             II - até 20% (vinte por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional. 
( *** )  Até que seja regulamentada a GDINEP e  processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que a ela faz jus perceberá

 a GDINEP em valor correspondente a 20% (vinte por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor. ( art. 62 da Lei 11.357/2006)

Regulamenta a GDINEP o  Decreto nº 6.069/2007
Adicional de Titulação - somente para os servidores portadores de títulos - art.21 da Lei nº 8.691, de 28/07/93 ( alteração dada pela Lei 11.094/2005)
    Certificado de Aperfeiçoamento ou especialização - 27% sobre o vencimento básico 

     Título de Mestre - 52,5% sobre o vencimento básico 
     Título de Doutor - 105% sobre o vencimento básico .
( **** ) Aposentado: GDINEP - art. 77 da Lei 11.357/2006.

Legislações Correspondentes:

     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.404 de 09.01.2002      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004
     Lei nº 8.622, de 19/01/93      Decreto 4.247 de 22.05.2002      Lei nº 10.971 de 25.11.2004
     Lei nº 8.645, de 01/04/93      Portaria nº 260 de 21.06.2002      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005
     Lei nº 8.659, de 27/05/93      Portaria nº 363 de 21.06.2002       Lei 10.698 de 02.07.2003
     Lei nº 8.676 art.4º, de 13/07/93      Decreto 4.468 de 13.11.2002       Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006

     Lei nº 8.880, de 27/05/94      Portaria nº 29 de 29.08.2002       Lei 11.357 de 19.10.2006
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Portaria nº 442 de 31.10.2002       Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15
     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Decreto nº 6.069 de 27.03.2007
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Lei nº 10.698 de 02.07.2003       Lei 11.490 de 20.06.2007

B

A

CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO

Titulação 
( 27% )

Titulação ( 
52,5% )

ESPECIAL

C

Posição: janeiro/2008

TÍTULO DE DOUTOR
Adicional GDINEP TOTAL GDINEP TOTAL APOSENTADO

( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL 
( ** ) ( *** ) ( em R$ )

GDINEP 50% do 
Vr. Máx.+A+B+I

M N O=(A+B+M+N) P Q=(A+B+M+P) ( **** )

3.014,24 1.435,35 7.380,16 287,07 6.231,88 6.662,48

2.892,74 1.400,64 7.108,24 280,13 5.987,73 6.407,92

2.776,14 1.367,32 6.847,27 273,46 5.753,41 6.163,61

2.614,06 1.321,01 6.484,52 264,20 5.427,71 5.824,02

2.508,69 1.290,91 6.248,70 258,18 5.215,97 5.603,25

2.407,59 1.262,02 6.022,42 252,40 5.012,80 5.391,41

2.267,02 1.221,86 5.707,82 244,37 4.730,34 5.096,89

2.175,65 1.195,76 5.503,33 239,15 4.546,72 4.905,45

2.087,95 1.170,70 5.307,03 234,14 4.370,48 4.721,68

1.966,05 1.135,87 5.034,22 227,17 4.125,53 4.466,29

1.886,82 1.113,23 4.856,89 222,65 3.966,30 4.300,27

1.810,77 1.091,50 4.686,68 218,30 3.813,48 4.140,93

1.705,05 1.061,30 4.450,08 212,26 3.601,04 3.919,43

1.636,32 1.041,66 4.296,25 208,33 3.462,92 3.775,42

1.570,37 1.022,82 4.148,65 204,56 3.330,39 3.637,24

1.507,56 1.004,87 4.008,07 200,97 3.204,17 3.505,63

1.447,26 987,64 3.873,11 197,53 3.083,00 3.379,29

1.389,36 971,10 3.743,53 194,22 2.966,65 3.257,98

1.333,78 955,22 3.619,14 191,04 2.854,97 3.141,53

1.280,43 939,98 3.499,74 188,00 2.747,76 3.029,75

Titulação   
( 105% )
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1 9 . In s ti tu to  N a c io n a l  d e  E s tu d o s  e  P e s q u is a s  E d u c a c ion a is  -  IN E P
     P la n o  E s p e c ia l d e  C a rg o s  d o  IN E P  - P e c in e p  - S e m  T i tu la çã o  ( *  )

     -  N iv e l S u p e rio r -

P os iç ã o : ja n e i ro/2 0 0 8

C L A SS E P A D R Ã O V E N C I- V A N T AG E M
M E N T O P E C U N IÁ R IA G D IN E P TO T A L G D IN E P T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O IN D IV ID U A L (  * * )  (  e m  R $  ) (  * * * ) (  e m  R $  ) T O T A L  

(  * *  )  (  * **  )  (  e m  R $  )

G D IA E  5 0 %  d o  V r.  
M á x.+ A +B + C

A B C D = (A +B + C ) E F =(A + B+ E ) (  * ** *  )

III 2 .8 7 0 ,7 0 5 9 ,8 7 1 .4 3 5 ,3 5 4 .3 6 5 ,9 2 2 8 7 ,0 7 3 .2 1 7 ,6 4 3 .6 4 8 ,2 5

II 2 .7 5 4 ,9 9 5 9 ,8 7 1 .4 0 0 ,6 4 4 .2 1 5 ,5 0 2 8 0 ,1 3 3 .0 9 4 ,9 9 3 .5 1 5 ,1 8

I 2 .6 4 3 ,9 4 5 9 ,8 7 1 .3 6 7 ,3 2 4 .0 7 1 ,1 3 2 7 3 ,4 6 2 .9 7 7 ,2 7 3 .3 8 7 ,4 7

V I 2 .4 8 9 ,5 8 5 9 ,8 7 1 .3 2 1 ,0 1 3 .8 7 0 ,4 6 2 6 4 ,2 0 2 .8 1 3 ,6 5 3 .2 0 9 ,9 6

V 2 .3 8 9 ,2 3 5 9 ,8 7 1 .2 9 0 ,9 1 3 .7 4 0 ,0 1 2 5 8 ,1 8 2 .7 0 7 ,2 8 3 .0 9 4 ,5 5

IV 2 .2 9 2 ,9 4 5 9 ,8 7 1 .2 6 2 ,0 2 3 .6 1 4 ,8 3 2 5 2 ,4 0 2 .6 0 5 ,2 1 2 .9 8 3 ,8 2

III 2 .1 5 9 ,0 7 5 9 ,8 7 1 .2 2 1 ,8 6 3 .4 4 0 ,8 0 2 4 4 ,3 7 2 .4 6 3 ,3 1 2 .8 2 9 ,8 7

II 2 .0 7 2 ,0 5 5 9 ,8 7 1 .1 9 5 ,7 6 3 .3 2 7 ,6 8 2 3 9 ,1 5 2 .3 7 1 ,0 7 2 .7 2 9 ,8 0

I 1 .9 8 8 ,5 2 5 9 ,8 7 1 .1 7 0 ,7 0 3 .2 1 9 ,0 9 2 3 4 ,1 4 2 .2 8 2 ,5 3 2 .6 3 3 ,7 4

V I 1 .8 7 2 ,4 3 5 9 ,8 7 1 .1 3 5 ,8 7 3 .0 6 8 ,1 7 2 2 7 ,1 7 2 .1 5 9 ,4 7 2 .5 0 0 ,2 3

V 1 .7 9 6 ,9 7 5 9 ,8 7 1 .1 1 3 ,2 3 2 .9 7 0 ,0 7 2 2 2 ,6 5 2 .0 7 9 ,4 9 2 .4 1 3 ,4 6

IV 1 .7 2 4 ,5 4 5 9 ,8 7 1 .0 9 1 ,5 0 2 .8 7 5 ,9 1 2 1 8 ,3 0 2 .0 0 2 ,7 1 2 .3 3 0 ,1 6

III 1 .6 2 3 ,8 6 5 9 ,8 7 1 .0 6 1 ,3 0 2 .7 4 5 ,0 3 2 1 2 ,2 6 1 .8 9 5 ,9 9 2 .2 1 4 ,3 8

II 1 .5 5 8 ,4 0 5 9 ,8 7 1 .0 4 1 ,6 6 2 .6 5 9 ,9 3 2 0 8 ,3 3 1 .8 2 6 ,6 0 2 .1 3 9 ,1 0

I 1 .4 9 5 ,5 9 5 9 ,8 7 1 .0 2 2 ,8 2 2 .5 7 8 ,2 8 2 0 4 ,5 6 1 .7 6 0 ,0 2 2 .0 6 6 ,8 7

V 1 .4 3 5 ,7 7 5 9 ,8 7 1 .0 0 4 ,8 7 2 .5 0 0 ,5 1 2 0 0 ,9 7 1 .6 9 6 ,6 1 1 .9 9 8 ,0 8

IV 1 .3 7 8 ,3 4 5 9 ,8 7 9 8 7 ,6 4 2 .4 2 5 ,8 5 1 9 7 ,5 3 1 .6 3 5 ,7 4 1 .9 3 2 ,0 3

III 1 .3 2 3 ,2 0 5 9 ,8 7 9 7 1 ,1 0 2 .3 5 4 ,1 7 1 9 4 ,2 2 1 .5 7 7 ,2 9 1 .8 6 8 ,6 2

II 1 .2 7 0 ,2 7 5 9 ,8 7 9 5 5 ,2 2 2 .2 8 5 ,3 6 1 9 1 ,0 4 1 .5 2 1 ,1 8 1 .8 0 7 ,7 5

I 1 .2 1 9 ,4 6 5 9 ,8 7 9 3 9 ,9 8 2 .2 1 9 ,3 1 1 8 8 ,0 0 1 .4 6 7 ,3 3 1 .7 4 9 ,3 2

IN E P  -   In s ti tu to  N a c io n a l d e  E s tu do s  e  P e s q uis a s  E d u c a c io n a is
( * ) C o m p o s to  p e lo s  ca r g o s d e  p ro v im e n to  e fe t ivo  d o  P la n o  d e  C la ss ifica çã o  d e  C a rg o s in s t itu íd o  p e la  L e i 5 .6 4 5 ,  d e  1 0  d e  d e ze m b r o  d e  1 9 7 0 ,  o u  d e  P la n o s  c o rre la to s  d a s a u ta rq u ia s  e  fu n d a çõ e s  p ú b li ca s ,  

n ã o  in te g r a n te s  d e  ca rre ir a s  e s t ru tu ra d a s,  re g id o s  p e la  L e i 8 .1 1 2  d e  1 1  d e  d e z e m b ro  d e  1 9 9 0 ,  p e r te n c e n te s  a o  Q u a d ro  d e  P e s so a l d o  IN E P , n e le  lo ta d o s e m  3 1  d e  d e ze m b r o  d e  2 0 0 5 ,  o u  q u e  ve n h a m  
a  s e r p a ra  e le  re d is t rib u íd o s , d e sd e  q u e  a s re sp e c tiv a s re d is t rib u içõ e s te n h a m  s id o  re q u e r id a s a té  3 1  d e  d e z e m b ro  d e  2 0 0 5 .  A r t.  5 5  d a  L e i 1 1 .3 5 7 /0 6 .  
G D IN E P  -  G ra ti fi c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o d e  A t iv ida d e s  d e  E s tu d o s , P e s q u is a s  e  Av a l ia ç õe s  E du c a c io na is  
( **  ) I -  a té  3 0 %  ( trin ta  p o r ce n to ),  in c id e n te  so b re  o  v e n c im e n to  b á s ico  d o  se rv id o r,  e m  d e c o rrê n c ia  d o s r e su lt a d o s d a  a va lia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  in d iv id u a l; e  

            I I - a té  2 0 %  (v in te  p o r ce n to ),  in c id e n te  s o b re  o  m a io r ve n c im e n to  b á s ic o  d o  ca r g o ,  e m  d e co r rê n c i a  d o s  re su lt a d o s d a  a v a lia çã o  in s tit u c io n a l.  
( ** *  )  A té  q u e  s e ja  re g u la m e n ta d a  a  G D IN E P  e   p ro c e ssa d o s o s re su lt a d o s  d a  p rim e ir a  a v a lia çã o  in d iv id u a l e  in s tit u c io n a l,  o s  se rv id o re s q u e  a  e la  f a z  ju s  p e r ce b e r á

 a  G D IN E P  e m  va lo r co r re sp o n d e n te  a  2 0 %  (v in te  p o r ce n to ) d e  s e u  v a lo r m á x im o ,  o b s e rva d a  a  c la s se  e  o  p a d rã o  d o  se r v id o r.  ( a r t.  6 2  d a  L e i 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 )
R e g u la m e n ta  a  G D IN E P  o   D e cre to  n º 6 .0 6 9 /2 0 0 7
( ** * *  )  A p o se n ta d o :  G D IN E P  - a rt . 7 7  d a  L e i 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6 .

L e g is la ç õ e s  C orre s p o n de n te s :
     L e i D e le g a d a  n º 1 3 , d e  2 7 /0 8 /9 2      L e i n º 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2      M e d id a  P ro v is ó ria  n º 1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4
     L e i n º  8 .6 2 2 ,  d e  1 9 /0 1 /9 3      D e cr e to  4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2      L e i n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4
     L e i n º  8 .6 4 5 ,  d e  0 1 /0 4 /9 3      P o r ta ri a  n º  2 6 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2      M e d id a  P ro v is ó ria  n º 2 4 8  D E  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     L e i n º  8 .6 5 9 ,  d e  2 7 /0 5 /9 3      P o r ta ri a  n º  3 6 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2       L e i 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i n º  8 .6 7 6  a rt .4 º ,  d e  1 3 /0 7 /9 3       D e cr e to  4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2       M e d id a  P r o v isó r ia  n º  3 0 4  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     L e i n º  8 .8 8 0 ,  d e  2 7 /0 5 /9 4      P o r ta ri a  n º  2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2       L e i 1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     P o rta ria  M A R E  n º 2 .1 7 9 , d e  2 8 /0 7 /9 8      P o r ta ri a  n º  4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2       M e d id a  P r o v isó r ia  n º  3 4 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6  a r t.  1 5
     M e d id a  P r o v isó r ia  n º  2 2 2 5 -4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1      L e i n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      D e c re to  n º  6 .0 6 9  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 7

     L e i n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3       L e i 1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7

B

A

S EM  A D IC IO N A L  D E T IT U L A Ç Ã O

E S P E C IA L

C
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19. Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP
     Plano Especial de Cargos do INEP - Pecinep Com e Sem Titulação ( * ) 

     - Nivel Intermediário -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM
MENTO PECUNIÁRIA GDINEP TOTAL GDINEP TOTAL APOSENTADO Adicional GDINEP TOTAL GDINEP TOTAL APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL 

( ** ) ( *** ) ( em R$ ) ( ** ) ( *** ) ( em R$ )

GDINEP 50% do 
Vr. Máx.+A+B

GDINEP 50% do Vr. 
Máx.+A+B+G

A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( **** ) G H I=(A+B+G+H) J K=(A+B+G+J) ( **** )

III 1.438,40 59,87 719,20 2.217,47 143,84 1.642,11 1.857,87 388,37 719,20 2.605,84 143,84 2.030,48 2.246,24

II 1.383,69 59,87 702,79 2.146,35 140,56 1.584,12 1.794,95 373,60 702,79 2.519,94 140,56 1.957,71 2.168,55

I 1.330,96 59,87 686,97 2.077,80 137,39 1.528,22 1.734,31 359,36 686,97 2.437,16 137,39 1.887,58 2.093,67

VI 1.280,10 59,87 671,71 2.011,68 134,34 1.474,31 1.675,83 345,63 671,71 2.357,31 134,34 1.819,94 2.021,45

V 1.231,04 59,87 656,99 1.947,90 131,40 1.422,31 1.619,41 332,38 656,99 2.280,28 131,40 1.754,69 1.951,79

IV 1.183,67 59,87 642,78 1.886,32 128,56 1.372,10 1.564,93 319,59 642,78 2.205,91 128,56 1.691,69 1.884,52

III 1.137,98 59,87 629,07 1.826,92 125,81 1.323,66 1.512,39 307,25 629,07 2.134,18 125,81 1.630,92 1.819,64

II 1.093,78 59,87 615,81 1.769,46 123,16 1.276,81 1.461,56 295,32 615,81 2.064,78 123,16 1.572,13 1.756,88

I 1.051,08 59,87 603,00 1.713,95 120,60 1.231,55 1.412,45 283,79 603,00 1.997,75 120,60 1.515,34 1.696,24

VI 1.009,94 59,87 590,66 1.660,47 118,13 1.187,94 1.365,14 272,68 590,66 1.933,16 118,13 1.460,63 1.637,82

V 970,09 59,87 578,71 1.608,67 115,74 1.145,70 1.319,31 261,92 578,71 1.870,59 115,74 1.407,63 1.581,24

IV 931,62 59,87 567,17 1.558,66 113,43 1.104,92 1.275,07 251,54 567,17 1.810,19 113,43 1.356,46 1.526,61

III 894,38 59,87 555,99 1.510,24 111,20 1.065,45 1.232,25 241,48 555,99 1.751,73 111,20 1.306,93 1.473,73

II 858,39 59,87 545,20 1.463,46 109,04 1.027,30 1.190,86 231,77 545,20 1.695,22 109,04 1.259,06 1.422,62

I 823,49 59,87 534,73 1.418,09 106,95 990,31 1.150,72 222,34 534,73 1.640,43 106,95 1.212,65 1.373,07

V 790,55 59,87 524,85 1.375,27 104,97 955,39 1.112,84 213,45 524,85 1.588,71 104,97 1.168,84 1.326,29

IV 758,93 59,87 515,36 1.334,16 103,07 921,87 1.076,48 204,91 515,36 1.539,07 103,07 1.126,78 1.281,39

III 728,57 59,87 506,25 1.294,69 101,25 889,69 1.041,57 196,71 506,25 1.491,40 101,25 1.086,40 1.238,28

II 699,43 59,87 497,51 1.256,81 99,50 858,80 1.008,05 188,85 497,51 1.445,66 99,50 1.047,65 1.196,90

I 671,45 59,87 489,12 1.220,44 97,82 829,14 975,88 181,29 489,12 1.401,73 97,82 1.010,43 1.157,17

INEP -  Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
( * ) Composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de Planos correlatos das autarquias e fundações públicas, 

não integrantes de carreiras estruturadas, regidos pela Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal do INEP, nele lotados em 31 de dezembro de 2005, ou que venham 

a ser para ele redistribuídos, desde que as respectivas redistribuições tenham sido requeridas até 31 de dezembro de 2005. Art. 55 da Lei 11.357/06. 
GDINEP - Gratificação de Desempenho de Atividades de Estudos, Pesquisas e Avaliações Educacionais 
( ** ) I -  até 30% (trinta por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da aval iação de desempenho individual; e 

            II - até 20% (vinte por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional. 
( *** )  Até que seja regulamentada a GDINEP e  processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que a ela faz jus perceberá

 a GDINEP em valor correspondente a 20% (vinte por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor. ( art. 62 da Lei 11.357/2006)

Regulamenta a GDINEP o  Decreto nº 6.069/2007
Adicional de Titulação - somente para os servidores portadores de títulos - art.21 da Lei nº 8.691, de 28/07/93 ( alteração dada pela Lei 11.094/2005)

    Certificado de Aperfeiçoamento ou especialização - 27% sobre o vencimento básico 

( **** ) Aposentado: GDINEP - art. 77 da Lei 11.357/2006.

Legislações Correspondentes:
     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.404 de 09.01.2002      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004

     Lei nº 8.622, de 19/01/93      Decreto 4.247 de 22.05.2002      Lei nº 10.971 de 25.11.2004

     Lei nº 8.645, de 01/04/93      Portaria nº 260 de 21.06.2002      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005

     Lei nº 8.659, de 27/05/93      Portaria nº 363 de 21.06.2002       Lei 10.698 de 02.07.2003
     Lei nº 8.676 art.4º, de 13/07/93      Decreto 4.468 de 13.11.2002       Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006

     Lei nº 8.880, de 27/05/94      Portaria nº 29 de 29.08.2002       Lei 11.357 de 19.10.2006

     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Portaria nº 442 de 31.10.2002       Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15

     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Decreto nº 6.069 de 27.03.2007

     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Lei nº 10.698 de 02.07.2003       Lei 11.490 de 20.06.2007

A

CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO

Titulação ( 27% )

ESPECIAL

C

B

SEM ADICIONAL DE TITULAÇÃO
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19. Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP
     Plano Especial de Cargos do INEP - Pecinep Com e Sem Titulação ( * ) 

     - Nivel Auxiliar -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM

MENTO PECUNIÁRIA GDINEP TOTAL GDINEP TOTAL APOSENTADO Adicional GDINEP TOTAL GDINEP TOTAL APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL 

( ** ) ( *** ) ( em R$ ) ( ** ) ( *** ) ( em R$ )

GDINEP 50% do 
Vr. Máx.+A+B

GDINEP 50% do 
Vr. Máx.+A+B+G

A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( **** ) G H I=(A+B+G+H) J K=(A+B+G+J) ( **** )

III 637,53 59,87 318,77 1.016,17 63,75 761,15 856,78 172,13 318,77 1.188,30 63,75 933,29 1.028,92

II 621,37 59,87 313,92 995,16 62,78 744,02 838,20 167,77 313,92 1.162,93 62,78 911,79 1.005,97

I 605,62 59,87 309,19 974,68 61,84 727,33 820,09 163,52 309,19 1.138,20 61,84 890,85 983,60

VI 590,28 59,87 304,59 954,74 60,92 711,07 802,45 159,38 304,59 1.114,12 60,92 870,44 961,82

V 575,32 59,87 300,10 935,29 60,02 695,21 785,24 155,34 300,10 1.090,63 60,02 850,55 940,58

IV 560,75 59,87 295,73 916,35 59,15 679,77 768,49 151,40 295,73 1.067,75 59,15 831,17 919,89

III 536,59 59,87 288,48 884,94 57,70 654,16 740,70 144,88 288,48 1.029,82 57,70 799,04 885,58

II 523,00 59,87 284,41 867,28 56,88 639,75 725,07 141,21 284,41 1.008,49 56,88 780,96 866,28

I 509,75 59,87 280,43 850,05 56,09 625,71 709,84 137,63 280,43 987,68 56,09 763,34 847,47

VI 496,82 59,87 276,55 833,24 55,31 612,00 694,97 134,14 276,55 967,38 55,31 746,14 829,11

V 484,24 59,87 272,78 816,89 54,56 598,67 680,50 130,74 272,78 947,63 54,56 729,41 811,24

IV 471,96 59,87 269,09 800,92 53,82 585,65 666,38 127,43 269,09 928,35 53,82 713,08 793,81

III 460,02 59,87 265,51 785,40 53,10 572,99 652,65 124,21 265,51 909,61 53,10 697,20 776,85

II 448,38 59,87 262,02 770,27 52,40 560,65 639,26 121,06 262,02 891,33 52,40 681,72 760,32

I 437,04 59,87 258,62 755,53 51,72 548,63 626,22 118,00 258,62 873,53 51,72 666,63 744,22

V 425,98 59,87 255,30 741,15 51,06 536,91 613,50 115,01 255,30 856,16 51,06 651,92 728,51

IV 415,20 59,87 252,07 727,14 50,41 525,48 601,10 112,10 252,07 839,24 50,41 637,59 713,21

III 404,70 59,87 248,92 713,49 49,78 514,35 589,03 109,27 248,92 822,76 49,78 623,62 698,30

II 394,46 59,87 245,84 700,17 49,17 503,50 577,25 106,50 245,84 806,68 49,17 610,00 683,76

I 384,48 59,87 242,85 687,20 48,57 492,92 565,78 103,81 242,85 791,01 48,57 596,73 669,58

INEP -  Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
( * ) Composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou de Planos correlatos das autarquias e fundações públicas, 

não integrantes de carreiras estruturadas, regidos pela Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro de Pessoal do INEP, nele lotados em 31 de dezembro de 2005, ou que venham 
a ser para ele redistribuídos, desde que as respectivas redistribuições tenham sido requeridas até 31 de dezembro de 2005. Art. 55 da Lei 11.357/06. 

GDINEP - Gratificação de Desempenho de Atividades de Estudos, Pesquisas e Avaliações Educacionais 
( ** ) I -  até 30% (tr inta por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e 

            II -  até 20% (vinte por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional. 
( *** )  Até que seja regulamentada a GDINEP e  processados os resultados da primeira avaliação individual e insti tucional, os servidores que a ela faz jus perceberá

 a GDINEP em valor correspondente a 20% (vinte por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o padrão do servidor. ( art. 62 da Lei 11.357/2006)

Regulamenta a GDINEP o  Decreto nº 6.069/2007
Adicional de Titulação - somente para os servidores portadores de títulos - art.21 da Lei nº 8.691, de 28/07/93 ( alteração dada pela Lei 11.094/2005)
    Certificado de Aperfeiçoamento ou especialização - 27% sobre o vencimento básico 

( **** ) Aposentado: GDINEP - art. 77 da Lei 11.357/2006.

Legislações Correspondentes:      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004
     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.404 de 09.01.2002      Lei nº 10.971 de 25.11.2004

     Lei nº 8.622, de 19/01/93      Decreto 4.247 de 22.05.2002      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005

     Lei nº 8.645, de 01/04/93      Portaria nº 260 de 21.06.2002       Lei 10.698 de 02.07.2003
     Lei nº 8.659, de 27/05/93      Portaria nº 363 de 21.06.2002       Medida Provisória nº 304 de 29.06.2006

     Lei nº 8.676 art.4º, de 13/07/93      Decreto 4.468 de 13.11.2002       Lei 11.357 de 19.10.2006
     Lei nº 8.880, de 27/05/94      Portaria nº 29 de 29.08.2002       Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15

     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Portaria nº 442 de 31.10.2002        Decreto nº 6.069 de 27.03.2007
     Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001      Lei nº 10.697 de 02.07.2003       Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15

     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Decreto nº 6.069 de 27.03.2007

      Lei 11.490 de 20.06.2007

A

CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO

Titulação 
( 27% )

ESPECIAL

C

B

SEM ADICIONAL DE TITULAÇÃO
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20. Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional de Metrologia,
       Norm alização e Qualidade Industrial - INMETRO
      Cargo isolado de provimento efetivo de Especialista em M etrologia e Qualidade Sênior ( * )

      - Nível Superior -

P osiç ão: ja ne iro/2 008

C LASSE PAD RÃO VENC I- VAN TAGEM
MENTO PEC UN IÁRIA Adicion al GQDI TO TAL G QDI TOTAL APOSENT AD O
BÁSIC O IN DIVID UAL Titu laçã o (  3 5%  ) ( ** ) ( em R$ ) (  * ** ) 55% ( em R $ ) TOTAL 

( em R$  )

G QDI -  50 % do  Vr. 
Máx.+ A+B+C

A B C D E=(A+B+C+D) F G=(A+B+C +F) ( *** * )

ESPECIALISTA 
SÊNIOR

I 5 .1 51,00 59 ,87 1.802,85 4.378,35 11 .39 2,0 7 2.833,05 9.846 ,77 9.202,90

INMETR O -  Instituto  Naciona l de M etrolog ia, No rmalização  e Qua lid ade  Ind ust ria l
Os atuais se rvido re s ocupa ntes d os ca rgos da s carre iras d o P la no d e Ca rre ira s p ara a  área  de  Ciência e Tecnolog ia , estruturado  pe la  Lei n

o
 8.69 1, d e 1 993 , do  Quad ro  de  Pe ssoa l d o IN METRO, 

serã o en qua drad os nas carreiras e carg os referido s n o a rt . 50  da MP 3 01/200 6, o  enq uad ramen to d ar-se -á med ia nte  opção  irre tratável d o serv id or conforme a rt . 64  da MP 3 01/200 6.

Os serv id ores titulares d e cargo s e fetivos do  Plan o de  Carreiras pa ra a  área  de Ciê ncia  e Te cn ologia,  de que  trata  a L ei 8.6 91, de 1 993  po derão , no  prazo máximo  de até trin ta d ia s, co ntad os a p artir da pub licação d a M P 3 01/2 006 , 
re que re r o seu  reen qua dramen to n o cargo  an teriormen te o cu pad o, ma ntida a sua den ominação .(art. 1 53 d a M P 3 01/2 006 )
A  pa rtir d o ree nqu adra mento  de  que  trata  o cap ut d o a rt . 15 3 da  MP  30 1/20 06, o serv id or de ixará d e p erce ber a s va ntag ens referentes às Carreiras da  área  de  Ciência e Tecnolog ia , pre vistas na  Lei 8 691 , de  199 3 e  
n a M P 2.229 -4 3/2 001 , somen te fa ze ndo  ju s à s va ntag ens do  cargo que  vo ltar a ocu par.

Op çã o: a rt . 64  e a rt . 15 3 da  MP  301 /20 06
( *  ) Pa ra investidura nos cargo s  de e sp ecia lis ta será  exig id o título d e Dou tor, com  exp eriência e m ativ id ade s re le va ntes comp rovadas, d uran te p elo me nos de z ano s a pós a obte nção
 do t ítulo, na á rea d e a tuação  estab elecid a p ara o  co ncurso e dema is req uisito s e stabe le cido s n o e dital.(§§  4º E  5º d o a rt .55 MP 301 /200 6)
GQDI - Gra tificaç ão pe la Qualidade do Dese mpenho no INME TRO
( ** ) Cá lculo:  I.  até  51% (c inqu enta e um po r ce nto ),  in cid ente  so bre o  vencimento bá sico d o serv id or, em decorrên cia da a va liação  de  desemp enh o ind iv idua l;  e

                            II. a té 3 4% (trinta e qu atro por cen to), inc iden te sob re  o m aior vencimento  bá sico do  cargo , em função  dos  re su ltado s d a avaliação  in st itu cion al.

 A a va liação  de desemp enh o indiv idua l v isa  a a ferir o d esempe nho  do  se rvido r no e xercíc io da s a tribuições do  cargo,  co m foco na con trib uiçã o ind iv idua l para o alcance das metas do INME TRO.

A  avaliação de d esempe nho  instituc io nal v isa  a a ferir o de se mpe nho  da entida de no a lcan ce  do s o bje tivos o rg anizaciona is.

R egu la mento  disporá so bre o s critérios ge ra is a  se rem ob se rva dos na  realizaçã o d as avaliações de  de sem pen ho instituc iona l e ind iv idua l para fin s de con ce ssão  da GQDI .(art.61  da  MP 301 /200 6)
( * ** ) Enq uan to n ão forem e ditad os os ato s re feridos n os §§ 4º e 5º do  art. 61 d a M P 3 01/2 006  e a té q ue se jam p ro ce ssad os os resultad os do  primeiro pe ríodo  de  avalia çã o d e de se mpen ho,  a GQDI 

será  pag a n o valor correspon den te a  c in qüe nta e c in co  po r ce nto do ven cimen to b ásico do serv idor.

AT  - Adicional  de T itula ção  - so mente pa ra os serv id ores po rtado res de títulos - a rt .41º  da MP 3 01/200 6

     T ítulo de Doutor - 35 % so bre o  vencimento  bá sico

( * ***  ) Ap osenta do - art. 1 49 d a M P 30 1/2 006

Le gisla ções  Correspondentes :
     L ei nº 8 .69 1, d e 28 /07/93      Me dida Provisó ria  nº 2 048 -3 0, d e 2 6.10 .20 00      Me dida Provisó ria  nº 2 150 -4 1, d e 2 7.07 .20 01

     Re so lu çã o n º 01,  de 06.0 7.9 4      Me dida Provisó ria  nº 2 048 -3 1, d e 2 3.11 .20 00      Me dida Provisó ria  nº 2 150 -4 2, d e 2 4.08 .20 01

     Re so lu çã o n º 02,  de 23.1 1.9 4      Me dida Provisó ria  nº 2 048 -3 2, d e 2 1.12 .20 00      Me dida Provisó ria  nº 2 229 -4 3 d e 06 .09 .200 1

     M edida  Provisó ria  nº 1 .625 -39, de 1 2/1 2/97      Me dida Provisó ria  nº 2 048 -3 3, d e 2 8.12 .20 00      L ei 10.331  de 18.1 2.2 001

     L ei nº 9 .62 5, d e 07 /04/98      Me dida Provisó ria  nº 2 136 -3 4, d e 2 6.01 .20 01      L ei 10.697  de 02.0 7.2 003

     L ei 9.6 38 d e 2 0.05 .98      Me dida Provisó ria  nº 2 136 -3 5, d e 2 3.02 .20 01      L ei 10.698  de 02.0 7.2 003

     De cre to n º 2.6 65, de 1 0/0 7/98      De creto nº  3.7 62 d e 0 5.03 .20 01      L ei 10.769  de 19.1 1.2 003

     P ortaria M ARE  nº 2 .17 9, d e 28 /07 /98      Me dida Provisó ria  nº 2 136 -3 6, d e 2 7.03 .20 01      Me dida Provisó ria  nº 2 10 d e 3 1.08 .20 04

     M edida  Provisó ria  nº 2 048 -2 6 d e 29 .06 .200 0      Me dida Provisó ria  nº 2 136 -3 7, d e 2 6.04 .20 01      L ei 11.094  de 13.0 1.2 005

     M edida  Provisó ria  nº 2 048 -2 7 d e 28 .07 .200 0      Me dida Provisó ria  nº 2 136 -3 8, d e 2 4.05 .20 01      Me dida Provisó ria  nº 2 95 d e 2 9.05 .20 06

     M edida  Provisó ria  nº 2 048 -2 8 d e 28 .08 .200 0      Me dida Provisó ria  nº 2 150 -3 9, d e 3 1.05 .20 01      Me dida Provisó ria  nº 3 01 d e 2 9.06 .20 06 

     M edida  Provisó ria  nº 2 048 -2 9 DE   2 7.09 .20 00      Me dida Provisó ria  nº 2 150 -4 0, d e 2 8.06 .20 01      L ei 11.355  de 19.1 0.2 006

     L ei 11.490  de 20.0 6.2 007

TÍTULO D E DO UTOR
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20. Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO
      Carreira de Pesquisa e Desenvolvimento em Metrologia e Qualidade ( * )
      Cargo: Pesquisador-Tecnologista em Metrologia e Qualidade
      Carreira de Gestão em Metrologia e Qualidade ( * )
      Cargo: Analista Executivo em Metrologia e Qualidade 

      - Nível Superior -

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM
MENTO PECUNIÁRIA Adicional GQDI TOTAL GQDI TOTAL APOSENTADO Adicional GQDI TOTAL GQDI TOTAL APOSENTADO Adicional GQDI TOTAL GQDI TOTAL APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL Titulação ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL Titulação ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL Titulação ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL 

7% 55% ( em R$ ) 18% 55% ( em R$ ) 35% 55% ( em R$ )
GQDI - 50% do 

Vr. Máx.+ 
A+B+C

GQDI - 50% do 
Vr. Máx.+ 
A+B+H

GQDI - 50% do Vr. 
Máx.+ A+B+M

A B C D E=(A+B+C+D) F G=(A+B+C+F) ( **** ) H I J=(A+B+H+I) K L=(A+B+H+K) ( **** ) M N O=(A+B+M+N) P Q=(A+B+M+P) ( **** )

III 4.682,73 59,87 1.638,96 3.980,32 10.361,88 2.575,50 8.957,06 8.371,72

II 4.502,62 59,87 1.575,92 3.888,46 10.026,87 2.476,44 8.614,85 8.082,64

I 4.329,44 59,87 1.515,30 3.800,14 9.704,76 2.381,19 8.285,81 7.804,69

VI 3.935,86 59,87 708,45 3.599,42 8.303,60 2.164,72 6.868,91 6.503,89 1.377,55 3.599,42 8.972,70 2.164,72 7.538,00 7.172,99

V 3.784,48 59,87 681,21 3.522,21 8.047,77 2.081,46 6.607,02 6.286,66 1.324,57 3.522,21 8.691,13 2.081,46 7.250,38 6.930,02

IV 3.638,92 59,87 655,01 3.447,98 7.801,77 2.001,41 6.355,20 6.077,78 1.273,62 3.447,98 8.420,39 2.001,41 6.973,82 6.696,40

III 3.498,96 59,87 629,81 3.376,60 7.565,24 1.924,43 6.113,07 5.876,94 1.224,64 3.376,60 8.160,06 1.924,43 6.707,89 6.471,76

II 3.364,39 59,87 605,59 3.307,97 7.337,82 1.850,41 5.880,26 5.683,83 1.177,54 3.307,97 7.909,76 1.850,41 6.452,21 6.255,78

I 3.234,99 59,87 582,30 3.241,97 7.119,13 1.779,24 5.656,40 5.498,14 1.132,25 3.241,97 7.669,08 1.779,24 6.206,35 6.048,09

VI 2.940,90 59,87 205,86 3.091,99 6.298,62 1.617,50 4.824,13 4.752,63 529,36 3.091,99 6.622,12 1.617,50 5.147,63 5.076,13 1.029,32 3.091,99 7.122,07 1.617,50 5.647,58 5.576,08

V 2.827,79 59,87 197,95 3.034,30 6.119,91 1.555,28 4.640,89 4.602,76 509,00 3.034,30 6.430,96 1.555,28 4.951,95 4.913,81 989,73 3.034,30 6.911,69 1.555,28 5.432,67 5.394,54

IV 2.719,03 59,87 190,33 2.978,83 5.948,07 1.495,47 4.464,70 4.458,65 489,43 2.978,83 6.247,16 1.495,47 4.763,79 4.757,74 951,66 2.978,83 6.709,39 1.495,47 5.226,03 5.219,98

III 2.614,45 59,87 183,01 2.925,50 5.782,83 1.437,95 4.295,28 4.320,08 470,60 2.925,50 6.070,42 1.437,95 4.582,87 4.607,67 915,06 2.925,50 6.514,88 1.437,95 5.027,33 5.052,13

II 2.513,89 59,87 175,97 2.874,21 5.623,94 1.382,64 4.132,37 4.186,84 452,50 2.874,21 5.900,47 1.382,64 4.408,90 4.463,37 879,86 2.874,21 6.327,83 1.382,64 4.836,26 4.890,73

I 2.417,20 59,87 169,20 2.824,90 5.471,17 1.329,46 3.975,73 4.058,72 435,10 2.824,90 5.737,07 1.329,46 4.241,63 4.324,62 846,02 2.824,90 6.147,99 1.329,46 4.652,55 4.735,54

INMETRO -  Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial
Os atuais servidores ocupantes dos cargos das carreiras do Plano de Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia, estruturado pela Lei n

o
 8.691, de 1993, do Quadro de Pessoal do INMETRO, 

serão enquadrados nas carreiras e cargos referidos no art. 50 da MP 301/2006, o enquadramento dar-se-á mediante opção irretratável do servidor conforme art. 64 da MP 301/2006.
Os servidores titulares de cargos efetivos do Plano de Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei 8.691, de 1993 poderão, no prazo máximo de até trinta dias, contados a partir da publicação da MP 301/2006, 

requerer o seu reenquadramento no cargo anteriormente ocupado, mantida a sua denominação.(art.  153 da MP 301/2006)
A partir do reenquadramento de que trata o caput do art. 153 da MP 301/2006, o servidor deixará de perceber as vantagens referentes às Carreiras da área de Ciência e Tecnologia, previstas na Lei 8691, de 1993 e 

na MP 2.229-43/2001, somente fazendo jus às vantagens do cargo que voltar a ocupar.

Opção: art. 64 e art. 153 da MP 301/2006
( * ) São pré-requisitos para ingresso na classe inicial e promoção às classes dos cargos de Pesquisador-Tecnologista em Metrologia e Qualidade e de Analista Executivo em Metrologia e Qualidade os itens do art. 56 da MP 301/2006.

GQDI - Gratificação pela Qualidade do Desempenho no INMETRO
( ** ) Cálculo:  I.  até 51% (cinquenta e um por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência da avaliação de desempenho individual; e

                             II. até 34% (trinta e quatro por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo , em função dos  resultados da avaliação institucional.

 A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo, com foco na contribuição individual para o alcance das metas do INMETRO.
A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho da entidade no alcance dos objetivos organizacionais.

Regulamento disporá sobre os critérios gerais a serem observados na realização das avaliações de desempenho institucional e individual para fins de concessão da GQDI.(art.61 da MP 301/2006)
( *** ) Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 4º e 5º do art. 61 da MP 301/2006 e até que sejam processados os resultados do primeiro período de avaliação de desempenho, a GQDI 
será paga no valor correspondente a cinqüenta e cinco por cento do vencimento básico do servidor.

AT - Adicional de Titulação
     Certificado de Especialização ou Aperfeiçoamento - 7% sobre o vencimento básico

     Título de Mestre - 18% sobre o vencimento básico
     Título de Doutor - 35% sobre o vencimento básico

( **** ) Aposentado - art. 149 da MP 301/2006
Legislações Correspondentes:      Lei 10.697 de 02.07.2003
     Lei nº 8.691, de 28/07/93      Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Lei 10.698 de 02.07.2003

     Resolução nº 01, de 06.07.94      Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Lei 10.769 de 19.11.2003

     Resolução nº 02, de 23.11.94      Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004

     Medida Provisória nº 1.625-39, de 12/12/97      Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Lei 11.094 de 13.01.2005
     Lei nº 9.625, de 07/04/98      Medida Provisória nº 2048-29 DE  27.09.2000      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006

     Lei 9.638 de 20.05.98      Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 

     Decreto nº 2.665, de 10/07/98      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Lei 10.331 de 18.12.2001      Lei 11.355 de 19.10.2006

     Lei 11.490 de 20.06.2007

TÍTULO DE MESTRE TÍTULO DE DOUTOR

C

A

B

CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO

Posição: janeiro/2008

TOTAL TOTAL APOSENTADO
( em R$ ) ( em R$ ) TOTAL 

GQDI GQDI ( em R$ )
( ** ) ( *** ) GQDI - 50% do Vr. 

Máx.+ A+B+R

R=(A+B+N) S=(A+B+P) (  *** )

 

6.092,76 4.618,27 4.546,76

5.921,96 4.442,94 4.404,81

 5.757,73 4.274,37 4.268,32

5.599,82 4.112,27 4.137,07

5.447,97 3.956,40 4.010,87

5.301,97 3.806,53 3.889,52

SEM AT - ADICIONAL TITULAÇÃO
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20. P lano de C arre iras  e  Cargos do Instituto  Nacional de  M etro logia, N orm alização e Q ualidade Industria l - IN M ETRO
      Carre ira  de Suporte Técnico à  Metro log ia e  Qua lidade ( * )
      Cargo: Técnico em  M etro logia  e  Qualidade
      Carre ira  de Suporte à  Ges tão  em M etro log ia  e  Q ua lidade ( * )
      Cargo: Assistente Executivo  em  M etro logia  e  Q ualidade

       - N íve l In te rmed iário  -

P osiç ão:  ja ne iro /2 00 8

CL AS S E P AD RÃ O V EN CI- V ANT AG E M
ME NTO P EC UNIÁ RIA Adic io nal GQ DI TO TAL G Q DI TO TAL A P O SE NTA DO G QD I GQ DI A PO S EN TAD O

B ÁS ICO IN DIVIDU AL T itulação ( 1 0%  ) ( * * ) ( em  R$  ) ( * **  ) 5 5% em  R$ TO TAL ( *  ) ( * **  ) 55% TO TAL 
( e m R $ ) TO TAL TO TAL ( em  R$ )

GQ DI - 5 0%  do  Vr. 
Máx .+  A+ B +C

e m R$ em  R$ G Q DI - 50%  do V r. Má x.+  
A+ B

A B C D E = (A + B+ C+ D) F G = (A + B+ C+ D) ( * ** * ) H=(A +B + D) I=(A +B +F) ( ** **  )

III 1 .880 ,00 59,8 7 18 8,00 1.3 16,0 0 3.4 43,87 1.0 34,00 3.161 ,87 2.7 85,8 7 3. 255, 87 2.9 73,87 2.59 7,87

II 1 .807 ,69 59,8 7 18 0,77 1.2 85,6 3 3.3 33,96 994,2 3 3.042 ,56 2.6 91,1 4 3. 153, 19 2.8 61,79 2.51 0,37

I 1 .738 ,17 59,8 7 17 3,82 1.2 56,4 3 3.2 28,29 955,9 9 2.927 ,85 2.6 00,0 7 3. 054, 47 2.7 54,03 2.42 6,26

V I 1 .580 ,15 59,8 7 15 8,02 1.1 90,0 6 2.9 88,10 869,0 8 2.667 ,12 2.3 93,0 7 2. 830, 08 2.5 09,10 2.23 5,05

V 1 .519 ,38 59,8 7 15 1,94 1.1 64,5 4 2.8 95,73 835,6 6 2.566 ,85 2.3 13,4 6 2. 743, 79 2.4 14,91 2.16 1,52

IV 1 .460 ,94 59,8 7 14 6,09 1.1 39,9 9 2.8 06,90 803,5 2 2.470 ,42 2.2 36,9 0 2. 660, 80 2.3 24,33 2.09 0,81

III 1 .404 ,75 59,8 7 14 0,48 1.1 16,4 0 2.7 21,49 772,6 1 2.377 ,71 2.1 63,2 9 2. 581, 02 2.2 37,23 2.02 2,82

II 1 .350 ,72 59,8 7 13 5,07 1.0 93,7 0 2.6 39,36 742,9 0 2.288 ,56 2.0 92,5 1 2. 504, 29 2.1 53,49 1.95 7,44

I 1 .298 ,77 59,8 7 12 9,88 1.0 71,8 8 2.5 60,40 714,3 2 2.202 ,84 2.0 24,4 6 2. 430, 52 2.0 72,96 1.89 4,58

V I 1 .180 ,70 59,8 7 11 8,07 1.0 22,2 9 2.3 80,93 649,3 9 2.008 ,03 1.8 69,7 9 2. 262, 86 1.8 89,96 1.75 1,72

V 1 .135 ,29 59,8 7 11 3,53 1.0 03,2 2 2.3 11,91 624,4 1 1.933 ,10 1.8 10,3 0 2. 198, 38 1.8 19,57 1.69 6,77

IV 1 .091 ,62 59,8 7 10 9,16 984, 88 2.2 45,53 600,3 9 1.861 ,04 1.7 53,0 9 2. 136, 37 1.7 51,88 1.64 3,93

III 1 .049 ,64 59,8 7 10 4,96 967, 25 2.1 81,72 577,3 0 1.791 ,78 1.6 98,1 0 2. 076, 76 1.6 86,81 1.59 3,13

II 1 .009 ,27 59,8 7 10 0,93 950, 29 2.1 20,36 555,1 0 1.725 ,17 1.6 45,2 1 2. 019, 43 1.6 24,24 1.54 4,29

I 97 0,45 59,8 7 97 ,05 933, 99 2.0 61,35 533,7 5 1.661 ,11 1.5 94,3 6 1. 964, 31 1.5 64,07 1.49 7,31

INM ETRO  -  In sti tu to Naci on al  d e M etr olo gi a, Norm a li za ção  e  Qu al ida de  In du str ia l

O s a tu ai s  se rv id or es ocu pa ntes do s ca rg os da s ca rre ir as do  P la no  d e Ca rre ira s pa ra a  á re a de  C iên c ia  e  Tecn olo gi a, estru tu ra do  p el a Le i n
o
 8 .69 1, de  1 99 3, do  Q u ad ro d e Pe sso al  do  INM E TRO, 

ser ão  e nq ua dr ad os na s ca rre ira s e car gos re feri do s n o a rt. 5 0 da  M P 30 1/20 06 , o  en qu adr am e nto d ar- se-á  me di an te  op ção i rre tr atáve l do  serv i do r con fo rm e a rt. 6 4 da  M P 30 1/20 06 .

O s se rv id ore s ti tu la re s d e car go s e fe tivos do  Pl ano  de  Ca rr eir as pa ra  a  áre a d e C iê nc ia  e Tecn ol og ia, de  qu e trata  a  Lei  8.69 1, de  1 99 3 p od erã o, no  pra zo m áxim o  d e a té  tr inta  d ia s, con tad os a pa rt ir  d a p ub lica ção d a M P 3 01 /2 00 6, 
re qu er er o  se u re en qu ad ram e nto n o car go  a nter io rm en te ocu pa do , m an tida  a sua  d en om i naçã o.(a rt.  1 53  da  M P  30 1/20 06 )

A p art i r do  r ee nq ua dra m en to  de  q ue  tr ata o ca pu t d o ar t.  15 3 da  M P 30 1/2 00 6, o  serv i do r de ixar á de  p er ceb er a s va ntag en s r efer en te s às Car rei ra s d a ár ea  d e C i ênc i a e Te cno log ia , p rev i s ta s n a L ei 8 69 1, de  1 99 3 e 

na  M P 2.2 29 -43 /20 01 , som e nte faze nd o jus às van tag en s d o car go  q ue  vo lta r a ocu pa r.

O pção : a rt.  6 4 e  a rt.  1 53  da  M P  301 /20 06
( *  )  Sã o pr é-r eq uis i to s pa ra in gr esso  n a c la sse  in ic ia l e pr om o çã o à s c la sses sub seq üe ntes do s ca rg os de  T écni co em  M etro lo gi a e Q ua lid ad e e  d e Ass i ste nte E xe cutivo  e m  M e trol og ia

 e Q ua lid ad e os  iten s d o a rt. 5 7 da  M P 30 1/2 006 .

G QDI - Grat ifica çã o pe la Q ua lida de do De se mpe nho  no INM ETRO
( ** )  Cá lculo:  I.   a té  42 % (q ua re nta e  d oi s p or  ce nto) , i nc id en te  sobr e o  ve nc im e nto b ás ico  d o se rv id or, em  de cor rên c ia  d a a va li ação  de  d ese m pe nh o in div i du al; e

                              I I.  até 2 8%  (v in te  e oi to  po r ce nto ), i nc i de nte sob re  o  ma io r ven c im en to  bá s ico do  carg o , em  fu nçã o do s  r esul tad os da  a val iaçã o in sti tuc io na l.

 A ava lia ção  de  d ese mp en ho  ind iv id ua l v isa  a  afer ir o  d ese mp en ho  do  se rv id or  n o exe rcíci o d as atri bu içõe s d o car go , co m foco  na co ntrib ui ção  i nd iv id ua l pa ra  o  alca nce  d as m eta s d o INM ETRO .
A a vali açã o de  dese m pe nh o in sti tu c io na l v isa a a fe ri r o de sem p en ho d a en tida de  no  a lca nce d os ob jetivo s o rg an izac io na is .

Reg ul am e nto d ispo rá  so bre  os crité rio s g er ai s a  se re m o bser vad os na  r ea liza ção  d as a va li açõe s de  d ese mp en ho  institu c ion al  e  ind iv i du al p ara  fi ns de  co nce ssão  d a G QDI.(a rt.6 1 d a M P 30 1/2 00 6)

( ***  ) En qu an to nã o for em  ed itad os os ato s r efer ido s n os § § 4º  e 5º  do a rt.  6 1 da  M P 30 1/2 00 6 e até  q ue  se jam  pr oce ssa do s os resu ltad os do  pr im ei ro p erío do  d e ava li ação  de  d ese m pen ho , a  GQ DI 
ser á pa ga  no  va lor  co rr espo nd en te a c in qü en ta  e c in co  po r cen to  do  ve ncim e nto b ás ico  d o se rv id or.

AT - Adicional de T itu laç ão  -  so me nte  p ar a os ser v ido re s p or ta do re s d e tí tu lo s -  a rt.41 º da  M P 30 1/20 06

     Certific ado  de E spe cializaç ão ou Aperfe iç oam e nt o - 10 % sob re  o  ve nc i me nto  b ás i co

( ****  ) Ap ose ntad o - ar t. 1 49 d a M P 3 01 /2 00 6
Le gis laç ões  Corres pondent es :
     Le i nº  8 .69 1, de  2 8/0 7/93 ;      M ed id a Pr ov isó ria  nº  2 04 8- 30 , d e 26 .10 .2 00 0      M ed id a Pr ov isó ria  nº  2 15 0- 41  d e 2 7.07 .2 00 1
     Reso luçã o nº  01 , d e 06 .07 .9 4;      M ed id a Pr ov isó ria  nº  2 04 8- 31 , d e 23 .11 .2 00 0      M ed id a Pr ov isó ria  nº  2 15 0- 42  d e 2 4.08 .2 00 1

     Reso luçã o nº  02 , d e 23 .11 .9 4;      M ed id a Pr ov isó ria  nº  2 04 8- 32 , d e 21 .12 .2 00 0      M ed id a Pr ov isó ria  nº  2 22 9- 43  d e 0 6.09 .2 00 1

     M ed ida  Pr ov isó ria  nº  1 .6 25 -3 9, de  1 2/1 2/97 ;      M ed id a Pr ov isó ria  nº  2 04 8- 33 , d e 28 .12 .2 00 0      Le i 10 .33 1 de  1 8.1 2.20 01

     Le i nº  9 .62 5, de  0 7/0 4/98 ;      M ed id a Pr ov isó ria  nº  2 13 6- 34 , d e 26 .01 .2 00 1      Le i 10 .69 7 de  0 2.0 7.20 03

     Le i 9.63 8 d e 20 .05 .9 8      M ed id a Pr ov isó ria  nº  2 13 6- 35 , d e 23 .02 .2 00 1      Le i 10 .69 8 de  0 2.0 7.20 03
     Decre to nº  2.66 5, de  1 0/0 7/98      Decr eto n º 3.7 62 d e 05 .03 .2 00 1      Le i 10 .76 9 de  1 9.1 1.20 03

     Po rtari a M A RE nº  2.17 9, de  2 8/0 7/98 .      M ed id a Pr ov isó ria  nº  2 13 6- 36 , d e 27 .03 .2 00 1      M ed id a Pr ov isó ria  nº  2 10  de  3 1.08 .20 04

     M ed ida  Pr ov isó ria  nº  2 .0 48 -2 6, de  2 9/0 6/20 00       M ed id a Pr ov isó ria  nº  2 13 6- 37 , d e 26 .04 .2 00 1      Le i 11 .09 4 de  1 3.0 1.20 05

     M ed ida  Pr ov isó ria  nº  2 .0 48 -2 7, de  2 8/0 7/20 00       M ed id a Pr ov isó ria  nº  2 13 6- 38 , d e 24 .05 .2 00 1      M ed id a Pr ov isó ria  nº  2 95  de   29 .05 .2 00 6

     M ed ida  Pr ov isó ria  nº  2 .0 48 -2 8, de  2 8/0 8/20 00       M ed id a Pr ov isó ria  nº  2 15 0- 39  d e 3 1.05 .200 1      M ed id a Pr ov isó ria  nº  3 01  de  2 9.06 .20 06  
     M ed ida  Pr ov isó ria  nº  2 .0 48 -2 9, de  2 7/0 9/20 00       M ed id a Pr ov isó ria  nº  2 15 0- 40  d e 2 8.06 .200 1      Le i 11 .35 5 de  1 9.1 0.20 06

     Le i 11 .49 0 de  2 0.0 6.20 07

S EM  AT - ADICI ON AL T ITULAÇÃO

C

A

B

CE RTIF ICADO  D E AP E RFEIÇ OAM E NTO  O U E SP EC IALIZAÇÃO
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20. Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO
      Carreira de Apoio Operacional à Gestão em Metrologia e Qualidade 
      Cargo: Auxiliar Executivo em Metrologia e Qualidade

       - Nível Auxiliar -

Posição:  janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM
MENTO PECUNIÁRIA Adicional GQDI TOTAL GQDI TOTAL APOSENTADO GQDI GQDI APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL Titu lação ( 10% ) ( * ) ( em R$ ) ( ** ) 55% em R$ TOTAL ( * ) ( ** ) 55% TOTAL 

( em R$ ) TOTAL TOTAL ( em R$ )

GQDI - 50% do Vr. 
Máx.+ A+B+C

em R$ em R$ GQDI - 50% do Vr. Máx.+ 
A+B

A B C D E=(A+B+C+D) F G=(A+B+C+D) ( *** ) H=(A+B+D) I=(A+B+F) ( *** )

VI 895,00 59,87 89,50 626,50 1.670,87 492,25 1.670,87 1.357,62 1.581,37 1.447,12 1.268,12

V 860,58 59,87 86,06 612,04 1.618,55 473,32 1.618,55 1.312,53 1.532,49 1.393,77 1.226,47

IV 827,48 59,87 82,75 598,14 1.568,24 455,11 1.568,24 1.269,17 1.485,49 1.342,46 1.186,42

III 795,65 59,87 79,57 584,77 1.519,86 437,61 1.519,86 1.227,47 1.440,29 1.293,13 1.147,91

II 765,05 59,87 76,51 571,92 1.473,35 420,78 1.473,35 1.187,39 1.396,84 1.245,70 1.110,88

I 735,62 59,87 73,56 559,56 1.428,61 404,59 1.428,61 1.148,83 1.355,05 1.200,08 1.075,27

VI 668,75 59,87 66,88 531,48 1.326,97 367,81 1.326,97 1.061,23 1.260,10 1.096,43 994,36

V 643,03 59,87 64,30 520,67 1.287,88 353,67 1.287,88 1.027,54 1.223,57 1.056,57 963,24

IV 618,30 59,87 61,83 510,29 1.250,29 340,07 1.250,29 995,14 1.188,46 1.018,24 933,31

III 594,52 59,87 59,45 500,30 1.214,14 326,99 1.214,14 963,99 1.154,69 981,38 904,54

II 571,65 59,87 57,17 490,69 1.179,38 314,41 1.179,38 934,03 1.122,21 945,93 876,87

I 549,66 59,87 54,97 481,46 1.145,95 302,31 1.145,95 905,22 1.090,99 911,84 850,26

INMETRO -  Insti tu to Nacional de Metro log ia, Normal ização e Qualidade Industria l
Os atuais servidores ocupantes dos cargos das carrei ras do Plano de Carre iras para a área de Ciência e Tecnologia, estruturado pela Lei  n

o
 8.691, de 1993, do Quadro de Pessoal  do INMETRO, 

serão enquadrados nas carrei ras e cargos referidos no art. 50 da MP 301/2006, o enquadramento dar-se-á mediante opção irretratável  do servidor conforme art. 64 da MP 301/2006.
Os servidores ti tu lares de cargos efetivos do Plano de Carrei ras para a área de Ciência e Tecnologia, de que trata a Lei 8 .691, de 1993 poderão, no prazo máximo de até tr inta d ias, contados a partir da publicação da MP 301/2006, 
requerer o seu reenquadramento no cargo anteriormente ocupado, mantida a sua denominação.(art. 153 da MP 301/2006)
A partir  do reenquadramento de que tra ta o caput do art. 153 da MP 301/2006, o servidor de ixará de perceber as vantagens referentes às Carre iras da área de Ciência e Tecnologia, previstas na Lei 8691, de 1993 e 
na MP 2.229-43/2001, somente fazendo jus às vantagens do cargo que voltar a ocupar.
Opção: art. 64 e art. 153 da MP 301/2006
GQDI - Grat if icação pela Qualidad e do Desempenho no  INMET RO
( * )  Cálculo:  I.  a té 42% (quarenta e dois por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor , em decorrência da avaliação de desempenho ind ividual; e
                          II. até 28% (vinte e o ito por cento), incidente sobre o maior vencimento básico do cargo , em função dos  resultados da avaliação institucional.
 A avaliação de desempenho ind ividual  visa a aferir  o  desempenho do servidor  no exercício das atribuições do cargo, com foco na contr ibu ição individual para o alcance das metas do IN METRO.
A avaliação de desempenho institucional visa a afer ir o  desempenho da entidade no a lcance dos objetivos organizacionais.
Regulamento disporá sobre os cr itér ios gera is a serem observados na realização das avaliações de desempenho institucional e individual  para fins de concessão da GQDI.(art.61 da MP 301/2006)
( ** ) Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 4º e 5º do art. 61 da MP 301/2006 e até que sejam processados os resultados do primeiro período de aval iação de desempenho, a GQDI 
será paga no valor  correspondente a cinqüenta e cinco por cento do vencimento básico do servidor.
AT - Adicional de Titulação - somente para os servidores portadores de títu los -  art.41º da MP 301/2006
     Certificado de Especialização ou Aperfeiçoamento - 10% sobre o vencimento básico
Os cargos de níve l auxi liar in tegrantes do Plano de Carrei ras e Cargos do INMET RO serão extin tos quando vagos.(  art.67 da MP 301/2006).
( *** ) Aposentado - art. 149 da MP 301/2006
Leg islações Correspondentes:
     Le i nº 8 .691, de 28/07/93;      Medida Provisória  nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-41 de 27.07.2001
     Resolução nº 01, de 06.07.94;      Medida Provisória  nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2150-42 de 24.08.2001
     Resolução nº 02, de 23.11.94;      Medida Provisória  nº 2048-32, de 21.12.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001
     Medida Provisór ia  nº 1.625-39, de 12/12/97;      Medida Provisória  nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei  10.331 de 18.12.2001
     Le i nº 9 .625, de 07/04/98;      Medida Provisória  nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei  10.697 de 02.07.2003
     Le i 9.638 de 20.05.98      Medida Provisória  nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei  10.698 de 02.07.2003
     Decreto nº 2.665, de 10/07/98      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Lei  10.769 de 19.11.2003
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Medida Provisória  nº 2136-36, de 27.03.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Medida Provisór ia  nº 2.048-26, de 29/06/2000      Medida Provisória  nº 2136-37, de 26.04.2001      Lei  11.094 de 13.01.2005
     Medida Provisór ia  nº 2.048-27, de 28/07/2000      Medida Provisória  nº 2136-38, de 24.05.2001      Medida Provisória nº 295 de  29.05.2006
     Medida Provisór ia  nº 2.048-28, de 28/08/2000      Medida Provisória  nº 2150-39 de 31.05.2001      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 
     Medida Provisór ia  nº 2.048-29, de 27/09/2000      Medida Provisória  nº 2150-40 de 28.06.2001      Lei  11.355 de 19.10.2006

     Lei  11.490 de 20.06.2007

A

B

SEM AT - ADICIONAL TITULAÇÃOCERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO
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20. Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO
       Cargos referidos no § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 ( * )

       - Nível Superior-

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM TÍTULO DE MESTRE TÍTULO DE DOUTOR
MENTO PECUNIÁRIA Adicional GQDI TOTAL GQDI TOTAL APOSENTADO Adicional GQDI TOTAL GQDI TOTAL APOSENTADO Adicional GQDI TOTAL GQDI TOTAL
BÁSICO INDIVIDUAL Titulação ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) em R$ TOTAL Titulação ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL Titulação ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ )

7% 55% ( em R$ ) 18% 55% ( em R$ ) 35% 55%

GQDI - 50% do 
Vr. Máx.+ A+B+C

GQDI - 50% do 
Vr. Máx.+ A+B+H

A B C D E=(A+B+C+D) F G=(A+B+C+F) ( **** ) H I J=(A+B+H+I) K l=(A+B+H+K) ( **** ) M N O=(A+B+M+N) P Q=(A+B+M+P)

lll 4.682,73 59,87 327,79 3.980,32 9.050,71 2.575,50 7.645,89 7.060,55 842,89 3.980,32 9.565,81 2.575,50 8.160,99 7.575,65 1.638,96 3.980,32 10.361,88 2.575,50 8.957,06

ll 4.546,33 59,87 318,24 3.910,76 8.835,20 2.500,48 7.424,92 6.879,82 818,34 3.910,76 9.335,30 2.500,48 7.925,02 7.379,92 1.591,22 3.910,76 10.108,17 2.500,48 8.697,90

l 4.413,92 59,87 308,97 3.843,23 8.625,99 2.427,66 7.210,42 6.704,38 794,51 3.843,23 9.111,52 2.427,66 7.695,95 7.189,91 1.544,87 3.843,23 9.861,89 2.427,66 8.446,32

Vl 4.117,46 59,87 288,22 3.692,03 8.157,59 2.264,60 6.730,16 6.311,57 741,14 3.692,03 8.610,51 2.264,60 7.183,08 6.764,49 1.441,11 3.692,03 9.310,47 2.264,60 7.883,04

V 3.997,54 59,87 279,83 3.630,87 7.968,11 2.198,65 6.535,88 6.152,67 719,56 3.630,87 8.407,84 2.198,65 6.975,61 6.592,40 1.399,14 3.630,87 9.087,42 2.198,65 7.655,20

lV 3.881,11 59,87 271,68 3.571,49 7.784,15 2.134,61 6.347,27 5.998,40 698,60 3.571,49 8.211,07 2.134,61 6.774,19 6.425,33 1.358,39 3.571,49 8.870,86 2.134,61 7.433,98

lll 3.768,06 59,87 263,76 3.513,84 7.605,53 2.072,43 6.164,13 5.848,61 678,25 3.513,84 8.020,02 2.072,43 6.578,61 6.263,10 1.318,82 3.513,84 8.660,59 2.072,43 7.219,18

ll 3.658,31 59,87 256,08 3.457,87 7.432,13 2.012,07 5.986,33 5.703,19 658,50 3.457,87 7.834,54 2.012,07 6.388,75 6.105,61 1.280,41 3.457,87 8.456,45 2.012,07 7.010,66

l 3.551,76 59,87 248,62 3.403,53 7.263,78 1.953,47 5.813,72 5.562,02 639,32 3.403,53 7.654,47 1.953,47 6.204,41 5.952,71 1.243,12 3.403,53 8.258,27 1.953,47 6.808,21

Vl 3.313,21 59,87 231,92 3.281,87 6.886,87 1.822,27 5.427,27 5.245,94 596,38 3.281,87 7.251,32 1.822,27 5.791,72 5.610,39 1.159,62 3.281,87 7.814,57 1.822,27 6.354,97

V 3.216,71 59,87 225,17 3.232,65 6.734,40 1.769,19 5.270,94 5.118,07 579,01 3.232,65 7.088,24 1.769,19 5.624,78 5.471,91 1.125,85 3.232,65 7.635,08 1.769,19 6.171,62

lV 3.123,02 59,87 218,61 3.184,87 6.586,37 1.717,66 5.119,16 4.993,94 562,14 3.184,87 6.929,90 1.717,66 5.462,69 5.337,47 1.093,06 3.184,87 7.460,82 1.717,66 5.993,61

lll 3.032,06 59,87 212,24 3.138,48 6.442,65 1.667,63 4.971,81 4.873,41 545,77 3.138,48 6.776,18 1.667,63 5.305,33 5.206,94 1.061,22 3.138,48 7.291,63 1.667,63 5.820,78

ll 2.943,74 59,87 206,06 3.093,44 6.303,11 1.619,06 4.828,73 4.756,39 529,87 3.093,44 6.626,92 1.619,06 5.152,54 5.080,20 1.030,31 3.093,44 7.127,35 1.619,06 5.652,98

l 2.858,00 59,87 200,06 3.049,71 6.167,64 1.571,90 4.689,83 4.642,78 514,44 3.049,71 6.482,02 1.571,90 5.004,21 4.957,16 1.000,30 3.049,71 6.967,88 1.571,90 5.490,07

V 2.666,05 59,87 186,62 2.951,81 5.864,36 1.466,33 4.378,87 4.388,45 479,89 2.951,81 6.157,62 1.466,33 4.672,14 4.681,72 933,12 2.951,81 6.610,85 1.466,33 5.125,37

lV 2.588,40 59,87 181,19 2.912,21 5.741,67 1.423,62 4.253,08 4.285,56 465,91 2.912,21 6.026,39 1.423,62 4.537,80 4.570,29 905,94 2.912,21 6.466,42 1.423,62 4.977,83

lll 2.513,01 59,87 175,91 2.873,76 5.622,55 1.382,16 4.130,95 4.185,67 452,34 2.873,76 5.898,99 1.382,16 4.407,38 4.462,10 879,55 2.873,76 6.326,20 1.382,16 4.834,59

ll 2.439,81 59,87 170,79 2.836,43 5.506,90 1.341,90 4.012,36 4.088,68 439,17 2.836,43 5.775,28 1.341,90 4.280,74 4.357,06 853,93 2.836,43 6.190,04 1.341,90 4.695,51

l 2.368,75 59,87 165,81 2.800,19 5.394,62 1.302,81 3.897,25 3.994,53 426,38 2.800,19 5.655,19 1.302,81 4.157,81 4.255,09 829,06 2.800,19 6.057,87 1.302,81 4.560,50

INMETRO -  Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial
( * )  Aplicam-se ao servidor referido no § 2º do art.  153 da Lei 11.355/06, pertencente ao Quadro de Pessoal do Inmetro, que vier a optar pelo enquadramento no respectivo Plano de Carreiras a tabela de vencimento básico constante 

do Anexo XXX da Lei 11.355/06 e a tabela de correlação constante do Anexo XXXI da Lei 11.355/06.

Opção: art. 27º, art . 28º e art.  46º  da MP 301/2006 e art.  5º da MP 341/2006)
GQDI - Gratificação pela Qualidade do Desempenho no INMETRO

( ** ) Cálculo:  I.  até 51% (cinquenta e um por cento), incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência da avaliação de desempenho individual; e
                             II. até 34% (trinta e quatro por cento),  incidente sobre o maior vencimento básico do cargo , em função dos  resultados da avaliação institucional.

 A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo, com foco na contribuição individual para o alcance das metas do INMETRO.

A avaliação de desempenho inst itucional visa a aferir o desempenho da entidade no alcance dos objetivos organizacionais.
Regulamento disporá sobre os critérios gerais a serem observados na realização das avaliações de desempenho institucional e individual para fins de concessão da GQDI.(art.61 da MP 301/2006)

( *** ) Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 4º e 5º do art. 61 da MP 301/2006 e até que sejam processados os resultados do primeiro período de avaliação de desempenho, a GQDI 
será paga no valor correspondente a cinqüenta e cinco por cento do vencimento básico do servidor.

AT - Adicional de Titulação
     Certificado de Especialização ou Aperfeiçoamento - 7% sobre o vencimento básico

     Título de Mestre - 18% sobre o vencimento básico

     Título de Doutor - 35% sobre o vencimento básico
( **** ) Aposentado - art. 149 da MP 301/2006
Legislações Correspondentes:
     Lei nº 5.645 de 10.12.1970      Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Lei 10.331 de 18.12.2001

     Lei nº 8.112 de  11.12.90      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Lei nº 10.483 de 03.07.2002

     Lei-Delegada nº 13, de 27/08/92      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Lei nº 10.697 de 02.07.2003
     Lei nº 8.691, de 28/07/93      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei nº 10.698 de 02.07.2003

     Resolução nº 01, de 06.07.94      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei 10.769 de 19.11.2003
     Resolução nº 02, de 23.11.94      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004

     Medida Provisória nº 1.625-39, de 12/12/97      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Lei nº 10.971 de 25.11.2004
     Lei nº 9.625, de 07/04/98      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004

     Lei 9.638 de 20.05.98      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005

     Decreto nº 2.665, de 10/07/98      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Lei 11.094 de 13.01.2005
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006

     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 
     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Lei 11.355 de 19.10.2006

     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006

     Medida Provisória nº 2048-29 DE  27.09.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001      Lei 11.490 de 20.06.2007

B

A

Especial

CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO

C

P o s iç ã o:  ja ne iro /2 0 0 8

G Q D I G Q D I A P O S E NT A D O
(  * * ) (  * * * )  5 5 % T O T A L  

T O T AL  T O T A L  (  e m  R $  )
e m  R $ e m  R$

G Q D I - 5 0%  d o 
V r. M á x .+  A + B

R = (A + B + D) S = (A + B + F ) (  * * * * )

8 .7 2 2, 92 7. 31 8 ,1 0 6 .7 3 2, 7 6

8 .5 1 6, 96 7. 10 6 ,6 8 6 .5 6 1, 5 8

8 .3 1 7, 02 6. 90 1 ,4 5 6 .3 9 5, 4 0

7 .8 6 9, 36 6. 44 1 ,9 3 6 .0 2 3, 3 5

7 .6 8 8, 28 6. 25 6 ,0 6 5 .8 7 2, 8 5

7 .5 1 2, 47 6. 07 5 ,5 9 5 .7 2 6, 7 3

7 .3 4 1, 77 5. 90 0 ,3 6 5 .5 8 4, 8 5

7 .1 7 6, 05 5. 73 0 ,2 5 5 .4 4 7, 1 1

7 .0 1 5, 16 5. 56 5 ,1 0 5 .3 1 3, 3 9

6 .6 5 4, 95 5. 19 5 ,3 5 5 .0 1 4, 0 1

6 .5 0 9, 23 5. 04 5 ,7 7 4 .8 9 2, 9 1

6 .3 6 7, 76 4. 90 0 ,5 5 4 .7 7 5, 3 2

6 .2 3 0, 41 4. 75 9 ,5 6 4 .6 6 1, 1 7

6 .0 9 7, 05 4. 62 2 ,6 7 4 .5 5 0, 3 3

5 .9 6 7, 58 4. 48 9 ,7 7 4 .4 4 2, 7 2

5 .6 7 7, 73 4. 19 2 ,2 5 4 .2 0 1, 8 3

5 .5 6 0, 48 4. 07 1 ,8 9 4 .1 0 4, 3 8

5 .4 4 6, 64 3. 95 5 ,0 4 4 .0 0 9, 7 6

5 .3 3 6, 11 3. 84 1 ,5 8 3 .9 1 7, 9 0

5 .2 2 8, 81 3. 73 1 ,4 3 3 .8 2 8, 7 2

S E M  AT  - A D IC .  T I T U L A Ç Ã O
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20. P lano de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO
       Cargos referidos no § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 ( * )

       - Nível Interm ediário -

P osiçã o: jane iro/2 00 8

CLA S SE P A DRÃ O VE NCI- V A NTA GE M
M EN TO P E CUN IÁRIA A dicion al GQ D I TO TAL G Q DI TOTAL AP O S EN TAD O GQ D I GQ D I A P OS E NTA DO
B Á SIC O INDIV IDUA L Titulação ( 10 % ) ( * * ) ( e m R $ ) ( * **  ) 55% em  R$ TO TAL ( * ) ( * ) TOTAL 

( em  R$ ) TO TAL TO TAL ( e m R $ )

G Q DI - 50%  do V r. 
Má x.+  A +B +C

em  R$ em  R$ G Q DI - 50 % do  V r. Máx.+ 
A +B

A B C D E =(A +B+C+D) F G=(A +B +C+F) ( ** * ) H =(A +B +D) I=(A +B +F) ( * **  )

ll l 1.8 80,0 0 59 ,87 188,00 1.3 16,0 0 3.4 43,8 7 1 .034 ,00 3 .161 ,87 2 .785 ,87 3.2 55,8 7 2.9 73,8 7 2.5 97,8 7

l l 1.8 30,5 7 59 ,87 183,06 1.2 95,2 4 3.3 68,7 4 1 .006 ,81 3 .080 ,31 2 .721 ,12 3.1 85,6 8 2.8 97,2 5 2.5 38,0 6

l 1.7 82,4 5 59 ,87 178,25 1.2 75,0 3 3.2 95,5 9 980 ,35 3 .000 ,91 2 .658 ,08 3.1 17,3 5 2.8 22,6 7 2.4 79,8 3

Vl 1.6 97,5 7 59 ,87 169,76 1.2 39,3 8 3.1 66,5 8 933 ,66 2 .860 ,86 2 .546 ,89 2.9 96,8 2 2.6 91,1 0 2.3 77,1 3

V 1.6 52,9 4 59 ,87 165,29 1.2 20,6 3 3.0 98,7 4 909 ,12 2 .787 ,22 2 .488 ,42 2.9 33,4 4 2.6 21,9 3 2.3 23,1 3

lV 1.6 09,4 8 59 ,87 160,95 1.2 02,3 8 3.0 32,6 8 885 ,21 2 .715 ,51 2 .431 ,49 2.8 71,7 3 2.5 54,5 6 2.2 70,5 4

ll l 1.5 67,1 7 59 ,87 156,72 1.1 84,6 1 2.9 68,3 7 861 ,94 2 .645 ,70 2 .376 ,06 2.8 11,6 5 2.4 88,9 8 2.2 19,3 5

l l 1.5 25,9 7 59 ,87 152,60 1.1 67,3 1 2.9 05,7 4 839 ,28 2 .577 ,72 2 .322 ,09 2.7 53,1 5 2.4 25,1 2 2.1 69,4 9

l 1.4 85,8 5 59 ,87 148,59 1.1 50,4 6 2.8 44,7 6 817 ,22 2 .511 ,52 2 .269 ,53 2.6 96,1 8 2.3 62,9 4 2.1 20,9 5

Vl 1.4 15,1 0 59 ,87 141,51 1.1 20,7 4 2.7 37,2 2 778 ,31 2 .394 ,79 2 .176 ,85 2.5 95,7 1 2.2 53,2 8 2.0 35,3 4

V 1.3 77,8 9 59 ,87 137,79 1.1 05,1 1 2.6 80,6 6 757 ,84 2 .333 ,39 2 .128 ,11 2.5 42,8 7 2.1 95,6 0 1.9 90,3 2

lV 1.3 41,6 7 59 ,87 134,17 1.0 89,9 0 2.6 25,6 1 737 ,92 2 .273 ,63 2 .080 ,66 2.4 91,4 4 2.1 39,4 6 1.9 46,4 9

ll l 1.3 06,4 0 59 ,87 130,64 1.0 75,0 9 2.5 72,0 0 718 ,52 2 .215 ,43 2 .034 ,45 2.4 41,3 6 2.0 84,7 9 1.9 03,8 1

l l 1.2 72,0 5 59 ,87 127,21 1.0 60,6 6 2.5 19,7 9 699 ,63 2 .158 ,75 1 .989 ,46 2.3 92,5 8 2.0 31,5 5 1.8 62,2 5

l 1.2 38,6 1 59 ,87 123,86 1.0 46,6 2 2.4 68,9 6 681 ,24 2 .103 ,58 1 .945 ,65 2.3 45,1 0 1.9 79,7 2 1.8 21,7 9

V 1.1 79,6 3 59 ,87 117,96 1.0 21,8 4 2.3 79,3 1 648 ,80 2 .006 ,26 1 .868 ,39 2.2 61,3 4 1.8 88,3 0 1.7 50,4 2

lV 1.1 48,6 1 59 ,87 114,86 1.0 08,8 2 2.3 32,1 6 631 ,74 1 .955 ,08 1 .827 ,75 2.2 17,3 0 1.8 40,2 2 1.7 12,8 9

ll l 1.1 18,4 2 59 ,87 111,84 996 ,14 2.2 86,2 7 615 ,13 1 .905 ,26 1 .788 ,20 2.1 74,4 3 1.7 93,4 2 1.6 76,3 6

l l 1.0 89,0 1 59 ,87 108,90 983 ,78 2.2 41,5 7 598 ,96 1 .856 ,74 1 .749 ,67 2.1 32,6 6 1.7 47,8 4 1.6 40,7 7

l 1.0 60,3 8 59 ,87 106,04 971 ,76 2.1 98,0 5 583 ,21 1 .809 ,50 1 .712 ,17 2.0 92,0 1 1.7 03,4 6 1.6 06,1 3

INMETRO  -  Instituto  Na cio na l de  Metro lo gia , No rma liza ção  e  Qu al id ad e Ind ustria l
( * )  A pl ica m- se ao  servido r re fe ri do  n o §  2 º d o ar t. 15 3 d a Le i 1 1.35 5/0 6, pe rten cen te  ao  Q u ad ro d e Pe ssoa l do  In metro , q ue  vier  a  op ta r p elo  en qu ad rame nto  n o re spe ctivo P lan o d e Car re ira s a tab ela  de  ve ncime nto  b ási co con sta nte  

do  An exo X XX  d a L ei  1 1.3 55 /0 6 e  a  ta be la  d e co rre la ção  co nstan te do  An exo X XX I d a Le i 11 .35 5/06 .
O pçã o: arts. 64  e  15 3 da  MP 30 1/2 00 6
G QDI - Gra tifica çã o pela  Q ualidad e do Des em pe nho no IN METRO
( ** )  Cá lculo:  I.  até 4 2%  (qu ar en ta  e do is po r cen to) , in cid en te  sob re o  ve ncimen to  bá si co do  servido r, em de corr ên cia  d a a vali açã o de  de sempe nh o i nd ivid ua l; e
                              II. a té  28 % (vinte e  o ito p or  ce nto) , i ncid en te sob re  o  maio r ven cime nto b ásico  do  ca rg o , e m fu nçã o do s  r esu ltad os da  aval ia ção  i nstitucion al .
 A ava li açã o de  de se mpe nh o in di vid ua l visa a  a feri r o d ese mp en ho  do  se rvid or  no  e xercício  da s a tr ib ui çõ es d o car go , co m foco  na  co ntri bu ição  in divi du al  p ar a o a lcan ce d as metas d o INMETRO .

A a vali açã o d e de semp en ho  i nstitucion al  vi sa a a fe rir  o de semp en ho  d a e ntid ad e no  al ca n ce  do s o bje tivos or ga ni zacio na is.
Re gu lame nto  d isp orá  sob re o s cr itér ios g era is a se rem o bser vad os na  rea li zaçã o da s a val ia çõ es d e de semp en ho  i nstitu cion al  e  in divi du al  p ar a fin s d e con cessã o da  GQ DI.(ar t.6 1 da  MP 3 01 /2 00 6)
( *** ) E nq ua nto n ão  fo rem e dita do s o s atos re feri do s n os § § 4º  e 5º  do  a rt. 61  d a MP  3 01 /20 06  e  até q ue  se jam pr oce ssa do s os re sulta do s d o p rime iro  pe ríod o de  ava lia ção  d e d ese mpe nh o, a GQ DI 
ser á pa ga  no  va lo r cor resp on de nte  a  cinq üe nta  e  cinco  po r cen to  do  ve ncime nto  b ási co do  servido r.
AT - Adicional de  T it ula çã o  - some nte p ara  os ser vido re s p or ta do re s d e títu lo s -  art.41 º d a MP 3 01 /2 0 06
     Certific ado  de  Esp ec ia liza çã o ou Ape rfeiç oam ent o -  10 % sob re  o  ven cimen to bá sico
( **** ) Ap ose nta do  -  a rt. 1 49  da  M P 30 1/2 00 6
Le gis laç ões  Corre sponde nte s:

     Le i nº  5.64 5 d e 10 .12 .1 97 0      Me did a P rovi sóri a n º 20 48 -3 0, de  26 .1 0.2 00 0      L ei  1 0.3 31  d e 1 8.12 .20 01
     Le i nº  8.11 2 d e  11 .1 2.9 0      Me did a P rovi sóri a n º 20 48 -3 1, de  23 .1 1.2 00 0      L ei  n º  1 0.4 83  d e 0 3.07 .20 02
     Le i-De le ga da  nº  1 3, de  27 /0 8/9 2      Me did a P rovi sóri a n º 20 48 -3 2, de  21 .1 2.2 00 0      L ei  n º  1 0.6 97  d e 0 2.07 .20 03
     Le i nº  8.69 1, de  28 /0 7/9 3      Me did a P rovi sóri a n º 20 48 -3 3, de  28 .1 2.2 00 0      L ei  n º  1 0.6 98  d e 0 2.07 .20 03

     Reso lu çã o n º 0 1, de  0 6.0 7.94      Me did a P rovi sóri a n º 21 36 -3 4, de  26 .0 1.2 00 1      L ei  1 0.7 69  d e 1 9.11 .20 03
     Reso lu çã o n º 0 2, de  2 3.1 1.94      Me did a P rovi sóri a n º 21 36 -3 5, de  23 .0 2.2 00 1      Me dida  Pro visó ria  n º  1 98  de  1 5.0 7.20 04
     Med id a Pr ovisó ri a nº  1.62 5- 39 , d e 1 2/12 /97      De cr eto  n º 3 .7 62  de  0 5.0 3.20 01      L ei  n º  1 0.9 71  d e 2 5.11 .20 04
     Le i nº  9.62 5, de  07 /0 4/9 8      Me did a P rovi sóri a n º 21 36 -3 6, de  27 .0 3.2 00 1      Me dida  Pro visó ria  n º  2 10  de  3 1.0 8.20 04
     Le i 9.6 38  d e 2 0.05 .98      Me did a P rovi sóri a n º 21 36 -3 7, de  26 .0 4.2 00 1      Me dida  Pro visó ria  n º  2 48  de  2 0.0 4.20 05
     Decr eto n º 2.6 65 , d e 10 /07 /9 8      Me did a P rovi sóri a n º 21 36 -3 8, de  24 .0 5.2 00 1      L ei  1 1.0 94  d e 1 3.01 .20 05

     Po rtar ia  MA RE n º 2.1 79 , d e 28 /07 /9 8      Me did a P rovi sóri a n º 21 50 -3 9, de  31 .0 5.2 00 1      Me dida  Pro visó ria  n º  2 95  de  2 9.0 5.20 06
     Med id a Pr ovisó ri a nº  20 48 -26  de  29 .0 6.2 00 0      Me did a P rovi sóri a n º 21 50 -4 0, de  28 .0 6.2 00 1      Me dida  Pro visó ria  n º  3 01  de  2 9.0 6.20 06  
     Med id a Pr ovisó ri a nº  20 48 -27  de  28 .0 7.2 00 0      Me did a P rovi sóri a n º 21 50 -4 1, de  27 .0 7.2 00 1      L ei  1 1.3 55  d e 1 9.10 .20 06
     Med id a Pr ovisó ri a nº  20 48 -28  de  28 .0 8.2 00 0      Me did a P rovi sóri a n º 21 50 -4 2, de  24 .0 8.2 00 1      L ei  1 1.4 90  d e 2 0.06 .20 07
     Med id a Pr ovisó ri a nº  20 48 -29  DE  27 .09 .2 00 0      Me did a P rovi sóri a n º 22 29 -4 3 d e 06 .09 .2 00 1

SE M  AT - ADIC IO NAL TITULAÇÃO

A

Espe cial

C

B

CE RTIFICADO  D E A PE RFE IÇO AM ENTO  O U ES P EC IALIZAÇÃO



SRH/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais 139

20. Plano de Carreiras e C argos do Instituto Nacional de Metrologia, N orm alização e Q ualidade Industrial - IN METRO
       C argos referidos no § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 ( * )

       - N ível Auxiliar -

Pos ição : ja neiro/2 00 8

CLA SS E P ADR ÃO VE NCI- VA NTA G EM
M ENTO P ECU NIÁR IA A dic io nal G Q DI TO TAL GQ DI TO TAL A PO S ENTA DO GQ DI G Q DI A PO S ENTA DO
BÁ SICO IND IV IDUA L Titu lação  ( 10%  ) ( **  ) ( em  R$  ) ( * **  ) 55% em R$ TO TAL ( * ) ( *  ) TO TAL 

( em  R$ ) TO TAL TO TAL ( em  R$ )

G Q DI - 50%  do V r.  
Má x.+  A +B +C

em  R$ em  R$ G Q DI - 50%  do V r. Máx.+ 
A+B

A B C D E =(A +B +C+D) F G=(A+B +C+F) ( ** * ) H =(A+B +D ) I= (A+B +F) ( ** * )

l ll 895,0 0 59,87 89 ,50 6 26,50 1.6 70,87 492,25 1 .536,62 1.357 ,62 1.5 81,37 1.44 7,12 1.268 ,12

l l 877,4 5 59,87 87 ,75 6 19,13 1.6 44,19 482,60 1 .507,66 1.334 ,63 1.5 56,45 1.41 9,92 1.246 ,88

l 860,2 5 59,87 86 ,03 6 11,91 1.6 18,05 473,14 1 .479,28 1.312 ,10 1.5 32,03 1.39 3,26 1.226 ,07

V l 836,8 2 59,87 83 ,68 6 02,06 1.5 82,44 460,25 1 .440,62 1.281 ,40 1.4 98,75 1.35 6,94 1.197 ,72

V 820,4 1 59,87 82 ,04 5 95,17 1.5 57,49 451,23 1 .413,55 1.259 ,91 1.4 75,45 1.33 1,51 1.177 ,87

lV 804,3 2 59,87 80 ,43 5 88,41 1.5 33,04 442,38 1 .387,00 1.238 ,83 1.4 52,60 1.30 6,57 1.158 ,40

l ll 788,5 5 59,87 78 ,86 5 81,79 1.5 09,07 433,70 1 .360,98 1.218 ,17 1.4 30,21 1.28 2,12 1.139 ,32

l l 773,0 9 59,87 77 ,31 5 75,30 1.4 85,57 425,20 1 .335,47 1.197 ,92 1.4 08,26 1.25 8,16 1.120 ,61

l 757,9 3 59,87 75 ,79 5 68,93 1.4 62,52 416,86 1 .310,45 1.178 ,06 1.3 86,73 1.23 4,66 1.102 ,27

V l 737,2 9 59,87 73 ,73 5 60,26 1.4 31,15 405,51 1 .276,40 1.151 ,02 1.3 57,42 1.20 2,67 1.077 ,29

V 722,8 3 59,87 72 ,28 5 54,19 1.4 09,17 397,56 1 .252,54 1.132 ,08 1.3 36,89 1.18 0,26 1.059 ,79

lV 708,6 6 59,87 70 ,87 5 48,24 1.3 87,63 389,76 1 .229,16 1.113 ,51 1.3 16,77 1.15 8,29 1.042 ,65

l ll 694,7 6 59,87 69 ,48 5 42,40 1.3 66,51 382,12 1 .206,22 1.095 ,31 1.2 97,03 1.13 6,75 1.025 ,83

l l 681,1 4 59,87 68 ,11 5 36,68 1.3 45,80 374,63 1 .183,75 1.077 ,46 1.2 77,69 1.11 5,64 1.009 ,35

l 667,7 8 59,87 66 ,78 5 31,07 1.3 25,50 367,28 1 .161,71 1.059 ,96 1.2 58,72 1.09 4,93 9 93,18

V 649,5 9 59,87 64 ,96 5 23,43 1.2 97,85 357,27 1 .131,69 1.036 ,13 1.2 32,89 1.06 6,73 9 71,17

lV 636,8 6 59,87 63 ,69 5 18,08 1.2 78,50 350,27 1 .110,69 1.019 ,46 1.2 14,81 1.04 7,00 9 55,77

l ll 624,3 7 59,87 62 ,44 5 12,84 1.2 59,51 343,40 1 .090,08 1.003 ,09 1.1 97,08 1.02 7,64 9 40,66

l l 612,1 3 59,87 61 ,21 5 07,69 1.2 40,91 336,67 1 .069,88 98 7,06 1.1 79,69 1.00 8,67 9 25,85

l 600,1 2 59,87 60 ,01 5 02,65 1.2 22,65 330,07 1 .050,07 97 1,33 1.1 62,64 9 90,0 6 9 11,32

INMETRO  -  In stitu to  Nacio na l de  Me trol og ia, Nor ma li za ção  e  Qu ali da de  In dustri al
( * )   A pli cam-se  a o ser vi do r re fe rid o no  § 2º  do a rt. 1 53  d a Le i 11 .355 /06 , pe rten cen te  ao  Q ua dr o de  P essoa l do  In metro , q ue vie r a o ptar  p elo  en qu adr amen to no  r esp ectivo P lan o de  Carr ei ras a tab ela de  ve ncime nto bá sico co nstan te  

do  An exo XX X da  Lei  11.3 55 /0 6 e a  tab ela de  co rr ela ção  co nstan te  do A ne xo  X XX I d a Le i 11 .3 55 /06.
O pção : a rts. 6 4 e 15 3 d a MP 30 1/20 06
G QDI -  Grat if ic aç ão pela  Q ualidade  d o De se mpe nho  no INME TRO
( ** ) Cá lc ulo:   I.  até  4 2%  (qu ar enta  e  do is p or  ce nto) , i ncid en te  so br e o ven cimen to  bá si co do  se rvid or , em de cor rên cia d a ava lia ção  d e de sempe nh o in di vi du al ; e
                              II. a té 28 % (vi nte e o ito po r cen to ), inci den te sob re o  ma ior  ve ncime nto b ásico  d o car go , em fu nçã o do s  re sul ta do s d a ava lia ção  i nstitucio na l.
 A ava lia ção  d e de sempe nh o in di v idu al  v i sa  a afer ir o  d ese mp en ho  d o ser vido r no  e xercício  d as atri bu içõe s d o car go , com foco n a con tr ibu içã o in div i du al p ara  o alca nce  d as metas do  INME TRO.
A a va li ação  de  d esemp en ho  i nstitucio na l v isa a  a feri r o de sempe nh o da  en ti da de n o al ca nce  d os ob jetivo s o rg ani zacio na is.
Reg ulamen to di sp or á sob re o s cri téri os ge rai s a  se re m o bser vad os na r eal izaçã o da s aval iaçõ es de  d ese mpen ho  instituci on al e  i nd iv id ua l pa ra fin s d e con ce ssão  d a G QDI.(ar t.6 1 da  MP  30 1/20 06 )
( *** ) En qu an to  não  fo re m e dita dos o s a to s r efer ido s nos § § 4º  e  5º  d o ar t. 61  da MP  3 01 /2 00 6 e  a té  qu e sejam pr oce ssa do s o s r esul tado s do p rime iro  p er ío do  d e a va li ação  de d esemp en ho , a G QDI 
ser á pa ga  n o valor co rre sp on de nte a  ci nqü en ta e cin co po r cento  d o ven cimen to  bá si co do  se rvid or .
AT - Adic iona l de  Titula çã o  - somen te  pa ra o s ser vido re s p or ta do res de  títul os - ar t.41 º d a MP 30 1/2 006
     Certifica do  de Es pec ia liza çã o ou Aperfe içoam e nt o -  10%  sob re o ve ncimen to bá sico
( **** ) Apo sen ta do  - art. 149  da  MP  3 01 /200 6
Leg is la çõe s Correspo nde ntes :
     Le i nº  5 .6 45  de  1 0.12 .197 0      Med ida  Pro visór ia  n º 20 48 -3 0, d e 2 6.10 .2 00 0      L ei  1 0.3 31 d e 18 .1 2.2 001
     Le i nº  8 .1 12  de   11 .12 .9 0      Med ida  Pro visór ia  n º 20 48 -3 1, d e 2 3.11 .2 00 0      L ei  n º 1 0.48 3 de  03.0 7.20 02
     Le i-De leg ad a nº  13 , d e 27 /0 8/9 2      Med ida  Pro visór ia  n º 20 48 -3 2, d e 2 1.12 .2 00 0      L ei  n º 1 0.69 7 de  02.0 7.20 03
     Le i nº  8 .6 91 , d e 28 /07 /9 3      Med ida  Pro visór ia  n º 20 48 -3 3, d e 2 8.12 .2 00 0      L ei  n º 1 0.69 8 de  02.0 7.20 03
     Resoluçã o nº  0 1, de  0 6.0 7.94      Med ida  Pro visór ia  n º 21 36 -3 4, d e 2 6.01 .2 00 1      L ei  1 0.7 69 d e 19 .1 1.2 003
     Resoluçã o nº  0 2, de  2 3.1 1.94      Med ida  Pro visór ia  n º 21 36 -3 5, d e 2 3.02 .2 00 1      Me dida  P ro vi sóri a nº  19 8 de  1 5.07 .20 04
     Med ida  Pro visór ia n º 1.62 5- 39 , d e 12 /1 2/97      Decre to nº  3 .76 2 de  0 5.0 3.20 01      L ei  n º 1 0.97 1 de  25.1 1.20 04
     Le i nº  9 .6 25 , d e 07 /04 /9 8      Med ida  Pro visór ia  n º 21 36 -3 6, d e 2 7.03 .2 00 1      Me dida  P ro vi sóri a nº  21 0 de  3 1.08 .20 04
     Le i 9.63 8 de  20.0 5.98      Med ida  Pro visór ia  n º 21 36 -3 7, d e 2 6.04 .2 00 1      Me dida  P ro vi sóri a nº  24 8 de  2 0.04 .20 05
     Decre to  nº  2 .665 , d e 10 /07 /9 8      Med ida  Pro visór ia  n º 21 36 -3 8, d e 2 4.05 .2 00 1      L ei  1 1.0 94 d e 13 .0 1.2 005
     Po rtari a MARE  n º 2 .1 79 , d e 28 /0 7/9 8      Med ida  Pro visór ia  n º 21 50 -3 9, d e 3 1.05 .2 00 1      Me dida  P ro vi sóri a nº  29 5 de  2 9.05 .20 06
     Med ida  Pro visór ia n º 20 48 -26  de  2 9.06 .200 0      Med ida  Pro visór ia  n º 21 50 -4 0, d e 2 8.06 .2 00 1      Me dida  P ro vi sóri a nº  30 1 de  2 9.06 .20 06  

     Med ida  Pro visór ia n º 20 48 -27  de  2 8.07 .200 0      Med ida  Pro visór ia  n º 21 50 -4 1, d e 2 7.07 .2 00 1      L ei  1 1.3 55 d e 19 .1 0.2 006
     Med ida  Pro visór ia n º 20 48 -28  de  2 8.08 .200 0      Med ida  Pro visór ia  n º 21 50 -4 2, d e 2 4.08 .2 00 1      L ei  1 1.4 90 d e 20 .0 6.2 007
     Med ida  Pro visór ia n º 20 48 -29  DE  27.0 9.20 00      Med ida  Pro visór ia  n º 22 29 -4 3 de  0 6.09 .20 01

S EM  AT - ADICIO NAL TITULAÇÃO

A

Espec ial

C

B

CE RTIFICADO  DE  AP ER FE IÇO AM ENTO  O U E SP E CIALIZAÇÃO
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21 . P lan o de  Carre iras  e C argos  do In stitu to  N ac ion al d a P ro priedade  Industria l - IN PI
      C a rgo  is o la do  de  provim ento  e fetivo  de E s pec ialis ta  S ên ior  em  Proprie dade  In te le ctual ( * ) 

      - N íve l Su p erior -

Pos iç ã o : ja n ei ro /2 0 0 8

C LASS E PA D R ÃO VE N C I- V AN T AG E M
M EN T O PE C U N IÁR IA Ad ic io n a l GD AP I TO T A L G D A PI TO TA L AP O SEN TA D O
BÁ SIC O IN D IVID U A L T itu lação  (  35%  ) (  **  ) (  em  R $  ) (  ** *  ) (  em  R $ ) TO T A L 

( em  R $  )
G D A PI - 50%  do  Vr. 

Máx.+ A+ B+C

A B C D E=(A+ B+C +D ) F G =(A+ B+C +F) (  ** * * )

E SP EC IAL IST A 
SÊ N IO R

I 5 .151 ,00 59,87 1 .802 ,85 4 .378 ,35 11.392 ,07 2 .833 ,05 9 .846,77 9.202,90

IN P I - In st itu to  N a cio n al da  P ro prie d a d e In d us tria l - IN P I

( *  ) Os atu ais se rv id ore s o cup a n te s d o s ca rg o s d a s C a rre ira s d o  P la n o  d e  C a rre ir as p ar a a  á re a d e C iê n cia  e  T e cn olo g ia , e st rutu ra do  pe la  8 .6 9 1 /9 3  d o  Q ua d ro  d e  Pe sso a l d o  IN P I  o u  q u e ve nh a m  a  se r re dist rib uíd os p ar a es se 

Qu a dr o,  d e sd e q ue  a re dist rib uiçã o  te nh a  s id o  re q u e rida  até  3 1  d e  m aio  de  20 0 6 , serã o  e n q u ad ra d o s n a s C a rre ira s e  ca rg o s re fer id o s n o  a rt . 90  da  Le i 1 1 .3 5 5 /0 6 , de  aco rd o  co m  a s T a b ela s de  Co rre la çã o co ns ta n te s n o  An e xo X IX  .

 O  e nq u a d ra me n to  d e  q u e  t ra ta  e ste  art ig o d ar- se- á me d ia n te  o p çã o irre tra tá ve l d o  se rv id o r, a  se r fo rma liza d a n o p raz o d e 1 20  ( cen to e  v in te ) d ia s, a  co n ta r d a  v ig ê n cia d a M P  3 0 1 /0 6  n a  fo rm a  d o  T er mo  d e  O p çã o co nsta nte  d o

 An e xo  XX  d a  L e i 1 1 .3 55 /06 ,  cu jo s efe ito s f in a n ce iros  se  d a rã o a  p a rtir da  da ta d e imp le m en taçã o  d a s T a b ela s d e  Ve n cim en to Bá sico co n sta n te s d o  An e xo XV II I .
O pra zo para  ex erce r a op ção refe rid a no  §  1 º do  art.  106 da Lei 11355 /06  se rá c on tado  a pa rti r do térm ino  do  afastam e nto,  n os  cas os pre vistos no s a rts. 81  e 102 da  Lei  n º 8 .112 /90  e a rt.  5 º  da  Mp  341/2006 .

No caso  p revisto no  §  2 º  do  art.  106 da le i 11355 /06 , o s e fei tos fina nc ei ros da r-s e-ã o a  pa rt ir da  da ta d a o pç ão.

Os ser v ido re s o cu p a n te s d o s ca rg o s a  q u e  se  r efe re o  ca p ut  d o  a rt . 1 0 6  d a  L e i 1 1 35 5 /0 6  q u e  n ã o fo rm a lizare m  a  op çã o  re fe rid a  n o  §  1 º  d o  a rt.  1 0 6 p er ma n e ce rão  inte gra n d o  o  P la n o d e C arr eira s pa ra  a á rea  de  Ciê n cia  

e Te cn o lo gia , d e q ue  tra ta  a  lei 8.6 91 /93  nã o  fa zen d o  jus a os ve n cime n to s e  van tag e n s e stab e le cido s pa ra  o P lan o  d e  C a rre ira s e  C a rg o s d o  IN P I .

Op çã o : a rt . 1 0 6  §  1 º  a  § 4 º d a  L e i 1 1 .3 5 5 /2 0 06  e a rt.  5 º da  Mp  34 1 /2 0 0 6 .

GD API - G ra ti fic a ç ão  d e  D e se m pe nh o de  A tiv id a de  d e  D e se m pe nh o de  A tiv id a de  d a  Áre a  d e Pro pr ie d a de  In dus tr ia l  

( * * ) C á lc ulo:      I.  a té  5 1 %  (c in q ü en ta e  u m p or  ce n to ) in c id e nte so b re o  ve n cime n to  bá sico  d o  se rv id o r, e m de co rrê n cia  d a  a va liaçã o  d e  d e se m pe n h o in div id u a l, e

                                II . A té  3 4 % (trin ta  e q ua t ro p or  ce n to ) in c id e nte  so b re  o  m a ior ve nc im e n to  b á sico  d o  ca rg o , e m  fu nçã o  d o s r esu lta d o s d a  a va lia ção  inst itu c io na l.   
A aval iação  d e d ese m penho in divid ua l vis a a  aferi r o de sem p enho  d o s ervido r n o e xerc íc io  da s a trib u içõ es do  car go,  co m  fo co na  

co nt rib uiçã o  in d iv idu a l p a ra  o  a lca n ce  d a s m e ta s d o  Inp i.
A aval iação  d e d ese m penho in st i tuc io na l visa a  aferi r o de sem p enho  d a e ntida de no alca nc e d os ob jetivos org an iz acionais.

Re g u lam e n to  d isp o rá  so b re  o s critér ios g era is a se re m o bse rva d o s p a ra  a  re a liza ção  da s a valia çõ e s d e  d e se mp e n ho  in st itu c io na l e  ind iv id u al d a GD API.

( * **  )  En q ua n to  n ã o  for em  e d ita d o s o s a tos re fe rid o s n o s § §  3 º e 4 º d o  a rt . 1 0 0  d a  L e i 1 1 .3 5 5/0 6 e  a té  q u e  se ja m  p ro ce ssa d os o s re su lta d o s d o  p rim eiro  pe ríod o  d e  

av alia çã o  d e  d e sem p e nh o , a  GD API  se rá  p a g a n o va lo r co rre sp on d e n te  a  5 5 %  (c in q üe n ta  e c in co p or ce n to ) d o  ve n cim en to b ásico  do  serv id o r.

 Sã o  p ré -re q uis itos  p ar a ing re sso  no  c arg o  d e  Es pe cia lis ta  Sê n io r e m  P ro p rie da d e  Inte le ctua l os § 4º  e  § 5 º do  ar t. 9 3 d a L ei 11 .35 5 /0 6 .

AT  - Ad ic io na l de  Ti tula ç ã o  -  ar t. 1 05 º d a L ei 1 1.3 55 /20 0 6

     Tí tulo de  D ou tor  - 3 5 %  so b re  o  ve n cim en to b ásico

( * ***  ) Apo se n ta d o  - G D API -  a rt.  1 4 9 d a L ei 1 1.35 5 /2 0 0 6  (M P  3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6. )

Le gis la ç õe s  C orres p on de nte s :

     Le i nº  8 .6 9 1 , d e  2 8 /0 7 /9 3       M e did a  P ro visó ria  n º 2 04 8 -3 1 , d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      M ed id a  P ro visó ria  n º 22 2 9 -4 3 d e 0 6.0 9.2 00 1

     Re so lu çã o n º 0 1 , de  06 .07 .94      M e did a  P ro visó ria  n º 2 04 8 -3 2 , d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      Le i 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1

     Re so lu çã o n º 0 2 , de  23 .11 .94      M e did a  P ro visó ria  n º 2 04 8 -3 3 , d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0      Le i 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     M ed id a  P ro visó ria  n º 1.6 25 -3 9 , de  12 /12 /97      M e did a  P ro visó ria  n º 2 13 6 -3 4 , d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1      Le i 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     Le i nº  9 .6 2 5 , d e  0 7 /0 4 /9 8      M e did a  P ro visó ria  n º 2 13 6 -3 5 , d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1      Le i 1 0 .7 6 9  d e  1 9 .1 1 .2 0 0 3

     Le i 9.6 38  d e  2 0 .0 5 .9 8      D ecr eto  n º 3 .76 2  d e  0 5 .0 3 .2 0 0 1      M ed id a  P ro visó ria  n º 21 0  d e  3 1 .0 8 .2 0 0 4

     De cre to n º 2 .6 6 5 , de  10 /07 /98      M e did a  P ro visó ria  n º 2 13 6 -3 6 , d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1      Le i 1 1 .0 9 4  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5

     Por ta ria  M AR E n º 2.1 79 ,  d e  2 8 /0 7/9 8      M e did a  P ro visó ria  n º 2 13 6 -3 7 , d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1      M ed id a  P ro visó ria  n º 29 5  d e  2 9 .0 5 .2 0 0 6

     M ed id a  P ro visó ria  n º 20 4 8 -2 6 d e 2 9.0 6.2 00 0      M e did a  P ro visó ria  n º 2 13 6 -3 8 , d e  2 4 .0 5 .2 0 0 1      M ed id a  P ro visó ria  n º 30 2  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6

     M ed id a  P ro visó ria  n º 20 4 8 -2 7 d e 2 8.0 7.2 00 0      M e did a  P ro visó ria  n º 2 15 0 -3 9 , d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1      M ed id a  P ro visó ria  n º 30 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6 a rt. 8 9  a  1 0 9  

     M ed id a  P ro visó ria  n º 20 4 8 -2 8 d e 2 8.0 8.2 00 0      M e did a  P ro visó ria  n º 2 15 0 -4 0 , d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1      Le i 1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6 a rt. 8 9  a  1 0 9  

     M ed id a  P ro visó ria  n º 20 4 8 -2 9 D E   2 7 .0 9 .2 0 0 0      M e did a  P ro visó ria  n º 2 15 0 -4 1 , d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1      M ed id a  P ro visó ria  n º 34 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 6

     M ed id a  P ro visó ria  n º 20 4 8 -3 0,  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      M e did a  P ro visó ria  n º 2 15 0 -4 2 , d e  2 4 .0 8 .2 0 0 1

TÍTU LO  D E  D OU TO R
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21. Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI
        (Carreira de Pesquisa em Propriedade Industrial)
      Cargo:  Pesquisador em Propriedade Industrial ( * )
       - Nível Superior -

P os iç ão: ja neiro/20 08

CLAS SE PADRÃ O VE NCI- VA NTA GE M
MENTO P ECUNIÁRIA A dic ional GDAP I TO TAL GDAP I TO TAL A POS ENTADO Adic ional G DAPI TOTAL G DAP I TOTAL APO SE NTA DO
BÁ SICO INDIVIDUAL Titulação ( 18% ) ( * * ) ( em R$ ) ( * ** ) ( em R$ ) TO TAL Titulação ( 35% ) ( ** ) ( em R$ ) ( ** * ) ( em R$ ) TOTAL 

( em R$ ) ( em R$ )

G DAPI - 50% do Vr. 
Máx.+  A+B +C

GDAP I - 50% do 
V r. Máx.+  A+B+H

A B C D E =(A+B +C+D) F G =(A+B+C+F) ( * ***  ) H I J=(A+B +H+I) K L=(A+B+H+K) ( * ***  )

III 4.682,7 3 59,87 842,89 3.980,32 9.565,81 2.575,50 8.160,99 7.575,65 1.638,96 3.980,32 10.361,88 2.575,50 8.957,06 8.371,72

II 4.546,3 4 59,87 818,34 3.910,76 9.335,31 2.500,49 7.925,04 7.379,93 1.591,22 3.910,76 10.108,19 2.500,49 8.697,92 8.152,81

I 4.413,9 2 59,87 794,51 3.843,23 9.111,52 2.427,66 7.695,95 7.189,91 1.544,87 3.843,23 9.861,89 2.427,66 8.446,32 7.940,28

III 4.012,6 5 59,87 722,28 3.638,58 8.433,38 2.206,96 7.001,75 6.614,09 1.404,43 3.638,58 9.115,53 2.206,96 7.683,91 7.296,24

II 3.895,7 8 59,87 701,24 3.578,98 8.235,87 2.142,68 6.799,57 6.446,38 1.363,52 3.578,98 8.898,15 2.142,68 7.461,85 7.108,66

I 3.782,3 1 59,87 680,82 3.521,11 8.044,10 2.080,27 6.603,27 6.283,55 1.323,81 3.521,11 8.687,09 2.080,27 7.246,26 6.926,54

III 3.438,4 6 59,87 618,92 3.345,74 7.463,00 1.891,15 6.008,41 5.790,12 1.203,46 3.345,74 8.047,53 1.891,15 6.592,94 6.374,66

II 3.338,3 2 59,87 600,90 3.294,67 7.293,76 1.836,08 5.835,16 5.646,42 1.168,41 3.294,67 7.861,27 1.836,08 6.402,68 6.213,94

I 3.241,0 8 59,87 583,39 3.245,08 7.129,42 1.782,59 5.666,94 5.506,88 1.134,38 3.245,08 7.680,41 1.782,59 6.217,92 6.057,87

III 2.946,4 4 59,87 530,36 3.094,81 6.631,48 1.620,54 5.157,21 5.084,08 1.031,25 3.094,81 7.132,38 1.620,54 5.658,11 5.584,97

II 2.860,6 2 59,87 514,91 3.051,04 6.486,45 1.573,34 5.008,74 4.960,92 1.001,22 3.051,04 6.972,75 1.573,34 5.495,05 5.447,23

I 2.777,3 0 59,87 499,91 3.008,55 6.345,64 1.527,52 4.864,60 4.841,36 972,06 3.008,55 6.817,78 1.527,52 5.336,74 5.313,50

INPI - In stituto Na cional  d a P ropr ieda de Industrial  -  INPI

( * ) Os a tu ais ser vidore s ocup antes d os carg os d as Carr eira s do  Plano  de  Car reir as pa ra a área  d e Ciência e Tecnologia , estruturad o pela  8 .6 91/93 do Qu adro  d e Pesso al do INPI ou  qu e ve nham a se r r edistribu íd os p ara esse 
Qua dro, desde  qu e a redi strib uição tenh a sid o requ erid a até  3 1 de ma io de 200 6, serã o enqu adr ados nas Ca rrei ras e  carg os r eferid os no  a rt. 90 da Le i 11.355 /06 , de  acor do com as Ta belas de  Cor rela çã o con stan te s no An exo  XIX .
 O  e nqu adra men to  de  q ue tr ata este ar tig o dar- se -á med ian te op çã o irretra tá vel  d o se rvidor, a se r for mal izada no  p razo de 120  ( cen to  e  vinte)  dias, a contar da vigê ncia da MP 301/06  na  forma do Termo de Op çã o co nstan te  d o
 A nexo XX da Lei  1 1.355/06 , cujos e fe ito s finan ce iros se d arão  a  p artir da da ta de  impleme ntação das Ta belas de  V encimento Básico consta ntes do  A nexo XVIII .
O prazo para exercer a opção referida no § 1º do art. 106 da Lei 1135 5/06 será contado a partir do térm ino do afastam ento, nos casos previstos nos arts. 81 e 102 da Lei nº  8.112/90 e art. 5º  da Mp 341/2006.
No caso previsto no § 2º do art. 106 da le i 11355/06, os efeitos financeiros dar-se-ão a partir da data da opção.

Os se rvidore s ocup antes d os carg os a  q ue se  r efe re o ca put do art. 10 6 da Lei  1 1355 /0 6 q ue não  formal izarem a  o pção referi da no § 1º  do  a rt. 106  p ermanecer ão integr ando  o  P lano  d e Car reir as p ara a áre a d e Ciência 
e Tecnolo gia, de que  tra ta a lei  8 .6 91/93 não  fazen do jus a os vencimentos e va ntagen s estabelecidos par a o  P lano  d e Ca rrei ras e  Carg os d o INPI.
Opção : art. 1 06 § 1º a §4 º da Lei  11 .3 55/200 6 e a rt. 5º  da  Mp 34 1/2 006 .
GDAPI - Gratificaçã o de Dese mpenho de Ativida de de  Des empenho de At ividade da Área de Proprie da de Indust rial 
( ** )  Cálculo:       I.  até 51% (cin qüen ta  e um por cento) incid ente sobre  o vencimento básico do  servid or, e m decor rência  d a a va liação  d e desempenh o indi vi dua l, e
                                  II. Até 3 4% (trinta e qua tr o por cento) incid ente so bre  o maior  ven cimen to bá si co  d o car go, e m função do s resul tad os d a avalia çã o insti tu cional .  
A avaliação de desempenho indiv idual v isa a aferir o desem penho do servidor no exercício das atribuições do cargo, com foco na 

contribu ição ind ividua l para  o  a lca nce das metas do In pi.
A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho da entidade no alcance dos objetivos organizacionais.

Regulamento dispor á so bre os cri té rios gera is a  sere m obser va dos p ara a re alização  da s aval iações de desempe nho in stitucion al e indi vi dua l d a GDAPI.
( *** ) Enq uan to nã o for em ed itados os a tos referi dos nos § § 3º e 4º  do  a rt. 100  da  L ei 11.35 5/0 6 e até  q ue sejam pr ocessa dos o s re su lta dos do primei ro períod o de 
avali ação de de se mpe nho, a GDAPI ser á paga  n o valor correspo nde nte  a  5 5% (cinqü enta e ci nco por cento) do  vencimen to bá si co  do  ser vidor.

São  p ré-re quisitos mínimos para  in gre sso na classe inicia l e p romoção par a as classes sub se qüe nte s da  Car reira  d e Pesqui so r e m Pro prie dade  Indu stri al os i ten s do  a rt 94  d a L ei 11.35 5/2006
AT - Adiciona l de Tit ulaçã o  -  art. 10 5º da Le i 11.355 /20 06
     Título de Mes tre  -  1 8% so bre o vencimento básico
     Título de Douto r - 3 5% sobre  o  vencimento bá si co
( **** ) A posentad o - G DAPI - ar t. 1 49 da Le i 11.355 /20 06 (MP 301  de  2 9.06.200 6.)
Legis la ções Corresponde nt es:

     Le i n º 8.691 , de 28 /07 /9 3      Med ida Pro vi só ria nº  2 048- 31, de 23.11.20 00      Med ida Pr ovisó ria  nº  2 229 -43 de 06 .0 9.2 001
     Resolu çã o n º 01, de 06.07 .94      Med ida Pro vi só ria nº  2 048- 32, de 21.12.20 00      L ei 10.33 1 d e 18.12.20 01
     Resolu çã o n º 02, de 23.11 .94      Med ida Pro vi só ria nº  2 048- 33, de 28.12.20 00      L ei 10.69 7 d e 02.07.20 03
     Medida Provisór ia nº 1.62 5-39 , de 12 /12 /9 7      Med ida Pro vi só ria nº  2 136- 34, de 26.01.20 01      L ei 10.69 8 d e 02.07.20 03
     Le i n º 9.625 , de 07 /04 /9 8      Med ida Pro vi só ria nº  2 136- 35, de 23.02.20 01      L ei 10.76 9 d e 19.11.20 03
     Le i 9 .6 38 de 20 .05 .9 8      Decre to nº  3 .7 62 de 05 .03 .2 001      Med ida Pr ovisó ria  nº  2 10 de 31 .0 8.2 004
     Decreto nº 2.66 5, de  1 0/0 7/98      Med ida Pro vi só ria nº  2 136- 36, de 27.03.20 01      L ei 11.09 4 d e 13.01.20 05

     Po rta ria MARE nº 2.179 , de 28 /0 7/9 8      Med ida Pro vi só ria nº  2 136- 37, de 26.04.20 01      Med ida Pr ovisó ria  nº  2 95 de 29 .0 5.2 006
     Medida Provisór ia nº 20 48-2 6 de 29.06.20 00      Med ida Pro vi só ria nº  2 136- 38, de 24.05.20 01      Med ida Pr ovisó ria  nº  3 02 de 29 .0 6.2 006
     Medida Provisór ia nº 20 48-2 7 de 28.07.20 00      Med ida Pro vi só ria nº  2 150- 39, de 31.05.20 01      Med ida Pr ovisó ria  nº  3 01 de 29 .0 6.2 006  ar t. 89  a  1 09 
     Medida Provisór ia nº 20 48-2 8 de 28.08.20 00      Med ida Pro vi só ria nº  2 150- 40, de 28.06.20 01      L ei 11.35 5 d e 19.10.20 06 art. 89   a 109  
     Medida Provisór ia nº 20 48-2 9 DE   27.09 .20 00      Med ida Pro vi só ria nº  2 150- 41, de 27.07.20 01      Med ida Pr ovisó ria  nº  3 41 de 29 .1 2.2 006
     Medida Provisór ia nº 20 48-3 0, de  2 6.10.200 0      Med ida Pro vi só ria nº  2 150- 42, de 24.08.20 01

TÍTULO  DE DO UTO R

A

ESP ECIAL

C

B

TÍTULO DE  MESTRE
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21. Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI
      Carreira de Produção e Análise em Propriedade Industrial ( * ) 
      Cargo: Tecnologista em Propriedade Industrial 
      Carreira de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Propriedade Industrial ( * )
      Cargo:  Analista de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Propriedade Industrial
      - Nível Superior -

CLASSE PA DRÃO V ENCI- VANTAGEM
MENTO P ECUNIÁRIA Adiciona l GDAPI TO TAL GDAPI TOTAL APO SENTADO Ad icional GDAPI TO TAL GDAPI TO TAL APO SENTADO
BÁS ICO INDIVIDUAL Titulação ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TO TAL Titulação ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TO TAL 

7% ( em R$ ) 18% ( em R$ )

GDAPI - 50%  do  
Vr. Máx.+ A+B+C

GDAPI -  50%  do  
Vr. Máx.+ A +B+H

A B C D E=(A+B +C+D) F G=(A +B+C+F) ( **** ) H I J=(A+B+H+I) K L=(A +B+H+K) ( **** )

III 4.682,73 59 ,87 327,79 3.980,32 9.050,71 2.575,50 7.645,89 7.060,55 842 ,89 3.980,32 9.565,81 2.575,50 8.160,99 7.575,65

II 4.546,34 59 ,87 318,24 3.910,76 8.835,22 2.500,49 7.424,94 6.879,83 818 ,34 3.910,76 9.335,31 2.500,49 7.925,04 7.379,93

I 4.413,92 59 ,87 308,97 3.843,23 8.625,99 2.427,66 7.210,42 6.704,38 794 ,51 3.843,23 9.111,52 2.427,66 7.695,95 7.189,91

III 4.012,65 59 ,87 280,89 3.638,58 7.991,99 2.206,96 6.560,36 6.172,70 722 ,28 3.638,58 8.433,38 2.206,96 7.001,75 6.614,09

II 3.895,78 59 ,87 272,70 3.578,98 7.807,33 2.142,68 6.371,03 6.017,84 701 ,24 3.578,98 8.235,87 2.142,68 6.799,57 6.446,38

I 3.782,31 59 ,87 264,76 3.521,11 7.628,05 2.080,27 6.187,21 5.867,49 680 ,82 3.521,11 8.044,10 2.080,27 6.603,27 6.283,55

III 3.438,46 59 ,87 240,69 3.345,74 7.084,77 1.891,15 5.630,18 5.411,89 618 ,92 3.345,74 7.463,00 1.891,15 6.008,41 5.790,12

II 3.338,32 59 ,87 233,68 3.294,67 6.926,54 1.836,08 5.467,95 5.279,21 600 ,90 3.294,67 7.293,76 1.836,08 5.835,16 5.646,42

I 3.241,08 59 ,87 226,88 3.245,08 6.772,90 1.782,59 5.310,42 5.150,37 583 ,39 3.245,08 7.129,42 1.782,59 5.666,94 5.506,88

III 2.946,44 59 ,87 206,25 3.094,81 6.307,37 1.620,54 4.833,10 4.759,97 530 ,36 3.094,81 6.631,48 1.620,54 5.157,21 5.084,08

II 2.860,62 59 ,87 200,24 3.051,04 6.171,78 1.573,34 4.694,07 4.646,26 514 ,91 3.051,04 6.486,45 1.573,34 5.008,74 4.960,92

I 2.777,30 59 ,87 194,41 3.008,55 6.040,13 1.527,52 4.559,10 4.535,86 499 ,91 3.008,55 6.345,64 1.527,52 4.864,60 4.841,36

III 2.524,82 59 ,87 176,74 2.879,79 5.641,21 1.388,65 4.150,08 4.201,32 454 ,47 2.879,79 5.918,94 1.388,65 4.427,81 4.479,05

II 2.451,28 59 ,87 171,59 2.842,28 5.525,02 1.348,20 4.030,94 4.103,88 441 ,23 2.842,28 5.794,66 1.348,20 4.300,58 4.373,52

I 2.379,88 59 ,87 166,59 2.805,87 5.412,21 1.308,93 3.915,28 4.009,28 428 ,38 2.805,87 5.674,00 1.308,93 4.177,06 4.271,06

INPI - Institu to  Nacional da Propriedade Indust ria l - INPI

( *  ) Os atua is servidores ocupantes dos cargos das Carre iras do P lano de Carre iras para a área de Ciência e Tecnolog ia, estru turado pe la 8.691/93 do Quadro de Pessoal do INP I ou que venham a ser red istribuídos para esse 

Q uadro,  desde que a redist ribuição tenha sido requerida até 31 de maio de 2006, serão enquadrados nas Carre iras e  cargos re feridos no art. 90 da Le i 11.355/06, de acordo com as  Tabelas de Correlação constantes no Anexo XIX .

 O enquadramento de que trata este  artigo dar-se-á mediante opção irret ra tável do servidor, a  ser formalizada no prazo de 120 (cento e vin te) dias, a  contar da vigência  da MP 301/06 na forma do Termo de Opção constante do

 Anexo XX da Le i 11.355/06, cu jos e fe itos f inanceiros se darão a part ir da data de implementação das Tabelas de Vencimento Básico c onstantes do Anexo XV III .

O prazo para exercer a opção referida no § 1º do art. 106 da Lei 11355/06 será contado a partir do término do afastamento, nos casos previstos  nos arts. 81 e 102 da Lei  n º 8.112/90 e art. 5º da Mp 341/2006.

No caso previsto no §  2º do art. 106 da lei 11355/06, os efei tos financeiros dar-se-ão a partir da data da opção.

O s servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput do art. 106 da Le i 11355/06 que não formalizarem a opção referida no § 1º do art. 106 permanecerão integrando o Plano de Carreiras para a área de Ciência 

e  Tecnolog ia, de que trata  a  lei 8 .691/93 não fazendo jus aos vencimentos e vantagens estabelecidos para o P lano de Carre iras e  Cargos do INP I.

O pção: art. 106 § 1º a §4º da Le i 11.355/2006 e art . 5º da Mp 341/2006.

G DAPI  - Grati ficação de Desempenho de Atividade de Desempenho de Atividade da Área de Propriedade Industrial  
( * * ) Cálculo:      I.  até 51% (cinqüenta e um por cento) incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência  da avaliação de desempenho ind ividual, e

                                II . Até 34% (t rin ta  e quatro  por cento) incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em função dos resu ltados da ava liação institucional.   

A aval iação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo, com foco na 
cont ribuição ind ividual para o a lcance das metas do Inpi.
A aval iação de desempenho ins titu cional visa a aferir o desempenho da en tidade no alcance dos objetivos organizacionais.

Regulamento disporá sobre os critérios gera is a  serem observados para a realização das avaliações de desempenho institucional e individual da GDAPI.
( * ** ) Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 3º e  4º do art.  100 da Le i 11.355/06 e até que se jam processados os resultados do primeiro  período de 

avaliação de desempenho, a  GDAPI será paga no valor correspondente a  55% (cinqüenta e  cinco por cento) do vencimento básico do servidor.

São pré-requisitos mín imos para ingresso na Classe in icial e promoção às Classes subseqüentes dos cargos de provimento efe tivo de nível superior de Tecnolog ista em Propriedade Industrial e de Analista  de Planejamento,

G estão e Infra-Estrutura em Propriedade Industrial, além do curso superior em níve l de graduação,  com habilitação legal especí fica os itens do art . 95 da Le i 11.355/2006.
AT - Adicional  de Titulação -  art. 105º da Le i 11.355/2006

     Certificado de Especial ização ou Aperfeiçoamento - 7% sobre o vencimento básico

     Título de Mestre - 18% sobre o vencimento básico

     Título de Doutor - 35% sobre o vencimento básico
( * *** ) Aposentado - GDAPI - art . 149 da Lei 11.355/2006 (MP 301 de 29.06.2006.)

Legislações Correspondentes:
     Le i nº 8.691, de 28/07/93      Medida P rovisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001

     Resolução nº 01, de 06.07.94      Medida P rovisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Lei 10.331 de 18.12.2001

     Resolução nº 02, de 23.11.94      Medida P rovisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei 10.697 de 02.07.2003
     Medida P rovisória  nº 1.625-39,  de 12/12/97      Medida P rovisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei 10.698 de 02.07.2003

     Le i nº 9.625, de 07/04/98      Medida P rovisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei 10.769 de 19.11.2003

     Le i 9.638 de 20.05.98      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004

     Decreto nº 2.665, de 10/07/98      Medida P rovisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Lei 11.094 de 13.01.2005

     Portaria MARE nº 2 .179, de 28/07/98      Medida P rovisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006
     Medida P rovisória  nº 2048-26 de 29.06.2000      Medida P rovisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006

     Medida P rovisória  nº 2048-27 de 28.07.2000      Medida P rovisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 art. 89  a  109 

     Medida P rovisória  nº 2048-28 de 28.08.2000      Medida P rovisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Lei 11.355 de 19.10.2006 art. 89  a 109 

     Medida P rovisória  nº 2048-29 DE   27.09.2000      Medida P rovisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006
     Medida P rovisória  nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida P rovisória nº 2150-42, de 24.08.2001

TÍTULO DE  MES TRE

B

CE RTIFICADO DE  APERFEIÇO AMENTO O U ESP ECIALIZAÇÃO

A

E SPECIAL

D

C

Posição: janeiro/2008

Adicional GDAPI TOTAL GDAPI TOTAL APOSENTADO TOTAL TOTAL APOSENTADO
Titulação ( ** ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) TOTAL ( em R$ ) ( em R$ ) TOTAL 

35% ( em R$ ) GDAPI GDAPI ( em R$ )

GDAPI - 50% do 
Vr. Máx.+ A+B+M

( ** ) ( *** )
GDAPI - 50% do 
Vr. Máx.+ A+B

M N O=(A+B+M+N) P Q=(A+B+M+P) ( **** ) R=(A+B+D) S=(A+B+F) ( **** )

1.638,96 3.980,32 10.361,88 2.575,50 8.957,06 8.371,72 8.722,92 7.318,10 6.732,76

1.591,22 3.910,76 10.108,19 2.500,49 8.697,92 8.152,81 8.516,97 7.106,70 6.561,59

1.544,87 3.843,23 9.861,89 2.427,66 8.446,32 7.940,28 8.317,02 6.901,45 6.395,40

1.404,43 3.638,58 9.115,53 2.206,96 7.683,91 7.296,24 7.711,10 6.279,48 5.891,81

1.363,52 3.578,98 8.898,15 2.142,68 7.461,85 7.108,66 7.534,63 6.098,33 5.745,14

1.323,81 3.521,11 8.687,09 2.080,27 7.246,26 6.926,54 7.363,29 5.922,45 5.602,73

1.203,46 3.345,74 8.047,53 1.891,15 6.592,94 6.374,66 6.844,07 5.389,48 5.171,20

1.168,41 3.294,67 7.861,27 1.836,08 6.402,68 6.213,94 6.692,86 5.234,27 5.045,53

1.134,38 3.245,08 7.680,41 1.782,59 6.217,92 6.057,87 6.546,03 5.083,54 4.923,49

1.031,25 3.094,81 13.528,25 1.620,54 5.658,11 5.584,97 6.101,12 4.626,85 4.553,72

1.001,22 3.051,04 13.275,08 1.573,34 5.495,05 5.447,23 5.971,53 4.493,83 4.446,01

972,06 3.008,55 13.029,29 1.527,52 5.336,74 5.313,50 5.845,72 4.364,69 4.341,45

883,69 2.879,79 12.284,47 1.388,65 4.857,03 4.908,27 5.464,48 3.973,34 4.024,58

857,95 2.842,28 12.067,53 1.348,20 4.717,30 4.790,24 5.353,43 3.859,35 3.932,29

832,96 2.805,87 11.856,90 1.308,93 4.581,64 4.675,64 5.245,62 3.748,68 3.842,68

TÍTULO DE DOUTOR SEM AT - ADICIONAL TITULAÇÃO
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21. P lano de Carreiras e Cargos d o Instituto Nacio nal da P ropriedade In dustrial - INP I
      Carreira de Suporte T écnico em  Proprieda de Industrial ( * ) 
      Cargo : Téc nic o e m Prop rieda de Ind ustrial em  Saú de Pública
      Carreira de Suporte em  Planeja men to, G estão e Infra-Estrutu ra em  P ro priedade  Industrial ( * )
      Cargo : Téc nic o e m Planejam ento, G estão e Infra-Estrutura em Prop rieda de Ind ustrial
       - Níve l Interme diário  -

Po siç ão : jan eiro /2 008

C LAS SE PAD R ÃO VEN C I- V AN TA GEM

ME NT O PEC U N IÁR IA Adicional  G D API T OT AL GD AP I TO TA L APOS EN TA D O T OTA L TO TA L A POSE N TAD O
BÁS IC O IND IVID U AL Ti tulação (  ** ) em  R $ ( * ** ) em  R $ T OTA L (  em  R $ ) (  em  R$ ) TO TA L 

7% ( em  R $ ) G DA PI GD API ( em  R $ )
GD AP I -  50%  do V r. 

Máx.+  A+B+ C
(  ** ) ( ** * ) GD API -  50% do Vr. M áx .+ 

A+B

A B C D E =(A +B+ C+ D) F G=(A+ B+C +F ) (  ****  ) H =(A+B+ D) I= (A+ B+F ) (  ****  )

III 1.880,00 59,87 131,60 1.316,00 3.387,47 1.034,00 3.105,47 2.729,47 3.255,87 2.973,87 2.597,87

II 1.825,24 59,87 127,77 1.293,00 3.305,88 1.003,88 3.016,76 2.659,38 3.178,11 2.888,99 2.531,61

I 1.772,08 59,87 124,05 1.270,67 3.226,67 974,64 2.930,64 2.591,33 3.102,62 2.806,59 2.467,29

V I 1.610,98 59,87 112,77 1.203,01 2.986,63 886,04 2.669,66 2.385,12 2.873,86 2.556,89 2.272,36

V 1.564,06 59,87 109,48 1.183,31 2.916,72 860,23 2.593,65 2.325,07 2.807,24 2.484,16 2.215,58

IV 1.518,51 59,87 106,30 1.164,17 2.848,85 835,18 2.519,86 2.266,76 2.742,55 2.413,56 2.160,47

III 1.474,28 59,87 103,20 1.145,60 2.782,95 810,85 2.448,20 2.210,15 2.679,75 2.345,00 2.106,95

II 1.431,34 59,87 100,19 1.127,56 2.718,97 787,24 2.378,64 2.155,19 2.618,77 2.278,45 2.054,99

I 1.389,65 59,87 97,28 1.110,05 2.656,85 764,31 2.311,10 2.101,82 2.559,57 2.213,83 2.004,55

V I 1.263,32 59,87 88,43 1.056,99 2.468,62 694,83 2.106,45 1.940,12 2.380,18 2.018,02 1.851,69

V 1.226,52 59,87 85,86 1.041,54 2.413,78 674,59 2.046,83 1.893,02 2.327,93 1.960,98 1.807,16

IV 1.190,80 59,87 83,36 1.026,54 2.360,56 654,94 1.988,97 1.847,29 2.277,21 1.905,61 1.763,94

III 1.156,11 59,87 80,93 1.011,97 2.308,87 635,86 1.932,77 1.802,89 2.227,95 1.851,84 1.721,96

II 1.122,44 59,87 78,57 997,82 2.258,71 617,34 1.878,22 1.759,79 2.180,13 1.799,65 1.681,22

I 1.089,75 59,87 76,28 984,10 2.210,00 599,36 1.825,27 1.717,95 2.133,72 1.748,98 1.641,67

IN PI -  Ins tituto Na cio nal da Prop rieda de Ind ustria l -  INP I

( * ) O s atuais  ser vid ores  o cup antes  do s ca rgos  d as C arrei ras  do  Pl ano de C arreir as par a a  ár ea de Ciê nci a e T ecnol ogia,  estrutura do pela 8.691/93 do Qua dro de Pesso al do IN PI ou  qu e venh am a ser  re dis tri buídos  pa ra esse 

Quad ro,  de sde  qu e a  re dis tri buição tenha s ido requ erida  até 31 de mai o d e 2 006, serã o e nquad rados  nas  C arre iras  e  cargo s referid os no art .  90  da  Le i 1 1.3 55/06, de  acord o com  as  Ta belas  de Co rrela ção  cons ta nte s no Anexo XIX  .

 O  en quadr amen to de que  trata este art igo dar -se -á medi ante o pçã o i rretratável do ser vid or,  a ser for mali zad a n o p razo d e 1 20 (ce nto  e v inte) dias ,  a contar da vig ênc ia da MP 301 /06  na  form a d o T erm o de Opção co nstante do

 A nexo  XX da Lei  1 1.35 5/0 6, cujos  efeitos  f in anceiros  se dar ão a p art ir da data d e i mple mentação das  T ab elas  de Venc ime nto  Bás ico co nstantes  d o A nexo  XV II I .

O prazo pa ra exerce r a  opção re fe rida  no  § 1º do  a rt. 106 da  Le i 11355/06 se rá  contado a pa rt ir do  té rm ino  do afastamento,  nos casos previstos nos a rts.  81 e  102 da  Le i nº 8.112/90 e art. 5º da  Mp 341/2006.

No caso  prev isto  no  § 2º do  a rt.  106 da lei 11355/06, os efe itos f inanceiros da r-se -ão  a  pa rt ir da  data  da opção .

Os serv ido res  ocupa nte s dos  car gos  a que  se refere o cap ut do art . 106  da  Le i 1 1355/06 que  nã o form ali zar em a opção referida  no  § 1º do art .  10 6 p erma necerão integr ando o Plan o d e C arre iras  para a área de C iênc ia 
e Te cno logia , de que t rata a  le i 8 .69 1/9 3 n ão fazen do ju s aos  venc im entos  e vantagens  es tab elec idos  para o Plan o d e C arr eiras  e C arg os do INPI.

Opção: art.  106 § 1º a §4º da Lei  11 .35 5/2 006 e art . 5º da Mp  34 1/2 006.
GD API -  Gratificação  d e D ese mp enh o  d e Ativida de  d e De semp en ho  de  A tivid ad e da  Á rea  d e Pro p ried ad e In du str ial 
( **  ) C álc ulo :      I .  até  42 % (q uaren ta e dois  por cento ) i nc idente so bre o ven cim ento bás ico d o serv ido r, em  de cor rênc ia da avalia ção  de  de sem penh o i ndiv idu al,  e

                                II . Até 28% (vi nte e  oi to por  cento) inc iden te sobre o mai or ven ci mento bás ico d o carg o, em  função dos  resultados  d a a val iação ins ti tuc ion al.   
A avalia ção  de desempenho ind ividual v isa a a fe rir o desempenho do se rvidor no exercíc io  das atribu ições do  cargo , com foco na 

co ntr ibuição  in div idual  pa ra o a lcance d as me tas  do Inp i.
A avalia ção  de desempenho inst ituciona l v isa  a  a ferir o  de sempenho  da  entidade  no alcance  dos obje t iv os organizacionais.

R egula mento disporá  sobre  os  cri tér ios  ge rais  a sere m observados  p ara a reali zação das  avaliações  de desemp enho ins t itu cio nal e indi vid ual da GD API.
( ** * ) Enquan to não  forem  e ditados  o s atos  re feri dos  n os §§ 3º  e 4º do art .  10 0 d a L ei 11.355/06 e até  qu e sejam  p rocessado s os  re sul ta dos  do  pri mei ro período de 
avalia ção  de  de sem penh o, a GD API será pag a n o valo r corr esp onden te a 55% (c inqü enta e  c inco por cento) d o venc im ento bás ico do  serv ido r.

São pré -requi si tos  mínimo s para  in gresso n a C lasse inic ial e prom oção às  C lasses subseqüen tes  dos  carg os efet ivo s de nível  i nte rmed iário  de  T écnico em Prop riedad e Indu stria l e  de  T écnico em Plan ejamen to,
Ges tão e Infra-Es trutura em Prop rieda de Ind ustria l i ten s do art . 96 da Lei  11 .35 5/2 006.
AT  - Ad ic io n al d e T itu la ção  -   art . 105º  d a L ei 11.355/2006

     C ertificad o  d e Esp ecial ização  o u Ap erfeiço amen to  -  7% sobre o venc imen to bás ico
( ** **  ) Apo sen tad o -  GD API - ar t.  1 49 da Lei 11.355/200 6 ( MP 301  de  29 .06 .20 06.)
L eg islaçõ es  C o rresp o nd en tes:

     Lei nº  8.691 , de 28/07/93      Me dida Prov isóri a n º 2048-3 1, de 23.11.200 0      Me dida Pro visóri a n º 2229- 43 de 06.09.2001
     R eso lução nº 01,  d e 0 6.0 7.9 4      Me dida Prov isóri a n º 2048-3 2, de 21.12.200 0      Lei 10.331  de  18 .12 .20 01

     R eso lução nº 02,  d e 2 3.1 1.9 4      Me dida Prov isóri a n º 2048-3 3, de 28.12.200 0      Lei 10.697  de  02 .07 .20 03
     Me dida Pro visóri a n º 1.6 25-39 , de 12/12/97      Me dida Prov isóri a n º 2136-3 4, de 26.01.200 1      Lei 10.698  de  02 .07 .20 03
     Lei nº  9.625 , de 07/04/98      Me dida Prov isóri a n º 2136-3 5, de 23.02.200 1      Lei 10.769  de  19 .11 .20 03

     Lei 9.638 de 20.05.98      De cre to nº  3.762  de  05 .03 .20 01      Me dida Pro visóri a n º 210 de 31.08.2004
     D ecr eto  nº  2.665 , de 10/07/98      Me dida Prov isóri a n º 2136-3 6, de 27.03.200 1      Lei 11.094  de  13 .01 .20 05

     Portari a M AR E n º 2.1 79, de  28 /07 /98      Me dida Prov isóri a n º 2136-3 7, de 26.04.200 1      Me dida Pro visóri a n º 295 de 29.05.2006
     Me dida Pro visóri a n º 2048- 26 de 29.06.2000      Me dida Prov isóri a n º 2136-3 8, de 24.05.200 1      Me dida Pro visóri a n º 302 de 29.06.2006
     Me dida Pro visóri a n º 2048- 27 de 28.07.2000      Me dida Prov isóri a n º 2150-3 9, de 31.05.200 1      Me dida Pro visóri a n º 301 de 29.06.2006  ar t.  8 9  a 109 

     Me dida Pro visóri a n º 2048- 28 de 28.08.2000      Me dida Prov isóri a n º 2150-4 0, de 28.06.200 1      Lei 11.355  de  19 .10 .20 06 art . 89  a  10 9 
     Me dida Pro visóri a n º 2048- 29 DE  27.09.2000      Me dida Prov isóri a n º 2150-4 1, de 27.07.200 1      Me dida Pro visóri a n º 341 de 29.12.2006

     Me dida Pro visóri a n º 2048- 30, de  26 .10 .20 00      Me dida Prov isóri a n º 2150-4 2, de 24.08.200 1

S EM  AT  - A D IC ION AL  TIT U LA ÇÃ O

A

C ER T IFIC AD O  DE  APE RF EIÇ OA M EN T O OU  ESP EC IAL IZA Ç ÃO

E SPEC IAL

B
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21.  Plano de Carreiras e Cargos do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI
       Cargos referidos no § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 ( * )

       - Nível Superior -

CLASSE PADRÃO VENCI- VANTAGEM TÍTULO DE MESTRE
MENTO PECUNIÁRIA Adicional GDAPI TOTAL GDAPI TOTAL APOSENTADO Adicional GDAPI TOTAL GDAPI TOTAL APOSENTADO
BÁSICO INDIVIDUAL Titulação ( ** ) ( em R$ ) ( ** ) em R$ TOTAL Titulação ( ** ) ( em R$ ) ( ** ) ( em R$ ) TOTAL 

7% 55% ( em R$ ) 18% 55% ( em R$ )

GQDI - 50% do 
Vr. Máx.+ A+B+C

GQDI - 50% do 
Vr. Máx.+ A+B+H

A B C D E=(A+B+C+D) F G=(A+B+C+F) ( **** ) H I J=(A+B+H+I) K l=(A+B+H+K) ( **** )

lll 4.682,73 59,87 327,79 3.980,32 9.050,71 2.575,50 7.645,89 7.060,55 842,89 3.980,32 9.565,81 2.575,50 8.160,99 7.575,65

ll 4.546,33 59,87 318,24 3.910,76 8.835,20 2.500,48 7.424,92 6.879,82 818,34 3.910,76 9.335,30 2.500,48 7.925,02 7.379,92

l 4.413,92 59,87 308,97 3.843,23 8.625,99 2.427,66 7.210,42 6.704,38 794,51 3.843,23 9.111,52 2.427,66 7.695,95 7.189,91

Vl 4.117,46 59,87 288,22 3.692,03 8.157,59 2.264,60 6.730,16 6.311,57 741,14 3.692,03 8.610,51 2.264,60 7.183,08 6.764,49

V 3.997,54 59,87 279,83 3.630,87 7.968,11 2.198,65 6.535,88 6.152,67 719,56 3.630,87 8.407,84 2.198,65 6.975,61 6.592,40

lV 3.881,11 59,87 271,68 3.571,49 7.784,15 2.134,61 6.347,27 5.998,40 698,60 3.571,49 8.211,07 2.134,61 6.774,19 6.425,33

lll 3.768,06 59,87 263,76 3.513,84 7.605,53 2.072,43 6.164,13 5.848,61 678,25 3.513,84 8.020,02 2.072,43 6.578,61 6.263,10

ll 3.658,31 59,87 256,08 3.457,87 7.432,13 2.012,07 5.986,33 5.703,19 658,50 3.457,87 7.834,54 2.012,07 6.388,75 6.105,61

l 3.551,76 59,87 248,62 3.403,53 7.263,78 1.953,47 5.813,72 5.562,02 639,32 3.403,53 7.654,47 1.953,47 6.204,41 5.952,71

Vl 3.313,21 59,87 231,92 3.281,87 6.886,87 1.822,27 5.427,27 5.245,94 596,38 3.281,87 7.251,32 1.822,27 5.791,72 5.610,39

V 3.216,71 59,87 225,17 3.232,65 6.734,40 1.769,19 5.270,94 5.118,07 579,01 3.232,65 7.088,24 1.769,19 5.624,78 5.471,91

lV 3.123,02 59,87 218,61 3.184,87 6.586,37 1.717,66 5.119,16 4.993,94 562,14 3.184,87 6.929,90 1.717,66 5.462,69 5.337,47

lll 3.032,06 59,87 212,24 3.138,48 6.442,65 1.667,63 4.971,81 4.873,41 545,77 3.138,48 6.776,18 1.667,63 5.305,33 5.206,94

ll 2.943,74 59,87 206,06 3.093,44 6.303,11 1.619,06 4.828,73 4.756,39 529,87 3.093,44 6.626,92 1.619,06 5.152,54 5.080,20

l 2.858,00 59,87 200,06 3.049,71 6.167,64 1.571,90 4.689,83 4.642,78 514,44 3.049,71 6.482,02 1.571,90 5.004,21 4.957,16

V 2.666,05 59,87 186,62 2.951,81 5.864,36 1.466,33 4.378,87 4.388,45 479,89 2.951,81 6.157,62 1.466,33 4.672,14 4.681,72

lV 2.588,40 59,87 181,19 2.912,21 5.741,67 1.423,62 4.253,08 4.285,56 465,91 2.912,21 6.026,39 1.423,62 4.537,80 4.570,29

lll 2.513,01 59,87 175,91 2.873,76 5.622,55 1.382,16 4.130,95 4.185,67 452,34 2.873,76 5.898,99 1.382,16 4.407,38 4.462,10

ll 2.439,81 59,87 170,79 2.836,43 5.506,90 1.341,90 4.012,36 4.088,68 439,17 2.836,43 5.775,28 1.341,90 4.280,74 4.357,06

l 2.368,75 59,87 165,81 2.800,19 5.394,62 1.302,81 3.897,25 3.994,53 426,38 2.800,19 5.655,19 1.302,81 4.157,81 4.255,09

INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI
( * )  Aplicam-se ao servidor referido no § 2º do art. 153 da Lei 11.355/06, pertencente ao Quadro de Pessoal do INPI, que vier a optar pelo enquadramento no respectivo Plano de Carreiras 

a tabela de vencimento básico constante do Anexo XXX da Lei 11.355/06 e a tabela de correlação constante do Anexo XXXI da Lei 11.355/06.

Opção: art. 153 da Lei 11.355/2006.

GDAPI - Gratificação de Desempenho de Atividade de Desempenho de Atividade da Área de Propriedade Industrial 
( ** ) Cálculo:      I.   até 51% (cinqüenta e um por cento) incidente sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência da avaliação de desempenho individual, e
                                  II. Até 34% (trinta e quatro por cento) incidente sobre o maior vencimento básico do cargo, em função dos resultados da avaliação institucional.  

A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo, com foco na 
contribuição individual para o alcance das metas do Inpi.
A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o desempenho da entidade no alcance dos objetivos organizacionais.

Regulamento disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a realização das avaliações de desempenho institucional e individual da GDAPI.
( *** ) Enquanto não forem editados os atos referidos nos §§ 3º e 4º do art. 100 da Lei 11.355/06 e até que sejam processados os resultados do primeiro período de 

avaliação de desempenho, a GDAPI será paga no valor correspondente a 55% (cinqüenta e cinco por cento) do vencimento básico do servidor.

AT - Adicional de Titulação -  art. 105º da Lei 11.355/2006
            Certificado de Especialização ou Aperfeiçoamento - 7% sobre o vencimento básico

            Título de Mestre - 18% sobre o vencimento básico

            Título de Doutor - 35% sobre o vencimento básico
( **** ) Aposentado - GDAPI - art.  149 da Lei 11.355/2006 (MP 301 de 29.06.2006.)

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 8.691, de 28/07/93      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001

     Resolução nº 01, de 06.07.94      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Lei 10.331 de 18.12.2001

     Resolução nº 02, de 23.11.94      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei 10.697 de 02.07.2003
     Medida Provisória nº 1.625-39, de 12/12/97      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei 10.698 de 02.07.2003

     Lei nº 9.625, de 07/04/98      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei 10.769 de 19.11.2003

     Lei 9.638 de 20.05.98      Decreto nº 3.762 de 05.03.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004

     Decreto nº 2.665, de 10/07/98      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Lei 11.094 de 13.01.2005
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006

     Medida Provisória nº 2048-26 de 29.06.2000      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Medida Provisória nº 302 de 29.06.2006

     Medida Provisória nº 2048-27 de 28.07.2000      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 art. 89  a 109 

     Medida Provisória nº 2048-28 de 28.08.2000      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Lei 11.355 de 19.10.2006 art. 89  a 109 
     Medida Provisória nº 2048-29 DE  27.09.2000      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006

     Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001

Especial

C

B

A

CERTIFICADO DE APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO

Posição: janeiro/2008

TÍTULO DE DOUTOR
Adicional GDAPI TOTAL GDAPI TOTAL APOSENTADO GDAPI GDAPI APOSENTADO
Titulação ( ** ) ( em R$ ) ( ** ) ( em R$ ) TOTAL ( ** ) ( ** ) TOTAL 

35% 55% ( em R$ ) TOTAL TOTAL ( em R$ )

GQDI - 50% do 
Vr. Máx.+ 
A+B+M

em R$ em R$
GQDI - 50% do 
Vr. Máx.+ A+B

M N O=(A+B+M+N) P Q=(A+B+M+P) ( **** ) R=(A+B+D) S=(A+B+F) ( **** )

1.638,96 3.980,32 10.361,88 2.575,50 8.957,06 8.371,72 8.722,92 7.318,10 6.732,76

1.591,22 3.910,76 10.108,17 2.500,48 8.697,90 8.152,79 8.516,96 7.106,68 6.561,58

1.544,87 3.843,23 9.861,89 2.427,66 8.446,32 7.940,28 8.317,02 6.901,45 6.395,40

1.441,11 3.692,03 9.310,47 2.264,60 7.883,04 7.464,46 7.869,36 6.441,93 6.023,35

1.399,14 3.630,87 9.087,42 2.198,65 7.655,20 7.271,99 7.688,28 6.256,06 5.872,85

1.358,39 3.571,49 8.870,86 2.134,61 7.433,98 7.085,12 7.512,47 6.075,59 5.726,73

1.318,82 3.513,84 8.660,59 2.072,43 7.219,18 6.903,67 7.341,77 5.900,36 5.584,85

1.280,41 3.457,87 8.456,45 2.012,07 7.010,66 6.727,52 7.176,05 5.730,25 5.447,11

1.243,12 3.403,53 8.258,27 1.953,47 6.808,21 6.556,51 7.015,16 5.565,10 5.313,39

1.159,62 3.281,87 7.814,57 1.822,27 6.354,97 6.173,64 6.654,95 5.195,35 5.014,01

1.125,85 3.232,65 7.635,08 1.769,19 6.171,62 6.018,75 6.509,23 5.045,77 4.892,91

1.093,06 3.184,87 7.460,82 1.717,66 5.993,61 5.868,38 6.367,76 4.900,55 4.775,32

1.061,22 3.138,48 7.291,63 1.667,63 5.820,78 5.722,39 6.230,41 4.759,56 4.661,17

1.030,31 3.093,44 7.127,35 1.619,06 5.652,98 5.580,64 6.097,05 4.622,67 4.550,33

1.000,30 3.049,71 6.967,88 1.571,90 5.490,07 5.443,02 5.967,58 4.489,77 4.442,72

933,12 2.951,81 6.610,85 1.466,33 5.125,37 5.134,94 5.677,73 4.192,25 4.201,83

905,94 2.912,21 6.466,42 1.423,62 4.977,83 5.010,32 5.560,48 4.071,89 4.104,38

879,55 2.873,76 6.326,20 1.382,16 4.834,59 4.889,32 5.446,64 3.955,04 4.009,76

853,93 2.836,43 6.190,04 1.341,90 4.695,51 4.771,83 5.336,11 3.841,58 3.917,90

829,06 2.800,19 6.057,87 1.302,81 4.560,50 4.657,78 5.228,81 3.731,43 3.828,72

SEM AT - ADIC. TITULAÇÃO
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21.  P lano de C arre iras  e  C argos do  Instituto  N acional da  Propr ied ade In dustr ia l - IN PI
       C argos  re fe ridos  no  §  3º do  a rt. 153  da  Le i 11 .355 /2006  ( * )

       - N íve l In te rm ed iá rio  -

P os içã o:  ja ne iro /2 0 08

CL A S SE P A DR Ã O V E NCI- V AN TA G E M

ME NT O P E CUN IÁ RIA Ad icion al G DA P I TO TAL G D AP I TO TAL A P O S E NT AD O G DA P I G D A P I A P O S E NT A DO
BÁ S IC O IND IV IDU AL T itu la ção ( * * ) ( e m  R$  ) ( * * * ) em  R $ TO TA L ( * * ) ( * * * ) TO TAL 

7% 5 5% ( em  R $ ) TO TAL TO TA L ( em  R$ )

G D AP I - 50%  d o V r. 
Má x. + A+ B + C

em  R $ e m R$
G D A PI - 50 %  d o V r. 

Má x.+  A + B

A B C D E = (A + B + C+ D ) F G = (A + B + C+ F) ( * **  ) H = (A+ B + D ) I= (A + B + F) ( * * * )

l ll 1. 88 0,0 0 59 ,8 7 1 31 ,60 1 .31 6,0 0 3 .38 7,4 7 1.0 34 ,00 3 .1 05, 47 2.7 29 ,47 3 .25 5, 87 2. 973 ,8 7 2. 597 ,8 7

l l 1. 83 0,5 7 59 ,8 7 1 28 ,14 1 .29 5,2 4 3 .31 3,8 2 1.0 06 ,81 3 .0 25, 39 2.6 66 ,20 3 .18 5, 68 2. 897 ,2 5 2. 538 ,0 6

l 1. 78 2,4 5 59 ,8 7 1 24 ,77 1 .27 5,0 3 3 .24 2,1 2 9 80 ,35 2 .9 47, 44 2.6 04 ,61 3 .11 7, 35 2. 822 ,6 7 2. 479 ,8 3

V l 1. 69 7,5 7 59 ,8 7 1 18 ,83 1 .23 9,3 8 3 .11 5,6 5 9 33 ,66 2 .8 09, 93 2.4 95 ,96 2 .99 6, 82 2. 691 ,1 0 2. 377 ,1 3

V 1. 65 2,9 4 59 ,8 7 1 15 ,71 1 .22 0,6 3 3 .04 9,1 5 9 09 ,12 2 .7 37, 63 2.4 38 ,83 2 .93 3, 44 2. 621 ,9 3 2. 323 ,1 3

lV 1. 60 9,4 8 59 ,8 7 1 12 ,66 1 .20 2,3 8 2 .98 4,4 0 8 85 ,21 2 .6 67, 23 2.3 83 ,20 2 .87 1, 73 2. 554 ,5 6 2. 270 ,5 4

l ll 1. 56 7,1 7 59 ,8 7 1 09 ,70 1 .18 4,6 1 2 .92 1,3 5 8 61 ,94 2 .5 98, 69 2.3 29 ,05 2 .81 1, 65 2. 488 ,9 8 2. 219 ,3 5

l l 1. 52 5,9 7 59 ,8 7 1 06 ,82 1 .16 7,3 1 2 .85 9,9 7 8 39 ,28 2 .5 31, 94 2.2 76 ,31 2 .75 3, 15 2. 425 ,1 2 2. 169 ,4 9

l 1. 48 5,8 5 59 ,8 7 1 04 ,01 1 .15 0,4 6 2 .80 0,1 9 8 17 ,22 2 .4 66, 95 2.2 24 ,96 2 .69 6, 18 2. 362 ,9 4 2. 120 ,9 5

V l 1. 41 5,1 0 59 ,8 7 9 9, 06 1 .12 0,7 4 2 .69 4,7 7 7 78 ,31 2 .3 52, 33 2.1 34 ,40 2 .59 5, 71 2. 253 ,2 8 2. 035 ,3 4

V 1. 37 7,8 9 59 ,8 7 9 6, 45 1 .10 5,1 1 2 .63 9,3 3 7 57 ,84 2 .2 92, 05 2.0 86 ,77 2 .54 2, 87 2. 195 ,6 0 1. 990 ,3 2

lV 1. 34 1,6 7 59 ,8 7 9 3, 92 1 .08 9,9 0 2 .58 5,3 6 7 37 ,92 2 .2 33, 38 2.0 40 ,41 2 .49 1, 44 2. 139 ,4 6 1. 946 ,4 9

l ll 1. 30 6,4 0 59 ,8 7 9 1, 45 1 .07 5,0 9 2 .53 2,8 1 7 18 ,52 2 .1 76, 24 1.9 95 ,26 2 .44 1, 36 2. 084 ,7 9 1. 903 ,8 1

l l 1. 27 2,0 5 59 ,8 7 8 9, 04 1 .06 0,6 6 2 .48 1,6 2 6 99 ,63 2 .1 20, 59 1.9 51 ,29 2 .39 2, 58 2. 031 ,5 5 1. 862 ,2 5

l 1. 23 8,6 1 59 ,8 7 8 6, 70 1 .04 6,6 2 2 .43 1,8 0 6 81 ,24 2 .0 66, 42 1.9 08 ,49 2 .34 5, 10 1. 979 ,7 2 1. 821 ,7 9

V 1. 17 9,6 3 59 ,8 7 8 2, 57 1 .02 1,8 4 2 .34 3,9 2 6 48 ,80 1 .9 70, 87 1.8 33 ,00 2 .26 1, 34 1. 888 ,3 0 1. 750 ,4 2

lV 1. 14 8,6 1 59 ,8 7 8 0, 40 1 .00 8,8 2 2 .29 7,7 0 6 31 ,74 1 .9 20, 62 1.7 93 ,29 2 .21 7, 30 1. 840 ,2 2 1. 712 ,8 9

l ll 1. 11 8,4 2 59 ,8 7 7 8, 29 99 6, 14 2 .25 2,7 2 6 15 ,13 1 .8 71, 71 1.7 54 ,65 2 .17 4, 43 1. 793 ,4 2 1. 676 ,3 6

l l 1. 08 9,0 1 59 ,8 7 7 6, 23 98 3, 78 2 .20 8,8 9 5 98 ,96 1 .8 24, 07 1.7 17 ,00 2 .13 2, 66 1. 747 ,8 4 1. 640 ,7 7

l 1. 06 0,3 8 59 ,8 7 7 4, 23 97 1, 76 2 .16 6,2 4 5 83 ,21 1 .7 77, 69 1.6 80 ,36 2 .09 2, 01 1. 703 ,4 6 1. 606 ,1 3

INP I -  In stitu to Na ci on al  da  Pr o pr ie da d e Ind u stria l  -  IN PI
( *  )  A pl ica m -se  ao  se rv i do r re fe rid o  no  § 2 º d o  a rt.  1 53  da  Le i 1 1 .3 5 5/0 6, p er ten ce nte  a o  Qu a dr o d e  P e ssoa l d o  INP I, qu e  v i er  a o pta r p el o e n qu a dr am e n to  n o re sp ecti vo P la n o d e Ca rr ei ra s 

a  ta b el a d e ve n c im e nto  bá s ico  co nsta nte  do  An e xo X XX  da  L ei  1 1 .35 5/0 6  e  a  ta be la  d e co rr el açã o  co n stan te d o  A n exo  XX X I d a L e i 11 .3 55 /06 .
O p ção : ar t.  1 53  da  L ei  1 1 .35 5/2 0 06 .

G DAP I -  Gra tif ic a çã o de  De se m pe nho de  Ativida de  de  D es e mp enho  de At ivida de  d a Áre a de  Pro prie da de  Ind ust ria l 
( **  ) Cá lculo:       I.   a té  4 2%  (q u ar en ta e  do is  p o r cen to ) in c id e nte  sob re  o ve n c im e nto  bá s ico  d o se rv i do r, e m  d e cor rê n c ia  da  ava li açã o  de  de se m pe n ho  in di v id u al , e
                                I I . A té 2 8%  ( v in te  e  o ito  po r ce n to )  i nc i d en te so br e o  m ai o r ven c i m en to b ás ico  d o  car go , em  fu nçã o  d o s re sul tad os d a  a va li açã o  i ns ti tuc i on a l.  

A  ava liação de desem p enh o in div idu a l v is a  a  a ferir o desem pen ho do serv id or no exercíc io  d as at ribuiç ões do cargo,  com  foco n a 
co ntr ib ui ção  in d iv id u al  pa ra  o a lca n ce d as m e tas  d o  In p i.
A  ava liação de desem p enh o in stituc iona l v isa  a  a fer ir o des em penh o d a en tidade n o a lc ance dos objetivos organ izacio na is.

Re g ul am e n to  d isp or á so b re  o s cri tér io s ge ra is  a  ser em  o b ser vad o s pa ra  a r ea li zaçã o  da s ava li a çõe s de  de se m p en ho  in stitu c io na l  e  in d iv id u al  da  G DAP I.
( ***  ) E nq ua n to n ão  for em  e di tad o s o s a to s re fe rid o s n o s §§  3º  e 4 º  d o  ar t.  1 00  da  L ei  1 1 .35 5/0 6  e  a té  qu e  seja m  pr oc essa d os o s re sul tad os  d o  p r im e iro  p er ío d o d e  

a val ia çã o d e d ese m p en h o, a  G D AP I ser á p ag a  n o  val or  cor re spo n de n te  a  5 5 %  ( c in q üe nta  e c i nco  po r  ce n to)  d o  ven c im e n to  b ás i co d o se rv i d or .

AT  -  Adiciona l de  T itu la çã o  -   a rt.  10 5 º d a L ei  11 .35 5 /20 0 6

            Ce rtific ad o  de  E s pe cia liza ç ão  o u Aperf eiç oa m ent o - 7 %  so b re  o ve nc i m e nto  b á s ico
( ****  )  Ap o sen tad o  - G DA PI - a rt.  14 9  d a  Le i 1 1.3 55 /2 00 6 ( M P  3 0 1 d e 2 9 .0 6 .20 06 .)

Le gis la ç õe s Co rre s ponde nte s :
     L ei  nº  8.6 9 1, de  2 8/0 7/9 3      M e di da  Pr ov i só ria  n º 2 04 8 -3 1, d e 2 3.1 1.2 0 00      M e d id a P ro v isó r ia  n º  2 2 29 -4 3  de  06 .09 .2 00 1

     Re so lu ção  n º 0 1, d e 0 6.0 7.9 4      M e di da  Pr ov i só ria  n º 2 04 8 -3 2, d e 2 1.1 2.2 0 00      L ei  10 .33 1  de  18 .12 .20 0 1

     Re so lu ção  n º 0 2, d e 2 3.1 1.9 4      M e di da  Pr ov i só ria  n º 2 04 8 -3 3, d e 2 8.1 2.2 0 00      L ei  10 .69 7  de  02 .07 .20 0          
     M e d id a P ro v isó r ia  n º  1 .6 25 -3 9 , d e  1 2 /1 2 /97      M e di da  Pr ov i só ria  n º 2 13 6 -3 4, d e 2 6.0 1.2 0 01      L ei  10 .69 8  de  02 .07 .20 0 3

     L ei  nº  9.6 2 5, de  0 7/0 4/9 8      M e di da  Pr ov i só ria  n º 2 13 6 -3 5, d e 2 3.0 2.2 0 01      L ei  10 .76 9  de  19 .11 .20 0 3

     L ei  9.6 38  d e 2 0.0 5.9 8      De cre to  n º 3 .7 6 2 d e  0 5 .0 3 .20 0 1      M e d id a P ro v isó r ia  n º  2 1 0 d e  3 1 .0 8 .20 04

     De cr eto  n º  2.6 65 , de  10 /07 /9 8      M e di da  Pr ov i só ria  n º 2 13 6 -3 6, d e 2 7.0 3.2 0 01      L ei  11 .09 4  de  13 .01 .20 0 5

     P or tar ia  M A RE n º  2 .17 9 , d e  28 /07 /98      M e di da  Pr ov i só ria  n º 2 13 6 -3 7, d e 2 6.0 4.2 0 01      M e d id a P ro v isó r ia  n º  2 9 5 d e  2 9 .0 5 .20 06
     M e d id a P ro v isó r ia  n º  2 0 48 -2 6  de  29 .06 .2 00 0      M e di da  Pr ov i só ria  n º 2 13 6 -3 8, d e 2 4.0 5.2 0 01      M e d id a P ro v isó r ia  n º  3 0 2 d e  2 9 .0 6 .20 06

     M e d id a P ro v isó r ia  n º  2 0 48 -2 7  de  28 .07 .2 00 0      M e di da  Pr ov i só ria  n º 2 15 0 -3 9, d e 3 1.0 5.2 0 01      M e d id a P ro v isó r ia  n º  3 0 1 d e  2 9 .0 6 .20 06  a rt.  8 9   a  1 09  

     M e d id a P ro v isó r ia  n º  2 0 48 -2 8  de  28 .08 .2 00 0      M e di da  Pr ov i só ria  n º 2 15 0 -4 0, d e 2 8.0 6.2 0 01      L ei  11 .35 5  de  19 .10 .20 0 6 a rt.  89   a 1 09  

     M e d id a P ro v isó r ia  n º  2 0 48 -2 9  DE  2 7.0 9 .2 0 00      M e di da  Pr ov i só ria  n º 2 15 0 -4 1, d e 2 7.0 7.2 0 01      M e d id a P ro v isó r ia  n º  3 4 1 d e  2 9 .1 2 .20 06

     M e d id a P ro v isó r ia  n º  2 0 48 -3 0 , d e  26 .10 .20 0 0      M e di da  Pr ov i só ria  n º 2 15 0 -4 2, d e 2 4.0 8.2 0 01

E spe cial

C

B

A

C E RTI F ICA DO  D E  AP E RFE IÇ O AM E NT O  O U ES P E CI ALIZA ÇÃO S E M AT - AD IC . T ITU LAÇ ÃO
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22.  JURÍDICO
       ( * ) Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União
         (Carreira de Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União)

       Advogado da União
         (Carreira de Advogado da União)
      - Nível Superior -

Posição: janeiro/2008

CATEGORIA SUBSÍDIO APOSENTAD O
( em R$ ) SUBSÍDIO

( ** ) ( em R $ )
( *** )

Especial 14.954,90 14.954,90

Primeira 12.751,39 12.751,39

Segunda 11.238,98 11.238,98

( * ) São transformados em cargos de Advogado da União, da respectiva Carreira da Advocacia-Geral da União, os cargos efetivos, vagos 

e ocupados, da carreira de Assistente Jurídico, da Advocacia-Geral da União. Observar o art. 11 § 5º da MP 43/2002.
( ** ) A partir de 1º de julho de 2006, passam a ser remunerados exclusivamente por subsídio, f ixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 

adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, os t itulares da Carreira  Advogado da União.( art.1º da MP 305/2006) 

Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas as seguintes parcelas remuneratórias:
I - Vencimento Básico;

II - G ratificação de Desempenho de Atividadde Jur ídica - GDAJ;

III  - Vantagem Pecuniária Individual, de que trata a Lei n.º 10.698 de 02.07.2003;

Além dessas parcelas não são devidas as parcelas remuneratórias referidas nos ar ts. 5º  ao 6º da MP 305/2006.

O subsidio dos integrantes da Carreira Advogado da União não exclui o direito à percepção, nos termos da legislação e regulamentação específica das espécies
 remuneratór ias do art. 7º da MP 305/2006.

As vantagens do artigo 45 da MP 2229-43/2001 não serão devidas aos ocupantes dos Cargos de  Assistente Jurídico da Advocacia-Geral da União e  Advogado da União 

Observar o art. 49, 50 e 75 da MP 2229-43/2001
( *** ) Aposentado -  Aplica-se  às aposentadorias concedidas aos servidores integrantes das carreiras de que trata o art. 1º, e às pensões, o disposto da Medida Provisória 

305/2006 ressalvadas as aposentadorias e pensões reguladas pelos arts.  1º  e  2º  da Lei no 10.887, de 18 de junho de 2004. 
Legislações Correspondentes:
     Decreto nº 2.333, de 11/06/87      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Portaria nº 828 de 27.12.2002

     Lei-Delegada nº 13, de 27/08/92      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Decreto nº 4657 de 28.03.2003

     Lei nº 8.460, de 17/09/92      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Lei nº 10.697 de 02.07.2003

     Lei Complementar nº 73, de 10/02/93      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Lei nº 10.698 de 02.07.2003

     Medida Provisória nº 485, de 29/04/94      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Lei nº 10.909 de 15.07.2004 
     Medida Provisória  nº 537/94,  de 28/06/94      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Lei nº 10.910 de 15.07.2004 

     Lei nº 9.028, de 1995      Portar ia nº 492 de 01.06.2001      Decreto nº 5.207 de 16.09.2004

     Medida Provisória nº 1.587-3, de 13/11/97      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Resolução nº 10 de 22.11.2004

     Lei nº 9.651, de 27/05/98      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Ofício-Circular nº 27 de 11.11.2004 - SRH/MP

     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001      Lei nº 11.034 de 22.12.2004 
     Medida Provisória nº 2.048-26, de 29/06/2000      Portar ia 780 de 29.08.2001      Portaria Conjunta nº 25 de 07.04.2005

     Medida Provisória nº 2.048-27, de 28/07/2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001      Portaria nº 343 de 05.05.2005

     Medida Provisória nº 2.048-28, de 28/08/2000      Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Ofício-Circular nº 6 de 20.05.2005 - SRH/MP

     Resolução nº 2 de 04.08.2000      Medida Provisória 43 de 25.06.2002      Portaria nº 459 de 31.05.2005

     Medida Provisória nº 2.048-29, de 27/09/2000      Portar ia nº 219 de 26.03.2002      Resolução nº 5, de 08.12.2005

     Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Resolução nº de 14.05.2002      Portaria nº 1.118 de 02.12.2005
     Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Decreto nº 4.434 de 21.10.2002      Medida Provisória nº 305, de 29.06.2006

     Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Lei nº 10.549 de 13.11.2002      Lei nº 11.358 de 19.10.2006

     Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Ato regimental nº 8 de 27.12.2002
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22.  JURÍDICO
       (Carreira de Defensor Público)
       Defensor Público da União 
       - Nível Superior -

Posição: janeiro/2008

CATEGORIA SUBSÍDIO APOSENTADO

( em R$ ) SUBSÍDIO

( * ) ( em R$ )

( ** )

Especial 14.954,90 14.954,90

Primeira 12.751,39 12.751,39

Segunda 11.238,98 11.238,98

( * ) A partir de 1º de julho de 2006, passam a ser remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 

adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, os titulares da Carreira Defensor Público da União (art.1º da MP 305/2006) 

Estão compreendidas no subsídio e não são mais devidas as seguintes parcelas remuneratórias:
I - Vencimento Básico;
II - Gratificação de Desempenho de Atividadde Jurídica - GDAJ;
III - Vantagem Pecuniária Individual, de que trata a Lei n.º 10.698 de 02.07.2003;

Além dessas parcelas não são devidas as parcelas remuneratórias referidas nos arts. 5º  ao 6º da MP 305/2006.
O subsidio dos integrantes da Carreira  Defensor Público da União não exclui o direito à percepção, nos termos da legislação e regulamentação específica das espécies
 remuneratórias do art. 7º da MP 305/2006.
( ** ) Aposentado -  Aplica-se  às aposentadorias concedidas aos servidores integrantes das carreiras de que trata o art. 1º, e às pensões, o disposto da Medida 

Provisória 305/2006, ressalvadas as aposentadorias e pensões reguladas pelos arts.  1º  e  2º  da Lei no 10.887, de 18 de junho de 2004. 
Legislações Correspondentes:
     Decreto nº 2.333, de 11/06/87      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Lei nº 10.549 de 13.11.2002
     Lei -Delegada nº 13, de 27/08/92      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Lei nº 10.697 DE 02.07.2003

     Lei  nº 8.460, de 17/09/92      Medida Provisória nº 2136-33, de 28.12.2000      Lei nº 10.698 DE 02.07.2003
     Lei  Complementar nº 73, de 10/02/93      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei nº 10.909 de 15.07.2004 
     Medida Provisória nº 485, de 29/04/94      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei nº 10.910 de 15.07.2004 
     Medida Provisória  nº 537/94,  de 28/06/94      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Decreto nº 5.207 de 16.09.2004

     Lei  nº 9.028, de 1995      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Ofício-Circular nº 27 de 11.11.2004 - SRH/MP
     Medida Provisória nº 1.587-3, de 13/11/97      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Lei nº 11.034 de 22.12.2004 
     Lei  nº 9.651, de 27/05/98      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Portaria Conjunta nº 25 de 07.04.2005
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Ofício-Circular nº 6 de 20.05.2005 - SRH/MP

     Medida Provisória nº 2.048-26, de 29/06/2000      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Medida Provisória nº 305, de 29.06.2006
     Medida Provisória nº 2.048-27, de 28/07/2000      Medida Provisória nº 2150-42 de 24.08.2001      Lei nº 11.358 de 19.10.2006
     Medida Provisória nº 2.048-28, de 28/08/2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001

     Medida Provisória nº 2.048-29, de 27/09/2000      Lei nº 10.331 de 18.12.2001
     Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 43 de 25.06.2002
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2 2 .   J U R ÍD IC O
       Q u a d ro s  S u p le m en ta re s  d a  A d v o c a c ia -G e ra l d a  U n iã o  ( *  )

       - N ív e l  S up e r io r -

P o s iç ã o :  ja ne i ro /2 0 0 8

C A T E G O R IA S U B S ÍD IO A P O S E N T A D O

( em  R $  ) S U B S ÍD IO

(  * *  ) (  em  R $  )

(  * * *  )

E s pe cia l 14 .95 4 , 90 1 4 .9 54 ,90

P rim e i ra 12 .75 1 , 39 1 2 .7 51 ,39

S egu nd a 11 .23 8 , 98 1 1 .2 38 ,98

( *  ) O s  ca rg o s  e fe ti vo s d a  A d m in ist r a ç ã o  F e d e r a l d ire ta , a u tá rq u ic a  e  fu n d a c io n a l , p r iv a t ivo s d e  Ba ch a r e l e m  D ir e ito ,  q u e  n ã o  fo ra m  
t ra n s p o s to s  p e la  L e i n º  9 .0 2 8  d e  1 9 9 5 ,  n e m  p e la  M P  2 2 2 9 - 4 3 /2 0 0 1 , p a ra  a s C a r re i ra s  d e  A s sis te n te  J u r íd ico  e  d e  P ro cu ra d o r  F e d e ra l,

c o rp o r ã o  q u a d ro s s u p l e m e n ta r e s  e m  e xt in ç ã o . O  q u a d r o  s u p l e m e n ta r  re la t iv o  a o s  se rv id o re s d a  A d m in ist r a ç ã o  F e d e r a l d ire ta  
in clu i-s e  n a  Ad vo ca cia -G e ra l d a  U n iã o . ( o b se rv a d o  o  a r t.4 6  § ! º  e  § 2 º  e  o  a r t . 4 9  d a   2 2 2 9 - 4 3 /2 0 0 1  )  

S ã o  t ra n s fo rm a d o s  e m  c a rg o s  d e  A d v o g a d o  d a  U n iã o , d a  re s p e ct iv a  C a rr e ir a  d a  Ad vo ca cia -G e ra l d a  U n iã o ,  o s c a r g o s  e fe t iv o s , v a g o s e  o cu p a d o s ,
d a  c a r re ira  d e  A ss is te n te  J u ríd ico  d a  A d v o c a c ia - G e r a l d a  U n i ã o .  O b s e r v a r o  a rt .1 1  §  5 º  d a  L e i 1 0 .5 4 9 /2 0 0 2  o n d e  o  d i sp o s to  n o  a r ti g o  n ã o  s e  a p l ica  a o s  a tu a i s ca rg o s  

d e  A s si ste n te  J u r íd ic o  cu ja  in c lu s ã o  e m  q u a d ro  s u p le m e n ta r e s tá  p re vi sta  n o  a rt .  4 6  d a  M P  n º  2 .2 2 9 -4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1 , n e m  a  s e u s o c u p a n te s.
( **  ) A  p a r ti r d e  1 º d e  ju lh o  d e  2 0 0 6 ,  p a ss a m  a  s e r  re m u n e r a d o s  e xc lu s iv a m e n te  p o r s u b s íd io , f ixa d o  e m  p a rc e la  ú n ic a ,  ve d a d o  o  a c ré sc im o  d e  q u a lq u e r g r a t if ic a ç ã o ,  
a d ic io n a l,  a b o n o ,  p r ê m io ,  ve rb a  d e  r e p r e s e n ta çã o  o u  o u t ra  e sp é c ie  re m u n e ra tó r ia , o s  titu la r e s  d o s  Q u a d ro s S u p le m e n ta re s  d a  A d v o c a c ia - G e ra l d a  U n iã o  ( a r t.1 º d a  M P  3 0 5 /2 0 0 6 )  

E stã o  c o m p r e e n d i d a s  n o  s u b síd io  e  n ã o  s ã o  m a is d e vi d a s  a s  s e g u in te s p a rc e la s r e m u n e ra tó ria s:
I  -  Ve n c im e n to  B á s ico ;

I I -  G ra t if ic a ç ã o  d e  D e se m p e n h o  d e  A t iv i d a d d e  J u r íd ic a  - G D AJ ;
I II  - V a n ta g e m  Pe cu n iá ria  In d iv id u a l,  d e  q u e  t ra ta  a  L e i n . º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 ;

A lé m  d e s sa s p a rc e l a s  n ã o  s ã o  d e v id a s a s  p a r ce la s  re m u n e r a tó r ia s  re fe rid a s  n o s  a rts . 5 º   a o  6 º  d a  M P  3 0 5 /2 0 0 6 .
O  s u b s id io  d o s in te g ra n te s  d o s  Q u a d r o s  S u p le m e n ta re s d a  A d vo ca ia - G e r a l d a  U n i ã o  n ã o  e x clu i o  d ir e ito  à  p e r ce p çã o ,  n o s  te rm o s  d a  le g is la ç ã o  e  re g u la m e n ta ç ã o  e sp e c íf ic a  

d a s e s p é ci e s  r e m u n e ra tó ri a s  d o  a r t.  7 º  d a  M P  3 0 5 /2 0 0 6 .
A s v a n ta g e n s d o  a rt ig o  4 5  d a  M P  2 2 2 9 - 4 3 /2 0 0 1  n ã o  se rã o  d e v id a s a o s o cu p a n te s d o s  Q u a d ro s S u p l e m e n ta r e s  d a  A d v o c a ia -G e ra l d a  U n iã o  ( *  ).
Q u a n d o  v a g a re m ,  o s  c a r g o s  d a  A d m in i st ra çã o  P ú b l ica  F e d e ra l d ir e ta ,  i n te g ra n te s d o  q u a d r o  su p le m e n ta r  a  q u e  s e  r e fe re  o  a r t.  4 6  d a  M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 .2 2 9 - 4 3 ,  d e  6  

d e  s e te m b r o  d e  2 0 0 1 ,  se r ã o  t r a n s fo r m a d o s  e m  c a r g o s d e  A d v o g a d o  d a  U n iã o  e  o s  d a s  a u ta r q u ia s  e  fu n d a ç õ e s  e m  c a r g o s d e  P r o c u ra d o r F e d e r a l,  se m p re  n a  ca te g o r ia  in ic ia l 
d a  r e s p e ct iv a  ca rr e ir a .  O s  c a r g o s m e n c io n a d o s  s e r ã o  c o n sid e r a d o s a u to m a t ica m e n te  t ra n sfo rm a d o s n a  d a ta  d a  p u b lic a ç ã o  d o s  a to s d e  va câ n c ia .  O b s e r va r a r t.  4 º  §  ú n i co  
d a  L e i 1 0 .9 0 7  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4 .
( ***  ) A p o se n ta d o  -  A p lica -s e   à s  a p o se n ta d o ri a s  c o n ce d id a s  a o s  s e r vi d o r e s  in te g ra n te s  d a s  c a r re ira s d e  q u e  t r a ta  o  a r t.  1 º ,  e  à s p e n s õ e s,  o  d is p o sto  d a

 M e d id a  P ro vis ó r ia  3 0 5 /2 0 0 6 ,  re ss a l va d a s  a s  a p o s e n ta d o ria s e  p e n s õ e s re g u la d a s  p e lo s a r ts.   1 º  e   2 º   d a  L e i  n o  1 0 .8 8 7 ,  d e  1 8  d e  ju n h o  d e  2 0 0 4 .  

L e g is la ç õ e s  C o rre s p o n d e n t e s :

     D e c re to  n º  2 .3 3 3 , d e  1 1 /0 6 /8 7      M e d id a  P ro vi só ria  n º 2 0 4 8 -3 1 ,  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 0      L e i n º  1 0 .5 4 9  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2  a r t . 1 1  § 5 º
     L e i- D e le g a d a  n º  1 3 ,  d e  2 7 /0 8 /9 2      M e d id a  P ro vi só ria  n º 2 0 4 8 -3 2 ,  d e  2 1 .1 2 .2 0 0 0      L e i n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i n º  8 .4 6 0 ,  d e  1 7 /0 9 /9 2      M e d id a  P ro vi só ria  n º 2 1 3 6 -3 3 ,  d e  2 8 .1 2 .2 0 0 0      L e i n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     L e i C o m p le m e n ta r n º 7 3 , d e  1 0 /0 2 /9 3      M e d id a  P ro vi só ria  n º 2 1 3 6 -3 4 ,  d e  2 6 .0 1 .2 0 0 1      L e i n º  1 0 .9 0 9  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4  
     M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  4 8 5 ,  d e  2 9 /0 4 /9 4      M e d id a  P ro vi só ria  n º 2 1 3 6 -3 5 ,  d e  2 3 .0 2 .2 0 0 1      L e i n º  1 0 .9 1 0  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4  

     M e d id a  P r o v is ó r ia   n º  5 3 7 /9 4 ,   d e  2 8 /0 6 /9 4       M e d id a  P ro vi só ria  n º 2 1 3 6 -3 6 ,  d e  2 7 .0 3 .2 0 0 1      D e c re to  n º  5 .2 0 7  d e  1 6 .0 9 .2 0 0 4
     L e i n º  9 .0 2 8 ,  d e  1 9 9 5      M e d id a  P ro vi só ria  n º 2 1 3 6 -3 7 ,  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1      O fíc io - C ir c u la r n º  2 7  d e  1 1 .1 1 .2 0 0 4  - S R H /M P

     M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  1 .5 8 7 -3 , d e  1 3 /1 1 /9 7       M e d id a  P ro vi só ria  n º 2 1 3 6 -3 8 ,  d e  2 6 .0 4 .2 0 0 1      L e i n º  1 1 .0 3 4  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 4  
     L e i n º  9 .6 5 1 ,  d e  2 7 /0 5 /9 8      M e d id a  P ro vi só ria  n º 2 1 5 0 -3 9 ,  d e  3 1 .0 5 .2 0 0 1      P o rta r ia  C o n ju n ta  n º  2 5  d e  0 7 .0 4 .2 0 0 5
     P o rta r ia  M AR E  n º 2 .1 7 9 ,  d e  2 8 /0 7 /9 8 .      M e d id a  P ro vi só ria  n º 2 1 5 0 -4 0 ,  d e  2 8 .0 6 .2 0 0 1      P o rta r ia  n º  3 4 3  d e  0 5 .0 5 .2 0 0 5

     M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  2 .0 4 8 -2 6 ,  d e  2 9 /0 6 /2 0 0 0       M e d id a  P ro vi só ria  n º 2 1 5 0 -4 1 ,  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 1      O fíc io - C ir c u la r n º  6  d e  2 0 .0 5 .2 0 0 5  -  SR H /M P
     M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  2 .0 4 8 -2 7 ,  d e  2 8 /0 7 /2 0 0 0       M e d id a  P ro vi só ria  n º 2 2 2 9 -4 3  d e  0 6 .0 9 .2 0 0 1      M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  3 0 5 ,  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6

     M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  2 .0 4 8 -2 8 ,  d e  2 8 /0 8 /2 0 0 0       L e i n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      L e i n º  1 1 .3 5 8  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  2 .0 4 8 -2 9 ,  d e  2 7 /0 9 /2 0 0 0       M e d id a  P ro vi só ria  n º 4 3  d e  2 5 .0 6 .2 0 0 2

     M e d id a  P r o v is ó r ia  n º  2 0 4 8 - 3 0 ,  d e  2 6 .1 0 .2 0 0 0      P o r ta ria  N o r m a ti va  n º 2 4 1 /M D  d e  2 .0 5 .2 0 0 2
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2 2. J U R ÍD IC O
       (C a rre ira  de  P roc u rado r da  F az enda  N aciona l)
       P ro cu rad o r d a  Fa zen d a  N ac ion a l
       - N íve l S up e rio r -

P os iç ã o : ja n e iro /2 0 0 8

C A T E G O R IA S U B S ÍD IO A P O S E N T A D O

( em  R $ ) S U B S ÍD IO

( * ) (  em  R $ )

( * * )

E specia l 14 .954 ,90 1 4 .95 4 ,90

P rim e ira 12 .751 ,39 1 2 .75 1 ,39

S egunda 11 .238 ,98 1 1 .23 8 ,98

( *  ) A  p a r tir  d e  1 º d e  ju lh o  d e  2 0 0 6 , p a ssa m  a  se r  re mu n e ra d o s e xc lu s i va me n te  p o r  su b síd io , fixa d o  e m p a rce la  ú n ica , ve d a d o  o  a c ré s c imo  d e  q u a lq u e r g ra ti fica ç ã o , 

a d ic io n a l , a b o n o , p rê m io , ve rb a  d e  re p re se n ta çã o  o u  o u tra  e sp é c ie  re m u n e ra tór ia , o s  titu la re s  d a  C a rre ira  Pro cu ra d o r d a  F a ze n d a  N a c io n a l (a r t.1 º d a  MP  3 0 5 /2 0 0 6 ) 
E stã o  co mp re e n d id a s n o  su b síd io  e  n ã o  sã o  m a is  d e v id a s a s se g u in te s  p a rce la s  re mu n e ra tó r ia s :

I -  V e n c ime n to  B á s ic o ;
II -   P ro  l a b o re  d e  q u e  tra ta m  a  L e i n o  7 .7 1 1 , d e  2 2  d e  d e ze mb ro  d e  1 9 8 8 , e  o  a r t. 4 o  d a  L e i n o  1 0 .5 4 9 , d e  1 3  d e  n o ve m b ro  d e  2 0 0 2; e
III -  V a n ta g e m  Pe cu n iá r ia  In d iv id u a l, d e  q u e  tra ta  a  L e i  n .º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 03 ;

A lé m  d e ssa s p a rce la s  n ã o  sã o  d e v id a s a s p a rce la s  re mu n e ra tó r ia s  re fe r id a s n o s a r ts . 5 º   a o  6 º d a  MP  3 0 5 /2 0 0 6 .
O  s u b s id io  d o s  in te g ra n te s d a  C a rre ira  P ro cu ra d o r d a  F a ze n d a  N a c io n a l n ã o  e xc lu i o  d ire i to  à  p e rc e p çã o , n o s te rmo s d a  le g is la çã o  e  re g u la me n ta çã o  

e sp e c ífica  d a s e sp é c ie s  re mu n e ra tó r ia s  d o  a r t. 7 º d a  M P 3 0 5 /2 0 0 6 .
O bs ervar  §1º,  §2 º  e  § 3 º do  a rt . 5  da L ei 10 .910 /20 04 .

(  * * )  Ap o se n ta d o  -   A p lic a-se   à s  a p o se n ta d o ria s  co n ce d id a s a o s se rv id o re s i n te g ra n te s d a s ca rre ira s  d e  q u e  tra ta  o  a r t. 1 º, e  à s  p e n sõ e s, o  d is p o sto  d a

 M e d id a  P ro v isó r ia  3 0 5 /2 00 6 , re ss a lva d a s a s a p o se n ta d o r ia s  e  p e n sõ e s re g u la d a s p e lo s  a r ts .  1 º  e   2 º  d a  L e i n o  1 0 .8 8 7 , d e  1 8  d e  ju n h o  d e  2 0 0 4 . 
L e g is la ç õ e s  C o rre s p on d e nte s :

     D e creto -L e i  n º 2 .3 7 1 , d e  1 8 /1 1 /8 7 ;      A to  R e g ime n ta l  n º 8  d e  2 7 .1 2 .2 0 0 2
     L e i  n º 7 .7 1 1 , d e  2 2 /1 2 /8 8 ;      L e i n º 1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     L e i  n º 8 .5 3 8 , d e  2 1 /1 2 /9 2 ;      L e i n º 1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     L e i  n º 9 .0 2 8 , d e  1 2 /0 4 /9 5 ; e      L e i n º 1 0 .9 0 9  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4  
     L e i  n º 9 .3 6 6 , d e  1 6 /1 2 /9 6 .      L e i n º 1 0 .9 1 0  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4  

     P o r tar ia  MA R E  n º 2 .1 7 9 , d e  2 8 /0 7 /9 8 .      D e cre to  n º 5 .1 8 9  d e  1 9 .0 8 .2 0 0 4
     M e d id a  P ro v isó r ia  n º 2 .0 4 8 -2 6  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 0       Po r ta r ia  In te rm in i s te ria l n º 2 2 9 /M P /MF  d e  3 0 .0 8 .2 0 0 4
     M e d id a  P ro v isó r ia  n º 2 .0 4 8 -2 7  d e  2 8 .0 7 .2 0 0 0       L e i n º 1 1 .0 3 4  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 4  

     M e d id a  P ro v isó r ia  n º 2 .2 2 5 -4 5  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      Po r ta r ia   n º  7 4 0  d e  2 8 ,0 9 .2 0 0 4
     L e i  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      Po r ta r ia  In te rm in i s te ria l n º 4 5  d e  3 0 .0 3 .2 0 0 5

     M e d id a  P ro v isó r ia  n º 4 3  d e  2 5 .0 6 .2 0 0 2      Po r ta r ia   n º  2 6 4  d e  2 7 .0 7 .2 0 0 5
     R e so lu çã o  n º1 d e  1 4 .0 5 .2 0 0 2      M e d id a  Pro v i só r ia  n º 3 0 5 , d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6
     L e i  n º 1 0 .5 4 9  d e  2 3 .1 1 .2 0 0 2      L e i n º 1 1 .3 5 8  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
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22 .  JURÍDICO
          (Carreira  de  Procurador Federa l )
        P roc ura dor Federal  ( * )

        - N íve l S upe rior  -

Po sição :  jan eiro /2008

C A TE GO R IA S U B S ÍDIO A P O S E NT A DO

( e m R $ ) S U B S ÍD IO

( ** ) ( em  R $ )

( *** )

E spec ial 14 .954,90 14.9 54,90

P rim eira 12 .751,39 12.7 51,39

S egu nda 11 .238,98 11.2 38,98
( * )   São trans formados  e m c argo s de P roc urad or F edera l os  s eguintes  c argos  efet ivos , de autarqu ias e fund ações  federais: :Proc urad or Autárq uico, 

 P roc urad or,  A dvog ado, A ssis te nte Ju ríd ico e Pro cura dor e Adv ogado da  S uper inte ndênc ia d e S eguros Pri vados  e da Com issã o V alore s
 M obiliá rios . ( observad o o art .  39  da MP  2229-4 3/2 001 )
( ** ) A par tir  de  1º  d e ju lho de 2006 , pass am a ser rem unerados exc lusiv amente por su bsídio,  f ixado em parcela únic a, ve dado o acré scim o d e qu alquer  grati fic ação, 

adic ional,  a bono, prêmio,  verb a d e repres entação  ou outra es pécie re munerató ria,  os  t itu lares  d a C arre ira  P roc urado r F e deral ( art .1º da MP  30 5/2 006) 
Es tão  c ompre endidas  n o s ubsídio e não são mais  d evidas  a s segui ntes  p arce las remu neratór ias:

I - Ve ncime nto Bá sico ;
II  - Grat ific ação  de Des empen ho d e A tiv idadd e J uríd ica  - G DA J;
II I  -  V anta gem Pec uniár ia Indiv idual,  d e q ue trata a Lei n .º  1 0.69 8 d e 02 .07.200 3;

Alé m de ssa s parc elas não sã o de vidas  as  p arce las rem unera tór ias referid as nos ar ts.  5º ao 6º da  M P 305/2006.
O  s ubsi dio dos integran tes  da  Ca rreir a  P rocu rador  F ed eral não exc lui o  dir e ito à percepç ão, no s termos da legis lação  e reg ulamen taç ão espec íf ica  das  e spéc ies
 remune ratórias  d o ar t.  7º da MP  30 5/20 06.

As  v antagens  do ar tigo 45 da MP  22 29-43 /20 01 n ão s erã o de vidas  ao s ocupa ntes  d o C argo de Procurador F ederal 
O s cargos e seus  o cupan tes  da  Car reir a d e P roc urad or F edera l c riada pela  M P 2229-43 d e 0 6.09 .200 1, integra m q uadro próprio da Procurador ia-G eral
F ederal (  atrt .  12 §1º,  § 2º, §3º, §4º e §5º da L ei 1 0.48 0 de  02 .07.2002  
( *** ) Apo sentado -  A plic a-se   às apos entadori as conc edidas  a os servidores integran tes  da s carreira s de q ue tra ta o art . 1º, e à s pensõ es, o dis posto da 

Med ida Pro visó ria 305/2006, ress alva das as apos entador ias e p ensõ es regul adas pelos  a rts.   1º  e  2º  da Lei no 10.8 87, de 18 de jun ho de 2 004. 
L eg is laçõ e s Co rresp o n d en tes:

     Decreto nº 2.3 33, de 11/06/87      M edida Provis ória  nº 2 048-3 1, de 23.11.2000
     Parecer  nº 538/92;      M edida Provis ória  nº 2 048-3 2, de 21.12.2000      Lei nº 1 0.54 9 d e 13 .11.2002
     Lei-D elegad a nº 13, de 27/08/92      M edida Provis ória  nº 2 048-3 3, de 28.12.2000      A to Regim ental n º 08 de 2 7.1 2.20 02

     Lei nº 8.460, d e 17 /09/92      M edida Provis ória  nº 2 136-3 4, de 26.01.2001      Lei nº 1 0.69 7 d e 02 .07.2003
     Lei nº 8.538, d e 21 /12/92;      M edida Provis ória  nº 2 136-3 5, de 23.02.2001      Lei nº 1 0.69 8 d e 02 .07.2003
     Lei Compl ementar nº 73 , de 10/0 2/93      M edida Provis ória  nº 2 136-3 6, de 27.03.2001      Lei nº 1 0.90 9 d e 15 .07.2004  

     Med ida P rov isór ia nº 485, de 2 9/04 /94      M edida Provis ória  nº 2 136-3 7, de 26.04.2001      Lei nº 1 0.91 0 d e 15 .07.2004  
     Med ida P rov isór ia  nº 5 37/94,  de 2 8/0 6/94       M edida Provis ória  nº 2 136-3 8, de 24.05.2001      Dec reto nº 5.207 de 16.09.2 004
     Lei nº 9.028, d e 19 95      M edida Provis ória  nº 2 150-3 9, de 31.05.2001      O fíc io-C ir cula r nº 27 de 11.11.2 004 - SRH/MP

     Med ida P rov isór ia nº 1.587-3 , de 13/11/9 7      M edida Provis ória  nº 2 150-4 0, de 28.06.2001      Lei nº 1 1.03 4 d e 22 .12.2004  
     Lei nº 9.651, d e 27 /05/98      M edida Provis ória  nº 2 150-4 1, de 27.07.2001      Lei nº 1 1.09 4 d e 13 .01.2005  ar t.  2  e art .  19
     Por tar ia MAR E nº 2.179, d e 28 /07/98.      M edida Provis ória  nº 2 150-4 2, de 24.08.2001      P ortaria Conjunta nº 25 de 07.04.2005

     Med ida P rov isór ia nº 2.048-2 6, de 29/06/2000      Le i nº 10.3 31 d e 1 8.12 .200 1      O fíc io-C ir cula r nº 6 de 2 0.0 5.20 05 -  S RH /MP
     Med ida P rov isór ia nº 2.048-2 7, de 28/07/2000      M edida Provis ória  nº 4 3 de  25 .06.2002      Instruç ão Norm ativ a n º 4 de 2 7 .09 .20 05
     Med ida P rov isór ia nº 2.048-2 8, de 28/08/2000      De creto nº 4.285 de 26.06.2002      M edida Provis ória nº 30 5, de 29.06.2006

     Med ida P rov isór ia nº 2.048-2 9, de 27/09/2000      Instruç ão Norm ativ a nº 16 de 02.10.2 002      Lei nº 1 1.35 8 d e 19 .10.2006
     Med ida P rov isór ia nº 2048 -30, d e 26 .10.200 0      De creto nº 4.434 de 21.10.2002
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22. JURÍDICO
      Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União
      - Nível Superior -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GEATA GDAA TOTAL GDAA TOTAL GDAA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA 100 Pontos ( em R$ ) 80 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( * ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( *** )

lll 565,45 0,00 59,87 904,72 766,70 1.394,00 3.690,74 1.115,20 3.411,94 139,40 2.436,14 2.436,14

ll 529,07 0,00 59,87 846,51 766,70 1.394,00 3.596,15 1.115,20 3.317,35 139,40 2.341,55 2.341,55

l 494,41 0,00 59,87 791,06 766,70 1.394,00 3.506,04 1.115,20 3.227,24 139,40 2.251,44 2.251,44

Vl 487,08 0,00 59,87 779,33 766,70 1.394,00 3.486,98 1.115,20 3.208,18 139,40 2.232,38 2.232,38

V 473,00 0,00 59,87 756,80 766,70 1.394,00 3.450,37 1.115,20 3.171,57 139,40 2.195,77 2.195,77

lV 459,39 0,00 59,87 735,02 766,70 1.394,00 3.414,98 1.115,20 3.136,18 139,40 2.160,38 2.160,38

lll 446,17 0,00 59,87 713,87 766,70 1.394,00 3.380,61 1.115,20 3.101,81 139,40 2.126,01 2.126,01

ll 433,34 0,00 59,87 693,34 766,70 1.394,00 3.347,25 1.115,20 3.068,45 139,40 2.092,65 2.092,65

l 420,88 0,00 59,87 673,41 766,70 1.394,00 3.314,86 1.115,20 3.036,06 139,40 2.060,26 2.060,26

Vl 408,79 0,00 59,87 654,06 766,70 1.394,00 3.283,42 1.115,20 3.004,62 139,40 2.028,82 2.028,82

V 397,05 0,00 59,87 635,28 766,70 1.394,00 3.252,90 1.115,20 2.974,10 139,40 1.998,30 1.998,30

lV 385,65 0,00 59,87 617,04 766,70 1.394,00 3.223,26 1.115,20 2.944,46 139,40 1.968,66 1.968,66

lll 374,58 5,42 59,87 608,00 766,70 1.394,00 3.208,57 1.115,20 2.929,77 139,40 1.953,97 1.953,97

ll 363,82 16,18 59,87 608,00 766,70 1.394,00 3.208,57 1.115,20 2.929,77 139,40 1.953,97 1.953,97

l 353,41 26,59 59,87 608,00 766,70 1.394,00 3.208,57 1.115,20 2.929,77 139,40 1.953,97 1.953,97

V 343,29 36,71 59,87 608,00 766,70 1.394,00 3.208,57 1.115,20 2.929,77 139,40 1.953,97 1.953,97

lV 333,45 46,55 59,87 608,00 766,70 1.394,00 3.208,57 1.115,20 2.929,77 139,40 1.953,97 1.953,97

lll 279,61 100,39 59,87 608,00 766,70 1.394,00 3.208,57 1.115,20 2.929,77 139,40 1.953,97 1.953,97

ll 271,59 108,41 59,87 608,00 766,70 1.394,00 3.208,57 1.115,20 2.929,77 139,40 1.953,97 1.953,97

l 263,80 116,20 59,87 608,00 766,70 1.394,00 3.208,57 1.115,20 2.929,77 139,40 1.953,97 1.953,97

Passam a integrar o Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União-AGU, os cargos de provimento efetivo de Nível Superior, ocupados por servidores do
Plano de Classificação de Cargos-PCC, insti tuído pela Lei nº 5.645 de 10.12.70, ou planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes

de carreiras estruturadas, que estejam em exercício na AGU na data da publicação da Lei 10.480 de 02.07.2002.
GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico 

GEATA - Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo - Valores estabelecidos no anexo I da Lei nº 10.907/2004.
GDAA - Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-Administrativo na AGU
( * ) Cálculo da GDAA: A GDAA terá como limites: máximo 100 (cem) pontos por servidor; mínimo 10 (dez) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor 

estabelecido no Anexo II  da Lei 10.907/2004
Avaliação de Desempenho observará a seguinte distribuição: I - a  avaliação de desempenho individual terá como limite máximo oitenta pontos; e II - a avaliação de desempenho 

insti tucional terá como limite máximo vinte pontos ( art. 6 da Portaria nº 705/2003)
( ** ) O limite global de pontuação mensal , por nível de que dispõe a AGU para ser atribuído aos servidores corresponderá 80(oitenta) vezes o número de servidores

 ativos por nível,  que faz jus à GDAA, em exercício na AGU. (art. 2º § 3º da Lei 10.480/2002)

A parti r da vigência da Portaria 705/2003 e até 30 de junho de 2004, a GDAA será paga no valor correspondente a oitenta pontos por servidor em exercício na AGU.(art. 27 da Portaria nº 705/2003)
( *** ) Aposentado GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982

( *** ) Aposentado GDAA -art. º da Lei 10.480 de 02.07.2002
( *** ) Aposentado GEATA -art. º da Lei 10.907 DE 15.07.2004

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 5.645 de 10.12.70      Portaria nº 705 de 18.11.2003
     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Portaria nº 825 da 31.12.2003

     Lei nº 10.480 de 02.07.2002      Lei nº 10.907 de 15.07.2004
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

D

A

B

C

GDAA - 10 Pontos % + 
A+B+C+D+E
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22. JURÍDICO
       Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União
      - Nível Intermediário -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GEATA GDAA TOTAL GDAA TOTAL GDAA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA 100 Pontos ( em R$ ) 80 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( * ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I= (A+B+C+D+E+H) J K= (A+B+C+D+E+J) ( *** )

lll 387,13 0,00 59,87 619,41 405,90 738,00 2.210,31 590,40 2.062,71 73,80 1.546,11 1.546,11

ll 358,07 21,93 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

l 343,15 36,85 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

Vl 328,84 51,16 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

V 326,49 53,51 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

lV 312,93 67,07 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

lll 299,92 80,08 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

ll 287,44 92,56 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

l 275,55 104,45 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

Vl 264,10 115,90 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

V 253,20 126,80 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

lV 242,73 137,27 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

lll 232,72 147,28 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

ll 223,13 156,87 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

l 213,96 166,04 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

V 205,18 174,82 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

lV 196,75 183,25 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

lll 162,54 217,46 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

ll 155,87 224,13 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57

l 149,49 230,51 59,87 608,00 405,90 738,00 2.191,77 590,40 2.044,17 73,80 1.527,57 1.527,57
Passam a integrar o Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União-AGU, os cargos de provimento efetivo de Nível Intermediário, ocupados por servidores do

Plano de Classificação de Cargos-PCC, instituído pela Lei nº 5.645 de 10.12.70, ou planos correlatos das autarquias e fundações públ icas, não integrantes

de carreiras estruturadas, que estejam em exercício na AGU na data da publ icação da Lei 10.480 de 02.07.2002.
GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico + parcela complementar do salário mínimo
GEATA - Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo -  Valores estabelecidos no anexo I da Lei nº 10.907/2004.
GDAA - Gratificação de Desempenho de Atividade de ApoiO  Técnico-Administrativo na AGU
( * ) Cálculo da GDAA: A GDAA terá como limites: máximo 100 (cem) pontos por servidor; mínimo 10 (dez) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor 

estabelecido no Anexo II  da Lei 10.907/2004
Avaliação de Desempenho observará a seguinte distribuição: I -  a  avaliação de desempenho individual terá como limite máximo oi tenta pontos; e II -  a aval iação de desempenho 

insti tucional terá como l imite máximo vinte pontos ( art. 6 da Portaria nº 705/2003)
( ** ) O l imite global de pontuação mensal por nível de que dispõe a AGU para ser atribuído aos servidores corresponderá 80(oitenta) vezes o número de servidores

 ativos por nível,  que faz jus à GDAA, em exercício na AGU. (art. 2º § 3º da Lei 10.480/2002)

A partir  da vigência da Portaria 705/2003 e até 30 de junho de 2004, a GDAA será paga no valor correspondente a oitenta pontos por servidor em exercício na AGU.(art. 27 da Portaria nº 705/2003)

( *** ) Aposentado GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982
( *** ) Aposentado GDAA -art. º da Lei 10.480 de 02.07.2002

( *** ) Aposentado GEATA -art. º da Lei 10.907 DE 15.07.2004
Legislações Correspondentes:
     Lei nº 5.645 de 10.12.70      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 10.888 de 24.06.2004

     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.699 de 09.07.2003      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005
     Lei nº 10.480 de 02.07.2002      Portaria nº 705 de 19.11.2003      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

     Medida Provisória nº 116 de 02.04.2003      Portaria nº 825 da 31.12.2003

     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 10.907 de 15.07.2004

D

A

B

C

GDAA - 10 Pontos % + 
A+B+C+D+E
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22. JURÍDICO
       Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União
       - Nível Auxiliar -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GEATA GDAA TOTAL GDAA TOTAL GDAA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA 100 Pontos ( em R$ ) 80 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( * ) ( ** ) ( * ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I= (A+B+C+D+E+H) J K= (A+B+C+D+E+J) ( *** )

lll 221,89 158,11 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

ll 211,32 168,68 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

l 201,27 178,73 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

Vl 191,75 188,25 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

V 182,66 197,34 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

lV 174,04 205,96 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

lll 165,81 214,19 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

ll 158,00 222,00 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

l 150,61 229,39 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

Vl 143,57 236,43 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

V 136,86 243,14 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

lV 130,49 249,51 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

lll 124,46 255,54 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

ll 118,70 261,30 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

l 113,22 266,78 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

V 108,00 272,00 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

lV 103,06 276,94 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

lll 87,19 292,81 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

ll 83,20 296,80 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

l 79,40 300,60 59,87 608,00 223,30 406,00 1.677,17 324,80 1.595,97 40,60 1.311,77 1.311,77

Passam a integrar o Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União-AGU, os cargos de provimento efetivo de Nível Auxil iar, ocupados por servidores do

Plano de Classificação de Cargos-PCC, instituído pela Lei nº 5.645 de 10.12.70, ou planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes
de carrei ras estruturadas, que estejam em exercício na AGU na data da publ icação da Lei 10.480 de 02.07.2002.
GAE - Gratificação de Atividade Executiva  -  160% sobre o vencimento básico + parcela complementar do salário mínimo
GEATA - Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo -  Valores estabelecidos no anexo I da Lei nº 10.907/2004.
GDAA - Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio  Técnico-Administrativo na AGU
( * ) Cálculo da GDAA: A GDAA terá como l imi tes: máximo 100 (cem) pontos por servidor; mínimo 10 (dez) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor 

estabelecido no Anexo II  da Lei 10.907/2004
Avaliação de Desempenho observará a seguinte distribuição: I - a  avaliação de desempenho individual terá como limite máximo oitenta pontos; e II -  a avaliação de desempenho 
institucional  terá como l imite máximo vinte pontos ( art. 6 da Portaria nº 705/2003)
( ** )  O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe a AGU para ser atribuído aos servidores corresponderá 80(oi tenta) vezes o número de servidores
 ativos por nível,  que faz jus à GDAA, em exercício na AGU. (art. 2º § 3º da Lei  10.486/2002)
A partir da vigência da Portaria 705/2003 e até 30 de junho de 2004, a GDAA será paga no valor correspondente a oitenta pontos por servidor em exercício na AGU.(art. 27 da Portaria nº 705/2003)

( *** ) Aposentado GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982
( *** ) Aposentado GDAA -art. º da Lei  10.480 de 02.07.2002
( *** ) Aposentado GEATA -art. º da Lei 10.907 DE 15.07.2004
Legislações Correspondentes:

     Lei  nº 5.645 de 10.12.70      Lei  nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 10.888 de 24.06.2004
     Lei  Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei  nº 10.699 de 09.07.2003      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005

     Lei  nº 10.480 de 02.07.2002      Portar ia nº 705 de 18.11.2003      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Medida Provisória nº 116 de 02.04.2003      Portar ia nº 825 da 31.12.2003
     Lei  nº 10.697 de 02.07.2003      Lei  nº 10.907 de 15.07.2004

D
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C

GDAA - 10 Pontos % + 
A+B+C+D+E
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23. Meio-Ambiente
      Analista Ambiental (Carreira de Especialista em Meio-Ambiente)

      Analista Administrativo (Carreira de Especialista em Meio-Ambiente)

      Gestor Ambiental (Carreira de Especialista em Meio-Ambiente)

      Gestor Administrativo (Carreira de Especialista em Meio-Ambiente)

      - Nível Superior -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDAEM TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA ( * ) ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( em R$ )

A B C D=(A+B+C) ( ** )

lll 5.151,00 59,87 1.802,85 7.013,72 6.112,30

ll 4.970,41 59,87 1.766,73 6.797,01 5.913,65

l 4.790,03 59,87 1.730,66 6.580,56 5.715,23

V 4.403,49 59,87 1.653,35 6.116,71 5.290,03

lV 4.223,10 59,87 1.617,27 5.900,24 5.091,61

lll 4.042,72 59,87 1.581,19 5.683,78 4.893,19

ll 3.862,33 59,87 1.545,12 5.467,32 4.694,76

l 3.681,94 59,87 1.509,04 5.250,85 4.496,33

V 3.295,41 59,87 1.431,73 4.787,01 4.071,15

lV 3.115,02 59,87 1.395,65 4.570,54 3.872,72

lll 2.934,64 59,87 1.359,58 4.354,09 3.674,30

ll 2.754,25 59,87 1.323,50 4.137,62 3.475,87

l 2.573,86 59,87 1.287,42 3.921,15 3.277,44
Os atuais cargos de provimento efetivo integrantes dos quadros de pessoal a que se refere o art.  1º da Lei 10.410/2002
 passam a denominar-se de Gestor Ambiental e Gestor Admin istrativo do Ministério do Meio Ambiente-MMA e Analista 
Ambiental e Analista Administrativo do Instituto  Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis-IBAMA.
Art. 1º da Lei 10.472 de 25.06.2002

Os servidores ocupantes de cargo efetivo do Quadro de Pessoal do Ministério do Meio Ambiente e do Institu to Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, alcançados pelo disposto §1º do art . 1º da Lei 10.410/2002 
terão os seus cargos transformados de acordo com o anexo do Decreto 4293/2002.
GDAEM - Grati ficação de Desempenho de Atividade de Especialista Ambiental
A partir de 1º de janeiro  de 2006 a GDAEM
 (  *  )  Cálculo da GDAEM   - até 20% (vinte por cento) incidentes sobre o vencimento básico do servidor ;  em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e
                                                               - até  15% (quinze por cento) incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados de avaliação institucional.
Avaliação de desempenho funcional - art. 16 a 23 da Lei 10.410/2002
Ingresso: art. 11º Le i 10.410/2002
( ** ) Aposentado - GDAEM - art . 8º da  Lei 11.156 de 29.07.2005 e Portaria  390 de 29.12.2005

Legislação Correspondente:
     Lei nº 10.410 de 11.01.2002      Le i 10.775 de 21.11.2003
     Lei nº 10.432 de 24.02.2002      Le i 10.804 de 11.12.2003
     Lei 10.472 de 25.06.2002      Le i 11.156 de 29.07.2005
     Decreto 4293 de 02.07.2002      Portaria nº  390 de 29.12.2005
     Lei 10.697 de 02.07.2003      Portaria nº  391 de 29.12.2005

     Lei 10.698 de 02.07.2003      Portaria nº  392 de 29.12.2005
     Lei 10.775 de 21.11.2003      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art.  15
     Lei 10.804 de 11.12.2003

Especial

B

A

GDAEM 50% Vr. Máx. + A+B
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23. Meio-Ambiente
      Técnico Administrativo (Carreira  de Especialista em Meio-A mbiente )

      Técnico Ambiental (Carreira  de Especialista  em Meio-Am biente )

      - Nível Intermediário

Po sição : jan eiro /2008

C LA SS E P ADRÃ O V ENCIME NTO V ANTAGE M GD AEM TOTAL APOS ENTAD O
B ÁS IC O PE CUNIÁRIA ( *  ) ( em  R$ ) TOTAL 

INDIVIDUA L ( em R$ )

A B C D=(A+B +C) ( **  )

l ll 2.222,00 59,87 777,70 3.059,57 2.670,72

Especial ll 2.142,63 59,87 761,83 2.964,33 2.583,41

l 2.063,27 59,87 745,95 2.869,09 2.496,12

lV 1.983,91 59,87 730,08 2.773,86 2.408,82

C l ll 1.904,56 59,87 714,21 2.678,64 2.321,54

ll 1.825,20 59,87 698,34 2.583,41 2.234,24

l 1.745,85 59,87 682,47 2.488,19 2.146,96

IV 1.666,49 59,87 666,60 2.392,96 2.059,66

B III 1.587,13 59,87 650,73 2.297,73 1.972,36

II 1.507,78 59,87 634,86 2.202,51 1.885,08

I 1.428,42 59,87 618,98 2.107,27 1.797,78

IV 1.349,07 59,87 603,11 2.012,05 1.710,50

A III 1.269,71 59,87 587,24 1.916,82 1.623,20

II 1.190,36 59,87 571,37 1.821,60 1.535,92

I 1.111,00 59,87 555,50 1.726,37 1.448,62
Os atuais cargos de provimento efetivo in tegrantes  dos quadros de pessoal a que s e refere o art.  1º da Lei 10.410/2002
 passam a denominar-se de T écnico Administrativo e T écnico Ambiental do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
 Recursos Renováv eis-IBAMA.Art.  1º da Lei 10.472 de 25.06.2002

Os servidores ocupantes de car go efet ivo do Quadro de Pes soal do Ministério do Meio Ambiente e do Inst itu to Br asile iro
do Meio Ambiente e dos Recursos Natura is Renováveis-IBAMA, a lcançados pelo disposto §1º do ar t. 1º  da Lei 10.410/2002 
terão os seus cargos transformados de acordo com o anexo do Decreto 4293/2002.
GDAEM - Gratificação de Desem p en ho de Ativid ad e d e Especialista Am bient al
A partir de 1º de janeir o de 2006 a G DAEM
 (  *  )  Cálculo  d a GDAEM  - até 20% (vinte por  cento) incidentes sobre o vencimento bás ico do serv idor ;  em decorr ência dos resultados  da avaliação de desempenho indiv idual; e

                                                               - a té 15%  (quinze por cento) incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decor rência dos resultados de avaliação institucional.
Avaliação de desempenho funcional - art.  16 a 23 da Lei 10.410/2002
Ingres so: art.  11º Lei 10.410/2002
( ** ) Aposentado -  GDAEM - art. 8º da  Lei 11.156 de 29.07.2005 e Portar ia 390 de 29.12.2005

Legislação  Corresp ond ente:
     Le i nº  10.410 de 11.01.2002      Lei 11.156 de 29.07.2005
     Lei nº  10.432 de 24.02.2002      Portaria nº 390 de 29.12.2005
     Lei 10.472 de 25.06.2002      Portaria nº 391 de 29.12.2005

     Decreto 4293 de 02.07.2002      Portaria nº 392 de 29.12.2005
     Lei 10.697 de 02.07.2003      Medida Pr ovisória nº 341 de 29.12.2006 art . 15
     Lei 10.698 de 02.07.2003
     Lei 10.775 de 21.11.2003

     Lei 10.804 de 11.12.2003

GDAE M 50%  Vr. Máx. +  
A+B
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23. Meio-Ambiente
       Auxiliar Administrativo (Carreira de Especialista em Meio-Ambiente)

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDAEM TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA ( * ) ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( em R$ )

A B C D=(A+B+C) ( ** )

IV 1.244,73 59,87 435,66 1.740,26 1.522,43

C III 1.208,48 59,87 428,41 1.696,76 1.482,55

II 1.173,29 59,87 421,37 1.654,53 1.443,84

I 1.076,41 59,87 401,99 1.538,27 1.337,28

IV 1.045,06 59,87 395,72 1.500,65 1.302,79

B III 1.014,61 59,87 389,63 1.464,11 1.269,30

II 985,06 59,87 383,72 1.428,65 1.236,79

I 903,73 59,87 367,46 1.331,06 1.147,33

IV 877,41 59,87 362,19 1.299,47 1.118,38

A III 851,84 59,87 357,08 1.268,79 1.090,25

II 827,04 59,87 352,12 1.239,03 1.062,97

I 802,95 59,87 347,30 1.210,12 1.036,47

Os atuais cargos de provimento efetivo integrantes dos quadros de pessoal a que se refere o art. 1º da Lei 10.410/2002

 passam a denominar-se de Auxiliar Administrativo do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos  Recursos
 Renováveis-IBAMA. Art. 1º da Lei 10.472 de 25.06.2002

Os servidores ocupantes de cargo efetivo do Quadro de Pessoal do Ministério do Meio Ambiente e do Instituto Brasileiro

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA, alcançados pelo disposto §1º do art. 1º da Lei 10.410/2002 
terão os seus cargos transformados de acordo com o anexo do Decreto 4293/2002.

Avaliação de desenpenho funcional - art. 16 a 23 da Lei 10.410/2002
GDAEM - Gratificação de Desempenho de Atividade de Especialista Ambiental
A partir de 1º de janeiro de 2006 a GDAEM
 (  *  )  Cálculo da GDAEM  - até 20% (vinte por cento) incidentes sobre o vencimento básico do servidor ; em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

                                                               - até 15% (quinze por cento) incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados de avaliação institucional.
Avaliação de desenpenho funcional - art. 16 a 23 da Lei 10.410/2002

Ingresso: art. 11º Lei 10.410/2002
( ** ) Aposentado - GDAEM - art. 8º da  Lei 11.156 de 29.07.2005 e Portaria 390 de 29.12.2005
Legislação Correspondente:
     Lei nº 10.410 de 11.01.2002      Lei 10.804 de 11.12.2003

     Lei nº 10.432 de 24.02.2002      Lei 11.156 de 29.07.2005
     Lei 10.472 de 25.06.2002      Portaria nº 390 de 29.12.2005

     Decreto 4293 de 02.07.2002      Portaria nº 391 de 29.12.2005
     Lei 10.697 de 02.07.2003      Portaria nº 392 de 29.12.2005

     Lei 10.698 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art. 15

     Lei 10.775 de 21.11.2003      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007 

GDAEM 50% Vr. Máx. + A+B
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23. P lano  Especial de C argos do  M inistério  do Meio Am biente e do IBA MA  - PECM A
         Plano Espec ial de Cargos do  M in istério  do  M e io  A m bien te  e  do Ins titu to  Bras ileiro  do  M e io  A m bien te  e  dos Recu rsos Natura is  Renováve is  - IBAM A  - PECM A  

         ( com posto  pelos cargos de  p rov im en to  e fe tivo  do Plano de  C lass ificação de  Ca rgos, ins tituído  pela Le i nº 5 .645 /1970  - ou  de Planos co rre la tos das autarqu ias  e  

         fundações públicas  não  integ ran tes  de Ca rreiras  es t ruturadas, Planos de  Ca rreiras ou  P lanos E spec ia is  de  Ca rgos, reg idos pe la  Lei 8 .112 /90 pe rtencen tes aos 

         Q uad ros de  Pessoa l do  M inistér io  do M e io  A m bien te  e  do  Ibam a, neles  lo tados em  1 º de  outub ro de  2004  ou que vieram  a se r pa ra eles  red is t ribuídos,  desde 

         que  as  respect ivas  red is t ribuições tenham  s ido  reque ridas até 30  de se tem bro de  2004  )  Art . 12  da Le i 11 .357  de  19  de  outub ro de  2006 .

       - N ível S uperior -

Pos iç ão: j ane iro/20 08

CL ASSE PAD R ÃO VEN C IM EN TO VANT AGEM GT EM A TO TAL G TEM A TOTA L GT EMA TO TAL APOSEN TAD O
BÁSIC O PEC U N IÁR IA 1 00 Pon tos (  e m  R $ ) 80  Po ntos ( em  R $ ) 10 Pon tos (  e m  R $ ) TOTA L 

IN D IV IDU AL ( * ) ( ** ) ( * ) ( em  R $ )

A B C D =(A+B+C ) E F=(A+B+E) G H =(A+B+G) ( ***  )

lll 5.15 1,00 59,8 7 1.80 3,00 7 .0 13 ,8 7 1.4 42,40 6.65 3,27 1 80,3 0 5 .3 91 ,1 7 5.75 1,77

ll 4.97 0,41 59,8 7 1.76 7,00 6 .7 97 ,2 8 1.4 13,60 6.44 3,88 1 76,7 0 5 .2 06 ,9 8 5.56 0,38

l 4.79 0,03 59,8 7 1.73 1,00 6 .5 80 ,9 0 1.3 84,80 6.23 4,70 1 73,1 0 5 .0 23 ,0 0 5.36 9,20

lV 4.40 3,49 59,8 7 1.65 3,00 6 .1 16 ,3 6 1.3 22,40 5.78 5,76 1 65,3 0 4 .6 28 ,6 6 4.95 9,26

lll 4.22 3,10 59,8 7 1.61 7,00 5 .8 99 ,9 7 1.2 93,60 5.57 6,57 1 61,7 0 4 .4 44 ,6 7 4.76 8,07

ll 4.04 2,72 59,8 7 1.58 1,00 5 .6 83 ,5 9 1.2 64,80 5.36 7,39 1 58,1 0 4 .2 60 ,6 9 4.57 6,89

l 3.86 2,33 59,8 7 1.54 5,00 5 .4 67 ,2 0 1.2 36,00 5.15 8,20 1 54,5 0 4 .0 76 ,7 0 4.38 5,70

lV 3.68 1,94 59,8 7 1.50 9,00 5 .2 50 ,8 1 1.2 07,20 4.94 9,01 1 50,9 0 3 .8 92 ,7 1 4.19 4,51

lll 3.29 5,41 59,8 7 1.43 2,00 4 .7 87 ,2 8 1.1 45,60 4.50 0,88 1 43,2 0 3 .4 98 ,4 8 3.78 4,88

ll 3.11 5,02 59,8 7 1.39 6,00 4 .5 70 ,8 9 1.1 16,80 4.29 1,69 1 39,6 0 3 .3 14 ,4 9 3.59 3,69

l 2.93 4,64 59,8 7 1.36 0,00 4 .3 54 ,5 1 1.0 88,00 4.08 2,51 1 36,0 0 3 .1 30 ,5 1 3.40 2,51

lV 2.75 4,25 59,8 7 1.32 4,00 4 .1 38 ,1 2 1.0 59,20 3.87 3,32 1 32,4 0 2 .9 46 ,5 2 3.21 1,32

lll 2.57 3,86 59,8 7 1.28 7,00 3 .9 20 ,7 3 1.0 29,60 3.66 3,33 1 28,7 0 2 .7 62 ,4 3 3.01 9,83

ll 2.49 8,89 59,8 7 1.27 2,00 3 .8 30 ,7 6 1.0 17,60 3.57 6,36 1 27,2 0 2 .6 85 ,9 6 2.94 0,36

l 2.42 6,11 59,8 7 1.25 8,00 3 .7 43 ,9 8 1.0 06,40 3.49 2,38 1 25,8 0 2 .6 11 ,7 8 2.86 3,38

O pçã o: O  e nq ua dra men to  do s  serv ido res  ti tu lares  d os  ca rgo s de  qu e trata o  art . 1 2 d a Lei 11.35 7/2 00 6 da r-se -á co nfo rme  art.  14  d a re ferid a L ei.

G TE MA - G ra ti fica çã o de  D ese m pe nho de  Ativ idad e T éc nico -Ex ec utiva  e d e S upor te d o Me io Am bie nte
( * ) Cálculo  da  G TE MA : terá  com o l imite  má ximo , 1 00  po ntos  p or serv ido r e  mín imo,  10  p ontos  p or se rvid or, co rrespo nd en do  cad a po nto  ao s  valo r

es ta bele c id os  n o an exo d a L ei 1 1.15 7 d e 19 .10 .20 06

 A po ntu açã o re fere nte à  G TE MA  se rá d is t rib uíd a da  seg uinte f orma :

I - a té 57  (c in qü en ta  e se te) po nto s  pe rcen tua is de  seu  l im it e m áx im o se rão  at rib uíd os  e m fun çã o do s resulta do s  ob tido s  na  a va lia ção  de  d esem pe nh o in div id ua l;art 8º da  Po rta ria  3 18/20 06 ;  e

II - a té  43  (q uare nta e  trê s) po nto s  pe rcen tua is de  seu  l im it e m áx im o se rão  at rib uídos  em fun ção do s resulta do s  ob tido s  na  a va l ia ção  de  d esem pe nh o in st it uc ion al.a rt  1 9 d a Po rtaria  31 8/20 06
( **  ) O  limite  glob al d e po ntu açã o m en sa l po r n ível d e q ue  dispõ em  o Minis té rio  d o M eio  A mbie nte  e o IBA MA  p ara  ser a tribu íd o a os  se rv id ores  co rrespo nd erá  

a 8 0 (o iten ta ) vezes  o  n úme ro d e se rv id ore s  at ivo s po r ní ve l qu e faze m ju s  à G TEM A  em  exerc íc io no  Min is té rio d o Me io  A mbie nte  e  no  IB A MA , re sp ectivam en te.

G TEM A  de v id a aos  ti tula re s  do s  carg os  d o  PE CM A - art.  17  d a L ei 1 1.35 7/2 00 6
( ** * ) A po sen tad o -  G TE MA  - §  7 º d o a rt. 1 4 e a rt. 7 7 da  Le i 11 .3 57 /20 06  e Po rtaria  nº  31 8 de 06 .11 .2 00 6 

Legisla çõe s Corres ponde ntes :

     Le i nº 5.6 45  d e 1 0.1 2.19 70      P o rtaria nº 39 0 d e 2 9.12 .20 05

     Le i nº 10 .33 1 de 18 .12 .2 00 1      P o rtaria nº 39 1 d e 2 9.12 .20 05

     Le i nº 10 .69 7 de 02 .07 .2 00 3      P o rtaria nº 39 2 d e 2 9.12 .20 05

     Le i nº 10 .69 8 de 02 .07 .2 00 3      M ed ida  P ro v isó ria n º 3 41  de  2 9.1 2.2 00 6 art.  15

     Me dida  P rov isória nº 1 98  d e 1 5.07 .20 04      M ed ida  P ro v isó ria n º 3 62  de  2 9.0 3.2 00 7 

     Le i nº 10 .97 1 de 25 .11 .2 00 4      M ed ida  P ro v isó ria n º 3 04  de  2 9.0 6.2 00 6

     Me dida  P rov isória nº 2 48  DE  2 0.04 .20 05      L ei n º 1 1.357  d e 1 9.10 .20 06

     Le i nº 11 .15 6 de 29 .07 .2 00 5      P o rtaria nº 31 8 d e d e 06 .11 .2 00 6

     L ei n º 1 1.490  d e 2 0.06 .20 07

GTEM A 30 %  do V r . M áx  
d o re sp ec tivo  n ível +  A+B

A

ESPEC IAL

C

B
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2 3 . P la no  E s pe c ia l de  C a rgos  do  M in is té rio  do  M e io  A m b ien te  e  do  IB A M A  - P E C M A
         P lano  E s pec ia l de  C argos  do  M in is té rio  do  M e io  Am b ien te  e  do  Inst itu to  B ras ile iro  do  M e io  A m b ien te  e  dos Rec u rsos  N a tu ra is  Renováve is  - IB A M A  -  P E C M A  

         ( com posto  pe los  c a rgos de  p rov im en to  e fe t ivo  do  P lano  de  C lass if icação  de  C argo s, ins t itu ído  pe la  Le i n º 5 .645 /1970  - ou  d e  P lanos co rre la tos das au ta rqu ias  e  

         fundações púb licas  não  in teg ran tes  de  C arre iras  estru tu radas , P lanos de  C arre iras ou  P lanos E spec ia is  de  C argos,  reg idos pe la  Le i 8 .112 /90  pe rtencen tes aos 

         Q uad ros de  P essoa l do  M in is té rio  do  M e io  A m b ien te  e  do  Ibam a, ne les lo tados  em  1 º de  ou tub ro  de  2004  ou  que  v ie ram  a  se r  pa ra  e les red is t ribu ídos , desde  

         que  as respec tivas red is t ribu iç ões tenham  s ido  reque ridas a té  30  de  se tem bro  de  2 004  )   A rt . 12  da  Le i 11 .357  de  19  de  ou tub ro  de  2006 .

       -  N íve l In te rm e diá r io  -

P o s iç ã o: ja ne i ro /2 0 0 8

C LA SS E P AD R ÃO VE N C IM E N T O V AN T A G EM G TE M A TO T A L G TE M A T O TA L G T EM A TO T A L A PO S EN T A D O
B ÁS IC O PE C U N IÁ R IA 1 0 0  P o n to s ( e m  R $  ) 8 0  Po n to s (  e m  R $  ) 1 0  Po n to s (  e m  R $  ) T O TA L  

IN D IV ID U AL (  * ) ( * * ) (  *  ) (  e m  R $ )

A B C D = (A +B+ C ) E F= (A +B +E) G H =(A+ B+G ) ( * **  )

lll 2.2 2 2 ,00 5 9 ,8 7 7 7 8 ,00 3.0 5 9 ,8 7 6 2 2 ,4 0 2 .9 04 ,2 7 77 ,8 0 2 .3 5 9,6 7 2 .5 15 ,2 7

ll 2.1 4 2 ,63 5 9 ,8 7 7 6 2 ,00 2.9 6 4 ,5 0 6 0 9 ,6 0 2 .8 12 ,1 0 76 ,2 0 2 .2 7 8,7 0 2 .4 31 ,1 0

l 2.0 6 3 ,27 5 9 ,8 7 7 4 6 ,00 2.8 6 9 ,1 4 5 9 6 ,8 0 2 .7 19 ,9 4 74 ,6 0 2 .1 9 7,7 4 2 .3 46 ,9 4

lV 1.9 8 3 ,91 5 9 ,8 7 7 3 0 ,00 2.7 7 3 ,7 8 5 8 4 ,0 0 2 .6 27 ,7 8 73 ,0 0 2 .1 1 6,7 8 2 .2 62 ,7 8

lll 1.9 0 4 ,56 5 9 ,8 7 7 1 4 ,00 2.6 7 8 ,4 3 5 7 1 ,2 0 2 .5 35 ,6 3 71 ,4 0 2 .0 3 5,8 3 2 .1 78 ,6 3

ll 1.8 2 5 ,20 5 9 ,8 7 6 9 8 ,00 2.5 8 3 ,0 7 5 5 8 ,4 0 2 .4 43 ,4 7 69 ,8 0 1 .9 5 4,8 7 2 .0 94 ,4 7

l 1.7 4 5 ,85 5 9 ,8 7 6 8 2 ,00 2.4 8 7 ,7 2 5 4 5 ,6 0 2 .3 51 ,3 2 68 ,2 0 1 .8 7 3,9 2 2 .0 10 ,3 2

lV 1.6 6 6 ,49 5 9 ,8 7 6 6 7 ,00 2.3 9 3 ,3 6 5 3 3 ,6 0 2 .2 59 ,9 6 66 ,7 0 1 .7 9 3,0 6 1 .9 26 ,4 6

lll 1.5 8 7 ,13 5 9 ,8 7 6 5 1 ,00 2.2 9 8 ,0 0 5 2 0 ,8 0 2 .1 67 ,8 0 65 ,1 0 1 .7 1 2,1 0 1 .8 42 ,3 0

ll 1.5 0 7 ,78 5 9 ,8 7 6 3 5 ,00 2.2 0 2 ,6 5 5 0 8 ,0 0 2 .0 75 ,6 5 63 ,5 0 1 .6 3 1,1 5 1 .7 58 ,1 5

l 1.4 2 8 ,42 5 9 ,8 7 6 1 9 ,00 2.1 0 7 ,2 9 4 9 5 ,2 0 1 .9 83 ,4 9 61 ,9 0 1 .5 5 0,1 9 1 .6 73 ,9 9

lV 1.3 4 9 ,07 5 9 ,8 7 6 0 3 ,00 2.0 1 1 ,9 4 4 8 2 ,4 0 1 .8 91 ,3 4 60 ,3 0 1 .4 6 9,2 4 1 .5 89 ,8 4

lll 1.2 6 9 ,71 5 9 ,8 7 5 8 7 ,00 1.9 1 6 ,5 8 4 6 9 ,6 0 1 .7 99 ,1 8 58 ,7 0 1 .3 8 8,2 8 1 .5 05 ,6 8

ll 1.1 9 0 ,36 5 9 ,8 7 5 7 1 ,00 1.8 2 1 ,2 3 4 5 6 ,8 0 1 .7 07 ,0 3 57 ,1 0 1 .3 0 7,3 3 1 .4 21 ,5 3

l 1.1 1 1 ,00 5 9 ,8 7 5 5 6 ,00 1.7 2 6 ,8 7 4 4 4 ,8 0 1 .6 15 ,6 7 55 ,6 0 1 .2 2 6,4 7 1 .3 37 ,6 7

O p ç ão : O  e n q u ad ra m e n to  d o s se rv id o re s t i tu la re s  d o s ca rg o s d e  qu e  t ra ta  o  ar t. 1 2 d a L ei 1 1.3 57 /2 00 6  d a r-se -á  con fo rme  ar t. 1 4 d a re fe rid a  L e i.

G T E M A - G rati fic a ç ã o de  D e s e mp e nho  d e  A tiv id ad e  T é c nic o -E x e cu tiv a  e  d e  S up orte  d o M e io  A mb ie nte
( *  ) C álcu lo  d a  G TE M A :  ter á co mo  l imite m áx im o , 10 0  p o n to s  po r se rv id or  e  m ín im o , 1 0  p o n to s  po r se rv id or , c orr es po n d e nd o  c ad a  p o n to  a o s va lo r

es ta b ele c id o s n o  a n e xo d a L e i 1 1.1 5 7 d e 1 9.1 0.2 00 6

 A  po n tu a çã o  re fe re n te  à  G T E M A  se rá  dis t rib u íd a  d a  se g u inte  fo rm a :

I -  a té  5 7  (c inq ü e n ta  e  sete ) p o n to s  p e rce n tu a is  d e  se u  lim ite  má x im o  se rã o  a trib u íd o s e m  fu nç ão  do s re su lt a d os o bt id os  n a  a va l iaçã o  d e  de se m p en h o  in d iv id ua l; art  8 º d a  P o rta ria  3 1 8 /2 0 0 6 ;  e

II - a té 4 3  (q u ar en ta e  t rês ) p o n to s  p e rce n tu a is  d e  se u  l im ite  má x im o se rã o a trib u íd o s e m  fu nçã o  d o s re sult a do s o bt ido s n a a va lia çã o  d e  d e se m pe n h o  in s tit uc ion a l.a rt   1 9  d a  P or ta ria  3 1 8/2 0 06
( * * ) O  lim ite  g lo b a l d e  p o ntu aç ão  me n sa l p o r n í ve l d e q u e d is põ e m  o  M in is tério  do  M eio  A mb ie n te  e  o IB A M A  p ara  se r a trib u íd o  a o s se rv ido re s co rre sp on d e rá  

a 8 0  (o ite n ta ) ve zes o  n ú me ro  de  se rv id or es a tivo s  p o r ní ve l q u e fa ze m  jus  à  G TE M A  em  exe rc í c io n o  M in is té rio  d o  M e io  A m b ien te  e  n o  IB A M A , r es pe ct ivam e n te .

G T E M A  d e v id a a os  ti t u la re s  d os ca rg os  d o   P E C M A  - a rt . 1 7  d a  L e i 1 1 .3 5 7 /2 0 0 6
( * **  )  A p o se nta do  -  G T E M A  - §  7 º do  ar t. 1 4 e  a rt.  7 7  d a  L e i 1 1 .1 5 7 /2 0 0 6 e  P o rta ria  nº  3 1 8  d e  0 6 .1 1 .2 0 0 6 

Le g is la ç õe s  C o rre s po nd en te s:

     L ei nº  5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0      P or ta ria  n º 3 90  de  29 .12 .2 00 5

     L ei nº  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      P or ta ria  n º 3 91  de  29 .12 .2 00 5

     L ei nº  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      P or ta ria  n º 3 92  de  29 .12 .2 00 5

     L ei nº  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3      M ed id a  P ro v isó ria  n º  3 4 1 d e 2 9 .1 2 .2 0 06  ar t. 1 5

     M ed id a  P ro v isó ria  n º  1 9 8 d e  1 5 .0 7 .2 0 04      M ed id a  P ro v isó ria  n º  3 6 2 d e 2 9 .0 3 .2 0 07  

     L ei nº  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4      M ed id a  P ro v isó ria  n º  3 0 4 d e 2 9 .0 6 .2 0 06

     M ed id a  P ro v isó ria  n º  2 4 8 D E  2 0 .0 4 .2 0 0 5      Le i nº  1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6

     L ei nº  1 1 .1 5 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 0 5      P or ta ria  n º 3 18  de  de  06 .1 1.2 00 6

     Le i nº  1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 0 7

G T EM A  3 0%  d o  V r . M á x 
d o  resp e ctivo  n íve l +  A +B

A

ES PE C IAL

C

B
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2 3 . P lan o  E s p e c ia l d e  C a rg o s  d o  M in is tér io  d o  M e io  A m b ie n te  e  d o  IB A M A  -  P E C M A
         P la n o E sp e c ia l  d e  C a rg o s  d o  M in is té rio  d o M e io  A m b ie n te  e  d o  In s t i tu to  B r a s i le iro  d o  M e io  A m b ie n te  e  d o s  R e cu rs o s  N a tu ra is  R e n o vá ve is  - IB A M A  - P E C M A  

         ( co m p o s to  p e lo s  ca r go s  d e  p ro v im e n to  e fe tivo  d o  P la n o  d e  C la ss if ic a çã o  d e  C a rg o s ,  in s t i tu íd o  p e la  L e i n º  5 .6 4 5 /1 9 7 0  - o u  d e  P la n o s  c o rre la to s  d as  a u ta rq u ia s  e  

         fu n d a çõ e s  p ú b lica s  n ã o  in te g ra n te s  d e  C a rre ira s  e s tr u tu ra d a s , P la n o s  d e  C a rre ira s  o u  P la n o s  E sp e c ia is  d e  C a rg o s ,  re g id o s  pe la  L e i 8 .1 1 2 /9 0  p e rte n ce n te s  a o s  

         Q u a d ro s  d e  P e s so a l d o  M in is té rio  d o  M e io  A m b ie n te  e  d o  Ib a m a ,  n e le s  lo ta d o s  e m  1 º  d e  o u tu b ro  d e  2 0 0 4  o u  q u e  v ie ra m  a  se r  p a r a  e le s  re d is t rib u íd o s ,  d e s d e  

         q u e  a s  r e sp e c t iva s  r e d is tr ib u içõ e s  ten h a m  s id o  r e q u e rid a s  a té  3 0  d e  se te m b ro  d e  2 0 0 4  )  A r t.  1 2  d a  L e i 1 1 .3 5 7  d e  1 9  d e  o u tu b r o  d e  2 0 0 6 .

       - N íve l A ux ilia r  -

P os iç ã o:  ja ne i ro /2 0 0 8

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N TO V A N TA G E M G TE M A T O TA L G T E M A T O TA L G T E M A T O TA L A P OS E N TA D O
B Á S IC O P E C U N IÁ R IA 1 0 0 P o nto s (  e m  R $ ) 8 0  P o n to s (  em  R $  ) 1 0  P o n tos (  em  R $  ) TO T A L 

IN D IV ID U A L (  * ) (  * *  ) ( *  ) ( e m  R $  )

A B C D = (A + B + C ) E F = (A + B + E ) G H = (A + B + G ) (  * * * )

lll 1 .2 44 ,7 3 59 ,8 7 4 3 6 ,0 0 1 .7 40 ,6 0 34 8 ,8 0 1 .6 53 ,4 0 4 3 ,6 0 1 .34 8 ,2 0 1 .4 3 5,4 0

ll 1 .2 08 ,4 8 59 ,8 7 4 2 8 ,0 0 1 .6 96 ,3 5 34 2 ,4 0 1 .6 10 ,7 5 4 2 ,8 0 1 .31 1 ,1 5 1 .3 9 6,7 5

l 1 .1 73 ,2 9 59 ,8 7 4 2 1 ,0 0 1 .6 54 ,1 6 33 6 ,8 0 1 .5 69 ,9 6 4 2 ,1 0 1 .27 5 ,2 6 1 .3 5 9,4 6

lV 1 .0 76 ,4 1 59 ,8 7 4 0 2 ,0 0 1 .5 38 ,2 8 32 1 ,6 0 1 .4 57 ,8 8 4 0 ,2 0 1 .17 6 ,4 8 1 .2 5 6,8 8

lll 1 .0 45 ,0 6 59 ,8 7 3 9 6 ,0 0 1 .5 00 ,9 3 31 6 ,8 0 1 .4 21 ,7 3 3 9 ,6 0 1 .14 4 ,5 3 1 .2 2 3,7 3

ll 1 .0 14 ,6 1 59 ,8 7 3 9 0 ,0 0 1 .4 64 ,4 8 31 2 ,0 0 1 .3 86 ,4 8 3 9 ,0 0 1 .11 3 ,4 8 1 .1 9 1,4 8

l 9 8 5,0 6 59 ,8 7 3 8 4 ,0 0 1 .4 28 ,9 3 30 7 ,2 0 1 .3 52 ,1 3 3 8 ,4 0 1 .08 3 ,3 3 1 .1 6 0,1 3

lV 9 0 3,7 3 59 ,8 7 3 6 7 ,0 0 1 .3 30 ,6 0 29 3 ,6 0 1 .2 57 ,2 0 3 6 ,7 0 1 .00 0 ,3 0 1 .0 7 3,7 0

lll 8 7 7,4 1 59 ,8 7 3 6 2 ,0 0 1 .2 99 ,2 8 28 9 ,6 0 1 .2 26 ,8 8 3 6 ,2 0 9 73 ,4 8 1 .0 4 5,8 8

ll 8 5 1,8 4 59 ,8 7 3 5 7 ,0 0 1 .2 68 ,7 1 28 5 ,6 0 1 .1 97 ,3 1 3 5 ,7 0 9 47 ,4 1 1 .0 1 8,8 1

l 8 2 7,0 4 59 ,8 7 3 5 2 ,0 0 1 .2 38 ,9 1 28 1 ,6 0 1 .1 68 ,5 1 3 5 ,2 0 9 22 ,1 1 9 9 2 ,51

lV 8 0 2,9 5 59 ,8 7 3 4 7 ,0 0 1 .2 09 ,8 2 27 7 ,6 0 1 .1 40 ,4 2 3 4 ,7 0 8 97 ,5 2 9 6 6 ,92

lll 7 7 9,5 6 59 ,8 7 3 4 3 ,0 0 1 .1 82 ,4 3 27 4 ,4 0 1 .1 13 ,8 3 3 4 ,3 0 8 73 ,7 3 9 4 2 ,33

ll 7 5 6,8 6 59 ,8 7 3 3 8 ,0 0 1 .1 54 ,7 3 27 0 ,4 0 1 .0 87 ,1 3 3 3 ,8 0 8 50 ,5 3 9 1 8 ,13

l 7 3 4,8 1 59 ,8 7 3 3 4 ,0 0 1 .1 28 ,6 8 26 7 ,2 0 1 .0 61 ,8 8 3 3 ,4 0 8 28 ,0 8 8 9 4 ,88
O p çã o : O  e n q ua d ra m en t o d os  se rv id o res  ti t ula re s  do s  ca rgo s  d e q ue  tra ta  o  ar t. 1 2 d a L ei 1 1. 3 57 / 20 0 6  d a r-se -á  co n fo rm e  a rt.  1 4  d a  re f er id a  L e i.

G T E M A - G ra ti fic a ç ão  d e  D e se m pe n ho de  Ati vi da de  Té c n i co -E x e c utiv a  e  d e  S up or te  d o  M e io  Am b ie nte
( *  )  C álcu lo  d a  G TE M A :  te rá  com o  l im ite  m á x imo ,  1 0 0 p on t os  p or  se rv id o r e  m ín im o , 1 0  p o n to s  po r se rv ido r,  co rre sp o n de n d o  ca d a  p o nt o  a o s  va lo r

es ta b ele c id o s  n o  a n e xo  da  Le i 1 1 .1 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6

 A  p o n tu a çã o  re fe re n te  à  G T E M A  se rá  d is tr ib u íd a  d a  s eg u in te  f or ma :

I -  a té  5 7  ( c inq ü e n ta  e  se t e)  p o nt o s  p e rce nt u ais  d e se u l im it e  m áx im o  se rã o  a tr ib u íd o s  e m  f u nçã o  d o s  res ult ad o s  ob t id o s  na  ava l ia çã o d e d e sem p e nh o  in d iv id u al; ar t 8 º  d a  P o rta ria  3 1 8 /2 0 0 6;   e

II -  a t é 4 3 (q u are n ta  e trê s ) p on t os  p er cen t ua is  de  se u l im it e m áx im o  se rã o  a tr ib u íd o s  e m  f un çã o  d o s  r esu lt ad o s  o b tid o s  n a  a va l ia çã o d e d ese m p e nh o  in s t it u c ion a l.a rt   19  da  P ort a ria  3 1 8/ 2 00 6
( * * )  O  l im ite  g lo b al d e p on t ua çã o  m e n sal p or n íve l  d e  q u e  d isp õe m  o  M in is t ér io  do  M eio  A mb ie n te  e  o  IB A M A  p a ra  se r a tr ib u íd o  a o s  se rv id o re s  co rre sp o nd e rá  

a 8 0 (o i te n ta ) v eze s  o n úm e ro  d e  se rv id o re s  a t iv os  p or  n íve l  q u e  f aze m  ju s  à  G TE M A  em  exe rc í c io n o M inis t é rio d o M e io A mb ie n te  e  no  IB A M A , re sp ec t iva me n te .

G T E M A  d e v ida  ao s  ti tu la re s  d o s  c arg o s  do   P E C M A  - ar t. 1 7 d a L ei 11 . 35 7 /2 0 0 6
( * **  )  A p o sen t ad o  -   G TE M A  - §  7º  d o  a rt.  1 4  e  a rt . 77  da  Le i 11 . 15 7 /2 0 0 6  e  P o rta ria  nº  3 1 8  d e  0 6 .1 1 .2 0 06  

Le g is la ç õe s  C o rr e sp on de nte s :

     Le i  nº  5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0      P or ta ria  n º 39 0  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 5

     Le i  nº  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 01      P or ta ria  n º 39 1  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 5

     Le i  nº  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 03      P or ta ria  n º 39 2  d e  2 9 .1 2 .2 0 0 5

     Le i  nº  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 03      M ed id a  P ro v isó ria  n º 3 41  de  29 . 12 . 20 0 6  a rt . 1 5

     M ed id a  P ro v isó ria  n º 1 98  de  15 . 07 . 20 0 4      M ed id a  P ro v isó ria  n º 3 62  de  29 . 03 . 20 0 7  

     Le i  nº  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 04      M ed id a  P ro v isó ria  n º 3 04  de  29 . 06 . 20 0 6

     M ed id a  P ro v isó ria  n º 2 48  DE  2 0. 0 4. 2 00 5      Le i  nº  1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 0 06

     Le i  nº  1 1 .1 5 6  d e  2 9 .0 7 .2 0 05      P or ta ria  n º 31 8  d e  d e  0 6 .1 1 .2 0 0 6

     Le i  nº  1 1 .4 9 0  d e  2 0 .0 6 .2 0 07

G T E M A  3 0 %  d o  V r . M á x 
d o re s pe c tiv o  n ív e l +  A + B

A

E S P E C IA L

B
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24. Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE
                 ( S ervidores  alcançados  pelo ar t.1º § Único da Lei 11.357/2006)

      - Nível Superior -

Posição: janeiro/20 08

CLA SS E PA DRÃO VE NCIME NTO P ARC ELA  V ANTA GE M GA E GDP GTAS TOTAL GD PGTAS TOTAL A POS ENTA DO
BÁ SICO C OM PLE MENTA R PE CUNIÁRIA ( em  R$ ) ( em  R $ ) TOTAL 

DO SA LÁRIO INDIV IDUA L (  * ) ( ** ) ( em R$ )
Mínim o R$ 380

(E m  01.04.2007)

A B C D E F=(A +B +C+D+E ) G H=(A+B+C+D+G) ( *** )

lll 565,45 0,00 59,87 904,72 1.750,00 3.280,04 1.400,00 2.930,04 2.055,04

ll 529,07 0,00 59,87 846,51 1.750,00 3.185,45 1.400,00 2.835,45 1.960,45

l 494,41 0,00 59,87 791,06 1.750,00 3.095,34 1.400,00 2.745,34 1.870,34

Vl 487,08 0,00 59,87 779,33 1.680,00 3.006,28 1.344,00 2.670,28 1.830,28

V 473,00 0,00 59,87 756,80 1.680,00 2.969,67 1.344,00 2.633,67 1.793,67

lV 459,39 0,00 59,87 735,02 1.680,00 2.934,28 1.344,00 2.598,28 1.758,28

lll 446,17 0,00 59,87 713,87 1.680,00 2.899,91 1.344,00 2.563,91 1.723,91

ll 433,34 0,00 59,87 693,34 1.680,00 2.866,55 1.344,00 2.530,55 1.690,55

l 420,88 0,00 59,87 673,41 1.680,00 2.834,16 1.344,00 2.498,16 1.658,16

Vl 408,79 0,00 59,87 654,06 1.630,00 2.752,72 1.304,00 2.426,72 1.611,72

V 397,05 0,00 59,87 635,28 1.630,00 2.722,20 1.304,00 2.396,20 1.581,20

lV 385,65 0,00 59,87 617,04 1.630,00 2.692,56 1.304,00 2.366,56 1.551,56

lll 374,58 5,42 59,87 608,00 1.630,00 2.677,87 1.304,00 2.351,87 1.536,87

ll 363,82 16,18 59,87 608,00 1.630,00 2.677,87 1.304,00 2.351,87 1.536,87

l 353,41 26,59 59,87 608,00 1.630,00 2.677,87 1.304,00 2.351,87 1.536,87

V 343,29 36,71 59,87 608,00 1.600,00 2.647,87 1.280,00 2.327,87 1.527,87

lV 333,45 46,55 59,87 608,00 1.600,00 2.647,87 1.280,00 2.327,87 1.527,87

lll 279,61 100,39 59,87 608,00 1.600,00 2.647,87 1.280,00 2.327,87 1.527,87

ll 271,59 108,41 59,87 608,00 1.600,00 2.647,87 1.280,00 2.327,87 1.527,87

l 263,80 116,20 59,87 608,00 1.600,00 2.647,87 1.280,00 2.327,87 1.527,87

G AE  - G ratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento bás ico + pa rcela  complemen tar d o salário mínimo

GDPGTAS -  Gratificação de D esempenho de  Ativ idade Técnico-Adm inistrativa e de Suporte 

A GDPG TA S será paga  com observânc ia do s se guin tes percentuais e l imites:�

( * )  I - até quarenta p or cento do valor máx imo da grati ficação, con forme es tabelecido no  Anexo V  da Medida Provisória 304/20 06, con sidera ndo o desempenho do servidor no exerc ício das atribuições  

o cargo, co m foco na sua contribuição  indiv idual para o alca nce do s obje tivos organiza cionais; e

        II - até sessenta po r cento do valor máx imo da grati ficação, con forme es tabelecido no A nexo V da  Medida Provisória nº 309/20 06, em funçã o do atingimen to de metas ins tituc ionais .

( ** )  Até que seja regula mentada a G rati ficação de Desemp enho referida no capu t deste artigo e p rocessados  os resu ltado s da prime ira avaliaçã o ind iv idua l e ins tituc io nal, o s serv ido res  que integrarem 

o P GPE  perceberão a G DPGTAS  em valor corre sponde nte a oitenta por cento de seu va lor máximo , observada a c lasse e o  padrão do serv id or, conforme esta belec ido no Anexo V da  Med ida P rov isória 304/2006.

( *** ) Ap osentad o GDPG TAS art. 77 da Me dida P rov isória  nº 304/206.

( *** ) Ap osentad o -  GAE - integrará os proventos  da aposentadoria e as  pensõe s.Lei-De legad a 13 de 27.0 8.1982

Legislações Correspondentes:

     Lei Delegada  nº 13, de 27/0 8/92      Lei nº 10.69 8 de 02.07.2 003

     Lei n º 8 .645, de 01 /04/93      Medida Prov isória nº 30 4 de 29.06.2 006

     Lei n º 8 .659, de 27 /05/93      Lei nº 11.35 7 de 19.10.2 006

     Me dida  Pro visória nº 2225-45 de 04 .09.2001 art.8º      Medida Prov isória nº 34 1 de 29.12.2 006 art. 15

     Lei n º 1 0.331 de 18 .12.2001      Medida Prov isória nº 36 2 de 29.03.2 007

     Lei n º 1 0.697 de 02 .07.2003      Lei nº 11.49 0 de 20.06.2 007 art.10

GDP GTA S  30%  V r. 
Máx. +  A +B+C+D

A

E SP ECIAL

C

B
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24. Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE
                 ( Servidores alcançados pelo a rt.1 º §  Ún ico  da Lei 11 .357 /2006)

      - N ível Intermediário -

Pos ição: janeiro/2008

CLASSE P ADRÃO VENCIMENT O PARCELA VANTAG EM G AE G DPGTA S TOTAL G DPG TAS TOT AL APOSENTADO
BÁSICO CO MPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( em R$ ) ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( * ) ( **  ) ( em  R$ )
Mín imo R$ 380

(Em  01 .04.2007)

A B C D E F=(A+B+C+D+E) G H=(A+B+C+D+G ) (  ***  )

lll 387,13 0 ,00 59,87 619,41 1.100,00 2.166 ,41 880,00 1.946,41 1.396,41

ll 358,07 21,93 59,87 608,00 1.100,00 2.147 ,87 880,00 1.927,87 1.377,87

l 343,15 36,85 59,87 608,00 1.100,00 2.147 ,87 880,00 1.927,87 1.377,87

Vl 328,84 51,16 59,87 608,00 1.000,00 2.047 ,87 800,00 1.847,87 1.347,87

V 326,49 53,51 59,87 608,00 1.000,00 2.047 ,87 800,00 1.847,87 1.347,87

lV 312,93 67,07 59,87 608,00 1.000,00 2.047 ,87 800,00 1.847,87 1.347,87

lll 299,92 80,08 59,87 608,00 1.000,00 2.047 ,87 800,00 1.847,87 1.347,87

ll 287,44 92,56 59,87 608,00 1.000,00 2.047 ,87 800,00 1.847,87 1.347,87

l 275,55 104,45 59,87 608,00 1.000,00 2.047 ,87 800,00 1.847,87 1.347,87

Vl 264,10 115,90 59,87 608,00 970,00 2.017 ,87 776,00 1.823,87 1.338,87

V 253,20 126,80 59,87 608,00 970,00 2.017 ,87 776,00 1.823,87 1.338,87

lV 242,73 137,27 59,87 608,00 970,00 2.017 ,87 776,00 1.823,87 1.338,87

lll 232,72 147,28 59,87 608,00 970,00 2.017 ,87 776,00 1.823,87 1.338,87

ll 223,13 156,87 59,87 608,00 970,00 2.017 ,87 776,00 1.823,87 1.338,87

l 213,96 166,04 59,87 608,00 970,00 2.017 ,87 776,00 1.823,87 1.338,87

V 205,18 174,82 59,87 608,00 950,00 1.997 ,87 760,00 1.807,87 1.332,87

lV 196,75 183,25 59,87 608,00 950,00 1.997 ,87 760,00 1.807,87 1.332,87

lll 162,54 217,46 59,87 608,00 950,00 1.997 ,87 760,00 1.807,87 1.332,87

ll 155,87 224,13 59,87 608,00 950,00 1.997 ,87 760,00 1.807,87 1.332,87

l 149,49 230,51 59,87 608,00 950,00 1.997 ,87 760,00 1.807,87 1.332,87

GAE - Gra tificação de A tivid ade  Executiva  - 160% sobre  o  vencimento básico + pa rce la complemen ta r do  salá rio  mínimo
GDPGTAS  - G ratificação de Desem penho de Ativ idade Técnico-Admin istrat iva e de S uporte 

A GD PG TAS se rá paga com obse rvância dos seguintes percen tuais e limites:�
( * )  I - a té  quarenta  por cento  do va lo r máxim o da gra tificação , con fo rme estabe lecido  no  Anexo  V da  M ed ida Provisó ria  304 /2006 , conside rando  o desempenho  do  servido r no exe rcício das a tribu ições 

o ca rgo , com  foco  na sua contribuição  ind ividua l pa ra o  a lcance dos ob je tivos organ izacionais; e
        II - até sessenta por cento do va lor m áxim o da gra tificação , confo rme  estabe lecido  no  Anexo  V da  Medida  Provisória nº 309 /2006, em função  do  a ting imen to  de  me tas instituciona is.

( **  ) A té que se ja regulam en tada a Gra tificação de Desempenho refe rida  no  caput  deste artigo e  p rocessados os resu ltados da prime ira  ava liação  ind ividua l e inst itucional, os servido res que  integ rarem 

o PGPE pe rcebe rão  a GDPGTAS em va lor co rresponden te  a oitenta  por cento  de seu va lo r máximo , obse rvada a  classe e  o  padrão do  servido r, con fo rme estabe lecido no  Anexo  V da   M ed ida  Provisó ria 304 /2006.
( *** ) Aposen tado  GDPGTAS art.  77  da M ed ida  Provisó ria n º 304 /206.
( *** ) Aposen tado  -  GAE - integ ra rá os p roven tos da  aposentado ria e  as pensões.Lei-De legada  13 de 27 .08 .1982
Legislaçõ es  Correspo ndentes:
     Le i De legada  n º 13, de  27 /08/92      Le i nº 10 .698 de  02 .07.2003

     Le i nº 8.645 , de 01 /04 /93      Medida  Provisória nº 304 de 29 .06 .2006
     Le i nº 8.659 , de 27 /05 /93      Le i nº 11 .357 de  19 .10.2006

     Medida Provisória  nº 2225 -45  de  04.09.2001  art.8º      Medida  Provisória nº 341 de 29 .12 .2006  a rt. 15

     Le i nº 10 .331 de  18 .12.2001      Medida  Provisória nº 362 de 29 .03 .2007
     Le i nº 10 .697 de  02 .07.2003      Le i nº 11 .490 de  20 .06.2007 art.10

GDPG TAS  30% Vr. 
Máx. + A+B+C+D

A

ESPECIAL

C

B
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24. P lan o G eral d e Carg os do  P od er E xe cutivo  - P G P E
                 ( S e rv ido re s al ca nçad os  pe lo ar t.1º §  Ú nico  d a Le i 11.3 57/2 00 6)

       -  N íve l Aux ilia r  -

P osi çã o: ja nei ro /2 0 08

C LA S S E P A D RÃ O V E N CIM E N TO P A RC E L A  V A NT A GE M GA E GD P GT A S T OTA L GD P G TA S TO TA L A P O S E N TA D O
B Á S IC O C OM P L E M E N TA R P E C U N IÁ R IA ( em  R $  ) (  em  R $ ) TO TA L 

D O S A LÁ RIO IN D IV ID UA L ( * ) (  ** ) (  e m  R $ )

M ín im o R $ 38 0
(E m   0 1.0 4.20 07)

A B C D E F= (A + B + C + D + E ) G H = (A + B + C + D + G) (  * ** )

lll 2 21 ,8 9 1 58 ,1 1 5 9,8 7 6 08 ,00 5 50,0 0 1.59 7,87 4 40 ,00 1 .487 ,87 1 .2 12 ,8 7

ll 2 11 ,3 2 1 68 ,6 8 5 9,8 7 6 08 ,00 5 50,0 0 1.59 7,87 4 40 ,00 1 .487 ,87 1 .2 12 ,8 7

l 2 01 ,2 7 1 78 ,7 3 5 9,8 7 6 08 ,00 5 50,0 0 1.59 7,87 4 40 ,00 1 .487 ,87 1 .2 12 ,8 7

V l 1 91 ,7 5 1 88 ,2 5 5 9,8 7 6 08 ,00 5 40,0 0 1.58 7,87 4 32 ,00 1 .479 ,87 1 .2 09 ,8 7

V 1 82 ,6 6 1 97 ,3 4 5 9,8 7 6 08 ,00 5 40,0 0 1.58 7,87 4 32 ,00 1 .479 ,87 1 .2 09 ,8 7

lV 1 74 ,0 4 2 05 ,9 6 5 9,8 7 6 08 ,00 5 40,0 0 1.58 7,87 4 32 ,00 1 .479 ,87 1 .2 09 ,8 7

lll 1 65 ,8 1 2 14 ,1 9 5 9,8 7 6 08 ,00 5 40,0 0 1.58 7,87 4 32 ,00 1 .479 ,87 1 .2 09 ,8 7

ll 1 58 ,0 0 2 22 ,0 0 5 9,8 7 6 08 ,00 5 40,0 0 1.58 7,87 4 32 ,00 1 .479 ,87 1 .2 09 ,8 7

l 1 50 ,6 1 2 29 ,3 9 5 9,8 7 6 08 ,00 5 40,0 0 1.58 7,87 4 32 ,00 1 .479 ,87 1 .2 09 ,8 7

V l 1 43 ,5 7 2 36 ,4 3 5 9,8 7 6 08 ,00 5 25,0 0 1.57 2,87 4 20 ,00 1 .467 ,87 1 .2 05 ,3 7

V 1 36 ,8 6 2 43 ,1 4 5 9,8 7 6 08 ,00 5 25,0 0 1.57 2,87 4 20 ,00 1 .467 ,87 1 .2 05 ,3 7

lV 1 30 ,4 9 2 49 ,5 1 5 9,8 7 6 08 ,00 5 25,0 0 1.57 2,87 4 20 ,00 1 .467 ,87 1 .2 05 ,3 7

lll 1 24 ,4 6 2 55 ,5 4 5 9,8 7 6 08 ,00 5 25,0 0 1.57 2,87 4 20 ,00 1 .467 ,87 1 .2 05 ,3 7

ll 1 18 ,7 0 2 61 ,3 0 5 9,8 7 6 08 ,00 5 25,0 0 1.57 2,87 4 20 ,00 1 .467 ,87 1 .2 05 ,3 7

l 1 13 ,2 2 2 66 ,7 8 5 9,8 7 6 08 ,00 5 25,0 0 1.57 2,87 4 20 ,00 1 .467 ,87 1 .2 05 ,3 7

V 1 08 ,0 0 2 72 ,0 0 5 9,8 7 6 08 ,00 5 05,0 0 1.55 2,87 4 04 ,00 1 .451 ,87 1 .1 99 ,3 7

lV 1 03 ,0 6 2 76 ,9 4 5 9,8 7 6 08 ,00 5 05,0 0 1.55 2,87 4 04 ,00 1 .451 ,87 1 .1 99 ,3 7

lll 87 ,19 2 92 ,8 1 5 9,8 7 6 08 ,00 5 05,0 0 1.55 2,87 4 04 ,00 1 .451 ,87 1 .1 99 ,3 7

ll 83 ,20 2 96 ,8 0 5 9,8 7 6 08 ,00 5 05,0 0 1.55 2,87 4 04 ,00 1 .451 ,87 1 .1 99 ,3 7

l 79 ,40 3 00 ,6 0 5 9,8 7 6 08 ,00 5 05,0 0 1.55 2,87 4 04 ,00 1 .451 ,87 1 .1 99 ,3 7

G AE - G ra tific aç ão  de  Ativi dad e E x ec uti va  - 1 60 %  so bre o ve nc ime nt o b ás ico +  p a rce la co mple me nta r d o sa lá rio m ín im o

G DP GTAS  - G rat ifica ção  de  D ese m pe nh o de A t ivid ade  Té cn ico-Adm in istrat iva  e  de S uporte  

A G DP G TA S se rá p a ga  com ob se rvân c ia  d os  se gu in te s pe rce n tua is e l imite s :�

( * )  I - a té  qu are nt a p or ce nt o do  valor máx imo  da  g rati fica çã o,  con form e e s ta be le c id o  no  A ne xo  V  d a M ed ida  P rov isó ria 3 04 /2 00 6,  con sid era nd o o  d ese mpe nh o do  serv ido r n o e xe rc íc io d as  a tr ibu içõe s 

o ca rgo , com  fo co n a su a co n tribu içã o in div idu al p ara  o alcan ce d os  o b jet ivo s  org an iza c io n ais ; e

        II - a té se ssen ta po r cen to do  valo r má ximo  d a g rat if ica çã o,  con fo rme es ta be lec ido  no  A ne xo  V  d a  Me did a P rov isória  nº  30 9/ 20 06 , e m fu nçã o do  at in gim en to de  me tas  in s ti tuc io na is .

( **  )  A té qu e se ja  reg ula me nta da  a  G rat if ica ção  de  D esem pe nh o re fe rid a no  cap ut  de s te artig o e  p roce ssa do s os  re sulta do s da  p rim eira aval ia çã o in div idu al e  ins t it uc ion al, o s  serv ido res  qu e in teg rare m 

o P G P E pe rce be rão  a  G DP G TA S  em  valo r corre sp on de nt e a  o iten ta  po r cen to  de  seu  va lo r má xim o, ob se rvad a a  c lasse e o p ad rão  d o se rvid or, co n form e e s tab ele c id o no  A ne xo  V  da   M ed ida  P rov isória 30 4/2 00 6.

( ** * ) A p osen ta do  G DP G TA S  a rt . 7 7 da  Me did a P ro visória  nº  30 4/ 20 6.

( ** * )  A p osen ta do  -  G AE  - in teg rará  o s pro ve nt os  d a ap osen ta do ria  e  as  pe nsõe s .Le i-De le ga da  1 3 de  27 .0 8.1 98 2

Legi sla çõ es  Co rre sp onde nte s:
     Le i De leg ad a n º 1 3,  de  2 7/0 8/ 92      L ei n º 1 0.6 97  d e 0 2. 07 .20 03
     Le i nº  8. 64 5, de  01 /0 4/9 3      L ei n º 1 0.6 98  d e 0 2. 07 .20 03

     Le i nº  8. 65 9, de  27 /0 5/9 3      M ed id a Pro v isó ria  n º 3 04  de  2 9.0 6. 20 06

     Me did a P ro visória  n º 22 25 -45  d e 0 4 .09 .2 00 1 a rt.8 º      M ed id a Pro v isó ria  n º 3 41  de  2 9.1 2. 20 06  a rt . 1 5

     Le i nº  10 .3 31  de  1 8.1 2. 20 01      M ed id a Pro v isó ria  n º 3 62  de  2 9.0 3. 20 07
     L ei n º 1 1.4 90  d e 2 0. 06 .20 07  a rt.1 0

G D P GTA S   30 %  V r. 
M á x. +  A + B + C + D

A

E S P E C IA L

C

B
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24 . P lano G eral  de  C arg os  do P oder E xecutivo - P G PE
                 ( Se rv ido res alcançados pe lo  a rt.1 º § Ú n ic o  da  Le i 11 .357 /2006)

      E ngenhe iro  Agrônom o (E xce to  INCR A)

      F arm acêutico  
      Q u ím ico  

      -  N íve l S uperio r -

Po sição:  jane iro /2008

C LA SSE PAD R Ã O VE N C IM EN T O P AR C ELA VA N TA GE M G AE Anexo IX G D PG TA S T OT A L G D PG TA S TO TA L APO SE N TA D O
BÁS IC O C OM P LE M EN T AR PE C U N IÁR IA Le i n º 8.460 /92 ( em  R $  ) ( em  R $ ) TO TA L  

D O  S ALÁR IO IN D IVID U AL ( *  ) ( **  ) ( em  R$  )
M ínim o  R $ 380

(E m   01 .04 .2007 )

A B C D E F G= (A+B +C +D +E +F) H I=(A+ B+C + D +E+H ) ( ***  )

l ll 565 ,45 0 ,00 59 ,87 904,72 115 ,62 1 .750 ,00 3.395,66 1 .400 ,00 3 .045 ,66 2 .170 ,66

l l 529 ,07 0 ,00 59 ,87 846,51 112 ,01 1 .750 ,00 3.297,46 1 .400 ,00 2 .947 ,46 2 .072 ,46

l 494 ,41 0 ,00 59 ,87 791,06 108 ,52 1 .750 ,00 3.203,86 1 .400 ,00 2 .853 ,86 1 .978 ,86

V l 487 ,08 0 ,00 59 ,87 779,33 105 ,14 1 .680 ,00 3.111,42 1 .344 ,00 2 .775 ,42 1 .935 ,42

V 473 ,00 0 ,00 59 ,87 756,80 101 ,86 1 .680 ,00 3.071,53 1 .344 ,00 2 .735 ,53 1 .895 ,53

lV 459 ,39 0 ,00 59 ,87 735,02 98,68 1 .680 ,00 3.032,96 1 .344 ,00 2 .696 ,96 1 .856 ,96

l ll 446 ,17 0 ,00 59 ,87 713,87 95,61 1 .680 ,00 2.995,52 1 .344 ,00 2 .659 ,52 1 .819 ,52

l l 433 ,34 0 ,00 59 ,87 693,34 93,13 1 .680 ,00 2.959,68 1 .344 ,00 2 .623 ,68 1 .783 ,68

l 420 ,88 0 ,00 59 ,87 673,41 89,73 1 .680 ,00 2.923,89 1 .344 ,00 2 .587 ,89 1 .747 ,89

V l 408 ,79 0 ,00 59 ,87 654,06 86,94 1 .630 ,00 2.839,66 1 .304 ,00 2 .513 ,66 1 .698 ,66

V 397 ,05 0 ,00 59 ,87 635,28 84,23 1 .630 ,00 2.806,43 1 .304 ,00 2 .480 ,43 1 .665 ,43

lV 385 ,65 0 ,00 59 ,87 617,04 81,59 1 .630 ,00 2.774,15 1 .304 ,00 2 .448 ,15 1 .633 ,15

l ll 374 ,58 5 ,42 59 ,87 608,00 79,05 1 .630 ,00 2.756,92 1 .304 ,00 2 .430 ,92 1 .615 ,92

l l 363 ,82 16 ,18 59 ,87 608,00 76,59 1 .630 ,00 2.754,46 1 .304 ,00 2 .428 ,46 1 .613 ,46

l 353 ,41 26 ,59 59 ,87 608,00 74,18 1 .630 ,00 2.752,05 1 .304 ,00 2 .426 ,05 1 .611 ,05

V 343 ,29 36 ,71 59 ,87 608,00 71,88 1 .600 ,00 2.719,75 1 .280 ,00 2 .399 ,75 1 .599 ,75

lV 333 ,45 46 ,55 59 ,87 608,00 69,64 1 .600 ,00 2.717,51 1 .280 ,00 2 .397 ,51 1 .597 ,51

l ll 279 ,61 100 ,39 59 ,87 608,00 67,47 1 .600 ,00 2.715,34 1 .280 ,00 2 .395 ,34 1 .595 ,34

l l 271 ,59 108 ,41 59 ,87 608,00 65,36 1 .600 ,00 2.713,23 1 .280 ,00 2 .393 ,23 1 .593 ,23

l 263 ,80 116 ,20 59 ,87 608,00 63,32 1 .600 ,00 2.711,19 1 .280 ,00 2 .391 ,19 1 .591 ,19

G AE -  Gra t ificação  d e  At ivid ad e  Execut iva   -  160%  s obre  o  v encimen to  básico  

A nexo  IX  - da  Le i  8 .460 /92  - v a lo r  fixado  em  tabe la  (  com  rea juste  l inea r )
IN CR A  - Ins titu to  N aciona l C o lon izaç ão  e  Re fo rma Agrá r ia

GD P G TA S - G ratificação d e D es em p enh o de Ativ idad e T écn ico -Ad m inistr ativa e de S up orte 
A G DPG TAS s e rá  paga  c om obs ervânc ia  dos  segu in tes  pe rc en tua is  e  limi tes:�
(  * )   I -  a té  quarenta  po r  cen to  do  v a lo r  máx im o  da  g ra ti fic ação , con fo rme es tabe lec ido  no  Anexo  V  da  M ed ida  Prov isó r ia  304 /2006 , conside rando  o  des empenho  do  se rvido r  no  ex e rc ício  das  a tribu iç ões 

o  c a rgo , com  foco  na  s ua  con tr ibu ição  individua l pa ra  o  a lcance  dos  ob je tiv os o rgan izac iona is; e
        II - a té  s essen ta  po r  cen to  do  va lo r  máximo  da  g ra ti ficaç ão , con fo rme es tabelecido  no  Anexo  V  da   M ed ida  Provisó r ia  n º 309 /2006 , em  função  do  a ting im en to  de  m etas insti tuciona is .

(  ** )  A té  que  se ja  regu lam en tada  a  Gra tifi cação  de  D esem penho  re fe r ida  no  capu t deste  a r tigo  e  p roces sados os  resu l tados da  p r im e i ra  av a liação  ind ividua l e  insti tuciona l, os  se rvidores que  in teg ra rem  

o  PG PE perc eberão  a  G DPG TAS em  va lo r c o rresponden te  a  o i ten ta  po r c en to  de  seu  va lo r m áximo , obse rvada  a  c las se  e  o  padrão  do  s e rv ido r , con fo rme es tabe lec ido  no  Anexo  V  da   M ed ida  P rovisó r ia  304 /2006 .
(  *** )  Aposen tado  GD PGT AS a r t. 77  da  Med ida  P rovisó ria  n º 304 /206 .

(  *** )  Aposen tado  -   GAE -  in teg ra rá  os  p rov en tos da  aposen tador ia  e  as  pensões.Le i -D e legada  13  de  27 .08.1982
(  *** )  Aposen tado  -   Anexo  IX  Le i 8 .460 /1992

L egis laçõ es  C orresp o nd entes:      Le i  n º 10 .697  de  02 .07 .2003

     Le i  De legada  n º 13 , de  27 /08 /92      Le i  n º 10 .698  de  02 .07 .2003
     Le i  n º 8 .460, de  17 /09 /92      M ed ida  Prov is ó ria  n º 304  de  29 .06 .2006
     Le i  n º 8 .645, de  01 /04 /93      M ed ida  Prov is ó ria  n º 341   de 29 .12 .2006  a r t 15

     Le i  n º 8 .659, de  27 /05 /93      Le i  n º 11 .357  de  19 .10 .2006
     M ed ida  P rovisó r ia  n º 2225-45  de  04 .09 .2001  a rt.8 º      M ed ida  Prov is ó ria  n º 341  de  29 .12 .2006  a r t. 15
     Le i  n º 10 .331  de  18 .12 .2001      M ed ida  Prov is ó ria  n º 362  de  29 .03 .2007

     Le i  n º 11 .490  de  20 .06 .2007  a r t.10

G D PG TA S  30%  Vr . M áx.  
+ A +B+ C +D +E

B

A

ES PEC IA L

C
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2 5 .  P la n o  E s p e c ia l   d e  C a r g o s  d a  A g ê n c ia  B r a s ile ir a  d e  In te l ig ê n c ia  -  A B IN
      A n a lis ta  d e  In fo r m a ç õ e s
      -  N ív e l S u p e rio r d o  G r u p o  In fo rm a ç õ e s  -

P o s içã o :  ja n e i ro /2 00 8

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O V A N T A G E M G D A I G H Q T O T A L T O T A L A P O S E N T A D O A P O S E N T A D O
B Á S IC O P E C U N IÁ R IA (  *  ) (  **  ) ( C o m G H Q ) ( S e m  G H Q ) T O T A L  T O T A L  

IN D IV ID U A L (  em  R $  ) (  em  R $  ) ( C om G H Q ) (S em  G H Q )
(  em  R $  ) ( em  R $  )

A B C D E = (A + B + C + D ) F = ( A + B + C ) (  ** *  ) ( ** *  )

l l l 3 .6 8 8 ,5 6 5 9 ,87 3 .3 56 ,59 7 37 ,71 7 .8 4 2 ,7 3 7 .10 5 ,0 2 5 .49 3 ,1 2 4 .75 5 ,4 1

l l 3 .6 4 5 ,1 9 5 9 ,87 3 .3 35 ,77 7 29 ,04 7 .7 6 9 ,8 7 7 .04 0 ,8 3 5 .43 4 ,8 3 4 .70 5 ,7 9

l 3 .6 2 3 ,4 0 5 9 ,87 3 .3 25 ,31 7 24 ,68 7 .7 3 3 ,2 6 7 .00 8 ,5 8 5 .40 5 ,5 4 4 .68 0 ,8 6

V l 3 .4 5 5 ,5 5 5 9 ,87 3 .2 44 ,74 5 18 ,33 7 .2 7 8 ,5 0 6 .76 0 ,1 6 5 .00 7 ,1 8 4 .48 8 ,8 4

V 3 .4 1 4 ,9 1 5 9 ,87 3 .2 25 ,24 5 12 ,24 7 .2 1 2 ,2 5 6 .70 0 ,0 2 4 .95 4 ,5 9 4 .44 2 ,3 5

lV 3 .3 7 4 ,7 6 5 9 ,87 3 .2 05 ,97 5 06 ,21 7 .1 4 6 ,8 1 6 .64 0 ,6 0 4 .90 2 ,6 3 4 .39 6 ,4 2

l l l 3 .3 3 5 ,0 7 5 9 ,87 3 .1 86 ,91 5 00 ,26 7 .0 8 2 ,1 1 6 .58 1 ,8 5 4 .85 1 ,2 7 4 .35 1 ,0 1

l l 3 .2 9 5 ,8 4 5 9 ,87 3 .1 68 ,08 4 94 ,38 7 .0 1 8 ,1 7 6 .52 3 ,7 9 4 .80 0 ,5 1 4 .30 6 ,1 4

l 3 .2 5 7 ,0 9 5 9 ,87 3 .1 49 ,48 4 88 ,56 6 .9 5 5 ,0 1 6 .46 6 ,4 4 4 .75 0 ,3 7 4 .26 1 ,8 1

V l 3 .0 8 7 ,5 7 5 9 ,87 3 .0 68 ,11 3 08 ,76 6 .5 2 4 ,3 1 6 .21 5 ,5 5 4 .37 6 ,6 3 4 .06 7 ,8 7

V 3 .0 5 1 ,2 6 5 9 ,87 3 .0 50 ,69 3 05 ,13 6 .4 6 6 ,9 4 6 .16 1 ,8 2 4 .33 1 ,4 6 4 .02 6 ,3 4

lV 3 .0 1 5 ,3 8 5 9 ,87 3 .0 33 ,46 3 01 ,54 6 .4 1 0 ,2 5 6 .10 8 ,7 1 4 .28 6 ,8 3 3 .98 5 ,2 9

l l l 2 .9 7 9 ,9 1 5 9 ,87 3 .0 16 ,44 2 97 ,99 6 .3 5 4 ,2 1 6 .05 6 ,2 2 4 .24 2 ,7 0 3 .94 4 ,7 1

l l 2 .9 4 4 ,8 7 5 9 ,87 2 .9 99 ,62 2 94 ,49 6 .2 9 8 ,8 5 6 .00 4 ,3 6 4 .19 9 ,1 1 3 .90 4 ,6 3

l 2 .9 1 0 ,2 4 5 9 ,87 2 .9 83 ,00 2 91 ,02 6 .2 4 4 ,1 3 5 .95 3 ,1 1 4 .15 6 ,0 3 3 .86 5 ,0 1

V 2 .7 5 8 ,7 0 5 9 ,87 2 .9 10 ,26 5 .7 2 8 ,8 3 5 .72 8 ,8 3 3 .69 1 ,6 5 3 .69 1 ,6 5

lV 2 .7 2 6 ,2 6 5 9 ,87 2 .8 94 ,69 5 .6 8 0 ,8 2 5 .68 0 ,8 2 3 .65 4 ,5 4 3 .65 4 ,5 4

l l l 2 .6 9 4 ,2 0 5 9 ,87 2 .8 79 ,30 5 .6 3 3 ,3 7 5 .63 3 ,3 7 3 .61 7 ,8 6 3 .61 7 ,8 6

l l 2 .6 6 2 ,5 2 5 9 ,87 2 .8 64 ,09 5 .5 8 6 ,4 8 5 .58 6 ,4 8 3 .58 1 ,6 2 3 .58 1 ,6 2

l 2 .6 3 1 ,2 1 5 9 ,87 2 .8 49 ,06 5 .5 4 0 ,1 4 5 .54 0 ,1 4 3 .54 5 ,8 0 3 .54 5 ,8 0

G D A I -  G ra t if ic a çã o  d e  D e s em p e n h o  d e  A t i v id ad e  d e  In fo r m a ç õ es
(  * )  C á l cu l o :  A  G D A I s e rá  a tr ib u í da  e m  fun ç ã o  do  d es e m p e nh o  ind iv idu a l do  s e rv ido r  e  d o  de s e m p en h o  in s ti tu c ion a l  da  A B IN , co m  o bs e rv ân c ia  do s  s e gu in t es  pe rc en tu a is  e  l im i te s :

             -  a té  4 8%  (q ua re n ta  e  o i to  p o r  c en to ) , in c ide n te s s ob re  o  v en c im e n to  bá s ic o  do  s e rv ido r , em  d ec o r rê nc ia  do s  re s u lt ad o s  da  a v a lia ç ão  d e  d es e m p e nh o  ind iv id u a l ;  e
             -  a té  4 3%  (q ua re n ta  e  t rês  po r  c e n t o ) ,  inc id en te s  s o b re  o  m a io r  v e nc im en to  b á sic o  d o  c a rg o , e m  de c or rê n c ia  d o s  re s u l ta d os  d a  a v a l ia çã o  ins t i tu cio n a l .

G D A I -  re gu la m e n t ad a  pe lo  D e c re to  n º  5 .2 06  d e  15 .0 9 .2 00 4
G H Q  -  G r a t if ic a çã o  d e  H a b i lita ç ão  e  Q u a lif i ca ç ão  
(  **  )  C á lc u lo :  O s  s e rv ido re s qu e  c o nc lu íre m , c om  a pro v e i t am en to , na  fo rm a  do  re gu lam e n t o , os  c u rs o s  re fe r ido s  n o  a r t . 9 º in c is os  I I e  I II,  fa rã o  jus  a  G H Q , n o s pe rc e n t ua is  

in c ide n te s  s ob re  o  v e nc im e n to  b ás ic o , e  n ão  c u m u la t i v os :
             -  1 0%  n o  c as o  d e  C u rs o  de  A p er f e iç o am en to  e m  In te lig ê nc ia , p a ra  a c e s s o  à  c la s s e  B ;

             -  1 5%  n o  c as o  d e  C u rs o  de  E s p ec ia li z a ç ão  e m  In te l ig ê nc ia , p a ra  ac e s s o  à  c la s s e  C ; e

             -  2 0%  n o  c as o  d e  C u rs o  Av a n ç ad o  em  I n te l igê n c ia , pa ra  a c es s o  à  c las s e  E s pe c ia l .
Ex c lus iv a m e n te  pa ra  fin s  d e  c on c es s ã o  da  G ra t if i c aç ã o  de  H ab i l i taç ã o  e  Q u a l i fi c a ç ão  -  G H Q  a os  s e rv ido re s  p e r t en c en te s  a o  G ru po  I n f o rm aç õ es ,  a to  d o  P o d er   E xe c u tiv o

es ta b e le c e rá  c r i té r io s  pa ra  d e f in i r  a  p e r tinê n c ia  à  a ti v ida d e  de  in te lig ê nc ia  d os  c u rs o s de : pó s -g rad ua ç ã o  (10 %  in c ide n te s  s / V B )   em  s e n t ido  a m p lo ,  d e  m e s tra do  

(15 %  in c ide n te s  s / V B )  e  d e  d ou to rad o  (2 0%  in cid e n t es  s / VB ) ,  § 1º e  §2 º do  a r t. 9 º -  A  d a  Le i  1 0 . 86 2 /2 00 4 .
R e c las s i fi c a çã o  d os  ca rg os  qu e  c om põ e m  o  Q ua d ro  de  P e s so a l  d a  A B IN  n o  G ru po  I n f o rm aç õ e s c on fo rm e  a r t. 1 º  do  D e cr e to  5 .0 8 8 / 20 04 . 
(  ** * )  A p os e n t ad o  -   G D A I -  a r t.1 6  d a  Le i  1 1 . 23 3  de  2 2 .1 2 .2 0 05
(  ** * )  A p os e n t ad o  -   G H Q  -  n ão  s e  a p li c a  à s  a po s en ta d or ia s  e  à s pe n s õe s  c o nc e d id a s  a t é  o  d ia  a n t e r io r  à  d a t a  de  p ub l i c aç ã o  da  M P  n º 1 5 8 ,  d e  23 .1 2 . 20 0 3  (  D O U  de  2 4 . 12 .2 0 03 )

Ac re s c en ta d o  pe lo  a r t . 1 2  da  L e i  11 .2 3 3  de  2 2 . 12 .2 0 05
L e g is la çõ es  C o r re sp o n d en te s :
     L e i -D e le g ad a  n º  1 3 ,  d e  2 7 /0 8 / 92      P a rec e r  n º 5 2 , d e  16 /0 5 /9 4 / SA E      D e cre to  5 .0 8 8  de  2 0 . 05 .2 0 04

     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 1 .5 8 7-3 , de  1 3 / 11 /9 7       P a rec e r  C S  -  4 3 / P R      D e cre to  n º 5 . 20 6  de  1 5 .0 9 .2 0 04
     D ec re to -L e i  n º 2 .4 0 5  a r t . 6 º, de  1 9 87      L e i  n º 9 . 65 1 , d e  27 /0 5 /9 8      P o r ta r ia  29 8  de  3 1 .0 9 . 20 05

     P a rec e r  S A E /C A D /A J  n º 1 7 /9 1      P o r ta r ia  M A R E  nº 2 . 17 9 , d e  28 /0 7 /9 8      M e d id a  P rov is ó r ia  n º 26 9  de  1 5 .1 2 . 20 05

     O f íc io / S AE / C A D / S E-0 2 /n º 1 05 3      L e i  n º 10 .3 3 1   d e  1 8 .1 2 . 20 0 1      L e i n º  1 1 . 23 3  de  2 2 .1 2 . 20 05  a r t.  1 2
     P a rec e r  n º 3 5 2 / 91  -  Bo le t im  S e rv iç o  n º 14 , An o  I, de  1 6  a  31  O U T / 91  S A E /P R      L e i  n º 10 .6 9 7  de  0 2 . 07 .2 0 03      M e d id a  P rov is ó r ia  n º 30 9  de  0 4 .0 7 . 20 06

     P o r ta r ia  n º 17 1 /S S I /C M P R      L e i  n º 10 .6 9 8  de  0 2 . 07 .2 0 03      L e i n º  1 1 . 36 2  de  1 9 .1 0 . 20 06
     L e i  n º 8 . 16 2 , d e  08 /0 1 /9 1      M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 1 5 8  s de  2 3 . 12 .2 0 03

     L e i  n º 7 . 92 3 , d e  12 /1 2 /8 9       L e i  n º 10 .8 6 2  de  2 0 . 04 .2 0 04

B

A

G D A I  3 0  %   do  V r.  M á x 
+ A + B + D

G D A I   3 0  %   d o  V r .  M áx  
+ A + B

E S P E C IA L

C
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2 5 .  P la n o  E s p e c ia l   d e  C a r g o s  d a  A g ê n c ia  B r a s ile ir a  d e  In te l ig ê n c ia  -  A B IN
      A s s is te n te  d e  In fo r m a ç õ e s   
      -  N ív e l In te r m e d iá r io  d o  G ru p o  In fo r m a ç õ e s  -

P o s iç ão :  ja n e iro /2 00 8

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O V A N T A G E M G D A I G H Q T O T A L T O T A L A P O S E N T A D O A P O S E N T A D O
B Á S IC O P E C U N IÁ R IA ( *  ) (  **  ) (C o m G H Q ) (S e m  G H Q ) T O T A L  T O T A L  

IN D IV ID U A L (  e m  R $  ) (  em  R $  ) (C o m G H Q ) ( S em  G H Q )
( e m  R $  ) ( e m  R $  )

A B C D E = ( A + B + C + D ) F = ( A + B + C ) ( * **  ) (  * **  )

l l l 1 .5 53 ,20 59 ,87 1 .4 13 ,41 3 10 ,64 3 .3 37 ,12 3 .02 6 ,4 8 2 .3 47 ,73 2 .0 37 ,09

l l 1 .5 31 ,79 59 ,87 1 .4 03 ,14 3 06 ,36 3 .3 01 ,15 2 .99 4 ,8 0 2 .3 18 ,96 2 .0 12 ,60

l 1 .5 11 ,69 59 ,87 1 .3 93 ,49 3 02 ,34 3 .2 67 ,39 2 .96 5 ,0 5 2 .2 91 ,94 1 .9 89 ,61

V l 1 .4 26 ,12 59 ,87 1 .3 52 ,41 2 13 ,92 3 .0 52 ,32 2 .83 8 ,4 0 2 .1 05 ,63 1 .8 91 ,71

V 1 .4 07 ,40 59 ,87 1 .3 43 ,43 2 11 ,11 3 .0 21 ,81 2 .81 0 ,7 0 2 .0 81 ,41 1 .8 70 ,30

lV 1 .3 88 ,93 59 ,87 1 .3 34 ,56 2 08 ,34 2 .9 91 ,70 2 .78 3 ,3 6 2 .0 57 ,51 1 .8 49 ,17

l l l 1 .3 70 ,70 59 ,87 1 .3 25 ,81 2 05 ,61 2 .9 61 ,99 2 .75 6 ,3 8 2 .0 33 ,92 1 .8 28 ,31

l l 1 .3 52 ,70 59 ,87 1 .3 17 ,17 2 02 ,91 2 .9 32 ,65 2 .72 9 ,7 4 2 .0 10 ,63 1 .8 07 ,72

l 1 .3 34 ,95 59 ,87 1 .3 08 ,65 2 00 ,24 2 .9 03 ,71 2 .70 3 ,4 7 1 .9 87 ,66 1 .7 87 ,42

V l 1 .2 59 ,39 59 ,87 1 .2 72 ,38 1 25 ,94 2 .7 17 ,58 2 .59 1 ,6 4 1 .8 26 ,91 1 .7 00 ,97

V 1 .2 42 ,86 59 ,87 1 .2 64 ,45 1 24 ,29 2 .6 91 ,46 2 .56 7 ,1 8 1 .8 06 ,35 1 .6 82 ,06

lV 1 .2 26 ,54 59 ,87 1 .2 56 ,62 1 22 ,65 2 .6 65 ,68 2 .54 3 ,0 3 1 .7 86 ,05 1 .6 63 ,39

l l l 1 .2 10 ,45 59 ,87 1 .2 48 ,89 1 21 ,05 2 .6 40 ,26 2 .51 9 ,2 1 1 .7 66 ,03 1 .6 44 ,99

l l 1 .1 94 ,56 59 ,87 1 .2 41 ,26 1 19 ,46 2 .6 15 ,15 2 .49 5 ,6 9 1 .7 46 ,27 1 .6 26 ,81

l 1 .1 78 ,88 59 ,87 1 .2 33 ,74 1 17 ,89 2 .5 90 ,38 2 .47 2 ,4 9 1 .7 26 ,76 1 .6 08 ,87

V 1 .1 12 ,16 59 ,87 1 .2 01 ,71 2 .3 73 ,74 2 .37 3 ,7 4 1 .5 32 ,54 1 .5 32 ,54

lV 1 .0 97 ,56 59 ,87 1 .1 94 ,70 2 .3 52 ,13 2 .35 2 ,1 3 1 .5 15 ,84 1 .5 15 ,84

l l l 1 .0 83 ,15 59 ,87 1 .1 87 ,79 2 .3 30 ,81 2 .33 0 ,8 1 1 .4 99 ,36 1 .4 99 ,36

l l 1 .0 68 ,93 59 ,87 1 .1 80 ,96 2 .3 09 ,76 2 .30 9 ,7 6 1 .4 83 ,09 1 .4 83 ,09

l 1 .0 54 ,90 59 ,87 1 .1 74 ,23 2 .2 89 ,00 2 .28 9 ,0 0 1 .4 67 ,04 1 .4 67 ,04

G D A I -  G ra t if ic a çã o  d e  D e s em p e n h o  d e  A t iv id ad e  d e  In fo r m a çõ es
(  * )  C á l cu l o :  A  G D A I s e rá  a tr ib u í da  e m  fun ç ã o  do  d es e m p e nh o  ind iv idu a l do  s e rv ido r  e  d o  de s e m p en h o  in s ti tu c ion a l da  A B IN , c o m  ob s e rv ân c ia  do s  s e gu in t es  p e rc en tu a is  e  lim i tes :
             -  a té  4 8%  (q ua ren ta  e  o i to  p o r  c en to ) , in c ide n te s s ob re  o  v en c im e n to  bá s ic o  do  s e rv ido r , em  d ec o r rên c ia  do s  re s u l t ad o s da  a v a l ia ç ão  d e  d es e m p en h o  in d ivid u a l ; e

             -  a té  4 3%  (q ua ren ta  e  t rês  po r  c e n t o ) ,  inc id en te s  s o b re  o  m a io r  v e nc im en to  b ás ic o  d o  c a rg o ,  e m  de c o r rê n c ia  d o s  re su l ta do s  d a  a va l iaç ã o  ins t it uc io na l .
G D A I -  re gu la m e n t ad a  pe lo  D e c re to  n º  5 .2 06  d e  15 .0 9 .2 00 4

G H Q  -  G r a t if ic a çã o  d e  H a b i lita çã o  e  Q u a lif i ca ç ão  
(  **  )  C á lc u lo : O s  s e rv id o re s  q ue  c o n clu íre m ,  c o m  a p rov e i ta m e n t o ,  n a  fo rm a  d o  re g u la m e n to , o s  c u rs os  re fe r ido s  n o  a r t. 9 º inc is o s II e  III , f a rã o  ju s  a  G H Q , no s  p e rc e n tua is  

in c ide n te s  s ob re  o  v e nc im e n to  b ás ic o , e  n ão  c u m u la t i vo s :

             -  1 0%  n o  c as o  d e  C u rs o  de  A p e r f e iç o am en to  e m  In te lig ê nc ia , p a ra  a c e s so  à  c la s s e  B ;
             -  1 5%  n o  c as o  d e  C u rs o  de  E s p ec ia li z a ç ão  e m  In te lig ê nc ia , p a ra  a c e s so  à  c la s s e  C ; e

             -  2 0%  n o  c as o  d e  C u rs o  Av a n ç ad o  em  In te l igê n c ia , pa ra  a ce s s o  à  c las s e  E s pe c ia l .
Ex c lus iv a m e n te  pa ra  fin s  d e  c on c es s ã o  da  G ra t if i ca ç ã o  de  H ab i l it aç ã o  e  Q u a l i fi c a ç ão  -  G H Q  a os  s e rv ido re s  p e r te n c en te s  a o  G ru po  In fo rm aç õ es ,  a to  do  P o de r   E xe c u t i vo

es ta b e le c e rá  c r i té r io s pa ra  d e f in i r  a  p e r tinê n cia  à  a ti v ida d e  de  in te lig ê nc ia  do s  c u rs os  de : pó s -g ra d ua ç ã o  ( 10 %  in c ide n te s  s / V B )   em  s e n t id o  a m p lo ,  de  m e st rad o  
(15 %  in c ide n te s  s / V B )  e  d e  d ou to rad o  (2 0%  in cid e n te s  s / VB ) ,  § 1 º e  §2 º d o  a r t. 9 º -  A  d a  Le i  1 0 . 86 2 /20 0 4 .

R e c las s i fi c a çã o  d os  ca rg os  qu e  c om põ e m  o  Q ua d ro  de  P e ss o a l  da  A B IN  n o  G ru po  I n fo rm aç õ es  c on fo rm e  a r t. 1 º do  D ec re to  5 .0 8 8 /2 0 04 . 
(  ** * )  A p os e n t ad o  -   G D A I -  a r t.1 6  d a  Le i  1 1 . 23 3  de  2 2 .12 .2 0 05

(  ** * )  A p os e n t ad o  -   G H Q  -  n ão  s e  a p li c a  à s  a po s en ta d o r ia s  e  à s pe n s õe s  c o nc e d id a s a t é  o  d ia  a n t e r io r  à  d a t a  de  p ub l i c aç ã o  da  M P  n º 1 5 8 ,  de  2 3 .1 2 . 20 03  (  D O U  d e  2 4 . 12 .2 00 3 )
Ac re s c en ta d o  pe lo  a r t . 1 2  da  L e i  11 .2 3 3  de  2 2 . 12 .2 0 05

L e g is la çõ es  C o r re sp o n d en te s :
     L e i  n º 8 . 11 2  d e   11 .1 2 .9 0  a r t . 4 0  §ú n ic o      P a r ec e r  C S  -  4 3 / PR      L e i n º  1 0 . 69 9  de  0 9 .0 7 .2 0 03

     L e i -D e le g ad a  n º  1 3 ,  de  2 7 /0 8 / 92      P a r ec e r  C S  -  2 2 / AG U       M e d id a  P rov is ó r ia  n º 15 8  s de  2 3 .12 .2 0 03

     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 1 .5 8 7 -3 , d e  1 3 / 11 /9 7       L e i  n º 9 . 65 1 , d e  27 /0 5 /98      L e i n º  1 0 . 86 2  de  2 0 .0 4 .2 0 04
     D ec re to -L e i  n º 2 .4 0 5  a r t . 6 º, de  1 9 87      P o r ta r ia  M A R E  n º 2 . 17 9 ,  d e  28 /0 7 /98      D e cre to  5 .0 8 8  de  2 0 . 05 .2 00 4

     P a rec e r  S A E /C A D /A J  n º 1 7 /9 1      M ed ida  P ro v is ó r ia  n º 2 19 4 -6  de  2 3 .0 8 .2 0 01      D e cre to  n º 5 . 20 6  de  1 5 .09 .2 0 04
     O f íc io / S AE / C A D / SE -0 2 /n º 1 05 3      L e i  n º 10 .3 3 1  d e  1 8 . 12 .2 00 1      P o r ta r ia  29 8  de  3 1 .0 9 . 20 05

     P a rec e r  n º 3 5 2 / 91  -  B o le t im  S e rv iç o  n º 14 , An o  I, de  1 6  a  31  O U T / 91  S A E /P R      M ed ida  P ro v is ó r ia  n º 3 5  de  2 5 .0 6 . 20 02      M e d id a  P rov is ó r ia  n º 26 9  de  1 5 .1 2 .2 0 05
     P o r ta r ia  n º 17 1 / S S I /C M P R      L e i  n º 10 .5 2 5  d e  0 6 . 08 .2 00 2      L e i n º  1 1 . 23 3  de  2 2 .1 2 .2 0 05  a r t.  1 2

     L e i  n º 8 . 16 2 , d e  08 /0 1 /9 1      M ed ida  P ro v is ó r ia  n º 1 16  d e  0 2 . 04 .2 00 3      M e d id a  P rov is ó r ia  n º 30 9  de  0 4 .0 7 .2 0 06
     L e i  n º 7 . 92 3 , d e  12 /1 2 /8 9       L e i  n º 10 .6 9 7  d e  0 2 . 07 .2 00 3      L e i n º  1 1 . 36 2  de  1 9 .1 0 .2 0 06

     P a rec e r  n º 5 2 , d e  16 /0 5 /9 4 / SA E      L e i  n º 10 .6 9 8  d e  0 2 . 07 .2 00 3

B

A

G D A I   3 0  %   d o  V r .  M áx  
+ A + B + D

G D A I  30  %   do  V r.  M áx  
+ A + B

E S P E C IA L

C
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25 . P lano  E spec ia l  de  C argo s  da  A gênc ia  B ras ile ira  de  In te lig ên c ia  - A B IN
      - N íve l S up e rio r d o G ru po  A p oio  -

Pos içã o : ja ne iro /2 0 0 8

C LA S SE PA D R Ã O V EN C IM EN T O V AN T A G EM G D A TA T O TA L A PO S EN TA D O
B ÁS IC O PE C U N IÁ R IA 60  P ontos ( em  R $  ) T O T A L 

IN D IV ID U AL (  *  ) (  em  R $  )

A B C D =(A+B+C ) (  * * )

lll 3 .688 ,56 59 ,87 500,40 4 .248 ,83 3 .998,63

ll 3 .645 ,19 59 ,87 500,40 4 .205 ,46 3 .955,26

l 3 .623 ,40 59 ,87 500,40 4 .183 ,67 3 .933,47

V l 3 .455 ,55 59 ,87 500,40 4 .015 ,82 3 .765,62

V 3 .414 ,91 59 ,87 500,40 3 .975 ,18 3 .724,98

lV 3 .374 ,76 59 ,87 500,40 3 .935 ,03 3 .684,83

lll 3 .335 ,07 59 ,87 500,40 3 .895 ,34 3 .645,14

ll 3 .295 ,84 59 ,87 500,40 3 .856 ,11 3 .605,91

l 3 .257 ,09 59 ,87 500,40 3 .817 ,36 3 .567,16

V l 3 .087 ,57 59 ,87 500,40 3 .647 ,84 3 .397,64

V 3 .051 ,26 59 ,87 500,40 3 .611 ,53 3 .361,33

lV 3 .015 ,38 59 ,87 500,40 3 .575 ,65 3 .325,45

lll 2 .979 ,91 59 ,87 500,40 3 .540 ,18 3 .289,98

ll 2 .944 ,87 59 ,87 500,40 3 .505 ,14 3 .254,94

l 2 .910 ,24 59 ,87 500,40 3 .470 ,51 3 .220,31

V 2 .758 ,70 59 ,87 500,40 3 .318 ,97 3 .068,77

lV 2 .726 ,26 59 ,87 500,40 3 .286 ,53 3 .036,33

lll 2 .694 ,20 59 ,87 500,40 3 .254 ,47 3 .004,27

ll 2 .662 ,52 59 ,87 500,40 3 .222 ,79 2 .972,59

l 2 .631 ,21 59 ,87 500,40 3 .191 ,48 2 .941,28

GD A TA  -  G ra ti fic a ç ã o de  D e s e mp e nh o de  A tivida d e T éc n ic o- Ad m inis tra tiva  

( *  )  A G D ATA se rá   pa g a  n o  va lo r co rre sp o n de n te a  6 0  p o n to s,  co rre sp o n d en d o  ca d a  p o n to  ao  va lor  e sta b e le cid o n o  An e xo I d a L e i 1 0 .9 7 1 /2 0 04

A  G D ATA se rá  p a g a e m co n ju n to ,  d e  fo rm a  nã o  c um u la tiva ,  co m  a  G AE e  n ão  se rv irá  d e  b a se  d e  cá lc ulo  pa ra  q ua isq u e r o u tr os  b e n ef íc io s o u va n ta g e ns.

A  G D ATA é  d e vid a a o titu la r d e  ca rg o  d e  p ro vim e n to  e fet ivo  d o  P la n o  Esp e cia l d e  C a rg o s d a  AB IN  d o  G ru p o  Ap o io  (a rt . 2 2 §  ú n ico  d a  M P  1 5 8 /2 0 0 3) .

( *  ) O  limite  g lo b al d e p o ntu a ção  m en sa l po r n íve l d e  q u e  d isp õ e  ca d a  ó rg ã o  o u  e n t id a d e  p a ra  se r d istrib u íd o  a o s se rv id o re s, em  ca da  c ic lo  d e  a va lia çã o,  co rre sp o n d e rá  

a  6 0 (se sse n ta ) vez es   o  n úm e ro  d e  ser v id or es a tivo s po r n íve l q u e  fa z jus  à  G D ATA,  e m  e xe rcíc io  n o ó rg ã o o u e n tid a de .  

C on for me  a rt.  5 º da  L ei 1 0.4 0 4/2 0 02  a GD AT A in teg ra rá  os  p ro ve n to s d a  ap o se n ta d o ria  e  a s p e ns õe s,  d e  a co rd o  co m  o  ite m  I  , II  e  §  ún ico  da  re fe rid a  L e i.

R ecla ssif ica çã o  d o s ca rg o s q u e  c om p õ e m o  Q u ad ro  de  Pe sso a l d a  AB IN n o  Gr up o  Apo io  con fo rm e a rt.1º  d o  D e cre to 5 .0 8 8 /2 0 0 4.  

( * *  ) Apo se n tad o  -  GD ATA  - ar t. 5 º d a  Le i 10 .4 04  d e 0 9.0 1 .2 0 0 2 e  a rt . 3 º  d a  L e i 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .22 0 4

Le g is la ç õ e s C orre s p on de nt es :

     D ec re to  4 2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2      M e d id a  P ro visó ria  nº  1 5 8  sd e  2 3 .12 .20 0 3

     Po rta ria  nº  4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2      D e cre to 5 .0 8 8  d e  2 0 .0 5 .2 0 0 4

     D ec re to  4 .46 8  d e  13 .1 1.2 0 02      M e d id a  P ro visó ria  nº  1 9 8  d e  1 5 .0 7 .20 0 4

     L e i 1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2      L e i n º  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4

     L e i n º 10 .69 7  de  0 2.0 7 .2 0 03      M e d id a  P ro visó ria  nº  3 0 9  d e  0 4 .0 7 .20 0 6

     L e i n º 10 .69 8  de  0 2.0 7 .2 0 03      L e i n º  1 1 .3 6 2  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6

G D A T A  30  Pon tos + 
A+ B

A

ES PE C IAL

C

B
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25. Plano Especial  de C argos da A gência Brasileira de Inteligência - A BIN
      - N íve l Interm ediário  do G rupo Apoio -

Po sição : janeiro/2008

CLAS SE PA DRÃ O V E NCIME NTO VA NTA GEM GDA TA TOTAL AP OS ENTA DO
BÁ S ICO P E CUNIÁ RIA 60 Pontos ( em  R$ ) TOTAL 

INDIV ID UAL ( *  ) ( em  R $ )

A B C D =(A+B+ C) ( **  )

lll 1 .553,20 59,87 293,40 1.906,47 1.759,77

ll 1 .531,79 59,87 293,40 1.885,06 1.738,36

l 1 .511,69 59,87 293,40 1.864,96 1.718,26

V l 1.426,12 59,87 293,40 1.779,39 1.632,69

V 1.407,40 59,87 293,40 1.760,67 1.613,97

lV 1.388,93 59,87 293,40 1.742,20 1.595,50

lll 1 .370,70 59,87 293,40 1.723,97 1.577,27

ll 1 .352,70 59,87 293,40 1.705,97 1.559,27

l 1 .334,95 59,87 293,40 1.688,22 1.541,52

V l 1.259,39 59,87 293,40 1.612,66 1.465,96

V 1.242,86 59,87 293,40 1.596,13 1.449,43

lV 1.226,54 59,87 293,40 1.579,81 1.433,11

lll 1 .210,45 59,87 293,40 1.563,72 1.417,02

ll 1 .194,56 59,87 293,40 1.547,83 1.401,13

l 1 .178,88 59,87 293,40 1.532,15 1.385,45

V 1.112,16 59,87 293,40 1.465,43 1.318,73

lV 1.097,56 59,87 293,40 1.450,83 1.304,13

lll 1 .083,15 59,87 293,40 1.436,42 1.289,72

ll 1 .068,93 59,87 293,40 1.422,20 1.275,50

l 1 .054,90 59,87 293,40 1.408,17 1.261,47

GD A T A - G rati ficação d e D esem p en ho  d e A tiv id ade T écn ico -Ad m inistrat iva 
( * )  A G D AT A será   paga no va lor c or respondente  a  60 pontos,  correspondendo cada ponto  ao va lor estabe lecido no Anexo I da Le i 10.971/2004
A G D ATA será  paga em con junto , de forma não cumula tiva , com a G AE e não servirá  de base de cá lcu lo  para  qua isquer outr os benefíc ios ou vantagens.
A G D ATA é devida ao t itu lar de c ar go de provimento  e fe t ivo  do Plano Es pecia l de C ar gos  da ABIN  do G rupo Apoio  (art . 22§ ún ico da MP 158/2003).
( * )  O  lim ite  g loba l de pontuação mensa l por níve l de que d ispõe c ada ór gão ou ent idade par a  ser dist ribu ído aos servidores, em cada ciclo  de ava liação, corresponder á 
a  60(sessenta) vezes  o  númer o de servidores at ivos por n íve l que faz jus à  G D AT A, em exerc ício  no órgão ou ent idade.  
C onforme art.  5º da Le i 10.404/2002 a  GD AT A in tegrará  os  proventos da aposentadoria  e  as pensões, de acordo com o item I  , II  e  §  únic o da re fer ida Le i.
R ec lass ificação dos c ar gos  que compõem o Quadro de Pessoa l da ABIN  no G rupo Apoio  conforme art .1º  do D ecre to  5 .088/2004. 
( ** ) Apos entado -  GD AT A -  art.  5º  da Le i 10.404 de 09.01.2002 e  art . 3º  da Le i 10.971 de 25.11.2204
Leg islaçõ es C orresp o nd en tes:
     D ecre to  4247 de 22.05.2002      Medida Provisória  nº 158 sde 23.12.2003
     Portaria  nº 442 de 31.10.2002      Decr eto  5 .088 de 20.05.2004
     D ecre to  4 .468 de 13.11.2002      Medida Provisória  nº 198 de 15.07.2004
     Le i 10.404 de 09.01.2002      Medida Provisória  nº 309 de 04.07.2006
     Le i nº 10.697 de 02.07.2003      Le i nº 11.362 de 19.10.2006
     Le i nº 10.698 de 02.07.2003

GDA TA   30 P ontos  +  
A+ B

A

ES PE CIA L

C

B
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25. Plano Especial  de Cargos da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN
      - Nível Auxiliar do Grupo Apoio -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDATA TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA 60 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) ( em R$ )

A B C D=(A+B+C) ( ** )

lll 838,82 59,87 181,20 1.079,89 989,29

ll 821,56 59,87 181,20 1.062,63 972,03

l 808,62 59,87 181,20 1.049,69 959,09

Vl 788,90 59,87 181,20 1.029,97 939,37

V 776,48 59,87 181,20 1.017,55 926,95

lV 764,25 59,87 181,20 1.005,32 914,72

lll 752,21 59,87 181,20 993,28 902,68

ll 740,37 59,87 181,20 981,44 890,84

l 728,71 59,87 181,20 969,78 879,18

Vl 710,93 59,87 181,20 952,00 861,40

V 699,74 59,87 181,20 940,81 850,21

lV 688,72 59,87 181,20 929,79 839,19

lll 677,88 59,87 181,20 918,95 828,35

ll 667,19 59,87 181,20 908,26 817,66

l 656,69 59,87 181,20 897,76 807,16

V 640,67 59,87 181,20 881,74 791,14

lV 630,59 59,87 181,20 871,66 781,06

lll 620,65 59,87 181,20 861,72 771,12

ll 610,89 59,87 181,20 851,96 761,36

l 601,26 59,87 181,20 842,33 751,73

GDATA - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa 
( * ) A GDATA será  paga no valor correspondente a 60 pontos, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo I da Lei 10.971/2004

A GDATA será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a GAE e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.

A GDATA é devida ao titular de cargo de provimento efetivo do Plano Especial de Cargos da ABIN do Grupo Apoio (art. 22§ único da MP 158/2003).
( * ) O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe cada órgão ou entidade para ser distribuído aos servidores, em cada ciclo de avaliação, corresponderá 
a 60(sessenta) vezes  o número de servidores ativos por nível que faz jus à GDATA, em exercício no órgão ou entidade. 

Conforme art. 5º da Lei 10.404/2002 a GDATA integrará os proventos da aposentadoria e as pensões, de acordo com o item I , II  e § único da referida Lei.

Reclassif icação dos cargos que compõem o Quadro de Pessoal da ABIN no Grupo Apoio conforme art.1º do Decreto 5.088/2004. 
( ** ) Aposentado -  GDATA - art. 5º da Lei 10.404 de 09.01.2002 e art. 3º da Lei 10.971 de 25.11.2204

Legislações Correspondentes:
     Decreto 4247 de 22.05.2002      Medida Provisória nº 158 sde 23.12.2003

     Portaria nº 442 de 31.10.2002      Decreto 5.088 de 20.05.2004

     Decreto 4.468 de 13.11.2002      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004
     Lei 10.404 de 09.01.2002      Lei nº 10.971 de 25.11.2004

     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 309 de 04.07.2006

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003

GDATA  30 Pontos + 
A+B

A

ESPECIAL

C

B
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26. AGENTE PENITENCIÁRIO
       Agente Penitenciário Federal
         ( Carreira Agente Penitenciário Federal )

       - Nível Médio -

  Posição: janeiro/2008

CLASSE VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE IHCP GRATIFICAÇÃO  DE TOTAL APOSENTADO

BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ATIVIDADE COMPENSAÇÃO ATIVIDADE ATIVIDADE TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL PENITENCIÁRIA ORGÂNICA DE RISCO CUSTÓDIA ( em R$ )

Mínimo R$ 380 FEDERAL PRISIONAL

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G H I J=(A+B+C+D+E+F+G+H+I) ( * )

ESPECIAL 306,72 73,28 59,87 608,00 38,00 760,00 760,00 760,00 760,00 4.125,87 4.125,87

PRIMEIRA 281,60 98,40 59,87 608,00 38,00 760,00 760,00 760,00 760,00 4.125,87 4.125,87

SEGUNDA 240,00 140,00 59,87 608,00 38,00 760,00 760,00 760,00 760,00 4.125,87 4.125,87
GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico+ parcela complementar do salário mínimo.

IHCP (Indenização de Habilitação Custódia Prisional) - 10% sobre o vencimento  básico + parcela complementar do salário mínimo.

Gratificação de Atividade Penitenciária Federal - 200% sobre o vencimento básico + parcela complementar do salário mínimo.

Gratificação de Compensação Orgânica -  200% sobre o vencimento básico + parcela complementar do salário mínimo.

Gratificação de Atividade de Risco -  200% sobre o vencimento básico + parcela complementar do salário mínimo.

Gratificação de Atividade Custódia Prisional - 200% sobre o vencimento básico + parcela complementar do salário mínimo.

( * ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982

( * ) Aposentado - art. 16 da Lei 10.768 de 19.11.2003

Legislações Correspondentes:

     Lei Delegada nº 13 de 27.08.1992      Medida Provisória nº 124 de 11.07.2003 art. 16 e art. 17

     Lei nº 8.745 de 1993 art. 3º      Lei nº 10.752 de 30.10.2003 - Revoga a MP nº 124/2003

     Lei nº 9.266, de 15.03.1996 art. 2º      Lei nº 10.768 de 19.11.2003 art.16

     Medida Provisória nº 110 de 14.03.2003      Lei nº 10.888 de 24.06.2004

     Lei nº 10.693 de 25.06.2003      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

A+B+C+D+E+F+G+H+I
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26. P O LÍC IA FE D E R A L

      
(C arre ira P o lic ia l Federa l)

      
D elegado de P o líc ia F edera l

      
P erito C rim ina l Federa l

     
- N íve l S uperio r -

P o s ição : jane iro /2008

C A T E G O R IA S U B S ÍD IO A P O S E N T A D O

( em R $ ) S U B S ÍD IO

( * ) ( em R $ )

( ** )

E specia l 16.683,98 16.683,98

P rim eira 15.201,90 15.201,90

S egunda 13.005,60 13.005,60

T erce ira 11.614,10 11.614,10

( * ) A partir de 1 º de ju lho de 2006, passam a se r rem unerados exc lusivam en te po r subsíd io , fixado em pa rce la ún ica , vedado o acrésc im o de qua lquer g ra tificação, 

ad ic iona l, abono , p rêm io , verba de rep resen tação ou ou tra espécie rem unera tó ria , os titu la res da C arre ira P o lic ia l F ede ra l (a rt.1 º da M P 305 /2006 ) 
E stão com preend idas no subsíd io e não são m a is devidas aos in teg ran tes da C arre ira P o lic ia l F ede ra l as segu in tes pa rce las rem unera tór ias :

I  -  V enc im en to B ásico ;
II  -  G ra tificação de A tiv idade - G A E , de que tra ta a Le i D e legada no 13 , de 27 de agosto de 1992;

III  -  V a lo res da G ra tificação po r O perações E spec ia is - G O E , a que a lud iam os D ecre tos-Le is nos 1 .714 , de 21 de novem bro de 1979 , e 2 .372, de 18 de novem bro de 1987; 
IV  -  G ra tificação de A tiv idade P o lic ia l F ede ra l;
V  -  G ra tificação de C om pensação O rgân ica ;

V I  -  G ra tificação de A tiv idade de R isco ;
V II  -  Inden ização de H ab ilitação P o lic ia l Fede ra l; e

V III  - V an tagem P ecun iá ria Ind iv idua l, de que tra ta a Le i no 10 .698 , de 2003.  
A lém dessas parce las não são dev idas as pa rce las rem unera tór ias re fe ridas nos arts . 5 º ao 6 º da M P 305 /2006 .

O subs id io dos in teg ran tes da ca rre ira P o lic ia l F ede ra l não exc lu i o d ire ito à percepção , nos te rm os da leg is lação e regu lam en tação específica das espéc ies 
rem unera tó rias do a rt. 7 º da M P 305 /2006 .

( ** ) A posen tado -   A p lica -se  às aposen tado rias conced idas aos se rv ido res in teg ran tes das ca rre iras de que tra ta o a rt. 1 º, e às pensões, o d isposto da 

M ed ida P rov isó ria 305/2006, ressa lvadas as aposentadorias e pensões regu ladas pe los a rts .  1 º  e   2 º  da Le i no 10 .887, de 18 de junho de 2004 . 

L eg is laçõ es C o rresp o nd entes :     
Le i n º 4 .878 , de 03 /12 /65     M ed ida P rov isó ria n º 2 .009 -2 de 11 .02 .2000     M ed ida P rovisória n º 2 .116-19 de 24 .05 .2001     
D ecre to-Le i nº 1 .714 , de 21 /11 /79     M ed ida P rov isó ria n º 2 .009 -3 de 10 .03 .2000     M ed ida P rovisória n º 2 .116-20 de 21 .06 .2001     
D ecre to-Le i nº 2 .251 , de 26 /02 /85      M ed ida P rov isó ria n º 2 .009 -4 de 11 .04 .2000     M ed ida P rovisória n º 2 .184-21 de 28 .06 .2001     

Le i n º 7 .548 , de 05 /12 /86     M ed ida P rov isó ria n º 2 .009 -4 de 11 .05 .2000     M ed ida P rovisória n º 2 .184-22 de 26 .07 .2001     
D ecre to-Le i nº 2 .372 , de 18 /11 /87     M ed ida P rov isó ria n º 2 .009 -6 de 08 .06 .2000     M ed ida P rovisória n º 2 .184-23 de 24 .08 .2001     

Le i n º 7 .702 , de 21 /12 /88     M ed ida P rov isó ria n º 2 .041 -7 de 28 .06 .2000     M ed ida P rovisória n º 2245 -45 de 04 .09 .2001     
Le i n º 7 .923 , de 12 /12 /89     M ed ida P rov isó ria n º 2 .041 -8 de 28 .07 .2000     Le i nº 10 .331 de 18 .12 .2001     
P o rta ria n º 523, de 28 /07 /89     M ed ida P rov isó ria n º 2 .041 -9 de 25 .08 .2000     Le i nº 10 .667 de 14 .05 .2003 a rt.21     

Le i n º 8 .162 , de 08 /01 /91     M ed ida P rov isó ria n º 2 .041 -10 de 22 .09 .2000     D ecre to n º 5116 de 24 .06 .2004     
Le i n º 8 .216 , de 13 /08 /91     M ed ida P rov isó ria n º 2 .041 -11 de 24 .10 .2000     Le i nº 10 .697 de 02 .07 .2003     

Le i D e legada n º 13 , de 27 /08 /92     M ed ida P rov isó ria n º 2 .041 -12 de 23 .11 .2000     Le i nº 10 .698 de 02 .07 .2003     
Le i n º 9 .014 , de 30 /03 /95     M ed ida P rov isó ria n º 2 .041 -13 de 21 .12 .2000     M ed ida P rovisória n º 212 de 09 .09 .2004     

A nexo III à Le i n º 9 .264 , de 07 .02 .96     M ed ida P rov isó ria n º 2 .116 -14 de 27 .12 .2000     Le i nº 11 .095 de 13 .01 .2005 a rt. 1 ao art.3     
Le i n º 9 .266 , de 15 /03 /96      M ed ida P rov isó ria n º 2 .116 -15 de 26 .01 .2001     M ed ida P rovisória n º 305 , de 29 .06 .2006     
P o rta ria M A R E nº 2 .179 , de 28 /07 /98     M ed ida P rov isó ria n º 2 .116 -16 de 23 .02 .2001     Le i nº 11 .358 de 19 .10 .2006     

M ed ida P rov isó ria nº 2 .009 de 14 .12 .99     M ed ida P rov isó ria n º 2 .116 -17 de 27 .03 .2001     M ed ida P rovisória n º 386 de 30 .08 .2007     
M ed ida P rov isó ria nº 2 .009 -1 de 13 .01 .2000     M ed ida P rov isó ria n º 2 .116 -18 de 26 .04 .2001     Le i nº 11 .538 de 08 .11 .2007
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26. POLÍCIA FEDERAL
      (Carreira Policial Federal)
      Agente de Polícia Federal
      Escrivão de Polícia Federal
      Papiloscopista Policial Federal

Posição: janeiro/2008

CATEGORIA SUBSÍDIO APOSENTADO

( em R$ ) SUBSÍDIO

(  *  ) ( em R$ )

( ** )

Especial 10 .241,21 10.241,21

Primeira 8.226,20 8.226,20

Segunda 6.915,80 6.915,80

Terceira 6.594,30 6.594,30
( *  ) A partir de 1 º de julho de 2006, passam a ser remunerados exclusivamen te por subsídio, f ixado  em pa rcela única , vedado o  acréscimo de  qua lquer g ra tificação,  

adicional, abono, prêmio, verba  de representação ou  outra  espécie remunerató ria, os titulares da Carreira  Po licia l Federal (art.1 º da  MP 305/2006 ) 

Estão compreend idas no subsíd io  e não são ma is devidas aos integ rantes da  Carreira Policial Fede ra l as seguintes parce las remuneratórias:
I  - Vencimen to Básico;

I I - Gra tificação de A tividade - GAE, de  que  trata  a Le i Delegada no 13 , de 27 de agosto de  1992;

I II - Va lo res da Gratificação po r Operações Especiais - GOE, a que a ludiam os Decretos-Le is nos 1.714, de 21  de novembro de 1979, e 2.372,  de 18 de  novembro  de  1987; 
IV - Gratificação  de Atividade Policial Federal;

V  - Gratificação  de C ompensação Orgânica;
V I - Gratificação  de Atividade de Risco ;

V II - Inden ização de Habilitação  Po licia l Federal; e
VIII - Vantagem Pecuniária Individual, de  que  trata a Le i no 10.698, de  2003.  

A lém dessas parcelas não  são devidas as parcelas remune ra tórias referidas nos arts.  5º ao  6º da MP 305/2006.

O subsidio dos in tegran tes da  ca rre ira Policial Federal não  exclui o d ire ito  à percepção, nos termos da  legislação  e regulamentação específ ica das espécies
 remune ra tórias do a rt. 7º da MP 305/2006.
( ** ) Aposentado -  Aplica -se  às aposen tado rias conced idas aos servido res in tegran tes das carreiras de que t ra ta o  art. 1 º, e às pensões, o  disposto da
 Medida  Provisó ria 305/2006 , ressa lvadas as aposen tado rias e  pensões reguladas pelos arts.  1 º  e  2º  da  Lei no 10 .887 , de  18 de junho  de 2004 . 

Legislações Correspondentes :
     Le i nº 4.878,  de 03/12 /65      Medida Provisória nº  2.009-3 de 10 .03.2000      M edida Provisória n º 2.116-20  de 21.06 .2001

     Decreto -Lei nº 1 .714 , de  21/11/79      Medida Provisória nº  2.009-4 de 11 .04.2000      M edida Provisória n º 2.184-21  de 28.06 .2001

     Decreto -Lei nº 2 .251 , de  26/02/85      Medida Provisória nº  2.009-4 de 11 .05.2000      M edida Provisória n º 2.184-22  de 26.07 .2001
     Le i nº 7.548,  de 05/12 /86      Medida Provisória nº  2.009-6 de 08 .06.2000      M edida Provisória n º 2.184-23  de 24.08 .2001

     Decreto -Lei nº 2 .372 , de  18/11/87      Medida Provisória nº  2.041-7 de 28 .06.2000      Lei nº 10.667 de  14.05.2003 art. 21
     Le i nº 7.702,  de 21/12 /88      Medida Provisória nº  2.041-8 de 28 .07.2000      Lei nº 10.697 de  02.07.2003

     Le i nº 7.923,  de 12/12 /89      Medida Provisória nº  2.041-9 de 25 .08.2000      Lei nº 10.698 de  02.07.2003

     Portaria nº 523,  de 28/07 /89      Medida Provisória nº  2.041-10 de 22.09 .2000      Lei nº 10.888 de  24.06.2004
     Le i nº 8.162,  de 08/01 /91      Medida Provisória nº  2.041-11 de 24.10 .2000      M edida Provisória n º 212  DE 09.09.2004

     Le i nº 8.216,  de 13/08 /91      Medida Provisória nº  2.041-12 de 23.11 .2000      Lei nº 11.095 de  13.01.2005 art. 1 ao a rt .3
     Le i Delegada n º 13, de 27/08 /92      Medida Provisória nº  2.041-13 de 21.12 .2000      M edida Provisória n º 248  DE 20.04.2005

     Le i nº 9.014,  de 30/03 /95      Medida Provisória nº  2.116-14 de 27.12 .2000      M edida Provisória n º 305 , de  29.06.2006
     Le i nº 9.266,  de 15/03 /96      Medida Provisória nº  2.116-15 de 26.01 .2001      Lei nº 11.358 de  19.10.2006

     Portaria MARE n º 2.179, de 28 /07/98      Medida Provisória nº  2.116-16 de 23.02 .2001      M edida Provisória n º 386  de 30.08.2007

     Medida Provisória nº 2.009 de  14.12.99      Medida Provisória nº  2.116-17 de 27.03 .2001      Lei nº 11.538 de  08.11.22007
     Medida Provisória nº 2.009-1 de  13.01.2000      Medida Provisória nº  2.116-18 de 26.04 .2001

     Medida Provisória nº 2.009-2 de  11.02.2000      Medida Provisória nº  2.116-19 de 24.05 .2001
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2 6. PO LÍCIA FED ER AL
      P lan o E special de Cargos do  Departam en to  de  P olícia Fed eral

     - N ível Superior -

Po sição : jan eiro/ 2008

CLAS SE P ADR ÃO V EN CIME NTO PA RCE LA G A E V ANT A GE M G DA T A G EA PF T OT AL APO S ENT A DO
B ÁS ICO CO MP LEME NT AR PEC UNIÁ RIA 60 Pontos ( ** ) ( em  R$ ) T OT AL 

DO  S ALÁ RIO  INDIV IDUA L ( * ) ( em R$ )
M ínim o R $ 380

(Em   01.04.2007)

A B C D E F G =(A +B +C+D +E+ F) ( *** )

lll 565,45 0,00 904,72 59,87 500,40 1.130,90 3.161,34 2.911,14

Es pecia l ll 529,07 0,00 846,51 59,87 500,40 1.058,14 2.993,99 2.743,79

l 494,41 0,00 791,06 59,87 500,40 988,82 2.834,56 2.584,36

V l 487,08 0,00 779,33 59,87 500,40 974,16 2.800,84 2.550,64

V 473,00 0,00 756,80 59,87 500,40 946,00 2.736,07 2.485,87

C lV 459,39 0,00 735,02 59,87 500,40 918,78 2.673,46 2.423,26

lll 446,17 0,00 713,87 59,87 500,40 892,34 2.612,65 2.362,45

ll 433,34 0,00 693,34 59,87 500,40 866,68 2.553,63 2.303,43

l 420,88 0,00 673,41 59,87 500,40 841,76 2.496,32 2.246,12

V l 408,79 0,00 654,06 59,87 500,40 817,58 2.440,70 2.190,50

V 397,05 0,00 635,28 59,87 500,40 794,10 2.386,70 2.136,50

B lV 385,65 0,00 617,04 59,87 500,40 771,30 2.334,26 2.084,06

lll 374,58 5,42 608,00 59,87 500,40 760,00 2.308,27 2.058,07

ll 363,82 16,18 608,00 59,87 500,40 760,00 2.308,27 2.058,07

l 353,41 26,59 608,00 59,87 500,40 760,00 2.308,27 2.058,07

V 343,29 36,71 608,00 59,87 500,40 760,00 2.308,27 2.058,07

lV 333,45 46,55 608,00 59,87 500,40 760,00 2.308,27 2.058,07

A lll 279,61 100,39 608,00 59,87 500,40 760,00 2.308,27 2.058,07

ll 271,59 108,41 608,00 59,87 500,40 760,00 2.308,27 2.058,07

l 263,80 116,20 608,00 59,87 500,40 760,00 2.308,27 2.058,07
G AE - G ratifica ção d e A tivid ad e Exec utiva   - 160% s obre o venc im ento bá sico 

G D AT A  - G ratif icação  de D esem p enh o  de A tividad e T écn ico -A d min istrativa  

(  * )  A G DA TA s erá paga no v alor c orres pondente a 60 p ontos, c orres pondendo c ada ponto ao  valor e stabelecido no An exo I da Lei  10.971/2 004.

A G D AT A será paga e m c onjunto, de form a não c um ulativa,  com  a GAE  e não se rv irá de bas e de c álc ulo p ara qu ais quer outro s benefíc io s ou v antagens.
(  * )  O l imi te global  de pontuaç ão me nsal  por nível  de que disp õe cada órgão ou  entida de para ser distr ibuí do aos s ervidores , em  cada c ic lo  de aval iação, c orres ponderá 

a 60  (s ess enta) vez es  o núm ero de s erv idores  ativ os po r nív el que faz jus à G DA TA,  em ex erc ício no órgão ou en tidade.  

C onform e art. 5º da Lei  10.404/2002 a  GD AT A integrará os  proventos  da apos entador ia  e as pens ões, de acordo c om o i tem  I , II e § ún ic o da referida Lei .

G EAP F - G rati ficaçã o Es pecíf ica d e A p oio  T écn ico -A d min istr ativo  à A tivid ad e Po licial F ed eral

A G EAPF  s erá p aga em  conjun to, de forma n ão cum ulativ a, com  a G AE e a G D ATA  e não serv irá de bas e de cá lc ulo pa ra qua is quer outro s benefíc ios , parcelas rem uneratór ias  ou van tagens.

(  *** )  Apos entado -  G AE - integrará os  prov entos  da aposen tador ia e as  pens ões.Lei -Delegada 1 3 de 27.08.1982

(  *** )  Apos entado -   G DA TA - art. 5º da Lei  10.404 d e 09.01.2002 e art. 3º da  Lei 10 .971 de 25.11.22 04

(  *** )  Apos entado -   G EAPF  art. 14 da Lei  11.095 de 1 3.01.2005

L eg islaçõ es C o rresp on d entes:

Lei  nº 5.645 d e 10.12.1970 Portaria nº 363 d e 21.06.2002 M edida Provisór ia nº 198 de 15. 07.2004 art. 1º ao art. 4º

D ec reto-Lei  nº 2.251 de 26.02.1985 D ecreto 4.468 de 13.11.2002 M edida Provisór ia nº 212 de 09. 09.2004 art. 5º ao art. 9º

Lei  8.112 d e 11.12.1990 Portaria nº 29 de  29.08.2002 Lei  nº 10.971 de  25.11.2004 art. 1 ao a rt. 4

Lei  9.266 d e 15.03.1996 Portaria nº 442 d e 31.10.2002 Lei  nº 11.095 de  13.01.2005 art. 5 ao a rt. 9

Lei  D elegada nº 13 de 27 .08.1992 M edida  Prov isór ia nº 1 12 de 21.03.2003 M edida Provisór ia nº 248 D E 20.04. 2005

Lei  10.404 de 09.01.2002 Lei 10.682 de 28.05. 2003 M edida Provisór ia nº 362 de 29. 03.2007
D ec reto 4.247 de 22.05.2 002 Lei 10.697 de 02.07. 2003 Lei  nº 11.498 de  28.06.2007

Po rtar ia nº 260 de 21.06 .2002 Lei 10.698 de 02.07. 2003

(  ** )  cá lc ulo: pe rc entual  de 200%  (duz entos  por c ento), incidente so bre o venc im ento bás ic o do serv idor.

G DAT A  30 P ontos  + 
A +B+ C+D+ F
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26 . P O L ÍC IA  F E D ER A L
      P la n o  E sp e cia l d e  C a rg os  d o  D e p ar ta m e n to  d e P o líc ia  F ed e ra l

     - N íve l In term ed iá rio  -

P o siç ão :  jan e iro /2 008

C LA S S E PA D RÃ O V E NC IM E NT O P A RC EL A  G A E VA N T A G E M G D A T A G E A P F T O T AL A P O S E NT AD O
B Á S ICO C O M PL E ME N T A R P E C UN IÁ RIA 6 0 Po ntos ( ** ) ( em  R$  ) T O T AL  

DO  S A LÁ RIO  IN D IV IDU A L (  * ) ( em  R$  )
M ínim o R $  38 0

(Em   01.0 4.2 007 )

A B C D E F G = (A + B+ C +D + E+ F ) ( * ** )

lll 38 7,1 3 0,00 619 ,41 59 ,8 7 29 3,4 0 77 4,26 2.134,07 1.987 ,3 7

E S P E CIA L ll 35 8,0 7 21 ,9 3 608 ,00 59 ,8 7 29 3,4 0 76 0,00 2.101,27 1.954 ,5 7

l 34 3,1 5 36 ,8 5 608 ,00 59 ,8 7 29 3,4 0 76 0,00 2.101,27 1.954 ,5 7

Vl 32 8,8 4 51 ,1 6 608 ,00 59 ,8 7 29 3,4 0 76 0,00 2.101,27 1.954 ,5 7

V 32 6,4 9 53 ,5 1 608 ,00 59 ,8 7 29 3,4 0 76 0,00 2.101,27 1.954 ,5 7

C lV 31 2,9 3 67 ,0 7 608 ,00 59 ,8 7 29 3,4 0 76 0,00 2.101,27 1.954 ,5 7

lll 29 9,9 2 80 ,0 8 608 ,00 59 ,8 7 29 3,4 0 76 0,00 2.101,27 1.954 ,5 7

ll 28 7,4 4 92 ,5 6 608 ,00 59 ,8 7 29 3,4 0 76 0,00 2.101,27 1.954 ,5 7

l 27 5,5 5 104,45 608 ,00 59 ,8 7 29 3,4 0 76 0,00 2.101,27 1.954 ,5 7

Vl 26 4,1 0 115,90 608 ,00 59 ,8 7 29 3,4 0 76 0,00 2.101,27 1.954 ,5 7

V 25 3,2 0 126,80 608 ,00 59 ,8 7 29 3,4 0 76 0,00 2.101,27 1.954 ,5 7

B lV 24 2,7 3 137,27 608 ,00 59 ,8 7 29 3,4 0 76 0,00 2.101,27 1.954 ,5 7

lll 23 2,7 2 147,28 608 ,00 59 ,8 7 29 3,4 0 76 0,00 2.101,27 1.954 ,5 7

ll 22 3,1 3 156,87 608 ,00 59 ,8 7 29 3,4 0 76 0,00 2.101,27 1.954 ,5 7

l 21 3,9 6 166,04 608 ,00 59 ,8 7 29 3,4 0 76 0,00 2.101,27 1.954 ,5 7

V 20 5,1 8 174,82 608 ,00 59 ,8 7 29 3,4 0 76 0,00 2.101,27 1.954 ,5 7

lV 19 6,7 5 183,25 608 ,00 59 ,8 7 29 3,4 0 76 0,00 2.101,27 1.954 ,5 7

A lll 16 2,5 4 217,46 608 ,00 59 ,8 7 29 3,4 0 76 0,00 2.101,27 1.954 ,5 7

ll 15 5,8 7 224,13 608 ,00 59 ,8 7 29 3,4 0 76 0,00 2.101,27 1.954 ,5 7

l 14 9,4 9 230,51 608 ,00 59 ,8 7 29 3,4 0 76 0,00 2.101,27 1.954 ,5 7

G A E  -  G rat if ic açã o  d e A t iv id ad e Exe cu tiva   -  16 0%  s obre  o v en cim en to b ás ic o 

G D A T A  -  G rat if ic açã o  d e D e se mp en ho  d e A t ivid a d e T écn ic o -A d m i ni strat iv a 

(  *  )  A GD AT A  se rá pa ga  no va lo r co rre sp ond ent e a 60 p ont os , c orres pon den do ca da pon to a o v a lor  e sta belec ido  no Ane xo  I da  Le i 1 0.9 71/ 200 4.

A  G D A T A s erá pag a em  co nju nto , de  form a não  c um ulat iv a, co m  a G A E e  não  s erv irá  de b as e d e c á lc u lo p ara q uais que r  out ro s ben efíc ios  ou  va nta gen s.
(  *  )  O  l im i te  g lob al  de  pon tua çã o m e ns al  por  n ív e l  de  que  d is põe  c ada  órgã o ou  en tidad e pa ra s er  d is tr ibuí do a os  s ervid ores , em  ca da c ic lo  de av al ia çã o, c orre sp ond erá 

a  60  (se ss en ta)  v ez es   o  núm e ro d e s erv id ores  at iv os  po r  nív e l  q ue f az  jus  à  G D AT A , em  exe rcíc io  n o ó rg ão ou e ntida de.  

C onfo rm e a rt . 5º d a L ei  10 .404 /20 02 a G D A T A in te grará  os  prov en tos  da  ap os ent ado ria  e as  p ens õe s,  de ac ordo co m  o i te m  I , II e  § ún ic o  da re fer ida Lei .
G E A PF  -  G ra t if ica ção  E sp e cíf ic a d e Ap o io  T éc n ico -A d m in istr at ivo  à  A t ivid ad e  Po l icia l F ed e ral

A  G EA PF  se rá  pa ga e m  c onjunto , d e fo rm a  nã o c um u la tiva , c om  a GA E e a GD AT A  e n ão se rv i rá  de  ba se  de  cá lc u lo para  qua is qu er  o utros  be nef ício s, parc elas  rem u nerat ór ias  ou va ntag ens .

(  * ** ) Apo se nta do -  G A E -  in t egra rá  os  pro ve ntos  d a a pos en tado r ia  e a s pen sõ es .Lei -D e le gad a 13  de  27 .08. 198 2

(  * ** ) Apo se nta do -   GD AT A  -  ar t. 5º da  Le i 10.4 04 de 0 9.0 1.2 002  e a rt . 3º da L ei  10 .97 1 de  25 .11. 220 4

(  * ** ) Apo se nta do -   GE AP F  ar t.  14  da Lei  11 .09 5 d e 13 .01 .200 5

L e g isla çõ e s C o r res p o nd e n te s:

L ei  nº 5 .64 5 d e 10 .12 .19 70 P orta ria  nº 3 63 d e 2 1.06 .20 02 Lei  1 0.88 8 d e 24 .06 .20 04

D ec re to-Le i  nº 2 .25 1 de  26 .02. 198 5 D e c re to 4 .46 8 de  13 .11 .200 2 M ed id a P rov is ór ia  n º 19 8 de  15 .07 .200 4 a rt . 1º ao a r t. 4º

L ei  8 .1 12  de 11.1 2.1 990 P orta ria  nº 2 9 de  29 .08. 200 2 M ed id a P rov is ór ia  n º 21 2 de  09 .09 .200 4 a rt . 5º ao a r t. 9º

L ei  9 .2 66  de 15.0 3.1 996 P orta ria  nº 4 42 d e 3 1.10 .20 02 Lei  n º 10 .971  de  25. 11.2 004  ar t.  1  a o ar t.  4
L ei  D ele gad a nº  13 de 2 7.0 8.19 92 M edida  Pro vis ór ia  nº 112  de  21. 03.2 003 Lei  n º 11 .095  de  13. 01.2 005  ar t.  5  a o ar t.  9

L ei  10 .40 4 de  09 .01. 200 2 L ei  10 .682  de  28 .05. 200 3 M ed id a P rov is ór ia  n º 24 8 D E  20 .04 .200 5

D ec re to 4 .24 7 d e 22 .05 .200 2 L ei  10 .697  de  02 .07. 200 3 M ed id a P rov is ór ia  n º 36 2 de  29 .03 .200 7

P orta ria  nº 2 60 d e 2 1.0 6.20 02 L ei  10 .698  de  02 .07. 200 3 Lei  n º 11 .498  de  28. 06.2 007

(  * * )  c álc u lo: p erc entu al  de  20 0%  (du ze ntos  p or  c ent o) , inc iden te s ob re  o v e nc im e nto bás ico  do  se rvido r .

G DA T A  30 P ontos  +  
A+ B + C+ D+ F



SRH/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais 174

26. P O LÍC IA  F E DE RAL
      P lano E spec ia l de  C argos  do D epartam ento  de  Po líc ia  Federa l

     - N íve l A uxilia r -

P os içã o: ja neir o /20 08

CL A S S E P A D RÃ O V E N C IM E N TO P A R CE L A  GA E V A N TA G EM  GD A TA G E A P F TOTA L A P OS E N TA DO
BÁ S IC O C OM P LE M E N TA R P E C UN IÁ R IA  60  P o ntos ( ** ) ( em  R $ ) T OTAL 

DO  S A L Á RIO IN DIV ID U A L (  *  ) ( em  R $ )

M ínimo  R$  38 0

(Em   01 .04 .2 007 )

A B C D E F G= (A + B + C+ D + E +F) (  * ** )

lll 221 ,8 9 15 8,11 608 ,0 0 59 ,8 7 181 ,2 0 760 ,0 0 1 .9 89,07 1 .8 98 ,4 7

E S P E C IA L ll 211 ,3 2 16 8,68 608 ,0 0 59 ,8 7 181 ,2 0 760 ,0 0 1 .9 89,07 1 .8 98 ,4 7

l 201 ,2 7 17 8,73 608 ,0 0 59 ,8 7 181 ,2 0 760 ,0 0 1 .9 89,07 1 .8 98 ,4 7

V l 191 ,7 5 18 8,25 608 ,0 0 59 ,8 7 181 ,2 0 760 ,0 0 1 .9 89,07 1 .8 98 ,4 7

V 182 ,6 6 19 7,34 608 ,0 0 59 ,8 7 181 ,2 0 760 ,0 0 1 .9 89,07 1 .8 98 ,4 7

C lV 174 ,0 4 20 5,96 608 ,0 0 59 ,8 7 181 ,2 0 760 ,0 0 1 .9 89,07 1 .8 98 ,4 7

lll 165 ,8 1 21 4,19 608 ,0 0 59 ,8 7 181 ,2 0 760 ,0 0 1 .9 89,07 1 .8 98 ,4 7

ll 158 ,0 0 22 2,00 608 ,0 0 59 ,8 7 181 ,2 0 760 ,0 0 1 .9 89,07 1 .8 98 ,4 7

l 150 ,6 1 22 9,39 608 ,0 0 59 ,8 7 181 ,2 0 760 ,0 0 1 .9 89,07 1 .8 98 ,4 7

V l 143 ,5 7 23 6,43 608 ,0 0 59 ,8 7 181 ,2 0 760 ,0 0 1 .9 89,07 1 .8 98 ,4 7

V 136 ,8 6 24 3,14 608 ,0 0 59 ,8 7 181 ,2 0 760 ,0 0 1 .9 89,07 1 .8 98 ,4 7

B lV 130 ,4 9 24 9,51 608 ,0 0 59 ,8 7 181 ,2 0 760 ,0 0 1 .9 89,07 1 .8 98 ,4 7

lll 124 ,4 6 25 5,54 608 ,0 0 59 ,8 7 181 ,2 0 760 ,0 0 1 .9 89,07 1 .8 98 ,4 7

ll 118 ,7 0 26 1,30 608 ,0 0 59 ,8 7 181 ,2 0 760 ,0 0 1 .9 89,07 1 .8 98 ,4 7

l 113 ,2 2 26 6,78 608 ,0 0 59 ,8 7 181 ,2 0 760 ,0 0 1 .9 89,07 1 .8 98 ,4 7

V 108 ,0 0 27 2,00 608 ,0 0 59 ,8 7 181 ,2 0 760 ,0 0 1 .9 89,07 1 .8 98 ,4 7

lV 103 ,0 6 27 6,94 608 ,0 0 59 ,8 7 181 ,2 0 760 ,0 0 1 .9 89,07 1 .8 98 ,4 7

A lll 8 7,19 29 2,81 608 ,0 0 59 ,8 7 181 ,2 0 760 ,0 0 1 .9 89,07 1 .8 98 ,4 7

ll 8 3,20 29 6,80 608 ,0 0 59 ,8 7 181 ,2 0 760 ,0 0 1 .9 89,07 1 .8 98 ,4 7

l 7 9,40 30 0,60 608 ,0 0 59 ,8 7 181 ,2 0 760 ,0 0 1 .9 89,07 1 .8 98 ,4 7
G AE  - G r atific aç ão  de Ativ idad e E xe cutiva   -  1 60 %  sob re o  venc ime nto  bá sico 

G D ATA - G r atifi caç ão  de D es em pe nho  de Ati vida de T éc n ico-Adm in istr ativa  

( * )  A  G DA TA  será pa ga no va lor corre sp on de nte  a 60 pon to s,  co rrespo nd en do ca da  po nto  a o valo r es ta bele cid o n o A ne xo  I d a L ei 1 0.9 71 /20 04 .

A  G D ATA  será  pa ga  em co nju nt o, d e forma  nã o cu mulat iva , com a G A E e n ão  serv irá  de  b ase d e cá lcu lo  pa ra q ua isq ue r ou tros  be ne fíc ios  o u van ta gen s .

( * )  O  l im ite  glob al d e p on tua ção men sa l po r ní ve l de  qu e d isp õe  ca da  órg ão  ou  en tida de  pa ra ser dist r ib uíd o aos  se rv ido res , e m cad a c ic lo  d e a va l ia ção,  correspo nd erá  

a  6 0 (sessen ta) ve ze s   o nú mero de  serv id ore s ativos  p or n ível  qu e f az  ju s  à G D ATA , e m e xe rcí cio no  órg ão ou en tidad e.  

C on forme  art . 5º  da  Le i 10 .40 4/2 00 2 a  G DA TA  in te grará  os  p roven tos  d a a po se nt ado ria e  as  p en sõ es , d e a cordo  com o i te m I , II e §  ún ico  da  ref erida  Le i.

G E AP F - G ra tific açã o  E spe cífi ca de Ap oio  T éc ni co-Adm i n istra tivo  à Ativ idade  P o lic ial  Fede ra l

A  G E AP F se rá  p aga  em  con jun to,  de  fo rm a n ão  cumu la tiva, co m a G AE  e a G D ATA  e nã o serv irá d e b ase  de  cálculo p ara  qu aisque r ou tros  b en efí cio s,  pa rce la s  remu ne rató ria s  ou  vant ag ens .

( ***  ) A pose nta do  - G A E - in teg rará os  pro vent os  da  a pose nta do ria  e as  pe nsõe s .Le i-D eleg ad a 1 3 d e 2 7. 08. 198 2

( ***  )  A po se nta do  -  G DA TA  - a rt . 5 º da  Le i 10 .40 4 d e 09. 01. 20 02 e a rt. 3 º d a L ei 10 .9 71 de  25 .11 .22 04

( ***  )  A po se nta do  -  G E AP F a rt. 1 4 d a L ei 1 1.0 95  de  13 .0 1.2 005

L egis laç ões  Co rre sponde ntes:

L ei n º 5 .64 5 d e 1 0.1 2. 197 0 De c re to  4.2 47  de  22 .0 5.2 00 2 M edid a P rov isó ria n º 11 2 de 21 .03 .20 03 Me dida  P rov isó ria  nº  21 2 d e 0 9.0 9. 200 4 art. 5º a o a rt. 9 º

D ec reto -Le i nº 2 .2 51 de  26 .02 .19 85 P orta ria  nº  26 0 d e 2 1.0 6. 200 2 L ei 10 .6 82 de 28 .05 .20 03 Le i nº 10. 97 1 d e 2 5.1 1.2 00 4 a rt. 1  ao  a rt . 4

L ei 8 .11 2 d e 11. 12 .19 90 P orta ria  nº  36 3 d e 2 1.0 6. 200 2 L ei 10 .6 97 de 02 .07 .20 03 Le i nº 11. 09 5 d e 1 3.0 1.2 00 5 a rt. 5  ao  a rt . 9

L ei 9 .26 6 d e 15. 03 .19 96 De c re to  4.4 68  de  13 .1 1.2 00 2 L ei 10 .6 98 de 02 .07 .20 03 Me dida  P rov isó ria  nº  24 8 D E 2 0.0 4. 200 5

L ei D eleg ad a n º 13  de  2 7.0 8.1 99 2 P orta ria  nº  29  de  29 .08 .2 002 L ei 10 .8 88 de 24 .06 .20 04 Me dida  P rov isó ria  nº  36 2 d e 2 9.0 3. 200 7

L ei 1 0.4 04  de  09 .0 1.2 00 2 P orta ria  nº  44 2 d e 3 1.1 0. 200 2 M edid a P rov isó ria n º 19 8 de 15 .07 .20 04  art.  1º ao art. 4º Le i nº 11. 49 8 d e 2 8.0 6.2 00 7

( ** ) cá lcu lo: p ercen tua l de  20 0%  (duze nto s por ce nto ), inc ide nte  sob re o  ven cime nto  bá s ico  do  serv id or.

G DA T A  3 0 P ontos  +  
A + B +C + D+ F
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26 .  P O L IC IA L  R O D O V IÁ R IO
      (C ar re ira  P o l ic ia l R o d ov iá rio  F e de ra l)
      P o lic ia l R o d o viá rio  F ed e ra l
      - N íve l In te rm ed iá rio  -

P o siç ão :  jan e iro /2 008

C LA S SE P A D R Ã O S U B SÍD IO A P O S E N T A D O

(  e m  R $ ) SU B S ÍD IO

(  *  ) ( em  R $ )

( ** )

l l l 8.11 0 ,7 2 8 .1 10 ,72

l l 7.79 8 ,7 7 7 .7 98 ,77

l 7.49 8 ,8 1 7 .4 98 ,81

V l 6 .81 7 ,10 6 .8 17 ,10

V 6 .68 3 ,44 6 .6 83 ,44

lV 6 .55 2 ,39 6 .5 52 ,39

l l l 6 .42 3 ,91 6 .4 23 ,91

l l 6 .29 7 ,95 6 .2 97 ,95

l 6 .17 4 ,46 6 .1 74 ,46

V l 5 .61 3 ,15 5 .6 13 ,15

V 5 .50 3 ,09 5 .5 03 ,09

lV 5 .39 5 ,18 5 .3 95 ,18

l l l 5 .28 9 ,39 5 .2 89 ,39

l l 51 85,68 5 .1 85 ,68

I 5 .08 4 ,00 5 .0 84 ,00
(  *  )  A  par ti r  de  1º de  ju lho  de  2 006 , p as sa m  a s er  re m une rado s e xc lus iv am e nte  por  s ub sí d io , f ix ado  em  parc e la  ú n ica , v eda do  o  a crés c im o de  qu a lque r  gra ti fi c aç ão,  

a d icio na l , a bon o, p rêm io , v erb a  de  rep re se nta çã o o u  ou tra  e sp éc ie  rem un era t ór ia , o s t itu la res  da  C ar re i ra  d e  P o l icia l  rod ov iá r io  F ed era l  (a r t.1 º da  M P  30 5/20 06)  

 Es tão  co m pree nd ida s  no  su bs íd io  e  nã o s ão m ais dev idas  a os  in teg ra nte s da  C ar re i ra  de  Po lic ia l  R od ov iá r io  F ed era l  as  s eg u in tes  p arc e las  rem un era tó r ia s:  

I  -  Ve nc im e nto  Bá sic o ;

I I -  G ra ti fi ca çã o d e  A tivida de - GA E,  de  que  tra ta  a  L e i  D e leg ad a no  13 , de  19 92;  

I II -  V a lores  da  G ra ti fi ca çã o p or  O pe ra çõ es  Es pe cia is  -  G O E, a  qu e a lu d iam  o s D ec re tos -Le is  n os  1 .7 14,  de  197 9, e  2 .3 72,  de  198 7; 

I V  -  G ra ti fi c aç ão de A tiv id ade  Po lic ia l  R od ov iá rio  F ede ra l ;

V  -  G ra ti fi c aç ão d e  D e sg as te  F ísic o  e  M en ta l ;

V I -  G ra ti fi c aç ão de A tiv id ade  de  R isc o;

V II -  V a lore s d e  q ue t ra ta  o  A nex o X II da  Le i no  8 .27 0, d e  1 7  de  de ze m bro  d e  1 991 ; e

V III - Van tag em  P ec un iár ia  Ind iv idua l, de  que  tra ta  a  L e i  no  10 . 698 , de  20 03. 

A lém  d es sa s p arc e las  nã o s ão dev idas  a s p arc e las  rem un era t ór ia s re fe r ida s n os  ar ts . 5 º  a o  6º da  M P 3 05/ 200 6.

O  s ub sid io  dos  in t egran tes  da  C ar re ira   C ar re i ra  d e  P o l icia l  R o dov iár io  F e dera l   não  ex clu i  o  d i re i to  à  pe rc ep çã o, nos  te rm o s da le g islaç ão  e  re gu lam e nta çã o e sp ec ífica  da s e sp éc ie s

 re m un era tó ria s d o  a rt . 7 º da  M P 3 05/ 200 6.

 As  a tr ibu iç õe s das  c las se s d o  c argo  de  Po lic ia l  R od ov iá r io  F ede ra l  §  1 º do  ar t. 2 º d a  Le i nº 9 .654 /19 98. (re daç ão  da da p e lo  a r t.9 º d a  M P 3 05/2 00 6)

(  * * )  A pos en tad o -   A p l ica -se   às  ap os ent ado r ia s c on ce d ida s a os  s ervid ores  in te grant es  das  c ar re i ras  de  qu e tra ta  o  ar t. 1 º, e  às  pe ns ões , o  d is pos to  da  

M ed ida  Pro vis ór ia  30 5/2 006 , res s a lva das  a s a pos en tad or ias  e  p ens õe s re gu lad as  pe lo s ar ts .  1 º  e   2º  d a  L e i  no  10 . 887 , de  18  de  jun ho d e  2 004 . 

L e g is la çõ e s C o r res p o nd e n te s:

     L e i  nº 8 .11 2 d e  11 .12 .90  ar t.4 0  §ú n ico      M e d ida  Prov isó ria  n  2 116 -1 9 d e  2 4 .05 .20 01      Le i  nº  10 . 697  de 02 . 07 .2 003

     L e i  nº 8 .16 2, d e  0 8 /01 /91      M e d ida  Prov isó ria  n  2 116 -2 0 d e  2 1 .06 .20 01      Le i  nº  10 . 698  de 02 . 07 .2 003

     L e i  nº 8 .27 0, d e  1 7 /12 /91      M e d ida  Prov isó ria  n  2 184 -2 1 d e  2 8 .06 .20 01      Le i  nº  10 . 699  de 09 . 07 .2 003

     L e i  D e leg ada  nº 13 , de  2 7 /0 8/9 2      M e d ida  Prov isó ria  n  2 184 -2 2 d e  2 6 .07 .20 01      Le i  nº  10 . 888  de 24 . 06 .2 004

     L e i  nº 8 .46 0, d e  1 7 /09 /92      M e d ida  Prov isó ria  nº 2 194 -6  de  23 .08. 200 1      M ed id a  P ro vis ór ia  n º 21 2 de  09 .09. 200 4 a rt . 4 º

     P or ta r ia  nº 1 .533 , de  01 /06 / 95      M e d ida  Prov isó ria  n  2 184 -2 3 d e  2 4 .08 .20 01      Le i  nº  11 . 095  de 13 . 01 .2 005  ar t. 4e  ar t. 3 7

     L e i  nº 9 .16 6, d e  2 0 /12 /95      Le i nº 10 .33 1 d  18 . 12 .2 00 1      M ed id a  P ro vis ór ia  n º 24 8 D E  20 .04. 200 5

     D e cre to-Le i 237 2 d e  18 .11 .87      M e d ida  Prov isó ria  nº 3 5  d e  27 .03 .200 2      M ed id a  P ro vis ór ia  n º 30 5 de  29 .06. 200 6

     L e i  nº 9 .65 4, d e  0 2 /06 /98      Le i nº 10 .52 5 d e  06 .08 .20 02      Le i  nº  11 . 358  de  19 . 10 .2 006

     P or ta r ia  M AR E  nº  2 .1 79, de  28 /0 7 /9 8      M e d ida  Prov isó ria  nº 1 16 D E 0 2.0 4.20 03

     D e cre to-Le i 171 4 d e  21 .11 .99      Le i nº 10 .66 67 de  1 4 .0 5 .2 003  ar t. 2 1

IN S P E T O R

A G E N T E  E SP E C IA L

A G E N T E  
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26. P O LIC IAL RO D O V IÁ RIO

     - N íve l S uperio r -

P osi ção : jane iro /20 08

CL A S S E P A D RÃ O V E NC IM E N TO P A R CE L A  GA E V A N TA GE M GD A TA GE A P R F TOTA L A P OS E N TA D O
B Á S ICO C OM P LE M E N TA R P E C UN IÁ R IA  6 0 P ontos ( ** ) (  e m  R$  ) TOTA L 

D O  S A L Á RIO IN DIV ID U A L ( * ) ( em  R $ )

M ínimo  R$  38 0

(Em  01 .04 .20 07 )

A B C D E F F= (A + B + C+ D + E + F) ( *** )

lll 56 5,45 0 ,0 0 904 ,7 2 59 ,8 7 50 0,40 1 .1 30,9 0 3.1 61,34 2.91 1,14

E spe cia l ll 52 9,07 0 ,0 0 846 ,5 1 59 ,8 7 50 0,40 1 .0 58,1 4 2.9 93,99 2.74 3,79

l 49 4,41 0 ,0 0 791 ,0 6 59 ,8 7 50 0,40 98 8,82 2.8 34,56 2.58 4,36

V l 48 7,08 0 ,0 0 779 ,3 3 59 ,8 7 50 0,40 97 4,16 2.8 00,84 2.55 0,64

V 47 3,00 0 ,0 0 756 ,8 0 59 ,8 7 50 0,40 94 6,00 2.7 36,07 2.48 5,87

C lV 45 9,39 0 ,0 0 735 ,0 2 59 ,8 7 50 0,40 91 8,78 2.6 73,46 2.42 3,26

lll 44 6,17 0 ,0 0 713 ,8 7 59 ,8 7 50 0,40 89 2,34 2.6 12,65 2.36 2,45

ll 43 3,34 0 ,0 0 693 ,3 4 59 ,8 7 50 0,40 86 6,68 2.5 53,63 2.30 3,43

l 42 0,88 0 ,0 0 673 ,4 1 59 ,8 7 50 0,40 84 1,76 2.4 96,32 2.24 6,12

V l 40 8,79 0 ,0 0 654 ,0 6 59 ,8 7 50 0,40 81 7,58 2.4 40,70 2.19 0,50

V 39 7,05 0 ,0 0 635 ,2 8 59 ,8 7 50 0,40 79 4,10 2.3 86,70 2.13 6,50

B lV 38 5,65 0 ,0 0 617 ,0 4 59 ,8 7 50 0,40 77 1,30 2.3 34,26 2.08 4,06

lll 37 4,58 5,4 2 608 ,0 0 59 ,8 7 50 0,40 76 0,00 2.3 08,27 2.05 8,07

ll 36 3,82 1 6,18 608 ,0 0 59 ,8 7 50 0,40 76 0,00 2.3 08,27 2.05 8,07

l 35 3,41 2 6,59 608 ,0 0 59 ,8 7 50 0,40 76 0,00 2.3 08,27 2.05 8,07

V 34 3,29 3 6,71 608 ,0 0 59 ,8 7 50 0,40 76 0,00 2.3 08,27 2.05 8,07

lV 33 3,45 4 6,55 608 ,0 0 59 ,8 7 50 0,40 76 0,00 2.3 08,27 2.05 8,07

A lll 27 9,61 100 ,39 608 ,0 0 59 ,8 7 50 0,40 76 0,00 2.3 08,27 2.05 8,07

ll 27 1,59 108 ,41 608 ,0 0 59 ,8 7 50 0,40 76 0,00 2.3 08,27 2.05 8,07

l 26 3,80 116 ,20 608 ,0 0 59 ,8 7 50 0,40 76 0,00 2.3 08,27 2.05 8,07
G A E - G ratifi caç ão  de Ativida de Ex ec uti va  - 16 0%  so bre  o ve nc imen to  bá sico 

G D ATA - G rati fi ca çã o de Des em p enho de  Ativ idade  T écni co-Adm i nistrativa  

( * ) A  G DA TA  será  pa ga  no  valor co rrespo nd en te a  6 0 p on tos , co rre spo nd end o ca da  po nto  a o valo r es ta be le c id o n o An exo I  da  Le i 10 .97 1/2 00 4.

A  G D ATA  será  pa ga  em  con jun to,  de  fo rma n ão  cumu lativa,  com a  G A E e n ão  serv irá  de  b ase d e cá lcu lo p ara  qu aisqu er o utro s ben ef íc io s  ou  van tag en s.
( * )  O  limite  glo ba l de po ntu ação  me nsal p or n ível d e q ue  dispõ e ca da  órg ão  ou  en tida de  pa ra se r dis tr ibu ído  ao s  se rv id ore s,  em  cada  c iclo  de  ava lia çã o, co rrespo nd erá  

a  6 0 (sessen ta) ve zes   o  nú me ro  d e serv ido res  a tivo s  po r níve l qu e fa z  ju s à G D ATA , e m e xe rcí cio  no  órg ão  ou  en tida de . 

C on forme  a rt. 5 º da  L ei 10 .4 04 /20 02  a G D ATA  in teg rará os  pro ven tos  d a a po se nt ado ria e  as  p en sõ es , de acord o co m o  i tem I , II e  § único da  refe rid a Le i.

G E AP RF - G ratifi ca ção  Es pec ífic a d e Apo io  T écni co-Adm i nistrativo  à Ati vida de P oli cia l Ro doviá ria  Fe deral

A  G E AP RF  será pag a em co nju nt o, d e forma  n ão cu mu la tiva , co m a G AE  e  a G D AT A e  nã o se rvirá  de  ba se d e cá lcu lo  p ara qua isq ue r ou tros  b en efí cio s,  pa rce las  rem un erat órias  o u van ta ge ns .

( ***  ) A po se nt ado  - G A E - inte gra rá  o s prove nto s da  ap osen ta doria  e a s  pe nsõe s .Le i-D eleg ad a 1 3 de 27 .08 .19 82

( ***  )  A po se nt ado  -  G D ATA  - a rt. 5º d a L ei 1 0.4 04  de  0 9.0 1.2 00 2 e  a rt . 3 º da  L ei 10 .9 71 de  25 .11 .2 204

( ***  )  A po se nt ado  -  G E A PR F art . 14  d a L ei 1 1.0 95  de  13 .0 1.2 00 5

L egis la çõe s C orre sp ondentes :

L ei n º 5 .64 5 d e 10. 12 .19 70 P o rt aria n º 2 60  de  21 .0 6.2 00 2 L ei 1 0.6 97  de  02 .0 7.2 00 3 M ed id a Pro visória nº 2 48  DE  2 0.0 4.2 00 5

D ecret o-Le i nº 2.2 51  de  26 .0 2.1 98 5 P o rt aria n º 3 63  de  21 .0 6.2 00 2 L ei 1 0.6 98  de  02 .0 7.2 00 3 L ei 1 0.2 33  de  2 2.1 2.2 00 5

L ei 8 .11 2 de  11 .12 .19 90 D ecret o 4 .46 8 d e 13 .11 .20 02 M ed id a P rov isória nº 1 98  de  15 .0 7.2 00 4 a rt. 1 º a o a rt. 4 º  Med ida  Pro v isó ria  nº 36 2 d e 2 9. 03. 20 07

L ei D eleg ad a n º 1 3 d e 2 7. 08. 19 92 P o rt aria n º 2 9 d e 29. 08 .20 02 M ed id a P rov isória nº 2 12  de  09 .0 9.2 00 4 a rt. 5 º a o a rt. 9 º  Med ida  Pro v isó ria  nº 36 2 d e 2 9. 03. 20 07

L ei 1 0.4 04  d e 0 9.0 1.2 00 2 P o rt aria n º 4 42  de  31 .1 0.2 00 2 L ei n º 10 .9 71 de  25 .11 .20 04  art . 1  ao  art.  4

D ecret o 4 .24 7 d e 22 .05 .20 02 M ed ida Pro visória  nº 112  d e 2 1.0 3. 200 3 L ei n º 11 .0 95 de  13 .01 .20 05  art . 5  ao  art.  9 

        P lan o Especia l d e Cargos do D epartam ento  de  P olíc ia  R odoviária  Federa l

( ** ) cálculo: 20 0%  (p ercen tua l de  du zen tos  p or cen to ), inc ide nte  sob re o  ven cime nto  b ás ico  do  serv ido r.

GD A TA  30  P o ntos  +  
A + B + C+ D + F
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2 6 .  P O L IC IA L  R O D O V IÁ R IO

     -  N ív e l In te rm e d iá r io  -

P o s içã o :  jan e ir o /2 00 8

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O P A R C E L A  G A E V A N T A G E M G D A T A G E A P R F T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O C O M P L E M E N T A R P E C U N IÁ R IA 6 0  P o n to s ( **  ) ( e m  R $  ) T O T A L  

D O  S A L Á R IO  IN D IV ID U A L ( *  ) (  e m  R $  )
M ín im o  R $  3 80

(E m   0 1 .04 .2 00 7 )

A B C D E F G = ( A + B + C + D + E + F ) ( * **  )

l l l 3 8 7 ,1 3 0 ,0 0 6 1 9 ,4 1 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 7 4 ,2 6 2 .1 3 4 ,0 7 1 .9 8 7 ,3 7

E S P E C IA L ll 3 5 8 ,0 7 2 1 ,9 3 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

l 3 4 3 ,1 5 3 6 ,8 5 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

V l 3 2 8 ,8 4 5 1 ,1 6 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

V 3 2 6 ,4 9 5 3 ,5 1 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

C lV 3 1 2 ,9 3 6 7 ,0 7 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

l l l 2 9 9 ,9 2 8 0 ,0 8 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

l l 2 8 7 ,4 4 9 2 ,5 6 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

l 2 7 5 ,5 5 1 0 4 ,4 5 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

V l 2 6 4 ,1 0 1 1 5 ,9 0 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

V 2 5 3 ,2 0 1 2 6 ,8 0 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

B lV 2 4 2 ,7 3 1 3 7 ,2 7 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

l l l 2 3 2 ,7 2 1 4 7 ,2 8 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

l l 2 2 3 ,1 3 1 5 6 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

l 2 1 3 ,9 6 1 6 6 ,0 4 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

V 2 0 5 ,1 8 1 7 4 ,8 2 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

lV 1 9 6 ,7 5 1 8 3 ,2 5 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

A l ll 1 6 2 ,5 4 2 1 7 ,4 6 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

l l 1 5 5 ,8 7 2 2 4 ,1 3 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

l 1 4 9 ,4 9 2 3 0 ,5 1 6 0 8 ,0 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 7 6 0 ,0 0 2 .1 0 1 ,2 7 1 .9 5 4 ,5 7

G A E  -  G r a t i f ica ç ão  d e  A t iv id a d e  E x e cu t iv a   -  1 60 %  s o b re  o  v e nc im e n t o  b ás ic o  

G D A T A  -  G ra t if ic aç ão  d e  D es em p en h o  d e  A t i v id a d e  T éc n ic o -A d m in is t ra t iva  

(  * )  A  G D A T A  s e rá  pa ga  n o  va lo r  co r re sp o nd en te  a  60  p on to s , c o r re s po n de nd o  c ad a  po n to  a o  v a lo r es ta b e le cid o  no  A ne xo  I  da  L e i  10 .97 1 /20 0 4 .

A  G D A T A  s e rá  p ag a  em  c o n ju n to ,  d e  f o rm a  n ã o  c u m u la ti v a , c o m  a  G A E  e  nã o  s e rv i rá  de  b as e  de  c á lcu lo  pa ra  qu a is qu e r  ou tro s  b en e fí c io s  o u  va n tag en s .

(  * )  O  l im i te  g lob a l  d e  po n t ua ç ão  m e n sa l  p o r  n ív e l  de  q ue  d isp õ e  c a da  ó rgã o  ou  e n t id ad e  pa ra  s e r  d is tr ibu íd o  ao s  s e rv id o re s,  e m  c a da  c ic lo  d e  av a lia ç ão , c o r res p on de rá  

a  6 0  (s es s en ta )  v e ze s   o  n úm ero  d e  se rv ido res  a ti v os  po r  n ív e l  q ue  f az  jus  à  G D A T A ,  e m  e xe rc íc io  no  ó rgã o  ou  e n tid ad e .  

C o n fo rm e  a r t. 5 º da  L e i  1 0 . 40 4 / 20 02  a  G D A T A  in te g ra rá  os  p rov e n t os  d a  ap o se n tad o r ia  e  a s pe ns õ es , de  a c o rd o  co m  o  i t em  I ,  II e  §  ú n ic o  d a  re fe r ida  L e i .

G E A P R F  -  G ra t if ic aç ã o  E sp ec íf ic a  d e  A p o io  T éc n ic o -A d m in is t ra t iv o  à  A t iv id a d e  P o li c ia l R o d o v iá ri a  F ed er a l

A  G E A P R F  s e rá  p ag a  em  c on ju n t o , de  fo rm a  n ão  c u m u la ti v a ,  c om  a  G A E  e  a  G D A T A  e  nã o  s e rv i rá  de  b as e  de  c á lcu lo  pa ra  qu a is qu e r  ou tro s  b en e fí c io s , p a rce las  re m u ne ra tó r ia s  o u  v a n t ag en s .
(  ** * )  A p o se n tad o  -  G A E  -  in teg ra rá  o s  p rov e n to s  d a  ap os e n ta d o r ia  e  as  p en s õe s .L e i -D e leg a da  1 3  d e  27 .0 8 . 19 82

(  ** * )  A p o se n tad o  -   G D A T A  -  a r t. 5 º da  L e i  1 0 . 40 4  de  0 9 .0 1 .20 02  e  a r t. 3 º da  L e i  1 0 . 97 1  de  2 5 .1 1 .22 0 4
(  ** * )  A p o se n tad o  -   G E A P R F  a r t.  1 4  d a  Le i  1 1 .0 9 5  d e  13 .0 1 . 20 0 5

L eg is l aç õ e s  C o r re sp o n d e n tes :

Le i n º  5 . 64 5  de  1 0 .1 2 .19 7 0 M ed ida  P rov is ó r ia  n º 1 12  d e  2 1 .03 .2 00 3

D e cre to -Le i  n º 2 .25 1  de  2 6 . 02 .1 98 5 L e i  1 0 . 69 7  de  0 2 .0 7 .20 0 3

Le i 8 . 11 2  de  1 1 .1 2 . 19 90 L e i  1 0 . 69 8  de  0 2 .0 7 .20 0 3

Le i D e leg ad a  n º 13  d e  27 .08 .1 99 2 L e i  1 0 . 88 8  de  2 4 .0 6 .20 0 4

Le i 10 .4 04  d e  09 .01 .2 00 2 M ed ida  P rov is ó r ia  n º 1 98  d e  1 5 .07 .2 00 4  a r t . 1 º a o  a r t.  4 º

D e cre to  4 .24 7  de  2 2 . 05 .2 00 2 M ed ida  P rov is ó r ia  n º 2 12  d e  0 9 .09 .2 00 4  a r t . 5 º a o  a r t.  9 º

P o r ta r ia  n º 2 60  d e  21 .0 6 . 20 02 L e i  n º 1 0 . 97 1  de  2 5 .1 1 .20 0 4  a r t.  1  ao  a r t. 4

P o r ta r ia  n º 3 63  d e  21 .0 6 . 20 02 L e i  n º 1 1 . 09 5  de  1 3 .0 1 .20 0 5  a r t.  5  ao  a r t. 9
D e cre to  4 .46 8  de  1 3 . 11 .2 00 2 M ed ida  P rov is ó r ia  n º 2 48  D E  2 0 .04 .2 00 5

P o r ta r ia  n º 2 9  de  2 9 . 08 .2 00 2 L e i  1 0 . 23 3  de  2 2 .1 2 .20 0 5

P o r ta r ia  n º 4 42  d e  31 .1 0 . 20 02  M ed ida  P ro vis ó r ia  n º 3 62  d e  29 .0 3 .2 0 07

        P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d o  D e p a r ta m e n to  d e  P o l íc ia  R o d o v iá r ia  F e d e ra l

(  **  )  c á lcu lo :  20 0 %  (p e rc e n tu a l de  d uz e n to s  p o r  ce n to ) ,  i n c id en te  s ob re  o  v e nc im e n to  bá s ico  d o  se rv ido r .

G D A T A  3 0  P o n to s +  
A + B + C + D + F
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2 6 . P O L IC IA L  R O D O V IÁ R IO

      -  N ív e l A u x il ia r -

P o s iç ã o : ja n e i ro /2 0 0 8

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O P A R C E LA  G A E V A N T A G E M  G D A T A G E A P R F T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O C O M P LE M E N T A R P E C U N IÁ R IA  60  P o n to s ( * * ) ( e m  R $  ) T O T A L  

D O  S A L Á R IO  IN D IV ID U A L (  *  ) ( e m  R $  )
M ín im o R $ 3 80

(E m   01 . 04 . 20 0 7 )

A B C D E F G = (A + B + C + D + E + F ) (  ** * )

l ll 2 2 1 ,89 1 5 8 ,1 1 60 8 ,0 0 59 ,8 7 1 81 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,07 1.8 9 8 ,47

E S P E C IA L ll 2 1 1 ,32 1 6 8 ,6 8 60 8 ,0 0 59 ,8 7 1 81 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,07 1.8 9 8 ,47

l 2 0 1 ,27 1 7 8 ,7 3 60 8 ,0 0 59 ,8 7 1 81 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,07 1.8 9 8 ,47

V l 1 9 1 ,75 1 8 8 ,2 5 60 8 ,0 0 59 ,8 7 1 81 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,07 1.8 9 8 ,47

V 1 8 2 ,66 1 9 7 ,3 4 60 8 ,0 0 59 ,8 7 1 81 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,07 1.8 9 8 ,47

C lV 1 7 4 ,04 2 0 5 ,9 6 60 8 ,0 0 59 ,8 7 1 81 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,07 1.8 9 8 ,47

l ll 1 6 5 ,81 2 1 4 ,1 9 60 8 ,0 0 59 ,8 7 1 81 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,07 1.8 9 8 ,47

ll 1 5 8 ,00 2 2 2 ,0 0 60 8 ,0 0 59 ,8 7 1 81 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,07 1.8 9 8 ,47

l 1 5 0 ,61 2 2 9 ,3 9 60 8 ,0 0 59 ,8 7 1 81 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,07 1.8 9 8 ,47

V l 1 4 3 ,57 2 3 6 ,4 3 60 8 ,0 0 59 ,8 7 1 81 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,07 1.8 9 8 ,47

V 1 3 6 ,86 2 4 3 ,1 4 60 8 ,0 0 59 ,8 7 1 81 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,07 1.8 9 8 ,47

B lV 1 3 0 ,49 2 4 9 ,5 1 60 8 ,0 0 59 ,8 7 1 81 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,07 1.8 9 8 ,47

l ll 1 2 4 ,46 2 5 5 ,5 4 60 8 ,0 0 59 ,8 7 1 81 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,07 1.8 9 8 ,47

ll 1 1 8 ,70 2 6 1 ,3 0 60 8 ,0 0 59 ,8 7 1 81 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,07 1.8 9 8 ,47

l 1 1 3 ,22 2 6 6 ,7 8 60 8 ,0 0 59 ,8 7 1 81 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,07 1.8 9 8 ,47

V 1 0 8 ,00 2 7 2 ,0 0 60 8 ,0 0 59 ,8 7 1 81 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,07 1.8 9 8 ,47

lV 1 0 3 ,06 2 7 6 ,9 4 60 8 ,0 0 59 ,8 7 1 81 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,07 1.8 9 8 ,47

A l ll 8 7 ,19 2 9 2 ,8 1 60 8 ,0 0 59 ,8 7 1 81 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,07 1.8 9 8 ,47

ll 8 3 ,20 2 9 6 ,8 0 60 8 ,0 0 59 ,8 7 1 81 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,07 1.8 9 8 ,47

l 7 9 ,40 3 0 0 ,6 0 60 8 ,0 0 59 ,8 7 1 81 ,2 0 7 6 0 ,0 0 1 .9 8 9 ,07 1.8 9 8 ,47
G A E  -  G r a t if i ca ç ã o  d e  A ti vi d a d e E x ec u tiv a   -  1 60 %  s o b re  o  v e nc im e n to  b á s ic o  

G D A T A  -  G r a t if i ca ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A tiv id a d e  T é c n ic o -A d m in i s tra t i va  

(  *  )  A  G D A T A  s erá  p ag a  n o  v a lo r  c or re s po n d e n te  a  6 0  p o n to s ,  c o rre s p o nd e n d o c a d a p on t o a o v a lo r  e s ta b e le c ido  no  A ne x o  I  d a  L e i  1 0 .9 7 1 /2 0 04 .

A  G D A T A  s e rá  pa g a  e m  c o n ju n to ,  d e  fo rm a  n ã o  c u m u lat iv a , c o m  a  G A E  e n ão  s e rv i rá  d e  b a s e  d e  c á lc u lo p ar a q ua is q u e r o u tro s  b en e fí c io s  o u  v a n ta g e ns .

(  *  )  O  l im i t e g lob a l  d e  p o n tu a ç ã o  m en s a l  po r  ní v e l  d e  q u e  d is p õe  c a da  ór gã o  o u  e n tid a d e  p a ra  s e r  d is t r ibu í d o a os  s e rv id o res , e m  c a d a  c ic lo  d e  a v a l ia ç ã o , c o rr es p o n d er á 

a 6 0 (s e s s e n ta )  v ez e s   o  n ú m e ro  d e  s e rv id o re s  a tiv o s  po r  n ív e l  q u e  fa z  ju s  à  G D A T A , e m  e x e rc íc io  no  ór gã o  o u  e n tid a d e . 

C o n fo rm e  a r t . 5º  d a  L e i  1 0 .4 0 4 /2 0 02  a G D A T A  in te g ra rá  o s  p ro v e n to s  da  ap o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n s õ e s , d e  a c o rd o  c o m  o  i te m  I , II e  §  ú n ic o  d a  re fe r id a  L e i .

G E A P R F  -  G r a t if ic a çã o  E s p ec í f ic a  d e  A p o io  T éc n ic o -A d m i n is tr a t iv o  à  A tiv id ad e  P o li ci a l R o d o vi á ri a F e d e ra l

A  G E A P R F  s e rá  pa g a  e m  c o n ju n to ,  d e  fo rm a  n ã o  c u m u lat iv a , c o m  a  G A E  e a  G D A T A  e  nã o  s e rv i r á d e b as e  d e c á lc ulo  pa ra  qu a is q u er  o u tro s  b e n e fíc io s ,  p a rc e la s  re m u ne ra t ór ia s  o u v a nt a ge n s .

(  * **  )  A p o s e nt a do  -  G A E  -  int e gr ar á o s  p ro v e n to s  d a  a p o s e nt a do r ia  e a s  p e ns õe s . Le i -D e le ga d a  1 3  d e  2 7 .0 8 .1 9 8 2

(  * **  )  A p o s e nt a do  -   G D A T A  -  a r t . 5º  d a  L e i  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2 e  a r t.  3 º d a L ei  1 0. 9 71  de  25 . 11 . 2 20 4

(  * **  )  A p o s e nt a do  -   G E A P R F  a r t.  1 4  d a  L e i  1 1 .0 9 5  d e  1 3 .0 1 .2 0 05
L e g is la ç õ e s  C o rr e s p o n d e n te s:
Le i  nº  5 .6 4 5  d e  1 0 .1 2 .1 9 7 0 D ec re to  4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2 M ed id a  P ro v is ó r ia  n º 2 1 2 d e 0 9. 0 9. 2 00 4  a r t . 5º  a o  a r t . 9 º
D e c re t o- Le i  nº  2 .2 5 1  d e  2 6 .0 2 .1 9 8 5 P o rta r ia  n º  2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2 Le i  nº  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4 a r t.  1  a o  a r t . 4
Le i  8. 1 12  de  1 1. 1 2. 1 99 0 P o rta r ia  n º  4 4 2 d e 3 1. 1 0. 2 0 02 Le i  nº  1 1 .0 9 5  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5 a r t.  5  a o  a r t . 9  
Le i  D e le g a da  nº  1 3  d e  2 7 .0 8 .1 9 9 2 M e d id a  P r ov is ór ia  nº  1 1 2  d e  2 1 .0 3 .2 0 0 3 M ed id a  P ro v is ó r ia  n º 2 4 8 D E  2 0 .0 4 .2 0 05
Le i  10 . 40 4  d e  09 . 01 . 20 0 2 L e i 1 0. 6 9 7 d e 0 2. 0 7. 2 00 3 Le i  10 . 23 3  d e  2 2 .1 2 . 20 0 5
D e c re t o 4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 02 L e i 1 0. 6 9 8 d e 0 2. 0 7. 2 00 3 M ed id a  P ro v is ó r ia  n º 3 6 2 d e 2 9. 0 3. 2 00 7

P or ta r ia  n º 2 60  de  21 . 06 . 20 0 2 L e i 1 0. 8 8 8 d e 2 4. 0 6. 2 00 4
P or ta r ia  n º 3 63  de  21 . 06 . 20 0 2 M e d id a  P r ov is ór ia  nº  1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4 a r t.  1 º ao  ar t. 4 º

        P la n o  E s p e c ia l d e  C a rg o s  d o  D e p a r ta m e n to  d e  P o l íc ia  R o d o v iá ria  F e d e r a l

( * * )  c á lc u lo : 20 0 %  (p e rc e n tu a l  d e  d u z e n to s  p o r  c e n t o) ,  in c id e nt e  s o b re  o  v e n c im e nt o  b á s ic o  d o  s e rv id o r .

G D A T A  3 0  P o n to s  +  
A + B + C + D + F
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27. PREVIDÊNCIA
      (Carreira Previdenciária)
           . Cargos de Nível Superior, integrantes do Quadro de Pessoal  do INSS, referenciados no art.1º da Lei 10.355/2001 
           .

 Analista Previdenciário

      - Nível Superior -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GESS GDAP TOTAL GDAP TOTAL GDAP TOTAL APOSENTADO

BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( * ) 100 Pontos ( em R$ ) 80 Pontos ( em R$ ) 30 Pontos ( em R$ ) TOTAL 
DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( ** ) ( *** ) ( ** ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( **** )

lll 588,07 0,00 59,87 940,91 238,00 765,00 2.591,85 612,00 2.438,85 229,50 2.056,35 2.051,85

ll 550,24 0,00 59,87 880,38 238,00 765,00 2.493,49 612,00 2.340,49 229,50 1.957,99 1.953,49

l 514,19 0,00 59,87 822,70 238,00 765,00 2.399,76 612,00 2.246,76 229,50 1.864,26 1.859,76

Vl 506,56 0,00 59,87 810,50 238,00 765,00 2.379,93 612,00 2.226,93 229,50 1.844,43 1.839,93

V 491,91 0,00 59,87 787,06 238,00 765,00 2.341,84 612,00 2.188,84 229,50 1.806,34 1.801,84

lV 477,76 0,00 59,87 764,42 238,00 765,00 2.305,05 612,00 2.152,05 229,50 1.769,55 1.765,05

lll 464,01 0,00 59,87 742,42 238,00 765,00 2.269,30 612,00 2.116,30 229,50 1.733,80 1.729,30

ll 450,67 0,00 59,87 721,07 238,00 765,00 2.234,61 612,00 2.081,61 229,50 1.699,11 1.694,61

l 437,71 0,00 59,87 700,34 238,00 765,00 2.200,92 612,00 2.047,92 229,50 1.665,42 1.660,92

Vl 425,13 0,00 59,87 680,21 238,00 765,00 2.168,21 612,00 2.015,21 229,50 1.632,71 1.628,21

V 412,93 0,00 59,87 660,69 238,00 765,00 2.136,49 612,00 1.983,49 229,50 1.600,99 1.596,49

lV 401,07 0,00 59,87 641,71 238,00 765,00 2.105,65 612,00 1.952,65 229,50 1.570,15 1.565,65

lll 389,56 0,00 59,87 623,30 238,00 765,00 2.075,73 612,00 1.922,73 229,50 1.540,23 1.535,73

ll 378,38 1,62 59,87 608,00 238,00 765,00 2.050,87 612,00 1.896,25 229,50 1.513,75 1.510,87

l 367,54 12,46 59,87 608,00 238,00 765,00 2.050,87 612,00 1.885,41 229,50 1.502,91 1.510,87

V 357,02 22,98 59,87 608,00 238,00 765,00 2.050,87 612,00 1.874,89 229,50 1.492,39 1.510,87

lV 346,78 33,22 59,87 608,00 238,00 765,00 2.050,87 612,00 1.864,65 229,50 1.482,15 1.510,87

lll 290,79 89,21 59,87 608,00 238,00 765,00 2.050,87 612,00 1.808,66 229,50 1.426,16 1.510,87

ll 282,46 97,54 59,87 608,00 238,00 765,00 2.050,87 612,00 1.800,33 229,50 1.417,83 1.510,87

l 274,36 105,64 59,87 608,00 238,00 765,00 2.050,87 612,00 1.792,23 229,50 1.409,73 1.510,87

GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico 
GESS - Gratificação Específica do Seguro Social
( * ) Cálculo GESS - Valor  art. 3º da Lei 11.302 de 10.05.2006
GDAP - Gratificação de Desempenho de Atividade Previdenciária 
A GDAP será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a GAE e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.
A GDAP é devida a Carreira Previdenciária, no âmbito do Instituto Nacional de Seguro Social-INSS, composta dos cargos efetivos regidos pela lei 8.112/1990, 
que não estejam organizados em carreira e não percebam qualquer outra espécie de vantagem que tenha  como fundamento o desempenho profissional,
individual, coletivo ou institucional ou a produção, integrantes do Quadro de Pessoal daquela entidade, em 31 de outubro de 2001, enquadrando-se os servidores de 
acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na tabela, conforme o constante do Anexo I ( art. 1º da Lei 10.355/2001 )
( ** ) A GDAP terá como limites: máximo 100 (cem) pontos por servidor; mínimo 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido
no Anexo III da Lei 10.355/2001 art. 5º §1º, §2º , §3º e,§4º e §5º.   
( *** ) O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe o INSS para ser atribuído aos servidores corresponderá a 80(oitenta) vezes o número de servidores ativos
 por nível, que faz jus à GDAP em exercício na entidade. Art. 5º § 1º da Lei 10.355/2001
O Cargo de Analista Previdenciário criado pela MP nº 86/2002, aplica-se o art. 5º da MP 86/2002 e os arts. 2º; 3º; 4º; 5º; 7º; 8º ; 9º e 10º da Lei 10.355/2001.
Os servidores referidos no caput do art. 2º da Lei 10.855/2004 serão enquadrados na Carreira do Seguro Social mediante opção irretratável do servidor de acordo com art. 3º § 1º §2º e §3º da Lei 10.855/2004.
Os cargos dos servidores referidos no art. 2º da Lei 10.855/2004 que não optarem pela Carreira de Seguro Social integrarão quadro em extinção.Observar art.10 § único da Lei 10.855/2004 e art. 3º da MP 199/2004.
( **** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982
( **** ) Aposentado - GESS art. 18 da Lei 10.855 de 01.04.2004

( **** ) Aposentado - GDAP art. 8º da Lei 10.355 de 26.12.2001

Legislações Correspondentes:

     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005
     Lei nº 10.355 de 26.12.2001      Medida Provisória nº 146 de 11.12.2003      Medida Provisória nº 272 de 26.12.2005
     Medida Provisória nº 86 de 18.12.2002      Lei nº 10.855 de 01.04.2004      Lei nº 11.302 de 10.05.2006
     Lei nº 10.667 de 14.05.2003 art. 5º a art. 8º e art. 19º      Medida Provisória nº 199 de 15.07.2004     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 10.997 de 15.12.2004      Lei nº 11.498 de 28.06.2007

GDAP 30 Pontos + 
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27. PREVIDÊNCIA
      (Carreira Previdenciária)
        . Cargos de Nível Intermediário, integrantes do Quadro de Pessoal do INSS,  referenciados no art.1º da Lei 10.355/2001 
        . Técnico  Previdenciário
      - Nível Intermediário -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GESS GDAP TOTAL GDAP TOTAL GDAP TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( * ) 100 Pontos ( em R$ ) 80 Pontos ( em R$ ) 30 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( ** ) ( *** ) ( ** ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( **** )

l ll 402,62 0,00 59,87 644,19 238,00 350,00 1.694,68 280,00 1.624,68 105,00 1.449,68 1.449,68

l l 372,39 7,61 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

l 356,86 23,14 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

Vl 341,99 38,01 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

V 339,55 40,45 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

lV 325,44 54,56 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

l ll 311,92 68,08 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

l l 298,94 81,06 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

l 286,56 93,44 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

Vl 274,66 105,34 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

V 263,33 116,67 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

lV 252,45 127,55 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

l ll 242,03 137,97 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

l l 232,06 147,94 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

l 222,51 157,49 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

V 213,39 166,61 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

lV 204,61 175,39 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

l ll 169,04 210,96 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

l l 162,11 217,89 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

l 155,47 224,53 59,87 608,00 238,00 350,00 1.635,87 280,00 1.565,87 105,00 1.390,87 1.390,87

GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico +  parcela complementar do salário mínimo
GESS - Gratificação Específica do Seguro Social
( * ) Cálculo GESS - Valor  art. 3º  da Lei 11.302 de 10.05.2006
GDAP - Gratificação de Desempenho de Atividade Previdenciária 
A GDAP será paga em conjunto, de forma não cumulati va, com a GAE e não servirá de base de cál culo para quai squer outros benefícios ou vantagens.
A GDAP é devida a Carreira Previdenciária, no âmbito do Instituto Nacional de Seguro Social -INSS, composta dos cargos efetivos regidos pela lei 8.112/1990, 
que não estejam organizados em carreira e não percebam qualquer outra espécie de vantagem que tenha  como fundamento o desempenho profissional,
individual, coletivo ou institucional ou a produção, integrantes do Quadro de Pessoal daquela entidade, em 31 de outubro de 2001, enquadrando-se os servidores de 
acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na tabela, conforme o constante do Anexo I ( art. 1º da Lei 10.355/2001 )
( ** ) A GDAP terá como limites: máximo 100 (cem) pontos por servidor; mínimo 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido
no Anexo III da Lei 10.355/2001 art. 5º §1º , §2º , §3º e,§4º e §5º.  
( *** ) O limite gl obal de pontuação mensal  por nível de que dispõe o INSS para ser atribuído aos servidores corresponderá a 80(oitenta) vezes o número de servidores ativos
 por nível, que faz jus à GDAP em exercício na entidade. Art. 5º  § 1º da lei 10.355/2001
O Cargo de Técnico Previdenciário  criado pela MP nº 86/2002, aplica-se o art. 5º da MP 86/2002 e os arts. 2º; 3º; 4º; 5º; 7º; 8º ; 9º e 10º da Lei 10.355/2001.

Os servidores referidos no caput do art. 2º da Lei  10.855/2004 serão enquadrados na Carreira do Seguro Social mediante opção irretratável do servidor de acordo com art. 3º § 1º §2º e §3º da Lei 10.855/2004.
Os cargos dos servidores referidos no art. 2º da Lei 10.855/2004 que não optarem pela Carreira de Seguro Social integrarão quadro em extinção.Observar art.10 § único da Lei  10.855/2004 e art. 3º da MP 199/2004
( **** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982
( **** ) Aposentado - GESS art. 18 da Lei 10.855 de 01.04.2004
( **** ) Aposentado - GDAP art. 8º da Lei 10.355 de 26.12.2001

Legislações Correspondentes:
     Lei  Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 10.997 de 15.12.2004
     Lei  nº 10.355 de 26.12.2001      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005
     Medida Provisória nº 35 de 27.03.2002      Lei nº 10.699 de 09.07.2003      Medida Provisória nº 272 de 26.12.2005
     Lei  nº 10.525 de 06.08.2002      Medida Provisória nº 146 de 11.12.2003      Lei nº 11.302 de 10.05.2006
     Medida Provisória nº 86 de 18.12.2002      Lei nº 10.855 de 01.04.2004      Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Medida Provisória nº 116 DE 02.04.2003      Lei nº 10.888 de 24.06.2004      Lei nº 11.498 de 28.06.2007

     Lei  nº 10.667 de 14.05.2003 art. 5º a art. 8º e art. 19º      Medida Provisória nº 199 de 15.07.2004
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27. PREVIDÊNCIA
      (Carreira Previdenciária)
           . Cargos de Nível Auxiliar, integrantes do Quadro de Pessoal do INSS, referenciados no art.1º da Lei 10.355/2001

      - Nível Auxiliar -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GESS GDAP TOTAL GDAP TOTAL GDAP TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( * ) 100 Pontos ( em R$ ) 80 Pontos ( em R$ ) 30 Pontos ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( ** ) ( *** ) ( ** ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( **** )

lll 230,75 149,25 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

ll 219,78 160,22 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

l 209,30 170,70 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

Vl 199,40 180,60 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

V 189,96 190,04 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

lV 180,99 199,01 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

lll 172,44 207,56 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

ll 164,33 215,67 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

l 156,63 223,37 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

Vl 149,30 230,70 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

V 142,32 237,68 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

lV 135,70 244,30 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

lll 129,42 250,58 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

ll 123,43 256,57 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

l 117,75 262,25 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

V 112,31 267,69 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

lV 107,17 272,83 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

lll 90,69 289,31 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

ll 86,53 293,47 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

l 82,58 297,42 59,87 608,00 238,00 250,00 1.535,87 200,00 1.485,87 75,00 1.360,87 1.360,87

GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico + parcela complementar do salário mínimo
GESS - Gratificação Específica do Seguro Social
( * ) Cálculo GESS - Valor  art. 3º da Lei 11.302 de 10.05.2006
GDAP - Gratificação de Desempenho de Atividade Previdenciária 
A GDAP será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a GAE e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros benefícios ou vantagens.
A GDAP é devida a Carreira Previdenciária, no âmbito do Instituto Nacional de Seguro Social-INSS, composta dos cargos efetivos regidos pela lei 8.112/1990, 

que não estejam organizados em carreira e não percebam qualquer outra espécie de vantagem que tenha  como fundamento o desempenho profissional,
individual, coletivo ou institucional ou a produção, integrantes do Quadro de Pessoal daquela entidade, em 31 de outubro de 2001, enquadrando-se os servidores de 
acordo com as respectivas atribuições, requisi tos de formação profissional e posição relativa na tabela, conforme o constante do Anexo I ( art. 1º da Lei 10.355/2001 )
( ** ) A GDAP terá como limites: máximo 100 (cem) pontos por servidor; mínimo 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido
no Anexo III da Lei 10.355/2001 art. 5º §1º, §2º , §3º e,§4º e §5º.   
( *** ) O limite global de pontuação mensal por nível de que dispõe o INSS para ser atribuído aos servidores corresponderá a 80(oitenta) vezes o número de servidores ativos

 por nível, que faz jus à GDAP em exercício na entidade. Art. 5º § 1º da Lei 10.355/2001
Os servidores referidos no caput do art. 2º da Lei 10.855/2004 serão enquadrados na Carreira do Seguro Social mediante opção irretratável do servidor de acordo com art. 3º § 1º §2º e §3º da Lei 10.855/2004.
Os cargos dos servidores referidos no art. 2º da Lei  10.855/2004 que não optarem pela Carreira de Seguro Social integrarão quadro em extinção.Observar art.10 § único da Lei 10.855/2004 e art. 3º da MP 199/2004
( **** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982
( **** ) Aposentado - GESS art. 18 da Lei 10.855 de 01.04.2004
( **** ) Aposentado - GDAP art. 8º da Lei 10.355 de 26.12.2001

Legislações Correspondentes:
     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92      Medida Provisória nº 86 de 18.12.2002      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 10.888 de 24.06.2004      Medida Provisória nº 272 de 26.12.2005
     Lei nº 10.355 de 26.12.2001      Medida Provisória nº 116 DE 02.04.2003      Lei nº 10.699 de 09.07.2003      Medida Provisória nº 199 de 15.07.2004      Lei  nº 11.302 de 10.05.2006
     Medida Provisória nº 35 de 27.03.2002      Lei nº 10.667 de 14.05.2003  art. 19º      Medida Provisória nº 146 de 11.12.2003      Lei nº 10.997 de 15.12.2004       Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007
     Lei nº 10.525 de 06.08.2002      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Lei nº 10.855 de 01.04.2004      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005      Lei  nº 11.498 de 28.06.2007
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28. P revidên cia, S aúd e e T rab alh o
       (C arre ira d a Previd ência, da S aúde e  do T rabalho)

       - Nível S uperior-

P os iç ã o: ja ne iro/2 0 08

CL A S SE P AD RÃ O V E NC IME N TO P A RC E LA  V A NTA G E M G A E G E S S T G D A S S T TO T AL G D A S S T TO T AL G DA S S T TO TAL A P O S E NTA D O

B Á SIC O CO M P LE M E NTA R P E CU NIÁ R IA ( * ) 10 0 P ontos ( e m  R$  ) 6 0 P o nto s ( e m  R$  ) 1 0 Po ntos ( em  R$  ) TO TAL
DO  S AL Á RIO  IND IV IDU A L ( * * ) ( ** *  ) ( * * ) ( em  R $ )

Mín imo  R$  38 0

( Em  0 1.0 4 .2 0 07 )

A B C D E F G =(A +B +C +D +E +F) H I= (A +B +C +D+E +H) J K=(A +B +C+D +E +J) ( * * **  )

ll l 6 98 ,86 0,00 5 9,8 7 1 .11 8,18 2 06 ,00 68 8,0 0 2.77 0,9 1 41 2,8 0 2 .49 5,7 1 6 8,8 0 2 .1 51 ,71 2 .28 9,31

l l 6 53 ,91 0,00 5 9,8 7 1 .04 6,26 2 06 ,00 68 8,0 0 2.65 4,0 4 41 2,8 0 2 .37 8,8 4 6 8,8 0 2 .0 34 ,84 2 .17 2,44

l 6 11 ,06 0,00 5 9,8 7 9 77,70 2 06 ,00 68 8,0 0 2.54 2,6 3 41 2,8 0 2 .26 7,4 3 6 8,8 0 1 .9 23 ,43 2 .06 1,03

V l 6 02 ,00 0,00 5 9,8 7 9 63,20 2 06 ,00 68 8,0 0 2.51 9,0 7 41 2,8 0 2 .24 3,8 7 6 8,8 0 1 .8 99 ,87 2 .03 7,47

V 5 84 ,59 0,00 5 9,8 7 9 35,34 2 06 ,00 68 8,0 0 2.47 3,8 0 41 2,8 0 2 .19 8,6 0 6 8,8 0 1 .8 54 ,60 1 .99 2,20

lV 5 67 ,77 0,00 5 9,8 7 9 08,43 2 06 ,00 68 8,0 0 2.43 0,0 7 41 2,8 0 2 .15 4,8 7 6 8,8 0 1 .8 10 ,87 1 .94 8,47

ll l 5 51 ,43 0,00 5 9,8 7 8 82,29 2 06 ,00 68 8,0 0 2.38 7,5 9 41 2,8 0 2 .11 2,3 9 6 8,8 0 1 .7 68 ,39 1 .90 5,99

l l 5 35 ,58 0,00 5 9,8 7 8 56,93 2 06 ,00 68 8,0 0 2.34 6,3 8 41 2,8 0 2 .07 1,1 8 6 8,8 0 1 .7 27 ,18 1 .86 4,78

l 5 20 ,17 0,00 5 9,8 7 8 32,27 2 06 ,00 68 8,0 0 2.30 6,3 1 41 2,8 0 2 .03 1,1 1 6 8,8 0 1 .6 87 ,11 1 .82 4,71

V l 5 05 ,22 0,00 5 9,8 7 8 08,35 2 06 ,00 68 8,0 0 2.26 7,4 4 41 2,8 0 1 .99 2,2 4 6 8,8 0 1 .6 48 ,24 1 .78 5,84

V 4 90 ,73 0,00 5 9,8 7 7 85,17 2 06 ,00 68 8,0 0 2.22 9,7 7 41 2,8 0 1 .95 4,5 7 6 8,8 0 1 .6 10 ,57 1 .74 8,17

lV 4 76 ,63 0,00 5 9,8 7 7 62,61 2 06 ,00 68 8,0 0 2.19 3,1 1 41 2,8 0 1 .91 7,9 1 6 8,8 0 1 .5 73 ,91 1 .71 1,51

ll l 4 62 ,95 0,00 5 9,8 7 7 40,72 2 06 ,00 68 8,0 0 2.15 7,5 4 41 2,8 0 1 .88 2,3 4 6 8,8 0 1 .5 38 ,34 1 .67 5,94

l l 4 49 ,67 0,00 5 9,8 7 7 19,47 2 06 ,00 68 8,0 0 2.12 3,0 1 41 2,8 0 1 .84 7,8 1 6 8,8 0 1 .5 03 ,81 1 .64 1,41

l 4 36 ,78 0,00 5 9,8 7 6 98,85 2 06 ,00 68 8,0 0 2.08 9,5 0 41 2,8 0 1 .81 4,3 0 6 8,8 0 1 .4 70 ,30 1 .60 7,90

V 4 24 ,28 0,00 5 9,8 7 6 78,85 2 06 ,00 68 8,0 0 2.05 7,0 0 41 2,8 0 1 .78 1,8 0 6 8,8 0 1 .4 37 ,80 1 .57 5,40

lV 4 12 ,11 0 ,00 5 9,8 7 6 59,38 2 06 ,00 68 8,0 0 2.02 5,3 6 41 2,8 0 1 .75 0,1 6 6 8,8 0 1 .4 06 ,16 1 .54 3,76

ll l 3 45 ,57 34 ,4 3 5 9,8 7 6 08,00 2 06 ,00 68 8,0 0 1.94 1,8 7 41 2,8 0 1 .66 6,6 7 6 8,8 0 1 .3 22 ,67 1 .46 0,27

l l 3 35 ,68 44 ,3 2 5 9,8 7 6 08,00 2 06 ,00 68 8,0 0 1.94 1,8 7 41 2,8 0 1 .66 6,6 7 6 8,8 0 1 .3 22 ,67 1 .46 0,27

l 3 26 ,05 53 ,9 5 5 9,8 7 6 08,00 2 06 ,00 68 8,0 0 1.94 1,8 7 41 2,8 0 1 .66 6,6 7 6 8,8 0 1 .3 22 ,67 1 .46 0,27
F ica  est rutu rada a Carre ira da Previdên cia, da Saú de e do Trab alho, c om posta dos  c argos  efetivos vag os r egidos  p ela Lei 8.11 2/90, in tegra ntes dos  Qu adros  d e Pes soal do Min istério  da  Pre vidênc ia Soc ial,

d o M in isté ri o d a S a úd e , d o  M in isté ri o d o T ra ba lh o  e E mp re go  e d a  F un d açã o  Na cio na l  d e  Sa ú de  - FU NA SA  e d o s ca r go s efe tivo s cu jos o cu pa n te s se jam:�
I. in teg ra n te s d a Ca r re ir a d a S e gu ri da d e S o cia l e  do  Tra b alh o, in stitu ída  pe la L ei  10 .48 3 /20 0 2;
II. r e gido s p elo P la n o d e C la ssifica çã o  d e  Ca rg os, in stitu ído  p ela L e i 5.6 4 5/1 97 0  ou  po r  p la n os  co r re la tos, d esd e  qu e  l ota d os n o s Q u a dr os  d e  Pe sso al  do  Min i sté r io  d a  Pr ev id ên cia  S ocial , do  Min i sté r io  

d a S a úd e  e  d o Min istér io  d o Tr ab a lh o  e  E mpr eg o  ou  da  FUN AS A , a té  2 8  de  feve re i ro  d e  20 0 6.a rt. 1º  d a MP  3 01 /20 0 6.
O p ção   -  ar t, 1 º  § 1 º a o  §  9 º d a Me d id a  P r ovi sór ia  30 1 /20 0 6 e  ar t. 5 º  d a  Mp  3 4 1/2 0 06

G AE  - G rat ifica ç ão  de  At ivida de  Ex e cut iva   - 16 0 %  sob re  o  ve n cime n to b ási co

G E SS T  -  G ra tif ica ç ão  E s pe cíf ic a  da  S e gurida de  S oc ia l e  do T ra ba lho
(  * ) C ál culo  d a  GE S ST  - V alor  esta be lecido  n o a rt. 5º  da  L ei  10 .97 1 /20 0 4

G DAS S T - G ra tific a çã o de  De se m pe nho de  Ativ ida de  d a S eg urid ad e S oc ial e  d o Tra ba lho
(  ** ) Cá lculo d a  G D AS S T: te rá  co mo l im i te má ximo , 1 0 0 p o nto s e mín imo , mínimo 1 0  p o nto s p or  s er vid or , cor re sp on d en d o ca da  p on to a o s valor es

e stab e le cid o s n o  an e xo  V  da  Le i 1 0 .4 8 3/2 0 02 .(a lte ra d o p elo  a rt. 8 º d a  MP  3 01 /20 0 6)

( * * * ) A  pa rtir de 1º de  m aio de  20 04  e até  q ue  seja e dita do  o ato  referido  no  art . 6  da  Le i 10 .48 3,  de  2 002  a  G rat ificaçã o de De sem pe nh o de  A tivida de  d a S e gu rid ad e 
S o c ia l e  d o T raba lho  - G DA S S T será pa ga  ao s serv id ore s  at ivo s qu e a  e la  fa ze m  jus  n o va lo r eq uivalen te  a se ssen ta p on to s .
(  **** ) Ap o se nta do  - G A E -  in te g ra rá  os  p ro ve n to s d a a po se n ta d or ia  e a s pe n sõ es.L ei -D eleg a da  13  d e 2 7.0 8 .1 9 82

(  **** ) Ap o se nta do  - G E SS T  a rt. 5º  da  L ei  10 .97 1  de  25 .1 1.2 00 4

(  **** ) Ap o se nta do  - G DA S ST  a r t. 7 º d a  L e i 1 0.9 71  d e 2 5 .1 1 .20 0 5

Le gis laç õe s  C orres po nde nte s:

     L e i n º 5 .64 5  d e  10 .12 .1 97 0      Me dida  P ro visó ri a  n º  24 8  d e  20 .04 .2 00 5

     L e i n º 8 .11 2  d e   1 1 .12 .90       Me dida  P ro visó ri a  n º  30 1  d e  29 .06 .2 00 6  a rt. 1 º a o a rt. 1 0º

     L e i-D ele ga d a n º 1 3, d e 2 7 /0 8 /92      Le i  1 1 .35 5  d e  19 .10 .2 00 6

     L e i n º 1 0.4 8 3 d e 0 3 .0 7 .20 0 2      Me dida  P ro visó ri a  n º  34 1  d e  29 .12 .2 00 6  a rt.5 º

     L e i n º 1 0.6 9 7 d e 0 2 .0 7 .20 0 3      Me dida  P ro visó ri a  n º  36 2  d e  29 .03 .2 00 7

     L e i n º 1 0.6 9 8 d e 0 2 .0 7 .20 0 3      Le i  n º  11 .49 8  de  28 .0 6.2 00 7

     M ed id a  P r ovi sór ia  n º 1 98  d e 1 5.0 7 .2 0 04      Le i  1 1 .49 0  d e  11 .06 .2 00 7

     L e i n º 1 0.6 9 8 d e 0 2 .0 7 .20 0 3

     L e i n º 1 0.9 7 1 d e 2 5 .1 1 .20 0 4

G DA S S T 3 0 Po ntos  +  
A +B+C +D+E

A

E spec ial

C

B
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28. Previdência, Saúde e Trabalho
       (Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho)

       - Nível Intermediário -

Posição: janeiro /2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GESST GDASST TOTAL GDASST TO TAL GDASST TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( * ) 100 Pontos ( em R$ ) 60 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL

DO SALÁRIO  INDIVIDUAL ( ** ) ( *** ) ( ** ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( **** )

lll 478,47 0,00 59,87 765,55 206,00 302,00 1.811,89 181,20 1.691,09 30,20 1.540,09 1.600,49

ll 442,55 0,00 59,87 708,08 206,00 302,00 1.718,50 181,20 1.597,70 30,20 1.446,70 1.507,10

l 424,09 0,00 59,87 678,54 206,00 302,00 1.670,50 181,20 1.549,70 30,20 1.398,70 1.459,10

Vl 406,42 0,00 59,87 650,27 206,00 302,00 1.624,56 181,20 1.503,76 30,20 1.352,76 1.413,16

V 403,52 0,00 59,87 645,63 206,00 302,00 1.617,02 181,20 1.496,22 30,20 1.345,22 1.405,62

lV 386,75 0,00 59,87 618,80 206,00 302,00 1.573,42 181,20 1.452,62 30,20 1.301,62 1.362,02

lll 370,69 9,31 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

ll 355,26 24,74 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

l 340,55 39,45 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

Vl 326,41 53,59 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

V 312,94 67,06 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

lV 300,01 79,99 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

lll 287,63 92,37 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

ll 275,78 104,22 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

l 264,43 115,57 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

V 253,59 126,41 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

lV 243,16 136,84 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

lll 200,89 179,11 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

ll 192,65 187,35 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

l 187,16 192,84 59,87 608,00 206,00 302,00 1.555,87 181,20 1.435,07 30,20 1.284,07 1.344,47

Fica estrurada a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, composta dos cargos efet ivos vagos regidos pela Lei 8.112/90, integrantes dos Quadros de Pessoal do Minis tério da Previdência Social,

do Ministér io da Saúde, do Ministér io do Trabalho e Emprego e da Fundação Nacional  de Saúde - FU NASA e dos cargos efetivos cujos ocupantes sejam:�
I. integrantes da Carrei ra da Seguridade Social  e do Trabalho, insti tuída pela Lei 10.483/2002;

II. regidos pelo Plano de Classi ficação de Cargos, insti tuído pela Lei 5.645/1970 ou por planos correlatos, desde que lotados nos Quadros de Pess oal do M inistério da Previdência Social, do Ministér io 

da Saúde e do Ministér io do Trabalho e Emprego ou da F UNASA, até 28 de feverei ro de 2006.art. 1º da MP 301/2006.
Opção  -  ar t, 1º § 1º ao § 9º da Medida Provisória 301/2006 e art. 5º da Mp 341/2006

GAE - Gratif icação  d e Atividade Executiva  -  160% sobre o vencimento básico + parcela com plementar do salár io mínimo

GESST -  Gratif icação Esp ecífica da Seg uridade Social e do  T rab alho
( * ) C álculo da GESST -  Valor estabelecido no art. 5º da Lei 10.971/2004

GDASST - Gratificação de D esempenho de A tividade da Seguridade Social e do Trabalho
( ** ) Cálculo da GDASST : terá como limite máximo, 100 pontos e mínimo, mínimo 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos valores

estabelecidos no anexo V da Lei 10.483/2002.(al terado pelo ar t. 8º da  M P 301/2006)
( *** ) 60 po ntos  -  A partir  de 1º de maio de 2004 e até que seja editado o ato referido no art. 6 da Lei 10.483, de 2002 a Grati ficação de Desempenho de Atividade da Seguridade 

Social  e do T rabalho - GDASST será paga aos  serv idores ativos que a ela fazem jus no valor  equivalente a sessenta pontos.

Legislações C orrespond entes:

     Lei  nº 8.112 de  11.12.90      Medida Prov isória nº 248 de 20.04.2005

     Lei -D elegada nº 13, de 27/08/92      Medida Prov isória nº 301 de 29.06.2006 art. 1º ao art. 10º

     Lei  nº 10.483 de 03.07.2002      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art.5º
     Medida Provisór ia nº 116 DE 02.04.2003      Lei 11.355 de 19.10.2006

     Lei  nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Prov isória nº 341 de 29.12.2006 art.5º

     Lei  nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Prov isória nº 362 de 29.03.2007

     Lei  nº 10.699 de 09.07.2003      Lei nº 11.498 de 28.06.2007

     Lei  nº 10.888 de 24.06.2004      Lei 11.490 de 11.06.2007

     Medida Provisór ia nº 198 de 15.07.2004

     Lei  nº 10.971 de 25.11.2004

GDASST 30 Pontos + 
A+B+C+D+E

A

Especial

C

B
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28. Previdência, Saúde e Trabalho
       (Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho)

       - Nível Auxiliar -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GESST GDASST TOTAL GDASST TOTAL GDASST TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( * ) 100 Pontos ( em R$ ) 60 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( ** ) ( *** ) ( ** ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( **** )

lll 274,22 105,78 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

ll 261,19 118,81 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

l 248,73 131,27 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

Vl 236,97 143,03 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

V 225,75 154,25 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

lV 215,09 164,91 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

lll 204,93 175,07 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

ll 195,29 184,71 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

l 186,14 193,86 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

Vl 177,43 202,57 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

V 169,13 210,87 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

lV 161,27 218,73 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

lll 153,80 226,20 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

ll 146,68 233,32 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

l 139,93 240,07 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

V 133,47 246,53 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

lV 127,36 252,64 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

lll 107,78 272,22 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

ll 102,83 277,17 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

l 98,14 281,86 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

Fica estruturada a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, composta dos cargos efetivos vagos regidos pela Lei 8.112/90, integrantes dos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social,
do Ministério da Saúde, do Ministério do Trabalho e Emprego e da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e dos cargos efetivos cujos ocupantes sejam:�
I. integrantes da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, instituída pela Lei 10.483/2002;

II. regidos pelo Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei 5.645/1970 ou por planos correlatos, desde que lotados nos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social, do Ministério 

da Saúde e do Ministério do Trabalho e Emprego ou da FUNASA, até 28 de fevereiro de 2006.art. 1º da MP 301/2006.
Opção  -  art, 1º § 1º ao § 9º da Medida Provisória 301/2006 e art. 5º da Mp 341/2006

GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico + parcela complementar do salário mínimo

GESST - Gratificação Específica da Seguridade Social e do Trabalho
( * ) Cálculo da GESST - Valor estabelecido no art. 5º da Lei 10.971/2004

GDASST - Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho
( ** ) Cálculo da GDASST: terá como limite máximo, 100 pontos e mínimo, mínimo 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos valores

estabelecidos no anexo V da Lei 10.483/2002.(alterado pelo art. 8º da  MP 301/2006)
( *** ) 60 pontos  -  A partir de 1º de maio de 2004 e até que seja editado o ato referido no art. 6 da Lei 10.483, de 2002 a Grati ficação de Desempenho de Atividade da Seguridade 

Social e do Trabalho - GDASST será paga aos servidores ativos que a ela fazem jus no valor equivalente a sessenta pontos.
Legislações Correspondentes:
     Lei nº 8.112 de  11.12.90      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004

     Lei-Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.971 de 25.11.2004

     Lei nº 10.483 de 03.07.2002      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005

     Medida Provisória nº 116 DE 02.04.2003      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 art. 1º ao art. 10º

     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 341 de 29.12.2006 art.5º
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

     Lei nº 10.699 de 09.07.2003      Lei nº 11.498 de 28.06.2007

     Lei nº 10.888 de 24.06.2004      Lei 11.490 de 11.06.2007

GDASST 30 Pontos + 
A+B+C+D+E

A

Especial

C

B
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28. Previdência, Saúde e Trabalho
       (Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho)
       Cargos de Nível Superior SANITARISTA (Grupo-Saúde Pública) do 
       Quadro de Pessoal do Ministérios da Saúde-MS e da Fundação
       Nacional da Saúde-FUNASA, referenciados no art. 1º da Lei 10.483/2002.
       - Nível Superior -

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GESST INCENTIVO GDASST TOTAL GDASST TOTAL
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( * ) FUNCIONAL 100 Pontos ( em R$ ) 60 Pontos ( em R$ )

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( ** ) ( * ** )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G H=(A+B+C+ D+E+F) I J=(A+ B+C+D+E+H)

ll l 698,86 0,00 59,87 1.118,18 206,00 559,09 688,00 3.329,99 412,80 3.054,79

ll 653,91 0,00 59,87 1.046,26 206,00 523,13 688,00 3.177,16 412,80 2.901,96

l 611,06 0,00 59,87 977,70 206,00 488,85 688,00 3.031,47 412,80 2.756,27

Vl 602,00 0,00 59,87 963,20 206,00 481,60 688,00 3.000,67 412,80 2.725,47

V 584,59 0,00 59,87 935,34 206,00 467,67 688,00 2.941,48 412,80 2.666,28

lV 567,77 0,00 59,87 908,43 206,00 454,22 688,00 2.884,29 412,80 2.609,09

ll l 551,43 0,00 59,87 882,29 206,00 441,14 688,00 2.828,73 412,80 2.553,53

ll 535,58 0,00 59,87 856,93 206,00 428,46 688,00 2.774,84 412,80 2.499,64

l 520,17 0,00 59,87 832,27 206,00 416,14 688,00 2.722,45 412,80 2.447,25

Vl 505,22 0,00 59,87 808,35 206,00 404,18 688,00 2.671,62 412,80 2.396,42

V 490,73 0,00 59,87 785,17 206,00 392,58 688,00 2.622,35 412,80 2.347,15

lV 476,63 0,00 59,87 762,61 206,00 381,30 688,00 2.574,41 412,80 2.299,21

ll l 462,95 0,00 59,87 740,72 206,00 370,36 688,00 2.527,90 412,80 2.252,70

ll 449,67 0,00 59,87 719,47 206,00 359,74 688,00 2.482,75 412,80 2.207,55

l 436,78 0,00 59,87 698,85 206,00 349,42 688,00 2.438,92 412,80 2.163,72

V 424,28 0,00 59,87 678,85 206,00 339,42 688,00 2.396,42 412,80 2.121,22

lV 412,11 0,00 59,87 659,38 206,00 329,69 688,00 2.355,04 412,80 2.079,84

ll l 345,57 34,43 59,87 608,00 206,00 276,46 688,00 2.218,33 412,80 1.943,13

ll 335,68 44,32 59,87 608,00 206,00 268,54 688,00 2.210,41 412,80 1.935,21

l 326,05 53,95 59,87 608,00 206,00 260,84 688,00 2.202,71 412,80 1.927,51

Fica estruturada a Carre ira da Prev idência, da Saúde e do Trabalho, composta dos cargos efetivos vagos regidos pela Lei 8.112/90, integrantes dos Quadros de Pessoal do Ministério da Prev idência Social,

do Ministério da Saúde, do Ministério do Trabalho e Emprego e da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e dos cargos efetivos cujo s ocupantes sejam:�
I. integrante s da  Car reira da Seguridade Social e do Trabalh o, instituída pela Lei 10.483/2002;
II. regidos pelo Plano de Classif icação de Cargos, instituído pela Lei 5.645/1970 ou por  planos correlatos, desde que lotados nos Quadros de Pessoal do Ministéri o da Previdência Social, do Ministéri o 
da Saúde e do Ministéri o do Trabalho e Emp rego ou da FUNASA, até 28 de feverei ro de 2006.art. 1º da MP 301/2006.
Opção  -  art, 1º § 1º ao § 9º da Me dida Provisória 301/2006 e art. 5º da Mp 341/2006
GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobr e o vencimento bási co
GESST - Gratificação Específica da Seguridade Social e do Trabalho
( * ) Cálculo da GESST - Valor estabelecido no art. 5º  da Lei 10.971/2004
Incentivo Funcional - 80% sobre o vencimento básico ( art. 1º do Decreto-Lei nº 2.195/1984  e art. 9º  da Medida Provisória nº 52 de 04.07.2002 e ar t.5º da MP 341/2006
GDASST - Gratifica ção de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho
( ** ) Cálculo da GDASST: terá como limite máximo, 100 pontos e mínimo, mínimo 10 pontos por servi dor, correspondendo cada ponto aos valores
estabeleci dos no anexo V da Lei 10.483/2002.(alterado pela MP 301/2006)
( *** ) A partir de 1º de maio de 2004 e até que seja editado o ato referido no art. 6 da Lei 10.483, de 2002 a Grati ficação de Desempenho de Ativi dade da Seguridade 
Social e do Trabalho - GDASST ser á paga aos servidores ativos que a ela fazem jus no valor equival ente a sessenta pontos.
Legislações Correspondentes:
     Lei 5.645, ar t.4º, de 10.12.70      Lei 8.538 de 21.12.92;      Lei nº 10.667 de 14.05.2003 art. 18º      Lei 11.355 de 19.10.2006
     Decreto-Lei  nº 1.341 de 22.08.74      Lei nº  8.538, art. 3º, de 21/12/92      Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provi sória nº 34 1 de 29.12.2006 art.5º
     Decreto-Lei  nº 1.445 de 13.02.76      Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Provi sória nº 36 2 de 29.03.2007
     Lei nº 6.433, art. 2º, de 15.07.77      Medida Provisória 2225- 45 de 04.09.2001      Medida Provi sória nº 198 de 15.07.2004      Lei nº 11.498 de 28.06.2007
     Decreto nº 83.814, de 07.08.79      Lei nº  10.331 de 18.12.2001      Lei nº 10.971 de 25.11.2004      Lei 11.490 de 11.06.2007
     Decreto-Lei nº  2.195, de 26.12.84      Lei nº  10.483 de 03.07.2002      Medida Provi sória nº 248 de 20.04.2005
     Lei-Delegada nº 13, de 27/08/92      Medida Provisória nº  52 de 04.07.2002 art. 9º      Medida Provi sória nº 301 de 29.06.2006 art. 8º 

A

Especial

C

B

P osiçã o: ja neiro/2 00 8

G DA S ST TO TAL AP O SE NTA DO
1 0 P ontos ( e m R$  ) TO TAL

( * * ) ( em R $ )

K L= (A+B+C+D+E +J) ( * ** * )

68,8 0 2.710,7 9 2.848 ,39

68,8 0 2.557,9 6 2.695 ,56

68,8 0 2.412,2 7 2.549 ,87

68,8 0 2.381,4 7 2.519 ,07

68,8 0 2.322,2 8 2.459 ,88

68,8 0 2.265,0 9 2.402 ,69

68,8 0 2.209,5 3 2.347 ,13

68,8 0 2.155,6 4 2.293 ,24

68,8 0 2.103,2 5 2.240 ,85

68,8 0 2.052,4 2 2.190 ,02

68,8 0 2.003,1 5 2.140 ,75

68,8 0 1.955,2 1 2.092 ,81

68,8 0 1.908,7 0 2.046 ,30

68,8 0 1.863,5 5 2.001 ,15

68,8 0 1.819,7 2 1.957 ,32

68,8 0 1.777,2 2 1.914 ,82

68,8 0 1.735,8 4 1.873 ,44

68,8 0 1.599,1 3 1.736 ,73

68,8 0 1.591,2 1 1.728 ,81

68,8 0 1.583,5 1 1.721 ,11

G DA SS T 30 P on tos + 
A +B+C+D+E
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28. Previdência, Saúde e Trabalho
       (Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho)
       Cargos de Nível Superior de Médico e Médico de Sáude Pública dos 
       Quadros de Pessoal dos Ministérios da Saúde-MS,  da Previdência e 
       Assistência Social-MPAS e do Trabalho e Emprego-MTE, e da Fundação
       Nacional da Saúde-FUNASA, referenciados no art. 1º da Lei 10.483/2002.
       - Nível Superior -

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GESST GDASST GDASST
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( * ) 100 Pontos 20 horas 40 horas 60 pontos 20 horas 40 horas

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( ** ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( *** ) ( em R$ ) ( em R$ )

Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E) H=(A²+C+D²+E+F) I J=(A+B+C+D+E+I) K=(A²+C+D²+E+I)
lll 698,86 0,00 59,87 1.118,18 206,00 688,00 2.770,91 4.587,94 412,80 2.495,71 4.312,74
ll 653,91 0,00 59,87 1.046,26 206,00 688,00 2.654,04 4.354,20 412,80 2.378,84 4.079,00
l 611,06 0,00 59,87 977,70 206,00 688,00 2.542,63 4.131,38 412,80 2.267,43 3.856,18

Vl 602,00 0,00 59,87 963,20 206,00 688,00 2.519,07 4.084,27 412,80 2.243,87 3.809,07
V 584,59 0,00 59,87 935,34 206,00 688,00 2.473,80 3.993,74 412,80 2.198,60 3.718,54
lV 567,77 0,00 59,87 908,43 206,00 688,00 2.430,07 3.906,27 412,80 2.154,87 3.631,07
lll 551,43 0,00 59,87 882,29 206,00 688,00 2.387,59 3.821,31 412,80 2.112,39 3.546,11
ll 535,58 0,00 59,87 856,93 206,00 688,00 2.346,38 3.738,89 412,80 2.071,18 3.463,69
l 520,17 0,00 59,87 832,27 206,00 688,00 2.306,31 3.658,75 412,80 2.031,11 3.383,55

Vl 505,22 0,00 59,87 808,35 206,00 688,00 2.267,44 3.581,01 412,80 1.992,24 3.305,81
V 490,73 0,00 59,87 785,17 206,00 688,00 2.229,77 3.505,67 412,80 1.954,57 3.230,47
lV 476,63 0,00 59,87 762,61 206,00 688,00 2.193,11 3.432,35 412,80 1.917,91 3.157,15
lll 462,95 0,00 59,87 740,72 206,00 688,00 2.157,54 3.361,21 412,80 1.882,34 3.086,01
ll 449,67 0,00 59,87 719,47 206,00 688,00 2.123,01 3.292,15 412,80 1.847,81 3.016,95
l 436,78 0,00 59,87 698,85 206,00 688,00 2.089,50 3.225,13 412,80 1.814,30 2.949,93
V 424,28 0,00 59,87 678,85 206,00 688,00 2.057,00 3.160,13 412,80 1.781,80 2.884,93
lV 412,11 0,00 59,87 659,38 206,00 688,00 2.025,36 3.096,84 412,80 1.750,16 2.821,64
lll 345,57 34,43 59,87 608,00 206,00 688,00 1.941,87 2.750,83 412,80 1.666,67 2.475,63
ll 335,68 44,32 59,87 608,00 206,00 688,00 1.941,87 2.699,41 412,80 1.666,67 2.424,21
l 326,05 53,95 59,87 608,00 206,00 688,00 1.941,87 2.649,33 412,80 1.666,67 2.374,13

Fica estruturada  a Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, composta dos cargos efetivos vagos regidos pela Lei 8.112/90, integrantes dos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social,

do Ministério da Saúde, do Ministério do Trabalho e Emprego e da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e dos cargos efetivos cujos ocupantes sejam:�
I. integrantes da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, instituída pela Lei 10.483/2002;

II. regidos pelo Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei 5.645/1970 ou por planos correlatos, desde que lotados nos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social, do Ministério 

da Saúde e do Ministério do Trabalho e Emprego ou da FUNASA, até 28 de fevereiro de 2006.art. 1º da MP 301/2006.

Opção  -  art, 1º § 1º ao § 9º da Medida Provisória 301/2006 e art. 5º da Mp 341/2006

GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico

GESST - Gratificação Específica da Seguridade Social e do Trabalho 2.582,15
( * ) Cálculo da GESST - Valor estabelecido no art. 5º da Lei 10.971/2004

GDASST - Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho

( ** ) Cálculo da GDASST: terá como limite máximo, 100 pontos e mínimo, mínimo 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos valores

estabelecidos no anexo V da Lei 10.483/2002.(alterado pela MP 301/2006)

( *** ) 60 pontos  -  A partir de 1º de maio de 2004 e até que seja editado o ato referido no art. 6 da Lei 10.483, de 2002 a Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade 

Social e do Trabalho - GDASST será paga aos servidores ativos que a ela fazem jus no valor equivalente a sessenta pontos.

Legislações Correspondentes:

     Lei-Delegada nº 13, de 27/08/92      Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Lei nº 10.331 de 18.12.2001

     Lei nº 8.216, art. 4º, de 13/08/91      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Lei nº 10.483 de 03.07.2002

     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Lei nº 10.697 de 02.07.2003

     Medida Provisória nº 2.048-26, de 29/06/2000      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Lei nº 10.698 de 02.07.2003

     Medida Provisória nº 2.048-27, de 28/07/2000      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004

     Medida Provisória nº 2.048-28, de 28/08/2000      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001      Lei nº 10.971 de 25.11.2004

     Medida Provisória nº 2.048-29, de 27/09/2000      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Medida Provisória nº 2225-45 de 04.09.2001      Medida Provisória nº 248 DE 20.04.2005

A

TOTAL TOTAL 

Especial

C

B

P os iç ã o: ja ne iro/2 0 08

G D AS S T

10 po nto s 20  horas 4 0 h ora s A P O S E NTA D O A P O S E NT AD O
( **  ) ( e m  R$  ) ( em  R$  ) 20  horas 4 0 hora s

( em  R $ ) ( em  R $ )

L M= (A + B + C+ D +E + L ) N = (A ²+ C +D ²+ D+ L ) ( ** * * ) ( ** * * )
68 ,80 2.15 1,7 1 3.9 68 ,7 4 2 .2 89 ,31 4 .1 06 ,34
68 ,80 2.03 4,8 4 3.7 35 ,0 0 2 .1 72 ,44 3 .8 72 ,60
68 ,80 1.92 3,4 3 3.5 12 ,1 8 2 .0 61 ,03 3 .6 49 ,78
68 ,80 1.89 9,8 7 3.4 65 ,0 7 2 .0 37 ,47 3 .6 02 ,67
68 ,80 1.85 4,6 0 3.3 74 ,5 4 1 .9 92 ,20 3 .5 12 ,14
68 ,80 1.81 0,8 7 3.2 87 ,0 7 1 .9 48 ,47 3 .4 24 ,67
68 ,80 1.76 8,3 9 3.2 02 ,1 1 1 .9 05 ,99 3 .3 39 ,71
68 ,80 1.72 7,1 8 3.1 19 ,6 9 1 .8 64 ,78 3 .2 57 ,29
68 ,80 1.68 7,1 1 3.0 39 ,5 5 1 .8 24 ,71 3 .1 77 ,15
68 ,80 1.64 8,2 4 2.9 61 ,8 1 1 .7 85 ,84 3 .0 99 ,41
68 ,80 1.61 0,5 7 2.8 86 ,4 7 1 .7 48 ,17 3 .0 24 ,07
68 ,80 1.57 3,9 1 2.8 13 ,1 5 1 .7 11 ,51 2 .9 50 ,75
68 ,80 1.53 8,3 4 2.7 42 ,0 1 1 .6 75 ,94 2 .8 79 ,61
68 ,80 1.50 3,8 1 2.6 72 ,9 5 1 .6 41 ,41 2 .8 10 ,55
68 ,80 1.47 0,3 0 2.6 05 ,9 3 1 .6 07 ,90 2 .7 43 ,53
68 ,80 1.43 7,8 0 2.5 40 ,9 3 1 .5 75 ,40 2 .6 78 ,53
68 ,80 1.40 6,1 6 2.4 77 ,6 4 1 .5 43 ,76 2 .6 15 ,24
68 ,80 1.32 2,6 7 2.1 31 ,6 3 1 .4 60 ,27 2 .2 69 ,23
68 ,80 1.32 2,6 7 2.0 80 ,2 1 1 .4 60 ,27 2 .2 17 ,81
68 ,80 1.32 2,6 7 2.0 30 ,1 3 1 .4 60 ,27 2 .1 67 ,73

     M ed id a  Pr ovi só ria  n º 3 01  d e 2 9.0 6 .2 0 06  a rt. 1º  ao  a rt. 10 º

     M ed ida  P rov isó ria  n º 3 41 de  29 .1 2.2 00 6 a rt.5 º
     L e i 1 1.3 55  d e 1 9.1 0 .2 0 06

     M ed id a  Pr ovi só ria  n º 3 41  d e 2 9.1 2 .2 0 06  a rt.5º

     M ed id a  Pr ovi só ria  n º 3 62  d e 2 9.0 3 .2 0 07

     L e i n º 1 1.4 9 8 d e 2 8 .0 6 .20 0 7

     L e i 1 1.4 90  d e 1 1.0 6 .2 0 07

TO TAL  

G DA S S T 3 0 P ontos  +  
A + B +C + D+ E

G DA S S T 3 0 P on tos  +  
A ²+ C+ D ²+ E

TO TAL 
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2 9 . C a r g o s  d a  S e c re t a r ia  d o  P a tr im ô n io  d a  U n iã o  - S P U
                 (  o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  d e  p r o v im e n to  e fe t i v o  re g i d o s  p e la  L e i n º  8 .1 1 2 ,  d e  1 9 9 0 ,  e m  e x e r c íc io  n a  S e c r e ta r ia  d o  P a tr im ô n io  d a  U n iã o ,  d o  M in is té ri o  

                    d o  P l a n e ja m e n to ,  O r ç a m e n to  e  G e s tã o ,  en q u a n to  p e r m a n e c e r e m  n e s ta  c o n d iç ã o ,  n a  fo r m a  p r ev is ta  n o s  a r ts .  2 1  e  s e g u i n te s  d a  L e i 1 1 .0 9 5 /2 0 0 5 )

      -  N ív e l S u p e r io r  -

P o s i ç ã o :  ja n e ir o /2 0 0 8

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O P A R C E L A  V A N T A G E M G A E G IA P U T O T A L G IA P U T O T A L
B Á S IC O C O M P L E M E N T A R P E C U N IÁ R IA 1 0 0 % (  e m  R $  ) 5 0 % (  e m  R $  )

D O  S A L Á R IO  IN D IV ID U A L ( *  ) (  **  )
M ín im o  R $  3 8 0

(E m   0 1 .0 4 . 2 0 0 7 )

A B C D E F = ( A + B + C + D + E ) G H = ( A + B + C + D + G )

l ll 5 6 5 ,4 5 0 ,0 0 5 9 ,8 7 9 0 4 ,7 2 1 .6 0 0 ,0 0 3 .1 3 0,0 4 8 0 0 ,0 0 2 .3 3 0 ,0 4

l l 5 2 9 ,0 7 0 ,0 0 5 9 ,8 7 8 4 6 ,5 1 1 .6 0 0 ,0 0 3 .0 3 5,4 5 8 0 0 ,0 0 2 .2 3 5 ,4 5

l 4 9 4 ,4 1 0 ,0 0 5 9 ,8 7 7 9 1 ,0 6 1 .6 0 0 ,0 0 2 .9 4 5,3 4 8 0 0 ,0 0 2 .1 4 5 ,3 4

V l 4 8 7 ,0 8 0 ,0 0 5 9 ,8 7 7 7 9 ,3 3 1 .6 0 0 ,0 0 2 .9 2 6,2 8 8 0 0 ,0 0 2 .1 2 6 ,2 8

V 4 7 3 ,0 0 0 ,0 0 5 9 ,8 7 7 5 6 ,8 0 1 .6 0 0 ,0 0 2 .8 8 9,6 7 8 0 0 ,0 0 2 .0 8 9 ,6 7

lV 4 5 9 ,3 9 0 ,0 0 5 9 ,8 7 7 3 5 ,0 2 1 .6 0 0 ,0 0 2 .8 5 4,2 8 8 0 0 ,0 0 2 .0 5 4 ,2 8

l l l 4 4 6 ,1 7 0 ,0 0 5 9 ,8 7 7 1 3 ,8 7 1 .6 0 0 ,0 0 2 .8 1 9,9 1 8 0 0 ,0 0 2 .0 1 9 ,9 1

l l 4 3 3 ,3 4 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 9 3 ,3 4 1 .6 0 0 ,0 0 2 .7 8 6,5 5 8 0 0 ,0 0 1 .9 8 6 ,5 5

l 4 2 0 ,8 8 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 7 3 ,4 1 1 .6 0 0 ,0 0 2 .7 5 4,1 6 8 0 0 ,0 0 1 .9 5 4 ,1 6

V l 4 0 8 ,7 9 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 5 4 ,0 6 1 .6 0 0 ,0 0 2 .7 2 2,7 2 8 0 0 ,0 0 1 .9 2 2 ,7 2

V 3 9 7 ,0 5 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 3 5 ,2 8 1 .6 0 0 ,0 0 2 .6 9 2,2 0 8 0 0 ,0 0 1 .8 9 2 ,2 0

lV 3 8 5 ,6 5 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 1 7 ,0 4 1 .6 0 0 ,0 0 2 .6 6 2,5 6 8 0 0 ,0 0 1 .8 6 2 ,5 6

l l l 3 7 4 ,5 8 5 ,4 2 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 1 .6 0 0 ,0 0 2 .6 4 7,8 7 8 0 0 ,0 0 1 .8 4 7 ,8 7

l l 3 6 3 ,8 2 1 6,1 8 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 1 .6 0 0 ,0 0 2 .6 4 7,8 7 8 0 0 ,0 0 1 .8 4 7 ,8 7

l 3 5 3 ,4 1 2 6,5 9 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 1 .6 0 0 ,0 0 2 .6 4 7,8 7 8 0 0 ,0 0 1 .8 4 7 ,8 7

V 3 4 3 ,2 9 3 6,7 1 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 1 .6 0 0 ,0 0 2 .6 4 7,8 7 8 0 0 ,0 0 1 .8 4 7 ,8 7

lV 3 3 3 ,4 5 4 6,5 5 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 1 .6 0 0 ,0 0 2 .6 4 7,8 7 8 0 0 ,0 0 1 .8 4 7 ,8 7

l l l 2 7 9 ,6 1 1 00 ,3 9 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 1 .6 0 0 ,0 0 2 .6 4 7,8 7 8 0 0 ,0 0 1 .8 4 7 ,8 7

l l 2 7 1 ,5 9 1 08 ,4 1 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 1 .6 0 0 ,0 0 2 .6 4 7,8 7 8 0 0 ,0 0 1 .8 4 7 ,8 7

l 2 6 3 ,8 0 1 16 ,2 0 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 1 .6 0 0 ,0 0 2 .6 4 7,8 7 8 0 0 ,0 0 1 .8 4 7 ,8 7

G A E  -  G r a t i f i c a ç ão  d e  A t iv i d a d e  E x e c u t i v a   -  1 6 0 %  s o b re  o  v e n c im e n t o  b á s ic o  

G IA P U  -   G r a t i f ic a ç ã o  d e  In c r e m e n t o  à  A t i v id a d e  d e  A d m in is tr a ç ã o  d o  P a t ri m ô n io  d a  U n i ã o  

(  * )  A  G IA P U  s e rá  p a g a  a o s  s e rv id o re s  q u e  a  e la  f a z e m  ju s ,  o b e d e c id o s  o s  v a lo re s  m á x im o s  e s t a b e le c id o s  n o  A n e x o  V I  d a  L e i1 1 . 0 9 5 /2 0 0 5 ,  o b s e r v a d o  o  re s p e c t iv o  

n ív e l ,  d e  a c o rd o  c o m  o s  s e g u in t e s  p a r â m e tro s :

I -  a t é  4 0 %  (q u a re n t a  p o r  c e n t o ) , e m  d e c o r rê n c ia  d o s  re s u l ta d o s  d a  a v a l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  e  d a  c o n t r ib u iç ã o  in d iv id u a l  p a ra  o  c u m p r im e nt o  d a s  m e t a s  d e  a d m in is tr a ç ã o  d o  p a tr im ô n io  

      im o b i l iá r io  d a  U n iã o , d e  c o b r an ç a  a d m in is t ra tiv a  e  d e  a r r e c a d a ç ã o  p a t r im o n ia l ;

II  -  2 0 %  ( v in te  p o r  c e n to ) , n o  m í n im o ,  e m  d e c o rrê n c ia  d a  a v a l ia ç ã o  d o  re s u l t a d o in s t i tu c io n a l  d o  c o n ju n to  d e  u n id a d e s  d a  S e c re ta r ia  d o  P a tr im ô n io  d a  U n iã o  n o  c u m p r im e n to  d e  m e ta s  d e  

     a d m in is t ra ç ã o  d o  p a t r im ô n io  im o b i l iá r io  d a  U n iã o ,  d e  c o b ra n ç a  a d m in is tr a tiv a  e  d e  a r re c a d a ç ã o  p a tr im o n ia l,  c o m p u ta d a s  d e  f o rm a  in d iv id ua l iz a d a  p a ra  c a d a  u n id a d e ;

II I -  a t é  4 0 %  (q u a re n t a  p o r  c e n t o ) , e m  d e c o r rê n c ia  d a  a v a l ia ç ã o  d a  s u p e r a ç ã o  d a s  m e ta s  d e  a dm in is tra ç ã o  d o  p a t r im ô n io  im o bi l iá r io  d a  U n iã o,  d e  c o b ra n ç a  a d m in is t ra tiv a  e  d e  a r re c a d a ç ã o  

       p a t r im o n ia l  d o  c o n ju n t o  d e  u n id a d e s  d a  S e c re t a r ia  d o  P a t r im ô n io  d a  U n iã o , c o m p u ta d a s  e m  â m b i t o  n a c io na l ,  c o n s id e ra n d o -s e  a  t o ta l id a d e  d o s  r e s u l ta d o s  d a  S e c re t a r ia .

(  **  )  A  p a r t i r  d o  1 º (p r im e i ro )  d ia  do  m ê s  e m  q u e  f o re m  fix a d a s  a s  m e t a s  d e  a d m in is t ra ç ã o  d o  p a tr im ô n io  im o b i l iá r io  d a  U n iã o ,  d e  c o b ra n ç a  a dm in is tra t iv a  e  d e  a r re c a d a ç ã o  p a tr im o n ia l  

e  a t é  q u e  s e ja m  p ro c e s s a d o s  o s  re s u l t a d o s  d a  re s p e c tiv a  a v a l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o ,  p o d e rã o  s e r  a n te c ip a d o s  a té  5 0 %  ( c in q ü e n ta  p o r  c e n to )  d o  v a lo r  m á x im o  d a  G IA P U .A r t . 2 3  d a  L e i  1 1 . 0 9 5 /2 0 0 5 .

A p o s e n t a d o  -  a r t . 2 7  d a  L e i  1 1 . 0 9 5  d e  1 3 .0 1 . 2 00 5 .  A  < G I A P U >  in te g ra r á  o s  p ro v e n t o s  d e  a p o s e n ta d o r ia  e  as  p e n s õ e s  s o m e n t e  q u a n d o  p er c e b id a  p e lo  s e rv id o r  n o  e x e rc íc io  d o  c a rg o  h á

p e lo  m e n o s  6 0  ( s e s s e n t a )  m e s e s  e  s e rá  c a lc u la d a , p a ra  e s s a  fin a l id a d e , p e la  m é d ia  a r i tm é t ic a  d o s  v a lo r e s  p e rc e b id o s  p e lo  s e rv id o r  n o s  ú l tim o s  6 0  ( s e s s e n t a )  m e s e s  a n t e r io re s  à  a p o s e n ta d o r ia  

 o u  à  in s t i tu iç ã o  d a  p e n s ã o .

L eg i s la ç õ e s  C o r re s p o n d e n te s :
L e i  n º  5 . 6 4 5  d e  1 0. 1 2 .1 9 7 0 L e i  n º  1 1 . 0 9 5  d e  1 3 .0 1 . 2 0 0 5  a r t . 2 1  a o  a r t.  3 5 P o r ta r ia  n º  2 3 1  d e 0 4 .0 8 . 2 0 0 9

L e i  8 . 1 1 2  d e  1 1 .1 2 .1 9 9 0 P o r t a r ia  n º 2 0 d e  2 8 . 0 1 .2 0 0 4 P o r ta r ia  n º  2 5 4  d e 0 6 .0 9 . 2 0 0 5

L e i  D e le g a d a  n º 13  d e  2 7 . 0 8 .1 9 9 2 M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 4 8  D E  2 0 . 0 4 .2 0 0 5 P o r ta r ia  n º  2 8 3  d e 1 1 .1 0 . 2 0 0 5

L e i  n º  1 0 . 3 3 1  d e  18 . 1 2 .2 0 0 1 D e c re t o  n º  5 . 4 6 0  d e  0 8 .0 6 . 2 00 5 P o r ta r ia  n º  3 1 9  d e 1 0 .1 1 . 2 0 0 5

L e i  1 0 . 6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 P o r t a r ia  n º 2 27  d e  0 4 . 0 8 .2 0 0 5 P o r ta r ia  n º  3 2 7  d e 1 8 .1 1 . 2 0 0 5

L e i  1 0 . 6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3 P o r t a r ia  n º 2 28  d e  0 4 . 0 8 .2 0 0 6 P o r ta r ia  n º  2 0  d e  3 1 .0 1 . 2 0 0 6

M e d id a  P ro v is ó r ia  n º 2 1 2  d e  0 9 .0 9 . 2 0 0 4  P o r t a r ia  n º 2 29  d e  0 4 . 0 8 .2 0 0 7     M e d id a  P r o v is ó r ia  n º 3 6 2  d e  29 . 0 3 .2 0 0 7

D e c re t o  n º  5 2 8 6  de  2 5 .1 1 . 2 0 0 4 P o r t a r ia  n º 2 30  d e  0 4 . 0 8 .2 0 0 8

D

A

B

C
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2 9 .  C a rg o s  d a  S e c r e t a r ia  d o  P a tr im ô n io  d a  U n i ã o  - S P U
                 ( o c u p a n te s  d o s  c a r g o s  d e  p r o v im e n to  e fe t iv o  r e g id o s  p e la  L e i n º  8 .1 1 2 ,  d e  1 9 9 0 ,  em  e xe r c íc io  n a  S e c r e ta ri a  do  P a tr im ô n io  d a  U n i ão ,  d o  M in is té r io  

                    d o  P la n e ja m e n to ,  O r ç a m e n to  e  G e s tã o ,  e n q u a n to  p er m a n e c e r e m  n e s ta  c o n d iç ão ,  n a  fo r m a  p r ev is ta  n o s  a r ts .  2 1  e  s e g u in te s  d a  L e i 1 1 .0 9 5/2 0 0 5 )

      -  N í v e l In te rm e d iá r io  -

P o s iç ã o :  j a n e i ro /2 0 0 8

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O P A R C E L A  V A N T A G E M G A E G IA P U T O T A L G IA P U T O T A L
B Á S IC O C O M P L E M E N T A R P E C U N IÁ R IA 1 0 0 % (  e m  R $ ) 5 0 % (  e m  R $  )

D O  S A L Á R IO  IN D IV ID U A L ( *  ) ( * *  )
M í n im o  R $  3 8 0

(E m   0 1 . 0 4. 2 0 0 7 )

A B C D E F = ( A + B + C + D + E ) G H = ( A + B + C + D + G )

lll 3 8 7 ,13 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 1 9,4 1 9 5 0 ,0 0 2 .0 1 6 ,4 1 4 7 5 ,0 0 1 .5 4 1 ,4 1

l l 3 5 8 ,07 2 1 ,9 3 5 9 ,8 7 6 0 8,0 0 9 5 0 ,0 0 1 .9 9 7 ,8 7 4 7 5 ,0 0 1 .5 2 2 ,8 7

l 3 4 3 ,15 3 6 ,8 5 5 9 ,8 7 6 0 8,0 0 9 5 0 ,0 0 1 .9 9 7 ,8 7 4 7 5 ,0 0 1 .5 2 2 ,8 7

V l 3 2 8 ,84 5 1 ,1 6 5 9 ,8 7 6 0 8,0 0 9 5 0 ,0 0 1 .9 9 7 ,8 7 4 7 5 ,0 0 1 .5 2 2 ,8 7

V 3 2 6 ,49 5 3 ,5 1 5 9 ,8 7 6 0 8,0 0 9 5 0 ,0 0 1 .9 9 7 ,8 7 4 7 5 ,0 0 1 .5 2 2 ,8 7

lV 3 1 2 ,93 6 7 ,0 7 5 9 ,8 7 6 0 8,0 0 9 5 0 ,0 0 1 .9 9 7 ,8 7 4 7 5 ,0 0 1 .5 2 2 ,8 7

l l l 2 9 9 ,92 8 0 ,0 8 5 9 ,8 7 6 0 8,0 0 9 5 0 ,0 0 1 .9 9 7 ,8 7 4 7 5 ,0 0 1 .5 2 2 ,8 7

l l 2 8 7 ,44 9 2 ,5 6 5 9 ,8 7 6 0 8,0 0 9 5 0 ,0 0 1 .9 9 7 ,8 7 4 7 5 ,0 0 1 .5 2 2 ,8 7

l 2 7 5 ,55 1 0 4 ,4 5 5 9 ,8 7 6 0 8,0 0 9 5 0 ,0 0 1 .9 9 7 ,8 7 4 7 5 ,0 0 1 .5 2 2 ,8 7

V l 2 6 4 ,10 1 1 5 ,9 0 5 9 ,8 7 6 0 8,0 0 9 5 0 ,0 0 1 .9 9 7 ,8 7 4 7 5 ,0 0 1 .5 2 2 ,8 7

V 2 5 3 ,20 1 2 6 ,8 0 5 9 ,8 7 6 0 8,0 0 9 5 0 ,0 0 1 .9 9 7 ,8 7 4 7 5 ,0 0 1 .5 2 2 ,8 7

lV 2 4 2 ,73 1 3 7 ,2 7 5 9 ,8 7 6 0 8,0 0 9 5 0 ,0 0 1 .9 9 7 ,8 7 4 7 5 ,0 0 1 .5 2 2 ,8 7

l l l 2 3 2 ,72 1 4 7 ,2 8 5 9 ,8 7 6 0 8,0 0 9 5 0 ,0 0 1 .9 9 7 ,8 7 4 7 5 ,0 0 1 .5 2 2 ,8 7

l l 2 2 3 ,13 1 5 6 ,8 7 5 9 ,8 7 6 0 8,0 0 9 5 0 ,0 0 1 .9 9 7 ,8 7 4 7 5 ,0 0 1 .5 2 2 ,8 7

l 2 1 3 ,96 1 6 6 ,0 4 5 9 ,8 7 6 0 8,0 0 9 5 0 ,0 0 1 .9 9 7 ,8 7 4 7 5 ,0 0 1 .5 2 2 ,8 7

V 2 0 5 ,18 1 7 4 ,8 2 5 9 ,8 7 6 0 8,0 0 9 5 0 ,0 0 1 .9 9 7 ,8 7 4 7 5 ,0 0 1 .5 2 2 ,8 7

lV 1 9 6 ,75 1 8 3 ,2 5 5 9 ,8 7 6 0 8,0 0 9 5 0 ,0 0 1 .9 9 7 ,8 7 4 7 5 ,0 0 1 .5 2 2 ,8 7

l l l 1 6 2 ,54 2 1 7 ,4 6 5 9 ,8 7 6 0 8,0 0 9 5 0 ,0 0 1 .9 9 7 ,8 7 4 7 5 ,0 0 1 .5 2 2 ,8 7

l l 1 5 5 ,87 2 2 4 ,1 3 5 9 ,8 7 6 0 8,0 0 9 5 0 ,0 0 1 .9 9 7 ,8 7 4 7 5 ,0 0 1 .5 2 2 ,8 7

l 1 4 9 ,49 2 3 0 ,5 1 5 9 ,8 7 6 0 8,0 0 9 5 0 ,0 0 1 .9 9 7 ,8 7 4 7 5 ,0 0 1 .5 2 2 ,8 7

G A E  -  G r a t i f ic a ç ã o  d e  A t i v i d a d e  E x e c u t i v a   -  1 6 0 %  s o br e  o  v e n c im e n to  bá s ic o  

G I A P U  -   G r at if i c a ç ã o  d e In c re m e n to  à  A t i v i d a d e  d e  A d m i n i st ra ç ã o  d o  P a t ri m ô n io  d a  U n i ão  
(  *  )  A  G IA P U  s e rá  p a g a  a o s  s e rv id o re s  q u e  a  e la  fa z e m  ju s , o be d e c ido s  o s  v a lo re s  m á xim o s  e s t a b e le c id os  n o  A n e x o  V I  d a  Le i1 1 . 0 9 5 /2 0 0 5 , o b s e rv a d o  o  re s p e c tiv o  

n ív e l ,  d e  a c o rd o  c o m  o s  s e g u in te s  p a râ m e tro s :

I -  a t é  4 0 %  (q u a re n ta  p o r  c e n t o ) , e m  d e c o r rê n c ia  d o s  re s u l t a d os  d a  av a l ia ç ã o  d e  de s e m p e n h o  e  d a  c o n tr ib u iç ã o  in d iv id u a l  p a ra  o  c u m p r im e n t o  d a s  m et a s  d e a d m in is tr a ç ã o  d o  p a t r im ô n io  
      im ob i l iá r io  d a  U n iã o ,  d e  c o b ra n ç a  a d m in is t ra tiv a  e  d e  a r re c a d a ç ã o  p a tr im o n ia l ;

II  -  2 0 %  (v in te  p o r  c e n t o ) ,n o  m ín im o ,  e m  d e c o rrê n c ia  d a  a v a l ia ç ã o  d o re s u l t a d o  in s t i tu c io n a l  do  c o n jun t o  d e  u n id ad e s  d a  S e c re ta r ia  d o  P at r im ô n io  d a  U n iã o  n o  c u m p r im en t o  d e  m e ta s  d e  

     a d m in is t ra ç ã o  d o  p a tr im ô n io  im o b i l iá r io  d a  U n iã o , d e  c o b r a nç a  a d m in is t ra tiv a  e  d e  a r re c a d a ç ã o  pa t r im o n ia l , c o m p u ta d a s  d e  f o rm a  in d iv id u a l iz a d a  pa r a  c a d a  u n id a d e ;

II I -  a t é  4 0 %  (q u a re n ta  p o r  c e n t o ) , e m  d e c o r rê n c ia  d a  a v a l ia ç ã o  d a  s u p e ra ç ã o  d a s  m e ta s  d e  a d m in is t ra ç ã o  d o  p a tr im ô n io  im o bi l iá r io  d a  U n iã o ,  d e  c o b ra n ç a  a d m in is t ra tiv a  e  d e  a r re c a d a ç ã o  

       p a tr im o n ia l  d o  c o n ju n to  d e  u n id a d e s  d a  S e c re t a r ia  d o  P a tr im ô n io  d a  U n iã o , c o m p u ta d a s  e m  â m b i to  n a c io n a l , c o n s id e ra n d o -s e  a  t o ta l id a d e  d o s  re s u l t a d os  d a  S e c re ta r ia .
(  * *  )  A  p a r ti r  d o  1 º  (p r im e ir o )  d ia  d o  m ê s  e m  q u e  f o re m  f ix a d a s  a s  m e ta s  d e  a d m in is t ra ç ã o  d o  p a tr im ô n io  im o b i l iá r io  d a  U n iã o , d e  c ob r a n ç a  a d m in is t ra tiv a  e  d e  a r re c a d a ç ã o  p a tr im o n ia l  

e  a t é  q u e  s e ja m  p r oc e s s a d o s  o s  re s u l ta d o s  da  re s p e c t iv a  a v a l iaç ã o  d e  d e s em p e n h o ,  p o d e rã o  s e r  a n t e c ip a d o s  a t é  5 0 %  ( c in q ü e n ta  p o r  c e n t o )  d o  v a lo r  m á x im o  d a  G IA P U . A r t . 2 3  d a  Le i  1 1 .0 9 5 / 2 00 5 .
A p o s e n ta d o  -  a r t . 2 7  d a  L e i  1 1. 0 9 5  d e  1 3 .0 1 .2 0 0 5 .  A  < G IA P U >  in t eg r a rá  o s  p ro v e n t o s  d e  a po s e n ta d o r ia  e  a s  pe n s õ es  s o m e n t e  q u a n d o  p e rc eb id a  p e lo  s e rv id o r  n o  e x er c íc io  d o  c a rg o  h á

p e lo  m e n o s  60  (s e s s e n ta )  m e s e s  e  s e rá  c a lc u la d a , p a ra  e s s a  f in a l id a d e ,  p e la  m é d ia  a r i tm é t ic a  d o s  v a lo re s  p e rc e b id o s  p e lo  s e rv id o r  n o s  ú l t im o s  6 0  (s e s s e n ta )  m e s e s  a n t e r io re s  à  a p o s e n t ad o r ia  

 o u  à  in s t i tu iç ã o  d a  p e n s ã o .

L e g i s la ç õ e s  C o rr e s p o n d e n te s :
L e i  n º  5 .6 4 5  d e  1 0 . 12 . 1 9 7 0 L ei  n º 1 1 .0 9 5  de  1 3 .0 1 . 2 0 0 5 a r t . 21  a o  a r t . 3 5 P o r ta r ia  n º 2 3 1  d e  04 . 0 8 .2 0 0 9

L e i  8 . 1 12  d e  1 1 . 1 2 .1 9 9 0 P o r ta r ia  n º 2 0  d e  2 8 .0 1 .2 0 0 4 P o r ta r ia  n º 2 5 4  d e  06 . 0 9 .2 0 0 5

L e i  D e le g a d a  n º  1 3  d e  2 7 .0 8 . 1 9 92 M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 4 8  D E  2 0 . 04 . 2 0 0 5 P o r ta r ia  n º 2 8 3  d e  11 . 1 0 .2 0 0 5
L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 . 2 0 0 1 D ec re to  n º 5 .4 6 0  d e  0 8 .0 6 . 20 0 5 P o r ta r ia  n º 3 1 9  d e  10 . 1 1 .2 0 0 5

L e i  1 0 . 69 7  d e  0 2 . 0 7. 2 0 0 3 P o r ta r ia  n º 2 2 7  d e  0 4. 0 8 .2 0 0 5 P o r ta r ia  n º 3 2 7  d e  18 . 1 1 .2 0 0 5

L e i  1 0 . 69 8  d e  0 2 . 0 7. 2 0 0 3 P o r ta r ia  n º 2 2 8  d e  0 4. 0 8 .2 0 0 6 P o r ta r ia  n º 2 0  d e  3 1. 0 1 .2 0 0 6

M e d id a  P r o v is ó r ia  nº  2 1 2  d e  0 9 .0 9 . 2 0 0 4  P o r ta r ia  n º 2 2 9  d e  0 4. 0 8 .2 0 0 7     M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  3 6 2  d e  2 9 .0 3 . 20 0 7

D e c re t o  n º 5 2 8 6  d e  2 5 . 1 1 .2 0 0 4 P o r ta r ia  n º 2 3 0  d e  0 4. 0 8 .2 0 0 8

D

A

B

C
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2 9 .  C a rg o s  d a  S e c re t a r i a  d o  P a tr im ô n io  d a  U n iã o  -  S P U
                 (  o c u p a n te s  d o s  c a r g os  d e p r o v im e n to  e fe t iv o  r e g id o s  p e la  L e i n º  8 .1 1 2 ,  d e 1 9 9 0 ,  e m  e x e r c íc io  n a  S e c r e ta r ia  d o P a tr im ô n io  d a  U n iã o ,  d o  M in is té r io  

                    d o  P la n e ja m e n to ,  O rç a m e n to  e  G e s tã o ,  e n q u a n to  p e rm a n e c e r e m  n e s ta  c o n d iç ã o ,  n a  fo rm a  p r e v is ta  n o s  a r ts .  2 1  e  s e g u in te s  d a  L e i  1 1.0 9 5 /2 0 0 5 )

      -  N ív e l A u x il ia r  -

P o s iç ã o :  j a n e i ro / 2 00 8

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O P A R C E L A  V A N T A G E M G A E G IA P U T O T A L G IA P U T O T A L
B Á S IC O C O M P L E M E N T A R P E C U N IÁ R IA 1 0 0 % (  e m  R $  ) 5 0 % (  e m  R $  )

D O  S A L Á R IO  IN D IV ID U A L (  *  ) (  **  )
M í n im o R $  3 8 0

(E m   0 1 . 0 4 .2 0 0 7 )

A B C D E F = ( A + B + C + D + E ) G H = ( A + B + C + D + G )

lll 2 2 1,8 9 1 5 8 ,1 1 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 5 0 ,0 0 1 .5 9 7 ,8 7 2 75 ,0 0 1 .3 2 2 ,8 7

ll 2 1 1,3 2 1 6 8 ,6 8 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 5 0 ,0 0 1 .5 9 7 ,8 7 2 75 ,0 0 1 .3 2 2 ,8 7

l 2 0 1,2 7 1 7 8 ,7 3 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 5 0 ,0 0 1 .5 9 7 ,8 7 2 75 ,0 0 1 .3 2 2 ,8 7

V l 1 9 1,7 5 1 8 8 ,2 5 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 5 0 ,0 0 1 .5 9 7 ,8 7 2 75 ,0 0 1 .3 2 2 ,8 7

V 1 8 2,6 6 1 9 7 ,3 4 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 5 0 ,0 0 1 .5 9 7 ,8 7 2 75 ,0 0 1 .3 2 2 ,8 7

lV 1 7 4,0 4 2 0 5 ,9 6 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 5 0 ,0 0 1 .5 9 7 ,8 7 2 75 ,0 0 1 .3 2 2 ,8 7

lll 1 6 5,8 1 2 1 4 ,1 9 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 5 0 ,0 0 1 .5 9 7 ,8 7 2 75 ,0 0 1 .3 2 2 ,8 7

ll 1 5 8,0 0 2 2 2 ,0 0 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 5 0 ,0 0 1 .5 9 7 ,8 7 2 75 ,0 0 1 .3 2 2 ,8 7

l 1 5 0,6 1 2 2 9 ,3 9 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 5 0 ,0 0 1 .5 9 7 ,8 7 2 75 ,0 0 1 .3 2 2 ,8 7

V l 1 4 3,5 7 2 3 6 ,4 3 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 5 0 ,0 0 1 .5 9 7 ,8 7 2 75 ,0 0 1 .3 2 2 ,8 7

V 1 3 6,8 6 2 4 3 ,1 4 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 5 0 ,0 0 1 .5 9 7 ,8 7 2 75 ,0 0 1 .3 2 2 ,8 7

lV 1 3 0,4 9 2 4 9 ,5 1 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 5 0 ,0 0 1 .5 9 7 ,8 7 2 75 ,0 0 1 .3 2 2 ,8 7

lll 1 2 4,4 6 2 5 5 ,5 4 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 5 0 ,0 0 1 .5 9 7 ,8 7 2 75 ,0 0 1 .3 2 2 ,8 7

ll 1 1 8,7 0 2 6 1 ,3 0 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 5 0 ,0 0 1 .5 9 7 ,8 7 2 75 ,0 0 1 .3 2 2 ,8 7

l 1 1 3,2 2 2 6 6 ,7 8 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 5 0 ,0 0 1 .5 9 7 ,8 7 2 75 ,0 0 1 .3 2 2 ,8 7

V 1 0 8,0 0 2 7 2 ,0 0 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 5 0 ,0 0 1 .5 9 7 ,8 7 2 75 ,0 0 1 .3 2 2 ,8 7

lV 1 0 3,0 6 2 7 6 ,9 4 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 5 0 ,0 0 1 .5 9 7 ,8 7 2 75 ,0 0 1 .3 2 2 ,8 7

lll 8 7 ,1 9 2 9 2 ,8 1 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 5 0 ,0 0 1 .5 9 7 ,8 7 2 75 ,0 0 1 .3 2 2 ,8 7

ll 8 3 ,2 0 2 9 6 ,8 0 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 5 0 ,0 0 1 .5 9 7 ,8 7 2 75 ,0 0 1 .3 2 2 ,8 7

l 7 9 ,4 0 3 0 0 ,6 0 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 5 0 ,0 0 1 .5 9 7 ,8 7 2 75 ,0 0 1 .3 2 2 ,8 7
G A E  -  G r a t if ic a ç ã o  d e A t iv id a d e  E x e c u t iv a   -  1 6 0 %  s o b re  o  v e n c im e n to  bá s ic o  

G I A P U  -   G ra t i f i c aç ã o  d e  In c r e m e n to  à  A t iv id a d e d e  A d m i n i s tra ç ã o  d o  P a t ri m ô n io  d a  U n iã o  

(  *  )  A  G IA P U  s e rá  p a g a  a o s  s e r v id o re s  q u e  a  e la  f a z e m  ju s , o b e d ec id os  o s  v a lo re s  m á x im o s  e s ta b e le c id o s  n o  A n e x o  V I d a L e i1 1 .0 9 5 /2 0 0 5 ,  o b s e rv a d o  o  re s p e c t iv o  

n ív e l ,  d e  a c o rd o  c o m  o s  s e g u in t es  p a râ m e tr o s :

I -  a t é  4 0 %  ( qu a r e nt a  p o r  c e n to ) , e m  d e c o rrê n c ia  d os  re s u l t a d o s  d a  a v a l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o  e  d a  c o n t r ib u iç ã o  in d iv id u a l  p a ra  o  c u m p r im e n t o  d a s  m e t a s  d e  a d m in is tra ç ã o  d o  p a tr im ôn io  

      im o b i l iá r io  d a  U n iã o , d e  c o b ra n ç a  a d m in is tra t iv a  e  de  a r re c a d a ç ã o  p a tr im o n ia l ;

II  -  2 0 %  (v in t e  p o r  c e n to ) , n o  m í n im o ,   e m  d e c o rrê n c ia  d a  a v a l ia ç ã o  d o re s u l t a d o in s ti t u c io n a l  d o  c o n ju n to  d e  u n id a d e s  d a  S e c re t a r ia  d o  P a tr im ô n io  d a  U n ião  n o  c u m p r im e n t o  d e  m e t a s  d e  

     a d m in is tr aç ã o  d o  p a t r im ô n io  im o b i l iá r io  d a  U n iã o ,  d e  c o b ra n ç a  a d m in is tr a tiv a  e  d e  a r re c a d a ç ã o  p a t r im o nia l ,  c o m p u t a da s  d e  f o rm a  in d iv id u a l iz a d a  p a r a c a d a  u n id a d e ;

II I -  a t é  4 0 %  (q u a r en t a  p o r  c e n to ) ,  e m  d e c o rrê n c ia  da  a v a l ia ç ã o  d a  s u p e ra ç ã o  d a s  m e ta s  d e  a d m in is tr aç ã o  d o  p a t r im ô n io  im o b i l iá r io  d a  U n iã o ,  d e  c o br a n ç a  a d m in is tr a tiv a  e  d e  a r re c a d a ç ã o  

       p a tr im o n ia l  d o c o n ju n t o  d e  un id a d e s  d a  S e c r e ta r ia  do  P a tr im ô n io  d a  U n iã o , c o m p u ta d a s  e m  â m b i to  n a c io n a l ,  c o n s id e ra n d o -s e a  t o ta l id a d e  d o s  re s u l t ad o s  d a  S e c re ta r ia .
(  * *  )  A  p a r ti r  d o  1 º  (p r im e i ro )  d ia  d o  m ês  e m  q u e  fo re m  fix a d a s  a s  m e ta s  d e  a d m in is t ra ç ã o  d o  pa t r im ô n io  im o b i l iá r io  d a  U n iã o ,  d e  c o b ra n ç a  a d m in is t ra tiv a  e  d e  ar re c a d a ç ã o  p a t r im o n ia l  

e  a t é  q u e  s e ja m  p ro c e s s a d os  o s  re s u l ta d o s  d a  re s pe c tiv a  a v a l ia ç ã o  d e  d e s e m p e n h o , p o d e rã o  s e r  a n te c ip a d o s  a té  5 0%  (c in q ü e n ta  p o r  c e n t o )  d o  v a lo r  m á x im o  d a  G I A P U . A r t.  2 3  d a  L e i  1 1 . 0 9 5 /2 0 0 5 .
A p o s e n ta d o  -  a r t.  2 7  da  L e i  1 1 . 09 5  d e  1 3 .0 1 . 2 0 0 5 . A  < G IA P U >  in t e g ra rá  o s  p ro v e n to s  d e  a p o s e n t a d o r ia  e  a s  p e n s õ e s  s o m e nt e  q u a n d o  p e rc e b ida  p e lo  s e rv id or  n o  e x e rc íc io  d o  c a rg o  h á

p e lo m e n o s  6 0  (s e s s e n t a )  m e s e s  e  s er á  c a lc u la d a ,  p a ra  e s s a  f in a l id a d e ,  p e la  m é d ia  a r i tm é tic a  d o s  v a lor e s  p e rc eb id o s  p e lo  s e rv id or  n o s  ú l tim o s  6 0  (s e s s en t a )  m e s es  a n te r ior e s  à  a p os e n ta d o r ia  

 o u  à in s ti t u iç ã o  d a  p e ns ã o .
L e g is l a ç õ e s  C o r r e s p o n d e n t e s:
L e i  n º 5 .6 4 5  de  1 0 .1 2 . 19 7 0 L e i  n º 11 . 0 9 5  d e  1 3 . 0 1 .2 0 0 5  a r t. 2 1  a o  ar t.  3 5 P o r ta r ia  n º 2 3 1  d e  0 4 . 0 8 .2 0 0 9

L e i  8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 . 1 9 90 P o r ta r ia  n º 20  d e  2 8 . 01 . 2 0 0 4 P o r ta r ia  n º 2 5 4  d e  0 6 . 0 9 .2 0 0 5

L e i  D e le g a d a  n º 1 3  d e  2 7 . 0 8 .1 9 9 2 M ed id a  P ro v is ó r ia  n º 2 4 8  D E  2 0. 0 4 .2 0 0 5 P o r ta r ia  n º 2 8 3  d e  1 1 . 1 0 .2 0 0 5

L e i  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1 D e c r e to  n º  5 . 4 6 0  d e  0 8 . 0 6 .2 0 0 5 P o r ta r ia  n º 3 1 9  d e  1 0 . 1 1 .2 0 0 5

L e i  1 0 .6 9 7  d e 0 2 .0 7 . 2 00 3 P o r ta r ia  n º 22 7  d e  0 4 .0 8 . 2 0 0 5 P o r ta r ia  n º 3 2 7  d e  1 8 . 1 1 .2 0 0 5

L e i  1 0 .6 9 8  d e 0 2 .0 7 . 2 00 3 P o r ta r ia  n º 22 8  d e  0 4 .0 8 . 2 0 0 6 P o r ta r ia  n º 2 0  d e  3 1 . 0 1 .2 0 0 6

M e d id a  P ro v is ó r ia  n º  2 1 2  d e  0 9 .0 9 .2 0 0 4  P o r ta r ia  n º 22 9  d e  0 4 .0 8 . 2 0 0 7     M e d ida  P ro v is ór ia  n º 3 6 2  d e  2 9 . 0 3 .2 0 0 7

D e c re to  n º 5 28 6  d e  2 5 .1 1 . 2 0 0 4 P o r ta r ia  n º 23 0  d e  0 4 .0 8 . 2 0 0 8

D

A

B

C



SRH/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais 190

30. Seguridade Social e do Trabalho
       (Carreira da Seguridade  Social e do T rabalho )
       Cargos de  Nível Superior dos  Quadros de Pessoal dos 
       M in istérios da Saúde-M S,  da Previdência e Assistência 
       Social-M PAS e do  Trabalho  e Emprego-MTE, e da  Fundação
       Nacional da Saúde-FUNASA, referenciados no art. 1º da Lei 10.483 /2002.
       - N ível Superior-

Pos ição:  jane iro /2008

C LASSE PAD RÃO VEN CIM ENTO PAR CELA VAN TAGEM GAE GESST GD ASST TOTA L GDASST TOT AL GD ASST TOTA L APOSENT ADO
BÁSICO C OMPL EM ENT AR PECU NIÁRIA ( *  ) 1 00  Pon tos ( e m R$  ) 60  Pon tos ( e m  R$  ) 1 0 Po nto s ( e m  R$  ) TOTA L

D O SALÁRIO IND IV IDU AL ( ** ) ( ***  ) ( **  ) ( e m R$  )
M ínim o R $ 3 80

(Em   01.04 .20 07 )

A B C D E F G=(A+B+C+D +E+F) H I=(A+B+C +D+E+H) J K=(A+B+C+D +E+J) ( ****  )

l l l 58 8,0 7 0 ,00 59 ,8 7 94 0,9 1 20 6,0 0 68 8,0 0 2.4 82 ,85 4 12,80 2 .20 7,6 5 68 ,80 1.8 63 ,6 5 2.001 ,2 5

ll 55 0,2 4 0 ,00 59 ,8 7 88 0,3 8 20 6,0 0 68 8,0 0 2.3 84 ,49 4 12,80 2 .10 9,2 9 68 ,80 1.7 65 ,2 9 1.902 ,8 9

l 51 4,1 9 0 ,00 59 ,8 7 82 2,7 0 20 6,0 0 68 8,0 0 2.2 90 ,76 4 12,80 2 .01 5,5 6 68 ,80 1.6 71 ,5 6 1.809 ,1 6

Vl 50 6,5 6 0 ,00 59 ,8 7 81 0,5 0 20 6,0 0 68 8,0 0 2.2 70 ,93 4 12,80 1 .99 5,7 3 68 ,80 1.6 51 ,7 3 1.789 ,3 3

V 49 1,9 1 0 ,00 59 ,8 7 78 7,0 6 20 6,0 0 68 8,0 0 2.2 32 ,84 4 12,80 1 .95 7,6 4 68 ,80 1.6 13 ,6 4 1.751 ,2 4

lV 47 7,7 6 0 ,00 59 ,8 7 76 4,4 2 20 6,0 0 68 8,0 0 2.1 96 ,05 4 12,80 1 .92 0,8 5 68 ,80 1.5 76 ,8 5 1.714 ,4 5

l l l 46 4,0 1 0 ,00 59 ,8 7 74 2,4 2 20 6,0 0 68 8,0 0 2.1 60 ,30 4 12,80 1 .88 5,1 0 68 ,80 1.5 41 ,1 0 1.678 ,7 0

ll 45 0,6 7 0 ,00 59 ,8 7 72 1,0 7 20 6,0 0 68 8,0 0 2.1 25 ,61 4 12,80 1 .85 0,4 1 68 ,80 1.5 06 ,4 1 1.644 ,0 1

l 43 7,7 1 0 ,00 59 ,8 7 70 0,3 4 20 6,0 0 68 8,0 0 2.0 91 ,92 4 12,80 1 .81 6,7 2 68 ,80 1.4 72 ,7 2 1.610 ,3 2

Vl 42 5,1 3 0 ,00 59 ,8 7 68 0,2 1 20 6,0 0 68 8,0 0 2.0 59 ,21 4 12,80 1 .78 4,0 1 68 ,80 1.4 40 ,0 1 1.577 ,6 1

V 41 2,9 3 0 ,00 59 ,8 7 66 0,6 9 20 6,0 0 68 8,0 0 2.0 27 ,49 4 12,80 1 .75 2,2 9 68 ,80 1.4 08 ,2 9 1.545 ,8 9

lV 40 1,0 7 0 ,00 59 ,8 7 64 1,7 1 20 6,0 0 68 8,0 0 1.9 96 ,65 4 12,80 1 .72 1,4 5 68 ,80 1.3 77 ,4 5 1.515 ,0 5

l l l 38 9,5 6 0 ,00 59 ,8 7 62 3,3 0 20 6,0 0 68 8,0 0 1.9 66 ,73 4 12,80 1 .69 1,5 3 68 ,80 1.3 47 ,5 3 1.485 ,1 3

ll 37 8,3 8 1 ,62 59 ,8 7 60 8,0 0 20 6,0 0 68 8,0 0 1.9 41 ,87 4 12,80 1 .66 6,6 7 68 ,80 1.3 22 ,6 7 1.460 ,2 7

l 36 7,5 4 1 2,4 6 59 ,8 7 60 8,0 0 20 6,0 0 68 8,0 0 1.9 41 ,87 4 12,80 1 .66 6,6 7 68 ,80 1.3 22 ,6 7 1.460 ,2 7

V 35 7,0 2 2 2,9 8 59 ,8 7 60 8,0 0 20 6,0 0 68 8,0 0 1.9 41 ,87 4 12,80 1 .66 6,6 7 68 ,80 1.3 22 ,6 7 1.460 ,2 7

lV 34 6,7 8 3 3,2 2 59 ,8 7 60 8,0 0 20 6,0 0 68 8,0 0 1.9 41 ,87 4 12,80 1 .66 6,6 7 68 ,80 1.3 22 ,6 7 1.460 ,2 7

l l l 29 0,7 9 8 9,2 1 59 ,8 7 60 8,0 0 20 6,0 0 68 8,0 0 1.9 41 ,87 4 12,80 1 .66 6,6 7 68 ,80 1.3 22 ,6 7 1.460 ,2 7

ll 28 2,4 6 9 7,5 4 59 ,8 7 60 8,0 0 20 6,0 0 68 8,0 0 1.9 41 ,87 4 12,80 1 .66 6,6 7 68 ,80 1.3 22 ,6 7 1.460 ,2 7

l 27 4,3 6 10 5,6 4 59 ,8 7 60 8,0 0 20 6,0 0 68 8,0 0 1.9 41 ,87 4 12,80 1 .66 6,6 7 68 ,80 1.3 22 ,6 7 1.460 ,2 7

O s servido res ocupan tes dos  ca rgos a que  se  refe re  o a rt. 1 º da Lei  10 .483 /2002  que  não  op tarem na fo rma  do  a rt. 1 º § 2  da  re fe r ida Lei , bem como  

os dema is ca rgos que  não  in teg ra rem a  C ar re ira de Segu ridade Social  e do  T raba lho  c omporão Q uad ro  Sup lementa r em Extinção.

(opção  do a rt, 1º § 3  da  Le i 10 .483/2002  e a rt 8º da Lei  10 .971 /2004 ).
G AE  -  G ra tif icação de  Ativ idad e E xecutiva   - 160%  sob re  o  vencimen to  básico

G E SS T -  G ra tificação Espec ífica  da  Seguridade  Soc ia l e  do T raba lho
( * ) Cá lculo da G E SS T -  Va lo r estabe lecido no a rt. 5º da Lei  10 .971 /2004

G DASST - G rat ificação de D esemp enho  d e At iv idade  d a Seg urid ad e Soc ia l e do  T rab alho
( ** ) Cá lcu lo  da G DASST: te rá  como  lim ite máximo , 100  pontos e mín imo , m ín imo  10 pon tos  po r se rvido r, co rrespondendo cada  pon to aos va lo res

estabelecidos no anexo  V da Lei  10 .483 /2002.(a lte rado pela  M P 301 /2006)
( *** ) A pa rt ir d e 1 º d e m a io  d e 2 00 4 e  até q ue  seja edita do  o ato  refe rid o n o art. 6 d a L ei 1 0.4 83 , d e 2 00 2 a  Grat ificaçã o d e D ese m pen ho  d e A tiv id ad e d a Se gu rid ad e 

So cia l e  d o Tra ba lh o - G DASST será  pa ga  ao s servidore s at ivos que  a  ela fazem  ju s no  valor e qu ivale nte  a se ssenta p on tos.
( **** )  Aposen tado  - G AE - integrará os proven tos da aposen tador ia  e as pensões.Le i -De legada  13  de  27 .08 .1982

( **** )  Aposen tado  - G ESST  ar t. 5 º da  Le i 10.971  de  25.11.2004

( **** )  Aposen tado  - G DASST a rt. 7º da  Le i  10 .971 de  25 .11 .2005

Legis lações Co rrespondentes :

     Lei  nº 5.645 de 10.12 .1970      Le i n º 10.698 de 02.07 .2003

     Lei  nº 8.112 de  11.12.90       Le i n º 10.971 de 25.11 .2004

     Lei -D elegada  nº 13 , de  27 /08/92      M ed ida  Provisór ia  nº 248  de  20 .04.2005

     Lei  nº 10 .483  de  03 .07.2002      M ed ida  Provisór ia  nº 301  de  29 .06.2006  a rt. 8 º 

     Lei  nº 10 .697  de  02 .07.2003      Le i n º 11.355 de 19.10 .2006

     Lei  nº 10 .698  de  02 .07.2003     Medida  Prov isó ria  n º 362  de  29.03.2007

     Med ida P rovisó r ia  n º 198  de  15 .07 .2004

A

Esp ecial

C

B

GD ASST  30  Pon tos + 
A+B+C+D +E
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30. Seguridade Social e do Trabalho
       (Carreira da Seguridade Social e do Trabalho)
       Cargos de Nível Intermediário dos Quadros de Pessoal dos 
       M inistérios da Saúde-MS,  da Previdência e Assistência 
       Social-MPAS e do Trabalho e Em prego-MTE, e da Fundação
       Nacional da Saúde-FUNASA, referenciados no art. 1º da Lei 10.483/2002.
       - Nível Intermediário -

Posição: janeiro/2008

C LASSE PAD RÃO VENC IMENTO PAR CELA VANT AGEM GAE GESST GD ASST TOTAL GDASST TOTAL GDASST TOTAL APOSEN TADO

BÁSIC O COMPLEM EN TAR PEC UNIÁRIA ( * ) 100 Pon tos ( em  R $ ) 60  Pontos ( em  R $ ) 10  Pon tos ( em  R $ ) TOTA L
D O SALÁRIO INDIVIDU AL ( **  ) ( ***  ) ( **  ) ( em  R$  )
M ínim o R $ 380

(Em   01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C +D+E+F) H I=(A+B+C+D +E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( ****  )

ll l 402,62 0 ,00 59,87 644,19 206,00 302 ,00 1.614,68 181,20 1.493 ,88 30,20 1.342 ,88 1 .403,28

ll 372,39 0 ,00 59,87 595,82 206,00 302 ,00 1.536,08 181,20 1.415 ,28 30,20 1.264 ,28 1 .324,68

l 356,86 23 ,14 59,87 608,00 206,00 302 ,00 1.555,87 181,20 1.435 ,07 30,20 1.284 ,07 1 .344,47

Vl 341,99 38 ,01 59,87 608,00 206,00 302 ,00 1.555,87 181,20 1.435 ,07 30,20 1.284 ,07 1 .344,47

V 339,55 40 ,45 59,87 608,00 206,00 302 ,00 1.555,87 181,20 1.435 ,07 30,20 1.284 ,07 1 .344,47

lV 325,44 54 ,56 59,87 608,00 206,00 302 ,00 1.555,87 181,20 1.435 ,07 30,20 1.284 ,07 1 .344,47

l l l 311,92 68 ,08 59,87 608,00 206,00 302 ,00 1.555,87 181,20 1.435 ,07 30,20 1.284 ,07 1 .344,47

ll 298,94 81 ,06 59,87 608,00 206,00 302 ,00 1.555,87 181,20 1.435 ,07 30,20 1.284 ,07 1 .344,47

l 286,56 93 ,44 59,87 608,00 206,00 302 ,00 1.555,87 181,20 1.435 ,07 30,20 1.284 ,07 1 .344,47

Vl 274,66 105,34 59,87 608,00 206,00 302 ,00 1.555,87 181,20 1.435 ,07 30,20 1.284 ,07 1 .344,47

V 263,33 116,67 59,87 608,00 206,00 302 ,00 1.555,87 181,20 1.435 ,07 30,20 1.284 ,07 1 .344,47

lV 252,45 127,55 59,87 608,00 206,00 302 ,00 1.555,87 181,20 1.435 ,07 30,20 1.284 ,07 1 .344,47

l l l 242,03 137,97 59,87 608,00 206,00 302 ,00 1.555,87 181,20 1.435 ,07 30,20 1.284 ,07 1 .344,47

ll 232,06 147,94 59,87 608,00 206,00 302 ,00 1.555,87 181,20 1.435 ,07 30,20 1.284 ,07 1 .344,47

l 222,51 157,49 59,87 608,00 206,00 302 ,00 1.555,87 181,20 1.435 ,07 30,20 1.284 ,07 1 .344,47

V 213,39 166,61 59,87 608,00 206,00 302 ,00 1.555,87 181,20 1.435 ,07 30,20 1.284 ,07 1 .344,47

lV 204,61 175,39 59,87 608,00 206,00 302 ,00 1.555,87 181,20 1.435 ,07 30,20 1.284 ,07 1 .344,47

l l l 169,04 210,96 59,87 608,00 206,00 302 ,00 1.555,87 181,20 1.435 ,07 30,20 1.284 ,07 1 .344,47

ll 162,11 217,89 59,87 608,00 206,00 302 ,00 1.555,87 181,20 1.435 ,07 30,20 1.284 ,07 1 .344,47

l 155,47 224,53 59,87 608,00 206,00 302 ,00 1.555,87 181,20 1.435 ,07 30,20 1.284 ,07 1 .344,47

Os servidores ocupantes dos cargos a que  se re fere o  ar t. 1 º da Le i 10.483 /2002 que  não opta rem na fo rma do  a rt. 1º § 2  da  refe rida  Le i, bem como 

os demais ca rgos que  não  integrarem a  C ar re ira  de  Seguridade Socia l e  do  Traba lho comporão  Quadro  Suplementa r em Extinção .

(opção  do  art, 1º § 3  da  Le i 10 .483 /2002  e a rt 8º da  Le i 10 .971 /2004).
GAE -  Gratificação de  Atividade Executiva   -  160% sobre o  vencimento básico + parce la  complementar  do  sa lá rio mínimo

GESST - Gratif icação Específica da  Seguridad e Socia l e  do Trabalho
( * ) Cá lcu lo  da  GESST - Valor  estabe lecido no  ar t. 5 º da Lei  10 .971/2004

GDASST  -  Gratificação  d e Desempenho  d e Atividade da Seguridade Social e do T rabalho
( ** ) Cálcu lo da GDASST: terá como limite máximo, 100  pontos e mínimo, mínimo 10  pon tos por se rvidor, cor respondendo cada  ponto  aos va lo res

estabelecidos no  anexo  V  da  Le i 10.483 /2002 .(a lterado  pe la  M P 301 /2006)
( *** )  60  pontos   -  A par ti r de  1º de  maio de 2004 e  até  que seja  ed itado  o a to re fer ido no a rt. 6  da  Le i 10.483 , de  2002  a  Gra ti ficação  de  D esempenho de  A tividade  da  Seguridade 

Social  e  do  Traba lho  -  GD ASST será  paga  aos servidores a tivos que  a e la  fazem jus no  va lo r equ iva lente  a sessen ta pon tos.
( **** )  Aposentado  - GAE - in tegra rá  os proventos da  aposen tadoria e  as pensões.Le i-Delegada  13  de  27 .08 .1982

( **** )  Aposentado  - GESST  a rt. 5 º da  Le i 10 .971 de 25.11.2004

( **** )  Aposentado  - GDASST  art. 7º da  Le i 10.971  de  25 .11 .2005

Legislaçõ es C orrespondentes:

     Lei  n º 8 .112 de  11.12.90      Lei  n º 10 .888 de 24.06 .2004

     Lei -De legada  nº 13 , de  27 /08 /92      Medida  Provisór ia  nº 198 de 15.07.2004

     Lei  n º 10.483  de  03 .07 .2002      Lei  n º 10 .971 de 25.11 .2004

     Medida  Provisór ia  n º 116 DE 02 .04 .2003      Medida  Provisór ia  nº 248 de 20.04.2005

     Lei  n º 10.697  de  02 .07 .2003      Medida  Provisór ia  nº 301 de 29.06.2006 a rt. 8 º 

     Lei  n º 10.698  de  02 .07 .2003      Lei  n º 11 .355 de 19.10 .2006

     Lei  n º 10.699  de  09 .07 .2003     M ed ida Provisó ria  nº 362 de 29.03.2007

A

Especial

C

B

GDASST 30  Pon tos + 
A+B+C+D +E
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30. Seguridade Social e do Trabalho
       (Carreira da Seguridade Social e do Trabalho)
       Cargos de Nível Auxiliar dos Quadros de Pessoal dos 
       Ministérios da Saúde-MS,  da Previdência e Assistência 
       Social-MPAS e do Trabalho e Emprego-MTE, e da Fundação
       Nacional da Saúde-FUNASA, referenciados no art. 1º da Lei 10.483/2002.
       - Nível Auxiliar -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GESST GDASST TOTAL GDASST TOTAL GDASST TOTAL APOSENTADO

BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( *  ) 100 Pontos ( em R$ ) 60 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL
DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( ** ) ( *** ) ( ** ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( **** )

lll 230,75 149,25 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

ll 219,78 160,22 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

l 209,30 170,70 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

Vl 199,40 180,60 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

V 189,96 190,04 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

lV 180,99 199,01 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

lll 172,44 207,56 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

ll 164,33 215,67 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

l 156,63 223,37 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

Vl 149,30 230,70 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

V 142,32 237,68 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

lV 135,70 244,30 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

lll 129,42 250,58 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

ll 123,43 256,57 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

l 117,75 262,25 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

V 112,31 267,69 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

lV 107,17 272,83 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

lll 90,69 289,31 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

ll 86,53 293,47 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

l 82,58 297,42 59,87 608,00 206,00 193,00 1.446,87 115,80 1.369,67 19,30 1.273,17 1.311,77

Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere  o art. 1º da Lei 10.483/2002 que não optarem na forma do art. 1º §  2 da refer ida Lei , bem como 

os demais cargos que não integrarem a Carrei ra de Seguridade Social e do Traba lho comporão Quadro Sup lementar em Extinção.

(opção do art, 1º § 3 da Lei 10.483/2002 e art 8º da Lei 10.971/2004).
GAE -  Grat ificação de At ividade Executiva  -  160% sobre o vencimento  básico + parce la complementar do salário  mínimo

GESST - Gratificação Específica  da Seguridade Socia l e do Trabalho
( * ) Cá lcu lo da GESST - Valor estabelecido no art. 5º da Lei  10 .971/2004

GDASST -  Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do Trabalho
( ** )  Cálculo da GDASST: terá como limite máximo, 100 pontos e  mínimo, mínimo 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos valores

estabelecidos no anexo V da Le i 10.483/2002.(alterado pela MP 301/2006)
( *** ) 60 pontos  -   A partir de 1º de maio de 2004 e até  que se ja  ed itado o ato referido  no art. 6 da Lei 10.483, de 2002 a  Gratifi cação de Desempenho de Atividade da Seguridade 

Social  e do Trabalho - GDASST será paga aos servidores a tivos que a ela fazem jus no valor equivalente a sessenta pontos.
( **** )  Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982

( **** )  Aposentado - GESST  art. 5º da Le i 10.971 de 25.11.2004

( **** )  Aposentado - GDASST art. 7º da Lei 10.971 de 25.11.2005

Legis lações Correspondentes:
     Lei  nº 8 .112 de  11.12.90      Lei nº 10.888 de 24.06.2004

     Lei -Delegada nº 13, de 27/08/92      Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004

     Lei  nº 10.483 de 03.07.2002      Lei nº 10.971 de 25.11.2004

     Medida Provisória nº 116 DE 02.04.2003      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005

     Lei  nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006 ar t. 8º 

     Lei  nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 11.355 de 19.10.2006

     Lei  nº 10.699 de 09.07.2003     Medida Provisória  nº 362 de 29.03.2007

A

Especial

C

B

GDASST 30 Pontos + 
A+B+C+D+E
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30. Seguridade Social e do Trabalho
       (Carreira da Seguridade Social e do Trabalho)
       Cargos de Nível Superior de Médico e Médico de Sáude Pública dos 
       Quadros de Pessoal dos Ministérios da Saúde-MS,  da Previdência e 
       Assistência Social-MPAS e do Trabalho e Emprego-MTE, e da Fundação
       Nacional da Saúde-FUNASA, referenciados no art. 1º da Lei 10.483/2002.
       - Nível Superior -

Posição: janeiro/2 008

CLASS E P ADRÃ O VE NCIM. P ARCE LA V ANTAG. GAE GE SST GDA SST GDAS ST GDASS T
BÁS ICO COMP LEM. PE CUN. ( *  ) 100 P ontos 20 horas 40 horas 60 pontos 20 horas 40 horas 10 pontos 20 horas 40 horas A POSE NTADO AP OSENTADO

DO S ALÁRIO  
MÍNIMO INDIVID. ( * * ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( ***  ) ( em R$ ) ( em R$ ) ( ** ) ( em R$ ) ( em R$ ) 20 horas 40 horas

R$ 380,00 ( em R$ ) ( em R$ )
(01.04.07)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E) H=(A²+C+D²+E+F) I J=(A+B+C+D+E+I) K=(A²+C+D²+E +I) L M=(A+B +C+D+E+L) N=(A²+C+D²+D+L) ( ****  ) ( ** ** )
lll 588,07 0,00 59,87 940,91 206,00 688,00 2.482,85 4.011,83 412,80 2.207,65 3.736,63 68,80 1.863,65 3.392,63 2.001,25 3.530,23
ll 550,24 0,00 59,87 880,38 206,00 688,00 2.384,49 3.815,12 412,80 2.109,29 3.539,92 68,80 1.765,29 3.195,92 1.902,89 3.333,52
l 514,19 0,00 59,87 822,70 206,00 688,00 2.290,76 3.627,66 412,80 2.015,56 3.352,46 68,80 1.671,56 3.008,46 1.809,16 3.146,06

Vl 506,56 0,00 59,87 810,50 206,00 688,00 2.270,93 3.587,98 412,80 1.995,73 3.312,78 68,80 1.651,73 2.968,78 1.789,33 3.106,38
V 491,91 0,00 59,87 787,06 206,00 688,00 2.232,84 3.511,80 412,80 1.957,64 3.236,60 68,80 1.613,64 2.892,60 1.751,24 3.030,20
lV 477,76 0,00 59,87 764,42 206,00 688,00 2.196,05 3.438,22 412,80 1.920,85 3.163,02 68,80 1.576,85 2.819,02 1.714,45 2.956,62
lll 464,01 0,00 59,87 742,42 206,00 688,00 2.160,30 3.366,72 412,80 1.885,10 3.091,52 68,80 1.541,10 2.747,52 1.678,70 2.885,12
ll 450,67 0,00 59,87 721,07 206,00 688,00 2.125,61 3.297,35 412,80 1.850,41 3.022,15 68,80 1.506,41 2.678,15 1.644,01 2.815,75
l 437,71 0,00 59,87 700,34 206,00 688,00 2.091,92 3.229,96 412,80 1.816,72 2.954,76 68,80 1.472,72 2.610,76 1.610,32 2.748,36

Vl 425,13 0,00 59,87 680,21 206,00 688,00 2.059,21 3.164,55 412,80 1.784,01 2.889,35 68,80 1.440,01 2.545,35 1.577,61 2.682,95
V 412,93 0,00 59,87 660,69 206,00 688,00 2.027,49 3.101,11 412,80 1.752,29 2.825,91 68,80 1.408,29 2.481,91 1.545,89 2.619,51
lV 401,07 0,00 59,87 641,71 206,00 688,00 1.996,65 3.039,43 412,80 1.721,45 2.764,23 68,80 1.377,45 2.420,23 1.515,05 2.557,83
lll 389,56 0,00 59,87 623,30 206,00 688,00 1.966,73 2.979,58 412,80 1.691,53 2.704,38 68,80 1.347,53 2.360,38 1.485,13 2.497,98
ll 378,38 1,62 59,87 608,00 206,00 688,00 1.941,87 2.921,45 412,80 1.666,67 2.646,25 68,80 1.322,67 2.302,25 1.460,27 2.439,85
l 367,54 12,46 59,87 608,00 206,00 688,00 1.941,87 2.865,08 412,80 1.666,67 2.589,88 68,80 1.322,67 2.245,88 1.460,27 2.383,48
V 357,02 22,98 59,87 608,00 206,00 688,00 1.941,87 2.810,37 412,80 1.666,67 2.535,17 68,80 1.322,67 2.191,17 1.460,27 2.328,77
lV 346,78 33,22 59,87 608,00 206,00 688,00 1.941,87 2.757,13 412,80 1.666,67 2.481,93 68,80 1.322,67 2.137,93 1.460,27 2.275,53
lll 290,79 89,21 59,87 608,00 206,00 688,00 1.941,87 2.465,98 412,80 1.666,67 2.190,78 68,80 1.322,67 1.846,78 1.460,27 1.984,38
ll 282,46 97,54 59,87 608,00 206,00 688,00 1.941,87 2.422,66 412,80 1.666,67 2.147,46 68,80 1.322,67 1.803,46 1.460,27 1.941,06
l 274,36 105,64 59,87 608,00 206,00 688,00 1.941,87 2.380,54 412,80 1.666,67 2.105,34 68,80 1.322,67 1.761,34 1.460,27 1.898,94

Os servidores ocupan tes dos cargos a q ue se refere o art. 1º  da Lei  10 .48 3/2 002 que não optarem n a forma do art. 1º § 2 d a re fer ida Lei, bem como 

os de mais cargos qu e n ão i nte grare m a Carre ira de Segur idade  Social  e do Trabalho comporã o Q uadro  Sup leme nta r em E xtinção.

(opção do art, 1º § 3 da Lei 10.483/2002  e art 8º da Lei 10.971/200 4).

GAE  - Gratific ação de At ividade  Ex ecut iva  - 1 60% sob re o vencimento b ási co

GESST - Gra tificaç ão Espec ífica da Se guridade S oc ial e  do Trabalho

( * ) Cál culo d a G ESST - Valo r e stabelecido no art. 5º da Lei 10.971/200 4

GDASST - Gra tificaç ão de De sempenho de At ivida de  da Seguridade Social e do Trabalho

( ** ) Cálculo da GDASST: terá como limi te má ximo, 10 0 po nto s e mínimo , mínimo 1 0 p ontos por servidor, cor responden do cad a p onto a os valores

estab elecidos no anexo V da Lei  10 .48 3/2 002.(alterad o pe la MP 301 /20 06)

( *** ) 6 0 pontos  -  A partir de 1º de maio d e 2 004 e até  que  seja editado o ato r efer ido no art. 6 da Lei 10.483, de 2002 a Gratifica ção  de  Desempe nho de Ati vi dade da Segu ridade  

Social e do Trabalh o - GDASST será p aga aos servidores ativos que  a ela  fazem jus no valor equ iva lente a sesse nta  po nto s.

( **** ) Aposentado  - GAE - integrará o s proventos da  ap ose nta doria  e as pe nsõ es.Lei -De legad a 1 3 d e 2 7.0 8.19 82

( **** ) Aposentado  - GESST  a rt. 5º da Lei 10.971 de 25.11.2004
( **** ) Aposentado  - GDASST a rt. 7º da Lei 10.971 de 25.11.2005

Legislações Corre spondente s:

     Lei-Delegada nº  13 , de 27/08/92      Medida  Pro vi sóri a n º 2048-3 3, de 28.12.200 0      Medida  Provi sór ia nº 2225-45 de 0 4.0 9.2 001

     Lei nº 8.216, art. 4º, d e 1 3/0 8/91      Medida  Pro vi sóri a n º 2136-3 4, de 26.01.200 1      Lei  nº  1 0.3 31 de 18.1 2.2 001

     Portaria  MARE  nº 2 .179 , de 28/07/98.      Medida  Pro vi sóri a n º 2136-3 5, de 23.02.200 1      Lei  nº  1 0.4 83 de 03.0 7.2 002

     Me dida Provisória  nº  2.048 -26, d e 29 /06 /20 00      Medida  Pro vi sóri a n º 2136-3 6, de 27.03.200 1      Lei  nº  1 0.6 97 de 02.0 7.2 003

     Me dida Provisória  nº  2.048 -27, d e 28 /07 /20 00      Medida  Pro vi sóri a n º 2136-3 7, de 26.04.200 1      Lei  nº  1 0.6 98 de 02.0 7.2 003

     Me dida Provisória  nº  2.048 -28, d e 28 /08 /20 00      Medida  Pro vi sóri a n º 2136-3 8, de 24.05.200 1      Medida  Provi sór ia nº 198 de 15.07.2004

     Me dida Provisória  nº  2.048 -29, d e 27 /09 /20 00      Medida  Pro vi sóri a n º 2150-3 9, de 31.05.200 1      Lei  nº  1 0.9 71 de 25.1 1.2 004

     Me dida Provisória  nº  20 48-30 , de 26.10.2000      Medida  Pro vi sóri a n º 2150-4 0, de 28.06.200 1      Medida  Provi sór ia nº 248 DE  20 .04 .200 5

     Me dida Provisória  nº  20 48-31 , de 23.11.2000      Medida  Pro vi sóri a n º 2150-4 1, de 27.07.200 1     Medida Provisória nº 362  de  29 .03 .200 7

     Me dida Provisória  nº  20 48-32 , de 21.12.2000      Medida  Pro vi sóri a n º 2150-4 2, de 24.08.200 1

GDASST 30 Pontos + 
A+B +C+D+E

GDA SST 30 P ontos + 
A²+C+D²+E

TOTAL TOTAL TOTAL TOTAL 

A

C

B

E special
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3 0 . S e g u r id a d e  S o c ia l e  d o  T ra b a lh o
       (C arre ira  d a  S e g u rid a d e  S o cia l  e  d o  T ra b alh o)
       C a rg o s  d e  N ív e l S u p e rio r S A N IT A R IS T A  (G ru p o -S aú d e  P ú b lic a ) d o  
       Q u a d ro  d e  P e s s o a l d o  M in is té rio s  d a  S a ú d e -M S  e  d a  F u n d a ç ão
       N a c io n a l  d a  S a ú d e-F U N A S A , r efe re n c ia d o s  n o  a rt . 1 º  d a  L e i 1 0.4 8 3 /2 0 0 2 .
       -  N ív e l S u p e rio r  -

P o s iç ã o : ja ne iro /2 0 0 8

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O P A R C E LA  V A N T A G E M G A E G E S S T IN C E N T IV O G D A S S T T O TA L G D A S S T T O T A L G D A S S T TO T AL A P O S E N TA D O
B Á S IC O C O M P L E M E N TA R P E C U N IÁ R IA ( *  ) F U N C IO N A L 1 0 0  P o n to s ( em  R $  ) 6 0  P o n to s ( e m  R $  ) 10  P o n to s ( e m  R $  ) T O TA L

D O  S A L Á R IO  IN D IV ID U A L ( * *  ) ( * * *  ) ( * *  ) ( e m  R $  )
M ín im o  R $  38 0

(E m   0 1 .0 4 .20 0 7 )

A B C D E F G H =( A +B +C +D + E +F ) I J = (A + B +C + D +E + H ) K L = (A +B +C +D + E +J ) ( * * * *  )

ll l 5 8 8 ,07 0 ,00 5 9 ,8 7 94 0 ,9 1 2 0 6,0 0 4 7 0 ,4 6 68 8 ,00 2 .9 5 3 ,3 1 4 1 2 ,8 0 2.6 7 8,1 1 6 8 ,8 0 2.3 3 4,1 1 2 .4 7 1 ,7 1

l l 5 5 0 ,24 0 ,00 5 9 ,8 7 88 0 ,3 8 2 0 6,0 0 4 4 0 ,1 9 68 8 ,00 2 .8 2 4 ,6 9 4 1 2 ,8 0 2.5 4 9,4 9 6 8 ,8 0 2.2 0 5,4 9 2 .3 4 3 ,0 9

l 5 1 4 ,19 0 ,00 5 9 ,8 7 82 2 ,7 0 2 0 6,0 0 4 1 1 ,3 5 68 8 ,00 2 .7 0 2 ,1 2 4 1 2 ,8 0 2.4 2 6,9 2 6 8 ,8 0 2.0 8 2,9 2 2 .2 2 0 ,5 2

V l 5 0 6 ,56 0 ,00 5 9 ,8 7 81 0 ,5 0 2 0 6,0 0 4 0 5 ,2 5 68 8 ,00 2 .6 7 6 ,1 7 4 1 2 ,8 0 2.4 0 0,9 7 6 8 ,8 0 2.0 5 6,9 7 2 .1 9 4 ,5 7

V 4 9 1 ,91 0 ,00 5 9 ,8 7 78 7 ,0 6 2 0 6,0 0 3 9 3 ,5 3 68 8 ,00 2 .6 2 6 ,3 6 4 1 2 ,8 0 2.3 5 1,1 6 6 8 ,8 0 2.0 0 7,1 6 2 .1 4 4 ,7 6

lV 4 7 7 ,76 0 ,00 5 9 ,8 7 76 4 ,4 2 2 0 6,0 0 3 8 2 ,2 1 68 8 ,00 2 .5 7 8 ,2 5 4 1 2 ,8 0 2.3 0 3,0 5 6 8 ,8 0 1.9 5 9,0 5 2 .0 9 6 ,6 5

ll l 4 6 4 ,01 0 ,00 5 9 ,8 7 74 2 ,4 2 2 0 6,0 0 3 7 1 ,2 1 68 8 ,00 2 .5 3 1 ,5 0 4 1 2 ,8 0 2.2 5 6,3 0 6 8 ,8 0 1.9 1 2,3 0 2 .0 4 9 ,9 0

l l 4 5 0 ,67 0 ,00 5 9 ,8 7 72 1 ,0 7 2 0 6,0 0 3 6 0 ,5 4 68 8 ,00 2 .4 8 6 ,1 5 4 1 2 ,8 0 2.2 1 0,9 5 6 8 ,8 0 1.8 6 6,9 5 2 .0 0 4 ,5 5

l 4 3 7 ,71 0 ,00 5 9 ,8 7 70 0 ,3 4 2 0 6,0 0 3 5 0 ,1 7 68 8 ,00 2 .4 4 2 ,0 8 4 1 2 ,8 0 2.1 6 6,8 8 6 8 ,8 0 1.8 2 2,8 8 1 .9 6 0 ,4 8

V l 4 2 5 ,13 0 ,00 5 9 ,8 7 68 0 ,2 1 2 0 6,0 0 3 4 0 ,1 0 68 8 ,00 2 .3 9 9 ,3 1 4 1 2 ,8 0 2.1 2 4,1 1 6 8 ,8 0 1.7 8 0,1 1 1 .9 1 7 ,7 1

V 4 1 2 ,93 0 ,00 5 9 ,8 7 66 0 ,6 9 2 0 6,0 0 3 3 0 ,3 4 68 8 ,00 2 .3 5 7 ,8 3 4 1 2 ,8 0 2.0 8 2,6 3 6 8 ,8 0 1.7 3 8,6 3 1 .8 7 6 ,2 3

lV 4 0 1 ,07 0 ,00 5 9 ,8 7 64 1 ,7 1 2 0 6,0 0 3 2 0 ,8 6 68 8 ,00 2 .3 1 7 ,5 1 4 1 2 ,8 0 2.0 4 2,3 1 6 8 ,8 0 1.6 9 8,3 1 1 .8 3 5 ,9 1

ll l 3 8 9 ,56 0 ,00 5 9 ,8 7 62 3 ,3 0 2 0 6,0 0 3 1 1 ,6 5 68 8 ,00 2 .2 7 8 ,3 7 4 1 2 ,8 0 2.0 0 3,1 7 6 8 ,8 0 1.6 5 9,1 7 1 .7 9 6 ,7 7

l l 3 7 8 ,38 1 ,6 2 5 9 ,8 7 60 8 ,0 0 2 0 6,0 0 3 0 2 ,7 0 68 8 ,00 2 .2 4 4 ,5 7 4 1 2 ,8 0 1.9 6 9,3 7 6 8 ,8 0 1.6 2 5,3 7 1 .7 6 2 ,9 7

l 3 6 7 ,54 1 2,4 6 5 9 ,8 7 60 8 ,0 0 2 0 6,0 0 2 9 4 ,0 3 68 8 ,00 2 .2 3 5 ,9 0 4 1 2 ,8 0 1.9 6 0,7 0 6 8 ,8 0 1.6 1 6,7 0 1 .7 5 4 ,3 0

V 3 5 7 ,02 2 2,9 8 5 9 ,8 7 60 8 ,0 0 2 0 6,0 0 2 8 5 ,6 2 68 8 ,00 2 .2 2 7 ,4 9 4 1 2 ,8 0 1.9 5 2,2 9 6 8 ,8 0 1.6 0 8,2 9 1 .7 4 5 ,8 9

lV 3 4 6 ,78 3 3,2 2 5 9 ,8 7 60 8 ,0 0 2 0 6,0 0 2 7 7 ,4 2 68 8 ,00 2 .2 1 9 ,2 9 4 1 2 ,8 0 1.9 4 4,0 9 6 8 ,8 0 1.6 0 0,0 9 1 .7 3 7 ,6 9

ll l 2 9 0 ,79 8 9,2 1 5 9 ,8 7 60 8 ,0 0 2 0 6,0 0 2 3 2 ,6 3 68 8 ,00 2 .1 7 4 ,5 0 4 1 2 ,8 0 1.8 9 9,3 0 6 8 ,8 0 1.5 5 5,3 0 1 .6 9 2 ,9 0

l l 2 8 2 ,46 9 7,5 4 5 9 ,8 7 60 8 ,0 0 2 0 6,0 0 2 2 5 ,9 7 68 8 ,00 2 .1 6 7 ,8 4 4 1 2 ,8 0 1.8 9 2,6 4 6 8 ,8 0 1.5 4 8,6 4 1 .6 8 6 ,2 4

l 2 7 4 ,36 1 0 5 ,6 4 5 9 ,8 7 60 8 ,0 0 2 0 6,0 0 2 1 9 ,4 9 68 8 ,00 2 .1 6 1 ,3 6 4 1 2 ,8 0 1.8 8 6,1 6 6 8 ,8 0 1.5 4 2,1 6 1 .6 7 9 ,7 6

O s se r vid o r e s o c u p a n te s d o s c a rg o s  a  q u e  se  r e fe r e  o  a rt. 1 º  d a  L e i  1 0 .4 8 3 /2 0 0 2  q u e  n ã o  o p ta r e m  n a  fo rm a  d o  a r t. 1 º  §  2  d a  re fe r i d a  L e i, b e m  co m o  
o s  d e ma is c a rg o s  q u e  n ã o  in te g ra r e m a  C a r r e ir a  d e  S e g u r id a d e  S o c ia l  e  d o  T ra b a lh o  co m p o r ã o  Q u a d r o  S u p le me n ta r  e m  E xtin ç ã o .

( o p çã o  d o  a r t, 1 º  §  3  d a  L e i  1 0 .4 8 3 /2 0 0 2  e  a r t 8 º  d a  L e i 1 0 .9 7 1 /2 0 0 4 ) .
G AE  -  G ra t if ic a ç ã o de  A tiv id a d e  E x e c ut iv a   - 1 6 0 %  so b r e  o  ve n c im e n to  b á si co
G E S S T  - G ra t ific a ç ã o  E s p e c íf ic a  da  S e g ur ida d e  S o c ia l e  do  T ra b a lho
(  * )  Cá l cu lo  d a  G E S S T -  V a lo r e s ta b e le c id o  n o  a rt. 5 º  d a  L e i  1 0 .9 7 1 /2 0 0 4
In c e nt ivo  F un c ion a l -  8 0 %  so b r e  o  v e n cime n to  b á s ic o  (a r t. 1 º  d o  D e cr e to -L e i  n º  2 .1 9 5 /1 9 8 4   e  a r t. 9 º  d a  M e d id a  P r o vi só r i a  n º 5 2  d e  0 4 .0 7 .2 0 0 2  )
G DA S S T  -  G ra t ific a ç ã o d e  D e s e m p e nh o d e  A tiv id a de  d a  S e g urid a d e  S o c ia l e  do  T ra b a lho
(  ** )  C á lcu lo  d a  G DA S S T: te r á  co m o  l im ite  m á ximo , 1 0 0  p o n to s  e  mín im o , mín imo  1 0  p o n to s p o r  se r vid o r, c o rr e s p o n d e n d o  ca d a  p o n to  a o s  va lo re s

e s ta b e le c id o s  n o  a n e xo  V  d a  L e i  1 0 .4 8 3 /2 0 0 2 .( a lte r a d o  p e la  MP  3 0 1 /2 0 0 6 )
(  *** )  A  p a r tir  d e  1 º  d e  ma io  d e  2 0 0 4  e  a té  q u e  s e ja  e d i ta d o  o  a to  re fe r i d o  n o  a rt. 6  d a  L e i 1 0 .4 8 3 , d e  2 0 0 2  a  G ra ti f i ca çã o  d e  D e s e mp e n h o  d e  A ti vi d a d e  d a  S e g u r id a d e  

S o c ia l  e  d o  T ra b a lh o  -  G D A S S T  se r á  p a g a  a o s s e rv id o r e s a ti vo s  q u e  a  e la  fa ze m  ju s n o  va lo r  e q u iv a le n te  a  s e ss e n ta  p o n to s.
(  **** )  A p o se n ta d o  - G A E  - i n te g r a rá  o s  p ro ve n to s d a  a p o s e n ta d o r ia  e  a s  p e n sõ e s.L e i - De le g a d a  1 3  d e  2 7 .0 8 .1 9 8 2
(  **** )  A p o se n ta d o  - G E S S T   a rt. 5 º  d a  L e i  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4
(  **** )  A p o se n ta d o  - G DA S S T a r t. 7 º  d a  L e i  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 5

(  **** )  A p o se n ta d o  - In c e n tiv o  Fu n c io n a l  -  a rt.2 º  d o  D e cr e to - L e i n º  2 1 9 5  d e  2 6 .1 2 .1 9 8 4
L e g is la ç õe s  C o rre s p on de n t e s :

     L e i  5 .6 4 5 , a r t.4 º , d e  1 0 .1 2 .7 0      L e i  n º  8 .5 3 8 , a r t. 3 º , d e  2 1 /1 2 /9 2      L e i n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3
     D e cr e to - L e i  n º  1 .3 4 1  d e  2 2 .0 8 .7 4       P o r ta r ia  M A R E  n º  2 .1 7 9 , d e  2 8 /0 7 /9 8 .      M e d id a  P r o vi só r i a  n º 1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4
     D e cr e to - L e i  n º  1 .4 4 5  d e  1 3 .0 2 .7 6       M e d id a  P r o vi só r ia  2 2 2 5 - 4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1      L e i n º  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4
     L e i  n º  6 .4 3 3 , a r t. 2 º , d e  1 5 .0 7 .7 7       L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      M e d id a  P r o vi só r i a  n º 2 4 8  d e  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     D e cr e to  n º  8 3 .8 1 4 , d e  0 7 .0 8 .7 9      L e i  n º  1 0 .4 8 3  d e  0 3 .0 7 .2 0 0 2      M e d id a  P r o vi só r i a  n º 3 0 1  d e  2 9 .0 6 .2 0 0 6  a rt. 8 º  
     D e cr e to - L e i n º  2 .1 9 5 , d e  2 6 .1 2 .8 4      M e d id a  P r o vi só r ia  n º  5 2  d e  0 4 .0 7 .2 0 0 2  a r t. 9 º      L e i n º  1 1 .3 5 5  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     L e i - De le g a d a  n º  1 3 , d e  2 7 /0 8 /9 2      L e i  n º  1 0 .6 6 7  d e  1 4 .0 5 .2 0 0 3  a r t. 1 8 º     M e d id a  P r o vi só r i a  n º 3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7

     L e i  8 .5 3 8  d e  2 1 .1 2 .9 2 ;      L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

A

E s p ec ia l

C

B

G D A S S T  3 0  
P o n tos  +  

A + B +C + D +E +F
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30. DENASUS 
      Cargos de Nível Superior em efetivo exercício no DENASUS (Departamento Nacional de Auditoria do 
      Sistema Único de Saúde) do Ministério da Saúde - MS referenciados no art.30 da MP 295/2006)

       - Nível Superior-

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GESST GDASUS TOTAL GDASUS TOTAL GDASUS TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( * ) 100 Pontos ( em R$ ) 80 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( ** ) ( *** ) ( ** ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( **** )

lll 671,16 0,00 59,87 1.073,86 206,00 1.420,00 3.430,89 1.136,00 3.146,89 142,00 2.152,89 2.436,89

ll 627,99 0,00 59,87 1.004,78 206,00 1.420,00 3.318,64 1.136,00 3.034,64 142,00 2.040,64 2.324,64

l 586,85 0,00 59,87 938,96 206,00 1.420,00 3.211,68 1.136,00 2.927,68 142,00 1.933,68 2.217,68

Vl 578,14 0,00 59,87 925,02 206,00 1.420,00 3.189,03 1.136,00 2.905,03 142,00 1.911,03 2.195,03

V 561,42 0,00 59,87 898,27 206,00 1.420,00 3.145,56 1.136,00 2.861,56 142,00 1.867,56 2.151,56

lV 545,27 0,00 59,87 872,43 206,00 1.420,00 3.103,57 1.136,00 2.819,57 142,00 1.825,57 2.109,57

lll 529,57 0,00 59,87 847,31 206,00 1.420,00 3.062,75 1.136,00 2.778,75 142,00 1.784,75 2.068,75

ll 514,35 0,00 59,87 822,96 206,00 1.420,00 3.023,18 1.136,00 2.739,18 142,00 1.745,18 2.029,18

l 499,56 0,00 59,87 799,30 206,00 1.420,00 2.984,73 1.136,00 2.700,73 142,00 1.706,73 1.990,73

Vl 485,20 0,00 59,87 776,32 206,00 1.420,00 2.947,39 1.136,00 2.663,39 142,00 1.669,39 1.953,39

V 471,28 0,00 59,87 754,05 206,00 1.420,00 2.911,20 1.136,00 2.627,20 142,00 1.633,20 1.917,20

lV 457,74 0,00 59,87 732,38 206,00 1.420,00 2.875,99 1.136,00 2.591,99 142,00 1.597,99 1.881,99

lll 444,60 0,00 59,87 711,36 206,00 1.420,00 2.841,83 1.136,00 2.557,83 142,00 1.563,83 1.847,83

ll 431,85 0,00 59,87 690,96 206,00 1.420,00 2.808,68 1.136,00 2.524,68 142,00 1.530,68 1.814,68

l 419,47 0,00 59,87 671,15 206,00 1.420,00 2.776,49 1.136,00 2.492,49 142,00 1.498,49 1.782,49

V 407,47 0,00 59,87 651,95 206,00 1.420,00 2.745,29 1.136,00 2.461,29 142,00 1.467,29 1.751,29

lV 395,78 0,00 59,87 633,25 206,00 1.420,00 2.714,90 1.136,00 2.430,90 142,00 1.436,90 1.720,90

lll 331,88 48,12 59,87 608,00 206,00 1.420,00 2.673,87 1.136,00 2.389,87 142,00 1.395,87 1.679,87

ll 322,37 57,63 59,87 608,00 206,00 1.420,00 2.673,87 1.136,00 2.389,87 142,00 1.395,87 1.679,87

l 313,13 66,87 59,87 608,00 206,00 1.420,00 2.673,87 1.136,00 2.389,87 142,00 1.395,87 1.679,87

DENASUS - Departamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de Saúde do Ministério da Saúde 
GAE - Gratificação de Atividade Executiva  -  160% sobre o vencimento básico

GESST - Gratificação Específica da Seguridade Social e do Trabalho
( * )  Cálculo da GESST - Valor estabelecido no art. 5º da Lei 10.971/2004

GDASUS - Gratificação de Desempenho de Atividade de Execução e Apoio Técnico à Auditoria no DENASUS
( ** ) Cálculo da GDASUS: terá como limite máximo, 100 pontos e mínimo, mínimo 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos valores

estabelecidos no anexo XV da MP 295/2006.Art. 32 da MP 295/2006.
( *** ) Até a edição dos atos referidos nos $$ 3º e 4º do art. 31 da MP 295/2006, a GDASUS será paga aos  servidores em exercício no DENASUS, 

que a ela façam jus, nos valores correspondentes a oi tenta pontos por servidor, observado o valor do ponto constante do Anexo XV da MP 295/2006.
( **** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982

( **** ) Aposentado - GESST  art. 5º da Lei 10.971 de 25.11.2004

( **** ) Aposentado -GDASUS  - art. 36 da MP 295/2006

Legislações Correspondentes:

     Lei nº 8.112 de  11.12.90      Lei nº 10.698 de 02.07.2003

     Lei-Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.971 de 25.11.2004

     Lei nº 10.483 de 03.07.2002      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005

     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006 art. 30 

     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 11.344 de 08.09.2006

     Medida Prov isória nº 198 de 15.07.2004     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

A

Especial

C

B

GDASUS 30% do Vr. Máx 
+ A+B+C+D+E
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30. DENASUS 
      Cargos de Nível Intermediário em efetivo exercício no DENASUS (Departamento Nacional de Auditoria do 
      Sistema Único de Saúde) do Ministério da Saúde - MS referenciados no art.30 da MP 295/2006)

       - Nível Intermediário -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GESST GDASUS TOTAL GDASUS TOTAL GDASUS TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( * ) 100 Pontos ( em R$ ) 80 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( ** ) ( *** ) ( ** ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( **** )

lll 459,51 0,00 59,87 735,22 206,00 820,00 2.280,60 656,00 2.116,60 82,00 1.542,60 1.706,60

ll 425,01 0,00 59,87 680,02 206,00 820,00 2.190,90 656,00 2.026,90 82,00 1.452,90 1.616,90

l 407,28 0,00 59,87 651,65 206,00 820,00 2.144,80 656,00 1.980,80 82,00 1.406,80 1.570,80

Vl 390,31 0,00 59,87 624,50 206,00 820,00 2.100,68 656,00 1.936,68 82,00 1.362,68 1.526,68

V 387,53 0,00 59,87 620,05 206,00 820,00 2.093,45 656,00 1.929,45 82,00 1.355,45 1.519,45

lV 371,42 8,58 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

lll 355,99 24,01 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

ll 341,18 38,82 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

l 327,05 52,95 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

Vl 313,47 66,53 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

V 300,54 79,46 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

lV 288,12 91,88 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

lll 276,23 103,77 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

ll 264,85 115,15 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

l 253,95 126,05 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

V 243,54 136,46 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

lV 233,52 146,48 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

lll 192,93 187,07 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

ll 185,02 194,98 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87

l 179,74 200,26 59,87 608,00 206,00 820,00 2.073,87 656,00 1.909,87 82,00 1.335,87 1.499,87
DENASUS - Departamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de Saúde do Ministério da Saúde 
GAE - Gratificação  d e Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico

GESST - Gratif icação Específ ica d a Seguridade Social e do  T rabalho
( * ) Cálculo da GESST - Valor estabelecido no art. 5º da Lei 10.971/2004

GDASUS - Gratificação  d e Desempenho  d e Ativid ade de Execução e Apo io  T écnico  à Auditoria no  D ENASUS
( ** ) Cálculo da GDASUS: terá como limite máximo, 100 pontos e mínimo, mínimo 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos valores

estabelecidos no anexo XV da MP 295/2006.Art. 32 da MP 295/2006.
( *** )  Até a edição dos atos refer idos nos $$ 3º e 4º do art. 31 da MP 295/2006, a GDASUS será paga aos servidores em exercício no D ENASUS, 

que a ela façam jus, nos valores correspondentes a oi tenta pontos por servidor, observado o valor do ponto constante do Anexo XV da MP 295/2006.
( **** )  Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982

( **** )  Aposentado - GESST  art. 5º da Lei 10.971 de 25.11.2004

( **** )  Aposentado -GDASUS  - art. 36 da MP 295/2006

Legislaçõ es Correspondentes:

     Lei  nº 8.112 de  11.12.90      Lei nº 10.698 de 02.07.2003

     Lei-Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei nº 10.971 de 25.11.2004

     Lei  nº 10.483 de 03.07.2002      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005

     Lei  nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006 art. 30 

     Lei  nº 10.698 de 02.07.2003      Lei nº 11.344 de 08.09.2006

     Medida Provisór ia nº 198 de 15.07.2004     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

A

Especial

C

B

GDASUS 30% do Vr. Máx + 
A+B+C+D+E
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30. DENASUS 
      Cargos de Nível Auxiliar em efetivo exercício no DENASUS (Departamento Nacional de Auditoria do 
      Sistema Único de Saúde) do Ministério da Saúde - MS referenciados no art.30 da MP 295/2006)

       - Nível Auxiliar -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GESST GDASUS TOTAL GDASUS TOTAL GDASUS TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( * ) 100 Pontos ( em R$ ) 80 Pontos ( em R$ ) 10 Pontos ( em R$ ) TOTAL

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( ** ) ( *** ) ( ** ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+J) ( **** )

lll 263,35 116,65 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

ll 250,83 129,17 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

l 238,87 141,13 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

Vl 227,58 152,42 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

V 216,80 163,20 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

lV 206,56 173,44 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

lll 196,81 183,19 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

ll 187,55 192,45 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

l 178,76 201,24 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

Vl 170,40 209,60 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

V 162,43 217,57 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

lV 154,87 225,13 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

lll 147,71 232,29 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

ll 140,87 239,13 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

l 134,39 245,61 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

V 128,18 251,82 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

lV 122,31 257,69 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

lll 103,50 276,50 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

ll 98,76 281,24 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

l 94,25 285,75 59,87 608,00 206,00 200,00 1.453,87 160,00 1.413,87 20,00 1.273,87 1.313,87

DENASUS - Departamento Nacional de Auditoria do Sistema Único de Saúde do Ministério da Saúde 
GAE - Gratificação de Atividade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico

GESST - Gratificação Específica da Seguridade Social e do Trabalho
( * ) Cálculo da GESST -  Valor estabelecido no art. 5º da Lei 10.971/2004

GDASUS - Gratificação de Desempenho de Atividade de Execução e Apoio Técnico à Auditoria no DENASUS
( ** ) Cálculo da GDASUS: terá como limite máximo, 100 pontos e mínimo, mínimo 10 pontos por servidor, correspondendo cada ponto aos valores

estabelecidos no anexo XV da MP 295/2006.Art. 32 da MP 295/2006.
( *** ) Até a edição dos atos referidos nos $$ 3º e 4º do art. 31 da MP 295/2006, a GDASUS será paga aos servidores em exercício no DENASUS, 

que a ela façam jus, nos valores correspondentes a oitenta pontos por servidor, observado o valor do ponto constante do Anexo XV da MP 295/2006.
( **** ) Aposentado -  GAE -  integrará os proventos da aposentadoria e as pensões.Lei-Delegada 13 de 27.08.1982
( **** ) Aposentado -  GESST  art. 5º da Lei 10.971 de 25.11.2004
( **** ) Aposentado -GDASUS  - art. 36 da MP 295/2006

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 8.112 de  11.12.90      Lei  nº 10.698 de 02.07.2003

     Lei-Delegada nº 13, de 27/08/92      Lei  nº 10.971 de 25.11.2004
     Lei nº 10.483 de 03.07.2002      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005
     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 295 de 29.05.2006 art. 30 
     Lei nº 10.698 de 02.07.2003      Lei  nº 11.344 de 08.09.2006

     Medida Provisória nº 198 de 15.07.2004     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

A

Especial

C

B

GDASUS 30% do Vr. Máx + 
A+B+C+D+E
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31. Seguro Social
      (Carreira do Seguro Social)
           .

 Analista do Seguro Social

      - Nível Superior -

Posição:  janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VEN CIMENTO VANTAGEM GAE GESS GDASS TOTAL GDASS TOTAL GDASS TOTAL APOSEN TAD O
BÁSIC O PECU NIÁRIA 100 pts ( em R $ ) 80 pts ( em R$ ) 30 p ts ( em R $ ) TOTAL 

IN DIVIDUAL ( * ) ( **  ) ( ***  ) ( **  ) ( em  R$ )

A B C D E F=(A+B+C +D+E) G H=(A+B+C+D+G) I J=(A+B+C +D +I) ( **** )

V 865,11 59,87 1.384 ,18 238 ,00 1.400,00 3.947,16 1.120,00 3.667,16 420 ,00 2.967,16 2 .967,16

lV 809 ,46 59,87 1.295 ,14 238 ,00 1.400,00 3.802,47 1.120,00 3.522,47 420 ,00 2.822,47 2 .822,47

ll l 756 ,42 59,87 1.210 ,27 238 ,00 1.400,00 3.664,56 1.120,00 3.384,56 420 ,00 2.684,56 2 .684,56
l l 745 ,20 59,87 1.192 ,32 238 ,00 1.400,00 3.635,39 1.120,00 3.355,39 420 ,00 2.655,39 2 .655,39

l 723 ,65 59,87 1.157 ,84 238 ,00 1.400,00 3.579,36 1.120,00 3.299,36 420 ,00 2.599,36 2 .599,36

V 702,83 59,87 1.124 ,53 238 ,00 1.260,00 3.385,23 1.008,00 3.133,23 378 ,00 2.503,23 2 .503,23

lV 682 ,61 59,87 1.092 ,18 238 ,00 1.260,00 3.332,66 1.008,00 3.080,66 378 ,00 2.450,66 2 .450,66

ll l 662 ,98 59,87 1.060 ,77 238 ,00 1.260,00 3.281,62 1.008,00 3.029,62 378 ,00 2.399,62 2 .399,62

l l 643 ,92 59,87 1.030 ,27 238 ,00 1.260,00 3.232,06 1.008,00 2.980,06 378 ,00 2.350,06 2 .350,06

l 625 ,41 59,87 1.000 ,66 238 ,00 1.260,00 3.183,94 1.008,00 2.931,94 378 ,00 2.301,94 2 .301,94

V 607,46 59,87 971 ,94 238 ,00 1.190,00 3.067,27 952 ,00 2.829,27 357 ,00 2.234,27 2 .234,27

lV 590 ,01 59,87 944 ,02 238 ,00 1.190,00 3.021,90 952 ,00 2.783,90 357 ,00 2.188,90 2 .188,90

ll l 573 ,08 59,87 916 ,93 238 ,00 1.190,00 2.977,88 952 ,00 2.739,88 357 ,00 2.144,88 2 .144,88

l l 556 ,63 59,87 890 ,61 238 ,00 1.190,00 2.935,11 952 ,00 2.697,11 357 ,00 2.102,11 2 .102,11

l 540 ,69 59,87 865 ,10 238 ,00 1.190,00 2.893,66 952 ,00 2.655,66 357 ,00 2.060,66 2 .060,66

V 525,21 59,87 840 ,34 238 ,00 1.120,00 2.783,42 896 ,00 2.559,42 336 ,00 1.999,42 1 .999,42

lV 510 ,15 59,87 816 ,24 238 ,00 1.120,00 2.744,26 896 ,00 2.520,26 336 ,00 1.960,26 1 .960,26

ll l 427 ,78 59,87 684 ,45 238 ,00 1.120,00 2.530,10 896 ,00 2.306,10 336 ,00 1.746,10 1 .746,10

l l 415 ,53 59,87 664 ,85 238 ,00 1.120,00 2.498,25 896 ,00 2.274,25 336 ,00 1.714,25 1 .714,25
l 403 ,61 59,87 645 ,78 238 ,00 1.120,00 2.467,26 896 ,00 2.243,26 336 ,00 1.683,26 1 .683,26

A C arrei ra  de  Seguro  Social  composta de cargos ar t. 2 º da Le i 10.855 /2004.Observar  a rt. 10   da   Lei  10 .855 /2004 e a rt. 3 º da Lei  10 .997 /2004.

O Termo de  Opção constan te do Anexo  III da  Le i n º 10.855 , de 1º de  abri l de  2004, passa a vigora r de  acordo com o  Anexo  I da Le i 10.997 /2004, podendo ser firmado 

pelos servidores  mencionados nos i tens I, II e  III do  art. 3º da  le i 10 .997/2004.
GAE - Grat if icação de At iv idade Executiva   - 160% sobre  o vencimento  básico  

GESS -  Grat ificação Específica do Seg uro Socia l
( * ) Cá lculo GESS -  Va lo r  art. 3º da  Le i 11 .302 de 10.05.2006

GDASS - Gratif icação d e Desempenho de  Atividades do Seguro Social
A GDASS será paga, de  fo rma não cumula tiva , com a Gra ti ficação  de A tividade de que  trata  a  Le i De legada n

o
 13 , de 27 de  agosto  de  1992.

( ** ) Cálculo  -  GDASS limites:

 - máximo de  cem pontos por servidor , co rrespondendo cada pon to , em seus respectivos n íve is e  classes, ao va lo r estabe lecido no  Anexo  VI da  MP 359/07 ;
 - mínimo de  trin ta pon tos por servidor , co rrespondendo cada pon to , em seus respectivos n íve is e  classes, ao va lo r estabe lecido no  Anexo  VI da  MP 359/07 ;

Os cr ité rios de  que tra tam os a rt. 11 da Lei  10 .355 /2001 ap licam-se a GDASS ( ar t. 2 º da  MP 359 /2007 ).
( *** )  A  partir  de  1º de  março  de  2007, a té 29  de  feverei ro  de  2008, e  até que  sejam regu lamentados os cri tér ios e  procedimentos de  afer ição das ava liações

 de  desempenho individua l e  instituciona l, e p rocessados os resul tados da  pr imei ra  ava liação  de  desempenho, para  fins de atr ibuição  da GDASS, o  valor  
devido  de  pagamento  mensal  por servidor a tivo  será  de  o itenta pontos, observados os respectivos n íve is e  classes.
( **** ) Aposentado -  GAE - integrará  os proventos da  aposentadoria  e as pensões.Lei-De legada 13  de  27.08.1982
( **** ) Aposentado -  GESS art. 18  da  Le i 10 .855 de 01.04.2004

( **** ) Aposentado -  GDASS  a rt. 16  da  Le i 10 .855/2004 (art. 2º da  MP 359 de  16 .03.2007)

Legislações Co rrespond entes:
     Le i De legada nº 13 , de  27/08/92      Lei  n º 10.855  de  01 .04 .2004

     Le i n º 10.355  de  26 .12.2001      Medida  Provisória nº 199  de  15 .07.2004
     Medida  Provisória nº 86  de  18 .12 .2002      Lei  n º 10.997  DE 15.12.2004

     Le i n º 10.667  de  14 .05.2003 a rt. 5 º a  ar t. 8 º e a rt. 19º     Med ida Provisór ia  nº 359  de  16 .03 .2007

     Le i n º 10.697  de  02 .07.2003      Lei  n º 11.501  de  11 .07 .2007

     Le i n º 10.698  de  02 .07.2003
     Medida  Provisória nº 146  de 11.12.2003

A

Especial

C

B

GDASS 30  p ts do  Vr. 
M áx.+ A+B+C+D
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31. Seguro Social
      (Carreira do Seguro Social)
        . Assistente Técnico do Seguro Social
        . Agente de Serviços Diversos
        . Técnico de Serviços Diversos

      - Nível Intermediário -
Posição: jane iro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCEL A VAN TAGEM GAE GESS GDASS TOTAL GDASS TOTAL GDASS TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA 100 p ts ( em  R$ ) 80 pts ( em  R$ ) 30 pts ( em  R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( *  ) ( ** ) ( *** ) ( ** ) ( em R$ )

Mínimo R$ 3 80
(Em  0 1.04.2007 )

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H) J K=(A+B+C+D+E+JI) ( ****  )

V 591,85 0,00 59,87 946,9 6 238,00 1.100,00 2.936,68 880,00 2.716 ,68 330,00 2.166 ,68 2.166,68

lV 547,41 0,00 59,87 875,8 6 238,00 1.100,00 2.821,14 880,00 2.601 ,14 330,00 2.051 ,14 2.051,14

ll l 524,58 0,00 59,87 839,3 3 238,00 1.100,00 2.761,78 880,00 2.541 ,78 330,00 1.991 ,78 1.991,78

ll 502,73 0,00 59,87 804,3 7 238,00 1.100,00 2.704,97 880,00 2.484 ,97 330,00 1.934 ,97 1.934,97

l 499,14 0,00 59,87 798,6 2 238,00 1.100,00 2.695,63 880,00 2.475 ,63 330,00 1.925 ,63 1.925,63

V 478,40 0,00 59,87 765,4 4 238,00 990 ,00 2.531,71 792,00 2.333 ,71 297,00 1.838 ,71 1.838,71

lV 458,52 0,00 59,87 733,6 3 238,00 990 ,00 2.480,02 792,00 2.282 ,02 297,00 1.787 ,02 1.787,02

ll l 439,44 0,00 59,87 703,1 0 238,00 990 ,00 2.430,41 792,00 2.232 ,41 297,00 1.737 ,41 1.737,41

ll 421,24 0,00 59,87 673,9 8 238,00 990 ,00 2.383,09 792,00 2.185 ,09 297,00 1.690 ,09 1.690,09

l 403,75 0,00 59,87 646,0 0 238,00 990 ,00 2.337,62 792,00 2.139 ,62 297,00 1.644 ,62 1.644,62

V 387,10 0,00 59,87 619,3 6 238,00 935 ,00 2.239,33 748,00 2.052 ,33 280,50 1.584 ,83 1.584,83

lV 371,10 8,90 59,87 608,0 0 238,00 935 ,00 2.220,87 748,00 2.033 ,87 280,50 1.566 ,37 1.566,37

ll l 355,78 24,22 59,87 608,0 0 238,00 935 ,00 2.220,87 748,00 2.033 ,87 280,50 1.566 ,37 1.566,37

ll 341,13 38,87 59,87 608,0 0 238,00 935 ,00 2.220,87 748,00 2.033 ,87 280,50 1.566 ,37 1.566,37

l 327,09 52,91 59,87 608,0 0 238,00 935 ,00 2.220,87 748,00 2.033 ,87 280,50 1.566 ,37 1.566,37

V 313,68 66,32 59,87 608,0 0 238,00 880 ,00 2.165,87 704,00 1.989 ,87 264,00 1.549 ,87 1.549,87

lV 300,78 79,22 59,87 608,0 0 238,00 880 ,00 2.165,87 704,00 1.989 ,87 264,00 1.549 ,87 1.549,87

ll l 248,49 131,51 59,87 608,0 0 238,00 880 ,00 2.165,87 704,00 1.989 ,87 264,00 1.549 ,87 1.549,87

ll 238,30 141,70 59,87 608,0 0 238,00 880 ,00 2.165,87 704,00 1.989 ,87 264,00 1.549 ,87 1.549,87

l 228,54 151,46 59,87 608,0 0 238,00 880 ,00 2.165,87 704,00 1.989 ,87 264,00 1.549 ,87 1.549,87

A Carreira de Seguro Social composta de  ca rgos ar t. 2º da Lei  10.855 /2004.Obse rvar ar t. 10  da   Le i 10.855/2004 e ar t. 3º da Lei  10.997 /2004.

O Termo  de Opção constan te  do Anexo  III da  Lei  n º 10.855, de 1º de ab ril  de 2004, passa a vigo rar  de acordo com o  A nexo I da Le i 10.997/2004, podendo ser firmado 
pe los servidores  mencionados nos itens I, II e III do  a rt. 3º da le i 10.997/2004.
GAE - G ra tif icação de  Atividade  E xecut iva  -  160%  sobre  o  vencimento básico 

GE SS - Grat if icação E spec íf ica do S eguro Soc ia l
( * ) Cálcu lo G ESS  -  V alo r  a rt. 3º da Le i 11.302 de 10 .05.2006

GDASS  -  G ra tificação de Desempenho de  Atividades do S eguro Soc ia l
A GDA SS será  paga , de fo rma não  cumu lativa, com a  G ratificação de A tividade de que trata a Le i Delegada n

o
 13 , de 27 de  agosto de  1992.

( ** ) Cálculo - G DA SS limi tes:

 - máximo de cem pontos por  se rvido r, cor respondendo cada  ponto, em seus respectivos níveis e classes, ao valo r estabe lecido no  A nexo VI da MP 359/07;

 - mínimo  de tr inta pontos por  servido r, cor respondendo cada ponto, em seus respectivos níveis e classes, ao valo r estabe lecido no  A nexo VI da MP 359/07;
Os critér ios de que tratam os a rt. 11  da Le i 10.355/2001 ap licam-se a  G DASS  (  a rt. 2º da MP 359 /2007 ).
( *** )  A  partir  de 1º de ma rço de  2007 , até 29  de fevere iro  de 2008, e até que  se jam regu lamen tados os critérios e procedimentos de aferi ção das ava liações

 de desempenho individua l e institucional , e processados os resultados da prime ira  avaliação de  desempenho, para  fin s de atribuição  da GDAS S, o va lor  
devido de pagamento mensa l por  se rvido r ativo se rá de oitenta pontos, observados os respecti vos n íve is e  classes.

( **** ) Aposen tado - GA E - integ rará os proventos da aposen tador ia e as pensões.Le i-De legada  13 de  27.08.1982
( **** ) Aposen tado - GE SS ar t. 18  da Lei  10.855  de 01 .04.2004

( **** ) Aposen tado - GDA SS  art. 16 da  Lei 10 .855/2004  (art. 2 º da MP 359 de 16.03.2007)

Legislações Correspondentes:

     Lei Delegada nº 13, de 27 /08/92      Med ida  P rovisór ia nº 116  DE  02.04.2003  S alá rio mínimo      Lei  n º 10 .997 DE 15 .12.2004
     Lei nº 10.355 de 26.12.2001      Le i nº 10.698  de 02.07.2003      Medida Provisória nº 248 de  20.04 .2004

     Medida Provisó ria  n º 35  de 27.03.2002 Salário mínimo      Le i nº 10.699  de 09.07.2003 Salário mínimo     Medida  P rovisór ia nº 362  de 29.03 .2007
     Medida Provisó ria  n º 86  de 18.12.2002      Med ida  P rovisór ia nº 146  de 11.12.2003     Medida  P rovisór ia nº 359  de 16.03 .2007

     Lei nº 10.667 de 14.05.2003 ar t. 5º a  a rt. 8º e  art. 19º      Le i nº 10.855  de 01.04.2004      Lei  n º 11 .501 de  11.07 .2007
     Lei nº 10.525 de 06.08.2002 Sa lár io mín imo      Le i nº 10.888  de 24.06.2004 Salário mínimo

     Lei nº 10.697 de 02.07.2003      Med ida  P rovisór ia nº 199  de 15.07.2004

GDASS 30  pts do  Vr. 
Máx.+ A+B+C+D

A

Especial

C

B
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31. Seguro Social
      (Carreira do Seguro Social)
      Auxiliar de Serviços Diversos
      - Nível Auxiliar -

Posição: janeiro/2008

C LASSE PAD RÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GESS GDASS TOTAL GDASS TOTAL GDASS TOTAL APOSENTAD O

BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA ( * ) 100 pts ( em R$ ) 80 pts ( em R$ ) 30 pts ( em R $ ) TOTAL 
DO SALÁRIO INDIVIDU AL ( ** ) ( *** ) ( ** ) ( em R$ )
Mínimo R $ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F G=(A+B+C+D+E+F) H I=(A+B+C+D+E+H ) J K=(A+B+C+D+E+JI) ( **** )

V 339,46 40,54 59,87 608,00 238,00 400,00 1.685,87 320,00 1.605,87 120,00 1.405,87 1.405,87

lV 323,32 56,68 59,87 608,00 238,00 400,00 1.685,87 320,00 160587% 120,00 1.405,87 1.405,87

l ll 307,90 72,10 59,87 608,00 238,00 400,00 1.685,87 320,00 1.605,87 120,00 1.405,87 1.405,87

ll 293,34 86,66 59,87 608,00 238,00 400,00 1.685,87 320,00 1.605,87 120,00 1.405,87 1.405,87

l 279,45 100,55 59,87 608,00 238,00 400,00 1.685,87 320,00 1.605,87 120,00 1.405,87 1.405,87

V 266,25 113,75 59,87 608,00 238,00 360,00 1.645,87 288,00 1.573,87 108,00 1.393,87 1.393,87

lV 253,68 126,32 59,87 608,00 238,00 360,00 1.645,87 288,00 1.573,87 108,00 1.393,87 1.393,87

l ll 241,75 138,25 59,87 608,00 238,00 360,00 1.645,87 288,00 1.573,87 108,00 1.393,87 1.393,87

ll 230,42 149,58 59,87 608,00 238,00 360,00 1.645,87 288,00 1.573,87 108,00 1.393,87 1.393,87

l 219,64 160,36 59,87 608,00 238,00 360,00 1.645,87 288,00 1.573,87 108,00 1.393,87 1.393,87

V 209,37 170,63 59,87 608,00 238,00 320,00 1.605,87 256,00 1.541,87 96,00 1.381,87 1.381,87

lV 199,63 180,37 59,87 608,00 238,00 320,00 1.605,87 256,00 1.541,87 96,00 1.381,87 1.381,87

l ll 190,39 189,61 59,87 608,00 238,00 320,00 1.605,87 256,00 1.541,87 96,00 1.381,87 1.381,87

ll 181,58 198,42 59,87 608,00 238,00 320,00 1.605,87 256,00 1.541,87 96,00 1.381,87 1.381,87

l 173,22 206,78 59,87 608,00 238,00 320,00 1.605,87 256,00 1.541,87 96,00 1.381,87 1.381,87

V 165,22 214,78 59,87 608,00 238,00 300,00 1.585,87 240,00 1.525,87 90,00 1.375,87 1.375,87

lV 157,66 222,34 59,87 608,00 238,00 300,00 1.585,87 240,00 1.525,87 90,00 1.375,87 1.375,87

l ll 133,41 246,59 59,87 608,00 238,00 300,00 1.585,87 240,00 1.525,87 90,00 1.375,87 1.375,87

ll 127,29 252,71 59,87 608,00 238,00 300,00 1.585,87 240,00 1.525,87 90,00 1.375,87 1.375,87

l 121,48 258,52 59,87 608,00 238,00 300,00 1.585,87 240,00 1.525,87 90,00 1.375,87 1.375,87

A Carrei ra de Seguro Social composta de cargos art. 2º da Lei 10.855/2004.Observar ar t. 10   da  Lei 10.855/2004 e art. 3º da Lei 10.997/2004.

O Termo de Opção constante  do Anexo III da  Lei  nº 10.855, de 1º de abril  de 2004, passa a vigorar de acordo com o Anexo I da Lei  10.997/2004, podendo ser firmado 

pe los servidores  mencionados nos i tens I, II e III do  art. 3º da lei  10.997/2004.
GAE -  Gratificação de At iv idade Execut iva   -  160% sobre o vencimento  básico 

GESS -  Gratificação Específica do Seguro Social
( * )  Cá lculo GESS - Valor  a rt. 3º da Lei  11.302 de 10.05.2006

GDASS - Grat if icação de Desempenho de At iv idades do Seguro Socia l
A GDASS será paga, de forma não cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada n

o
 13, de 27 de agosto de 1992.

( ** ) Cálculo - GDASS limites:

 - máximo de cem pontos por servidor , cor respondendo cada ponto, em seus respectivos níveis e  classes, ao valor estabelecido no Anexo VI da MP 359/07;

 - mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis e  classes, ao valor estabelecido no Anexo VI da MP 359/07;

Os crité rios de que tratam os art. 11 da Lei  10.355/2001 apl icam-se a  GDASS ( art. 2º da MP 359/2007 ).
( *** ) A partir de  1º de março de 2007, até 29 de feverei ro de 2008, e até que sejam regu lamentados os cr itérios e proced imentos de afer ição das aval iações

 de desempenho individua l e insti tucional, e processados os resu ltados da primei ra ava liação de desempenho, para  fins de atribu ição da GDASS, o valor 
devido de pagamento mensal por servidor  a tivo será  de oitenta pontos, observados os respectivos níveis e classes.

( **** )  Aposentado - GAE - in tegrará  os proventos da aposentador ia e  as pensões.Le i-De legada 13 de 27.08.1982
( **** )  Aposentado - GESS art. 18 da Lei  10.855 de 01.04.2004
( **** )  Aposentado - GDASS  ar t. 16  da Le i 10.855/2004 (art. 2º da MP 359 de 16.03.2007)

Legislações Correspondentes:
     Lei  De legada nº 13, de 27/08/92      Medida Provisória nº 116 DE 02.04.2003 Salário  mínimo      Lei nº 10.997 DE 15.12.2004

     Lei  nº 10.355 de 26.12.2001      Le i nº 10.698 de 02.07.2003      Medida Provisória  nº 248 de 20.04.2004
     Medida Provisória  nº 35 de 27.03.2002 Salário mín imo      Le i nº 10.699 de 09.07.2003 Salário  mínimo     Medida Provisória  nº 362 de 29.03.2007

     Medida Provisória  nº 86 de 18.12.2002      Medida Provisória nº 146 de 11.12.2003     Medida Provisória  nº 359 de 16.03.2007

     Lei  nº 10.667 de 14.05.2003 art. 5º a art. 8º e art. 19º      Le i nº 10.855 de 01.04.2004      Lei nº 11.501 de 11.07.2007

     Lei  nº 10.525 de 06.08.2002 Salário mín imo      Le i nº 10.888 de 24.06.2004 Salário  mínimo

     Lei  nº 10.697 de 02.07.2003      Medida Provisória nº 199 de 15.07.2004

A

Especial

C

B

GDASS 30  pts do Vr.  
Máx.+ A+B+C+D
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3 2 . S u p e rin te n d ê n c ia  d a  Z o n a  F ra n c a  d e  M a n a u s -  S U F R A M A
      P la n o  E s p e c ia l d e  C arg o s d a  S U F R A M A  ( *  )  

     -  N ive l S u p e r io r  -

P o siç ão :  jan e iro / 20 08

C LA S S E P A D R Ã O V E N C I V A N T A G E M G D A T A T O T A L A P O S E N T A D O  G Q T O T A L A P O S E N T A D O  G Q T O T A L A P O S E N T A D O
M E N T O P E C U N IÁ R IA ( **  ) (  e m  R $  ) T O T A L  ( 20 %  ) ( e m  R $  ) T O T A L  ( 10%  ) (  em  R $ ) T O T A L  
B Á S IC O IN D IV ID U A L (  e m  R $  ) (  * ** ) (  e m  R $ ) (  * ** ) ( em  R $ )

A B C D = (A + B + C ) (  * ***  ) E F =( A + B + C + E ) (  *** * ) G H = (A + B + C +G ) ( *** * )

II I 3 .472 ,34 59 ,8 7 50 0 ,40 4 .03 2 ,61 3 .7 82 ,41 69 4 ,47 4 .7 27 ,08 4 .476 ,8 8 34 7 ,23 4 .379 ,84 4 .129 ,64

E S P E C IA L I I 3 .368 ,17 59 ,8 7 50 0 ,40 3 .92 8 ,44 3 .6 78 ,24 69 4 ,47 4 .6 22 ,91 4 .372 ,7 1 34 7 ,23 4 .275 ,67 4 .025 ,47

I 3 .199 ,76 59 ,8 7 50 0 ,40 3 .76 0 ,03 3 .5 09 ,83 69 4 ,47 4 .4 54 ,50 4 .204 ,3 0 34 7 ,23 4 .107 ,26 3 .857 ,06

V I 3 .103 ,77 59 ,8 7 50 0 ,40 3 .66 4 ,04 3 .4 13 ,84 69 4 ,47 4 .3 58 ,51 4 .108 ,3 1 34 7 ,23 4 .011 ,27 3 .761 ,07

V 3.010 ,66 59 ,8 7 50 0 ,40 3 .57 0 ,93 3 .3 20 ,73 69 4 ,47 4 .2 65 ,40 4 .015 ,2 0 34 7 ,23 3 .918 ,16 3 .667 ,96

C IV 2.920 ,34 59 ,8 7 50 0 ,40 3 .48 0 ,61 3 .2 30 ,41 69 4 ,47 4 .1 75 ,08 3 .924 ,8 8 34 7 ,23 3 .827 ,84 3 .577 ,64

II I 2 .832 ,73 59 ,8 7 50 0 ,40 3 .39 3 ,00 3 .1 42 ,80 69 4 ,47 4 .0 87 ,47 3 .837 ,2 7 34 7 ,23 3 .740 ,23 3 .490 ,03

I I 2 .747 ,74 59 ,8 7 50 0 ,40 3 .30 8 ,01 3 .0 57 ,81 69 4 ,47 4 .0 02 ,48 3 .752 ,2 8 34 7 ,23 3 .655 ,24 3 .405 ,04

I 2 .610 ,36 59 ,8 7 50 0 ,40 3 .17 0 ,63 2 .9 20 ,43 69 4 ,47 3 .8 65 ,10 3 .614 ,9 0 34 7 ,23 3 .517 ,86 3 .267 ,66

V I 2 .532 ,05 59 ,8 7 50 0 ,40 3 .09 2 ,32 2 .8 42 ,12 69 4 ,47 3 .7 86 ,79 3 .536 ,5 9 34 7 ,23 3 .439 ,55 3 .189 ,35

V 2.456 ,08 59 ,8 7 50 0 ,40 3 .01 6 ,35 2 .7 66 ,15 69 4 ,47 3 .7 10 ,82 3 .460 ,6 2 34 7 ,23 3 .363 ,58 3 .113 ,38

B IV 2.382 ,40 59 ,8 7 50 0 ,40 2 .94 2 ,67 2 .6 92 ,47 69 4 ,47 3 .6 37 ,14 3 .386 ,9 4 34 7 ,23 3 .289 ,90 3 .039 ,70

II I 2 .310 ,93 59 ,8 7 50 0 ,40 2 .87 1 ,20 2 .6 21 ,00 69 4 ,47 3 .5 65 ,67 3 .315 ,4 7 34 7 ,23 3 .218 ,43 2 .968 ,23

I I 2 .241 ,60 59 ,8 7 50 0 ,40 2 .80 1 ,87 2 .5 51 ,67 69 4 ,47 3 .4 96 ,34 3 .246 ,1 4 34 7 ,23 3 .149 ,10 2 .898 ,90

I 2 .129 ,52 59 ,8 7 50 0 ,40 2 .68 9 ,79 2 .4 39 ,59 69 4 ,47 3 .3 84 ,26 3 .134 ,0 6 34 7 ,23 3 .037 ,02 2 .786 ,82

V 2.065 ,64 59 ,8 7 50 0 ,40 2 .62 5 ,91 2 .3 75 ,71 69 4 ,47 3 .3 20 ,38 3 .070 ,1 8 34 7 ,23 2 .973 ,14 2 .722 ,94

IV 2 .003 ,67 59 ,8 7 50 0 ,40 2 .56 3 ,94 2 .3 13 ,74 69 4 ,47 3 .2 58 ,41 3 .008 ,2 1 34 7 ,23 2 .911 ,17 2 .660 ,97

A II I 1 .943 ,56 59 ,8 7 50 0 ,40 2 .50 3 ,83 2 .2 53 ,63 69 4 ,47 3 .1 98 ,30 2 .948 ,1 0 34 7 ,23 2 .851 ,06 2 .600 ,86

I I 1 .885 ,25 59 ,8 7 50 0 ,40 2 .44 5 ,52 2 .1 95 ,32 69 4 ,47 3 .1 39 ,99 2 .889 ,7 9 34 7 ,23 2 .792 ,75 2 .542 ,55

I 1 .828 ,69 59 ,8 7 50 0 ,40 2 .38 8 ,96 2 .1 38 ,76 69 4 ,47 3 .0 83 ,43 2 .833 ,2 3 34 7 ,23 2 .736 ,19 2 .485 ,99

S U F R A M A  -  Su p eri n te n d ên c ia  d a  Z o n a F ran c a d e  M an a u s
(  * )  C om p os to  pe los  c arg os  d e  p rov im en to  e fe ti v o  d o  P lan o de  C las s i fi ca ç ão de  C a rgos  -  PC C ,  in st it u íd o  pe la  Le i  5 . 645 , d e  10  de  de ze m b ro  d e  1 97 0, ou  de  P la no s  c or re la tos  d as  a u ta rqu ia s  e  f un da çõ es  p úb lic as , 

n ão  in t egra n t es  de  c ar re ira s  es tru tu ra da s,  reg id os  p e la  Le i 8 .1 12  de  1 1  d e  d ez e m bro  de  19 90 , p er te nc e nte s ao  Q ua dro  de  P es s oa l  d a  SU F R A M A , n e le  lo tad os  e m  3 1  d e  dez e m bro  de  2 00 5, o u  qu e  v en ha m  

a  s er  para  e le  red ist r ib u íd os , des d e q ue  as  re s pe ct iv a s re d is tr ibu içõ es  te nh am  sid o  re qu er ida s  a té  a  re fe r ida  da ta .  Ar t . 1 º  da  Le i  11 .3 56 / 06 . 
G D A T A  - G ra ti f ica çã o  d e  D e se m p en h o  d e A t i v id a d e T éc n ico -A d m in is tra t i va  
(  ** )  A G D A T A se rá   pa ga no  v a lo r  c o r re s po nd ent e  a  6 0  p on tos , co r res po nd en do ca da  p ont o  a o  va lo r  e st ab e lec ido  no  A ne xo  I d a  L e i  1 0 .9 71 /2 004

A  G D AT A  s erá  p aga  e m  c on jun to , d e  fo rm a  nã o c u m ula tiva , c om  a  G AE  e  nã o s e rv i rá  de  ba se  d e  c á lc u lo  pa ra  qua isq ue r  ou tros  b en ef íc io s  ou  v an tag en s.

A  G D AT A  é  de v id a  aos  s e rvid ores  a lca nç a dos  p e lo  an ex o V  d a  L e i  9 .3 67/ 19 96 e  p e la  Le i 6 .5 50 /19 78 , q ue  nã o es te jam  orga n iz ad os  e m  c ar re i ra , q ue  nã o ten ha m  
t id o  a l te ra ç ão  em  s ua es tru t u ra  rem u ne ra tó r ia  e n tre  30 .0 9 .2 00 1 e  a  da ta  da  pu b l i ca ç ão  da  Le i  10 .40 4 / 20 02,   b em  co m o  nã o p erc e bam  qu a lq uer  ou tra  e s pé cie  de  

v a n ta ge m  q ue  te nha  c om o fu nd am ent o  o  d es em p en ho  pro fi s sio na l,  ind iv idu a l  o u  ins ti tu c io na l  ou  a  p ro duç ã o. Ar t.  1 º da  Le i 10 .40 4 /2 00 2 e  a r t. 1 º d o  D ec re to  4 24 7/2 00 2.
(  ** )  O  l im i te  g lob a l  d e  p on tua çã o m en s a l  po r  n ív e l  de  q ue  d is põ e c a da órg ão ou  en tida de  pa ra  s e r  d is tr ibu ído  ao s  s erv idore s , e m  c ad a c ic lo  d e  a v a l iaç ão , c or re sp on de rá  

a  6 0(s es s en ta)  ve z es   o  nú m ero  d e  s erv ido res  a ti vo s  po r  n í ve l  qu e  faz  jus  à  G D A T A,  em  ex erc íc io  n o  ó rgã o o u  en tidad e.  
C on form e a r t. 5 º d a  L e i  1 0 .4 04 /20 02  a  G D A T A in te grará  os  p rov e nto s da  ap os en ta dor ia  e  as  pe ns õ es , d e  a c ord o  c om  o  it em  I  , I I e  §  ú n ic o  da  re fe r ida  Le i.

G Q  -  G ra t if ica çã o  d e  Q u al if ica çã o  (d ev ida  ao s oc up an tes  d os  c a rgos  re fe rid os  n o   a r t. 1 º d a  Le i  1 1 . 35 6 /2 00 6, qua nd o em  e fe ti vo  e xerc íc io  do  c argo ,

n a  fo rm a   e s tab e lec ida  e m  reg u la m en to) :
(  ***  )  G Q  -   20 %  (v in te  po r  c en to)  d o  m a io r ve nc im e nto  bá s ic o  do  c arg o  o c upa do  p e lo  s e rvid or , a té  o  lim i te  de  1 5%  (q u inz e  po r  c en to)  dos  c a rgo s prov ido s  de  c ad a n ív e l ; e
(  ***  )  G Q  -  10%  (de z po r  c en t o)  d o  m a ior  ve nc im en to  bá sic o  do  c argo  o cu pa do  pe lo  s e rv ido r , a té  o  l im i te  de  30 %  ( tr in ta  p or  ce n to )  d os  c arg os  p ro v id os  d e  c a da  n í ve l .

O b s erv ar  o  §  1º ao  §  6º d o  a r t. 5  d a  L e i  1 1 .3 56 /2 006 ..
(  *** * )  Ap os en tad o -   G D A T A  -  a rt . 5 º da  L e i  1 0 .4 04  de  09 .0 1 .2 00 2 e  a r t . 3 º da  L e i  10 .9 71  de  25 .11 .2 20 4. A r t. 33  da  Le i  11 .3 56/ 20 06

L eg is la çõ e s C o rr es p o n d en te s:
     Le i D e le gad a nº 1 3 ,  de  27 /0 8 /9 2      Le i n º 1 0 . 404  d e  0 9 .0 1 . 200 2      M e d ida  P rov isó r ia  n º 19 8  de  15 .07 .20 04

     Le i n º 8 .6 22 ,  de  1 9 /0 1 /9 3      D ec re to  4 .2 47  de  22 .0 5 .2 00 2      Le i n º 1 0 . 97 1  d e  2 5 .1 1 . 20 04

     Le i n º 8 .6 45 ,  de  0 1 /0 4 /9 3      Po r ta r ia  nº 260  d e  2 1 .0 6 . 200 2      M e d ida  P rov isó r ia  n º 24 8  D E 20 .04 .20 05
     Le i n º 8 .6 59 ,  de  2 7 /0 5 /9 3      Po r ta r ia  nº 363  d e  2 1 .0 6 . 200 2       Le i  10 .69 8  de  02 .07 .20 03

     Le i n º 8 .6 76  ar t. 4 º, de  13 /07 /93       D ec re to  4 .4 68  de  13 .1 1 .2 00 2       M e d id a  P rov is ór ia  n º 3 02  de  29 .0 6 .2 00 6

     Le i n º 8 .8 80 ,  de  2 7 /0 5 /9 4      Po r ta r ia  nº 29  de  29 .08 .2 002       Le i  11 .35 6  de  19 .10 .20 06

     Po r ta r ia  M A R E  nº  2 .1 79 , d e  2 8 / 07 / 98      Po r ta r ia  nº 442  d e  3 1 .1 0 . 200 2       M e d id a  P rov is ór ia  n º 3 41  de  29 .1 2 .2 00 6
     M e d ida  P ro v is ó r ia  n º 22 25 -45  de  04 .0 9 .2 00 1      Le i n º 1 0 . 697  d e  0 2 .0 7 . 200 3       Le i  n º 11 .49 0 , de   20  d e  jun ho de  20 07

     Le i n º 1 0 . 331  d e  1 8 .1 2 . 200 1      Le i n º 1 0 . 698  d e  0 2 .0 7 . 200 3

G D A T A  3 0  P on to s +  
A + B + E

G D A T A  30  P on to s  +  
A + B + G

G D A T A  30  P on tos  +  
A + B
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3 2 . S u p er in ten d ê n c ia  d a  Z o n a  F r an c a  d e  M a n a u s  - S U F R A M A
       P la n o  E s p e c ia l  d e  C a rg o s  d a  S U F R A M A  (  *  )  

     -  N iv e l  In te rm e d iá r io  -

P o si ç ã o : ja n e ir o /2 0 0 8

C L A S S E P A D R Ã O V E N C I V A N T A G E M G D A T A TO T A L A P O S E N TA D O
M E N T O P E C U N IÁ R IA (  * * ) ( e m  R $  ) T O TA L  
B Á S IC O IN D IV ID U A L (  e m  R $  )

A B C D = (A + B + C ) (  ** *  )

I I I 1 .9 80 ,6 7 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 2 .33 3 ,9 4 2 .1 8 7,2 4

E S P E C IA L II 1 .9 21 ,2 5 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 2 .27 4 ,5 2 2 .1 2 7,8 2

I 1 .8 25 ,1 9 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 2 .17 8 ,4 6 2 .0 3 1,7 6

V I 1 .7 70 ,4 3 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 2 .12 3 ,7 0 1 .9 7 7,0 0

V 1 .7 17 ,3 2 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 2 .07 0 ,5 9 1 .9 2 3,8 9

C IV 1 .6 65 ,8 0 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 2 .01 9 ,0 7 1 .8 7 2,3 7

I I I 1 .6 15 ,8 3 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .96 9 ,1 0 1 .8 2 2,4 0

I I 1 .5 67 ,3 5 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .92 0 ,6 2 1 .7 7 3,9 2

I 1 .4 88 ,9 8 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .84 2 ,2 5 1 .6 9 5,5 5

V I 1 .4 44 ,3 1 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .79 7 ,5 8 1 .6 5 0,8 8

V 1 .4 00 ,9 8 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .75 4 ,2 5 1 .6 0 7,5 5

B IV 1 .3 58 ,9 5 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .71 2 ,2 2 1 .5 6 5,5 2

I I I 1 .3 18 ,1 9 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .67 1 ,4 6 1 .5 2 4,7 6

I I 1 .2 78 ,6 4 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .63 1 ,9 1 1 .4 8 5,2 1

I 1 .2 14 ,7 1 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .56 7 ,9 8 1 .4 2 1,2 8

V 1 .1 78 ,2 7 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .53 1 ,5 4 1 .3 8 4,8 4

IV 1 .1 42 ,9 2 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .49 6 ,1 9 1 .3 4 9,4 9

A III 1 .1 08 ,6 3 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .46 1 ,9 0 1 .3 1 5,2 0

I I 1 .0 75 ,3 7 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .42 8 ,6 4 1 .2 8 1,9 4

I 1 .0 43 ,1 1 5 9 ,8 7 2 9 3 ,4 0 1 .39 6 ,3 8 1 .2 4 9,6 8

S U F R A M A  -  S u p e ri n te n d ê n c ia  d a  Z o n a  F ra n c a  d e  M a n a u s
( *  )  C om p o s to  pe lo s  c ar go s  d e p ro v im e n to  e fe tiv o  d o  P la n o  d e  C la s s i f ic aç ã o  de  C a rg o s  -  P C C ,  in s ti t uí d o p ela  Le i  5. 6 4 5,  d e  1 0  d e  d e z e m b ro  d e  1 9 70 ,  o u  d e  P la n o s  c o rre la to s  d as  a u ta rq u ias

 e  f u nd a ç õ e s  p ú b l ic a s , nã o  in t eg ra n te s  d e c a rre i ra s  e s t ru tu ra d as , r eg id o s  p e la  L e i  8 .1 1 2  d e  1 1  d e  d e z e m b ro  d e  1 9 9 0,  p e rte n c e n te s  ao  Q u a d ro  d e  P e s s o a l  d a  S U F R A M A ,  n e le  lo ta d o s  e m  3 1
 d e  d e z e m br o d e 2 00 5 ,  o u  q u e  v e n ha m  a  s e r p a ra  e le  re d is tr ibu í do s ,  d e s d e  q u e a s  re s p e c tiv as  re d is tr ib u iç õ es  te n h a m  s id o  re q u er id a s  at é  a  r ef e r ida  d at a . A rt. 1 º da  Le i  11 . 35 6 / 06 .  
G D A T A  - G r a tif ic a çã o  d e  D e se m p en h o  d e A ti vi d a d e  T é c n ic o -A d m in i s tra ti va  
(  * *  )  A  G D A T A  s e rá   p a ga  n o v a lor  c o rre s p o n de n t e a  6 0  p o n to s , c o rre s p o nd e n d o c a d a p o nt o  a o  v a lo r e s t a be le c id o  n o  A n e x o I d a L ei  1 0. 9 71 / 2 00 4

A  G D A T A  s er á p ag a  em  c on ju nt o , d e  fo rm a  n ã o c u m u la tiv a,  c o m  a  G A E  e n ão  s e rv i rá  d e  b a s e  d e  c á lc u lo  p a ra  q u a is q ue r o ut ro s  b e n e fíc io s  o u v a n ta g e ns .

A  G D A T A  é d ev id a  ao s  s e rv id or es  a lc a nç ad o s  p e lo  a n e x o V  d a  L e i  9 . 36 7 / 19 9 6  e  pe la  L e i  6 . 55 0 /1 9 7 8 , qu e  nã o  e s t e ja m  o rg a niz a d o s  e m  c ar re ir a,  q u e  n ã o  te n h a m  
tid o  a l te ra ç ã o  e m  s u a  e s t ru tu ra  re m u n e ra tó r ia  e n tre  30 . 09 . 2 00 1  e  a d a ta  d a  p u b l ic a ç ão  d a L ei  1 0. 4 04 / 2 00 2 ,  b e m  c o m o   n ã o  p e rc e b a m  q u alq u e r o u tr a e s p éc ie  de  
v a nt a g em  qu e  t e nh a  c om o  f u n da m e n to  o  de s e m p en h o  p ro f is s ion a l , in div id u a l  o u  in s t it u c io na l  ou  a p ro d uç ã o .  A rt . 1 º  d a  L e i  1 0 .4 0 4 /2 0 02  e  a rt.  1 º d o D ec re to  4 2 4 7 /2 0 02 .
(  * *  )  O  l im i te  glo b a l  d e  p o n tu a ç ã o  m e ns a l  po r n ív e l  d e  q u e  d is p õ e  c a d a  ó rg ã o  o u  e n tid a de  p ar a s e r d is t r ibu í do  a os  s e rv id o re s , em  c ad a  c ic lo d e a v a l ia ç ã o , c o rre s p o nd e rá  

a  6 0 (s e s s e n ta ) v e z e s   o  n ú m e ro  d e  s e rv id o re s  a tiv os  p o r n ív e l  qu e  f a z  jus  à  G D A T A ,  e m  e x e rc íc io  n o  ó rg ã o  o u  e n tid a d e . 
C o n f or m e  ar t. 5 º d a  L e i  1 0 . 40 4 /2 0 0 2  a  G D A T A  int e g ra rá o s  p ro v e n to s  da  ap o s e n ta d o r ia  e  a s  pe n s õ e s , d e a c o rd o c o m  o  i te m  I  ,  I I e  § ú n ic o d a re fe r id a  L e i .
(  * * * )  A p o s e n ta d o -   G D A T A  - a rt.  5 º da  L ei  1 0. 4 04  de  0 9. 0 1. 2 0 02  e a rt.  3 º da  L ei  1 0. 9 71  d e 2 5. 1 1. 2 2 04

L e g is la ç õ es  C o r re s p o n d e n te s :
     L ei  D ele g a d a n º 1 3 ,  d e  2 7 /0 8 /9 2      L e i  n º 1 0. 4 0 4 d e 0 9. 0 1 .2 0 02      M e did a  P r ov is ór ia  nº  1 9 8  d e  1 5 .0 7 .2 0 0 4

     L ei  n º 8 . 62 2 ,  d e  1 9 /0 1 /9 3      D e c re to  4 . 2 47  de  2 2. 0 5. 2 00 2      L ei  n º 1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 . 20 0 4
     L ei  n º 8 . 64 5 ,  d e  0 1 /0 4 /9 3      P o rt ar ia  n º 2 6 0  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2      M e did a  P r ov is ór ia  nº  2 4 8  D E  2 0 .0 4 . 20 0 5
     L ei  n º 8 . 65 9 ,  d e  2 7 /0 5 /9 3      P o rt ar ia  n º 3 6 3  d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2       L e i  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     L ei  n º 8 . 67 6  ar t.4 º , d e  1 3 / 07 / 93       D e c re to  4 . 4 68  de  1 3. 1 1. 2 00 2       M e d id a P ro v is ó r ia  n º 3 02  de  29 . 0 6. 2 00 6
     L ei  n º 8 . 88 0 ,  d e  2 7 /0 5 /9 4      P o rt ar ia  n º 2 9  d e  29 . 08 . 20 0 2       L e i  1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6
     P o rta r ia  M A R E  nº  2 . 17 9 , d e 2 8 /0 7 /9 8      P o rt ar ia  n º 4 4 2  d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2       M e d id a P ro v is ó r ia  n º 3 41  de  29 . 1 2. 2 00 6

     M e did a  P r ov is ór ia  n º 2 2 2 5 -4 5 d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1      L e i  n º 1 0. 6 9 7 d e 0 2. 0 7 .2 0 03       L e i  n º 1 1. 4 90 ,  d e   20  d e ju n h o  d e  2 0 07
     L ei  n º 1 0 .3 3 1  d e  1 8 . 12 . 20 0 1      L e i  n º 1 0. 6 9 8 d e 0 2. 0 7 .2 0 03

G D A T A  3 0  P o n tos  +  
A + B
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3 2 . S u p e r in te n d ê n c ia  d a  Z o n a  F ra n c a  d e  M a n a u s  - S U F R A M A
       P la n o  E s p e c ia l d e  C a rg o s  d a  S U F R A M A  ( *  )  

     -  N iv e l A u x ili a r  -

P o s i çã o :  j a n e ir o /2 0 0 8

C L A S S E P A D R Ã O V E N C I V A N T A G E M G D A T A T O T A L A P O S E N T A D O
M E N T O P E C U N IÁ R IA ( * * ) (  em  R $ ) T O T A L  
B Á S IC O IN D IV ID U A L ( e m  R $  )

A B C D = ( A + B + C ) (  * * * )

II I 1 .1 91 ,1 5 5 9,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .4 3 2,2 2 1 .3 41 ,6 2

E S P E C IA L II 1 .1 67 ,3 3 5 9,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .4 0 8,4 0 1 .3 17 ,8 0

I 1 .1 20 ,6 3 5 9,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .3 6 1,7 0 1 .2 71 ,1 0

V I 1 .0 98 ,2 2 5 9,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .3 3 9,2 9 1 .2 48 ,6 9

V 1 .0 76 ,2 6 5 9,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .3 1 7,3 3 1 .2 26 ,7 3

C IV 1 .0 54 ,7 3 5 9,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .2 9 5,8 0 1 .2 05 ,2 0

II I 1 .0 33 ,6 4 5 9,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .2 7 4,7 1 1 .1 84 ,1 1

II 1 .0 12 ,9 6 5 9,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .2 5 4,0 3 1 .1 63 ,4 3

I 9 7 2,4 5 5 9,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .2 1 3,5 2 1 .1 22 ,9 2

V I 9 5 3,0 0 5 9,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .1 9 4,0 7 1 .1 03 ,4 7

V 9 3 3,9 4 5 9,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .1 7 5,0 1 1 .0 84 ,4 1

B IV 9 1 5,2 6 5 9,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .1 5 6,3 3 1 .0 65 ,7 3

II I 8 9 6,9 5 5 9,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .1 3 8,0 2 1 .0 47 ,4 2

II 8 7 9,0 1 5 9,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .1 2 0,0 8 1 .0 29 ,4 8

I 8 4 3,8 5 5 9,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .0 8 4,9 2 9 94 ,3 2

V 8 2 6,9 8 5 9,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .0 6 8,0 5 9 77 ,4 5

IV 8 1 0,4 4 5 9,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .0 5 1,5 1 9 60 ,9 1

A II I 7 9 4,2 3 5 9,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .0 3 5,3 0 9 44 ,7 0

II 7 7 8,3 4 5 9,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .0 1 9,4 1 9 28 ,8 1

I 7 6 2,7 8 5 9,8 7 1 8 1 ,2 0 1 .0 0 3,8 5 9 13 ,2 5

S U F R A M A  -  S u p e r in t en d ê n ci a  d a  Z o n a  F r a n c a  d e  M a n a u s
(  *  )  C o m p o s t o p e los  c a rg o s  d e  p ro v im e n to  e f e tiv o  d o  P lan o  d e  C la s s i f ic a ç ã o  d e  C a rg o s  -  P C C ,   ins ti tu í do  p e la  L e i  5 .6 4 5 , d e  10  de  d ez em b ro  d e  19 7 0 , o u  d e  P la n o s  c o r re la t os  d a s  a u ta rq u ia s

 e  f u n da ç õ e s  pú b l ic a s ,  n ã o in te g ra n te s  d e  c a r re i ra s  e s t ru tu ra d a s , re g id o s  pe la  Le i  8 . 1 1 2 d e  1 1  d e  d e z e m br o d e  1 9 9 0,  p e r t en c e n t es  a o  Q ua d ro  de  P e s s o a l d a  S U F R A M A ,  n e le  lo ta d o s  em  31

 d e  d e z e m b ro  d e  2 0 0 5 , o u  q u e  v en h a m  a  s er  p a ra  e le  re d is t r ibu í d os , d e s d e  q u e  a s  re s p e c tiv a s  re d is t r ib u iç õ es  te n h a m  s id o  re q u e r id as  a té  a  re fe r id a  d a ta .  A r t . 1 º d a  L e i  11 . 3 56 / 06 .  

(  *  )   S e rã o  ex t in to s  o s  c a rg o s  d e  n ív e l  a u xi l ia r  do  Q u a d ro  d e  P e s s oa l  da  S u fra m a  re f er ido s  n o c a p u t d e s t e  a r tig o  q u e  e s t iv e re m  v a g o s  n a  d a ta  da  p ub l ic a ç ã o  M e d id a  P ro v is ó r ia  30 2 / 20 0 6

 o u  q u e  v ie re m  a  v a ga r . (  §  6  a r t.  1 º  d a  M P  30 2 / 20 0 6 .)
G D A T A  -  G ra t i f ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t i v i d a d e  T é c n ic o -A d m in is tr a t iv a  
(  * *  )  A  G D A T A  s e rá   p a g a  n o  v a lo r  c o r re s p o nd e n te  a  6 0  p o n to s , c o r re s p o n d en d o  c a d a  p o n to  a o v a lo r  e s t ab e le c id o  n o  A n e x o  I  d a  L e i  1 0 .9 7 1 /2 0 0 4

A  G D A T A  s e rá  p a g a  e m  c o n ju n to ,  d e  f or m a  n ão  c u m u la tiv a,  c o m  a  G A E  e  n ã o  s e rv i rá  de  b as e d e  c á lc u lo  p a ra  q u a is q ue r  o u tro s  be n e fí c io s  o u  v an t ag e n s .

A  G D A T A  é  d e v id a a o s  s e rv id o re s  a lc a n ç a d o s  p e lo  a n e x o  V  d a  Le i  9 . 3 6 7/ 1 9 96  e  p e la  L e i 6 .5 5 0 /1 9 7 8 , q u e  n ã o  e s t e ja m  o rg a n iz a do s  e m  c a rre i ra , q ue  n ão  te n h a m  

tid o  a l te ra ç ã o  em  s u a e s tru t ur a  re m u ne ra t ó r ia  e n tre  3 0 . 09 . 2 00 1  e a  d a ta  d a  pu b l ic a ç ã o  d a  L e i  1 0 . 40 4 /2 0 0 2 ,  b e m  c o m o   nã o  p e rc e b a m  q u a lq ue r  o u tra  e s p é c ie  d e  

v a n ta g e m  q ue  te n h a  c o m o  fu n d a m en t o  o  d e s e m p en h o  p ro f is s io na l ,  in d iv id ua l  ou  in s ti tu c io n a l  o u  a  pr od u ç ã o . A r t.  1 º  d a  L e i  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  e  a r t . 1 º d o  D e c re t o  4 2 4 7/ 2 00 2 .
(  * *  )  O  lim i t e  g lob a l  de  p on t ua ç ã o  m e n s a l  p o r  n ív e l  d e  q u e  d is p õ e  c a d a  ó rg ã o  o u  e n t id a d e  p a ra  s er  d is tr ib u í do  ao s  s e rv id o re s , e m  c a d a c ic lo  d e  a v a l ia ç ã o , c o r re s p o nd e rá  

a  6 0 (s e s s e n ta )  v e z e s   o  n úm e ro  de  s e rv id o re s  a tiv o s  p or  n ív e l  q ue  fa z  ju s  à  G D A T A , e m  ex e rc í c io  n o  ó rg ã o  o u  e n t id a d e . 

C on f or m e  a r t.  5 º d a L e i  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2 a  G D A T A  in t e gr ar á o s  p ro v e n to s  d a a p os en t a do r ia  e  a s  p e n s õ e s , de  a c o rd o c o m  o  i t em  I , I I e  §  ú n ic o  d a  r e f e r id a L e i.
(  * * * )  A p o s e n ta d o  -   G D A T A  -  a r t . 5º  d a  L e i  1 0 . 40 4  de  09 . 0 1. 2 0 02  e  a r t.  3 º  d a  L e i  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 . 22 0 4

L e g is la ç õ e s C o r r es p o n d e n t e s:
     L e i D e le g a d a  n º 1 3 , d e  27 / 08 / 9 2      L e i  nº  1 0 .4 0 4  d e  0 9 . 01 . 2 00 2      M e d id a  P ro v is ó r ia  nº  1 9 8  d e  1 5 .0 7 . 20 0 4

     L e i n º 8 . 6 2 2,  d e  1 9 /0 1 / 93      D e c re t o  4 .2 4 7  d e  2 2 .0 5 . 20 0 2      L e i  n º  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4

     L e i n º 8 . 6 4 5,  d e  0 1 /0 4 / 93      P or ta r ia  n º 2 6 0 d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2      M e d id a  P ro v is ó r ia  nº  2 4 8  D E  2 0 . 04 . 2 00 5
     L e i n º 8 . 6 5 9,  d e  2 7 /0 5 / 93      P or ta r ia  n º 3 6 3 d e  2 1 .0 6 .2 0 0 2       L e i  1 0. 6 9 8 d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     L e i n º 8 . 6 7 6 a r t. 4 º, d e 1 3 /0 7 /9 3       D e c re t o  4 .4 6 8  d e  1 3 .1 1 . 20 0 2       M e did a  P ro v is ó r ia  n º 30 2  de  2 9. 0 6 .2 0 0 6

     L e i n º 8 . 8 8 0,  d e  2 7 /0 5 / 94      P or ta r ia  n º 2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2       L e i  1 1. 3 5 6 d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6

     P o r ta r ia  M A R E  n º 2 . 1 7 9,  d e  2 8 / 07 / 9 8      P or ta r ia  n º 4 4 2 d e  3 1 .1 0 .2 0 0 2       M e did a  P ro v is ó r ia  n º 34 1  de  2 9. 1 2 .2 0 0 6

     M e d ida  P ro v is ó r ia  n º 2 22 5 -4 5  d e  04 . 0 9. 2 0 01      L e i  nº  1 0 .6 9 7  d e  0 2 . 07 . 2 00 3       L e i  n º 1 1 . 49 0 ,  d e   20  de  ju n h o  d e  2 0 0 7

     L e i n º 10 . 3 31  d e 1 8. 1 2 .2 0 0 1      L e i  nº  1 0 .6 9 8  d e  0 2 . 07 . 2 00 3

G D A T A  3 0  P o n tos  +  
A + B
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33. SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP
       Analista Técnico da SUSEP
       - Nível Superior -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDSUSEP TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA (  até 100% ) TOTAL 

INDIVIDUAL ( * ) ( em R$ )
GDSUSEP - 50% do %. Máx.+ 

A+B
A B C D=(A+B+C) ( ** )

IV 5.857,91 59,87 5.857,91 11.775,69 8.846,74

lll 5.679,63 59,87 5.768,77 11.508,27 8.623,89

ll 5.514,20 59,87 5.686,06 11.260,13 8.417,10

l 5.353,60 59,87 5.605,76 11.019,23 8.216,35

lll 4.911,56 59,87 5.384,74 10.356,17 7.663,80

ll 4.768,48 59,87 5.313,20 10.141,55 7.484,95

l 4.629,60 59,87 5.243,76 9.933,23 7.311,35

lll 4.247,34 59,87 5.052,63 9.359,84 6.833,52

ll 4.123,63 59,87 4.990,77 9.174,27 6.678,89

l 4.003,52 59,87 4.930,72 8.994,11 6.528,75

lll 3.886,94 59,87 4.872,43 8.819,24 6.383,02

ll 3.773,71 59,87 4.815,81 8.649,39 6.241,49

l 3.663,80 59,87 4.760,86 8.484,53 6.104,10
GDSUSEP - Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Seguros Privados
( * ) Cálculo - GDSUSEP percentuais e limites:

 - até 50% (cinqüenta por cento), incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e
 - até 50% (cinqüenta por cento), incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.

O  Decreto 3.762/2001 regulamenta a GDSUSEP e a Portaria 1.132/2001.

Os servidores ocupantes do cargo de Analista Técnico da SUSEP,quando cedidos, não perceberão a GDSUSEP.
É vedada a percepção cumulativa da GDSUSEP com a GAE (Gratificação de Atividade Executiva) instituída pela Lei Delegada nº 13 de 27.08.1992
( ** ) Aposentado: GDSUSEP - art. 60 - B da Medida Provisória 2229-43/2001 (art. 21 §§ 1º e 2º da MP 302/2006)
Legislações Correspondentes:
     Lei nº 9.015, de 30/03/95;      Medida Provisória nº 2048-33, de 28.12.2000      Lei nº 10.331 de 18.12.2001

     Decreto nº 1.519, art.5º e art. 7º incisos I e II, de 08/06/95;      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei nº 10.697 de 02.07.2003
     Portaria nº 48 de 13/03/96;      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001      Lei nº 10.698 de 02.07.2003

     Portaria nº 117 de 18/05/98; e      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001      Decreto nº 4.843 de 24.09.2003 art. 1º
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001      Lei nº 10.769 de 19.11.2003

     Medida Provisória nº 2048-26, de 29.06.2000.      Medida Provisória nº 2136-38, de 24.05.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004
     Medida Provisória nº 2048-27, de 28.07.2000.      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001      Lei nº 11.094 de 13.01.2005

     Medida Provisória nº 2048-28, de 28.08.2000.      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001      Decreto nº 5.407 de 31.03.2005

     Medida Provisória nº 2048-29 DE  27.09.2000      Portaria nº 1132 de 29.06.2001      Medida Provisória nº 302, de 29.06.2006
     Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001      Lei nº 11.356 de 19.10.2006

     Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2150-42, de 24.08.2001

     Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001

A

Especial

C

B
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33. SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP
       Agente Executivo
       Demais cargos de nível intermediário da SUSEP   
         (atividades de controle, regulação e fiscalização dos mercados de valores mobiliários,seguros, 

           previdência privada e capitalização do quadro permanente da SUSEP)

         
       - Nível Intermediário -

Posição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO VANTAGEM GDSUSEP TOTAL APOSENTADO
BÁSICO PECUNIÁRIA ( * ) ( em R$ ) TOTAL 

INDIVIDUAL (até 100%) ( em R$ )
GDSUSEP - 50% do %. Máx.+ 

A+B
A B C D=(A+B+C) ( ** )

IV 2.673,24 59,87 2.673,24 5.406,35 4.069,73

lll 2.595,36 59,87 2.634,30 5.289,53 3.972,38

ll 2.519,78 59,87 2.596,51 5.176,16 3.877,91

l 2.446,39 59,87 2.559,82 5.066,08 3.786,17

lll 2.244,40 59,87 2.458,82 4.763,09 3.533,68

ll 2.179,01 59,87 2.426,13 4.665,01 3.451,94

l 2.115,56 59,87 2.394,40 4.569,83 3.372,63

lll 1.940,88 59,87 2.307,06 4.307,81 3.154,28

ll 1.884,36 59,87 2.278,80 4.223,03 3.083,63

l 1.829,48 59,87 2.251,36 4.140,71 3.015,03

lll 1.776,17 59,87 2.224,71 4.060,75 2.948,39

ll 1.724,44 59,87 2.198,84 3.983,15 2.883,73

l 1.674,20 59,87 2.173,72 3.907,79 2.820,93

GDSUSEP- Gratificação de Desempenho de Atividade de Auditoria de Seguros Privados
( * ) Cálculo - GDSUSEP percentuais e limites:

 - até 50% (cinqüenta por cento), incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e

 - até 50% (cinqüenta por cento), incidentes sobre o maior vencimento básico do cargo, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
O  Decreto 3.762/2001 regulamenta a GDSUSEP e a Portaria 1.132/2001.

É vedada a percepção cumulativa da GDSUSEP com a GAE (Gratificação de Atividade Executiva) inst ituída pela Lei Delegada nº 13 de 27.08.1992
( ** ) Aposentado: GDSUSEP - art. 60 - B da Medida Provisória 2229-43/2001 (art. 21 §§ 1º e 2º da MP 302/2006)

Legislações Correspondentes:
     Lei nº 8.112 DE 11.12.90 ART.40 §único      Lei nº 10.698 de 02.07.2003

     Lei nº 9.015, de 30/03/95;      Lei nº 10.699 de 09.07.2003
     Decreto nº 1.519, art.5º e art. 7º incisos I e II, de 08/06/95;      Decreto nº 4.843 de 24.09.2003

     Portaria nº 48 de 13/03/96;      Lei nº 10.888 de 24.06.2004
     Portaria nº 117 de 18/05/98; e      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004

     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Lei nº 11.094 de 13.01.2005
     Medida Provisória nº 2194-6 de 23.08.2001      Medida Provisória nº 210 de 31.08.2004

     Lei nº10.331 DE 18.12.2001      Lei nº 11.094 de 13.01.2005
     Medida Provisória nº 35 de 27.03.2002      Decreto nº 5.407 de 31.03.2005

     Lei nº 10.525 de 06.08.2002      Medida Provisória nº 302, de 29.06.2006
     Medida Provisória nº 116 DE 02.04.2003      Lei nº 11.356 de 19.10.2006

     Lei nº 10.697 de 02.07.2003

A

C

B

ESPECIAL
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3 4 .  P la n o  d e  C a rre ira  do s  C a rg o s T éc n ic o -A d m in is t ra t iv o s  e m  E d u ca ç ã o
       C a rgo s  de  T é cn ico -A d m in is tra t ivo s  e  T é cn ico -M a rít im o s  d e  q ue  tra ta  a  Le i n º  7 .59 6 /19 8 7  
       e  c a rgo s  re fe r ido s  no  §  5º  d o  a rt.  15  d a  L e i 1 1 .09 1 /2 00 5 .
       N íve l C las s if ic aç ã o : A

P o siç ão :  ja ne i ro /2 00 8

VA N T AG EM Se m  IQ  S em  IQ  

I I I I II IV P EC U N IÁ R IA IN G R ES SO IN G R E SSO

IN D IV ID U AL a té  10 %  s /  P VB até 1 5%  s /  PV B até 2 0%  s/  PV B a té  10%  s / P VB T O T A L a té 10 %  s /  PV B até  1 5%  s / P VB até 20 %  s /  PV B até  1 0%  s/  PV B T O T A L

(  *  ) ( * *  ) ( * * * ) (  *  ) ( * * ) (  * * *  )  ( em  R $) (  * ) (  **  ) ( * **  ) ( *  )  (  * *  ) ( * * * ) (e m R $ )

A B C D E F = A + E+ ( *  ) G =A + E+ ( * *  ) H =A + E+ ( * * * ) I= A+ E +(  *  ) J = A+ E +(  * *  ) K = A +E +(  * * *  ) L = (A + E) M = B + E+ ( *  ) N =B + E +(  * *  ) O =B + E +(  * * * ) P = B +E +(  * ) Q = B + E+ ( * * ) R =B + E +(  * * *  ) S = (B + E)

701 ,98 59 ,87 83 2 ,05 867 ,15 902 ,25 7 61 ,8 5 761 ,85 83 2 ,05 761 ,85
727 ,25 727 ,25 59 ,87 85 9 ,85 896 ,21 932 ,57 7 87 ,1 2 787 ,12 85 9 ,85 787 ,12 8 59 ,8 5 89 6 ,21 932 ,5 7 787 ,12 7 87 ,1 2 859 ,85 78 7 ,12
753 ,43 753 ,43 753 ,43 59 ,87 88 8 ,64 926 ,31 963 ,99 8 13 ,3 0 813 ,30 88 8 ,64 813 ,30 8 88 ,6 4 92 6 ,31 963 ,9 9 813 ,30 8 13 ,3 0 888 ,64 81 3 ,30
780 ,56 780 ,56 780 ,56 780 ,56 59 ,87 91 8 ,49 957 ,51 996 ,54 8 40 ,4 3 840 ,43 91 8 ,49 840 ,43 9 18 ,4 9 95 7 ,51 996 ,5 4 840 ,43 8 40 ,4 3 918 ,49 84 0 ,43
808 ,66 808 ,66 808 ,66 808 ,66 59 ,87 94 9 ,40 989 ,83 1 .0 30 ,2 6 8 68 ,5 3 868 ,53 94 9 ,40 868 ,53 9 49 ,4 0 98 9 ,83 1 .0 30 ,26 868 ,53 8 68 ,5 3 949 ,40 86 8 ,53
837 ,77 837 ,77 837 ,77 837 ,77 59 ,87 98 1 ,42 1 .0 23 ,3 1 1 .0 65 ,1 9 8 97 ,6 4 897 ,64 98 1 ,42 897 ,64 9 81 ,4 2 1 .023 , 31 1 .0 65 ,19 897 ,64 8 97 ,6 4 981 ,42 89 7 ,64
867 ,93 867 ,93 867 ,93 867 ,93 59 ,87 1 .014 ,59 1 .0 57 ,9 9 1 .1 01 ,3 9 9 27 ,8 0 927 ,80 1 .014 ,59 927 ,80 1 .01 4 ,59 1 .057 , 99 1 .1 01 ,39 927 ,80 9 27 ,8 0 1 . 014 ,5 9 92 7 ,80
899 ,17 899 ,17 899 ,17 899 ,17 59 ,87 1 .048 ,96 1 .0 93 ,9 2 1 .1 38 ,8 7 9 59 ,0 4 959 ,04 1 .048 ,96 959 ,04 1 .04 8 ,96 1 .093 , 92 1 .1 38 ,87 959 ,04 9 59 ,0 4 1 . 048 ,9 6 95 9 ,04
931 ,54 931 ,54 931 ,54 931 ,54 59 ,87 1 .084 ,56 1 .1 31 ,1 4 1 .1 77 ,7 2 9 91 ,4 1 991 ,41 1 .084 ,56 991 ,41 1 .08 4 ,56 1 .131 , 14 1 .1 77 ,72 991 ,41 9 91 ,4 1 1 . 084 ,5 6 99 1 ,41
965 ,08 965 ,08 965 ,08 965 ,08 59 ,87 1 .121 ,46 1 .1 69 ,7 1 1 .2 17 ,9 7 1 .02 4 ,95 1 . 024 ,9 5 1 .121 ,46 1 .0 24 ,9 5 1 .12 1 ,46 1 .169 , 71 1 .2 17 ,97 1 .0 24 ,9 5 1 .02 4 ,95 1 . 121 ,4 6 1 .024 ,95
999 ,82 999 ,82 999 ,82 999 ,82 59 ,87 1 .159 ,67 1 .2 09 ,6 6 1 .2 59 ,6 5 1 .05 9 ,69 1 . 059 ,6 9 1 .159 ,67 1 .0 59 ,6 9 1 .15 9 ,67 1 .209 , 66 1 .2 59 ,65 1 .0 59 ,6 9 1 .05 9 ,69 1 . 159 ,6 7 1 .059 ,69

1 .035 , 81 1 .0 35 ,8 1 1 . 035 ,8 1 1 . 035 , 81 59 ,87 1 .199 ,26 1 .2 51 ,0 5 1 .3 02 ,8 4 1 .09 5 ,68 1 . 095 ,6 8 1 .199 ,26 1 .0 95 ,6 8 1 .19 9 ,26 1 .251 , 05 1 .3 02 ,84 1 .0 95 ,6 8 1 .09 5 ,68 1 . 199 ,2 6 1 .095 ,68
1 .073 , 10 1 .0 73 ,1 0 1 . 073 ,1 0 1 . 073 , 10 59 ,87 1 .240 ,28 1 .2 93 ,9 4 1 .3 47 ,5 9 1 .13 2 ,97 1 . 132 ,9 7 1 .240 ,28 1 .1 32 ,9 7 1 .24 0 ,28 1 .293 , 94 1 .3 47 ,59 1 .1 32 ,9 7 1 .13 2 ,97 1 . 240 ,2 8 1 .132 ,97
1 .111 , 74 1 .1 11 ,7 4 1 . 111 ,7 4 1 . 111 , 74 59 ,87 1 .282 ,78 1 .3 38 ,3 7 1 .3 93 ,9 6 1 .17 1 ,61 1 . 171 ,6 1 1 .282 ,78 1 .1 71 ,6 1 1 .28 2 ,78 1 .338 , 37 1 .3 93 ,96 1 .1 71 ,6 1 1 .17 1 ,61 1 . 282 ,7 8 1 .171 ,61
1 .151 , 76 1 .1 51 ,7 6 1 . 151 ,7 6 1 . 151 , 76 59 ,87 1 .326 ,81 1 .3 84 ,3 9 1 .4 41 ,9 8 1 .21 1 ,63 1 . 211 ,6 3 1 .326 ,81 1 .2 11 ,6 3 1 .32 6 ,81 1 .384 , 39 1 .4 41 ,98 1 .2 11 ,6 3 1 .21 1 ,63 1 . 326 ,8 1 1 .211 ,63
1 .193 , 22 1 .1 93 ,2 2 1 . 193 ,2 2 1 . 193 , 22 59 ,87 1 .372 ,41 1 .4 32 ,0 7 1 .4 91 ,7 3 1 .25 3 ,09 1 . 253 ,0 9 1 .372 ,41 1 .2 53 ,0 9 1 .37 2 ,41 1 .432 , 07 1 .4 91 ,73 1 .2 53 ,0 9 1 .25 3 ,09 1 . 372 ,4 1 1 .253 ,09

1 .2 36 ,1 8 1 . 236 ,1 8 1 . 236 , 18 59 ,87 1 .41 9 ,67 1 .481 , 48 1 .5 43 ,29 1 .2 96 ,0 5 1 .29 6 ,05 1 . 419 ,6 7 1 .296 ,05
1 . 280 ,6 8 1 . 280 , 68 59 ,87

1 . 326 , 78 59 ,87

VA N T AG EM Se m  IQ  S em  IQ  

I I I I II IV P EC U N IÁ R IA IN G R ES SO IN G R E SSO

IN D IV ID U AL a té  10 %  s /  P VB até 1 5%  s /  PV B até 2 0%  s/  PV B a té  10%  s / P VB T O T A L a té 10 %  s /  PV B até  1 5%  s / P VB até 20 %  s /  PV B até  1 0%  s/  PV B T O T A L

(  *  ) ( * *  ) ( * * * ) (  *  ) ( * * ) (  * * *  )  ( em  R $) (  * ) (  **  ) ( * **  ) ( *  )  (  * *  ) ( * * * ) (e m R $ )

A B C D E T = C + E+ ( *  ) U = C + E+ ( * * ) V= C + E+ ( * **  ) W = C +E + ( * ) X= C + E+ ( * * ) Y =C + E +(  * * * ) Z = (A + E) A A= D + E+ ( *  ) A B = D + E+ ( * * ) A C =D +E +(  * * *  ) A D =D + E +(  *  ) A E= D + E+ ( **  ) A F =D + E +(  * * * ) AG = (A + E)

701 ,98 59 ,87
727 ,25 727 ,25 59 ,87
753 ,43 753 ,43 753 ,43 59 ,87 88 8 ,64 926 ,31 963 ,99 8 13 ,3 0 813 ,30 88 8 ,64 813 ,30
780 ,56 780 ,56 780 ,56 780 ,56 59 ,87 91 8 ,49 957 ,51 996 ,54 8 40 ,4 3 840 ,43 91 8 ,49 840 ,43 9 18 ,4 9 95 7 ,51 996 ,5 4 840 ,43 8 40 ,4 3 918 ,49 84 0 ,43
808 ,66 808 ,66 808 ,66 808 ,66 59 ,87 94 9 ,40 989 ,83 1 .0 30 ,2 6 8 68 ,5 3 868 ,53 94 9 ,40 868 ,53 9 49 ,4 0 98 9 ,83 1 .0 30 ,26 868 ,53 8 68 ,5 3 949 ,40 86 8 ,53
837 ,77 837 ,77 837 ,77 837 ,77 59 ,87 98 1 ,42 1 .0 23 ,3 1 1 .0 65 ,1 9 8 97 ,6 4 897 ,64 98 1 ,42 897 ,64 9 81 ,4 2 1 .023 , 31 1 .0 65 ,19 897 ,64 8 97 ,6 4 981 ,42 89 7 ,64
867 ,93 867 ,93 867 ,93 867 ,93 59 ,87 1 .014 ,59 1 .0 57 ,9 9 1 .1 01 ,3 9 9 27 ,8 0 927 ,80 1 .014 ,59 927 ,80 1 .01 4 ,59 1 .057 , 99 1 .1 01 ,39 927 ,80 9 27 ,8 0 1 . 014 ,5 9 92 7 ,80
899 ,17 899 ,17 899 ,17 899 ,17 59 ,87 1 .048 ,96 1 .0 93 ,9 2 1 .1 38 ,8 7 9 59 ,0 4 959 ,04 1 .048 ,96 959 ,04 1 .04 8 ,96 1 .093 , 92 1 .1 38 ,87 959 ,04 9 59 ,0 4 1 . 048 ,9 6 95 9 ,04
931 ,54 931 ,54 931 ,54 931 ,54 59 ,87 1 .084 ,56 1 .1 31 ,1 4 1 .1 77 ,7 2 9 91 ,4 1 991 ,41 1 .084 ,56 991 ,41 1 .08 4 ,56 1 .131 , 14 1 .1 77 ,72 991 ,41 9 91 ,4 1 1 . 084 ,5 6 99 1 ,41
965 ,08 965 ,08 965 ,08 965 ,08 59 ,87 1 .121 ,46 1 .1 69 ,7 1 1 .2 17 ,9 7 1 .02 4 ,95 1 . 024 ,9 5 1 .121 ,46 1 .0 24 ,9 5 1 .12 1 ,46 1 .169 , 71 1 .2 17 ,97 1 .0 24 ,9 5 1 .02 4 ,95 1 . 121 ,4 6 1 .024 ,95

999 ,82 999 ,82 999 ,82 999 ,82 59 ,87 1 .159 ,67 1 .2 09 ,6 6 1 .2 59 ,6 5 1 .05 9 ,69 1 . 059 ,6 9 1 .159 ,67 1 .0 59 ,6 9 1 .15 9 ,67 1 .209 , 66 1 .2 59 ,65 1 .0 59 ,6 9 1 .05 9 ,69 1 . 159 ,6 7 1 .059 ,69
1 .035 , 81 1 .0 35 ,8 1 1 . 035 ,8 1 1 . 035 , 81 59 ,87 1 .199 ,26 1 .2 51 ,0 5 1 .3 02 ,8 4 1 .09 5 ,68 1 . 095 ,6 8 1 .199 ,26 1 .0 95 ,6 8 1 .19 9 ,26 1 .251 , 05 1 .3 02 ,84 1 .0 95 ,6 8 1 .09 5 ,68 1 . 199 ,2 6 1 .095 ,68
1 .073 , 10 1 .0 73 ,1 0 1 . 073 ,1 0 1 . 073 , 10 59 ,87 1 .240 ,28 1 .2 93 ,9 4 1 .3 47 ,5 9 1 .13 2 ,97 1 . 132 ,9 7 1 .240 ,28 1 .1 32 ,9 7 1 .24 0 ,28 1 .293 , 94 1 .3 47 ,59 1 .1 32 ,9 7 1 .13 2 ,97 1 . 240 ,2 8 1 .132 ,97
1 .111 , 74 1 .1 11 ,7 4 1 . 111 ,7 4 1 . 111 , 74 59 ,87 1 .282 ,78 1 .3 38 ,3 7 1 .3 93 ,9 6 1 .17 1 ,61 1 . 171 ,6 1 1 .282 ,78 1 .1 71 ,6 1 1 .28 2 ,78 1 .338 , 37 1 .3 93 ,96 1 .1 71 ,6 1 1 .17 1 ,61 1 . 282 ,7 8 1 .171 ,61
1 .151 , 76 1 .1 51 ,7 6 1 . 151 ,7 6 1 . 151 , 76 59 ,87 1 .326 ,81 1 .3 84 ,3 9 1 .4 41 ,9 8 1 .21 1 ,63 1 . 211 ,6 3 1 .326 ,81 1 .2 11 ,6 3 1 .32 6 ,81 1 .384 , 39 1 .4 41 ,98 1 .2 11 ,6 3 1 .21 1 ,63 1 . 326 ,8 1 1 .211 ,63
1 .193 , 22 1 .1 93 ,2 2 1 . 193 ,2 2 1 . 193 , 22 59 ,87 1 .372 ,41 1 .4 32 ,0 7 1 .4 91 ,7 3 1 .25 3 ,09 1 . 253 ,0 9 1 .372 ,41 1 .2 53 ,0 9 1 .37 2 ,41 1 .432 , 07 1 .4 91 ,73 1 .2 53 ,0 9 1 .25 3 ,09 1 . 372 ,4 1 1 .253 ,09

1 .2 36 ,1 8 1 . 236 ,1 8 1 . 236 , 18 59 ,87 1 .419 ,67 1 .4 81 ,4 8 1 .5 43 ,2 9 1 .29 6 ,05 1 . 296 ,0 5 1 .419 ,67 1 .2 96 ,0 5 1 .41 9 ,67 1 .481 , 48 1 .5 43 ,29 1 .2 96 ,0 5 1 .29 6 ,05 1 . 419 ,6 7 1 .296 ,05
1 . 280 ,6 8 1 . 280 , 68 59 ,87 1 .468 ,62 1 .5 32 ,6 5 1 .5 96 ,6 9 1 .34 0 ,55 1 . 340 ,5 5 1 .468 ,62 1 .3 40 ,5 5 1 .46 8 ,62 1 .532 , 65 1 .5 96 ,69 1 .3 40 ,5 5 1 .34 0 ,55 1 . 468 ,6 2 1 .340 ,55

1 . 326 , 78 59 ,87 1 .51 9 ,33 1 .585 , 67 1 .6 52 ,01 1 .3 86 ,6 5 1 .38 6 ,65 1 . 519 ,3 3 1 .386 ,65
IN C EN T IVO  À  Q U A L IF IC A Ç Ã O  -  IQ  ( ar t.  11  e  12  d a L e i  1 1.09 1/2 00 5)
Ar t.  11   S er á in s ti tu ído  In ce nt i vo  à Q ual if ic a ç ão a o s er v ido r qu e p os s ui r ed uc a çã o for m al s up er io r ao  e x ig i do  p ar a o c ar go  de q ue  é  ti tu la r,  na  for m a de  reg ul am en to. L eg is la çõ es C o r r es p o n d en te s:
Ar t.  12  O  Inc e nt iv o  à  Q u ali f ic aç ã o s er á de v ido  ap ós  4 (q ua t ro)  a no s  d e e fe t iv o e xe rc íc io  n o c ar go  e  te rá  p or  b as e  p er c en tu al  c a lc u l ad o s ob re  o  pad rã o de  v en ci m en to  per c eb id o pe lo  s e rv id or ,      Le i 7 .59 6 d e 10 .0 4.1 98 7      Le i nº  10 .9 08  de  1 5.07 .20 04

 na  fo rm a do  An ex o IV  da  Le i 11 .0 91 /20 05 , o bs er v ad os  os  s eg uin tes  pa râ me t ros :      Le i D el ega da  nº  1 3,  de  27 /0 8/92      Le i nº  11 .0 91  de  1 2.01 .20 05

I  -  a  aq ui si ç ão  d e t í tu lo  e m  á re a de  co nh ec i me nto  c o m  r e l aç ão  d ir e ta a o am b ien te or ga ni za c io na l de  a tua çã o d o s er vi do r en s eja rá m ai or  p er c entu al  n a f ix aç ã o do  In c en ti v o à Q ua lif ic a ç ão      Le i nº  8 .62 2,  de  1 9/01 /93      Po rtar ia  n º 1 57 d e 17 .01 .2 00 5

do  qu e em  ár ea  d e c on he c im en to c om  re laç ã o in d i re ta ;  e      Le i nº  8 .64 5,  de  0 1/04 /93      M ed id a P r ov is ó ri a  nº  3 04  de  2 9.0 6.20 06  a rt .  1 34

I I -  a  o bte nç ã o do s  c e rt if ic a do s r e la t iv os  ao  en si no  fu nd am en ta l  e  a o e ns in o m éd io , q ua nd o ex c ed er em  a ex ig ên c ia  d e e sc o la rid ad e m ín im a  p ar a o c a rgo  do  q ua l o  s er v ido r é t itu lar ,      Le i nº  8 .65 9,  de  2 7/05 /93      Le i nº  11 .3 55  de   1 9.10 .2 00 6 a rt . 1 34
s er á c on s ide ra da , p ara  efe i to  de  p ag am e nto d o Inc en t iv o à  Q ua li fi c aç ão ,  c o m o c on he c im en to  re l ac io na do  d ir e tam e nte a o am b ie nte or ga ni za c io na l.      Le i nº  8 .67 6 ar t.4 º,  de  1 3/07 /93  

§ 1
o
 O s  pe rc e ntua is  do  In c en ti v o à Q ua lif ic a ç ão  n ão  sã o a cu m ul áv ei s  e  s erã o in c or po rad os  ao s  res p ec t iv o s p ro ve nto s d e ap os e ntad or ia  e  pen s ão .      Le i nº  8 .88 0,  de  2 7/05 /94

§ 2 º O  In ce nt iv o  à Q u al if ic a çã o s o me nte  i n teg ra rá o s  p ro ve nto s  d a ap os e nta dor ia  e  as  pe ns õ es  qu an do  o s  c e rt if ic a do s d os  c ur so s  co ns i de rad os  pa ra  a  s ua  c o nc e ss ã o t iv er em  s id o ob ti do s       Po rtari a  M AR E nº  2 .17 9,  de  2 8/07 /98 .

no  pe ríod o em  qu e o  s e rv id or  e s ti v er e m  a ti v id ad e.      M ed ida  P ro v is ó ria  2 15 0- 39  d e 3 1.05 .2 00 1
§ 3

o
 Pa ra f in s  d e c on c es s ã o do  In c en ti v o à Q ua lif ic a ç ão , o  P od er  E xe c ut iv o  def i n ir á  as  á rea s  d e c o nhe c im e nto re la ci on ad as  d i re ta  e  in d ir e tam e nte a o am b ien te or ga niz a c io na l e  os  c ri té rio s      Le i nº  1 0.3 02  d e 31 .10 .2 00 1

 e pr oc e ss o s  d e v a lid aç ã o do s  c e rt if ic a do s  e  t í tu l os ,  o bs e rv ad as  as  d ire t riz e s p rev i s ta s  n o §  2 º d o ar t.  24  da  L ei  1 10 91 /0 5.      Le i nº  1 0.6 97  d e 02 .07 .2 00 3
C álc u lo :  Á r e a d e c o nh e cim en to  c o m  co rr ela çã o : d i re ta  e  in d i r et a      Le i nº  1 0.6 98  d e 02 .07 .2 00 3

( *  )  En si no  fu nd am en ta l c o mp le to  - D ire ta até  1 0%  s ob re P VB      M ed ida  P ro v is ó ria  1 60  de  2 9.12 .20 03

( * *  ) En s in o m éd io  c o mp le to - D ir eta até  1 5%  s ob re o  P VB       Le i nº  1 0.8 68  d e 12 .05 .2 00 4

( * **  ) En s in o m éd io p rof i ss i on al iz an te  ou  e ns i no  m é dio  c om  cu rs o  té c nic o  c o m ple to ou  tí tu l o  de  ed uc aç ã o for ma l de  ma io r gr au  -  D i re ta  até 2 0%  s o br e PV B e Ind ire ta - a té  1 0%  s ob re P VB

A p o se n ta d o : § 1º  d o  ar t.12 º e  a r t.  2 3º  it em  I  d a  L ei  11 .091 /20 05
"§  1

o
 O s  per c en tu ai s  d o Inc e nt iv o  à  Q u al if ic aç ã o nã o s ão  ac u mu lá v eis  e  s e rão  in co rp ora do s  ao s re s pe c ti v os  pr ov en tos  de  apo s en tad ori a  e p en sã o.

A rt . 23 .  A p l ica m -se  os  e fe i to s  d e s ta Le i:  I - a o s  se rv id o re s  a po se n ta do s , a os  p e ns io n is ta s ,  e x ce to  n o que  se  re f e re  a o  e s ta be le c id o  n o a rt . 10  d a  L e i  1 1 .0 91 / 2006

IN D IR E T A

N ÍVEL  C A P AC IT A Ç Ã O

P AD R Õ E S D E VE N C IM EN T O  BÁ SIC O - PV B

N ÍVEL  C A P AC IT A Ç Ã O

 T O T A L  D A  R E M U N ER AÇ Ã O  C O M  IN C EN T IV O  À  Q U A L IF IC A Ç Ã O  -  IQ  -  N ÍV EL  D E C A PA C IT A Ç Ã O  I  T O T A L  D E R E M U N ER A Ç Ã O  C O M  IN C E N T IVO  À Q U A L IF IC A Ç Ã O  - IQ  - N ÍVE L  D E  C A PA C IT A Ç ÃO  II

D IR E T A IN D IR E T A

 T O T A L  D E R E M U N ER A Ç Ã O  C O M  IN C E N T IVO  À Q U A L IF IC A Ç Ã O  - IQ  - N ÍVE L  D E  C A PA C IT A Ç ÃO  IV

D IR E T A

P AD R Õ E S D E VE N C IM EN T O  BÁ SIC O - PV B

D IR ET A IN D IR ET A

 T O T A L  D E  R E M U N ER A Ç Ã O  C O M  IN C EN T IVO  À  Q U A L IF . - IQ  - N ÍVE L  D E  C A PA C IT A Ç ÃO  II I

D IR ET A IN D IR ET A
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34 . P lan o de Carre ira  dos Cargo s Técn ico-Adm inis trativos  em  Edu cação
       Cargos  de  T écnico-Adm in is tra tivos e Técn ico-M arít im os de qu e tra ta  a  Le i nº 7 .5 96/1987  
       e  ca rg os re ferid os no § 5 º d o a rt. 15  da  Le i 11.091/200 5.
       N ível C las sificaçã o: B

Po sição : jan eiro /2 008

VAN TA G EM Sem  IQ  S em  IQ  
I I I I II IV P ECU N IÁ RIA IN G R ESSO ING R ESSO

IN D IVID UA L até 10%  s / PVB até 15%  s / PVB até 2 0%  s/  PVB até 1 0%  s/  PVB a té 15%  s /  PV B T O T AL até 10%  s / PVB até 1 5%  s/  PVB até  20 %  s/  P VB até 1 0%  s/  PVB a té 15%  s /  PV B T O T A L

( *  ) ( * * ) ( ** * ) ( * ) ( **  ) ( * * * ) ( em R $) ( *  ) ( **  ) ( ** * ) (  *  )  ( **  )  ( * **  ) (em  R $)

A B C D E F= A+ E+( *  ) G =A +E+ ( * *  ) H= A+ E+( * **  ) I=A +E+ ( * ) J= A+ E+( * * ) K =A +E+ ( * * * ) L =( A+ E) M= B+ E+(  *  ) N =B +E+ ( **  ) O = B+ E+(  * **  ) P= B +E+ ( *  ) Q = B+ E+(  * * ) R =B +E+ ( ** * ) S=(B + E)

837,77 59,87 981,42 1 .023 ,31 1 .065,19 897,64 981,42 1 .023 ,31 897,64
867,93 867,93 59,87 1.014 ,59 1 .057 ,99 1 .101,39 927,80 1 .014 ,59 1 .057 ,99 927,80 1 .014 ,59 1 .057 ,99 1 .101 ,39 927,80 1 .014 ,59 1 .057 ,99 927,80
899,17 899,17 899,17 59,87 1.048 ,96 1 .093 ,92 1 .138,87 959,04 1 .048 ,96 1 .093 ,92 959,04 1 .048 ,96 1 .093 ,92 1 .138 ,87 959,04 1 .048 ,96 1 .093 ,92 959,04
931,54 931,54 931,54 931,54 59,87 1.084 ,56 1 .131 ,14 1 .177,72 991,41 1 .084 ,56 1 .131 ,14 991,41 1 .084 ,56 1 .131 ,14 1 .177 ,72 991,41 1 .084 ,56 1 .131 ,14 991,41
965,08 965,08 965,08 965,08 59,87 1.121 ,46 1 .169 ,71 1 .217,97 1 .024 ,95 1 .121 ,46 1 .169 ,71 1 .024 ,95 1 .121 ,46 1 .169 ,71 1 .217 ,97 1 .024 ,95 1 .121 ,46 1 .169 ,71 1 .024 ,95
999,82 999,82 999,82 999,82 59,87 1.159 ,67 1 .209 ,66 1 .259,65 1 .059 ,69 1 .159 ,67 1 .209 ,66 1 .059 ,69 1 .159 ,67 1 .209 ,66 1 .259 ,65 1 .059 ,69 1 .159 ,67 1 .209 ,66 1 .059 ,69

1.035 ,81 1 .035,81 1 .035 ,81 1 .035 ,81 59,87 1.199 ,26 1 .251 ,05 1 .302,84 1 .095 ,68 1 .199 ,26 1 .251 ,05 1 .095 ,68 1 .199 ,26 1 .251 ,05 1 .302 ,84 1 .095 ,68 1 .199 ,26 1 .251 ,05 1 .095 ,68
1.073 ,10 1 .073,10 1 .073 ,10 1 .073 ,10 59,87 1.240 ,28 1 .293 ,94 1 .347,59 1 .132 ,97 1 .240 ,28 1 .293 ,94 1 .132 ,97 1 .240 ,28 1 .293 ,94 1 .347 ,59 1 .132 ,97 1 .240 ,28 1 .293 ,94 1 .132 ,97
1.111 ,74 1 .111,74 1 .111 ,74 1 .111 ,74 59,87 1.282 ,78 1 .338 ,37 1 .393,96 1 .171 ,61 1 .282 ,78 1 .338 ,37 1 .171 ,61 1 .282 ,78 1 .338 ,37 1 .393 ,96 1 .171 ,61 1 .282 ,78 1 .338 ,37 1 .171 ,61
1.151 ,76 1 .151,76 1 .151 ,76 1 .151 ,76 59,87 1.326 ,81 1 .384 ,39 1 .441,98 1 .211 ,63 1 .326 ,81 1 .384 ,39 1 .211 ,63 1 .326 ,81 1 .384 ,39 1 .441 ,98 1 .211 ,63 1 .326 ,81 1 .384 ,39 1 .211 ,63
1.193 ,22 1 .193,22 1 .193 ,22 1 .193 ,22 59,87 1.372 ,41 1 .432 ,07 1 .491,73 1 .253 ,09 1 .372 ,41 1 .432 ,07 1 .253 ,09 1 .372 ,41 1 .432 ,07 1 .491 ,73 1 .253 ,09 1 .372 ,41 1 .432 ,07 1 .253 ,09
1.236 ,18 1 .236,18 1 .236 ,18 1 .236 ,18 59,87 1.419 ,67 1 .481 ,48 1 .543,29 1 .296 ,05 1 .419 ,67 1 .481 ,48 1 .296 ,05 1 .419 ,67 1 .481 ,48 1 .543 ,29 1 .296 ,05 1 .419 ,67 1 .481 ,48 1 .296 ,05
1.280 ,68 1 .280,68 1 .280 ,68 1 .280 ,68 59,87 1.468 ,62 1 .532 ,65 1 .596,69 1 .340 ,55 1 .468 ,62 1 .532 ,65 1 .340 ,55 1 .468 ,62 1 .532 ,65 1 .596 ,69 1 .340 ,55 1 .468 ,62 1 .532 ,65 1 .340 ,55
1.326 ,78 1 .326,78 1 .326 ,78 1 .326 ,78 59,87 1.519 ,33 1 .585 ,67 1 .652,01 1 .386 ,65 1 .519 ,33 1 .585 ,67 1 .386 ,65 1 .519 ,33 1 .585 ,67 1 .652 ,01 1 .386 ,65 1 .519 ,33 1 .585 ,67 1 .386 ,65
1.374 ,55 1 .374,55 1 .374 ,55 1 .374 ,55 59,87 1.571 ,88 1 .640 ,60 1 .709,33 1 .434 ,42 1 .571 ,88 1 .640 ,60 1 .434 ,42 1 .571 ,88 1 .640 ,60 1 .709 ,33 1 .434 ,42 1 .571 ,88 1 .640 ,60 1 .434 ,42
1.424 ,03 1 .424,03 1 .424 ,03 1 .424 ,03 59,87 1.626 ,30 1 .697 ,50 1 .768,71 1 .483 ,90 1 .626 ,30 1 .697 ,50 1 .483 ,90 1 .626 ,30 1 .697 ,50 1 .768 ,71 1 .483 ,90 1 .626 ,30 1 .697 ,50 1 .483 ,90

1.475,30 1 .475 ,30 1 .475 ,30 59,87 1.682 ,70 1 .756 ,47 1 .830 ,23 1 .535 ,17 1 .682 ,70 1 .756 ,47 1 .535 ,17
1.528 ,41 1 .528 ,41 59,87

1 .583 ,43 59,87

VAN TA G EM Sem  IQ  S em  IQ  

I I I I II IV P ECU N IÁ RIA IN G R ESSO ING R ESSO

IN D IVID UA L até 10%  s / PVB até 15%  s / PVB até 2 0%  s/  PVB até 1 0%  s/  PVB a té 15%  s /  PV B T O T AL até 10%  s / PVB até 1 5%  s/  PVB até  20 %  s/  P VB até 1 0%  s/  PVB a té 15%  s /  PV B T O T A L

( *  ) ( * * ) ( ** * ) ( * ) ( **  ) ( * * * ) ( em R $) ( *  ) ( **  ) ( ** * ) (  *  )  ( **  )  ( * **  ) (em  R $)

A B C D E T = C+ E+(  *  ) U= C+ E+(  * * ) V=C +E +( ** * ) W =C +E +( * ) X =C +E+ ( **  ) Y= C +E+ ( * **  ) Z =( A+ E) AA =D +E +( * ) AB = D+ E+( * * ) AC = D+ E+( * **  ) AD =D +E +( * ) A E=D +E +( **  ) A F= D +E+ ( * **  ) A G =(A +E)

837,77 59,87
867,93 867,93 59,87

899,17 899,17 899,17 59,87 1.048 ,96 1 .093 ,92 1 .138,87 959,04 1 .048 ,96 1 .093 ,92 959,04
931,54 931,54 931,54 931,54 59,87 1.084 ,56 1 .131 ,14 1 .177,72 991,41 1 .084 ,56 1 .131 ,14 991,41 1 .084 ,56 1 .131 ,14 1 .177 ,72 991,41 1 .084 ,56 1 .131 ,14 991,41
965,08 965,08 965,08 965,08 59,87 1.121 ,46 1 .169 ,71 1 .217,97 1 .024 ,95 1 .121 ,46 1 .169 ,71 1 .024 ,95 1 .121 ,46 1 .169 ,71 1 .217 ,97 1 .024 ,95 1 .121 ,46 1 .169 ,71 1 .024 ,95
999,82 999,82 999,82 999,82 59,87 1.159 ,67 1 .209 ,66 1 .259,65 1 .059 ,69 1 .159 ,67 1 .209 ,66 1 .059 ,69 1 .159 ,67 1 .209 ,66 1 .259 ,65 1 .059 ,69 1 .159 ,67 1 .209 ,66 1 .059 ,69

1.035 ,81 1 .035,81 1 .035 ,81 1 .035 ,81 59,87 1.199 ,26 1 .251 ,05 1 .302,84 1 .095 ,68 1 .199 ,26 1 .251 ,05 1 .095 ,68 1 .199 ,26 1 .251 ,05 1 .302 ,84 1 .095 ,68 1 .199 ,26 1 .251 ,05 1 .095 ,68
1.073 ,10 1 .073,10 1 .073 ,10 1 .073 ,10 59,87 1.240 ,28 1 .293 ,94 1 .347,59 1 .132 ,97 1 .240 ,28 1 .293 ,94 1 .132 ,97 1 .240 ,28 1 .293 ,94 1 .347 ,59 1 .132 ,97 1 .240 ,28 1 .293 ,94 1 .132 ,97
1.111 ,74 1 .111,74 1 .111 ,74 1 .111 ,74 59,87 1.282 ,78 1 .338 ,37 1 .393,96 1 .171 ,61 1 .282 ,78 1 .338 ,37 1 .171 ,61 1 .282 ,78 1 .338 ,37 1 .393 ,96 1 .171 ,61 1 .282 ,78 1 .338 ,37 1 .171 ,61
1.151 ,76 1 .151,76 1 .151 ,76 1 .151 ,76 59,87 1.326 ,81 1 .384 ,39 1 .441,98 1 .211 ,63 1 .326 ,81 1 .384 ,39 1 .211 ,63 1 .326 ,81 1 .384 ,39 1 .441 ,98 1 .211 ,63 1 .326 ,81 1 .384 ,39 1 .211 ,63
1.193 ,22 1 .193,22 1 .193 ,22 1 .193 ,22 59,87 1.372 ,41 1 .432 ,07 1 .491,73 1 .253 ,09 1 .372 ,41 1 .432 ,07 1 .253 ,09 1 .372 ,41 1 .432 ,07 1 .491 ,73 1 .253 ,09 1 .372 ,41 1 .432 ,07 1 .253 ,09
1.236 ,18 1 .236,18 1 .236 ,18 1 .236 ,18 59,87 1.419 ,67 1 .481 ,48 1 .543,29 1 .296 ,05 1 .419 ,67 1 .481 ,48 1 .296 ,05 1 .419 ,67 1 .481 ,48 1 .543 ,29 1 .296 ,05 1 .419 ,67 1 .481 ,48 1 .296 ,05
1.280 ,68 1 .280,68 1 .280 ,68 1 .280 ,68 59,87 1.468 ,62 1 .532 ,65 1 .596,69 1 .340 ,55 1 .468 ,62 1 .532 ,65 1 .340 ,55 1 .468 ,62 1 .532 ,65 1 .596 ,69 1 .340 ,55 1 .468 ,62 1 .532 ,65 1 .340 ,55
1.326 ,78 1 .326,78 1 .326 ,78 1 .326 ,78 59,87 1.519 ,33 1 .585 ,67 1 .652,01 1 .386 ,65 1 .519 ,33 1 .585 ,67 1 .386 ,65 1 .519 ,33 1 .585 ,67 1 .652 ,01 1 .386 ,65 1 .519 ,33 1 .585 ,67 1 .386 ,65
1.374 ,55 1 .374,55 1 .374 ,55 1 .374 ,55 59,87 1.571 ,88 1 .640 ,60 1 .709,33 1 .434 ,42 1 .571 ,88 1 .640 ,60 1 .434 ,42 1 .571 ,88 1 .640 ,60 1 .709 ,33 1 .434 ,42 1 .571 ,88 1 .640 ,60 1 .434 ,42
1.424 ,03 1 .424,03 1 .424 ,03 1 .424 ,03 59,87 1.626 ,30 1 .697 ,50 1 .768,71 1 .483 ,90 1 .626 ,30 1 .697 ,50 1 .483 ,90 1 .626 ,30 1 .697 ,50 1 .768 ,71 1 .483 ,90 1 .626 ,30 1 .697 ,50 1 .483 ,90

1.475,30 1 .475 ,30 1 .475 ,30 59,87 1.682 ,70 1 .756 ,47 1 .830,23 1 .535 ,17 1 .682 ,70 1 .756 ,47 1 .535 ,17 1 .682 ,70 1 .756 ,47 1 .830 ,23 1 .535 ,17 1 .682 ,70 1 .756 ,47 1 .535 ,17
1.528 ,41 1 .528 ,41 59,87 1.741 ,12 1 .817 ,54 1 .893,96 1 .588 ,28 1 .741 ,12 1 .817 ,54 1 .588 ,28 1 .741 ,12 1 .817 ,54 1 .893 ,96 1 .588 ,28 1 .741 ,12 1 .817 ,54 1 .588 ,28

1.583 ,43 59,87 1.801 ,64 1 .880 ,81 1 .959 ,99 1 .643 ,30 1 .801 ,64 1 .880 ,81 1 .643 ,30
IN C EN T IVO  À  Q UA L IF IC AÇ Ã O  - IQ  (ar t. 11  e 12  da  L ei  11.091/200 5)
Art . 11  Será  in st ituído Inc en tiv o à Q ua lif ic açã o ao se rvi dor que  po ss uir  ed uc açã o for mal  s uper ior ao ex igid o para o ca rgo de qu e é  t itu lar , na fo rma  de  re gula men to. L eg islaç õe s C o rres po n de nte s:
Art . 12 O  Ince nt ivo  à  Q u alif ic aç ão s erá dev ido  ap ós  4 (qu at ro) anos  de efeti vo  ex erc íci o n o c ar go e terá  p or bas e perc entual  c alc ula do so bre o padr ão de ve nc ime nto  pe rc ebido  p elo s erv idor,      Lei  7.59 6 d e 1 0.04.1987      Le i n º 10.908 de 15.07 .20 04
 n a for ma do Ane xo IV  d a L ei 11.091/20 05,  ob se rva dos  o s s eguin te s parâ metros :      Lei  D ele gada  nº  1 3, de  27 /08 /9 2      Le i n º 11.091 de 12.01 .20 05
I - a aqui si ção  d e t í tu l o em área  d e c on hec ime nto  c om  re laç ão dir eta  ao  a mbie nte o rgani za ci onal de  atuaç ão  do  s erv ido r e ns ejará ma ior per cen tu al na fi xaç ão do Inc ent iv o à  Q ualif ic aç ão      Lei  nº  8 .6 22,  de  1 9/0 1/9 3      Por tar ia nº 157  de  1 7.0 1.2 005

do que  em  área de c onhe ci men to c om rel aç ão indi reta; e      Lei  nº  8 .6 45,  de  0 1/0 4/9 3      M edid a P rov is ória nº  3 04 de 29.06.200 6 a rt.  134

II  - a  o bte nç ão dos  c ert if ic ados  rela tiv os  ao ens ino  fund amen ta l e  ao  e nsi no méd io,  q uand o e xc eder em a exi gênc ia  de  es c olar idad e m ínima  p ara o ca rgo do qua l o  s erv ido r é  t itu lar ,      Lei  nº  8 .6 59,  de  2 7/0 5/9 3      Le i n º 11.355 de  19.10.2006  a rt.  134
s erá co ns idera da,  p ara efeito de paga men to do Inc ent iv o à  Q ualif ic aç ão,  com o co nhec im ento rela cio nado  di retame nte  a o a mbi ente organ iz aci onal .      Lei  nº  8 .6 76 art .4º , de 13 /07 /93  
§ 1

o
 O s  p erc entuais  do In cen ti vo à Q ua lif ic aç ão não s ão ac umul áv eis  e  s erã o i nc orpor ados  aos  re sp ect iv os  prov entos  d e a pos entado ria e pens ão .      Lei  nº  8 .8 80,  de  2 7/0 5/9 4

§ 2º O  In ce nti vo  à Q ua lif ic aç ão so men te integ rará os  p rov entos  d a a pos entado ria e as  pe ns ões  q uando  os  ce rti fi cad os  do s c urs os  c ons ide rado s para  a  s ua c onc es sã o t iv ere m si do obt idos       Portar ia MAR E nº  2.179 , de 28/07/98 .
no per íod o e m que o s erv idor  es t iv er em at iv idad e.      M edid a P rov isó ria 215 0-39  de  31 .0 5.2 001
§ 3

o
 Para  f ins  d e con ce ss ão do Inc ent iv o à  Q ualif ic aç ão,  o P oder Ex ec uti vo  de fi n irá as  áreas  de co nhec im ento rela cio nada s dir eta  e in diretam ente ao amb iente orga niz ac iona l e  o s c ritérios      Lei  nº  1 0.302 de 31.10.200 1

 e  p roc es sos  de va lida ção  d os c ert if ic ados  e t í tu l os , obs erv ada s as  d iret riz es  prev is ta s no § 2º do  ar t.  2 4 d a Lei 110 91/05.      Lei  nº  1 0.697 de 02.07.200 3
C álc ulo : Á rea de  co n he cim en to  co m  co r relaçã o:  d i ret a e  in dire ta      Lei  nº  1 0.698 de 02.07.200 3
( * ) Ens ino mé dio c omp leto - D ire ta  até 10%  s obre  PV B      M edid a P rov isó ria 160  d e 2 9.1 2.2003
( **   ) Ens ino m édio pr ofi ss ion aliz ante ou ens in o m édi o c om  c ur so téc nic o com ple to - D ireta até 1 5%  so bre PVB e In direta - até 1 0%  so bre PVB      Lei  nº  1 0.868 de 12.05.200 4
( ** *  ) C urs o de G ra duaç ão  c omp leto - D ir eta  até 20%  s obr e P VB e  Indi reta - a té 15%  s obr e P VB
Ap o sen tad o : § 1º d o ar t.12º e ar t. 23 º ite m  I  d a  Le i 11.091 /2 005
"§ 1

o
 O s  perc entuai s do Inc ent iv o à  Q ualif ic aç ão não  s ão ac um uláv eis  e ser ão inc orp orado s aos  res pec ti vo s prov en tos  de apo sen tad oria  e pe nsã o.

Art . 23 . A p lica m -se  o s ef ei tos  de sta Lei:  I - ao s  se rvidore s  a pose n ta dos,  a os  pe ns io n is ta s , ex ceto  no que se  re fe re ao  e stabe le c ido  no  a rt . 10  da  L ei  11 .091/2006

P ADR Õ E S D E VEN C IM EN T O  BÁSICO -PVB

D IR ET A IN D IR ET A

  T O T A L D A R EMU N ER AÇ Ã O  CO M IN C EN T IVO  À  Q U A L IF IC AÇ Ã O  - IQ  - N ÍVEL  D E C APA C IT AÇ Ã O  II IN ÍVEL  CA PA CIT AÇ Ã O

IND IRE TA

  T O T A L  D A R EM UN ER AÇ Ã O  CO M IN C EN T IVO  À  Q UA L IF IC AÇ Ã O  - IQ  - NÍVEL  D E C APA C IT A ÇÃ O  IV

D IR ET A IN D IR ET A D IRE TA

N ÍVEL  CA PA CIT AÇ Ã O

P ADR Õ E S D E VEN C IM EN T O  BÁSICO -PVB

  T O T A L D A R EMU N ER AÇ Ã O  C O M  IN C ENT IVO  À Q U A LIF IC AÇ Ã O  - IQ  - N ÍVEL  D E C APA CIT AÇ Ã O  II
D IRE TA IND IRE TA

 T O T A L  D A R EM UN ER AÇ Ã O  CO M IN C EN T IVO  À  Q UA L IF IC AÇ Ã O  - IQ  - NÍVEL  D E C APA C IT A ÇÃ O  I
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3 4 . P la n o  d e  C ar re i ra  d o s  C a rg o s  T é c n ico -A d m in is trat ivo s  e m  E d u c a çã o
       C a rg o s  de  T é c n ic o -A d m in is tra t iv os  e  T é cn ic o-M a rít im o s  de  q u e  tra ta  a  L e i n º  7 .5 9 6 /1 98 7  
       e  ca rg o s  re fe r id o s n o  §  5º  d o  art.  1 5  d a L e i 11 .0 9 1 /20 0 5 .
       N ív e l C las s ific a ç ão :  C

Po s içã o : jan e ir o /20 0 8

V AN T A G E M Se m  IQ  S em  IQ  

I II I II IV PE C U N IÁR IA IN G R ES SO IN G R E SS O

IN D IV ID U A L a té 10 %  s /  PV B a té 15 %  s /  PV B até 2 0%  s/  P VB  5 %  s /  PV B até  1 0%  s /  P VB a té 15 %  s /  PV B T O T A L a té  10 %  s /  PV B até  15 %  s /  P VB até  2 0 %  s /  P VB  5 %  s /  P VB até  1 0%  s /  P VB a té 15 %  s /  PV B T O T A L

( * ) ( * *  ) ( * * * ) ( *  ) ( * *  )  ( * **  ) ( em  R $) (  *  ) ( **  ) (  * * *  )  ( *  ) ( * *  )  ( * * * ) (e m  R $)

A B C D E a= A + E+ ( *  ) G =A + E+ (  * *  ) H =A + E+ ( * * * ) I= A + E+ ( *  ) e = A +E + ( **  ) K = A + E+ ( * * * ) L = ( A+ E ) M = B + E+ (  *  ) N =B +E + ( **  ) O = B + E+ ( * **  ) P= B + E+ ( *  ) Q = B + E+ ( * * ) R = B + E+ (  * * *  ) S= (B + E )

99 9 ,82 5 9 ,8 7 1 .15 9 ,6 7 1 .2 09 ,6 6 1 .2 59 , 65 1 . 109 , 68 1 .159 ,67 1 .2 09 ,6 6 1 .0 59 , 69
1 .035 ,81 1 . 035 ,81 5 9 ,8 7 1 .19 9 ,2 6 1 .2 51 ,0 5 1 .3 02 , 84 1 . 147 , 47 1 .199 ,26 1 .2 51 ,0 5 1 .0 95 , 68 1 .19 9 ,2 6 1 .251 ,05 1 .302 ,84 1 . 147 , 47 1 .199 ,26 1 .2 51 ,0 5 1 .09 5 ,6 8
1 .073 ,10 1 . 073 ,10 1 .0 73 , 10 5 9 ,8 7 1 .24 0 ,2 8 1 .2 93 ,9 4 1 .3 47 , 59 1 . 186 , 63 1 .240 ,28 1 .2 93 ,9 4 1 .1 32 , 97 1 .24 0 ,2 8 1 .293 ,94 1 .347 ,59 1 . 186 , 63 1 .240 ,28 1 .2 93 ,9 4 1 .13 2 ,9 7
1 .111 ,74 1 . 111 ,74 1 .1 11 , 74 1 .1 11 ,7 4 5 9 ,8 7 1 .28 2 ,7 8 1 .3 38 ,3 7 1 .3 93 , 96 1 . 227 , 20 1 .282 ,78 1 .3 38 ,3 7 1 .1 71 , 61 1 .28 2 ,7 8 1 .338 ,37 1 .393 ,96 1 . 227 , 20 1 .282 ,78 1 .3 38 ,3 7 1 .17 1 ,6 1
1 .151 ,76 1 . 151 ,76 1 .1 51 , 76 1 .1 51 ,7 6 5 9 ,8 7 1 .32 6 ,8 1 1 .3 84 ,3 9 1 .4 41 , 98 1 . 269 , 22 1 .326 ,81 1 .3 84 ,3 9 1 .2 11 , 63 1 .32 6 ,8 1 1 .384 ,39 1 .441 ,98 1 . 269 , 22 1 .326 ,81 1 .3 84 ,3 9 1 .21 1 ,6 3
1 .193 ,22 1 . 193 ,22 1 .1 93 , 22 1 .1 93 ,2 2 5 9 ,8 7 1 .37 2 ,4 1 1 .4 32 ,0 7 1 .4 91 , 73 1 . 312 , 75 1 .372 ,41 1 .4 32 ,0 7 1 .2 53 , 09 1 .37 2 ,4 1 1 .432 ,07 1 .491 ,73 1 . 312 , 75 1 .372 ,41 1 .4 32 ,0 7 1 .25 3 ,0 9
1 .236 ,18 1 . 236 ,18 1 .2 36 , 18 1 .2 36 ,1 8 5 9 ,8 7 1 .41 9 ,6 7 1 .4 81 ,4 8 1 .5 43 , 29 1 . 357 , 86 1 .419 ,67 1 .4 81 ,4 8 1 .2 96 , 05 1 .41 9 ,6 7 1 .481 ,48 1 .543 ,29 1 . 357 , 86 1 .419 ,67 1 .4 81 ,4 8 1 .29 6 ,0 5
1 .280 ,68 1 . 280 ,68 1 .2 80 , 68 1 .2 80 ,6 8 5 9 ,8 7 1 .46 8 ,6 2 1 .5 32 ,6 5 1 .5 96 , 69 1 . 404 , 58 1 .468 ,62 1 .5 32 ,6 5 1 .3 40 , 55 1 .46 8 ,6 2 1 .532 ,65 1 .596 ,69 1 . 404 , 58 1 .468 ,62 1 .5 32 ,6 5 1 .34 0 ,5 5
1 .326 ,78 1 . 326 ,78 1 .3 26 , 78 1 .3 26 ,7 8 5 9 ,8 7 1 .51 9 ,3 3 1 .5 85 ,6 7 1 .6 52 , 01 1 . 452 , 99 1 .519 ,33 1 .5 85 ,6 7 1 .3 86 , 65 1 .51 9 ,3 3 1 .585 ,67 1 .652 ,01 1 . 452 , 99 1 .519 ,33 1 .5 85 ,6 7 1 .38 6 ,6 5
1 .374 ,55 1 . 374 ,55 1 .3 74 , 55 1 .3 74 ,5 5 5 9 ,8 7 1 .57 1 ,8 8 1 .6 40 ,6 0 1 .7 09 , 33 1 . 503 , 15 1 .571 ,88 1 .6 40 ,6 0 1 .4 34 , 42 1 .57 1 ,8 8 1 .640 ,60 1 .709 ,33 1 . 503 , 15 1 .571 ,88 1 .6 40 ,6 0 1 .43 4 ,4 2
1 .424 ,03 1 . 424 ,03 1 .4 24 , 03 1 .4 24 ,0 3 5 9 ,8 7 1 .62 6 ,3 0 1 .6 97 ,5 0 1 .7 68 , 71 1 . 555 , 10 1 .626 ,30 1 .6 97 ,5 0 1 .4 83 , 90 1 .62 6 ,3 0 1 .697 ,50 1 .768 ,71 1 . 555 , 10 1 .626 ,30 1 .6 97 ,5 0 1 .48 3 ,9 0
1 .475 ,30 1 . 475 ,30 1 .4 75 , 30 1 .4 75 ,3 0 5 9 ,8 7 1 .68 2 ,7 0 1 .7 56 ,4 7 1 .8 30 , 23 1 . 608 , 94 1 .682 ,70 1 .7 56 ,4 7 1 .5 35 , 17 1 .68 2 ,7 0 1 .756 ,47 1 .830 ,23 1 . 608 , 94 1 .682 ,70 1 .7 56 ,4 7 1 .53 5 ,1 7
1 .528 ,41 1 . 528 ,41 1 .5 28 , 41 1 .5 28 ,4 1 5 9 ,8 7 1 .74 1 ,1 2 1 .8 17 ,5 4 1 .8 93 , 96 1 . 664 , 70 1 .741 ,12 1 .8 17 ,5 4 1 .5 88 , 28 1 .74 1 ,1 2 1 .817 ,54 1 .893 ,96 1 . 664 , 70 1 .741 ,12 1 .8 17 ,5 4 1 .58 8 ,2 8
1 .583 ,43 1 . 583 ,43 1 .5 83 , 43 1 .5 83 ,4 3 5 9 ,8 7 1 .80 1 ,6 4 1 .8 80 ,8 1 1 .9 59 , 99 1 . 722 , 47 1 .801 ,64 1 .8 80 ,8 1 1 .6 43 , 30 1 .80 1 ,6 4 1 .880 ,81 1 .959 ,99 1 . 722 , 47 1 .801 ,64 1 .8 80 ,8 1 1 .64 3 ,3 0
1 .640 ,43 1 . 640 ,43 1 .6 40 , 43 1 .6 40 ,4 3 5 9 ,8 7 1 .86 4 ,3 4 1 .9 46 ,3 6 2 .0 28 , 39 1 . 782 , 32 1 .864 ,34 1 .9 46 ,3 6 1 .7 00 , 30 1 .86 4 ,3 4 1 .946 ,36 2 .028 ,39 1 . 782 , 32 1 .864 ,34 1 .9 46 ,3 6 1 .70 0 ,3 0
1 .699 ,49 1 . 699 ,49 1 .6 99 , 49 1 .6 99 ,4 9 5 9 ,8 7 1 .92 9 ,3 1 2 .0 14 ,2 8 2 .0 99 , 26 1 . 844 , 33 1 .929 ,31 2 .0 14 ,2 8 1 .7 59 , 36 1 .92 9 ,3 1 2 .014 ,28 2 .099 ,26 1 . 844 , 33 1 .929 ,31 2 .0 14 ,2 8 1 .75 9 ,3 6

1 . 760 ,67 1 .7 60 , 67 1 .7 60 ,6 7 5 9 ,8 7 1 .99 6 ,6 1 2 .084 ,64 2 .172 ,67 1 . 908 , 57 1 .996 ,61 2 .0 84 ,6 4 1 .82 0 ,5 4
1 .8 24 , 06 1 .8 24 ,0 6 5 9 ,8 7

1 .8 89 ,7 2 5 9 ,8 7

V AN T A G E M Se m  IQ  S em  IQ  

I II I II IV PE C U N IÁR IA IN G R ES SO IN G R E SS O

IN D IV ID U A L a té 10 %  s /  PV B a té 15 %  s /  PV B até 2 0%  s/  P VB  5 %  s /  PV B até  1 0%  s /  P VB a té 15 %  s /  PV B T O T A L a té  10 %  s /  PV B até  15 %  s /  P VB até  2 0 %  s /  P VB  5 %  s /  P VB até  1 0%  s /  P VB a té 15 %  s /  PV B T O T A L

( * ) ( * *  ) ( * * * ) ( *  ) ( * *  )  ( * **  ) ( em  R $) (  *  ) ( **  ) (  * * *  )  ( *  ) ( * *  )  ( * * * ) (e m  R $)

A B C D E T =C +E +(  * ) U = C + E+ ( * *  ) V= C + E+ ( * * * ) W = C + E+ (  *  ) X= C + E+ (  * *  ) Y= C + E+ ( * **  ) Z = ( A+ E ) A A = D + E+ ( *  ) A B = D + E+ ( * * ) A C = D + E+ ( * * * ) A D =D +E + ( * ) A E = D +E + ( **  ) Aa = D + E+ ( * **  ) A G = (A + E)

99 9 ,82 5 9 ,8 7
1 .035 ,81 1 . 035 ,81 5 9 ,8 7
1 .073 ,10 1 . 073 ,10 1 .0 73 , 10 5 9 ,8 7 1 .24 0 ,2 8 1 .2 93 ,9 4 1 .3 47 , 59 1 . 186 , 63 1 .240 ,28 1 .2 93 ,9 4 1 .1 32 , 97
1 .111 ,74 1 . 111 ,74 1 .1 11 , 74 1 .1 11 ,7 4 5 9 ,8 7 1 .28 2 ,7 8 1 .3 38 ,3 7 1 .3 93 , 96 1 . 227 , 20 1 .282 ,78 1 .3 38 ,3 7 1 .1 71 , 61 1 .28 2 ,7 8 1 .338 ,37 1 .393 ,96 1 . 227 , 20 1 .282 ,78 1 .3 38 ,3 7 1 .17 1 ,6 1
1 .151 ,76 1 . 151 ,76 1 .1 51 , 76 1 .1 51 ,7 6 5 9 ,8 7 1 .32 6 ,8 1 1 .3 84 ,3 9 1 .4 41 , 98 1 . 269 , 22 1 .326 ,81 1 .3 84 ,3 9 1 .2 11 , 63 1 .32 6 ,8 1 1 .384 ,39 1 .441 ,98 1 . 269 , 22 1 .326 ,81 1 .3 84 ,3 9 1 .21 1 ,6 3
1 .193 ,22 1 . 193 ,22 1 .1 93 , 22 1 .1 93 ,2 2 5 9 ,8 7 1 .37 2 ,4 1 1 .4 32 ,0 7 1 .4 91 , 73 1 . 312 , 75 1 .372 ,41 1 .4 32 ,0 7 1 .2 53 , 09 1 .37 2 ,4 1 1 .432 ,07 1 .491 ,73 1 . 312 , 75 1 .372 ,41 1 .4 32 ,0 7 1 .25 3 ,0 9
1 .236 ,18 1 . 236 ,18 1 .2 36 , 18 1 .2 36 ,1 8 5 9 ,8 7 1 .41 9 ,6 7 1 .4 81 ,4 8 1 .5 43 , 29 1 . 357 , 86 1 .419 ,67 1 .4 81 ,4 8 1 .2 96 , 05 1 .41 9 ,6 7 1 .481 ,48 1 .543 ,29 1 . 357 , 86 1 .419 ,67 1 .4 81 ,4 8 1 .29 6 ,0 5
1 .280 ,68 1 . 280 ,68 1 .2 80 , 68 1 .2 80 ,6 8 5 9 ,8 7 1 .46 8 ,6 2 1 .5 32 ,6 5 1 .5 96 , 69 1 . 404 , 58 1 .468 ,62 1 .5 32 ,6 5 1 .3 40 , 55 1 .46 8 ,6 2 1 .532 ,65 1 .596 ,69 1 . 404 , 58 1 .468 ,62 1 .5 32 ,6 5 1 .34 0 ,5 5
1 .326 ,78 1 . 326 ,78 1 .3 26 , 78 1 .3 26 ,7 8 5 9 ,8 7 1 .51 9 ,3 3 1 .5 85 ,6 7 1 .6 52 , 01 1 . 452 , 99 1 .519 ,33 1 .5 85 ,6 7 1 .3 86 , 65 1 .51 9 ,3 3 1 .585 ,67 1 .652 ,01 1 . 452 , 99 1 .519 ,33 1 .5 85 ,6 7 1 .38 6 ,6 5
1 .374 ,55 1 . 374 ,55 1 .3 74 , 55 1 .3 74 ,5 5 5 9 ,8 7 1 .57 1 ,8 8 1 .6 40 ,6 0 1 .7 09 , 33 1 . 503 , 15 1 .571 ,88 1 .6 40 ,6 0 1 .4 34 , 42 1 .57 1 ,8 8 1 .640 ,60 1 .709 ,33 1 . 503 , 15 1 .571 ,88 1 .6 40 ,6 0 1 .43 4 ,4 2
1 .424 ,03 1 . 424 ,03 1 .4 24 , 03 1 .4 24 ,0 3 5 9 ,8 7 1 .62 6 ,3 0 1 .6 97 ,5 0 1 .7 68 , 71 1 . 555 , 10 1 .626 ,30 1 .6 97 ,5 0 1 .4 83 , 90 1 .62 6 ,3 0 1 .697 ,50 1 .768 ,71 1 . 555 , 10 1 .626 ,30 1 .6 97 ,5 0 1 .48 3 ,9 0
1 .475 ,30 1 . 475 ,30 1 .4 75 , 30 1 .4 75 ,3 0 5 9 ,8 7 1 .68 2 ,7 0 1 .7 56 ,4 7 1 .8 30 , 23 1 . 608 , 94 1 .682 ,70 1 .7 56 ,4 7 1 .5 35 , 17 1 .68 2 ,7 0 1 .756 ,47 1 .830 ,23 1 . 608 , 94 1 .682 ,70 1 .7 56 ,4 7 1 .53 5 ,1 7
1 .528 ,41 1 . 528 ,41 1 .5 28 , 41 1 .5 28 ,4 1 5 9 ,8 7 1 .74 1 ,1 2 1 .8 17 ,5 4 1 .8 93 , 96 1 . 664 , 70 1 .741 ,12 1 .8 17 ,5 4 1 .5 88 , 28 1 .74 1 ,1 2 1 .817 ,54 1 .893 ,96 1 . 664 , 70 1 .741 ,12 1 .8 17 ,5 4 1 .58 8 ,2 8
1 .583 ,43 1 . 583 ,43 1 .5 83 , 43 1 .5 83 ,4 3 5 9 ,8 7 1 .80 1 ,6 4 1 .8 80 ,8 1 1 .9 59 , 99 1 . 722 , 47 1 .801 ,64 1 .8 80 ,8 1 1 .6 43 , 30 1 .80 1 ,6 4 1 .880 ,81 1 .959 ,99 1 . 722 , 47 1 .801 ,64 1 .8 80 ,8 1 1 .64 3 ,3 0
1 .640 ,43 1 . 640 ,43 1 .6 40 , 43 1 .6 40 ,4 3 5 9 ,8 7 1 .86 4 ,3 4 1 .9 46 ,3 6 2 .0 28 , 39 1 . 782 , 32 1 .864 ,34 1 .9 46 ,3 6 1 .7 00 , 30 1 .86 4 ,3 4 1 .946 ,36 2 .028 ,39 1 . 782 , 32 1 .864 ,34 1 .9 46 ,3 6 1 .70 0 ,3 0
1 .699 ,49 1 . 699 ,49 1 .6 99 , 49 1 .6 99 ,4 9 5 9 ,8 7 1 .92 9 ,3 1 2 .0 14 ,2 8 2 .0 99 , 26 1 . 844 , 33 1 .929 ,31 2 .0 14 ,2 8 1 .7 59 , 36 1 .92 9 ,3 1 2 .014 ,28 2 .099 ,26 1 . 844 , 33 1 .929 ,31 2 .0 14 ,2 8 1 .75 9 ,3 6

1 . 760 ,67 1 .7 60 , 67 1 .7 60 ,6 7 5 9 ,8 7 1 .99 6 ,6 1 2 .0 84 ,6 4 2 .1 72 , 67 1 . 908 , 57 1 .996 ,61 2 .0 84 ,6 4 1 .8 20 , 54 1 .99 6 ,6 1 2 .084 ,64 2 .172 ,67 1 . 908 , 57 1 .996 ,61 2 .0 84 ,6 4 1 .82 0 ,5 4
1 .8 24 , 06 1 .8 24 ,0 6 5 9 ,8 7 2 .06 6 ,3 4 2 .1 57 ,5 4 2 .2 48 , 74 1 . 975 , 13 2 .066 ,34 2 .1 57 ,5 4 1 .8 83 , 93 2 .06 6 ,3 4 2 .157 ,54 2 .248 ,74 1 . 975 , 13 2 .066 ,34 2 .1 57 ,5 4 1 .88 3 ,9 3

1 .8 89 ,7 2 5 9 ,8 7 2 .13 8 ,5 6 2 .233 ,05 2 .327 ,53 2 . 044 , 08 2 .138 ,56 2 .2 33 ,0 5 1 .94 9 ,5 9
IN C EN T IV O  À  Q U AL Ia IC A Ç Ã O  - IQ  (a rt .  1 1 e  1 2  d a  L e i  1 1 .0 91 /20 05 )
Ar t . 1 1  Se rá  i ns t itu íd o Inc e nt iv o  à Q ua lif i ca ç ão  ao  se rv i do r qu e p os s u ir e du ca ç ão  fo rm a l s up er io r ao  ex ig id o pa ra  o  c ar go  d e q ue  é  t itu l ar,  na  fo rm a  de  r eg ul am e nto. L eg isla çõ e s C o r r es p o n d e n tes :
Ar t . 1 2 O  In c en ti v o à Q ua li fi c aç ã o s er á d ev id o a pó s  4  (q ua tr o)  a no s  de  e fet iv o  ex er c íc i o no  c ar go  e  te rá  po r ba s e pe rc e ntu al c a lc ul ad o s o bre  o p ad rão  de  ve n ci m en to pe rc e bi do  p el o s er v id or,      L ei  7 .59 6 d e 10 .04 .1 98 7      Le i nº  10 .9 08  de  1 5.0 7.2 00 4

 na  fo rm a  d o A ne xo  IV  da  Le i 11 .0 9 1/20 05 ,  o bs e rv a do s  o s  s eg uin tes  pa râ m et ro s :      L ei  D ele ga da  nº  13 , d e 27 /08 /92      Le i nº  11 .0 91  de  1 2.0 1.2 00 5
I  -  a aq ui s iç ã o de  tí tu l o e m á re a de  c on he c im en to c om  re la ç ão  dir eta  a o a m bie nte  org an iz a c io na l de  atua ç ão  do  s e rv id o r en s eja rá m a io r pe rc en tua l na  fi x aç ã o do  In c en t iv o à  Q u al if ic a çã o      L ei  n º  8 .62 2,  de  1 9/0 1/9 3      Po rtar ia n º 1 57  d e 1 7.01 .20 05

do  qu e e m á re a de  c on he c im en to c om  re la ç ão  ind ir eta;  e      L ei  n º  8 .64 5,  de  0 1/0 4/9 3      M ed id a Pr ov is ó ri a nº  30 4 d e 29 .06 .2 0 06  a rt .  1 3 4

I I -  a  ob te nç ã o d os  c er ti f ic ad os  r e la t iv os  a o e ns in o fun da m en tal  e  ao  e ns i no  mé di o,  qu an do  ex c ed er em  a e xi gê nc i a d e es c o la rid ad e m íni m a pa ra  o c ar go  d o q ua l o s e rv id or  é  ti tu la r,       L ei  n º  8 .65 9,  de  2 7/0 5/9 3      Le i nº  11 .3 55  de   1 9.1 0.20 06  ar t.  13 4

s er á c on s id er ad a,  pa ra  e fe i to  de  p ag a me nto  do  In c en ti v o à Q ua li fi c aç ã o,  c om o  c o nh ec i me n to  re l ac i on ad o di re ta m en te a o am b ie nte o rg an iz ac i on al .      L ei  n º  8 .67 6 ar t.4 º,  de  13 /0 7/9 3 

§ 1
o
 O s  p er c en tu ai s  do  In c en ti v o à Q ua li fi c aç ã o nã o s ã o ac u m ul áv e is  e s er ão  in co rp or ad os  ao s  re sp e ct i vo s  pr ov e ntos  d e ap os e nta do ria  e pe n sã o.      L ei  n º  8 .88 0,  de  2 7/0 5/9 4

§ 2 º O  In c en t iv o à  Q u al if ic aç ã o s o m en te  inte gr ará  os  p rov e nto s  d a a po s en ta do ri a e a s  p en s õe s  qu an do  os  c er ti fi c ad os  do s  c ur so s  c on s ide ra do s  pa ra a  s u a c o nc e s sã o  t iv e re m  s i do  o b ti do s       P or ta ri a M A R E nº  2.1 79 , d e 28 /07 /9 8 .

no  pe ríod o e m  q ue  o s er v id or e s ti v er  e m  at iv id a de .      M e di da  Pro v is ó ria  21 50 -3 9 de  31 .05 .2 00 1

§ 3
o
 Pa ra  fi ns  de  c on c es s ã o do  In c en t iv o à  Q u al if ic aç ã o,  o P od er  E x ec u ti v o de f in irá  as  ár ea s  d e c o nh ec i me nto  re l ac i on ad as  di re ta  e in di re ta m en te ao  am b ien te o rga ni z ac i on al e  o s  c rité rio s      L ei  n º  1 0.3 02  d e 3 1.1 0.20 01

 e p roc e s s os  de  v al ida ç ão  do s  c e rt if ic a do s  e t ítu lo s , o bs e rv ad as  a s d ire t riz e s  pre v is ta s n o §  2 º d o ar t . 2 4 da  Le i 11 09 1/0 5.      L ei  n º  1 0.6 97  d e 0 2.0 7.20 03
C á lc u lo : Á re a d e  co n h e cim en to  c o m  c o r re laç ão :  d ir e ta e  in d ir et a      L ei  n º  1 0.6 98  d e 0 2.0 7.20 03
( *  ) En s in o m éd io  c o m  c u rs o  té c ni c o c om p le to  - D ir eta a té  10 %  s o bre  PV B e In dir eta  5 %  s o br e o P VB      M e di da  Pro v is ó ria  16 0 d e 29 .12 .2 00 3
( * *   ) C u rs o  d e g ra du aç ã o c om p le to  - D ir eta a té  15 %  s o br e o P VB   e  In di reta  a té 1 0%  s o br e P VB      L ei  n º  1 0.8 68  d e 1 2.0 5.20 04

( * * *  ) Es p ec i a l iz aç ã o,  s up er io r ou  igu al  a 36 0h  - D ir eta a té 20 %  s o br e PV B e  In di reta  -  até 1 5%  s ob re P VB

A p o s en ta d o : §  1º  d o  a r t.12 º e  a r t.  2 3 º i tem  I d a   L e i  11 .0 91 /20 05
" § 1

o
 O s  pe rc e ntua is  d o Inc e nt iv o  à  Q u al if ic a ç ão  n ã o s ão  ac u mu lá v ei s  e  se rã o i nc or po ra do s  a o s r es p ec t iv o s p ro v en to s  de  a po s en tad or ia e  p e ns ão .

A rt . 23 . Ap l ic a m - se  o s  e fe i to s  d e sta  L e i: I -  ao s  se rv id o re s  a po se n ta do s ,  a o s  p e ns io n is ta s ,  ex c eto  no  que  s e  re f e re  a o  es tab ele c id o no  a rt . 10  da  Le i  11 .091 /2 006

IN D IR ET A

N ÍV EL  C A PA C IT A Ç Ã O

PA D R Õ ES  D E  VE N C IM EN T O  BÁ SIC O -P VB

N ÍV EL  C A PA C IT A Ç Ã O

 T O T A L  D A  R EM U N ER A Ç Ã O  C O M  IN C EN T IV O  À  Q U A L IF IC A Ç Ã O  -  IQ  - N ÍV EL  D E  C A PA C IT A Ç Ã O  I  T O T A L  D A  R EM U N ER A Ç Ã O  C O M  IN C EN T IV O  À  Q U A L IF IC A Ç Ã O  - IQ  - N ÍV EL  D E  C A PA C IT A Ç Ã O  I I

D IR ET A IN D IR ET A

T O T A L  D A  R EM U N E R A Ç Ã O  C O M  IN C EN T IV O  À  Q U AL IF IC A Ç Ã O  -  IQ  -  N ÍV EL  D E  C A P A C IT A Ç Ã O  IV

D IR ET A

PA D R Õ ES  D E  VE N C IM EN T O  BÁ SIC O -P VB

D IR ET A IN D IR ET A

T O T A L  D A  R EM U N ER A Ç Ã O  C O M  IN C EN T IV O  À  Q U A L IF IC A Ç Ã O  - IQ  - N ÍV EL  D E  C A PA C IT A Ç Ã O  I II

D IR ET A IN D IR ET A
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3 4.  P lan o  d e  C arre ira  d o s  C a rg o s Té c n ic o-A d m in is tra t iv os  em  E d u ca ç ão
       C arg o s d e T é cn ico -A d m inis trativo s e  T éc nic o-M arít im o s d e  q u e tra ta a  Le i nº  7.5 9 6/1 98 7  
       e  ca rg os  refe rido s  n o  § 5 º d o  a rt. 15  da  L ei 1 1.0 91 /2 00 5 .
       N ív el C la ss ifica ç ã o:  D

P o siçã o : ja n eiro /2 00 8

V AN T A GE M Se m  IQ  Se m  IQ  

I II I II IV P EC U N IÁR IA IN G R ESS O IN GR E SS O

IN D IVID U A L até  1 0%  s /  PV B até 15 %  s /  P VB até  2 0%  s/  PV B  5 %  s /  P VB a té  10%  s / PV B a té  15%  s / PV B T OT AL até 1 0%  s /  PV B até 1 5%  s /  PV B até 20 %  s /  P VB  5 %  s /  P VB até  1 0%  s/  PV B a té 15 %  s /  P VB T OT AL

( *  )  ( * * ) (  * * * ) ( *  )  ( * *  )  ( * * * ) ( em  R $) ( * ) (  * *  ) ( * **  ) ( * ) ( * * ) (  ** *  )  ( em  R $)

A B C D E F = A +E +(  *  ) G =A + E+ ( **  ) H = A+ E+ ( * * * ) I= A + E+ ( * ) J= A +E +(  * *  ) K = A+ E +(  * * * ) L =(A + E) M =B + E +( *  ) N =B + E+ ( * * ) O =B + E+ ( * **  ) P= B +E + ( * ) Q = B +E +(  * *  ) R = B +E + ( ** *  ) S= (B + E)

1.1 93,2 2 59,8 7 1.3 72,4 1 1.43 2,07 1 .491,7 3 1 .312,7 5 1 .372, 41 1 .432, 07 1.2 53,0 9
1.2 36,1 8 1.236 ,18 59,8 7 1.4 19,6 7 1.48 1,48 1 .543,2 9 1 .357,8 6 1 .419, 67 1 .481, 48 1.2 96,0 5 1.4 19,67 1.4 81,4 8 1.54 3,29 1 .357,8 6 1 .419,6 7 1.48 1,48 1.2 96,05
1.2 80,6 8 1.280 ,68 1.2 80,68 59,8 7 1.4 68,6 2 1.53 2,65 1 .596,6 9 1 .404,5 8 1 .468, 62 1 .532, 65 1.3 40,5 5 1.4 68,62 1.5 32,6 5 1.59 6,69 1 .404,5 8 1 .468,6 2 1.53 2,65 1.3 40,55
1.3 26,7 8 1.326 ,78 1.3 26,78 1 .326,7 8 59,8 7 1.5 19,3 3 1.58 5,67 1 .652,0 1 1 .452,9 9 1 .519, 33 1 .585, 67 1.3 86,6 5 1.5 19,33 1.5 85,6 7 1.65 2,01 1 .452,9 9 1 .519,3 3 1.58 5,67 1.3 86,65
1.3 74,5 5 1.374 ,55 1.3 74,55 1 .374,5 5 59,8 7 1.5 71,8 8 1.64 0,60 1 .709,3 3 1 .503,1 5 1 .571, 88 1 .640, 60 1.4 34,4 2 1.5 71,88 1.6 40,6 0 1.70 9,33 1 .503,1 5 1 .571,8 8 1.64 0,60 1.4 34,42
1.4 24,0 3 1.424 ,03 1.4 24,03 1 .424,0 3 59,8 7 1.6 26,3 0 1.69 7,50 1 .768,7 1 1 .555,1 0 1 .626, 30 1 .697, 50 1.4 83,9 0 1.6 26,30 1.6 97,5 0 1.76 8,71 1 .555,1 0 1 .626,3 0 1.69 7,50 1.4 83,90
1.4 75,3 0 1.475 ,30 1.4 75,30 1 .475,3 0 59,8 7 1.6 82,7 0 1.75 6,47 1 .830,2 3 1 .608,9 4 1 .682, 70 1 .756, 47 1.5 35,1 7 1.6 82,70 1.7 56,4 7 1.83 0,23 1 .608,9 4 1 .682,7 0 1.75 6,47 1.5 35,17
1.5 28,4 1 1.528 ,41 1.5 28,41 1 .528,4 1 59,8 7 1.7 41,1 2 1.81 7,54 1 .893,9 6 1 .664,7 0 1 .741, 12 1 .817, 54 1.5 88,2 8 1.7 41,12 1.8 17,5 4 1.89 3,96 1 .664,7 0 1 .741,1 2 1.81 7,54 1.5 88,28
1.5 83,4 3 1.583 ,43 1.5 83,43 1 .583,4 3 59,8 7 1.8 01,6 4 1.88 0,81 1 .959,9 9 1 .722,4 7 1 .801, 64 1 .880, 81 1.6 43,3 0 1.8 01,64 1.8 80,8 1 1.95 9,99 1 .722,4 7 1 .801,6 4 1.88 0,81 1.6 43,30
1.6 40,4 3 1.640 ,43 1.6 40,43 1 .640,4 3 59,8 7 1.8 64,3 4 1.94 6,36 2 .028,3 9 1 .782,3 2 1 .864, 34 1 .946, 36 1.7 00,3 0 1.8 64,34 1.9 46,3 6 2.02 8,39 1 .782,3 2 1 .864,3 4 1.94 6,36 1.7 00,30
1.6 99,4 9 1.699 ,49 1.6 99,49 1 .699,4 9 59,8 7 1.9 29,3 1 2.01 4,28 2 .099,2 6 1 .844,3 3 1 .929, 31 2 .014, 28 1.7 59,3 6 1.9 29,31 2.0 14,2 8 2.09 9,26 1 .844,3 3 1 .929,3 1 2.01 4,28 1.7 59,36
1.7 60,6 7 1.760 ,67 1.7 60,67 1 .760,6 7 59,8 7 1.9 96,6 1 2.08 4,64 2 .172,6 7 1 .908,5 7 1 .996, 61 2 .084, 64 1.8 20,5 4 1.9 96,61 2.0 84,6 4 2.17 2,67 1 .908,5 7 1 .996,6 1 2.08 4,64 1.8 20,54
1.8 24,0 6 1.824 ,06 1.8 24,06 1 .824,0 6 59,8 7 2.0 66,3 4 2.15 7,54 2 .248,7 4 1 .975,1 3 2 .066, 34 2 .157, 54 1.8 83,9 3 2.0 66,34 2.1 57,5 4 2.24 8,74 1 .975,1 3 2 .066,3 4 2.15 7,54 1.8 83,93
1.8 89,7 2 1.889 ,72 1.8 89,72 1 .889,7 2 59,8 7 2.1 38,5 6 2.23 3,05 2 .327,5 3 2 .044,0 8 2 .138, 56 2 .233, 05 1.9 49,5 9 2.1 38,56 2.2 33,0 5 2.32 7,53 2 .044,0 8 2 .138,5 6 2.23 3,05 1.9 49,59
1.9 57,7 5 1.957 ,75 1.9 57,75 1 .957,7 5 59,8 7 2.2 13,4 0 2.31 1,28 2 .409,1 7 2 .115,5 1 2 .213, 40 2 .311, 28 2.0 17,6 2 2.2 13,40 2.3 11,2 8 2.40 9,17 2 .115,5 1 2 .213,4 0 2.31 1,28 2.0 17,62
2.0 28,2 3 2.028 ,23 2.0 28,23 2 .028,2 3 59,8 7 2.2 90,9 2 2.39 2,33 2 .493,7 5 2 .189,5 1 2 .290, 92 2 .392, 33 2.0 88,1 0 2.2 90,92 2.3 92,3 3 2.49 3,75 2 .189,5 1 2 .290,9 2 2.39 2,33 2.0 88,10

2.101 ,25 2.1 01,25 2 .101,2 5 59,8 7 2.3 71,25 2.4 76,3 1 2.58 1,37 2 .266,1 8 2 .371,2 5 2.47 6,31 2.1 61,12
2.1 76,89 2 .176,8 9 59,8 7

2 .255,2 6 59,8 7

V AN T A GE M Se m  IQ  Se m  IQ  

I II I II IV P EC U N IÁR IA IN G R ESS O IN GR E SS O

IN D IVID U A L até  1 0%  s /  PV B até 15 %  s /  P VB até  2 0%  s/  PV B  5 %  s /  P VB a té  10%  s / PV B a té  15%  s / PV B T OT AL até 1 0%  s /  PV B até 1 5%  s /  PV B até 20 %  s /  P VB  5 %  s /  P VB até  1 0%  s/  PV B a té 15 %  s /  P VB T OT AL

( *  )  ( * * ) (  * * * ) ( *  )  ( * *  )  ( * * * ) ( em  R $) ( * ) (  * *  ) ( * **  ) ( * ) ( * * ) (  ** *  )  ( em  R $)

A B C D E T = C +E +(  * ) U = C +E + ( **  ) V =C + E+ ( * **  ) W =C + E+ ( *  ) X =C + E+ ( * * ) Y =C + E+ ( * **  ) Z =(A + E) A A =D + E+ ( *  ) A B =D +E +(  * *  ) A C =D +E +(  * * * ) A D = D +E +(  *  ) AE =D + E+ ( * *  ) A F = D +E +(  ** *  ) A G= (A + E)

1.1 93,2 2 59,8 7

1.2 36,1 8 1.236 ,18 59,8 7
1.2 80,6 8 1.280 ,68 1.2 80,68 59,8 7 1.4 68,6 2 1.53 2,65 1 .596,6 9 1 .404,5 8 1 .468, 62 1 .532, 65 1.3 40,5 5
1.3 26,7 8 1.326 ,78 1.3 26,78 1 .326,7 8 59,8 7 1.5 19,3 3 1.58 5,67 1 .652,0 1 1 .452,9 9 1 .519, 33 1 .585, 67 1.3 86,6 5 1.5 19,33 1.5 85,6 7 1.65 2,01 1 .452,9 9 1 .519,3 3 1.58 5,67 1.3 86,65
1.3 74,5 5 1.374 ,55 1.3 74,55 1 .374,5 5 59,8 7 1.5 71,8 8 1.64 0,60 1 .709,3 3 1 .503,1 5 1 .571, 88 1 .640, 60 1.4 34,4 2 1.5 71,88 1.6 40,6 0 1.70 9,33 1 .503,1 5 1 .571,8 8 1.64 0,60 1.4 34,42
1.4 24,0 3 1.424 ,03 1.4 24,03 1 .424,0 3 59,8 7 1.6 26,3 0 1.69 7,50 1 .768,7 1 1 .555,1 0 1 .626, 30 1 .697, 50 1.4 83,9 0 1.6 26,30 1.6 97,5 0 1.76 8,71 1 .555,1 0 1 .626,3 0 1.69 7,50 1.4 83,90
1.4 75,3 0 1.475 ,30 1.4 75,30 1 .475,3 0 59,8 7 1.6 82,7 0 1.75 6,47 1 .830,2 3 1 .608,9 4 1 .682, 70 1 .756, 47 1.5 35,1 7 1.6 82,70 1.7 56,4 7 1.83 0,23 1 .608,9 4 1 .682,7 0 1.75 6,47 1.5 35,17
1.5 28,4 1 1.528 ,41 1.5 28,41 1 .528,4 1 59,8 7 1.7 41,1 2 1.81 7,54 1 .893,9 6 1 .664,7 0 1 .741, 12 1 .817, 54 1.5 88,2 8 1.7 41,12 1.8 17,5 4 1.89 3,96 1 .664,7 0 1 .741,1 2 1.81 7,54 1.5 88,28
1.5 83,4 3 1.583 ,43 1.5 83,43 1 .583,4 3 59,8 7 1.8 01,6 4 1.88 0,81 1 .959,9 9 1 .722,4 7 1 .801, 64 1 .880, 81 1.6 43,3 0 1.8 01,64 1.8 80,8 1 1.95 9,99 1 .722,4 7 1 .801,6 4 1.88 0,81 1.6 43,30
1.6 40,4 3 1.640 ,43 1.6 40,43 1 .640,4 3 59,8 7 1.8 64,3 4 1.94 6,36 2 .028,3 9 1 .782,3 2 1 .864, 34 1 .946, 36 1.7 00,3 0 1.8 64,34 1.9 46,3 6 2.02 8,39 1 .782,3 2 1 .864,3 4 1.94 6,36 1.7 00,30
1.6 99,4 9 1.699 ,49 1.6 99,49 1 .699,4 9 59,8 7 1.9 29,3 1 2.01 4,28 2 .099,2 6 1 .844,3 3 1 .929, 31 2 .014, 28 1.7 59,3 6 1.9 29,31 2.0 14,2 8 2.09 9,26 1 .844,3 3 1 .929,3 1 2.01 4,28 1.7 59,36
1.7 60,6 7 1.760 ,67 1.7 60,67 1 .760,6 7 59,8 7 1.9 96,6 1 2.08 4,64 2 .172,6 7 1 .908,5 7 1 .996, 61 2 .084, 64 1.8 20,5 4 1.9 96,61 2.0 84,6 4 2.17 2,67 1 .908,5 7 1 .996,6 1 2.08 4,64 1.8 20,54
1.8 24,0 6 1.824 ,06 1.8 24,06 1 .824,0 6 59,8 7 2.0 66,3 4 2.15 7,54 2 .248,7 4 1 .975,1 3 2 .066, 34 2 .157, 54 1.8 83,9 3 2.0 66,34 2.1 57,5 4 2.24 8,74 1 .975,1 3 2 .066,3 4 2.15 7,54 1.8 83,93
1.8 89,7 2 1.889 ,72 1.8 89,72 1 .889,7 2 59,8 7 2.1 38,5 6 2.23 3,05 2 .327,5 3 2 .044,0 8 2 .138, 56 2 .233, 05 1.9 49,5 9 2.1 38,56 2.2 33,0 5 2.32 7,53 2 .044,0 8 2 .138,5 6 2.23 3,05 1.9 49,59
1.9 57,7 5 1.957 ,75 1.9 57,75 1 .957,7 5 59,8 7 2.2 13,4 0 2.31 1,28 2 .409,1 7 2 .115,5 1 2 .213, 40 2 .311, 28 2.0 17,6 2 2.2 13,40 2.3 11,2 8 2.40 9,17 2 .115,5 1 2 .213,4 0 2.31 1,28 2.0 17,62
2.0 28,2 3 2.028 ,23 2.0 28,23 2 .028,2 3 59,8 7 2.2 90,9 2 2.39 2,33 2 .493,7 5 2 .189,5 1 2 .290, 92 2 .392, 33 2.0 88,1 0 2.2 90,92 2.3 92,3 3 2.49 3,75 2 .189,5 1 2 .290,9 2 2.39 2,33 2.0 88,10

2.101 ,25 2.1 01,25 2 .101,2 5 59,8 7 2.3 71,2 5 2.47 6,31 2 .581,3 7 2 .266,1 8 2 .371, 25 2 .476, 31 2.1 61,1 2 2.3 71,25 2.4 76,3 1 2.58 1,37 2 .266,1 8 2 .371,2 5 2.47 6,31 2.1 61,12
2.1 76,89 2 .176,8 9 59,8 7 2.4 54,4 5 2.56 3,29 2 .672,1 4 2 .345,6 0 2 .454, 45 2 .563, 29 2.2 36,7 6 2.4 54,45 2.5 63,2 9 2.67 2,14 2 .345,6 0 2 .454,4 5 2.56 3,29 2.2 36,76

2 .255,2 6 59,8 7 2.5 40,66 2.6 53,4 2 2.76 6,18 2 .427,8 9 2 .540,6 6 2.65 3,42 2.3 15,13
IN C EN T IVO  À  Q U AL IF IC AÇ Ã O  -  IQ  ( ar t.  11 e  1 2  d a L ei  11 .0 91 /200 5)
Ar t.  11   S erá  ins t ituíd o Inc en ti v o à Q ua lif ic a çã o ao  s erv id or  q ue  pos s u ir ed uc a çã o for ma l s up eri or a o ex ig id o pa ra o  c a rgo  de q ue é  t itu lar , n a form a  d e re gu lam e nto. L e g is la çõ e s C o r re sp o n d e n tes :
Ar t.  12  O  Inc en ti v o à Q ual if ic a çã o s er á de v ido  apó s  4  (qu at ro ) an os  de  e fet iv o e xe rc íci o no  ca rg o e terá  po r bas e  per c entu al c a lc ula do  so br e o pa dr ão  d e v en c im en to  p er c ebi do  p el o s erv i do r,      Le i 7.59 6 de  1 0.0 4.19 87      Le i nº  1 0.9 08 d e 15 .0 7.20 04
 na  for m a do  A ne xo  IV  d a Le i 11 .09 1/20 05,  ob s erv a do s  o s  s e gu intes  p arâ m etros :      Le i D ele ga da  n º 1 3,  d e 27 /08 /9 2      Le i nº  1 1.0 91 d e 12 .0 1.20 05
I  -  a  aq uis i çã o de  tí tul o em  áre a d e c onh ec i me nto c om  re la çã o di re ta  a o a mb ie nte or ga niz a c ion al  d e atu aç ão  d o s er v ido r en s ejar á m ai or pe rc e ntua l na  f ix aç ã o do  In c en ti vo  à Qu al if ic aç ã o      Le i nº  8 .6 22 ,  d e 19 /01/9 3      Po rtar ia nº  15 7 de  1 7.01 .20 05
do  que  em  áre a de  co nh ec im e nto c om  re laç ã o in di reta;  e      Le i nº  8 .6 45 ,  d e 01 /04/9 3      M ed id a Pro v is ór ia n º 30 4 de  29.0 6.20 06  a rt .  1 34
I I - a  o bten ç ão  d os  c ert i fi ca do s  r ela t iv os  ao  ens i no  fun da m enta l e ao  e ns i no m éd io , q uan do  ex c ede re m a  e xi gê nc ia  de e sc o la rid ad e m ín im a pa ra  o  ca rg o do  q ua l o s er vi do r é t itu la r,       Le i nº  8 .6 59 ,  d e 27 /05/9 3      Le i nº  1 1.3 55 d e  19.1 0.20 06  a rt .  1 34
s er á c on si de rad a,  pa ra e fe ito de  pa gam e nto do  In c en ti vo  à Qu al if ic aç ã o,  co m o c on he ci me nto  r ela c ion ad o di re ta m ente  a o am b ien te or gan iz a ci on al.      Le i nº  8 .6 76  art .4º , d e 13 /0 7/93  
§ 1 o Os  pe rc en tuai s  d o Inc en t iv o à Q ua lif ic a ç ão n ão  s ã o ac u mu lá ve is  e s er ão i nc or po rad os  ao s  r es pe c ti v os  pro v en to s  d e ap os e ntad ori a e p ens ã o.      Le i nº  8 .8 80 ,  d e 27 /05/9 4
§ 2 º O  Inc e nt iv o à  Q ua li fi ca ç ão  s o me nte  i nteg rar á os  pr ov en tos  da  a po s enta do ria  e  a s  pen s õe s  q ua ndo  os  c ert if ic a do s  d os  c urs o s  c o ns id era do s  p ar a a s ua  c o nc e ss ã o t iv er em  si do  o bt id os       Po rtari a M AR E  n º 2 .1 79 , de  28 /0 7/98 .
no  per íodo  em  que  o s erv i do r es t iv er  e m  a ti v ida de .      M ed ida  P ro v is óri a 21 50 -3 9 de  3 1.05 .20 01
§ 3 o Pa ra f ins  d e c onc e s s ão d o In c en ti v o à Q ual if ic a çã o,  o Po de r Ex ec u ti vo  de fi nir á as  ár ea s d e c on hec i me nto  r ela c ion ad as  di reta  e  i nd ire tam en te  ao a mb ie nte or ga niz a c ion al  e  os  cr itér ios      Le i nº  1 0.30 2 de  31 .1 0.20 01
 e pr oc es s o s d e v ali da ç ão d os  c ert if ic a do s e  t í tulo s , o bs er va da s  a s  d ir et riz e s  p rev i s ta s  n o § 2 º do  a rt .  2 4 da  Lei  110 91 /05.      Le i nº  1 0.69 7 de  02 .0 7.20 03
C álc ulo :  Á rea  d e  co n h ec im en t o  c o m  co rrela ção :  d iret a e in d ire ta      Le i nº  1 0.69 8 de  02 .0 7.20 03
( *   ) C u rs o de  gra du aç ão  c om pl eto - D ir eta até  1 0%  s o br e o PV B  e Indi reta  5 %  s ob re  P VB      M ed ida  P ro v is óri a 16 0 d e 29 .1 2.20 03
( * *  ) Es p ec ia liz a ç ão,  s up eri or  o u ig ua l a 36 0h  -  D i reta  a té 15 %  s ob re P VB e  Ind ir eta - até  1 0%  s o br e PV B      Le i nº  1 0.86 8 de  12 .0 5.20 04
( * **   ) M es t rad o ou  tí tul o de  e du c aç ão  fo rm al  d e m aio r gr au  -  D i reta  a té 20 %  s ob re P VB e  Ind ir eta - até  1 5%  so br e PV B

A p o se n tad o :  §  1º  d o  a rt .1 2º  e  ar t.  2 3º  it em  I  d a  L ei  1 1.0 91/2 00 5
"§  1o O s  p er ce ntua is  do  In ce nt iv o  à  Qu ali f ic aç ã o nã o s ão  a c um ul áv ei s  e  s e rã o inc o rp ora do s  a os  res p ec t iv os  p rov e ntos  de  a po s en ta do ria  e  pe ns ão .
A rt . 23 .  A p l ica m - se  o s e f e ito s  de sta Le i:  I - a os se rv ido re s a po se n ta do s, ao s pe ns io n is ta s, e xc eto  no  que  se  re f er e a o  e sta be le c ido  no  a rt .  10  da  L e i  11 .09 1/20 06

P AD R Õ ES D E  V EN C IM EN T O  BÁS IC O- PVB

D IR ET A IN D IR ET A

 T OT AL  D A  R EM U N E R AÇ Ã O  C OM  IN C E N T IVO  À  QU A L IF IC A Ç Ã O  -  IQ  -  N ÍVE L  D E  C AP A C IT A Ç Ã O  I IIN ÍVE L  C AP A C IT A Ç Ã O

IN D IR E T A

  T OT A L  D A  R EM U N E R AÇ Ã O  C OM  IN C E N T IVO  À  Q U AL IF IC A Ç Ã O  -  IQ  -  N ÍVE L  D E  C AP A C IT A Ç Ã O  IV

D IR ET A IN D IR ET A D IR ET A

N ÍVE L  C AP A C IT A Ç Ã O

P AD R Õ ES D E  V EN C IM EN T O  BÁS IC O- PVB

 T O T A L  D A  R E M U N ER A Ç Ã O C O M  IN C EN T IV O À  Q U A L IF IC A Ç Ã O - IQ  - N ÍV EL  D E C A PA C IT A Ç Ã O II

D IR ET A IN D IR E T A

 T O T A L  D A  R E M U N ER A Ç Ã O C O M  IN C EN T IV O À  Q U A L IF IC A Ç Ã O - IQ  - N ÍV EL  D E C A PA C IT A Ç Ã O I
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34 . P lan o  d e  C arre ira  do s  C a rgo s Té cn ic o -A d m in is tra tivo s em  E du c aç ão
       C arg o s de  Té cn ico -Ad m in is tra tivo s e  T é cn ic o-M a rítim o s d e q ue  tra ta  a  L e i nº  7 .59 6 /1 98 7  
       e  c arg os  re fer ido s n o §  5 º d o  a rt.  15  da  Le i 1 1 .0 91 /2 0 05 .
       N ível C las sifica ç ão : E

P os ição :  jan e ir o /200 8

V AN T AG EM Se m  IQ  Se m  IQ  

I II II I IV PE CU N IÁR IA IN G R E SSO IN G RE SS O

IN D IV ID U A L a té  1 0%  s /  PVB a té  1 5%  s /  PVB até 2 0%  s /  P VB  5 %  s /  P VB até 1 0%  s /  P VB até 15 %  s /  P VB T O T A L até 10 %  s / PV B a té 15%  s/  PV B a té  2 0%  s /  PVB  5 %  s / PV B a té  10%  s/  PVB até 1 5%  s /  P VB T O T A L

( *  )  (  * *  ) ( ** *  )  ( *  )  ( **  ) ( * **  ) ( em  R $ ) ( *  )  ( **  ) ( * **  ) (  *  ) ( * * ) ( * **  ) ( em  R$ )

A B C D E F = A +E +( *  ) G = A +E+ ( * * ) H =A + E+ ( ** *  ) I=A + E+ ( *  ) J =A + E+ ( **  ) K =A + E+ ( ** *  ) L = (A +E ) M =B + E+ ( * ) N = B+ E+ ( * * ) O = B +E +(  * * * ) P= B +E +( *  ) Q = B +E +(  * *  ) R =B + E+ ( ** *  ) S =(B + E)

1 .424 ,0 3 59 ,87 1 .626 ,30 1 .697 ,50 1 .76 8 ,71 1 .555 ,10 1 .62 6 ,30 1 .69 7 ,50 1 .4 83 ,90
1 .475 ,3 0 1 .475 ,3 0 59 ,87 1 .682 ,70 1 .756 ,47 1 .83 0 ,23 1 .608 ,94 1 .68 2 ,70 1 .75 6 ,47 1 .5 35 ,17 1 .682 ,70 1 .756 ,4 7 1 .830 ,23 1 .6 08 ,94 1 .682 ,7 0 1 .75 6 ,47 1 . 535 ,17
1 .528 ,4 1 1 .528 ,4 1 1 .52 8 ,41 59 ,87 1 .741 ,12 1 .817 ,54 1 .89 3 ,96 1 .664 ,70 1 .74 1 ,12 1 .81 7 ,54 1 .5 88 ,28 1 .741 ,12 1 .817 ,5 4 1 .893 ,96 1 .6 64 ,70 1 .741 ,1 2 1 .81 7 ,54 1 . 588 ,28
1 .583 ,4 3 1 .583 ,4 3 1 .58 3 ,43 1 .5 83 ,43 59 ,87 1 .801 ,64 1 .880 ,81 1 .95 9 ,99 1 .722 ,47 1 .80 1 ,64 1 .88 0 ,81 1 .6 43 ,30 1 .801 ,64 1 .880 ,8 1 1 .959 ,99 1 .7 22 ,47 1 .801 ,6 4 1 .88 0 ,81 1 . 643 ,30
1 .640 ,4 3 1 .640 ,4 3 1 .64 0 ,43 1 .6 40 ,43 59 ,87 1 .864 ,34 1 .946 ,36 2 .02 8 ,39 1 .782 ,32 1 .86 4 ,34 1 .94 6 ,36 1 .7 00 ,30 1 .864 ,34 1 .946 ,3 6 2 .028 ,39 1 .7 82 ,32 1 .864 ,3 4 1 .94 6 ,36 1 . 700 ,30
1 .699 ,4 9 1 .699 ,4 9 1 .69 9 ,49 1 .6 99 ,49 59 ,87 1 .929 ,31 2 .014 ,28 2 .09 9 ,26 1 .844 ,33 1 .92 9 ,31 2 .01 4 ,28 1 .7 59 ,36 1 .929 ,31 2 .014 ,2 8 2 .099 ,26 1 .8 44 ,33 1 .929 ,3 1 2 .01 4 ,28 1 . 759 ,36
1 .760 ,6 7 1 .760 ,6 7 1 .76 0 ,67 1 .7 60 ,67 59 ,87 1 .996 ,61 2 .084 ,64 2 .17 2 ,67 1 .908 ,57 1 .99 6 ,61 2 .08 4 ,64 1 .8 20 ,54 1 .996 ,61 2 .084 ,6 4 2 .172 ,67 1 .9 08 ,57 1 .996 ,6 1 2 .08 4 ,64 1 . 820 ,54
1 .824 ,0 6 1 .824 ,0 6 1 .82 4 ,06 1 .8 24 ,06 59 ,87 2 .066 ,34 2 .157 ,54 2 .24 8 ,74 1 .975 ,13 2 .06 6 ,34 2 .15 7 ,54 1 .8 83 ,93 2 .066 ,34 2 .157 ,5 4 2 .248 ,74 1 .9 75 ,13 2 .066 ,3 4 2 .15 7 ,54 1 . 883 ,93
1 .889 ,7 2 1 .889 ,7 2 1 .88 9 ,72 1 .8 89 ,72 59 ,87 2 .138 ,56 2 .233 ,05 2 .32 7 ,53 2 .044 ,08 2 .13 8 ,56 2 .23 3 ,05 1 .9 49 ,59 2 .138 ,56 2 .233 ,0 5 2 .327 ,53 2 .0 44 ,08 2 .138 ,5 6 2 .23 3 ,05 1 . 949 ,59
1 .957 ,7 5 1 .957 ,7 5 1 .95 7 ,75 1 .9 57 ,75 59 ,87 2 .213 ,40 2 .311 ,28 2 .40 9 ,17 2 .115 ,51 2 .21 3 ,40 2 .31 1 ,28 2 .0 17 ,62 2 .213 ,40 2 .311 ,2 8 2 .409 ,17 2 .1 15 ,51 2 .213 ,4 0 2 .31 1 ,28 2 . 017 ,62
2 .028 ,2 3 2 .028 ,2 3 2 .02 8 ,23 2 .0 28 ,23 59 ,87 2 .290 ,92 2 .392 ,33 2 .49 3 ,75 2 .189 ,51 2 .29 0 ,92 2 .39 2 ,33 2 .0 88 ,10 2 .290 ,92 2 .392 ,3 3 2 .493 ,75 2 .1 89 ,51 2 .290 ,9 2 2 .39 2 ,33 2 . 088 ,10
2 .101 ,2 5 2 .101 ,2 5 2 .10 1 ,25 2 .1 01 ,25 59 ,87 2 .371 ,25 2 .476 ,31 2 .58 1 ,37 2 .266 ,18 2 .37 1 ,25 2 .47 6 ,31 2 .1 61 ,12 2 .371 ,25 2 .476 ,3 1 2 .581 ,37 2 .2 66 ,18 2 .371 ,2 5 2 .47 6 ,31 2 . 161 ,12
2 .176 ,8 9 2 .176 ,8 9 2 .17 6 ,89 2 .1 76 ,89 59 ,87 2 .454 ,45 2 .563 ,29 2 .67 2 ,14 2 .345 ,60 2 .45 4 ,45 2 .56 3 ,29 2 .2 36 ,76 2 .454 ,45 2 .563 ,2 9 2 .672 ,14 2 .3 45 ,60 2 .454 ,4 5 2 .56 3 ,29 2 . 236 ,76
2 .255 ,2 6 2 .255 ,2 6 2 .25 5 ,26 2 .2 55 ,26 59 ,87 2 .540 ,66 2 .653 ,42 2 .76 6 ,18 2 .427 ,89 2 .54 0 ,66 2 .65 3 ,42 2 .3 15 ,13 2 .540 ,66 2 .653 ,4 2 2 .766 ,18 2 .4 27 ,89 2 .540 ,6 6 2 .65 3 ,42 2 . 315 ,13
2 .336 ,4 5 2 .336 ,4 5 2 .33 6 ,45 2 .3 36 ,45 59 ,87 2 .629 ,97 2 .746 ,79 2 .86 3 ,61 2 .513 ,14 2 .62 9 ,97 2 .74 6 ,79 2 .3 96 ,32 2 .629 ,97 2 .746 ,7 9 2 .863 ,61 2 .5 13 ,14 2 .629 ,9 7 2 .74 6 ,79 2 . 396 ,32
2 .420 ,5 6 2 .420 ,5 6 2 .42 0 ,56 2 .4 20 ,56 59 ,87 2 .722 ,49 2 .843 ,51 2 .96 4 ,54 2 .601 ,46 2 .72 2 ,49 2 .84 3 ,51 2 .4 80 ,43 2 .722 ,49 2 .843 ,5 1 2 .964 ,54 2 .6 01 ,46 2 .722 ,4 9 2 .84 3 ,51 2 . 480 ,43

2 .507 ,7 0 2 .50 7 ,70 2 .5 07 ,70 59 ,87 2 .818 ,34 2 .943 ,7 3 3 .069 ,11 2 .6 92 ,96 2 .818 ,3 4 2 .94 3 ,73 2 . 567 ,57
2 .59 7 ,98 2 .5 97 ,98 59 ,87

2 .6 91 ,51 59 ,87

V AN T AG EM Se m  IQ  Se m  IQ  

I II II I IV PE CU N IÁR IA IN G R E SSO IN G RE SS O

IN D IV ID U A L a té  1 0%  s /  PVB a té  1 5%  s /  PVB até 2 0%  s /  P VB  5 %  s /  P VB até 1 0%  s /  P VB até 15 %  s /  P VB T O T A L até 10 %  s / PV B a té 15%  s/  PV B a té  2 0%  s /  PVB  5 %  s / PV B a té  10%  s/  PVB até 1 5%  s /  P VB T O T A L

( *  )  (  * *  ) ( ** *  )  ( *  )  ( **  ) ( * **  ) ( em  R $ ) ( *  )  ( **  ) ( * **  ) (  *  ) ( * * ) ( * **  ) ( em  R$ )

A B C D E T = C +E +(  *  ) U =C + E+ ( * * ) V= C +E +(  * * * ) W =C + E+ ( * ) X= C +E +( * * ) Y= C +E +(  * * * ) Z = (A +E ) A A= D +E +(  *  ) A B= D + E+(  * *  ) AC = D +E +(  * * * ) A D =D + E+ ( * ) A E= D +E+ ( * * ) A F =D + E+ ( ** *  ) A G =(A + E)

1 .424 ,0 3 59 ,87
1 .475 ,3 0 1 .475 ,3 0 59 ,87
1 .528 ,4 1 1 .528 ,4 1 1 .52 8 ,41 59 ,87 1 .741 ,12 1 .817 ,54 1 .89 3 ,96 1 .664 ,70 1 .74 1 ,12 1 .81 7 ,54 1 .5 88 ,28
1 .583 ,4 3 1 .583 ,4 3 1 .58 3 ,43 1 .5 83 ,43 59 ,87 1 .801 ,64 1 .880 ,81 1 .95 9 ,99 1 .722 ,47 1 .80 1 ,64 1 .88 0 ,81 1 .6 43 ,30 1 .801 ,64 1 .880 ,8 1 1 .959 ,99 1 .7 22 ,47 1 .801 ,6 4 1 .88 0 ,81 1 . 643 ,30
1 .640 ,4 3 1 .640 ,4 3 1 .64 0 ,43 1 .6 40 ,43 59 ,87 1 .864 ,34 1 .946 ,36 2 .02 8 ,39 1 .782 ,32 1 .86 4 ,34 1 .94 6 ,36 1 .7 00 ,30 1 .864 ,34 1 .946 ,3 6 2 .028 ,39 1 .7 82 ,32 1 .864 ,3 4 1 .94 6 ,36 1 . 700 ,30
1 .699 ,4 9 1 .699 ,4 9 1 .69 9 ,49 1 .6 99 ,49 59 ,87 1 .929 ,31 2 .014 ,28 2 .09 9 ,26 1 .844 ,33 1 .92 9 ,31 2 .01 4 ,28 1 .7 59 ,36 1 .929 ,31 2 .014 ,2 8 2 .099 ,26 1 .8 44 ,33 1 .929 ,3 1 2 .01 4 ,28 1 . 759 ,36
1 .760 ,6 7 1 .760 ,6 7 1 .76 0 ,67 1 .7 60 ,67 59 ,87 1 .996 ,61 2 .084 ,64 2 .17 2 ,67 1 .908 ,57 1 .99 6 ,61 2 .08 4 ,64 1 .8 20 ,54 1 .996 ,61 2 .084 ,6 4 2 .172 ,67 1 .9 08 ,57 1 .996 ,6 1 2 .08 4 ,64 1 . 820 ,54
1 .824 ,0 6 1 .824 ,0 6 1 .82 4 ,06 1 .8 24 ,06 59 ,87 2 .066 ,34 2 .157 ,54 2 .24 8 ,74 1 .975 ,13 2 .06 6 ,34 2 .15 7 ,54 1 .8 83 ,93 2 .066 ,34 2 .157 ,5 4 2 .248 ,74 1 .9 75 ,13 2 .066 ,3 4 2 .15 7 ,54 1 . 883 ,93
1 .889 ,7 2 1 .889 ,7 2 1 .88 9 ,72 1 .8 89 ,72 59 ,87 2 .138 ,56 2 .233 ,05 2 .32 7 ,53 2 .044 ,08 2 .13 8 ,56 2 .23 3 ,05 1 .9 49 ,59 2 .138 ,56 2 .233 ,0 5 2 .327 ,53 2 .0 44 ,08 2 .138 ,5 6 2 .23 3 ,05 1 . 949 ,59
1 .957 ,7 5 1 .957 ,7 5 1 .95 7 ,75 1 .9 57 ,75 59 ,87 2 .213 ,40 2 .311 ,28 2 .40 9 ,17 2 .115 ,51 2 .21 3 ,40 2 .31 1 ,28 2 .0 17 ,62 2 .213 ,40 2 .311 ,2 8 2 .409 ,17 2 .1 15 ,51 2 .213 ,4 0 2 .31 1 ,28 2 . 017 ,62
2 .028 ,2 3 2 .028 ,2 3 2 .02 8 ,23 2 .0 28 ,23 59 ,87 2 .290 ,92 2 .392 ,33 2 .49 3 ,75 2 .189 ,51 2 .29 0 ,92 2 .39 2 ,33 2 .0 88 ,10 2 .290 ,92 2 .392 ,3 3 2 .493 ,75 2 .1 89 ,51 2 .290 ,9 2 2 .39 2 ,33 2 . 088 ,10
2 .101 ,2 5 2 .101 ,2 5 2 .10 1 ,25 2 .1 01 ,25 59 ,87 2 .371 ,25 2 .476 ,31 2 .58 1 ,37 2 .266 ,18 2 .37 1 ,25 2 .47 6 ,31 2 .1 61 ,12 2 .371 ,25 2 .476 ,3 1 2 .581 ,37 2 .2 66 ,18 2 .371 ,2 5 2 .47 6 ,31 2 . 161 ,12
2 .176 ,8 9 2 .176 ,8 9 2 .17 6 ,89 2 .1 76 ,89 59 ,87 2 .454 ,45 2 .563 ,29 2 .67 2 ,14 2 .345 ,60 2 .45 4 ,45 2 .56 3 ,29 2 .2 36 ,76 2 .454 ,45 2 .563 ,2 9 2 .672 ,14 2 .3 45 ,60 2 .454 ,4 5 2 .56 3 ,29 2 . 236 ,76
2 .255 ,2 6 2 .255 ,2 6 2 .25 5 ,26 2 .2 55 ,26 59 ,87 2 .540 ,66 2 .653 ,42 2 .76 6 ,18 2 .427 ,89 2 .54 0 ,66 2 .65 3 ,42 2 .3 15 ,13 2 .540 ,66 2 .653 ,4 2 2 .766 ,18 2 .4 27 ,89 2 .540 ,6 6 2 .65 3 ,42 2 . 315 ,13
2 .336 ,4 5 2 .336 ,4 5 2 .33 6 ,45 2 .3 36 ,45 59 ,87 2 .629 ,97 2 .746 ,79 2 .86 3 ,61 2 .513 ,14 2 .62 9 ,97 2 .74 6 ,79 2 .3 96 ,32 2 .629 ,97 2 .746 ,7 9 2 .863 ,61 2 .5 13 ,14 2 .629 ,9 7 2 .74 6 ,79 2 . 396 ,32
2 .420 ,5 6 2 .420 ,5 6 2 .42 0 ,56 2 .4 20 ,56 59 ,87 2 .722 ,49 2 .843 ,51 2 .96 4 ,54 2 .601 ,46 2 .72 2 ,49 2 .84 3 ,51 2 .4 80 ,43 2 .722 ,49 2 .843 ,5 1 2 .964 ,54 2 .6 01 ,46 2 .722 ,4 9 2 .84 3 ,51 2 . 480 ,43

2 .507 ,7 0 2 .50 7 ,70 2 .5 07 ,70 59 ,87 2 .818 ,34 2 .943 ,73 3 .06 9 ,11 2 .692 ,96 2 .81 8 ,34 2 .94 3 ,73 2 .5 67 ,57 2 .818 ,34 2 .943 ,7 3 3 .069 ,11 2 .6 92 ,96 2 .818 ,3 4 2 .94 3 ,73 2 . 567 ,57
2 .59 7 ,98 2 .5 97 ,98 59 ,87 2 .917 ,65 3 .047 ,55 3 .17 7 ,45 2 .787 ,75 2 .91 7 ,65 3 .04 7 ,55 2 .6 57 ,85 2 .917 ,65 3 .047 ,5 5 3 .177 ,45 2 .7 87 ,75 2 .917 ,6 5 3 .04 7 ,55 2 . 657 ,85

2 .6 91 ,51 59 ,87 3 .020 ,53 3 .155 ,1 1 3 .289 ,68 2 .8 85 ,96 3 .020 ,5 3 3 .15 5 ,11 2 . 751 ,38
IN C E N T IV O  À  Q U AL IF IC A Ç Ã O  - IQ  (ar t.  11 e 1 2  d a  L e i 1 1.091 /2 00 5)
Ar t.  11  Se rá in st itu íd o In c ent iv o  à  Q ua lif ic a çã o ao  s er v ido r que  pos s ui r edu c aç ão  for ma l s upe rio r ao e xig id o par a o c arg o de  q ue  é  t itu l ar,  na  for ma  d e re gul am en to . L eg islaçõ e s C o r re sp o n d en tes :
Ar t.  12 O  Inc e nt iv o à Q ual if ic aç ão  s e rá de v ido  a pó s 4 (q ua tr o) an os  de e fe ti vo  ex erc íc io no  c a rgo  e  te rá po r bas e  p erc e ntual  c a lc ul ado  s o bre  o  p ad rão  d e v enc i me nto pe rc ebi do  p elo  s e rv ido r,      Le i 7.59 6 de  1 0.04 .1 987      Lei  n º 10 .9 08  d e 15.0 7.200 4

 na form a  d o Ane xo  IV  d a Le i 11.09 1/20 05,  ob se rv ad os  os  se gu intes  pa râm et ro s :      Le i D ele ga da n º 13,  de  2 7/08 /9 2      Lei  n º 11 .0 91  d e 12.0 1.200 5

I  -  a  a qu is iç ão  d e tí tu l o em  á rea  de c on hec i me nto c om  r e la ç ão d i reta  a o am bi ente or ga niz ac i ona l de  a tu aç ão  d o s erv id or  e ns eja rá m aio r per c entua l na  f ix aç ã o do Inc en ti v o à Q u ali fi c aç ão      Le i nº  8 .622 , de  19/01 /93      Por ta ria  n º 15 7 de  1 7.01.2 005

do  q ue  e m ár ea d e co nh ec im en to  c o m re laç ã o ind ire ta ;  e      Le i nº  8 .645 , de  01/04 /93      Me di da Pr ov is ór ia nº  304  d e 29 .0 6.20 06 a rt.  13 4

I I - a  ob tenç ã o dos  c ert if ic a dos  re lat iv os  ao  e ns in o fund am en ta l e ao  e ns in o mé dio ,  q uan do  e xc e der em  a  e xi gê nc ia d e es c ola rid ad e míni ma  p ar a o c arg o do q ual  o  s e rv ido r é t itu la r,       Le i nº  8 .659 , de  27/05 /93      Lei  n º 11 .3 55  d e  1 9.10 .2 00 6 art .  1 34

s erá  c o ns id era da,  pa ra efe i to  de pa ga me nto do  Inc e nt iv o à Q ual if ic aç ão , c om o c on he ci me nto re lac io na do d i reta me nte ao  a mb ien te org ani z ac io nal .      Le i nº  8 .676  a rt .4 º,  de 1 3/07/9 3 
§ 1o  O s  p erc e ntua is  d o Inc ent i vo  à  Q ua lif ic a çã o nã o s ão ac u mu láv e is  e se rão  inc or po rad os  a os  res p ec t iv os  pro ve ntos  de  a pos e ntad ori a e pen s ão.      Le i nº  8 .880 , de  27/05 /94

§ 2º  O  In c ent iv o  à  Q ua lif ic a çã o s om en te  i n teg rará  os  p rov e ntos  da a pos e ntado ria  e  as  p en sõ es  qu and o os  c ert if ic ad os  dos  c urs o s  c on s ide rad os  par a a s ua c on c es s ão t iv er em  s i do ob ti do s      Po rtari a M AR E nº  2.17 9,  d e 28 /0 7/98 .

no  p erío do em  qu e o s erv id or e st iv e r em  a ti v ida de.      M ed ida  Pro vi s ória  215 0-3 9 de  3 1.05 .2 00 1

§ 3
o
 P ara  f in s  d e c onc e ss ã o do  Inc e nt iv o à Q u al if ic aç ão , o Po de r Ex ec ut iv o d ef in i rá as  ár eas  de  c o nhe c im ento re lac i ona da s d i reta  e  i ndi retam e nte ao  a mb ien te  org ani z ac ion al  e  o s  c ri té rio s      Le i nº  1 0.30 2 de  3 1.10 .2 001

 e pro c es s os  d e v ali da çã o do s c er ti fi ca do s e  t í tu los ,  obs e rv ada s  a s  d ire tr iz es  pre v is ta s  n o § 2º  d o ar t.  24 da  Lei  1 10 91/05 .      Le i nº  1 0.69 7 de  0 2.07 .2 003

C álcu lo : Ár e a d e co n h ecim en to  co m  c o rr elaç ão : d i re ta e  in d ir et a      Le i nº  1 0.69 8 de  0 2.07 .2 003
( *   ) Es pe c ia l iz aç ão ,  s up eri or o u igu al a  3 60h  -  D i reta a té  1 0%  s ob re  P VB e Ind ire ta  -  5 %  s obr e PV B      M ed ida  Pro vi s ória  160  d e 29 .1 2.20 03
( * *  ) Me s tr ado  -  D i reta a té  1 5%  s ob re  P VB e Ind ire ta  -  a té  1 0%  s o bre  P VB      Le i nº  1 0.86 8 de  1 2.05 .2 004
( * **   )  D o utora do - D ir eta até 20 %  s ob re PV B e In di reta - até 1 5%  s ob re PV B

A p o sen ta d o : § 1º  d o  ar t.12 º e ar t.  23 º it em  I  d a   L e i 11 .0 91 /2 005
"§  1

o
 O s  pe rc en tu ais  do  Inc e nt iv o à Q ual if ic aç ão  n ão  s ão  ac um ul áv eis  e s er ão in c orp ora dos  ao s  r es pe ct iv o s pr ov en to s  d e ap os en ta dor ia e  p ens ã o.

A rt . 2 3 . Ap l ica m - se o s  e fe i to s  d e s ta  Le i:  I -  a o s  se rv id o res  a pose n ta do s , a os  p e ns ion is ta s , e x ceto  n o que  se  re f er e a o e s ta be le c ido  no  a rt . 10  d a Le i  11 .091 /2006

IN D IR ET A

N ÍVEL  C A PA C IT AÇ Ã O

PAD R Õ ES  D E V EN C IM E N T O  BÁ SIC O -P VB

N ÍVEL  C A PA C IT AÇ Ã O

 T O T A L  D A R EM U N ER A Ç Ã O  C O M  INC E N T IV O  À  Q U A LIF IC A Ç Ã O  - IQ  - N ÍVE L  D E  C A PA C IT A ÇÃ O  I  T O T A L  D A R EM U N ER A Ç Ã O  C O M  IN C E N T IV O  À  Q U AL IF IC A Ç Ã O  - IQ  - N ÍVE L  D E  C A PA C IT AÇ Ã O  I I

DIR ET A IN D IR ET A

 T O T A L  D A R EM U N ER A Ç Ã O  C O M  INC E N T IV O  À  Q U A LIF IC A Ç Ã O  - IQ  - N ÍVE L  D E  C A PA C IT A ÇÃ O  IV

DIR ET A

PAD R Õ ES  D E V EN C IM E N T O  BÁ SIC O -P VB

D IR ET A IN D IR ET A

 T O T AL  D A  RE M U N ER A Ç ÃO  C O M  IN C EN T IVO  À  Q U A L IF IC A Ç ÃO  - IQ  - N ÍVEL  D E C A PA C IT A Ç Ã O  II I

D IR ET A IN D IR ET A



SRH/MP - Tabela de Remuneração dos Servidores Públicos Federais 211

3 5 .  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a r g o s  d a  C u l tu r a
         *  ( C a rg o s  d e  p r o v im e n to  e f e t iv o  a lc a n ç a d o s  p e lo  a r t .1 º  d a  L e i  n º  1 1 . 2 3 3 / 2 0 0 5 )

       -  N ív e l  S u p e r io r  -
P o s i ç ã o :  j a n e i ro /2 0 0 8

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O P A R C E L A  V A N T A G E M G A E G D A T A G E A C T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O C O M P L E M E N T A R P E C U N IÁ R IA 6 0  P o n to s (  e m  R $  ) T O T A L  

D O  S A L Á R IO  IN D IV ID U A L (  *  ) (  * *  ) (  e m  R $  )
M ín im o  R $  3 8 0

( E m   0 1 .0 4 .2 0 0 7 )

A B C D E F G = (A + B + C + D + E + G ) (  * * *  )

l l l 5 6 5 ,4 5 0 ,0 0 5 9 ,8 7 9 0 4 ,7 2 5 0 0 ,4 0 1 .5 5 0 ,0 0 3 .5 8 0 ,4 4 3 .3 3 0 ,2 4

l l 5 2 9 ,0 7 0 ,0 0 5 9 ,8 7 8 4 6 ,5 1 5 0 0 ,4 0 1 .4 4 8 ,6 0 3 .3 8 4 ,4 5 3 .1 3 4 ,2 5

l 4 9 4 ,4 1 0 ,0 0 5 9 ,8 7 7 9 1 ,0 6 5 0 0 ,4 0 1 .3 5 3 ,8 3 3 .1 9 9 ,5 7 2 .9 4 9 ,3 7

V l 4 8 7 ,0 8 0 ,0 0 5 9 ,8 7 7 7 9 ,3 3 5 0 0 ,4 0 1 .2 6 5 ,2 6 3 .0 9 1 ,9 4 2 .8 4 1 ,7 4

V 4 7 3 ,0 0 0 ,0 0 5 9 ,8 7 7 5 6 ,8 0 5 0 0 ,4 0 1 .1 8 2 ,4 9 2 .9 7 2 ,5 6 2 .7 2 2 ,3 6

lV 4 5 9 ,3 9 0 ,0 0 5 9 ,8 7 7 3 5 ,0 2 5 0 0 ,4 0 1 .1 0 5 ,1 3 2 .8 5 9 ,8 1 2 .6 0 9 ,6 1

l l l 4 4 6 ,1 7 0 ,0 0 5 9 ,8 7 7 1 3 ,8 7 5 0 0 ,4 0 1 .0 3 2 ,8 3 2 .7 5 3 ,1 4 2 .5 0 2 ,9 4

l l 4 3 3 ,3 4 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 9 3 ,3 4 5 0 0 ,4 0 9 6 5 ,2 6 2 .6 5 2 ,2 1 2 .4 0 2 ,0 1

l 4 2 0 ,8 8 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 7 3 ,4 1 5 0 0 ,4 0 9 0 2 ,1 1 2 .5 5 6 ,6 7 2 .3 0 6 ,4 7

V l 4 0 8 ,7 9 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 5 4 ,0 6 5 0 0 ,4 0 8 4 3 ,1 0 2 .4 6 6 ,2 2 2 .2 1 6 ,0 2

V 3 9 7 ,0 5 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 3 5 ,2 8 5 0 0 ,4 0 7 8 7 ,9 4 2 .3 8 0 ,5 4 2 .1 3 0 ,3 4

lV 3 8 5 ,6 5 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 1 7 ,0 4 5 0 0 ,4 0 7 3 6 ,3 9 2 .2 9 9 ,3 5 2 .0 4 9 ,1 5

l l l 3 7 4 ,5 8 5 ,4 2 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 0 0 ,4 0 6 8 8 ,2 2 2 .2 3 6 ,4 9 1 .9 8 6 ,2 9

l l 3 6 3 ,8 2 1 6 ,1 8 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 0 0 ,4 0 6 4 3 ,1 9 2 .1 9 1 ,4 6 1 .9 4 1 ,2 6

l 3 5 3 ,4 1 2 6 ,5 9 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 0 0 ,4 0 6 0 1 ,1 2 2 .1 4 9 ,3 9 1 .8 9 9 ,1 9

V 3 4 3 ,2 9 3 6 ,7 1 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 0 0 ,4 0 5 6 1 ,7 9 2 .1 1 0 ,0 6 1 .8 5 9 ,8 6

lV 3 3 3 ,4 5 4 6 ,5 5 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 0 0 ,4 0 5 2 5 ,0 4 2 .0 7 3 ,3 1 1 .8 2 3 ,1 1

l l l 2 7 9 ,6 1 1 0 0 ,3 9 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 0 0 ,4 0 4 9 0 ,6 9 2 .0 3 8 ,9 6 1 .7 8 8 ,7 6

l l 2 7 1 ,5 9 1 0 8 ,4 1 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 0 0 ,4 0 4 5 8 ,5 9 2 .0 0 6 ,8 6 1 .7 5 6 ,6 6

l 2 6 3 ,8 0 1 1 6 ,2 0 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 5 0 0 ,4 0 4 2 8 ,5 9 1 .9 7 6 ,8 6 1 .7 2 6 ,6 6

*  F i c a  e s tr u t u r a d o  o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a r g o s  d a  C u lt u r a , c o m p o s t o  p e lo s  c a r g o s  d e  p r o v im e n t o  e fe ti v o , r e g id o s  p e la  L e i  8 . 1 1 2 /9 0 , q u e  n ã o  e s te j a m  o r g a n iz a d o s  e m  c a r r e i r a s , p e r t e n c e n te s
a o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d o  M in i s té r i o  d a  C u lt u r a ,  d o  I n s t i tu to  d o  P a tr im ô n io  H i s t ó r i c o  e  A r tí s ti c o  N a c io n a l  -  IP H A N , d a  F u n d a ç ã o  N a c io n a l  d e  A r te  -  F U N A R T E , d a  F u n d a ç ã o  B ib l i o te c a
N a c io n a l  -  F B N  e  d a  F u n d a ç ã o  C u l tu r a l  P a lm a r e s  -  F C P ,  e m  3 0  d e  ju l h o  d e  2 0 0 5 , o u  q u e  v e n h a m  a  s e r  r e d i s t r i b u í d o s  p a r a  e s s e s  Q u a d r o s ,  d e s d e  q u e  a s  r e d i s tr ib u i ç õ e s  te n h a m  s id o  r e q u e r i d a s  

a t é  1 2  d e  ju l h o  d e  2 0 0 5 , m e d ia n t e  e n q u a d r a m e n to  d o s  s e r v i d o r e s ,  d e  a c o r d o  c o m  a s  r e s p e c t i v a s  a tr i b u i ç õ e s ,  r e q u i s i t o s  d e  fo r m a ç ã o  p r o f is s io n a l  e  p o s i ç ã o  r e la t i v a  n a  ta b e la , c o n f o r m e

 o  c o n s ta n te  d o  A n e x o  I d a  L e i  1 1 .2 3 3 /2 0 0 5 .

G D A T A  -  G ra t i f ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t i v i d a d e  T é c n ic o - A d m i n i s t r a t iv a  

(  *  )  A  G D A T A  s e r á   p a g a  n o  v a lo r  c o r r e s p o n d e n t e  a  6 0  p o n t o s , c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n to  a o  v a lo r  e s ta b e le c id o  n o  A n e x o  I d a  L e i  1 0 .9 7 1 /2 0 0 4

A  G D A T A  s e r á  p a g a  e m  c o n ju n to ,  d e  fo r m a  n ã o  c u m u la ti v a , c o m  a  G A E  e  n ã o  s e r v i r á  d e  b a s e  d e  c á l c u lo  p a r a  q u a i s q u e r  o u tr o s  b e n e fíc io s  o u  v a n t a g e n s .

A  G D A T A  é  d e v id a  a o s  s e r v id o r e s  a l c a n ç a d o s  p e lo  a n e x o  V  d a  L e i  9 . 3 6 7 /1 9 9 6  e  p e la  L e i  6 .5 5 0 /1 9 7 8 ,  q u e  n ã o  e s t e j a m  o r g a n i z a d o s  e m  c a r r e i r a , q u e  n ã o  t e n h a m  

ti d o  a l te r a ç ã o  e m  s u a  e s t r u t u r a  r e m u n e r a tó r i a  e n tr e  3 0 .0 9 .2 0 0 1  e  a  d a t a  d a  p u b l i c a ç ã o  d a  L e i  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2 ,   b e m  c o m o   n ã o  p e r c e b a m  q u a lq u e r  o u t r a  e s p é c ie  d e  

v a n t a g e m  q u e  te n h a  c o m o  f u n d a m e n to  o  d e s e m p e n h o  p r o fi s s i o n a l , i n d i v i d u a l  o u  i n s t i tu c i o n a l  o u  a  p r o d u ç ã o .  A r t . 1 º  d a  L e i  1 0 . 4 0 4 /2 0 0 2  e  a r t.  1 º  d o  D e c r e to  4 2 4 7 / 2 0 0 2 .
(  *  )  O  l im i te  g l o b a l  d e  p o n tu a ç ã o  m e n s a l  p o r  n ív e l  d e  q u e  d i s p õ e  c a d a  ó r g ã o  o u  e n t i d a d e  p a r a  s e r  d i s tr i b u íd o  a o s  s e r v i d o r e s , e m  c a d a  c i c l o  d e  a v a l i a ç ã o , c o r r e s p o n d e r á  

a  6 0 ( s e s s e n ta )  v e z e s   o  n ú m e r o  d e  s e r v i d o r e s  a ti v o s  p o r  n í v e l  q u e  f a z  ju s  à  G D A T A ,  e m  e x e r c íc i o  n o  ó r g ã o  o u  e n ti d a d e .  

C o n fo r m e  a r t.  5 º  d a  L e i  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  a  G D A T A  in t e g r a r á  o s  p r o v e n to s  d a  a p o s e n t a d o r i a  e  a s  p e n s õ e s ,  d e  a c o r d o  c o m  o  i te m  I , I I e  §  ú n i c o  d a  r e f e r i d a  L e i .
G E A C  -  G ra t if ic a ç ã o  E s p e c íf i c a  d e  A t iv id a d e  C u lt u ra l

(  * * )  A  G E A C  d e v id a  e x c lu s i v a m e n te  a o s  s e r v i d o r e s  i n te g r a n t e s  d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a r g o s  d a  C u l tu r a , n o s  v a lo r e s  e s t a b e le c id o s  n o  A n e x o  V  d a  L e i   n º  1 1 .2 3 3 / 2 0 0 5 .

A  G E A C  s e r á  p a g a  e m  c o n ju n t o , d e  f o r m a  n ã o  c u m u la ti v a ,  c o m  a  G r a t i f i c a ç ã o  d e  A ti v i d a d e  d e  q u e  tr a t a  a  L e i  D e le g a d a  n º  1 3 ,  d e  2 7  d e  a g o s t o  d e  1 9 9 2 , e  c o m  a  G r a t if i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o

d e  A ti v i d a d e  T é c n i c o - A d m in i s t r a ti v a  -  G D A T A ,  i n s ti tu íd a  p e la  L e i n º  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  e  n ã o  s e r v i r á  d e  b a s e  d e  c á l c u lo  p a r a  q u a i s q u e r  o u tr o s  b e n e fí c i o s ,  p a r c e la s  r e m u n e r a tó r i a s  o u  v a n t a g e n s .�
O s  s e r v i d o r e s  d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a r g o s  d a  C u l t u r a  fa z e m  ju s  à  v a n ta g e m  p e c u n iá r i a  i n d i v i d u a l  d e  q u e  t r a ta  a  L e i  1 0 .6 9 8 / 2 0 0 3 ..

(  * **  )  A p o s e n ta d o  -  G A E  -  i n te g r a r á  o s  p r o v e n to s  d a  a p o s e n t a d o r i a  e  a s  p e n s õ e s .L e i - D e le g a d a  1 3  d e  2 7 .0 8 .1 9 8 2

(  * **  )  A p o s e n ta d o  -   G D A T A  -  a r t . 5 º  d a  L e i  1 0 . 4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2  e  a r t. 3 º  d a  L e i  1 0 .9 7 1  d e  2 5 . 1 1 . 2 2 0 4

(  * **  )  A p o s e n ta d o  G E A C  - . A r t. 5 º  d a  L e i  n º  1 1 .2 3 3 /2 0 0 5  a  G E A C  in te g r a r á  o s  p r o v e n t o s  d a  a p o s e n ta d o r i a  e  a s  p e n s õ e s .

L e g i s la ç õ e s  C o r re s p o n d e n t e s :

     L e i  D e le g a d a  n º  1 3 , d e  2 7 / 0 8 / 9 2      L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 .1 2 .2 0 0 1      L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 . 0 7 . 2 0 0 3

     L e i  n º  8 .6 2 2 ,  d e  1 9 /0 1 /9 3      L e i  n º  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2      L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 . 0 7 . 2 0 0 3

     L e i  n º  8 .6 4 5 ,  d e  0 1 /0 4 /9 3      D e c r e to  4 . 2 4 7  d e  2 2 .0 5 .2 0 0 2      M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  1 9 8  d e  1 5 .0 7 . 2 0 0 4

     L e i  n º  8 .6 5 9 ,  d e  2 7 /0 5 /9 3      P o r ta r i a  n º  2 6 0  d e  2 1 .0 6 . 2 0 0 2      L e i  n º  1 0 .9 7 1  d e  2 5 . 1 1 . 2 0 0 4
     L e i  n º  8 .6 7 6  a r t.4 º , d e  1 3 /0 7 /9 3       P o r ta r i a  n º  3 6 3  d e  2 1 .0 6 . 2 0 0 2      M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 4 8  D E  2 0 .0 4 .2 0 0 5
     L e i  n º  8 .8 8 0 ,  d e  2 7 /0 5 /9 4      D e c r e to  4 . 4 6 8  d e  1 3 .1 1 .2 0 0 2      L e i  n º  1 1 .2 3 3  d e  2 2 . 1 2 . 2 0 0 5

     P o r t a r i a  M A R E  n º  2 .1 7 9 , d e  2 8 /0 7 /9 8      P o r ta r i a  n º  2 9  d e  2 9 .0 8 .2 0 0 2     M e d id a  P r o v is ó r i a  n º  3 6 2  d e  2 9 . 0 3 .2 0 0 7
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 2 2 5 - 4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1      P o r ta r i a  n º  4 4 2  d e  3 1 .1 0 . 2 0 0 2

A

E S P E C IA L

C

B

G D A T A  3 0  P o n to s  +  
A + B + C + D + F
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3 5 .  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a r g o s  d a  C u l tu r a
         *  ( C a r g o s  d e  p r o v im e n t o  e f e t iv o  a lc a n ç a d o s  p e lo  a r t. 1 º  d a  L e i n º  1 1 . 2 3 3 /2 0 0 5 )

       -  N ív e l  In te r m e d iá r io  -

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O P A R C E L A  V A N T A G E M G A E G D A T A G E A C T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S IC O C O M P L E M E N T A R P E C U N IÁ R IA 6 0  P o n to s (  e m  R $  ) T O T A L  

D O  S A L Á R IO  IN D IV ID U A L ( *  ) ( * *  ) (  e m  R $  )
M ín im o  R $  3 8 0

(E m   0 1 .0 4 .2 0 0 7 )

A B C D E F G = (A + B + C + D + E + G ) (  * * *  )

l l l 3 8 7 ,1 3 0 ,0 0 5 9 ,8 7 6 1 9 ,4 1 2 9 3 ,4 0 7 5 0 ,0 0 2 .1 0 9 ,8 1 1 .9 6 3 ,1 1

l l 3 5 8 ,0 7 2 1 ,9 3 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 7 2 8 ,1 6 2 .0 6 9 ,4 3 1 .9 2 2 ,7 3

l 3 4 3 ,1 5 3 6 ,8 5 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 7 0 6 ,9 5 2 .0 4 8 ,2 2 1 .9 0 1 ,5 2

V l 3 2 8 ,8 4 5 1 ,1 6 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 6 8 6 ,3 6 2 .0 2 7 ,6 3 1 .8 8 0 ,9 3

V 3 2 6 ,4 9 5 3 ,5 1 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 6 6 6 ,3 7 2 .0 0 7 ,6 4 1 .8 6 0 ,9 4

lV 3 1 2 ,9 3 6 7 ,0 7 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 6 4 6 ,9 6 1 .9 8 8 ,2 3 1 .8 4 1 ,5 3

l l l 2 9 9 ,9 2 8 0 ,0 8 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 6 2 8 ,1 1 1 .9 6 9 ,3 8 1 .8 2 2 ,6 8

l l 2 8 7 ,4 4 9 2 ,5 6 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 6 0 9 ,8 2 1 .9 5 1 ,0 9 1 .8 0 4 ,3 9

l 2 7 5 ,5 5 1 0 4 ,4 5 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 5 9 2 ,0 6 1 .9 3 3 ,3 3 1 .7 8 6 ,6 3

V l 2 6 4 ,1 0 1 1 5 ,9 0 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 5 7 4 ,8 1 1 .9 1 6 ,0 8 1 .7 6 9 ,3 8

V 2 5 3 ,2 0 1 2 6 ,8 0 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 5 5 8 ,0 7 1 .8 9 9 ,3 4 1 .7 5 2 ,6 4

lV 2 4 2 ,7 3 1 3 7 ,2 7 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 5 4 1 ,8 2 1 .8 8 3 ,0 9 1 .7 3 6 ,3 9

l l l 2 3 2 ,7 2 1 4 7 ,2 8 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 5 2 6 ,0 3 1 .8 6 7 ,3 0 1 .7 2 0 ,6 0

l l 2 2 3 ,1 3 1 5 6 ,8 7 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 5 1 0 ,7 1 1 .8 5 1 ,9 8 1 .7 0 5 ,2 8

l 2 1 3 ,9 6 1 6 6 ,0 4 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 4 9 5 ,8 4 1 .8 3 7 ,1 1 1 .6 9 0 ,4 1

V 2 0 5 ,1 8 1 7 4 ,8 2 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 4 8 1 ,4 0 1 .8 2 2 ,6 7 1 .6 7 5 ,9 7

lV 1 9 6 ,7 5 1 8 3 ,2 5 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 4 6 7 ,3 8 1 .8 0 8 ,6 5 1 .6 6 1 ,9 5

l l l 1 6 2 ,5 4 2 1 7 ,4 6 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 4 5 3 ,7 6 1 .7 9 5 ,0 3 1 .6 4 8 ,3 3

l l 1 5 5 ,8 7 2 2 4 ,1 3 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 4 4 0 ,5 5 1 .7 8 1 ,8 2 1 .6 3 5 ,1 2

l 1 4 9 ,4 9 2 3 0 ,5 1 5 9 ,8 7 6 0 8 ,0 0 2 9 3 ,4 0 4 2 7 ,7 1 1 .7 6 8 ,9 8 1 .6 2 2 ,2 8

*  F i c a  e s tr u tu r a d o  o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a r g o s  d a  C u l tu r a , c o m p o s to  p e lo s  c a r g o s  d e  p r o v im e n to  e f e t i v o ,  r e g id o s  p e la  L e i  8 . 1 1 2 /9 0 , q u e  n ã o  e s te j a m  o r g a n i z a d o s  e m  c a r r e i r a s , p e r te n c e n t e s
a o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d o  M in i s té r i o  d a  C u l tu r a , d o  I n s t i tu to  d o  P a tr im ô n io  H i s tó r i c o  e  A r tí s ti c o  N a c io n a l -  I P H A N , d a  F u n d a ç ã o  N a c io n a l  d e  A r te  -  F U N A R T E , d a  F u n d a ç ã o  B ib l i o te c a
N a c io n a l  -  F B N  e  d a  F u n d a ç ã o  C u l tu r a l P a lm a r e s  -  F C P ,  e m  3 0  d e  j u lh o  d e  2 0 0 5 , o u  q u e  v e n h a m  a  s e r  r e d i s tr i b u íd o s  p a r a  e s s e s  Q u a d r o s , d e s d e  q u e  a s  r e d i s tr i b u iç õ e s  t e n h a m  s id o  r e q u e r i d a s  

a t é  1 2  d e  j u l h o  d e  2 0 0 5 , m e d ia n t e  e n q u a d r a m e n to  d o s  s e r v i d o r e s ,  d e  a c o r d o  c o m  a s  r e s p e c t i v a s  a t r i b u i ç õ e s , r e q u is i t o s  d e  fo r m a ç ã o  p r o fi s s i o n a l  e  p o s i ç ã o  r e l a ti v a  n a  ta b e la ,  c o n f o r m e
 o  c o n s ta n t e  d o  A n e x o  I d a  L e i  1 1 .2 3 3 / 2 0 0 5 .
G A E  -  G ra t if i c a ç ã o  d e  A t iv i d a d e  E x e c u t iv a   -  1 6 0 %  s o b r e  o  v e n c im e n to  b á s i c o +  p a r c e la  c o m p le m e n ta r  d o  s a lá r i o  m í n im o .
G D A T A  -  G r a t if i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t iv id a d e  T é c n ic o - A d m in is t ra t i v a  
(  *  )  A  G D A T A  s e r á  p a g a  n o  v a lo r  c o r r e s p o n d e n t e  a  6 0  p o n to s , c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n t o  a o  v a lo r  e s t a b e le c i d o  n o  A n e x o  I  d a  L e i  1 0 .9 7 1   d e  2 5 . 1 1 . 2 0 0 4
A  G D A T A  s e r á  p a g a  e m  c o n ju n to , d e  fo r m a  n ã o  c u m u la ti v a , c o m  a  G A E  e  n ã o  s e r v i r á  d e  b a s e  d e  c á l c u lo  p a r a  q u a i s q u e r  o u tr o s  b e n e f íc i o s  o u  v a n t a g e n s .
A  G D A T A  é  d e v id a  a o s  s e r v id o r e s  a l c a n ç a d o s  p e lo  a n e x o  V  d a  L e i  9 .3 6 7 / 1 9 9 6  e  p e la  L e i  6 .5 5 0 /1 9 7 8 , q u e  n ã o  e s t e ja m  o r g a n i z a d o s  e m  c a r r e i r a ,  q u e  n ã o  te n h a m  
ti d o  a l t e r a ç ã o  e m  s u a  e s t r u tu r a  r e m u n e r a t ó r i a  e n tr e  3 0 .0 9 .2 0 0 1  e  a  d a ta  d a  p u b l i c a ç ã o  d a  L e i  1 0 .4 0 4 / 2 0 0 2 ,  b e m  c o m o   n ã o  p e r c e b a m  q u a lq u e r  o u t r a  e s p é c ie  d e  
v a n ta g e m  q u e  t e n h a  c o m o  f u n d a m e n to  o  d e s e m p e n h o  p r o fi s s i o n a l , in d i v i d u a l  o u  i n s ti tu c i o n a l  o u  a  p r o d u ç ã o . A r t . 1 º  d a  L e i  1 0 .4 0 4 / 2 0 0 2  e  a r t.  1 º  d o  D e c r e to  4 .2 4 7 / 2 0 0 2 .
(  *  )  O  l im it e  g l o b a l  d e  p o n tu a ç ã o  m e n s a l  p o r  n í v e l  d e  q u e  d i s p õ e  c a d a  ó r g ã o  o u  e n t i d a d e  p a r a  s e r  d is t r i b u í d o  a o s  s e r v i d o r e s ,  e m  c a d a  c i c l o  d e  a v a l i a ç ã o ,  c o r r e s p o n d e r á  
a   6 0 ( s e s s e n ta )  v e z e s   o  n ú m e r o  d e  s e r v i d o r e s  a ti v o s  p o r  n ív e l  q u e  fa z  ju s  à  G D A T A , e m  e x e r c íc i o  n o  ó r g ã o  o u  e n ti d a d e . 
C o n fo r m e  a r t . 5 º  d a  L e i  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  a  G D A T A  i n te g r a r á  o s  p r o v e n to s  d a  a p o s e n t a d o r i a  e  a s  p e n s õ e s , d e  a c o r d o  c o m  o  i te m  I ,  I I e  §  ú n i c o  d a  r e fe r i d a  L e i .
G E A C  -  G r a t if ic a ç ã o  E s p e c íf i c a  d e  A t i v i d a d e  C u l t u ra l
(  * * )  A  G E A C  d e v id a  e x c lu s i v a m e n te  a o s  s e r v i d o r e s  i n te g r a n t e s  d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a r g o s  d a  C u lt u r a ,  n o s  v a lo r e s  e s t a b e le c i d o s  n o  A n e x o  V  d a  L e i   n º  1 1 . 2 3 3 /2 0 0 5 .
A  G E A C  s e r á  p a g a  e m  c o n ju n t o , d e  fo r m a  n ã o  c u m u la t iv a ,  c o m  a  G r a ti f ic a ç ã o  d e  A ti v i d a d e  d e  q u e  tr a ta  a  L e i  D e le g a d a  n º  1 3 ,  d e  2 7  d e  a g o s to  d e  1 9 9 2 , e  c o m  a  G r a ti f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o
d e  A t i v i d a d e  T é c n i c o - A d m in i s t r a t i v a  -  G D A T A , i n s ti t u í d a  p e la  L e i  n º  1 0 . 4 0 4 /2 0 0 2  e  n ã o  s e r v i r á  d e  b a s e  d e  c á l c u lo  p a r a  q u a i s q u e r  o u tr o s  b e n e fí c i o s ,  p a r c e la s  r e m u n e r a tó r i a s  o u  v a n t a g e n s .�
O s  s e r v i d o r e s  d o  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a r g o s  d a  C u lt u r a  fa z e m  ju s  à  v a n ta g e m  p e c u n iá r i a  i n d i v i d u a l  d e  q u e  tr a ta  a  L e i  1 0 .6 9 8 / 2 0 0 3 . .
(  * **  )  A p o s e n t a d o  -  G A E  -  i n t e g r a r á  o s  p r o v e n t o s  d a  a p o s e n t a d o r i a  e  a s  p e n s õ e s .L e i - D e le g a d a  1 3  d e  2 7 .0 8 .1 9 8 2
(  * **  )  A p o s e n t a d o  -   G D A T A  -  a r t . 5 º  d a  L e i  1 0 .4 0 4  d e  0 9 .0 1 .2 0 0 2  e  a r t . 3 º  d a  L e i  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 2 0 4
(  * **  )  A p o s e n t a d o  G E A C  - . 5 º  d a  L e i  n º  1 1 . 2 3 3 /2 0 0 5  a  G E A C  i n t e g r a r á  o s  p r o v e n t o s  d a  a p o s e n t a d o r i a  e  a s  p e n s õ e s .
L e g i s l a ç õ e s  C o rr e s p o n d e n t e s :
     L e i  8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .9 0  a r t. 4 0  § ú n i c o      L e i  n º  1 0 .5 2 5  d e  0 6 .0 8 .2 0 0 2      L e i  n º  1 0 . 6 9 8  d e  0 2 . 0 7 . 2 0 0 3
     L e i  D e le g a d a  n º  1 3 ,  d e  2 7 / 0 8 / 9 2      D e c r e t o  4 . 2 4 7  d e  2 2 .0 5 . 2 0 0 2      L e i  n º  1 0 . 6 9 9  d e  0 9 . 0 7 . 2 0 0 3
     L e i  8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .9 4      P o r ta r i a  n º  2 6 0  d e  2 1 . 0 6 .2 0 0 2      L e i  n º  1 0 . 8 8 8  d e  2 4 . 0 6 . 2 0 0 4

     P o r t a r i a  M A R E  n º  2 . 1 7 9 , d e  2 8 /0 7 /9 8      P o r ta r i a  n º  3 6 3  d e  2 1 . 0 6 .2 0 0 2      M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  1 9 8  d e  1 5 . 0 7 . 2 0 0 4
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 1 9 4 - 6   d e  2 3 .0 8 .2 0 0 1      D e c r e t o  4 . 4 6 8  d e  1 3 .1 1 . 2 0 0 2      L e i  n º  1 0 . 9 7 1  d e  2 5 . 1 1 . 2 0 0 4
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 2 2 5 - 4 5  d e  0 4 . 0 9 . 2 0 0 1      P o r ta r i a  n º  2 9  d e  2 9 . 0 8 . 2 0 0 2      M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  2 4 8  D E  2 0 . 0 4 . 2 0 0 5
     L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 . 1 2 .2 0 0 1      P o r ta r i a  n º  4 4 2  d e  3 1 . 1 0 .2 0 0 2      L e i  n º  1 1 . 2 3 3  d e  2 2 . 1 2 . 2 0 0 5
     L e i  n º  1 0 .4 0 4  d e  0 9 . 0 1 .2 0 0 2      M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  1 1 6  D E  0 2 .0 4 .2 0 0 3     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7
     M e d id a  P r o v i s ó r i a  n º  3 5  d e  2 7 . 0 3 . 2 0 0 2      L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

P o s iç ã o :  ja n e ir o / 2 0 0 8

A

E S P E C IA L

C

B

G D A T A  3 0  P o n to s  +  
A + B + C + D + F
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3 5 .  P la n o  E s p e c ia l  d e  C a r g o s  d a  C u l tu r a
         *  ( C a r g o s  d e  p r o v im e n t o  e fe ti v o  a lc a n ç a d o s  p e lo  a r t .1 º  d a  L e i n º  1 1 .2 3 3 /2 0 0 5 )

       -  N ív e l  A u x i l ia r  -

C L A S S E P A D R Ã O V E N C IM E N T O P A R C E L A  V A N T A G E M G A E G D A T A G E A C T O T A L A P O S E N T A D O
B Á S I C O C O M P L E M E N T A R P E C U N I Á R IA 6 0  P o n t o s (  e m  R $  ) T O T A L  

D O  S A L Á R IO  I N D I V I D U A L (  *  ) (  * *  ) ( e m  R $  )

M í n im o  R $  3 8 0
( E m   0 1 . 0 4 . 2 0 0 7 )

A B C D E F G = ( A + B + C + D + E + G ) (  * * *  )

l l l 2 2 1 , 8 9 1 5 8 , 1 1 5 9 , 8 7 6 0 8 , 0 0 1 8 1 , 2 0 5 0 5 , 0 0 1 . 7 3 4 , 0 7 1 . 6 4 3 , 4 7

l l 2 1 1 , 3 2 1 6 8 , 6 8 5 9 , 8 7 6 0 8 , 0 0 1 8 1 , 2 0 4 8 0 , 7 7 1 . 7 0 9 , 8 4 1 . 6 1 9 , 2 4

l 2 0 1 , 2 7 1 7 8 , 7 3 5 9 , 8 7 6 0 8 , 0 0 1 8 1 , 2 0 4 6 2 , 2 8 1 . 6 9 1 , 3 5 1 . 6 0 0 , 7 5

V l 1 9 1 , 7 5 1 8 8 , 2 5 5 9 , 8 7 6 0 8 , 0 0 1 8 1 , 2 0 4 4 4 , 5 0 1 . 6 7 3 , 5 7 1 . 5 8 2 , 9 7

V 1 8 2 , 6 6 1 9 7 , 3 4 5 9 , 8 7 6 0 8 , 0 0 1 8 1 , 2 0 4 2 7 , 4 0 1 . 6 5 6 , 4 7 1 . 5 6 5 , 8 7

lV 1 7 4 , 0 4 2 0 5 , 9 6 5 9 , 8 7 6 0 8 , 0 0 1 8 1 , 2 0 4 1 0 , 9 6 1 . 6 4 0 , 0 3 1 . 5 4 9 , 4 3

l l l 1 6 5 , 8 1 2 1 4 , 1 9 5 9 , 8 7 6 0 8 , 0 0 1 8 1 , 2 0 3 9 5 , 1 6 1 . 6 2 4 , 2 3 1 . 5 3 3 , 6 3

l l 1 5 8 , 0 0 2 2 2 , 0 0 5 9 , 8 7 6 0 8 , 0 0 1 8 1 , 2 0 3 7 9 , 9 6 1 . 6 0 9 , 0 3 1 . 5 1 8 , 4 3

l 1 5 0 , 6 1 2 2 9 , 3 9 5 9 , 8 7 6 0 8 , 0 0 1 8 1 , 2 0 3 6 5 , 3 5 1 . 5 9 4 , 4 2 1 . 5 0 3 , 8 2

V l 1 4 3 , 5 7 2 3 6 , 4 3 5 9 , 8 7 6 0 8 , 0 0 1 8 1 , 2 0 3 5 1 , 2 9 1 . 5 8 0 , 3 6 1 . 4 8 9 , 7 6

V 1 3 6 , 8 6 2 4 3 , 1 4 5 9 , 8 7 6 0 8 , 0 0 1 8 1 , 2 0 3 3 7 , 7 8 1 . 5 6 6 , 8 5 1 . 4 7 6 , 2 5

lV 1 3 0 , 4 9 2 4 9 , 5 1 5 9 , 8 7 6 0 8 , 0 0 1 8 1 , 2 0 3 2 4 , 7 9 1 . 5 5 3 , 8 6 1 . 4 6 3 , 2 6

l l l 1 2 4 , 4 6 2 5 5 , 5 4 5 9 , 8 7 6 0 8 , 0 0 1 8 1 , 2 0 3 1 2 , 3 0 1 . 5 4 1 , 3 7 1 . 4 5 0 , 7 7

l l 1 1 8 , 7 0 2 6 1 , 3 0 5 9 , 8 7 6 0 8 , 0 0 1 8 1 , 2 0 3 0 0 , 2 9 1 . 5 2 9 , 3 6 1 . 4 3 8 , 7 6

l 1 1 3 , 2 2 2 6 6 , 7 8 5 9 , 8 7 6 0 8 , 0 0 1 8 1 , 2 0 2 8 8 , 7 4 1 . 5 1 7 , 8 1 1 . 4 2 7 , 2 1

V 1 0 8 , 0 0 2 7 2 , 0 0 5 9 , 8 7 6 0 8 , 0 0 1 8 1 , 2 0 2 7 7 , 6 3 1 . 5 0 6 , 7 0 1 . 4 1 6 , 1 0

lV 1 0 3 , 0 6 2 7 6 , 9 4 5 9 , 8 7 6 0 8 , 0 0 1 8 1 , 2 0 2 6 6 , 9 5 1 . 4 9 6 , 0 2 1 . 4 0 5 , 4 2

l l l 8 7 , 1 9 2 9 2 , 8 1 5 9 , 8 7 6 0 8 , 0 0 1 8 1 , 2 0 2 5 6 , 6 9 1 . 4 8 5 , 7 6 1 . 3 9 5 , 1 6

l l 8 3 , 2 0 2 9 6 , 8 0 5 9 , 8 7 6 0 8 , 0 0 1 8 1 , 2 0 2 4 6 , 8 1 1 . 4 7 5 , 8 8 1 . 3 8 5 , 2 8

l 7 9 , 4 0 3 0 0 , 6 0 5 9 , 8 7 6 0 8 , 0 0 1 8 1 , 2 0 2 3 7 , 3 2 1 . 4 6 6 , 3 9 1 . 3 7 5 , 7 9

*  F i c a  e s tr u tu r a d o  o  P l a n o  E s p e c i a l  d e  C a r g o s  d a  C u l tu r a , c o m p o s t o  p e l o s  c a r g o s  d e  p r o v i m e n t o  e fe t iv o ,  r e g i d o s  p e l a  L e i  8 .1 1 2 /9 0 , q u e  n ã o  e s t e j a m  o r g a n i z a d o s  e m  c a r r e i r a s ,  p e r te n c e n te s

a o s  Q u a d r o s  d e  P e s s o a l  d o  M in i s t é r i o  d a  C u lt u r a , d o  In s ti t u t o  d o  P a tr i m ô n i o  H i s tó r i c o  e  A r tí s t i c o  N a c i o n a l  -  IP H A N , d a  F u n d a ç ã o  N a c i o n a l  d e  A r t e  -  F U N A R T E , d a  F u n d a ç ã o  B i b l i o t e c a

N a c i o n a l  -  F B N  e  d a  F u n d a ç ã o  C u l t u r a l  P a l m a r e s  -  F C P , e m  3 0  d e  ju l h o  d e  2 0 0 5 ,  o u  q u e  v e n h a m  a  s e r  r e d i s t r i b u í d o s  p a r a  e s s e s  Q u a d r o s ,  d e s d e  q u e  a s  r e d i s tr i b u i ç õ e s  t e n h a m  s i d o  r e q u e r i d a s  

a té  1 2  d e  j u l h o  d e  2 0 0 5 , m e d i a n te  e n q u a d r a m e n to  d o s  s e r v i d o r e s ,  d e  a c o r d o  c o m  a s  r e s p e c ti v a s  a t r i b u i ç õ e s , r e q u i s i t o s  d e  f o r m a ç ã o  p r o f i s s i o n a l  e  p o s i ç ã o  r e la t i v a  n a  ta b e l a , c o n f o r m e

 o  c o n s t a n t e  d o  A n e x o  I d a  L e i  1 1 . 2 3 3 / 2 0 0 5 .

G A E  -  G r a t if i c a ç ã o  d e  A t iv id a d e  E x e c u t i v a   -  1 6 0 %  s o b r e  o  v e n c i m e n to  b á s i c o  +  p a r c e l a  c o m p l e m e n t a r  d o  s a l á r i o  m ín i m o .

G D A T A  -  G r a t if ic a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o  d e  A t i v i d a d e  T é c n ic o - A d m in i s t ra t i v a  
(  *  )  A  G D A T A  s e r á  p a g a  n o  v a l o r  c o r r e s p o n d e n t e  a  6 0  p o n to s , c o r r e s p o n d e n d o  c a d a  p o n t o  a o  v a l o r  e s t a b e l e c i d o  n o  A n e x o  I d a  L e i  1 0 . 9 7 1 / 2 0 0 4 .

A  G D A T A  s e r á  p a g a  e m  c o n j u n t o , d e  fo r m a  n ã o  c u m u l a ti v a ,  c o m  a  G A E  e  n ã o  s e r v i r á  d e  b a s e  d e  c á l c u l o  p a r a  q u a i s q u e r  o u t r o s  b e n e fíc io s  o u  v a n ta g e n s .

A  G D A T A  é  d e v id a  a o s  s e r v i d o r e s  a l c a n ç a d o s  p e l o  a n e x o  V  d a  L e i  9 . 3 6 7 / 1 9 9 6  e  p e l a  L e i  6 . 5 5 0 /1 9 7 8 , q u e  n ã o  e s t e ja m  o r g a n i z a d o s  e m  c a r r e i r a ,  q u e  n ã o  te n h a m  

ti d o  a l te r a ç ã o  e m  s u a  e s t r u tu r a  r e m u n e r a tó r i a  e n tr e  3 0 . 0 9 . 2 0 0 1  e  a  d a ta  d a  p u b l i c a ç ã o  d a  L e i  1 0 . 4 0 4 / 2 0 0 2 ,  b e m  c o m o   n ã o  p e r c e b a m  q u a l q u e r  o u tr a  e s p é c i e  d e  

v a n t a g e m  q u e  t e n h a  c o m o  f u n d a m e n to  o  d e s e m p e n h o  p r o f i s s i o n a l , i n d i v i d u a l  o u  i n s t it u c i o n a l  o u  a  p r o d u ç ã o . A r t . 1 º  d a  L e i  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  e  a r t.  1 º  d o  D e c r e to  4 .2 4 7 /2 0 0 2 .

(  *  )  O  l i m i t e  g l o b a l  d e  p o n t u a ç ã o  m e n s a l  p o r  n ív e l  d e  q u e  d is p õ e  c a d a  ó r g ã o  o u  e n ti d a d e  p a r a  s e r  d i s t r i b u íd o  a o s  s e r v i d o r e s , e m  c a d a  c i c l o  d e  a v a l i a ç ã o ,  c o r r e s p o n d e r á  

a   6 0 ( s e s s e n ta )  v e z e s   o  n ú m e r o  d e  s e r v i d o r e s  a t i v o s  p o r  n í v e l  q u e  fa z  ju s  à  G D A T A , e m  e x e r c í c i o  n o  ó r g ã o  o u  e n t i d a d e .  

C o n f o r m e  a r t. 5 º  d a  L e i  1 0 . 4 0 4 /2 0 0 2  a  G D A T A  i n t e g r a r á  o s  p r o v e n to s  d a  a p o s e n ta d o r i a  e  a s  p e n s õ e s , d e  a c o r d o  c o m  o  i te m  I  ,  I I  e  §  ú n i c o  d a  r e fe r i d a  L e i .

G E A C  -  G r a t if i c a ç ã o  E s p e c íf ic a  d e  A t iv id a d e  C u l t u r a l

(  * *  )  A  G E A C  d e v i d a  e x c l u s i v a m e n t e  a o s  s e r v i d o r e s  i n t e g r a n te s  d o  P l a n o  E s p e c i a l  d e  C a r g o s  d a  C u l t u r a ,  n o s  v a l o r e s  e s ta b e l e c i d o s  n o  A n e x o  V  d a  L e i   n º  1 1 . 2 3 3 / 2 0 0 5 .

A  G E A C  s e r á  p a g a  e m  c o n ju n to , d e  fo r m a  n ã o  c u m u l a ti v a , c o m  a  G r a t i f i c a ç ã o  d e  A t i v i d a d e  d e  q u e  t r a ta  a  L e i  D e l e g a d a  n º  1 3 , d e  2 7  d e  a g o s to  d e  1 9 9 2 , e  c o m  a  G r a t i f i c a ç ã o  d e  D e s e m p e n h o

d e  A ti v i d a d e  T é c n i c o - A d m i n i s tr a ti v a  -  G D A T A ,  i n s ti t u í d a  p e la  L e i  n º  1 0 .4 0 4 /2 0 0 2  e  n ã o  s e r v i r á  d e  b a s e  d e  c á l c u lo  p a r a  q u a i s q u e r  o u tr o s  b e n e f íc i o s , p a r c e l a s  r e m u n e r a tó r i a s  o u  v a n t a g e n s .�

O s  s e r v i d o r e s  d o  P l a n o  E s p e c i a l d e  C a r g o s  d a  C u lt u r a  f a z e m  j u s  à  v a n t a g e m  p e c u n i á r ia  i n d i v i d u a l  d e  q u e  tr a t a  a  L e i  1 0 .6 9 8 /2 0 0 3 ..

(  * * * )  A p o s e n ta d o  -  G A E  -  i n te g r a r á  o s  p r o v e n t o s  d a  a p o s e n t a d o r i a  e  a s  p e n s õ e s . L e i - D e l e g a d a  1 3  d e  2 7 . 0 8 . 1 9 8 2

(  * * * )  A p o s e n ta d o  -   G D A T A  -  a r t.  5 º  d a  L e i  1 0 . 4 0 4  d e  0 9 . 0 1 . 2 0 0 2  e  a r t.  3 º  d a  L e i  1 0 . 9 7 1  d e  2 5 . 1 1 . 2 2 0 4

(  * * * )  A p o s e n ta d o  G E A C  - . 5 º  d a  L e i  n º  1 1 .2 3 3 / 2 0 0 5  a  G E A C  i n t e g r a r á  o s  p r o v e n to s  d a  a p o s e n ta d o r i a  e  a s  p e n s õ e s .

L e g is la ç õ e s  C o r re s p o n d e n t e s :
     L e i  8 .1 1 2  d e  1 1 .1 2 .9 0  a r t .4 0  § ú n ic o      L e i  n º  1 0 .5 2 5  d e  0 6 .0 8 .2 0 0 2      L e i  n º  1 0 .6 9 8  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

     L e i  D e l e g a d a  n º  1 3 ,  d e  2 7 /0 8 /9 2      D e c r e to  4 . 2 4 7  d e  2 2 . 0 5 .2 0 0 2      L e i  n º  1 0 .6 9 9  d e  0 9 .0 7 .2 0 0 3

     L e i  8 .8 8 0  d e  2 7 .0 5 .9 4      P o r t a r i a  n º  2 6 0  d e  2 1 . 0 6 . 2 0 0 2      L e i  n º  1 0 .8 8 8  d e  2 4 .0 6 .2 0 0 4

     P o r ta r i a  M A R E  n º  2 . 1 7 9 , d e  2 8 /0 7 /9 8      P o r t a r i a  n º  3 6 3  d e  2 1 . 0 6 . 2 0 0 2      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 9 8  d e  1 5 . 0 7 . 2 0 0 4

     M e d i d a  P r o v is ó r ia  n º  2 1 9 4 - 6   d e  2 3 . 0 8 . 2 0 0 1      D e c r e to  4 . 4 6 8  d e  1 3 . 1 1 .2 0 0 2      L e i  n º  1 0 .9 7 1  d e  2 5 .1 1 .2 0 0 4

     M e d i d a  P r o v is ó r ia  n º  2 2 2 5 - 4 5  d e  0 4 .0 9 .2 0 0 1      P o r t a r i a  n º  2 9  d e  2 9 . 0 8 . 2 0 0 2      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  2 4 8  d e  2 0 . 0 4 . 2 0 0 5
     L e i  n º  1 0 .3 3 1  d e  1 8 . 1 2 . 2 0 0 1      P o r t a r i a  n º  4 4 2  d e  3 1 . 1 0 . 2 0 0 2      L e i  n º  1 1 .2 3 3  d e  2 2 .1 2 .2 0 0 5

     L e i  n º  1 0 .4 0 4  d e  0 9 . 0 1 . 2 0 0 2      M e d i d a  P r o v i s ó r i a  n º  1 1 6  D E  0 2 .0 4 .2 0 0 3     M e d i d a  P r o v is ó r ia  n º  3 6 2  d e  2 9 .0 3 .2 0 0 7

     M e d i d a  P r o v is ó r ia  n º  3 5  d e  2 7 . 0 3 . 2 0 0 2      L e i  n º  1 0 .6 9 7  d e  0 2 .0 7 .2 0 0 3

P o s i ç ã o :  ja n e ir o /2 0 0 8

G D A T A  3 0  P o n t o s  +  
A + B + C + D + F

A

E S P E C I A L

C

B
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3 6. P la n o d e C a rre ira  d o s  C arg o s  d e  T e c n olo g ia  M ili ta r
      C a rg o : A na lis ta d e  T ec n o lo g ia  M ilit ar  (C arre ira  d e  T e cn o lo g ia  M ilita r)
      C a rg o : E n g en h e iro  d e  T e c n o lo g ia  M ilita r (C a rre ir a d e  te c no lo gia  M ilita r)
      Q u a d ro  d e P e s so a l C ivil d a s O rg an iz aç õ e s  M ilita re s - C a rg o s d e n íve l su p erio r ( * )

      - N íve l S u p e rio r -
Po s iç ão :  ja ne iro /2 00 8

C L AS SE P AD R ÃO VE N C IM EN T O PA R C E LA  V AN T AG E M G A E G D A T E M T OT A L G D A T EM TO T A L GD AT E M T OT A L AP O SE N T A D O
B Á SIC O C O M P LE M EN T AR P E C U N IÁ R IA 100  pon tos ( em  R $ ) 75 po ntos ( em  R $ ) 10  pon tos ( em  R $ ) T O T A L 

D O  SA LÁ R IO  IN D IVID U AL (  * * ) ( ***  ) ( * * ) ( em  R $ )
M ínim o R $ 38 0

(E m   0 1.04 .2007 )

A B C D E F =(A +B + C +D +E ) G H =(A +B + C + D +G ) I J= (A+ B +C +D + I) (  * ** * )

l ll 5 65,4 5 0,0 0 59,8 7 90 4,72 3.81 1,00 5 .341 ,04 2 .858, 25 4 .388 ,29 381, 10 1 .911 ,14 2 .673, 34

l l 5 29,0 7 0,0 0 59,8 7 84 6,51 3.73 1,00 5 .166 ,45 2 .798, 25 4 .233 ,70 373, 10 1 .808 ,55 2 .554, 75

l 4 94,4 1 0,0 0 59,8 7 79 1,06 3.65 1,00 4 .996 ,34 2 .738, 25 4 .083 ,59 365, 10 1 .710 ,44 2 .440, 64

V l 4 87,0 8 0,0 0 59,8 7 77 9,33 3.57 0,00 4 .896 ,28 2 .677, 50 4 .003 ,78 357, 00 1 .683 ,28 2 .397, 28

V 4 73,0 0 0,0 0 59,8 7 75 6,80 3.49 0,00 4 .779 ,67 2 .617, 50 3 .907 ,17 349, 00 1 .638 ,67 2 .336, 67

lV 4 59,3 9 0,0 0 59,8 7 73 5,02 3.41 0,00 4 .664 ,28 2 .557, 50 3 .811 ,78 341, 00 1 .595 ,28 2 .277, 28

l ll 4 46,1 7 0,0 0 59,8 7 71 3,87 3.33 0,00 4 .549 ,91 2 .497, 50 3 .717 ,41 333, 00 1 .552 ,91 2 .218, 91

l l 4 33,3 4 0,0 0 59,8 7 69 3,34 3.25 0,00 4 .436 ,55 2 .437, 50 3 .624 ,05 325, 00 1 .511 ,55 2 .161, 55

l 4 20,8 8 0,0 0 59,8 7 67 3,41 3.16 9,00 4 .323 ,16 2 .376, 75 3 .530 ,91 316, 90 1 .471 ,06 2 .104, 86

V l 4 08,7 9 0,0 0 59,8 7 65 4,06 3.08 9,00 4 .211 ,72 2 .316, 75 3 .439 ,47 308, 90 1 .431 ,62 2 .049, 42

V 3 97,0 5 0,0 0 59,8 7 63 5,28 3.00 9,00 4 .101 ,20 2 .256, 75 3 .348 ,95 300, 90 1 .393 ,10 1 .994, 90

lV 3 85,6 5 0,0 0 59,8 7 61 7,04 2.92 9,00 3 .991 ,56 2 .196, 75 3 .259 ,31 292, 90 1 .355 ,46 1 .941, 26

l ll 3 74,5 8 5,4 2 59,8 7 60 8,00 2.84 8,00 3 .895 ,87 2 .136, 00 3 .183 ,87 284, 80 1 .332 ,67 1 .902, 27

l l 3 63,8 2 16,1 8 59,8 7 60 8,00 2.76 8,00 3 .815 ,87 2 .076, 00 3 .123 ,87 276, 80 1 .324 ,67 1 .878, 27

l 3 53,4 1 26,5 9 59,8 7 60 8,00 2.68 8,00 3 .735 ,87 2 .016, 00 3 .063 ,87 268, 80 1 .316 ,67 1 .854, 27

V 3 43,2 9 36,7 1 59,8 7 60 8,00 2.60 8,00 3 .655 ,87 1 .956, 00 3 .003 ,87 260, 80 1 .308 ,67 1 .830, 27

lV 3 33,4 5 46,5 5 59,8 7 60 8,00 2.52 8,00 3 .575 ,87 1 .896, 00 2 .943 ,87 252, 80 1 .300 ,67 1 .806, 27

l ll 2 79,6 1 100, 39 59,8 7 60 8,00 2.44 7,00 3 .494 ,87 1 .835, 25 2 .883 ,12 244, 70 1 .292 ,57 1 .781, 97

l l 2 71,5 9 108, 41 59,8 7 60 8,00 2.36 7,00 3 .414 ,87 1 .775, 25 2 .823 ,12 236, 70 1 .284 ,57 1 .757, 97

l 2 63,8 0 116, 20 59,8 7 60 8,00 2.28 7,00 3 .334 ,87 1 .715, 25 2 .763 ,12 228, 70 1 .276 ,57 1 .733, 97

( *  )  C arg os  de  nível  su pe rio r,  ocup ad os  po r ser v ido re s p úb lico s , lo tad os  na s  o rg ani zaçõ es  mi li ta re s d e tecno lo gi a m ili ta r,  com  atrib ui çõe s vo ltad as  à exe cu ção  de a ti v ida de s  té cnica s

re la ti vas  às  ár ea s d e de sen volv i me nto , m an uten ção  e re pa ros  re la ti vos  a pr oje to s  d e con s truçã o, ma nu ten çã o e  m o de rni zaçã o do s  m e ios  tecn oló gi cos  m ili ta re s.a rt . 1 21  d a M P  3 01 /2 00 6.
O s se rv id ore s  ocup an tes  do s ca rgo s  e fet ivo s r eg ido s  p el a Le i 8.1 12 /9 0, de sc ritos  no  An exo XX III  ser ão  e nq ua dra do s  n o P lan o d e C ar rei ra  d os  C ar go s  d e qu e tra ta  o ar t.  1º  da  L ei  9 .65 7/98  

com  a re da ção  d ad a p ela  M P 30 1/20 06 , a  par t ir de  1º  d e feve rei ro  d e 20 06 , d e a co rd o com  as  re spe ct i va s  atrib ui çõe s,  re qu is itos  d e form a ção p rof i ss i on al e  p os i ção r ela t iva na  
T a bel a de  C or rel açã o con sta nte d o An exo X XV, m an ti da s  a s  d en om i naçõ es  e n íve l do s  r esp ec t ivos  car go s , de sde  que  lo ta do s  n as  O rga ni zaçõe s  M i li ta re s re la c ion ad as  no  An exo XX IV ,  e m  2 5.0 2.20 05 .
F ica  m a nt id a,  no  P la no  d e C a rre ira  do s C a rg os  de  T e cno lo gia  M ili ta r,  a de no m ina ção  d os  car go s  o rig in ár ios ,  ressa lvad os  o s d e En ge nh eir o e d e En ge nh ei ro d e Op er açõ es  do  P la no  d e C la ss if icaçã o

de  C arg os ,  in s ti tu ído  p el a Le i 5.64 5/7 0, qu e serã o e nq ua dra do s  n o car go  d e E ng enh ei ro  d e T e cn ol og ia M i litar ,  d a C ar re ira  de T e cno log ia  M i lita r (.§1 º d o ar t.  12 7 da  M P 30 1/20 06 ).

G AE  - Gra tifica çã o  d e  At ivid ad e  E xe cu tiva   -  1 60 % so bre  o ven c im en to  bá si co 

G D AT EM  - G ra tifica çã o  d e D es em p e nh o  d e  A t iv id a d e T é cn ico - Op e rac io n a l e m T e cn o lo g ia M ili t ar
D ev i da  a os  ocu pa ntes  d os  carg os  efe ti vos  do  P la no  d e C a rre ira  do s C a rgo s  de  T e cno log ia  M i li ta r,  qua nd o n o exer c íc i o de  at iv id ad es  in ere nte s  

às  re spe c ti vas  atri bu içõe s  n as  or ga niza çõe s  m il itar es ,  que  cum pr am  carg a h orá ri a de  q ua re nta h ora s  se m an ais .
A a vali açã o de  d ese m pe nho  in div i du al v isa  a  afer ir o  d ese mp en ho  do se rv id or n o exer c íc i o da s  a trib ui ções  d o carg o, com  foco n a con tr ib uiçã o in di vi du al  p ar a o a lcan ce do s  o bje ti vos  or ga niza c ion ai s .
A a vali açã o de  d ese m pe nho  in st itu c ion al  v i sa a afe rir  o  alca nce  d as  m etas  in s t ituc io na is ,  p od en do  co ns i de rar  p ro jetos  e a ti v ida de s  pri ori tári as  e con di ções  e sp ec i ais  d e t rab al ho , a lém  de  ou tr as  

car ac ter ís t ica s  e spe cíf ica s  d as  Or ga ni za çõe s  M i lita res .
( * * )  A  G D A T E M  se rá  p ag a com  ob servâ nc i a do s  se gu inte s  l im ites :
I  -  má xi m o, cem  pon tos  po r ser vi do r;  e

I I -  m íni mo , d ez  po nto s  p or  se rv id or,  cor resp on de nd o cad a po nto  a o val or e s ta be le ci do  n o A ne xo  X XII  da  M P  3 01 /20 06
C on s id era nd o o  d isp os to no  art .  7º  A  d a L ei n º 9.6 57 /1 99 8, a po ntu ação  refe ren te à G D AT E M  e s tá ass im  di s tr ibu ída :

I  -  até 60  (sesse nta)  p on to s  pe rcen tu ai s  d e seu  lim ite  m á xi m o, se rã o atri bu íd os  e m fun ção  d os  re sulta do s  o bt id os  na  aval ia çã o d e de sem pe nh o in di v idu al ; e
I I -  a té  40  ( qu are nta  p on to s  pe rcen tu ai s  d e seu  lim i te  m á xi m o, se rã o atri bu ídos  e m fun ção  d os  re sulta do s  o bt id os  na  aval ia çã o d e de sem pe nh o in s t ituc io na l.
( * **  ) Até  3 1 d e de zem br o de  20 08, até  q ue  se jam  ed itad os  os  a to s  r efer id os  no s § § 6o  e 7o  e até q ue  se jam  pro cessa do s o s r esul ta do s  da p rim e ira  aval ia çã o d e de sem pe nh o, a G D AT E M  se rá  p ag a ao  

ser v ido r qu e a  e la  fa ça  jus  no s  va lor es  cor resp on de ntes  a se te nta e  c i nco p on to s , o bse rvad os  a c la sse  e pa dr ão  e m  q ue  ele  es teja  p os ic i on ad o.
( * ** *  ) Ap osen tad o - G AE -  i nteg ra rá o s p rove nto s d a ap ose ntad or ia e  a s  p en sõe s  .L ei- D el eg ada  13  d e 2 7.08 .1 98 2
( * ** *  ) Ap osen tad o -G D AT E M  -  a rt .  1 7A   d a Le i 9.6 57  d e 0 3.06 .1 99 8 (a lter açã o pe lo  a rt .  1 22  d a M P  3 01 /200 6 e  a rt .  1 º d a M P 3 41/2 00 6))

L e g is laçõ es C o rres p o n d en te s:
     Le i D el eg ada  nº  1 3,  de  27/0 8/92 ;      Le i nº  10 .6 98  d e 0 2.07 .200 3
     Le i nº  8 .46 0, de 1 7/09 /92 ;      Le i nº  10 .8 88  d e 2 4.06 .200 4
     Le i nº  9 .65 7, de 0 3/06 /98 ; e      M ed id a Pr ov isó ria  nº  2 24  d e 2 1.10 .200 4
     Po rtari a M AR E nº  2 .17 9, de  2 8/07 /98 .      Le i nº  11 .0 34  d e 2 2.12 .200 4 a rt . 1

     Le i nº  1 0.3 31  d e 18 .12 .2 00 1      M ed id a Pr ov isó ria  nº  2 48  d e 2 0.04 .200 5
     Po rtari a nº  43 3 de  29 .1 0.20 02      M ed id a Pr ov isó ria  nº  3 01  d e 2 9.06 .200 6

     D ec re to 4.49 2 d e 29 .11 .2 00 2     M e did a P rov i só ri a nº  36 2 de  2 9.0 3.20 07
     Le i nº  1 0.6 97  d e 02 .07 .2 00 3

A

ES PE C IA L

C

B

GD AT E M   3 0%  V r. M áx .+  
A + B+ C + D
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36. P lano de  Carreira dos  C argos de Tecnologia M ilita r
      C argo: Técn ico  de  Tecnolog ia  M ilita r (Carreira  de  Suporte  Técn ico à  Tecno log ia M ilita r
      Q uadro  de Pessoa l C ivil das  Organ izações M ilita res - Cargos  de  níve l in term ediá rio  ( *  )

      - N ível In te rmediá rio  -

P osiçã o: janeiro /2 00 8

CLA SS E P ADRÃ O V EN CIMENTO PA RCE LA  V ANTA G EM GA E G DA TE M TO TAL G DA TEM TO TAL G DA TEM TOTAL
BÁ SICO CO MP LE MENTA R P EC UNIÁRIA 100 po ntos ( e m R$  ) 75 po ntos ( em  R$ ) 10 pontos ( em R $ ) TOTAL 

DO  SA LÁ RIO  IND IV IDUA L ( **  ) ( ** * ) ( **  ) ( e m R$  )
Mínimo R$ 380

(E m  0 1.04. 2007)

A B C D E F=(A +B +C+ D+ E) G H= (A+ B+ C+ D+ G) I J=(A+ B +C+ D+ I) ( * ** * )
ll l 387,1 3 0,00 59,87 61 9,41 1 .770,0 0 2. 836,4 1 1 .327,5 0 2.3 93,91 1 77,00 1 .243,4 1 1 .597,4 1

l l 358,0 7 21,9 3 59,87 60 8,00 1 .733,0 0 2. 780,8 7 1 .299,7 5 2.3 47,62 1 73,30 1 .221,1 7 1 .567,7 7

l 343,1 5 36,8 5 59,87 60 8,00 1 .695,0 0 2. 742,8 7 1 .271,2 5 2.3 19,12 1 69,50 1 .217,3 7 1 .556,3 7

Vl 328,8 4 51,1 6 59,87 60 8,00 1 .658,0 0 2. 705,8 7 1 .243,5 0 2.2 91,37 1 65,80 1 .213,6 7 1 .545,2 7

V 326,4 9 53,5 1 59,87 60 8,00 1 .621,0 0 2. 668,8 7 1 .215,7 5 2.2 63,62 1 62,10 1 .209,9 7 1 .534,1 7

lV 312,9 3 67,0 7 59,87 60 8,00 1 .584,0 0 2. 631,8 7 1 .188,0 0 2.2 35,87 1 58,40 1 .206,2 7 1 .523,0 7

ll l 299,9 2 80,0 8 59,87 60 8,00 1 .547,0 0 2. 594,8 7 1 .160,2 5 2.2 08,12 1 54,70 1 .202,5 7 1 .511,9 7

l l 287,4 4 92,5 6 59,87 60 8,00 1 .509,0 0 2. 556,8 7 1 .131,7 5 2.1 79,62 1 50,90 1 .198,7 7 1 .500,5 7

l 275,5 5 104,4 5 59,87 60 8,00 1 .472,0 0 2. 519,8 7 1 .104,0 0 2.1 51,87 1 47,20 1 .195,0 7 1 .489,4 7

Vl 264,1 0 115,9 0 59,87 60 8,00 1 .435,0 0 2. 482,8 7 1 .076,2 5 2.1 24,12 1 43,50 1 .191,3 7 1 .478,3 7

V 253,2 0 126,8 0 59,87 60 8,00 1 .398,0 0 2. 445,8 7 1 .048,5 0 2.0 96,37 1 39,80 1 .187,6 7 1 .467,2 7

lV 242,7 3 137,2 7 59,87 60 8,00 1 .360,0 0 2. 407,8 7 1 .020,0 0 2.0 67,87 1 36,00 1 .183,8 7 1 .455,8 7

ll l 232,7 2 147,2 8 59,87 60 8,00 1 .323,0 0 2. 370,8 7 99 2,25 2.0 40,12 1 32,30 1 .180,1 7 1 .444,7 7

l l 223,1 3 156,8 7 59,87 60 8,00 1 .286,0 0 2. 333,8 7 96 4,50 2.0 12,37 1 28,60 1 .176,4 7 1 .433,6 7

l 213,9 6 166,0 4 59,87 60 8,00 1 .248,0 0 2. 295,8 7 93 6,00 1.9 83,87 1 24,80 1 .172,6 7 1 .422,2 7

V 205,1 8 174,8 2 59,87 60 8,00 1 .211,0 0 2. 258,8 7 90 8,25 1.9 56,12 1 21,10 1 .168,9 7 1 .411,1 7

lV 196,7 5 183,2 5 59,87 60 8,00 1 .174,0 0 2. 221,8 7 88 0,50 1.9 28,37 1 17,40 1 .165,2 7 1 .400,0 7

ll l 162,5 4 217,4 6 59,87 60 8,00 1 .137,0 0 2. 184,8 7 85 2,75 1.9 00,62 1 13,70 1 .161,5 7 1 .388,9 7

l l 155,8 7 224,1 3 59,87 60 8,00 1 .099,0 0 2. 146,8 7 82 4,25 1.8 72,12 1 09,90 1 .157,7 7 1 .377,5 7

l 149,4 9 230,5 1 59,87 60 8,00 1 .062,0 0 2. 109,8 7 79 6,50 1.8 44,37 1 06,20 1 .154,0 7 1 .366,4 7
G AE  -  G ratif ic aç ão de A tividade  E xe cutiva   - 16 0%  so br e o ven c im ento  b ás ico  
( *  )  C a rg os de n íve l inte rm ed iár io, ocu pad os po r serv i dor es pú bli cos , l otad os na s o rga ni za çõe s m il itare s  d e tecno lo gia  mi litar , com  atri bu içõe s vo ltada s à  execuçã o de  at iv id ad es té cnica s

re lat i va s  à s  á re as de d esen volv i me nto, m anu ten çã o e re pa ros re la ti vo s  a  pro jetos  de  co nstru çã o, m anu tençã o e m od ern izaçã o do s m e ios tecno ló gico s m il itare s .a rt.  1 21  d a M P 3 01/2 006 .

O s ser v ido re s o cu pa ntes do s ca rgo s e fet ivos  re gid os pe la L ei 8 .1 12 /9 0, de scr itos  no A nexo  X XIII ser ão e nqu ad ra dos no  Pla no  d e C ar rei ra d os C arg os de  q ue  tr ata o ar t.  1º  da L ei 9.6 57 /9 8 

com  a re da çã o da da  p el a M P 30 1/20 06 , a  p art i r de 1 º de  fe ve re iro  d e 20 06 , d e acor do  co m a s re spe cti va s a trib uiçõ es, r eq uis i to s  d e form a çã o pr of iss io na l e po s ição  r ela t iva na  
Tab el a de  C o rre la çã o con sta nte d o An exo XX V, ma ntid as as  de nom i naçõ es e nível  d os re sp ectivos car go s, de sde q ue l otad os nas O rga ni za çõe s M il itar es  rel ac io na das no  Ane xo XX IV  , em  25 .0 2.20 05 .

F ica  m a ntida , n o Pl an o de  C a rre ira  dos C ar go s d e Tecn olo gi a M ili ta r,  a de nom i naçã o do s ca rgo s o rig in ári os , r essal vado s o s  d e En ge nh eir o e de  Eng en he iro  d e O per açõ es do P lan o de  C l ass if ica çã o

de  C arg os, i ns t ituído  pel a Le i 5.64 5/7 0, q ue  se rão  en qua dr ado s n o car go  d e En ge nhe ir o de  Te cnol og ia M il itar , da  C arr eir a de  Te cno log ia  M i litar  ( .§ 1º  do a rt. 1 27 d a M P 30 1/20 06 ).
G AE  -  G ratif ic aç ão de A tividade  E xe cutiva   - 16 0%  so br e o ven c im ento  b ás ico  

G D AT EM  - Grat if ic aç ão de D e sem penho de A tividade  T écnico- Ope ra cional em  Tec nolog ia M ilit ar
D evi da a os ocup an te s d os carg os efe ti vo s  d o Pl an o de  C a rre ira  do s C a rgo s d e Tecn olo gi a M ili ta r,  qua nd o no  exerc íc io  d e at iv i dad es in ere ntes  

às  re spectiva s a tr ibu içõ es nas or ga niza ções m ili ta re s, qu e cum pr am  carg a ho rár ia  d e qu are nta  h ora s se ma na is .
A a va lia ção  d e de sem pe nh o in div i dua l v isa a  a fe rir  o de se m pen ho  do ser v ido r no  e xe rc íc io d as atrib ui çõ es do  ca rg o, co m foco  n a con tr ibu içã o ind iv id ua l pa ra o  a lcan ce do s o bjet i vo s  o rg ani zac io na is .

A a va lia ção  d e de sem pe nh o in st itu c ion al v isa  a  aferi r o al cance  d as m etas in st i tu c ion ai s, po de ndo  co ns i der ar p roje to s  e  at iv id ad es pri ori tá ri as  e cond içõ es espe c iai s  d e trab alh o, al ém  d e o utras  

car acterís t icas  esp ecífi ca s  d as Or ga niza ções M il itare s .
( ** ) A G D A TEM  será  pa ga com  ob servâ nc ia  d os seg uin tes  lim ites :

I  -  m á xi mo , ce m po nto s p or ser vi do r; e

II - m ínim o , de z p on tos por  se rv id or, corr espo nd en do  ca da p onto  a o val or es tab el ec id o no  A ne xo  XXII da M P  3 01 /2 00 6

C on s ide ra nd o o di sp osto n o art.  7º A  d a Le i nº  9.65 7/19 98, a po ntu ação  r efer ente  à  GD AT EM  está ass im  di stri bu íd a:
I -  a té 60  ( se ssen ta ) po ntos pe rcen tu ai s d e seu l im ite m áx im o, serã o atri bu íd os em  fu nçã o do s re sulta do s o btido s n a a va lia ção  d e de sem pe nh o in div i dua l;  e

II - a té  4 0 (q ua ren ta po ntos pe rcen tu ai s d e seu  l im ite m áx im o, serã o atri bu íd os em  fu nçã o do s re sul ta do s o btido s na a va li ação  d e de sem pe nh o in st i tu c ion al.

( ***  ) Até 3 1 de  d ezem b ro d e 20 08, até q ue seja m  e di ta do s o s a to s  r efer ido s n os §§  6 o e 7 o e até q ue  se ja m  p ro ce ssado s o s r esu ltado s d a pr im ei ra a va li ação  d e de sem pe nh o, a GD A TEM  será  pag a ao  

ser vi do r qu e a el a fa ça jus  no s va lor es  corr espo nd en te s a  se te nta e  c i nco po ntos, ob se rva dos a c la sse  e pa drã o em  qu e el e es teja  p os ic i on ado .
( ****  )  A po senta do -  G AE  -  i nteg rar á os  pr oven tos da a pose ntad or ia e a s p en sõ es .Lei -D el eg ad a 13  d e 27 .08.1 982

( ****  )  A po senta do - GD AT EM  -  a rt.  1 7A   da  Lei  9 .65 7 de  0 3.06 .1 99 8 (a ltera ção  p el o art.  122  da  M P  3 01 /2 00 6 e ar t.  1º  da M P  3 41 /2 00 6))

Legis la çõe s C orre spondent es:
     Lei  D e le ga da n º 13 , d e 27 /0 8/92 ;      Le i nº  1 0.69 8 de  02.0 7.20 03
     Lei  n º 8 .4 60 , de  17 /0 9/92 ;      Le i nº  1 0.88 8 de  24.0 6.20 04

     Lei  n º 9 .6 57 , de  03 /0 6/98 ; e      M ed ida  Pro v isór ia nº  22 4 de  2 1.10 .2 00 4
     Por ta ri a M AR E n º 2.17 9, de  2 8/07 /98.      Le i nº  1 1.03 4 de  22.1 2.20 04  a rt. 1

     Lei  n º 1 0.33 1 de  1 8.12 .200 1      M ed ida  Pro v isór ia nº  24 8 de  2 0.04 .2 00 5

     Por ta ri a nº  4 33  d e 29 .10.2 002      M ed ida  Pro v isór ia nº  30 1 de  2 9.06 .2 00 6

     D ecre to  4 .492  de  2 9.11 .2 00 2     M ed id a Pr ov isór ia  n º 36 2 de  29.0 3.20 07
     Lei  n º 1 0.69 7 de  0 2.07 .200 3

A

E S PE CIAL

C

B

G DATE M  3 0%  V r. M áx.+  
A+ B+ C-+D
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36. Plano de Carreira dos Cargos de Tecnologia Militar
      Quadro de Pessoal Civil das Organizações Militares - Cargos de nível auxiliar ( * )

      - Nível Auxiliar -

Po sição: janeiro/2008

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO PARCELA VANTAGEM GAE GDATEM TOTAL GDATEM TOTAL GDATEM TOTAL APOSENTADO
BÁSICO COMPLEMENTAR PECUNIÁRIA 100 pontos ( em R$ ) 75 pontos ( em  R$ ) 10 pontos ( em R$ ) TOTAL 

DO SALÁRIO INDIVIDUAL ( ** ) ( *** ) ( ** ) ( em R$ )
Mínimo R$ 380

(Em  01.04.2007)

A B C D E F=(A+B+C+D+E) G H=(A+B+C+D+G) I J=(A+B+C+D+I) (  **** )

lll 221,89 158,11 59,87 608,00 1.012,00 2.059,87 759,00 1.806,87 101,20 1.149,07 1.351,47

ll 211,32 168,68 59,87 608,00 991,00 2.038,87 743,25 1.791,12 99,10 1.146,97 1.345,17

l 201,27 178,73 59,87 608,00 970,00 2.017,87 727,50 1.775,37 97,00 1.144,87 1.338,87

Vl 191,75 188,25 59,87 608,00 949,00 1.996,87 711,75 1.759,62 94,90 1.142,77 1.332,57

V 182,66 197,34 59,87 608,00 927,00 1.974,87 695,25 1.743,12 92,70 1.140,57 1.325,97

lV 174,04 205,96 59,87 608,00 906,00 1.953,87 679,50 1.727,37 90,60 1.138,47 1.319,67

lll 165,81 214,19 59,87 608,00 885,00 1.932,87 663,75 1.711,62 88,50 1.136,37 1.313,37

ll 158,00 222,00 59,87 608,00 863,00 1.910,87 647,25 1.695,12 86,30 1.134,17 1.306,77

l 150,61 229,39 59,87 608,00 842,00 1.889,87 631,50 1.679,37 84,20 1.132,07 1.300,47

Vl 143,57 236,43 59,87 608,00 821,00 1.868,87 615,75 1.663,62 82,10 1.129,97 1.294,17

V 136,86 243,14 59,87 608,00 799,00 1.846,87 599,25 1.647,12 79,90 1.127,77 1.287,57

lV 130,49 249,51 59,87 608,00 778,00 1.825,87 583,50 1.631,37 77,80 1.125,67 1.281,27

lll 124,46 255,54 59,87 608,00 757,00 1.804,87 567,75 1.615,62 75,70 1.123,57 1.274,97

ll 118,70 261,30 59,87 608,00 735,00 1.782,87 551,25 1.599,12 73,50 1.121,37 1.268,37

l 113,22 266,78 59,87 608,00 714,00 1.761,87 535,50 1.583,37 71,40 1.119,27 1.262,07

V 108,00 272,00 59,87 608,00 693,00 1.740,87 519,75 1.567,62 69,30 1.117,17 1.255,77

lV 103,06 276,94 59,87 608,00 671,00 1.718,87 503,25 1.551,12 67,10 1.114,97 1.249,17

lll 87,19 292,81 59,87 608,00 650,00 1.697,87 487,50 1.535,37 65,00 1.112,87 1.242,87

ll 83,20 296,80 59,87 608,00 629,00 1.676,87 471,75 1.519,62 62,90 1.110,77 1.236,57

l 79,40 300,60 59,87 608,00 607,00 1.654,87 455,25 1.503,12 60,70 1.108,57 1.229,97

( * ) Cargos de nível auxiliar, ocupados  por servidores  públicos, lotados nas  organizações militares  de tecnologia militar, com atribuições voltadas à execução de atividades  técnicas

relativas às áreas de desenvolvimento, manutenção e reparos relativos a projetos de construção, manutenção e modernização dos meios tecnológicos militares.art . 121 da MP 301/2006.

Os servidores ocupantes dos cargos efetivos regidos  pela Lei 8.112/90, descritos no Anexo XXIII  serão enquadrados  no Plano de Carreira dos Cargos de que trata o art . 1º da Lei 9.657/98 
com a redação dada pela MP 301/2006, a partir de 1º de fevereiro de 2006, de acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na 

Tabela de Correlação constante do Anexo XXV, mantidas as denominações e nível dos respectivos cargos, desde que lotados nas Organizações Militares relacionadas no Anexo XXIV , em 25.02.2005.
Fica mant ida, no Plano de Carreira dos Cargos de Tecnologia Militar,  a denominação dos cargos originários, ressalvados os de Engenheiro e de Engenheiro de Operações do Plano de Class if icação

de Cargos, instituído pela Lei 5.645/70, que serão enquadrados no cargo de Engenheiro de Tecnologia Militar,  da Carreira de T ecnologia Militar (.§1º do art. 127 da MP 301/2006).

GAE - Gratificação de Ativid ade Executiva  - 160% sobre o vencimento básico 

GDATEM - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico -Operacional em Tecnolog ia Militar
Devida aos ocupantes  dos cargos efetivos do Plano de Carreira dos Cargos de Tecnologia Militar,  quando no exercício de atividades inerentes 

às respect ivas  atribuições nas organizações  militares, que cumpram carga horária de quarenta horas semanais.
A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor no exercício das  atribuições do cargo, com foco na contribuição individual para o alcance dos objetivos organizacionais.

A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o alcance das metas inst itucionais, podendo considerar projetos e ativ idades prioritárias  e condições espec iais de trabalho, além de outras 
características específicas das Organizações Militares.
( ** ) A  GDATEM será paga com observância dos seguintes limites:

I - máximo, cem pontos por servidor; e

II - mínimo, dez pontos por serv idor, correspondendo cada ponto ao valor estabelecido no Anexo XXII da MP 301/2006
Considerando o disposto no art. 7º A da Lei nº 9.657/1998, a pontuação referente à GDATEM está assim distribuída:
I - até 60 (sessenta) pontos percentuais de seu limite máximo, serão atribuídos em função dos resultados obtidos  na avaliação de desempenho indiv idual;  e

II - até 40 (quarenta pontos percentuais de seu limite máximo, serão atribuídos  em função dos resultados  obtidos na avaliação de desempenho institucional.
( *** ) Até 31 de dezembro de 2008, até que sejam editados os atos referidos  nos §§ 6o e 7o e até que sejam processados  os resultados da primeira avaliação de desempenho, a GDATEM será paga ao 

servidor que a ela faça jus nos valores correspondentes a setenta e cinco pontos, observados a classe e padrão em que ele esteja pos icionado.
( **** ) Aposentado - GAE - integrará os proventos da aposentadoria e as pensões .Lei-Delegada 13 de 27.08.1982
( **** ) Aposentado -GDATEM -  art.  17A  da Lei 9.657 de 03.06.1998 (alteração pelo art . 122 da MP 301/2006 e art. 1º da MP 341/2006))
Legislações Correspondentes:

     Lei Delegada nº 13, de 27/08/92;      Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Lei nº 8.460, de 17/09/92;      Lei nº 10.888 de 24.06.2004

     Lei nº 9.657, de 03/06/98; e      Medida Provisória nº 224 de 21.10.2004
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Lei nº 11.034 de 22.12.2004 art . 1
     Lei nº 10.331 de 18.12.2001      Medida Provisória nº 248 de 20.04.2005

     Portaria nº 433 de 29.10.2002      Medida Provisória nº 301 de 29.06.2006
     Decreto 4.492 de 29.11.2002     Medida Provisória nº 362 de 29.03.2007

     Lei nº 10.697 de 02.07.2003

A

ESPECIAL

C

B

GDATEM  30% Vr. Máx.+ 
A+B+C+D
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37. TRIBUNAL MARÍTIMO
      Juiz-Presidente e Juiz do Tribunal Marítimo

     - Nível Superior -

Posição: janeiro/2008

VENCIMENTO VANTAGEM GDATM TOTAL GDATM TOTAL APOSENTADO

BÁSICO PECUNIÁRIA aé 30% (em R$) ( ** ) (em R$) TOTAL

INDIVIDUAL ( * ) (em R$)

GDATM 30% Vr. Máx. + A + B

A B C D=(A+B+C) E F=(A+B+E) ( *** )

6.924,10 59,87 2.077,23 9.061,20 1.038,62 8.022,59 7.607,14

GDATM -  Gratificação de Desempenho de Atividade do Tribunal Marítimo 
( * ) Cálculo - GDATM  - percentual de até 30% (trinta por cento) incidentes sobre o vencimento básico do servidor quando em exercício de atividades

        inerentes às atribuições do respectivo cargo no Tribunal Marítimo
A GDATM será paga com observância dos seguintes limites:
 - até 18% (dezoito por cento), incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho individual; e
 - até 12% (doze por cento), incidentes sobre o vencimento básico do servidor, em decorrência dos resultados da avaliação institucional.
( ** ) Até a edição dos atos mencionados nos §§ 2º e 3º do art. 3º da Lei 11.319/2006, os ocupantes dos cargos referidos no caput deste artigo poderão receber, 

            a título de antecipação, até 50% (cinqüenta por cento) do valor máximo da GDATM.
Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional da GDATM.
Os critérios e  procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e institucional e de atribuição da GDATM serão estabelecidos em ato do

 Ministro da Defesa, observada a legislação vigente.
( *** )  Aposentado: GDATM - art. 4º da Lei 11.319/2006

Legislações Correspondentes:

     Decreto nº 2.333, de 11/06/87      Medida Provisória nº 2.048-27, de 28/07/2000      Medida Provisória nº 2136-38, de 26.04.2001
     Lei-Delegada nº 13, de 27/08/92      Medida Provisória nº 2.048-28, de 28/08/2000      Medida Provisória nº 2150-39, de 31.05.2001

     Lei nº 8.460, de 17/09/92      Medida Provisória nº 2.048-29, de 27/09/2000      Medida Provisória nº 2150-40, de 28.06.2001
     Lei Complementar nº 73, de 10/02/93      Medida Provisória nº 2048-30, de 26.10.2000      Medida Provisória nº 2150-41, de 27.07.2001
     Medida Provisória nº 485, de 29/04/94      Medida Provisória nº 2048-31, de 23.11.2000      Medida Provisória nº 2229-43 de 06.09.2001
     Medida Provisória  nº 537/94,  de 28/06/94      Medida Provisória nº 2048-32, de 21.12.2000      Lei nº 10.331 de 18.12.2001

     Lei nº 9.028, de 1995      Medida Provisória nº 2136-33, de 28.12.2000      Lei nº 10.698 de 02.07.2003
     Medida Provisória nº 1.587-3, de 13/11/97      Medida Provisória nº 2136-34, de 26.01.2001      Lei nº 11.319 de 06.07.2006
     Lei nº 9.651, de 27/05/98      Medida Provisória nº 2136-35, de 23.02.2001
     Portaria MARE nº 2.179, de 28/07/98.      Medida Provisória nº 2136-36, de 27.03.2001
     Medida Provisória nº 2.048-26, de 29/06/2000      Medida Provisória nº 2136-37, de 26.04.2001
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38. ESCALA   DE  VENCIMENTOS
      Classificação Segundo Nível  Inicial da Carreira
      - Nível Superior -

Posição: janeiro/2008

CARGOS/CARREIRAS INICIAL FINAL % AMPLITUDE

1 Delegado Pol. Federal / Perito Criminal Federal 11.614,10 16.683,98 44                   
2 Quadros Suplementares da AGU 11.238,98 14.954,90 33                   

3 Procurador Federal 11.238,98 14.954,90 33                   
4 Procurador da Fazenda Nacional 11.238,98 14.954,90 33                   

5 Defensor Público 11.238,98 14.954,90 33                   
6 Advogado da União/Assistente Jurídico da AGU 11.238,98 14.954,90 33                   

7 Procurador do Banco Central 10.497,56 12.900,42 23                   
8 Auditor-Fiscal do Trabalho 10.155,32 13.382,26 32                   

9 Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 10.155,32 13.382,26 32                   

10 Especialista Sênior em Propriedade Intelectual - INPI - NS - com doutorado 9.846,77 11.392,07 16                   
11 Especialista em Metrologia e Qualidade Sênior - INMETRO  Doutor - NS 9.846,77 11.392,07 16                   

12 Especialista - NS -  FIOCRUZ 9.298,06 9.298,06 -                  
13 Diplomata 8.721,18 11.775,69 35                   

14 Inspetor e Analista da CVM - Comissão de Valores Mobiliários 8.484,53 11.775,69 39                   
15 Analista Técnico da SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 8.484,53 11.775,69 39                   

16 Analista Fin.Cont/Analista Planej.Orçamento/Gestor/NS IPEA/Téc.e Planej.Pesquisa/Analista Com.Exterior/Tec.Planej.Grupo TP1500 8.484,53 11.775,69 39                   
17  Juiz-Presidente e Juiz do Tribunal Marítimo - NS 8.022,59 9.061,20 13                   

18 Analista do Banco Central 7.082,40 11.206,89 58                   
19 Supervisor Médico Pericial 7.032,08 9.484,59 35                   

20 Perito Médico da Previdência Social - 40 horas 7.032,08 9.484,59 35                   
21  Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas - IBGE - NS com doutorado 6.367,48 9.737,90 53                   

22  Pesquisador em Informações Geográficas e Estatísticas - IBGE - NS com mestrado 5.956,72 9.029,75 52                   
23 Pesquisador em Saúde Pública - NS - TÍtulo Doutor - FIOCRUZ 5.898,90 9.298,06 58                   

24 Analista de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura e Tecnologista em Inf. Geográficas e Estatísticas -IBGE - NS - com doutorado 5.697,44 9.737,90 71                   

25 Plano Especial  de Cargos da ABIN - Analista de Informações e Nível Superior do Grupo Informações 5.540,14 7.842,73 42                   
26 Analista de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura e Tecnologista em Inf. Geográficas e Estatísticas -IBGE - NS - com mestrado 5.345,80 9.029,75 69                   

27 Pesquisador em Propriedade Industrial - INPI - NS com doutorado 5.336,74 10.361,88 94                   
28 Tecnologista / Analista - Ciência e Tecnologia com doutorado 5.307,03 7.380,16 39                   

29 Pesquisador - Ciência e Tecnologia com doutorado 5.307,03 7.380,16 39                   
30 Tecnologista em Saúde Pública e Analista de Gestão em Saúde  NS FIOCRUZ - Título de Doutor 5.219,89 9.298,06 78                   

31 Fiscal Federal Agropecuário 5.195,23 7.539,66 45                   
32 Analista de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura e Tecnologista em Inf. Geográficas e Estatísticas -IBGE - NS - com aperf. ou especialização 5.111,38 8.557,65 67                   

33 Médico do Trabalho - 40 horas 5.111,07 5.714,37 12                   
34 Analista de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura e Tecnologista em Inf. Geográficas e Estatísticas -IBGE - NS - sem adicional de titulação 4.876,95 8.085,55 66                   

35 Cargos referidos no art. 84 da Lei 11.355/2006 -IBGE - NS - com doutorado 4.866,46 9.737,90 100                 
36 Pesquisador em Propriedade Industrial - INPI - NS com mestrado 4.864,60 9.565,81 97                   

37 DACTA -Grupo Defesa Aérea e Controle do Tráfego Aéreo 4.855,95 6.555,96 35                   
38 Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações   4.797,73 10.104,32 111                 
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38. ESCALA   DE  VENCIMENTOS
      Classificação Segundo Nível  Inicial da Carreira
      - Nível Superior -

Posição: janeiro/2008

CARG OS/CARREIRAS INICIAL FINAL

39 Especialis ta em Regulação da Atividade Cinematográfica e Audiovisual 4.797,73 10.104,32 111                 

40 Especialis ta em Regulação de Serviços Públicos de Energia 4.797,73 10.104,32 111                 
41 Especialis ta em Geologia e Geofísica do Petróleo, Àlcool Combust ível e Gás Natural  4.797,73 10.104,32 111                 
42 Especialis ta em Regulação de Petróleo e Derivados,  Álcool Combustível e Gás Natural 4.797,73 10.104,32 111                 

43 Especialis ta em Regulação de Saúde Suplementar  4.797,73 10.104,32 111                 
44 Especialis ta em Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários 4.797,73 10.104,32 111                 

45 Especialis ta em Regulação de Serviços de Transportes Terres tres  4.797,73 10.104,32 111                 

46 Especialis ta em Regulação e Vigilância Sanitária  4.797,73 10.104,32 111                 
47 Especialis ta em Regulação de Aviação Civ il 4.797,73 10.104,32 111                 
48 Pesquisador em  Saúde Pública - NS - TÍtulo Mestre - FIOCRUZ 4.756,31 5.096,93 7                     

49 Pesquisador-Tec.em Metrologia e Qualidade e Analista Executivo em Metrologia e Qualidade Título de Doutor-INMETRO 4.652,55 10.361,88 123                 
50 Ofic ial de Chancelaria 4.629,00 6.058,51 31                   

51 Quadro de Pessoal FIOCRUZ - Título Doutor - NS - Cargos referidos no art. 28 da Lei 11.355/2006 4.610,52 9.298,06 102                 
52 Cargos referidos no art. 84 da Lei 11.355/2006 -IBGE - NS - com  mestrado 4.588,15 9.029,75 97                   
53 Analista de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura eTecnologis ta em Propriedade Industrial - INPI  -NS - com doutorado 4.581,64 10.361,88 126                 

54 Quadro de Pessoal do INMETRO § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 - Título Doutor  - NS 4.560,50 10.361,88 127                 
55 Cargos referidos no § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 -INPI - NS - com doutorado 4.560,50 10.361,88 127                 

56 Cargos referidos no art. 84 da Lei 11.355/2006 -IBGE - NS - com  aperf. ou especialização 4.402,60 8.557,65 94                   
57 Pesquisador-Tec. em Metrologia e Qualidade e Analista Executivo em Metrologia e Qualidade Título de Mestre INMETRO 4.241,63 8.303,60 96                   

58 Tecnologista em Saúde Pública e Analista de Gestão em Saúde  NS FIO CRUZ - Título de Mestre 4.228,99 7.396,08 75                   
59 Cargos referidos no art. 84 da Lei 11.355/2006 -IBGE - NS - sem  adicional de titulação 4.217,06 8.085,55 92                   
60 Analista de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura eTecnologis ta em Propriedade Industrial - INPI  - NS - com mestrado 4.177,06 9.565,81 129                 

61 Quadro de Pessoal do INMETRO § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 - Título Mestre - NS 4.157,81 9.565,81 130                 
62 Cargos referidos no § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 -INPI - NS - com mestrado 4.157,81 9.565,81 130                 

63 Pesquisador-Tec. em Metrologia e Qualidade e Analista Executivo em Metrologia e Qualidade Cert. Aperf. Ou Especialização-INMETRO 3.975,73 6.298,62 58                   
64 Analista Administrativo/ Analis ta Ambiental/ Gestor Administrativo/ Gestor Ambiental 3.921,15 7.013,72 79                   
65 Analista de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura eTecnologis ta em Propriedade Industrial - INPI  - NS - com aperf. ou especial ização 3.915,28 9.050,71 131                 

66 Quadro de Pessoal do INMETRO  § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 - Certificado de Aperfeiçoamento ou Espec ialização - NS 3.897,25 9.050,71 132                 
67 Cargos referidos no § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 -INPI - NS - com aperf. ou especialização 3.897,25 9.050,71 132                 

68 Pesquisador-Tec. em Metrologia e Qualidade e Analista Executivo em Metrologia e Qualidade - Sem adic ional de Titulação - INMETRO 3.806,53 6.092,76 60                   
69 Engenheiro Agrônomo do INCRA   3.788,88 6.403,59 69                   

70 Tecnologista/Analista - Ciênc ia e Tecnologia com mestrado 3.781,30 5.873,04 55                   
71 Pesquisador - C iência e Tecnologia com m estrado 3.781,30 4.051,19 7                     
72 Quadro de Pessoal da Im prensa - NS 3.764,87 4.247,04 13                   

73 Quadro de Pessoal FIOCRUZ - Título Mestre - NS - Cargos referidos no art. 28 da Lei 11.355/2006 3.755,75 7.396,08 97                   
74 Analista de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura eTecnologis ta em Propriedade Industrial - INPI  - NS - sem adicional de titulação 3.748,68 8.722,92 133                 

75 Tecnologista em Saúde Pública e Analista de Gestão em Saúde  NS FIO CRUZ - Certificado de Aperfeiçoamento ou  Espec ialização 3.747,70 6.472,26 73                   
76 Quadro de Pessoal do INMETRO § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 - Sem  Adic ional titulação - NS 3.731,43 8.722,92 134                 
77 Cargos referidos no § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 -INPI - NS - sem adicional de t itulação 3.731,43 8.722,92 134                 

78 Perito Médico da Previdência Social - 20 horas 3.729,66 4.957,41 33                   
79 Especialis ta em Recursos Hídricos 3.547,86 10.104,32 185                 

80 Especialis ta em Geoprocessamento 3.547,86 10.104,32 185                 
81 Especialis ta em Recursos Minerais - DNPM 3.547,86 8.043,92 127                 

82  Plano Espec ial de Cargos do Ministério do Meio Am biente e do IBAMA - PECMA - NS 3.492,38 7.013,87 101                 
83 Quadro de Pessoal FIOCRUZ - Certificado de Aperfeiçoamento ou Espec ialização - NS - Cargos referidos no art. 28 da Lei 11.355/2006 3.340,58 6.472,26 94                   

% AMPLITUDE
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3 8 . E S C A L A    D E   V E N C IM E N T O S
      C las s i fica ç ã o  S e g u n d o  N íve l   In ic ia l  d a  C a rre ira
      -  N íve l S u p er io r  -

P o s iç ã o:  ja ne iro /2 0 0 8

C AR G O S /C A R R E IR A S IN IC IA L F IN A L

8 4 IN E P  - P e sq u is ad o r -T ec n o lo g is ta  e m  In fo rm a çõ e s  e  A va lia ç õ e s  E d u c ac io n a is  -  N S  -  C o m  D o u to ra d o 3 .3 3 0 ,3 9 7 .3 8 0 ,1 6 1 2 2                 

8 5 A n al is ta  d e  In fra -E s tru tu ra  d e  Tra n sp o r te s  -D N IT 3 .2 9 9 ,0 8 6 .0 3 2 ,2 9 8 3                   

8 6 A n al is ta  A d m in is tra ti vo  (A g . R e g u la d o ra ) 3 .2 5 7 ,2 0 8 .0 4 3 ,9 2 1 4 7                 
8 7 T e cn o lo g is ta  e m  S a ú d e  P úb l ica  e  A n al is ta  d e  G e s tã o  e m  S a ú d e   N S  F IO C R U Z -  S e m  A d ic io n a l T itu l a çã o 3 .2 3 8 ,0 9 5 .4 9 4 ,1 0 7 0                   

8 8 F N D E  -  E s p e c ia lis ta  e m  F in a n c ia m e n to  e  E xe c u çã o  d e  P ro g ram a s  e  P ro je to s  E d u ca c i o n ai s  -  N S 3 .2 3 7 ,3 3 8 .0 4 3 ,9 2 1 4 8                 
8 9 P la n o  E s pe c ia l d e  C a rg o s  d a  A gê n c ia  N a c io n a l d e  V ig il ân c ia  S a n it ár ia  -  N S 3 .1 9 4 ,4 3 6 .1 3 6 ,4 7 9 2                   

9 0 P la n o  E s pe c ia l d e  C a rg o s  d a  A gê n c ia  N a c io n a l d e  V ig il ân c ia  S a n it ár ia  -  M é d ico  4 0  h s 3 .1 9 4 ,4 3 6 .1 3 6 ,4 7 9 2                   
9 1 P la n o  E s pe c ia l  d e  C a rg o s  d a  A B IN  - N íve l S u p e r io r  d o  G ru p o  A p o io  3 .1 9 1 ,4 8 4 .2 4 8 ,8 3 3 3                   

9 2 T e cn o lo g is ta /A n a lis ta  - C iê n c ia  e  T e cn o lo g ia  co m  ap e r fe iç .  o u es p e c ia liza ç ã o 2 .9 8 2 ,0 9 5 .1 4 1 ,0 1 7 2                   
9 3 A n al is ta  A d m in is tra ti vo  - D N P M 2 .9 6 6 ,5 3 6 .2 4 1 ,0 7 1 1 0                 

9 4 Q u a d ro  d e P e ss oa l  d a  A d vo ca c ia -G era l d a  U n i ã o - N S 2 .9 2 9 ,7 7 3 .6 9 0 ,7 4 2 6                   
9 5 Q u a d ro  d e P e ss oa l  F I O C R U Z  -  S e m  A d i c io n a l T itu la çã o  -  N S  -  C a rg o s  re fe rid o s  n o ar t. 2 8  d a  L e i 1 1 .3 5 5 /2 0 0 6  2 .9 0 0 ,9 9 5 .4 9 4 ,1 0 8 9                   

9 6 A n al is ta  R e f.  e  D e se n v . A g rá r io , A n a lis ta  A d m . e  C a rg o s  Q u a d ro   P es so a l -  IN C R A  (a r t. 2 º d a  L e i n º 1 1 .0 9 0 /2 0 0 5 )-N S 2 .8 9 5 ,0 7 5 .0 3 0 ,0 4 7 4                   
9 7 A n al is ta  e  E n g e nh e i ro  d e  T e cn o lo g ia  M ili ta r e  q u a d ro  d e P e ss o al  C iv il  d a s  O rg a ni za çõ e s  M ilit are s 2 .7 6 3 ,1 2 5 .3 4 1 ,0 4 9 3                   

9 8 IN E P  - P la n o  E sp e c ia l de  C a rg o s  -  re fe r id o s  n o  a rt.  5 5º   d a  L ei  1 1 .3 57  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6  -  N S  - C o m  D o u to rad o 2 .7 4 7 ,7 6 7 .3 8 0 ,1 6 1 6 9                 

9 9 M é d ico  d o  T ra b a lh o  -  2 0  h o ras 2 .7 0 1 ,6 7 2 .8 8 7 ,1 2 7                     
1 0 0 P la n o  E s pe c ia l d e  C a rg o s  d o  D N P M  -  N S  - C a rg o s  a r t.1 5  d a   L e i 1 1 .0 4 6 /2 0 0 4 2 .6 7 4 ,8 9 6 .0 2 9 ,6 8 1 2 5                 

1 0 1 P la n o  E s pe c ia l d e  C a rg o s  d o  D N I T -  N S  -   C a rg o s  a r t. 1 5 º d a  L e i 1 1 .1 7 1/ 20 0 5  2 .6 7 4 ,8 9 6 .0 2 9 ,6 8 1 2 5                 
1 0 2 C a rg o s  d e  N íve l S u p e ri o r -  S P U 2 .6 4 7 ,8 7 3 .1 3 0 ,0 4 1 8                   

1 0 3 T e cn o lo g is ta /A n a lis ta  - C iê n c ia  e  T e cn o lo g ia  se m  titu la çã o 2 .5 7 8 ,2 8 4 .3 6 5 ,9 2 6 9                   
1 0 4 A n al is ta  A d m in is tra ti vo  - D N IT 2 .5 5 1 ,5 7 4 .2 2 6 ,6 8 6 6                   

1 0 5 IN E P  - P e sq u is ad o r -T ec n o lo g is ta  e m  In fo rm a çõ e s  e  A va lia ç õ e s  E d u c ac io n a is  -  N S  -  C o m  M e s tra d o 2 .5 4 5 ,2 1 5 .8 7 3 ,0 4 1 3 1                 
1 0 6 P la n o  E s pe c ia l d e  C a rg o s  d o  D N P M  -  N S  - a r t. 3 º d a  L e i 1 1 .0 4 6 /2 0 0 5  2 .4 8 3 ,3 1 4 .7 2 7 ,0 8 9 0                   

1 0 7 P la n o  E s pe c ia l d e  C a rg o s  d o  D N I T -  N S  -   C a rg o s  a r t. 3 º d a  L e i 1 1 .1 7 1 /2 00 5  2 .4 8 3 ,3 1 4 .7 2 7 ,0 8 9 0                   
1 0 8 P la n o  E s pe c ia l d e  C a rg o s  -  A g ê n c i a s  R e g u la d o ra s (A N A T E L  -  A N C IN E  -  A N E E L  -  A N P  - A N S S  - A N T A Q  -  A N TT  -  A N A   - A N A C )  -  M é d ic o  4 0  h s 2 .4 8 3 ,3 1 4 .0 3 2 ,6 1 6 2                   

1 0 9 P la n o  E s pe c ia l d e  C a rg o s  -  A g ê n c i a s  R e g u la d o ra s (A N A T E L  -  A N C IN E  -  A N E E L  -  A N P  - A N S S  - A N T A Q  -  A N TT  -  A N A   - A N A C )  -  N S 2 .4 8 3 ,3 1 4 .0 3 2 ,6 1 6 2                   

1 1 0 E n ge n h e iro  A g rô n o m o (E xc e to IN C R A )  / Q u ím ic o / Fa rm a cê u ti co  - P la n o  G e ra l d e  C a rg o s  d o  P o de r  E xe cu tivo  -  P G P E 2 .3 9 1 ,1 9 3 .3 9 5 ,6 6 4 2                   
1 1 1 D E N A S U S  -  N íve l S u p e r io r 2 .3 8 9 ,8 7 3 .4 3 0 ,8 9 4 4                   

1 1 2 E M B R A T U R  -  P la n o  E s p ec ia l d e  C a rg o s  -  ref er id o s  no  a r t. 8 º d a   L e i 1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6 - N S 2 .3 8 8 ,9 6 4 .7 2 7 ,0 8 9 8                   
1 1 3 S U F R A M A  -  P l a no  E sp e c i a l d e  C a rg os  -  re fe r id o s  n o  a r t. 1 º  d a   L e i 1 1 .3 5 6  d e  1 9 .1 0 .2 00 6  -  N S 2 .3 8 8 ,9 6 4 .7 2 7 ,0 8 9 8                   

1 1 4 F N D E  -    P la n o  E sp e c ia l d e  C a rg o s  -  re fe r id o s  n o  a r t. 4 2 º  d a  L e i 1 1 .3 5 7  d e  1 9 .1 0 .2 00 6  -  N S 2 .3 8 8 ,9 6 4 .7 2 7 ,0 8 9 8                   
1 1 5 P re v i dê n c ia , S a ú d e  e  T ra ba l h o -  N S  -  M é d ico , M é d ico  d e  S a ú de  P ú b lic a - 4 0  H s 2 .3 7 4 ,1 3 4 .5 8 7 ,9 4 9 3                   

1 1 6 P la n o  G e ra l  d e C a rg o s  do  P o d e r  E xe cu tiv o -  P G P E  -  N S 2 .3 2 7 ,8 7 3 .2 8 0 ,0 4 4 1                   
1 1 7 P la n o  E s pe c ia l  d e  C a rg o s  d o  D e p a r ta m e n to  d e  P o líc ia  R o d o v iá r ia  F e de ra l -  N S 2 .3 0 8 ,2 7 3 .1 6 1 ,3 4 3 7                   

1 1 8 P la n o  E s pe c ia l  d e  C a rg o s  d o  D e p a r ta m e n to  d e  P o líc ia  Fe d e ra l -  N S 2 .3 0 8 ,2 7 3 .1 6 1 ,3 4 3 7                   
1 1 9 S e gu ro  S o c ia l -  A n a lis ta  d o  S e g u ro  S o c ia l -  N S 2 .2 4 3 ,2 6 3 .9 4 7 ,1 6 7 6                   

1 2 0 IN E P  -  P e sq u is a do r -T ec n o lo g is ta  e m  In fo rm a çõ e s  e A va li aç õ e s  E du c a c io n a is  -  N S  -  co m  a p e r f. o u  e sp e c ia li za çã o 2 .1 6 3 ,8 3 5 .1 4 1 ,0 1 1 3 8                 
1 2 1 IN E P  - P la n o  E sp e c ia l de  C a rg o s  -  re fe r id o s  n o  a rt.  5 5º   d a  L ei  1 1 .3 57  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6  -  N S  - C o m  M es trad o 2 .1 0 7 ,5 4 5 .8 7 3 ,0 4 1 7 9                 

1 2 2 M é d ico   e  M é d ico  d e  S a ú de  P ú b lic a  - 4 0  h s  -   S e g u ri d ad e  S o c ia l e do  T ra b a lh o  2 .1 0 5 ,3 4 4 .0 1 1 ,8 3 9 1                   

1 2 3 P la n o  E s pe c ia l  d e  C a rg o s  d a  C u ltu ra  1 .9 7 6 ,8 6 3 .5 8 0 ,4 4 8 1                   
1 2 4 P re v i dê n c ia , S a ú d e  e  T ra ba l h o -  N S  -  S a ni ta ri s ta 1 .9 2 7 ,5 1 3 .3 2 9 ,9 9 7 3                   

1 2 5 S a ni ta ri s ta  (  G rup o -S a úd e  P ú b lica  )  -  S e gu r id a d e  S o c ia l e  d o  T rab a l ho 1 .8 8 6 ,1 6 2 .9 5 3 ,3 1 5 7                   
1 2 6 IN  E P  -  P la n o  E sp e c ia l  d e C a rg o s  - re fe r id o s  n o  a r t. 5 5 º  d a  L e i 1 1 .3 5 7 de  1 9 .1 0 .2 0 0 6  -  N S  - c o m  a p e rf. ou  e s p ec ia liza ç ão 1 .7 9 6 ,5 8 5 .1 4 1 ,0 1 1 8 6                 

1 2 7 P re v i dê n c ia  N íve l S u p er io r  e  A n a lis ta  P re v id e n c iá r io  -  IN S S 1 .7 9 2 ,2 3 2 .5 9 1 ,8 5 4 5                   
1 2 8 IN E P  - P e sq u is ad o r -T ec n o lo g is ta  e m  In fo rm a çõ e s  e  A va lia ç õ e s  E d u c ac io n a is  -  N S  -   se m  a d ic io n a l d e  t itu la çã o 1 .7 6 0 ,0 2 4 .3 6 5 ,9 2 1 4 8                 

1 2 9 P re v i dê n c ia , S a ú d e  e  T ra ba l h o -  N S 1 .6 6 6 ,6 7 2 .7 7 0 ,9 1 6 6                   
1 3 0 P re v i dê n c ia , S a ú d e  e  T ra ba l h o -  N S  -  M é d ico , M é d ico  d e  S a ú de  P ú b lic a - 2 0  H s 1 .6 6 6 ,6 7 2 .7 7 0 ,9 1 6 6                   

1 3 1 S e gu r id a d e  S o c ia l e  d o  T ra ba l ho  -  C arg o s  d e  N íve l S u p e r io r  1 .6 6 6 ,6 7 2 .4 8 2 ,8 5 4 9                   
1 3 2 M é d ico  e  M é d ico  d e  S a úd e  P ú b lic a - 2 0  h s  -   S e g u ri da d e  S o c ia l e  d o  T ra b a lh o  1 .6 6 6 ,6 7 2 .4 8 2 ,8 5 4 9                   

1 3 3 P la n o  E s pe c ia l d e  C a rg o s  d a  A gê n c ia  N a c io n a l d e  V ig il ân c ia  S a n it ár ia  -  M é d ico  2 0  h s 1 .6 2 7 ,1 5 3 .0 9 8 ,1 7 9 0                   

1 3 4 P la n o  E s pe c ia l d e  C a rg o s  -  A g ê n c i a s  R e g u la d o ra s (A N A T E L  -  A N C IN E  -  A N E E L  -  A N P  - A N S S  - A N T A Q  -  A N TT  -  A N A   - A N A C )  -  M é d ic o  2 0  h s 1 .5 2 1 ,7 9 2 .2 9 6 ,4 4 5 1                   
1 3 5 IN E P  - P la n o  E sp e c ia l de  C a rg o s  -  re fe r id o s  n o  a rt.  5 5º   d a  L ei  1 1 .3 57  d e  1 9 .1 0 .2 0 0 6  -  N S  -  s e m  a d ic io n a l d e  t i tu la çã o 1 .4 6 7 ,3 3 4 .3 6 5 ,9 2 1 9 8                 

%  AM P L ITU D E 6 6 3 ,1 9 6 2 6 ,5 1

%  A M P LI TU D E
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ESCALA  DE  VENCIMENTOS
NÍVEL SUPERIOR - Classificação Segundo Nível Inicial da Carreira
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38. ESCALA   DE  VENCIMENTOS
      Classificação Segundo Nível  Inicial da Carreira
      - Nível Intermediário -

Posição: janeiro/2008

CARGOS/CARREIRAS INICIAL FINAL

1 Policial Rodoviário Federal 5.084,00 8.110,72 60                   

2 Agente Penitenciário Federal - NM 4.125,87 4.125,87 -                  
3 SUSEP - Superintendência de Seguros Privados 3.907,79 5.406,35 38                   
4 CVM - Comissão de Valores Mobiliários - Agente Executivo 3.907,79 5.406,35 38                   

5 Técnico do Banco Central do Brasil 3.546,11 5.598,50 58                   
6 Quadro de Pessoal da Imprensa - NI 3.536,87 3.555,41 1                     
7 Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de Origem Animal e Agente de Atividades Agropecuária eTécnico Laboratório 3.306,27 4.010,20 21                   

8 DACTA - Grupo Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo 3.226,40 3.907,40 21                   
9 Quadro de Pessoal da FIOCRUZ  Título Doutor 2.529,60 4.688,78 85                   

10 CVM - Auxiliar de Serviços Gerais - NI 2.358,21 3.286,36 39                   

11 Técnico em Regulação de Serviços Públicos de Telecomunicações 2.340,40 4.531,65 94                   
12 Técnico em Regulação da Atividade Cinematográfica e Audiovisual 2.340,40 4.531,65 94                   
13 Técnico em Regulação de Petróleo e Derivados e Gás Natural 2.340,40 4.531,65 94                   

14 Técnico em Regulação de Saúde Suplementar 2.340,40 4.531,65 94                   
15 Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários 2.340,40 4.531,65 94                   
16 Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres 2.340,40 4.531,65 94                   

17 Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária 2.340,40 4.531,65 94                   
18 Técnico em Regulação de Aviação Civil 2.340,40 4.531,65 94                   
19 Plano Especial  de Cargos da ABIN - Assistente de Informações e Nível Intermediário do Grupo Informações 2.289,00 3.337,12 46                   

20 Técnico em Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura e Técnico em Informações Geográficas e Estatísticas - IBGE-NI  Com aperf. ou especialização 2.124,75 3.273,55 54                   
21 Plano Especial  de Cargos do Departamento de Polícia Federal - NI 2.101,27 2.134,07 2                     
22 Plano Especial  de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal - NI 2.101,27 2.134,07 2                     

23 Quadro de Pessoal da FIOCRUZ  Título Mestre 2.058,96 3.735,77 81                   
24 Técnico em Saúde Pública e Assistente Técnico de Gestão em Saúde da FIOCRUZ NS Cert. Aperf. ou Especialização 2.054,53 3.272,88 59                   
25 Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União – NI 2.044,17 2.210,31 8                     

26 Técnico em Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura e Técnico em Informações Geográficas e Estatísticas - IBGE-NI  Sem adicional titulação 2.025,44 3.095,02 53                   
27 Cargos de  Nível Intermediário - SPU 1.997,87 2.016,41 1                     
28 Seguro Social -  Assistente Técnico do Seguro Social, Agente de Serviços Diversos e Técnico de Serviços Diversos - NI 1.989,87 2.936,68 48                   

29 DENASUS - Nível Intermediário 1.909,87 2.280,60 19                   
30 Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - NI 1.874,09 3.526,04 88                   
31 Técnico de Tecnologia Militar e Quadro de Pessoal Civil das Organizações Militares - Cargos de nível intermediário 1.844,37 2.836,41 54                   

32 Quadro de Pessoal da FIOCRUZ Cert. Aperfeiçoamento ou Especialização 1.830,36 3.272,88 79                   
33 Técnico em Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura e Técnico em Propriedade Industrial em Saúde Pública- INPI -NI  Com aperf. ou especialização 1.825,27 3.387,47 86                   
34 Cargos referidos no art. 84 da Lei 11.355/2006 - IBGE-NI  Com aperf. ou especialização 1.824,50 3.273,55 79                   

35 Quadro de Pessoal do INMETRO § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 - Cert. Aperfeiçoamento ou Especialização NI 1.809,50 3.443,87 90                   
36 Técnico em  Ref.e Desenv.Agrário,Técnico Adm.e Cargos Quadro de Pessoal - INCRA (art. 2º da Lei nº 11.090/2005) - NI 1.808,67 2.658,41 47                   
37 Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE - NI 1.807,87 2.166,41 20                   

31 Cargos referidos no § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 INPI -NI  Com aperf. ou especialização 1.777,69 3.387,47 91                   

% AMPLITUDE
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38. ESCALA   DE  VENCIMENTOS
      Classificação Segundo Nível  Inicial da Carreira
      - Nível Intermediário -

Posição: janeiro/2008

CARGOS/CARREIRAS INICIAL FINAL

32 Técnico em Saúde Pública e Assistente Técnico de Gestão em Saúde da FIOCRUZ NS Sem Adicional Titulação 1.773,93 2.782,76 57                   

33 Plano Especial  de Cargos da Cultura 1.768,98 2.109,81 19                   
34 Técnico em Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura e Técnico em Propriedade Industrial em Saúde Pública- INPI-NI  Sem adicional titulação 1.748,98 3.255,87 86                   

34 Técnico em Atividade de Mineração - NI - DNPM 1.738,79 3.509,53 102                 
35 Técnico Administrativo/ Técnico Ambiental - meio Ambiente 1.726,37 3.059,57 77                   

36 Técnico de Suporte à Infra-Estrutura de Transportes - DNIT 1.723,21 3.070,49 78                   

37 Cargos referidos no § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 INPI NI  Sem adicional titulação 1.703,46 3.255,87 91                   
38 Quadro de Pessoal do INMETRO  § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 - Sem Adicional Titulação NI 1.703,46 3.255,87 91                   

39 Cargos referidos no art. 84 da Lei 11.355/2006 - IBGE-NI  Sem adicional titulação 1.686,02 3.035,15 80                   
40 Técnico em Metrologia e Qualidade e Assistente Executivo em Metrologia e Qualidade Cert. Aperfeiçoamento ou Especialização NI 1.661,11 3.443,87 107                 

41 Assistente - Ciência e Tecnologia com aperfeiçoamento ou especialização  1.640,43 2.605,84 59                   
42 Técnico - Ciência e Tecnologia com aperfeiçoamento ou especialização 1.640,43 2.605,84 59                   

43 FNDE - Técnico em Financiamento e Execução de Programas e Projetos Educacionais - NI 1.635,95 3.509,53 115                 
44  Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA - PECMA - NI 1.615,67 3.059,87 89                   

45 Técnico Administrativo - Agências Reguladoras 1.598,88 3.509,53 119                 

46 Quadro de Pessoal da FIOCRUZ  Sem Adicional Titulação 1.588,32 2.782,76 75                   

47 Previdência Nível Intermediário e Técnico Previdenciário - INSS 1.565,87 1.694,68 8                     

48 Técnico em Metrologia e Qualidade e Assistente Executivo em Metrologia e Qualidade Sem Adicional Titulação NI 1.564,07 3.255,87 108                 
49 Assistente de Chancelaria 1.549,40 2.942,75 90                   

50 Plano Especial de Cargos do DNIT - NI -  Cargos art. 15º da Lei 11.171/2005 1.490,95 2.934,54 97                   
51 Plano Especial de Cargos do DNPM - NI - Cargos art.15 da  Lei 11.046/2004 1.490,95 2.934,54 97                   

52 Plano Especial de Cargos do DNPM - NI  - art. 3º da Lei 11.046/2006 1.466,29 2.333,94 59                   

53 Plano Especial de Cargos - Agências Reguladoras(ANATEL - ANCINE - ANEEL - ANP - ANSS - ANTAQ - ANTT - ANA  - ANAC) - NI 1.466,29 2.333,94 59                   
54 Plano Especial de Cargos do DNIT - NI -  Cargos art. 3º da Lei 11.171/2005 1.466,29 2.333,94 59                   

55 Técnico Administrativo - NI -DNPM 1.458,97 2.615,17 79                   
56 Previdência, Saúde e Trabalho - NI 1.435,07 1.811,89 26                   

57 Seguridade Social e do Trabalho - Cargos de Nível Intermediário  1.435,07 1.614,68 13                   
58 Assistente - Ciência e Tecnologia sem certificado 1.418,09 2.217,47 56                   

59 Técnico - Ciência e Tecnologia sem certificado 1.418,09 2.217,47 56                   
60 Plano Especial  de Cargos da ABIN - Nível Intermediário do Grupo Apoio 1.408,17 1.906,47 35                   

61 EMBRATUR - Plano Especial de Cargos - referidos no art. 8º da  Lei 11.356 de 19.10.2006 - NI 1.396,38 2.333,94 67                   
62 SUFRAMA - Plano Especial de Cargos - referidos no art. 1º da  Lei 11.356 de 19.10.2006 - NI 1.396,38 2.333,94 67                   

63 FNDE -   Plano Especial de Cargos - referidos no art. 42º  da Lei 11.357 de 19.10.2006 - NI 1.396,38 2.333,94 67                   
64 Técnico Administrativo - DNIT 1.339,36 2.040,54 52                   

65  INEP - Técnico em Informações Educacionais - NI - com aperf. ou especialização 1.212,65 2.605,84 115                 
66 INEP -  Plano Especial de Cargos - referidos no art. 55º  da Lei 11.357 de 19.10.2006 - NI  - com aperf. ou especialização 1.010,43 2.605,84 158                 

67  INEP - Técnico em Informações Educacionais - NI - sem adicional de titulação 990,31 2.217,47 124                 

68 INEP - Plano Especial de Cargos - referidos no art.  55º  da Lei 11.357 de 19.10.2006 - NI  - sem adicional de titulação 829,14 2.217,47 167                 

% AMPLITUDE 513,16 265,76

% AMPLITUDE
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ESCALA  DE  VENCIMENTOS
NÍVEL INTERMEDIÁRIO - Classificação Segundo Nível Inicial da Carreira
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38. ESCALA   DE  VENCIMENTOS
      Classificação Segundo Nível  Inicial da Carreira
      - Nível Auxiliar -

Posição: janeiro/2008

CARGOS/CARREIRAS INICIAL FINAL

1 Quadro de Pessoal da Imprensa - NA 3.413,87 3.413,87 -                  
2 Auxiliar de Laboratório - MAPA 2.011,87 2.252,87 12                   
3 Plano Especial  de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal - NA 1.989,07 1.989,07 -                  
4 Plano Especial  de Cargos do Departamento de Polícia Federal - NA 1.989,07 1.989,07 -                  
5 Cargos do Quadro de Pessoal do INCRA (art. 2º da Lei nº 11.090/2005) - NA 1.779,87 1.962,87 10                   
6 Cargos de  Nível Auxiliar - SPU 1.597,87 1.597,87 -                  

7 Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral da União - NA 1.595,97 1.677,17 5                     
8 Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - NA 1.542,47 2.144,38 39                   
9 Seguro Social -  Auxiliar de Serviços Diversos - NA 1.525,87 1.685,87 10                   
10 Quadro de Pessoal Civil das Organizações Militares NA 1.503,12 2.059,87 37                   
11 Previdência Nível Auxiliar 1.485,87 1.535,87 3                     
12 Plano Especial  de Cargos da Cultura 1.466,39 1.734,07 18                   
13 Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE - NA 1.451,87 1.597,87 10                   

14 DENASUS - Nível Auxiliar 1.413,87 1.453,87 3                     
15 Seguridade Social e do Trabalho - Cargos de Nível Auxiliar 1.369,67 1.446,87 6                     
16 Previdência, Saúde e Trabalho NA 1.369,67 1.446,87 6                     
17 Auxiliar Administrativo - Meio Ambiente 1.210,12 1.740,26 44                   
18 Plano Especial de Cargos do DNPM - NA - art. 3º da Lei 11.046/2007. 1.150,64 1.432,22 24                   
19 Plano Especial de Cargos do DNIT - NA -  Cargos art. 3º da Lei 11.171/2005 1.150,64 1.432,22 24                   

20 Plano Especial de Cargos - Agências Reguladoras(ANATEL - ANCINE - ANEEL - ANP - ANSS - ANTAQ - ANTT - ANA  - ANAC) - NA 1.150,64 1.432,22 24                   
21 Auxiliar Executivo em Metrologia e Qualidade - INMETRO Cert. Aperfeiçoamento ou Especialização 1.145,95 1.670,87 46                   
22  Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA - PECMA - NA 1.061,88 1.740,60 64                   
23 Quadro de Pessoal do INMETRO § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 - Cert. Aperfeiçoamento ou Especialização NA 1.050,07 1.670,87 59                   
24 EMBRATUR - Plano Especial de Cargos - referidos no art. 8º da  Lei 11.356 de 19.10.2006 - NA 1.003,85 1.432,22 43                   
25 SUFRAMA - Plano Especial de Cargos - referidos no art. 1º da  Lei 11.356 de 19.10.2006 - NA 1.003,85 1.432,22 43                   

26 FNDE - Plano Especial de Cargos - referidos no art. 42º  da Lei 11.357 de 19.10.2006 - NA 1.003,85 1.432,22 43                   
27 Quadro de Pessoal do INMETRO  § 3º do art. 153 da Lei 11.355/2006 - Sem Adicional Titulação NA 990,06 1.581,37 60                   
28 Auxiliar em Ciência e Tecnologia e Aux.Técnico com aperfeiçoamento ou especialização. 928,35 1.188,30 28                   
29 Auxiliar Executivo em Metrologia e Qualidade - INMETRO Sem Adicional Titulação 911,84 1.581,37 73                   
30 Plano Especial  de Cargos da ABIN - Nível Auxiliar do Grupo Apoio 842,33 1.079,89 28                   
31 Auxiliar em Ciência e Tecnologia e Auxiliar Técnico  sem certificado 800,92 1.016,17 27                   
32 INEP -  Plano Especial de Cargos - referidos no art. 55º  da Lei 11.357 de 19.10.2006 - NA  - com aperf. ou especialização 596,73 1.188,30 99                   

33 INEP - Plano Especial de Cargos - referidos no art. 55º  da Lei 11.357 de 19.10.2006 - NA  - sem adicional de titulação 492,92 1.016,17 106                 

% AMPLITUDE 592,58 235,96

% AMPLITUDE
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ESCALA  DE  VENCIMENTOS
NÍVEL  AUXILIAR - Classificação Segundo Nível Inicial da Carreira
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3 8 . E SC A LA    D E   VE N C IM E N TO S
      C la s s if ic a çã o  S e g u n d o  N ív el  In ic ia l  d a  C a rre ira
       - M ag is té r io -

P o s iç ã o:  ja ne iro /2 0 0 8

C A R G O S /C A R R E IR A S IN IC IAL F IN A L

1 Pro fesso r -  Supe r io r -  ded icação  exc lus iva   -   dou to rado 5.549 ,52 7 .260 ,67 31                   

2 Pro fesso r -  Supe r io r -  ded icação  exc lus iva   -   T itu la r 3.697 ,47 8 .085 ,73 119                 
3 Pro fesso r -  Supe r io r -  ded icação  exc lus iva   -   m est rado 3.626 ,08 4 .829 ,42 33                   

4 Pro fesso r -  Supe r io r -  40  ho ras -   dou to rado 3.581 ,08 4 .658 ,65 30                   

5 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  ded icação  exc lus iva  -  dou to rado  -  Ex-Te rr itó rio 3.438 ,39 5 .914 ,87 72                   
6 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  ded icação  exc lus iva  -  dou to rado 3.418 ,39 5 .894 ,87 72                   

7 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  ded icação  exc lus iva  -  m estrado  - E x-T e rri tó rio 2.564 ,16 4 .627 ,91 80                   

8 Pro fesso r -  Supe r io r -  ded icação  exc lus iva   -   e special ização 2.560 ,71 3 .846 ,24 50                   
9 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  ded icação  exc lus iva  -  m estrado 2.543 ,96 4 .607 ,71 81                   

10 Pro fesso r -  Supe r io r -  40  ho ras -   m est rado 2.426 ,54 3 .219 ,35 33                   

11 Pro fesso r -  Supe r io r -  40  ho ras -   T itu la r 2.422 ,34 5 .131 ,49 112                 
12 Pro fesso r -  Supe r io r -  ded icação  exc lus iva   -   ape rfeiçoam en to 2.398 ,16 3 .584 ,31 49                   

13 Pro fesso r -  Supe r io r -  ded icação  exc lus iva   -   g raduado 2.278 ,26 3 .392 ,46 49                   

14 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  40  horas -  dou to rado  -  Ex-T err itó r io 2.273 ,77 3 .834 ,55 69                   
15 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  40  horas -  dou to rado 2.253 ,77 3 .814 ,55 69                   

16 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  40  horas -  m estrado  - E x- Te rr itó rio 2.037 ,05 3 .123 ,77 53                   

17 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  40  horas -  m estrado 2.017 ,05 3 .103 ,77 54                   
18 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  ded icação  exc lus iva  -  especia li zaç ão Ex-Te rr itó rio 1.874 ,99 3 .724 ,08 99                   

19 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  ded icação  exc lus iva  -  especia li zaç ão 1.854 ,99 3 .704 ,08 100                 

20 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  ded icação  exc lus iva  -  ape rfe iç oam en to  -  E x-te rri tór io 1.818 ,26 3 .544 ,01 95                   
21 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  ded icação  exc lus iva  -  ape rfe iç oam en to 1.798 ,26 3 .524 ,01 96                   

22 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  ded icação  exc lus iva  -  g raduação  n íve l m éd io  -  Ex-Te rr itó r io 1.789 ,89 3 .415 ,38 91                   

23 Pro fesso r -  Supe r io r -  40  ho ras -  especia l ização 1.782 ,87 2 .535 ,14 42                   
24 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  ded icação  exc lus iva  -  g raduado 1.769 ,89 3 .395 ,38 92                   
25 Pro fesso r -  Supe r io r -  40  ho ras -   ape rfeiçoam en to 1.757 ,67 2 .365 ,13 35                   

26 Pro fesso r -  Supe r io r -  40  ho ras -  g raduado 1.728 ,27 2 .229 ,45 29                   
27 Pro fesso r -  Supe r io r -  20  ho ras -   dou to rado 1.670 ,66 2 .142 ,04 28                   

28 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  40  horas -  especia li zação  - E x-T e rri tór io 1.640 ,47 2 .511 ,42 53                   

29 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  40  horas -  ape rfe iç oam en to  -  E x-T e rr itó r io 1.640 ,47 2 .395 ,25 46                   
30 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  40  horas -  g raduação  n íve l m éd io  -  Ex-T err itó r io 1.640 ,47 2 .312 ,26 41                   

31 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  40  horas -  especia li zação 1.620 ,47 2 .491 ,42 54                   

32 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  40  horas -  ape rfe iç oam en to 1.620 ,47 2 .375 ,25 47                   
33 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  40  horas -  g raduado 1.620 ,47 2 .292 ,26 41                   

34 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  20  horas -  dou to rado  -  Ex-T err itó r io 1.597 ,87 1 .854 ,70 16                   

35 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  20  horas -  dou to rado 1.577 ,87 1 .834 ,70 16                   
36 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  20  horas -  m estrado  - E x-Te rri tó rio 1.496 ,64 1 .546 ,01 3                     

37 Pro fesso r -  Supe r io r -  20  ho ras -   m est rado 1.477 ,67 1 .585 ,12 7                     

38 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  20  horas -  m estrado 1.476 ,64 1 .526 ,01 3                     
39 Pro fesso r -  Supe r io r -  20  ho ras -  especia l ização 1.410 ,47 1 .501 ,12 6                     

40 Pro fesso r -  Supe r io r -  20  ho ras -  T itu la r 1.397 ,87 2 .383 ,90 71                   

41 Pro fesso r -  Supe r io r -  20  ho ras -   ape rfeiçoam en to 1.397 ,87 1 .485 ,37 6                     
42 Pro fesso r -  Supe r io r -  20  ho ras -  g raduado 1.397 ,87 1 .485 ,37 6                     

43 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  20  horas -  especia li zação  - E x-T e rri tór io 1.389 ,10 1 .389 ,10 -                  

44 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  20  horas -  ape rfe iç oam en to  -  E x-T e rr itó r io 1.389 ,10 1 .389 ,10 -                  
45 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  20  horas -  g raduação  n íve l m éd io  -  Ex-T err itó r io 1.389 ,10 1 .389 ,10 -                  

46 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  20  horas -  especia li zação 1.369 ,10 1 .369 ,10 -                  

47 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  20  horas -  ape rfe iç oam en to 1.369 ,10 1 .369 ,10 -                  
48 Pro fesso r -  1 º e  2º  g raus -  20  horas -  g raduado 1.369 ,10 1 .369 ,10 -                  

%  AM PL ITU D E 305 ,34 430 ,32

%  AM P L ITU D E
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ESCALA  DE  VENCIMENTOS
MAGISTÉRIO - Classificação Segundo Nível Inicial da Carreira
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38. ESCALA   DE  VENCIMENTOS
      Classificação Segundo Nível  Inicial da Carreira
       - Magistério -  Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação

Posição: janeiro/2008

NÍVEL/CLASSIFICAÇÃO INICIAL FINAL

1   Nível Classificação: E 1.483,90 3.289,68 122                 

2   Nível Classificação: D 1.253,09 2.766,18 121                 

3   Nível Classificação: C 1.059,69 2.327,53 120                 

4   Nível Classificação: B 897,64 1.959,99 118                 

5   Nível Classificação: A 761,85 1.652,01 117                 

% AMPLITUDE 94,78 99,13

% AMPLITUDE
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ESCALA  DE  VENCIMENTOS
 Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação 
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